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1. Divórcio





Divórcio 

1.1  Reforma introduzida pela Lei n.º 61/2008, de 31 
de outubro: objetivos e principais alterações 

 

 

 

Com a Lei n.º 61/2008, de 31 de outubro, foram introduzidas importantes alterações ao regime 
jurídico do divórcio, às suas consequências e ao exercício das responsabilidades parentais dos filhos 
menores. 

Este diploma legal resultou de uma proposta de lei apresentada pelo Grupo Parlamentar do 
Partido Socialista (Projeto de Lei n.º 509/X), cujo texto final foi aprovado pela Assembleia da República 
sob o Decreto da Assembleia da República n.º 232/X e remetido para promulgação. 

Contudo, face a um intenso debate que decorreu na sociedade civil1 e nos meios jurídicos, o 
Presidente da República vetou o diploma e devolveu-o à Assembleia da República com uma mensagem 
em que, enunciando um conjunto de questões sobre as quais entendia existirem dúvidas, solicitava a 
reapreciação do diploma submetido a promulgação. 

Em face disso, a Assembleia da República efetuou a reapreciação do diploma vetado, com a 
introdução de algumas alterações2, e o texto final viria a ser aprovado pelo Decreto da Assembleia da 
República n.º 245/X e submetido novamente a promulgação. 

O diploma aprovado (Lei n.º 61/2008, de 31 de outubro), em vigor desde 1 de dezembro de 2008, 
assenta na conceção do casamento como modo de realização pessoal e familiar, valorizando apenas a 
dimensão da relação afetiva em detrimento das imposições institucionais, do bem-estar individual em 
detrimento do bem-estar familiar. 

Adotando esta conceção do casamento assente num princípio de liberdade, o legislador assume 
que ninguém deve permanecer casado contra a sua vontade se considerar que houve quebra do laço 
afetivo. 

1 A título de exemplo, importa referir os pareceres elaborados pela Associação Portuguesa de Mulheres Juristas e pela 

Associação Pais para Sempre que procuraram influenciar o texto legislativo, num e noutro sentido. 
2 Foi alterado o texto do n.º 2 do artigo 1676.º do Código Civil (regime dos créditos compensatórios) e eliminado o artigo 

2016.º-B do mesmo Código (que consagrava o princípio da duração limitada da prestação de alimentos entre cônjuges). 

Liberdade de escolha e igualdade de direitos e de deveres entre cônjuges, afetividade no centro 
da relação, plena comunhão de vida, cooperação e apoio mútuo na educação dos filhos, quando 
os houver, eis os fundamentos do casamento nas nossas sociedades. 

O casamento é, assim, entendido como um meio de realização pessoal, onde predominam os 
afetos e, quando estes deixam de existir, o cônjuge infeliz tem o direito a pôr termo a essa fonte 
de infelicidade. 

Exposição de Motivos do Projeto de Lei n.º 509/X 
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Assim, qualquer cônjuge que considere que o seu casamento já não reúne condições de 
afetividade, de equilíbrio emocional ou que atente contra a sua dignidade deve poder pôr termo à 
relação conjugal, mesmo contra a vontade do outro cônjuge. 

A invocação da rutura definitiva da vida em comum deve ser fundamento suficiente para que o 
divórcio possa ser decretado, sem necessidade de mais condições e sem estar na dependência da 
aceitação do outro cônjuge. 

O importante é que as pessoas sejam felizes no casamento que contraíram, sendo que o mesmo 
só se deve manter enquanto o afeto e bem-estar persistirem. 

 

 
 
 
Este abandono do fundamento da culpa no divórcio é convergente com as tendências mais 

recentes noutros sistemas de direito europeu e foi fortemente influenciado pelos Princípios de Direito 
da Família Europeu em Matéria de Divórcio e Obrigação de Alimentos entre Ex-Cônjuges elaborados 
pela Comissão de Direito Europeu da Família. 

Assim, é eliminado o regime do divórcio litigioso, baseado na violação culposa dos deveres 
conjugais, e instituído o divórcio sem consentimento, com base em factos objetivos demonstrativos 
da rutura definitiva do casamento, com a consequente atribuição do direito a qualquer dos cônjuges 
de requerer o divórcio, independentemente da sua maior ou menor contribuição para a crise 
matrimonial (artigo 1781.º, alínea d), do Código Civil). 

 

Como consequência da eliminação da declaração de culpa no divórcio, excluem-se as 
sanções patrimoniais acessórias e o direito de indemnização pelos danos causados com a 
dissolução do casamento, remetendo-se os cônjuges para os tribunais comuns quando esteja 
em causa a reparação dos danos causados pelo outro cônjuge e nos termos gerais da 
responsabilidade civil (artigo 1792.º do citado Código). 

Ainda como consequência desta eliminação, alteram-se os efeitos patrimoniais 
decorrentes do divórcio, com a perda, por qualquer dos cônjuges, dos benefícios recebidos 
ou que haviam de receber em consequência do estado de casado, impondo-se o regime 
obrigatório de comunhão de adquiridos na partilha dos bens, independentemente de haver 
sido convencionado o regime da comunhão geral de bens, consagrando-se ainda o direito de 
crédito de compensação ao ex-cônjuge que tenha contribuído de forma consideravelmente 
superior ao que lhe era devido, a exigir no momento da partilha (artigos 1676.º, n.os 2 e 3, 
1790.º e 1791.º, todos do mesmo Código). 

De acordo com estes objetivos, a principal alteração no regime jurídico do divórcio traduz-
se na desnecessidade de invocação de um comportamento culposo por parte de algum dos 
cônjuges para requerer a dissolução do matrimónio e na inexistência de uma declaração de culpa 
por parte do tribunal, sendo assim absolutamente irrelevante o comportamento das partes na 
constância do matrimónio para a determinação dos efeitos da dissolução do casamento. 
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É prevista uma nova modalidade de divórcio por mútuo consentimento, em que a lei 
prescinde dos acordos acerca dos alimentos entre os cônjuges, do destino da casa de 
morada de família e, sendo caso disso, sobre o exercício das responsabilidades parentais, 
sendo então a decisão exclusivamente da competência do tribunal (artigo 1778.º do Código 
Civil), cabendo ao juiz fixar as consequências do divórcio quanto a tais questões (artigo 
1778.º-A n.º 3 do mesmo Código). 

 

Elimina-se a tentativa de conciliação no divórcio por mútuo consentimento realizado na 
conservatória do registo civil, prevendo-se apenas a realização de uma conferência. 

Embora de forma tímida e difícil de concretizar na prática, estabelece-se o dever de informação 
aos cônjuges, por parte dos tribunais e das conservatórias do registo civil, sobre a existência e os 
objetivos da mediação familiar (artigo 1774.º do referido Código). 

Consagra-se o princípio de que cada ex-cônjuge deve prover à sua subsistência após o divórcio 
(artigo 2016.º, n.º 1 do Código Civil) e que o credor de alimentos não tem o direito de manter o padrão 
de vida de que beneficiou enquanto esteve casado (artigo 2016.º-A n.º 3 do Código Civil), assim como a 
prevalência da obrigação alimentar a favor dos filhos menores sobre aquela que é devida ao ex-
cônjuge (artigo 2016.º-A, n.º 2 do Código Civil). 

É estabelecida a possibilidade de alteração do regime fixado, por acordo ou por decisão do 
tribunal, relativamente ao uso da casa de morada de família, nos termos gerais da jurisdição 
voluntária (artigo 1793.º, n.º 3 do citado Código). 

Por último, são encurtados os prazos nas outras circunstâncias que fundamentam o divórcio 
sem consentimento por causas objetivas (separação de facto, ausência sem notícias e alteração das 
faculdades mentais do outro cônjuge) (artigo 1781.º, alíneas a), b) e c), do Código Civil). 
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1.2  Divórcio por mútuo consentimento 
 

 

 

 

 

 

 

 

Com a Lei n.º 61/2008, de 31 de outubro, são estabelecidas três modalidades de divórcio:  

 

a) o divórcio por mútuo consentimento requerido na conservatória do registo civil quando os 
cônjuges estejam de acordo em divorciar-se e também quanto aos termos da regulação do 
exercício das responsabilidades parentais dos filhos menores - ou quando o exercício das 
responsabilidades parentais esteja previamente regulado – e  à atribuição da casa de morada 
de família, à fixação da prestação de alimentos ao cônjuge que deles careça e à relação 
especificada dos bens comuns ou, caso os cônjuges optem por proceder à partilha, acordo 
sobre a respetiva partilha (artigos 1775.º, 1776.º, 1776.º-A e 1778.º do Código Civil, 272.º a 
272.º-C do Código de Registo Civil, 12.º e 14.º do Decreto-Lei n.º 272/2001, de 13 de 
outubro, e 995.º, 997.º e 999.º do Código de Processo Civil); 

 

b) o divórcio por mútuo consentimento requerido no tribunal quando os cônjuges estejam de 
acordo em divorciar-se, mas esse acordo não exista quanto à regulação do exercício das 
responsabilidades parentais dos filhos menores, quanto à atribuição da casa de morada de 
família, quanto à fixação da prestação de alimentos ao cônjuge que deles careça ou quanto à 
relação especificada dos bens comuns (artigo 1178.º-A do Código Civil); 

 

c) o divórcio sem consentimento de um dos cônjuges quando um dos cônjuges não esteja de 
acordo em divorciar-se (artigos 1779.º, 1781.º e 1785.º do Código Civil e 931.º e 932.º, 
ambos do Código de Processo Civil). 

 

 

 

 

 

Na senda da atribuição de competência decisória respeitante à separação e divórcio por mútuo 
consentimento, operada em 1995, à qual têm correspondido resultados altamente benéficos do 
ponto de vista dos requerentes do divórcio e da judicatura, com reflexos em toda a sociedade 
através da maior celeridade processual, procede-se à atribuição a estas entidades de competência 
exclusiva nesta matéria (…) mesmo nos casos em que existem filhos menores, cujos interesses são 
objeto de regulação com base na participação ativa do Ministério Público. 

Preâmbulo do Decreto-Lei n.º 272/2001, de 13 de outubro  
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Havendo filhos menores e sendo apresentado acordo sobre o exercício das 
responsabilidades parentais, o conservador envia o processo ao Ministério Público junto do 
tribunal judicial de 1.ª instância competente em razão da matéria no âmbito da circunscrição a 
que pertença a conservatória, para que este se pronuncie, no prazo de trinta dias, sobre esse 
acordo, nomeadamente se o mesmo tem em conta e acautela os reais interesses dos filhos 
menores (artigos 1776.º-A, n.º 1 do Código Civil, na redação conferida pela Lei n.º 61/2008, de 31 
de outubro, e 14.º, n.º 4 do Decreto-Lei n.º 272/2001, de 13 de outubro). 

O divórcio ou a separação judicial de pessoas e bens pode ser instaurado a todo o tempo, em 
qualquer conservatória do registo civil à escolha dos cônjuges (artigo 12.º, n.º 2 do Decreto-Lei n.º 
272/2001, de 13 de outubro), mediante requerimento por eles assinado ou pelos seus procuradores. 

Mantendo os cônjuges o propósito no divórcio ou na separação judicial de pessoas e bens e, não 
havendo fundamento para indeferimento liminar, o conservador convoca os cônjuges para uma 
conferência - podendo convocar parentes ou afins dos cônjuges ou quaisquer pessoas em cuja presença 
veja utilidade - (artigo 1420.º do Código de Processo Civil ex vi artigo 1776.º, n.º 2 do Código Civil), na 
qual verifica o preenchimento dos pressupostos legais e aprecia os acordos referentes à casa de morada 
de família, à regulação do exercício das responsabilidades parentais e alimentos entre cônjuges, bem 
como a relação de bens comuns. 

Se o Ministério Público der parecer negativo, por considerar que o acordo não acautela 
devidamente os interesses dos filhos menores, deve propor a alteração e os respetivos termos, 
remetendo novamente o processo ao conservador que notifica os requerentes para apresentarem novo 
acordo ou alterá-lo em conformidade com o parecer do Ministério Público. 

O prazo concedido aos cônjuges para esse efeito é o prazo supletivo de dez dias (artigo 149.º do 
Código de Processo Civil ex vi artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 272/2001, de 13 de outubro). 

Os cônjuges requerentes do divórcio podem: 

a) Apresentar novo acordo de regulação do exercício das responsabilidades parentais em
conformidade com o parecer do Ministério Público;

b) Alterar o acordo em conformidade com o referido parecer; ou

O divórcio ou a separação judicial de pessoas e bens por mútuo consentimento é da 
competência exclusiva da conservatória do registo civil, desde que os cônjuges apresentem os 
acordos e documentos que devem instruir o pedido de divórcio (artigos 1773.º, n.º 2 e 1775.º do 
Código Civil, 272.º do Código de Registo Civil e 12.º, n.º 2 e 14.º, n.º 2, ambos do Decreto-Lei n.º 
272/2001, de 13 de outubro):  

a)  Relação especificada dos bens comuns, com indicação dos respetivos valores, ou, caso os 
cônjuges optem por proceder à partilha daqueles bens nos termos dos artigos 272.º-A a 
272.º-C do Código de Registo Civil, acordo sobre a partilha ou pedido de elaboração do
mesmo; 

b) Acordo sobre o exercício das responsabilidades parentais quando existam filhos
menores e desde que não esteja regulado judicialmente, ou certidão judicial dessa 
regulação, no caso contrário; 

c)  Acordo sobre a prestação de alimentos ao cônjuge que deles careça; 

d)  Acordo sobre o destino da casa de morada de família; 

e) Certidão da escritura da convenção antenupcial, caso esta tenha sido celebrada.
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c) Entender que não devem alterar o acordo por discordância com as alterações indicadas pelo 
Ministério Público, mantendo a vontade do divórcio ou da separação. 

No primeiro caso, o processo é remetido de novo ao Ministério Público para se pronunciar, no 
prazo de trinta dias (artigos 1776.º-A, n.º 2 e 14.º, n.º 5 do Decreto-Lei n.º 272/2001, de 13 de outubro). 

No segundo caso, o conservador marca dia para conferência (artigos 1776.º-A, n.º 3 do Código 
Civil e 14.º, n.º 5 do Decreto-Lei n.º 272/2001, de 13 de outubro). 

No terceiro caso, o processo é remetido ao tribunal da comarca a que pertence a conservatória 
(artigos 1776.º-A, n.º 4 e 14.º, n.º 7 do Decreto-Lei n.º 272/2001, de 13 de outubro). 

Este é também o procedimento que deve ser adotado quando o conservador entender que os 
acordos apresentados não acautelam suficientemente os interesses de um dos cônjuges, devendo a 
homologação ser recusada (artigos 1778.º do Código Civil e 14.º, n.º 7 do Decreto-Lei n.º 272/2001, de 
13 de outubro). 

 

 
 

Assim, Alexandra Viana Parente Lopes (Divórcio e Responsabilidades Parentais - Algumas 
reflexões sobre a aplicação do novo regime, Revista do Centro de Estudos Judiciários, 1.º semestre de 
2009, n.º 11, Coimbra, Almedina, pgs. 145-147) entende que a disposição normativa deve ser 
interpretada no sentido de conferir competência ao tribunal de família e menores da área da 
conservatória quando este esteja criado e instalado e aos tribunais de competência cível ou de 
competência genérica, no caso contrário, enunciando os seguintes argumentos:  

a) as normas do Código Civil e do Decreto-Lei n.º 272/2001, de 13 de outubro, não devem ser 
interpretadas de forma analítica mas de harmonia com a coerência do sistema jurídico 
definida, designadamente, pela Lei da Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais; 

b) o legislador não podia deixar de ter presentes as regras de competência, quer em razão do 
território, quer em razão da matéria, reservando o conhecimento destas questões por 
tribunais de competência especializada em direito da família; 

c) a competência do tribunal de comarca deve, assim, entender-se relativamente ao tribunal 
que, na comarca a que pertença a conservatória do registo civil, tenha competência nas 
questões de família. 

Em sentido contrário, Tomé d’Almeida Ramião (O Divórcio e Questões Conexas, 3.ª edição, 
Lisboa, Quid Juris, 2011, pgs. 35 a 40) afirma que o legislador atribuiu expressamente a competência ao 
tribunal de comarca (de competência cível ou genérica) da área da conservatória, com base nos 
seguintes argumentos:  

É discutida na doutrina a questão de saber se, quando o legislador referiu que o processo é 
remetido “ao tribunal da comarca a que pertença a conservatória” (artigo 1778.º do Código Civil), 
essa remessa é feita para o tribunal de comarca (de competência cível ou de competência 
genérica) ou para o tribunal de família e menores (nas circunscrições em que este esteja 
instalado). 
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a) o legislador não ignorava a dualidade de critérios relativamente à questão da competência 
que resultava anteriormente dos artigos 3.º, n.º 1, alínea c), 8.º e 10.º, todos do Decreto-Lei 
n.º 272/2001, de 13 de outubro, sendo a expressão utilizada no artigo 1778.º do Código Civil 
semelhante à que constava do artigo 14.º, n.º 7 do Decreto-Lei n.º 272/2001, de 13 de 
outubro; 

b) o legislador quis atribuir essa competência a um tribunal de comarca por entender que as 
realidades que estavam em causa são substancialmente diversas das que justificam a 
intervenção do tribunal de 1.ª instância competente em razão da matéria no âmbito da 
circunscrição a que pertence a conservatória; 

c) o intérprete deve presumir que, na fixação do sentido e alcance da lei, o legislador consagrou 
as soluções mais adequadas e soube exprimir o seu pensamento em termos adequados, não 
podendo deixar de considerar o pensamento legislativo que não tenha na letra da lei um 
mínimo de correspondência verbal, ainda que imperfeitamente expresso, sendo diverso o 
entendimento da expressão “tribunal judicial de 1.ª instância competente em razão da 
matéria” daqueloutra “tribunal de comarca”; 

d) por se tratar de realidades distintas, o legislador terá querido reservar para o tribunal judicial 
de 1.ª instância competente em razão da matéria as questões relacionadas com a efetiva 
litigiosidade entre os cônjuges, relegando a questão da divergência destes com o 
conservador para a apreciação por parte do tribunal de comarca. 

Remetido o processo para o tribunal, o juiz deve fixar os efeitos do divórcio nas questões em que 
os cônjuges não tenham apresentado acordo, como se se tratasse de um divórcio sem consentimento 
(artigo 1778.º-A ex vi artigo 1778.º, ambos do Código Civil). 

Contudo, a verdade é que os cônjuges apresentaram os acordos pelo que o fundamento da 
remessa do processo para o tribunal reside no entendimento de que algum desses acordos não acautela 
os interesses dos cônjuges ou dos filhos. 

Se o juiz, recebido o processo, discordar das alterações propostas pelo Ministério Público ao 
acordo de regulação do exercício das responsabilidades parentais e aceitar o acordo a que os cônjuges 
tenham chegado, deve homologá-lo, assim como os demais acordos, e decretar o divórcio. 

Do mesmo modo, se concluir que o conteúdo dos demais acordos acautela suficientemente os 
interesses dos cônjuges, divergindo do entendimento do conservador do registo civil, deve homologar 
os acordos apresentados e decretar o divórcio. 

Caso o juiz entenda que o acordo de regulação do exercício das responsabilidades parentais não 
acautela os interesses dos filhos ou algum dos outros acordos não acautela os interesses dos cônjuges, 
no sentido propugnado pelo Ministério Público ou pelo conservador ou noutro sentido diverso, deve 
convidar os cônjuges a alterar esses acordos em conformidade com o seu entendimento, justificando as 
razões porque entende que os acordos devem ser conformados de forma diversa e, conseguindo-o, 
homologa-os e decreta o divórcio (artigo 1778.º-A, n.º 2 do Código Civil). 

Porém, se os cônjuges entenderem não dever proceder à alteração dos acordos, o juiz deve fixar 
as consequências jurídicas do divórcio, determinando a prática dos atos e a produção de prova tida por 
necessária. 
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Parece-nos que, neste caso, os elementos de que dispõe o juiz e que fundamentaram a sua 
discordância face ao conteúdo dos acordos, bem como a evidente concordância dos cônjuges e ausência 
de conflito entre eles, pretendendo manter os acordos apresentados, permitirá concluir que serão 
desnecessárias, em regra, outras diligências probatórias, limitando-se a discordância a questões de 
direito e não de facto. 

Como refere Tomé d’Almeida Ramião (O Divórcio e as Questões Conexas, pg. 41), “a questão 
poderá ser mais teórica do que prática, pois raríssimos são os casos em que essa situação possa 
eventualmente ocorrer, já que, em regra (e não conhecemos exceções), os cônjuges acedem em alterar 
os acordos no sentido proposto, após os esclarecimentos suficientes e avançados”. 

Da decisão do conservador de convite à alteração dos acordos não cabe recurso (artigo 999º do 
Código de Processo Civil), assim como não caberá recurso da decisão de remessa para o tribunal visto 
que será este que procederá à reapreciação dos acordos. 

 

 

 

 

 

 

 

Qualquer dos cônjuges pode, até à homologação dos acordos e decretamento do divórcio, 
desistir do processo de divórcio ou da separação judicial de pessoas e bens, devendo essa desistência 
ser homologada pelo conservador (artigos 289.º, n.º 2 e 996.º, n.º 1, ambos do Código de Processo Civil 
ex vi artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 272/2001, de 13 de outubro)3. 

O cônjuge que esteja ausente do continente ou da ilha em que tiver lugar a conferência ou que se 
encontre impossibilitado de comparecer poderá fazer-se representar por procurador com poderes 
especiais e a conferência poderá ser adiada por um período não superior a trinta dias quando haja 
fundado motivo para presumir que a impossibilidade de comparência cessará dentro desse prazo (artigo 
995.º, n.os 2 e 3 do Código de Processo Civil). 

Faltando um ou ambos os cônjuges à conferência, o processo deve aguardar que seja requerida a 
designação de nova data (artigo 997.º, n.º 2 do Código de Processo Civil) mas, caso esse pedido não seja 
realizado no prazo de seis meses, contado daquela data, o conservador declara, por despacho, a 
interrupção da instância (artigo 281.º, n.º 1 do Código de Processo Civil ex vi artigo 19.º do Decreto-Lei 
n.º 272/2001, de 13 de outubro). 

3 Embora dizendo respeito ao processo judicial de divórcio, o Ac. RL de 24/05/2012  permitiu a desistência do pedido de 

divórcio, por iniciativa de um dos cônjuges, mesmo já tendo sido proferida decisão não transitada em julgado (este 

acórdão tem um voto de vencido). 

Não havendo motivo para alterações ou para a remessa do processo para o tribunal ou 
tendo os cônjuges alterado o acordo de regulação do exercício das responsabilidades parentais 
dos filhos menores conforme a proposta do Ministério Público ou os demais acordos em 
conformidade com o convite do conservador, na conferência, este deve homologar os acordos e 
decretar o divórcio, procedendo ao correspondente registo do divórcio e, sendo caso disso, da 
regulação do exercício das responsabilidades parentais (artigos 1776.º, n.º 1 e 1920.º-B, alínea a), 
ambos do Código Civil e 69.º, n.º 1, alíneas a) e e), e 70.º, n.º 1, alínea b) e 274.º, n.º 4, todos do 
Código de Registo Civil). 
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As decisões proferidas pelo conservador do registo civil no divórcio por mútuo consentimento 
produzem os mesmos efeitos das sentenças judiciais sobre idêntica matéria (artigo 1776.º, n.º 3 do 
Código Civil). 

Da decisão do conservador, cabe recurso para o tribunal da Relação (artigos 274.º, 288.º e 289.º, 
todos do Código de Registo Civil). 

Caso os cônjuges requerentes do divórcio residam em Portugal mas não tenham 
nacionalidade portuguesa, haverá que atender às normas de conflitos ou de direito internacional 
privado (artigos 31.º, 52.º, 55.º e 57.º, todos do Código Civil). 

Assim, se os cônjuges têm a mesma nacionalidade, é aplicável ao divórcio a lei nacional 
comum, mas se estes não têm a mesma nacionalidade, é aplicável a lei da residência comum, 
sendo em face destas leis que devem ser verificados os pressupostos para o divórcio. 

Nas relações entre pais e filhos, é aplicável a lei nacional comum dos pais e, na falta desta, 
a lei da residência habitual comum; se os pais residirem em Estados diferentes, é aplicável a lei 
pessoal do filho. 
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1.3 Divórcio por mútuo consentimento requerido no 
tribunal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Com a Lei n.º 61/2008, de 31 de outubro, foi estabelecida uma nova modalidade de divórcio 
por mútuo consentimento requerido no tribunal exigindo apenas que os cônjuges estejam de 
acordo em divorciar-se, mas esse acordo não existe quanto à regulação do exercício das 
responsabilidades parentais dos filhos menores, quanto à atribuição da casa de morada de família, 
quanto à fixação da prestação de alimentos ao cônjuge que deles careça ou quanto à relação 
especificada dos bens comuns (artigo 1178.º-A do Código Civil). 

Essa novidade foi introduzida pelo artigo 1778.º-A do Código Civil, onde é prevista a 
possibilidade de decretamento do divórcio por mútuo consentimento sem o acordo dos cônjuges 
quanto a todos ou alguns dos consensos obrigatórios que deveriam instruir o mesmo requerimento 
de divórcio por mútuo consentimento na conservatória do registo civil4. 

Este modelo de divórcio por mútuo consentimento requerido no tribunal5 prevê apenas as 
seguintes regras6 7:  

4 A relação especificada dos bens comuns, acordo sobre a regulação das responsabilidades parentais dos filhos menores, 

acordo sobre a prestação de alimentos ao cônjuge que deles careça e acordo sobre o destino da casa de morada de 

família (artigo 1775.º do Código Civil). 
5 Na prática, trata-se de um mútuo consentimento quanto ao divórcio mas litigioso quanto às demais questões que os 

cônjuges deveriam resolver no divórcio por mútuo consentimento. 
6 Alexandra Viana Parente Lopes, Divórcio e Responsabilidades Parentais, Revista do Centro de Estudos Judiciários, 1.º 

semestre 2009, n.º 11, pgs. 147-149. 
7 Este conjunto de regras é ainda aplicável aos casos em que o conservador do registo civil entenda que os acordos 

apresentados pelos cônjuges não acautelam suficientemente os interesses de um deles, quando os requerentes do 

divórcio não se conformam com as alterações indicadas pelo Ministério Público ao acordo sobre o exercício das 

responsabilidades parentais e mantenham o propósito de se divorciar e quando, na tentativa de conciliação ou em 

qualquer altura do processo de divórcio sem consentimento, seja obtido o acordo para conversão em divórcio por mútuo 

consentimento (artigos 1776.º-A, 1778.º e 1779.º, todos do Código Civil). 

“A lei nova não obriga os cônjuges a atingir os “acordos complementares”, embora mostre alguma 
preferência porque eles os atinjam (…). 

Quando os cônjuges estiverem de acordo acerca do divórcio, mas não conseguiram fazer acordo 
sobre algum dos temas, ou quando o acordo apresentado não for considerado razoável e não 
puder ser homologado, o processo entra no tribunal, ou é enviado para o tribunal, 
respetivamente. O juiz decretará o divórcio por mútuo consentimento, depois de ter determinado 
as consequências do divórcio que os cônjuges não conseguiram combinar.” 

Guilherme de Oliveira 
A Nova Lei do Divórcio 

(Revista Lex Familiae, Ano 7, n.º 13, 2010, Coimbra Editora) 
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a) o prosseguimento da ação para a fixação judicial das consequências do divórcio por 
mútuo consentimento, relativamente às questões sobre as quais os cônjuges não 
alcançaram acordo, como se fosse um divórcio sem consentimento; 

b) a definição judicial das consequência do divórcio em todos os segmentos dos interesses 
dos cônjuges e dos interesses dos filhos que não tenham sido acordados, após a prática 
dos atos e a produção de prova eventualmente necessária. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Esta solução normativa suscita inúmeras questões processuais na parte em que reserva para o 
tribunal a resolução das questões que os cônjuges poderiam obter por acordo. 

Em primeiro lugar, a questão que se coloca é saber se, com o prosseguimento da ação para 
fixação judicial das consequências do divórcio por mútuo consentimento como se fosse um divórcio sem 
consentimento, o legislador pretende que se faça uso do regime previsto no artigo 931.º, n.º 7 do 
Código de Processo Civil, no qual se prevê a possibilidade de fixação incidental (provisória e para a 
pendência da ação de divórcio) da regulação do exercício das responsabilidades parentais dos filhos 
menores, da fixação de alimentos a cônjuge e da atribuição de casa de morada de família. 

A este propósito, Tomé d’Almeida Ramião entende que “o legislador não pretendeu que na 
fixação dessas consequências, o juiz aplique as regras processuais aplicáveis ao divórcio sem 
consentimento de um dos cônjuges, ou seja, não pretendeu remeter para o regime processual previsto 
nos artigos 931.º e 932.º do Código de Processo Civil e afastar o regime processual aplicável ao divórcio 
por mútuo consentimento, previsto nos artigos 994.º a 999.º do Código de Processo Civil, por 
incompatível com o regime instituído no artigo 1778.º-A. Se assim fosse, tê-lo-ia dito, nomeadamente 
que seria aplicável esse regime processual, com as devidas adaptações”8. 

O mesmo autor afirma que “estamos em presença de um divórcio por mútuo consentimento e, 
por isso, a decisão a proferir nas questões sobre que os cônjuges não acordaram, será proferida como se 
se estivesse perante um divórcio por mútuo consentimento. Fixa as consequências como se tratasse de 
um divórcio por mútuo consentimento de um dos cônjuges, porque não o é. No divórcio sem 

8 Tomé d’Almeida Ramião, O Divórcio e as Questões Conexas, 2.ª edição, pg. 60. 

Assim, ao contrário do regime anterior, em que existia uma separação definida na 
tramitação e na competência entre o divórcio por mútuo consentimento (onde os cônjuges 
deveriam acordar nas questões relativas aos seus interesses pessoais e patrimoniais e aos 
interesses dos filhos menores) e o divórcio litigioso (em que essas questões seriam objeto de 
decisão nas ações próprias, não afetando a tramitação da ação de divórcio), no regime atual, 
estando os cônjuges de acordo em cessar a relação matrimonial por divórcio mas não havendo 
acordo sobre todas ou alguma das questões que constituem as consequências do divórcio, 
incumbe ao juiz decidir os efeitos do divórcio relativamente a essas questões, como se fosse um 
divórcio sem consentimento. 
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consentimento, o juiz não aprecia, nem decide, essas questões9. Elas não constituem objeto da ação de 
divórcio sem consentimento. Aqui apenas se aprecia e decide do divórcio e, eventualmente, e apenas a 
título provisório, da atribuição da casa de morada de família, dos alimentos entre cônjuges e do 
exercício das responsabilidades parentais, nos termos do artigo 931.º, n.º 7 do Código de Processo 
Civil”10. 

 
 
Outra questão radica em saber como se procede a essa definição judicial das 

consequências uma vez que o legislador não estabeleceu qualquer previsão específica de 
procedimento e a definição judicial de cada uma dessas consequências encontra-se “prevista 
em ações independentes, com naturezas distintas, tramitações específicas e ónus de prova 
diferenciados”11, nomeadamente:  

 
a) a ação de regulação do exercício das responsabilidades parentais é tramitada como ação 

de jurisdição voluntária (artigos 150.º a 161.º e 174.º a 180.º da Organização Tutelar de 
Menores, 1905.º e 1906.º do Código Civil e 302.º a 304.º e 986.º a 988.º, todos do Código 
de Processo Civil). 

b) a ação judicial de atribuição de casa de morada de família é tramitada como processo 
especial de jurisdição voluntária (artigos 1793.º do Código Civil e 990.º, 292.º a 294.º e 
986.º a 988.º, todos do Código de Processo Civil). 

c) a ação de alimentos entre cônjuges configura processo comum de declaração (artigos 
548.º do Código de Processo Civil e 2016.º e 2016.º-A, ambos do Código Civil). 

d) a determinação e partilha dos bens comuns é realizada através de processo de inventário 
para separação de meações12 (artigos 79.º e 80.º da Lei n.º 23/2013, de 5 de Março). 

 
 
 

A propósito da tramitação a seguir pelo tribunal no divórcio por mútuo consentimento, 
Alexandra Viana Parente Lopes refere o seguinte13: 

 

9 A título de exemplo, caso algum dos cônjuges pretenda que os efeitos do divórcio retroajam à data da separação (artigo 

1789.º, n.º 2 do Código Civil), por se tratar de direitos indisponíveis - e, consequentemente, insuscetíveis de acordo ou de 

confissão - não será possível aos cônjuges convolar o processo para divórcio por mútuo consentimento, ainda que 

estejam ambos de acordo em divorciar-se, devendo o processo prosseguir para julgamento (neste sentido, embora 

proferido no âmbito da legislação anterior mas conservando a atualidade, Ac. STJ de 16/03/2011 in CJ-STJ, I, pg. 138). 
10 Tomé D’Almeida Ramião, ob. cit., pg. 60. 
11 Alexandra Viana Parente Lopes, ob. cit., pg. 148. 
12 A partir do dia 1 de Setembro de 2013, o processo de inventário encontra-se estabelecido na Lei n.º 23/2013, de 5 de 

Março, que aprovou o Regime Jurídico do Processo de Inventário (deixando de estar regulado no Código de Processo 

Civil), passando para a competência inicial dos cartórios notariais, ficando reservados para o juiz um conjunto de actos 

determinados naquele diploma. 
13 Ob. cit., pg. 149. 
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“Na ação de divórcio com consentimento, não estando previsto procedimento adequado para 
a definição das consequências do divórcio, deve este decorrer de acordo com as regras gerais. 

Assim, concebem-se dois tipos de situações. 

No caso de ser apresentado pedido de decretamento de divórcio no tribunal, ab initio, devem 
os requerentes na petição inicial, formular o pedido de cada uma das partes quanto à fixação das 
consequências pretendidas relativamente às quais obtiveram consenso, alegar como causa de pedir 
e oposição, os factos em que estão de acordo e os factos em que estão em desacordo, indicar a 
prova de cada uma das partes. 

(...) 

Em todo o caso, enxertando-se as discussões sobre as consequências do divórcio na própria 
ação de divórcio com consentimento, não se pode deixar de prever uma grande complexidade 
processual, com o acentuar da demora na definição das pretensões litigiosas, em face da diversidade 
de qualidade de cada uma das partes nas diferentes pretensões. 

A parte que entender que as regras incidentais constituem uma diminuição das garantias em 
face das ações comuns de alimentos, de atribuição de casa de morada de família e de regulação das 
responsabilidades parentais, pode revogar o consentimento do divórcio por mútuo consentimento e 
instaurar ou aguardar a instauração de ação de divórcio sem consentimento, com a cumulação do 
pedido de alimentos e a instauração das ações conexas em que venha a pedir a definição desses 
interesses (artigos 555.º, n.º 2 e 990.º, do Código de Processo Civil e artigos 154.º, n.º 4 e 174.º e 
seguintes do Decreto-Lei n.º 314/78, de 27 de outubro).” 

Contudo, este conjunto de regras não resolve inteiramente o problema pois, mesmo 
considerando uma tramitação incidental das questões sobre as quais os cônjuges não lograram obter 
consenso no âmbito do divórcio com consentimento (instaurado no tribunal, remetido pela 
conservatória ou mediante convolação de divórcio sem consentimento), subsiste ainda um conjunto 
de questões processuais a resolver. 

Procurando aproximar-se da solução deste problema, Tomé d’Almeida Ramião afirma que “o 
juiz fixa essas consequências contra a vontade do outro cônjuge, tendo em conta a pretensão do 
cônjuge demandante, os fundamentos invocados e as regras do ónus da prova (…) fundamentando e 
demonstrando a sua causa de pedir”14. 

O mesmo autor refere que são aplicáveis os princípios gerais da jurisdição voluntária (artigos 
986.º a 988.º do Código de Processo Civil) na medida em que o divórcio por mútuo consentimento se 
insere no âmbito desses procedimentos, sendo ainda aplicáveis as disposições dos artigos 994.º a 
997.º e 999.º, todos do mesmo Código (que não foram revogados). 

Não conseguindo o juiz obter o consenso dos cônjuges quanto a uma das consequências do 
divórcio, deve determinar a prática dos atos e proceder à produção de prova que considere 

14 Tomé d’Almeida Ramião, ob. cit., pgs. 61-62. 
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necessária para a fixação das consequências do divórcio na(s) questão(ões) em que os cônjuges não 
apresentaram acordo ou não acordaram na conferência ou na tentativa de conciliação15. 

A determinação da prática dos atos (processuais) necessários à fixação das consequências do 
divórcio e sobre as quais os cônjuges não lograram alcançar o acordo depende, em primeiro lugar, 
da modalidade de divórcio que é suscitada junto do tribunal. 

No divórcio por mútuo consentimento requerido no tribunal, os atos processuais praticados 
apenas expressam a vontade dos cônjuges em divorciar-se e a indicação das consequências do 
divórcio sobre as quais estão ou não de acordo mas nem sequer é exigida qualquer alegação quanto 
aos fundamentos de facto ou de direito relativos às questões sobre as quais não lograram alcançar 
acordo (artigo 1778.º-A do Código Civil). 

Nesta situação, ambos os cônjuges estão de acordo em dissolver o seu casamento por 
divórcio mas esse acordo não se estendeu à regulação do exercício das responsabilidades parentais, 
à atribuição da casa de morada de família e à fixação de alimentos ao cônjuge que entende deles 
carecer ou à determinação e relacionação dos bens comuns (artigos 1775.º, n.º 1, alíneas a), a d), 
1776.º, n.º 1 e 1778.º-A, n.º 1, todos do Código Civil). 

Assim, é provável que, nestes casos, a divergência implique a instrução e discussão das 
questões controvertidas, quer na sua componente fáctica, quer na componente jurídico-normativa, 
justificando um mínimo de alegação dos interessados sobre os fundamentos que justificam as suas 
pretensões, as razões do dissenso entre ambos, bem como a possibilidade de apresentarem e 
produzirem os meios de prova que entendam adequados para demonstrar esses fundamentos, sem 
prejuízo do poder-dever conferido ao juiz de determinar a produção de outros meios de prova 
eventualmente necessários. 

 

Com esta previsão normativa, o legislador criou uma figura processual complexa e sui 
generis: - um processo que tem início como divórcio (por mútuo consentimento) mas cuja 
instrução e discussão vai incidir sobre outras questões que não correspondem à matriz 
processual nem à causa de pedir próprias da ação de divórcio, sem que estejam definidas, por 
exemplo, normas de cumulação de pedidos16, regras de competência, normas sobre os meios 
de prova admissíveis e sobre a própria tramitação processual, diferenciada em relação a cada 
uma das consequências do divórcio que o tribunal terá que fixar para o decretar, em suma, 
permitindo interpretações diversas nesta omissão de regras processuais. 

15 No âmbito de um processo de divórcio sem consentimento de um dos cônjuges, se estes estão de acordo em divorciar-

se na tentativa de conciliação, não faz sentido efetuar a notificação do réu para contestar (artigo 931.º, n.º 5 do Código 

de Processo Civil) uma vez que o objeto do litígio não serão as questões alegadas na petição inicial da ação de divórcio 

sem consentimento mas alguma das questões mencionadas no artigo 1775.º do Código Civil sobre as quais os cônjuges 

não obtiveram acordo. 
16 Por exemplo, poderia ter sido adotada a solução prevista no Código da Família da República Popular de Angola que 

prevê a possibilidade de cumulação de pedidos no processo de divórcio permitindo ao autor ou ao réu reconvindo 

requerer, em cumulação, a regulação do poder paternal, a atribuição da casa de morada de família e a fixação de 

alimentos ao cônjuge que deles careça (artigo 104.º do Código da Família, aprovado pela Lei n.º 1/88, de 20 de fevereiro). 
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Ao estabelecer que, para fixar as consequências do divórcio, o juiz determina a prática dos atos e 
a produção de prova eventualmente necessária, o legislador atribuiu ao juiz o dever de determinar quais 
os atos processuais que se afiguram essenciais à fixação das consequências do divórcio e de determinar 
quais os meios de prova que sejam estritamente necessários à prossecução do mesmo fim. 

É uma formulação legal próxima daquela que confere ao juiz o poder de investigar livremente os 
factos, coligir as provas, ordenar os inquéritos e recolher as informações convenientes, admitindo 
apenas as provas que considere necessárias (artigo 986.º, n.º 2 do Código de Processo Civil). 

 

Assim, consistindo a questão principal da causa no decretamento do divórcio (artigo 
1778.º-A, n.º 5 do Código Civil), a definição judicial das consequências deste configura uma 
questão incidental, a resolver de acordo com as orientações processuais que o juiz entender 
mais convenientes, quer quanto ao conteúdo e forma dos atos processuais, quer quanto à 
produção de prova considerada necessária, observando os princípios processuais, 
nomeadamente da igualdade das partes e do contraditório17. 

 

Para apreciar os acordos que os cônjuges tenham apresentado ou para fixar as consequências do 
divórcio, o legislador estabelece que “o juiz pode determinar a prática dos atos e a produção de prova 
eventualmente necessária” (artigo 1778.º-A, n.º 4 do Código Civil). 

O legislador utiliza exatamente a mesma expressão no n.º 1 do artigo 1776.º do Código Civil ao 
estabelecer que o conservador do registo civil pode “determinar a prática de atos e a produção de prova 
eventualmente necessária” na apreciação dos acordos apresentados pelos cônjuges e com vista a aferir 
se estes acautelam os interesses de algum deles ou dos filhos. 

Apesar desta coincidente formulação, afigura-se manifesto que os poderes processuais 
conferidos ao juiz ou ao conservador numa e noutra disposição normativa são bastante diferentes. 

Com efeito, a prática dos atos e as diligências instrutórias a realizar pelo conservador do registo 
civil devem apenas restringir-se à produção dos meios de prova que permitam avaliar se os acordos 
acautelam os interesses que visam tutelar ou que permitam convidar à correção e aperfeiçoamento dos 
acordos pois tudo aquilo que ultrapassar este entendimento irá colidir necessariamente com a norma 
constitucional que reserva aos tribunais a função de julgamento dos conflitos de interesses 
controvertidos (artigo 202.º, n.º 2 da Constituição da República Portuguesa). 

17 Num trabalho que procura abordar algumas destas questões processuais, António José Fialho enuncia um conjunto de 

aspetos relacionados com a tramitação (limitações no número de testemunhas, documentação da prova, adiamento das 

diligências, o patrocínio forense, a admissibilidade do depoimento de parte, os efeitos do caso julgado, os efeitos da 

desistência da ação, o ónus da prova das diversas pretensões, a competência do tribunal em razão da estrutura, a fixação 

das consequências em ações autónomas, a estrutura formal da decisão e a intervenção do Ministério Público (Algumas 

Questões sobre o Novo Regime Jurídico do Divórcio, Revista do Centro de Estudos Judiciários, 2.º semestre 2010, n.º 14, 

pgs. 47-120). 
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Diversamente, o juiz pode (e deve) determinar uma tramitação processual de instrução e 
julgamento das questões controvertidas que lhe sejam apresentadas. 

No artigo 1778.º-A do Código Civil, o legislador veio estabelecer a possibilidade dos cônjuges 
requererem no tribunal o decretamento do divórcio não acompanhado de algum ou de todos os 
acordos a que refere o n.º 1 do artigo 1775.º do mesmo Código, não exigindo assim que se instaurem 
ações autónomas para cada uma destas questões que constituem as consequências do divórcio18. 

A ação de divórcio por mútuo consentimento requerida ou remetida ao tribunal ou resultante da 
convolação do divórcio sem consentimento, na qual se decreta a dissolução do casamento e se fixam 
judicialmente as consequências do divórcio (artigos 1775.º e 1778.º-A, ambos do Código Civil), não deixa 
de ser ipso facto uma ação constitutiva19 (artigo 10.º, n.º 3, alínea c), do Código de Processo Civil). 

 

Assim, a decisão de decretamento do divórcio deverá ser composta pelos seguintes 
elementos ou sub-partes20:  

a) a decisão que decreta a dissolução do casamento por divórcio dos cônjuges 
(artigo 1778.º-A, n.º 5, 1.ª parte do Código Civil); 

b) a decisão que toma em conta o acordo dos cônjuges quanto à relação 
especificada dos bens comuns, com indicação dos respetivos valores, ou fixando 
essa relação de bens comuns (artigos 1775.º, n.º 1, alínea a), e 1778.º-A, n.º 3, 
ambos do Código Civil); 

c) a decisão que toma em conta o acordo dos cônjuges sobre o exercício das 
responsabilidades parentais quando existam filhos menores ou que fixa 
judicialmente o exercício dessas responsabilidades parentais (artigos 1775.º, n.º 
1, alínea b), e 1778.º-A, n.º 3, ambos do mesmo Código);  

18 Em sentido contrário, o Acórdão da Relação de Évora de 10 de novembro de 2010 entendeu que o tribunal de 1.ª 

instância tinha cometido nulidade da sentença ao fixar a atribuição da casa de morada de família no processo de divórcio  

sem que este tivesse sido deduzido por apenso. 

Esta decisão foi objeto de um comentário crítico e divergente realizado por António José Fialho, Comentário ao Acórdão 

da Relação de Évora de 10 de novembro de 2010, Revista Lex Familiae, Ano 7, n.º 14, Coimbra, Coimbra Editora, pgs. 123-

137). 
19 Através da ação constitutiva, exerce-se um direito potestativo de exercício judicial em que, perante o pedido de 

alteração das situações jurídicas das partes, o juiz cria novas situações jurídicas entre elas, constituindo, impedindo, 

modificando ou extinguindo direitos e deveres que, embora fundados em situações jurídicas anteriores. 

Têm na sua base direitos potestativos cujos efeitos se produzem na esfera jurídica da contraparte (em posição de 

sujeição) a partir do trânsito em julgado da sentença. O aspeto declarativo da ação constitutiva, indo além do juízo prévio 

sobre a existência do direito potestativo, reside fundamentalmente na definição, só para o futuro ou retroativamente, da 

situação jurídica constituída com a própria sentença, ainda que fundada em situações jurídicas anteriores (Ac. RL de 

22/03/1990 in CJ, II, p. 134). 
20 Para além dos elementos descritos nos artigos 607.º e 608.º, ambos do Código de Processo Civil. 
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d) a decisão que toma em conta o acordo dos cônjuges sobre a prestação de 
alimentos ao cônjuge que deles careça ou que fixa judicialmente essa prestação 
(artigos 1775.º, n.º 1, alínea c), e 1778.º-A, n.º 3, ambos do citado Código); 

e) a decisão que toma em conta o acordo dos cônjuges sobre o destino da casa de 
morada de família ou que fixe judicialmente esse destino (artigos 1775.º, n.º 1, 
alínea d), e 1778.º-A, n.º 3, ambos do referido Código) 

 

 

E quais são as consequências do divórcio que o tribunal deve fixar e que deverão incluir a decisão 
que decreta o divórcio por mútuo consentimento requerido no tribunal? 

Em primeiro lugar, no âmbito da respetiva providência tutelar cível, a sentença de regulação do 
exercício das responsabilidades parentais tem a estrutura formal de uma sentença cível (artigos 180.º da 
Organização Tutelar de Menores e 607.º, 608.º e 611.º, todos do Código de Processo Civil, com as 
devidas adaptações, tendo em conta a natureza de jurisdição voluntária desta providência e o objeto 
que visa definir), englobando a identificação das partes e o objeto do litígio, enunciando as questões 
que ao tribunal cumpre solucionar, os fundamentos de facto e de direito, indicando, interpretando e 
aplicando as normas jurídicas correspondentes, e o dispositivo (fixando a residência da criança, o 
exercício das responsabilidades parentais, a determinação dos contactos pessoais com o progenitor não 
residente e a fixação da obrigação de alimentos a cargo deste21). 

Em segundo, lugar, caso não haja acordo numa partilha extrajudicial, a relação dos bens comuns 
constitui um elemento instrumental para a futura instauração do processo de inventário22 o qual não 
deixa de configurar também uma típica ação constitutiva cujo objeto é a modificação de uma relação 
jurídica com pluralidade de sujeitos ativos (acervo comum do casal) numa outra relação jurídica que 
atribua a alguns deles a titularidade singular dos bens que integram aquele património indiviso. 

Para a determinação da relação de bens23, estes devem ser especificados por meio de verbas, 
sujeitos a uma só numeração e pela ordem seguinte: - direitos de crédito, títulos de crédito, dinheiro, 

21 A decisão que estabelece o exercício das responsabilidades parentais dos filhos menores deve determinar a residência 

da criança ou do jovem com um dos progenitores, terceira pessoa ou estabelecimento de educação e assistência, o 

regime de convívio ou de contactos pessoais (visitas) com o progenitor não residente, a menos que, excecionalmente, o 

interesse daquela o desaconselhe e a determinação da obrigação de alimentos a cargo do progenitor não residente 

(artigos 180.º da Organização Tutelar de Menores e 1905.º, 1906.º, 1907.º, n.º 3, 1911.º, 1912.º e 1918.º, todos do 

Código Civil). 
22 A partilha através do processo de inventário ou extrajudicial visa a liquidação do património comum, apurando-se o 

valor do ativo comum líquido, através do cálculo das compensações e das dívidas a terceiros e entre os cônjuges e visa 

pôr termo à comunhão de bens do casal pelo que só devem ser relacionados os bens que entraram na comunhão e as 

dívidas que onerem o património comum. 
23 Sobre o âmbito da relacionação no processo de divórcio, Tomé d’Almeida Ramião afirma que apenas são determinados 

pelo juiz “os bens comuns a relacionar, não as dívidas dos cônjuges, ou seja, o passivo, já que as referidas disposições 

legais não o referem e por relação de bens comuns deve entender-se apenas os bens, não as dívidas dos cônjuges, quer 

entre si, quer a favor de terceiros, a considerar na futura partilha” (O Divórcio e Questões Conexas, pgs. 59-60). 
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moedas estrangeiras, objetos de ouro, prata e pedras preciosas e semelhantes, outras coisas móveis e 
bens imóveis mas, não havendo inconveniente para a partilha, podem ser podem ser agrupados, na 
mesma verba, os móveis ainda que de natureza diferente, desde que se destinem a um fim unitário e 
sejam de pequeno valor, devendo ainda indicar-se o valor que se atribui a cada um deles, sendo que o 
valor dos prédios inscritos na matriz é o respetivo valor matricial e sendo menção acompanhada dos 
elementos necessários à sua identificação e ao apuramento da sua situação jurídica (artigo 25.º da Lei 
n.º 23/2013, de 5 de Março). 

Em terceiro lugar, no âmbito da atribuição da casa de morada de família24, os cônjuges devem 
acordar a sua utilização na pendência da ação e posteriormente ao divórcio, se o contrário não resultar 
desse acordo (artigos 1775.º, n.º 2 do Código Civil, 272.º, n.º 4 do Código de Registo Civil e 994.º, n.º 2 
do Código de Processo Civil). 

Finalmente, na fixação dos alimentos ao cônjuge que deles careça, a decisão deve fixar os 
mesmos, em regra, em prestações pecuniárias mensais, sendo devidos desde a propositura da ação ou, 
estando já fixados pelo tribunal ou por acordo, desde o momento em que o devedor se constituiu em 
mora (artigo 2006.º do Código Civil). 

 

Em suma, a sentença a proferir no âmbito do processo de divórcio por mútuo 
consentimento requerido no tribunal poderá ter a seguinte estrutura formal de decisão:  

I) Identificação das partes; 

II) Identificação dos termos do litígio; 

III) Questões que ao tribunal cumpre solucionar; 

IV) Fundamentação de facto da sentença (enumeração dos factos provados e não 
provados com análise crítica das provas); 

V) Fundamentação de direito (com indicação, interpretação e aplicação das normas 
jurídicas; e 

VI) Decisão final:  

24 A casa de morada de família é aquela que constitui a residência permanente dos cônjuges e dos filhos, a sua residência 

habitual ou principal, implicando que esta constitua ou tenha constituído a residência principal do agregado familiar e 

que um dos cônjuges seja titular do direito que lhe confira o direito à utilização dela. 

Quando a casa de morada de família seja arrendada, o seu destino, em caso de divórcio, é decidido por acordo dos 

cônjuges, podendo estes optar pela transmissão ou pela concentração a favor de um deles; na falta de acordo, cabe ao 

tribunal, tendo em conta a necessidade de casa um, os interesses dos filhos e outros fatores relevantes (artigo 1105.º do 

Código Civil). 

Se a casa de morada de família for bem próprio ou comum dos cônjuges, o tribunal pode dar a mesma de arrendamento a 

qualquer dos cônjuges, a seu pedido, quer esta seja comum ou própria do outro, considerando, nomeadamente, as 

necessidades de cada um dos cônjuges e os interesses dos filhos do casal, fixando as condições do contrato de 

arrendamento, nomeadamente a sua duração e valor mensal (artigo 1793.º, n.º 1 do Código Civil). 
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• Decisão decretando o divórcio25; 

• Homologação do acordo sobre o exercício das responsabilidades parentais ou 
decisão sobre o exercício destas compreendendo as suas diversas vertentes 
(residência da criança, exercício das responsabilidades parentais, contactos 
pessoais com o progenitor não residente e alimentos a cargo deste ao filho 
menor); 

• Homologação do acordo sobre o destino da casa de morada de família ou decisão 
sobre este destino (e. g. transmitindo ou concentrando o direito de 
arrendamento sobre a mesma num dos cônjuges ou dando a mesma de 
arrendamento ao outro); 

• Homologação do acordo sobre a prestação de alimentos ao cônjuge que deles 
careça ou decisão fixando a prestação de alimentos, em regra, em prestações 
pecuniárias mensais, estabelecendo ainda o tempo, o modo e o lugar de 
cumprimento dessa obrigação; 

• Admissão da relação especificada dos bens comuns apresentada pelos cônjuges 
ou decisão fixando o património comum do casal. 

 

A sentença deve ainda determinar a responsabilidade pelas custas a cargo dos cônjuges (artigos 
303.º, 527.º, n.º 1 e 536.º, todos do Código de Processo Civil) e a comunicação ao registo civil da decisão 
que decretou o divórcio e que estabeleceu o exercício das responsabilidades parentais dos filhos 
menores (artigos 1778.º-A, n.º 5, in fine, 1920.º-B, alínea a) e 1920.º-C do Código Civil e 1.º, n.º 1, alínea 
f), 69.º, n.º 1, alíneas a) e e), 70.º, n.º 1, alínea b) e 78.º, todos do Código de Registo Civil), bem como, se 
for caso disso, a homologação ou decisão judicial sobre a transferência ou a concentração do direito de 
arrendamento relativo à casa de morada de família (artigo 1105.º, n.º 3 do Código Civil). 

25 Convém ter presente que o artigo 1778.º-A, n.º 5 do Código Civil refere expressamente que o divórcio é decretado em 

seguida à fixação das consequências do divórcio o que, neste caso e tratando-se de uma ação em que os pedidos são 

formulados cumulativamente, deve ser interpretado como “o divórcio é decretado quando o tribunal fixar as 

consequências do divórcio”, tal como sucede quando os cônjuges acordam na convolação do divórcio sem consentimento 

em divórcio por mútuo consentimento e chegam a acordo em todas as consequências do divórcio. 
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1.4 Divórcio sem o consentimento do outro cônjuge 
 

 

 

1.4.1 Introdução 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O pedido de divórcio pode ser cumulado com um pedido tendente à fixação do direito a 
alimentos (artigo 555.º, n.º 2 do Código de Processo Civil). 

O tribunal territorialmente competente é o tribunal de família e menores do domicílio ou da 
residência do autor (artigo 72.º do Código de Processo Civil) e o valor da ação considera-se sempre de 
valor equivalente à alçada da Relação e mais € 0,01 (artigos 303.º, n.º 1, 546.º, 549.º e 931.º, todos do 
citado Código). 

No processo de divórcio sem consentimento, é obrigatória a constituição de advogado (artigo 
40.º, n.º 1, alínea a), do Código de Processo Civil). 

O divórcio sem consentimento de um dos cônjuges é requerido pela parte que pretende o 
divórcio contra o outro cônjuge, com base nos seguintes fundamentos (artigos 1773.º, n.º 3 e 
1781.º, ambos do Código Civil):  

a)  a separação de facto por um ano consecutivo; 

b)  a alteração das faculdades mentais do outro cônjuge, quando dure há mais de um ano 
e, pela sua gravidade, comprometa a possibilidade da vida em comum; 

c)  a ausência, sem que do ausente haja notícias, por tempo não inferior a um ano; 

d)  quaisquer outros factos que, independentemente da culpa dos cônjuges, mostrem a 
rutura definitiva do casamento. 

“É o facto de a dimensão afetiva da vida se ter tornado tão decisiva para o bem-estar dos 
indivíduos que confere à conjugalidade particular relevo. Sendo esta decisiva para a felicidade 
individual, tolera-se mal o casamento que se tornou fonte persistente de mal-estar. Dada a 
centralidade dos afetos para o bem-estar dos indivíduos, passou a considerar-se que, em caso de 
persistente desentendimento no casamento, os indivíduos não seriam obrigados a manter a 
qualquer preço a instituição. Assume-se, aliás, ser difícil construir a harmonia familiar sobre o 
sacrifício e o mal-estar de algum dos seus membros. Aceitar o divórcio passou a ser sinal, não de 
facilitismo, mas de valorização de uma conjugalidade feliz e conseguida.” 

Exposição de Motivos do Projeto de Lei n.º 509/X 
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Com a petição inicial, o autor deve apresentar o rol de testemunhas e requerer outros meios de 
prova; caso o réu conteste, o autor é admitido a alterar o requerimento probatório inicialmente 
apresentado, podendo fazê-lo na réplica, caso haja lugar a esta, ou no prazo de dez dias a contar da 
notificação da contestação (artigo 552.º, n.º 2 do citado Código). 

Apresentada a petição inicial, se a ação estiver em condições de prosseguir, o juiz designará dia 
para uma tentativa de conciliação, sendo o autor notificado e o réu citado para comparecerem 
pessoalmente ou, no caso de estarem ausentes do continente ou da ilha onde correr o processo, se 
fazerem representar por mandatário com poderes especiais, sob pena de multa (artigo 931.º, n.º 1 do 
Código de Processo Civil)26. 

Caso a reconciliação resulte, irá ficar plasmada na ata a desistência do pedido de divórcio 
formulado pelo cônjuge autor, o juiz homologá-la-á, absolvendo o réu do pedido (artigos 289.º, n.º 2 e 
290.º, ambos do Código de Processo Civil). 

Se a tentativa de conciliação não resultar:  

a) porque o cônjuge réu afirma que não se quer divorciar, é imediatamente notificado para, 
no prazo de trinta dias, contestar o pedido de divórcio (artigo 931.º, n.º 5 do Código de 
Processo Civil); 

b) ou porque o cônjuge réu afirma que também se quer divorciar (o juiz deverá procurar obter 
o acordo dos cônjuges para o divórcio por mútuo consentimento, isto é, o divórcio sem 
consentimento de um dos cônjuges poderá assim ser convolado num divórcio por mútuo 
consentimento, tentando obter-se consenso em relação às questões previstas no artigo 
1775.º do Código Civil, nomeadamente, a regulação do exercício das responsabilidades 
parentais dos filhos menores, os alimentos entre cônjuges, o destino dado à casa de morada 
de família durante a pendência do processo e a relação de bens comuns (artigo 931.º, n.º 2 
do Código de Processo Civil).  

Assim, se ambos os cônjuges optarem por esta modalidade, o processo passa a ser tramitado 
como divórcio por mútuo consentimento requerido no tribunal (artigo 1779.º do Código Civil). 

Obtido o acordo para conversão em divórcio por mútuo consentimento, os atos processuais 
praticados até esse momento expressam, numa fase inicial, os fundamentos que justificam a dissolução 
do casamento e, numa fase posterior, a manifestação da vontade de ambos os cônjuges em divorciar-se, 
não sendo igualmente exigida qualquer alegação prévia quanto às consequências do divórcio sobre as 
quais não exista acordo (artigo 1779.º do Código Civil). 

Ambos os cônjuges estão de acordo em dissolver o seu casamento por divórcio mas esse acordo 
não se estendeu à regulação do exercício das responsabilidades parentais, à atribuição da casa de 

26 Algumas vezes, em face de uma situação de conflito exacerbado entre os cônjuges, os advogados comparecem na 

tentativa de conciliação munidos de procuração outorgando poderes especiais sem que esteja verificada essa ausência. 

Neste caso, tendo em conta os objetivos da tentativa de conciliação, deverá ser esta suspensa e designada outra data 

com vista a assegurar a presença da parte, face à expressa determinação desta disposição normativa (ubi lex non 

distinguit nec nos dintinguere debemus). 
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morada de família, à fixação de alimentos ao cônjuge que entende deles carecer ou à determinação e 
relacionação dos bens comuns. 

Assim, a divergência entre os cônjuges pode exigir a instrução e discussão de questões 
controvertidas, quer na sua componente fáctica, quer na componente jurídico-normativa, justificando 
um mínimo de alegação dos interessados sobre os fundamentos que justificam as suas pretensões, as 
razões do dissenso entre ambos, bem como a possibilidade de apresentarem e produzirem os meios de 
prova que entendam adequados para demonstrar esses fundamentos, sem prejuízo do poder-dever 
conferido ao juiz de determinar a produção de outros meios de prova eventualmente necessários27. 

A tentativa de conciliação é obrigatória (artigo 1779.º, n.º 1 do Código Civil), apenas podendo 
ser dispensada se o réu se encontrar ausente em parte incerta e após o tribunal ter realizado as 
diligências previstas no artigo 236.º do Código de Processo Civil. 

Caso estas diligências com vista a obter a localização do réu resultem infrutíferas, não haverá 
lugar à tentativa de conciliação, sendo aquele citado por éditos para contestar a ação, no prazo de trinta 
dias, considerando-se citado no dia em que se publique o último anúncio, acrescido do prazo de dilação 
(artigos 241.º, 242.º e 931.º, n.º 6 do Código de Processo Civil). 

Não contestando o réu ou não comparecendo a tempo de a deduzir, compete ao Ministério 
Público a sua defesa, para o que deverá ser citado, correndo novamente o prazo para a contestação 
(artigo 21.º, n.º 1 do Código de Processo Civil). 

Se na tentativa de conciliação faltar alguma ou ambas as partes, ou não se mostre possível a sua 
conciliação nem o acordo para o divórcio por mútuo consentimento, o juiz ordenará a notificação do réu 
para contestar, no prazo de trinta dias, notificação essa que deverá ser realizada de imediato, caso o réu 
esteja presente ou representado, com a entrega do duplicado da petição inicial (artigo 931.º, n.º 5 do 
Código de Processo Civil). 

O réu pode deduzir pedido reconvencional, alegando factos que consubstanciem a rutura 
definitiva do casamento (artigos 266.º, n.º 2, alínea d), e 932.º, ambos do Código de Processo Civil), 
podendo ainda, na reconvenção, deduzir pedido de alimentos contra o autor, bem como a fixação de 
um regime quanto às matérias referidas no n.º 7 do artigo 931.º do citado Código28. 

27 O processo de divórcio sem consentimento passa a seguir a tramitação estabelecida para o divórcio por mútuo 

consentimento requerido no tribunal (artigo 1778.º-A ex vi artigo 1779.º, n.º 2, in fine, ambos do Código Civil). 
28 Com a Lei n.º 61/2008, de 31 de Outubro, permaneceu inalterada a possibilidade de cumulação do pedido de divórcio 

(em sede de reconvenção) com o pedido de indemnização relativo aos danos não patrimoniais decorrentes da dissolução 

do casamento por alteração das faculdades mentais (artigos 1781.º, alínea b), 1792.º, n.º 1, ambos do Código Civil), assim 

como os critérios de fixação dessa indemnização, designadamente os critérios de equidade, boa prudência e bom senso. 

Contudo, quando o pedido de divórcio se basear em qualquer outro dos fundamentos, a reparação dos danos causados 

por um dos cônjuges deve ser requerida nos tribunais comuns e nos termos gerais da responsabilidade civil (artigo 

1792.º, n.º 1 do Código Civil). 

Em consequência da eliminação dos efeitos da culpa no divórcio, foi, assim, excluída a possibilidade de indemnização 

pelos danos causados pelo cônjuge declarado único ou principal culpado ao outro cônjuge pela dissolução do casamento 

(artigo 1792.º, n.º 1, do Código Civil, na redacção anterior à Lei n.º 61/2008, de 31 de Outubro). 
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O autor não pode oferecer mais de dez testemunhas para prova dos fundamentos da acção, 
aplicando-se igual limitação ao réu (artigo 511.º, n.º 1, 1.ª parte do Código de Processo Civil) e, no caso 
de reconvenção, cada uma das partes pode oferecer também até dez testemunhas (n.º 2 do mesmo 
artigo), considerando-se não escritos os nomes das testemunhas que no rol ultrapassem o número legal 
(n.º 3 do citado artigo). 

As testemunhas são apresentadas pelas partes, salvo se a parte que as indicou requerer, com a 
apresentação do rol, a sua notificação para comparência ou inquirição por teleconferência (artigo 507.º, 
n.º 2 do Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo para a apresentação da contestação, seguir-se-ão os termos do processo 
comum (artigo 932.º do Código de Processo Civil). 

Só é admissível réplica para o autor deduzir toda a defesa quanto à matéria da reconvenção, não 
podendo a esta opor nova reconvenção (artigo 584.º, n.º 1 do Código de Processo Civil), articulado esse 
que deve ser apresentado no prazo de trinta dias a contar daquele em que for ou se considerar 
notificada a apresentação da contestação (artigo 585.º do citado Código). 

Assim, sendo deduzidas excepções na contestação, o autor apenas pode responder às mesmas na 
audiência prévia ou, não havendo lugar a ela, no início da audiência final (artigo 3.º, n.º 4 do Código de 
Processo Civil). 

 

 

Esta situação abrangia unicamente os danos decorrentes da própria dissolução do casamento e que se traduziam no 

desvalor social que se considerava ligado à condição de divorciado, ao sofrimento, angústia, pelo ruir de um projeto de 

vida que a dissolução do casamento acarretava ou para compensar a dor sofrida pelo cônjuge que via destruído o seu 

casamento, tanto maior quanto mais longa tenha sido essa vida em comum e mais forte o sentimento que o prendia ao 

outro cônjuge (Tomé d’Almeida Ramião, O Divórcio e as Questões Conexas, 3.ª edição, pg. 176; Pereira Coelho e 

Guilherme de Oliveira, Curso de Direito da Família, 4.ª edição, pg. 708). 

Face ao atual quadro legal do divórcio sem consentimento - expurgada a discussão da culpa 
- parece não fazer sentido a dedução de reconvenção por parte do réu na medida em que, se 
este manifesta igualmente a vontade em obter o divórcio, estão criadas as condições para a 
conversão do divórcio em mútuo consentimento já que, mesmo na ausência de consenso quanto 
às consequências do divórcio, o tribunal sempre teria que fixar tais questões (artigo 1778.º-A do 
Código Civil). 

Contudo, existem duas situações em que vislumbramos a importância de um pedido 
reconvencional: - a primeira, se o réu tiver interesse na fixação da data da separação de facto para 
efeitos patrimoniais e esse pedido não tenha sido formulado pelo autor (artigo 1789.º, n.º 2 do 
Código Civil) e a segunda, se o réu tiver interesse na obtenção de uma decisão que constitua caso 
julgado relativamente a uma futura ação de responsabilidade civil por facto ilícito contra o autor 
(artigos 1792.º, n.º 1 do Código Civil e 619.º, 621.º e 622.º, todos do Código de Processo Civil). 
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Findos os articulados, o juiz profere, sendo caso disso, despacho pré-saneador destinado a 
providenciar pelo suprimento de exceções dilatórias, pelo aperfeiçoamento dos articulados ou 
determinar a junção de documentos com vista a permitir a apreciação de exceções dilatórias ou o 
conhecimento, no todo ou em parte, do mérito da causa no despacho saneador (artigo 590.º, n.os 2 a 7 
do Código de Processo Civil). 

Concluídas estas diligências, o juiz pode convocar audiência prévia, a realizar num dos trinta dias 
subsequentes, destinada a facultar às partes a discussão de facto e de direito, nos casos em que ao juiz 
cumpra apreciar exceções dilatórias ou quando tencione conhecer imediatamente, no todo ou em 
parte, do mérito da causa, discutir as posições das partes, com vista à delimitação dos termos do litígio, 
e suprir as insuficiências ou imprecisões na exposição da matéria de facto que ainda subsistam ou se 
tornem patentes na sequência do debate, proferir despacho saneador, determinar, após debate, a 
adequação formal, a simplificação ou a agilização processual, proferir, após debate, o despacho 
destinado a identificar o objeto do litígio e a enunciar os temas da prova, decidindo as reclamações 
decididas pelas partes, programar, após audição dos mandatários, os atos a realizar na audiência final, 
estabelecer o número de sessões e a sua provável duração e designar as respetivas datas (artigo 591.º, 
n.º 1 do Código de Processo Civil). 

A audiência prévia não tem lugar quando, havendo o processo de findar no despacho saneador 
pela procedência de exceção dilatória, esta já tenha sido debatida nos articulados (artigo 592.º, n.º 1, 
alínea b), do Código de Processo Civil)29. 

29 Sendo deduzida alguma exceção dilatória que possa ser julgada procedente e tendo em conta que não é possível 

articulado de réplica quando apenas tenham sido deduzidas exceções, o juiz deve providenciar pela possibilidade de 

observância do contraditório (artigo 3.º, n.º 4 do Código de Processo Civil) com vista a poder decidir a exceção dilatória 

invocada dispensando a audiência prévia. 

Apesar de não contestada, a natureza da ação de divórcio sem consentimento implica o 
prosseguimento da ação na medida em que se trata de um direito potestativo (conferindo a um 
dos cônjuges o poder de, por ato unilateral da sua vontade e apoiado por decisão judicial, 
introduzir uma alteração na esfera jurídica de outra pessoa, independentemente da vontade 
desta) e irrenunciável (não obstante a permissão legal de desistência do pedido - artigo 299.º, n.º 
2 do Código de Processo Civil). 

A ação de divórcio sem consentimento é uma ação que versa sobre o estado das pessoas e, 
consequentemente, sobre direitos indisponíveis o que implica que a vontade das partes é ineficaz, 
não se admitindo, em princípio, a confissão nem o acordo para produção dos seus efeitos jurídicos 
(artigos 574.º, n.º 2 do Código do Processo Civil e 354.º, alínea b), do Código Civil). 

Assim sendo, a não contestação do réu é inoperante, ou seja, não implica a confissão dos 
factos alegados, sendo igualmente inadmissível o depoimento de parte (artigo 352.º do Código 
Civil). 

32 

 

  

 

                                                                 



 
 Divórcio 

A audiência prévia também não se realiza nas ações não contestadas (artigo 592.º, n.º 1, alínea 
a), do Código de Processo Civil) devendo o juiz, nos vinte dias subsequentes ao termo dos articulados, 
proferir despacho saneador, despacho a determinar a adequação formal, a simplificação ou a agilização 
processual, o despacho destinado a identificar o objeto do litígio e a enunciar os temas da prova e o 
despacho destinado a programar os atos a realizar na audiência final, a estabelecer o número de sessões 
e a sua provável duração e a designar as respetivas datas (artigo 593.º, n.º 2 ex vi artigo 592.º, n.º 2, 
ambos do Código de Processo Civil). 

O juiz pode também dispensar a realização da audiência prévia quanto esta se destinar apenas a 
proferir despacho saneador, a determinar a adequação formal, a simplificação ou a agilização processual 
ou a proferir despacho destinado a identificar o objeto do litígio e a enunciar os temas da prova e o 
despacho destinado a programar os atos a realizar na audiência final, a estabelecer o número de sessões 
e a sua provável duração e a designar as respetivas datas (artigo 593.º, n.os 1 e 2, 591.º, alíneas d), e) e f), 
595.º e 596.º, todos do Código de Processo Civil). 

Caso alguma das partes pretenda reclamar do despacho que determine a adequação formal, a 
simplificação ou a agilização processual, do despacho destinado a identificar o objeto do litígio e a 
enunciar os temas da prova e do despacho destinado a programar os atos a realizar na audiência final, a 
estabelecer o número de sessões e a sua provável duração e a designar as respetivas datas, pode 
requerer, no prazo de dez dias, a realização da audiência prévia a qual se destinará a apreciar as 
questões suscitadas e, acessoriamente, a permitir a delimitação dos termos do litígio, suprindo-se as 
insuficiências e imprecisões na exposição da matéria de facto (artigo 593.º, n.º 3 do Código de Processo 
Civil). 

Com a Lei n.º 61/2008, de 31 de outubro, permaneceu inalterada a possibilidade de cumulação 
do pedido de divórcio (em sede de reconvenção) com o pedido de indemnização relativo aos danos não 
patrimoniais decorrentes da dissolução do casamento por alteração das faculdades mentais (artigos 
1781.º, alínea b), 1792.º, n.º 1, ambos do Código Civil), assim como os critérios de fixação dessa 
indemnização, designadamente os critérios de equidade, boa prudência e bom senso (Ac. STJ de 
14/11/2006). 

Contudo, quando o pedido de divórcio se basear em qualquer outro dos fundamentos, a 
reparação dos danos causados por um dos cônjuges deve ser requerida nos tribunais comuns e nos 
termos gerais da responsabilidade civil (artigo 1792.º, n.º 1 do Código Civil) (Ac. RL de 22/04/2010). 

Em consequência da eliminação dos efeitos da culpa no divórcio, foi, assim, excluída a 
possibilidade de indemnização pelos danos causados pelo cônjuge declarado único ou principal culpado 
ao outro cônjuge pela dissolução do casamento (artigo 1792.º, n.º 1, do Código Civil, na redação 
anterior à Lei n.º 61/2008, de 31 de outubro)30. 

30 Abrangia unicamente os danos decorrentes da própria dissolução do casamento e que se traduziam no desvalor social 

que se considerava ligado à condição de divorciado, ao sofrimento, angústia, pelo ruir de um projeto de vida que a 

dissolução do casamento acarretava ou para compensar a dor sofrida pelo cônjuge que via destruído o seu casamento, 

tanto maior quanto mais longa tenha sido essa vida em comum e mais forte o sentimento que o prendia ao outro cônjuge 

(Tomé d’Almeida Ramião, O Divórcio e as Questões Conexas, 3.ª edição, pg. 176; Pereira Coelho e Guilherme de Oliveira, 

Curso de Direito da Família, 4.ª edição, pg. 708). 
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A questão que se coloca é saber se a violação de deveres conjugais como o dever de coabitação 
ou o dever de fidelidade (ou qualquer outro considerado apenas no âmbito da relação matrimonial) 
poderá servir de fundamento a um pedido de indemnização, quer por facto ilícito, quer violação do 
contrato de casamento, na medida em que “seria contrário à liberdade individual e à realização pessoal 
dos cônjuges, princípios gravados na relação familiar e dela indissociáveis” (assim, Rosendo Dias José, 
Indemnizar pelo Divórcio?, Revista Tribuna da Justiça, n.º 5, maio de 1985, pg. 4). 

Esta dúvida é igualmente suscitada por Tomé d’Almeida Ramião (O Divórcio e as Questões 
Conexas, 3.ª edição, pg. 178) ao afirmar que não se suscitam grandes dúvidas na atribuição de 
indemnização quanto estão em causa factos que consubstanciam, ao mesmo tempo, violação de 
direitos subjetivos de um dos cônjuges (violência doméstica, agressões físicas e ofensas à honra e 
consideração do cônjuge ofendido) e violação do dever conjugal de respeito, já não se podendo afirmar 
o mesmo perante a violação de outros deveres como o de coabitação ou de fidelidade (no mesmo 
sentido, Diogo Leite de Campos, Lições de Direito da Família e das Sucessões, 2.ª edição, Coimbra, 
Almedina, 1999, pgs. 141-142). 

Alguma doutrina e jurisprudência admitem a tutela indemnizatória decorrente da violação dos 
deveres conjugais, embora sujeita à prova dos pressupostos gerais da responsabilidade civil31 (Pereira 
Coelho e Guilherme de Oliveira, Curso de Direito da Família, volume I, 4.ª edição, pgs. 155-156), 
havendo mesmo quem estenda essa responsabilidade a terceiros que contribuam para o 
incumprimento ou para a impossibilidade de cumprimento dos deveres conjugais (Ac. STJ de 
26/05/2009) ou à tutela compulsória de deveres conjugais como o dever de fidelidade (Jorge Duarte 
Pinheiro, O Direito da Família Contemporâneo, 2.ª edição, pgs. 491-492). 

 

 

 

 

 

 

O direito à indemnização pelos danos causados pela violação dos deveres conjugais prescreve no 
prazo de três anos, a contar da data em que o lesado teve conhecimento do direito que lhe compete, 
exceto se o facto ilícito constituir crime para o qual a lei estabeleça prescrição sujeita a prazo mais 
longo, sendo então este o prazo aplicável (artigo 498.º do Código Civil). 

 

 

 

31 Em termos gerais, a solução que veio a ficar plasmada no texto legislativo (artigo 1792.º, n.º 1 do Código Civil). 

Em suma, a indemnização pelos danos causados em consequência da violação dos direitos 
subjetivos de um dos cônjuges (o cônjuge lesado ou ofendido) ou dos deveres conjugais deve ser 
pedida em ação declarativa comum, nos termos gerais da responsabilidade civil, ou seja, alegando 
e demonstrando o lesado a existência de facto ilícito, a imputabilidade do facto ao lesante, o dano 
e o nexo de causalidade entre o facto e o dano (artigos 483.º e 1792.º, n.º 1, ambos do Código 
Civil). 
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1.4.2 Separação de facto por mais de um ano consecutivo 

A separação de facto por mais de um ano consecutivo dos cônjuges constitui uma das causas 
objetivas do divórcio sem consentimento de um dos cônjuges (artigo 1781.º, alínea a), do Código Civil). 

Trata-se de uma causa objetiva (sem culpa) de divórcio e bilateral, ou seja, pode ser invocada por 
qualquer dos cônjuges (artigo 1782.º do mesmo Código). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São estes os factos que terão que ser alegados e provados no âmbito de uma ação de divórcio 
sem consentimento com este fundamento. 

Com efeito, os cônjuges podem viver em residências autónomas (artigo 1673.º do Código Civil) e, 
apesar disso, manter uma plena comunhão de vida; por outro lado, podem ser forçados a viver 
separados (o caso de um dos cônjuges cumprir pena de prisão ou exercer a sua atividade profissional no 
estrangeiro ou em local diverso daquele em que estabeleceram residência) sem que, contudo, exista a 
vontade ou a intenção de romper a vida em comum. 

Neste caso, o fundamento da separação de facto não está verificado por falta do elemento 
subjetivo. 

Numa outra perspetiva, podem os cônjuges viver sob o mesmo teto mas não existir vida em 
comum já que não partilham as refeições em comum, dormem em leitos separados como se não fossem 
casados ou não partilham os mesmos interesses e amizades, não pretendendo restabelecer a 
convivência conjugal. 

Nestas circunstâncias, o elemento objetivo existe, mas pode não ser tão notório e evidente e 
verifica-se o elemento subjetivo que justifica o decretamento do divórcio. 

Por isso, é importante a existência do elemento da voluntariedade na separação, pelo menos, por 
parte de um dos cônjuges, e a intencionalidade no sentido de não pretender o restabelecimento da vida 
conjugal. 

Entende-se por separação de facto a inexistência de comunhão de vida entre os cônjuges e 
a existência, por parte de ambos ou de um deles, do propósito de não a restabelecer (artigo 
1782.º, n.º 1 do citado Código). 

Assim, para que a separação de facto constitua fundamento de divórcio sem 
consentimento, são necessários dois elementos:  

a) um elemento objetivo que se traduz na separação de leito, mesa e habitação que 
consubstancia a falta de comunhão de vida entre os cônjuges; e 

b) um elemento subjetivo  que consiste na intenção de romper a vida em comum, 
havendo por parte de ambos ou apenas de um deles uma disposição interior no 
sentido de não restabelecer a comunhão de vida matrimonial. 
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Existem divergências na jurisprudência quanto à questão de saber se esta causa objetiva de 
divórcio deve estar verificada no momento da instauração da ação, sendo irrelevante que se 
venha a verificar posteriormente (neste sentido, Tomé d’Almeida Ramião, O Divórcio e as 
Questões Conexas, 3.ª edição, pg. 68; Ac. RP de 29/03/2011; Ac. RE de 27/01/2005; em sentido 
diverso, baseando-se num princípio atualista da decisão, Ac. STJ de 03/11/2005 e Ac. STJ de 
06/03/2007). 

Os efeitos da separação de facto no divórcio têm que ser requeridos na ação e até ser 
proferida a decisão final (neste sentido, Ac. STJ de 19/12/2006 in CJ-STJ, III, pg. 176; Ac. STJ de 
16/03/2011 in CJ-STJ, I, pg. 137). 

 

 

A separação de facto tem que se verificar durante um ano consecutivo, sendo irrelevantes as 
curtas separações e sucessivas reconciliações, contando-se esse prazo desde a última manifestação de 
comunhão de vida. 

 

1.4.3 Alteração das faculdades mentais 

A alteração das faculdades mentais do outro cônjuge, quando dure há mais de um ano e que, 
pela sua gravidade, comprometa a possibilidade da vida em comum constitui uma outra causa (objetiva) 
do divórcio (artigo 1781.º, alínea b), do Código Civil)32. 

 

 

 

 

 

 

A plena comunhão de vida que une os cônjuges, própria do casamento, nomeadamente o 
espírito de entreajuda, de solidariedade, o dever recíproco de auxílio e de socorro, de amparo na 
doença e na saúde, decorrente do próprio casamento é colocado em causa, na medida em que se 
permite a um dos cônjuges o direito de pedir o divórcio. 

Contudo, entende-se não ser razoável obrigar o cônjuge a manter o casamento à espera de uma 
eventual cura do mal que afeta o outro cônjuge, sabendo-se à partida que a comunhão plena de vida, 
que constitui a essência da relação matrimonial, muito dificilmente seria restabelecida (Pires de Lima e 
Antunes Varela, Código Civil Anotado, 2.ª edição, vol. IV, pg. 544). 

32 Com a Lei n.º 61/2008, de 31 de outubro, este prazo foi reduzido de três para um ano. 

A alteração das faculdades mentais (anomalia mental ou psíquica que, independentemente 
da sua causa, diminua ou retire a lucidez ou capacidade intelectual) compromete a possibilidade 
da vida em comum quando, da sua manutenção resulte para o outro cônjuge um sacrifício 
exagerado e, por isso mesmo, inexigível. 

Por seu turno, a possibilidade da vida em comum fica comprometida se exceder o limite 
razoável do sacrifício. 
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O cônjuge do ausente, decorrido o prazo de um ano desde a data das últimas notícias, pode 
obter o divórcio o que significa que não basta que o ausente não dê notícias, sendo também 
necessário que dele não se saibam notícias, nem através do ausente, nem através de terceiras 
pessoas, sendo este prazo contínuo, interrompendo-se com qualquer notícia do ausente. 

Em face da coincidência de prazo com a separação de facto, poderá o cônjuge, na 
eventualidade de não fazer prova da ausência (critério mais exigente), invocar aqueloutro 
fundamento, alegando e demonstrando os seus elementos objetivo e subjetivo, procurando obter 
maiores possibilidades de sucesso na procedência do pedido. 

 

 

O cônjuge que pediu o divórcio fica, porém, obrigado a reparar os danos morais causados ao 
outro cônjuge pela dissolução do casamento, sendo o único caso em que este pedido de indemnização 
deve ser formulado na própria ação de divórcio (artigo 1792.º, n.º 2 do Código Civil). 

 

1.4.4 Ausência do outro cônjuge sem notícias 

A ausência, sem notícias do outro cônjuge, pelo período não inferior a um ano constitui outra 
causa (objetiva) de divórcio (artigo 1781.º, alínea c), do Código Civil)33. 

 

 

1.4.5 Rutura definitiva da vida em comum 

A rutura definitiva da vida em comum constitui a novidade introduzida pela Lei n.º 61/2008, de 
31 de outubro, relativamente aos fundamentos do divórcio sem consentimento do outro cônjuge e 
encontra-se prevista no artigo 1781.º, alínea d), do Código Civil, não apenas substituindo o anterior 
fundamento do divórcio baseado na violação culposa dos deveres conjugais mas possibilitando a 
introdução de novas circunstâncias de facto que revelem a rutura definitiva do casamento. 

A violação culposa dos deveres conjugais só constituía fundamento de divórcio litigioso quando, 
pela sua gravidade e reiteração, comprometesse a possibilidade da vida em comum. Entendia-se que a 
vida em comum não devia ser para o cônjuge ofendido um sacrifício exorbitante e, por isso mesmo, 
inexigível. 

A possibilidade da vida em comum ficaria comprometida se excedesse a medida razoável do 
sacrifício inerente à manutenção da sociedade conjugal e devia considerar-se a impossibilidade da vida 
em comum para um cônjuge ideal, isto é, para um cônjuge razoável, de boa formação e são 
entendimento, expressão das condições dominantes sobre o divórcio.  

33 Este prazo foi reduzido pela Lei n.º 61/2008, de 31 de outubro, de dois para um ano. 
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Não se devia considerar relevante qualquer pequena falta ou violação de deveres conjugais nem 
se deviam considerar irrelevantes ou desculpáveis faltas graves e dificilmente perdoáveis, obrigando o 
cônjuge ofendido a continuar a viver com o cônjuge ofensor (neste sentido, entre outros, Ac. STJ de 
08/03/1994 in CJ-STJ, I, pg. 147). 

No novo regime do divórcio, qualquer um dos cônjuges pode, sem o consentimento do outro, 
obter o divórcio desde que demonstre a existência de “quaisquer outros factos que, 
independentemente da culpa dos cônjuges, mostre a rutura definitiva do casamento” (artigo 1781.º, 
alínea d), do Código Civil). 

Esta causa do divórcio, autêntica cláusula geral, dada a sua amplitude, comporta sete elementos, 
sendo os cinco primeiros de relevância positiva (os mesmos terão que verificar-se) e os dois últimos de 
relevância neutra (o divórcio não se encontra dependente da sua verificação):  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A culpa é irrelevante para o efeito de decretar o divórcio mas não como elemento de avaliação 
do preenchimento do conceito de “rutura definitiva do casamento”.  

Na verdade, por um lado, o legislador não modificou, revogou ou alterou os deveres conjugais a 
que os cônjuges se mostram reciprocamente vinculados, antes os manteve, e, por outro lado, eliminou 
de forma definitiva a culpa, enquanto fundamento do divórcio, e as suas consequências patrimoniais. 

Tratou-se apenas de transferir a questão da culpa para o juízo de avaliação e concretização do 
conceito legal de “rutura definitiva do casamento”. 

Nem só a violação ou inobservância dos deveres conjugais poderá conduzir a uma rutura 
definitiva do casamento nomeadamente nas situações em que os cônjuges mantenham uma persistente 
relação conflituosa, com discussões e desentendimentos constantes, com a consequente perda de 
afetividade entre ambos, provocando sentimentos de mal-estar, angústia ou sofrimento; neste caso, 

a) Deve ser revelada por um ou mais factos; 

b) Estes factos têm que ser diversos daqueles que são fundamento de outras causas de 
divórcio; 

c)   Têm que ser reveladores da falência do casamento; 

d) A rutura terá que revelar-se como definitiva (e não uma mera rutura esporádica ou 
temporária); 

e) Deve consistir numa situação objetiva, passível de ser constatada, não resultando de 
um simples e mero ato de vontade de um dos cônjuges; 

f)     Não depende da eventual culpa de qualquer dos cônjuges; 

g) Não depende da verificação de qualquer prazo. 

 

 

38 

 

  

 



 
 Divórcio 

não estamos perante qualquer facto que traduza violação dos deveres conjugais mas os mesmos 
poderão revelar a falência definitiva do casamento. 

Os factos que demonstrem a rutura definitiva do casamento não podem implicar uma simples 
rutura ocasional, temporária, um pequeno desentendimento entre o casal, tendo que ser definitiva, no 
sentido de ser irremediável, sem solução, sem qualquer possibilidade de restabelecimento da relação 
conjugal e de uma plena comunhão de vida que o casamento implica e pressupõe34. 

A rutura definitiva do casamento tem de ser avaliada em função de um cônjuge ideal, isto é, de 
um cônjuge razoável, de normal formação e entendimento sobre a própria conceção do casamento, de 
acordo com as atuais conceções dominantes. Nesta parte, deverá continuar-se a entender que não se 
deve exigir a um cônjuge razoável, segundo as conceções legais, um sacrifício que exceda o limite do 
razoável para manter a união conjugal e um casamento, quando este deixou de ser o centro da sua 
realização pessoal ou quando se perderam os afetos35. 

Parece ter sido essa a intenção do legislador quando sublinha na exposição de motivos: “(…) Mas 
a modernidade assenta na ideia transformadora da capacidade de cada indivíduo e na procura da 
realização pessoal traduzidas, no plano do casamento, na valorização das relações afetivas em 
detrimento das imposições institucionais e na aposta no bem-estar individual como condição necessária 
para o bem-estar familiar”. 

 

 

 

A propósito dos ordenamentos jurídicos estrangeiros que consagram solução normativa 
semelhante, Guilherme de Oliveira (A Nova Lei do Divórcio, Revista Lex Familiae, Ano 7, n.º 13, pgs. 14 e 
15) refere que esta previsão pode “basear a dissolução na verificação de uma separação de facto mais 
ou menos prolongada, que demonstre a cessação da coabitação conjugal (as denominadas cláusulas de 
rutura irremediável ou de especial onerosidade).” 

Contudo, não deve permitir a relevância de factos banais e esporádicos já que estes devem ser 
objetivos e capazes de convencer o tribunal de que os laços matrimoniais se romperam definitivamente, 

34 Algumas decisões de 1.ª instância referem-se a “factos que demonstrem a frustração definitiva da teleologia do 

contrato”, a “todos os factos que levem à conclusão que se tornou insustentável para um dos cônjuges a manutenção do 

vínculo jurídico do casamento” ou a “factos que demonstrem a ausência de vida familiar e a intenção de não a reatar”; 

por outro lado, o casamento deve ser entendido como uma união comum de vida entre duas pessoas que pressupõe 

determinados interesses comuns e um acervo comum de projetos de vida; quando esta união de vida comum falha, deve 

ser decretado o divórcio. 
35 Guilherme Oliveira afirma que “se as leis do Direito não têm a possibilidade de impedir a degradação das relações 

conjugais e o falhanço do projeto matrimonial, procura-se que, ao menos, garantam a dignidade dos membros do casal, e 

evitem o agravamento dos danos, no momento da dissolução do vínculo” (Comunicação apresentada na Conferência 

Parlamentar do Grupo Parlamentar do Partido Socialista sobre o Novo Regime Jurídico do Divórcio, 25 de setembro de 

2008, p. 52). 

Os factos integradores da rutura definitiva da vida em comum têm que ser constatáveis 
objetivamente e não podem resultar da mera declaração de vontade de qualquer dos cônjuges. 
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ou seja, factos que demonstram objetivamente e repetidamente, o desinteresse total, a falta radical de 
cooperação e de comprometimento na vida da família. 

 

O juiz não tem um elenco de factos relevantes nem um prazo mínimo de duração que o 
possa guiar no seu juízo. 

 

Nestas condições, certos factos muito graves podem sustentar a conclusão sobre a 
rutura, sem que tenham que repetir-se ou prolongar-se no tempo. Outros factos, menos graves 
mas reiterados podem fundamentar a mesma conclusão sobre a rutura36. 

Apesar de tudo, não é consagrado um divórcio unilateral a pedido pelo que não parece 
que deva ser estabelecida uma atitude mais condescendente nas exigências da prova37.  

 

Esta previsão normativa (artigo 1781.º, alínea d), do Código Civil, na redação dada pela Lei n.º 
61/2008, de 31 de outubro) não afasta qualquer dos critérios baseados na violação dos deveres 
conjugais já que as circunstâncias que consubstanciam essa violação podem ser perfeitamente 
integradas no conjunto de factos que mostrem a rutura definitiva do casamento. 

36 Na jurisprudência dos tribunais superiores, algumas das decisões conhecidas evidenciam já algum afastamento da 

construção dogmática e tradicional assente na violação dos deveres conjugais. Por exemplo, o Ac. RL de 22/11/2011 

julgou procedente o pedido de divórcio com base na prova de que a cônjuge mulher foi agredida pelo marido no local de 

trabalho, considerando a gravidade deste ato, ainda que não repetido, suficiente para justificar a rutura do casamento 

(esta decisão tem um voto de vencido curioso que refere que este facto “desacompanhado da prova de que não se tratou 

de um ato isolado ou de que a agressão foi presenciada por outras pessoas, com repercussões e ressonância pública” não 

deveria ser suficiente para justificar a rutura do casamento, sendo dado o exemplo dos atores Richard Burton e Lisa 

Taylor que discutiram e se agrediam mutuamente e em público e continuaram a amar-se profundamente). 

Numa outra decisão (Ac. RL de 23/11/2011) considerou-se que deverá resultar retratada uma determinada situação 

objetiva em que os factos, pela sua gravidade e reiteração, mostrem a rutura definitiva do casamento, não bastando que 

os factos traduzam um mero ato de vontade de um dos cônjuges, visto o divórcio a pedido não haver sido acolhido (neste 

caso, apenas resultou provado que a autora tem o firme propósito de não restabelecer a convivência conjugal). 

Finalmente, o Ac. RC de 07/06/2011 considerou estar verificada a condição para o divórcio quando deixa de existir a 

comunhão de vida própria de um casamento, com evidente e irremediável quebra dos afetos e o desfazer do que 

representava esse mundo comum (neste caso, resultou provado que o réu abandou a casa cerca de nove meses antes da 

instauração da ação, não partilhando cama, mesa e habitação com a autora e deixando de “cumprir com as obrigações e 

compromissos que tinha”). 
37 Guilherme de Oliveira refere que “a progressiva condescendência dos tribunais espanhóis, em face de uma norma 

semelhante, chegou ao ponto de dar relevância à alegação da falta de afeto. Nestas condições, não foi surpreendente 

que, ao fim de uns anos, a reforma de 2005 tivesse vindo a consagrar um divórcio unilateral a pedido” (A Nova Lei do 

Divórcio, Revista Lex Familiae, Ano 7, n.º 13, pg. 15, nota 14). 
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Com efeito, cada um dos cônjuges mantém o dever de respeitar os direitos individuais do outro, 
os direitos conjugais que a lei lhe atribui e os seus interesses legítimos, não atentando contra a vida, a 
integridade física ou moral, a honra e o bom nome do outro. 

 

1.4.5.1 O dever de respeito 

Constituem factos ofensivos da integridade moral, e como tal violadores do dever conjugal de 
respeito, quaisquer palavras ou atos dos cônjuges que ofendam a honra do outro cônjuge, ou ainda a 
sua reputação e consideração social de que ele goza, ou até mesmo só o seu brio e amor-próprio, a sua 
sensibilidade ou suscetibilidade pessoal. 

Implica também o dever de cada um dos cônjuges em não praticar atos ou adotar 
comportamentos que atentem contra a imagem pública do casal (se um dos cônjuges se embriaga ou se 
droga com frequência, ou comete um crime infamante, viola o dever de respeito para com o outro 
cônjuge) e, segundo alguma doutrina, atenta contra o bom nome coletivo e o património comum entre 
os cônjuges (neste sentido, Tomé d’Almeida Ramião, O Divórcio e as Questões Conexas, 3.ª edição, pgs. 
24-25; Antunes Varela, Direito da Família, pg. 362; Pereira Coelho e Guilherme de Oliveira, Curso de 
Direito da Família, 4.ª edição, pg. 350). 

Assume um caráter residual em relação aos outros deveres com um cariz negativo, de non facere 
em face dos direitos pessoais ou absolutos do outro, mas também um cariz positivo, de tomar iniciativas 
de comunhão com o outro cônjuge, no mundo da sua vida e interesses. 

 

1.4.5.2 O dever de cooperação 

O dever de cooperação encontra-se expresso no artigo 1674.º do Código Civil e importando 
“para os cônjuges a obrigação de socorro e auxílio mútuos e a de assumirem em conjunto as 
responsabilidades inerentes à vida da família que fundaram”. 

Este dever importa a ajuda na vida de todos os dias, assim como o amparo e auxílio na doença e 
na adversidade, abrangendo o dever de amparo e ajuda entre os cônjuges nos problemas quotidianos 
da sociedade familiar, nomeadamente na educação dos filhos, na defesa da saúde e nas necessidades 
de ordem material, espiritual, moral e afetiva. 

A obrigação de assumir conjuntamente as responsabilidades onera os cônjuges com o dever de 
interesse, decisão e cooperação em todas as decisões do quotidiano da vida familiar, no que se refere 
aos filhos, aos bens, aos objetos de condução familiar, bem como todos os deveres de caráter pessoal 
que não aproveitem apenas individualmente aos cônjuges. 
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Se um dos cônjuges mostrar desinteresse total, ou mesmo parcial, pela vida do lar, não dando o 
seu apoio e auxílio para a realização de uma vida conjugal plena, haverá fundamento para decretar o 
divórcio38. 

 

1.4.5.3 O dever de assistência 

Por seu turno, o dever de assistência pressupõe a obrigação de prestar alimentos e a de 
contribuir para os encargos da vida familiar (artigos 1672.º e 1675.º, ambos do Código Civil). 

Consiste no dever recíproco de contribuir para as despesas domésticas, com tudo o que se torna 
necessário para o sustento, habitação e vestuário e em cada um dos cônjuges ter de participar nas 
despesas do lar, de acordo com as suas possibilidades, e pode ser cumprido, por qualquer um deles, 
pela afetação dos seus recursos àqueles encargos e pelo trabalho despendido no lar ou na manutenção 
e educação dos filhos (artigos 1676.º, n.º 1 e 2015.º, ambos do Código Civil). 

A obrigação de alimentos só tem autonomia em caso de separação de facto e de direito dos 
cônjuges, caso contrário integra-se e é absorvida na obrigação de contribuir para as despesas 
domésticas, porquanto se enquadra numa situação conjugal e familiar normal. 

 

1.4.5.4 O dever de fidelidade 

O dever de fidelidade recíproca tem por objeto a dedicação exclusiva e sincera, como consorte, 
de cada um dos cônjuges ao outro ”envolvendo“ a proibição de qualquer dos cônjuges ter relações 
sexuais com terceiro (outra pessoa que não o seu consorte)” sendo que a violação dessa proibição 
(infidelidade material) se denomina adultério (Pereira Coelho e Guilherme de Oliveira, Curso de Direito 
da Família, 4.ª edição, pg. 312). 

Compreende-se no dever de dedicação exclusiva e leal de um cônjuge a outro, possuindo um 
caráter de puro dever negativo, de abstenção de encetar ou manter relações emocionais com terceiras 
pessoas, quer materializadas em relação corporal, que assume a sua forma mais intensa no 
relacionamento de caráter sexual, quer não materializadas, desde que exprimam uma violação da 
promessa daquela dedicação exclusiva e leal que um cônjuge deve ao outro. 

38 Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 03/06/1992, processo 081250 (César Marques) (inédito), onde se refere 

nomeadamente que o dever de cooperação compreende especialmente a obrigação de entreajuda dos cônjuges nos 

problemas quotidianos da sociedade familiar, na educação dos filhos, na defesa da saúde e nas necessidades de ordem 

material, excluídas, naturalmente, as alimentares e outras necessidades materiais contidas no dever, hoje autónomo, de 

assistência; por outro lado, o dever de recíproca solidariedade conjugal não tem um conteúdo tão amplo que obrigue um 

dos cônjuges a sujeitar-se a uma vida de sacrifício para suportar os vícios do outro que afetem a dignidade e estabilidade 

das relações conjugais”.  
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Contudo, a quebra daquela dedicação pode revestir formas menos graves, muito embora 
igualmente censuráveis, como sejam namoros ou ligações sentimentais com terceiros, que constituem 
os casos de infidelidade moral. 

Não obstante, apenas a infidelidade moral exteriorizada pode constituir uma violação do dever 
de fidelidade, embora, mesmo nesse caso, ainda haja que distinguir entre ligação platónica a certas 
pessoas, mas efetiva, com determinada pessoa (Miguel Teixeira de Sousa, O regime jurídico do divórcio, 
1991, pg. 41). 

Com efeito, não é necessária a consumação de relações sexuais com terceiros, bastando a 
tentativa de adultério ou a manutenção de comprometimento que revele ligação amorosa ou 
sentimental (mera ligação sentimental ou platónica com alguém) (Ac. STJ de 10/12/1996 in CJ-STJ, III, 
pg. 131). 

 

1.4.5.5 O dever da coabitação 

Finalmente, o dever de coabitação compreende por um lado, a obrigação dos cônjuges viverem 
em comum, em princípio debaixo do mesmo teto, ou seja na casa de morada de família, e por outro o 
chamado “débito conjugal”, o qual envolve ou se traduz no compromisso de manutenção de relações 
com o outro cônjuge, relações de toda a natureza e nomeadamente de caráter íntimo ou sexual (artigo 
1673.º, n.º 1 do Código Civil). 

Envolve a comunhão de mesa, leito e habitação e que consubstancia o duos in carne una, que 
envolve o dever de ambos os cônjuges comerem à mesma mesa, partilharem a mesma cama e 
habitarem a mesma casa, envolvendo ainda a prática de atos sexuais. 

A recusa injustificada em manter relações sexuais com o outro cônjuge é, assim, suscetível de 
constituir uma violação do dever de coabitação. 

Em suma, quando a comunhão de vida entre os cônjuges esteja posta em crise de forma 
definitiva, nomeadamente quando haja uma quebra do laço afetivo, existe fundamento para o divórcio 
sem consentimento.  

Haverá quebra do laço afetivo em situações que ponham em causa a saudável convivência e 
entreajuda entre os cônjuges, o seu bem-estar e em que se verifiquem persistentemente 
desentendimentos no casamento ou sacrifício no relacionamento. 

Também haverá quebra do laço afetivo e consequente rutura definitiva do casamento quando 
haja violação grave, não necessariamente culposa, dos deveres conjugais, sendo certo que, a comunhão 
de vida também se concretiza pela recíproca vinculação aos deveres conjugais de respeito, fidelidade, 
coabitação, cooperação e assistência. 
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1.5 Consequências do Divórcio 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.5.1 Partilha de bens 

O divórcio implica a cessação das relações patrimoniais entre os cônjuges o que implica que, 
sendo o casamento celebrado sob um qualquer regime de comunhão de bens (comunhão geral ou 
comunhão de adquiridos)39, torna-se necessário proceder à partilha dos bens comuns do casal. 

Com a supressão da discussão ou averiguação da culpa no divórcio, as consequências 
patrimoniais e de natureza sancionatória para o cônjuge declarado único ou principal culpado foram 
eliminadas, assumindo particular relevância a supressão dos efeitos patrimoniais na partilha de bens 
para o cônjuge declarado único ou principal culpado (artigo 1790.º do Código Civil). 

39 Por seu turno, no regime da separação de bens, existe uma completa autonomia dos bens que cada um dos cônjuges 

leva para o casamento ou adquire na constância do matrimónio, havendo completa separação, quer do domínio, quer da 

fruição dos bens adquiridos por cada cônjuge, podendo o titular dispor deles livremente (artigo 1735.º do Código Civil), 

bem como administrá-los de forma livre. 

Na separação de bens, existem duas massas de bens, ou seja, os bens próprios de um dos cônjuges e os bens próprios do 

outro cônjuge, podendo existir bens em compropriedade, embora cada uma das quotas integra o património próprio de 

cada um deles (artigo 1736.º do Código Civil). 

Não existem bens comuns e, quanto aos bens móveis adquiridos na constância do matrimónio, havendo dúvidas sobre a 

pertença exclusiva a um dos cônjuges, presume-se que eles pertencem em compropriedade a ambos (artigo 1736.º, n.º 2 

do Código Civil), permitindo-se que, na convenção antenupcial, se fixem cláusulas de presunção sobre a propriedade dos 

imóveis, sobre a propriedade dos imóveis, com eficácia relativamente a terceiros mas sem prejuízo de prova em 

contrário. 

“Se o casamento terminar por divórcio (…) cada cônjuge receberá o que é seu, e receberá 
metade do património comum que foi adquirido onerosamente com o esforço conjunto. 

(…) o cônjuge que prova um desinvestimento manifesto na vida pessoal em favor da vida 
de casado tem direito a um valor que o compense desse prejuízo e lhe favoreça alguma 
recuperação do padrão de vida que poderia ter tido (…) 

(…) depois do divórcio, é de esperar que os dois ex-cônjuges ganhem a vida, sendo a 
relação de alimentos um recurso excecional (…) embora se permita a fixação de uma medida 
decente que não signifique uma descida radical do estatuto económico, mas que também não 
transforme o casamento num seguro de bem estar à custa do outro ex-cônjuge.” 

Guilherme de Oliveira 
A Nova Lei do Divórcio 

(Revista Lex Familiae, Ano 7, n.º 13, 2010, Coimbra Editora) 
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Na versão anterior, esta disposição normativa traduzia uma das penalizações do cônjuge 
declarado único ou principal culpado na sentença que decretasse o divórcio ou a separação de pessoas e 
bens, com um âmbito de aplicação cada vez mais restrito40, ou seja, “quando o regime de bens do 
casamento tenha sido a comunhão geral de bens e, uma vez liquidado o regime matrimonial, apurando-
se um ativo integrado por bens que seriam próprios do cônjuge inocente, se o regime escolhido tivesse 
sido a comunhão de adquiridos, caso em que a lei, para evitar o benefício do único ou principal culpado, 
determina que a partilha se faça de acordo com o regime da comunhão de adquiridos” (Esperança 
Pereira Mealha, Acordos Conjugais para Partilha de Bens Comuns, pg. 81). 

Na redação anterior à Lei n.º 61/2008, de 31 de outubro, o artigo 1790.º do Código Civil 
estabelecia que o cônjuge declarado único ou principal culpado não podia, na partilha, receber mais do 
que receberia se o casamento tivesse sido celebrado segundo o regime de comunhão de adquiridos. 

A sanção estabelecida para o cônjuge considerado único ou principal culpado pela rutura do 
casamento apenas tinha relevância nos casos em os cônjuges tivessem convencionado o regime da 
comunhão geral e quando o cônjuge inocente tivesse levado mais bens para o casamento ou tivesse 
adquirido a título gratuito os bens de maior valor. 

 

Com a nova redação do artigo 1790.º do Código Civil, em caso de divórcio, nenhum dos 
cônjuges pode, na partilha, receber mais do que receberia se o casamento tivesse sido 
celebrado segundo o regime de comunhão de adquiridos, impondo-se agora a partilha num 
regime diverso daquele que os cônjuges tenham estipulado (particularmente quando tenha 
sido estipulado o regime de comunhão geral de bens ou outro regime mais próximo da 
comunhão geral do que da comunhão de adquiridos), com eventual prejuízo para o cônjuge 
que não foi o responsável pela dissolução e que não deu causa à rutura do casamento41. 

 

Com a eliminação da culpa nas causas do divórcio, não era necessariamente imposto que fossem 
eliminados os seus efeitos na medida em que a própria doutrina entendia que a culpa poderia manter 
alguma relevância, não em termos de avaliação e castigo da conduta passada, mas em critérios de 
“welfare”, da obtenção da melhor repartição dos custos pessoais e patrimoniais, para as partes 
envolvidas e para a sociedade, em geral, do divórcio (Eva Dias Costa, Da Relevância da Culpa nos Efeitos 
Patrimoniais do Divórcio, pg. 146). 

Para fundamentar a opção assumida pela Lei n.º 61/2008, de 31 de outubro, afirma-se que “em 
caso de divórcio, a partilha far-se-á como se os cônjuges tivessem estado casados em comunhão de 
adquiridos, ainda que o regime convencionado tivesse sido a comunhão geral, ou um outro regime 
misto mais próximo da comunhão geral do que da comunhão de adquiridos; a partilha continuará a 

40 Neste sentido, Pereira Coelho e Guilherme de Oliveira, Curso de Direito da Família, volume I, 4.ª edição, pg. 442; Miguel 

Teixeira de Sousa, O regime jurídico do divórcio, pgs. 113-114; França Pitão, O processo de inventário (nova tramitação), 

3.ª edição, pg. 293; Lopes Cardoso, Partilhas Judiciais, volume III, pg. 382. 
41 Esta norma é qualificada como uma restrição à autonomia privada e à autonomia contratual (assim, Cristina Araújo 

Dias, Uma Análise do Novo Regime Jurídico do Divórcio, 2.ª edição, pgs. 26-29). 
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seguir o regime convencionado no caso de dissolução por morte (…) evita que o divórcio se torne um 
meio de adquirir bens, para além da justa partilha do que se adquiriu com o esforço comum na 
constância do matrimónio, e que resulta da partilha segundo a comunhão de adquiridos (…) 
abandonando-se o regime atual que aproveita o ensejo para premiar um inocente e castigar um 
culpado” (Exposição de Motivos do Projeto de Lei n.º 509/X)42. 

Contudo, na versão anterior, a sanção prevista para o cônjuge declarado único ou principal 
culpado não significava que o regime aplicável à partilha fosse necessariamente o da comunhão de 
adquiridos, tornando-se necessário confrontar o resultado da declaração de culpa com o que se obteria 
mediante a aplicação do regime de comunhão de adquiridos pois só no caso de o primeiro (a comunhão 
geral ou outro convencionado) ser mais favorável à sua posição do que o segundo (o regime da 
comunhão de adquiridos) é que a lei manda aplicar este último. 

Com efeito, “se, por exemplo, se convencionou entre os cônjuges o regime da comunhão geral e 
o cônjuge considerado único ou principal culpado tiver levado para o casal ou adquirido posteriormente, 
por sucessão ou doação, bens de valor superior aos do cônjuge inocente, não haverá lugar à aplicação 
das regras de comunhão de adquiridos, visto que elas só beneficiariam o culpado (único ou principal) do 
divórcio mas se, porém, ao invés da hipótese prefigurada, os bens próprios do cônjuge inocente forem 
de valor superior, haverá que aplicar o regime da comunhão de adquiridos e não o da comunhão geral” 
(Pires de Lima e Antunes Varela, Código Civil Anotado, volume IV, 2.ª edição, pg. 562). 

Assim sendo, o regime pretérito da partilha em caso de divórcio não configurava 
necessariamente um modo de adquirir bens e, muito menos, uma forma injustificada de aquisição 
desses bens na medida em que só se impunha fazer funcionar essa regra se os bens próprios do cônjuge 
inocente fossem de valor superior, postergando-se o regime de bens do casamento convencionado 
entre os cônjuges a favor daquele que não podia ser considerado o responsável pela rutura do 
casamento e, consequentemente, pelo termo das expectativas pessoais e patrimoniais que a união 
conjugal implicava43. 

42 Defendendo que a solução legislativa mais adequada em face da eliminação dos efeitos da culpa no divórcio seria a 

revogação do artigo 1790.º do Código Civil, Amadeu Colaço (Novo Regime do Divórcio, 3.ª edição, pgs. 75-76) refere que 

não é possível afirmar que no regime anterior o divórcio seja um meio para adquirir bens pois os cônjuges estariam 

cientes dessa situação, sendo ilegítimo atribuir a esses cônjuges um “atestado de menoridade”, nem sempre o 

património adquirido na constância do matrimónio é o mais significativo na vida de um casal e, em último lugar, sendo 

compreensível que não se pretenda mais castigar um culpado (que deixa de existir), é incongruente que se deixe de 

“premiar um inocente”. 
43 Um exemplo interessante da aplicação desta disposição normativa já no âmbito da Lei n.º 61/2008, de 31 de outubro, é 

a que foi decidida no Ac. RC de 25/10/2011 com o seguinte sumário: - 

“I - A Lei n.º 61/2008, de 31 de outubro, que alterou o regime do divórcio, manteve duas modalidades de divórcio, 

dispondo o artigo 1773.º que o divórcio pode ser por mútuo consentimento ou sem consentimento de um dos cônjuges. 

Aquele, requerido por ambos os cônjuges, de comum acordo, na conservatória do registo civil ou no tribunal se, neste 

caso, o casal não entrar em acordo sobre os asuntos referidos no n.º 1 do artigo 1775.º; este, requerido no tribunal por 

um dos cônjuges contra o outro, com algum dos fundamentos previstos no artigo 1781.º. 

II - É o chamado “divórcio rutura”, assente em causas objetivas e não em causas subjetivas como anteriormente, 

acabando a própria designação de divórcio litigioso. 
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Ao invés, com o regime da Lei n.º 61/2008, de 31 de outubro, no caso de o cônjuge que requereu 
o divórcio ser aquele que violou os deveres conjugais, mas levou mais bens para o casamento ou 
adquiriu mais bens a título gratuito ao longo do mesmo, não só obtém o divórcio como sai em vantagem 
face ao outro44 (neste sentido, Cristina Araújo Dias, Uma Análise do Novo Regime Jurídico do Divórcio, 
2.ª edição, pg. 27). 

Com efeito, esta disposição é aplicável às partilhas que forem instauradas na sequência de 
divórcios instaurados após a entrada em vigor da Lei n.º 61/2008, de 31 de outubro, ou seja, aplica-se 
também a todos os casamentos celebrados segundo o regime de comunhão geral de bens, quer seja de 
acordo com o regime supletivo em vigor antes do Código Civil de 196645, quer seja de acordo com a 
celebração de convenção antenupcial entre os cônjuges. 

 

 

 

 

III - Não obstante o artigo 1790.º determinar uma diminuição do património comum, no caso de divórcio, esta referência 

quer significar que a imposição legal se aplica também ao divórcio na modalidade de mútuo consentimento e não apenas 

no caso de divórcio sem consentimento, por rutura do casamento (artigo 1781.º), como tinha, na anterior versão, no 

divórcio litigioso. 

IV - Mas isso não significa que a imposição legal vá afetar os bens que entraram no património comum. Se a recorrente 

estava casada no regime da comunhão de bens e no património comum já haviam ingressado os imóveis adquiridos por 

via sucessória, ela continua a ser titular do direito á meação nesse mesmo património. 

V - Quando a lei (artigo 1790.º) diz que nenhum dos cônjuges pode na partilha receber mais do que receberia se o 

casamento tivesse sido celebrado segundo o regime de comunhão de adquiridos, não está a querer dizer que, se o regime 

de bens do casamento foi o da comunhão, há que considerar, para efeitos de partilha, que o regime que vigorou foi o da 

comunhão de adquiridos. O regime de bens não é de forma alguma alterado. 

VI - O uso do advérbio “mais” inculca nitidamente que o legislador teve em vista estabelecer o princípio de que os 

cônjuges não podem receber maior valor do que lhes caberia receber se o casamento tivesse sido contraído sob o regime 

de comunhão de adquiridos, e não subtrair da comunhão da massa de bens comuns os bens que cada um levou para o 

casamento ou adquiriu, na constância deste, a título gratuito.” 
44 Jorge Duarte Pinheiro afirma que “a Lei n.º 61/2008, de 31 de outubro, não centrou a regulamentação jusfamiliar das 

consequências da dissolução do casamento na equidade, mostrando-se algo insensível à relevância da atuação culposa de 

um dos cônjuges e à repercussão do divórcio na condição económica das partes. O regime anterior, rígido e aleatório de 

efeitos do divórcio, centrado na culpa, foi substituído por outro regime rígido e aleatório que, em geral, trata de forma 

idêntica os cônjuges, ainda que um deles tenha violado de modo sistemático e patente o princípio da boa fé, e despreza 

as legítimas expectativas da parte que mais tenha investido na relação conjugal” (Ideologias e Ilusões no Regime Jurídico 

do Divórcio e das Responsabilidades Parentais, 3.ª ação de formação do Conselho Superior da Magistratura realizada em 

5 de novembro de 2009, em Palmela). 
45 Artigos 1098.º e 1108.º do Código Civil de 1867. 
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Com vista a reduzir os efeitos retroativos desta disposição normativa, Rita Lobo Xavier 
defende que esta estatuição “não poderá afetar os bens que entraram no património comum até 
à entrada em vigor da lei; só pode aplicar-se àqueles que casaram segundo este regime depois da 
sua entrada em vigor e, quanto aos cônjuges que casaram anteriormente em tal regime, quando 
muito só poderá excluir do património comum a partilhar os bens que nele ingressaram após a 
data de início da vigência da lei” (Recentes Alterações ao Regime Jurídico do Divórcio e das 
Responsabilidades Parentais, pg. 35). 

Apesar desta opinião limitar sobremaneira os efeitos retroativos desta lei aos casamentos 
celebrados sob o regime da comunhão geral antes da sua entrada em vigor e em que o processo 
de divórcio não haja sido instaurado ou seja interposto depois da sua entrada em vigor, parece-
nos não ser possível defender esta tese face à conjugação das normas do n.º 2 do artigo 12.º do 
Código Civil e do artigo 9.º da Lei n.º 61/2008, de 31 de outubro (norma de direito transitório). 

Com efeito, “quando a lei dispuser diretamente sobre o conteúdo de certas relações 
jurídicas, abstraindo dos factos que lhe deram origem, entender-se-á que a lei abrange as próprias 
relações já constituídas, que subsistam à data da sua entrada em vigor”, ou seja, tem aplicação 
retroativa (artigo 12.º, n.º 2, 1.ª parte do Código Civil), salvaguardando-se as relações familiares 
que constituam objeto de ações pendentes, que serão reguladas pelo regime anterior à Lei n.º 
61/2008, de 31 de outubro (artigo 9.º desta Lei) (neste sentido, Tomé d’Almeida Ramião, O 
Divórcio e Questões Conexas, 3.ª edição, pg. 174). 

 
 

A partilha é o ato ou o meio técnico-jurídico pelo qual se põe termo à indivisão de um património 
comum e, no caso da partilha dos bens que integram a comunhão conjugal, visa a atribuição definitiva 
aos cônjuges dos bens comuns através do preenchimento da respetiva meação, pressupondo a 
existência de mais do que um titular desse património (Esperança Pereira Mealha, Acordos Conjugais 
para Partilha dos Bens Comuns, pg. 62). 

Não optando ambos os cônjuges pela partilha conjuntamente com o divórcio por mútuo 
consentimento requerido na Conservatória do registo civil (artigos 1775.º, n.º 1, alínea a), in fine do 
Código Civil e 272.º-A a 272.º-C, todos do Código de Registo Civil), é através do processo de inventário 
que os ex-cônjuges irão pôr termo à comunhão de bens do casal e onde devem relacionar-se os bens 
que entraram na comunhão e as dívidas que oneram o património comum, ou seja, da responsabilidade 
de ambos os cônjuges (neste sentido, Lopes Cardoso, Partilhas Judiciais, volume III, pg. 362; Ac. RP de 
21/11/2000 in CJ, V, pg. 197). 
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As funções de cabeça de casal incumbem ao cônjuge mais velho (artigo 79.º, n.º 2 do Regime 
Jurídico do Processo de Inventário) a quem caberá fornecer os elementos necessários para o 
prosseguimento do inventário. 

Os bens que integram a partilha são especificados na relação por meio de verbas sujeitas a uma 
só numeração, sendo as dívidas relacionadas em separado, sujeitas a numeração própria (artigo 25.º do 
Regime Jurídico do Processo de Inventário). 

Em qualquer estado da causa, o notário pode remeter o processo para mediação, relativamente 
à partilha de bens garantidos por hipoteca, salvo quando alguma das partes se opuser a tal remessa 
(artigo 79.º, n.º 3 do Regime Jurídico do Processo de Inventário), aplicando-se, com as devidas 
adaptações, o disposto no artigo 273.º do Código de Processo Civil. 

Com o requerimento de inventário, apresentado através de meios eletrónicos, o requerente deve 
juntar certidão de assento de casamento e da decisão judicial que decretou a separação, divórcio, 
nulidade ou anulação do casamento e indicar o cônjuge mais velho que deverá exercer as funções de 
cabeça de casal (artigos 6.º e 21.º do Regime Jurídico do Processo de Inventário). 

Cabe ainda ao notário a remessa para o Ministério Público junto do tribunal da comarca do 
cartório notarial onde o processo foi apresentado, por via eletrónica, todos os elementos e termos do 
processo que relevam para a Fazenda Pública, competindo ao Ministério Público ordenar as diligências 
necessárias para assegurar os direitos e interesses da Fazenda Pública, sem prejuízo das demais 

Decretada a separação judicial de pessoas e bens ou o divórcio, ou declarado nulo ou 
anulado o casamento, qualquer um dos ex-cônjuges pode requerer inventário para partilha dos 
bens, salvo se o regime de bens do casamento for o de separação (artigo 79.º, n.º 1 do Regime 
Jurídico do Processo de Inventário). 

O processo de inventário subsequente à separação, divórcio ou anulação de casamento 
deixou de ser tramitado por apenso aos processos judiciais de separação, divórcio ou anulação de 
casamento.  

Em caso de inventário em consequência de separação, divórcio, declaração de nulidade ou 
anulação de casamento, é competente o cartório notarial sediado no município do lugar da casa 
de morada de família ou, na falta desta, o cartório notarial do município da situação dos imóveis 
ou da maior parte deles, ou, na falta de imóveis, do município onde estiver a maior parte dos 
móveis (artigo 3.º, n.º 6 do Regime Jurídico do Processo de Inventário). 

Cabe ao tribunal de comarca do cartório notarial onde o processo foi apresentado praticar 
os atos que sejam da competência do juiz (artigo 3.º, n.º 7 deste Regime), designadamente o 
conhecimento dos recursos que venham a ser interpostos para o tribunal de 1.ª instância (artigos 
16.º, n.º 4, 57.º, n.º 4, 66.º, n.º 3 e 76.º, n.º 2, a decisão homologatória da partilha (artigo 66.º, n.º 
1), a retificação de atos materiais (artigo 70.º, n.º 2), a fixação de valor superior de taxa de justiça 
quando o processo seja remetido ao tribunal (artigo 83.º, n.º 1) (Carla Câmara e outros, Regime 
Jurídico do Processo de Inventário Anotado, Coimbra, Almedina, 2013, pg. 45). 
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competências que lhe estejam atribuídas por lei (artigo 5.º do Regime Jurídico do Processo de 
Inventário). 

As custas inerentes ao inventário, se forem devidas, são pagas por ambos os cônjuges, na 
proporção de metade para cada um, salvo se algum deles não satisfizer em tempo esse pagamento; 
contudo, o outro cônjuge pode assumir o encargo de pagar a totalidade das custas, caso em que 
beneficia do direito de regresso sobre o montante que pagou a mais (artigo 80.º do Regime Jurídico do 
Processo de Inventário). 

 

1.5.2 Créditos compensatórios 

Os cônjuges devem contribuir para os encargos da vida familiar na medida das suas 
possibilidades mas, se a contribuição de um deles exceder a parte que lhe competia, tem direito a um 
crédito de compensação sobre o cônjuge que beneficiou daquele excesso (artigo 1676.º, n.os 1 e 2 do 
Código Civil). 

Apesar disso, com vista a evitar litígios entre os cônjuges, era estabelecida uma presunção de 
renúncia ao exercício do crédito (n.º 2 deste artigo). 

 

 

 

 

 

 

 

Esse cônjuge que, provando que efetuou um desinvestimento manifesto na sua vida pessoal em 
favor da vida de casado, tem direito a um valor que o compense do prejuízo decorrente dessa opção e 
lhe permita alguma recuperação do padrão de vida que poderia ter beneficiado se não fosse esse 
desinvestimento. 

Os cônjuges têm o direito de partilhar o património comum que existir na data da cessação do 
casamento, em partes iguais; contudo, o cônjuge que se entregou ao casamento em condições de 
manifesta desigualdade, que ficou assim prejudicado, deve ser compensado pelo excesso manifesto, 
que deverá acrescer ao direito normal à meação do património comum. 

Assim, os créditos de cada um dos cônjuges sobre o outro são pagos pela meação do cônjuge 
devedor no património comum mas, não existindo bens comuns ou sendo estes insuficientes, 
respondem os bens próprios do cônjuge devedor (artigo 1689.º, n.º 3 do Código Civil). 

 

Com a Lei n.º 61/2008, de 31 de outubro, em primeiro lugar, é eliminada a presunção de 
renúncia ao exercício do direito e, em segundo lugar, limita-se o reconhecimento do crédito às 
situações de excesso manifesto das contribuições, afastando a relevância da desigualdade de 
contribuições tangencial ou pouco relevante. 

É consagrado um crédito de compensação quando um cônjuge exceda manifestamente o 
seu investimento na vida em comum, ou seja, quando um cônjuge desinvestiu na sua vida pessoal, 
em favor do casamento, mais do que lhe seria exigível. 
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A compensação é o meio de prestação de contas do movimento de valores entre a comunhão e o 
património próprio de cada cônjuge que se verifica no decurso do regime de comunhão. 

“A compensação aparecerá no momento de liquidação e partilha (...) permitindo que, no fim, 
uma massa de bens não enriqueça injustamente em detrimento e à custa da outra. Se assim é, a 
compensação apenas existirá se aquelas transferências se realizarem no decurso do regime 
matrimonial” (Cristina Araújo Dias, O Crédito pela Compensação do Trabalho Doméstico na Constância 
do Matrimónio, Uma Análise Crítica do Novo Regime Jurídico do Divórcio, Coimbra, Coimbra Editora, 
2010, pg. 206). 

Uma compensação presume um movimento de valores entre o património comum e o 
património próprio de um dos cônjuges. Se, durante o regime matrimonial, a transferência de valores se 
realizar entre patrimónios próprios, haverá um crédito entre cônjuges, e não uma compensação. Tais 
créditos entre cônjuges obedecem a um regime jurídico distinto das compensações. Desde logo, salvo 
convenção em contrário, tais créditos são exigíveis desde o momento do seu surgimento, por estarem 
sujeitos ao regime geral das obrigações, não se justificando o seu diferimento para o momento da 
partilha. O seu pagamento pode ser exigido durante o casamento, sem esperar pela sua dissolução e 
pela liquidação e partilha do regime matrimonial. 

Contudo, o crédito de compensação só é exigível no momento da partilha dos bens do casal, a 
não ser que vigore entre os cônjuges o regime da separação de bens (artigo 1676.º, n.º 3 do Código 
Civil)46. 

A exigência deste crédito apenas após o fim do casamento justifica-se plenamente: por um lado, 
porque se pretende evitar litígios entre os cônjuges na vigência da sociedade conjugal e, por outro, e 
mais relevantemente, porque face ao conteúdo que haverá que se atribuir a esse crédito, só nessa 
altura tem sentido o mesmo existir, uma vez que só com a dissolução do casamento surge a necessidade 
de compensar um dos cônjuges que poderá deparar-se com uma situação desfavorável do ponto de 
vista patrimonial. 

O prejuízo só surgirá nessa altura e, por isso, só nessa altura deve ser admitido. 

46 Neste sentido, Tomé d’Almeida Ramião, O Divórcio e as Questões Conexas, 3.ª edição, pg. 120; Ac. RL de 14/04/2011 

(também publicado na Coletânea de Jurisprudência, Tomo II, pg. 136; Ac. RG de 18/10/2011 in CJ, IV, pg. 278. 

São pressupostos do direito de compensação:  

a) a existência de uma contribuição consideravelmente superior do cônjuge para os 
encargos da vida familiar, ou seja, que exceda substancialmente a contribuição que lhe 
era exigida em termos normais, de acordo com as suas possibilidades; 

b) que o excesso dessa contribuição se deva ao facto de ter renunciado à satisfação dos seus 
interesses em favor da vida em comum. 

c) e que dessa renúncia resultem prejuízos patrimoniais importantes, ou seja, exige-se ainda 
um nexo causal entre a renúncia e os prejuízos. 
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O processo adequado para o reconhecimento do direito a compensação por 
contribuição excessiva de um dos cônjuges para os encargos da vida familiar é, assim, o 
processo de inventário para separação de meações. 

Ao contrário do que parece resultar do artigo 1676.º, n.º 3 do Código Civil, mesmo no 
regime da separação de bens, em que não existem bens comuns a partilhar, o crédito de 
compensação pode ser exigido, através dos meios comuns, em ação declarativa própria, mas 
sempre depois de decretado o divórcio que será, também neste caso, condição de 
exigibilidade do crédito de compensação (neste sentido, Tomé d’Almeida Ramião, O Divórcio 
e as Questões Conexas, 3.ª edição, pg. 118)47. 

 

 

1.5.3 Alimentos entre ex-cônjuges 

Como efeito do casamento e na vigência da sociedade conjugal, um dos deveres recíprocos dos 
cônjuges é o dever de assistência, compreendendo o dever de prestar alimentos e o dever recíproco de 
contribuir para as despesas domésticas (artigos 1675.º, n.º 1 e 2015.º, ambos do Código Civil). 

Por seu turno, o n.º 2 do artigo 2016.º do mesmo Código estabelece o direito de alimentos a 
qualquer dos cônjuges, em caso de divórcio ou de separação judicial, independentemente do tipo de 
divórcio. 

 

 

 

 

Com esta alteração “pretende-se afirmar que o direito a alimentos não deve perdurar para 
sempre, competindo ao ex-cônjuge providenciar e esforçar-se pela angariação de meios de subsistência 
e não ficar dependente do outro ex-cônjuge e este, por sua vez, eternamente vinculado a essa 
obrigação” (Tomé d’Almeida Ramião, O Divórcio e Questões Conexas, 3.ª edição, pg. 91). 

Este autor cita ainda uma decisão da Relação de Coimbra que afirma que “o casamento, como 
expoente máximo da última manifestação pública de amor, afeto e carinho, só faz hoje sentido quando 
os dois cônjuges o querem e enquanto nele ambos se sentiram bem, não se justificando, a nosso ver, 

47 Apontando neste sentido, a exposição de motivos do Projecto de Lei n.º 509/X refere que ”este é apenas um caso em 

que se aplica o princípio geral de que os movimentos de enriquecimento ou de empobrecimento que ocorrem, por razões 

diversas, durante o casamento, não devem deixar de ser compensados no momento em que se acertam as contas finais 

do património”. 

O artigo 2016.º, n.º 1 do citado Código (na redação dada pela Lei n.º 61/2008, de 31 de 
outubro) veio estabelecer o princípio da autossubsistência, ou seja, de que cada ex-cônjuge deve 
prover à sua subsistência após o divórcio. 
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que um dos cônjuges tenha que pagar um tributo ao outro só porque à luz desse amor, afeto e carinho, 
que outrora existiu, se apagou entretanto” (Ac. RC de 24/05/2005). 

Na fixação do montante dos alimentos, deve o tribunal tomar em conta a duração do casamento, 
a colaboração prestada à economia do casal, a idade e estado de saúde dos cônjuges, as suas 
qualificações profissionais e possibilidades de emprego, o tempo que terão que dedicar, eventualmente, 
à criação dos filhos comuns, os seus rendimentos e proventos, um novo casamento ou união de facto e, 
de modo geral, todas as circunstâncias que influam sobre as necessidades do cônjuge que recebe os 
alimentos e as possibilidades do que os presta (artigos 2004.º e 2016.º-A, n.º 1, ambos do Código Civil). 

 

Contudo, o cônjuge credor não tem o direito de exigir a manutenção do padrão de vida 
de que beneficiou na constância do matrimónio48 (artigo 2016.º-A, n.º 3 do Código Civil) 
podendo ainda o direito a alimentos ser negado por razões manifestas de equidade (artigo 
2016.º, n.º 3 do Código Civil). 

Assim, em caso de divórcio ou de separação judicial de pessoas e bens, os ex-cônjuges 
têm direito a alimentos um do outro e esta solidariedade conjugal estende-se para além do 
casamento, justificando que ao ex-cônjuge com direito a alimentos seja garantida uma 
situação económica ou uma condição de sobrevivência minimamente condigna, dentro das 
possibilidades do obrigado a pagá-los e observados o princípio da autossubsistência de cada 
um dos cônjuges e o princípio da equidade (artigos 2016.º e 2016.º-A, ambos do Código Civil). 

 

Cabe ao credor dos alimentos o ónus da prova das suas necessidades e de que o requerido tem 
possibilidades de os prestar (artigo 342.º, n.º 1 do Código Civil)49, cabendo a este o ónus da prova das 
circunstâncias que poderão justificar a não atribuição do direito a alimentos (n.º 2 do mesmo artigo). 

Os alimentos devem, em regra, ser fixados em prestações pecuniárias mensais, admitindo a lei 
outros modos de cumprir essa obrigação, por acordo ou disposição legal em contrário, ou se ocorrerem 
motivos que justifiquem medidas de exceção (artigo 2005.º do Código Civil). 

Os alimentos são devidos desde a proposição da ação ou, estando já fixados pelo tribunal ou por 
acordo, desde o momento em que o devedor se constituiu em mora, ou seja, se não estiverem já fixados 
judicialmente ou por acordo e não for deduzida providência cautelar de alimentos provisórios, os 
alimentos só serão exigíveis após o trânsito em julgado da respetiva sentença mas, no seu montante, 
hão de ser computadas quantias apuradas desde a data da propositura da ação (artigo 2006.º, n.º 1 do 
Código Civil)50. 

48 Este entendimento vinha a ser seguido na jurisprudência dos tribunais superiores mais recente (a título de exemplo, Ac. 

STJ de 21/10/2008 in CJ-STJ, III, pg. 87; Ac. STJ de 27/01/2005). 
49 Neste sentido, Ac. RP de 30/05/1994 in CJ, III, pg. 222; Ac. RP de 28/06/1999 in CJ, III, pg. 222. 
50 Neste sentido, J. P. Remédio Marques, Algumas Notas sobre Alimentos Devidos a Menores, 2.ª edição, pg. 168; Tomé 

d’Almeida Ramião, O Divórcio e as Questões Conexas, 3.ª edição, pg. 96, 
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Caso algum dos cônjuges declare que prescinde de alimentos aquando do divórcio por mútuo 
consentimento, nem por isso fica impedido de reclamar o direito a alimentos do ex-cônjuge no futuro 
(Ac. RP de 07/06/2011; Ac. RL de 17/11/2011).  

A obrigação de alimentos cessa quando o alimentado contrair novo casamento, se tornar indigno 
do benefício pelo seu comportamento moral, com a morte do obrigado ou do alimentado, quando o 
devedor não possa continuar a prestá-los ou o credor deixar de necessitar deles (artigos 2013.º e 
2019.º, ambos do Código Civil). 

Os alimentos podem igualmente ser alterados se as circunstâncias determinantes da sua fixação 
se modificarem, podendo ser reduzidos ou aumentados (artigos 2012.º do Código Civil e 619.º, n.º 2 do 
Código de Processo Civil)51. 

O processo para obter a alteração ou a cessação de alimentos deve ser deduzido por apenso ao 
processo executivo, caso este corra termos, ou, não havendo execução, por dependência da ação 
condenatória de alimentos (artigo 936.º, n.º 4 do Código de Processo Civil). 

Estabelece o artigo 384.º do Código de Processo Civil que o titular do direito a alimentos pode 
requerer a fixação da quantia mensal que deva receber, a título de alimentos provisórios, enquanto não 
houver pagamento da primeira prestação definitiva. 

A providência cautelar de alimentos provisórios é daquelas que mais justifica a necessidade da 
ordem jurídica proteger, devida e antecipadamente, situações de risco, enquanto noutro campo se faz a 
discussão serena e a apreciação segura e definitiva da matéria em litígio já que, se a ordem jurídica 
tende a regular a vida em sociedade e se apenas a sua aplicação a vivifica, mais do que a consagração 
abstrata do direito a uma prestação alimentícia, interessa assegurar aos interessados os meios de 
subsistência básicos (António Abrantes Geraldes, Temas da Reforma do Processo Civil, IV volume, pg. 
103). 

Deste modo, previa o n.º 2 do artigo 399.º do Código de Processo Civil que a prestação 
alimentícia provisória deveria ser fixada em função do estritamente necessário para o sustento, 
habitação e vestuário do requerente. 

Com a nova redação, a prestação alimentícia é fixada em função dos critérios gerais da dupla 
proporcionalidade subjacente à obrigação de alimentos, ou seja, em função das necessidades do credor 
de alimentos e das possibilidades do devedor dessa obrigação (artigos 2005.º e 2007.º, ambos do 
Código Civil). 

Esta alteração é perfeitamente justificada em face da nova figura de inversão do contencioso 
(artigo 369.º do Código de Processo Civil) a qual permite a consolidação da decisão do procedimento 
cautelar como definitiva composição do litígio se o requerido não demonstrar, em impugnação por ele 
proposta, que a decisão cautelar não devia ter, afinal, essa vocação de definitividade. 

51 Consagra-se aqui uma excepção ao princípio da intangibilidade do caso julgado em processos que não revistam 

natureza de jurisdição voluntária, excepção esta justificada pela constituição da referência à situação de facto ou aos seus 

limites temporais existentes no momento do encerramento da discussão. 
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Assim, mediante requerimento, o juiz, na decisão que decrete a providência cautelar de 
alimentos provisórios, pode dispensar o requerente do ónus da propositura da ação principal se a 
matéria adquirida no procedimento lhe permitir formar convicção segura acerca da existência do direito 
acautelado e se a natureza da providência decretada for adequada a realizar a composição definitiva do 
litígio (artigo 369.º, n.º 1 do Código de Processo Civil). 

Esta dispensa do ónus de propositura da ação pode (deve) ser requerida até ao encerramento da 
audiência final do procedimento (artigo 369.º, n.º 2, 1.ª parte do citado Código) uma vez que a 
providência cautelar de alimentos provisórios pressupõe sempre o contraditório prévio (artigo 385.º do 
citado Código). 

 

1.5.4 Atribuição da casa de morada de família 

Num sentido comum, a casa de morada de família é o edifício ou a estrutura com destino a 
habitação, onde reside um conjunto de pessoas do mesmo sangue ou ligadas por algum vínculo familiar. 

Em termos jurídicos, e porque os textos legislativos não fornecem qualquer noção, a casa de 
morada de família tem sido definida pela doutrina como “a casa de residência comum dos cônjuges, o 
local em que os cônjuges, no exercício do seu comum poder de imprimir uma direção unitária à vida 
familiar, determinaram fixar a residência da família” (Nuno Espinosa da Silva, Posição sucessória do 
cônjuge sobrevivo, Reforma do Código Civil, Ordem dos Advogados, 1981, pg. 72) ou “a casa que 
constitua a residência habitual principal do agregado familiar, ou seja, aquela residência, determinável 
caso por caso, que, pela sua estabilidade e solidez, seja a sede e o centro principal da maioria dos 
interesses, das tradições e das aspirações familiares em apreço” (Capelo de Sousa, Lições de Direito das 
Sucessões, vol. II, 2.ª edição reimpressão, 1990, pg. 246). 

A jurisprudência tem definido a casa de morada de família como “o espaço habitacional da 
família” (Ac. RP de 17/05/1979 in CJ, IV, pg. 953) ou “a casa do casal arrendada por um ou por ambos os 
cônjuges e a casa propriedade de um ou de ambos os cônjuges” (Ac. RL de 28/10/1982 in CJ, IV, pg. 
134). 

Numa outra decisão, “a casa de morada de família é definida como a situação (...) que resulta da 
residência dos cônjuges e persiste enquanto nela se mantiver o cônjuge beneficiário da respetiva 
proteção legal (Ac. RC de 28/04/1987 in BMJ 336.º-571) enquanto que outra decisão a identifica como 
“centro de referência ou centro aglutinador da unidade familiar (...), como base ou sede do núcleo 
essencial da sociedade familiar (Ac. RL de 06/02/1992 in CJ, I, pg. 154). 

Por seu turno, outra decisão define a casa de morada de família como “a sede da vida familiar em 
condições de habitabilidade e de continuidade, o centro da organização doméstica e social da 
comunidade familiar” (Ac. STJ de 06/03/1986 in BMJ 335.º-346) ou ainda “qualquer casa (comum ou 
própria de um dos cônjuges) que só poderá ter essa qualificação quando for nela que habitualmente 
more ou habite a família (...), formando uma economia comum” (Ac. RP de 21/12/2006 in CJ, V, pg. 197; 
Ac. RC de 01/03/2005). 

Finalmente, a casa de morada de família é ainda definida como “aquela que constitui a residência 
permanente dos cônjuges e dos filhos, a sua residência habitual ou principal, implicando que esta 
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constitua ou tenha constituído a residência principal do agregado familiar e que um dos cônjuges seja 
titular do direito que lhe confira o direito à utilização dela” (Ac. RL de 12/02/1998 in CJ, I, pg. 121). 

Quando a casa de morada de família seja arrendada, o seu destino, em caso de divórcio, é 
decidido por acordo dos cônjuges, podendo estes optar pela transmissão ou pela concentração a favor 
de um deles; na falta de acordo, cabe ao tribunal, tendo em conta a necessidade de casa um, os 
interesses dos filhos e outros fatores relevantes (artigo 1105.º do Código Civil). 

Se a casa de morada de família for bem próprio ou comum dos cônjuges, o tribunal pode dar a 
mesma de arrendamento a qualquer dos cônjuges, a seu pedido, quer esta seja comum ou própria do 
outro, considerando, nomeadamente, as necessidades de cada um dos cônjuges e os interesses dos 
filhos do casal, fixando as condições do contrato de arrendamento, designadamente a sua duração e 
valor mensal (artigo 1793.º, n.º 1 do Código Civil). 

Se a casa pertencer, na totalidade, a um dos cônjuges, a renda fixada ser-lhe-á paga na 
totalidade. Sendo pertença de ambos, pagará a sua quota parte nessa renda, ou seja, metade desse 
valor. Se, na futura partilha dos bens comuns, o imóvel vier a ser adjudicado ao cônjuge arrendatário, 
cessa o arrendamento mas, no caso contrário, passará a pagar a totalidade da renda. 

 

 

 

 

Discutia-se na doutrina e na jurisprudência se o acordo sobre a utilização da casa de morada de 
família poderia vir a ser modificado depois do divórcio, a pedido de qualquer dos ex-cônjuges. 

A jurisprudência maioritária afirmava que o acordo sobre a casa de morada de família era um 
requisito do divórcio que, depois de decretado e homologado, fazia caso julgado e se esgotava no 
cumprimento da decisão, não havendo disposição normativa que contrariasse esta afirmação e previsse 
a faculdade de alteração posterior (neste sentido, Ac. STJ de 02/10/2993 in CJ-STJ, III, pg. 74; Ac. RL de 
18/02/1993 in CJ, I, 149; Ac. RP de 02/05/1995 in CJ, III, pg. 197; Ac. RP de 05/05/2005 in CJ, III, pg. 160). 

Contudo, alguma doutrina e jurisprudência defendia que, sem deixar de ser requisito do divórcio, 
o acordo sobre a casa de morada de família deve beneficiar do mesmo regime que se aplica aos outros 
acordos preliminares do divórcio, para que se pudesse fazer justiça nas relações entre os cônjuges 
(neste sentido, Nuno Salter Cid, A Proteção da Casa de Morada de Família no Direito Português, pgs. 
314-316; Ac. RP de 05/02/2007). 

 

 

 

 

Como consequência do divórcio, os cônjuges devem acordar a sua utilização na pendência 
da ação e posteriormente ao divórcio, se o contrário não resultar desse acordo (artigos 1775.º, n.º 
2 do Código Civil, 272.º, n.º 4 do Código de Registo Civil e 994.º, n.º 2 do Código de Processo Civil). 

 

56 

 

  

 



 
 Divórcio 

 

 

 

 

O processo para atribuição da casa de morada de família encontra-se previsto no artigo 990.º do 
Código de Processo Civil e no artigo 5.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 272/2001, de 13 de outubro, 
embora com âmbitos de aplicação distintos (neste sentido, Tomé d’Almeida Ramião, O Divórcio e as 
Questões Conexas, 3.ª edição, pgs. 134-136):  

a) o primeiro, sendo dependente da ação de divórcio ou separação judicial de pessoas e bens sem 
consentimento, que estejam pendentes, correndo por apenso àquela, no tribunal52; 

b) o segundo, se o pedido for deduzido após o trânsito em julgado da decisão que decretou o 
divórcio ou a separação judicial de pessoas e bens, sendo tramitado inicialmente na 
conservatória do registo civil53. 

Instaurado pedido de atribuição da casa de morada de família, o juiz convoca os cônjuges para 
uma tentativa de conciliação. 

Não havendo acordo, é o requerido notificado para, no prazo de dez dias, deduzir oposição 
(artigo 293.º, n.º 2 ex vi artigo 986.º, n.º 1, ambos do Código de Processo Civil). 

Haja ou não contestação, o juiz decidirá depois de proceder às diligências que entenda 
necessárias, cabendo sempre recurso de apelação da decisão proferida, com efeito suspensivo (artigos 
303.º, n.º 2, 627.º, 629.º e 644.º, n.º 1, todos do Código de Processo Civil). 

 

Para avaliar a premência da necessidade da casa, o juiz deverá ter em conta o interesse dos 
filhos, a situação económica de cada um dos cônjuges, o seu estado de saúde, a sua idade, a 
capacidade profissional de cada um deles, bem como outros fatores relevantes (artigo 1105.º, n.º 2 
do Código Civil). 

Estes fatores não se encontram ordenados segundo qualquer hierarquia de valores embora 
não possam deixar de prevalecer os interesses dos filhos menores (se os houver) e a capacidade 
económica de cada um dos ex-cônjuges54. 

52 No mesmo sentido, Ac. RP de 24/02/2005 in CJ, I, 197. 
53 No mesmo sentido, Ac. RL de 15/03/2007 in CJ, I, pg. 85. 
54 Enunciando diversos critérios para a atribuição da casa de morada de família e, nalguns casos, sobre os critérios da 

determinação da contrapartida monetária a pagar por um dos cônjuges ao outro (importa ter presente que algumas das 

decisões fazem ainda apelo ao critério da culpa que agora deve ser afastado): - 

- Ac. STJ de 18/11/2008 in CJ-STJ, III, pg. 131; 

- Ac. RL de 18/10/2007 in CJ, IV, pg. 119; 

Com a Lei n.º 61/2008, de 31 de outubro, foi acrescentado um n.º 3 ao artigo 1793.º do 
Código Civil permitindo a possibilidade de alteração posterior do acordo de atribuição da casa de 
morada de família, com base em circunstâncias supervenientes ou motivos atendíveis, segundo as 
regras gerais da jurisdição voluntária. 
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Em caso de conflito, o tribunal tem de o resolver, atribuindo a um ou a outro a casa em 
questão, não podendo impor a duas pessoas que decidiram romper os seus laços familiares, 
através do divórcio, a convivência em comum naquele espaço (neste sentido, Ac. RL de 16/10/2007 
in CJ, IV, pg. 119). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- Ac. RL de 19/02/2008 in CJ, I, pg. 111; 

- Ac. RP de 24/02/2005 in CJ, I, pg. 197; 

- Ac. RP de 21/12/2006 in CJ, V, pg. 197; 

- Ac. RG de 13/10/2009 in CJ, IV, pg. 281; 

- Ac. RG de 17/05/2011 in CJ, III, pg. 282; 
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1.6 Mediação familiar 
 

 

 

 

 

 

 

 

Com a Lei n.º 61/2008, de 31 de outubro, foi introduzida uma alteração ao artigo 1774.º do 
Código Civil55 determinando que, antes do início do processo de divórcio, a conservatória do registo civil 
ou o tribunal devem informar os cônjuges sobre a existência e os objetivos dos serviços de mediação 
familiar. 

No âmbito das questões relativas à regulação do exercício das responsabilidades parentais56, a 
mediação familiar encontra-se estabelecida no artigo 147.º-D da Organização Tutelar de Menores (na 
redação introduzida pela Lei n.º 133/99, de 20 de agosto57) segundo a qual, em qualquer estado da 
causa e sempre que o entenda conveniente, designadamente em processo de regulação do exercício 
das responsabilidades parentais, oficiosamente, com o consentimento dos interessados, ou a 
requerimento destes, o juiz pode determinar a intervenção dos serviços públicos ou privados de 
mediação, homologando o acordo obtido por esta via se o mesmo satisfizer o interesse da criança. 

 

 

 

55 A Lei n.º 61/2008, de 31 de outubro, introduziu igualmente uma alteração ao artigo 14.º, n.º 3 do Decreto-Lei n.º 

272/2001, de 13 de outubro, estabelecendo este dever por parte do conservador do registo civil quando seja recebido o 

requerimento de divórcio. Parece-nos uma solução inócua e redundante já que, se os cônjuges entregaram o 

requerimento com vista ao divórcio por mútuo consentimento, isso significa que obtiveram os acordos necessários para o 

efeito, sendo desnecessária ou tardia a intervenção dos serviços de mediação familiar. Contudo, ainda assim, pode 

ocorrer a necessidade de recurso a estes serviços em casos pontuais já que é sabido que o divórcio pode gerar conflitos e 

tensões que impeçam ou dificultem uma adequada resolução das questões relativas aos filhos ou aos próprios cônjuges. 
56 O § 3.36 dos Princípios de Direito da Família Europeu Relativos a Responsabilidades Parentais prescreve igualmente a 

faculdade dos Estados poderem optar por mecanismos alternativos de resolução de litígios no âmbito dos conflitos 

parentais. 
57 Esta disposição normativa foi introduzida na sequência da Recomendação n.º R (98) do Comité de Ministros do 

Conselho da Europa sobre a Mediação Familiar. 

A mediação familiar é o processo no qual os cônjuges, em instância de divórcio, pedem 
voluntariamente a ajuda de uma terceira pessoa neutra e qualificada, para resolver os seus 
conflitos, de maneira naturalmente aceitável, o que lhes permitirá estabelecer um acordo durável 
e equilibrado, que tomará em linha de conta as necessidades de todos os membros da família, 
especialmente as das crianças. 

Meyer Elkin, The Missing Links in Divorce Law: 
A Redefinition Of Process and Practice 

(Journal of Divorce, v6 nr. 1-2 pgs. 37-63 Fall-Win 1982) 

 

59 

 

  

 

                                                                 



 
 Divórcio 

 

 

 

 

 

A palavra mediação deriva do latim “medius” ou “medium” que significa “no meio” e, por isso, é 
tradicionalmente definida na doutrina como “um processo de colaboração para a resolução de 
conflitos” no qual duas ou mais partes em litígio são ajudados por um terceiro imparcial com o fim de 
comunicarem entre eles e de chegarem à sua própria solução mutuamente aceite, acerca da forma 
como resolver os problemas em disputa, ajudando-os a explorar as opções disponíveis e, se possível, a 
atingir decisões que satisfaçam os interesses de todos os envolvidos. 

Deste modo, a filosofia subjacente à mediação é a de que as pessoas envolvidas num conflito são 
as que melhor sabem como resolvê-lo na medida em que o mediador não impõe às partes a obtenção 
de um acordo ou o seu conteúdo; a sua função é a de esclarecer as partes acerca dos seus direitos e 
deveres face à mediação e de as aproximar, facilitando a obtenção de um acordo, sem o impor. 

Para o sistema tradicional de justiça, o recurso à mediação poderá significar uma importante 
redução dos processos judiciais e a diminuição da sobrecarga de trabalho existente nos tribunais, 
permitindo uma maior atenção sobre outros casos mais complexos que não podem ser resolvidos por 
aquela via; por outro lado, verifica-se uma maior garantia de efetivo cumprimento das decisões tomadas 
ativamente pelas partes, e tendência para os casos não retornarem ou não perdurarem58.  

 

A mediação exige o pleno domínio do processo pelas partes, princípio que é, 
simultaneamente, o seu fundamento e, naturalmente, uma característica permanente pois 
assenta na ideia de que é nos sujeitos envolvidos que reside a solução adequada ao litígio59. 

O mediador auxilia, assiste e não dirige nem impõe qualquer acordo, sendo a sua função 
simplesmente a de ajudar as partes a, primeiro, (re)estabelecer a comunicação e, segundo, a 
encontrarem, por si, a solução adequada. 

 

 

 

58 Reivindicada como forma privilegiada de superação de conflitos familiares, a mediação continua permeável a críticas 

que insistem em considera-la como uma ilusão normativa ou inadequada a determinadas situações de conflito parental, 

suscitando dúvidas se, no momento atual, se mostra, de facto, implementada como cultura de normalização da falta de 

consenso familiar. 
59 Designado por “empowerment” ou o controlo da mediação pelas partes. 

Assim, a mediação familiar pode ser definida como uma modalidade extrajudicial de 
resolução de litígios, informal, confidencial e voluntária, em que as partes, com a sua participação 
ativa e direta, são auxiliadas por um terceiro (mediador) a encontrar, por si próprias, uma solução 
negociada e amigável para o conflito que as opõe, podendo o processo ser iniciado por iniciativa 
das partes ou sugerido por um tribunal. 
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Por seu turno, os tribunais têm que acreditar na mediação, sem pré-conceitos ou 
preconceitos, não obstaculizando ou destruindo a sua implementação, mercê de uma desastrosa 
intervenção. 

Perante a sugestão do juiz com vista ao recurso à mediação, a parte pode não se sentir 
completamente livre para recusar liminarmente a remessa do processo na medida em que pode 
entender que essa sua atitude contraria a vontade do juiz. 

O receio de que tal contrariedade traga dissabores à pessoa que recusa a mediação é 
imaginável. 

Num mundo perfeito, inteiramente racional, estes receios não seriam, sequer, objeto de 
ponderação. Mas sabemos que no mundo real, feito de emoções, tais medos podem ser legítimos. 

 

O mediador também não pode fazer sugestões sobre o conteúdo do litígio, não devendo 
de todo intervir quanto ao mérito, limitando-se a conduzir as partes no caminho do diálogo e 
da mútua compreensão, com o fim de que estas reúnam as condições para encontrarem, por 
si, esse acordo. 

Por outro lado, a mediação dá preferência à pacificação social, isto é, tem como objetivo 
sanar o problema, restabelecendo a paz social entre os litigantes, não importando saber 
quem tem razão mas antes resolver os problemas subjacentes ao aparecimento do litígio. 

Trata-se, deste modo, de um método de resolução dos litígios assente nos interesses e 
não nos direitos. 

 

Como metáfora do litígio, costuma utilizar-se a imagem do “iceberg” em que as posições das 
partes estão na ponta visível deste e os interesses na base, submersos. É ao fundo, à base, que a 
mediação pretende chegar, porque só a composição de interesses permitirá a duração do acordo e a 
manutenção do entendimento entre as partes. 

A mediação é um processo voluntário em que os que nela tomam parte precisam de participar 
livremente, sem serem forçados e sem terem medo; devem ter a liberdade de abandonar a mediação 
em qualquer fase da mesma e, por seu lado, o mediador pode também dar por terminada a mediação se 
a mesma deixar de ser útil ou não se vislumbrar qualquer possibilidade de progresso. 

A par desta participação voluntária, a capacitação das partes para tomarem as suas próprias 
decisões implica que o mediador deve ajudá-las a decidir, com base em informação e ponderação; o 
pleno conhecimento da situação dos interessados é essencial à mediação, devendo a mesma cessar 
quando algum deles se recusar a fornecer as informações ou quando forneça informações 
deliberadamente incompletas ou falsas.  
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O juiz terá, pois, de ter enorme cautela na sua ponderação e na forma de colocar a opção aos 
interessados. O juiz faz aqui o papel de “pré-mediador na mediação”, explicando o procedimento, as 
suas vantagens e desvantagens, o modo como funciona. 

Não deve utilizar a sua influência, pressionando de forma abusiva, nem deve utilizar a mediação 
como um modo de se libertar dos processos. A sua preocupação deve centrar-se no esclarecimento dos 
interessados e na garantia de que há condições, ainda que mínimas, para a realização da mediação. 

A atividade do Sistema de Mediação Familiar (SMF) encontra-se regulamentada no Despacho n.º 
18778/2007, de 13 de julho (publicado no Diário da República II.ª série de 22 de agosto de 200760).  

O Sistema de Mediação Familiar tem competência para mediar conflitos, 
nomeadamente61, nas seguintes matérias: 

a) Regulação, alteração e incumprimento do regime de exercício das
responsabilidades parentais;

b) Divórcio e separação de pessoas e bens;

c) Conversão da separação de pessoas e bens em divórcio;

d) Reconciliação dos cônjuges separados;

e) Atribuição ou alteração de alimentos provisórios ou definitivos;

f) Privação do uso dos apelidos do outro cônjuge ou alteração do uso dos
apelidos do ex-cônjuge; 

g) Autorização do uso da casa de morada de família.

O funcionamento do Sistema de Mediação Familiar (SMF) é assegurado pelo Gabinete de 
Resolução Alternativa de Litígios (GRAL)62, ao qual incumbe efetuar o registo e triagem dos pedidos 

60 A competência territorial inicial do Sistema de Mediação Familiar encontrava-se restringida aos municípios de Almada, 

Amadora, Barreiro, Braga, Cascais, Coimbra, Leiria, Lisboa, Loures, Mafra, Oeiras, Porto, Seixal, Setúbal e Sintra. 

Contudo, através dos n.º 1, alínea j) e n.º 7 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 172/2007, de 11 de outubro 

(publicada no Diário da República I.ª série n.º 213 de 6 de novembro de 2007) foi decidido o alargamento do Sistema de 

Mediação Familiar a todo o território nacional a partir do final de junho de 2008. 
61 Amadeu Colaço refere que esta enumeração exemplificativa não abrange todas as matérias relativas às relações 

familiares mas apenas aquelas que se encontram na disponibilidade das partes (Novo Regime do Divórcio, 3.ª edição, 

Coimbra, Almedina, 2009, nota 64, pg. 41). 
62 O Gabinete de Resolução Alternativa de Litígios encontra-se atualmente integrado na Direção-Geral da Política de 

Justiça (artigos 10.º, n.º 3 e 24.º, n.º 4, alínea c), do Decreto-Lei n.º 123/2011, de 29 de dezembro, que aprovou a Lei 

Orgânica do Ministério da Justiça). 
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apresentados, designar o mediador responsável e indicar os locais onde se realizam as sessões de 
mediação. 

Este serviço funciona de forma flexível, com vista a tornar a mediação familiar o mais próxima 
possível dos cidadãos e com um mínimo de custos, assentando na gestão de listas de mediadores 
familiares, geograficamente referenciados, que se deslocam aos locais onde seja mais prático realizar as 
sessões de mediação. 

Independentemente do número de sessões de mediação, a utilização do Sistema de Mediação 
Familiar (SMF) tem um custo de cinquenta euros para cada uma das partes, podendo não haver lugar ao 
pagamento dessa taxa quando o juiz sugira a intervenção da mediação nos termos do artigo 147.º-D da 
Organização Tutelar de Menores ou quando seja concedido apoio judiciário a uma ou a ambas as partes. 

Os mediadores são pessoas com competência reconhecida pelo Ministério da Justiça, atuam de 
forma neutra e imparcial, devendo esclarecer as partes acerca dos seus direitos e deveres face à 
mediação e, uma vez obtido o respetivo consentimento, desenvolvem a sua atividade com vista à 
obtenção de um acordo justo e equitativo que ponha termo ao conflito. 

Os mediadores encontram-se obrigados aos deveres de imparcialidade, independência, 
confidencialidade e diligência, devendo solicitar a sua substituição, em qualquer fase do processo de 
mediação, logo que verifiquem que, por razões legais, éticas ou deontológicas, a sua independência, 
imparcialidade ou isenção possam ser afetadas. 

O processo de mediação inicia-se normalmente por iniciativa dos próprios interessados ou por 
sugestão do juiz no âmbito do processo judicial. 

Recebido o pedido, o Gabinete de Resolução Alternativa de Litígios contacta os interessados no 
sentido de viabilizar a mediação. 

O mediador familiar é escolhido de entre uma lista de mediadores, de acordo com um critério de 
proximidade geográfica, incumbindo-lhe, numa primeira reunião, esclarecer previamente as partes 
acerca dos seus direitos e deveres face à mediação, com os seguintes objetivos: - 

a) eliminar a adversidade entre as partes; 

b) assumir absoluta responsabilidade pelo processo; 

c) trabalhar em cooperação com a outra parte; 

d) promover o respeito mútuo; 

e) escutar atentamente o que cada um deseja; 

f) fomentar a confiança mútua. 

Nesta sessão inicial (designada de “pré-mediação”), deve ficar perfeitamente esclarecido que o 
mediador não decide, não sugere soluções, não fornece assessoria jurídica nem técnica, conduz o 
diálogo, promove o respeito, investiga os reais interesses e desejos das partes envolvidas, orienta-as 
para que procurem informações corretas sobre o que devem decidir, orienta-as para que procurem 
aconselhamento legal sempre que necessário, investiga para que as partes saibam quais são os reais 
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conflitos, intervém para que assumam juntas a responsabilidade de os resolver, incentiva a criatividade 
de ambas as partes na busca de opções de solução, aplica técnicas para que avaliem cuidadosamente 
cada uma das opções e escolham as melhores, auxilia-os a analisar cada uma das opções escolhidas para 
ver qual ou quais são realizadas e satisfazem os interesses em jogo e avalia o acordo final para ver se é 
justo, equitativo e durável. 

Aceitando ambas as partes submeter-se à mediação, será então assinado o respetivo termo de 
consentimento e efetuado o pagamento devido pela utilização do sistema (salvo se beneficiarem de 
apoio judiciário ou se a intervenção da mediação tiver ocorrido por sugestão do juiz nos termos do 
artigo 147.º-D da Organização Tutelar de Menores). 

Uma vez obtido o consentimento de ambos os interessados, serão então realizadas as sessões de 
mediação que se mostrarem necessárias, nas quais as partes, devidamente auxiliadas pelo mediador, 
tentam alcançar um acordo para pôr termo ao litígio. 

Alcançado o acordo, é realizada uma reunião final para a sua assinatura, pelas partes e pelo 
mediador, com a qual termina o processo de mediação familiar. 

Terminando o processo de mediação com um acordo, este deverá ser submetido para 
homologação no âmbito do processo judicial já que, no âmbito das relações familiares, o mesmo só 
produz efeitos jurídicos com a respetiva homologação pelo juiz ou pelo conservador (e com a 
intervenção do Ministério Público no âmbito da respetiva tramitação processual).  

A mediação pode realizar-se independentemente da existência, ou não, de um processo 
judicial em curso no tribunal ou na conservatória mas, neste caso, caso tal se verifique, é 
conveniente que a instância fique suspensa, pelo prazo que o juiz ou o conservador entendam 
adequado, enquanto se realizar a mediação e sem prejuízo de eventual prorrogação. 
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 Responsabilidades Parentais 

2.1 A reforma introduzida pela Lei n.º 61/2008, de 31 
de outubro: objetivos e principais alterações 
 
 

 

 

 

 

 

 

Com a Lei n.º 61/2008, de 31 de outubro, foram introduzidas importantes alterações às regras 
que estabelecem o exercício das responsabilidades parentais dos filhos menores em caso de dissociação 
familiar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este conceito de responsabilidades parentais é fortemente inspirado no conceito resultante da 
Recomendação n.º R (84) sobre as Responsabilidades Parentais de 28 de fevereiro de 1984, aprovada 
pelo Comité de Ministros do Conselho da Europa, que considera como mais rigorosa e mais adequada a 
uma evolução da realidade social e jurídica dos Estados Europeus a noção de “responsabilidades 

A primeira alteração consistiu na substituição da expressão “poder paternal” por 
“responsabilidades parentais” (artigo 3.º da Lei n.º 61/2008, de 31 de outubro), em consonância 
com a ideia de que aquela expressão se mostrava pouco adequada a refletir a realidade jurídica 
subjacente e a exprimir, com rigor, a natureza e conteúdo dos direitos e deveres inerentes 
designadamente:  

a) a criança como sujeito de direitos; 

b) a criança como titular de uma autonomia progressiva, reconhecida em função do 
desenvolvimento das suas capacidades, da sua idade e da sua maturidade (artigos 5.º, 
12.º e 14.º, n.º 2 da Convenção sobre os Direitos da Criança); 

c) a funcionalidade dos poderes que integram as responsabilidades parentais; 

d) a vinculação do seu exercício ao interesse do menor; 

e) a igualdade de direitos e de deveres de ambos os pais relativamente à pessoa e ao 
património dos filhos menores; 

f)      a corresponsabilidade de ambos os pais pela sua educação, desenvolvimento e bem 
estar. 

 

“O exercício conjunto (das responsabilidades parentais), porém, refere-se apenas aos “atos de 
particular importância”; a responsabilidade pelos “atos da vida quotidiana” cabe exclusivamente 
ao progenitor com quem o filho se encontra. Dá-se por assente que o exercício conjunto das 
responsabilidades parentais mantém os dois progenitores comprometidos com o crescimento do 
filho; afirma-se que está em causa um interesse público que cabe ao Estado promover, em vez de 
o deixar ao livre acordo dos pais.” 

Exposição de Motivos do Projeto de Lei n.º 509/X 
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parentais”, definindo-as como “o conjunto dos poderes e deveres destinados a assegurar o bem-estar 
moral e material do filho, designadamente tomando conta da sua pessoa, mantendo relações pessoais 
com ele, assegurando a sua educação, o seu sustento, a sua representação legal e a administração dos 
seus bens”.  

Esta noção traduz melhor a ideia de que os pais, em pé de igualdade e em concertação com o 
filho menor, se encontram investidos de uma missão de prossecução dos interesses deste, sendo ambos 
responsáveis e implicados pelo seu bem-estar e, exercendo, para tanto, poderes legalmente conferidos. 

Na exposição de motivos desta Recomendação, é especialmente referido que “o objetivo (…) é 
convidar as legislações nacionais a considerarem os menores já não como sujeitos protegidos pelo 
Direito, mas como titulares de direitos juridicamente reconhecidos (…) a tónica é colocada no 
desenvolvimento da personalidade da criança e no seu bem-estar material e moral, numa situação 
jurídica de plena igualdade entre os pais (…) exercendo os progenitores esses poderes para 
desempenharem deveres no interesse do filho e não em virtude de uma autoridade que lhes seria 
conferida no seu próprio interesse” (§ 3.º e 6.º da exposição de motivos). 

Adotando perspetiva idêntica, a Convenção sobre os Direitos da Criança consagrou também o 
princípio de que ambos os pais têm uma responsabilidade comum na educação e no desenvolvimento 
da criança e de que constitui sua responsabilidade prioritária a educação e o bem-estar global da criança 
(artigos 18.º, n.º 1 e 27.º, n.º 2). 

Também a Convenção Europeia sobre o Exercício dos Direitos da Criança, celebrada no âmbito do 
Conselho da Europa em 25 de janeiro de 199663, utiliza a expressão “responsabilidades parentais” a 
propósito da titularidade e exercício dos poderes-deveres que integram o poder paternal (artigos 1.º, 
n.º 3, 2.º, alínea b), 4.º, n.º 1 e 6.º, alínea a), da Convenção). 

É unanimemente aceite que o conceito de “responsabilidades parentais” expressa mais 
claramente a natureza funcional dessas responsabilidades e o caráter vinculado do seu exercício, 
identificando melhor a realidade plural que integra o seu exercício e a sua titularidade e centrando a 
atenção naqueles cujos direitos se querem salvaguardar e que são as crianças. 

Procura-se igualmente um maior enfoque nas relações entre ambos os pais e os filhos menores, 
de forma a facilitar a identificação de uma união parental diferenciada da união conjugal ou da união 
marital. 

Esse conceito aponta para a necessidade da manutenção de tal relacionamento após a eventual 
dissolução da união conjugal64, já que a realização do interesse da criança parece estar essencialmente 
relacionada com a observância de dois princípios fundamentais:  

a) o desenvolvimento harmónico da criança depende necessariamente de ambos os 
progenitores, não podendo nenhum deles substituir a função que ao outro cabe; 

63 Assinada por Portugal em 6 de Março de 1997 mas ainda não ratificada. 
64 Esta ideia resulta expressamente dos Princípios de Direito da Família Europeia relativos a Responsabilidades Parentais 

quando referem que o exercício destas não pode ficar prejudicado pela dissociação familiar. 
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b) as relações paterno-filiais situam-se a um nível diferenciado do das relações conjugais 
ou maritais. 

A Lei n.º 61/2008, de 31 de outubro, pretendeu também implementar uma política mais atual e 
de maior responsabilidade em relação à família, ou seja, teve em vista uma família participativa e 
baseada em conceitos de igualdade e de colaboração65. 

 

 

 

 

 

 

 

As questões de particular importância66 não constituíam um conceito novo e serão sempre 
acontecimentos raros (questões existenciais graves e raras da vida da criança), obrigando-se ambos os 
progenitores a cooperar episodicamente. 

 

 

 

 

 

A decisão sobre os atos da vida corrente ficará a cargo do progenitor com quem o menor resida 
ou com quem se encontre temporariamente mas, por respeito pela estabilidade do filho, a liberdade 
de decisão do progenitor não residente fica condicionada às orientações educativas mais relevantes, 
tal como se encontram definidas pelo progenitor com quem a criança reside e a que se habituou 
(artigo 1906.º, n.º 3 do Código Civil). 

Procurando dar uma solução para as situações de reconstituição familiar (as denominadas 
“famílias recompostas ou recombinadas”), o progenitor a quem cabe o exercício das responsabilidades 

65 Também quanto a este objetivo, a solução legislativa foi objeto de críticas, nomeadamente expressando a ideia de que 

não seria o exercício conjunto das responsabilidades parentais a evitar a fragilização do relacionamento afetivo com os 

filhos a que o exercício exclusivo do poder paternal tinha conduzido (Parecer da Associação Portuguesa de Mulheres 

Juristas); em sentido contrário, defendendo a solução adotada (Parecer da Associação Pais para Sempre). 
66 O conceito de “questões de particular importância” será abordado com mais pormenor no Módulo 2 deste Capítulo. 

Contudo, mediante um juízo fundamentado do tribunal (e só deste), pode ser entendido, 
de acordo com o superior interesse da criança, que existem razões para que esse exercício não 
seja realizado em conjunto e, nessa altura, o mesmo é conferido em exclusivo a um dos 
progenitores (artigo 1906.º, n.º 2 do Código Civil). 

Assim, como corolário destes princípios e objetivos, passou a ser estabelecido como 
regime regra do exercício das responsabilidades parentais, mesmo depois de uma situação de 
dissociação familiar, o exercício conjunto quanto às questões de particular importância na vida 
do filho.  

Assim, independentemente do tipo de união anterior entre os progenitores (casamento, 
união de facto ou mesmo sem qualquer união conjugal ou marital), as responsabilidades 
parentais são exercidas em conjunto por ambos (artigos 1901.º, 1906.º, n.º 1, 1911.º e 1912.º, 
todos do Código Civil). 
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parentais relativas aos atos da vida corrente pode exercê-las por si ou delegar o seu exercício, atos 
esses que podem ser exercidos por qualquer um dos progenitores (artigo 1906.º, n.º 4 do Código Civil). 

Abandonando o conceito de “guarda da criança”, adota-se a ideia de residência do filho, 
valorizando-se, para a sua determinação pelo tribunal, não apenas o acordo dos progenitores mas 
também a disponibilidade manifestada por cada um deles para promover relações habituais do filho 
com o outro progenitor (artigo 1906.º, n.os 5 e 7 do Código Civil). 

Embora se possam suscitar algumas dúvidas quanto ao conteúdo dos poderes e deveres passíveis 
de transferência, a possibilidade de confiança da criança a terceira pessoa ou a instituição passou a 
estar prevista no artigo 1907.º do Código Civil, eliminando-se a referência a “estabelecimento de 
reeducação ou assistência”. 

Finalmente, e competindo ao Estado dotar-se de um arsenal jurídico adequado e suficiente para 
garantir o respeito pelas decisões judiciárias e uma panóplia de sanções adequadas, eficazes e capazes 
de assegurar os direitos legítimos dos interessados, foi reforçada a tutela penal do incumprimento das 
decisões judiciais relativas ao exercício das responsabilidades parentais, em especial nas vertentes 
dos contactos pessoais entre os progenitores e os filhos e da obrigação alimentar (artigos 249.º e 250.º 
do Código Penal). 
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2.2 Modalidades de exercício das responsabilidades 
parentais 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Perante uma situação de dissociação familiar e independentemente do tipo de união anterior 
entre os progenitores, o exercício conjunto das responsabilidades parentais quanto às questões de 
particular importância da vida do filho constitui o regime-regra previsto nos artigos 1901.º, 1906.º, n.º 1, 
1911.º e 1912.º, todos do Código Civil. 

Apenas mediante um juízo fundamentado do tribunal (e só deste), pode ser entendido, de 
acordo com o superior interesse da criança, que existem razões para que esse exercício não seja 
realizado em conjunto e, nessa altura, o mesmo é conferido em exclusivo a um dos progenitores (artigo 
1906.º, n.º 2 do Código Civil). 

Concretizando ainda uma realidade familiar cada vez mais frequente, o progenitor a quem cabe o 
exercício das responsabilidades parentais relativas aos atos da vida corrente pode exercê-las por si ou 
delegar o seu exercício, atos esses que podem ser exercidos por qualquer um dos progenitores (artigo 
1906.º, n.º 4 do Código Civil). 

 

 

“O exercício conjunto das responsabilidades parentais é imposto apenas quanto às questões de 
particular importância, deixando-se a decisão exclusiva dos atos da vida corrente para o 
progenitor com quem o filho se encontra. 

As questões de particular importância serão sempre acontecimentos ou questões existenciais 
graves e raras na vida da criança pelo que os progenitores apenas terão que cooperar 
episodicamente e sempre à volta de assuntos que, por serem importantes para a vida do filho, os 
chamarão à responsabilidade de pais e à contenção necessária para essas ocasiões.” 

Guilherme de Oliveira 
A Nova Lei do Divórcio 

(Revista Lex Familiae, Ano 7, n.º 13, 2010, Coimbra Editora) 
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2.2.1 Exercício conjunto das responsabilidades parentais 

 

Com a Lei n.º 61/2008, de 31 de outubro, as responsabilidades parentais relativas às 
questões de particular importância para a vida do filho passaram a ser exercidas em comum 
por ambos os progenitores67, salvo nos casos de urgência manifesta, em que qualquer dos 
progenitores pode agir sozinho, devendo prestar informação ao outro logo que possível 
(artigo 1906.º, n.º 1 do Código Civil). 

Só o tribunal, através de decisão fundamentada, pode determinar que as 
responsabilidades parentais sejam exercidas apenas por um dos progenitores quando o 
exercício conjunto - estabelecido como o regime regra - for julgado contrário aos interesses 
da criança (n.º 2 do mesmo artigo). 

 

O exercício das responsabilidades parentais relativas aos atos da vida corrente do filho cabe ao 
progenitor que com ele reside habitualmente, ou ao progenitor com quem ele se encontra 
temporariamente; porém, este último, ao exercer as suas responsabilidades, não deve contrariar as 
orientações educativas mais relevantes, tal como elas são definidas pelo progenitor com quem o filho 
reside habitualmente (n.º 3 do mesmo artigo). 

Este regime do exercício conjunto das responsabilidades parentais está circunscrito a um núcleo 
restrito de aspetos da vida da criança, ou seja, às questões de particular importância68, conceito 
indeterminado que “caberá à doutrina e à jurisprudência definir de entre as questões existenciais graves 
e raras que pertençam ao núcleo essencial dos direitos que são reconhecidos às crianças” e para que, na 
sua resolução, “o regime seja praticável e para que isso aconteça pode ser vantajoso não forçar 
contactos frequentes entre os progenitores” (Exposição de Motivos do Projeto de Lei n.º 509/X). 

Por outro lado, se um dos pais praticar ato que integre o exercício das responsabilidades 
parentais, presume-se que age de acordo com o outro, salvo quando a lei expressamente exija o 
consentimento de ambos os progenitores ou se trate de ato ou questão de particular importância, não 
sendo a falta de acordo oponível a terceiro de boa fé (artigo 1902.º, n.º 1 do mesmo Código). 

67 O objetivo da lei foi “promover um maior envolvimento dos pais na vida dos filhos” por se entender que “a separação 

dos pais não pode nem deve traduzir-se numa separação dos filhos” (Helena Gomes de Melo e outros, Poder Paternal e 

Responsabilidades Parentais, 2.ª edição, pg. 135). Com esta alteração, pretende-se dinamizar o relacionamento das 

crianças com o progenitor com quem não residem e comprometer este com a vida do filho, tomando parte ativa na 

mesma. Procuram-se ainda evitar “os efeitos perversos da guarda única, nomeadamente pela tendência de maior 

afastamento dos pais homens do exercício das suas responsabilidades parentais e correlativa fragilização do 

relacionamento afetivo com os seus filhos (Helena Bolieiro e Paulo Guerra, A Criança e a Família - Uma Questão de 

Direito(s), pg. 165) 
68 Importa ter presente que o conceito de “atos e questões de particular importância” não foi introduzido pela Lei n.º 

61/2008, de 31 de outubro, já que o mesmo resultava do artigo 1901.º, n.º 2 do Código Civil. 
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O terceiro deve recusar-se a intervir no ato praticado por um dos cônjuges quando não se 
presuma o acordo do outro cônjuge ou quando conheça a oposição deste (n.º 2 do citado artigo). 

Em caso de desacordo entre os pais sobre o exercício das responsabilidades parentais relativas a 
questões de particular importância, é confiada ao juiz a tarefa de o resolver. 

Sinal do carácter excecional da intervenção judicial no exercício das responsabilidades parentais 
é o facto de o juiz ser obrigado a tentar conciliar os progenitores, desempenhando uma função 
mediadora com vista a sugerir uma solução e a dialogar com aqueles sobre a natureza do conflito para 
que, com a sua ajuda, possa ser alcançado o acordo que, por si só, eles não foram capazes de encontrar, 
bem como a obrigação que impende sobre o juiz de ouvir o menor, salvo quando circunstâncias 
ponderosas o desaconselhem. 

Como se assinalou o primeiro requisito para a intervenção judicial exige que se trate de atos ou 
questões de particular importância. A falta de indicação taxativa por parte do legislador dos atos a 
considerar nessa categoria exige que a integração concretizadora seja feita pelo juiz ante os factos em 
causa. 

Foi confiada à doutrina e à jurisprudência a definição das situações que poderão consubstanciar 
os “atos e as questões de particular importância” que possam dar origem a um conflito entre os 
progenitores e que deva ser resolvido pelo tribunal. 

Como princípio geral, importa ter presente que, nas relações com terceiros, a aplicação rígida de 
uma atuação conjunta, exigindo o consentimento de ambos os pais para a realização de todos os atos 
relativos à pessoa da criança, seria impraticável ou demasiado gravosa em muitos casos, sendo 
necessário conferir flexibilidade a estas regras, facilitando as tarefas e atuações quotidianas dos pais. 

É por isso que a lei prevê, em relação a atos praticados com intervenção de terceiros, a 
possibilidade de um exercício individual e indistinto das responsabilidades parentais, ou seja, uma 
presunção de mandato técnico recíproco que permite a cada um dos pais atuar sozinho e visando 
também proteger os terceiros que contratam com um dos pais e promover a segurança no comércio 
jurídico. 

Esta presunção permite a cada um dos progenitores atuar sem o consentimento do progenitor 
não atuante, dispensando-se de procurar obter o acordo daquele e de o provar perante terceiros. 

Cada um dos pais atua livremente desde que o outro não manifeste o seu desacordo passando-se 
de uma regra de gestão conjunta para uma regra concorrencial, que favorece a iniciativa pessoal do 
mais diligente, isto é, daquele que primeiro agir só. 

Assim, a intervenção judicial assume um caráter excecional e subsidiário face ao acordo 
dos pais, que consiste no modo principal do exercício das responsabilidades parentais, sendo 
sempre exigido para essa intervenção que a desavença entre os progenitores recaia sobre uma 
questão de particular importância, cuja existência deve ser controlada pelo juiz. 
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Contudo, a presunção de consentimento apenas opera em relação à prática de atos da vida 
corrente pois que, em relação aos atos de particular importância, se exige sempre a intervenção de 
ambos os progenitores (artigo 1902.º, n.º 2 do Código Civil). 

Após a dissociação familiar, o funcionamento desta presunção persiste mas, pelo facto de os pais 
viverem separados, na prática, a educação quotidiana da criança é realizada apenas pelo progenitor com 
quem esta reside habitualmente, existindo uma primazia de facto de um progenitor sobre o outro, 
fazendo com que seja o progenitor residente a praticar a grande maioria dos atos usuais ou da vida 
corrente relativos à vida e educação da criança. 

 

Partindo da premissa que a vontade do legislador foi de restringir o conceito a questões 
existenciais graves e raras de forma a não potenciar a conflituosidade entre os progenitores e 
a crescente paralisação da vida da criança no que concerne à tomada de decisões sobre a sua 
vida, a doutrina e a jurisprudência enumeraram algumas situações que integram este 
conceito de questões de particular importância: 

a) a escolha e inscrição da criança em estabelecimento de ensino privado ou público; 

b) as intervenções cirúrgicas que impliquem risco para a vida ou integridade física da 
criança (incluindo as estéticas); 

c) o exercício de uma atividade laboral por parte da criança ou adolescente (incluindo 
as passagens de modelos, participação em espetáculos e atividades artísticas ou de 
publicidade); 

d) a escolha da orientação religiosa até aos dezasseis anos (artigos 1886.º do Código 
Civil e 11.º da Lei da Liberdade Religiosa); 

e) as saídas (de férias ou participando em atividades) para o estrangeiro; 

f) a localização ou determinação do centro de vida (a alteração de residência que 
implique uma mudança geográfica para local distante dentro do próprio país ou 
para o estrangeiro); 

g) a prática de atividades desportivas que impliquem risco para a vida, saúde ou 
integridade física; 

h) a celebração de casamento aos dezasseis anos (artigos 1612.º do Código Civil e 
149.º do Código de Registo Civil); 

i) a interrupção da gravidez até aos dezasseis anos (artigo 142.º do Código Penal); 

j) a obtenção da licença de condução de ciclomotores e de carta de condução de 
motociclos de cilindrada não superior a 125 cm3; 
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k) o exercício do direito de queixa (artigos 1881.º do Código Civil e 113.º do Código 
Penal)69; 

l) as decisões de administração que envolvam onerações ou alienações de bens ou 
direitos da criança (artigo 1889.º do Código Civil); 

m) a escolha do nome a atribuir à criança (artigo 1875.º, n.º 2 do Código Civil)70; 

 

n) as decisões que envolvam questões de disciplina grave relativos à criança ou 
adolescente, nomeadamente aquelas que possam implicar a aplicação de medida 
educativa disciplinar sancionatória71; 

o) a escolha da naturalidade (artigo 101.º, n.º 2 do Código de Registo Civil)72. 

 

Os mecanismos usuais de coabitação relacionam-se com a vida quotidiana da criança e exigem a 
presença desta, pressupondo sempre uma relação imediata e uma convivência contínua entre o 
progenitor e a criança que pode não existir em situações de dissociação familiar mas em que o exercício 
das responsabilidades parentais continue a ser conjunto (artigo 1906.º, n.º 1 do Código Civil). 

Baseado numa presunção de consentimento (artigo 1902.º, n.º 1 do Código Civil), os atos que 
implicam uma decisão conjunta são os atos de particular importância e aqueles para os quais se exige o 
consentimento de ambos, sendo a responsabilidade relativamente à pessoa da criança no dia a dia 
(disciplina, cuidados médicos de rotina, relações da criança com terceiros, horário e regime da 
alimentação, televisão, sono, higiene, vigilância da educação e das tarefas diárias) exercida pelo 
progenitor residente e que convive habitualmente com a criança, embora não com caráter de 
exclusividade, enquanto que o progenitor não residente tem competência para a prática daqueles atos 
usuais durante os períodos em que a criança esteja consigo. 

O conceito de atos da vida corrente ou de atos usuais consiste também numa noção-quadro ou 
num conceito indeterminado na medida em que nenhuma definição legal poderia abranger as infinitas 
variações da realidade. 

 

69 No mesmo sentido, Helena Gomes de Melo e outros, Poder Paternal e Responsabilidades Parentais, 2.ª edição, pg. 146, 

e Hugo Manuel Leite Rodrigues, Questões de Particular Importância no Exercício das Responsabilidades Parentais, pgs. 

163-169. 
70 A inclusão dos apelidos paternos no nome da criança foi também considerada questão de particular importância, 

devendo ser resolvida pelo tribunal em caso de desacordo dos pais e sendo a decisão respeitar o superior interesse da 

criança (Ac. RL de 11/03/1993 in CJ, II, pg. 99). 
71 No mesmo sentido, António José Fialho, O papel e a intervenção da escola em situações de conflito parental. 
72 Neste sentido, Hugo Manuel Leite Rodrigues, Questões de Particular Importância no Exercício das Responsabilidades 

Parentais, pgs. 151-152. 
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A doutrina tem entendido que o preenchimento do conceito de atos da vida corrente 
tem que ser feito por contraposição com o conceito de questão de particular importância, 
abrangendo todos aqueles que se relacionem com o quotidiano da criança73, nomeadamente: 

a) as decisões usuais relativas à disciplina da criança; 

b) as decisões relativas ao tipo de alimentação; 

c) as decisões sobre atividades e ocupação de tempos livres, os contactos sociais; 

d) as tarefas de levar e ir buscar o filho regularmente à escola; 

e) o acompanhar nos trabalhos escolares e efetuar a respetiva matrícula (no ensino 
público obrigatório); 

f) as decisões quanto à higiene diária, ao vestuário e calçado; 

g) a imposição de regras de convivência; 

h) as decisões sobre idas ao cinema e saídas à noite, consultas médicas de rotina; 

i) o uso e a utilização de telemóvel e do computador. 

 

Em relação aos atos usuais ou da vida corrente, não deve justificar-se uma intervenção exterior 
ao próprio casal, que deve dirimir entre si estas situações74. 

A delimitação entre os dois tipos de atos é difícil de estabelecer em abstrato, existindo uma 
ampla “zona cinzenta” formada por atos intermédios que tanto podem ser qualificados como atos 
usuais ou de particular importância, conforme os costumes de cada família concreta e conforme os usos 
da sociedade num determinado momento histórico75. 

73 E que, de acordo com aquela criança, não impliquem consequências na sua vida futura. 
74 É por isso que serão os próprios progenitores (ou aquele com quem a criança se encontrar) que decidirão o que deve o 

filho menor vestir, se este deve ou não ir a uma festa de aniversário para que foi convidado, bem como outras questões 

do quotidiano (José António de França Pitão, União de Facto e Economia Comum, 2.ª edição, pg. 85). 
75 Maria Clara Sottomayor enuncia um conjunto de critérios que, nas doutrinas francesa e espanhola, têm sido utilizados 

para a determinação dos atos usuais e que se afiguram operativos para a realidade portuguesa. Assim, no caso francês, 

será ato usual aquele ato relativo ao perfil normal da vida de uma criança (ato usual quanto à vida do filho) e aquele que, 

por sua natureza, se repete de tempos a tempos (ato usual quanto à intervenção dos pais), ou ainda, as iniciativas de 

pouca importância, atos anódinos, operações correntes que não vale a pena realizar a dois e que é usual cumprir 

relativamente à vida da criança, na ordem das suas atividades (tempos livres e estudos) e dos cuidados que ela reclama, 

cobrindo um conjunto de atos no tecido da vida quotidiana das famílias. 

Por outro lado, na doutrina espanhola, são aquelas atuações necessárias para o cumprimento ordinário, quotidiano dos 

deveres de guarda, educação, assistência médica e administração dos bens do filho, cujas características gerais consistem 

na sua simplicidade, frequência e caráter quotidiano (Regulação do Exercício das Responsabilidades Parentais nos Casos 

de Divórcio, 5.ª edição pgs. 275-285). 
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Ao atribuir ao progenitor residente a tarefa de estabelecer essas regras educativas, o 
legislador parte do princípio de que será com aquele que a criança terá uma relação de maior 
proximidade e, por isso, vai-lhe transmitindo e definindo determinados valores, princípios e regras 
que lhe permitem estruturar a sua personalidade e modelar o seu comportamento, 
designadamente:  

a) os horários de dormir e de tomar as refeições; 

b) os horários e cumprimento das obrigações curriculares e extracurriculares (preparar 
trabalhos de casa ou a frequência de alguma atividade que a criança desenvolva 
habitualmente); 

c) as regras corretivas (retirada do telemóvel e proibição de ir ao cinema ou de sair impostas 
por comportamentos desadequados, como ter faltado às aulas, ter tirado uma nota 
negativa por falta de estudo, ter desobedecido a um dos progenitores ou desrespeitado 
um professor).  

 

O exercício dos atos da vida corrente caberá ao progenitor com quem a criança se encontre, não 
podendo o progenitor residente imiscuir-se na forma como o progenitor não residente gere tais atos 
durante o período de contactos pessoais com o filho; contudo, o progenitor não residente encontra-se 
limitado na gestão dos atos da vida corrente que não poderão contrariar as orientações educativas 
mais relevantes definidas pelo progenitor residente (artigo 1906.º, n.º 3 do Código Civil). 

 

É por isso que o progenitor não residente deve respeitar essas orientações sob pena de 
desautorizar o progenitor residente e violar as regras educativas por ele impostas as quais deverão 
observar regras de bom senso e de previsibilidade já que compreendem uma limitação imposta pelo 
progenitor residente aos atos da vida corrente que o progenitor não residente terá com o filho durante 
os seus contactos pessoais ou períodos de permanência. 

O progenitor separado dos filhos não tem que ficar necessariamente afastado das decisões de 
menor importância mas tem direito a intervir nelas se o desejar. Como não é possível aos pais 
recorrerem judicialmente contra as decisões quotidianas tomadas pelo outro, em caso de desacordo, 
deve comunicar ao progenitor residente o seu desacordo para impedir a prática do ato ou arguir a 
invalidade do mesmo, se este chegar a ser realizado, estando o terceiro de má-fé. 

Mais ainda, em caso de abuso sistemático por parte do progenitor residente, usando a sua 
posição privilegiada para agir contra a vontade do outro em assuntos de particular importância ou em 
atos da vida corrente, pode propor uma modificação do exercício das responsabilidades parentais que 
restrinja os poderes do outro progenitor. 
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2.2.2 Exercício exclusivo das responsabilidades parentais 

Só o tribunal, através de decisão fundamentada, pode determinar que as responsabilidades 
parentais sejam exercidas apenas por um dos progenitores quando o exercício conjunto for julgado 
contrário aos interesses da criança (artigo 1906.º, n.º 2 do Código Civil). 

 

 

 

 

 

 

 

A primeira consequência desta disposição normativa é a de que o Ministério Público não pode 
conferir parecer favorável a um acordo de regulação do exercício das responsabilidades parentais que 
lhe tenha sido remetido pelo conservador do registo civil no âmbito de um divórcio por mútuo 
consentimento na medida em que contenha a decisão de atribuir em exclusivo a um dos pais o exercício 
das responsabilidades parentais. 

A segunda é a de que o acordo dos progenitores quanto ao modo de exercício das 
responsabilidades parentais não pode fundamentar a decisão do tribunal em atribuir esse exercício 
apenas a um deles, já que a decisão judicial deverá ser fundamentada em circunstâncias que permitam 
concluir que o exercício em comum é considerado contrário aos interesses do filho e não no mero 
acordo dos pais (neste sentido, Tomé d’Almeida Ramião, O Divórcio e as Questões Conexas, 3.ª edição, 
pgs. 159-163). 

Também aqui o legislador entendeu (e bem) não enumerar as circunstâncias que poderiam 
justificar o afastamento do regime de exercício conjunto das responsabilidades parentais, colocando 
essa tarefa aos tribunais que, de forma fundamentada, deverão basear-se no superior interesse da 
criança para tomar essa decisão. 

 

Contudo, estabelecida a premissa de que o exercício conjunto das responsabilidades 
parentais se restringe às decisões sobre as questões de particular importância da vida da 
criança (questões existenciais graves e raras), não é difícil determinar algumas das 

Com a nova redação introduzida pela Lei n.º 61/2008, de 31 de outubro, em caso de 
divórcio, separação judicial ou de facto, o legislador impôs o exercício conjunto das 
responsabilidades parentais nas questões de particular importância para a vida do filho, seja qual 
for a ligação que tenha unido os progenitores (artigos 1911.º e 1912.º do citado Código), não 
deixando qualquer margem de consenso aos pais nesta questão. 

Trata-se de uma imposição legal que permite ao tribunal (e só a este), através de decisão 
fundamentada e quando esse exercício em comum for considerado contrário aos interesses do 
filho, determinar que essas responsabilidades sejam exercidas apenas por um dos progenitores. 
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circunstâncias que poderão justificar esse exercício exclusivo (neste sentido, Helena Gomes 
de Melo e outros, Poder Paternal e Responsabilidades Parentais, 2.ª edição, pgs. 161-166)76:  

a) a prática de atos de violência doméstica; 

b) ter o menor nascido em consequência de gravidez subsequente a um crime de 
violação; 

c) a falta de diálogo e incapacidade dos progenitores em se relacionarem entre si e de 
que resultem situações de forte litigiosidade que interfiram no desenvolvimento da 
criança; 

d) a recusa reiterada ou o protelamento do progenitor não residente em entregar a 
criança àquele com quem reside habitualmente; 

e) o desinteresse por parte do progenitor com quem o filho não reside 
habitualmente; 

f) o afastamento geográfico do progenitor com quem a criança não reside, 
designadamente perante um progenitor residente no estrangeiro ou em 
localidade muito distante, acompanhado do facto dos contactos entre ambos 
serem raros e muito espaçados no tempo77; 

g) a ausência de um dos progenitores em parte incerta. 

 

Nos casos de atribuição do exercício das responsabilidades parentais exclusivamente a um dos 
progenitores - e sem o estabelecimento de qualquer reserva - é efetivamente a este que compete 
exercê-lo, sem, porém, se poder esquecer que ao progenitor que não exerça as responsabilidades 
parentais assiste o poder de vigiar as condições de vida e a educação do filho e, consequentemente, tem 
direito, a solicitar e receber de terceiros (designadamente do estabelecimento escolar ou de ensino) 
todas as informações relativas ao percurso e sucesso escolar do seu filho (artigo 1906.º, n.os 2 e 6 do 
Código Civil, na redação dada pela Lei n.º 61/2008, de 31 de outubro)78. 

Por maioria de razão, este direito (de vigilância sobre as condições de vida e de educação do 
filho) é extensivo aos progenitores que exerçam conjuntamente as responsabilidades parentais. 

76 Em comum, julgamos que deverá ser considerado que qualquer uma destas circunstâncias terá que ser provocada pelo 

progenitor não residente já que, desta forma, estar-se-ia a premiar condutas ilícitas de afastamento por parte do 

progenitor residente. 
77 Este afastamento geográfico tem que estar diretamente relacionado com o desinteresse ou falta de qualidade dos 

contactos na medida em que, hoje em dia, com os meios de comunicação ao alcance de todos, é possível estar 

fisicamente afastado mas conseguir estar presente em termos de contactos, de presença ou de afetos. Basta pensar nas 

situações dos militares em missão no estrangeiro que podem estar em situações que impliquem dificuldades de contacto 

regular mas que, quando o fazem, conseguem garantir uma certa qualidade nos contactos. 
78 Na redação anterior (dada pela Lei n.º 59/99, de 30 de junho), ao progenitor que não exercesse o poder paternal 

assistia também o poder de vigiar a educação e as condições de vida do filho. 
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Perante uma situação de dissociação familiar, é ao progenitor residente que cabe prestar as 
informações que se mostrem relevantes para que o outro progenitor (exercendo ou não as 
responsabilidades parentais) possa exercer o seu direito de vigilância sobre as condições de vida e 
educação do filho comum, designadamente enviando-lhe informações sobre a identificação do 
professor titular ou diretor de turma, horário de atendimento, resultados ou necessidades escolares, 
comportamento escolar, progressão nas aprendizagens, reuniões de pais e encarregados de educação, 
permitindo que este acompanhe efetivamente o percurso escolar do filho e compartilhe os seus direitos 
e deveres parentais para com este. 

O direito de ser informado significa que esse progenitor tem o direito a exigir do outro a 
informação relativa ao modo como ele exerce a sua responsabilidade parental, em particular no que se 
refere à educação e condições de vida do filho, e que o outro tem o correspetivo dever de as prestar 
(neste sentido, Tomé d’Almeida Ramião, O Divórcio e as Questões Conexas, pg. 158). 

 

2.2.3 Delegação dos atos da vida corrente 

Estabelece o artigo 1906.º, n.º 4 do Código Civil (na redação dada pela Lei n.º 61/2008, de 31 de 
outubro) que o progenitor a quem cabe o exercício das responsabilidades parentais relativas aos atos da 
vida corrente pode exercê-las por si ou delegar o seu exercício, atos esses que podem ser exercidos por 
qualquer um dos progenitores quando a criança se encontra consigo. 

Para alguns autores, ter-se-á pretendido permitir que, na ausência desse progenitor, por motivos 
vários e nomeadamente por razões profissionais, em que os filhos ficam aos cuidados de ama, de 
familiar ou de instituições (infantário ou creche), essas pessoas possam exercer as responsabilidades 
parentais quanto aos atos da vida corrente e tomem as decisões adequadas nesses atos, presumindo-se 
que o progenitor, ao delegar essa responsabilidade, transmitirá as respetivas orientações (neste sentido, 
Tomé d’Almeida Ramião, ob. cit., pg. 160). 

Para outros autores, esta disposição normativa veio igualmente conferir relevância ao papel 
educativo cada vez mais importante e significativo que é desempenhado pelos denominados 
“padrastros ou madrastas” em situações de reconstituição familiar (neste sentido, Guilherme de 
Oliveira, A Nova Lei do Divórcio, Revista Lex Familiae, Ano 7, n.º 13, 2010, pg. 26) ou mesmo conferindo 
um estatuto jurídico ao círculo de pessoas com quem o progenitor não residente se relacionava e a 
quem este incumbia da realização de tarefas atinentes aos filhos (neste sentido, Helena Gomes de Melo 
e outros, ob. cit., pg. 57). 

Nas famílias reconstituídas ou recompostas, dois adultos formam um casal, após a dissolução da 
união de um deles, ou de ambos, com outrem e com eles podem viver filhos de ligações anteriores.  

É usual a interferência do novo companheiro do progenitor residente na educação dos filhos 
menores, podendo contribuir, positivamente, para evitar os elementos negativos associados à vivência 
ou estrutura monoparental, ou, negativamente, para criar ou agravar a conflitualidade no lar ou mesmo 
para dificultar ou quebrar os contactos entre a criança e o progenitor não residente (Jorge Duarte 
Pinheiro, O Direito da Família Contemporâneo, 2.ª edição, pg. 322). 
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Nestas situações, o que o tribunal deve dar a entender a ambos os progenitores, em caso 
de conflito ou desentendimento sobre a questão é de que está legalmente prevista a possibilidade 
de delegação da prática dos atos usuais ou da vida corrente da criança e que ela pode ser 
realizada por qualquer dos progenitores (e sem que o outro se possa imiscuir nessa delegação). 
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2.3 Processo de regulação do exercício das 
responsabilidades parentais 
 

 

 

 

 

 

 

 

A regulação do exercício das responsabilidades parentais deve realizar-se quando estejam verificados os 
seguintes pressupostos:  

a) Existam filhos menores; e 

b) Os progenitores estejam divorciados, separados judicialmente de pessoas e bens ou tenha sido 
declarado nulo ou anulado o casamento (artigos 1905.º e 1906.º, ambos do Código Civil); ou 

c) Os progenitores casados estejam separados de facto ou não tenham entre eles qualquer 
comunhão de vida (artigos 1905.º e 1906.º ex vi do artigo 1909.º, todos do Código Civil); ou 

d) Os progenitores unidos de facto estejam separados ou não tenham entre eles qualquer 
comunhão de vida (artigos 1905.º e 1906.º ex vi artigo 1911.º, n.º 2, todos do Código Civil); ou 

e) Os progenitores não tenham qualquer convivência marital (artigos 1905.º e 1906.º ex vi artigo 
1912.º, n.º 1 do Código Civil). 

 

 

 

 

 

 

 

Não havendo razões para indeferimento liminar, é o processo remetido ao Ministério Público 
com vista a pronunciar-se sobre o acordo apresentado, podendo emitir parecer no qual se pronuncie 
pela homologação, pela recusa de homologação ou ainda promovendo que os requerentes sejam 
convidados a aperfeiçoar ou alterar o conteúdo do acordo quando entenda que alguma das questões 
não acautela o interesse da criança ou do jovem. 

A regulação do exercício das responsabilidades parentais pode ser requerida em processo 
que vise apenas a homologação de acordo extrajudicial sobre o exercício daquelas 
responsabilidades (artigo 174.º, n.º 1 da Organização Tutelar de Menores) em que são 
requerentes ambos os progenitores e devendo ser instruído com o acordo de regulação das 
responsabilidades parentais subscrito por ambos ou por mandatário com poderes especiais, com a 
certidão de assento de nascimento da criança a que disser respeito. 

 

“À supremacia de interesse da criança e à sua natureza de conceito indeterminado a ser 
preenchido pelo juiz, corresponde, no plano processual, o princípio de que o processo de 
regulação é um processo de jurisdição voluntária o que significa que não há, nele, um conflito de 
interesses a compor, mas só um interesse a regular, embora possa haver um conflito de opiniões 
ou representações acerca do mesmo interesse.” 

Maria Clara Sottomayor 
Regulação do Exercício das Responsabilidades Parentais  
nos casos de Divórcio (revista, aumentada e atualizada) 

(Almedina, 2011, 5.ª edição, pg. 26) 
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Em seguida, caso o juiz entenda que o acordo acautela o superior interesse da criança ou do 
jovem, homologa o acordo de regulação das responsabilidades parentais, condenando os requerentes 
no cumprimento do mesmo e nas custas respetivas, ordenando ainda a comunicação oficiosa ao registo 
civil. 

O processo de regulação do exercício das responsabilidades parentais inicia-se com a 
apresentação do requerimento inicial no tribunal competente (artigos 146.º, alínea d), 149.º e 155.º, 
todos da Organização Tutelar de Menores) contendo o pedido genérico de regulação e como causa de 
pedir a filiação, a situação que justifica essa regulação, a existência de desacordo parental quanto a essa 
regulação, sendo indicados como requeridos os progenitores da criança (se a iniciativa pertencer ao 
Ministério Público) ou o outro progenitor (se a iniciativa couber a um dos pais). 

O requerimento inicial deve ser obrigatoriamente instruído com certidão de assento de 
nascimento da criança. 

O Ministério Público tem legitimidade ativa para instaurar a ação de regulação do exercício das 
responsabilidades parentais em representação dos interesses da criança (artigos 3.º, n.º 1, alínea a), e 
5.º, n.º 1, alínea b), e n.º 4, alínea a), do Estatuto do Ministério Público), estando isento do pagamento 
de taxa de justiça e de custas (artigo 4.º, n.º 1, alínea a), do Regulamento das Custas Processuais). 

Autuado o requerimento, é o mesmo concluso ao juiz para proferir despacho designando dia 
para a conferência de pais, caso seja entendido que o tribunal é competente e não exista outro 
fundamento para indeferimento liminar (artigo 175.º da Organização Tutelar de Menores). 

Os progenitores são citados (ou notificados) para a conferência de pais, podendo o juiz 
determinar a comparência da criança, avós ou outros parentes, mediante requerimento ou ao abrigo da 
iniciativa processual permitida pela natureza de jurisdição voluntária do processo (artigo 175.º, n.º 1 da 
Organização Tutelar de Menores). 

Caso a criança esteja ao cuidado de terceiros, deve essa circunstância ser expressamente 
mencionada no requerimento inicial, requerendo-se igualmente a convocatória dessas pessoas para a 
conferência. 

Os progenitores podem fazer representar-se no caso de estarem impossibilitados de comparecer 
ou residirem fora do círculo judicial a que pertence o tribunal, outorgando poderes especiais para 
intervir no ato não só a mandatário judicial mas também a ascendentes ou irmãos (artigo 175.º, n.º 2 da 
Organização Tutelar de Menores). 
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O superior interesse da criança79 e a igualdade entre os progenitores são princípios fundamentais 
a observar no que respeita à regulação das responsabilidades parentais (Princípio 2.º do Anexo à 
Recomendação n.º R (84) sobre as Responsabilidades Parentais adotada pelo Comité de Ministros do 
Conselho da Europa de 28 de fevereiro de 1984). 

Os processos de regulação do exercício das responsabilidades parentais são processos de 
jurisdição voluntária (artigo 150.º da Organização Tutelar de Menores) o que significa que, nestas 
providências tutelares cíveis, existe uma diferente modelação prática de certos princípios ou regras 
processuais cuja distinção tende a basear-se nos critérios de decisão do tribunal e no maior relevo 
atribuído ao princípio do inquisitório e em que existe um interesse fundamental tutelado pelo direito (o 
superior interesse da criança) acerca do qual podem formar-se posições divergentes que ao juiz cumpre 
regular nos termos mais convenientes. 

Assim, o julgamento realizado pelo juiz não está vinculado à observância rigorosa do direito 
aplicável ao caso concreto na medida em que aquele tem a liberdade de se subtrair a esse 
enquadramento rígido e de proferir a decisão que lhe pareça mais equitativa e conforme com o superior 
interesse da criança. 

 

 

 

 

 

Na data que estiver designada a conferência de pais, se estes não comparecerem, estando 
citados pessoalmente, são condenados em multa, caso não justifiquem a falta em dez dias80 e a 

79 Este conceito teve agora uma densificação normativa que consideramos positiva ao orientar como critérios que a 

residência do filho deverá acautelar a disponibilidade manifestada por cada um dos progenitores para promover relações 

habituais do filho com o outro e pela manutenção de uma relação de grande proximidade com os dois progenitores 

(artigos 1906.º, n.os 5 e 7 do Código Civil, na redação conferida pela Lei n.º 61/2008, de 31 de outubro). 
80 Artigos 175.º, n.º 2 da Organização Tutelar de Menores, 149.º, n.º 1 do Código de Processo Civil e 27.º do Regulamento 

das Custas Processuais (a multa deve ser fixada entre meia unidade de conta e cinco unidades de conta). 

Com as alterações introduzidas pela Lei n.º 61/2008, de 31 de outubro, o acordo dos pais 
incide apenas quanto à fixação da residência do filho (com qual dos progenitores ficará a residir), o 
montante dos alimentos a cargo do outro progenitor e a forma de os prestar e o regime de visitas 
(relações ou contactos pessoais entre o progenitor não residente e o filho menor), já que lhes é 
vedado estabelecer ou atribuir por acordo apenas a um deles as responsabilidades parentais. 

A conferência de pais visa obter o acordo entre os progenitores quanto ao exercício das 
responsabilidades parentais, sendo certo que são os pais, em regra, que estão em melhores 
condições para definirem e acautelarem o interesse do filho. 

O juiz assume um papel preponderante na conferência, nomeadamente quanto ao 
esclarecimento dos progenitores sobre a natureza do processo, dos interesses em causa, sentido e 
finalidade da intervenção judicial, bem como na obtenção de consenso sobre o exercício das 
responsabilidades parentais e que corresponda e salvaguarde os interesses da criança. 
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conferência é adiada, por uma só vez, por falta dos pais ou dos seus representantes (artigo 177.º, n.º 3 
da Organização Tutelar de Menores). 

Caso um dos progenitores não compareça, estando citado pessoalmente, é o progenitor faltoso 
condenado em multa, caso não justifique a falta no prazo de dez dias81, é adiada a conferência 
(dependendo do critério do juiz) ou é ouvido o progenitor presente, exarando-se na ata da conferência 
de pais as suas declarações (artigo 177.º, n.º 2 da Organização Tutelar de Menores). 

Obtidas as declarações, o juiz determina a realização de inquérito82 e de outras diligências 
necessárias, decidindo em seguida, não sem antes ouvir o Ministério Público, em vista aberta para o 
efeito. 

Caso ambos os progenitores compareçam na conferência ou se façam validamente representar, o 
juiz tenta obter o acordo quanto às questões em discussão; se o obtém, é o mesmo consignado na ata 
da conferência de pais, é ouvido o Ministério Público sobre aquele e, caso se considere que o mesmo 
acautela o superior interesse da criança ou jovem, é proferida sentença de homologação (artigo 177.º, 
n.º 1 da Organização Tutelar de Menores). 

Se não for possível obter logo esse acordo, admitindo-se que existem fortes possibilidades de o 
obter, o juiz pode suspender a conferência, estabelecendo (ou não) um regime provisório83 (artigos 
157.º e 177.º, n.º 4, ambos da Organização Tutelar de Menores). 

 

O regime provisório configura uma solução que pode favorecer a obtenção de acordo quanto 
à regulação do exercício das responsabilidades parentais, bem como ajuizar da utilidade e 

81 Conforme nota anterior. 
82 Diz respeito ao inquérito sobre a situação social, moral e económica dos progenitores (artigo 178.º, n.º 3 da 

Organização Tutelar de Menores) sendo conveniente que seja mencionado que o seu objeto visa estabelecer critérios 

para o exercício das responsabilidades parentais em toda a sua extensão (residência da criança ou jovem, exercício das 

responsabilidades parentais, relações pessoais com o progenitor não residente e obrigação de alimentos a cargo deste); 

havendo acordo nalgumas questões, deverá ser igualmente mencionada essa circunstância no sentido de delimitar as 

diligências relativas ao inquérito. 
83 Os processos tutelares cíveis de regulação das responsabilidades parentais podem também correr em férias (assumindo 

caráter urgente) se isso for entendido pelo juiz e ponderada a circunstância da demora puder causar prejuízo aos 

interesses do menor (artigo 160.º da Organização Tutelar de Menores). É sabido que, por diversas circunstâncias que não 

estarão todas relacionadas com a própria atividade do tribunal, alguns processos de regulação das responsabilidades 

parentais demoram muito tempo e, desta forma, é evidente que os interesses do menor ficam necessariamente 

prejudicados uma vez que a sua situação jurídico-processual não é definida. Contudo, isso não implica que se deva utilizar 

o mecanismo de atribuição de caráter urgente ao processo na medida em que, por um lado, esse caráter urgente nem 

sempre é assumido por muitas das entidades que colaboram com os tribunais e, por outro lado, a “banalização” da 

natureza urgente dos processos pode conduzir à situação indesejada em que, havendo muitos processos urgentes, 

nenhum deles é tramitado como verdadeiramente urgente. 

Assim, esta determinação deve ser realizada pelo juiz, de forma casuística e em função da situação concreta da criança ou 

do jovem e da providência proposta. 
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adequação do regime a estabelecer e a sua exequibilidade (Tomé d’Almeida Ramião, Organização 
Tutelar de Menores Anotada, 9.ª edição, pg. 107). 

Em qualquer altura do processo, e ainda que não seja suspensa a conferência de pais, o juiz 
pode estabelecer um regime provisório quando dispuser de elementos para o efeito e o mesmo 
acautelar os interesses da criança. 

O regime provisório pode também ser adequado nos casos em que os pais manifestam 
acordo sobre algumas das questões (e.g. no destino da criança ou nas relações pessoais com o 
progenitor não residente) mas estão em desacordo quanto a outras (e.g. quanto ao montante dos 
alimentos)84, aproveitando o juiz o consenso dos progenitores para fixar o regime provisório nas 
questões sobre os quais estão de acordo (artigo 1906.º, n.º 7 do Código Civil) e decidindo quanto 
às outras questões em que não exista esse acordo85. 

 

Se não existe acordo sobre o exercício das responsabilidades parentais nem se afigura que o 
mesmo seja obtido posteriormente, é ordenada a notificação dos progenitores para, no prazo de quinze 
dias, apresentarem as suas alegações (artigo 178.º, n.º 1 da Organização Tutelar de Menores). 

Como o exercício das responsabilidades parentais abrange um conjunto de questões sobre as 
quais os progenitores podem (ou não) estar de acordo, existindo consenso nalgumas dessas questões 
(e.g. na residência do menor e nas relações pessoais mas inexistindo acordo no montante da obrigação 
de alimentos), é conveniente que o juiz exare na ata da conferência de pais, com o grau de 
pormenorização possível, as posições assumidas pelos progenitores naquela altura uma vez que 
poderão delimitar o objeto do litígio e, consequentemente, facilitar a realização das diligências que o 
juiz entenda necessárias. 

Com as alegações, deve cada um dos progenitores oferecer as suas testemunhas (cinco no total), 
juntar documentos e requerer as diligências necessárias onde sustentem a sua posição na causa (artigo 
178.º, n.º 2 da Organização Tutelar de Menores). 

Findo o prazo de alegações, procede-se a inquérito sobre a situação social, moral e económica 
dos progenitores, a elaborar pelos serviços da segurança social86 (artigo 178.º, n.º 3 da Organização 
Tutelar de Menores). 

84 Embora o artigo 157.º da Organização Tutelar de Menores permita que o tribunal possa decidir, a título provisório, 

matérias que possam ser apreciadas a final, não nos parece que seja possível proferir sentença homologatória do regime 

na parte acordada e regular provisoriamente outras questões durante a conferência de pais ou anteriormente à 

realização da audiência de julgamento, não acompanhando a posição defendida por Helena Gomes de Melo e outros 

(Poder Paternal e Responsabilidades Parentais, 2.ª edição, pg. 53) que defendem esta possibilidade. 
85 Considerando a duração normal de realização dos inquéritos (nalguns casos vários meses), a fixação de um regime 

provisório pode contribuir para acautelar os interesses da criança, particularmente no que diz respeito à obrigação de 

alimentos em situações de dissociação familiar acompanhadas de situações económicas débeis. 
86 Compete aos Centros Distritais do Instituto da Segurança Social I.P. a realização dos inquéritos e a assessoria técnica no 

âmbito dos processos tutelares cíveis (artigo 3.º, alínea p), do Decreto-Lei n.º 214/2007, de 29 de maio, e Portaria n.º 

638/2007, de 30 de maio). 
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O artigo 147.º-B da Organização Tutelar de Menores estabelece que, para a fundamentação das 
decisões, o juiz pode solicitar as informações e a realização de inquérito, com as finalidades previstas na 
lei, sendo as entidades públicas e privadas obrigadas a colaborar com os tribunais e prestando as 
informações de que disponham e que lhes foram solicitadas (artigo 417.º do Código de Processo Civil). 

A realização de inquérito está dependente da sua indispensabilidade, nomeadamente se forem 
insuficientes as informações que tenham sido solicitadas junto de outras entidades públicas e privadas 
(n.º 3 do mesmo artigo). 

Caso o tribunal entenda necessário, podem ainda ser realizados exames médicos e psicológicos, 
acautelando-se os necessários consentimentos para o efeito, mas devendo evitar-se a submissão 
excessiva da criança ou jovem a estes exames, aproveitando, para o efeito, outros relatórios e exame 
realizados noutros processos (artigo 147.º-B, n.º 3 da Organização Tutelar de Menores). 

Pode ainda o juiz nomear ou requisitar assessores técnicos, a fim de assistirem a diligências, 
prestarem esclarecimentos, realizarem exames ou elaborarem pareceres, devendo estes prestar toda a 
colaboração quando prestem serviços em instituições públicas ou privadas e prevalecendo o serviço do 
tribunal sobre qualquer outro (artigo 147.º-C, n.os 1 e 2 da Organização Tutelar de Menores). 

  

Ao longo de todo o processo, o juiz deve providenciar pela observância do princípio do 
contraditório (artigo 147.º-E da Organização Tutelar de Menores), acautelando que as partes 
sejam notificadas da junção das informações, exames e pareceres constantes do processo, 
com vista a que aqueles possam pedir esclarecimentos, juntar outros elementos ou requerer 
a solicitação de informações que considerem necessárias87. 

 

Contudo, tendo em conta a especial natureza destes processos, o juiz deve indeferir, por 
despacho irrecorrível, os requerimentos que se mostrarem inúteis, de realização impossível ou com 
intuito manifestamente dilatório (n.º 2 do artigo 147.º-E da Organização Tutelar de Menores). 

Se os progenitores não alegarem ou se, nas suas alegações, não oferecerem testemunhas, não há 
lugar à audiência de julgamento, efetuando-se as diligências que o juiz entenda necessárias, dando-se 
vista ao Ministério Público para parecer final e proferindo-se sentença (artigo 179.º, n.º 1 da 
Organização Tutelar de Menores). 

Pelo contrário, se os pais, nas suas alegações, oferecerem testemunhas, haverá audiência de 
discussão e julgamento (artigo 179.º, n.º 2 da Organização Tutelar de Menores), perante juiz singular, 
apenas sendo admitido adiamento por uma só vez, por falta das partes, seus advogados ou testemunhas 
(artigos 152.º e 158.º, n.º 2, ambos da Organização Tutelar de Menores). 

87 O exercício do direito de defesa e do contraditório pressupõe o conhecimento pelas partes das informações e 

relatórios, exames e pareceres constantes do processo, e da concessão de um prazo razoável para pedirem 

esclarecimentos, juntarem outros elementos e requererem a solicitação das informações necessárias. 
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Na audiência de julgamento, e tendo em conta que o processo disporá agora de um conjunto de 
elementos probatórios que poderão alterar as posições iniciais dos progenitores, o juiz tentará obter a 
conciliação das partes, procederá ao interrogatório das partes88 (não reduzido a escrito) e são prestados 
os depoimentos e declarações em julgamento (que não são reduzidos a escrito e, consequentemente, 
não são gravados). 

Em seguida, terminada a produção de prova, são produzidas alegações orais pelo Ministério 
Público e pelos advogados constituídos, podendo cada um deles usar da palavra por uma só vez e por 
tempo não excedente a meia hora (artigo 158.º, n.º 1, alínea d), da Organização Tutelar de Menores). 

Encerrada a audiência final, o processo é concluso ao juiz para ser proferida sentença, no prazo 
de quinze dias (artigo 607.º, n.º 1 do Código de Processo Civil ex vi artigos 294.º, n.º 5, 986.º, n.º 1 do 
mesmo Código e 150.º da Organização Tutelar de Menores). 

 

A sentença de regulação do exercício das responsabilidades parentais tem a estrutura 
formal de uma sentença cível (artigos 180.º da Organização Tutelar de Menores e 607.º e 
608.º, ambos do Código de Processo Civil, com as devidas adaptações, tendo em conta a 
natureza de jurisdição voluntária destes processos e o objeto que visa definir):  

a) o relatório (exposição historiada mas concisa dos termos da providência); 

b) o saneamento do processo; 

c) as questões a resolver; 

d) a fundamentação de facto (enumeração dos factos provados); 

e) a fundamentação de direito; e 

f) o dispositivo (a residência da criança, o exercício das responsabilidades parentais, 
a determinação dos contactos pessoais com o progenitor não residente e a 
fixação da obrigação de alimentos a cargo deste). 

 

A sentença que fixa o exercício das responsabilidades parentais deve determinar a 
residência da criança ou do jovem com um dos progenitores, terceira pessoa ou estabelecimento 
de educação e assistência, o regime de convívio (visitas) com o progenitor não residente, a menos 
que, excecionalmente, o interesse daquela o desaconselhe, e a determinação da obrigação de 

88 A consagração deste interrogatório das partes que o juiz deve promover no início da audiência de julgamento, sem 

grandes formalidades e nos moldes que entenda convenientes, bem como a circunstância de estarmos perante direitos 

indisponíveis, justifica a conclusão de que não é admissível depoimento de parte nem prova por declarações de parte nas 

providências tutelares cíveis previstas na Organização Tutelar de Menores. 
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alimentos a cargo do progenitor não residente89 (artigos 180.º da Organização Tutelar de Menores 
e 1905.º, 1906.º, 1907.º, n.º 3, 1911.º, 1912.º e 1918.º, todos do Código Civil). 

A sentença deve ainda determinar a responsabilidade pelas custas a cargo dos progenitores as 
quais, normalmente, serão a suportar por ambos, em partes iguais (artigos 303.º, n.º 1 e 527.º, n.º 1 do 
Código de Processo Civil e 1920.º-B e 1920.º-C, ambos do Código Civil e 69.º, n.º 1, alínea e), e 78.º, 
ambos do Código de Registo Civil)90. 

Caso tenha sido determinada a realização de inquérito a cargo da segurança social, julgamos 
conveniente que a sentença determine igualmente a comunicação, pela secretaria, do conteúdo da 
decisão final proferida, após o trânsito em julgado, com vista a que a respetiva equipa tutelar cível da 
segurança social tenha conhecimento da decisão e, desta forma, seja possível, no futuro, estabelecer 
critérios de avaliação das situações analisadas e, se for caso disso, melhorar procedimentos ou ajustar 
critérios para a assessoria aos tribunais. 

89 A propósito da fixação de alimentos a cargo do progenitor não residente quando se desconheça a sua situação 

económica, a doutrina e a jurisprudência dos tribunais superiores não formularam ainda uma posição uniforme. 

Numa posição que tende a ser uniforme, considerando que devem ser fixados alimentos mesmo quando o paradeiro e 

condições económicas do progenitor sejam desconhecidas, foi proferido (entre outros) o Ac. STJ de 15/05/2012 (em 

revista excecional). 

Em sentido contrário, e expressando uma argumentação coincidente com a posição assumida nos textos publicados, o Ac. 

RL de 06/12/2011 (relator Tomé Ramião), considerando que o artigo 2004.º do Código Civil exige a demonstração das 

possibilidades do obrigado e, por isso, não permite a fixação de alimentos a cargo deste. 

Em qualquer uma destas decisões, são ainda enunciadas as diversas posições da doutrina e da jurisprudência. 
90 Estas regras são igualmente aplicáveis à sentença homologatória do acordo de regulação das responsabilidades 

parentais. 
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2.4 Incumprimento do regime de exercício das 
responsabilidades parentais 

 

 

2.4.1 Questões gerais 

O processo de incumprimento do regime de exercício das responsabilidades parentais tem 
natureza incidental, correndo nos próprios autos da regulação das responsabilidades parentais (artigos 
147.º, alínea f), e 153.º, ambos da Organização Tutelar de Menores), em incidente autónomo (quando a 
regulação do exercício das responsabilidades parentais tenha sido realizada na conservatória do registo 
civil) ou por apenso se tiver havido prévia regulação em processo de regulação do exercício das 
responsabilidades parentais. 

No primeiro e terceiro casos, o tribunal competente para processar o incidente de 
incumprimento será aquele onde foi homologado judicialmente o acordo ou proferida a decisão de 
regulação das responsabilidades parentais (artigo 153.º da Organização Tutelar de Menores) enquanto 
que, no segundo caso, o tribunal competente será o da residência da criança (artigo 155.º do mesmo 
diploma)91. 

91 Se o exercício das responsabilidades parentais tiver sido regulado em processo de divórcio judicial por mútuo 

consentimento, o incidente corre por apenso e no tribunal que efetuou a regulação mas, se o exercício das 

responsabilidades parentais tiver sido acordado em processo de divórcio por mútuo consentimento celebrado na 

conservatória do registo civil, o incidente ex novo é instaurado autonomamente no tribunal com a respetiva competência 

material instalado na área de residência do menor (Ac. RC de 28/01/1986 in BMJ 353.º-522; Ac. RP de 22/01/1981 in BMJ 

303.º-268). 

O incidente de incumprimento tem lugar quando o acordo homologado ou a sentença que 
regulou o exercício das responsabilidades parentais não sejam cumpridos por um dos 
progenitores, em qualquer das suas vertentes (destino da criança, convívio e alimentos), podendo 
ainda acontecer que ambos incumpram, correndo cada incidente per se. 

Compete a cada Estado possuir uma panóplia de sanções adequadas, eficazes e capazes de 
assegurar os direitos legítimos dos interessados, bem como dotar-se de um arsenal jurídico 
adequado e suficiente para garantir o respeito pelas decisões judiciárias. 

Caso Maire vs. Portugal 
Caso Reigado Ramos vs. Portugal 

(Tribunal Europeu dos Direitos do Homem) 
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Este incidente consubstancia um misto de atividade declarativa e de atividade executiva na 
medida em que se impõe apurar, em primeiro lugar, se existe ou não o incumprimento92 e, em segundo 
lugar, determinar a realização das diligências coercivas necessárias para o cumprimento coercivo do 
acordo ou da decisão de regulação do exercício das responsabilidades parentais. 

Têm legitimidade ativa para suscitar o incidente de incumprimento qualquer um dos 
progenitores93 ou o Ministério Público (artigos 3.º e 5.º do Estatuto do Ministério Público). 

Caso o menor tenha sido confiado a terceira pessoa, parece não ser possível o recurso ao 
incidente de incumprimento uma vez que a disposição normativa em causa circunscreve essa 
possibilidade apenas aos progenitores (neste sentido, Paulo Guerra e Helena Bolieiro, A Criança e a 
Família - Uma Questão de Direito(s), pg.246, nota 147; Tomé d’Almeida Ramião, Organização Tutelar de 
Menores Anotada e Comentada, 9.ª edição, pg. 137)94. 

O processo inicia-se com a apresentação de requerimento inicial (assinado pelo progenitor ou 
pelo Ministério Público) contendo os fundamentos (causa de pedir) do incumprimento, pedindo ao 
tribunal as diligências para o cumprimento coercivo e a condenação do progenitor remisso em multa até 
€ 249,40 (50.000$00) e indemnização a favor do filho menor, do requerente ou de ambos, neste caso 
alegando e provando os pressupostos da obrigação indemnizatória fundada em facto ilícito 
extracontratual. 

92 É necessária alguma razoabilidade na aferição da existência de um rigoroso incumprimento pois existem muitas 

situações que não configuram, de facto, qualquer tipo de incumprimento, o que significa que urge averiguar se da letra 

expressa do acordo homologado ou da sentença consta uma cláusula de onde resulte essa obrigação agora tida por 

incumprida por algum dos pais (neste sentido, Paulo Guerra e Helena Bolieiro, ob. cit., pg. 246, nota 146).  

Esta tarefa nem sempre é fácil uma vez que, algumas vezes, os acordos são excessivamente vagos e imprecisos, exigindo, 

por isso, um grande cuidado por parte dos advogados que participam na sua elaboração bem como dos magistrados que 

são responsáveis pela respetiva homologação (o Ministério Público, no caso dos acordos celebrados em divórcio por 

mútuo consentimento, e o juiz, no caso dos acordos celebrados em processo judicial). 

Por outro lado, uma boa referência para este efeito é aquela que nos é dada pela jurisprudência ao entender que “não é 

qualquer incumprimento que faz desencadear as consequências previstas no artigo 181.º da Organização Tutelar de 

Menores, só relevando o incumprimento que, não sendo ocasional, é grave, culposo e reiterado; não o é aquele que 

surge por razões imponderáveis alheias à vontade do pai dito incumpridor ou no caso em que este está convencido que 

não está a incumprir, até por má compreensão do acordado ou sentenciado” (Ac. RP de 03/10/2006 citado por Paulo 

Guerra e Helena Bolieiro, ob. cit., pg. 246). 
93 Paulo Guerra e Helena Bolieiro referem que se um progenitor vier alegar que o outro progenitor não cumpre os seus 

deveres para com o filho não poderá lançar mão deste incidente mas antes do processo de limitação ou de inibição do 

exercício das responsabilidades parentais (ob. cit., pg. 247). 
94 Neste caso, parece que deverá ser instaurada nova regulação do exercício das responsabilidades parentais (Ac. RP de 

26/07/1979 in BMJ 290.º-468). 
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Autuado ou junto o requerimento, o processo é concluso ao juiz o qual pode ordenar a 
notificação do requerido para, no prazo de dez dias95, alegar o que tiver por conveniente, ou convocar 
os progenitores para uma conferência de pais96, na qual estes podem chegar a acordo na alteração do 
regime anterior97 (artigo 181.º, n.os 2 e 3 da Organização Tutelar de Menores). 

Não tendo sido convocada a conferência ou quando nesta os progenitores não cheguem a 
acordo, o juiz mandará proceder a inquérito sumário e a quaisquer outras diligências que entenda 
necessárias (artigo 181.º, n.º 4 da Organização Tutelar de Menores). 

O tribunal não está limitado às providências requeridas por qualquer um dos progenitores, 
podendo aplicar outras98, de acordo com o interesse da criança, sendo conveniente observar o princípio 
do contraditório durante a tramitação de todo o incidente, na medida em que isso não afete os 
interesses da criança (artigos 3.º do Código de Processo Civil e 147.º-E e 161.º, ambos da Organização 
Tutelar de Menores). 

Realizadas as diligências de prova requeridas e que o juiz entenda necessárias, é proferida 
decisão da qual cabe recurso, com efeito meramente devolutivo (artigos 159.º e 185.º, n.º 1, ambos da 
Organização Tutelar de Menores). 

 

2.4.2 Incumprimento na vertente dos contactos pessoais  

A criança tem o direito de estabelecer, reatar ou manter uma relação direta e contínua com o 
progenitor a quem não foi confiado, devendo este direito ser exercido no interesse da criança, 
verdadeiro beneficiário desse direito de visita99, incumbindo ao progenitor residente as obrigações de 
não interferir nas relações do filho com o progenitor não residente e de facilitar, ativamente, o direito 
de contacto e de relacionamento prolongado enquanto que, ao progenitor não residente, incumbe o 
dever de se relacionar pessoal e presencialmente com o filho. 

 

95 O prazo de dois dias previsto no artigo 181.º da Organização Tutelar de Menores passou a ser de cinco dias por força do 

artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 457/80, de 10 de outubro, e este prazo, por sua vez, passou a ser de dez dias, por força do 

artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 329-A/95, de 12 de dezembro (convém ter presente que Tomé d’Almeida Ramião refere que 

o prazo é de cinco dias - Organização Tutelar de Menores Anotada e Comentada, 9.ª edição, pg. 137). 
96 São aplicáveis subsidiariamente à realização da conferência de pais as regras previstas nos artigos 175.º e seguintes da 

Organização Tutelar de Menores (com as devidas adaptações). 
97 Na falta de acordo, o tribunal apenas pode decidir as questões suscitadas no incumprimento. 
98 Alguns exemplos de medidas sugeridos pela doutrina podem consistir na sanção pecuniária compulsória (artigo 829.º-A 

do Código Civil) ou uma compensação e recuperação dos tempos não passados com a criança nos períodos de férias ou 

nas interrupções lectivas. 
99 O regime de vistas pressupõe o tempo que a criança passa com o progenitor não guardião ou residente. Contudo, este 

termo não será o mais adequado, na medida em que pais e filhos não se visitam, dado que fazem parte integrante da 

mesma família, havendo mesmo quem defenda a sua substituição por “organização do tempo da criança”. Também as 

relações com os avós e outros membros da família são de fulcral importância no equilíbrio presente e futuro da criança, 

uma vez que constituem “a preservação do património familiar, genético e espiritual”. 
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Em situações de dissociação familiar e estabelecida a residência dos filhos comuns, 
assiste ao outro progenitor o direito de participar no crescimento e educação daqueles, bem 
como o direito de tê-los na sua companhia, concretizando aquilo que é normalmente 
designado por “regime de visitas” mas que será mais adequado denominar por “organização 
dos tempos da criança” ou por “relações pessoais entre o filho e o progenitor não residente”. 

Este conceito de relações pessoais abrange, designadamente, o denominado direito de 
visita (permanência ou simples encontro) mas também toda e qualquer forma de contacto 
entre a criança e os familiares (incluindo nesta definição toda e qualquer relação estreita de 
tipo familiar como a existente entre os netos e os avós ou entre irmãos, emergentes da lei ou 
de uma relação familiar de facto) e abrangendo o direito dos familiares à obtenção de 
informações sobre a criança100. 

O direito de visitas significa assim o direito do progenitor não residente se relacionar e conviver 
com a criança ou o jovem. 

O exercício deste direito funciona como um meio deste manifestar a sua afetividade pela 
criança, de ambos se conhecerem reciprocamente e partilharem os seus sentimentos, as suas 
emoções, ideias, medos e valores, constituindo mesmo a “essência dos direitos parentais para 
o progenitor não residente”. 

 

Este direito de visita reafirma a tendência para considerar o filho não como propriedade dos pais, 
mas antes como ser autónomo e sujeito de direitos. 

Trata-se de um direito natural decorrente da relação biológica, por isso designado como direito 
de conteúdo altruístico ou poder funcional, por não servir exclusivamente o titular do poder, mas o 
interesse do outro - da criança ou do jovem - devendo ser exercido tendo em vista a realização do fim 
que está na base da sua concessão, ou seja, a manutenção e fomento da relação de afetividade e de 
amizade entre a criança e os seus progenitores. 

O regime de contactos pessoais (ou direito de visita) definido no acordo ou na decisão judicial de 
regulação do exercício das responsabilidades parentais serve ainda para, entre outras coisas, possibilitar 
ao progenitor com quem a criança não reside habitualmente a oportunidade de acompanhar a maneira 
como o filho está a ser educado e orientado pelo outro progenitor. 

O exercício deste direito não pode ser restringido ou suprimido, a não ser que circunstâncias 
extremamente graves o justifiquem e em nome do superior interesse da criança (artigo 180.º, n.º 2 da 
Organização Tutelar de Menores)101. 

100 Artigo 2.º, alínea a), da Convenção sobre as Relações Pessoais Relativas às Crianças aberta à assinatura em 5 de maio 

de 2003 (instrumento ainda não ratificado e aprovado pelo Estado Português). 
101 Com efeito, mesmo nos casos em que seja aplicada medida de confiança do filho a terceira pessoa ou a 

estabelecimento em consequência de uma situação de perigo para a segurança, saúde, formação moral e educação da 

criança, será estabelecido um regime de visitas aos pais, a menos que, excecionalmente, o interesse do filho o 

desaconselhe (artigo 1919.º, n.º 2 do Código Civil). 
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No âmbito das relações pessoais entre a criança e o progenitor com quem aquela não reside, 
podem verificar-se situações de incumprimento na vertente dos contactos pessoais entre a criança e o 
progenitor não residente estabelecidos no acordo ou na decisão de regulação do exercício das 
responsabilidades parentais. 

A natureza e a extensão das providências coercivas com vista a executar o regime de contactos 
pessoais entre a criança e os progenitores depende das circunstâncias de cada caso em que a 
compreensão e a cooperação de todas as pessoas envolvidas constituem sempre um fator importante. 

No âmbito das relações pessoais entre a criança e o progenitor com quem aquela não reside, 
podem verificar-se situações de incumprimento na vertente dos contactos pessoais entre a criança e o 
progenitor não residente estabelecidos no acordo ou na decisão de regulação do exercício das 
responsabilidades parentais. 

A natureza e a extensão das providências coercivas com vista a executar o regime de contactos 
pessoais entre a criança e os progenitores depende das circunstâncias de cada caso em que a 
compreensão e a cooperação de todas as pessoas envolvidas constituem sempre um fator importante. 

2.4.3 Incumprimento na vertente dos alimentos 

Estando o progenitor não residente obrigado ao pagamento de uma prestação mensal de 
alimentos a favor do filho menor, o incidente de incumprimento da regulação do exercício das 
responsabilidades parentais, apenas na vertente da obrigação de alimentos, segue uma tramitação 
específica, em procedimento pré-executivo, utilizado logo que se verifique um incumprimento ou atraso 
no pagamento da prestação alimentícia e desde que o obrigado aufira rendimentos provenientes do 
trabalho ou de pensão e que estes lhe sejam disponibilizados regularmente (artigo 189.º da Organização 
Tutelar de Menores). 

No âmbito das obrigações positivas de contacto entre os filhos e os pais, estas devem ser 
interpretadas de acordo com a Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança de 20 de 
novembro de 1989 e da Convenção da Haia sobre os Aspetos Civis do Rapto Internacional de 25 de 
outubro de 1980 e, no âmbito dos Estados Membros da União Europeia, em conformidade com o 
Regulamento n.º 2201/2003 do Conselho da União Europeia de 20 de Novembro de 2003 
(Regulamento Bruxelas II bis). 

Assim, a adequação de uma medida é justificada pela execução das diligências que se 
podem razoavelmente exigir, face ao superior interesse da criança, assim como pela rapidez da 
sua aplicação, uma vez que a passagem do tempo pode ter consequências irremediáveis na 
relação afetiva entre a criança e o progenitor não residente. 
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Deste modo, se a pessoa102 obrigada a prestar alimentos não satisfizer as quantias em dívida 
dentro de dez dias depois do vencimento103, observar-se-á o seguinte:  

a) se for funcionário público, ser-lhe-ão deduzidas as respetivas quantias no 
vencimento, sob requisição do tribunal dirigida à entidade competente; 

b) se for empregado ou assalariado, ser-lhe-ão deduzidas tais quantias no ordenado 
ou salário, sendo para o efeito notificada a respetiva entidade patronal, que ficará 
na situação de fiel depositária; 

c) se for pessoa que receba rendas, pensões, subsídios, comissões, percentagens, 
emolumentos, gratificações, comparticipações ou rendimentos semelhantes, a 
dedução será feita nessas prestações quando tiverem de ser pagas ou creditadas, 
fazendo-se para tal as requisições ou notificações necessárias e ficando os 
notificados na situação de fiéis depositários. 

 

 

As quantias deduzidas abrangerão também os alimentos que se forem vencendo e serão 
diretamente entregues a quem deva recebê-las (artigo 189.º, n.º 2 da Organização Tutelar de Menores). 

Este procedimento não tem que ser precedido por notificação ao requerido para dizer o que tiver 
por conveniente nem por inquérito sumário, sendo este notificado do despacho que haja ordenado os 
descontos no seu vencimento após estes se terem iniciado (neste sentido, Ac. RL de 09/02/1988 in CJ, I, 
pg. 127; em sentido contrário, Ac. RL de 01/03/2012) e impede o uso, desde logo, da respetiva ação 
executiva especial de alimentos (artigo 933.º do Código de Processo Civil) por ser mais célere e garantir 
mais facilmente os interesses do menor (neste sentido, Tomé d’Almeida Ramião, ob. cit., pg. 160). 

A cobrança coerciva de alimentos é uma fase pré-executiva e não uma ação executiva pelo que 
não admite oposição à execução (artigos 728.º a 732.º do Código de Processo Civil) (Ac. RE de 
02/07/1981 in CJ, IV, pg. 266). 

Caso o progenitor obrigado pretenda demonstrar não estarem verificados os pressupostos do 
artigo 189.º da Organização Tutelar de Menores, deverá, no prazo de dez dias após a notificação que lhe 
foi feita do despacho que ordenou os descontos, comprovar que não ocorreu qualquer atraso no 
incumprimento da obrigação alimentícia e, desta forma, fazer cessar os descontos, com a consequente 
responsabilização processual do progenitor requerente. 

102 Note-se que este procedimento não se aplica apenas aos casos em que é o progenitor o obrigado a alimentos a 

menores mas sempre que o obrigado seja qualquer pessoa que tenha sido judicialmente condenada ao pagamento de 

uma pensão de alimentos. 
103 É por isso que é importante a fixação, nos acordos ou nas decisões de regulação das responsabilidades parentais, da 

data limite em que se procede ao pagamento mensal da pensão de alimentos. 
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As quantias descontadas deverão ser diretamente entregues a quem deva recebê-las, sendo este 
o procedimento ideal para obter pagamentos regulares dos pais que trabalham por conta de outrem e 
têm rendimentos certos ou que aufiram pensões ou subsídios de natureza regular. 

 

Na prática judiciária, este incidente é normalmente deduzido pelo progenitor residente ou pela 
pessoa a quem a criança se encontra confiada, invocando a falta de pagamento da pensão de alimentos 
a favor do menor, indicando (se conhecida) a entidade patronal do requerido e número de identificação 
bancária (NIB) onde pretende que sejam depositados os descontos que sejam efetuados sobre os 
vencimentos, remunerações ou pensões, sendo conveniente juntar ainda, se for caso disso, certidão do 
acordo ou da decisão de regulação das responsabilidades parentais e de nascimento da criança104. 

Caso o requerente alegue desconhecer a entidade patronal do requerido, o tribunal procede às 
diligências necessárias para obter essa informação, designadamente através da consulta às bases de 
dados da segurança social (agora disponível em plataforma on-line) ou por solicitação à Caixa Geral de 
Aposentações (se o requerido for funcionário ou agente do Estado) que deverá indicar a entidade 
processadora de vencimentos (caso se encontre no ativo) ou à autoridade policial territorialmente 
competente (no sentido de averiguar se o requerido exerce atividade profissional remunerada e por 
conta de que entidade105). 

 

Não são legalmente admitidas deduções ao montante dos alimentos emergentes da efetivação 
dos descontos (e.g. comissões bancárias ou postais) as quais serão a cargo do devedor106. 

Constitui também boa prática ordenar que, na notificação ou requisição a efetuar à entidade 
processadora dos vencimentos, remunerações, pensões ou subsídios, seja igualmente determinado que 
esta deve remeter ao processo cópia do último recibo da remuneração, pensão ou subsídio, logo que se 
iniciem os descontos, que deverão ocorrer no mês seguinte ao da notificação. 

Com efeito, entre o início do processo e a concretização efetiva dos descontos pode ocorrer 
algum tempo até que estes se iniciem e, por outro lado, nem sempre o progenitor residente inicia logo o 
procedimento suscitando o incumprimento apenas quando se verifique um atraso mais prolongado no 
pagamento da pensão mensal o que implica que poderão ficar por pagar algumas quantias a título de 
alimentos em dívida. 

104 Caso se torne necessária a intervenção do Fundo de Garantia de Alimentos Devidos a Menores, estes elementos são 

essenciais para a instrução deste incidente. 
105 É conveniente que a autoridade policial efetue esta diligência com a máxima discrição no sentido de evitar que o 

devedor fique alertado para a eventualidade de uma futura ordem de descontos na sua remuneração e não se furte a 

essa obrigação; assim, normalmente, deve ser advertida a entidade policial para que proceda a essas diligências 

“preferencialmente sem recurso ao visado”, o que é normalmente conseguido em meios populacionais mais pequenos. 
106 O mecanismo de desconto na remuneração ou no vencimento e a transferência para uma conta bancária é, 

normalmente, o procedimento preferido pelas entidades patronais na medida em que não implicam grandes encargos 

nem procedimentos burocráticos complexos. 
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Assim, a obtenção da informação sobre a remuneração, pensão ou subsídio auferido pelo 
requerido permitirá ao juiz, oficiosamente ou a requerimento, determinar um desconto adicional para o 
pagamento dos montantes da pensão de alimentos que se encontrem em dívida e até perfazer este 
montante, ponderando, desta forma, as possibilidades do alimentante proceder à sua própria 
subsistência107. 

Caso o devedor, durante o processo de incumprimento, proceda ao pagamento voluntário 
das quantias em dívida, nem assim fica isento da aplicação do sistema de dedução automática nos 
rendimentos, quanto às prestações que se forem vencendo posteriormente. 

Notificada a entidade processadora dos vencimentos, remunerações, pensões ou subsídios, se 
esta não contestar essa obrigação e não a cumprir, torna-se fiel depositária das quantias em dívida e 
daquelas que se forem vencendo (artigo 777.º, n.º 3 do Código de Processo Civil). 

Assim, caso a entidade patronal não cumpra a obrigação, pode o progenitor residente, a pessoa 
com quem resida a criança ou o Ministério Público (em representação dos interesses da criança) exigir o 
pagamento da prestação na competente ação executiva comum, servindo de título executivo a 
declaração de reconhecimento do devedor, a notificação efetuada e a falta de declaração. 

Iniciados os descontos sobre as prestações em dívida e sobre aquelas que se forem vencendo 
posteriormente, é determinado o arquivamento do incidente de incumprimento suscitado, ficando as 
custas respetivas a cargo do devedor, na medida em que deu causa ao incidente e podendo o juiz 
determinar o pagamento de um valor acrescido ao que seria normalmente devido pelo incidente, se 
este revestir especial complexidade (artigos 527.º, n.os 1 e 2 do Código de Processo Civil e 7.º, n.os 3, 5 e 
6 do Regulamento das Custas Processuais). 

Existem prestações cujo desconto não é legalmente possível, designadamente quando ao 
devedor não reste quantia considerada suficiente à satisfação das suas necessidades básicas com um 
mínimo de dignidade, ou seja, que ponha em causa a sua própria subsistência, já que é necessário 
salvaguardar o direito fundamental a uma sobrevivência com um mínimo de dignidade. 

 

Assim, não é permitido o desconto, para dedução de prestação alimentar a filho menor, 
de uma parcela da pensão social de invalidez do progenitor que prive este do rendimento 
necessário para satisfazer as suas necessidades essenciais (Ac. TC n.º 306/2005 publicado no 
Diário da República 2.ª série n.º 150 pgs. 11186-11190). 

107 Torna-se necessário apurar a parcela do rendimento mensal do progenitor obrigado a alimentos e subtrair o 

necessário para a satisfação das suas necessidades básicas, uma espécie de rendimento livre ou isento, qual mínimo de 

autossobrevivência, ou reserva mínima de autossobrevivência, não se devendo exigir a este que, para prestar os 

alimentos, ponha em perigo a sua própria subsistência com um mínimo de dignidade, de acordo com a sua condição (Ac. 

TC n.º 306/2005 de 08/06/2005 publicado no Diário da República n.º 150 2.ª série pgs. 11186-11190; Ac. RP de 

30/05/1994 in CJ, III, pg. 222; Ac. RC de 12/10/1999 in CJ, IV, pg. 28). 
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Também a prestação inerente ao direito ao rendimento social de inserção não é totalmente 
suscetível de penhora108, atenta a sua natureza, uma vez que se destina a conferir às pessoas e aos 
agregados familiares apoios adaptados à sua situação pessoal, que contribuam para as 
suas necessidades essenciais (artigo 23.º da Lei n.º 13/2003, de 21 de maio, que criou o rendimento 
social de inserção). 

Por conseguinte, se o devedor de alimentos estiver a auferir esta prestação social ou pensão ou 
subsídio cuja dedução o prive do rendimento necessário a satisfazer as suas necessidades essenciais, 
não poderá o credor ver satisfeita essa obrigação através do desconto no vencimento, remuneração, 
pensão ou subsídio (artigo 189.º da Organização Tutelar de Menores). 

Com a Lei n.º 53-B/2006, de 29 de dezembro, foi instituído o indexante de apoios sociais (IAS) o 
qual constitui o referencial determinante da fixação, cálculo e atualização dos apoios prestados pelo 
Estado cujo valor atual está fixado em € 419,22 (Decreto-Lei n.º 323/2009, de 24 de dezembro). 

Por seu turno, o rendimento social de inserção consiste numa prestação incluída no subsistema 
de solidariedade e num programa de inserção social de forma a assegurar às pessoas e seus agregados 
familiares recursos que contribuam para a satisfação das suas necessidades essenciais e que favoreçam 
a progressiva inserção laboral, social e comunitária (artigo 1.º da Lei n.º 13/2003, de 21 de maio). 

Assim, tendo em conta a necessidade de garantia do direito a uma sobrevivência minimamente 
condigna ou a um mínimo de sobrevivência, alguma jurisprudência recente vem entendendo que esse 
limiar deve ser assegurado pelo valor do rendimento social de inserção que corresponde à realização da 
garantia do mínimo de existência (neste sentido, Ac. STJ de 06/05/2010, Ac. RE de 18/09/2008, Ac. RL de 
25/09/2008 e Ac. RG de 29/03/2011, todos disponíveis em www.dgsi.pt). 

Deste modo, esse limiar encontra-se atualmente situado numa percentagem do indexante de 
apoios sociais (42.495 %) (artigo 31.º da Portaria n.º 257/2012, de 27 de Agosto, na redacção 
introduzida pelo artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 13/2013, de 25 de Janeiro) e, consequentemente, está 
fixado em € 178,15, o que significa que o limiar mínimo de sobrevivência deve ser fixado neste valor. 

108 Por via das alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 133/2012, de 27 de junho, a prestação do rendimento social de 

inserção pode ser parcialmente penhorável nos termos da lei geral (artigo 23.º). 
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2.4.4 Cobrança de alimentos no estrangeiro 

 

Havendo incumprimento da prestação alimentar por parte de um progenitor que 
trabalhe ou exerça atividade remunerada no estrangeiro, é possível a sua cobrança no país 
respetivo, através da Convenção de Nova Iorque de 20 de junho de 1956 (introduzida no 
ordenamento jurídico nacional pelo Decreto-Lei n.º 45.942, de 28 de setembro de 1964)109. 

 

Para os efeitos deste instrumento de direito internacional, a Autoridade Central expedidora é a 
Direção-Geral da Administração da Justiça110, sendo a esta entidade que devem ser dirigidos os pedidos 
para cobrança de alimentos no estrangeiro. 

Os documentos e os formulários necessários para o efeito encontram-se disponíveis na página 
informática da Direção-Geral da Administração da Justiça, acedendo-se a “Cooperação Judiciária 
Internacional” e a “Obrigações Alimentares”. 

Convém ter presente que só é possível desenvolver as diligências em causa se for conhecida a 
identidade da pessoa, coletiva ou singular, para quem o progenitor obrigado a alimentos presta trabalho 
ou serviço e a respetiva morada. 

109 No âmbito da União Europeia, importa ter presente o Regulamento (CE) n.º 4/2009 do Conselho de 18 de dezembro de 

2008 relativo à competência, à lei aplicável, ao reconhecimento e à execução das decisões e à cooperação em matéria de 

obrigações alimentares. 

O Ponto de Contacto da Rede Judiciária Europeia em Matéria Civil e Comercial (RJECC) disponibiliza igualmente um 

conjunto de informação actualizada sobre outros mecanismos de comunicação e de execução de decisões. 
110 A Direção-Geral da Administração da Justiça está atualmente localizada na Avenida D. João II n.º 1/08.01 D/E, pisos 0.º 

e 9.º a 14, em Lisboa (junto ao Campus da Justiça de Lisboa). 
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2.5 Fundo de Garantia de Alimentos Devidos a 
Menores 
 

 

 

 

 

 

Não podendo os alimentos ao filho menor ser cobrados nos termos do artigo 189.º da 
Organização Tutelar de Menores, a Lei n.º 75/98, de 19 de novembro111, veio atribuir ao Estado, através 
do Fundo de Garantia de Alimentos Devidos a Menores, gerido pelo Instituto de Gestão Financeira da 
Segurança Social, a obrigação de garantir esse pagamento, até ao efetivo cumprimento da obrigação 
pelo progenitor devedor, ficando aquela entidade subrogada em todos os direitos dos menores a quem 
sejam atribuídas as prestações, com vista a ser reembolsado do que pagou (artigos 1.º e 3.º da referida 
Lei n.º 75/98, de 19 de novembro, e 2.º e 5.º do Decreto-Lei n.º 164/99, de 13 de maio112, diploma que 
regulamentou aquela lei). 

 

A atribuição das prestações ao abrigo deste regime depende, cumulativamente, dos 
seguintes pressupostos (artigos 1.º da Lei n.º 75/98, de 19 de novembro, e 3.º, n.º 1 do 
Decreto-Lei n.º 164/99, de 13 de maio):  

a) Estar a pessoa obrigada judicialmente a prestar alimentos a menor que resida em 
Portugal (o que pressupõe ter sido fixada uma prestação de alimentos); 

b) Não ser possível cobrar essa prestação nos termos do artigo 189.º da Organização 
Tutelar de Menores; 

c) O alimentado não tenha rendimento ilíquido superior ao indexante de apoios 
sociais nem beneficie de rendimentos desse valor auferidos por outrem a cuja 
guarda se encontre. 

 

Entende-se que o alimentado não beneficia de rendimentos de outrem a cuja guarda se 
encontre, superiores ao indexante de apoios sociais, quando a capitação de rendimentos do respetivo 

111 Alterada pela Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro (com início de vigência em 1 de janeiro de 2013). 
112 Alterado pelo Decreto-Lei n.º 70/2010, de 16 de junho (com início de vigência em 1 de agosto de 2010) e pela Lei n.º 

64/2012, de 20 de dezembro (com início de vigência em 21 de dezembro de 2012). 

O direito à vida traduz-se igualmente no acesso a condições de subsistência mínimas, o que, em 
especial no caso das crianças, não pode deixar de comportar a faculdade de requerer à sociedade 
e, em última instância, ao próprio Estado as prestações existenciais que proporcionem as 
condições essenciais ao seu desenvolvimento e a uma vida digna 

Preâmbulo do Decreto-Lei n.º 164/99, de 13 de maio 
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agregado familiar não seja superior àquele salário (artigo 3.º, n.º 2 do Decreto-Lei n.º 164/99, de 13 de 
maio, na redação dada pela Lei n.º 64/2012). 

Com a Lei n.º 53-B/2006, de 29 de dezembro, foi instituído o indexante de apoios sociais (IAS) o 
qual constitui o referencial determinante da fixação, cálculo e atualização dos apoios e outras despesas. 

O artigo 8.º, n.º 1 da Lei n.º 53-B/2006, de 29 de dezembro, veio estabelecer que o indexante de 
apoios sociais substitui a retribuição mínima mensal garantida enquanto referencial para a fixação, 
cálculo e atualização dos apoios. 

O valor do indexante dos apoios sociais encontra-se situado em € 419,22 (artigo 3.º do Decreto-
Lei n.º 323/2009, de 24 de dezembro). 

Assim, o valor a considerar para a atribuição de pensão de alimentos a cargo do Fundo 
de Garantia de Alimentos Devidos a Menores passa a ser o montante estabelecido para o 
indexante de apoios sociais e não o valor da remuneração mínima mensal garantida. 

Os conceitos de agregado familiar, os rendimentos a considerar e a capitação de rendimentos 
deverão ser calculados nos termos do Decreto-Lei n.º 70/2010, de 16 de junho (artigo 3.º, n.º 3 do 
Decreto-Lei n.º 164/99, de 13 de maio, na redação conferida pelo artigo 16.º do citado Decreto-Lei n.º 
70/2010, de 16 de junho113, e pela Lei n.º 64/2012, de 20 de dezembro). 

Consequentemente, no conceito de agregado familiar, deverão ser considerados o requerente e 
as pessoas que com este vivam em economia comum, ou seja, as pessoas que vivam em comunhão de 
mesa e habitação e tenham estabelecido entre si uma vivência comum de entreajuda e partilha de 
recursos (artigo 4.º, n.os 1 e 2 do Decreto-Lei n.º 70/2010, de 16 de junho). 

Por seu turno, relativamente aos rendimentos a considerar, deverão ser ponderados os 
rendimentos de trabalho dependente, rendimentos empresariais e profissionais, rendimentos de 
capitais, rendimentos prediais, pensões, prestações sociais e apoios à habitação com caráter de 
regularidade (artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 70/2010, de 16 de junho, com a redação conferida pela Lei 
n.º 15/2011, de 3 de maio).

Finalmente, na capitação do rendimento do agregado familiar, a ponderação de cada elemento 
deve ser efetuada de acordo com uma escala de equivalência em que o requerente tem o fator de 
ponderação de 1, enquanto cada individuo maior tem o fator de ponderação de 0.7 e cada indivíduo 
menor tem o fator de ponderação de 0.5 (artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 70/2010, de 16 de junho). 
Indivíduo 

Para efeitos da capitação do rendimento do agregado familiar do menor, considera-se como 
requerente o representante legal do menor ou a pessoa a cuja guarda se encontre (artigo 3.º, n.º 4 do 

113 Este diploma foi já objeto de alterações pela Lei n.º 15/2011, de 3 de maio, pelo Decreto-Lei n.º 113/2001, de 3 de 

maio, e pelo Decreto-Lei n.º 133/2012, de 27 de junho. 
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Decreto-Lei n.º 164/99, de 13 de maio, com a redação introduzida pela Lei n.º 64/2012, de 20 de 
dezembro). 

As prestações são fixadas pelo tribunal e não podem exceder, mensalmente, por cada devedor, o 
montante de um indexante de apoios sociais, devendo aquele atender, na fixação deste montante, à 
capacidade económica do agregado familiar, ao montante da prestação de alimentos fixada e às 
necessidades específicas do menor114 (artigo 3.º, n.º 5 do citado Decreto-Lei n.º 164/99, de 13 de maio, 
com a redação dada pela Lei n.º 64/2012). 

Os menores que estejam em situação de internamento em estabelecimento de apoio social, 
públicos ou privados sem fins lucrativos, cujo funcionamento seja financiado pelo Estado ou por pessoas 
coletivas de direito público ou de direito privado e utilidade pública, bem como os internados em centro 
de acolhimento, centros tutelares educativos ou de detenção, não têm direito à prestação de alimentos 
atribuída pelo Fundo (artigo 3.º, n.º 6 do Decreto-Lei n.º 164/99, de 13 de maio, com a redação dada 
pela Lei n.º 64/2012). 

O pedido de fixação de alimentos a cargo do Fundo de Garantia de Alimentos Devidos a Menores 
deve ser suscitado no próprio processo de incumprimento, não estando obrigado ao pagamento de taxa 
de justiça inicial mesmo que não tenha sido deduzido pelo Ministério Público, na medida em que se 
insere no âmbito do próprio incumprimento e com vista a obter a substituição do devedor originário. 

O pagamento da prestação a que o Estado (através do Fundo de Garantia de Alimentos 
Devidos a Menores) se encontra obrigado cessa no dia em que o menor atinja a idade de 18 
anos (artigo 1.º, n.º 2 da Lei n.º 75/98, de 19 de novembro, com a redação introduzida pela 
Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro). 

O Fundo de Garantia de Alimentos Devidos a Menores apenas garante as prestações a 
partir da decisão que fixou a prestação a seu cargo e o pagamento tem início no mês seguinte 
ao da notificação dessa entidade (Acórdão de Uniformização de Jurisprudência do Supremo 
Tribunal de Justiça n.º 12/2009 publicado no Diário da República 1.ª série n.º 150 de 5 de 
agosto de 2009)115. 

114 Ficam assim prejudicados os argumentos invocados numa decisão recente (Ac. STJ de 04/06/2009 proferida no 

processo n.º 91/03.2TQPDL.S1) o qual veio afirmar que o limite de quatro unidades de conta deveria ser entendido em 

relação a cada menor beneficiário e, deste modo, atribuiu uma pensão de alimentos que, no total, ultrapassava o 

montante de quatro unidades de conta a cargo do respetivo devedor. Tratava-se de uma situação envolvendo sete 

crianças em que o pai, pescador, deixou de poder contribuir e foi fixada uma pensão de noventa euros para cada menor, 

num total de seiscentos e trinta euros, decisão essa que teve um voto de vencido. 
115 O Acórdão n.º 400/2011 do Tribunal Constitucional decidiu não julgar inconstitucional a norma constante do artigo 4.º, 

n.º 5, do Decreto-Lei n.º 164/99, de 13 de maio, na interpretação de que a obrigação do Fundo de Garantia de Alimentos

Devidos a Menores assegurar as prestações a menor judicialmente fixadas, em substituição do devedor de alimentos, só 

se constitui com a decisão do tribunal que determine o montante da prestação a pagar por este Fundo, não sendo exigível 

o pagamento de prestações respeitantes a períodos anteriores a essa decisão.
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Este entendimento resulta agora de lei expressa (artigo 4.º, n.os 4 e 5 do Decreto-Lei n.º 
164/99, de 13 de maio, com a redação dada pela Lei n.º 64/2012, de 20 de dezembro). 

Para que o Fundo de Garantia de Alimentos Devidos a Menores possa substituir-se ao progenitor 
obrigado a alimentos, é necessário que tenha sido homologado acordo ou proferida decisão fixando 
alimentos e, de igual modo, a prestação de alimentos a pagar pelo Fundo de Garantia de Alimentos 
Devidos a Menores deve ser tendencialmente igual à fixada a cargo do devedor originário que 
substitui116. 

Com efeito, a intervenção da segurança social tem natureza subsidiária de acordo com “uma 
crescente socialização do risco do incumprimento de obrigações alimentares devidas a menores e, já de 
outro, uma maior responsabilização do devedor de alimentos, posto que o Fundo de Garantia de 
Alimentos Devidos a Menores se sub-roga em todos os direitos dos menores a quem sejam atribuídas as 
prestações” (Remédio Marques, Algumas Notas sobre Alimentos Devidos a Menores, 2.ª edição, 
Coimbra Editora, pg. 230). 

A obrigação do Fundo cessa logo que cesse a obrigação a que o devedor estava obrigado (artigos 
3.º, n.º 4 da Lei n.º 75/98, de 19 de novembro, e 9.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 164/99, de 13 de maio). 

 

A pessoa que estiver a receber a prestação de alimentos paga pelo Fundo de Garantia de 
Alimentos Devidos a Menores tem que, no prazo de um ano a contar do pagamento da 
primeira prestação, renovar ao tribunal a prova de que se mantêm os pressupostos para a 
continuação da intervenção do Fundo, ou seja, que o obrigado a alimentos continua a não 
pagar e que o menor não tem rendimento líquido superior ao indexante de apoios sociais 
nem beneficia nessa medida de rendimentos de outrem com quem esteja a residir, sob pena 
de cessação do pagamento por parte do Fundo (artigo 9.º, n.º 4 do Decreto-Lei n.º 164/99, de 
13 de maio). 

 

Caso a renovação da prova não seja realizada, o tribunal notifica a pessoa que receber a 
prestação para efectuar esse pedido de renovação, no prazo de dez dias, sob pena de cessação da 
atribuição de alimentos a cargo do Fundo de Garantia (artigo 9.º n.º 5 do Decreto-Lei n.º 164/99, de 13 
de maio). 

 

Este incidente de renovação é normalmente instruído com os elementos probatórios que 
serviram de base à atribuição da pensão de alimentos a cargo do Fundo, devidamente atualizados e, 
caso seja conhecida, indicando a situação profissional do obrigado a alimentos ou, no caso contrário, 
indicando expressamente que o mesmo continua a não efetuar o pagamento da pensão de alimentos a 
que está obrigado e que é desconhecida a situação profissional do progenitor obrigado, incumbindo 

116 Para maiores desenvolvimentos sobre o assunto, Tomé d’Almeida Ramião, Organização Tutelar de Menores Anotada e 

Comentada, 9.ª edição, Quid Juris, pgs. 160-166. 
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assim ao tribunal a realização das diligências que entenda necessárias para apurar a situação do 
obrigado a alimentos no momento da renovação do pedido. 
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2.6 Alteração do regime de exercício das 
responsabilidades parentais 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Quando o acordo homologado ou a sentença que fixou o exercício das responsabilidades 
parentais não seja cumprido por ambos os progenitores ou por terceiros ou, quando, por circunstâncias 
supervenientes (ocorridas posteriormente à decisão ou as anteriores que não tenham sido alegadas por 
ignorância ou por qualquer outro motivo ponderoso), pode tornar-se necessário alterar o que estiver 
estabelecido (artigo 182.º, n.º 1 da Organização Tutelar de Menores). 

Esta possibilidade (princípio da modificabilidade) constitui o corolário da natureza de jurisdição 
voluntária das providências tutelares cíveis de regulação do exercício das responsabilidades parentais 
em que as decisões adotadas pelo julgador são livremente modificáveis, com fundamento em factos ou 
circunstâncias supervenientes que justifiquem essa modificação (princípio rebus sic standibus) (artigos 
988.º, n.º 1 do Código de Processo Civil e 150.º da Organização Tutelar de Menores). 

O poder inquisitório do tribunal, neste tipo de jurisdição, é complementar do dever de 
fundamentação do pedido, que cabe às partes, significando, deste modo, que o juiz não fica sujeito 
apenas aos factos invocados por estas, na fundamentação da decisão que vier a proferir, podendo 
utilizar factos que ele próprio capte e descubra (Ac. RL de 19/10/1999 in CJ, IV, pg. 129). 

 

Contudo, as modificações às decisões iniciais de regulação das responsabilidades 
parentais devem ser excecionais a fim de não ser prejudicada a necessidade da criança 
relativamente à estabilidade do ambiente em que vive e à continuidade nas suas relações 
pessoais. Esta possibilidade de modificação deve ser interpretada restritivamente no sentido 
de que só alterações de circunstâncias que tenham uma repercussão grave na saúde, 
segurança, educação ou na vida da criança servirão de fundamento para alterar a regulação 
inicial. 

As providências tutelares cíveis são processos de jurisdição voluntária nos quais, entre 
outras características, os acordos ou as decisões adotadas pelo julgador são livremente 
modificáveis, com fundamento em circunstâncias supervenientes que justifiquem essa 
modificação (princípio rebus sic standibus), sem prejuízo dos efeitos produzidos. 

“O caso julgado forma-se nos mesmos termos em que se forma nos processos de jurisdição 
contenciosa mas, aqui, não possui o dom da irrevogabilidade na medida em que qualquer 
resolução pode ser livremente alterada, embora haja transitado em julgado. 

Livremente alterada não significa “alterada arbitrariamente ou caprichosamente” pois o 
tribunal tem que fundamentar a sua decisão e esta instabilidade do caso julgado não vai até ao 
ponto de prejudicar os efeitos que já tenha produzido a resolução anterior; esses efeitos 
subsistem. A nova resolução só exerce a sua eficácia em relação ao futuro.” 

Alberto dos Reis 
Processos Especiais - volume II (reimpressão) 

(Coimbra Editora, 1982, pg. 403) 
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Assim, o regime fixado pode sempre ser alterado no que respeita às questões subjacentes ao 
exercício das responsabilidades parentais (residência da criança, relações pessoais com o progenitor não 
residente e a fixação do montante dos alimentos a cargo deste) mas, enquanto não o for, ambos os pais 
ficam condenados ao seu estrito cumprimento, podendo ser condenados em multa ou indemnização em 
caso de incumprimento (artigo 181.º, n.º 1 da Organização Tutelar de Menores). 

A providência de alteração do exercício das responsabilidades parentais inicia-se com a 
apresentação do requerimento inicial no tribunal competente (artigos 146.º, alínea d), 149.º, 155.º e 
182.º, n.os 1 e 2, todos da Organização Tutelar de Menores), subscrito por qualquer um dos 
progenitores117 ou pelo Ministério Público, contendo o pedido concreto de alteração da regulação das 
responsabilidades parentais e como causa de pedir a existência de um acordo ou decisão de regulação 
do exercício das responsabilidades parentais e os factos que consubstanciam o incumprimento ou as 
circunstâncias supervenientes que justificam a alteração do regime anteriormente estabelecido. 

Caso o pedido de alteração diga respeito a uma regulação do exercício das responsabilidades 
parentais realizada na conservatória do registo civil, deve ser obrigatoriamente instruído com certidão 
de assento de nascimento da criança ou jovem e da decisão homologatória do acordo de regulação das 
responsabilidades parentais proferida na conservatória. 

 

O tribunal territorialmente competente será aquele em que, no momento da 
instauração da providência, residir a criança (artigos 155.º, n.º 1 e 182.º, n.º 1, ambos da 
Organização Tutelar de Menores) sendo autuado por apenso ao processo judicial (de 
regulação do exercício das responsabilidades parentais) em que se realizou o acordo ou foi 
proferida decisão final, para o que será requisitado ao respetivo tribunal (n.º 2 deste artigo). 

Não tendo o acordo ou a decisão de regulação do exercício das responsabilidades 
parentais sido fixada pelo tribunal, em processo de regulação desse exercício, o requerimento 
deve ser distribuído como ação de alteração autónoma (artigo 182.º, n.º 2 da Organização 
Tutelar de Menores). 

 

Autuado o requerimento, caso seja entendido que o tribunal é competente e não exista qualquer 
outro fundamento para indeferimento liminar, é o mesmo concluso ao juiz para proferir despacho 
ordenando a citação do progenitor requerido para, em dez dias, alegar o que tiver por conveniente 
(artigo 182.º, n.º 3 da Organização Tutelar de Menores). 

Junta a alegação ou decorrido o prazo da mesma, ouvido o Ministério Público, há lugar ao 
arquivamento dos autos se o pedido for manifestamente infundado ou se for considerada desnecessária 
a alteração, podendo o juiz, antes de decidir o arquivamento ou o prosseguimento, determinar a 
realização das diligências que considere necessárias (artigo 182.º, n.º 5 da Organização Tutelar de 
Menores). 

117 Ou mesmo de um terceiro que detenha a guarda ou com quem a criança resida ou a quem esteja judicialmente 

confiada. 
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É fundamental que, na fase inicial de tramitação dos autos, se proceda a uma correta 
averiguação judicial, para que apenas prossigam os processos em que exista realmente fundamento 
para uma alteração de regime do exercício das responsabilidades parentais, fazendo cessar 
atempadamente aqueles em que o pedido é infundado ou em que a modificação de regime se revela 
desnecessária118. 

Sendo pressupostos do pedido de alteração o incumprimento por ambos os pais do acordo ou 
decisão final ou a ocorrência de circunstâncias supervenientes que justifiquem a alteração da regulação 
do exercício das responsabilidades parentais, o requerente deve alegar factos concretos que integrem 
aqueles pressupostos. 

Não sendo determinado o arquivamento, são os progenitores convocados para uma conferência 
de pais (artigo 182.º, n.º 3 da Organização Tutelar de Menores), podendo o juiz ordenar a comparência 
da criança ou jovem, avós ou outros parentes, mediante requerimento ou ao abrigo da iniciativa 
processual permitida pela natureza de jurisdição voluntária (artigo 175.º, n.º 1 da Organização Tutelar 
de Menores). 

Caso a criança esteja ao cuidado de terceiros, deve essa circunstância ser expressamente 
mencionada no requerimento inicial, requerendo-se igualmente a convocatória dessas pessoas para a 
conferência. 

Os progenitores podem fazer representar-se no caso de estarem impossibilitados de comparecer 
ou residirem fora do círculo judicial a que pertence o tribunal, outorgando poderes especiais para 
intervir no ato não só a mandatário judicial mas também a ascendentes ou irmãos (artigo 175.º, n.º 2 ex 
vi artigo 182.º, n.º 4, ambos da Organização Tutelar de Menores). 

A conferência de pais visa obter o acordo entre os progenitores quanto ao pedido de alteração 
do exercício das responsabilidades parentais, na medida em que são os pais, em regra, aqueles que 
estão em melhores condições para definirem e acautelarem, em cada momento, o interesse do filho. 

118 A Declaração de Retificação publicada no Diário da República n.º 32 de 7 de fevereiro de 1979 corrigiu a redação do n.º 

4 do artigo 182.º da Organização Tutelar de Menores, aplicando à tramitação dos processos de alteração os artigos 175.º 

a 180.º deste diploma (ficando assim excluído o artigo 174.º). 

Assim, estando ambos os progenitores de acordo na alteração da regulação do exercício das responsabilidades parentais, 

Tomé D’Almeida Ramião (Organização Tutelar de Menores, 10.ª edição, pp. 167-168) entende que não é possível a 

homologação desse acordo de alteração em conformidade com as regras previstas no artigo 174.º da Organização Tutelar 

de Menores e, consequentemente, inexistindo litígio (e falta de verificação dos pressupostos da alteração), deve ser 

proferido despacho de indeferimento liminar daquela pretensão.  

Em sentido contrário, admitindo a homologação de acordo de regulação do exercício das responsabilidades parentais e 

enunciando os mesmos argumentos, Ac. RL de 27/03/2007 - proc. n.º 2170/2007-7 e Decisão Sumária de 03/12/2012 - 

proc. n.º 92/10.4TBBRR-B.L1-8 ambos disponíveis em www.dgsi.pt/trl). 

Adotando uma posição intermédia, o Ac. RC de 04/03/2008 - proc. n.º 52/07.2TBALD.C1 admite a alteração da regulação 

do exercício das responsabilidades parentais mas exigindo que a mesma seja concretizada mediante efectivação da 

conferência e resultar de declarações pessoalmente emitidas pelos pais (ou pelos respectivos representantes com 

poderes para o efeito). 
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Na data que estiver designada a conferência de pais, se estes não comparecerem, estando 
regularmente notificados, são condenados em multa, caso não justifiquem a falta em dez dias119 e a 
conferência pode ser adiada, por uma só vez, por falta dos pais ou dos seus representantes (artigo 
177.º, n.º 3 da Organização Tutelar de Menores). 

Caso um dos progenitores não compareça, estando regularmente notificado, é o progenitor 
faltoso condenado em multa, caso não justifique a falta no prazo de dez dias, é adiada a conferência 
(dependendo do critério do juiz) ou é ouvido o progenitor presente, exarando-se na ata da conferência 
de pais as suas declarações (artigo 177.º, n.º 2 da Organização Tutelar de Menores). 

Obtidas as declarações, o juiz determina a realização de inquérito120 e a outras diligências 
necessárias, decidindo em seguida, não sem antes ouvir o Ministério Público. 

Caso ambos os progenitores compareçam na conferência ou se façam validamente representar, o 
juiz tenta obter o acordo quanto às questões em discussão; se o obtém, é o mesmo consignado na ata 
da conferência de pais, é ouvido o Ministério Público sobre aquele e, considerando-se que o mesmo 
acautela o superior interesse da criança ou jovem, é proferida sentença de homologação (artigo 177.º, 
n.º 1 ex vi artigo 182.º, n.º 4, ambos da Organização Tutelar de Menores). 

Se não for possível obter logo esse acordo, admitindo-se que existem fortes possibilidades de o 
obter, o juiz pode suspender a conferência, estabelecendo um regime provisório, caso este se justifique 
(artigo 177.º, n.º 4 ex vi artigo 182.º, n.º 4, ambos da Organização Tutelar de Menores). 

Se não existe acordo sobre a alteração da regulação do exercício das responsabilidades parentais 
nem se afigura que o mesmo seja obtido posteriormente, é ordenada a notificação dos progenitores 
para, no prazo de quinze dias, apresentarem as suas alegações (artigo 178.º, n.º 1 ex vi artigo 182.º, n.º 
4, ambos da Organização Tutelar de Menores). 

 

Como o exercício das responsabilidades parentais (e a alteração) pode abranger um 
conjunto de questões sobre as quais os progenitores podem (ou não) estar de acordo, 
existindo consenso nalgumas dessas questões (e.g. na residência da crianças e nos contactos 
pessoais com os progenitores mas inexistindo acordo no montante da obrigação de 
alimentos), é conveniente que o juiz exare na ata da conferência de pais, com o grau de 
pormenorização possível, as posições assumidas pelos progenitores naquela altura uma vez 
que poderão delimitar o objeto do litígio e, consequentemente, reduzir o âmbito da discussão 
nas alegações e facilitar a realização das diligências que o juiz entenda necessárias. 

119 Artigos 175.º, n.º 2 ex vi artigo 182.º, n.º 3, ambos da Organização Tutelar de Menores, 149.º, n.º 1 do Código de 

Processo Civil e 27.º do Regulamento das Custas Processuais (a multa deve ser fixada entre meia unidade de conta e cinco 

unidades de conta). 
120 Diz respeito ao inquérito sobre a situação social, moral e económica dos progenitores (artigo 178.º, n.º 3 ex vi artigo 

182.º, n.º 4, ambos da Organização Tutelar de Menores) sendo conveniente mencionar no requerimento ou no despacho 

que o ordena que o seu objeto visa estabelecer critérios para a alteração do exercício das responsabilidades parentais em 

toda a sua extensão ou nalguma das suas vertentes específicas (residência da criança, exercício das responsabilidades 

parentais, relações pessoais com o progenitor não residente e obrigação de alimentos a cargo deste). 
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Com as alegações, deve cada um dos progenitores oferecer as suas testemunhas (cinco no total), 
juntar documentos e requerer as diligências necessárias onde sustentem a sua posição na causa (artigo 
178.º, n.º 2 ex vi artigo 182.º, n.º 4, ambos da Organização Tutelar de Menores). 

Findo o prazo de alegações, procede-se a inquérito sobre a situação social, moral e económica 
dos progenitores, a elaborar pelos serviços da segurança social (artigo 178.º, n.º 3 ex vi artigo 182.º, n.º 
4, ambos da Organização Tutelar de Menores). 

Também aqui a realização de inquérito está dependente da sua indispensabilidade, 
nomeadamente se forem insuficientes as informações que tenham sido solicitadas junto de outras 
entidades públicas e privadas. 

Caso o tribunal entenda necessário, podem ainda ser realizados exames médicos e psicológicos, 
acautelando-se os necessários consentimentos para o efeito, mas devendo evitar-se a submissão 
excessiva da criança ou jovem a estes exames, aproveitando, para o efeito, outros relatórios e exame 
realizados noutros processos (artigo 147.º-B, n.º 3 da Organização Tutelar de Menores). 

Pode ainda o juiz nomear ou requisitar assessores técnicos, a fim de assistirem a diligências, 
prestarem esclarecimentos, realizarem exames ou elaborarem pareceres, devendo estes prestar toda a 
colaboração quando prestem serviços em instituições públicas ou privadas e prevalecendo o serviço do 
tribunal sobre qualquer outro (artigo 147.º-C, n.os 1 e 2 da Organização Tutelar de Menores). 

Ao longo de todo o processo, o juiz deve providenciar pela observância do princípio do 
contraditório (artigo 147.º-E da Organização Tutelar de Menores), acautelando que as partes sejam 
notificadas da junção das informações, exames e pareceres constantes do processo, com vista a que 
aqueles possam pedir esclarecimentos, juntar outros elementos ou requerer a solicitação de 
informações que considerem necessárias121. 

Contudo, tendo em conta a especial natureza destes processos, o juiz deve indeferir, por 
despacho irrecorrível, os requerimentos que se mostrarem inúteis, de realização impossível ou com 
intuito manifestamente dilatório (n.º 2 do artigo 147.º-E da Organização Tutelar de Menores). 

Se os progenitores não alegarem ou se, nas suas alegações, não oferecerem testemunhas, não há 
lugar à audiência de julgamento, efetuando-se as diligências que o juiz entenda necessárias, dando-se 
vista ao Ministério Público para parecer final e proferindo-se sentença (artigo 179.º, n.º 1 ex vi artigo 
182.º, n.º 4, ambos da Organização Tutelar de Menores). 

Pelo contrário, se os interessados, nas suas alegações, oferecerem testemunhas, haverá 
audiência de discussão e julgamento (artigo 179.º, n.º 2 da Organização Tutelar de Menores), perante 
juiz singular e apenas sendo admitido adiamento por uma só vez, por falta das partes, seus advogados 
ou testemunhas (artigos 152.º e 158.º, n.º 2, ambos da Organização Tutelar de Menores). 

Na audiência de julgamento, e tendo em conta que o processo disporá agora de um conjunto de 
elementos probatórios que poderão alterar as posições iniciais dos progenitores, o juiz tentará obter a 

121 O exercício do direito de defesa e do contraditório pressupõe o conhecimento pelas partes das informações e 

relatórios, exames e pareceres constantes do processo, e da concessão de um prazo razoável para pedirem 

esclarecimentos, juntarem outros elementos e requererem a solicitação das informações necessárias. 
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conciliação das partes, procederá ao interrogatório das partes122 (não reduzido a escrito) e são 
prestados os depoimentos e declarações em julgamento (que não são reduzidos a escrito e, 
consequentemente, não são gravados). 

Em seguida, terminada a produção de prova, são produzidas alegações orais pelo Ministério 
Público e pelos advogados constituídos, podendo cada um deles usar dela uma só vez e por tempo não 
excedente a meia hora (artigo 158.º, n.º 1, alínea d), da Organização Tutelar de Menores). 

Encerrada a audiência final, o processo é concluso ao juiz para ser proferida sentença, no prazo 
de quinze dias (artigo 607.º, n.º 1 do Código de Processo Civil ex vi artigos 294.º, n.º 5, 986.º, n.º 1 do 
mesmo Código e 150.º da Organização Tutelar de Menores). 

122 A consagração deste interrogatório das partes que o juiz deve promover no início da audiência de julgamento, sem 

grandes formalidades e nos moldes que entenda convenientes, bem como a circunstância de estarmos perante direitos 

indisponíveis, justifica a conclusão de que não é admissível depoimento de parte nem prova por declarações de parte nas 

providências tutelares cíveis previstas na Organização Tutelar de Menores. 
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Artigo 21.º
Sanções disciplinares profissionais


1 — Constituem infracções profissionais as violações 
dos deveres enunciados no n.º 2 do artigo 14.º


2 — As infracções disciplinares profissionais são puni-
das com as seguintes penas, tendo em conta a gravidade 
da infracção, a culpa e os antecedentes disciplinares do 
agente:


a) Advertência registada;
b) Repreensão escrita;
c) Suspensão do exercício da actividade profissional 


até 12 meses.


3 — Para determinar o grau de culpa do agente, desig-
nadamente quando tenha agido no cumprimento de um 
dever de obediência hierárquica, a Comissão da Carteira 
Profissional do Jornalista pode requerer os elementos que 
entenda necessários ao conselho de redacção do órgão 
de comunicação social em que tenha sido cometida a in-
fracção.


4 — A pena de suspensão do exercício da actividade 
só pode ser aplicada quando o agente, nos três anos pre-
cedentes, tenha sido sancionado pelo menos duas vezes 
com a pena de repreensão escrita, ou uma vez com idêntica 
pena de suspensão.


5 — O procedimento disciplinar é conduzido pela Co-
missão da Carteira Profissional do Jornalista e pode ser 
desencadeado por sua iniciativa, mediante participação de 
pessoa que tenha sido directamente afectada pela infracção 
disciplinar, ou do conselho de redacção do órgão de comu-
nicação social em que esta foi cometida, quando esgotadas 
internamente as suas competências na matéria.


6 — O procedimento assegurará o direito de defesa dos 
acusados, nos termos do regulamento disciplinar aprovado, 
após consulta pública aos jornalistas, pela Comissão da 
Carteira Profissional do Jornalista, e publicado na 2.ª série 
do Diário da República.


7 — As decisões da Comissão da Carteira Profissional 
do Jornalista em matéria disciplinar são publicadas no 
respectivo sítio electrónico.


8 — Esgotado o prazo de impugnação contenciosa, 
ou transitado em julgado o processo respectivo, a parte 
decisória da condenação é tornada pública, no prazo de 
sete dias e em condições que assegurem a sua adequada 
percepção, pelo órgão de comunicação social em que foi 
cometida a infracção.


Artigo 22.º
Sanção pecuniária


Sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que 
ao caso couber, a utilização abusiva do direito de autor 
implica, para a entidade infractora, o pagamento de uma 
quantia ao autor, a título de sanção pecuniária, correspon-
dente ao dobro dos montantes de que tiver beneficiado 
com a infracção. 


 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Resolução do Conselho de Ministros n.º 172/2007
Considerando o constante crescimento da pendência 


processual, que se cifrava em cerca de 100 000 proces-
sos por ano, o XVII Governo Constitucional aprovou, em 


2005, o Plano de Acção para o Descongestionamento dos 
Tribunais (PADT) e, com ele, um conjunto de medidas que 
visaram, por um lado, prevenir ou eliminar certas causas 
que determinam o recurso em massa aos tribunais e, por 
outro, redefinir ou actualizar os mecanismos processuais 
existentes.


O PADT consubstanciou um passo decisivo no sentido 
de restituir mais tempo e mais capacidade de resposta aos 
tribunais, quer na área cível, quer na área penal. Assim, 
foram aprovadas medidas legislativas sobre o contrato de 
seguro, o cheque sem provisão, o âmbito da injunção, o 
regime das férias judiciais, a conversão de transgressões e 
contravenções em contra -ordenações, o regime dos créditos 
incobráveis, o novo regime experimental de processo civil, 
o critério do domicílio do devedor como regra de compe-
tência territorial para a proposição de acções judiciais e 
incentivos à extinção de acções.


Na sequência destas medidas, os resultados obtidos em 
2006 foram significativos, destacando -se a eliminação do 
crónico aumento de cerca de uma centena de milhar de 
processos pendentes todos os anos.


Todavia, o esforço de racionalização do sistema de jus-
tiça não está terminado. Pelo contrário, trata -se de uma 
tarefa contínua que deve ser periodicamente reponderada, 
nunca descurando as exigências do acesso ao direito e aos 
tribunais, constitucionalmente consagrados.


Desta forma, importa prosseguir o esforço de identifica-
ção de novas medidas susceptíveis de melhorar os níveis 
de eficácia que o sistema jurídico e o acesso à justiça 
exigem. Identificadas as causas de congestionamento é 
possível encontrar respostas que as possam mitigar ou, 
mesmo, suprimir. As orientações e medidas que integram 
a presente resolução baseiam -se nesse trabalho de identifi-
cação de factores que concorrem para a actual sobrecarga 
do sistema, procurando contribuir para a qualificação da 
resposta judicial.


Através da sua implementação será possível retirar dos 
tribunais processos que podem ser resolvidos por vias 
alternativas, ou até mesmo evitados, permitindo aliviar a 
pressão processual sobre as instâncias judiciais.


As medidas agora adoptadas não dispensam outras que 
eventualmente possam vir a ser adoptadas, nomeadamente 
nos procedimentos e nas formas de processo associados ao 
julgamento de certos crimes como o crime de condução 
sem habilitação legal ou o crime de condução de veículo 
em estado de embriaguez e em matéria de criminalização 
de cheques sem provisão.


Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 


o Conselho de Ministros resolve:
1 — Com vista a garantir uma gestão racional do sis-


tema de justiça, libertando os meios judiciais, magistrados 
e oficiais de justiça para a protecção de bens jurídicos 
que efectivamente mereçam a tutela judicial, adoptar as 
seguintes orientações e medidas:


a) Estabelecimento de um regime temporário e espe-
cial de incentivo à extinção da instância por transacção, 
compromisso arbitral, confissão e desistência do pedido, 
tendo em conta o valor da acção, dispensando o pagamento 
das custas judiciais que normalmente seriam devidas por 
autores, réus ou terceiros intervenientes;


b) Aprovação dos actos legislativos que viabilizem a 
criação de centros de arbitragem com competência em 
matéria de acção executiva;
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c) Revisão do regime jurídico da locação financeira 
no sentido de evitar acções judiciais desnecessárias nas 
seguintes situações:


i) Extinguir a obrigatoriedade de propor uma acção 
declarativa para prevenir a caducidade de uma providência 
cautelar requerida por uma locadora financeira;


ii) Eliminar a obrigatoriedade de recorrer a uma pro-
vidência cautelar somente para efeitos de cancelamento 
do registo da locação financeira de bens móveis sujeitos 
a registo;


iii) Evitar o recurso a embargos de terceiro por parte da 
locadora financeira para comprovar a propriedade do seu 
bem quando ocorra a penhora ou o arresto de bens móveis 
sujeitos a registo.


d) Desjudicialização do processo de inventário, consi-
derando que o tratamento pela via judicial deste processo 
resulta particularmente moroso, assegurando sempre o 
acesso aos tribunais em caso de conflito;


e) Criação de um centro de arbitragem para dirimir 
litígios em matéria de propriedade industrial;


f) Aprovação dos actos legislativos necessários à criação 
de, pelo menos, quatro julgados de paz em 2007 e, pelo 
menos, quatro em 2008;


g) Alteração do regime das custas judiciais de forma que 
a parte que tenha inviabilizado a utilização dos mecanismos 
de resolução alternativa de litígios definidos em portaria 
do membro do Governo responsável pela área da justiça 
seja responsável pelo pagamento de custas;


h) Revisão do regime jurídico aplicável aos processos 
de indemnização por acidente de viação, estabelecendo 
regras para a fixação do valor dos rendimentos auferidos 
pelos lesados para servir de base à definição do montante 
da indemnização, de forma que os rendimentos declarados 
para efeitos fiscais sejam o elemento mais relevante;


i) Revisão do regime da concessão de pensões de ali-
mentos ou de sobrevivência a pessoas que vivam em condi-
ções análogas às dos cônjuges, configurando tal concessão 
como um procedimento administrativo, a decorrer junto 
das instituições de segurança social, com possibilidade de 
impugnação judicial da decisão;


j) Alargamento do sistema de mediação familiar a todo 
o território nacional;


l) Alargamento do sistema de mediação laboral a todo 
o território nacional;


m) Dispensa da necessidade de apresentação de uma 
acção judicial em matéria de acidentes de trabalho quando, 
após a realização dos exames médicos necessários, exista 
acordo entre trabalhador e empregador e decisão favorável 
de entidade administrativa ou equivalente, assegurando -se 
sempre o acesso aos tribunais em caso de conflito.


2 — A iniciativa legislativa relativa à medida prevista 
na alínea a) do número anterior deve ser aprovada durante 
o mês de Outubro de 2007.


3 — As iniciativas legislativas relativas às medidas pre-
vistas nas alíneas b) a d) do n.º 1 devem ser aprovadas até 
ao final de 2007.


4 — A adopção dos actos necessários para a concretiza-
ção da medida referida na alínea e) do n.º 1 deve verificar-
-se até ao final de 2007.


5 — Os actos legislativos necessários à criação dos 
julgados de paz referidos na alínea f) do n.º 1 devem ser, 


quanto a, pelo menos, quatro julgados de paz, aprovados 
até ao final de 2007, e a, pelo menos, quatro julgados de 
paz, até ao final de Março de 2008.


6 — A iniciativa legislativa relativa à medida prevista 
na alínea g) do n.º 1 deve ser aprovada até ao dia 23 de 
Janeiro de 2008.


7 — As medidas previstas nas alíneas h) e i) do n.º 1 
devem ser aprovadas até ao final de Junho de 2008.


8 — A concretização das medidas previstas nas alíneas j) 
e l) do n.º 1 deve verificar -se até ao final de 2008.


9 — A medida referida na alínea m) do n.º 1 deve ser 
aprovada até ao final de 2008.


Presidência do Conselho de Ministros, 11 de Outubro 
de 2007. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 


 Centro Jurídico


Declaração de Rectificação n.º 104/2007
Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-


-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara -se que o Decreto-
-Lei n.º 316/2007, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 181, de 19 de Setembro de 2007, cujo original 
se encontra arquivado neste Centro Jurídico, saiu com as 
seguintes inexactidões, que assim se rectificam:


1 — No n.º 3 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 380/99, 
de 22 de Setembro, na redacção conferida pelo artigo 2.º 
do Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro, onde 
se lê:


«3 — Concluído o período de acompanhamento e, 
quando for o caso, decorrido o período adicional de 
concertação, a câmara municipal procede à abertura 
de um período de discussão pública, através de aviso a 
publicar no Diário da República e a divulgar através da 
comunicação social e da respectiva página da Internet, 
do qual consta a indicação do período de discussão, das 
eventuais sessões públicas a que haja lugar e dos locais 
onde se encontra disponível a proposta, o respectivo 
relatório ambiental, o parecer da comissão de acompa-
nhamento ou da comissão de coordenação e desenvol-
vimento regional, os demais pareceres eventualmente 
emitidos, os resultados da concertação, bem como da 
forma como os interessados podem apresentar as suas 
reclamações, observações ou sugestões;»


deve ler -se:


«3 — Concluído o período de acompanhamento e, 
quando for o caso, decorrido o período adicional de 
concertação, a câmara municipal procede à abertura 
de um período de discussão pública, através de aviso a 
publicar no Diário da República e a divulgar através da 
comunicação social e da respectiva página da Internet, 
do qual consta a indicação do período de discussão, 
das eventuais sessões públicas a que haja lugar e dos 
locais onde se encontra disponível a proposta, o res-
pectivo relatório ambiental, o parecer da comissão de 
acompanhamento ou a acta da conferência de servi-
ços, os demais pareceres eventualmente emitidos, os 
resultados da concertação, bem como da forma como 
os interessados podem apresentar as suas reclamações, 
observações ou sugestões.»
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Meio Processual: APELAÇÃO
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Sumário: I – Se da análise da sentença recorrida resulta que o Tribunal 


de 1ª instância considerou que os factos provados eram 
insuficientes para integrar a previsão da alínea d) do art. 1781 
do CC (daí a improcedência da acção), enquanto a apelante 
defende que a matéria dada como provada traduz a existência 
de uma ruptura definitiva, devendo conduzir a um resultado 
oposto ao expresso na sentença, não estamos perante a 
nulidade da sentença por oposição entre a decisão e os 
fundamentos, mas perante a invocação de um erro de 
julgamento. 
II – Para efeitos do preenchimento da previsão da alínea d) do 
art. 1781 do CC, da matéria de facto provada deverá resultar 
retratada uma determinada situação objectiva em que os 
factos, pela sua gravidade ou reiteração, mostrem a ruptura 
definitiva do casamento, não bastando que os factos traduzam 
um mero acto de vontade de um dos cônjuges, visto o divórcio 
“a-pedido” por razões subjectivas, não haver sido acolhido 
nas novas disposições da lei sobre o divórcio. 
(Sumário da Relatora)


Decisão Texto Parcial:
Decisão Texto Integral: Acordam na Secção Cível (2ª Secção) do Tribunal da Relação 


de Lisboa: 
                                                                       * 
            I – “A” intentou a presente acção de divórcio sem 
consentimento de um dos cônjuges contra “B”. 
            Alegou a A., em resumo: 
A A. contraiu casamento com o R. em 29-9-2001, havendo 
desse casamento nascido duas filhas. 
Os desentendimentos entre ambos tornaram-se constantes e 
intensos, designadamente por problemas financeiros, 
desgastando-se física e emocionalmente a relação e 
encontrando-se a vida em comum irremediavelmente 
comprometida.  
Por parte da A. existe o firme propósito de não restabelecer a 
convivência conjugal. 
 Existindo ruptura definitiva do casamento, há fundamento 
para o divórcio, nos termos da alínea d) do art. 1781 do CC. 
Pediu a A. que se decretasse o divórcio entre a A. e o R.. 
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Após frustrada tentativa de conciliação o R. contestou, 
defendendo inexistir ruptura entre o casal e concluindo pela 
improcedência da acção. 
O processo prosseguiu vindo, a final, a ser proferida sentença 
que julgou a acção improcedente. 
Da sentença apelou a A., concluindo nos seguintes termos a 
respectiva alegação de recurso: 
1. A sentença recorrida é nula, pois viola o disposto na alínea 
c) do nº 1 do artigo 668º do CPC. 
2. Os fundamentos da decisão estão em oposição com a 
decisão. 
3. O Tribunal “a quo” considera provado que a Recorrente 
tem o firme propósito de não restabelecer a convivência 
conjugal, sendo suficiente para integrar a citada al. d) do 
artigo 1781º do CC. 
4. Mas, declara que é assim manifesto que a presente acção 
terá que proceder, sem necessidade de mais considerações. 
5. Ora, desta forma, os fundamentos da decisão apontados 
pelo Tribunal recorrido apontam para uma decisão em 
sentido oposto, assim, a decisão proferida é nula, o que se 
invoca. 
6. Conforme consta da sentença recorrida resultou provado 
que o Senhor Juiz considerou o facto de a Recorrente ter o 
firme propósito de não restabelecer a convivência conjugal, 
por se trata de mero acto de vontade de um dos cônjuges, ser 
suficiente para integrar a citada al. d) do artigo 1781º do CC. 
7. A propósito, o Senhor Juiz que proferiu a decisão recorrida 
escreveu na sentença: “é assim manifesto que a presente acção 
terá que proceder, sem necessidades de mais considerações”. 
8. Ora, devido a supra apreciação de facto e de direito da 
sentença recorrida, a qual implicaria decisão diversa da 
proferida a Recorrente nos termos do artigo 669º do CPC, 
requereu esclarecimento da sentença ao Exmo. Senhor Juiz, 
em sequência do requerido abriu conclusão rectificando os 
lapsos materiais da sentença, despacho este que fez ficar parte 
integrante da sentença. 
9. Dispõe o art.º 666.º, n.º 2 do Código de Processo Civil, ser 
lícito ao Juiz rectificar erros materiais, suprir nulidades e 
esclarecer dúvidas existentes nas sentenças ou despachos (por 
referência ao n.º 3 do mesmo normativo). 
10. É, por conseguinte, a divergência entre o que foi escrito e 
aquilo que se queria ter escrito, mas que decorre do que 
demais consta em termos do respectivo contexto, que 
consubstancia o erro material. 
11. Por simples despacho foi rectificado os erros materiais 
apresentados na sentença, onde constava “suficiente” 
pretendeu-se escrever “insuficiente” e onde constava 
“procedente” pretendeu-se escrever “improceder”, 
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justificando assim a decisão do Tribunal “a quo”. 
12. Ocorre que a fundamentação da decisão invocada ainda 
assim conduz não ao resultado expresso na decisão, isto é, a 
improcedência da acção e absolvição do réu do pedido, mas a 
um resultado oposto, devendo o divórcio ser decretado. 
13. É aqui que reside a grande contradição e discordância da 
Recorrente em relação à douta sentença. 
14. Da fundamentação da decisão do Venerando Tribunal “a 
quo” consta o seguinte: Segundo a al. d) do artº. 1781º do CC 
constitui fundamento de divórcio sem consentimento do outro 
cônjuge “quaisquer outros factos que, independente da culpa 
dos conjugues, mostrem a ruptura definitiva do casamento”. 
Segundo Amadeu Colaço, in “Novo Regime do Divórcio”, 
Almedina, p. 71 – 72 a citada al. d) tem os seguintes 
elementos: 
h) Tem que ser revelada por um ou mais factos; 
i) Estes factos terão que ser outros, que não os constantes das 
demais alíneas do referido artigo; 
j) Tais factos terão que ser reveladores da ruptura do 
casamento; 
k) Esta ruptura terá de mostrar-se definitiva (e não mera 
ruptura esporádica ou temporária); 
l) Esta situação terá de consistir numa situação objectiva, 
passível de ser constatada, não resultando de um simples e 
mero acto de vontade de um dos cônjuges; 
m) Não depende de eventual culpa de qualquer dos cônjuges; 
n) Não depende da verificação de qualquer prazo. 
15. A matéria dada como provada, consta que a Recorrente 
tem o firme propósito de não restabelecer a convivência 
conjugal, demonstrando que a vontade da Recorrente, não 
passa de um mero capricho ou vontade momentânea, 
provando ser uma ruptura definitiva. 
16. Assim, tendo a Recorrente feito prova de um dos quatro 
fundamentos acima mencionados, estando reunidos os 
pressupostos para o divórcio sem consentimento de um dos 
cônjuges este deveria prosseguir. 
17. Está em causa a nulidade prevista na alínea c) do nº 1 artº 
668º Código de Processo Civil, que dispõe que "é nula a 
sentença quando os fundamentos estejam em oposição com a 
decisão". 
18. Em suma, só ocorrerá nulidade da sentença, por 
contradição entre os seus fundamentos e a decisão, quando os 
fundamentos invocados pelo juiz conduziriam não ao 
resultado expresso na decisão mas a um resultado oposto, ou 
seja, quando das premissas de facto e de direito que o 
julgador teve por apuradas, ele haja extraído uma oposta à 
que, logicamente, deveria ter extraído. 
19. Com efeito, entre os fundamentos e a decisão não pode 
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haver contradição lógica, se na fundamentação da sentença, o 
Senhor Juiz seguiu determinada linha de raciocínio, 
apontando para procedência da acção, e, em vez de a dar, 
decidir noutro sentido, oposto ou divergente, a oposição será 
causa de nulidade da sentença. 
20. Ora, a julgar de forma diferente, isto é, ao julgar 
procedente o pedido do Réu e improcedente aqueles pedidos 
formulados pela Autora, ora Recorrente, a sentença proferida 
enferma da nulidade prevista na al. c) do nº. 1 do artº. 668º do 
CPC, verificando-se, assim, oposição entre os fundamentos e a 
decisão, o que é causa de nulidade da sentença, nulidade que 
se argui para todos os efeitos legais. 
21. O Novo Regime da Lei n.º 61/2008, de 31 de Outubro de 
2008, veio introduzir alterações fundamentais ao regime do 
divórcio. 
22. O actual regime eliminou da ordem jurídica o divórcio – 
sanção, deixando cair a culpa conjugal como causa basilar da 
dissolução do casamento, tendo sido alterados, aditados e 
revogados diversos artigos do Código Civil, passando então a 
haver as seguintes formas de divórcio: o Divórcio por mútuo 
consentimento e Divórcio sem consentimento de um dos 
cônjuges de acordo com o artigo 1773º do Código Civil. 
23. De acordo com o disposto no artigo 1781º do CC, são 
fundamentos do divórcio sem o consentimento do outro 
cônjuge: 
a) A separação de facto por um ano consecutivo; 
b) A alteração das faculdades mentais do outro cônjuge, 
quando dure há mais de um ano e, pela sua gravidade, 
comprometa a possibilidade de vida em comum; 
c) A ausência, sem que do ausente haja notícias, por tempo 
não inferior a um ano; 
d) Quaisquer outros factos que, independentemente da culpa 
dos cônjuges, mostrem a ruptura definitiva do casamento; 
24. No que concerne da complexidade, especificamente, a 
alínea d) que, recordamos, reza assim: quaisquer outros 
factos que, independentemente da culpa dos cônjuges, 
mostrem a ruptura definitiva do casamento!  
25. A “ruptura definitiva do casamento” é, segundo o Projecto 
de Lei que veio a determinar a alteração legislativa de 2008, 
uma “cláusula geral que atribui relevo a outros factos que 
mostram claramente a ruptura manifesta do casamento, 
independentemente da culpa dos cônjuges e do decurso de 
qualquer prazo (…) Com efeito, e decorrendo do princípio da 
liberdade, ninguém deve permanecer casado contra a sua 
vontade ou se considerar que houve quebra do laço afectivo. 
O cônjuge tratado de forma desigual, injusta ou que atenta 
contra a sua dignidade deve poder terminar a relação 
conjugal mesmo sem a vontade do outro.” (cfr. exposição de 
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motivos do Projecto de Lei n.º 509/X). 
26. Não bastará uma qualquer ruptura do casamento, esta 
terá necessariamente que ser uma ruptura definitiva. Para a 
sua apreciação, não basta um mero capricho ou vontade 
momentânea de um dos cônjuges em se divorciar do outro – 
será sempre necessário alegar e provar factos, objectivos e 
passíveis de constatação, que demonstrem a existência de uma 
situação de falência/fracasso definitivo do casamento. 
27. Em suma, desde a entrada em vigor da Lei n.º 61/2008, de 
31 de Outubro (1 de Dezembro de 2008), o cônjuge que 
pretenda divorciar-se do outro, sem obter o consentimento 
deste, deixou de ter de alegar e demonstrar a violação por 
parte deste de algum ou de vários deveres conjugais. 
28. Para além das causas objectivas anteriormente previstas, 
como a separação de facto por determinado período ou a 
alteração das faculdades mentais do outro cônjuge, é agora 
necessário demonstrar a ruptura definitiva do casamento. 
29. A ruptura definitiva do casamento consiste em factos 
objectivos, passíveis de constatação pelo tribunal, da 
impossibilidade definitiva de manter o projecto de vida  
conjugal, independentemente da sua duração ou de culpa de 
um (ou dos dois) cônjuges. 
30. A nova Lei do Divórcio vem responder ao novo paradigma 
do casamento: se duas pessoas se casam porque ambas se 
amam, o facto de uma deixar de amar legitima-a a divorciar-
se, sendo socialmente inaceitável que alguém fique contra 
vontade preso ao peso do casamento, contra sua vontade! 
31. Da matéria dada como provada, consta que a Recorrente 
tem o firme propósito de não restabelecer a convivência 
conjugal, resultado de uma situação de falência/fracasso 
definitivo do casamento devido a discussão constante 
geradora de angústia e quebra de afectividade. 
32. Considerando a matéria dada como provada, tendo 
demonstrado que a vontade da Recorrente, não passa de um 
mero capricho ou vontade momentânea, provando ser uma 
ruptura definitiva. 
33. Assim, com a redacção introduzida pela Lei 61/2008, a esta 
causa objectiva de divórcio podemos subsumir “quaisquer 
outros factos que, independentemente da culpa dos cônjuges, 
mostrem a ruptura definitiva do casamento”. Como decorre 
da própria exposição de motivos, o legislador fez deste 
fundamento uma cláusula geral onde podem caber todos os 
outros factos que indiquem a falência do casamento, como por 
exemplos: a violência doméstica, a violação dos deveres 
conjugais, a discussão constante geradora de angústia e 
quebra de afectividade. 
34. Logo, tendo a Recorrente feito prova de um dos quatro 
fundamentos acima mencionados, estando reunidos os 
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pressupostos para o divórcio sem consentimento de um dos 
cônjuges este deveria prosseguir. 
35. A sentença recorrida violou por erro de interpretação e 
não aplicação aos factos dados como provados, as normas 
constantes dos artigos 1781º, al. d) do Código Civil. 
36. Deve decretar-se o divórcio, de harmonia com o disposto 
no artigo 1781º, alínea d) do CC, uma vez que estão reunidos 
os requisitos para tal efeito. 
37. Ao não dar procedência à acção nos termos expostos, 
violou o Tribunal  “a quo” o disposto no artigo 1781º, al. d) do 
CC e o disposto nos artigos e 668º nº1, alínea c) do CPC. 
                                                           * 
II - O Tribunal de 1ª instância julgou provados os seguintes 
factos: 
1. A A. e o R. contraíram casamento católico a 29-09-2001, na 
Igreja Paroquial da freguesia de … e concelho de …, sem 
convenção antenupcial. 
2. Deste casamento nasceram duas filhas: 
-“C”, nascida a 3-01-2002; 
-“D”, nascida a 23-09-2003. 
3. A A. tem o firme propósito de não restabelecer a 
convivência conjugal. 
                                                           * 
III – Como resulta do art. 684, nº 3, do CPC são as conclusões 
da alegação do recurso que definem o objecto do mesmo. 
Deste modo, face às conclusões das alegações apresentadas 
pela A., as questões que essencialmente se colocam são as 
seguintes: se a sentença é nula por contradição entre os 
fundamentos e a decisão; se resultaram provados factos 
suficientes para que se julgue verificado o fundamento de 
divórcio expresso na alínea d) do art. 1781 do CC. 
                                                           * 
IV – 1 - Escreveu-se no texto original da sentença (fls. 57-58): 
«…no caso em apreço, apenas resultou provado que a A. tem 
o firme propósito de não restabelecer a convivência conjugal, 
o que face ao acima referido, porque se trata de mero acto de 
vontade de um dos cônjuges, é suficiente para integrar a 
citada al. d) do artigo 1781º do CC. 
É assim manifesto que a presente acção terá que proceder, 
sem necessidade de mais considerações. 
III) 
DECISÃO: 
Com fundamento no atrás exposto, julgo improcedente por 
não provada a presente acção, e, em consequência, absolvo o 
R. do pedido». 
Notificada a sentença em 3-3-2011, em 4-3-2011 veio a A. 
«requerer o esclarecimento da sentença de 18 de Fevereiro de 
2011, nos termos da al. a) do nº 1 do artº. 669º do CPC e a 
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rectificação da sentença», aduzindo afigurar-se a existência de 
«manifesto lapso do juiz em decidir de forma diversa do que 
fundamenta a sua decisão» e concluindo requerer «o 
necessário esclarecimento do teor da decisão e sendo caso 
ordenar a rectificação desta, por simples despacho, uma vez 
que certamente se deveu a lapso manifesto». 
Foi, então, proferido despacho do seguinte teor: 
«Fls. 63: tem razão a reclamante quando diz que na sentença 
proferida nos presentes autos. 
Na verdade onde se escreveu "suficiente", pretendeu-se 
escrever "insuficiente" e onde se escreveu "proceder" 
pretendeu escrever-se "improceder" (cfr. autor e obra citados 
na sentença). 
Por se tratarem de lapsos materiais, aqui ficam as necessárias 
rectificações, e subsequentes esclarecimentos. 
x 
Este despacho fica a fazer parte integrante da sentença de fls. 
56-58». 
Em 31-3-2011 foi interposto recurso da sentença no mesmo se 
invocando a nulidade da sentença a que alude o nº 1-c) do art. 
668 do CPC. 
Vejamos. 
O nº 1-a) do art. 669 do CPC reporta-se ao «esclarecimento de 
alguma obscuridade ou ambiguidade da decisão ou dos seus 
fundamentos, sendo que o nº 3 do mesmo artigo prescreve que 
cabendo recurso da decisão o requerimento de esclarecimento 
é feito na alegação. 
Todavia, invocando embora a alínea a) do nº 1 do art. 669, a 
A. solicitou a «rectificação da decisão» atendendo ao «lapso 
manifesto», nesse mesmo contexto se situando o Tribunal de 1ª 
instância quando, dizendo tratar-se de «lapsos materiais», 
procedeu às necessárias «rectificações». 
Ora, como é sabido, atento o disposto no art. 667 do CPC, se a 
sentença contiver inexactidões devidas a lapso manifesto, pode 
ser corrigida por simples despacho a requerimento de qualquer 
das partes ou por iniciativa do juiz – nos termos perspectivados 
pela parte e pelo Tribunal de 1ª instância foi o que aconteceu 
no caso que nos ocupa. 
Apesar da aludida rectificação sustenta a apelante que a 
sentença é nula sofrendo do vício apontado na alínea c) do nº 1 
do art. 668 do CPC. 
Decorre do nº 1-c) do art. 668 do CPC que a sentença é nula 
quando os fundamentos estejam em oposição com a decisão. 
«Entre os fundamentos e a decisão não pode haver 
contradição lógica; se, na fundamentação da sentença, o 
julgador seguir determinada linha de raciocínio, apontando 
para determinada conclusão, e, em vez de a tirar, decidir 
noutro sentido, oposto ou divergente, a oposição será causa da 


Página Web 7 de 11


14-02-2012http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/568dd4ca0cb10634...







nulidade da sentença. Esta oposição não se confunde com o 
erro na subsunção dos factos à norma jurídica ou, muito 
menos, com o erro na interpretação desta; quando, embora 
mal, o juiz entende que dos factos apurados resulta 
determinada consequência jurídica e este seu entendimento é 
expresso na fundamentação, ou dela decorre, encontramo-nos 
perante o erro de julgamento e não perante oposição geradora 
de nulidade...» ([1]). 


Ora, realizada que foi a aludida rectificação (contra a qual 
propriamente e em si mesma a apelante não se insurge) 
entende a apelante que «a fundamentação da decisão 
invocada ainda assim conduz não ao resultado expresso na 
decisão, isto é, a improcedência da acção e absolvição do réu 
do pedido, mas a um resultado oposto, devendo o divórcio ser 
decretado», defendendo que a matéria dada como provada 
traduz a existência de uma ruptura definitiva. 
Da análise da sentença recorrida (rectificada a mesma) 
resulta, antes, que o Tribunal de 1ª instância considerou que os 
factos provados eram insuficientes para integrar a previsão da 
alínea d) do art. 1781 do CC, daí a improcedência da acção. 
Ora, neste contexto, não se vislumbra contradição entre os 
fundamentos e a decisão proferida em 1ª instância, conduzindo 
aqueles a esta sem qualquer atropelo à lógica, não havendo 
qualquer oposição a apontar. 
A apelante poderá não concordar com a interpretação da lei 
que foi efectuada na sentença recorrida, nem com a aplicação 
que desta foi feita aos factos julgados provados, mas tal não se 
reconduziria à mencionada nulidade, mas ao erro de 
julgamento. 
Conclui-se, pois, que não se verifica a invocada nulidade da 
sentença. 
                                                           * 
IV – 2 – A divergência da apelante relativamente à sentença 
recorrida situa-se, antes, na delimitação e definição do âmbito 
da alínea d) do art. 1781 do CC no confronto com os factos 
julgados provados. 
Trata-se de um texto legal novo e que contém uma cláusula 
geral, daí se justificando uma aproximação algo cautelosa ao 
mesmo. 
Subordinado ao título de “Ruptura do Casamento”, dispõe o 
art. 1781 do CC que são fundamento de divórcio sem 
consentimento de um dos cônjuges: a) a separação de facto por 
um ano consecutivo; b) a alteração das faculdades mentais do 
outro cônjuge, quando dure há mais de um ano e, pela sua 
gravidade, comprometa a possibilidade de vida em comum; c) 
a ausência, sem que do ausente haja notícias, por tempo não 
inferior a um ano; d) quaisquer outros factos que, 
independentemente da culpa dos cônjuges, mostrem a ruptura 
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definitiva do casamento. 
Deste modo, a nova lei adoptou claramente a ideia do 
divórcio-ruptura ao afirmar o princípio de que a dissolução 
do casamento pode sempre fundar-se na ruptura definitiva do 
casamento e de que esta ruptura pode ser demonstrada através 
da prova de quaisquer factos. 
Cristina Araújo Dias ([2]) diz-nos que fundamentalmente «a 
principal alteração legislativa reside na eliminação das causas 
subjectivas do divórcio, mantendo-se a apreciação do juiz do 
caso concreto para preencher os conceitos indeterminados 
referidos na lei, nomeadamente para a determinação do que 
seja a “ruptura definitiva do casamento”. De facto, podem 
aqui caber todos os factos que demonstrem tal ruptura, ou 
seja, será necessário formar o mesmo juízo que o tribunal 
fazia do comprometimento da vida em comum para efeitos do 
art. 1779º agora revogado». 
Guilherme de Oliveira ([3]), numa relevante contribuição - 
dada a sua intervenção na delineação da lei que introduziu as 
alterações - para o esclarecimento do que deverá comportar-
se na alínea d) do art. 1781 do CC, refere que «o 
conhecimento da experiência dos sistemas estrangeiros que 
têm praticado esta via de dissolução mais amplamente do que 
o nosso país sugere que a utilização da alínea d) do novo art. 
1781º não deve permitir a relevância de factos banais e 
esporádicos» e que «devem ser factos objectivos capazes de 
convencer o tribunal de que os laços matrimoniais se 
romperam e se romperam definitivamente». Adiantando que 
a redacção da alínea d) poderia ser a seguinte: «d) Quaisquer 
outros factos que, pela sua gravidade ou reiteração, mostrem 
a ruptura definitiva do casamento, independentemente da 
culpa dos cônjuges» e explicando haver «uma razão 
importante, de natureza sistemática, que sugere a necessidade 
de uma aplicação exigente da alínea d)» que é a de ela dever 
«ser feita no seu contexto, isto é, em harmonia com as alíneas 
anteriores». «Uma atitude mais condescendente em relação às 
exigências de prova que a lei definiu para as três primeiras 
alíneas poderia dar a sugestão de que a alínea d), afinal, 
poderia servir como um caminho para o divórcio 
simplesmente a-pedido de um dos cônjuges, por razões 
subjectivas, ou, pelo menos, ficar a meio caminho entre um 
divórcio-ruptura, por causas objectivas, e um divórcio a-
pedido», acrescendo que a história das iniciativas legislativas 
em torno do divórcio, nos últimos anos, mostra que «o 
Parlamento não quis acolher um regime de divórcio a-pedido; 
pretendeu apenas reforçar o sistema de divórcio-ruptura, que 
se baseia em índices objectivos da falência irreversível do 
matrimónio». 
Salientando, a propósito, Amadeu Colaço ([4]) que o cônjuge 
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que pretenda interpor uma acção com o fundamento expresso 
na alínea d) do art. 1781 «terá de alegar e provar a existência 
de uma situação objectiva e passível de constatação, que 
revele uma situação de ruptura definitiva do casamento (a sua 
falência ou fracasso)».  
Aquele autor enuncia como elementos caracterizadores da 
“ruptura definitiva do casamento”, no âmbito desta alínea: 1 
– tem de ser revelada por um ou mais factos; 2 – esses factos 
terão de ser outros que não os constantes das demais alíneas 
do referido artigo; 3 – tais factos terão de ser reveladores da 
ruptura do casamento; 4 – essa ruptura terá de mostrar-se 
definitiva (e não uma ruptura esporádica ou temporária); 5 – 
esta situação terá de consistir numa situação objectiva, 
passível de ser constatada, não resultando de um mero acto de 
vontade de um dos cônjuges; 6 – não depende da eventual 
culpa de qualquer dos cônjuges; não depende da verificação 
de qualquer prazo. 
Do que acabámos de expor surge-nos como relevante para o 
caso que nos ocupa a necessidade de nos autos, através da 
matéria de facto provada, dever resultar retratada uma 
determinada situação objectiva em que os factos, pela sua 
gravidade ou reiteração, mostrem a ruptura definitiva do 
casamento, não bastando para o efeito que os factos traduzam 
um mero acto de vontade de um dos cônjuges, visto o divórcio 
“a-pedido” por razões subjectivas, não haver sido acolhido. 
Ora, neste processo provou-se, tão-só, que a  A. tem o firme 
propósito de não restabelecer a convivência conjugal. Tal 
mostra-nos, apenas, qual a vontade, qual a intenção actual da 
A., não se reconduzindo a um índice objectivo suficiente para a 
demonstração da falência irreversível do casamento, nos termos 
acima apontados; não foram demonstrados factos objectivos 
graves ou reiterados que revelem aquela falência, mas um 
dado subjectivo – o firme propósito da A.. 
Aliás a insuficiência de tal facto – o firme propósito actual da 
A. de não restabelecer a convivência conjugal – revela-se no 
confronto com a necessidade de um ano consecutivo de efectiva 
separação de facto previsto na alínea a) do mesmo artigo. 
Pelo que terá de se concluir, como em 1ª instância, pela 
improcedência da acção. 
                                                           * 
V – Face ao exposto, acordam os Juízes desta Relação em 
julgar improcedente a apelação, confirmando a sentença 
recorrida. 
Custas pela apelante. 
                                                           * 
Lisboa, 23 de Novembro de 2011 
 


Maria José Mouro 
Teresa Albuquerque 
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Sousa Pinto 
-------------------------------------------------------------------------------
------- 
[1]  Lebre de Freitas, Montalvão Machado e Rui Pinto, 
«Código de Processo Civil Anotado», II vol., pag. 670. 
[2]  Em «Uma Análise do Novo Regime Jurídico do Divórcio», 
2ª edição, pag. 41. 
[3]  «A Nova Lei do Divórcio», pags. 13-15. 


[4] Em «Novo Regime do Divórcio», pags. 70-72.
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Acórdãos TRP Acórdão do Tribunal da Relação do Porto
Processo: 0657165
Nº Convencional: JTRP00040033
Relator: PINTO FERREIRA
Descritores: CASA DA MORADA DE FAMÍLIA


ALTERAÇÃO DO ACORDO
ALTERAÇÃO DAS CIRCUNSTÂNCIAS
DIVÓRCIO CONSENSUAL


Nº do Documento: RP200702050657165
Data do Acordão: 05-02-2007
Votação: UNANIMIDADE
Texto Integral: S
Privacidade: 1
Meio Processual: AGRAVO.
Decisão: PROVIDO.
Indicações Eventuais: LIVRO 289 - FLS 45.
Área Temática: .
Sumário: Tendo sido celebrado na pendência de divórcio acordo nos termos do qual 


o cônjuge marido ficaria a residir na casa de morada de família – bem 
comum do casal – até à partilha dos bens – sem a contrapartida de
qualquer pagamento, pode a mulher requerer que o tribunal fixe em seu 
benefício uma quantia mensal por aquela ocupação se, entretanto, se 
alteraram em seu desfavor, as circunstâncias que estiveram na base da 
gratuitidade daquela consentida ocupação.


Reclamações:
Decisão Texto Integral: Acordam no Tribunal da Relação do Porto


I - Relatório


B………., divorciada, residente na ………., …, ………., ………., ………., 
Matosinhos veio, por apenso e como incidente ao processo de divórcio, 
requerer a fixação de arrendamento da casa de morada de família, contra, 
C………., alegando que, por acordo celebrado no âmbito do divórcio por 
mútuo consentimento, a casa de morada de família foi atribuída ao 
requerido até à partilha, sem pagamento de qualquer contrapartida.
Sucede que a requerente teve de contrair empréstimo bancário para 
aquisição de casa, um T2, nada comparável com a casa de morada de
família, o qual suporta com dificuldade e que, sendo embora professora do 
ensino secundário, possui uma incapacidade para o trabalho de 80%, o que 
lhe acarreta elevados gastos com a saúde e frequentes tratamentos.
Mais invoca que a casa de morada de família é um bem comum de ambos 
os cônjuges, o qual foi atribuída ao requerido, deve este compensar a 
requerente pela respectiva utilização, na parte correspondente.
Conclui, com base e fundando-se no fixado no art. 1793º do CC, pedindo 
que o tribunal fixe e determine a constituição de um arrendamento, dando 
um valor da renda mensal a pagar pelo requerido à requerente, 
proporcional à sua parte na moradia.


O tribunal decide indeferir liminarmente o requerimento inicial, absolvendo 
o requerido da instância.
Inconformada, recorre a requerente.


Recebido o recurso, apresentam-se alegações e contra alegações.
Colhidos os vistos legais, nada obsta ao conhecimento do recurso.


*


II - Fundamentos do recurso


Delimitam e demarcam o objecto do recurso as conclusões que nele são 
apresentadas - artigos 684º n.º 3 e 690º n.º 1 do CPC -. 
Justifica-se, assim, a sua transcrição.


I - O despacho recorrido, na parte em que é objecto do presente recurso, 
deve manter-se pois aplicou correctamente ao caso em apreço as normas 
legais e os princípios jurídicos competentes. 
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II - A circunstância de os cônjuges terem acordado quanto ao destino da 
casa de morada de família não obsta a que, posteriormente, exerçam o 
direito de ver fixado o respectivo arrendamento, pois o acordo quanto ao 
destino da casa de morada de família não constitui renuncia ao direito de
percepção dos frutos. 
III - A atribuição do direito de uso, enquanto parcela do direito de
propriedade, apenas restringe o proprietário que dele abdica de continuar a 
utilizar a coisa, não comprimindo o direito de fruir a coisa, o direito à 
percepção dos frutos, dos rendimentos que a mesma está apta a produzir. 
IV - Assim, ao acordar que a casa de morada de família fosse utilizada, em 
exclusivo, pelo Recorrido, a Recorrente não abdicou do rendimento que tal 
bem seria susceptível de proporcionar. 
v - Por outro lado, o direito ao arrendamento previsto no art. 1793.° do 
Código Cível só nasce em momento posterior à atribuição da casa de
morada de família em exclusivo a um dos cônjuges, ou seja, depois de
decretado o divórcio e transitada em julgado a sentença homologatória: 
sem a atribuição, em exclusivo, da casa de morada de família a um dos 
cônjuges nenhum arrendamento pode ser fixado entre eles. 
VI - Daí que a fixação do arrendamento se processe por via incidental na 
acção de divórcio, após o seu decretamento. 
VII - Compete ao Julgador acautelar os interesses públicos da família, 
fazendo respeitar o equilíbrio das relações pessoais e patrimoniais entre 
os ex-cônjuges e, nessa medida, uma vez atribuído o uso exclusivo da 
casa de morada de família, decretar imperativamente - o arrendamento por 
forma a salvaguardar de modo justo e equitativo os legítimos interesses de
ambos ou, não o tendo efectuado, conhecer da pretensão do cônjuge 
quanto à sua fixação. 
VIII - No caso vertente, não ocorre a excepção de caso julgado uma vez que 
o Tribunal não decidiu quais os direitos das partes no que respeita à 
fruição do bem "casa de morada de família".
IX - De resto, sendo a decisão sobre o arrendamento da casa de morada de
família processada como incidente depois do trânsito em julgado da 
sentença que decretou o divórcio, jamais poderia a sentença proferida nos 
autos principais constituir caso julgado quanto àquela questão. 
X - Sem prescindir, sempre se dirá que mesmo a entender-se que o 
arrendamento deveria ter sido fixado pelas partes no acordo, o que por 
mera hipótese se admite, sempre se verificariam os pressupostos que 
permitem ao Tribunal alterar aquele acordo e por consequência a decisão 
proferida, decretando o arrendamento. 
XI - A atribuição da casa de morada de família é um processo de jurisdição 
voluntária, pelo que as suas resoluções podem alteradas com base em 
circunstâncias supervenientes que justifiquem a alteração, o que ocorre 
sempre que, tal como no caso vertente, o acordo realizado não fosse agora 
homologado por não acautelar devidamente os interesses de um dos 
cônjuges, in casu, da Recorrente. 
XII - Alegou a Recorrente que um mês após ter sido decretado o divórcio, a 
filha do casal, estudante e sem fontes de rendimento, adquiriu casa
própria, o que apenas fez porque Recorrido suporta os encargos dessa 
habitação, facto que a Recorrente não podia prever. 
XIII - Aquele facto superveniente altera um dos pressupostos essenciais da 
formação da vontade manifestada no acordo quanto à casa de morada de
família: a necessidade de assegurar e proteger a habitação da filha do 
casal. 
XIV - No momento em que as partes formalizaram o acordo a Requerente 
também não podia prever que teria de despender montante tão elevado 
para adquirir e mobilar a sua habitação, o que, conjugado com os 
tratamentos de saúde a que tem de se submeter, representa um esforço 
desproporcionado, sendo injusto que o Recorrido, pessoa de posses e 
elevados rendimentos, usufrua de um de um bem muito valioso que 
pertence também a ela Requerente sem quaisquer custos.
XV - Deste modo, mesmo admitindo que o acordo celebrado entre 
Recorrente e Recorrido sobre a atribuição da casa de morada de família
constitui também ele acordo quanto à sua fruição, pode e deve ser 
modificado, porquanto verificam-se factos supervenientes que impõem 
essa alteração por forma a manter o equilíbrio de interesses e a ordem 
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pública da família. 
XVI - As decisões tomadas nos processos de jurisdição voluntária não 
assumem pela sua própria natureza a força de caso julgado, pelo que o 
trânsito em julgado da sentença que homologou o acordo relativamente à 
casa de morada de família terá de ceder perante o princípio da alteração 
das decisões que caracteriza os processos de jurisdição voluntária. 
XVII - Face ao exposto, assiste à Recorrente o direito a que seja decretado 
o arrendamento da casa de morada de família nos termos peticionados. 
XVIII - O acórdão recorrido viola as normas e princípios jurídicos 
consagrados no arts. 1793.° e 1776.°-2 do Código Civil e nos arts. 1413° e 
1411.°, n°. 1, do Código de Processo Civil, porquanto não foram as mesmas 
interpretadas e aplicadas em conformidade com as considerações 
anteriores. 


*
Visão diferente manifesta o requerido nas suas contra alegações.


*


III - Os factos e o direito


Para justificar o indeferimento liminar do requerimento inicial e absolver o 
requerido da instância, sustenta-se a decisão agravada no fundamento de
que, «…tendo a questão da atribuição da casa de mora de família sido 
resolvida por acordo das partes sem a fixação de qualquer valor como 
contrapartida da respectiva utilização, acordo esse homologado por 
decisão transitada em julgado, ocorre a excepção do caso julgado não 
podendo o tribunal reapreciar a questão».
Considerou ainda que a excepção do caso julgado é uma excepção 
dilatória da qual o tribunal conhece oficiosamente – art. 494º al. i), 495º, 
497º e 498º todos do CPC -, sendo que no incidente de atribuição da casa
de morada de família a citação do requerido depende de despacho do juiz o 
qual previamente deve designar data para uma tentativa de conciliação –
art. 1413º do CPC -, pelo que, de acordo com o disposto na al. a) do nº 4 do 
art. 234 e nº 1 do art. 234º-A, ambos do CPC, é admissível o indeferimento 
liminar quando se verifiquem excepções dilatórias insupríveis como ocorre 
no caso dos autos, donde dever o incidente ser liminarmente indeferindo.


As partes deste processo haviam acordado, para que fosse decretado o 
divórcio por mútuo consentimento, que a casa de morada de família, bem 
comum de ambos os cônjuges, fosse atribuída ao cônjuge marido e até à 
realização da partilha.
Este acordo fora homologado por sentença que decretou o divórcio.


Será que este acordo, mesmo homologado por sentença, não mais poderá 
ser alterado, em incidente de jurisdição voluntária, quanto ao destino dado 
à casa de morada de família?
Esta é a questão essencial a decidir e sobre ela tem recaído entendimento 
diverso, surgindo dois pensamentos diferentes, sendo um no sentido da 
sua inadmissibilidade, no qual se fundou a decisão em recurso e outro pela 
admissibilidade da alteração, ambos respeitáveis e fundados em razões 
ponderosos, e que se pode ver na jurisprudência do nossos vários 
tribunais, mesmo do Supremo, bastando um simples percurso em 
www.dgsi.pt, bem como nas Colectâneas de Jurisprudência.
E da leitura dos variadíssimos acórdãos podemos retirar que para cada 
construção jurídica nos surgem diferentes situações práticas da vida real, 
casos concretos, correntes e vulgares da vida em comum, perante as quais 
os tribunais não têm ficado indiferente.
E perante as várias soluções, verificamos que, de facto, deixá-las sem 
tratamento adequado e com fundamento em puro formalismo legal, será, 
as mais das vezes, ignorar a função essenciais da lei e dos tribunais.
Assim, vemos que desde alterações do uso da casa de morada de família a 
quem inicialmente fora atribuída, ora por abandono intencional e querido 
ou por se retirar para outro local, ora por aquisição de outra morada, de
modificação e alteração da guarda e cuidados dos filhos, da mãe para o pai 
e deste para aquela e que justificaram e pesaram mesmo a entrega da casa
de morada de família, ora por alteração imprevisível dos rendimentos até 
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então auferidos ou mesmo ainda por dificuldades económicas não 
previstas anteriormente, vários casos reais têm sido e são ainda colocados 
à apreciação jurisdicional.


Diremos que, o legislador não pode ter ficado indiferente e insensível a 
estas situações da vida real e manter situações desajustadas da realidade, 
com prejuízo das partes envolvidas e sem reflectirem já os interesses em 
causa e apenas com base num formalismo legal, pensamos que será algo 
que não terá sido pensado nem querido por este - art. 9º do CC -.
Por isso que, consideramos que o direito e a lei não pode ser vista nem 
analisada numa visão estática, imutável e formal e antes como forma a dar 
resposta aos problemas comuns e normais que a sociedade enfrenta.
O tribunal não pode ser alheio aos problemas que o rodeiam e a lei tem que 
servir como instrumento de justiça, mais ainda quando possui 
mecanismos próprios e típicos que prevêem mesmo para o direito 
obrigacional a alteração posterior dos contratos em função de
circunstâncias supervenientes anormais - art. 437º do CC -


Vejamos 


Dispõe o art. 1793º, n.º1 do C. Civil:


“Pode o tribunal dar de arrendamento a qualquer dos cônjuges, a seu 
pedido, a casa de morada de família, quer esta seja comum quer própria do 
outro, considerando, nomeadamente, as necessidades de cada cônjuge e o 
interesse dos filhos do casal”.


Pereira Coelho, RLJ, ano 122, pág.137, afirma que “a lei quererá que a casa
de morada da família, decretado o divórcio ou a separação judicial de
pessoas e bens, possa ser utilizada pelo cônjuge ou ex-cônjuge a quem for 
mais justo atribuí-la, tendo em conta, designadamente, as necessidades de
um e de outro”.
E prossegue, a pág. 207, nota 5., que se confrontarmos esta disposição 
com a norma paralela só respeitante à atribuição do direito ao 
arrendamento - do art. 84º, n.º2 do Regime do Arrendamento Urbano, 
aprovado pelo Dec. Lei n.º 321-B/90, de 15 de Outubro, impõe-se concluir 
que, na sua decisão, o tribunal há-de atender, prioritariamente, às 
necessidades dos cônjuges e aos interesses dos filhos do casal, e só 
depois, se dúvidas persistirem, a outras circunstâncias secundárias, como 
as circunstâncias de facto relativas à ocupação da casa, ou da culpa 
imputada ao divórcio.
Isto porque a diversa formulação deste art. 1793º, n.º1 do Cód. Civil, 
inculca a ideia de que o objectivo da lei “não é o de castigar o culpado ou 
premiar o inocente, como não o é manter na casa de morada de família, em 
qualquer caso, o cônjuge ou ex-cônjuge que aí tenha permanecido após a 
separação de facto, mas o de proteger o cônjuge ou o ex-cônjuge que mais 
seria atingido pelo divórcio ou pela separação quanto à estabilidade da 
habitação familiar, cônjuge ou ex-cônjuge ao qual, porventura, os filhos 
tivessem ficado confiados”. 
Pires de Lima e Antunes Varela, Código Civil, Anotado, vol. IV, 2ª ed., págs. 
570 e 571, afirma que o primeiro factor atendível, dentro da solução flexível 
adoptada pela lei, são as necessidades de cada um dos cônjuges, sendo o 
segundo factor o do interesse dos filhos do casal (proximidade do 
estabelecimento do ensino que frequentam, do local de trabalho, etc.), isto 
porque, no dizer dos mesmos autores, “Não se trata efectivamente de um 
resultado do ajuste de contas desencadeado pela crise do divórcio, que a 
lei queira resolver ainda com base na culpa do infractor, mas de uma 
necessidade provocada pela separação definitiva dos cônjuges, que a lei 
procura satisfazer com os olhos postos na instituição familiar”.
E Leite de Campos, “Lições de Direito da Família e das Sucessões”, págs. 
305, comentando o citado art. 1793º, escreve que “ A casa de morada de
família é, para uma grande parte das famílias portuguesas, o único bem 
com algum significado económico de que dispõem. Portanto, a sua 
atribuição depois do divórcio tem uma particular importância. É, 
normalmente, objecto de acesa disputa entre os cônjuges, antes do 
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divórcio e depois deste”.


Feito este preâmbulo, no qual se procurou indagar da função e finalidade 
primordial da norma, com ele pretendemos também indicar que o tribunal 
aceita a admissibilidade da alteração do acordo estabelecido, dentro dos 
condicionalismos dos arts. 1793º do CC e 1411º do CPC, por entender ser o 
que mais se adequa ao fim da norma, pese embora os argumentos 
daqueles que tenham entendimento contrário.
Tanto mais que, reapreciando o caso concreto dos autos, o acordo que foi 
realizado vigora apenas e só até à realização da partilha.


Ora, este entendimento tem como suporte, para além do já anteriormente 
afirmado, mais os seguintes argumentos:


Em primeiro lugar, todos aceitam hoje que se está perante um incidente 
para fixação de arrendamento da casa de morada de família, que se 
processa no domínio da jurisdição voluntária, cujas resoluções podem ser 
alteradas com fundamento em circunstâncias supervenientes que 
justifiquem a alteração - art. 1411º do CPC -


Em segundo lugar, o art. 1793º do CC prevê a possibilidade de ser dado de
arrendamento a qualquer dos cônjuges, a seu pedido, a casa de morada de
família, quer esta seja própria ou comum, desde que se considere as 
necessidades de cada um dos cônjuge e o interesse dos filhos do casal.


Em terceiro lugar, mesmo fixando o art. 1775º n.º 2 e 3 do CC a 
obrigatoriedade de os cônjuges acordarem previamente o destino da casa
de morada de família e a sua utilização no período da pendência do 
processo, nada impede que tal acordo seja alterado, em função das 
circunstâncias supervenientes, tanto pela parte como pelo tribunal.
É que este mesmo normativo determina de igual forma quanto à prestação 
de alimentos e exercício de poder paternal e não há vozes que impeçam a 
sua alteração - art. 2012º do CC e 187º da OTM -


Em quarto lugar, este entendimento que concede a possibilidade de
alteração do acordo, verificadas que estejam certas circunstâncias 
relativas aos cônjuges e filhos, dá melhor resposta ao fim e função 
essencial do art. 1793º do CC, disposição inovadora que pretendeu 
proteger a habitação da família, mantendo desta forma o equilíbrio de
interesses subjacentes - Pires de Lima e A. Varela, CC Anotado, vol. IV, 
pág. 570 -.


Em quinto lugar, podemos mesmo entender, em certos casos da vida 
moderna, como veiculando este normativo uma prestação alimentar em 
espécie, motivada por dificuldades económicas de qualquer um dos 
cônjuges e de a casa de morada de família, quando bem comum, produzir o 
seu efeito útil normal, qual seja de proporcionar um rendimento a quem 
dela está privado e dele necessita.


Por fim, diremos que o acordo então efectuado não pode significar a 
renúncia a qualquer direito, concretamente da possibilidade de
arrendamento facilitada pelo art. 1793º do CC.


Em suma, a alteração será possível desde que tenha ocorrido alteração 
substancial e anormal das circunstâncias tidas em consideração aquando 
da celebração e homologação do acordo - Salter Cid, A Protecção da Casa
de Morada de Família no Direito Português, págs. 314/316 -
E este mesmo autor apresenta um caso prático da vida real em que 
considera que seria imoral manter um acordo sobre a casa de morada de
família em mera obediência a um pretenso “caso julgado”.


E o caso dos autos?


Não é este o momento para o apreciar atenta a fase processual, a questão 
substantiva e de fundo, se terá ou não o direito que pretende, mas sempre 
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se dirá que, a serem verdadeiras as circunstâncias expostas na sua 
petição, seria incómodo e injusto para um tribunal negar a possibilidade de
a requerente demonstrar que se alteraram significativamente as suas 
condições económicas, com elevados gastos na saúde e com a habitação 
que adquiriu com empréstimo, quando possui um bem, em comum com o 
cônjuge, que o usa, sem qualquer contrapartida e quando tem 
possibilidades económicas para suportar uma renda, ainda que parcial.
Ora, a atribuição da casa de morada de família a um cônjuge, para seu uso 
exclusivo, em acordo prévio ao divórcio por mútuo consentimento, não 
pode impedir, verificadas as condições do art. 1793º do CC, quais sejam as 
necessidades dos cônjuges ou os interesses dos filhos, que seja aquele 
alterado.
E esta alteração pode consistir em se manter a atribuição da casa de
morada de família ao cônjuge inicial, pagando este uma renda ao outro 
cônjuge, sobre a metade que àquela pertence, caso, repete-se, haja 
alteração das circunstâncias em que aquele assentou.


Por isso que, o mesmo autor Salter Cid, desenha o quadro em que, 
verificados certos pressupostos cumulativos, aceita a alteração:


a) Que se tenha produzido uma alteração no conjunto de circunstâncias ou 
de representações consideradas ao tempo da adopção das medidas, o 
mesmo é dizer, uma alteração ou transformação do “cenário” contemplado 
pelos cônjuges ou pelo juiz na convenção, aprovação ou determinação das 
medidas cuja modificação se postula. (...);
b) Que a alteração seja substancial, quer dizer, importante ou fundamental 
em relação às circunstâncias contempladas na determinação das medidas 
judiciais ou acordadas, ainda que em si mesma ou isoladamente 
considerada a novidade não resulte tão extraordinária ou transcendental. 
(...);
c) Que a alteração ou mudança evidencie sinais de permanência que 
permitam distingui-la de uma modificação meramente conjuntural ou 
transitória das circunstâncias determinantes das medidas em questão e 
considerá-la, em princípio, como definitiva. (...);
d) E, finalmente, que a alteração ou variação afecte as circunstâncias que 
foram tidas em conta pelas partes ou pelo juiz na adopção das medidas e 
influíram essencial e decisivamente no seu conteúdo, constituindo 
pressuposto fundamental da sua determinação. (...).»
E acrescenta:
«A alteração substancial das circunstâncias justificativas da modificação 
das medidas pode (...) ser motivada tanto pela ocorrência de factos novos, 
como pelo conhecimento de factos anteriores de significativa 
transcendência ignorados na sua adopção. 


Em conclusão, podemos a firmar que o recurso merece provimento.
*


IV - Decisão


Nos termos e pelas razões expostas, acorda-se em se dar provimento ao 
recurso, revogando-se o despacho recorrido o qual deverá ser substituído 
por outro que ordene o prosseguimento do incidente.
Custas pelo requerido.


*


Porto, 5 de Fevereiro de 2007
Rui de Sousa Pinto Ferreira
Joaquim Matias de Carvalho Marques Pereira
Manuel José Caimoto Jácome
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Acórdãos TRP Acórdão do Tribunal da Relação do Porto 
Processo: 0853702
Nº Convencional: JTRP00041693
Relator: MARIA JOSÉ SIMÕES
Descritores: DIVÓRCIO 


PARTILHA 
COMPETÊNCIA


Nº do Documento: RP200810060853702
Data do Acordão: 06-10-2008
Votação: UNANIMIDADE
Texto Integral: S
Privacidade: 1
Meio Processual: CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
Decisão: ATRIBUIDA COMPETÊNCIA
Indicações Eventuais: LIVRO 351 - FLS. 167.
Área Temática: .
Sumário: É competente para a tramitação da partilha subsequente a divórcio 


decretado pelo Conservador do Registo Civil, o Tribunal de Família e 
Menores da área da dita Conservatória


Reclamações:
Decisão Texto Integral: Pº nº 3702/08 


Conflito Negativo de Competência 
(16) 
 


 


ACÓRDÃO 
Acordam os Juízes do Tribunal da Relação do Porto 


 


I – RELATÓRIO 
 


B………………, veio requerer que seja dirimido conflito negativo de 
competência entre os Juízes do 1º Juízo, 1ª Secção do Tribunal de Família 
e Menores do Porto e do 1.º Juízo, 1ª Secção dos Juízos Cíveis da Comarca 
do Porto, os quais se atribuem mutuamente a competência, negando a 
própria, para preparar e julgar uma acção de Inventário para Partilha de 
Bens subsequente ao divórcio por mútuo consentimento. 


* 
 


Foi ordenada a notificação das autoridades em conflito, nos termos dos 
artºs 118º nº 1 in fine e 119º nº 1 ambos do CPC, não tendo os Srs. Juízes 
em conflito apresentado resposta. 


* 
 


Foi dado cumprimento ao disposto no artº 120º nº 1 do CPC, tendo a 
requerente apresentado alegações e o Mº Pº emitido parecer, ambos no 
sentido de que a competência deve ser atribuída ao 1º Juízo, 1ª Secção do 
Tribunal de Família e Menores do Porto. 
 


Foram colhidos os vistos legais. 
 


II – QUESTÕES A RESOLVER 
 


A questão que nos é colocada é a de saber, qual dos tribunais em conflito 
(Tribunal de Família e Menores do Porto ou Juízos Cíveis da Comarca do 
Porto) é o competente para preparar e julgar uma Acção de Inventário para 
Partilha de Bens, subsequente ao divórcio por mútuo consentimento 
decretado pelo Conservador da Conservatória do Registo Civil. 
 


III – FUNDAMENTOS DE FACTO 
 


Mostra-se apurado o seguinte: 
- A requente B…………. intentou na 3ª Conservatória do Registo Civil do 
Porto, processo especial de divórcio por mútuo consentimento, que foi 
decretado por decisão proferida em 12 de Maio de 2005. 
- A mesma requerente intentou a respectiva Acção de Inventário para 
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partilha de bens, subsequente ao divórcio por mútuo consentimento, no 
Tribunal de Família e Menores do Porto (Pº nº ……../07.8TMPRT do 1º Juízo, 
1ª Secção). 
- Por despacho de 14/10/2007, o Mmº Juiz do 1º Juízo de Família, 
declarando-se incompetente, ordenou que os autos fossem remetidos aos 
Juízos Cíveis do Porto, pois, para ele, são os competentes para dele 
conhecer. 
- A requerente intentou, então, nos Juízos Cíveis do Porto o referido 
Inventário que foi distribuído ao 1º Juízo Cível, 1ª Secção (Pº nº 
………./07.0TJPRT). 
- Por despacho de 07/02/2008, o Mmº Juiz do 1º Juízo Cível declarou-se 
igualmente incompetente para o referido processo, pois, no seu entender, 
tal competência pertence ao Tribunal de Família. 
 


IV – FUNDAMENTOS DE DIREITO 
 


Como é sabido – sendo a regra geral relativa à competência material, 
atribuída, globalmente, por via negativa, aos Tribunais Judiciais (‘São da 
competência dos tribunais judiciais as causas que não sejam atribuídas a 
outra ordem jurisdicional’ – art. 66º do C.P.C.) – o legislador remeteu a 
definição dos critérios atinentes à competência material dos tribunais 
judiciais dotados de competência especializada para as normas 
concernentes à organização judiciária (art. 67º do mesmo C.P.C.). 
 


No que concretamente respeita a cônjuges e ex-cônjuges, dispõe o art. 81º, 
c), da Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais (a Lei 
n.º 3/99, de 13 de Janeiro, aqui aplicável), que compete aos Tribunais de 
Família preparar e julgar inventários requeridos na sequência de acções de 
separação de pessoas e bens e de divórcio, bem como os procedimentos 
cautelares com aqueles relacionados. 
Com esta regra se compagina, aliás, o disposto no art. 1404º/1 do C.P.C., 
que, sob a epígrafe “Partilha de bens em alguns casos especiais”, refere o 
inventário em consequência de divórcio. 
Não se suscitava qualquer dúvida quando o divórcio era decretado pelo 
Tribunal de Família e o inventário que fosse requerido na sequência da 
respectiva acção para partilha dos bens corria naquele Tribunal, por 
apenso ao respectivo processo. 
Mas, no caso sub judice, a requerente veio propor Acção de Inventário para 
Partilha de Bens, subsequente ao seu divórcio por mútuo consentimento 
decretado em 12/05/2005, pelo Conservador do Registo Civil do Porto.  
Por isso, impõe-se perguntar se o facto de o divórcio ter sido decretado 
pelo Conservador do Registo Civil e não por um Tribunal de Família, afasta 
a competência deste para o inventário? 
É certo que o legislador após ter atribuído competência exclusiva ao 
Conservador do Registo Civil para dissolver o casamento por mútuo 
consentimento através do DL 272/2001 de 13/1 (artº 12º), não introduziu 
alterações na LOFTJ, razão pela qual, tem de ser o intérprete a encontrar a 
solução que mais se adeqúe ao sistema. 
Mas tal como é referido no Ac. do TRL de 21/11/2006 [1] com o qual se 
concorda inteiramente, fazendo-se “uma reflexão quanto à motivação 
subjacente à especialização dos Tribunais de Família, considerando ainda 
que o legislador, no âmbito da LOFTJ, atribuiu aos Tribunais de Família a 
competência para os inventários requeridos na sequência de acções de 
divórcio, parece razoável que o mesmo legislador, não quisesse excluir da 
competência daqueles Tribunais a de conhecer os processos de inventário 
instaurados na sequência de divórcios por mútuo consentimento, cuja 
competência é actualmente (com os requisitos previstos na lei) exclusiva 
das Conservatórias do Registo Civil”.  
Assim e em conclusão, somos do entendimento que a competência 
material para preparar e julgar a Acção de Inventário para Partilha de Bens, 
subsequente ao divórcio por mútuo consentimento decretado pelo 
Conservador do Registo Civil do Porto, cabe ao Tribunal de Família e 
Menores do Porto. 
 


V - DECISÃO 
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Termos em que acordam dirimir o conflito negativo de competência 
surgido entre o Mmº Juiz do 1º Juízo – 1ª Secção do Tribunal de Família e 
Menores do Porto e o Mmº Juiz do 1º Juízo – 1ª Secção dos Juízos Cíveis 
do Porto, atribuindo a competência para preparar e julgar a Acção de 
Inventário para Partilha de Bens subsequente ao divórcio por mútuo 
consentimento decretado pelo Conservador do Registo Civil, ao primeiro. 
 


Sem custas. 
 


(Processado por computador e integralmente revisto pela relatora) 
 


Porto, 06 de Outubro de 2008 
Maria José Rato da Silva e Antunes Simões 
Maria Isoleta de Almeida Costa 
Abílio Sá Gonçalves Costa 
________ 
[1] Cuja Relatora é Isabel Salgado, consultável em www.dgsi.pt e já 
mencionado no douto parecer do MºPº nestes autos. 
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Acórdãos TRP Acórdão do Tribunal da Relação do Porto
Processo: 668-C/1994.P1
Nº Convencional: JTRP000
Relator: VIEIRA E CUNHA
Descritores: DIVÓRCIO POR MÚTUO CONSENTIMENTO


DIREITO A ALIMENTOS INDISPONÍVEIS E IRRENUNCIÁVEL
Nº do Documento: RP20110607668-C/1994.P1
Data do Acordão: 07-06-2011
Votação: UNANIMIDADE
Texto Integral: S
Privacidade: 1
Meio Processual: APELAÇÃO.
Decisão: REVOGADA A DECISÃO.
Indicações Eventuais: 2ª SECÇÃO
Área Temática: .
Sumário: Tendo a ora Requerente de alimentos prescindido dos mesmos no acordo 


formulado no divórcio por mútuo consentimento, não se encontra 
impedida de os vir a exigir mais tarde, como expressão do direito a
alimentos enquanto indisponível e irrenunciável (art° 2008° nº 1 C.Civ.).


Reclamações:
Decisão Texto Integral: ● Rec. 668-C-1994.P1. Relator – Vieira e Cunha. Decisão de 1ª Instância de 


22/2/2011.
Adjuntos – Des. Mª das Dores Eiró e Des. João Proença Costa.


Acórdão do Tribunal da Relação do Porto


Os Factos
Recurso de apelação interposto na acção com processo para alteração de 
alimentos, sob a forma comum ordinária, nº668-C/94, da comarca do Porto 
(Tribunal de Família e Menores, 2º Juízo, 2ª Secção).
Autora/Requerente – B….
Réu/Requerido – C….


Pedido
Que se condene o Réu a pagar à Autora, a título de pensão de alimentos, a
quantia mensal de € 500, a ser actualizada anualmente em função da taxa 
de inflação fixada pelo INE; que mais se condene o Réu a pagar à Autora a
quantia mensal de € 250, a título de alimentos provisórios.
Tese da Autora
Foi casada com o Réu, de quem se divorciou, por sentença judicial 
transitada em 18/5/98.
Aufere apenas uma reforma de € 263,70, gastando consigo mesma a média 
mensal de € 547,52 (alimentação, vestuário e calçado, transportes, água, 
luz, gás e telefone, condomínio, seguro de habitação, produtos de higiene, 
IMI e despesas médicas e medicamentosas, que documenta).
A Autora necessita de acompanhamento médico regular, fruto do acidente 
de viação em que perderam a vida duas filhas, uma delas consigo 
convivente.
O mercado de trabalho encontra-se-lhe fechado.
O Réu aufere rendimentos que rondarão € 5.000, por mês, vivendo em casa 
própria, tendo automóvel e passando amiúde férias no estrangeiro.
Tese do Réu
A Autora vive em casa própria.
Por força do falecimento das filhas, em acidente de viação, a seguradora 
foi condenada a pagar à Autora a quantia de € 50.204,62, acrescida de juros 
de mora, à taxa legal.
O Réu percebe de pensão de reforma apenas a quantia de € 1.280,84, 
possuindo despesas regulares que superam tal montante.
Sentença
A decisão proferida pelo Mmº Juiz “a quo” julgou improcedente o pedido 
formulado pela Autora, consequentemente absolvendo o Réu do referido 
pedido.


Conclusões do Recurso de Apelação da Autora:
1ª - Justifica-se que, ao fim de onze anos, venha requerer do ex-marido 
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uma pensão de alimentos quem, no ano de 1997, deles prescindiu nos 
acordos da acção de divórcio por mútuo consentimento, com fundamento 
nas seguintes alterações supervenientes: 
a) Se ocorreram no plano económico nacional, tornando-o muito diverso 
do que era anteriormente e agravando-o, sobretudo, nos últimos meses. 
Tais alterações não podiam nem deviam ter sido ignoradas pelo Tribunal, 
por constituírem factos certos, já ocorridos ou em vias de ocorrerem, 
alguns deles do conhecimento geral - e que, como tal, até dispensariam a
sua alegação e a sua prova (CPC, art. 514º, nº 1) - causando, no caso 
concreto, profunda deterioração das condições de vida da Apelante; 
b) Se, entretanto, a Apelante atingiu mais de 65 anos de idade e começou a
ter problemas de saúde que só se agravaram ou só surgiram 
posteriormente ao citado acordo, sendo esses problemas reais, graves, 
permanentes e de múltipla natureza e tendo sido dados todos como 
provados; 
c) Se, num inventário requerido muito posteriormente ao divórcio, para 
defender um andar que já era um bem próprio da Apelante e através de um 
avultado pagamento de tornas que teve de efectuar ao Apelado, aquela 
esgotou todos os seus recursos económicos, nomeadamente, a
indemnização relativa ao acidente de viação que vitimara uma sua filha; e 
d) Se o passivo relacionado no inventário relativamente a esse andar não 
foi aprovado pelo Apelado e, por isso, a sua apreciação foi relegada para 
os meios comuns, defraudando a expectativa da Apelante de ver 
compensado parcialmente o valor por ela despendido na licitação.
2ª - Todas as necessidades invocadas pela Apelante foram dadas como 
provadas e fixadas com extrema modicidade, num valor que é três vezes 
inferior às do Apelado. 
3ª - A Apelante aufere uma reforma de € 263,74, enquanto o Apelado recebe 
uma reforma de, pelo menos, € 1.280,84 (cerca de cinco vezes mais).
4ª - A Apelante não pode trabalhar por causa da sua idade e pelas citadas 
razões de doença, enquanto o Apelado reconheceu efectuar trabalhos 
remunerados de “biscates” como serralheiro e ficou provado que “obtém, 
para seu consumo, frutos e produtos agrícolas de uma propriedade da 
família, sita em …”.
5ª - A Apelante vê-se obrigada a fazer uma vida extremamente limitada, 
despendendo em alimentação € 260,00 (quase toda a sua reforma), 
enquanto o Apelado, confessou gastar três vezes mais em alimentação. 
6ª - Este tem automóvel próprio; tem propriedades de família em …, de que 
recebe produtos agrícolas; vive sozinho num imóvel que, há poucos anos, 
adquiriu sem necessidade de contrair qualquer empréstimo; e, “pelo 
menos uma vez, participou num cruzeiro”. 
7ª. - Recentemente, o Apelado, que já tinha recebido 8.500.000$00 pela 
venda de metade do andar à Apelante, recebeu € 23.000,00 e os respectivos 
juros de mora de sete anos, a título de indemnização pela morte da filha e, 
agora, mais € 35.250,00 de tornas relativas ao citado andar. 
8ª. - O Apelado não cumpriu o ónus da prova, que sobre ele impendia, de 
demonstrar que suporta outras despesas e/ou encargos que o 
impossibilitem de satisfazer a sua obrigação de prestar alimentos ao ex-
cônjuge. 
9ª - A decisão de indeferir o pedido de alimentos que a Apelante formulou, 
constitui, assim, um clamoroso erro de apreciação da prova produzida e do 
direito aplicável, que apenas poderá ser explicado por desatenção aos 
factos documentados e provados. 
10ª - A douta decisão impugnada violou o disposto nos artigos 2003º, nº 1º; 
2004º, nºs 1º e 2º; 2009º, nº 1º, al. a); 2012º; e 2016º, nº 1º, al. c) e nº 3º, este 
último preceito na redacção anterior à do Decreto-Lei nº 496/77, de 25 de 
Novembro, pelo que 
11ª - Deve ser revogada e substituída por outra que arbitre a favor da 
Apelante uma pensão mensal de montante não inferior a € 500,00, 
conforme requerido.


Factos Provados
1. Por sentença proferida em 25 de Novembro de 1997 nos autos principais 
foi decretado o divórcio por mútuo consentimento entre as aqui partes; 
(facto A) 
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2. O imóvel correspondente ao .º esqdº destinado a habitação, sito na Rua 
…, nº .., ….-…, … e Rua …, nº … em Vila Nova de Gaia, encontra-se inscrito 
na Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Gaia a favor do 
Requerido; (facto B) 
3. O veículo de matrícula ..-..-DC, marca "Citroen" encontra-se registado na 
Conservatória do Registo Automóvel do Porto em nome do Requerido; 
(facto C) 
4. Em 9 de Dezembro de 2003 faleceram D… e E…, filhas de requerente e 
requerida); (fls. 225 e 227) 
5. No âmbito de acção declarativa, com a forma ordinária, que correu 
termos no 4º juízo cível do Tribunal Judicial da Maia, com o n.º
4070/04.4TBMAI, foi a “F… – Companhia de Seguros, SA” condenada no 
pagamento à aqui Requerente, da quantia de 40.163,70 €, e ao aqui 
Requerido da quantia de 23.000,00 €, quantias acrescidas de juros de mora, 
estando em causa os danos sofridos pela morte da filha E…; (fls. 249 e 
seguintes) 
6. No âmbito do processo de inventário 560/08.8TJPTT, do 4º juízo, 1ª
secção, dos Juízos Cíveis do Porto, em que era inventariada a filha de 
Requerente e Requerido E…, foi adjudicado à aqui autora o imóvel onde a
mesma vive, pelo valor de 70.500,00 €, (fls. 276 e seguintes) 
7. A autora recebe uma pensão no valor mensal de 263,74 € (quesito 1º). 
8. A requerente gasta consigo mesma, em média mensal as quantias de: 
a) -Alimentação € 260,00; 
b) -Vestuário e calçado € 40,00; 
c) -Transportes € 35,00; 
d) -Água, luz, gás e telefone € 80,00; 
e) -Condomínio € 29,15; 
f) -Seguro de habitação € 6,36 (1/12 de € 76,36); 
g) -Produtos de higiene € 25,00 
h) -IMI € 25,26 (1/12 de 303,10) e; 
i) -Despesas médicas e medicamentosas € 46,75 (quesito 2º).
9. A requerente tem problemas de saúde (quesito 3º). 
10. Os problemas de saúde da requerente, nos últimos cinco anos, foram 
agravados pelo sofrimento psíquico e pela solidão que lhe advieram em 
consequência de acidente de que foram vítimas as duas filhas (quesito 4º). 
11. Uma das referidas filhas vivia permanentemente com a requerente 
(quesito 5º). 
12. Presentemente, a requerente ainda tem de recorrer periodicamente a
acompanhamento médico da especialidade devido à doença que padece 
(quesito 6º).
13. O réu obtém, para seu consumo, frutos e produtos agrícolas de uma 
propriedade da família, sita em … (quesito 8º). 
14. O requerido vive no imóvel identificado na alínea B); (quesito 9º) 
15. O réu, pelo menos uma vez, participou num cruzeiro; (quesito 10º) 
16. O Requerido vive só (quesito 13º). 
17. O réu tem despesas relacionadas consigo e com a casa onde vive de 
montantes não apurados (quesitos 14º e 15º).
18. O réu aufere uma reforma mensal de cerca de, pelo menos, 1.280,84 € 
(quesito 18º).
Fundamentos
A única questão posta pelo recurso da Autora prende-se com o avaliar da 
justeza da decisão assumida em 1ª instância, à face dos critérios legais 
que definem a fixação e alteração de alimentos entre ex-cônjuges, e com a
fixação de um montante de pensão alimentar, no caso de procedência da 
alegação de recurso. 
Vejamos então.


I
A douta sentença recorrida considerou que a hipótese colocada pela 
Autora era uma de alteração dos alimentos fixados, conforme prevista no 
artº 2012º C.Civ.
Todavia, não parece ser o caso, já que nos autos de divórcio por mútuo 
consentimento, foi acordado entre os Requerentes não estabelecer 
qualquer montante a título de alimentos, a favor de qualquer deles, por 
deles não carecerem.
Desta forma, não são os alimentos fixados que se pede sejam alterados, 
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mas sim os alimentos, eventualmente devidos e por fixar, que se pede 
agora sejam fixados.
Na verdade, se o direito a alimentos é indisponível e irrenunciável (artº
2008º nº1 C.Civ.), da mesma maneira “não pode impedir-se que o 
interessado não exerça o direito ou não peça o pagamento de prestações 
vencidas; de todo o modo, sobreviveu à custa de outros meios e não há 
interesse público no sentido de efectivar a obrigação que, afinal, não foi 
indispensável” (assim, Pereira Coelho e G. Oliveira, Curso de Dtº da 
Família, I vol., 4ª ed., pg. 702). Assim, as prestações já vencidas são 
renunciáveis e até prescrevem – artºs 2008º nº1 e 310º al.f) C.Civ.).
De todo o modo, a fixação de alimentos em momento posterior ao divórcio 
por mútuo consentimento, no qual se acordou que tais alimentos não 
seriam fixados, sempre colheria abrigo no disposto no artº 437º nº1 C.Civ., 
ou seja na modificação do acordo por juízos de equidade, desde que as 
obrigações assumidas afectassem gravemente os princípios da boa fé e 
não se encontrassem cobertas pelos riscos normais do contrato.
Em suma, porque era lícito à ora Autora não exigir alimentos em 
determinado momento, e porque nos é vedado (nem faria sentido) 
conhecer dos verdadeiros motivos para tal “não exigência”, há que 
analisar agora o direito a alimentos por parte da Requerente, posto que, ou 
tendo apenas nascido agora o direito, ou sendo agora que a Requerente o 
pede em juízo, se trata de uma análise “ex novo” que é pedida ao tribunal.


II
Um segundo raciocínio prende-se com o facto de a Requerente ter obtido 
ganho de causa em acção movida contra a seguradora, na acção judicial 
destinada a obter indemnização pelo dano extra contratual por via do 
falecimento de uma filha da Requerente e do Requerido, filha essa 
convivente com a Requerente, e falecimento ocorrido em acidente de 
viação.
Também não nos parece que tal argumento possa colher, salvo o devido 
respeito, enquanto decisivo para a formulação de uma convicção nos 
presentes autos – é que vem igualmente demonstrado por via documental, 
nos autos, que a Requerente, de uma indemnização de mais de € 40.000, 
teve de dispor de € 35.500 (em 1/2/2011) para pagar a seu ex-marido, a
título de tornas, no inventário por morte daquela filha.
Na verdade, a alegação é de que o prédio pertencia (ou “se encontrava em 
nome”, o que produziu idêntico efeito jurídico de domínio, na pessoa da 
falecida filha de Requerente e Requerido) a essa mesma dita filha de 
Requerente e Requerido.
E portanto, em consequência, poderá hipotizar-se que, dos atribuídos € 
40.163,70 (acrescendo juros, a contar da citação, na referida acção 
declarativa para concretização de responsabilidade civil), e por via da 
diferença entre os citados montantes, mais de € 5.000 tenham ficado ainda 
na posse da Requerente – e tão só.
De resto, os factos apurados correspondem, grosso modo, aos factos 
invocados no petitório, isto é, que a Autora aufere o rendimento mensal de 
€ 263,74, proveniente de pensão; possui como gastos fixos a quantia de 
cerca de € 547,52, e que os respectivos problemas de saúde se têm 
agravado.
Do lado do Requerido, é igualmente configurável que, com idade idêntica 
de 65 anos, relativamente à Requerente, os problemas de saúde 
respectivos também venham a requerer mais cuidados para futuro; em 
termos de rendimentos mensais, aufere reforma de € 1.280,84; possui 
igualmente despesas consigo e com a casa onde vive, cujo montante se 
não apurou, mas que, por via do id quod plerumque accidit, podem não 
andar muito longe do montante apurado a título de despesas fixas para a
Requerente.
Quid juris?


III
A medida dos alimentos é fixada nos termos do artº 2004º nºs 1 e 2 C.Civ., 
nos termos do qual os alimentos são proporcionados aos meios daquele 
que houver de prestá-los e à necessidade daquele que houver de recebê-
los, atendendo-se também à possibilidade de o alimentando prover à sua 
subsistência.
Complementarmente, a norma caracterizadora dos elementos a ponderar 
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na fixação dos alimentos é a do artº 2016º nº3 C.Civ., que esclarece dever o 
tribunal tomar em conta a idade e estado de saúde dos cônjuges, as suas 
qualificações profissionais e possibilidades de emprego, o tempo que 
terão de dedicar eventualmente à criação de filhos comuns e os seus 
rendimentos e proventos (salienta-se que a redacção do Código Civil 
proveniente da Lei nº 61/2008, de 31 de Outubro, que acrescentou um artº
2016º-A ao referido Código, regendo sobre “montante dos alimentos”, não 
se aplica aos presentes autos, pois que o processo deu entrada em juízo 
em momento anterior ao da vigência da norma – conforme artºs 9º e 10º da 
referida Lei nº 61/2008 e considerando como data da entrada do processo 
em juízo a de 3/11/2008).
A fórmula é suficientemente ampla para permitir, como tem permitido, uma 
imensa casuística doutrinal – só o caso concreto nos permite, 
verdadeiramente, conhecer da adequação das prestações de alimentando e 
de alimentante e dos pedidos que vêm a formular nas acções intentadas.
Poderá dizer-se, porém, que se alinham três posições doutrinais, na 
exegese da norma do artº 2016º nº3 cit.:
- a primeira, mais antiga, vê na norma um ir mais além, relativamente ao 
disposto no artº 2003º nº1 C.Civ. (tudo o que é indispensável ao sustento, 
habitação e vestuário), para proporcionar ao cônjuge a manutenção do 
nível económico de que gozava antes da separação; esta posição, vem 
expressa em Pereira Coelho, Revista Decana, 93º/344, ou Curso de Dtº da 
Família, 1970, I, pgs. 26 e 27, Abel Delgado, O Divórcio, 2ª ed., pg. 78, Vaz 
Serra, Revista Decana, 102º/264 ou Pires de Lima e Antunes Varela, 
Anotado, IV (2ª ed.), pgs. 265 e 266, “sobre o cônjuge obrigado a alimentos
recairá assim o dever de assegurar ao outro não apenas o indispensável ao 
sustento, habitação e vestuário, mas tudo o mais que integra o nível de 
vida correspondente à condição económica e social da respectiva família”; 
pronunciou-se assim, elucidativamente, o Ac.S.T.J. 8/2/2000 Col.I/74: “a
sociedade conjugal é uma união de corpos e de almas de que resulta uma 
comunhão de índole física, moral e económica, sendo a obrigação 
alimentar como que um prolongamento do dever recíproco de assistência, 
expressão da perpetuidade virtual do matrimónio, constituindo uma 
espécie de perduração dos laços que uniram os cônjuges e que se 
quebrarão de maneira definitiva com a morte deles”; defendendo a
ponderação do elemento “padrão de vida da extinta sociedade conjugal”, 
encontramos, v.g., os Acs. S.T.J. 8/5/08 in www.dgsi.pt, pº nº 08B1053, 
relator: Ferreira de Sousa, ou S.T.J. 27/4/04 in www.dgsi.pt, pº nº 04B4035, 
relator: Ferreira Girão;
- uma segunda posição, diametralmente oposta, que se formou na doutrina 
em tempos mais recentes; o Ac.R.E. 5/12/2002 Col.V/243, louvando-se 
também em Ângela Cerdeira, Da Responsabilidade Civil dos Cônjuges 
entre Si, pgs. 162 e 163, e em oposição expressa a Pereira Coelho e G. 
Oliveira, Curso cit, I, pg. 297, escreveu: “o regime de alimentos não é o que 
resultaria dos princípios da responsabilidade civil, o montante dos 
alimentos não se mede pelo prejuízo sofrido, mas pelas necessidades do 
alimentando e pelos recursos do alimentante; não existe assim qualquer 
suporte legal que permita representar o dever de alimentos como 
compensação de danos; consequentemente, não há que atender ao nível 
de vida do casal quando a comunidade familiar ainda se mantinha”; esta 
posição acha conforto no disposto na Lei Nova, designadamente artº
2016º-A nº3 C.Civ. – “o cônjuge credor não tem o direito de exigir a
manutenção do padrão de vida de que beneficiou na constância do 
matrimónio”; veja-se igualmente, embora já no domínio da Lei Nova, o 
Ac.R.P. 24/11/09 Col.V/169 (desta mesma Secção do T.R.P.);
- uma última posição que espelha o discorrido em Pereira Coelho e G. 
Oliveira, Curso cit., I, pgs. 696 e 697: “concebe-se um alcance intermédio 
para a obrigação de alimentos: o ex-cônjuge poderá aspirar a um socorro 
que o coloque numa situação razoável, acima do limiar de sobrevivência, 
nos limites de uma vida sóbria, provavelmente abaixo do padrão de vida 
que o casal atingiria; pode entender-se que esta medida intermédia é a
mais justa e a mais realista; será justa porque concilia a aplicação de um 
ideal de solidariedade entre os indivíduos que se encontram numa “plena 
comunhão de vida” (os ex-cônjuges não são casados mas já o foram) com 
a responsabilização individual daqueles que estão a dissolver esse vínculo 
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e a caminhar no sentido da plena autonomia; será ainda justa porque, 
qualquer que tenha sido a causa do divórcio, e a repartição de culpas, não 
se deve atribuir ao casamento agora dissolvido o mérito de constituir um 
seguro contra as diminuições de fortuna; esta virtualidade do casamento 
não seria compatível com a natureza afectiva e com a fragilidade e a menor 
duração média dos vínculos matrimoniais”; este caminho foi 
expressamente assumido no Ac.S.T.J. 21/10/2008 Col.III/87 (salientaremos 
ainda os Acs. S.T.J. 16/3/2011, in www.dgsi.pt, pº nº 252-A/2002.L1.S1, 
relator: Hélder Roque e 24/1/06, in www.dgsi.pt. pº nº 05A3841, relator: 
Fernandes Magalhães, enquanto reafirmando a ideia, no domínio da Lei 
Antiga, de que o credor de alimentos ex-cônjuge não tem direito a exigir do 
obrigado a alimentos, automaticamente, o padrão de vida de que usufruía 
na vigência da sociedade conjugal).
Sendo esta última a posição que assumimos, face aos normativos que 
temos que aplicar, teremos ainda em conta as seguintes orientações para 
fixação de alimentos:
- “no caso de haver conflito entre o máximo que o obrigado pode prestar 
(sem sacrifício das suas exigências vitais mínimas) e o mínimo necessário 
às carências do credor, não pode razoavelmente ir-se além daquele 
máximo – até para que se não mate a galinha dos ovos de oiro –
incumbindo à assistência pública suprir a falta do restante” – assim, 
Antunes Varela, Direito da Família, vol. I, 1ª ed., pg. 427;
- “se pensarmos que o ex-cônjuge devedor também suportará mais 
encargos vivendo sozinho (…), a sua disponibilidade económica para 
garantir ao ex-cônjuge mais pobre o padrão de vida do casamento 
dissolvido é menor; no limite, o ex-cônjuge devedor (…) ficaria a viver 
abaixo do padrão de vida anterior e ganharia o direito de pedir 
alimentos” (Pereira Coelho e G. Oliveira, Curso cit., I, pg. 697).


IV
Assim sendo, sobre o caso em concreto, diremos:
A Requerente patenteia manifesta necessidade em receber alimentos de 
seu ex-cônjuge – possui gastos mensais que ultrapassam € 500 e é 
previsível, com segurança, que venha a necessitar de cuidados médicos 
acrescidos no futuro; vive de uma pensão de € 263,74.
Comprova-se que, de uma indemnização recebida de € 40,163,70 e juros, 
lhe sobram cerca de € 5.000, sendo que o restante foi pago a título de 
tornas a seu ex-marido.
Este ex-marido da Requerente, o ora Requerido, vive sozinho e pode 
hipotizar-se possuir o mesmo nível de despesas fixas que sua ex-mulher; 
vence mensalmente a quantia de € 1.280,84.
Recebeu, a título de tornas, da sua ex-mulher e agora Requerente, a
quantia de € 35.250.
O acesso ao trabalho será com certeza mais dificultado à Requerente ex-
mulher, embora nem ela nem o Requerido se possa dizer que tenham no 
presente, ou venham a ter no futuro, um acesso facilitado ao trabalho, até 
pela idade que apresentam – mais de 65 anos.
Tudo ponderado, não apenas a Requerente demonstra a sua necessidade 
de alimentos, como o Requerente os poderá prestar, mensalmente, em 
montante que, por forma moderada, sem que corramos o risco de afectar 
sobremaneira, como não devemos, o padrão de vida do Requerido, fixamos 
em € 250.
Já o aumento da pensão em causa não poderá acompanhar o ritmo da 
inflação, como pretendido pela Autora/Recorrente - em anos próximos, é 
bem provável que a perda de poder de compra face à inflação se continue a
acentuar; antes o montante ora fixado deverá depender de eventual 
aumento a que a pensão do Requerido fique sujeita.


Resumindo a fundamentação:
I – Tendo a ora Requerente de alimentos prescindido dos mesmos no 
acordo formulado no divórcio por mútuo consentimento, não se encontra 
impedida de os vir a exigir mais tarde, como expressão do direito a
alimentos enquanto indisponível e irrenunciável (artº 2008º nº1 C.Civ.).
II – Na redacção original e de 77 do Código Civil, a medida dos alimentos é 
fixada nos termos dos artºs 2003º nº1 e 2004º nºs 1 e 2 C.Civ., nos termos 
do qual os alimentos são proporcionados aos meios daquele que houver 
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de prestá-los e à necessidade daquele que houver de recebê-los, 
atendendo-se também à possibilidade de o alimentando prover à sua 
subsistência; complementarmente, a norma caracterizadora dos elementos 
a ponderar na fixação dos alimentos é a do artº 2016º nº3 C.Civ.
III – Nesse domínio, propugna-se uma interpretação intermédia, por mais 
justa e realista, segundo a qual o ex-cônjuge poderá aspirar a um socorro 
que o coloque numa situação razoável, acima do limiar de sobrevivência, 
nos limites de uma vida sóbria, provavelmente abaixo do padrão de vida 
que o casal atingiria.
IV – Se a Requerente possui gastos mensais que ultrapassam € 500 e é 
previsível, com segurança, que venha a necessitar de cuidados médicos 
acrescidos no futuro; vive de uma pensão de € 263,74; se seu ex-marido 
vive sozinho e possui o mesmo nível de despesas fixas que sua ex-mulher, 
vencendo mensalmente a quantia de € 1.280,84 e tendo recebido, a título de 
tornas, da sua ex-mulher e agora Requerente, a quantia de € 35.250, não 
apenas a Requerente demonstra a sua necessidade de alimentos, como o 
Requerente os poderá prestar, mensalmente, em montante que, por forma 
moderada, é de fixar em € 250.


Com os poderes conferidos pelo disposto no artº 202º nº1 da Constituição 
da República Portuguesa, decide-se neste Tribunal da Relação:
Julgar parcialmente procedente, por provado, o recurso interposto pela 
Autora, e, em consequência, revogar a sentença recorrida, e condenando o 
Réu a pagar à Autora, a título de pensão de alimentos, a quantia mensal de 
€ 250, a ser actualizada anualmente em função da percentagem de eventual 
aumento da pensão do Requerido.
Custas pela Apelante e pelo Apelado, na proporção de vencido.


Porto, 7/VI/2011
José Manuel Cabrita Vieira e Cunha
Maria das Dores Eiró de Araújo
João Carlos Proença de Oliveira Costa
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Acórdãos TRP Acórdão do Tribunal da Relação do Porto
Processo: 0030895
Nº Convencional: JTRP00029161
Relator: COELHO DA ROCHA
Descritores: INVENTÁRIO


RELAÇÃO DE BENS
RECLAMAÇÃO
ÓNUS DA PROVA
TEMPESTIVIDADE


Nº do Documento: RP200006150030895
Data do Acordão: 15-06-2000
Votação: UNANIMIDADE
Tribunal Recorrido: T J MONÇÃO 2J
Processo no Tribunal 
Recorrido:


18/99


Texto Integral: N
Privacidade: 1
Meio Processual: AGRAVO.
Decisão: NEGADO PROVIMENTO.
Área Temática: DIR PROC CIV - PROC INVENT.
Legislação Nacional: CPC95 ART1344 N2 ART1348 ART1349 N3.
Sumário: I - A remissão explícita que faz o artigo 1349 n.3 para o regime probatório 


do n.2 do artigo 1344 ambos do Código de Processo Civil, é também 
aplicável ao requerimento da reclamação sobre a relação de bens 
apresentada por qualquer interessado.
II - Assim, apresentada reclamação contra a relação de bens, deve o 
respectivo reclamante indicar logo todas as provas que tiver já o não 
podendo fazer posteriormente, se o cabeça de casal vier a negar a 
existência desses bens.


Reclamações:
Decisão Texto Integral:
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Acórdãos TRP Acórdão do Tribunal da Relação do Porto
Processo: 0434117
Nº Convencional: JTRP00037158
Relator: TELES DE MENEZES
Descritores: MENOR


ENTREGA JUDICIAL DE MENOR
ESTRANGEIRO


Nº do Documento: RP200409160434117
Data do Acordão: 16-09-2004
Votação: UNANIMIDADE
Texto Integral: S
Privacidade: 1
Meio Processual: AGRAVO.
Decisão: PROVIDO.
Área Temática: .
Sumário: A deslocação de um menor da Inglaterra para Portugal, promovida por um 


dos progenitores contra a vontade do outro, é ilícita face ao direito 
português e face ao direito britânico pelo que a situação descrita integra 
ambas as alíneas do artigo 3 da Convenção de Haia.


Reclamações:
Decisão Texto Integral: Acordam no Tribunal da Relação do Porto:


O M.ºP.º requereu no Tribunal de Família e de Menores do ..........., com carácter de 
urgência, que se retirassem os menores B............. e C.......... do poder do progenitor, 
determinando-se o seu regresso à Inglaterra, onde os mesmos se encontravam a 
conviver com ambos os progenitores, antes de serem abusivamente daí retirados 
pelo pai, sem o consentimento e contra a vontade da mãe, que os trouxe para 
Portugal.
Alegou que os menores nasceram, respectivamente, em 10.1.1997 e 18.8.1999, sendo 
filhos de D............. e de E.............., que são casados entre si, e tendo nascido em 
Portugal, mas tendo sido levados para Inglaterra em 4.11.2003, por os progenitores, 
entretanto, para aí terem ido trabalhar.
No dia 8.3.2004, sendo que os menores viviam com ambos os pais, o pai, sem 
autorização da mãe dos mesmos e sem sequer lhe dar disso conhecimento, regressou 
a Portugal com eles, deixando-os com os avós maternos, na Rua ............, n.º ..., 
.............., .......... .
De acordo com a Lei Civil Britânica – Lei sobre Menores de 1989, Parte I, n.º 2, o 
poder paternal é exercido conjuntamente por ambos os progenitores.
E de acordo com a Parte I, n.º 1 (1), (2,a) e (3,a) da Lei sobre Rapto de Menores de 
1984, sob o título “Crimes nos termos da Legislação de Inglaterra e País de Gales”, é 
qualificado como crime de rapto de menor o praticado por um progenitor que levar 
um menor de dezasseis anos para fora do Reino Unido, sem a autorização do outro 
progenitor, se o poder paternal respectivo for exercido conjuntamente por ambos os 
progenitores.
Situação que se verifica e cai sob a alçada do art. 3.º-a) da Convenção da Haia, na 
medida em que a deslocação de uma criança é considerada ilícita quando tenha sido 
efectivada em violação de um direito de custódia atribuído a uma pessoa, ou a uma 
instituição, ou a qualquer outro organismo, individual ou conjuntamente, pela lei do 
estado onde a criança tenha a sua residência habitual, imediatamente antes da sua 
transferência ou retenção.
Por isso, a deslocação dos menores para Portugal, sem autorização da progenitora, é 
ilícita, nos termos dos art.s 3.º e 5.º-a) da Convenção da Haia, devendo o tribunal do 
estado para onde a criança foi deslocada ordenar o seu regresso imediato, nos 
termos dos art.s 1.º, 7.º-a) e f), 11.º e 12.º da mesma Convenção.
A mãe dos menores solicitou à Autoridade Central para a Inglaterra e País de Gales 
– Secção do Rapto de Crianças, o regresso dos menores à sua convivência, 
considerando a atitude de deslocação dos menores levada a cabo pelo pai, abusiva e 
ilícita, visto que sem a sua autorização.


O requerimento foi indeferido, com fundamento em que o art. 57.º/1 do Cód. Civil 
estabelece que as relações entre pais e filhos são reguladas pela lei nacional comum, 
que é a portuguesa, sendo que o poder paternal pertence a ambos os pais na 
constância do matrimónio, segundo o art. 1901.º/1, não havendo ilicitude no 
comportamento do progenitor que trouxe os menores para Portugal.
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O M.ºP.º recorreu, formulando as seguintes conclusões:


a) – Nos termos da conjugação dos artigos 8º, n.º 2 e 277º, n.º 2 da Constituição da 
República Portuguesa, as normas de direito internacional, regularmente ratificadas 
ou aprovadas, vigoram na ordem interna, e vinculam internacionalmente o Estado 
Português. Apresentam-se com uma eficácia supra legal, detendo a primazia na 
escala hierárquica sobre o direito interno, anteriores e posteriores.
b) – Portugal e o Reino Unido são subscritores da Convenção da Haia de 25 de 
Outubro de 1980, sobre os Aspectos Civis do Rapto Internacional de Crianças, e 
aprovada por Portugal através do Decreto do Governo n.º 33/83 de 11 de Maio.
c) – Consequentemente o Tribunal apenas tem que analisar se, face à Convenção da 
Haia, a deslocação dos menores, feita pelo progenitor, contra a vontade da 
progenitora, do Reino Unido para Portugal é ou não ilícita, e não se tal deslocação é 
ou não ilícita, face ao direito interno português. 
d) – Tal deslocação é ilícita, nos termos dos artigos 3º, alínea a) e 5º, alínea a) da 
referida Convenção, porque violadora de um direito de custódia atribuído 
conjuntamente a ambos os progenitores dos menores, pela Parte 1, nº 2 da Lei Civil 
Britânica, Lei sobre Menores de 1989, lei aplicável por força do disposto na última 
parte do referido artigo 3º, alínea a) da convenção. 
e) – O objecto e finalidade da Convenção da Haia, estão perfeitamente definidos no 
artigo 1º, alíneas a) e b), e nada tem a ver com regulação das relações entre pais e 
filhos prevista no artigo 57º, nº. 1 do Código Civil. 
f) – Ao aplicar o direito interno português e não as normas de direito internacional 
constantes da Convenção da Haia, o despacho recorrido violou o disposto nos 
artigos 8º, n.º 2 e 277º, n.º 2 da Constituição da República Portuguesa.
g) – Deverá pois ser dado provimento ao recurso revogado-se o despacho recorrido, 
e ordenando-se o prosseguimento dos autos. 


O Ex.mo Juiz sustentou o seu despacho.


Corridos os vistos legais, cumpre decidir.


Os factos com interesse para a decisão são os supra descritos.


As questões a decidir são:
\A aplicabilidade da Convenção da Haia sobre os Aspectos Civis do Rapto 
Internacional de Crianças ao caso dos autos;
\O que tem como pressuposto averiguar sobre a aplicabilidade da lei inglesa 
relativamente à deslocação dos menores por um dos progenitores sem o 
consentimento do outro; e ainda
\A posição do direito internacional ante o direito interno português.


Dispõe o art. 8.º/2 da Constituição que «As normas constantes de convenções 
internacionais regularmente ratificadas ou aprovadas vigoram na ordem interna 
após a sua publicação oficial e enquanto vincularem internacionalmente o Estado 
Português».


A Convenção da Haia sobre os aspectos Civis do Rapto Internacional de Crianças, 
concluída em 25.10.1980, foi aprovada pelo Dec. Do Governo n.º 33/83, de 11.5.


A dilucidação da questão passa pelo estabelecimento da distinção entre direito 
internacional geral ou comum e direito internacional particular.
Relativamente ao direito internacional geral ou comum, refere o n.º 1 do art. 8.º da 
Constituição que as respectivas normas e princípios fazem parte integrante do 
direito português. Trata-se do direito formado pelas normas de direito 
consuetudinário e pelos princípios gerais de direito comuns às nações civilizadas. A 
Constituição consagrou a doutrina da recepção automática das normas do direito 
internacional geral ou comum, as quais são directamente aplicáveis pelos tribunais, 
não necessitando de qualquer transformação em lei ou outro acto de direito interno 
para que se possam considerar incorporadas no ordenamento interno.
O que não resolve o problema do seu valor jurídico em face do direito interno, já 
que a recepção automática do direito internacional comum não significa, 
simultaneamente, o reconhecimento da superioridade das normas de direito 
internacional perante as normas de direito interno. É que, no texto constitucional 
não se refere que essas normas prevalecem sobre as leis nacionais. No entanto, 
parece vigorar a solução consistente em, havendo contradição entre as leis internas e 
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o direito internacional, pode defender-se a existência de uma inconstitucionalidade 
indirecta, que aponta para a atribuição às normas do direito internacional geral de 
um valor, pelo menos, supra legal – Gomes Canotilho, Direito Constitucional, 
Almedina, 1977, 345 a 347.
Mas outra é a solução para o direito internacional particular, isto é, o direito 
convencional constante de tratados e acordos em que participe o Estado português. 
Como se viu pela transcrição do n.º 2 do art. 8.º da Constituição, também aqui se 
aderiu à tese da recepção automática, apenas condicionando a sua eficácia interna à 
publicação oficial no seguimento de ratificação ou aprovação. Mais uma vez, o texto 
constitucional não é totalmente claro quanto ao problema das relações das normas 
internas com as normas internacionais, sendo o monismo mitigado compatível com a 
possibilidade da emanação de leis internas posteriores contrárias às normas de 
direito internacional, solução que aponta para a igual dignidade da lei interna e das 
convenções internacionais – ibid., 347-348.
No dizer de José Simões Patrício, Bol. 332.º-149 e ss., o primado do direito 
internacional pactício sobre o direito interno, corresponde idealmente a um 
desiderato genérico (a termo) da ordem jurídica internacional, mas não está 
positivamente consagrado na letra das constituições vigentes, com algumas 
excepções. Todavia, para se preservar a coerência entre os ordenamentos 
internacional e interno, bem como a unidade desta último, quando adopte um 
sistema monista de recepção, bastará que os juízes nacionais partam da presunção 
simples de que o seu legislador não pretende contrariar o direito internacional, 
interpretando restritivamente as normas que numa acepção mais ampla violassem 
esse direito ou, no máximo, aplicando o direito nacional apenas aos casos que o 
legislador quis expressamente abranger e não também àqueles a que não mostre 
explicitamente referir-se, como pode ser o caso das relações jurídicas objecto 
anteriormente de convenções internacionais. Sem esquecer que a supremacia do 
direito internacional pactício sobre o direito interno, se bem que não tendo apoio 
jurídico efectivo, é natural e lógica. Vigorando, no entanto, o princípio lex posterior 
derogat priori.
O que levaria a que, tendo sido a Convenção da Haia, após aprovação, objecto de 
publicação oficial em 11 de Maio de 1983, e então automaticamente recebida na 
ordem interna, sempre derrogaria o direito interno anterior que lhe fosse contrário.
Entendemos, todavia, que a própria lei portuguesa não dispensava o consentimento 
da mãe para remoção dos menores de Inglaterra par Portugal. É que, como refere o 
n.º 2 do art. 1901.º do Cód. Civil, os pais exercem o poder paternal de comum 
acordo e, se este faltar em questões de particular importância (como seja a retirada 
dos menores da convivência com a mãe e o seu afastamento para outro país), deverá 
ser o tribunal a obter a conciliação ou a decidir.
A presunção do art. 1902.º/1 não tem aplicação, quer porque já foi ilidida pelo 
comportamento da mãe, que manifestou o seu desacordo, quer porque se trata de 
acto de particular importância, devendo entender-se ser exigível o consentimento de 
ambos os progenitores.
Por outro lado, o casamento baseia-se na igualdade de direitos e deveres dos 
cônjuges, pertencendo a ambos a direcção da família, devendo acordar sobre a 
orientação da vida em comum tendo em conta o bem da família – art. 1671.º. E 
também, como estabelece o art. 1673.º, a residência da família deve ser escolhida de 
comum acordo, e quer a sua fixação, quer a sua alteração será decidida pelo 
tribunal na falta dele. Como refere Antunes Varela, Direito da Família, 1982, 280, 
pretende-se salvar o princípio igualitário, em detrimento do princípio da autonomia 
familiar.
Assim, a deslocação dos menores para Portugal contra a vontade da mãe, que não 
foi ouvida nem achada no processo, é ilícita face ao direito português (ilicitude civil) 
e face ao direito britânico (ilicitude criminal), pelo que a situação descrita integra 
ambas as alíneas do art. 3.º da Convenção da Haia.
Com efeito, é manifestamente a abusiva a atitude do progenitor, mesmo à luz da lei 
portuguesa, que, unilateralmente, depois de terem acordado em residir na 
Inglaterra e de para aí levarem os filhos, os subtrai ao convívio da mãe, detentora 
em conjunto com ele do poder paternal e das inerentes responsabilidades na 
educação e segurança dos menores, para os trazer de novo para Portugal. Esta 
atitude integra desrespeito pelos direitos da mãe, vistos à luz da igualdade entre os 
cônjuges e, simultaneamente e de forma grave, desrespeito pelos direitos dos filhos 
ao convívio com a progenitora.


Por conseguinte, decide-se revogar o despacho recorrido e determinar o 
prosseguimento dos autos.
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Sem custas.


Porto, 16 de Setembro de 2004
Trajano A. Seabra Teles de Menezes e Melo
Mário Manuel Baptista Fernandes
Fernando Baptista Oliveira
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Acórdãos TRP Acórdão do Tribunal da Relação do Porto
Processo: 1506/09.1TBOAZ.P1
Nº Convencional: JTRP000
Relator: GUERRA BANHA
Descritores: DIVÓRCIO


DIVÓRCIO SEM CONSENTIMENTO DE UM DOS CÔNJUGES
RUPTURA DEFINITIVA DO CASAMENTO
PRINCÍPIO ACTUALISTA DA DECISÃO


Nº do Documento: RP201103291506/09.1TBOAZ.P1
Data do Acordão: 29-03-2011
Votação: UNANIMIDADE
Texto Integral: S
Privacidade: 1
Meio Processual: APELAÇÃO.
Decisão: REVOGADA A DECISÃO.
Indicações Eventuais: 2ª SECÇÃO
Área Temática: .
Sumário: I - Alegando o autor, como único fundamento do pedido de divórcio sem o 


consentimento do outro cônjuge, factos reveladores da ruptura definitiva 
do casamento a que alude a al. d) do art. 1781.° do Código Civil, o tribunal 
não pode, oficiosamente, decretar o divórcio com fundamento na 
separação de facto dos cônjuges ocorrida na pendência da acção.
II - A separação de facto pelo período de um ano consecutivo, para 
fundamentar o divórcio sem o consentimento do outro cônjuge, a que 
alude a al. a) do art. 1781.° do Código Civil, terá que se verificar na data da 
instauração da acção.
III - A aplicação do art. 663.°, n.° 1, do Código de Processo Civil não é 
automática nem é oficiosa.
IV - A aplicação do princípio actualista da decisão, a que alude o referido 
preceito, está condicionado aos factos supervenientes alegados pelas 
partes e submetidos a audiência contraditória, de que o tribunal pode 
conhecer.


Reclamações:
Decisão Texto Integral: Proc. n.º 1506/09.1TBOAZ.P1


Recurso de Apelação
Distribuído em 23-02-2011
Relator: Guerra Banha
Adjuntos: Des. Anabela Dias da Silva e Des. Sílvia Maria Pires
Acordam na 1.ª Secção Cível do Tribunal da Relação do Porto.


I – RELATÓRIO
1. B…, residente em …, concelho de Oliveira de Azeméis, instaurou, em 25-
06-2009, no Tribunal Judicial dessa comarca, acção especial de divórcio 
sem consentimento do outro cônjuge, contra C…, residente em …, do 
mesmo concelho.
Alegou, em síntese, que contraiu casamento com a ré em 05-08-1995, mas, 
entretanto, surgiram graves desentendimentos entre si que provocaram a 
ruptura definitiva do seu casamento e, desde Maio de 2009, passaram a 
habitar, a comer e a dormir em casas separadas.
Pediu que, nos termos do disposto no art. 1781.º, al. d), do Código Civil, 
segundo a redacção dada pela Lei n.º 61/2008, de 31/10, fosse decretado o 
divórcio entre autor e ré e, por essa via, fosse declarado extinto o 
casamento entre si contraído.
Realizada a tentativa de conciliação entre os cônjuges, que se frustrou (fls. 
19), a ré contestou a acção, em que, impugnando a versão dos factos 
narrada pelo autor, negou que, até Abril de 2009, tivesse havido 
desentendimentos graves entre si e concluiu pela improcedência da acção.
Realizada a audiência de julgamento e decidida a matéria de facto 
controvertida, foi proferida sentença, a fls. 84-88, que, julgando a acção 
procedente, decretou o divórcio entre autor e ré e declarou dissolvido o 
casamento entre si celebrado em 05-08-1995.


2. Inconformada, a ré apelou dessa sentença, extraindo das suas alegações 
as conclusões seguintes:
1.º - Ao tribunal recorrido estava vedado tomar conhecimento de que com 
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o decurso do iter processual se veio a verificar a separação de facto entre 
A. e R. pelo prazo de um ano consecutivo, quando à data da interposição 
da acção esse prazo não se verificava e a causa de pedir do divórcio foi 
unicamente a ruptura do casamento; 
2.º - Pelo que o tribunal "a quo" ao considerar que com o decurso do 
processo verificava-se a separação de facto de um ano consecutivo entre 
A. e R. e, em consequência, decretar o divórcio com base nesse 
fundamento, conheceu de questões de que não podia tomar conhecimento, 
incorrendo assim na nulidade a que alude a al. d) do artigo 668.º do Código 
de Processo Civil. 
3.º - O direito ao divórcio tem que se verificar na data da instauração da 
acção respectiva, sendo irrelevante o preenchimento do prazo para a 
procedência da acção por separação de facto se tenha completado no 
decurso do iter processual; 
4.º - Devia, por isso, o tribunal recorrido ter considerado improcedente a 
acção judicial de divórcio pelo facto desta ter por única causa de pedir a 
ruptura do casamento [al. d) do artigo 1781.º do Código Civil], já que não 
foi provado qualquer facto correspondente, e devia considerar irrelevantes 
os factos que ocorreram durante o iter processual e que configurariam a 
separação de facto, por tal consubstanciar uma alteração, legalmente 
inadmissível, da causa de pedir. 
5.º - O tribunal recorrido estava também legalmente impedido de 
considerar a separação de facto como causa do divórcio, se a mesma não 
foi em momento algum do processo invocada pelo A., atento o princípio do 
dispositivo que impera no processo civil. 
6.º - O tribunal recorrido não podia dar como provado que o A. e R. se 
encontravam separados pelo prazo de um ano consecutivo, considerando 
a prova da audiência de julgamento, sem conceder àquela, previamente, o 
exercício do direito legal ao contraditório, uma vez que o facto de haver ou 
não o decurso desse prazo não fazia parte dos Factos Assentes ou da 
Base Instrutória; 
7.º - Assim, ao desconsiderar como legalmente exigível o exercício pela R. 
do direito ao contraditório, na desconsideração da nulidade da sentença ou 
da improcedência da acção, incorreria o processo em nulidade por 
preterição de formalidade que a lei exige e que teve influência na decisão 
da causa, devendo ser repetido o julgamento, total ou parcialmente, 
anulando-se todos os actos que subsequentemente foram praticados. 
8.º - Em qualquer dos casos, nunca a sentença recorrida devia ter 
condenado a R. nas custas do processo, porque o facto pela qual foi 
decretado o divórcio não foi objecto de contestação, tendo o A. exercido 
um direito potestativo sem que se possa dizer que a ele fosse exercido 
qualquer oposição. 
9.º - Ao decidir-se nos termos da sentença ora recorrida violou-se, entre 
outros, as alíneas a) e d) do artigo 1781.º do Código Civil, e 3.º, 201.º, 264.º, 
265.º, 272.º, 273.º, 449.º, 517.º, 663.º e al. d) do n.º 1 do artigo 668.º do 
Código de Processo Civil. 
Do processo em suporte físico não consta que o autor tenha apresentado 
contra-alegação.


II – FACTOS PORVADOS
3. Na 1.ª instância foram julgados provados os factos seguintes:
1) O Autor e a Ré contraíram casamento entre si, em 5 de Agosto de 1995, 
sem convenção antenupcial. 
2) Desse casamento nasceu, em 17 de Novembro de 1996, D…. 
3) Desde Maio de 2009, o Autor e a Ré deixaram de fazer refeições juntos. 
4) E, desde então, deixaram de dormir na mesma cama. 
5) O A. e a R. passaram, desde a data referida em 3), a residir em 
habitações diferentes. 
6) O A. passou a fazer as suas refeições em casa de familiares. 
7) O A. não pretende restabelecer a vida em comum com a R.. 
8) O A. e a R. continuam a manter o diálogo entre si. 
Estes factos não foram impugnados pela apelante. Pelo que, nos termos 
das disposições conjugadas dos arts. 684.º, n.ºs 2, 3 e 4, 685.º-A, n.º 1, 
685.º-B, n.º 1, e 712.º, n.º 1, al. a), do Código de Processo Civil, tem-se por 
definitiva a decisão que julgou provados esses factos.
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III – AS QUESTÕES DO RECURSO
4. Em face das conclusões formuladas pela apelante, o objecto do recurso 
compreende as seguintes questões:
1) se a decisão que decretou o divórcio se baseou em causa de pedir 
diferente da invocada pelo autor e, na afirmativa, se tal modificação da 
causa de pedir viola os princípios do dispositivo e do contraditório e 
constitui nulidade da sentença;
2) se, não obstante, o tribunal não podia decretar o divórcio com 
fundamento na separação de facto dos cônjuges pelo período de um ano 
consecutivo, uma vez que tal requisito não se verificava à data da 
instauração da acção; 
3) mas, decretando-se o divórcio com esse fundamento, se as custas da 
acção eram da responsabilidade do autor, e não da ré. 
São, pois, estas as questões que cabe apreciar.


5. Em primeiro lugar, a apelante invoca que o divórcio foi decretado com 
base em fundamento diferente do que havia sido alegado pelo autor e que 
tal decisão viola o princípio do dispositivo, na medida em que altera a 
causa de pedir alegada pelo autor, e também viola o princípio do 
contraditório porque o Tribunal conheceu de um fundamento sem que à ré 
tenha sido dada oportunidade de se pronunciar sobre ele. 
Pretende, por isso, que se declare nula essa decisão e que se profira nova 
decisão que apenas tenha em conta a causa de pedir alegada pelo autor e a 
falta de prova dos factos que integravam essa causa de pedir.
Vejamos se lhe assiste razão. 
Para fundamentar a requerida pretensão do divórcio, o autor alegou, na 
petição inicial, como factos relevantes e integradores da causa de pedir, 
que, na sequência de "graves desentendimentos" entre si, que se vinham 
arrastando "desde há uns sete/oito anos", "desde Maio de 2009 que autor e 
ré não fazem refeições juntos, nem dormem na mesma cama, praticamente 
não dialogam entre si" e "habitam casas diferentes", pelo que existe a 
"ruptura definitiva do casamento entre autor e ré" (cfr. arts. 4.º a 9.º da p.i.). 
E concluiu a descrição desses factos dizendo o seguinte: "E face ao supra 
exposto, nos termos do disposto no art. 1781.º alínea d) do Código Civil 
(com a nova redacção do Decreto-Lei n.º 61/2008, de 31 de Outubro), 
dispõe o autor de fundamento legal para requerer, como requer, o divórcio 
sem o consentimento do cônjuge mulher, com base na ruptura definitiva 
do casamento" (cfr. art. 11.º da p.i.).
Perante esta exposição feita pelo autor, não pode restar qualquer dúvida 
de que o único fundamento do pedido de divórcio invocado pelo autor foi 
"a ruptura definitiva do casamento", a que alude a al. d) do art. 1781.º do 
Código Civil, na redacção dada pela Lei n.º 61/2008, sendo a causa de pedir 
constituída pelo conjunto dos factos concretos alegados pelo autor como 
reveladores da "ruptura definitiva do casamento".
E também não pode ficar qualquer dúvida de que o autor não fundamentou, 
nem podia fundamentar, o pedido de divórcio na "separação de facto dos 
cônjuges pelo período de um ano consecutivo", previsto na al. a) do art. 
1871.º do Código Civil, pela razão óbvio de que, alegando o autor que o 
início da separação dos cônjuges havia ocorrido em Maio de 2009 e sendo 
a acção instaurada em Junho de 2009, é manifesto que, à data da 
apresentação em juízo da petição inicial, tal fundamento não se verificava.
Ora, a sentença diz, a respeito da causa de pedir alegada pelo autor — ou 
seja, os factos reveladores da ruptura definitiva do casamento — que 
"conforme se alcança da matéria de facto que foi levada ao despacho 
saneador [isto é, à base instrutória], pese embora ter sido alegada, os 
fundamentos relativos ao decretamento do divórcio por quaisquer factos 
que mostrem a ruptura definitiva do casamento [redacção da al.d)] ali não 
constam". Considerando, deste modo, que os factos alegados pelo autor 
para demonstrar a ruptura definitiva do seu casamento com a ré não 
ficaram provados e, consequentemente, não decretou o divórcio com base 
nesse fundamento.
Mas veio a decretá-lo com fundamento na separação de facto dos cônjuges 
por mais de um ano consecutivo, a que alude a al. a) do art. 1781.º do 
Código Civil, com a seguinte argumentação: 
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«Provou-se, no entanto, que desde Maio de 2009 que A. e R. não coabitam, 
não havendo qualquer comunhão entre os cônjuges e sendo propósito 
daquele primeiro pôr fim ao matrimónio. 
Tendo a acção sido intentada em 25 de Junho de 2009, é manifesto que 
nessa data não estava decorrido o prazo de um ano da alínea a) do art. 
1781.º para a separação de facto, o que, todavia, já sucedeu entretanto. 
O Supremo Tribunal de Justiça tem vindo a entender em alguns arestos 
que nestas situações em que o decurso do prazo só se completou no 
decurso da acção, será de lançar mão do art. 663.º do Código de Processo 
Civil, que manda tomar em consideração os factos constitutivos, 
modificativos ou extintivos do direito que se produzam posteriormente à 
propositura da acção, de modo a que a decisão corresponda à situação 
existente no momento de encerramento da discussão (cfr. acórdãos de 03-
11-2005 e de 06-03-2007, in www.dgsi.pt). 
Em conformidade com o que aí se refere, não faria sentido, seria penoso 
para as partes e revelaria um notório desajustamento social e um 
excessivo apego a literalismos, dizer-se agora ao autor que, não obstante 
estar já separado de facto da ré há mais de um ano e não pretendendo 
manter o casamento, terá de intentar uma nova acção, com custas e 
desgaste inerente para demonstrar aquilo que já agora está demonstrado, 
pela simples razão de que quando a presente acção foi proposta ainda não 
tinha decorrido um ano sobre a separação de facto. 
Tanto basta para que, atento o novo regime e o disposto no art. 1781.º a) 
do Código Civil, seja decretado o divórcio entre A. e R.
Provou-se, no entanto, que desde Maio de 2009 que A. e R. não coabitam, 
não havendo qualquer comunhão entre os cônjuges e sendo propósito 
daquele primeiro pôr fim ao matrimónio. 
Tendo a acção sido intentada em 25 de Junho de 2009, é manifesto que 
nessa data não estava decorrido o prazo de um ano da alínea a) do art. 
1781.º para a separação de facto, o que, todavia, já sucedeu entretanto.»
Esta solução comporta, a nosso ver, três equívocos, que a recorrente 
suscita nas suas alegações de recurso e que importa esclarecer: (i) o 
primeiro, é o da modificação oficiosa da causa de pedir, que a lei não 
permite, como se infere do disposto nos arts. 264.º, n.º 2, e 664.º do Código 
de Processo Civil; (ii) o segundo, é o da preterição do direito da ré ao 
contraditório, já que apenas foi chamada a pronunciar-se sobre os factos 
relativos à alegada ruptura do casamento, mas não lhe foi dada 
oportunidade de se pronunciar sobre a separação de facto dos cônjuges 
pelo período de um ano consecutivo, visto que tal fundamento não havia 
sido alegado pelo autor; (iii) o terceiro, diz respeito ao próprio conceito de 
separação de facto pelo período de um ano consecutivo para fundamentar 
o divórcio sem o consentimento do outro cônjuge, a que alude a al. a) do 
art. 1781.º do Código Civil.


6. Quanto à modificação a causa de pedir, importa assinalar que não 
consta do processo, nem tal é referido na sentença, que o autor tenha 
requerido, até ao encerramento da audiência de julgamento, a alteração ou 
a ampliação da causa de pedir, de modo a que também viesse a ser 
considerada na decisão, como fundamento do divórcio, a separação de 
facto dos cônjuges consecutivamente desde o mês de Maio de 2009, data 
mencionada na petição inicial, até à nova data que viesse a ser alegada.
Se tal ampliação viesse a ser requerida e fosse admitida, havia que ouvir a 
parte contrária sobre os novos factos alegados, e haveria que ampliar o 
objecto da audiência de discussão e julgamento a esses novos factos, 
como impõe o art. 506.º, n.ºs 4, 5 e 6, do Código de Processo Civil. 
Não tendo sido requerida essa ampliação quanto aos fundamentos do 
divórcio, o Juiz não podia fundamentar a sua decisão em factos não 
alegados pelas partes e, consequentemente, em causa de pedir diferente 
da invocada pelo autor. Tal como prescrevem os arts. 264.º, n.º 2, e 664.º do 
Código Civil. 
Neste âmbito, importa salientar que o julgador, ao decretar o divórcio com 
base numa causa de pedir diferente da alegada pelo autor, não se limitou a 
interpretar de forma diferente os factos alegados pelas partes, como lhe 
era permitido pelos preceitos legais antes citados. Foi muito mais além, na 
medida em que, para considerar provada a separação de facto dos 
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cônjuges pelo período de um ano consecutivo, teve que presumir que, 
após a instauração da acção, os cônjuges se mantiveram 
ininterruptamente separados, ou seja, sem qualquer modo de vida em 
comum entre si, como exige o art. 1782.º do Código Civil. Facto que nunca 
foi alegado no processo, nem na petição inicial, nem posteriormente, e 
também não foi submetido a audiência contraditória das partes. 
Ora, os factos alegados pelo autor e provados apenas comprovam que, à 
data da instauração da acção, em Junho de 2009, os cônjuges estavam 
separados de facto desde Maio de 2009, ou seja, desde há um mês. Mas 
nada mais dizem sobre o que se terá passado a partir de Maio de 2009. 
Designadamente, se em algum momento interromperam essa separação. 
Consequentemente, e como também concluímos em recente acórdão 
proferido em 15-03-2011, no proc. n.º 5496/09.2TBVFR (que subscrevemos 
como adjunto), o tribunal não podia, oficiosamente, dar por provada a 
separação de facto dos cônjuges pelo período de um ano consecutivo e 
decretar o divórcio com esse fundamento não invocado pelo autor.


7. Mas para além disso, também se confirma que a ré nunca foi ouvida 
acerca da possibilidade de ser decretado o divórcio com fundamento na 
separação de facto dos cônjuges pelo período de um ano consecutivo. 
Apenas foi ouvida e pode exercer o contraditório quanto ao fundamento da 
ruptura definitiva do casamento, invocado pelo autor na petição inicial.
Ora, o n.º 3 do art. 3.º do Código de Processo Civil prescreve que "o juiz 
deve observar e fazer cumprir, ao longo de todo o processo, o princípio do 
contraditório, não lhe sendo lícito, salvo caso de manifesta 
desnecessidade, decidir questões de direito ou de facto, mesmo que de 
conhecimento oficioso, sem que as partes tenham tido a possibilidade de 
sobre elas se pronunciarem".
Assim, o dever de observar o contraditório implicava, no mínimo, que, se o 
Juiz entendia que podia decretar o divórcio com fundamento na separação 
de facto dos cônjuges pelo período de um ano consecutivo, desse 
oportunidade a cada uma das partes para se pronunciarem sobre esse 
fundamento. E não deu. 
Tal omissão configura, pois, violação do direito da ré ao contraditório.


8. Mas para além disso, está também em causa a própria caracterização do 
conceito de "separação de facto dos cônjuges pelo período de um ano 
consecutivo", como fundamento do divórcio sem o consentimento do 
outro cônjuge, a que alude a al. a) do art. 1781.º do Código Civil.
A sentença recorrida considerou a este respeito que o tempo decorrido na 
pendência da acção também contava para completar o período de um ano, 
invocando o disposto no art. 663.º, n.º 1, do Código de Processo Civil e 
dois arestos do Supremo Tribunal de Justiça.
Ora, quanto à invocação do preceito do art. 663.º, n.º 1, do Código de 
Processo Civil, cabe dizer, em primeiro lugar, que a sua aplicação não é 
automática nem é oficiosa, como se infere do segmento normativo que 
começa logo por ressalvar as "restrições estabelecidas noutras 
disposições legais, nomeadamente quanto às condições em que pode ser 
alterada a causa de pedir". O que quer dizer que a previsão da norma, no 
que respeita à atendibilidade de factos supervenientes, comporta 
restrições. A primeira das quais refere-se à sua compatibilização com os 
limites da causa de pedir alegada pelo autor. E face a esta restrição, só 
podem ser atendidos os factos que sejam compatíveis com a causa de 
pedir, cujas fronteiras estão consignadas nos arts. 272.º, 273.º, n.º 1, e 506.º
do Código de Processo Civil, tal como esclarece REMÉDIOS MARQUES, 
em Acção Declarativa à Luz do Código Revisto, Coimbra Editora, 2007, p. 
428. 
Em segundo lugar, tratando-se de factos essenciais à procedência do 
pedido, e não de factos meramente instrumentais, não podem ser 
conhecidos oficiosamente pelo tribunal, como já ficou dito supra (cfr. arts. 
264.º, n.º 2, e 664.º do Código de Processo Civil). Têm que ser alegados 
pela respectiva parte interessada, em articulado superveniente, nos termos 
e condições previstas no art. 506.º do Código de Processo Civil.
Em terceiro lugar, mesmo que o tribunal pudesse servir-se oficiosamente 
desses factos novos, nunca o poderia fazer sem que fossem ouvidas as 
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respectivas partes em contraditório, como impõem os preceitos do n.º 2 e 3 
do art. 3.º do Código de Processo Civil.
Neste caso, o autor apenas requereu o divórcio com fundamento em factos 
reveladores da ruptura definitiva do casamento. Factos que não provou e, 
por isso, o tribunal considerou inexistir este fundamento para decretar o 
divórcio. Decisão que nenhuma das partes impugnou.
O autor não requereu o divórcio com fundamento na separação de facto, 
que se baseia em pressupostos diferentes dos que consubstanciam a 
ruptura definitiva do casamento. E também em momento algum do 
processo alterou ou ampliou a causa de pedir, por forma a que viesse a ser 
também considerado o fundamento da separação de facto pelo período de 
um ano consecutivo. Consequentemente, o juiz estava impedido de 
conhecer desse novo e diferente fundamento (art. 664.º do Código de 
Processo Civil). Como exemplifica REMÉDIO MARQUES (em ob. cit. p. 429), 
se, numa acção de divórcio litigioso baseada na violação de deveres 
conjugais, o autor não conseguir provar a violação grave e culposa pelo 
cônjuge demandado de algum desses deveres conjugais, não pode ser 
atendível o facto deste ter abandonado o lar conjugal para efeitos do 
divórcio fundado na separação de facto se o autor não proceder à 
alteração da causa de pedir dentro do prazo que a lei consente (cfr. 
também neste sentido o acórdão do STJ de 10-10-2006, em 
www.dgsi.pt/jstj.nsf/ proc. n.º 06A2736). 
Donde se conclui que o art. 663.º, n.º 1, do Código de Processo Civil não 
tem aplicação ao caso. 
Quanto ao plano da jurisprudência, não se desconhece que existe uma 
minoritária corrente jurisprudencial que, baseada em meras considerações 
de economia processual, persiste em argumentar que o tempo decorrido 
na pendência da acção releva para efeitos do preenchimento do período de 
tempo de separação exigido por lei. 
No seguimento do que já deixámos exposto anteriormente, esta 
interpretação é, em nosso entender, violadora dos princípios consignados 
nos arts. 3.º, n.º 3, 264.º, n.º 2, e 664.º do Código de Processo Civil, que 
impedem que, na decisão, sejam tomados em conta factos não alegados 
pelas partes e fundamentos não submetidos a audiência contraditória das 
partes. 
A verdade é que a maioria da jurisprudência mantém o entendimento de 
que os pressupostos que servem de fundamento ao pedido de divórcio 
hão-de verificar-se na data da instauração da acção ou hão-de resultar de 
alegação posterior superveniente, nos termos permitidos pelos arts. 272.º, 
273.º, n.º 1, e 506.º do Código de Processo Civil. Foi esta a interpretação 
que subscrevemos em acórdão de 15-01-2008 (em www.dgsi.pt/jtrp.nsf/
proc. n.º 0726339), de que fomos relator, e mais recentemente, como 
adjunto, no acórdão de 15-03-2011, proferido no proc. n.º 5496/09.2TBVFR, 
que visou situação exactamente idêntica a esta e onde foram citados 
vários acórdãos do Supremo Tribunal de Justiça e das Relações em 
sentido convergente com essa orientação, designadamente o acórdão do 
STJ de 24-10-2006 (em www.dgsi.pt/jstj.nsf/ proc. n.º 06B2898) — o qual 
concluiu, de forma clara e inequívoca, que "o decurso do lapso de tempo 
exigido pela al. a) do art. 1781.º do CC é um requisito de natureza 
substantiva, que, por isso, tem de estar verificado à data do pedido" — os 
acórdãos da Relação do Porto de 25-05-2006 e de 14-06-2010 (em 
www.dgsi.pt/jtrp.nsf/ procs. n.º 0632604 e 318/09.7TBCHV.P1) e o acórdão 
da Relação de Guimarães de 11-11-2010 (em www.dgsi.pt/jtrg.nsf/ proc. n.º
52/09.8TBMLG.G1).
Como se salientou no acórdão de 15-03-2011 acima citado, o legislador de 
2008 (Lei n.º 61/2008) considerou que o período mínimo de um ano 
consecutivo de separação dos cônjuges era "o adequado para, com 
alguma segurança, se poder formular um juízo da ruptura (definitiva) da 
vida em comum". E acrescentou: "Estamos perante aquilo que a doutrina 
vem designando como «divórcio-remédio», em que o divórcio é encarado 
como a solução natural para os casos em que o casamento fracassou 
definitivamente. Mas para que (se) possa invocar que ocorreu esse 
fracasso definitivo, a lei exige que decorra um período mínimo de 
separação de facto, que actualmente é de um ano".
Compreende-se, assim, que este período de tempo mínimo de separação, 
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de "um ano consecutivo", já tenha decorrido aquando da propositura da 
acção, pois, se assim não for, o direito potestativo ao divórcio ainda não se 
constituiu na esfera jurídica do cônjuge demandante à data em que o 
pretende exercer. E nesse caso, existe até fundamento para indeferimento 
liminar, nos termos do art. 234.º-A, n.º 1, do Código de Processo Civil, por 
manifesta improcedência do pedido. 
Procedem, assim, os fundamentos do recurso, os quais conduzem à 
revogação da sentença recorrida e à consequente absolvição da ré do 
pedido de divórcio. Ficando, por isso, prejudicado o conhecimento da 
questão relativamente às custas — se bem que também nesse ponto 
assistia razão à recorrente, em face do disposto no art. 449.º do Código de 
Processo Civil, considerando que, sendo o divórcio decretado a pedido e 
no interesse do autor e não tendo a ré sido chamada a pronunciar-se nem 
deduzido oposição ao divórcio baseado na separação de facto, era ao 
autor que competia assumir o encargo pelo pagamento das respectivas 
custas.


9. Sumário:
1) Alegando o autor, como único fundamento do pedido de divórcio sem o 
consentimento do outro cônjuge, factos reveladores da ruptura definitiva 
do casamento a que alude a al. d) do art. 1781.º do Código Civil, o tribunal 
não pode, oficiosamente, decretar o divórcio com fundamento na 
separação de facto dos cônjuges ocorrida na pendência da acção.
2) Decretando-o oficiosamente, tal decisão comporta três equívocos: (i) o 
primeiro, é a modificação oficiosa da causa de pedir, que a lei não permite, 
como se infere do disposto nos arts. 264.º, n.º 2, e 664.º do Código de 
Processo Civil; (ii) o segundo, é o da preterição do direito da ré ao 
contraditório, já que apenas foi chamada a pronunciar-se sobre os factos 
relativos à alegada ruptura definitiva do casamento, mas não lhe foi dada 
oportunidade de se pronunciar sobre a separação de facto dos cônjuges 
pelo período de um ano consecutivo, visto que tal fundamento não havia 
sido alegado pelo autor; (iii) o terceiro, diz respeito ao próprio conceito de 
separação de facto pelo período de um ano consecutivo para fundamentar 
o divórcio sem o consentimento do outro cônjuge, a que alude a al. a) do 
art. 1781.º do Código Civil, o qual terá que se verificar na data da 
instauração da acção.
3) A aplicação do art. 663.º, n.º 1, do Código de Processo Civil não é 
automática nem é oficiosa, como se infere do segmento normativo que 
começa logo por ressalvar as "restrições estabelecidas noutras 
disposições legais, nomeadamente quanto às condições em que pode ser 
alterada a causa de pedir".
4) Por isso, a aplicação do princípio actualista da decisão, a que alude o 
referido preceito, está condicionado aos factos supervenientes alegados 
pelas partes e submetidos a audiência contraditória, de que o tribunal pode 
conhecer.


IV – DECISÃO
Pelo exposto, julga-se procedente a apelação e, em consequência:
1) Revoga-se a sentença recorrida.
2) Julga-se improcedente a acção e absolve-se a ré do pedido. 
3) Custas da acção e do recurso pelo autor (art. 446.º, n.ºs 1 e 2, do Código 
de Processo Civil).


*
Relação do Porto, 29-03-2011
António Guerra Banha
Anabela Dias da Silva
Sílvia Maria Pereira Pires
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No caso Maire c.Portugal, 
 
O Tribunal Europeu dos Direitos do Homem (3ª. Secção), reunido em formação 


constituído por: 


 
Sr.ºs. G. RESS, Presidente,  


I. CABRAL BARRETO, 
L. CAFLISCH, 
R.TURMEN, 
B.ZUPANCIC, 
J.HEDIGAN, 


Srª. H.S. GREVE, Juízes, 
E Sr.º V. BERGER, escrivão da secção 
 
 
 


Após ter deliberado em conferência em 27 de Setembro de 2001 e 5 de 


Junho de 2003. 


Profere o acórdão seguinte, adoptado nesta última data: 


 


PROCESSO 


 
1. Na origem do caso está uma queixa (n.º48206/99) contra o Estado 


Português que um cidadão francês, Paul Maire (“o requerente”), deduziu 


perante a Comissão Europeia dos Direitos do Homem (“a Comissão”), em 15 de 


Outubro de 1998, nos termos do anterior artigo 25.º da Convenção dos Direitos 


do Homem e das Liberdades Fundamentais (“a Convenção”). 


 


2. O requerente foi representado por J.-P. Degeneve, advogado em 


Besançon. O Governo Português (“o Governo”) foi representado pelo seu 


Agente J. Miguel, Procurador-Geral Adjunto. 


 


3. O requerente alegou, em especial, que a inércia e negligência das 


autoridades portuguesas na execução da decisão judicial francesa que lhe 


confiou a guarda do filho violaram o direito ao respeito da sua vida familiar. 


 2







 


4. A queixa foi apresentada ao Tribunal em 1 de Novembro de 1998, 


data da entrada em vigor do Protocolo n.º11 à Convenção (artigo 5.º, n.º 2, do 


Protocolo n.º11). 


 


5. A queixa foi distribuída à 4ª. secção do Tribunal (artigo 52.º, n.º 1, do 


Regulamento). A câmara encarregada de examinar o caso foi constituída na 


referida secção (artigo 27.º, n.º1 da Convenção) nos termos do artigo 26.º n.º1 do 


Regulamento. 


 


6. Por decisão de 27 de Setembro de 2001, a câmara declarou a queixa 


admissível. 


 


7. Tanto o requerente como o Governo apresentaram, por escrito, 


observações sobre a admissibilidade e o fundo da queixa (artigo 59.º, n.º1 do 


Regulamento). A câmara considerou, após consulta às partes, que não havia 


lugar à realização de uma audiência sobre o exame do fundo (artigo 59.º, n.º3 in 


fine do Regulamento); o requerente, mas não o Governo, depositou comentários 


escritos sobre as observações da parte contrária. O requerente apresentou ainda 


alguns documentos, cuja cópia foi transmitida ao Governo. 


 


8. O Governo francês não manifestou intenção de participar no 


processo. 


 


9. Em 1 de Novembro de 2001, o Tribunal alterou a composição das 


secções (artigo 25.º, n.º 1, do Regulamento). A presente queixa foi atribuída à 3ª. 


secção deste modo reformulada (artigo 52º., n.º1). 


 


OS FACTOS 


 


I. AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO 
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10. O requerente nasceu em 1967 e reside em Larnod (França). 


 


11. Em 4 de Setembro de 1993, o requerente casou com S.C., cidadã 


portuguesa. O casal teve um filho, Julien, nascido em 1995. 


 


A. Os processos perante as jurisdições francesas 


 


12. Por sentença datada de 19 de Fevereiro de 1998, o Tribunal de Grande 


Instância de Besançon decretou o divórcio do casal, declarando culpada S.C. e 


fixou a residência do menor no domicílio do requerente, concedendo à mãe 


apenas o direito de visita. Em 6 de Agosto de 1996, a guarda provisória de 


Julien já tinha sido confiada ao requerente por decisão do mesmo Tribunal. 


 


13. A 3 de Junho de 1997, S.C. retirou Julien da casa da avó paterna e 


partiu para Portugal. O requerente apresentou queixa contra S.C. por 


subtracção de menor e violências voluntárias. Por sentença do Tribunal de 


Grande Instância de Besançon, de 12 de Junho de 1998, S.C. foi julgada culpada 


e condenada à revelia a um ano de prisão. Um mandato de detenção foi 


emitido. 


 


B. Os processos perante as jurisdições portuguesas 


 


O pedido de entrega do menor 


 


14. A 5 de Junho de 1997, invocando a Convenção de Haia Sobre os Aspectos 


Civis do Rapto Internacional de Crianças, de 25 de Outubro de 1980, e a Convenção 


de Cooperação Judiciária Relativa à Protecção de Menores, de 20 de Julho de 1983, 


entre a França e Portugal, o requerente apresentou queixa ao Ministério da 


Justiça francês, autoridade francesa competente quanto a estes dois 


instrumentos, com vista ao regresso do menor. No mesmo dia, a autoridade 
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francesa solicitou ao Instituto de Reinserção Social (IRS, que funciona no âmbito 


do Ministério da Justiça português), autoridade central portuguesa, o regresso 


do menor nos termos desta última Convenção. 


 


15. A 18 de Junho de 1997, o IRS comunicou ao Ministério Público junto 


do tribunal da comarca de Oeiras, onde reside C.S., tal como referido pelo 


requerente. Em 16 de Julho de 1997, o Ministério Público requereu a este 


tribunal a entrega judicial do menor nos termos do artigo 191.º e seguintes da 


Organização Tutelar de Menores e invocando as disposições da Convenção de 


Cooperação entre a França e Portugal supra. 


 


16. A 17 de Julho de 1997, o juiz do 3º. juízo civil do tribunal de Oeiras, 


ao qual o caso foi distribuído, ordenou a notificação da requerida para 


contestar. Assim, a 17 e 22 de Julho de 1997, foram enviadas cartas registadas 


com aviso de recepção para a morada indicada pelo requerente. Todavia, as 


duas cartas foram devolvidas ao tribunal sem que os avisos de recepção 


tivessem sido assinados ou reclamados. A 27 de Agosto de 1997, o Ministério 


Público promoveu, e o juiz despachou em conformidade, para se oficiar às 


autoridades policiais competentes para averiguarem do paradeiro da mãe de 


Julien. Em 10 de Setembro e 6 de Outubro de 1997, a Polícia de Segurança 


Pública e a Guarda Nacional Republicana informaram o tribunal que S.C. não 


residia na morada indicada. 


 


17. A 23 de Setembro de 1997, o IRS oficiou ao Tribunal de Oeiras, 


solicitando informação sobre o desenrolar do processo. O juiz respondeu em 6 


de Outubro de 1997, informando que a mãe do menor não tinha ainda sido 


localizada.  


 


18. A 21 de Outubro de 1997, o Ministério Público, promoveu se oficiasse 


ao Centro Regional de Segurança Social de Lisboa, solicitando informação sobre 


a morada e respectivo local de trabalho da requerida. A 27 de Outubro de 1997, 
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o juiz despachou à secretaria do Tribunal para enviar o ofício em causa o que foi 


feito em 7 de Novembro de 1997. A 27 de Novembro de 1997, o Centro 


informou que S.C. não se encontrava aí registada. 


 


19. A 5 de Dezembro de 1997, o juiz solicitou ao IRS para averiguar e 


informar sobre a actual residência da requerida. No seguimento de elementos 


que apontavam que C.S. se encontrava a residir na região do Porto, o Centro de 


Segurança Social comunicou que esta não constava dos registos.  


 


20. A 10 de Março de 1998, o 2º. juízo cível remeteu ao 3º. juízo cível uma 


cópia da decisão proferida nesse mesmo dia no âmbito do processo de 


regulação do poder paternal (cf. n.º47 infra). A 26 de Março de 1998, o juiz 


remete igualmente cópia da decisão proferida nos autos ao Ministério Público 


informando que a morada na qual S.C. tinha sido notificada no âmbito do 


processo em causa era a mesma que a indicada pelo requerente. 


 


21. O Ministério Público promoveu, em 27 de Março de 1998, que fosse 


solicitado à EDP e à Telecom informação sobre contratos de prestação de 


serviços celebrados pela requerida. A 13 e 20 de Maio de 1998, estas sociedades 


informaram que não tinham qualquer contrato celebrado em nome de S.C. 


 


22. A 25 de Maio de 1998, o juiz ordenou a citação de S.C. na morada 


referida. Todavia, a carta registada veio devolvida. 


 


23. A 2 de Julho de 1998, a requerida informou o Tribunal que tinha 


deduzido um pedido de regulação do poder paternal ao Tribunal de Oeiras (1.º 


juízo cível). 


 


24. A 6 de Julho de 1998, o juiz ordenou a citação por oficial de justiça. 


Em 1 de Setembro de 1998, o funcionário judicial deslocou-se à morada em 


 6







causa, sendo informado pela tia de C.S. que esta não residia na referida morada. 


A tia de S.C. informou igualmente desconhecer a residência da sobrinha. 


 


25. A 2 de Setembro de 1998, o juiz solicitou ao Serviço de Identificação 


Civil do Ministério da Justiça informação sobre o paradeiro de S.C. 


 


26. Por carta datada de 2 de Setembro de 1998, o IRS informou o Tribunal 


que tinha solicitado à Polícia Judiciária para localizar o paradeiro de S.C., 


referindo ainda que esta Polícia o tinha entretanto informado sobre a 


introdução de um pedido de regulação do poder paternal sobre Julien e referiu 


que agora era possível localizar S.C., em virtude da morada por esta indicada 


no processo. 


 


27. Por despacho de 28 de Setembro de 1998, o juiz solicitou de novo às 


autoridades policiais para averiguarem do paradeiro da requerida. Determinou 


também que fosse informado o 1º. juízo cível sobre a existência de um pedido 


de restituição do menor tendo em vista a suspensão do processo referente ao 


pedido de regulação do poder paternal pendente nesse mesmo juízo. 


 


28. Em 11 de Novembro de 1998, o requerente, através do seu 


mandatário, juntou aos autos uma procuração ad litem e solicito ainda que fosse 


notificado de todos os actos do processo. Informou também que procedeu 


criminalmente contra S.C. A pretensão foi indeferida pelo juiz em 16 de 


Novembro de 1998, por este não ser parte no processo. 


 


29. A 27 de Novembro de 1998, a Polícia de Segurança Pública informou 


que a morada referida não era a dos pais de S.C., que declararam não conhecer 


a morada da filha. A 11 de Dezembro de 1998, o juiz solicitou uma vez mais 


informações à EDP e Telecom bem como aos centros de Segurança Social de 


Lisboa, Porto, Coimbra e Faro. De Janeiro a Março de 1999, todas estas 


entidades informaram que S.C. não constava dos respectivos registos. A 18 de 
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Março de 1999, o juiz solicitou informação às autoridades policiais sobre o 


paradeiro de S.C. A 9 de Abril de 1999, a Polícia de Segurança Pública informou 


desconhecer o paradeiro da requerida. 


 


30. A 19 de Abril de 1999, o IRS transmiti imediatamente ao Tribunal 


cópia de uma informação da Polícia Judiciária segundo a qual Julien poderia 


encontrar-se num andar recentemente adquirido no Algueirão (Concelho de 


Sintra) pela irmã da requerida.  


 


31. Informado pelo IRS, o requerente deslocou-se a Portugal onde terá 


avistado, a 25 de Abril de 1999, o seu filho, acompanhado de uma terceira 


pessoa, no referido apartamento. Informou então o Consulado-Geral de França 


em Lisboa, que solicitou ao Ministério da Justiça português que fossem 


efectuadas com urgência todas as diligências possíveis junto da Polícia 


Judiciária e do Tribunal de Oeiras para assegurar o regresso do menor. A 26 de 


Abril de 1999, o IRS informou o Tribunal e solicitou a este para tomar todas as 


medidas necessárias para assegurar a restituição do menor. A 27 de Abril de 


1999, o juiz ordenou a entrega imediata de Julien ao IRS e emitiu um mandado 


de condução. A 30 de Abril de 1999, o IRS informou o Tribunal que a Guarda 


Nacional Republicana se tinha dirigido, em 29 de Abril de 1999, à referida 


morada. Todavia, o mandado de condução não habilitava a G.N.R. a forçar a 


porta para entrar no domicílio, face ao que não seria possível ultrapassar a 


recusa da requerida em abrir a porta às autoridades. 


 


32. O juiz solicita à G.N.R. para indicar a razão porque não executou o 


mandado de condução. A 1 de Junho de 1999, a GNR comunicou que vários 


agentes se haviam deslocado várias vezes à referida morada, nunca lhes tendo 


sido aberta a porta. 
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33. Entretanto, a 7 de Maio de 1999, S.C. requereu a extinção da instância, 


invocando o artigo 20.º da Convenção de Cooperação Judiciária entre Portugal e 


a França e sublinha que Julien estava agora integrado num novo meio familiar. 


 


34. A 15 de Junho de 1999, o juiz proferiu decisão, na qual considerou a 


requerida citada, uma vez que esta já tinha intervido no processo. Indeferiu a 


pretensão formulada pela requerida de extinção do processo e determina que o 


menor seja imediatamente entregue ao IRS. Por último, sublinhou que em caso 


de não cumprir a decisão, a requerida incorreria no crime de desobediência, nos 


termos do artigo 191.º, n.º4 da lei sobre os menores. 


 


35. A 25 de Junho de 1999, S.C. interpôs recurso para o Tribunal da 


Relação de Lisboa. A 9 de Junho de 1999, o recurso foi admitido como sendo de 


apelação com efeito meramente devolutivo. Por acórdão de 20 de Janeiro de 


2000, o recurso foi julgado improcedente. 


 


36. A 7 de Fevereiro de 2000, a requerida interpôs recurso para o 


Supremo Tribunal de Justiça; que, a 7 de Abril de 2000, o julgou deserto por não 


ter apresentado alegações. 


 


37. A 29 de Maio de 2000, o Tribunal de Oeiras ordenou a citação da 


requerida por oficial de justiça, para a mesma entregar Julien ao IRS sob pena 


de incorrer em crime de desobediência. A 9 de Junho de 2000, o oficial de justiça 


informou que a morada referida parecia estar deserta. A 20 de Junho de 2000, o 


juiz solicitou, uma vez mais, informação sobre a morada actual da requerida às 


autoridades policiais. 


 


38. A 14 de Dezembro de 2001, as Policia Judiciária localizou Julien e 


C.S.. No mesmo dia, o juiz ordenou a colocação de Julien num lar de 


acolhimento confiado à guarda do IRS. A requerida foi autorizada a ficar com 


Julien no referido lar. No entanto, o Director do lar recusou entregar Julien ao 
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requerente, salvo “decisão da justiça em contrário”. No mesmo dia, S.C. 


requereu ao Tribunal de Oeiras que impedisse a entrega do Julien ao 


requerente. Este alegou desconhecer qual o seguimento dado ao requerimento. 


A 21 de Dezembro de 2001, Julien foi confiado a C.S. nos termos da decisão 


proferida no mesmo dia pelo Tribunal de Família de Cascais (n.º50 infra). 


 


39. A 19 de Dezembro de 2001, o Ministério Público solicitou ao juiz a 


suspensão da decisão de 15 de Junho de 1999, invocando que Julien deveria ser 


examinado por pedopsiquiatras antes de ser entregue ao requerente, tendo em 


conta o tempo decorrido. 


 


40. Por despacho do mesmo dia, o juiz indeferiu o pedido, considerando 


que a referida decisão já tinha transitado em julgado. 


 


41. A 21 de Dezembro de 2001, o Ministério Público recorreu para o 


Tribunal da Relação de Lisboa, que, por acórdão de 9 de Abril de 2002, anulou a 


decisão impugnada. Este tribunal considerou, nomeadamente, que Julien 


parecia já estar integrado no seu novo meio familiar e que os exames em causa 


eram pertinentes. 


 


42. A 11 de Julho de 2002, o juiz do Tribunal de Oeiras solicitou ao 


Instituto de Medicina Legal de Lisboa para realizar os referidos exames. 


 


43. A 4 de Dezembro de 2002, o requerente foi informado que Julien seria 


submetido a um exame médico a 14 de Fevereiro de 2003. Nesse dia, o 


requerente não foi informado dos resultados dos exames. O processo encontra-


se pendente. 
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2. Os pedidos de regulação do poder paternal 


 


a) No Tribunal de Oeiras 


 


44. Em Abril de 1997, o Ministério Público apresentou ao Tribunal de 


Oeiras um pedido de regulação do poder paternal sobre Julien. O processo foi 


distribuído ao 2º. juízo cível deste tribunal. 


 


45. A requerida foi notificada na morada referida pelo requerente, 


aquando da propositura da acção de restituição do menor, pendente no 3.º juízo 


cível do Tribunal de Oeiras.  


 


46. Em data não precisa, o Ministério Público solicitou ao juiz para 


suspender o processo, tendo em conta o facto de a acção de restituição não ter 


ainda sido objecto de decisão. 


 


47. Por despacho de 10 de Março de 1998, o processo foi suspenso. 


 


48. No seguimento da decisão do Tribunal de Oeiras, de 15 de Junho de 


1999, o juiz, por despacho de 5 de Novembro de 2001, declarou extinto o 


processo. 


 


b) No Tribunal de Família de Cascais 


 


49. A 21 de Dezembro de 2001, o Ministério Público requereu ao Tribunal 


de Família de Cascais uma nova acção de regulação do poder paternal sobre 


Julien, na qual solicitava a alteração da regulação do poder paternal do Tribunal 


de Besançon datada de 19 de Fevereiro de 1998, com fundamento na integração 


do menor no seu novo meio familiar. Além disso, requereu a este Tribunal que 


a guarda provisória fosse confiada a S.C. 
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51. A 15 de Maio de 2002, teve lugar uma conferência com os pais. No 


seguimento desta, o juiz decidiu que o requerente podia beneficiar de um 


direito de visita. O requerente pode assim visitar Julien, no domicílio de C.S., a 


17, 18 e 19 de Maio de 2002, durante algumas horas. 


 


52. O processo encontra-se ainda pendente. 


 


3. Os contactos entre as autoridades francesas e as autoridades portuguesas 


 


53. No decorrer dos processos supra, a autoridade central francesa esteve 


em contacto com o IRS. A Embaixada de França em Lisboa bem como o Cônsul-


Geral de França em Lisboa solicitaram, várias vezes, às autoridades 


portuguesas informações sobre o andamento do processo. 


 


54. Deste modo, a 28 de Março de 2000, a Embaixada de França em 


Lisboa solicitou a intervenção do Ministério dos Negócios Estrangeiros para 


“apressar a execução da decisão de 15 de Junho de 1999 do Tribunal de Oeiras 


solicitando a entrega imediata pela Srª. [C.S.] do menor Julien Maire ao seu pai 


(…) no âmbito da Convenção de Cooperação Judiciária entre Portugal e França 


(…). Nesta altura, convém (…) que as autoridades policiais sejam formalmente 


instadas a procurar activamente o menor (…) cuja família materna que reside 


em Oeiras não parece ignorar onde este se encontra, em virtude do mesmo ter 


sido localizado o ano passado num andar da tia em Algueirão”. 


 


55. Por carta de 11 de Junho de 2001, o Cônsul-Geral informa o 


requerente do seguinte do: 


 “ (…) Efectivamente, o Embaixador reuniu-se com o Chefe do Gabinete 


do Ministro da Justiça [português] e o Procurador-Geral da República 


para discutir o seu caso. Ficou apurado o seguinte: o reconhecimento 


pela justiça portuguesa da decisão da justiça francesa que condenou a 


sua ex-mulher, criminalmente, parece ser complexo e poderá não ser 
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objecto de decisão final. Ao contrário (…) a decisão da justiça 


portuguesa, em matéria civil, que o menor deveria ser-lhe entregue, é 


definitiva. O procurador de Oeiras solicitou ao IRS e à Polícia de 


Segurança Pública que averiguassem. Estas averiguações (…) não 


deram até ao momento qualquer resultado, levando as autoridades 


portuguesas a concluírem que a mãe e a criança terão abandonado o 


país. No entanto, foi comunicado ao nosso Embaixador que as 


investigações continuariam enquanto não houvesse provas da sua 


partida (…)” 


 


 


II. O DIREITO INTERNO E INTERNACIONAL PERTINENTE 


 


 A. O Direito Internacional 


 


 56. Nos termos do artigo 11.º da Convenção Internacional sobre os Direitos 


da Criança, de 20 de Novembro de 1989, ratificada pela França em 7 de Agosto de 


1990 e por Portugal em 21 de Setembro de 1990, os Estados Partes “tomam as 


medidas adequadas para combater a deslocação e a retenção ilícitas de crianças 


no estrangeiro”. Para esse efeito, os Estados “promovem a conclusão de acordos 


bilaterais ou multilaterais ou a adesão a acordos existentes”. 


 


 57. As disposições pertinentes da Convenção de Haia sobre os Aspectos Civis 


do Rapto Internacional de Crianças, de 25 de Outubro de 1980, ratificada por 


Portugal em 29 de Setembro de 1983 e pela França em 16 de Setembro de 1982, 


refere: 
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“Artigo 1.º 


 A presente Convenção tem por objecto: 


 


 a) Garantir o retorno imediato das crianças deslocadas ou retidas 


ilicitamente em qualquer Estado Contratante. 


 b) Respeitar nos outros Estados Contratantes os direitos de guarda e visita 


que existem num Estado Contratante.” 


 


“Artigo 2.º 


 Os Estados Contratantes tomam todas as medidas adequadas para 


assegurar, nos limites do respectivo território, a realização dos objectivos da 


Convenção. Para tal, devem recorrer aos procedimentos de urgência.” 


 


“Artigo 3.º 


 O deslocamento ou o não retorno de um menor é considerado ilícito: 


 a) Quando houver sido constatada uma violação de um direito de guarda, 


concedido a uma pessoa, uma instituição ou qualquer outro organismo, só ou 


conjuntamente, pelo direito do Estado no qual o menor tenha o seu domicilio 


habitual imediatamente antes do respectivo deslocamento ou não regresso; e 


 b) Que este direito era efectivamente exercido só ou conjuntamente, no 


momento do deslocamento ou não regresso, ou o tivesse sido se tais 


acontecimentos não tivessem ocorrido. 


 c) O direito de guarda referido na alínea a) pode designadamente resultar 


de uma atribuição de pleno direito, de uma decisão judicial ou administrativa, ou 


de uma acordo em vigor conforme o direito desse Estado.” 


  


“Artigo 6.º 


 Cada Estado parte designa uma autoridade central encarregada de 


satisfazer as obrigações que lhe são impostas pela Convenção” 


 


“Artigo 7.º 
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 As autoridades centrais devem cooperar entre si e promover entre as 


autoridades competentes dos seus respectivos Estados, de forma a assegurar o 


regresso imediato das crianças e a realizar os outros objectivos da presente 


Convenção. 


 Em particular, deverão tomar, quer directamente, quer através de um 


intermediário, todas as medidas apropriadas para: 


 a) Localizar uma criança deslocada ou retida ilicitamente; 


 b) Evitar novos danos à criança, ou prejuízos às partes interessadas, 


tomando ou fazendo tomar medidas provisórias; 


 c) Assegurar a reposição voluntária, da criança ou facilitar uma solução 


amigável; 


 d) Proceder à troca de informações relativas à situação social da criança, 


se isso se considerar de utilidade; 


 e) Fornecer informações de carácter geral respeitantes ao direito do seu 


estado, relativas à aplicação da Convenção; 


 f) Introduzir ou favorecer a abertura e um procedimento judicial ou 


administrativo que vise o regresso da criança ou, concretamente, que permita a 


organização ou o exercício efectivo do direito de visita; 


 g) Acordar ou facilitar, conforme as circunstancias, a obtenção de 


assistência judiciária e jurídica, incluindo a participação de um advogado; 


 h) Assegurar no plano administrativo, se necessário e oportuno, o regresso 


sem perigo da criança; 


 i) Manterem-se mutuamente informados sobre o funcionamento da 


Convenção e, tanto quanto possível eliminarem os obstáculos que eventualmente 


se oponham à aplicação desta.” 


 


“Artigo 11º. 


 As autoridades judiciais ou administrativas dos Estados Contratantes 


deverão adoptar procedimentos de urgência com vista ao regresso da criança. 


 Se a respectiva autoridade judicial ou administrativa não tiver tomado 


uma decisão no prazo de 6 semanas a contar da data da participação, o 
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requerente ou a autoridade central do Estado requerente, pode pedir uma 


declaração sobre as razões da demora. Se for a autoridade central do estado a 


receber a resposta, esta autoridade deverá transmiti-la à autoridade central do 


Estado requerente ou se for necessário, ao próprio requerente.” 


 


“Artigo 12º. 


 Quando um menor houver sido deslocada ou retida ilicitamente (…) e que 


tenha ocorrido menos de um ano a partir do deslocamento ou de não retorno no 


momento da apresentação de um pedido perante a autoridade judiciária ou 


administrativa do Estado Contratante onde se encontra a menor, a autoridade 


que recebeu o pedido ordena o seu retorno imediatamente. A autoridade 


judiciaria ou administrativa, onde foi intentada a acção, decorrido um ano 


previsto na alínea anterior, deve igualmente ordenar o retorno do menor, a 


menos que tenha sido estabelecido que este se integrou no seu novo meio 


familiar. (…)” 


 


“Artigo 13º. 


 Não obstante as disposições do artigo anterior, a autoridade judiciária ou 


administrativa do Estado requerido não é obrigada a ordenar o retorno do 


menor, quando a pessoa, a instituição ou o organismo que se opõe ao seu retorno 


estabelece: 


 a) Que a pessoa, a instituição ou o organismo responsável pelo menor não 


exercia efectivamente o direito de guarda na época do deslocamento ou do não 


retorno ou tinha consentido ou aquiescido posteriormente a este deslocamento ou 


a este não retorno; ou 


 b) Que existe um risco grave que o retorno do menor o exponha a um 


perigo físico ou psíquico, ou de qualquer modo o coloque numa situação 


intolerável. 


 A autoridade judiciária ou administrativa pode igualmente recusar-se a 


ordenar o retorno do menor caso constate que este se opõe ao retorno e atingiu 


uma idade e maturidade em que é adequado ter em conta a sua opinião. 
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 Na apreciação das circunstâncias referidas neste artigo, as autoridades 


judiciárias ou administrativas devem ter em conta informações fornecidas pela 


autoridade central ou qualquer outra autoridade competente do Estado da 


residência habitual do menor sobre a sua situação social.” 


 


 58. As disposições pertinentes da Convenção de Cooperação Judiciária entre a 


França e Portugal relativa à Protecção dos Menores de 20 de Julho de 1983 são as 


seguintes: 


 


“Artigo 18.º 


(Acção oficiosa) 


 1. No caso de recusa da entrega voluntária, as autoridades centrais 


devem fazer intervir, com a brevidade possível, por intermédio do ministério 


público junto dos respectivos tribunais, as autoridades judiciais competentes, 


quer no sentido de tornar executórias no Estado requerido as decisões que o 


sejam no Estado requerente, quer no de estatuir sobre o pedido de entrega 


judicial de que o menor seja objecto. 


 2. As partes interessadas podem, por si próprias, dirigir-se às 


autoridades judiciais competentes. 


 3. A execução das decisões a que se refere o presente artigo é solicitada 


ao tribunal da área judicial em que se saiba ou se presuma que o menor 


efectivamente se encontra. 


 


“Artigo 19º. 


(Providências cautelares) 


 “1. O juiz do estado para cujo território o menor foi ilicitamente afastado 


ou em que se encontra retido deve ordenar, a título cautelar, o regresso imediato 


do mesmo, salvo se aquele que afastou ou reteve o menor provar qualquer das 


circunstâncias seguintes: 
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 a) O decurso de um prazo superior a 1 ano a partir do afastamento ou não 


entrega do menor, no momento da instauração da acção perante a autoridade 


judicial do Estado em que o mesmo menor se encontra; 


 b) O não exercício, com carácter efectivo ou de boa fé, na altura da 


violação invocada, do direito de guarda por parte daquele a quem esse exercício 


tinha sido atribuído; 


 c) A possibilidade da entrega do menor pôr gravemente em causa a sua 


saúde ou segurança, em razão da em razão da superveniência de acontecimento 


excepcional posterior à atribuição da guarda. 


 2. Na apreciação das circunstâncias supramencionadas, as autoridades 


judiciais do Estado requerido têm oficiosamente em conta o direito substantivo e 


as decisões judiciais do Estado da residência do menor, atendendo igualmente às 


informações fornecidas pela autoridade central do mesmo Estado relativamente 


ao teor das disposições legislativas deste sobre o direito de guarda, bem como as 


que respeitam à situação social do menor. 


 3. A decisão relativa ao direito de guarda não é afectada por uma 


decisão sobre a entrega do menor. 


 (…)” 


 


“Artigo 20º. 


(Alteração do direito de guarda) 


 Quando o juiz do Estado onde o menor houver sido deslocado ou retido 


ilicitamente admite uma das excepções referidas no n.º1 b) ou n.º1 c) do artigo 


anterior, pode decidir sobre o fundo do direito de guarda um ano após o 


deslocamento o não retorno do menor e se é estabelecido que a este se integrou 


no seu novo meio familiar.” 


 


B. O Direito Interno 


 


59. O artigo 191.º da OTM, aprovada pelo Decreto-Lei n.º314/78, de 27 de 


Outubro de 1978, dispõe o seguinte: 
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 “1. Se o menor abandonar a casa paterna ou aquela que os pais lhe 


destinaram ou dela for retirado, ou se se encontrar fora do poder da pessoa ou 


do estabelecimento a quem esteja legalmente confiado, deve a sua entrega ser 


requerida ao tribunal com jurisdição na área em que ele se encontre: 


 2. Se o processo tiver de prosseguir, serão citados o curador e a 


pessoa que tiver acolhido o menor, ou em poder de quem ele se encontre, para 


contestarem, no prazo de cinco dias. 


 (…) 


 4. Não havendo contestação, ou sendo esta manifestamente 


improcedente, é ordenada a entrega e designado o local onde deve efectuar-se, 


só presidindo o juiz à diligencia quando o julgue conveniente; o requerido será 


notificado para proceder à entrega pela forma determinada, sob pena de 


desobediência. 


 (…)” 


 


 60. Segundo o artigo 348.ºdo Código penal, a desobediência é punida 


com pena de prisão até um ano ou multa até 120 dias. 


 


O DIREITO 


 


1. SOBRE A ALEGADA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 8.º DA CONVENÇÃO 


 


61. O requerente queixa-se da inacção e da negligência das autoridades 


portuguesas para fazer executar as decisões judiciárias que lhe confiaram a 


guarda da criança. 


62. O Tribunal considera que esta situação deve ser examinada à luz do 


artigo 8.º da Convenção, tal como segue: 


“ 1. Qualquer pessoa tem direito ao respeito da sua vida privada e 


familiar, do seu domicílio e da sua correspondência. 
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2. Não pode haver ingerência da autoridade pública no exercício 


deste direito senão quando esta ingerência estiver prevista na lei e 


constituir uma providência que, numa sociedade democrática, seja 


necessária para a segurança nacional, para a segurança pública, 


para o bem-estar económico do país, a defesa da ordem e a 


prevenção das infracções penais, a protecção da saúde ou da 


moral, ou a protecção dos direitos e das liberdades de terceiros”.  


 


A. Argumentação das Partes 


 


63. O requerente alega que as autoridades portuguesas não fizeram tudo 


o que estava ao seu alcance para a execução das decisões das jurisdições 


francesas. Realça ainda ter enviado em tempo oportuno todas as informações 


necessárias para encontrar Julien e a sua mãe e que estes não foram encontrados 


devido a negligência inexplicável do Tribunal de Oeiras. 


 


64. O requerente considera que semelhante situação prejudica a sua vida 


familiar e sobretudo o próprio menor que, segundo os elementos do caso, 


deixou de beneficiar durante muito tempo de protecção social e escolaridade. 


 


65. O Governo não contesta a aplicabilidade do artigo 8.º à situação em 


causa mas considera que este não foi violado. Em primeiro lugar, realça que os 


Estados dispõem de uma margem de apreciação que lhe permite escolher uma 


melhor orientação, em cada caso, quanto à execução das suas obrigações 


positivas. Neste contexto, o Governo alega que as autoridades portuguesas 


tomaram todas as medidas possíveis para fazer respeitar as decisões das 


jurisdições francesas relativas à guarda do menor. 


 


66. Para o Governo, o andamento do processo demonstra que as 


autoridades portuguesas – quer o Ministério Público, o Tribunal ou o IRS, na 


qualidade de autoridade central – tiveram um comportamento adequado. Com 
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efeito, as dificuldades encontradas para localizar o menor são devidas à falta de 


cooperação da mãe. 


 


67. Tratando-se, em particular, de acontecimentos que tiveram lugar no 


mês de Abril de 1999, o Governo sublinha que não era possível prever no 


mandado de condução de 27 de Abril de 1999 a possibilidade de forçar a 


entrada na referida residência. Nota que tal medida não teria sido possível no 


âmbito de um processo criminal, o que não era o caso. O Governo considera 


que, nas circunstâncias como as do caso concreto, uma eventual entrada forçada 


das autoridades na residência em causa teria decerto habilitado o proprietário a 


invocar, por seu lado, uma violação do artigo 8.º Convenção. 


 


B.  Apreciação do Tribunal 


 
68. Preliminarmente, o Tribunal considera que, no caso concreto, não foi 


contestado que a relação entre o requerente e o seu filho releva da vida familiar 


nos termos do artigo 8.º da Convenção. Esta disposição aplica-se, por isso, à 


situação denunciada pelo requerente. 


 


69. Trata-se, desde logo, de determinar se houve falta de respeito pela vida 


familiar do requerente e do seu filho Julien. O Tribunal lembra, sobre esse 


aspecto, que se o artigo 8.º tende, no essencial, a acautelar o indivíduo contra 


ingerências arbitrárias dos poderes públicos, gera além disso obrigações 


positivas inerentes a um “respeito” efectivo da vida familiar. Tanto num como 


noutro caso, é preciso ter em consideração o justo equilíbrio a ter em conta entre 


os interesses concorrentes do indivíduo e da sociedade no seu todo; do mesmo 


modo, nas duas hipóteses, o Estado goza de uma certa margem de apreciação 


(Keegan c. Irlande, acórdão de 26 de Maio de 1994, Série A n.º290, p.19, §49). 


 


70. Tratando-se da obrigação por parte do Estado de tomar medidas 


positivas, o Tribunal declarou várias vezes que o artigo 8.º implica o direito de 
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um cônjuge em reunir-se ao seu filho e a obrigação para as autoridades 


nacionais de tomar essas medidas (vide, por exemplo, Ignaccolo-Zenide c. 


Roumanie, n.º31679/96, §94, CEDH, 2001-1, e Nuutinen c. Finlande, n.º32842/96, 


§127, CEDH, 2000-II). 


 


71. Todavia, a obrigação das autoridades nacionais tomarem medidas para 


esse fim não é absoluta; acontece que por vezes a reunião de um cônjuge com os 


seus filhos que vivem há já um certo tempo com o outro cônjuge não possa 


realizar-se imediatamente e requeira preparativos. A natureza e a extensão das 


medidas depende das circunstâncias de cada caso, mas, a compreensão e a 


cooperação de todas as pessoas envolvidas constituem sempre um factor 


importante. Se é facto que as autoridades nacionais devem esforçar-se por 


facilitar semelhante colaboração, uma obrigação para elas de recorrer à coação 


na matéria não poderia ser limitada: é necessário ter em conta os interesses, os 


direitos e liberdades destas mesmas pessoas, e designadamente os interesses 


superiores do menor e dos direitos que lhe são reconhecidos no artigo 8.º. Na 


hipótese de os contactos com os pais poderem vir a ser uma ameaça para os 


interesses e violarem os direitos, cabe às autoridades nacionais zelar por um 


justo equilíbrio entre elas (Ignaccolo-Zenide supra, §94). 


 


72. Por fim, o Tribunal lembra que a Convenção deve ser aplicada em 


conformidade com os princípios do direito internacional, em especial os 


relativos à protecção internacional dos direitos do homem (vide, Streletz, Kessler 


et Krenz c. Allemagne) [GC], n.º34044/96 e n.º35532/97, §90, CEDH 2001-II, e Al-


ADSANI C. Royaume-Uni [GC], n.º35763/97, §55, CEDH 2001). Tratando-se 


mais precisamente de obrigações positivas que o artigo 8.º faz pesar sobre os 


Estados Contratantes em matéria de reunião de um pai com os seus filhos, estas 


devem ser interpretados à luz da Convenção de Haia sobre os Aspectos Civis do 


Rapto Internacional, de 25 de Outubro de 1980 (acórdão Ignaccolo-Zenide 


supracitado, §95) bem como a Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança, 


de 20 de Novembro de 1989. 
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73. O ponto decisivo, no caso concreto consiste, assim, em saber se as 


autoridades nacionais tomaram, para facilitar a execução da decisão proferida 


pelas jurisdições francesas que concedia ao requerente o direito de guarda e o 


poder paternal exclusivo do seu filho, todas as medidas que se lhes podia 


razoavelmente exigir (Hokkanen c. Filande, acórdão de 23 de Setembro de 1994, Série 


A, n.º299-A, p.22, §58). 


 


74. Importa lembrar que num caso desta natureza, a adequação de uma 


medida é julgada pela rapidez da sua aplicação. Com efeito, os processos 


relativos à atribuição do poder paternal, incluindo a execução da decisão 


proferida a seu respeito, exigem um tratamento urgente, porque a passagem do 


tempo pode ter consequências irremediáveis entre o menor e os pais que não 


vivem com ele. A Convenção de Haia reconhece-o, além disso, prevendo um 


conjunto de medidas tendentes a garantir o regresso imediato dos menores 


deslocados ou retidos ilicitamente no Estado Contratante. Nos termos do artigo 


11º. desta Convenção, as autoridades judiciárias ou administrativas com o 


processo a seu cargo foi intentado o processo devem por isso proceder com 


urgência com vista ao regresso do menor, sendo que toda a inércia que 


ultrapasse seis semanas pode dar lugar a um pedido fundamentado. 


 


75. Na data do pedido formulado pela autoridade central francesa junto do 


seu homólogo português, em 5 de Junho de 1997, Julien encontrava-se, sem 


dúvida, numa situação de deslocamento ilícito. O Ministério Público, cerca de 


quarenta dias após essa data, apresentou um pedido de entrega judicial ao 


Tribunal de Oeiras. Este tomou várias iniciativas com vista à localização do 


paradeiro de S.C., que se mostraram infrutíferas. Embora, nenhum prazo sério 


de inércia tenha sido imputado às autoridades responsáveis pelo caso durante 


esta fase inicial do processo, este Tribunal não vê explicações plausíveis para 


que estas autoridades não tenham conseguido notificar S.C., porquanto no 


âmbito de um outro processo apresentado noutro juízo cível do mesmo tribunal 
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a requerida foi encontrada na morada indicada pelo requerente (n.ºs 20 a 45 


supracitados). Finalmente, este Tribunal considera que o Tribunal de Oeiras se 


pronunciou a 15 de Junho de 1998, sublinhando que S.C. se deveria considerar 


regularmente citada para comparecer por já ter tido intervenção no processo a 2 


de Julho de 1998. Pode-se, desde logo, perguntar por que motivo foi preciso 


esperar um ano após esta última data para ser proferida tal decisão. O Governo 


não deu qualquer explicação. Julien só foi finalmente localizado pela Polícia 


Judiciária a 14 de Dezembro de 2001, ou seja quatro anos e seis meses após o 


pedido apresentado pela autoridade central francesa junto do IRS. 


 


76. O Tribunal admite que estas dificuldades se devem, tal como o 


Governo o demonstrou, no essencial, ao comportamento da mãe. O Tribunal 


sublinha no entanto que cabia às autoridades então competentes tomarem as 


medidas adequadas para sancionar tal falta de cooperação por parte da mãe. O 


facto é que, não sendo desejáveis medidas coercitivas em relação aos menores 


neste domínio delicado, o recurso a sanções não deve ser afastado em caso de 


comportamento manifestamente ilegal do progenitor com quem o menor vive. 


Mesmo no caso mesmo em que a ordem jurídica interna não permita a adopção 


de sanções eficazes, o tribunal considera que compete a cada Estado 


Contratante dotar-se de um arsenal jurídico adequado e suficiente para garantir 


o respeito pelas obrigações positivas que lhe incumbe nos termos do artigo 8º. 


da Convenção e outros instrumentos de direito internacional que escolheu 


ratificar. 


 


77. Decerto, é o interesse do menor que deve prevalecer nesse género de 


casos, razão pela qual as autoridades portuguesas estão no direito de considerar 


que presentemente o poder paternal deve ser atribuído à mãe. No seu pedido 


de 21 de Dezembro de 2001, o Ministério Público baseou-se assim na integração 


do menor no seu meio familiar para pedir a alteração da decisão do Tribunal de 


Besançon de 19 de Fevereiro de 1998. O facto é que, o longo período que 
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decorreu antes que Julien fosse encontrado criou uma situação de facto 


desfavorável ao requerente, tendo em conta sobretudo a pouca idade do menor.  


 


78. Face ao exposto e não obstante a margem de apreciação do Estado 


requerido na matéria, o Tribunal conclui que as autoridades portuguesas não 


desenvolveram esforços adequados e suficientes para respeitar o direito do 


requerente ao regresso do menor, violando assim o seu direito ao respeito da 


sua vida familiar garantido pelo artigo 8.º 


 


79. Por conseguinte, houve violação desta disposição. 


 


II. SOBRE A APLICAÇÃO DO ARTIGO 41.º DA CONVENÇÃO 


 


80. Nos termos do artigo 41.º da Convenção, 


 


“Se o Tribunal declarar que houve violação da Convenção ou dos seus 


protocolos e se o direito interno da Alta Parte Contratante não 


permitir senão imperfeitamente obviar às consequências de tal 


violação, o Tribunal atribuirá à parte lesada uma reparação razoável, 


se necessário”. 


 


A. Danos 


 


81. O requerente solicita o pagamento de 45 734, 71 Euros por danos 


morais. O Governo considera excessivo este montante. 


 


82. O Tribunal considera que o requerente sofreu de facto um prejuízo 


moral que justifica uma reparação pecuniária. Tendo em atenção as 


circunstâncias do caso e decidindo equitativamente nos termos do artigo 41, o 


Tribunal atribui a importância de 20 000 Euros a este título. 
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B. Custas e Despesas 


 


83. Além disso, o requerente solicita o pagamento de uma importância de 


14 353,18 Euros que discrimina do seguinte modo: 


 


a) 3 728,90 Euros pelas despesas em que incorreu o próprio requerente 


aquando das deslocações a Portugal; 


b)  10 624,27 Euros para pagamento de despesas e honorários devidos aos 


seus advogados, sendo 2 370 Euros para pagamento dos honorários do 


advogado que o representou em Estrasburgo. 


 


84. O Governo considera que apenas as despesas que o requerente 


suportou com o processo neste Tribunal podem ser reembolsadas. Quanto ao 


montante, atem-se à prudência do Tribunal. 


 


85. O Tribunal lembra que a atribuição de custas e despesas nos termos do 


artigo 41.º pressupõe que se encontra demonstrada a sua realidade, a sua 


necessidade e, além disso, a razoabilidade da respectiva taxa (Iatridis c. Grèce 


[GC], n.º31107/96, CEDH 2000-XI, n.º54). Por outro lado, as custas apenas serão 


reembolsadas na medida em que dizem respeito à violação em causa (Van de 


Hurt c. Pays-Bas, arrêt du 19 avril 1994, Série A n.º288 p.21, n.º66). 


 


86. O Tribunal considera que as custas relativas às diligências que 


ocorreram em Portugal e Estrasburgo, para impedir ou alterar a seu favor a 


situação que o Tribunal considera contrária ao artigo 8.º da Convenção, 


correspondiam a uma necessidade e devem ser reembolsadas, na medida em 


que não ultrapassem um nível razoável. Por outro lado, as despesas que 


decorrem dos processos nas jurisdições francesas não têm relação directa com a 


violação em causa e não devem ser reembolsadas ao interessado. 


 O Tribunal considera razoável atribuir a este título a importância de 6 100 Euros. 
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C. Juros de mora 


 
87. O Tribunal considera adequado basear os juros de mora na taxa de 


juros da facilidade de empréstimo marginal do Banco Central Europeu 


acrescido de três pontos percentuais. 


 


POR ESTES MOTIVOS, O TRIBUNAL, POR UNANIMIDADE, 


 
1. Declara que houve violação do artigo 8.º da Convenção; 
 
2. Declara que 


a) o Estado requerido deve pagar ao requerente, nos três meses que se 


seguem a contar do dia em que o Acórdão se tornará definitivo nos 


termos do n.º2 do artigo 44.º da Convenção, 20 000 Euros (vinte mil 


euros) por danos morais e 6 100 Euros (seis mil e cem)por custas e 


despesas; 


b) a contar do termo deste prazo até ao pagamento, as importâncias 


serão acrescidas de um juro simples a uma taxa igual ao da facilidade 


de empréstimo marginal do Banco Central Europeu aplicável durante 


este período, acrescido de três pontos percentuais. 


 


3. Quanto ao restante, rejeita o pedido de reparação razoável. 


 
 


Redigido em Francês, enviado por escrito em 26 de Junho de 2003 nos termos 


do artigo 77.º, nº.s 2 e 3, do Regulamento. 


 


Vincent BERGER     Georges RESS 


Escrivão      Presidente 
 
 
 
Trad20000564.doc 
MCA 
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No caso Reigado Ramos c. Portugal, 
 


O Tribunal Europeu dos Direitos do Homem (2ª. Secção), reunido em 


formação constituída por: 


 
Srs. J.P. COSTA, Presidente,  


I. CABRAL BARRETO, 
V. BUTKEVYCH, 


Sras.  A. MULARONI 
 E. FURA-SANDSTROM 
 D. JOCIENE 
Srº. D. POPOVIC, Juízes, 
Srª. S. DOLLÉ, escrivão da secção 


 
 


Após ter deliberado em conferência em 3 de Novembro de 2005. 


Profere o acórdão seguinte, adoptado nesta última data: 


 


PROCESSO 


 
1. Na origem do caso está uma queixa (n.º73229/01) contra o Estado 


Português que um cidadão deste Estado, José Manuel Reigado Ramos (“o 


requerente”), deduziu perante o Tribunal, em 12 de Julho de 2001, nos termos 


do artigo 34.º da Convenção para a Protecção dos Direitos do Homem e das 


Liberdades Fundamentais (“a Convenção”). 


 


2. O requerente foi representado pelo Dr. F. Teixeira da Mota, advogado 


em Lisboa. O Governo Português (“o Governo”) foi representado pelo seu 


Agente o Dr. J. Miguel, Procurador-Geral Adjunto. 


 


3. O requerente alegava que o incumprimento dos seus direitos de visita 


violava o artigo 8.º da Convenção. 
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4. A queixa foi distribuída à 3ª. Secção do Tribunal (artigo 52.º, n.º 1, do 


Regulamento). A câmara encarregada de examinar o caso foi constituída na 


referida secção (artigo 27.º, n.º1 da Convenção) nos termos do artigo 26.º n.º1 do 


Regulamento. 


 


5. Por decisão de 21 de Outubro de 2004, a câmara declarou a queixa 


admissível. 


 


6. Em 1 de Novembro de 2004, o Tribunal alterou a composição das 


suas secções (artigo 25.º n.º 1, do Regulamento). A presente queixa foi 


distribuída à 2ª. Secção deste modo reformulada (artigo 52º, n.º1). 


 


 


OS FACTOS 


 


I. AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO 


 


7. O requerente nasceu em 1964 e reside em Lisboa. 


 


8. O requerente e M.O. tiveram uma filha, de nome Inês, nascida em 22 


de Junho de 1995. O requerente e M.O. nunca viveram juntos e a sua relação 


terminou quando a criança atingiu a idade de 7 meses. 


 


9. Em 17 de Fevereiro de 1997, o requerente propôs uma acção no 


Tribunal de Cascais para regulação de exercício do poder paternal da menor. 


 


10. Em 11 de Março de 1997, o requerente e M.O. firmaram, no âmbito 


deste processo, um acordo de regulação de poder paternal da Inês que foi 


homologado pelo juiz. Nos termos deste acordo, Inês foi confiada à guarda da 


mãe mas ao requerente seria concedido um direito de visita. Assim, Inês 
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deveria passar com o requerente duas semanas por mês e uma parte dos 


diferentes períodos de férias escolares. 


 


A. Pedido de cumprimento coercivo do acordo de regulação do poder 


paternal 


 


11. Não tendo M.O. respeitado as clausulas deste acordo, o requerente 


apresentou, em 6 de Fevereiro de 1998, no Tribunal de Cascais um 


requerimento com vista ao cumprimento coercivo. No seu pedido introdutório, 


o requerente sublinhou nomeadamente que entre 11 de Março e 4 de Outubro 


de 1997, só tinha podido estar com a sua filha por cinco vezes, sempre na 


presença da mãe da criança ou dos avós maternos. Depois desta data, nunca 


mais viu a Inês. 


 


12. Em 18 de Fevereiro de 1998, o requerente foi informado que M.O. não 


tinha sido encontrada na morada indicada. Em 25 de Fevereiro de 1998, o 


requerente indicou ao tribunal a morada dos avós maternos e, em 17 de Março 


de 1998, uma nova morada de M.O. no Estoril. Todas as cartas enviadas pelo 


tribunal vieram devolvidas. 


 


13. Em 17 de Junho de 1998, o requerente indicou ao tribunal as moradas 


de três lojas de que M.O. era a proprietária, situadas em três grandes centros 


comerciais de Lisboa e Cascais. Todavia, esta não foi encontrada nas referidas 


moradas. 


 


14. Em 18 de Setembro de 1998, o requerente solicitou a notificação edital 


de M.O.. 


 


15. Em 23 de Setembro de 1998, o juiz solicitou informações junto das 


autoridades policiais acerca da morada actual de M.O.. Em 9 de Outubro de 


1998, a entidade policial informou que M.O. residia nos Açores. Em 14 de 
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Dezembro de 1998, a secretaria do tribunal de Cascais solicitou que M.O. se 


pronunciasse quanto ao pedido do requerente. 


 


16. Em 6 de Janeiro de 1999, M.O. veio pela primeira vez ao processo, por 


intermédio do seu advogado. Esta informou o tribunal da sua nova morada, na 


ilha de São Miguel (Açores). Por outro lado, a mesma suscitou uma excepção de 


incompetência ratone loci do tribunal de Cascais. 


 


17. A inquirição das testemunhas arroladas pelo requerente no seu 


pedido inicial teve lugar em 23 de Março e 6 de Abril de 1999. 


 


18. Por despacho de 13 de Maio de 1999, o juiz solicitou informações 


sobre a escolarização de Inês. A escola onde Inês se encontrava informou o 


tribunal em 14 de Junho de 1999. 


 


19. Em 28 de Junho de 1999, o juiz ordenou, sob promoção do Ministério 


Público, que fosse realizado inquérito social acerca da situação de Inês tendo, 


além disso, solicitado aos progenitores para indicarem qual o período de férias 


escolares que pretendiam passar com a menor. O requerente foi notificado deste 


despacho em 3 de Agosto de 1999. 


 


20. Em 3 de Agosto de 1999, o advogado de M.O. informou o tribunal 


que não conseguira contactar com a sua cliente. 


 


21. Em 6 de Dezembro de 1999, o Instituto de Reinserção Social de Ponta 


Delgada (São Miguel – Açores), responsável pelo inquérito informou, a pedido 


do tribunal, que M.O. não residia na morada indicada. Em 28 de Janeiro de 


2000, a Polícia de Segurança Pública de Ponta Delgada informou o tribunal que 


M.O. não residia na morada indicada e que residia em Lisboa e que se 


encontrava no momento actual em Espanha, por motivos profissionais. Em 1 de 
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Março de 2000, M.O. reiterou que efectivamente residia na morada indicada nos 


Açores e não em Lisboa e negou ter estado em Espanha. 


 


22. Em 21 de Março de 2000, o requerente indicou de novo, a pedido do 


tribunal, a morada dos avós maternos de Inês. 


 


23. Em 3 de Abril de 2000, o juiz ordenou que se pedissem informações 


às autoridades policiais, que informaram, em 24 de Maio de 2000, que Inês vivia 


“por vezes” em casa dos avós maternos; de acordo com a sua avó, Inês passava 


mais tempo com a mãe, que possuía várias residências (nos Açores, no Porto, 


Caminha e Castelo Branco). 


 


24. Em 23 de Junho de 2000, o requerente informou o tribunal que não 


tinha dúvidas que M.O. e Inês residiam no Estoril na morada que tinha 


indicado em 17 de Março de 1998. Em 20 de Novembro de 2000, a Polícia de 


Segurança Pública informou que não conseguira encontrar M.O. na morada 


indicada. 


 


25. Em 21 de Outubro de 2000, o juiz solicitou, a pedido do Ministério 


Público, informações sobre a morada de M.O. aos Serviços de Identificação 


Civil e à Segurança Social. Em 29 de Novembro de 2000, os Serviços de 


Identificação Civil indicaram uma morada que todavia já constava do processo. 


Em 13 de Dezembro de 2000, a Segurança Social informou que M.O. não 


constava dos seus ficheiros. 


 


26. Em 5 de Dezembro de 2000, o requerente indicou ao tribunal o 


número de telefone da casa de M.O., a morada de uma nova loja que lhe 


pertencia, as marcas, o modelo e a matrícula do carro e, por fim, o nome do 


marido e o domicílio profissional deste. 
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27. Em 20 de Dezembro de 2000, o Ministério Público promoveu ao juiz 


que ordenasse a realização de um inquérito social sobre M.O.. O juiz deferiu o 


pedido em 5 de Janeiro de 2001. Todavia, em 24 de Abril de 2001 o Instituto de 


Reinserção Social informou que M.O. não tinha respondido às suas citações. 


 


28. Seguiram-se várias tentativas de notificação de M.O. sem sucesso. Em 


13 de Fevereiro de 2002, o Instituto de Reinserção Social informou o tribunal 


que renunciava a efectuar o inquérito, em virtude da falta de resposta de M.O. 


às várias convocações. 


 


29. Em 11 de Julho de 2002, o requerente reiterou o seu desejo de 


restabelecer o contacto com a sua filha e solicitou ao tribunal que tomasse 


medidas coercivas caso M.O. persistisse em furtar-se às notificações. 


 


30. Em 15 de Julho de 2002, o Ministério Público promoveu ao juiz a 


condenação de M.O. em multa devido ao não respeito dos direitos de visita do 


requerente, pronunciando-se nestes termos: 


 


“Terá de reconhecer-se que, quando o incumprimento respeita ao regime 


de visitas, só a colaboração activa dos progenitores é garantia segura e eficaz 


da observância do regime fixado. É que, embora a intervenção policial possa 


ser uma medida coerciva a adoptar, não parece eficaz no caso concreto; por 


um lado, o paradeiro da mãe da menor é desconhecido; por outro lado, 


haveria que recorrer a ele com frequência, com eventuais efeitos traumáticos 


na pessoa da menor.” 


 


31.  O Tribunal proferiu a sua decisão em 3 de Abril de 2003. Este 


considerou como estabelecido o incumprimento dos direitos de visita do 


requerente por M.O. e condenou esta ao pagamento de uma multa de 249,40 







 8


euros bem como de uma quantia do mesmo montante a favor do requerente a 


título de indemnização. 


 


 


B. O Processo Penal 


 


32. Em 20 de Fevereiro de 2001, o requerente apresentou junto do 


Ministério Público de Cascais queixa-crime contra M.O. por subtracção de 


menor. 


 


33. Em 19 de Março de 2001, o procurador adjunto encarregado do caso 


proferiu um despacho de arquivamento porque, em seu entender, a situação 


descrita apenas dizia respeito ao incumprimento de um acordo de regulação do 


poder paternal que devia ser tratado no âmbito do processo civil que se 


encontrava ainda pendente. Assim, não se verificava nenhum indício de 


infracção penal. 


 


34. Em 16 de Maio de 2001, o requerente apresentou uma reclamação 


hierárquica ao procurador da república do círculo de Cascais, que, por 


despacho de 24 de Maio de 2001, indeferiu a reclamação e manteve a decisão de 


arquivamento. Neste despacho chama-se a atenção para o facto do Código 


Penal já não abranger desde 1995, a situação denunciada pelo requerente, de 


modo que qualquer acção penal seria rejeitada. 


 


 


II. O DIREITO E A PRÁTICA INTERNOS PERTINENTES 


 


35.  As disposições da lei sobre menores, adoptada pelo Decreto-Lei  


nº 314/78 de 27 de Outubro de 1978, que apresentam interesse para o presente 


caso são as seguintes: 
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Artigo 180.º 


 “1.  Na sentença, o exercício do poder paternal será regulado de 


harmonia com os interesses do menor, podendo este, no que respeita ao 


seu destino, ser confiado à guarda de qualquer dos pais, de terceira pessoa 


ou de estabelecimento de educação e assistência. 


 


2. Será esclarecido o regime de visitas, a menos que excepcionalmente o 


interesse do menor o desaconselhe. 


(…)” 


 


Artigo 181.º 


 


 “1. Se, relativamente à situação do menor, um dos progenitores não 


cumprir o que tiver sido acordado ou decidido, pode o outro requerer ao 


tribunal as diligências necessárias para o cumprimento coercivo e a 


condenação do remisso em multa até 249,49 euros e em indemnização a 


favor do menor, do requerente ou de ambos. 


 


2. Autuado ou junto ao processo o requerimento, o juiz convocará os 


pais para uma conferência ou mandará notificar o requerido para, no 


prazo de dois dias, alegar o que tenha por conveniente. 


 


(…) 


 


4. Não tendo sido convocada a conferência ou quando nesta os pais não 


chegarem a acordo, o juiz mandará proceder a inquérito sumário e a 


quaisquer outras diligências que entenda necessárias e, por fim, decidirá.” 
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36. O artigo 249.º do Código Penal diz respeito à subtracção de menor. 


Na redacção introduzida pelo Decreto-Lei nº 48/95, de 15 de Março esta 


disposição apenas se aplica ao menor que foi objecto de subtracção por aqueles 


que exercem o poder paternal ou por aqueles a quem foi confiado. Na redacção 


anterior ao Decreto-Lei nº 48/95, esta infracção prevista então no artigo 196.º do 


Código Penal, podia também ocorrer quando alguém se recusasse a entregar o 


menor “a quem legitimamente o reclamasse”. Se esta redacção permitia a 


incriminação do progenitor que não respeitava o direito de visita do outro 


progenitor (acórdão de 5 de Setembro de 1990 do Tribunal da Relação de 


Lisboa, cujo sumário está disponível na base de dados do Ministério da Justiça 


http://www.dgsi.pt), tal não seria o caso da actual redacção, de acordo com a 


doutrina (J.M. Damião da Cunha, Comentário Conimbricense do Código Penal, 


1999, Vol. II, pág. 617). 


 


 


O DIREITO 


 


1. SOBRE A ALEGADA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 8º.  DA CONVENÇÃO 


 


37. Invocando o artigo 8.º da Convenção, o requerente queixa-se da 


ausência de aplicação dos seus direitos de visita. O mesmo sustenta que a 


incapacidade e a falta de diligência por parte das autoridades nacionais para 


fazer respeitar o acordo sobre a regulação do exercício do poder paternal, 


acrescido da impossibilidade legal de proceder criminalmente, analisa-se como 


uma violação desta disposição, nos seguintes termos: 


 


“1. Qualquer pessoa tem direito ao respeito da sua vida privada e 


familiar (...). 


2. Não pode haver ingerência da autoridade pública no exercício deste 


direito senão quando esta ingerência estiver prevista na lei e constituir 
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uma providência que, numa sociedade democrática, seja necessária (…) à 


protecção dos direitos e das liberdades de terceiros.” 


 


A. Argumentação das Partes 


 


38. O requerente reconhece desde logo que o Estado dispõe de uma larga 


margem de apreciação na escolha das medidas positivas a tomar a fim de 


respeitar os direitos de visita dos interessados. Todavia, considera que no caso 


concreto as medidas tomadas não foram suficientes. Com efeito, a situação em 


causa exigia por parte das autoridades competentes que estas tomassem 


medidas efectivas. Ora, estas autoridades apenas se limitaram a tomar medidas 


burocráticas sem nunca terem agido de modo a fazer respeitar os direitos de 


visita do requerente, tal como tinha sido acordado entre os progenitores e 


homologado pelo juiz. 


 


39. O requerente sublinha que se o recurso à coerção não é em geral 


desejável, tal poderia não ser o caso quando as autoridades são confrontadas 


com uma falta de colaboração por parte do outro progenitor como o que está 


em causa no caso concreto. 


 


40. O requerente concluiu que as autoridades ficaram aquém do que 


poderia ser razoavelmente esperado da parte destas a fim de respeitar o seu 


direito ao respeito da sua vida familiar, garantido pelo artigo 8.º da Convenção. 


 


41. O Governo admite que a situação em causa depende da protecção da 


vida familiar do requerente, na acepção do artigo 8.º da Convenção, que pode 


exigir dos Estados medidas positivas destinadas a garantir o respeito efectivo 


da vida familiar. Todavia, acrescenta que na determinação destas medidas os 


Estados devem dispor de uma larga margem de apreciação que lhes permita a 


melhor orientação nas circunstâncias específicas de cada caso. 


 







 12


42. Para o Governo, as autoridades tomaram no caso em apreço todas as 


medidas não apenas razoáveis mas possíveis – realça o Governo – a fim de fazer 


respeitar os direitos de visita do requerente. O Governo lembra que o Tribunal 


considerou várias vezes que neste tipo de situações o emprego de medidas de 


coerção não é desejável. No caso concreto, não se poderia imputar às 


autoridades competentes falta de zelo, de cuidado ou omissão de diligências 


que se revelassem adequadas. 


 


43. Quanto à impossibilidade de formular acusação contra a mãe, o 


Governo, ao sublinhar que o requerente tinha omitido de reagir ao 


arquivamento, requerendo a abertura da instrução, sublinha que a escolha de 


tal política criminal está dentro da margem de apreciação do Estado. Com 


efeito, em 1995 o legislador considerou que a situação em causa não exigia 


procedimento criminal. O Governo sublinha que a ausência de criminalização 


deste comportamento não quer dizer que a pessoa responsável fique impune. A 


legislação interna prevê assim que o progenitor faltoso seja condenado ao 


pagamento de multa bem como de indemnização a favor do outro progenitor, 


tal como aconteceu no referido caso. 


 


44. Em conclusão, o Governo considera que não se verifica a existência 


de violação do artigo 8.º no caso concreto. 


 


 


B. Apreciação do Tribunal 


 
45. O Tribunal constata em primeiro lugar que ninguém contesta que a 


situação litigiosa depende da “vida familiar”, na acepção do artigo 8.º da 


Convenção, por conseguinte esta disposição aplica-se ao caso. 


 


46. Tal como o Tribunal várias vezes lembra, se o artigo 8.º tem por 


finalidade essencial resguardar o indivíduo de todas as ingerências arbitrárias 







 13


dos poderes públicos, este não se contenta em impor ao Estado que se abstenha 


de tais ingerências: a este compromisso diga-se negativo podem acrescentar-se 


obrigações positivas inerentes ao respeito efectivo da vida privada ou familiar. 


Tais obrigações podem implicar a adopção de medidas que visem o respeito da 


vida familiar mesmo nas relações entre os próprios indivíduos (X. e Y. c Países 


Baixos, acórdão de 26 de Março de 1985, Série A n.º 91, pág. 11, n.º 23). A 


fronteira entre as obrigações positivas e negativas do Estado a título desta 


disposição não se presta a uma definição precisa, embora os princípios 


aplicáveis sejam comparáveis. Em especial, nos dois casos, é preciso ter em 


conta o justo equilíbrio a gerir entre os interesses concorrentes do indivíduo e 


da sociedade no seu conjunto; da mesma forma, nas duas hipóteses, o Estado 


goza de uma certa margem de apreciação (Keegan c. Irlanda, acórdão de 26 de 


Maio de 1994, Série A nº 290, pág. 19, n.º 49). 


 


47. O artigo 8.º implica assim o direito do pai a medidas adequadas de se 


reunir com o filho e a obrigação das autoridades nacionais de tomá-las. 


Segundo o Tribunal, importa considerar este princípio como aplicando-se a 


casos como este em que a transferência provisória da regulação do poder 


paternal tem origem num acordo entre particulares (Hokkanen c. Finlândia, 


acórdão de 23 de Setembro de 1994, Série A n.º 299-A, pág. 20, nº 55). 


 


 48. O Tribunal lembra que a obrigação das autoridades nacionais de 


tomar medidas para esse efeito não é absoluta porquanto a reunião de um 


progenitor com o seu filho que vive há algum tempo com outras pessoas não 


pode ter lugar imediatamente e necessita de preparativos. A sua natureza e 


extensão dependem das circunstâncias de cada caso, mas a compreensão e a 


cooperação das pessoas envolvidas constituirá sempre um facto essencial. Se as 


autoridades nacionais devem facilitar a colaboração entre os interessados, o 


recurso à coerção deve ser limitado: cabe-lhes ter em conta os interesses, 


direitos e liberdades de todas as pessoas, e especialmente, os interesses 


superiores da criança e os direitos que lhe reconhece o artigo 8.º da Convenção. 
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No caso em que os contactos com o progenitor ameaçam por em risco tais 


interesses ou atentar contra tais direitos, compete às autoridades nacionais zelar 


pelo justo equilíbrio entre eles. O ponto decisivo consiste em saber se as 


autoridades nacionais tomaram, para facilitar a reunião, todas as medidas 


adequadas que se podia razoavelmente exigir das mesmas em tal caso (ver 


Hokkanen acima referido, nº 58 e Zawadka c. Polónia, nº 48542/99, nº 56, em 23 de 


Junho de 2005). 


 


 49. Ao examinar o caso em apreço, o Tribunal nota desde logo que um 


acordo amigável foi celebrado entre o requerente e M.O., em 11 de Março de 


1997, nos termos do qual Inês era confiada à guarda da mãe, beneficiando o 


requerente de um regime de visitas de dois fins-de-semana por mês e uma parte 


dos diferentes períodos de férias escolares. Todavia, os termos deste acordo não 


foram respeitados por M.O., motivo pelo qual o requerente recorreu à 


assistência das autoridades judiciárias a fim de o fazer respeitar, tal como a 


legislação interna lhe dava a possibilidade. 


 


 50. Após a apresentação do pedido de execução coerciva, em 6 de 


Fevereiro de 1998, o tribunal demorou mais de dez meses, até 14 de Dezembro 


de 1998, para contactar com M.O.. O Tribunal sublinha a esse respeito que se é 


verdade que não se podia especular sobre a exactidão das moradas indicadas 


pelo requerente ao tribunal de Cascais, este poderia ter tomado outras medidas, 


incluindo junto das autoridades policiais, a fim de encontrar M.O. num período 


mais curto. 


 


 51. Depois disso, o tribunal ordenou a realização de um inquérito social 


sobre as condições de vida de M.O. e da menor. Todavia, nenhum inquérito foi 


realizado, não tendo M.O. respondido às convocações do Instituto de 


Reinserção Social. 
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 52. O processo de execução coercivo prolongou-se assim por cinco anos e 


um mês, a quase totalidade deste longo período consistiu nas tentativas 


efectuadas pelo tribunal para localizar M.O. e notificá-la dos vários actos 


processuais. 


 


 53. O Tribunal lembra a esse respeito que não pretende substituir a sua 


apreciação à das autoridades nacionais competentes quanto às medidas que 


poderiam ter sido tomadas porque estas autoridades estão, com efeito, em 


princípio melhor colocadas para proceder a esta avaliação, nomeadamente 


porque estão em contacto directo com o contexto do caso em apreço e as partes 


implicadas. Por outro lado, como a jurisprudência do Tribunal reconhece 


constantemente, impõe-se a maior prudência quando se trata de recorrer à 


coerção neste matéria sensível. Todavia, há que reconhecer que as autoridades 


ficaram aquém do que se podia razoavelmente esperar delas: foi em vão que se 


procurou uma sugestão ou proposta do Ministério Público ou do próprio 


tribunal a fim de tentar reunir os interessados ou de implicar activamente os 


trabalhadores sociais na resolução do problema. Assim, as autoridades não 


cumpriram o seu dever de tomar medidas práticas com vista a instar os 


interesses de uma melhor cooperação, tendo presente o interesse superior da 


criança (ver Zwadka, supracitado, nº 67). 


 


 54. Ao contrário, o andamento do processo dá origem a uma série de 


medidas automáticas e estereotipadas, tais como pedidos sucessivos de 


informações às autoridades policiais ou a outros órgãos administrativos, sem 


que se tenha seriamente pensado em encontrar uma solução concreta do 


problema suscitado pelo requerente. Assim, as autoridades deixaram 


consolidar-se uma situação de facto exercida em desprezo das decisões 


judiciárias, ainda que a simples passagem do tempo tenha consequências cada 


vez mais graves para o requerente, privado de contactos com a sua filha de 


tenra idade. O Tribunal lembra a esse respeito que o requerente viu a sua filha 


pela última vez a 4 de Outubro de 1997, tendo ela então apenas 2 anos de idade, 
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e que foram ainda necessários cinco anos e um mês ao tribunal de Cascais para 


proferir a sua decisão de 3 de Abril de 2003. 


 


 55. Sem dúvida, e o Governo sublinha, o impasse deveu-se sobretudo à 


falta de colaboração por parte de M.O. que conseguiu furtar-se à quase 


totalidade das notificações dos actos processuais. Todavia, esta falta de 


cooperação não poderia dispensar as autoridades competentes de desenvolver 


todos as meios susceptíveis de permitir a manutenção de uma relação familiar. 


Ora, o processo de execução coercivo apenas terminou com a condenação da 


mãe de Inês ao pagamento de uma multa módica e de uma indemnização cujo 


montante é assaz modesto. 


 


 56. Quanto às alegações do requerente que incidem sobre a 


impossibilidade de proceder criminalmente no caso em apreço, o Tribunal 


lembra desde já que os Estados dispõem de uma margem de apreciação quanto 


às suas escolhas legislativas, sobretudo quando se trata da sua política em 


matéria penal. O Tribunal não poderia impor as suas opiniões às dos Estados, 


porquanto o recurso à lei penal não constitui necessariamente a única solução 


nesta matéria. Porém, convém lembrar que compete a cada Estado contratante 


de se dotar de um arsenal jurídico adequado e suficiente para garantir o 


respeito pelas obrigações positivas que lhe incumbem ao abrigo do artigo 8.º da 


Convenção (Maire c. Portugal, n.º48206/99, nº 76, TEDH 2003-VII). O Estado 


deve designadamente possuir uma panóplia de sanções adequadas, eficazes e 


capazes de assegurar os direitos legítimos dos interessados bem como o 


respeito pelas decisões judiciárias. 


 


 57. Nestes termos, e não obstante a margem de apreciação do Estado 


requerido na matéria, o Tribunal conclui que as autoridades portuguesas 


omitiram de desenvolver esforços adequados e suficientes para fazer respeitar 


os direitos de visita do requerente, negando assim o seu direito ao respeito da 


sua vida familiar garantido pelo artigo 8.º da Convenção. 
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 58. Por conseguinte, verificou-se a existência de violação desta 


disposição. 


 


II. SOBRE A APLICAÇÃO DO ARTIGO 41.º DA CONVENÇÃO 


 


59. Nos termos do artigo 41.º da Convenção, 


 


“Se o Tribunal declarar que houve violação da Convenção ou dos 


seus protocolos e se o direito interno da Alta Parte Contratante não 


permitir senão imperfeitamente obviar às consequências de tal 


violação, o Tribunal atribuirá à parte lesada uma reparação razoável, 


se necessário”. 


 


 60. O requerente não apresentou qualquer pedido de reparação razoável 


após a decisão sobre a admissibilidade ainda que, na carta que foi dirigida ao 


seu advogado em 25 de Outubro de 2004, a sua atenção tenha incidido no artigo 


60.º do Regulamento do Tribunal que dispõe que qualquer pedido de reparação 


razoável a título do artigo 41.º da Convenção deve ser exposto nas observações 


escritas sobre o fundamento. Por conseguinte, em virtude da falta de resposta 


nos prazos fixados na carta que acompanhava a decisão sobre a 


admissibilidade, o Tribunal considera que não há lugar à atribuição de qualquer 


importância a título do artigo 41.º da Convenção (Willekens c. Belgica, 


n.º50859/99, n.º 27, em 24 de Abril de 2003). 


 


 


POR ESTES MOTIVOS, O TRIBUNAL, POR UNANIMIDADE, 


 
Declara, por 6 votos contra 1, que houve violação do artigo 8.º da Convenção. 
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Redigido em Francês, enviado por escrito em 22 de Novembro de 2005 nos 


termos do artigo 77.º, nº.s 2 e 3, do Regulamento. 


 


 


 


S. DOLLÉ      J.P. COSTA 


Escrivão      Presidente 
 
 
 
 
 
Ao presente acórdão encontra-se junto, em conformidade com os artigos 45.º 


n.º2 da Convenção e 74.º n.º2 do Regulamento, a opinião dissidente da Srª. Fura-


Sandström. 
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OPINIÃO DISSIDENTE DA JUIZA FURA-SANDSTROM 
 
 


1. A maioria foi da opinião que as autoridades portuguesas omitiram de 


desenvolver esforços adequados e suficientes para fazer respeitar os direitos de 


visita do requerente, negando assim o seu direito ao respeito da sua vida 


familiar garantido pelo artigo 8.º da Convenção. Por conseguiste, a maioria 


concluiu que houve violação. Votei contra pelos motivos que seguem: 


 


2. Quando a mãe de Inês (M.O.) recusou respeitar as disposições do 


acordo que concedia ao requerente um direito de visita este requereu o 


cumprimento coercivo. Em virtude de M.O. se furtar sucessivamente às 


notificações, o tempo passou sem que o requerente pudesse voltar a ver a sua 


filha com idade de 2 anos excepto por cinco vezes, entre 11 de Março e 4 de 


Outubro de 1997. Após essa data o requerente não voltou a ver a Inês. Por sua 


vez, o tribunal só proferiu a sua decisão em 3 de Abril de 2003, na qual M.O. foi 


condenada a pagar uma multa pelo incumprimento dos direitos de visita. 


 


3. A questão que se coloca é a de saber se as autoridades fizeram tudo 


para cumprir as obrigações positivas dado o (falta de) resultado. Ou seja, se as 


autoridades nacionais tomaram todas as medidas adequadas que se podia 


razoavelmente esperar delas no caso (ver n.º 48 do acórdão). Na minha opinião 


a resposta é sim. 


 


4. Não partilho a opinião da maioria quando esta constata que o 


andamento do processo deu origem a uma série de medidas automáticas e 


estereotipadas (ver n.º 54). Não vejo o que as autoridades teriam podido fazer 


mais para obrigar M.O. a cooperar. Com que meios? E se a Inês se recusasse a 


seguir o requerente, o seu pai?. 


 


5. A maioria lembra que compete a cada Estado contratante de se dotar 


de um arsenal jurídico adequado e suficiente para garantir o respeito das 
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obrigações positivas que lhe incumbem ao abrigo do artigo 8.º da Convenção 


citando o acórdão Maire c. Portugal (48206/99, n.º 76, TEDH 2003-VII). A maioria 


prossegue que o Estado deve dotar-se de uma panóplia de sanções adequadas, 


eficazes e capazes de garantir os direitos legítimos dos interessados bem como o 


respeito das decisões judiciárias (ver n.º 56) sem dar exemplos concretos. Estou 


de acordo quanto a não dar instruções exactas, porque não compete ao tribunal 


de o fazer. Eis onde se levanta todo o problema, porquanto o caso distingue-se 


do de Maire no sentido em que este último tinha implicações transfronteiriças 


limitando a margem de manobra do Estado que deveria cooperar com um outro 


Estado procurando aproximações harmoniosas. No caso concreto estes aspectos 


não se encontram presentes. 


 


6. Na matéria, os Estados possuem uma larga margem de apreciação e 


assim é. Os juízes internacionais não se encontram bem posicionados para dar 


opiniões precisas sobre assuntos sensíveis como o direito de família. Estes 


encontram-se demasiado longe da realidade e não são competentes na matéria. 


 


7. Como o Tribunal não pode substituir-se às autoridades nacionais, 


este não deve, na minha opinião, criticar as autoridades portuguesas no caso em 


apreço. 


 


8. O Tribunal lembrou várias vezes que a obrigação das autoridades 


nacionais de tomar medidas para reunir um progenitor com o seu filho não é 


absoluta, ver por exemplo Zawadka c. Polónia (48542/99, n.º 56, em 23 de Junho de 


2005). É necessário encontrar o justo equilíbrio entre os interesses e os direitos 


das pessoas envolvidas e designadamente os interesses superiores da criança. 


Existem casos impossíveis. 


 


9. Este caso não incide apenas na margem de apreciação mas também 


nos limites das obrigações positivas. Não podemos criticar as autoridades 


nacionais no caso em apreço porque, na minha opinião, estas fizeram todos os 
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possíveis, mesmo se os seus esforços não foram bem sucedidos. Por isso, votei 


pela não violação. 
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European Convention on the Exercise of Children's Rights 


(ETS no. 160)


The Treaty of Lisbon amending the Treaty on European Union and the Treaty establishing the 
European Community entered into force on 1 December 2009. As a consequence, as from that 
date, any reference to the European Community shall be read as the European Union.


Français


Explanatory Report


In 1990, the Parliamentary Assembly, in its Recommendation 1121 (1990) on the rights of the 
child, invited the Committee of Ministers to draw up a legal instrument to supplement the United 
Nations Convention on the Rights of the Child. 


After noting that Article 4 of the United Nations convention requires Parties to undertake all 
appropriate legislative, administrative and other measures for the implementation of the rights 
recognised in the convention, the Council of Europe decided that these measures were of 
fundamental importance for the exercise of children's rights. Without such measures children 
would not be able to exercise many of their rights.


Shortly after the proposals made by the Parliamentary Assembly, the Committee of Experts on 
Family Law was given the task of considering the question of the rights of children, and of 
preparing a convention dealing with matters not already covered by the United Nations' 
convention. It resulted in the European Convention on the Exercise of Children's Rights which 
was opened for signature in Strasbourg on 25 January 1996. 


I. Introduction


1. In 1990, the Parliamentary Assembly of the Council of Europe (1) adopted Recommendation 
1121 on the rights of children. The text placed emphasis on the need to provide special 
assistance, protection and care for children and pointed out that this responsibility lies primarily 
with the parents, although obligations are also imposed on society and the State. 


2. In this connection, the Assembly welcomed the adoption of the United Nations Convention 


on the Rights of the Child in 1989, and recommended that the Committee of Ministers invite 
member States to do whatever they could to promote the rapid ratification and implementation 
of the United Nations Convention. The Assembly also recommended that the Committee of 
Ministers, among other things, instruct the competent steering committees to examine the 
possibility of drawing up an appropriate legal instrument of the Council of Europe in order to 
supplement the United Nations Convention on the Rights of the Child. 


3. In 1988, The European Ministers of Justice, at their 16th Conference, (Lisbon, June 1988), in 
Resolution No 2 on the supremacy of the interests of the child in the field of private law, 
recommended the Committee of Ministers of the Council of Europe to instruct the European 
Committee on legal co-operation (CDCJ) to pay special attention, in the framework of its activity 
relating to family law, to the best interests of the child. The Ministers agreed that consideration 
should be given to matters such as improving and accelerating general court procedures where 
the interests of the child are at stake, hearing the child and the proper representation of the 
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child. 


4. In 1990, the Committee of Experts on Family Law (CJ-FA) considered the advisability of the 
preparation of a draft European Convention on the exercise of children's rights. The CJ-FA 
stressed that any overlap with the United Nations Convention should be avoided. Emphasis 
was placed on the fact that the two texts were complementary, in that Article 4 of the United 
Nations Convention provides that States Parties to the Convention shall undertake all 
appropriate legislative, administrative and other measures for the implementation of the rights 
recognised in the Convention. It was considered that the European Convention would help the 
Council of Europe member States and other States which are Parties to the United Nations 
Convention to conform to the said Article 4. 


5. The draft Convention and its Explanatory Report were approved by the Committee of Experts 
on Family Law (CJ-FA) at its 27th meeting from 7 to 10 November 1994. 


6. The draft Convention was then submitted by the European Committee on Legal Co-
operation (CDCJ) to the Committee of Ministers which approved the text and decided to open it 
for signature on 25 January 1996. 


II. Commentary on the provisions of the Convention


General observations


7. The present Convention facilitates the exercise of the substantive rights of children by 
strengthening and creating procedural rights which can be exercised by children themselves or 
through other persons or bodies. Emphasis is placed on the idea of promoting children's rights 
as the term "promotion" is broader than "protection." 


8. The Convention deals with family proceedings affecting children which take place before 
judicial authorities, i.e. courts or administrative authorities having judicial powers. Nevertheless, 
it recognises the prime importance of the parental role. In the event of conflict, it is desirable for 
families to try first to, reach an agreement themselves before bringing the matter before a 
judicial authority. However, the State has a role to play, not only in cases where parents fail to 
exercise their responsibilities in a proper manner, but also because children live in a society 
which has given them certain rights and therefore they should be entitled to exercise these 
rights. Furthermore procedural rights may also be protected by other persons or bodies such as 
a youth protection body. 


9. Children already have in some cases the opportunity to exercise their rights before a national 
court or other judicial authorities. They may exercise these rights not only before such 
authorities but also before the European Court of Human Rights and may themselves lodge a 
complaint under the European Convention on Human Rights against a Party to this Convention 
on Human Rights. 


Chapter 1 – Scope and object of the Convention and definitions


Article 1 – Scope and object of the Convention


10. This article defines the scope of the Convention which applies to all children who have not 
reached the age of 18 years. 


11. It may be recalled in this connection that the Committee of Ministers, in its Resolution (72) 
29 on the lowering of the age of full legal capacity, had recommended in 1972 that States 
should, if they deemed it advisable, fix the age of majority at 18 years. Since then the age of 18 
has become, in virtually all the member States of the Council of Europe, the officially accepted 
age of majority. 
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12. Where children have attained full legal capacity, or where they have legal capacity for 
certain purposes, although they have not reached the age of 18 (e.g. as a result of marriage or 
emancipation), they may still be helped by the Convention, where they are involved in 
proceedings contemplated in the Convention, by the provision of information and assistance 
with court procedures. 


13. In a small number of countries, the age of majority is higher than 18 years. Although the 
Convention applies only to children aged under 18, persons of 18 or more, who have not 
reached the age of majority, may continue, up to the age of majority, to benefit from the 
provisions of the Convention. 


14. Under paragraph 2 of this article, the object of the Convention is, in the best interests of 
children, to promote their rights, to grant them procedural rights and to facilitate the exercise of 
these rights by informing children themselves and allowing them to express their views in 
proceedings affecting them before a judicial authority. Children's views may be determined and 
presented to the court in various ways and by a number of different persons. It is for internal 
law to decide whether a child should be formally represented or formally participate, whether a 
party or not in the proceedings. Wherever possible views of children should be presented. In 
certain cases, this may be done through other persons or bodies, for example in the case of 
young children, by a welfare officer in a report. 


15. Paragraph 3 shows clearly that the Convention deals with family proceedings. However 
States are free to apply it to other proceedings if they wish. The paragraph gives as examples 
of family proceedings, in particular those proceedings involving the exercise of parental 
responsibilities such as residence and access to children. Residence and access have been 
mentioned because of their importance in the life of a child. 


16. States are required under paragraph 4 to make a declaration specifying the categories of 
family cases to which the Convention is to apply. States must choose at least 3 categories of 
such cases. 


17. Examples of categories which may be specified by States to be family cases are: 


– custody; 
– residence;
– access;
– questions of parentage; 
– legitimacy (declaration, contestation);
– adoption; 
– legal guardianship; 
– administration of property of children;
– care procedures;
– removal or restriction of parental responsibilities;
– protection from cruel and degrading treatment,
– medical treatment.


Other categories of family cases may also be specified by States to be family proceedings as 
the above list is not exhaustive. It is of course desirable for States, whenever possible, to 
specify more than three categories of cases to which the Convention is to apply. 


18. For the purposes of the Convention it is not necessary that these proceedings are main 
proceedings. Ancillary proceedings, such as custody, residence or access matters in the 
context of divorce or separation of a child's parents, are also covered. 


19. States may at a later stage make a further declaration to add to the list of categories of 
family cases to which the Convention is to apply in their State (Article 1, paragraph 5). States 
may also, where applicable, make further declarations in relation to Articles 5, 9, 10 and 11 in 
order to inform the Council of Europe about any extension in the scope of these articles. 
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20. Under paragraph 6 of this article, Parties may apply rules more favourable to children than 
those contained in the Convention. In other words, the text lays down a minimum standard for 
States to respect, but they may go further in promoting the exercise of children's rights. 


21. In addition Resolution (72) 29 also recommends governments "to consider the advisability 
of granting to certain minors capacity to carry out everyday transactions and to act 
independently in other appropriate fields." This applies in particular to States where the age of 
majority still remains above 18 years. 


22. The Convention does not deal directly with the duties of the holders of parental 
responsibilities who are not representatives within the meaning of the Convention (i.e. have not 
been appointed to act before a judicial authority on behalf of a child).). Nevertheless, even if 
these persons are not appointed representatives, if their children are involved in proceedings 
they should help by: 


– consulting the child in a manner appropriate to his or her understanding, 


– providing all relevant information to the child to enable him or her to express 
views,


– providing explanations concerning the possible consequences of following the 
wishes of the child and of any decision by the judicial authority, 


– taking due account of the views expressed by the child.


Article 2 – Definitions


a. judicial authority 


23. In addition to courts, including the Attorney General's department where, in some States, it 
has judicial civil authority, any administrative authority with judicial powers in family proceedings 
is covered by the definition of the term "Judicial authority". Administrative authorities have been 
included as the powers which belong to courts are also, in some States, exercised by 
administrative authorities for certain types of family proceedings. 


b. holders of parental responsibilities 


24. The term "holders of parental responsibilities" refers not only to parents who are entitled to 
exercise some or all parental responsibilities but also to other persons or bodies, including local 
authorities, entitled to exercise some or all parental responsibilities. Foster parents or 
establishments in which children are placed could therefore be included in this definition, where 
appropriate. It should be noted that Committee of Ministers' Recommendation No R (84) 4 on 
parental responsibilities defines such responsibilities as a "collection of duties and powers 
which aim at ensuring the moral and material welfare of the child, in particular by taking care of 
the person of the child, by maintaining personal relationships with him and by providing for his 
education, his maintenance, his legal representation and the administration of his property". 
The explanatory memorandum (paragraph 6) to this Recommendation provides that the term 
"parental responsibilities" described the "modem concept according to which parents are, on a 
basis of equality between the parents and in consultation with their children, given the task to 


educate, legally represent, maintain, etc. their children. In order to do so they exercise powers 
to carry out duties in the interests of the child and not because of an authority which is 
conferred on them in their own interests." 


c. representatives 


25. Under the Convention, the term "representative" refers not only to an individual person, 
such as a lawyer, who has been specifically appointed to act before a judicial authority on 
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behalf of a child but also to a body so appointed such as a child welfare authority. 


26. The holders of parental responsibilities may also be considered to be the representatives of 
a child, within the meaning of Article 2, where they have been specifically appointed to act on 
his or her behalf before the judicial authority. Consequently, in such cases they will be required 
to comply with the provisions of Article 10 in relation to the duty of representatives to inform the 
child, to explain certain matters and to determine his or her views. 


27. In those cases where the holders of parental responsibilities have not been specifically 
appointed, they do not fall within the meaning of the term "representative". However, in order to 
ensure that a child in these cases is also informed and account taken of his or her views, the 
judicial authority is given the task, under paragraph b of Article 6, to ensure that the child has 
received all relevant information. 


d. relevant information 


28. The Convention uses the term "relevant information" to make it clear that not all information 
necessarily has to be divulged to children, since some information might be harmful to 
children's welfare independently of their age and their capacity for understanding. In addition, 
once it has been decided to transmit information to children (e.g. written or oral according to the 
circumstances), that information must be adapted, in both form and content, to children's age 
and understanding. 


Chapter II – Procedural measures to promote the exercise of children's rights


29. In addition to the procedural rights given to children in part A of Chapter II, parts B and C 
indicate the role to be played by the authorities and representatives in order to secure these 
procedural rights. The layout of Chapter II is thus based on this complementarity and balance 
between the procedural rights, on the one hand, and duties and responsibilities on the other. 


A. Procedural rights of a child


Article 3 – Right to be informed and to express his or her views in proceedings


30. Under this article, children considered by internal law as having sufficient understanding are 
entitled to request relevant information, to be consulted and to express their views and to be 
informed of the possible consequences of compliance with their views or of any decision. These 
rights are not necessarily set out in the chronological order in which they may be exercised nor 
in their order of importance. 


31. Article 3 provides for the exercise of a number of procedural rights which should be given to 
children unless, as regards one or more of these rights, a child is not considered as having 
sufficient understanding. The exercise of one of these procedural rights does not exclude the 
exercise of the other rights for example even if a child does not request information it may still 
be necessary to inform the child and indicate the possible consequences of following his or her 
views or of any decision. 


32. The provisions of Article 3 are to be considered in the fight of the other articles of the 
Convention relevant to this Article, such as Articles 6 and 10 . 


33. This text therefore represents a step forward in the recognition of children's rights in family 
proceedings concerning them. Children are no longer merely the subject of such proceedings, 
they may also participate. Even if they are not given the status of parties to the proceedings, 
they possess a number of rights which they may exercise. In this connection, the right to 
request relevant information and the right to be consulted gives the child. concerned an 
effective opportunity to express his or her own views. It is particularly important that children 
should receive all relevant information before decisions are taken concerning matters of great 


5 de 12Página Council of Europe – Explanatory Report to the European Convention on the Exercis...


13-02-2012http://conventions.coe.int/Treaty/EN/Reports/HTML/160.htm







importance such as their residence.


34. A number of other international instruments have already considered the question of the 
right of children to receive information and to give their opinions in proceedings concerning 


them (2).


35. Article 3 of the Convention has not given the child the right to consent to or to veto a 
planned decision as it covers many different types of cases and it would not always be in the 
best interests of a child to be given such a right in the case of certain decisions. It is however 
open to States to provide more favourable rules under Article 1, paragraph 6, and to grant a 
right to children to consent to or to veto a planned decision in certain cases, such as adoption 
(3). 


36. It is left to States to define the criteria enabling them to evaluate whether or not children are 
capable of forming and expressing their own views and States are naturally free to make the 
age of children one of those criteria. Where internal law has not fixed a specific age in order to 
indicate the age at which children are considered to have sufficient understanding, the judicial 
or administrative authority will, according to the nature of the case, determine the level of 
understanding necessary for children to be considered as being capable of forming and 
expressing their own views. 


37. Within the meaning of the Convention, internal law covers not only laws in the formal sense, 
texts of regulations and case-law, but also international instruments when they are incorporated 
into the domestic legal system. 


Article 4 – The right to apply for the appointment of a special representative


38. When there is a conflict of interest between a child and the holders of parental 
responsibilities these persons may be precluded by internal law from, representing the child. It 
is for internal law to determine the circumstances when a conflict of interest is deemed to arise. 


39. In such a case the right to apply for the appointment of a special representative may be 
exercised by the child in person or through other persons or bodies. However States may 
restrict this right to children they consider to have sufficient understanding. The right to apply for 
the appointment of a special representative under this article is subject to Article 9 as the 
judicial authority may already have appointed, or may wish itself to appoint, a special 
representative (e.g. where internal law requires the ex officio appointment of a representative 
by a judicial authority in the case of a conflict of interest). 


40. This article applies to family proceedings taking place before the judicial authorities of a 
Party. Such proceedings will already have been specified as a category of family cases by the 
Party under paragraph 4 of Article 1. This article will apply to proceedings where the child, 
according to internal law, must be represented. Such an appointment may be for a specific 
duration or for limited purposes. 


Article 5 – Other possible procedural rights


41. Unlike Article 4, States are not required under this article to give children specific rights. 
However they are required to consider whether it is advisable to grant them additional 
procedural rights. This requirement to consider may be checked by the Standing Committee 
(see Article 16). If States do grant additional procedural rights they should notify the Secretary 
General of the Council of Europe (see paragraph 5 of Article 1). 


42. Additional procedural rights for children include the right to be assisted by a chosen person 
or to be represented by a separate representative who, acts only on behalf of the child. The 
right to appoint their own representative or the right to exercise some or au of the rights of 
parties to proceedings might be other possibilities. Even where a child has the right to choose a 
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representative the judicial authority is not bound to accept an unsuitable person as the 
representative of the child. 


B. Role of judicial authorities


Article 6 – Decision-making process


43. Paragraph a of this article requires a judicial authority in proceedings affecting a child to 
ensure that, before taking any decision, it has sufficient: information at its disposal. The test is: 


has the judicial authority sufficient information to take a decision in the best interests of the 
child ? Information should be obtained, for example, from the child, from the holders of parental 
responsibilities, from the representative of the child or from any other person or body which is 
believed to have knowledge of the matter under consideration. 


44. The judicial authority must also ensure that children of sufficient: understanding have been 
provided with all relevant information. This may be particularly important when the child does 
not have a representative, who is subject to the duties, of Article 10, and the judicial authority 
has reason to believe that the holders of parental responsibilities have not given this 
information to the child. If the child has not been provided with this information the judicial 
authority should, where appropriate, inform the child or arrange for the child to be informed. 


45. The judicial authority is also under a duty to consult the child unless this is manifestly 
contrary to his or her best interests. It is for the judicial authority to decide whether it is in the 
best interests of the child to be consulted in person. Wherever possible the judicial authority will 
itself ascertain the child's view by consulting the child in person. However, the judicial authority 
may, for example, decide to request other persons, (e.g. a child welfare officer), or appropriate 
bodies to ascertain the views of the child and to communicate these views to the judicial 
authority.


46. Although the child will, if necessary, be consulted privately this does not mean that the 
consultation is necessarily confidential. Therefore parties to the proceedings may have access 
to relevant parts of this information if the internal law so provides. 


47. The child should be consulted in a manner appropriate to his or her understanding. The way 
in which a child is to be consulted will depend upon the extent to which the child is capable of 
understanding the proceedings. 


Article 7 – Duty to act speedily


48. The duty placed on the judicial authorities to act speedily in order to avoid unnecessary 
delay is explained by the fact that such delay could be harmful to the well-being of children and 
therefore contrary to their best interests. 


49. In some cases the judicial authorities may not be able to act as speedily as they may wish. 
They may not, for example, have received sufficient information in order to take a final decision 
in the best interests of the child. In such cases it might be appropriate to make an interim order 
containing provisional measures. 


50. In addition, Recommendation No R (91) 9, of the Committee of Ministers of the Council of 


Europe, on emergency measures in family matters contains principles addressed to member 
States indicating the steps to be taken to ensure that effective emergency measures are 
available to the courts and to other competent authorities dealing with family matters to protect 
children and other persons who are in need of special protection and assistance and whose 
interests are in serious danger. This Recommendation also provides that where international 
co-operation between the courts or other competent authorities is required "in cases where the 
return of a child is sought, courts and other competent authorities should ... give a decision 
whenever possible within six weeks of the receipt of the completed application by the requested 
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authority ..." (paragraph 6 of Principle 4). 


Article 8 – Acting on own motion


51. This article enables the judicial authority to act on its own motion, that is without having 


received a formal application where the welfare of a child is seriously in danger (4). As such an 
intervention represents an interference in family life, it must be strictly limited to cases 
determined by internal law. 


Article 9 – Appointment of a representative


52. Paragraph 1 of Article 9 empowers the judicial authority to appoint a special representative 
for children, irrespective of their capacity for understanding in cases of a conflict of interest 
between a child and the holders of parental responsibilities. This power can be exercised in 
proceedings where, according to internal law, the child cannot be represented by the holders of 
parental responsibilities. See also Article 4 which, subject to Article 9, gives the child the right to 
apply for a special representative. 


53. Furthermore, under paragraph 2 of this Article, the Parties to the Convention must examine 
the possibility of giving the judicial authorities a power to appoint, for the proceedings, a 
separate representative for the child, i.e. different from the representative of the holders of 
parental responsibilities, even when there is no conflict of interest between the child and the 
holders of parental responsibilities. The separate representative under paragraph 2 is not the 
same as the special representative under paragraph 1. A holder of parental responsibilities may 
also be a representative if he or she has been appointed to act before the judicial authority. 


C. Role of representatives


Article 10


54. The functions of representatives are listed under paragraph 1 of Article 10. It is for internal. 
law to decide whether the representatives appointed under Articles 4 and 9 should have any 
additional functions. This paragraph reflects the three rights mentioned in Article 3. Article 10 
seeks to ensure that the representative of a child acts in an appropriate manner on behalf of the 
child, in particular, by providing information and explanations to the child, in determining the 
views of the child and presenting them to the judicial authority. The representative may be a 
person such as a lawyer or other person appointed to act before a judicial authority on behalf of 
a child - see paragraph c of Article 2 and the comments on this paragraph in this explanatory 
report. 


55. These requirements must be carried out, unless they would be manifestly contrary to the 
best interests of the child. It may also be impossible to do, for example, owing to the very young 
age of the child. "Determining the views of the child" does not necessarily only mean speaking 
to the child and asking the child to express views verbally but also includes "observations" of 
the child by a representative or by, for example, an expert medical practitioner. However 
children are free to refuse to express their views. Furthermore representatives may give their 
own views on the best interests of children. 


56. In a large number of cases, and in many jurisdictions, the law provides that the holders of 
parental responsibilities have the right to represent children in proceedings before the judicial 
authorities. In these cases, the holders of parental responsibilities may act in the name of the 
child without however having been specifically appointed to do so. When they act in such 
cases, the holders of parental responsibilities are not, under the Convention, bound by the 
duties which fall on the representatives as defined by paragraph c of Article 2. However the 
Parties to the Convention are required to examine the possibility of extending the duties of 
representatives under paragraph 1 to the holders of parental responsibilities even if they have 
not been specifically appointed to act. 
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D. Extension of certain provisions


Article 11


57. Article 11 places an obligation upon States to consider extending the provisions of Articles 
3, 4 and 9 to proceedings before other bodies, such as proceedings before non-judicial 
administrative bodies and to matters affecting children which are not the subject of 
proceedings. Matters affecting children which are not the subject of proceedings may, for 
example, cover the sale of the property of a child or his parents. In other words, although States 
are free to decide whether to adopt the measures in question and apply more favourable rules 
to the exercise of such rights, they are required to consider the possibility of an extension. 


58. The Standing Committee established under the Convention will be able, under Article 16 
which provides for consideration of questions relating to the implementation of the Convention, 
to check whether Parties have in fact satisfied the obligations under this article. 


E. National bodies


Article 12


59. The main idea conveyed by this article is that machinery should exist in each State to 
promote the exercise of children's rights. The encouragement a State may provide to the 
bodies concerned could take the form, for example, of information about their existence, 
discussions with such bodies or even financial support. 


60. Each State is free to select the appropriate formula, in the light of its specific circumstances. 
The bodies responsible for the operation of such machinery may be public or private and may 
co-operate with each other at both a national and international level (see also, Article 16). It 
may for example be possible to use existing bodies or it may be useful to establish a special 


body for this purpose such as the office of ombudsman. 


61. Paragraph 2 sets out a non-exhaustive list of functions that have to be performed in the 
context of the national machinery established to promote the exercise of children's rights. The 
functions of national bodies do not necessarily have to be performed together or with the same 
degree of intensity. Such bodies could, for example, encourage the use of mediation or other 
processes to resolve disputes as indicated in Article 13. It matters little whether the functions 
are carried out by one or several public or private bodies. However, if no body performs them, 
steps should be taken, either to ensure that a public body takes responsibility for them, or to 
help a private body wishing to perform these functions. A State cannot force a private body to 
perform these functions. 


62. Sub-paragraphs a and b of the second paragraph seek to improve the status of children 
through proposals and opinions designed to strengthen the law relating to the exercise of 
children's rights. Such proposals may be aimed for instance at bringing national legislation into 
conformity with international instruments. Where necessary, they may be inspired by surveys 
carried out among children, especially those with specific needs. These paragraphs do not deal 
with the question of whether national bodies may make direct proposals to Parliament. Where 
appropriate it is for internal law to give these bodies such powers. 


63. Sub-paragraph c gives the bodies concerned the task of providing information. Such 
information is described as general in order to indicate that such bodies are not obliged to 
provide advice on particular cases. 


64. Sub-paragraph d ensures that national bodies take steps to ascertain the views of children 
and to provide them with relevant information. 


F. Other matters
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Article 13 – Mediation or other processes to resolve disputes


65. In appropriate cases to be determined by internal law, it may be necessary to promote the 
friendly settlement of disputes concerning the exercise of children's rights. Mediation should be 
possible independently of any intervention by a judicial authority, before and during 
proceedings, or even afterwards if a conflict arises while the decision taken by the judicial 
authority is being enforced. The other processes referred to in this article are informal 
processes to resolve disputes which enable the persons concerned to reach an agreement by 
negotiation. 


66. Agreements resulting from mediation or other processes to resolve disputes should not be 
against the best interests of children. If these agreements are against the best interests of 
children it may be possible for the judicial authority referred to in paragraph a of Article 2 to act 
and take a decision. 


67. It is clear, as indicated in the Convention and in paragraph 8 above, that, in the event of 
conflict, it is desirable for families to try to reach agreement before bringing the matter before a 
judicial authority. 


Article 14 – Legal aid and advice


68. The purpose of this article is to enable children to enjoy the benefit of legal aid or advice 
when a legal representative has been appointed on their behalf (Articles 4 and 9), subject to the 
provisions of internal law and thus to avoid, in a number of cases, the question as to who bears 
responsibility, if necessary, for paying the fees of the representative. This does not preclude 
States, in appropriate cases, from recovering the costs of legal aid or advice from the parents, if 
their internal law so provides. 


Article 15 – Relations with other international instruments


69. This article lays down the principle that the European Convention does not preclude the 
application of other international agreements in the field of the family and children which are 
binding on the Parties to the Convention. Therefore, for example, this Convention does not 
prevent the application of a treaty for the purposes of obtaining the return of a child who has 
been improperly removed or retained or the application of a treaty for the purposes of 
organising or implementing the child's right of access. 


Chapter Ill – Standing Committee


Articles 16, 17 and 18 – Establishment and functions
of the Standing Committee/Composition/Meetings


70. It was felt that it would be easier to achieve the objectives of the Convention and to adapt it, 
if the representatives of the Parties had the possibility of meeting in order to, evaluate the 
application of the Convention and propose measures which they considered likely to improve its 
operation. 


71. Furthermore, in order to guarantee the largest possible participation in the discussion and in 
view of the wish to open the Convention to accession by the largest possible number of States, 


it was thought necessary, subject to certain conditions, for States not members of the Council 
of Europe to be invited to participate in the discussions or, where appropriate, any national or 
international governmental or non-governmental body (e.g. ombudsman). 


72. The main rules concerning the working methods of the Standing Committee are laid down 
by the Convention and will be completed by its rules of procedure. 


73. The function of the Standing Committee is to monitor the problems raised by the 
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Convention. 


74. In this connection, it may give opinions on any relevant questions concerning either the 
interpretation or the implementation of the Convention. 


75. Subject to the required majority (i.e. a three-quarters majority of the votes cast), the 
Standing Committee may adopt recommendations on the implementation of the Convention. 
While such recommendations have no immediate legal effect, they will exert considerable moral 
authority. 


76. The Standing Committee will in addition be able to seek information from Parties to 
ascertain whether they have satisfied the obligations under Article 5, paragraph 2 of Article 9, 
paragraph 2 of Article 10 and Article 11 to consider the question of the desirability of extending 
the provisions of these articles to proceedings before other bodies or to additional matters or to 
consider granting additional procedural rights. In addition Parties may inform the Standing 
Committee of the application of any rules more favourable to the promotion and exercise of 
children's rights under paragraph 6 of Article 1. 


77. The Standing Committee also has the task of proposing to the Committee of Ministers of 
the Council of Europe that certain States be invited to accede to the Convention (Article 22, 
paragraph 1), as well as proposing amendments to the Convention (Article 20, paragraph 1). 


Article 19 – Reports of the Standing Committee


78. The reports of the Standing Committee to the Committee of Ministers may include further 
information to assist States when applying the provisions of the Convention (e.g. matters 
relating to the interpretation of the Convention). 


Chapter IV – Amendments to the Convention 


Article 20


79. Amendments to the articles of the Convention may be proposed by the Parties or by the 
Standing Committee. They shall be communicated to all member States of the Council of 
Europe, to any Signatory, to any Party and to any State or the European Community invited to 
sign or accede to the Convention. 


80. The Standing Committee is required to examine any proposed amendment and decide, by 
the required majority, to submit the text to the Committee of Ministers. Following approval by 
the Committee of Ministers, amendments shall be forwarded to the Parties for acceptance. 


Chapter V – Final clauses


Article 21 – Signature, ratification and entry into force


81. The Convention is open for signature not only by the member States of the Council of 
Europe but also by the following non-member States which have participated in its elaboration. 
Albania, Croatia, Holy See and Russia. 


Article 22 – Non-member States and the European Community


82. The Committee of Ministers may, on its own initiative or following a proposal by the 
Standing Committee and after consulting the Parties, invite any other non-member State or the 
European Community to accede to the Convention. 


Article 23 – Territories
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83. This provision applies essentially to overseas territories as it would be contrary to the 
philosophy of the Convention for a Party to exclude parts of its metropolitan territory from the 
application of this instrument. 


Article 24 – Reservations


84. Under Article 24, reservations may not be made to the Convention. This implies that the 
Parties to the Convention are bound by all the provisions of the text and may not exclude the 
application of certain provisions. 


Notes :


(1)   Member States of the Council of Europe on 1.5.1995: Andorra, Austria, Belgium, Bulgaria, Cyprus, Czech Republic, Denmark, 
Estonia, Finland, France, Germany, Greece, Hungary, Iceland, Ireland, Italy, Latvia, Liechtenstein, Lithuania, Luxembourg, Malta, 
Netherlands, Norway, Poland, Portugal, Romania, San Marino, Slovakia, Slovenia, Spain, Sweden, Switzerland, Turkey, United 


Kingdom.


(2)   Principle 3 of Recommendation No R (84) 4 of the Committee of Ministers of the Council of Europe on parental responsibilities 
provides: "when the competent authority is required to take a decision relating to the attribution or exercise of parental responsibilities 
and affecting the essential interests of the children, the latter should be consulted if their degree of maturity with regard to the decision so 
permits". Principle 7 of Recommendation No R (87) 6 on foster families provides that, before a decision is taken by the competent 


authority concerning the grant of certain parental responsibilities to foster parents, "the child should be consulted if his degree of maturity 
with regard to the decision so permits". Resolution (77) 33 of the Committee of Ministers of the Council of Europe on the placement of 
children recommends governments of member States to encourage the participation of children in the management of their placement 
and to give them the opportunity to discuss their situation progressively as they mature in understanding. (3)   Article 9 of the European 
Convention on the adoption of children provides that the competent authority shall not grant an adoption until appropriate enquiries have 


been made concerning the adopter, the child and his family. This article also provides that the enquiries, to the extent appropriate in 
each case, shall concern, inter alia, the views of the child with respect to the proposed adoption. (4)   Principle 4 of Recommendation No 
R (84) 4 on parental responsibilities provides that if when the persons having parental responsibilities exercise them in a way which is 
detrimental to the essential interests of the child, the competent authority should take of its own motion or on application, any appropriate 


measures".
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Decreto-Lei 45 942 
28 Setembro 1964 


 
aprova para ratificação a Convenção para a Cobrança de Alimentos no Estrangeiro, 


concluída em Nova lorque, em 2061956: 
 
 
Usando da faculdade conferida pela 2ª parte do n° 2 do artigo 109ª da Constituição, o Governo decreta e eu pro-


mulgo, para valer como lei, o seguinte: 
 


Artigo único 
 


É aprovada, para adesão, a Convenção para a cobrança de alimentos no estrangeiro, concluída em Nova lorque 
em 20 de Junho de 1956, cujo texto em francês e respectiva tradução para português vão anexos ao presente de-
creto-lei. 


 
 


 
CONVENÇÃO SOBRE A COBRANÇA DE ALIMENTOS 


NO ESTRANGEIRO 
 


 
Preâmbulo 


 
 


Considerando a urgência na solução do problema humanitário que se levanta para as 
pessoas carecidas de alimentos cuja tutela legal se encontre no estrangeiro. 


 
Considerando que a instauração de acções de alimentos ou a execução das decisões no 


estrangeiro dá lugar a grandes dificuldades legais e práticas. 
 
Decididas a prever os meios que permitam resolver estes problemas e superar tais dificul-


dades. 
 
As Partes Contratantes acordam no que segue: 


 
 


 
Artº 1º 


Objecto da Convenção 
 
1. A presente Convenção tem por objecto facilitar a uma pessoa, designada aqui como 


credora, que se encontra no território de uma das Partes Contratantes, a prestação de 
alimentos a que se julgue com direito em relação a outra, designada aqui como devedora, 
que está sob a jurisdição de outra Parte Contratante. Os organismos que serão utilizados 
para este efeito são designados por autoridades expedidoras e instituições intermediárias. 


2. Os meios de direito previstos na presente Convenção completam, sem os substituir 
todos os outros existentes em direito interno ou em direito internacional. 


 
Artº 2º 


Designação das instituições 
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1. Cada Parte Contratante designará, no momento do depósito do instrumento de ratifica-
ção ou de adesão, uma ou mais autoridades administrativas ou judiciárias que exercerão, no 
seu território, as funções de autoridades expedidoras. 


2. Cada Parte Contratante designará, no momento do depósito do instrumento de ratifica-
ção ou de adesão, um organismo público ou privado que exercerá, no seu território, as fun-
ções de instituição intermediária. 


3. Cada Parte Contratante comunicará, sem demora, ao secretário geral das Nações Uni-
das as designações feitas em execução dos n°s 1 e 2, e qualquer modificação que venha a 
surgir nesta matéria. 


4. As autoridades expedidoras e as instituições intermediárias podem entrar directamente 
em contacto com as autoridades expedidoras e as instituições intermediárias das outras Par-
tes Contratantes. 


 
Artº 3º 


Apresentação do pedido à autoridade expedidora 
 
1. Quando um credor se encontra no território de uma Parte Contratante, designada aqui 


como Estado do credor, e o devedor sob a jurisdição de um outra Parte Contratante, desi-
gnada aqui como Estado do devedor, pode o primeiro dirigir um pedido à autoridade expedi-
dora do Estado em que se encontra para obter alimentos por parte do devedor. 


2. Cada Parte Contratante informará o secretário geral dos elementos de prova, normal-
mente exigidos em processos de alimentos pela lei do Estado da instituição intermediária, 
das condições em que devem ser prestados para serem recebidos e das outras condições fi-
xadas por esta lei. 


3. 0 pedido deverá ser acompanhado de todos os elementos pertinentes e, se for neces-
sário, de uma procuração que autorize a instituição intermediária a agir em nome do credor 
ou a designar uma pessoa habilitada a agir em nome daquele; será igualmente acompanha-
do de uma fotografia do credor e, se possível, de uma fotografia do devedor. 


4. A autoridade expedidora adoptará todas as medidas possíveis para que as exigências 
da lei do Estado da instituição intermediária sejam respeitadas; sob reserva das disposições 
desta lei, do pedido farão parte os seguintes elementos: 


a) 0 nome completo, residência, data do nascimento, nacionalidade e profissão do credor, 
assim como, caso necessário, o nome e residência do seu representante legal; 


b) 0 nome completo do devedor e, na medida em que o credor tenha disso conhecimento, 
as suas residências sucessivas durante os cinco últimos anos, a data do nascimento, a na-
cionalidade e a profissão;  


c) Uma exposição detalhada dos motivos em que se funda o pedido, do objecto deste, e 
toda e qualquer outra indicação pertinente, que se refira, designadamente, à situação finan-
ceira e familiar do credor e do devedor. 
 


Artº 4º 
Transmissão do processo 


 
1.A autoridade expedidora remeterá o processo à instituição intermediária designada pelo 


Estado do devedor, salvo se considerar o pedido feito de má fé. 
2. Antes de remeter o processo, a autoridade expedidora deverá certificar-se de que os 


elementos a fornecer estão, segundo a lei do Estado do credor, em boa e devida forma. 
3. A autoridade expedidora pode comunicar à instituição intermediária a sua opinião sobre 


o merecimento do pedido e recomendar que o credor beneficie de assistência judiciária e de 
isenção de custas. 
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Artº 5º 
Transmissão de decisões e outros actos judiciais 


 
1. A autoridade transmitirá a pedido do credor e, de acordo com as disposições do artigo 


4°, toda e qualquer decisão, provisória ou definitiva, ou qualquer outro acto judicial em maté-
ria de alimentos, favorável ao credor, e que provenha de um tribunal, competente de uma 
das Partes Contratantes, e, se necessário e possível, o registo dos debates que conduziram 
àquela decisão. 


2. As decisões e os actos judiciais indicados no número anterior podem substituir ou com-
pletar as peças do processo mencionadas no artigo 3°. 


3. 0 processo previsto no artigo 6° pode ser, segundo a lei do Estado do devedor, um pro-
cesso de exequatur ou de registo, ou então uma acção nova, fundada sobre a decisão trans-
mitida por força do disposto no n° 1. 
 
 


Artº 6º 
Funções da instituição intermediária 


 
1.Agindo dentro dos limites dos poderes conferidos pelo credor, a instituição intermediária 


toma, em nome deste, todas as medidas adequadas a assegurar a cobrança de alimentos. 
Assim, poderá transigir, e, sendo necessário, intentar e prosseguir uma acção de alimentos, 
bem como fazer executar toda e qualquer decisão, ordem ou outro acto judicial. 


2. A instituição intermediária manterá informada a autoridade expedidora. Se não puder 
agir apresentará as suas razões e devolverá o processo à autoridade expedidora. 


3. Não obstante as disposições da presente Convenção, a lei que rege aquelas acções e 
todas as questões com elas ligadas é a lei do Estado do devedor, designadamente o seu di-
reito internacional privado. 
 


Artº 7º 
Cartas rogatórias 


 
No caso de a lei das duas Partes Contratantes interessadas admitir as cartas rogatórias, 


são aplicáveis as seguintes disposições: 
a) 0 tribunal da acção de alimentos poderá, para obter documentos ou outras provas, pe-


dir a execução de uma carta rogatória ao tribunal competente da outra Parte Contratante, ou 
a qualquer outra autoridade ou instituição designada pela Parte Contratante onde a comissão 
deva ser executada; 


b) A fim de as Partes Contratantes poderem assistir ou fazer-se representar, a autoridade 
requerida é obrigada a informar tanto a autoridade expedidora e a instituição intermediária in-
teressadas, como o devedor, sobre a data e lugar onde se procederá à diligência solicitada; 


c) A carta rogatória deve ser cumprida com toda a diligência desejada; se não for cumpri-
da num prazo de quatro meses, a partir do momento em que a autoridade requerida recebe a 
carta, a autoridade requerente deverá ser informada sobre as razões do seu não cumprimen-
to ou do seu atraso; 


d) 0 cumprimento da carta rogatória não poderá dar lugar ao reembolso de custas ou des-
pesas de qualquer ordem; 


e) O cumprimento da carta rogatória não poderá ser recusado senão: 
1. Quando a autenticidade do documento não estiver comprovada; 
2. Quando o Estado em cujo território o cumprimento devesse realizar-se o julgar atenta-


tório da sua soberania ou da sua segurança. 
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Artº 8º 
Modificações das decisões judiciais 


 
As disposições da presente Convenção são também aplicáveis aos pedidos que visam 


modificar as decisões judiciais proferidas em matéria de obrigações de alimentos. 
 


Artº 9º 
Isenções e facilidades 


 
1.Nos processos regidos pela Convenção os credores beneficiam do tratamento e isen-


ções de custas e despesas atribuídas aos credores que residam no Estado onde a acção é 
intentada ou que dele sejam súbditos. 


2. Os credores estrangeiros ou que não residam no território do Estado onde a acção é in-
tentada não podem ser obrigados a prestar uma caução judicatum solvi, nem fazer qualquer 
outro pagamento ou depósito. 


3. As autoridades expedidoras e as instituições intermediárias não poderão receber ne-
nhuma remuneração pelos serviços que prestem, de acordo com as disposições da presente 
Convenção. 


 
Artº 10º 


Transferências de fundos 
 


As Partes Contratantes cuja lei impõe restrições às transferências de fundos para o es-
trangeiro deverão conceder a máxima prioridade às transferências de fundos que se desti-
nam a satisfazer prestações de alimentos ou a cobrir despesas ocasionadas por acções judi-
ciais regidas pela presente Convenção. 


 
Artº 11º 


Cláusula federal 
 
 


No caso de um Estado federal ou não unitário, aplicar-se-ão as disposições seguintes: 
a) No que toca aos artigos da presente Convenção cuja aplicação exige acção legislativa 


do Poder Legislativo federal, as obrigações do Governo federal serão as mesmas que as das 
Partes que não são Estados federais; 


b) No que toca aos artigos da presente Convenção cuja aplicação exige a acção legislati-
va de cada um dos Estados, províncias ou cantões constituintes, não são obrigados, em vir-
tude do sistema constitucional da federação, a tomar medidas legislativas, o Governo federal 
levará, o mais cedo possível e com o seu parecer favorável, os artigos em questão ao 
conhecimento das autoridades competentes dos Estados, províncias ou cantões; 


c) Um Estado federal Parte na presente Convenção , apresentará, a pedido de qualquer 
outra parte Contratante, transmitido pelo secretário geral, uma exposição da legislação e das 
práticas em vigor na federação e nas suas unidades constituintes no que toca a cada precei-
to da Convenção, indicando a medida em que foi atribuído efeito ao preceito em questão, 
mediante um acto legislativo ou de outra natureza. 
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Artº 12º 


Aplicação territorial 
 


As disposições da presente Convenção aplicam-se, nas mesmas condições, aos territó-
rios não autónomos, sob tutela ou a todo e qualquer território cujas relações internacionais 
são asseguradas por uma Parte Contratante, a menos que esta, ao ratificar a presente Con-
venção ou a ela aderindo, declare que a Convenção não se aplicará a algum desses seus 
territórios. A Parte Contratante que tiver feito esta declaração poderá, em qualquer momento, 
por notificação dirigida ao secretário geral, estender a aplicação da Convenção aos territórios 
assim excluídos ou a algum deles. 
 


Artº 13º 
Assinatura, ratificação e adesão 


 
1. A presente Convenção estará aberta até 31 de Dezembro de 1956 à assinatura de to-


dos os Estados membros da Organização das Nações Unidas, de todos os Estados não 
membros mas que sejam parte no Estatuto do Tribunal Internacional de Justiça ou de uma 
instituição especializada, bem como de qualquer outro Estado não membro que tenha sido 
convidado pelo Conselho Económico e Social a ser Parte na Convenção. 


2. A presente Convenção será ratificada. Os instrumentos da ratificação serão deposita-
dos junto do secretário geral. 


3. Qualquer Estado mencionado no n° 1 do presente artigo poderá, em qualquer momento 
aderir à Convenção. Os instrumentos de adesão serão depositados junto do secretário geral. 
 


Artº 14º 
Entrada em vigor 


 
1. A presente Convenção entrará em vigor no trigésimo dia após a data do depósito do 


terceiro instrumento de ratificação ou de adesão, efectuado de acordo com as disposições do 
artigo 13º. 


2. A Convenção entrará em vigor, em relação a cada um dos Estados que a ratifique ou a 
ela adira após o depósito do terceiro instrumento de ratificação ou de adesão, no trigésimo 
dia, a contar da data do depósito por aquele Estado do seu instrumento de ratificação ou de 
adesão. 
 


Artº 15º 
Denúncia 


 
1. Qualquer Parte Contratante poderá denunciar a presente Convenção por notificação di-


rigida ao secretário geral. A denúncia poderá igualmente referir-se a todos ou a qualquer dos 
territórios mencionados no artigo 12.º. 


2. A denúncia produzirá efeito um ano após a data em que a notificação for recebida pelo 
secretário geral, tendo-se em atenção que não se aplicará às acções em curso no momento 
em que produzir efeito. 
 


Artº 16º 
Resolução dos diferendos 


 
Se surgir um diferendo entre duas Partes Contratantes sobre a interpretação ou a aplica-


ção da presente Convenção, e se não for resolvido por outras vias. deverá ser apresentado 
ao Tribunal Internacional de Justiça. Para tanto bastará ou a notificação de um acordo espe-
cial ou o pedido de uma das partes do diferendo. 
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Artº 17º 


Reservas 
 


1. Se no momento da assinatura, da ratificação ou da adesão um Estado fizer reserva a 
um dos artigos da presente Convenção, o secretário geral comunicará o texto da reserva a 
todos os Estados que são Partes da Convenção e a todos ou outros visados no artigo 13º. A 
Parte Contratante que não aceitar aquela reserva pode, no prazo de 90 dias, a partir da data 
da comunicação, notificar o secretário geral de que não aceita a reserva e, neste caso, a 
Convenção não entrará em vigor entre o Estado autor da objecção e o Estado autor da reser-
va. Qualquer Estado que venha a aderir à Convenção poderá, no momento da adesão, pro-
ceder a uma notificação semelhante. 


2. Qualquer Parte Contratante pode retirar, em qualquer momento, uma reserva que te-
nha feito, devendo disso notificar o secretário geral. 
 


Artº 18º 
Reciprocidade 


 
Uma Parte Contratante não pode invocar as disposições da presente Convenção contra 


outras Partes Contratantes, a não ser na medida em que ela própria esteja ligada pela Con-
venção. 
 


Artº 19º 
Notificação pelo secretário geral 


 
1. O secretário geral notificará a todos os Estados membros da Organização das Nações 


Unidas e aos Estados não membros indicados no artigo 13°: 
a) As comunicações previstas no n° 3 do artigo 2°; 
b) Os elementos fornecidos de acordo com as disposições do artigo 3°, n°2; 
c) As declarações e notificações feitas de acordo com as disposições do artigo 12°; 
d) As assinaturas, ratificação e adesões feitas de acordo com as disposições do artigo 


13°; 
e) A data em que a Convenção entrou em vigor de acordo com as disposições do artigo 


14°; 
f) As denúncias feitas de acordo com as disposições do artigo 15°, n° 1; 
g) As reservas e notificações feitas de acordo com as disposições do artigo 17º. 
2. O secretário geral notificará, igualmente, a todos as Partes Contratantes os pedidos de 


revisão e as respostas dadas a estes pedidos por força do artigo 20°. 
 


Artº 20º 
Revisão 


 
1. Qualquer Parte Contratante pode pedir, em qualquer altura, por notificação dirigida ao 


secretário geral a revisão da presente Convenção. 
2. O secretário geral transmitirá esta notificação a cada uma das Partes Contratantes 


convidando-a a manifestar-se no prazo de quatro meses, sobre se é favorável à reunião de 
uma conferência que estude a revisão proposta. Se a maioria das Partes Contratantes res-
ponder afirmativamente, o secretário geral convocará aquela conferência. 
 


Artº 21º 
Depósito da Convenção e línguas 


 
O original da presente Convenção, cujos textos em inglês, chinês, espanhol, francês e 


russo fazem igualmente fé, será depositado junto do secretário geral, que dele transmitirá có-
pias autênticas aos Estados indicados no artigo 13°. 
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_______________________________________________________________________________________________ 
 


 


Preamble  
 
  The member States of the Council of Europe and the other signatories hereto,  
 
  Taking into account the European Convention on Recognition and Enforcement of Decisions 


concerning Custody of Children and on Restoration of Custody of Children of 20 May 1980 
(ETS No. 105);  


 
  Taking into account the Hague Convention of 25 October 1980 on the Civil Aspects of 


International Child Abduction and the Hague Convention of 19 October 1996 on 
Jurisdiction, Applicable Law, Recognition, Enforcement and Co-operation in respect of 
Parental Responsibility and Measures for the Protection of Children;  


 
  Taking into account the Council Regulation (EC) No. 1347/2000 of 29 May 2000 on 


jurisdiction and the recognition and enforcement of judgments in matrimonial matters and 
in matters of parental responsibility for children of both spouses;  


 
  Recognising that, as provided in the different international legal instruments of the Council 


of Europe as well as in Article 3 of the United Nations Convention on the Rights of the 
Child of 20 November 1989, the best interests of the child shall be a primary consideration;  


 
  Aware of the need for further provisions to safeguard contact between children and their 


parents and other persons having family ties with children, as protected by Article 8 of the 
Convention for the Protection of Human Rights and Fundamental Freedoms of 4 November 
1950 (ETS No. 5);  


 
  Taking into account Article 9 of the United Nations Convention on the Rights of the Child 


which provides for the right of a child, who is separated from one or both parents, to 
maintain personal relations and direct contact with both parents on a regular basis, except 
when this is contrary to the child's best interests;  


 
  Taking into account paragraph 2 of Article 10 of the United Nations Convention on the 


Rights of the Child, which provides for the right of the child whose parents reside in 
different States to maintain on a regular basis, save in exceptional circumstances, personal 
relations and direct contacts with both parents;  


 
  Aware of the desirability of recognising not only parents but also children as holders of 


rights;  
 
  Agreeing consequently to replace the notion of “access to children” with the notion of 


“contact concerning children”;  
 
  Taking into account the European Convention on the Exercise of Children’s Rights 


(ETS No. 160) and the desirability of promoting measures to assist children in matters 
concerning contact with parents and other persons having family ties with children;  


 
  Agreeing on the need for children to have contact not only with both parents but also with 


certain other persons having family ties with children and the importance for parents and 
those other persons to remain in contact with children, subject to the best interests of the 
child;  
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  Noting the need to promote the adoption by States of common principles with respect to 
contact concerning children, in particular in order to facilitate the application of 
international instruments in this field;  


 
  Realising that machinery set up to give effect to foreign orders relating to contact 


concerning children is more likely to provide satisfactory results where the principles on 
which these foreign orders are based are similar to the principles in the State giving effect to 
such foreign orders;  


 
  Recognising the need, when children and parents and other persons having family ties with 


children live in different States, to encourage judicial authorities to make more frequent use 
of transfrontier contact and to increase the confidence of all persons concerned that the 
children will be returned at the end of such contact;  


 
  Noting that the provision of efficient safeguards and additional guarantees is likely to 


ensure the return of children, in particular, at the end of transfrontier contact;  
 
  Noting that an additional international instrument is necessary to provide solutions relating 


in particular to transfrontier contact concerning children;  
 
  Desiring to establish co-operation between all central authorities and other bodies in order 


to promote and improve contact between children and their parents, and other persons 
having family ties with such children, and in particular to promote judicial co-operation in 
cases concerning transfrontier contact;  


 
  Have agreed as follows:  
 
CHAPTER I – OBJECTS OF THE CONVENTION AND DEFINITIONS  
 
  Article 1 – Objects of the Convention  
 
  The objects of this Convention are:  
 
  a to determine general principles to be applied to contact orders;  
 
  b to fix appropriate safeguards and guarantees to ensure the proper exercise of contact 


and the immediate return of children at the end of the period of contact;  
 
  c to establish co-operation between central authorities, judicial authorities and other 


bodies in order to promote and improve contact between children and their parents, 
and other persons having family ties with children.  


 
  Article 2 – Definitions  
 
  For the purposes of this Convention:  
 
  a “contact” means:  
 
   i the child staying for a limited period of time with or meeting a person mentioned 


in Articles 4 or 5 with whom he or she is not usually living;  
 
   ii any form of communication between the child and such person;  
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   iii the provision of information to such a person about the child or to the child about 
such a person.  


 
  b “contact order” means a decision of a judicial authority concerning contact, including an 


agreement concerning contact which has been confirmed by a competent judicial 
authority or which has been formally drawn up or registered as an authentic 
instrument and is enforceable;  


 
  c “child” means a person under 18 years of age in respect of whom a contact order may 


be made or enforced in a State Party;  
 
  d “family ties” means a close relationship such as between a child and his or her 


grandparents or siblings, based on law or on a de facto family relationship;  
 
  e “judicial authority” means a court or an administrative authority having equivalent 


powers.  
 


CHAPTER II – GENERAL PRINCIPLES TO BE APPLIED TO CONTACT ORDERS  
 


  Article 3 – Application of principles  
 
  States Parties shall adopt such legislative and other measures as may be necessary to ensure 


that the principles contained in this chapter are applied by judicial authorities when 
making, amending, suspending or revoking contact orders.  


 


  Article 4 – Contact between a child and his or her parents  
 
 1 A child and his or her parents shall have the right to obtain and maintain regular contact 


with each other.  
 
 2 Such contact may be restricted or excluded only where necessary in the best interests of the 


child.  
 
 3 Where it is not in the best interests of a child to maintain unsupervised contact with one of 


his or her parents the possibility of supervised personal contact or other forms of contact 
with this parent shall be considered.  


 


  Article 5 – Contact between a child and persons other than his or her parents  
 
 1 Subject to his or her best interests, contact may be established between the child and persons 


other than his or her parents having family ties with the child.  
 
 2 States Parties are free to extend this provision to persons other than those mentioned in 


paragraph 1, and where so extended, States may freely decide what aspects of contact, as 
defined in Article 2 letter a. shall apply.  


 


  Article 6 – The right of a child to be informed, consulted and to express his or her views  
 
 1 A child considered by internal law as having sufficient understanding shall have the right, 


unless this would be manifestly contrary to his or her best interests:  
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  – to receive all relevant information;  
 
  – to be consulted;  
 
  – to express his or her views.  
 
 2 Due weight shall be given to those views and to the ascertainable wishes and feelings of the 


child.  
 
  Article 7 – Resolving disputes concerning contact  
 
  When resolving disputes concerning contact, the judicial authorities shall take all 


appropriate measures:  
 
  a to ensure that both parents are informed of the importance for their child and for both 


of them of establishing and maintaining regular contact with their child;  
 
  b to encourage parents and other persons having family ties with the child to reach 


amicable agreements with respect to contact, in particular through the use of family 
mediation and other processes for resolving disputes;  


 
  c before taking a decision, to ensure that they have sufficient information at their 


disposal, in particular from the holders of parental responsibilities, in order to take a 
decision in the best interests of the child and, where necessary, obtain further 
information from other relevant bodies or persons.  


 


  Article 8 – Contact agreements  
 
 1 States Parties shall encourage, by means they consider appropriate, parents and other 


persons having family ties with the child to comply with the principles laid down in 
Articles 4 to 7 when making or modifying agreements on contact concerning a child. These 
agreements should preferably be in writing.  


 
 2 Upon request, judicial authorities shall, except where internal law otherwise provides, 


confirm an agreement on contact concerning a child, unless it is contrary to the best interests 
of the child.  


 
  Article 9 – The carrying into effect of contact orders  
 
  States Parties shall take all appropriate measures to ensure that contact orders are carried 


into effect.  
 
  Article 10 – Safeguards and guarantees to be taken concerning contact  
 
 1 Each State Party shall provide for and promote the use of safeguards and guarantees. It 


shall communicate, through its central authorities, to the Secretary General of the Council of 
Europe, within three months after the entry into force of this Convention for that State 
Party, at least three categories of safeguards and guarantees available in its internal law in 
addition to the safeguards and guarantees referred to in paragraph 3 of Article 4 and in 
letter b of paragraph 1 of Article 14 of this Convention. Changes of available safeguards and 
guarantees shall be communicated as soon as possible.  
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 2 Where the circumstances of the case so require, judicial authorities may, at any time, make a 
contact order subject to any safeguards and guarantees both for the purpose of ensuring that 
the order is carried into effect and that either the child is returned at the end of the period of 
contact to the place where he or she usually lives or that he or she is not improperly 
removed.  


 
  a Safeguards and guarantees for ensuring that the order is carried into effect, may in 


particular include:  
 
   – supervision of contact;  
 
   – the obligation for a person to provide for the travel and accommodation expenses 


of the child and, as may be appropriate, of any other person accompanying the 
child;  


 
   – a security to be deposited by the person with whom the child is usually living to 


ensure that the person seeking contact with the child is not prevented from having 
such contact;  


 
   – a fine to be imposed on the person with whom the child is usually living, should 


this person refuse to comply with the contact order.  
 
  b Safeguards and guarantees for ensuring the return of the child or preventing an 


improper removal, may in particular include:  
 
   – the surrender of passports or identity documents and, where appropriate, a 


document indicating that the person seeking contact has notified the competent 
consular authority about such a surrender during the period of contact;  


 
   – financial guarantees;  
 
   – charges on property;  
 
   – undertakings or stipulations to the court;  
 
   – the obligation of the person having contact with the child to present himself or 


herself, with the child, regularly before a competent body such as a youth welfare 
authority or a police station, in the place where contact is to be exercised;  


 
   – the obligation of the person seeking contact to present a document issued by the 


State where contact is to take place, certifying the recognition and declaration of 
enforceability of a custody or a contact order or both either before a contact order 
is made or before contact takes place;  


 
   – the imposition of conditions in relation to the place where contact is to be 


exercised and, where appropriate, the registration, in any national or transfrontier 
information system, of a prohibition preventing the child from leaving the State 
where contact is to take place.  


 
 3 Any such safeguards and guarantees shall be in writing or evidenced in writing and shall 


form part of the contact order or the confirmed agreement.  
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 4 If safeguards or guarantees are to be implemented in another State Party, the judicial 
authority shall preferably order such safeguards or guarantees as are capable of 
implementation in that State Party.  


 
CHAPTER III – MEASURES TO PROMOTE AND IMPROVE TRANSFRONTIER CONTACT  
 
  Article 11 – Central authorities  
 
 1 Each State Party shall appoint a central authority to carry out the functions provided for by 


this Convention in cases of transfrontier contact.  
 
 2 Federal States, States with more than one system of law or States having autonomous 


territorial units shall be free to appoint more than one central authority and to specify the 
territorial or personal extent of their functions. Where a State has appointed more than one 
central authority, it shall designate the central authority to which any communication may 
be addressed for transmission to the appropriate central authority within that State.  


 
 3 The Secretary General of the Council of Europe shall be notified of any appointment under 


this article.  
 
  Article 12 – Duties of the central authorities  
 
  The central authorities of States Parties shall:  
 
  a co-operate with each other and promote co-operation between the competent 


authorities, including judicial authorities, in their respective countries to achieve the 
purposes of the Convention. They shall act with all necessary despatch;  


 
  b with a view to facilitating the operation of this Convention, provide each other on 


request with information concerning their laws relating to parental responsibilities, 
including contact and any more detailed information concerning safeguards and 
guarantees in addition to that already provided according to paragraph 1 of Article 10, 
and their available services (including legal services, publicly funded or otherwise) as 
well as information concerning any changes in these laws and services;  


 
  c take all appropriate steps in order to discover the whereabouts of the child;  
 
  d secure the transmission of requests for information coming from the competent 


authorities and relating to legal or factual matters concerning pending proceedings;  
 
  e keep each other informed of any difficulties likely to arise in applying the Convention 


and, as far as possible, eliminate obstacles to its application.  
 


  Article 13 – International co-operation  
 
 1 The judicial authorities, the central authorities and the social and other bodies of States 


Parties concerned, acting within their respective competence, shall co-operate in relation to 
proceedings regarding transfrontier contact.  


 
 2 In particular, the central authorities shall assist the judicial authorities of States Parties in 


communicating with each other and obtaining such information and assistance as may be 
necessary for them to achieve the objects of this Convention.  
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 3 In transfrontier cases, the central authorities shall assist children, parents and other persons 
having family ties with the child, in particular, to institute proceedings regarding 
transfrontier contact.  


 
  Article 14 – Recognition and enforcement of transfrontier contact orders  
 
 1 States Parties shall provide, including where applicable in accordance with relevant 


international instruments:  
 
  a a system for the recognition and enforcement of orders made in other States Parties 


concerning contact and rights of custody;  
 
  b a procedure whereby orders relating to contact and rights of custody made in other 


States Parties may be recognised and declared enforceable in advance of contact being 
exercised within the State addressed.  


 
 2 If a State Party makes recognition or enforcement or both of a foreign order conditional on 


the existence of a treaty or reciprocity, it may consider this Convention as such a legal basis 
for recognition or enforcement or both of a foreign contact order.  


 
  Article 15 –  Conditions for implementing transfrontier contact orders  
 
  The judicial authority of the State Party in which a transfrontier contact order made in 


another State Party is to be implemented may, when recognising or declaring enforceable 
such a contact order, or at any later time, fix or adapt the conditions for its implementation, 
as well as any safeguards or guarantees attaching to it, if necessary for facilitating the 
exercise of this contact, provided that the essential elements of the order are respected and 
taking into account, in particular, a change of circumstances and the arrangements made by 
the persons concerned. In no circumstances may the foreign decision be reviewed as to its 
substance.  


 


  Article 16 –  Return of a child  
 
 1 Where a child at the end of a period of transfrontier contact based on a contact order is not 


returned, the competent authorities shall, upon request, ensure the child’s immediate 
return, where applicable, by applying the relevant provisions of international instruments, 
of internal law and by implementing, where appropriate, such safeguards and guarantees as 
may be provided in the contact order.  


 
 2 A decision on the return of the child shall be made, whenever possible, within six weeks of 


the date of an application for the return.  
 


  Article 17 –  Costs  
 
  With the exception of the cost of repatriation, each State Party undertakes not to claim any 


payment from an applicant in respect of any measures taken under this Convention by the 
central authority itself of that State on the applicant's behalf.  


 
  Article 18 – Language requirement  
 
 1 Subject to any special agreements made between the central authorities concerned:  
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  a communications to the central authority of the State addressed shall be made in the 
official language or in one of the official languages of that State or be accompanied by a 
translation into that language;  


 
  b the central authority of the State addressed shall nevertheless accept communications 


made in English or in French, or accompanied by a translation into one of these 
languages.  


 
 2 Communications coming from the central authority of the State addressed, including the 


results of enquiries carried out, may be made in the official language or one of the official 
languages of that State or in English or French.  


 
 3 However, a State Party may, by making a declaration addressed to the Secretary General of 


the Council of Europe, object to the use of either French or English under paragraphs 1 
and 2 of this article, in any application, communication or other documents sent to their 
central authorities.  


 
CHAPTER IV – RELATIONSHIP WITH OTHER INSTRUMENTS  
 
  Article 19 –  Relationship with the European Convention on Recognition and 


Enforcement of Decisions concerning Custody of Children and on 


Restoration of Custody of Children  
 
  Paragraphs 2 and 3 of Article 11 of the European Convention of 20 May 1980 (ETS N° 105) 


on Recognition and Enforcement of Decisions concerning Custody of Children and on 
Restoration of Custody of Children shall not be applied in relations between States Parties 
which are also States Parties of the present Convention.  


 


  Article 20 – Relationships with other instruments  
 
 1 This Convention shall not affect any international instrument to which States Parties to the 


present Convention are Parties or shall become Parties and which contains provisions on 
matters governed by this Convention. In particular, this Convention shall not prejudice the 
application of the following legal instruments:  


 
  a the Hague Convention of 5 October 1961 on the competence of authorities and the 


applicable law concerning the protection of minors,  
 
  b the European Convention on the recognition and enforcement of decisions concerning 


custody of children and on restoration of custody of children of 20 May 1980, subject to 
Article 19 above,  


 
  c the Hague Convention of 25 October 1980 on the civil aspects of international child 


abduction,  
 
  d the Hague Convention of 19 October 1996 on jurisdiction, applicable law, recognition, 


enforcement and co-operation in respect of parental responsibility and measures for the 
protection of children.  


 
 2 Nothing in this Convention shall prevent Parties from concluding international agreements 


completing or developing the provisions of this Convention or extending their field of 
application.  


 
 3 In their mutual relations, States Parties which are members of the European Community 


shall apply Community rules and shall therefore not apply the rules arising from this 
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Convention, except in so far as there is no Community rule governing the particular subject 
concerned.  
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CHAPTER V – AMENDMENTS TO THE CONVENTION  
 


  Article 21 – Amendments  
 
 1 Any proposal for an amendment to this Convention presented by a Party shall be 


communicated to the Secretary General of the Council of Europe and forwarded by him or 
her to the member States of the Council of Europe, any signatory, any State Party, the 
European Community, to any State invited to sign this Convention in accordance with the 
provisions of Article 22 and to any State invited to accede to this Convention in accordance 
with the provisions of Article 23.  


 
 2 Any amendment proposed by a Party shall be communicated to the European Committee 


on Legal Co-operation (CDCJ), which shall submit to the Committee of Ministers its opinion 
on that proposed amendment.  


 
 3 The Committee of Ministers shall consider the proposed amendment and the opinion 


submitted by the CDCJ and, following consultation of the Parties to the Convention, which 
are not members of the Council of Europe, may adopt the amendment.  


 
 4 The text of any amendment adopted by the Committee of Ministers in accordance with 


paragraph 3 of this article shall be forwarded to the Parties for acceptance.  
 
 5 Any amendment adopted in accordance with paragraph 3 of this article shall enter into 


force on the first day of the month following the expiration of a period of one month after 
the date on which all Parties have informed the Secretary General that they have accepted it.  


 
CHAPTER VI – FINAL CLAUSES  
 
  Article 22 – Signature and entry into force  
 
 1 This Convention shall be open for signature by the member States of the Council of Europe, 


the non-member States which have participated in its elaboration and the European 
Community.  


 
 2 This Convention is subject to ratification, acceptance or approval. Instruments of 


ratification, acceptance or approval shall be deposited with the Secretary General of the 
Council of Europe.  


 
 3 This Convention shall enter into force on the first day of the month following the expiration 


of a period of three months after the date on which three States, including at least two 
member States of the Council of Europe, have expressed their consent to be bound by the 
Convention in accordance with the provisions of the preceding paragraph.  


 
 4 In respect of any State mentioned in paragraph 1 or the European Community, which 


subsequently expresses its consent to be bound by it, the Convention shall enter into force 
on the first day of the month following the expiration of a period of three months after the 
date of the deposit of its instrument of ratification, acceptance or approval.  


 
Article 23 – Accession to the Convention  
 
 1 After the entry into force of this Convention, the Committee of Ministers of the Council of 


Europe may, after consultation of the Parties, invite any non-member State of the Council of 
Europe, which has not participated in the elaboration of the Convention, to accede to this 
Convention by a decision taken by the majority provided for in Article 20 d. of the Statute of 
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the Council of Europe, and by unanimous vote of the representatives of the Contracting 


States entitled to sit on the Committee of Ministers.  
 
 2 In respect of any acceding State, the Convention shall enter into force on the first day of the 


month following the expiration of a period of three months after the date of deposit of the 
instrument of accession with the Secretary General of the Council of Europe.  


 
  Article 24 – Territorial application  
 
 1 Any State or the European Community may, at the time of signature or when depositing its 


instrument of ratification, acceptance, approval or accession, specify the territory or 
territories to which this Convention shall apply.  


 
 2 Any Party may, at any later date, by a declaration addressed to the Secretary General of the 


Council of Europe, extend the application of this Convention to any other territory specified 
in the declaration and for whose international relations it is responsible or on whose behalf 
it is authorised to give undertakings. In respect of such territory, the Convention shall enter 
into force on the first day of the month following the expiration of a period of three months 
after the date of receipt of such declaration by the Secretary General.  


 
 3 Any declaration made under the two preceding paragraphs may, in respect of any territory 


specified in such declaration, be withdrawn by a notification addressed to the Secretary 
General of the Council of Europe. The withdrawal shall become effective on the first day of 
the month following the expiration of a period of three months after the date of receipt of 
such notification by the Secretary General.  


 


  Article 25 – Reservations  
 
  No reservation may be made in respect of any provision of this Convention.  
 
  Article 26 – Denunciation  
 
 1 Any Party may, at any time, denounce this Convention by means of a notification addressed 


to the Secretary General of the Council of Europe.  
 
 2 Such denunciation shall become effective on the first day of the month following the 


expiration of a period of three months after the date of receipt of the notification by the 
Secretary General.  


 
  Article 27 – Notifications  
 
  The Secretary General of the Council of Europe shall notify the member States of the 


Council of Europe, any State signatory, any State Party, the European Community, to any 
State invited to sign this Convention in accordance with the provisions of Article 22 and to 
any State invited to accede to this Convention in accordance with the provisions of 
Article 23 of:  


 
  a any signature;  
 
  b the deposit of any instrument of ratification, acceptance, approval or accession;  
 
  c any date of entry into force of this Convention in accordance with Articles 22 and 23;  
 
  d any amendment adopted in accordance with Article 21 and the date on which such an 


amendment enters into force;  
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  e any declaration made under the provisions of Article 18;  
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  f any denunciation made in pursuance of the provisions of Article 26;  
 
  g any other act, notification or communication, in particular relating to Articles 10 and 11 


of this Convention.  
 
 
  In witness whereof, the undersigned, being duly authorised thereto, have signed this 


Convention.  
 
  Done at Strasbourg, this 15th day of May 2003, in English and in French, both texts being 


equally authentic, in a single copy, which shall be deposited in the archives of the Council of 
Europe. The Secretary General of the Council of Europe shall transmit certified copies to 
each member State of the Council of Europe, to the non-member States which have 
participated in the elaboration of this Convention, to the European Community and to any 
State invited to accede to this Convention.  


 
 
 
 

























SUBSECÇÃO VII  
Processo de divórcio e de separação de pessoas e bens por mútuo consentimento  


 
Artigo 271º  


Requerimento  
 
1 - O processo de divórcio ou de separação de pessoas e bens é instaurado mediante requerimento 
assinado pelos cônjuges ou seus procuradores, apresentado em qualquer conservatória do registo civil.  
2 - (Revogado.)  
 
(Redacção do Decreto-Lei nº 324/2007, de 28 de Setembro, com efeitos desde 25 de Janeiro de 
2006, quanto aos actos e processos lavrados em conservatórias informatizadas) 
 


Artigo 271º 


Requerimento 
 
1 - O processo de divórcio ou de separação de pessoas e bens é instaurado mediante requerimento 
assinado pelos cônjuges ou seus procuradores. 
2 - É competente a conservatória do registo civil da área da residência de qualquer dos cônjuges ou 
outra por ambos expressamente designada. 
 


Artigo 272º  
Instrução e decisão  


 
1 - O pedido deve ser instruído com os seguintes documentos:  
a) (Revogada.)  
b) Relação especificada dos bens comuns, com indicação dos respectivos valores, ou, caso os 
cônjuges optem por proceder à partilha daqueles bens nos termos dos artigos 272º-A a 272º-C, acordo 
sobre a partilha ou pedido de elaboração do mesmo;  
c) Certidão da sentença judicial que tiver regulado o exercício das responsabilidades parentais ou 
acordo sobre o exercício das responsabilidades parentais quando existam filhos menores e não tenha 
previamente havido regulação judicial;  
d) Acordo sobre a prestação de alimentos ao cônjuge que deles careça;  
e) Certidão da escritura de convenção antenupcial, caso tenha sido celebrada;  
f) Acordo sobre o destino da casa de morada da família.  
2 - A pedido dos interessados, os documentos referidos na alínea b), na segunda parte da alínea c) e 
nas alíneas d) e f) do número anterior podem ser elaborados pelo conservador ou pelos oficiais de 
registo.  
3 - Na sequência do pedido, é imediata e oficiosamente consultada a base de dados do registo civil, 
sendo integrados na base de dados os documentos que se mostrem necessários, de forma a comprovar 
o assento de casamento dos interessados e a celebração de convenção antenupcial declarada perante o 
conservador, caso tenha sido celebrada, com excepção dos casos em que o regime de bens conste do 
assento de casamento.  
4 - Caso outra coisa não resulte dos documentos apresentados, entende-se que os acordos se destinam 
tanto ao período da pendência do processo como ao período posterior.  
5 - É aplicável ao presente processo, com as necessárias adaptações, o disposto nos artigos 1420º a 
1423º e 1424º do Código de Processo Civil.  
6 - A decisão dos processos previstos na presente subsecção é da exclusiva competência do 
conservador, sem prejuízo da possibilidade de delegação de competências em oficial de registos para 
os actos previstos no artigo 272º-B.  
 
(Redacção pela Lei nº 61/2008, de 31 de Outubro) 
 


Artigo 272º  


Instrução e decisão  
 
1 - O pedido deve ser instruído com os seguintes documentos:  
a) (Revogada.)  
b) Relação especificada dos bens comuns, com indicação dos respectivos valores, ou, caso os 
cônjuges optem por proceder à partilha daqueles bens nos termos dos artigos 272º-A a 272º-C, 
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acordo sobre a partilha ou pedido de elaboração do mesmo;  
c) Certidão da sentença judicial que tiver regulado o exercício do poder paternal relativamente aos 
filhos menores, se os houver;  
d) Acordo sobre a prestação de alimentos ao cônjuge que deles careça;  
e) Certidão da escritura de convenção antenupcial, caso tenha sido celebrada;  
f) Acordo sobre o destino da casa de morada da família.  
2 - A pedido dos interessados, os documentos referidos nas alíneas b), d) e f) do número anterior 
podem ser elaborados pelo conservador ou pelos oficiais de registo.  
3 - Na sequência do pedido, é imediata e oficiosamente consultada a base de dados do registo civil, 
sendo integrados na base de dados os documentos que se mostrem necessários, de forma a comprovar 
o assento de casamento dos interessados e a celebração de convenção antenupcial declarada perante 
o conservador, caso tenha sido celebrada, com excepção dos casos em que o regime de bens conste 
do assento de casamento.  
4 - Caso outra coisa não resulte dos documentos apresentados, entende-se que os acordos se 
destinam tanto ao período da pendência do processo como ao período posterior.  
5 - É aplicável ao presente processo, com as necessárias adaptações, o disposto nos artigos 1420º a 
1423º e 1424º do Código de Processo Civil.  
6 - A decisão dos processos previstos na presente subsecção é da exclusiva competência do 
conservador, sem prejuízo da possibilidade de delegação de competências em oficial de registos para 
os actos previstos no artigo 272º-B.  
 
(Redacção do Decreto-Lei nº 324/2007, de 28 de Setembro) 


 
Artigo 272º 


Instrução e decisão 
 
1 - O pedido deve ser instruído com os documentos seguintes: 
a) Certidão de cópia integral do registo de casamento; 
b) Relação especificada dos bens comuns, com indicação dos respectivos valores; 
c) Certidão da sentença judicial que tiver regulado o exercício do poder paternal relativamente aos 
filhos menores, se os houver; 
d) Acordo sobre a prestação de alimentos ao cônjuge que deles careça; 
e) Certidão da convenção antenupcial, se a houver; 
f) Acordo sobre o destino da casa de morada da família. 
2 - Caso outra coisa não resulte dos documentos apresentados, entende-se que os acordos se 
destinam tanto ao período da pendência do processo como ao período posterior. 
3 - É aplicável ao presente processo, com as necessárias adaptações, o disposto nos artigos 1420º a 
1423º e 1424º do Código de Processo Civil. 
4 - A decisão dos processos previstos na presente subsecção é de exclusiva competência do 
conservador. 
 


Artigo 272º-A  
Partilha do património conjugal  


 
1 - Os cônjuges podem proceder à partilha dos seus bens comuns no âmbito do processo de separação 
de pessoas e bens ou de divórcio por mútuo consentimento, ou posteriormente, ou ainda na sequência 
de qualquer processo de divórcio.  
2 - Os interessados devem instruir o seu pedido com o acordo de partilha ou pedido de elaboração do 
mesmo.  
3 - São pressupostos da partilha do património conjugal quanto aos bens imóveis, móveis ou 
participações sociais sujeitas a registo:  
a) A inexistência de dúvidas quanto à identidade dos bens a partilhar;  
b) A comprovação da titularidade dos bens.  
4 - O acordo de partilha, se necessário devidamente completado pelos serviços de registo, tem os 
mesmos efeitos previstos na lei para outras formas de partilha.  
5 - No caso de partilha de bens comuns no âmbito do processo de separação de pessoas e bens ou de 
divórcio por mútuo consentimento, o acordo de partilha é homologado pela decisão que decreta o 
divórcio. 
6 - A recusa de titulação da partilha não obsta à promoção do procedimento de divórcio ou de 
separação de pessoas e bens por mútuo consentimento.  
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7 - A partilha pode incluir a celebração de um contrato de mútuo e de outros contratos de crédito e de 
financiamento celebrados por instituições de crédito, e respectivas garantias, bem como outros 
negócios jurídicos, nos termos definidos por portaria do membro do Governo responsável pela área da 
justiça. 
8 - Por portaria do membro do Governo responsável pela área da justiça podem ser definidas as 
condições de verificação dos pressupostos referidos no nº 2.  
 
(Redacção do Decreto-Lei nº 247-B/2008, de 30 de Dezembro) 


 
Artigo 272º-A  


Partilha do património conjugal  
 
1 - Os cônjuges podem proceder à partilha dos seus bens comuns no âmbito do processo de 
separação judicial de pessoas e bens ou de divórcio por mútuo consentimento.  
2 - São pressupostos da partilha do património conjugal quanto aos bens imóveis, móveis ou 
participações sociais sujeitos a registo:  
a) A inexistência de dúvidas quanto à identidade e à titularidade dos bens a partilhar;  
b) O seu registo definitivo a favor dos cônjuges.  
3 - O acordo é homologado pela decisão que decreta o divórcio, tendo os mesmos efeitos previstos na 
lei para outras formas de partilha.  
4 - A recusa de titulação da partilha não obsta à promoção do procedimento de divórcio ou de 
separação de pessoas e bens por mútuo consentimento.  
5 - Por portaria do membro do Governo responsável pela área da justiça podem ser definidas as 
condições de verificação dos pressupostos referidos no nº 2.  
 
(Aditado pelo Decreto-Lei nº 324/2007, de 28 de Setembro, com entrada em vigor na data 


determinada por portaria do membro do Governo responsável pela área da justiça e com aplicação 
somente aos óbitos verificados, bem como aos pedidos de divórcio e de separação de pessoas e bens 


por mútuo consentimento apresentados após essa data)  


 
Artigo 272º-B  


Sequência de actos  
 
1 - No âmbito da partilha do património conjugal, o serviço de registo procede aos seguintes actos, 
pela ordem indicada:  
a) Elaboração de documento, conforme à vontade dos interessados, que titule a partilha, seguida da 
leitura e explicação do respectivo conteúdo;  
b) Promoção da liquidação e do pagamento dos impostos relativos à partilha, nos termos declarados 
pelo contribuinte;  
c) Cobrança dos emolumentos e de outros encargos que se mostrem devidos;  
d) Registo obrigatório e imediato da transmissão dos bens imóveis, ou móveis ou participações sociais 
sujeitos a registo partilhados;  
e) Entrega de certidão gratuita dos documentos previstos na alínea a) e dos registos efectuados, bem 
como dos comprovativos de pagamento das obrigações tributárias, dos emolumentos e dos demais 
encargos.  
2 - A leitura dos documentos previstos na alínea a) do número anterior pode ser dispensada a pedido 
dos interessados.  
3 - A pedido dos interessados, o documento referido na alínea a) do nº 1 pode ser substituído por 
documento elaborado pelos mesmos, que é imediatamente integrado em suporte informático pelo 
funcionário.  
 
(Aditado pelo Decreto-Lei nº 324/2007, de 28 de Setembro, com entrada em vigor na data 
determinada por portaria do membro do Governo responsável pela área da justiça e com 
aplicação somente aos óbitos verificados, bem como aos pedidos de divórcio e de separação de 
pessoas e bens por mútuo consentimento apresentados após essa data)  
 


Artigo 272º-C  
Remissão  


 
À partilha do património conjugal são aplicáveis, com as necessárias adaptações, o n.º 4 do artigo 
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210.º-A e os artigos 210.º-E, 210.º-I, 210.º-J, 210.º-L, 210.º-N e 210.º-M.  
 
(Redacção do Decreto-Lei nº 247-B/2008, de 30 de Dezembro) 


 
Artigo 272º-C  


Remissão  
 
À partilha do património conjugal são aplicáveis, com as necessárias adaptações, o nº 4 do artigo 
210º-A e os artigos 210º-E, 210º-I, 210º-J e 210º-N.  
 
(Aditado pelo Decreto-Lei nº 324/2007, de 28 de Setembro, com entrada em vigor na data 


determinada por portaria do membro do Governo responsável pela área da justiça e com aplicação 


somente aos óbitos verificados, bem como aos pedidos de divórcio e de separação de pessoas e bens 
por mútuo consentimento apresentados após essa data)  


 
Artigo 273º  


Registo da decisão  
 
(Revogado pelo Decreto-Lei nº 228/2001, de 10 de Agosto.)  
 


Artigo 274º  
Recurso e averbamento  


 
1 - A decisão proferida pelo conservador é notificada aos requerentes e dela cabe recurso para o 
Tribunal da Relação.  
2 - Ao recurso referido no número anterior é aplicável o disposto nos artigos 288º e seguintes, com as 
necessárias adaptações.  
3 - Decidido o recurso, o processo baixa à conservatória para cumprimento da decisão.  
4 - Incumbe ao conservador proceder ao competente averbamento ou enviar certidão da decisão, para 
esse efeito, à conservatória detentora do assento de casamento.  
 


SUBSECÇÃO VIII  
Processo para afastamento da presunção de paternidade  


 
Artigo 275º  


Petição  
 
(Revogado pelo Decreto-Lei nº 273/2001, de 13 de Outubro.)  
 


Artigo 276º  
Instrução  


 
(Revogado pelo Decreto-Lei nº 273/2001, de 13 de Outubro.)  
 


Artigo 277º  
Decisão  


 
(Revogado pelo Decreto-Lei nº 273/2001, de 13 de Outubro.)  
 


SUBSECÇÃO IX  
Processo de alteração do nome  


 
Artigo 278º  


Petição  
 
1 - Quem pretender alterar a composição do nome fixado no assento de nascimento deve requerer a 
autorização necessária, em requerimento dirigido ao conservador dos Registos Centrais.  
2 - O requerente deve justificar a pretensão e indicar as provas oferecidas.  
3 - Na sequência do requerimento, é imediata e oficiosamente consultada a base de dados do registo 
civil, sendo integrados na base de dados os documentos que se mostrem necessários, de forma a 
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DECRETO N.º 232/X 


 


Altera o regime jurídico do divórcio 


 


 A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da 


Constituição, o seguinte: 


 


Artigo 1.º 


Alteração ao Código Civil 


 


Os artigos 1585.º, 1676.º, 1773.º, 1774.º, 1775.º, 1776.º, 1778.º, 1778.º-A,1779.º, 1781.º, 


1785.º, 1789.º, 1790.º, 1791.º, 1792.º, 1793.º, 1795.º-D, 1901.º, 1902.º, 1903.º, 1904.º, 


1905.º, 1906.º, 1907.º, 1908.º, 1910.º, 1911.º, 1912.º e 2016.º, do Código Civil aprovado 


pelo Decreto-Lei n.º 47 344, de 25 de Novembro de 1966, com as alterações introduzidas 


pelos Decretos-Leis n.ºs 67/75, de 19 de Fevereiro, 261/75, de 27 de Maio, 561/76, de 17 de 


Julho, 605/76, de 24 de Julho, 293/77, de 20 de Julho, 496/77, de 25 de Novembro,         


200-C/80, de 24 de Junho, 236/80, de 18 de Julho, 328/81, de 4 de Dezembro, 262/83, de 16 


de Junho, 225/84, de 6 de Julho, e 190/85, de 24 de Junho, pela Lei n.º 46/85, de 20 de 


Setembro, pelos Decretos-Leis n.ºs 381-B/85, de 28 de Setembro, e 379/86, de 11 de 


Novembro, pela Lei n.º 24/89, de 1 de Agosto, pelos Decretos-Leis n.ºs 321-B/90, de 15 de 


Outubro, 257/91, de 18 de Julho, 423/91, de 30 de Outubro, 185/93, de 22 de Maio, 227/94, 


de 8 de Setembro, 267/94, de 25 de Outubro, e 163/95, de 13 de Julho, pela Lei n.º 84/95, 


de 31 de Agosto, pelos Decretos-Leis n.ºs 329-A/95, de 12 de Dezembro, 14/96, de 6 de 


Março, 68/96, de 31 de Maio, 35/97, de 31 de Janeiro, e 120/98, de 8 de Maio, pelas Leis 


n.ºs 21/98, de 12 de Maio, e 47/98, de 10 de Agosto, pelo Decreto-Lei n.º 343/98, de 6 de 


Novembro, pela Lei n.º 16/2001, de 22 de Junho, pelos Decretos-Leis n.ºs 272/2001, de 13 


de Outubro, 273/2001, de 13 de Outubro, 323/2001, de 17 de Dezembro, e 38/2003, de 8 de 


Março, pela Lei n.º 31/2003, de 22 de Agosto, pelo Decreto-Lei n.º 199/2003, de 10 de 


Setembro, pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, e pelo Decreto-Lei n.º 263-A/2007, de 23 


de Julho, passam a ter a seguinte redacção: 
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«Artigo 1585.º 


[…] 


 


A afinidade determina-se pelos mesmos graus e linhas que definem o 


parentesco e não cessa pela dissolução do casamento por morte. 


 


Artigo 1676.º 


[…] 


 


1- …………………………………………………………………………… 


2- Se a contribuição de um dos cônjuges para os encargos da vida familiar 


exceder manifestamente a parte que lhe pertencia nos termos do número 


anterior, esse cônjuge torna-se credor do outro pelo que haja contribuído 


além do que lhe competia. 


3- O crédito referido no número anterior só é exigível no momento da 


partilha dos bens do casal, a não ser que vigore o regime da separação. 


4- (Anterior n.º 3) 


 


Artigo 1773.º 


[…] 


 


1- O divórcio pode ser por mútuo consentimento ou sem consentimento de 


um dos cônjuges. 


2- O divórcio por mútuo consentimento pode ser requerido por ambos os 


cônjuges, de comum acordo, na conservatória do registo civil, ou no 


tribunal se, neste caso, o casal não tiver conseguido acordo sobre algum 


dos assuntos referidos no n.º 1 do artigo 1775.º. 
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3- O divórcio sem consentimento de um dos cônjuges é requerido no 


tribunal por um dos cônjuges contra o outro, com algum dos 


fundamentos previstos no artigo 1781.º. 


 


Artigo 1774.º 


Mediação familiar 


 


Antes do início do processo de divórcio, a conservatória do registo civil ou 


o tribunal devem informar os cônjuges sobre a existência e os objectivos dos 


serviços de mediação familiar. 


 


Artigo 1775.º 


Requerimento e instrução do processo na conservatória do registo civil 


 


1- O divórcio por mútuo consentimento pode ser instaurado a todo o tempo 


na conservatória do registo civil, mediante requerimento assinado pelos 


cônjuges ou seus procuradores, acompanhado pelos documentos 


seguintes: 


a) Relação especificada dos bens comuns, com indicação dos 


respectivos valores, ou, caso os cônjuges optem por proceder à 


partilha daqueles bens nos termos dos artigos 272.º-A a 272.º-C do 


Decreto-Lei n.º 324/2007, de 28 de Setembro, acordo sobre a 


partilha ou pedido de elaboração do mesmo; 


b) Certidão da sentença judicial que tiver regulado o exercício das 


responsabilidades parentais ou acordo sobre o exercício das 


responsabilidades parentais quando existam filhos menores e não 


tenha previamente havido regulação judicial; 


c) Acordo sobre a prestação de alimentos ao cônjuge que deles careça; 
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d) Acordo sobre o destino da casa de morada de família; 


e) Certidão da escritura da convenção antenupcial, caso tenha sido 


celebrada. 


2- Caso outra coisa não resulte dos documentos apresentados, entende-se 


que os acordos se destinam tanto ao período da pendência do processo 


como ao período posterior. 


 


Artigo 1776.º 


Procedimento e decisão na conservatória do registo civil 


 


1- Recebido o requerimento, o conservador convoca os cônjuges para uma 


conferência em que verifica o preenchimento dos pressupostos legais e 


aprecia os acordos referidos nas alíneas a), c) e d) do n.º 1 do artigo 


anterior, convidando os cônjuges a alterá-los se esses acordos não 


acautelarem os interesses de algum deles ou dos filhos, podendo 


determinar para esse efeito a prática de actos e a produção da prova 


eventualmente necessária, e decreta, em seguida, o divórcio, procedendo-


se ao correspondente registo, salvo o disposto no artigo 1776.º-A. 


2- É aplicável o disposto no artigo 1420.º, no n.º 2 do artigo 1422.º e no 


artigo 1424.º do Código de Processo Civil, com as necessárias 


adaptações. 


3- As decisões proferidas pelo conservador do registo civil no divórcio por 


mútuo consentimento produzem os mesmos efeitos das sentenças 


judiciais sobre idêntica matéria. 
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Artigo 1778.º 


Remessa para o tribunal 


 


Se os acordos apresentados não acautelarem suficientemente os interesses 


de um dos cônjuges, e ainda no caso previsto no n.º 4 do artigo 1776.º-A, a 


homologação deve ser recusada e o processo de divórcio integralmente 


remetido ao tribunal da comarca a que pertença a conservatória, seguindo-se 


os termos previstos no artigo 1778.º-A, com as necessárias adaptações.  


 


Artigo 1778.º-A 


Requerimento, instrução e decisão do processo no tribunal 


 


1- O requerimento de divórcio é apresentado no tribunal, se os cônjuges não 


o acompanharem de algum dos acordos previstos no n.º 1 do artigo 


1775.º. 


2- Recebido o requerimento, o juiz aprecia os acordos que os cônjuges 


tiverem apresentado, convidando-os a alterá-los se esses acordos não 


acautelarem os interesses de algum deles ou dos filhos.  


3- O juiz fixa as consequências do divórcio nas questões referidas no n.º 1 


do artigo. 1775.º sobre que os cônjuges não tenham apresentado acordo, 


como se se tratasse de um divórcio sem consentimento de um dos 


cônjuges.  


4- Tanto para a apreciação referida no n.º 2 como para fixar as 


consequências do divórcio, o juiz pode determinar a prática de actos e a 


produção da prova eventualmente necessária.  


5- O divórcio é decretado em seguida, procedendo-se ao correspondente 


registo.  


6- Na determinação das consequências do divórcio, o juiz deve sempre não 


só promover, mas também tomar em conta o acordo dos cônjuges. 







6 


 


 


 


Artigo 1779.º 


Tentativa de conciliação; conversão do divórcio sem consentimento de um 


dos cônjuges em divórcio por mútuo consentimento 


 


1-  No processo de divórcio sem consentimento de um dos cônjuges haverá 


sempre uma tentativa de conciliação dos cônjuges. 


2- Se a tentativa de conciliação não resultar, o juiz procurará obter o acordo 


dos cônjuges para o divórcio por mútuo consentimento; obtido o acordo 


ou tendo os cônjuges, em qualquer altura do processo, optado por essa 


modalidade do divórcio, seguir-se-ão os termos do processo de divórcio 


por mútuo consentimento, com as necessárias adaptações. 


 


Artigo 1781.º 


Ruptura do casamento 


 


São fundamento do divórcio sem consentimento de um dos cônjuges:  


a) A separação de facto por um ano consecutivo;  


b) A alteração das faculdades mentais do outro cônjuge, quando dure 


há mais de um ano e, pela sua gravidade, comprometa a 


possibilidade de vida em comum; 


c) A ausência, sem que do ausente haja notícias, por tempo não 


inferior a um ano; 


d) Quaisquer outros factos que, independentemente da culpa dos 


cônjuges, mostrem a ruptura definitiva do casamento. 
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Artigo 1785.º 


[…] 


 


1- O divórcio pode ser requerido por qualquer dos cônjuges com o 


fundamento das alíneas a) e d) do artigo 1781.º; com os fundamentos das 


alíneas b) e c) do mesmo artigo, só pode ser requerido pelo cônjuge que 


invoca a alteração das faculdades mentais ou a ausência do outro. 


2- Quando o cônjuge que pode pedir o divórcio estiver interdito, a acção 


pode ser intentada pelo seu representante legal, com autorização do 


conselho de família; quando o representante legal seja o outro cônjuge, a 


acção pode ser intentada, em nome do titular do direito de agir, por 


qualquer parente deste na linha recta ou até ao terceiro grau da linha 


colateral, se for igualmente autorizado pelo conselho de família. 


3- O direito ao divórcio não se transmite por morte, mas a acção pode ser 


continuada pelos herdeiros do autor para efeitos patrimoniais, se o autor 


falecer na pendência da causa; para os mesmos efeitos, pode a acção 


prosseguir contra os herdeiros do réu. 


 


Artigo 1789.º 


[…] 


 


1- ……………………………………………………………………………. 


2- Se a separação de facto entre os cônjuges estiver provada no processo, 


qualquer deles pode requerer que os efeitos do divórcio retroajam à data, 


que a sentença fixará, em que a separação tenha começado.  


3- …………………………………………………………………………….. 
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Artigo 1790.º 


[…] 


 


Em caso de divórcio, nenhum dos cônjuges pode na partilha receber mais do 


que receberia se o casamento tivesse sido celebrado segundo o regime da 


comunhão de adquiridos. 


 


Artigo 1791.º 


[…] 


 


1- Cada cônjuge perde todos os benefícios recebidos ou que haja de receber 


do outro cônjuge ou de terceiro, em vista do casamento ou em 


consideração do estado de casado, quer a estipulação seja anterior quer 


posterior à celebração do casamento. 


2- O autor da liberalidade pode determinar que o benefício reverta para os 


filhos do casamento. 


 


Artigo 1792.º 


Reparação de danos 


 


1- O cônjuge lesado tem o direito de pedir a reparação dos danos causados 


pelo outro cônjuge, nos termos gerais da responsabilidade civil e nos 


tribunais comuns.  


2- O cônjuge que pediu o divórcio com o fundamento da alínea b) do artigo 


1781.º deve reparar os danos não patrimoniais causados ao outro cônjuge 


pela dissolução do casamento; este pedido deve ser deduzido na própria 


acção de divórcio. 
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Artigo 1793.º 


[…] 


 


1- ……………………………………………………………………………. 


2- ……………………………………………………………………………. 


3- O regime fixado, quer por homologação do acordo dos cônjuges, quer 


por decisão do tribunal, pode ser alterado nos termos gerais da jurisdição 


voluntária. 


 


Artigo 1795.º-D 


[…] 


1- Decorrido um ano sobre o trânsito em julgado da sentença que tiver 


decretado a separação judicial de pessoas e bens sem consentimento do 


outro cônjuge ou por mútuo consentimento, sem que os cônjuges se 


tenham reconciliado, qualquer deles pode requerer que a separação seja 


convertida em divórcio. 


2- …………………………………………………………………………… 


3- (Revogado). 


4- (Revogado). 


 


Artigo 1901.º 


Responsabilidades parentais na constância do matrimónio 


 


1- Na constância do matrimónio, o exercício das responsabilidades 


parentais pertence a ambos os pais. 


2- Os pais exercem as responsabilidades parentais de comum acordo e, se 


este faltar em questões de particular importância, qualquer deles pode 


recorrer ao tribunal, que tentará a conciliação. 
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3- Se a conciliação referida no número anterior não for possível, o tribunal 


ouvirá o filho, antes de decidir, salvo quando circunstâncias ponderosas o 


desaconselhem. 


 


Artigo 1902.º 


[…] 


 


1- Se um dos pais praticar acto que integre o exercício das 


responsabilidades parentais, presume-se que age de acordo com o outro, 


salvo quando a lei expressamente exija o consentimento de ambos os 


progenitores ou se trate de acto de particular importância; a falta de 


acordo não é oponível a terceiro de boa fé. 


2- O terceiro deve recusar-se a intervir no acto praticado por um dos 


progenitores quando, nos termos do número anterior, não se presuma o 


acordo do outro ou quando conheça a oposição deste. 


 


Artigo 1903.º 


[…] 


 


Quando um dos pais não puder exercer as responsabilidades parentais por 


ausência, incapacidade ou outro impedimento decretado pelo tribunal, 


caberá esse exercício unicamente ao outro progenitor ou, no impedimento 


deste, a alguém da família de qualquer deles, desde que haja um acordo 


prévio e com validação legal. 
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Artigo 1904.º 


Morte de um dos progenitores 


 


Por morte de um dos progenitores, o exercício das responsabilidades 


parentais pertence ao sobrevivo. 


 


Artigo 1905.º 


Alimentos devidos ao filho em caso de divórcio, separação judicial de 


pessoas e bens, declaração de nulidade ou anulação do casamento 


 


Nos casos de divórcio, separação judicial de pessoas e bens, declaração de 


nulidade ou anulação do casamento, os alimentos devidos ao filho e forma 


de os prestar serão regulados por acordo dos pais, sujeito a homologação; a 


homologação será recusada se o acordo não corresponder ao interesse do 


menor. 


 


Artigo 1906.º 


Exercício das responsabilidades parentais em caso de divórcio, separação 


judicial de pessoas e bens, declaração de nulidade ou anulação do 


casamento 


 


1- As responsabilidades parentais relativas às questões de particular 


importância para a vida do filho são exercidas em comum por ambos os 


progenitores nos termos que vigoravam na constância do matrimónio, 


salvo nos casos de urgência manifesta, em que qualquer dos progenitores 


pode agir sozinho, devendo prestar informações ao outro logo que 


possível. 
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2- Quando o exercício em comum das responsabilidades parentais relativas 


às questões de particular importância para a vida do filho for julgado 


contrário aos interesses deste, deve o tribunal, através de decisão 


fundamentada, determinar que essas responsabilidades sejam exercidas 


por um dos progenitores. 


3- O exercício das responsabilidades parentais relativas aos actos da vida 


corrente do filho cabe ao progenitor com quem ele reside habitualmente, 


ou ao progenitor com quem ele se encontra temporariamente; porém, este 


último, ao exercer as suas responsabilidades, não deve contrariar as 


orientações educativas mais relevantes, tal como elas são definidas pelo 


progenitor com quem o filho reside habitualmente. 


4- O progenitor a quem cabe o exercício das responsabilidades parentais 


relativas aos actos da vida corrente pode exercê-las por si ou delegar o 


seu exercício.  


5- O tribunal determinará a residência do filho e os direitos de visita de 


acordo com o interesse deste, tendo em atenção todas as circunstâncias 


relevantes, designadamente o eventual acordo dos pais e a 


disponibilidade manifestada por cada um deles para promover relações 


habituais do filho com o outro. 


6- Ao progenitor que não exerça, no todo ou em parte, as responsabilidades 


parentais assiste o direito de ser informado sobre o modo do seu 


exercício, designadamente sobre a educação e as condições de vida do 


filho. 


7- O tribunal decidirá sempre de harmonia com o interesse do menor, 


incluindo o de manter uma relação de grande proximidade com os dois 


progenitores, promovendo e aceitando acordos ou tomando decisões que 


favoreçam amplas oportunidades de contacto com ambos e de partilha de 


responsabilidades entre eles. 
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Artigo 1907.º 


Exercício das responsabilidades parentais quando o filho é confiado a 


terceira pessoa 


 


1- Por acordo ou decisão judicial, ou quando se verifique alguma das 


circunstâncias previstas no artigo 1918.º, o filho pode ser confiado à 


guarda de terceira pessoa. 


2- Quando o filho seja confiado a terceira pessoa, cabem a esta os poderes e 


deveres dos pais que forem exigidos pelo adequado desempenho das suas 


funções. 


3- O tribunal decide em que termos são exercidas as responsabilidades 


parentais na parte não prejudicada pelo disposto no número anterior. 


 


Artigo 1908.º 


[…] 


 


Quando se verifique alguma das circunstâncias previstas no artigo 1918.º, 


pode o tribunal, ao regular o exercício das responsabilidades parentais, 


decidir que, se falecer o progenitor a quem o menor for entregue, a guarda 


não passe para o sobrevivo; o tribunal designará nesse caso a pessoa a 


quem, provisoriamente, o menor será confiado. 


 


Artigo 1910.º 


[…] 


 


Se a filiação de menor nascido fora do casamento se encontrar estabelecida 


apenas quanto a um dos progenitores, a este pertence o exercício das 


responsabilidades parentais. 
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Artigo 1911.º 


Filiação estabelecida quanto a ambos os progenitores que vivem em 


condições análogas às dos cônjuges 


 


1- Quando a filiação se encontre estabelecida relativamente a ambos os 


progenitores e estes vivam em condições análogas às dos cônjuges, 


aplica-se ao exercício das responsabilidades parentais o disposto nos 


artigos 1901.º a 1904.º. 


2- No caso de cessação da convivência entre os progenitores, são aplicáveis 


as disposições dos artigos 1905.º a 1908.º. 


 


Artigo 1912.º 


Filiação estabelecida quanto a ambos os progenitores que não vivem em 


condições análogas às dos cônjuges 


 


1- Quando a filiação se encontre estabelecida relativamente a ambos os 


progenitores e estes não vivam em condições análogas às dos cônjuges, 


aplica-se ao exercício das responsabilidades parentais o disposto nos 


artigos 1904.º a 1908.º. 


2- No âmbito do exercício em comum das responsabilidades parentais, 


aplicam-se as disposições dos artigos 1901.º e 1903.º. 


 


Artigo 2016.º 


[…] 


 


1- Cada cônjuge deve prover à sua subsistência, depois do divórcio. 


2- Qualquer dos cônjuges tem direito a alimentos, independentemente do 


tipo de divórcio. 
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3- Por razões manifestas de equidade, o direito a alimentos pode ser negado. 


4- ……………………………………….……………………..……………» 


 


Artigo 2.º 


Aditamento ao Código Civil 


 


São aditados ao Código Civil, os artigos 1776.º-A, 2016.º-A, 2016.º-B e 2016.º-C, com 


a seguinte redacção: 


 


«Artigo 1776.º-A 


Acordo sobre o exercício das responsabilidades parentais 


 


1- Quando for apresentado acordo sobre o exercício das responsabilidades 


parentais relativo a filhos menores, o processo é enviado ao Ministério 


Público junto do tribunal judicial de 1.ª instância competente em razão da 


matéria no âmbito da circunscrição a que pertença a conservatória, para 


que este se pronuncie sobre o acordo no prazo de 30 dias. 


2- Caso o Ministério Público considere que o acordo não acautela 


devidamente os interesses dos menores, podem os requerentes alterar o 


acordo em conformidade ou apresentar novo acordo, sendo neste último 


caso dada nova vista ao Ministério Público. 


3- Se o Ministério Público considerar que o acordo acautela devidamente os 


interesses dos menores ou tendo os cônjuges alterado o acordo nos 


termos indicados pelo Ministério Público, segue-se o disposto na parte 


final do n.º 1 do artigo anterior. 


4- Nas situações em que os requerentes não se conformem com as 


alterações indicadas pelo Ministério Público e mantenham o propósito de 


se divorciar, aplica-se o disposto no artigo 1778.º.  







16 


 


Artigo 2016.º-A 


Montante dos alimentos 


 


1- Na fixação do montante dos alimentos deve o tribunal tomar em conta a 


duração do casamento, a colaboração prestada à economia do casal, a 


idade e estado de saúde dos cônjuges, as suas qualificações profissionais 


e possibilidades de emprego, o tempo que terão de dedicar, 


eventualmente, à criação de filhos comuns, os seus rendimentos e 


proventos, um novo casamento ou união de facto e, de modo geral, todas 


as circunstâncias que influam sobre as necessidades do cônjuge que 


recebe os alimentos e as possibilidades do que os presta. 


2- O tribunal deve dar prevalência a qualquer obrigação de alimentos 


relativamente a um filho do cônjuge devedor sobre a obrigação 


emergente do divórcio em favor do ex-cônjuge. 


3- O cônjuge credor não tem o direito de exigir a manutenção do padrão de 


vida de que beneficiou na constância do matrimónio. 


 


Artigo 2016.º-B 


Duração 


 


1- A obrigação de alimentos deve ser estabelecida por um período limitado, 


salvo razões ponderosas. 


2- O período a que se refere o número anterior pode ser renovado. 


 


Artigo 2016.º - C 


Separação judicial de pessoas e de bens 


 


O disposto nos números anteriores é aplicável ao caso de ter sido decretada 


a separação judicial de pessoas e bens.» 
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Artigo 3.º 


Alteração de epígrafes e designação 


 


1- São alteradas respectivamente para “Responsabilidades parentais” e “Exercício das 


responsabilidades parentais” as epígrafes da secção II e da sua subsecção IV, do 


capítulo II do título III do livro IV do Código Civil. 


3- A expressão “poder paternal” deve ser substituída por “responsabilidades parentais” 


em todas as disposições da secção II do capítulo II do título III do livro IV do Código 


Civil. 


 


Artigo 4.º 


Alteração ao Código de Processo Civil 


 


1- A epígrafe do capítulo XVII do título IV do livro III é alterada, passando a ter a 


seguinte redacção: “Do divórcio e separação sem consentimento do outro cônjuge”. 


2- A epígrafe do artigo 1421.º do Código do Processo Civil passa a ter a seguinte 


redacção: “Conferência”. 


 


Artigo 5.º 


Alteração ao Código do Registo Civil 


 


O artigo 272.º do Código do Registo Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 131/95, de 6 


de Junho, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.
os


 224-A/96, de 26 de 


Novembro, 36/97, de 31 de Janeiro, 120/98, de 8 de Maio, 375-A/99, de 20 de 


Setembro, 228/2001, de 20 de Agosto, 273/2001, de 13 de Outubro, 323/2001, de 17 de 


Dezembro, 113/2002, de 20 de Abril, 194/2003, de 23 de Agosto, e 53/2004, de 18 de 


Março, pela Lei n.º 29/2007, de 2 de Agosto e pelo Decreto-Lei n.º 324/2007, de 28 de 


Setembro, passa a ter a seguinte redacção: 
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«Artigo 272.º 


[…] 


 


1- ……………………………………………………………………………: 


a) …………………………………………………………………......; 


b) ……………………………………………………………………...; 


c) Certidão da sentença judicial que tiver regulado o exercício das 


responsabilidades parentais ou acordo sobre o exercício das 


responsabilidades parentais quando existam filhos menores e não 


tenha previamente havido regulação judicial; 


d) ……………………………………………………………………...; 


e) ……………………………………………………………………...; 


f) …………………………………………………………………........ 


2- A pedido dos interessados, os documentos referidos na alínea b), na 2.ª 


parte da alínea c) e nas alíneas d) e f) do número anterior podem ser 


elaborados pelo conservador ou pelos oficiais de registo. 


3- ……………………………………………………………………………. 


4- ……………………………………………………………………………. 


5- ……………………………………………………………………………. 


6- …………………………………………………………………………...» 


 


Artigo 6.º 


Alteração ao Decreto-Lei n.º 272/2001, de 13 de Outubro 


 


Os artigos 12.º e 14.º do Decreto-Lei n.º 272/2001, de 13 de Outubro, alterado pelo 


Decreto-Lei n.º 324/2007, de 28 de Setembro, passam a ter a seguinte redacção: 
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«Artigo 12.º 


[…] 


 


1- …………………………………………………………………...………..


: 


a) …………………………………………………..…………………; 


b) A separação e divórcio por mútuo consentimento, excepto nos 


casos em que os cônjuges não apresentam algum dos acordos a que 


se refere o n.º 1 do artigo 1775.º do Código Civil, em que algum 


dos acordos apresentados não é homologado ou nos casos 


resultantes de acordo obtido no âmbito de processo de separação ou 


divórcio sem consentimento do outro cônjuge; 


c) ...……………………………………………………………………. 


2- …………………………………………………………………………….. 


3- ………………………………………………………………...………..… 


4- …………………………………………………………………………….. 


5- …………………………………………………………………………….. 


 


Artigo 14.º 


[…] 


 


1- ………………………………………………………………………….... 


2- ………………………………………………………………………….... 


3- Recebido o requerimento, o conservador informa os cônjuges da 


existência dos serviços de mediação familiar; mantendo os cônjuges o 


propósito de se divorciar, e observado o disposto no n.º 5 do artigo 12.º, 


é o divórcio decretado, procedendo-se ao correspondente registo. 


4- ………………………………………………………………………….... 


5- ………………………………………………………………………….... 


6- ………………………………………………………………………….... 
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7- ………………………………………………………………………….... 


8- …………………………………………………………………………..» 


 


Artigo 7.º 


Alteração ao Código Penal 


 


Os artigos 249.º e 250.º do Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 400/82, de 23 


de Setembro, e alterado pela Lei n.º 6/84, de 11 de Maio, pelos Decretos-Leis n.
os


 101-


A/88, de 26 de Março, 132/93, de 23 de Abril, e 48/95, de 15 de Março, pelas Leis n.
os


 


90/97, de 30 de Julho, 65/98, de 2 de Setembro, 7/2000, de 27 de Maio, 77/2001, de 13 


de Julho, 97/2001, 98/2001, 99/2001 e 100/2001, de 25 de Agosto, e 108/2001, de 28 de 


Novembro, pelos Decretos-Leis n.
os


 323/2001, de 17 de Dezembro, e 38/2003, de 8 de 


Março, pelas Leis n.
os


 52/2003, de 22 de Agosto, e 100/2003, de 15 de Novembro, pelo 


Decreto-Lei n.º 53/2004, de 18 de Março, e pelas Leis n.os 11/2004, de 27 de Março, 


31/2004, de 22 de Julho, 5/2006, de 23 de Fevereiro, 16/2007, de 17 de Abril e 59/2007, 


de 4 de Setembro, passam a ter a seguinte redacção: 


 


«Artigo 249.º 


[…] 


 


1- …………………………………………………………………………….. 


a) ……………………………………………………………………...; 


b) ……………………………………………………………………...; 
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c) De um modo repetido e injustificado, não cumprir o regime 


estabelecido para a convivência do menor na regulação do 


exercício das responsabilidades parentais, ao recusar, atrasar ou 


dificultar significativamente a sua entrega ou acolhimento; 


é punido com pena de prisão até dois anos ou com pena de multa 


até 240 dias; 


2- Nos casos previstos na alínea c) do n.º 1, a pena é especialmente 


atenuada quando a conduta do agente tiver sido condicionada pelo 


respeito pela vontade do menor com idade superior a 12 anos. 


3- …………………………………………………………………………….. 


 


Artigo 250.º 


[…] 


 


1- Quem, estando legalmente obrigado a prestar alimentos e em condições 


de o fazer, não cumprir a obrigação no prazo de dois meses seguintes ao 


vencimento, é punido com pena de multa até 120 dias. 


2- A prática reiterada do crime referido no número anterior é punível com 


pena de prisão até um ano ou com pena de multa até 120 dias. 


3- (anterior n.º 1). 


4- Quem, com a intenção de não prestar alimentos, se colocar na 


impossibilidade de o fazer e violar a obrigação a que está sujeito criando 


o perigo previsto no número anterior, é punido com pena de prisão até 


dois anos ou com pena de multa até 240 dias. 


5- (anterior n.º 3). 


6- (anterior n.º 4).» 
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Artigo 8.º 


Norma revogatória 


 


São revogados o artigo 1780.º, o n.º 2 do artigo 1782.º, os artigos 1783.º, 1786.º e 


1787.º, os n.ºs 3 e 4 do artigo 1795.º-D do Código Civil, o artigo 1417.º-A e o n.º 1 do 


artigo 1422.º do Código de Processo Civil.  


 


Artigo 9.º 


Norma transitória 


 


O presente regime não se aplica aos processos pendentes em tribunal. 


 


 


Artigo 10.º 


Entrada em vigor 


 


A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua publicação. 


 


 


Aprovado em 4 de Julho de 2008 


 


 


O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, 


 


 


      (Jaime Gama) 
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DECRETO N.º 245/X 


 


Altera o regime jurídico do divórcio 


 


 A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da 


Constituição, o seguinte: 


 


Artigo 1.º 


Alteração ao Código Civil 


 


Os artigos 1585.º, 1676.º, 1773.º, 1774.º, 1775.º, 1776.º, 1778.º, 1778.º-A,1779.º, 1781.º, 


1785.º, 1789.º, 1790.º, 1791.º, 1792.º, 1793.º, 1795.º-D, 1901.º, 1902.º, 1903.º, 1904.º, 


1905.º, 1906.º, 1907.º, 1908.º, 1910.º, 1911.º, 1912.º e 2016.º, do Código Civil aprovado 


pelo Decreto-Lei n.º 47 344, de 25 de Novembro de 1966, com as alterações introduzidas 


pelos Decretos-Leis n.ºs 67/75, de 19 de Fevereiro, 261/75, de 27 de Maio, 561/76, de 17 de 


Julho, 605/76, de 24 de Julho, 293/77, de 20 de Julho, 496/77, de 25 de Novembro,         


200-C/80, de 24 de Junho, 236/80, de 18 de Julho, 328/81, de 4 de Dezembro, 262/83, de 16 


de Junho, 225/84, de 6 de Julho, e 190/85, de 24 de Junho, pela Lei n.º 46/85, de 20 de 


Setembro, pelos Decretos-Leis n.ºs 381-B/85, de 28 de Setembro, e 379/86, de 11 de 


Novembro, pela Lei n.º 24/89, de 1 de Agosto, pelos Decretos-Leis n.ºs 321-B/90, de 15 de 


Outubro, 257/91, de 18 de Julho, 423/91, de 30 de Outubro, 185/93, de 22 de Maio, 227/94, 


de 8 de Setembro, 267/94, de 25 de Outubro, e 163/95, de 13 de Julho, pela Lei n.º 84/95, 


de 31 de Agosto, pelos Decretos-Leis n.ºs 329-A/95, de 12 de Dezembro, 14/96, de 6 de 


Março, 68/96, de 31 de Maio, 35/97, de 31 de Janeiro, e 120/98, de 8 de Maio, pelas Leis 


n.ºs 21/98, de 12 de Maio, e 47/98, de 10 de Agosto, pelo Decreto-Lei n.º 343/98, de 6 de 


Novembro, pela Lei n.º 16/2001, de 22 de Junho, pelos Decretos-Leis n.ºs 272/2001, de 13 


de Outubro, 273/2001, de 13 de Outubro, 323/2001, de 17 de Dezembro, e 38/2003, de 8 de 


Março, pela Lei n.º 31/2003, de 22 de Agosto, pelo Decreto-Lei n.º 199/2003, de 10 de 


Setembro, pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, pelo Decreto-Lei n.º 263-A/2007, de 23 


de Julho, pelo Decreto-Lei n.º 324/2007, de 28 de Setembro e pelo Decreto-Lei                 


n.º 116/2008, de 4 de Julho, passam a ter a seguinte redacção:  
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«Artigo 1585.º 


[…] 


 


A afinidade determina-se pelos mesmos graus e linhas que definem o 


parentesco e não cessa pela dissolução do casamento por morte. 


 


Artigo 1676.º 


[…] 


 


1- …………………………………………………………………………… 


2- Se a contribuição de um dos cônjuges para os encargos da vida familiar 


for consideravelmente superior ao previsto no número anterior, porque 


renunciou de forma excessiva à satisfação dos seus interesses em favor 


da vida em comum, designadamente à sua vida profissional, com 


prejuízos patrimoniais importantes, esse cônjuge tem direito de exigir do 


outro a correspondente compensação. 


3- O crédito referido no número anterior só é exigível no momento da 


partilha dos bens do casal, a não ser que vigore o regime da separação. 


4- (Anterior n.º 3) 


 


Artigo 1773.º 


[…] 


 


1- O divórcio pode ser por mútuo consentimento ou sem consentimento de 


um dos cônjuges. 


2- O divórcio por mútuo consentimento pode ser requerido por ambos os 


cônjuges, de comum acordo, na conservatória do registo civil, ou no 


tribunal se, neste caso, o casal não tiver conseguido acordo sobre algum 


dos assuntos referidos no n.º 1 do artigo 1775.º. 
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3- O divórcio sem consentimento de um dos cônjuges é requerido no 


tribunal por um dos cônjuges contra o outro, com algum dos 


fundamentos previstos no artigo 1781.º. 


 


Artigo 1774.º 


Mediação familiar 


 


Antes do início do processo de divórcio, a conservatória do registo civil ou 


o tribunal devem informar os cônjuges sobre a existência e os objectivos dos 


serviços de mediação familiar. 


 


Artigo 1775.º 


Requerimento e instrução do processo na conservatória do registo civil 


 


1- O divórcio por mútuo consentimento pode ser instaurado a todo o tempo 


na conservatória do registo civil, mediante requerimento assinado pelos 


cônjuges ou seus procuradores, acompanhado pelos documentos 


seguintes: 


a) Relação especificada dos bens comuns, com indicação dos 


respectivos valores, ou, caso os cônjuges optem por proceder à 


partilha daqueles bens nos termos dos artigos 272.º-A a 272.º-C do 


Decreto-Lei n.º 324/2007, de 28 de Setembro, acordo sobre a 


partilha ou pedido de elaboração do mesmo; 


b) Certidão da sentença judicial que tiver regulado o exercício das 


responsabilidades parentais ou acordo sobre o exercício das 


responsabilidades parentais quando existam filhos menores e não 


tenha previamente havido regulação judicial; 


c) Acordo sobre a prestação de alimentos ao cônjuge que deles careça; 
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d) Acordo sobre o destino da casa de morada de família; 


e) Certidão da escritura da convenção antenupcial, caso tenha sido 


celebrada. 


2- Caso outra coisa não resulte dos documentos apresentados, entende-se 


que os acordos se destinam tanto ao período da pendência do processo 


como ao período posterior. 


 


Artigo 1776.º 


Procedimento e decisão na conservatória do registo civil 


 


1- Recebido o requerimento, o conservador convoca os cônjuges para uma 


conferência em que verifica o preenchimento dos pressupostos legais e 


aprecia os acordos referidos nas alíneas a), c) e d) do n.º 1 do artigo 


anterior, convidando os cônjuges a alterá-los se esses acordos não 


acautelarem os interesses de algum deles ou dos filhos, podendo 


determinar para esse efeito a prática de actos e a produção da prova 


eventualmente necessária, e decreta, em seguida, o divórcio, procedendo-


se ao correspondente registo, salvo o disposto no artigo 1776.º-A. 


2- É aplicável o disposto no artigo 1420.º, no n.º 2 do artigo 1422.º e no 


artigo 1424.º do Código de Processo Civil, com as necessárias 


adaptações. 


3- As decisões proferidas pelo conservador do registo civil no divórcio por 


mútuo consentimento produzem os mesmos efeitos das sentenças 


judiciais sobre idêntica matéria. 
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Artigo 1778.º 


Remessa para o tribunal 


 


Se os acordos apresentados não acautelarem suficientemente os interesses 


de um dos cônjuges, e ainda no caso previsto no n.º 4 do artigo 1776.º-A, a 


homologação deve ser recusada e o processo de divórcio integralmente 


remetido ao tribunal da comarca a que pertença a conservatória, seguindo-se 


os termos previstos no artigo 1778.º-A, com as necessárias adaptações.  


 


Artigo 1778.º-A 


Requerimento, instrução e decisão do processo no tribunal 


 


1- O requerimento de divórcio é apresentado no tribunal, se os cônjuges não 


o acompanharem de algum dos acordos previstos no n.º 1 do artigo 


1775.º. 


2- Recebido o requerimento, o juiz aprecia os acordos que os cônjuges 


tiverem apresentado, convidando-os a alterá-los se esses acordos não 


acautelarem os interesses de algum deles ou dos filhos.  


3- O juiz fixa as consequências do divórcio nas questões referidas no n.º 1 


do artigo. 1775.º sobre que os cônjuges não tenham apresentado acordo, 


como se se tratasse de um divórcio sem consentimento de um dos 


cônjuges.  


4- Tanto para a apreciação referida no n.º 2 como para fixar as 


consequências do divórcio, o juiz pode determinar a prática de actos e a 


produção da prova eventualmente necessária.  


5- O divórcio é decretado em seguida, procedendo-se ao correspondente 


registo.  


6- Na determinação das consequências do divórcio, o juiz deve sempre não 


só promover, mas também tomar em conta o acordo dos cônjuges. 
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Artigo 1779.º 


Tentativa de conciliação; conversão do divórcio sem consentimento de um 


dos cônjuges em divórcio por mútuo consentimento 


 


1-  No processo de divórcio sem consentimento de um dos cônjuges haverá 


sempre uma tentativa de conciliação dos cônjuges. 


2- Se a tentativa de conciliação não resultar, o juiz procurará obter o acordo 


dos cônjuges para o divórcio por mútuo consentimento; obtido o acordo 


ou tendo os cônjuges, em qualquer altura do processo, optado por essa 


modalidade do divórcio, seguir-se-ão os termos do processo de divórcio 


por mútuo consentimento, com as necessárias adaptações. 


 


Artigo 1781.º 


Ruptura do casamento 


 


São fundamento do divórcio sem consentimento de um dos cônjuges:  


a) A separação de facto por um ano consecutivo;  


b) A alteração das faculdades mentais do outro cônjuge, quando dure 


há mais de um ano e, pela sua gravidade, comprometa a 


possibilidade de vida em comum; 


c) A ausência, sem que do ausente haja notícias, por tempo não 


inferior a um ano; 


d) Quaisquer outros factos que, independentemente da culpa dos 


cônjuges, mostrem a ruptura definitiva do casamento. 
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Artigo 1785.º 


[…] 


 


1- O divórcio pode ser requerido por qualquer dos cônjuges com o 


fundamento das alíneas a) e d) do artigo 1781.º; com os fundamentos das 


alíneas b) e c) do mesmo artigo, só pode ser requerido pelo cônjuge que 


invoca a alteração das faculdades mentais ou a ausência do outro. 


2- Quando o cônjuge que pode pedir o divórcio estiver interdito, a acção 


pode ser intentada pelo seu representante legal, com autorização do 


conselho de família; quando o representante legal seja o outro cônjuge, a 


acção pode ser intentada, em nome do titular do direito de agir, por 


qualquer parente deste na linha recta ou até ao terceiro grau da linha 


colateral, se for igualmente autorizado pelo conselho de família. 


3- O direito ao divórcio não se transmite por morte, mas a acção pode ser 


continuada pelos herdeiros do autor para efeitos patrimoniais, se o autor 


falecer na pendência da causa; para os mesmos efeitos, pode a acção 


prosseguir contra os herdeiros do réu. 


 


Artigo 1789.º 


[…] 


 


1- ……………………………………………………………………………. 


2- Se a separação de facto entre os cônjuges estiver provada no processo, 


qualquer deles pode requerer que os efeitos do divórcio retroajam à data, 


que a sentença fixará, em que a separação tenha começado.  


3- …………………………………………………………………………….. 
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Artigo 1790.º 


[…] 


 


Em caso de divórcio, nenhum dos cônjuges pode na partilha receber mais do 


que receberia se o casamento tivesse sido celebrado segundo o regime da 


comunhão de adquiridos. 


 


Artigo 1791.º 


[…] 


 


1- Cada cônjuge perde todos os benefícios recebidos ou que haja de receber 


do outro cônjuge ou de terceiro, em vista do casamento ou em 


consideração do estado de casado, quer a estipulação seja anterior quer 


posterior à celebração do casamento. 


2- O autor da liberalidade pode determinar que o benefício reverta para os 


filhos do casamento. 


 


Artigo 1792.º 


Reparação de danos 


 


1- O cônjuge lesado tem o direito de pedir a reparação dos danos causados 


pelo outro cônjuge, nos termos gerais da responsabilidade civil e nos 


tribunais comuns.  


2- O cônjuge que pediu o divórcio com o fundamento da alínea b) do artigo 


1781.º deve reparar os danos não patrimoniais causados ao outro cônjuge 


pela dissolução do casamento; este pedido deve ser deduzido na própria 


acção de divórcio. 
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Artigo 1793.º 


[…] 


 


1- ……………………………………………………………………………. 


2- ……………………………………………………………………………. 


3- O regime fixado, quer por homologação do acordo dos cônjuges, quer 


por decisão do tribunal, pode ser alterado nos termos gerais da jurisdição 


voluntária. 


 


Artigo 1795.º-D 


[…] 


1- Decorrido um ano sobre o trânsito em julgado da sentença que tiver 


decretado a separação judicial de pessoas e bens sem consentimento do 


outro cônjuge ou por mútuo consentimento, sem que os cônjuges se 


tenham reconciliado, qualquer deles pode requerer que a separação seja 


convertida em divórcio. 


2- …………………………………………………………………………… 


3- (Revogado). 


4- (Revogado). 


 


Artigo 1901.º 


Responsabilidades parentais na constância do matrimónio 


 


1- Na constância do matrimónio, o exercício das responsabilidades 


parentais pertence a ambos os pais. 


2- Os pais exercem as responsabilidades parentais de comum acordo e, se 


este faltar em questões de particular importância, qualquer deles pode 


recorrer ao tribunal, que tentará a conciliação. 
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3- Se a conciliação referida no número anterior não for possível, o tribunal 


ouvirá o filho, antes de decidir, salvo quando circunstâncias ponderosas o 


desaconselhem. 


 


Artigo 1902.º 


[…] 


 


1- Se um dos pais praticar acto que integre o exercício das 


responsabilidades parentais, presume-se que age de acordo com o outro, 


salvo quando a lei expressamente exija o consentimento de ambos os 


progenitores ou se trate de acto de particular importância; a falta de 


acordo não é oponível a terceiro de boa fé. 


2- O terceiro deve recusar-se a intervir no acto praticado por um dos 


progenitores quando, nos termos do número anterior, não se presuma o 


acordo do outro ou quando conheça a oposição deste. 


 


Artigo 1903.º 


[…] 


 


Quando um dos pais não puder exercer as responsabilidades parentais por 


ausência, incapacidade ou outro impedimento decretado pelo tribunal, 


caberá esse exercício unicamente ao outro progenitor ou, no impedimento 


deste, a alguém da família de qualquer deles, desde que haja um acordo 


prévio e com validação legal. 
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Artigo 1904.º 


Morte de um dos progenitores 


 


Por morte de um dos progenitores, o exercício das responsabilidades 


parentais pertence ao sobrevivo. 


 


Artigo 1905.º 


Alimentos devidos ao filho em caso de divórcio, separação judicial de 


pessoas e bens, declaração de nulidade ou anulação do casamento 


 


Nos casos de divórcio, separação judicial de pessoas e bens, declaração de 


nulidade ou anulação do casamento, os alimentos devidos ao filho e forma 


de os prestar serão regulados por acordo dos pais, sujeito a homologação; a 


homologação será recusada se o acordo não corresponder ao interesse do 


menor. 


 


Artigo 1906.º 


Exercício das responsabilidades parentais em caso de divórcio, separação 


judicial de pessoas e bens, declaração de nulidade ou anulação do 


casamento 


 


1- As responsabilidades parentais relativas às questões de particular 


importância para a vida do filho são exercidas em comum por ambos os 


progenitores nos termos que vigoravam na constância do matrimónio, 


salvo nos casos de urgência manifesta, em que qualquer dos progenitores 


pode agir sozinho, devendo prestar informações ao outro logo que 


possível. 
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2- Quando o exercício em comum das responsabilidades parentais relativas 


às questões de particular importância para a vida do filho for julgado 


contrário aos interesses deste, deve o tribunal, através de decisão 


fundamentada, determinar que essas responsabilidades sejam exercidas 


por um dos progenitores. 


3- O exercício das responsabilidades parentais relativas aos actos da vida 


corrente do filho cabe ao progenitor com quem ele reside habitualmente, 


ou ao progenitor com quem ele se encontra temporariamente; porém, este 


último, ao exercer as suas responsabilidades, não deve contrariar as 


orientações educativas mais relevantes, tal como elas são definidas pelo 


progenitor com quem o filho reside habitualmente. 


4- O progenitor a quem cabe o exercício das responsabilidades parentais 


relativas aos actos da vida corrente pode exercê-las por si ou delegar o 


seu exercício.  


5- O tribunal determinará a residência do filho e os direitos de visita de 


acordo com o interesse deste, tendo em atenção todas as circunstâncias 


relevantes, designadamente o eventual acordo dos pais e a 


disponibilidade manifestada por cada um deles para promover relações 


habituais do filho com o outro. 


6- Ao progenitor que não exerça, no todo ou em parte, as responsabilidades 


parentais assiste o direito de ser informado sobre o modo do seu 


exercício, designadamente sobre a educação e as condições de vida do 


filho. 


7- O tribunal decidirá sempre de harmonia com o interesse do menor, 


incluindo o de manter uma relação de grande proximidade com os dois 


progenitores, promovendo e aceitando acordos ou tomando decisões que 


favoreçam amplas oportunidades de contacto com ambos e de partilha de 


responsabilidades entre eles. 
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Artigo 1907.º 


Exercício das responsabilidades parentais quando o filho é confiado a 


terceira pessoa 


 


1- Por acordo ou decisão judicial, ou quando se verifique alguma das 


circunstâncias previstas no artigo 1918.º, o filho pode ser confiado à 


guarda de terceira pessoa. 


2- Quando o filho seja confiado a terceira pessoa, cabem a esta os poderes e 


deveres dos pais que forem exigidos pelo adequado desempenho das suas 


funções. 


3- O tribunal decide em que termos são exercidas as responsabilidades 


parentais na parte não prejudicada pelo disposto no número anterior. 


 


Artigo 1908.º 


[…] 


 


Quando se verifique alguma das circunstâncias previstas no artigo 1918.º, 


pode o tribunal, ao regular o exercício das responsabilidades parentais, 


decidir que, se falecer o progenitor a quem o menor for entregue, a guarda 


não passe para o sobrevivo; o tribunal designará nesse caso a pessoa a 


quem, provisoriamente, o menor será confiado. 


 


Artigo 1910.º 


[…] 


 


Se a filiação de menor nascido fora do casamento se encontrar estabelecida 


apenas quanto a um dos progenitores, a este pertence o exercício das 


responsabilidades parentais. 
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Artigo 1911.º 


Filiação estabelecida quanto a ambos os progenitores que vivem em 


condições análogas às dos cônjuges 


 


1- Quando a filiação se encontre estabelecida relativamente a ambos os 


progenitores e estes vivam em condições análogas às dos cônjuges, 


aplica-se ao exercício das responsabilidades parentais o disposto nos 


artigos 1901.º a 1904.º. 


2- No caso de cessação da convivência entre os progenitores, são aplicáveis 


as disposições dos artigos 1905.º a 1908.º. 


 


Artigo 1912.º 


Filiação estabelecida quanto a ambos os progenitores que não vivem em 


condições análogas às dos cônjuges 


 


1- Quando a filiação se encontre estabelecida relativamente a ambos os 


progenitores e estes não vivam em condições análogas às dos cônjuges, 


aplica-se ao exercício das responsabilidades parentais o disposto nos 


artigos 1904.º a 1908.º. 


2- No âmbito do exercício em comum das responsabilidades parentais, 


aplicam-se as disposições dos artigos 1901.º e 1903.º. 
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Artigo 2016.º 


[…] 


 


1- Cada cônjuge deve prover à sua subsistência, depois do divórcio. 


2- Qualquer dos cônjuges tem direito a alimentos, independentemente do 


tipo de divórcio. 


3- Por razões manifestas de equidade, o direito a alimentos pode ser negado. 


4- ……………………………………….……………………..……………» 


 


Artigo 2.º 


Aditamento ao Código Civil 


 


São aditados ao Código Civil, os artigos 1776.º-A e 2016.º-A, com a seguinte redacção: 


 


«Artigo 1776.º-A 


Acordo sobre o exercício das responsabilidades parentais 


 


1- Quando for apresentado acordo sobre o exercício das responsabilidades 


parentais relativo a filhos menores, o processo é enviado ao Ministério 


Público junto do tribunal judicial de 1.ª instância competente em razão da 


matéria no âmbito da circunscrição a que pertença a conservatória, para 


que este se pronuncie sobre o acordo no prazo de 30 dias. 


2- Caso o Ministério Público considere que o acordo não acautela 


devidamente os interesses dos menores, podem os requerentes alterar o 


acordo em conformidade ou apresentar novo acordo, sendo neste último 


caso dada nova vista ao Ministério Público. 
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3- Se o Ministério Público considerar que o acordo acautela devidamente os 


interesses dos menores ou tendo os cônjuges alterado o acordo nos 


termos indicados pelo Ministério Público, segue-se o disposto na parte 


final do n.º 1 do artigo anterior. 


4- Nas situações em que os requerentes não se conformem com as 


alterações indicadas pelo Ministério Público e mantenham o propósito de 


se divorciar, aplica-se o disposto no artigo 1778.º.  


 


Artigo 2016.º-A 


Montante dos alimentos 


 


1- Na fixação do montante dos alimentos deve o tribunal tomar em conta a 


duração do casamento, a colaboração prestada à economia do casal, a 


idade e estado de saúde dos cônjuges, as suas qualificações profissionais 


e possibilidades de emprego, o tempo que terão de dedicar, 


eventualmente, à criação de filhos comuns, os seus rendimentos e 


proventos, um novo casamento ou união de facto e, de modo geral, todas 


as circunstâncias que influam sobre as necessidades do cônjuge que 


recebe os alimentos e as possibilidades do que os presta. 


2- O tribunal deve dar prevalência a qualquer obrigação de alimentos 


relativamente a um filho do cônjuge devedor sobre a obrigação 


emergente do divórcio em favor do ex-cônjuge. 


3- O cônjuge credor não tem o direito de exigir a manutenção do padrão de 


vida de que beneficiou na constância do matrimónio. 


4- O disposto nos números anteriores é aplicável ao caso de ter sido 


decretada a separação judicial de pessoas e bens.» 
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Artigo 3.º 


Alteração de epígrafes e designação 


 


1- São alteradas respectivamente para “Responsabilidades parentais” e “Exercício das 


responsabilidades parentais” as epígrafes da secção II e da sua subsecção IV, do 


capítulo II do título III do livro IV do Código Civil. 


2- A expressão “poder paternal” deve ser substituída por “responsabilidades parentais” 


em todas as disposições da secção II do capítulo II do título III do livro IV do Código 


Civil. 


 


Artigo 4.º 


Alteração ao Código de Processo Civil 


 


1- A epígrafe do capítulo XVII do título IV do livro III é alterada, passando a ter a 


seguinte redacção: “Do divórcio e separação sem consentimento do outro cônjuge”. 


2- A epígrafe do artigo 1421.º do Código do Processo Civil passa a ter a seguinte 


redacção: “Conferência”. 


 


Artigo 5.º 


Alteração ao Código do Registo Civil 


 


O artigo 272.º do Código do Registo Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 131/95, de 6 


de Junho, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.
os


 224-A/96, de 26 de 


Novembro, 36/97, de 31 de Janeiro, 120/98, de 8 de Maio, 375-A/99, de 20 de 


Setembro, 228/2001, de 20 de Agosto, 273/2001, de 13 de Outubro, 323/2001, de 17 de 


Dezembro, 113/2002, de 20 de Abril, 194/2003, de 23 de Agosto, e 53/2004, de 18 de 


Março, pela Lei n.º 29/2007, de 2 de Agosto e pelo Decreto-Lei n.º 324/2007, de 28 de 


Setembro, passa a ter a seguinte redacção: 
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«Artigo 272.º 


[…] 


 


1- ……………………………………………………………………………: 


a) …………………………………………………………………......; 


b) ……………………………………………………………………...; 


c) Certidão da sentença judicial que tiver regulado o exercício das 


responsabilidades parentais ou acordo sobre o exercício das 


responsabilidades parentais quando existam filhos menores e não 


tenha previamente havido regulação judicial; 


d) ……………………………………………………………………...; 


e) ……………………………………………………………………...; 


f) …………………………………………………………………........ 


2- A pedido dos interessados, os documentos referidos na alínea b), na 2.ª 


parte da alínea c) e nas alíneas d) e f) do número anterior podem ser 


elaborados pelo conservador ou pelos oficiais de registo. 


3- ……………………………………………………………………………. 


4- ……………………………………………………………………………. 


5- ……………………………………………………………………………. 


6- …………………………………………………………………………...» 


 


Artigo 6.º 


Alteração ao Decreto-Lei n.º 272/2001, de 13 de Outubro 


 


Os artigos 12.º e 14.º do Decreto-Lei n.º 272/2001, de 13 de Outubro, alterado pelo 


Decreto-Lei n.º 324/2007, de 28 de Setembro, passam a ter a seguinte redacção: 
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«Artigo 12.º 


[…] 


 


1- …………………………………………………………………...……….: 


a) …………………………………………………..…………………; 


b) A separação e divórcio por mútuo consentimento, excepto nos 


casos em que os cônjuges não apresentam algum dos acordos a que 


se refere o n.º 1 do artigo 1775.º do Código Civil, em que algum 


dos acordos apresentados não é homologado ou nos casos 


resultantes de acordo obtido no âmbito de processo de separação ou 


divórcio sem consentimento do outro cônjuge; 


c) ...……………………………………………………………………. 


2- …………………………………………………………………………….. 


3- ………………………………………………………………...………..… 


4- …………………………………………………………………………….. 


5- …………………………………………………………………………….. 


 


Artigo 14.º 


[…] 


 


1- ………………………………………………………………………….... 


2- ………………………………………………………………………….... 


3- Recebido o requerimento, o conservador informa os cônjuges da 


existência dos serviços de mediação familiar; mantendo os cônjuges o 


propósito de se divorciar, e observado o disposto no n.º 5 do artigo 12.º, 


é o divórcio decretado, procedendo-se ao correspondente registo. 


4- ………………………………………………………………………….... 


5- ………………………………………………………………………….... 


6- ………………………………………………………………………….... 
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7- ………………………………………………………………………….... 


8- …………………………………………………………………………..» 


 


Artigo 7.º 


Alteração ao Código Penal 


 


Os artigos 249.º e 250.º do Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 400/82, de 23 


de Setembro, e alterado pela Lei n.º 6/84, de 11 de Maio, pelos Decretos-Leis n.
os


 101-


A/88, de 26 de Março, 132/93, de 23 de Abril, e 48/95, de 15 de Março, pelas Leis n.
os


 


90/97, de 30 de Julho, 65/98, de 2 de Setembro, 7/2000, de 27 de Maio, 77/2001, de 13 


de Julho, 97/2001, 98/2001, 99/2001 e 100/2001, de 25 de Agosto, e 108/2001, de 28 de 


Novembro, pelos Decretos-Leis n.
os


 323/2001, de 17 de Dezembro, e 38/2003, de 8 de 


Março, pelas Leis n.
os


 52/2003, de 22 de Agosto, e 100/2003, de 15 de Novembro, pelo 


Decreto-Lei n.º 53/2004, de 18 de Março, e pelas Leis n.os 11/2004, de 27 de Março, 


31/2004, de 22 de Julho, 5/2006, de 23 de Fevereiro, 16/2007, de 17 de Abril e 59/2007, 


de 4 de Setembro, passam a ter a seguinte redacção: 


 


«Artigo 249.º 


[…] 


 


1- …………………………………………………………………………….. 


a) ……………………………………………………………………...; 


b) ……………………………………………………………………...; 
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c) De um modo repetido e injustificado, não cumprir o regime 


estabelecido para a convivência do menor na regulação do 


exercício das responsabilidades parentais, ao recusar, atrasar ou 


dificultar significativamente a sua entrega ou acolhimento; 


é punido com pena de prisão até dois anos ou com pena de multa 


até 240 dias; 


2- Nos casos previstos na alínea c) do n.º 1, a pena é especialmente 


atenuada quando a conduta do agente tiver sido condicionada pelo 


respeito pela vontade do menor com idade superior a 12 anos. 


3- …………………………………………………………………………….. 


 


Artigo 250.º 


[…] 


 


1- Quem, estando legalmente obrigado a prestar alimentos e em condições 


de o fazer, não cumprir a obrigação no prazo de dois meses seguintes ao 


vencimento, é punido com pena de multa até 120 dias. 


2- A prática reiterada do crime referido no número anterior é punível com 


pena de prisão até um ano ou com pena de multa até 120 dias. 


3- (Anterior n.º 1). 


4- Quem, com a intenção de não prestar alimentos, se colocar na 


impossibilidade de o fazer e violar a obrigação a que está sujeito criando 


o perigo previsto no número anterior, é punido com pena de prisão até 


dois anos ou com pena de multa até 240 dias. 


5- (Anterior n.º 3). 


6- (Anterior n.º 4).» 
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Artigo 8.º 


Norma revogatória 


 


São revogados o artigo 1780.º, o n.º 2 do artigo 1782.º, os artigos 1783.º, 1786.º e 


1787.º, os n.ºs 3 e 4 do artigo 1795.º-D do Código Civil, o artigo 1417.º-A e o n.º 1 do 


artigo 1422.º do Código de Processo Civil.  


 


Artigo 9.º 


Norma transitória 


 


O presente regime não se aplica aos processos pendentes em tribunal. 


 


 


Artigo 10.º 


Entrada em vigor 


 


A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua publicação. 


 


 


Aprovado em 17 de Setembro de 2008 


 


 


O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, 


 


 


      (Jaime Gama) 


 








Decreto-Lei n.º 323/2009 


de 24 de Dezembro 


A Lei n.º 53-B/2006, de 29 de Dezembro, fixa como indicadores de referência para a 


actualização do indexante dos apoios sociais e das pensões e outras prestações 


atribuídas pelo sistema de segurança social o crescimento real do produto interno 


bruto (PIB) e a variação média dos últimos 12 meses do índice de preços no 


consumidor (IPC), sem habitação, disponível a 30 de Novembro do ano anterior ao que 


se reporta a actualização.  


O mecanismo de actualização do indexante dos apoios sociais (IAS) e das pensões e 


outras prestações de segurança social previsto, respectivamente, nos artigos 5.º e 6.º 


da referida lei determina que em situações especiais, como a que o País atravessa 


presentemente, em que aqueles indicadores apresentam valores muito baixos ou 


mesmo negativos, se possa verificar uma diminuição do valor nominal do IAS e do 


montante das pensões e de outras prestações a este indexadas.  


O Governo, tendo como objectivo garantir aos pensionistas com pensões mais baixas o 


aumento do poder de compra, em consonância com as preocupações manifestadas 


pela Assembleia da República na Resolução da Assembleia da República n.º 45/2009, 


de 1 de Julho, e pretendendo evitar uma revalorização negativa das remunerações 


registadas em nome dos beneficiários para efeitos de cálculo das pensões, suspende os 


regimes de actualização previstos na Lei n.º 53-B/2006, de 29 de Dezembro, e na Lei 


n.º 52/2007, de 31 de Agosto, e o mecanismo de revalorização das remunerações de 


referência previsto no Decreto-Lei n.º 187/2007, de 10 de Maio, fixando um regime de 


actualização, excepcional e transitório, para o ano de 2010. Esta medida, de reforço da 


protecção social, insere-se no âmbito das políticas sociais prosseguidas pelo Programa 


do XVIII Governo Constitucional.  


Assim, as pensões da segurança social de valor igual ou inferior a (euro) 628,83 são 


aumentadas em 1,25 % e as pensões de valor compreendido entre (euro) 628,83 e 


(euro) 1500 são aumentadas em 1 %. As restantes pensões e o IAS mantêm o seu 


valor actual.  


Às pensões da Caixa Geral de Aposentações são aplicados os mesmos valores 


percentuais de actualização.  


Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas.  


Foram promovidas as audições à Associação Nacional de Municípios Portugueses e à 


Associação Nacional de Freguesias.  


Foram ouvidos, a título facultativo, os parceiros sociais com assento na Comissão 


Permanente da Concertação Social.  


Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei n.º 23/98, de 26 de Maio.  


Assim:  


No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido pela Lei n.º 4/2007, de 16 de 


Janeiro, e nos termos das alíneas a) e c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o 


Governo decreta o seguinte:  


Artigo 1.º 







Objecto 


1 - O presente decreto-lei suspende o regime de actualização anual do indexante dos 


apoios sociais (IAS), das pensões e de outras prestações sociais atribuídas pelo 


sistema de segurança social, previsto nos artigos 4.º e 5.º e nos n.os 1 a 6 e 9 do 


artigo 6.º da Lei n.º 53-B/2006, de 29 de Dezembro, e estabelece um regime 


transitório de actualização daquelas prestações para o ano de 2010.  


2 - Suspende, ainda, o regime de actualização das remunerações registadas a 


considerar para a determinação da remuneração de referência que serve de base de 


cálculo às pensões, previsto nos n.os 1 e 2 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 187/2007, 


de 10 de Maio, e estabelece a forma de actualização para vigorar durante o ano de 


2010.  


Artigo 2.º 


Regime de protecção social convergente 


O regime de actualização de pensões do regime de protecção social convergente 


estabelecido no artigo 6.º da Lei n.º 52/2007, de 31 de Agosto, é suspenso durante o 


ano de 2010, aplicando-se à actualização das pensões da Caixa Geral de Aposentações 


calculadas com base em remunerações anteriores a 2009, com as devidas adaptações, 


os valores percentuais do artigo 4.º e os limites mínimos de actualização dos n.os 1 e 


2 do artigo 6.º do presente decreto-lei.  


Artigo 3.º 


Valor do indexante dos apoios sociais 


O valor do IAS para o ano de 2010 é de (euro) 419,22.  


Artigo 4.º 


Regime transitório de actualização das pensões 


1 - As pensões regulamentares de invalidez e de velhice do regime geral de segurança 


social e demais pensões, subsídios e complementos, previstos na Portaria n.º 


1514/2008, de 24 de Dezembro, atribuídos anteriormente a 1 de Janeiro de 2009 são 


actualizados nos termos seguintes:  


a) Em 1,25 % as pensões de valor igual ou inferior a uma vez e meia o valor do IAS;  


b) Em 1 % as pensões de valor compreendido entre uma vez e meia o valor do IAS e 


(euro) 1500.  


2 - As pensões regulamentares de invalidez e de velhice do regime geral de segurança 


social e demais pensões, subsídios e complementos, previstos na Portaria n.º 


1514/2008, de 24 de Dezembro, atribuídos anteriormente a 1 de Janeiro de 2009 de 


valor superior a (euro) 1500 mantêm o seu valor, sem prejuízo do n.º 2 do artigo 6.º  


3 - As pensões por incapacidade permanente para o trabalho e as pensões por morte e 


por doença profissional atribuídas anteriormente a 1 de Janeiro de 2010 são 


actualizadas nos termos seguintes, sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 6.º:  


a) Em 1,25 % as pensões calculadas com base em remuneração real ou de referência 


igual ou inferior a uma vez e meia o valor do IAS;  







b) Em 1 % as pensões calculadas com base em remuneração real ou de referência 


superior a uma vez e meia o valor do IAS.  


4 - Os valores mínimos das pensões e de outras prestações sociais indexadas ao IAS a 


que faz referência o artigo 7.º da Lei n.º 53-B/2006, de 29 de Dezembro, e do 


complemento extraordinário de solidariedade e do complemento de pensão por 


cônjuge a cargo, em curso à data de produção de efeitos do presente decreto-lei, são 


actualizados em 1,25 %.  


5 - O valor das pensões é actualizado com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2010.  


Artigo 5.º 


Regime transitório de actualização das remunerações que servem de base de 


cálculo às pensões 


Na actualização dos valores das remunerações registadas a considerar para a 


determinação da remuneração de referência que serve de base de cálculo às pensões 


com início durante o ano de 2010, prevista nos n.os 1e 2 do artigo 27.º do Decreto-Lei 


n.º 187/2007, de 10 de Maio, aplicam-se coeficientes de valor um para os anos de 


2010, 2009 e 2008, mantendo-se para os restantes anos os correspondentes 


coeficientes de revalorização fixados em 2009.  


Artigo 6.º 


Limites mínimos de actualização 


1 - O valor da actualização das pensões referidas na alínea b) do n.º 1 do artigo 


anterior não pode ser inferior a (euro) 7,86.  


2 - As pensões de valores compreendidos entre (euro) 1500,01 e (euro) 1514,99 são 


aumentadas na medida do estritamente necessário para assegurar a convergência com 


o valor de (euro) 1515.  


3 - Para o mesmo grau de incapacidade, o aumento das pensões a que se refere a 


alínea b) do n.º 3 do artigo 4.º não pode ser inferior ao aumento máximo de 


actualização decorrente da aplicação da alínea a) do mesmo número.  


Artigo 7.º 


Execução 


A actualização anual das pensões e a actualização dos valores das remunerações 


registadas a considerar para a determinação da remuneração de referência que serve 


de base de cálculo às pensões, bem como a actualização das pensões do regime de 


protecção social convergente, em conformidade com o estabelecido no presente 


decreto-lei, constam de portarias conjuntas dos membros do Governo responsáveis 


pelas áreas das finanças e do trabalho e da solidariedade social.  


Artigo 8.º 


Prazo de vigência 


O presente decreto-lei vigora de 1 de Janeiro de 2010 a 31 de Dezembro de 2010.  







Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19 de Novembro de 2009. - José 


Sócrates Carvalho Pinto de Sousa - Fernando Teixeira dos Santos - Maria Helena dos 


Santos André.  


Promulgado em 17 de Dezembro de 2009.  


Publique-se.  


O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.  


Referendado em 21 de Dezembro de 2009.  


O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa. 
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ANEXO


(a que se refere o artigo 43.º) 


Habilitações académicas Habilitações profissionais Índices


Licenciado  . . . . . . . . . . . . . . Profissionalizado (*)  . . . . . . 151
Licenciado  . . . . . . . . . . . . . . Não profissionalizado  . . . . . 126
Não licenciado . . . . . . . . . . . Profissionalizado (*)  . . . . . . 112
Não licenciado . . . . . . . . . . . Não profissionalizado  . . . . . 89


(*) Caso seja formador deve possuir o certificado de aptidão profissional.


 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE
E DA SEGURANÇA SOCIAL


Decreto-Lei n.º 133/2012
de 27 de junho


A situação económica e financeira do País exige uma 
reavaliação dos regimes jurídicos das prestações do sistema 
de segurança social, quer do sistema previdencial quer do 
sistema de proteção social de cidadania, de forma a garantir 
que a proteção social seja efetivamente assegurada aos 
cidadãos mais carenciados sem colocar em causa a susten-
tabilidade financeira do sistema de segurança social.


Neste sentido, o XIX Governo Constitucional procede, 
no âmbito do sistema previdencial, à alteração dos regi-
mes jurídicos de proteção nas eventualidades de doença, 
maternidade, paternidade e adoção e morte, no âmbito do 
subsistema de solidariedade, à revisão do regime jurídico 
do rendimento social de inserção e da lei da condição de 
recursos e, no âmbito do subsistema de proteção familiar, às 
alterações do regime jurídico da proteção na eventualidade 
de encargos familiares, introduzindo mecanismos que refor-
çam a equidade e a justiça na atribuição destas prestações.


No que respeita ao sistema previdencial, no âmbito da 
eventualidade de morte, limitou -se o valor da pensão de 
sobrevivência do ex -cônjuge, do cônjuge separado judi-
cialmente de pessoas e bens e da pessoa cujo casamento 
tenha sido declarado nulo ou anulado ao valor da pensão de 
alimentos recebida à data do falecimento do beneficiário.


Introduziu -se um limite máximo para o valor do subsí-
dio por morte igual a seis vezes o valor do indexante dos 
apoios sociais, à semelhança do que se encontra previsto no 
Orçamento do Estado para 2012 para o regime de proteção 
social convergente.


Eliminou -se, ainda, o prazo de caducidade de cinco 
anos para acesso à pensão de sobrevivência, podendo esta 
ser requerida a todo o tempo, com efeitos para o futuro no 
caso de ser requerida após seis meses decorridos do óbito 
do beneficiário.


Também se adequaram os prazos para requerimento 
do subsídio por morte e do reembolso das despesas de 
funeral à finalidade social destas prestações, alterando -se 
também a sua forma de pagamento de modo a garantir que 
quem suporta as despesas com o funeral seja efetivamente 
reembolsado desse encargo, o que nem sempre acontecia.


No que respeita às causas de cessação da pensão de 
sobrevivência, passa a considerar -se também como causa 
de cessação a união de facto do pensionista, à semelhança 
do que acontece atualmente com o casamento.


No âmbito da proteção na eventualidade de doença, 
procedeu -se a uma adequação das percentagens de subs-


tituição do rendimento perdido em função de novos pe-
ríodos de atribuição do subsídio de doença, protegendo 
diferentemente períodos de baixa até 30 dias e períodos 
mais longos, entre 30 e 90 dias.


Introduz -se uma majoração de 5 % das percentagens 
referidas no parágrafo anterior para os beneficiários cuja 
remuneração de referência seja igual ou inferior a € 500, 
que tenham três ou mais descendentes a cargo, com idades 
até 16 anos, ou até 24 anos se receberem abono de família, 
ou que tenham descendentes que beneficiem de bonificação 
por deficiência.


Altera -se, também, a forma de apuramento da remunera-
ção de referência nas situações de totalização de períodos 
contributivos, passando a considerar -se o total das remu-
nerações desde o início do período de referência até ao dia 
que antecede a incapacidade para o trabalho, de modo a 
eliminarem -se situações de desproteção social.


Quanto à proteção social na eventualidade de materni-
dade, paternidade e adoção no âmbito da parentalidade, 
para além da introdução de medida idêntica à referida no 
parágrafo anterior, adequa -se a proteção dos trabalhado-
res dependentes à proteção garantida aos trabalhadores 
independentes nas situações de risco clínico, maternidade, 
paternidade e adoção ocorridas após desemprego.


No que respeita à remuneração relevante para apu-
ramento da remuneração de referência para cálculo dos 
subsídios no âmbito da eventualidade de maternidade, 
paternidade e adoção, procede -se a uma harmonização 
entre o regime de proteção nesta eventualidade e o regime 
de proteção na doença.


Assim, no âmbito da proteção na maternidade, paterni-
dade e adoção, os subsídios de férias, de Natal e outros de 
natureza análoga deixam de ser considerados para efeitos 
de apuramento da remuneração de referência que serve 
de base de cálculo aos vários subsídios previstos na lei.


Além da harmonização entre os dois regimes de prote-
ção social acima referidos, esta alteração permite eliminar 
situações de falta de equidade entre beneficiários pelo 
facto de a remuneração de referência nuns casos integrar 
aqueles dois subsídios, noutros só ter em conta um deles e, 
nalgumas situações, não relevar nenhum desses subsídios.


Tendo em conta a referida harmonização, institui -se 
no regime de proteção na eventualidade de maternidade, 
paternidade e adoção uma prestação compensatória do não 
pagamento pela entidade empregadora dos subsídios de 
férias, de Natal ou equiparados, em moldes semelhantes 
ao que acontece no regime de proteção na doença.


No que concerne à proteção na eventualidade de encar-
gos familiares, passa a assegurar -se que sempre que exista 
uma alteração de rendimentos do agregado familiar que 
determine a alteração do rendimento de referência que 
implique uma alteração no posicionamento do escalão 
de rendimentos se possa proceder a uma reavaliação do 
escalão em função dos novos rendimentos do agregado 
familiar.


A prova da situação escolar é antecipada para o mês de 
julho de forma a evitar situações de pagamento indevido 
de prestações, alterando -se em conformidade os efeitos 
jurídicos da falta ou da não apresentação da prova no prazo 
legalmente estabelecido.


No que respeita ao rendimento social de inserção, o 
Governo procede a uma revisão global do seu regime 
jurídico, em consonância com os objetivos constantes do 
seu Programa, reforçando o carácter transitório e a natureza 
contratual da prestação, constitutiva de direitos e obriga-
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ções para os seus beneficiários, enquanto instrumento de 
inserção e de coesão social.


Assim, dá -se um novo enfoque aos deveres de procura 
ativa de emprego, de frequência de ações de qualificação 
profissional e de prestação de trabalho socialmente útil 
como formas de inserção socioprofissional dos titulares 
da prestação e dos membros do seu agregado familiar.


Do ponto de vista formal, incorpora -se no regime jurídico 
do rendimento social de inserção as matérias relativas à 
condição de recursos, composição do agregado familiar, 
caracterização e informação sobre os rendimentos a con-
siderar na determinação do montante da prestação, que 
se encontram na lei da condição de recursos, permitindo 
desta forma, aos cidadãos em geral e aos serviços gestores 
da prestação em particular, um acesso e um conhecimento 
mais fácil da lei aplicável, o que contribuirá para uma maior 
eficácia e eficiência da proteção garantida pela prestação.


Na mesma linha, incorporam -se na lei do rendimento 
social de inserção as matérias de natureza substantiva 
que constam do decreto -lei regulamentar, que se revoga, 
passando os procedimentos administrativos necessários à 
execução da lei a constar de portaria.


Do ponto de vista substancial, implementam -se as se-
guintes alterações:


Altera -se o valor da condição de recursos passando o 
acesso à prestação do rendimento social de inserção a estar 
dependente de o valor do património mobiliário e o valor 
dos bens móveis sujeitos a registo, do requerente e do seu 
agregado familiar, não serem, cada um deles, superior a 
60 vezes o valor do indexante dos apoios sociais (IAS).


Procede -se à alteração da escala de equivalência para 
efeitos da capitação dos rendimentos do agregado familiar 
para acesso à prestação, adotando -se como modelo a escala 
de equivalências da OCDE.


No que concerne especificamente à prestação de ren-
dimento social de inserção, realça -se a introdução das 
seguintes alterações:


Procede -se à desindexação do valor do rendimento so-
cial de inserção ao valor da pensão social, passando aquele 
a estar indexado ao IAS.


O rendimento social de inserção passa a ter como condi-
ção de atribuição a celebração do contrato de inserção, não 
bastando, como acontece presentemente, o compromisso 
do titular da prestação em vir a subscrever e a prosseguir 
o referido programa, evitando -se assim situações de rece-
bimento da prestação dissociadas do cumprimento de um 
programa de inserção social e profissional por parte dos 
beneficiários da prestação.


Nesse sentido, o rendimento social de inserção passa a 
ser devido apenas a partir da data da celebração do contrato 
de inserção, salvo nas situações em que este seja subscrito 
depois de decorrido o prazo de 60 dias após a apresentação 
do requerimento devidamente instruído, por facto não 
imputável ao requerente, situação em que a prestação é 
devida desde aquele prazo.


A renovação anual da prestação deixa de ser automática 
passando a estar dependente da apresentação de um pedido 
de renovação por parte dos respetivos titulares.


Institui -se de forma clara a obrigação de os beneficiários 
da prestação de rendimento social de inserção terem de se 
inscrever para emprego, no centro de emprego, com vista 
à procura ativa de emprego, e a desenvolverem trabalho 
socialmente útil, nos termos em que vier a ser regulamen-
tado em diploma próprio, como forma de participação na 
sociedade.


A restituição do pagamento indevido de prestações de 
rendimento social de inserção deixa de ser possível apenas nas 
situações em que o pagamento indevido tenha sido baseado 
em falsas declarações ou omissão de informação legalmente 
exigida por parte dos titulares da prestação, passando a aplicar-
-se, integralmente, o regime jurídico da responsabilidade 
emergente do recebimento de prestações indevidas, aplicável 
à generalidade das prestações do sistema de segurança social.


A prestação de rendimento social de inserção deixa 
também de ser impenhorável passando a estar sujeita ao 
regime da penhorabilidade parcial aplicável às restantes 
prestações do sistema de segurança social.


Alargam -se as situações de cessação da prestação de 
rendimento social de inserção, passando a ser causa de 
cessação, entre outras, a falta de comparência injustificada 
a quaisquer convocatórias efetuadas pelos serviços gestores 
da prestação, bem como situações em que a subsistência do 
titular da prestação é assegurada pelo Estado, como sejam o 
cumprimento de prisão em estabelecimento prisional e a ins-
titucionalização em equipamentos financiados pelo Estado.


Por seu turno, o cumprimento de prisão preventiva passa 
a ser causa de suspensão da prestação de rendimento social 
de inserção.


Aproveita -se para, relativamente ao regime jurídico da 
responsabilidade emergente do recebimento de prestações 
indevidas, alterar de 36 para 120 meses o prazo máximo 
do pagamento em prestações do montante de prestações 
indevidamente pagas no âmbito da restituição direta de 
modo a facilitar a restituição voluntária das prestações 
indevidamente recebidas, por parte dos beneficiários.


No âmbito do regime de proteção social convergente, 
são também alterados o estatuto das pensões de sobre-
vivência e o regime de proteção social na eventualidade 
de maternidade, paternidade e adoção, tendo em conta o 
princípio da convergência deste regime relativamente ao 
regime geral de segurança social, tendo sido observados 
os procedimentos previsto na Lei n.º 23/98, de 26 de maio.


O Instituto da Segurança Social, I. P., enquanto entidade 
gestora do rendimento social de inserção, tomará as medi-
das necessárias no sentido de assegurar que a renovação 
anual da prestação seja precedida de uma avaliação rigo-
rosa da manutenção das respetivas condições de atribuição.


Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas e os parceiros sociais no âmbito da Co-
missão Permanente de Concertação Social, do Conselho 
Económico e Social.


Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido 


pela Lei n.º 4/2007, de 16 de janeiro, e nos termos das 
alíneas a) e c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o 
Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


O presente decreto -lei procede à alteração dos diplomas 
seguintes:


a) Decreto -Lei n.º 142/73, de 31 de março, alterado 
pelos Decretos -Leis n.os 502/74, de 1 de outubro, 191 -B/79, 
de 25 de junho, 192/83, de 17 de maio, 214/83, de 25 de 
maio, 283/84, de 22 de agosto, 40 -A/85, de 11 de feve-
reiro, 198/85, de 25 de junho, 20 -A/86, de 13 de fevereiro, 
343/91, de 17 de setembro, 78/94, de 9 de março, 71/97, 
de 3 de abril, 8/2003, de 18 de janeiro, e 309/2007, de 7 
de setembro, pela Lei n.º 23/2010, de 30 de agosto, e pelo 
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Decreto -Lei n.º 32/2012, de 13 de fevereiro, que aprova o 
estatuto das pensões de sobrevivência, aplicável no âmbito 
do regime de proteção social convergente;


b) Decreto -Lei n.º 133/88, de 20 de abril, que regula a 
restituição de prestações indevidamente pagas;


c) Decreto -Lei n.º 322/90, de 18 de outubro, alterado 
pelos Decretos -Leis n.os 141/91, de 10 de abril, e 265/99, 
de 14 de julho, e pela Lei n.º 23/2010, de 30 de agosto, que 
define e regulamenta a proteção na eventualidade de morte;


d) Lei n.º 13/2003, de 21 de maio, republicada pela De-
claração de Retificação n.º 7/2003, de 29 de maio, alterada 
pela Lei n.º 45/2005, de 29 de agosto, e pelo Decreto -Lei 
n.º 70/2010, de 16 de junho, que institui o rendimento 
social de inserção;


e) Decreto -Lei n.º 176/2003, de 2 de agosto, alterado pe-
los Decretos -Leis n.os 41/2006, de 21 de fevereiro, 87/2008, 
de 28 de maio, 245/2008, de 18 de dezembro, 201/2009, de 
28 de agosto, 70/2010, de 16 de junho, 77/2010, de 24 de 
junho, e 116/2010, de 22 de outubro, e pelo artigo 64.º da 
Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, que define e regula-
menta a proteção na eventualidade de encargos familiares;


f) Decreto -Lei n.º 28/2004, de 4 de fevereiro, alterado 
pelos Decretos -Leis n.os 146/2005, de 26 de agosto, e 
302/2009, de 22 de outubro, e pela Lei n.º 28/2011, de 16 
de junho, que define o regime jurídico de proteção social 
na eventualidade de doença;


g) Decreto -Lei n.º 89/2009, de 9 de abril, retificado pela 
Declaração de Retificação n.º 40/2009, de 5 de junho, que 
define e regulamenta a proteção na parentalidade no âmbito 
da eventualidade de maternidade, paternidade e adoção, 
no regime de proteção social convergente;


h) Decreto -Lei n.º 91/2009, de 9 de abril, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 70/2010, de 16 de junho, que define e 
regulamenta a proteção na parentalidade no âmbito da 
eventualidade de maternidade, paternidade e adoção;


i) Decreto -Lei n.º 70/2010, de 16 de junho, alterado 
pela Lei n.º 15/2011, de 3 de maio, e pelo Decreto -Lei 
n.º 113/2011, de 29 de novembro, que estabelece regras para 
a verificação das condições de recursos de prestações sociais 
dos subsistemas de proteção familiar e de solidariedade;


j) Portaria n.º 984/2007, de 27 de agosto, alterada pela 
Portaria n.º 1316/2009, de 21 de outubro, que regulamenta 
a prova anual da situação escolar no âmbito das prestações 
por encargos familiares.


Artigo 2.º


Alteração ao Decreto -Lei n.º 142/73, de 31 de março


Os artigos 45.º e 47.º do Decreto -Lei n.º 142/73, de 31 
de março, alterado pelos Decretos -Leis n.os 502/74, de 1 de 
outubro, 191 -B/79, de 25 de junho, 192/83, de 17 de maio, 
214/83, de 25 de maio, 283/84, de 22 de agosto, 40 -A/85, 
de 11 de fevereiro, 198/85, de 25 de junho, 20 -A/86, de 
13 de fevereiro, 343/91, de 17 de setembro, 78/94, de 9 
de março, 71/97, de 3 de abril, 8/2003, de 18 de janeiro, e 
309/2007, de 7 de setembro, pela Lei n.º 23/2010, de 30 de 
agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 32/2012, de 13 de fevereiro, 
passam a ter a seguinte redação:


«Artigo 45.º


[...]


1 — A pensão, havendo mais do que um herdeiro 
hábil, distribuir -se -á entre eles nos termos seguintes:


a) Se concorrerem apenas herdeiros incluídos na alí-
nea a) do n.º 1 do artigo 40.º, a pensão será dividida por 


todos, cabendo à pessoa divorciada do contribuinte fale-
cido ou deste separada judicialmente de pessoas e bens 
apenas o equivalente ao montante da pensão de alimentos 
que recebia à data da morte do contribuinte, não podendo 
ultrapassar o montante da pensão atribuí do ao cônjuge 
sobrevivo ou ao membro sobrevivo da união de facto;


b) Se concorrerem apenas herdeiros mencionados na 
alínea b) do n.º 1 do mesmo artigo, ou somente herdeiros 
abrangidos na alínea d) do mesmo número, será dividida 
por todos em partes iguais;


c) [Anterior alínea b).]
d) [Anterior alínea c).]
e) [Anterior alínea d).]


2 — As duas metades da pensão a que se refere a 
alínea e) do número anterior serão subdivididas nos 
termos das alíneas a), b), c) e d) do mesmo número entre 
os herdeiros que concorram a cada uma delas.


3 — Quando com o divorciado ou separado judi-
cialmente de pessoas e bens não concorram cônjuge 
sobrevivo ou membro sobrevivo da união de facto, 
atender -se -á, para os efeitos da alínea a) do n.º 1, ao 
valor da pensão que couber a cada um dos filhos, ainda 
que representados por netos.


Artigo 47.º


[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Pelo casamento ou união de facto, salvo quanto 


aos pensionistas abrangidos pelo n.º 2 do artigo 42.º e 
pelo artigo 44.º;


b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


Artigo 3.º


Alteração ao Decreto -Lei n.º 133/88, de 20 de abril


O artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 133/88, de 20 de abril, 
passa a ter a seguinte redação:


«Artigo 7.º


[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Sendo inequivocamente atendíveis os motivos 


invocados pelo devedor, pode a instituição autorizar a 
restituição parcelada desde que a mesma se efetue no 
prazo máximo de 120 meses.


4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


Artigo 4.º


Alteração ao Decreto -Lei n.º 322/90, de 18 de outubro


Os artigos 29.º, 32.º, 34.º, 36.º, 41.º, 48.º, 50.º e 54.º do 
Decreto -Lei n.º 322/90, de 18 de outubro, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 141/91, de 10 de abril, e 265/99, de 14 
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de julho, e pela Lei n.º 23/2010, de 30 de agosto, passam 
a ter a seguinte redação:


«Artigo 29.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — No caso de ex -cônjuge, cônjuge separado judicial-


mente de pessoas e bens e pessoa cujo casamento tenha 
sido declarado nulo ou anulado, o montante da pensão 
de sobrevivência não pode exceder o valor da pensão 
de alimentos que recebia do beneficiário à data do seu 
falecimento.


Artigo 32.º
[...]


O subsídio por morte é igual a seis vezes o valor da 
remuneração de referência calculada nos termos do 
artigo seguinte, com o limite máximo de seis vezes o 
indexante dos apoios sociais.


Artigo 34.º
[...]


A remuneração de referência a considerar para cál-
culo do subsídio por morte não pode ser inferior ao valor 
do indexante dos apoios sociais.


Artigo 36.º
[...]


1 — A pensão é devida a partir do início do mês se-
guinte ao do falecimento, no caso de ser requerida nos 
seis meses imediatos ao evento, e a partir do início do 
mês seguinte ao do requerimento, em caso contrário.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 41.º
[...]


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) O casamento ou união de facto dos pensionistas 


cônjuges, ex -cônjuges ou pessoas que viviam com o 
beneficiário em união de facto;


b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 48.º
[...]


1 — A pensão de sobrevivência pode ser requerida a todo 
o tempo, sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 36.º


2 — O prazo para requerer o subsídio por morte é 
de 180 dias a contar da data do falecimento do benefi-
ciário ou da data do seu desaparecimento nos casos de 
presunção previstos no artigo 6.º


Artigo 50.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — No requerimento do subsídio por morte, o re-


querente deve apresentar documento comprovativo do 
pagamento das despesas de funeral.


Artigo 54.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O valor do reembolso das despesas de funeral 


não pode ultrapassar o valor do subsídio por morte 
não atribuído e tem o limite de quatro vezes o valor do 
indexante dos apoios sociais.


3 — O prazo para requerer o reembolso das despe-
sas de funeral é de 90 dias a contar da data do faleci-
mento.


4 — Na falta de comprovativo do pagamento das 
despesas de funeral por parte dos titulares do direito ao 
subsídio por morte, ao montante do subsídio é deduzido 
o valor limite do reembolso das despesas de funeral 
previsto no n.º 2, o qual será pago àqueles, findo o prazo 
de requerimento do reembolso das despesas de funeral, 
sem que este tenha sido requerido.»


Artigo 5.º
Alteração à Lei n.º 13/2003, de 21 de maio


Os artigos 2.º a 6.º, 9.º, 10.º, 15.º a 18.º -A, 20.º a 26.º, 
28.º a 37.º, 39.º, 40.º, 42.º e 43.º da Lei n.º 13/2003, de 
21 de maio, republicada pela Declaração de Retificação 
n.º 7/2003, de 29 de maio, alterada pela Lei n.º 45/2005, 
de 29 de agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 70/2010, de 16 de 
junho, passam a ter a seguinte redação:


«Artigo 2.º
[...]


A prestação do rendimento social de inserção é uma 
prestação pecuniária de natureza transitória, variável 
em função do rendimento e da composição do agregado 
familiar do requerente e calculada por aplicação de uma 
escala de equivalência ao valor do rendimento social 
de inserção.


Artigo 3.º
Contrato de inserção


1 — O contrato de inserção do rendimento social de 
inserção consubstancia -se num conjunto articulado e 
coerente de ações, faseadas no tempo, estabelecido de 
acordo com as características e condições do agregado 
familiar do requerente da prestação, com vista à plena 
integração social dos seus membros.


2 — O contrato de inserção referido no número an-
terior confere um conjunto de deveres e de direitos ao 
titular do rendimento social de inserção e aos membros 
do seu agregado familiar.


Artigo 4.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Terem menores ou deficientes a cargo e na ex-


clusiva dependência económica do seu agregado fa-
miliar;
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b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Sejam casados ou vivam em união de facto há 


mais de dois anos.


3 — Para efeitos do número anterior, as pessoas com 
idade inferior a 18 anos podem ser titulares da presta-
ção desde que se encontrem em situação de autonomia 
económica.


4 — Consideram -se em situação de autonomia eco-
nómica as pessoas com idade inferior a 18 anos que não 
estejam na efetiva dependência económica de outrem 
a quem incumba legalmente a obrigação de alimentos 
nem se encontrem em situação de internamento em 
estabelecimentos de apoio social, públicos ou privados 
sem fins lucrativos, cujo funcionamento seja financiado 
pelo Estado ou por outras pessoas coletivas de direito 
público ou de direito privado e utilidade pública, bem 
como os internados em centros de acolhimento, centros 
tutelares educativos ou de detenção, ou em situação de 
acolhimento familiar, desde que aufiram rendimentos 
próprios superiores a 70 % do valor do rendimento so-
cial de inserção.


Artigo 5.º
Conceito de agregado familiar


1 — Para além do requerente, integram o respetivo 
agregado familiar as seguintes pessoas que com ele 
vivam em economia comum, sem prejuízo do disposto 
nos números seguintes:


a) Cônjuge ou pessoa em união de facto há mais de 
dois anos;


b) Parentes e afins maiores, em linha reta e em linha 
colateral, até ao 3.º grau;


c) Parentes e afins menores em linha reta e em linha 
colateral;


d) Adotantes, tutores e pessoas a quem o requerente es-
teja confiado por decisão judicial ou administrativa de en-
tidades ou serviços legalmente competentes para o efeito;


e) Adotados e tutelados pelo requerente ou qualquer 
dos elementos do agregado familiar e crianças e jo-
vens confiados por decisão judicial ou administrativa 
de entidades ou serviços legalmente competentes para 
o efeito ao requerente ou a qualquer dos elementos do 
agregado familiar.


2 — Consideram -se em economia comum as pessoas 
que vivam em comunhão de mesa e habitação e tenham 
estabelecido entre si uma vivência comum de entrea-
juda e partilha de recursos, sem prejuízo do disposto 
no número seguinte.


3 — Considera -se que a situação de economia comum 
se mantém nos casos em que se verifique a deslocação, 
por período igual ou inferior a 30 dias, do titular ou de 
algum dos membros do agregado familiar e, ainda que 
por período superior, se a mesma for devida a razões 
de saúde, estudo, formação profissional ou de relação 
de trabalho que revista carácter temporário, ainda que 
essa ausência se tenha iniciado em momento anterior 
ao do requerimento.


4 — Considera -se equiparada a afinidade, para efei-
tos do disposto na presente lei, a relação familiar resul-
tante de situação de união de facto há mais de dois anos.


5 — Para efeitos do disposto no n.º 1, excetuam -se 
as crianças e jovens titulares do direito às prestações 


que estejam em situação de internamento em estabe-
lecimentos de apoio social, públicos ou privados sem 
fins lucrativos, cujo funcionamento seja financiado pelo 
Estado ou por outras pessoas coletivas de direito público 
ou de direito privado e utilidade pública, bem como os 
internados em centros de acolhimento, centros tutelares 
educativos ou de detenção.


6 — A situação pessoal e familiar dos membros do 
agregado familiar relevante para efeitos do disposto na 
presente lei é aquela que se verificar à data da apresenta-
ção do requerimento ou à data em que deva ser efetuada 
declaração da respetiva composição.


7 — As pessoas referidas no n.º 1 não podem, si-
multaneamente, fazer parte de agregados familiares 
distintos, por referência ao mesmo titular do direito à 
prestação.


8 — Não são considerados como elementos do agre-
gado familiar as pessoas que se encontrem em qualquer 
das seguintes situações:


a) Quando exista vínculo contratual entre as pessoas, 
designadamente sublocação e hospedagem que implique 
residência ou habitação comum;


b) Quando exista a obrigação de convivência por 
prestação de atividade laboral para com alguma das 
pessoas do agregado familiar;


c) Sempre que a economia comum esteja relacionada 
com a prossecução de finalidades transitórias;


d) Quando exista coação física ou psicológica ou 
outra conduta atentatória da autodeterminação indivi-
dual relativamente a alguma das pessoas inseridas no 
agregado familiar.


Artigo 6.º
[...]


1 — O reconhecimento do direito ao rendimento 
social de inserção depende de o requerente, à data da 
apresentação do requerimento, cumprir cumulativa-
mente os requisitos e as condições seguintes:


a) Possuir residência legal em Portugal há, pelo me-
nos, um ano, se for cidadão nacional ou nacional de 
Estado membro da União Europeia, de Estado que faça 
parte do espaço económico europeu ou de um Estado 
terceiro que tenha celebrado um acordo de livre circu-
lação de pessoas com a União Europeia;


b) Possuir residência legal em Portugal nos últimos 
três anos, se for nacional de um Estado que não esteja 
incluído na alínea anterior;


c) [Anterior alínea b).]
d) O valor do património mobiliário do requerente e 


do seu agregado familiar não ser superior a 60 vezes o 
valor do indexante dos apoios sociais (IAS);


e) O valor dos bens móveis sujeitos a registo, designa-
damente veículos automóveis, embarcações e aeronaves, 
não ser superior a 60 vezes o valor do IAS;


f) Celebrar e cumprir o contrato de inserção legal-
mente previsto, designadamente através da disponibi-
lidade ativa para o trabalho, para a formação ou para 
outras formas de inserção que se revelem adequadas;


g) [Anterior alínea d).]
h) [Anterior alínea e).]
i) Permitir à entidade gestora competente o acesso a 


todas as informações relevantes para efetuar a avaliação 
referida na alínea anterior;
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j) [Anterior alínea g).]
k) Não se encontrar em prisão preventiva ou a cumprir 


pena de prisão em estabelecimento prisional ou institu-
cionalizado em equipamentos financiados pelo Estado.


2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do número 
anterior, a comprovação da residência legal em Portugal 
faz -se através de:


a) Atestado de residência emitido pela junta de fre-
guesia da área de residência do interessado para os 
cidadãos nacionais;


b) Certidão do registo do direito de residência emitida 
pela câmara municipal da área de residência do interes-
sado para os nacionais dos outros Estados referidos na 
alínea a) do número anterior.


3 — Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1, 
a residência legal em Portugal comprova -se através de 
autorização de residência, concedida nos termos do 
regime jurídico de entrada, permanência, saída e afas-
tamento de estrangeiros do território nacional, aprovado 
pela Lei n.º 23/2007, de 4 de julho.


4 — O disposto nas alíneas a), b), e), f), g), i), j) e k) 
do n.º 1 é aplicável aos membros do agregado familiar 
do requerente, salvo no que respeita ao prazo mínimo de 
permanência legal, relativamente aos menores de 3 anos.


5 — Para efeitos da presente lei, considera -se patri-
mónio mobiliário os depósitos bancários e outros valores 
mobiliários como tal definidos em lei, designadamente 
ações, obrigações, certificados de aforro, títulos de par-
ticipação e unidades de participação em instituições de 
investimento coletivo.


Artigo 9.º


[...]


O valor do rendimento social de inserção corresponde 
a uma percentagem do valor do indexante dos apoios 
sociais a fixar por portaria do membro do Governo 
responsável pela área da solidariedade e da segurança 
social.


Artigo 10.º


[...]


1 — O montante da prestação do rendimento social 
de inserção é igual à diferença entre o valor do rendi-
mento social de inserção correspondente à composi-
ção do agregado familiar do requerente, calculado nos 
termos do número seguinte, e a soma dos rendimentos 
daquele agregado.


2 — O montante da prestação a atribuir varia em 
função da composição do agregado familiar do reque-
rente da prestação do rendimento social de inserção, 
nos seguintes termos:


a) Pelo requerente, 100 % do valor do rendimento 
social de inserção;


b) Por cada indivíduo maior, 50 % do valor do ren-
dimento social de inserção;


c) Por cada indivíduo menor, 30 % do valor do ren-
dimento social de inserção.


3 — Para efeitos do número anterior, são considera-
dos maiores os menores que preencham as condições de 
titularidade previstas no n.º 2 do artigo 4.º, assim como 


os seus cônjuges ou os menores que com eles vivam 
em união de facto.


Artigo 15.º
Rendimentos a considerar


1 — Para efeitos da determinação do montante 
da prestação do rendimento social de inserção nos 
termos do n.º 1 do artigo 10.º, consideram -se os se-
guintes rendimentos do requerente e do seu agregado 
familiar:


a) Rendimentos de trabalho dependente;
b) Rendimentos empresariais e profissionais;
c) Rendimentos de capitais;
d) Rendimentos prediais;
e) Pensões;
f) Prestações sociais;
g) Apoios à habitação com caráter de regularidade;
h) Outros rendimentos.


2 — (Revogado.)
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — (Revogado.)
5 — (Revogado.)
6 — Para efeitos do disposto no n.º 1 é considerada 


a totalidade dos rendimentos do agregado familiar no 
mês anterior à data da apresentação do requerimento de 
atribuição, ou, sempre que os rendimentos sejam variá-
veis, a média dos rendimentos auferidos nos três meses 
imediatamente anteriores ao da data do requerimento, 
com exceção dos rendimentos de capitais e prediais, cuja 
determinação é efetuada, respetivamente, nos termos 
dos artigos 15.º -E e 15.º -F.


7 — Para efeitos de manutenção da prestação de 
rendimento social de inserção, o respetivo valor não é 
contabilizado como rendimento relevante para a veri-
ficação da condição de recursos.


Artigo 16.º
Sub -rogação de direitos


1 — O requerente está obrigado a requerer outras 
prestações de segurança social a que tenha direito, 
bem como créditos sobre terceiros e o direito a ali-
mentos.


2 — Nos casos em que o requerente não possa, por 
si, requerer outras prestações da segurança social a 
que tenha direito, devem as mesmas ser requeridas, 
em seu nome, pela entidade gestora competente para 
a atribuição da prestação do rendimento social de 
inserção.


3 — Quando seja reconhecido ao titular da prestação, 
com eficácia retroativa, o direito a outras prestações do 
sistema previdencial e do subsistema de solidariedade, 
fica a entidade gestora competente sub -rogada no di-
reito aos montantes correspondentes à prestação do 
rendimento social de inserção entretanto pagos e até à 
concorrência do respetivo valor.


4 — Sempre que o titular da prestação não possa, 
por si, exercer o direito de ação para cobrança dos 
seus créditos ou para reconhecimento do direito a 
alimentos, é reconhecido à entidade gestora compe-
tente para a atribuição da prestação do rendimento 
social de inserção o direito de interpor as respetivas 
ações judiciais.
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CAPÍTULO III


Atribuição da prestação e contrato de inserção


Artigo 17.º
[...]


1 — O requerimento de atribuição do rendimento 
social de inserção pode ser apresentado em qualquer 
serviço da entidade gestora competente.


2 — (Revogado.)
3 — (Revogado.)
4 — Para comprovação das declarações de rendimen-


tos e de património do requerente e do seu agregado 
familiar, a entidade gestora competente pode solicitar 
a entrega de declaração de autorização concedida de 
forma livre, específica e inequívoca para acesso a infor-
mação detida por terceiros, designadamente informação 
fiscal e bancária.


5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — (Revogado.)
7 — (Revogado.)
8 — Em caso de deferimento do requerimento de 


atribuição do rendimento social de inserção, a decisão 
quanto ao pagamento da respetiva prestação produz efei-
tos desde a data da celebração do contrato de inserção, 
quando esta ocorra dentro do prazo previsto no n.º 1 do 
artigo 18.º, sem prejuízo do número seguinte.


9 — Nas situações em que a celebração do contrato 
de inserção ocorra depois do prazo previsto no n.º 1 do 
artigo 18.º, por facto não imputável ao requerente, o 
pagamento da prestação produz efeitos a partir do termo 
do referido prazo.


Artigo 18.º
Elaboração, conteúdo e revisão do contrato de inserção


1 — O contrato de inserção deve ser celebrado pelo 
técnico gestor do processo, pelo requerente e pelos 
membros do agregado familiar que o devam cumprir, 
no prazo máximo de 60 dias após a apresentação do 
requerimento da prestação, devidamente instruído.


2 — (Revogado.)
3 — (Revogado.)
4 — Do contrato de inserção devem constar os apoios 


e medidas de inserção, os direitos e deveres do reque-
rente e dos membros do seu agregado familiar que a 
ele devam ficar vinculados, bem como as medidas de 
acompanhamento do cumprimento do contrato de in-
serção a realizar pelos serviços competentes.


5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — As medidas de inserção compreendem, nomea-


damente:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Frequência de sistema educativo ou de aprendiza-


gem, de acordo com o regime de assiduidade a definir 
por despacho conjunto dos membros do Governo res-
ponsáveis pelas áreas da educação, do emprego e da 
solidariedade e da segurança social;


c) Participação em programas de ocupação ou outros 
de caráter temporário, a tempo parcial ou completo, 
que favoreçam a inserção no mercado de trabalho ou 
prossigam objetivos socialmente necessários ou ativi-
dades socialmente úteis para a comunidade, em termos 
a regulamentar em diploma próprio;


d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


7 — Nos casos em que se verifique a necessidade de 
rever as ações previstas no contrato de inserção ou de 
prever novas ações, o técnico gestor do processo deve 
programá -las com os signatários do contrato de inserção.


8 — As alterações a que se refere o número anterior 
são formalizadas sob a forma de adenda ao contrato de 
inserção, passando a fazer parte integrante deste.


Artigo 18.º -A
[...]


Aos beneficiários e titulares do rendimento social de 
inserção com idade compreendida entre os 18 e os 55 anos 
que não estejam inseridos no mercado de trabalho e com 
capacidade para o efeito deve ser assegurado o acesso a 
medidas de reconhecimento e validação de competências 
escolares ou profissionais ou de formação, seja na área 
das competências pessoais e familiares seja na área da 
formação profissional, ou a ações educativas ou a me-
didas de aproximação ao mercado de trabalho, no prazo 
máximo de seis meses após a celebração do contrato de 
inserção.


Artigo 20.º
Apoios à contratação


As entidades empregadoras que contratem titulares 
ou beneficiários do rendimento social de inserção pode-
rão usufruir de incentivos por posto de trabalho criado, 
nos termos definidos em diploma próprio.


Artigo 21.º
Início e duração da prestação


1 — O rendimento social de inserção é devido a par-
tir da data de celebração do contrato de inserção pelo 
período de 12 meses, sendo suscetível de ser renovado 
mediante a apresentação de pedido de renovação da 
prestação, sem prejuízo do disposto no número seguinte.


2 — Nas situações em que o contrato de inserção não 
seja celebrado no prazo previsto no n.º 1 do artigo 18.º, 
por facto não imputável ao requerente, o rendimento 
social de inserção é devido a partir do termo desse prazo.


3 — O pedido de renovação da prestação deve ser 
apresentado pelo titular em qualquer serviço da entidade 
gestora competente, com a antecedência de dois meses 
em relação ao final do período de concessão, em modelo 
próprio a aprovar por despacho do membro do Governo 
responsável pela área da solidariedade e da segurança 
social, instruído com os meios de prova legalmente 
previstos, relativamente aos quais existam alterações 
face aos elementos existentes no processo.


4 — A decisão sobre a renovação da prestação deve 
ser proferida no prazo máximo de 30 dias após a apre-
sentação do pedido de renovação.


5 — O titular do direito ao rendimento social de in-
serção é obrigado a comunicar, no prazo de 10 dias, à 
entidade gestora competente as alterações suscetíveis 
de influir na modificação ou extinção daquele direito, 
bem como a alteração de residência.
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Artigo 22.º
[...]


O rendimento social de inserção cessa nas seguintes 
situações:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Decorridos 90 dias após o início da suspensão 


da prestação sem que tenha sido suprida a causa de 
suspensão;


c) Incumprimento injustificado do contrato de in-
serção;


d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Após o decurso do prazo previsto na alínea c) do 


n.º 1 do artigo anterior;
f) Por recusa de emprego conveniente, de trabalho 


socialmente necessário, de atividade socialmente útil 
ou de formação profissional, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 220/2006, de 3 de novembro;


g) No caso de falsas declarações ou prática de 
ameaça ou coação sobre funcionário da entidade ges-
tora competente ou de instituição com competência 
para a celebração e acompanhamento dos contratos 
de inserção, no âmbito do rendimento social de in-
serção;


h) Falta de comparência injustificada a quaisquer 
convocatórias efetuadas pela entidade gestora com-
petente;


i) Cumprimento de pena de prisão em estabeleci-
mento prisional;


j) Institucionalização em equipamentos financiados 
pelo Estado;


k) [Anterior alínea h).]


Artigo 23.º
Penhorabilidade da prestação


A prestação do rendimento social de inserção é par-
cialmente penhorável nos termos da lei geral.


Artigo 24.º
[...]


A prestação do rendimento social de inserção que 
tenha sido paga indevidamente deve ser restituída nos 
termos estabelecidos no regime jurídico da responsabili-
dade emergente do recebimento de prestações indevidas, 
independentemente da responsabilidade contraordena-
cional ou criminal a que houver lugar.


2 — (Revogado.)


Artigo 25.º
[...]


A entidade gestora competente, no âmbito da sua 
competência gestionária, procede a ações de fiscalização 
relativas à manutenção das condições de atribuição do 
rendimento social de inserção, atendendo a indicadores 
de risco por si definidos.


Artigo 26.º
(Revogado.)


Artigo 28.º
(Revogado.)


Artigo 29.º
Recusa de celebração do contrato de inserção


1 — (Revogado.)
2 — A recusa de celebração do contrato de inserção 


por parte do requerente implica o indeferimento do 
requerimento da prestação e o não reconhecimento do 
direito ao rendimento social de inserção durante o pe-
ríodo de 24 meses após a recusa.


3 — A recusa de celebração do contrato de inserção 
por parte de elemento do agregado familiar do reque-
rente que o deva prosseguir implica que este deixe de ser 
considerado para efeitos de determinação do rendimento 
social de inserção do agregado familiar que integra e que 
os respetivos rendimentos continuem a ser considerados 
no cálculo do montante da prestação.


4 — Ao requerente e aos membros do seu agregado 
familiar que recusem a celebração do contrato de inserção 
não poderá ser reconhecido o direito ao rendimento social 
de inserção e deixam de ser considerados como fazendo 
parte do agregado familiar em posterior requerimento da 
prestação apresentado por qualquer elemento do mesmo 
agregado familiar, durante o período de 12 meses, após a 
recusa, continuando os seus rendimentos a ser contem-
plados para efeitos de cálculo do montante da prestação.


5 — Considera -se que existe recusa da celebração do 
contrato de inserção quando o requerente ou os membros 
do seu agregado familiar:


a) Não compareçam a qualquer convocatória através 
de notificação pessoal, carta registada, ou qualquer outro 
meio legalmente admissível, nomeadamente notifica-
ção eletrónica, sem que se verifique causa justificativa, 
apresentada no prazo de cinco dias após a data do ato 
para que foi convocado;


b) Adotem injustificadamente uma atitude de rejeição 
das ações de inserção disponibilizadas no decurso do 
processo de negociação do contrato de inserção que se-
jam objetivamente adequadas às aptidões físicas, habili-
tações escolares e formação e experiência profissionais.


6 — Constituem causas justificativas da falta de 
comparência à convocatória referida na alínea a) do 
número anterior as seguintes situações devidamente 
comprovadas:


a) Doença do próprio ou do membro do agregado 
familiar a quem preste assistência, certificada nos ter-
mos previstos no regime jurídico de proteção na doença 
no âmbito do sistema previdencial, sem prejuízo de 
confirmação oficiosa, a todo o tempo, pelo sistema de 
verificação de incapacidades;


b) Exercício de atividade laboral ou realização de 
diligências tendentes à sua obtenção;


c) Cumprimento de obrigação legal ou decorrente do 
processo de negociação do contrato de inserção;


d) Falecimento de cônjuge, parentes e afins, em li-
nha reta e em linha colateral, até ao 2.º grau, ou até ao 
3.º grau caso vivam em economia comum.


Artigo 30.º
Incumprimento do contrato de inserção


1 — (Revogado.)
2 — Nos casos em que se verifique a falta ou recusa 


injustificada de uma ação ou medida que integre o con-
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trato de inserção, o titular ou beneficiário é sancionado 
com a cessação da prestação e não lhe poderá ser re-
conhecido o direito ao rendimento social de inserção 
durante o período de 12 meses, após a recusa, deixando 
de ser considerado para efeitos de determinação do 
rendimento social de inserção do agregado familiar 
que integra e os respetivos rendimentos continuam a 
ser considerados no cálculo do montante da prestação.


3 — Em caso de incumprimento injustificado do 
contrato de inserção que ocorra na sequência de oferta de 
trabalho conveniente, trabalho socialmente necessário, 
atividade socialmente útil, ou formação profissional, 
no âmbito do regime jurídico de proteção social no 
desemprego, a prestação cessa e ao titular ou benefi-
ciário, bem como aos elementos que compõem o seu 
agregado familiar, não poderá ser reconhecido o direito 
ao rendimento social de inserção durante o período de 
24 meses após a recusa, aplicando -se ainda a sanção 
prevista na parte final do número anterior.


Artigo 31.º
[...]


A prestação de falsas declarações ou a prática de 
amea ças ou coação sobre funcionário da entidade ges-
tora competente ou de instituição com competência 
para a celebração e acompanhamento dos contratos de 
inserção, no âmbito do rendimento social de inserção, 
determina a cessação da prestação e a inibição ao seu 
acesso, bem como a qualquer das prestações ou apoios 
objeto do Decreto -Lei n.º 70/2010, de 16 de junho, 
durante o período de 24 meses após o conhecimento 
do facto, sem prejuízo da restituição das prestações 
indevidamente pagas e da responsabilidade penal a que 
haja lugar.


Artigo 32.º
Competência para atribuição da prestação


A competência para a atribuição da prestação cabe 
à entidade gestora das prestações do sistema de segu-
rança social.


Artigo 33.º
[...]


A composição e competência dos núcleos locais de 
inserção constam de portaria a aprovar pelo membro 
do Governo responsável pela área da solidariedade e 
da segurança social.


Artigo 34.º
(Revogado.)


Artigo 35.º
(Revogado.)


Artigo 36.º
(Revogado.)


Artigo 37.º
[...]


1 — A entidade gestora competente pode, através 
de protocolo específico, contratualizar com instituição 


particular de solidariedade social ou outras entidades 
que prossigam idêntico fim e autarquias locais a cele-
bração e o acompanhamento dos contratos de inserção, 
bem como a realização de trabalho socialmente neces-
sário ou atividade socialmente útil para a comunidade.


2 — A definição de atividade socialmente útil para 
a comunidade bem como o respetivo regime jurídico 
constam de diploma próprio a aprovar pelo Governo.


Artigo 39.º
(Revogado.)


Artigo 40.º
(Revogado.)


Artigo 42.º
(Revogado.)


Artigo 43.º
[...]


Os procedimentos considerados necessários à exe-
cução do disposto na presente lei são aprovados por 
portaria do membro do Governo responsável pela área 
da solidariedade e da segurança social.»


Artigo 6.º
Aditamento à Lei n.º 13/2003, de 21 de maio


São aditados à Lei n.º 13/2003, de 21 de maio, repu-
blicada pela Declaração de Retificação n.º 7/2003, de 29 
de maio, alterada pela Lei n.º 45/2005, de 29 de agosto, 
e pelo Decreto -Lei n.º 70/2010, de 16 de junho, os arti-
gos 6.º -A, 15.º -A, 15.º -B, 15.º -C, 15.º -D, 15.º -E, 15.º -F, 
15.º -G, 15.º -H, 15.º -I, 15.º -J, 21.º -A, 21.º -B, 21.º -C, 22.º -A, 
31.º -A e 32.º -A, com a seguinte redação.


«Artigo 6.º -A
Dispensa das condições gerais de atribuição


1 — Encontram -se dispensadas da condição cons-
tante da alínea f) do n.º 1 do artigo anterior, na vertente 
da disponibilidade ativa para a inserção profissional, 
as pessoas que se encontrem numa das seguintes si-
tuações:


a) Incapacidade para o trabalho;
b) Sejam menores de 16 anos ou com idade superior, 


desde que se encontrem a frequentar a escolaridade 
obrigatória, ou tenham idade igual ou superior a 65 anos;


c) Se encontrem a prestar apoio indispensável a mem-
bros do seu agregado familiar.


2 — As pessoas referidas no número anterior ficam 
obrigadas a fornecer à entidade gestora competente 
todos os meios probatórios relativos à avaliação da con-
dição de recursos, instrução do processo de atribuição e 
renovação do direito ao rendimento social de inserção, 
ou que se revelem necessários à clarificação de factos 
e situações verificadas em sede de ação de fiscalização.


3 — Encontram -se dispensadas da condição cons-
tante da alínea g) do n.º 1 do artigo anterior as pessoas 
referidas no n.º 1, as pessoas que se encontram a tra-
balhar e ainda aquelas que apresentem documento do 
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centro de emprego que ateste não reunirem condições 
para trabalho.


4 — A cessação das situações previstas nas alíneas a) 
e c) do n.º 1 e no n.º 3 implica o cumprimento das con-
dições previstas nas alíneas f) e g) do n.º 1 do artigo 
anterior, a partir da data da ocorrência dessa cessação.


5 — A prova de incapacidade para o trabalho é 
efetua da através de certificação médica nos termos 
previstos no regime jurídico de proteção na doença 
no âmbito do sistema previdencial, sem prejuízo de 
confirmação oficiosa, a todo o tempo, pelo sistema de 
verificação de incapacidades.


6 — A prova de apoio indispensável a membros do 
agregado familiar é feita nos termos do número ante-
rior.


7 — O contrato de inserção deve identificar a pes-
soa que presta o apoio previsto na alínea c) do n.º 1, 
bem como os membros do agregado familiar a quem 
o apoio é prestado, assim como a natureza e previsão 
da sua duração.


Artigo 15.º -A
Rendimentos de trabalho


1 — Para determinação dos rendimentos e conse-
quente cálculo do montante da prestação são considera-
dos 80 % dos rendimentos de trabalho, após a dedução 
dos montantes correspondentes às quotizações devidas 
pelos trabalhadores para os regimes de proteção social 
obrigatórios.


2 — Durante o período de concessão do rendimento 
social de inserção, quando o titular ou membro do agre-
gado familiar em situação de desemprego inicie uma 
nova situação laboral, apenas são considerados 50 % 
dos rendimentos de trabalho obtidos durante os primei-
ros 12 meses, seguidos ou interpolados, deduzidos os 
montantes referentes às quotizações obrigatórias para 
os regimes de proteção social obrigatórios.


3 — A renovação do direito ao rendimento social 
de inserção não determina alteração da percentagem 
referida no número anterior.


4 — Na determinação dos rendimentos de trabalho 
a que se referem os n.os 1 e 2 são considerados os duo-
décimos referentes aos subsídios de férias e de Natal.


Artigo 15.º -B
Rendimentos de trabalho dependente


1 — Consideram -se rendimentos de trabalho depen-
dente os rendimentos anuais ilíquidos como tal conside-
rados nos termos do disposto no Código do Imposto do 
Rendimento das Pessoas Singulares (Código do IRS), 
sem prejuízo do disposto na presente lei.


2 — Os rendimentos de trabalho dependente a decla-
rar para efeitos da atribuição da prestação são os efeti-
vamente auferidos no mês anterior ao da apresentação 
do requerimento ou, no caso de rendimentos variáveis, 
os efetivamente auferidos nos três meses anteriores, 
não podendo, no entanto, ser inferiores aos declarados 
como base de incidência contributiva para o regime 
geral de segurança social dos trabalhadores por conta 
de outrem.


3 — Quando tenha ocorrido a cessação da relação de 
trabalho subordinado ou tenha sido alterado o montante 
da remuneração no mês anterior ao da apresentação 


do requerimento, deverá atender -se à declaração do 
requerente, sem prejuízo da averiguação oficiosa que 
se tenha por necessária.


4 — Os montantes das remunerações auferidas no 
mês anterior ao da apresentação do requerimento que 
se reportem a atividades exercidas em período anterior 
não são considerados no cálculo da prestação.


Artigo 15.º -C
Rendimentos empresariais e profissionais


1 — Consideram -se rendimentos empresariais e pro-
fissionais o rendimento anual no domínio das ativida-
des dos trabalhadores independentes, a que se refere o 
Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previ-
dencial de Segurança Social, através da aplicação dos 
coeficientes previstos no n.º 2 do artigo 31.º do Código 
do IRS ao valor das vendas de mercadorias e de produtos 
e ao valor dos serviços prestados.


2 — Os rendimentos de trabalho independente a con-
siderar para efeitos da atribuição da prestação correspon-
dem à média dos valores efetivamente auferidos nos três 
meses anteriores ao da apresentação do requerimento, 
não podendo, no entanto, ser inferiores aos efetivamente 
considerados, em cada caso, como base de incidência 
contributiva para o regime geral de segurança social 
dos trabalhadores independentes ou outros regimes de 
proteção social obrigatórios.


Artigo 15.º -D
Equiparação a rendimentos de trabalho


Para efeitos da presente lei, consideram -se equipara-
dos a rendimentos de trabalho 80 % do subsídio mensal 
recebido pelos beneficiários do rendimento social de 
inserção no exercício de atividades ocupacionais de 
interesse social no âmbito de programas na área do 
emprego.


Artigo 15.º -E
Rendimentos de capitais


1 — Consideram -se rendimentos de capitais os ren-
dimentos como tal considerados nos termos do disposto 
no Código do IRS, designadamente os juros de depósi-
tos bancários, dividendos de ações ou rendimentos de 
outros ativos financeiros, sem prejuízo do disposto no 
número seguinte.


2 — Sempre que os rendimentos referidos no número 
anterior sejam inferiores a 5 % do valor dos créditos 
depositados em contas bancárias e de outros valores mo-
biliários, de que o requerente ou qualquer elemento do 
seu agregado familiar sejam titulares em 31 de dezem-
bro do ano relevante, considera -se como rendimento o 
montante resultante da aplicação daquela percentagem.


Artigo 15.º -F
Rendimentos prediais


1 — Consideram -se rendimentos prediais os rendi-
mentos como tal considerados nos termos do disposto no 
Código do IRS, designadamente as rendas dos prédios 
rústicos, urbanos e mistos, pagas ou colocadas à dispo-
sição dos respetivos titulares, bem como as importâncias 
relativas à cedência do uso do prédio ou de parte dele e 
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aos serviços relacionados com aquela cedência, a dife-
rença auferida pelo sublocador entre a renda recebida 
do subarrendatário e a paga ao senhorio, à cedência do 
uso, total ou parcial, de bens imóveis e a cedência de 
uso de partes comuns de prédios.


2 — Sempre que os rendimentos referidos no nú-
mero anterior sejam inferiores a 5 % do valor mais 
elevado dos imóveis que conste da caderneta predial 
atualizada ou da certidão de teor matricial, emitida 
pelos serviços de finanças competentes, ou do docu-
mento que haja titulado a respetiva aquisição, repor-
tado a 31 de dezembro do ano relevante, considera -se 
como rendimento o montante resultante da aplicação 
daquela percentagem.


3 — O disposto no número anterior não se aplica 
ao imóvel destinado a habitação permanente do re-
querente e do respetivo agregado familiar, salvo se o 
seu valor patrimonial for superior a 450 vezes o valor 
do IAS, situa ção em que é considerado como rendi-
mento o montante igual a 5 % do valor que exceda 
aquele limite.


Artigo 15.º -G
Pensões


1 — Consideram -se rendimentos de pensões o valor 
anual das pensões, do requerente ou dos elementos do 
seu agregado familiar, designadamente:


a) Pensões de velhice, de invalidez, de sobrevivên-
cia, de aposentação, de reforma ou outras de idêntica 
natureza;


b) Rendas temporárias ou vitalícias;
c) Prestações a cargo de companhias de seguros ou 


de fundos de pensões;
d) Pensões de alimentos.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, 
são equiparados a pensões de alimentos os apoios no 
âmbito do Fundo de Garantia de Alimentos Devidos a 
Menores e outros de natureza análoga.


Artigo 15.º -H
Prestações sociais


Consideram -se prestações sociais todas as presta-
ções, subsídios ou apoios sociais atribuídos de forma 
continua da, com exceção das prestações por encargos 
familiares, encargos no domínio da deficiência e en-
cargos no domínio da dependência do subsistema de 
proteção familiar.


Artigo 15.º -I
Apoios à habitação


1 — Consideram -se apoios à habitação os subsídios 
de residência, os subsídios de renda de casa e todos os 
apoios públicos no âmbito da habitação social, com 
caráter de regularidade, incluindo os relativos à renda 
social e à renda apoiada.


2 — Para efeitos da verificação da condição de recur-
sos prevista na presente lei, considera -se que o valor do 
apoio público no âmbito da habitação social corresponde 
ao diferencial entre o valor do preço técnico e o valor da 
renda apoiada, nos termos do disposto no Decreto -Lei 
n.º 166/93, de 7 de maio.


Artigo 15.º -J
Outros rendimentos


Nos casos em que o requerente ou os membros do 
seu agregado familiar detenham outras fontes de rendi-
mento fixas ou variáveis, estas devem ser consideradas 
para efeitos de atribuição e cálculo da prestação, com 
exceção dos apoios decretados para menores pelo tri-
bunal, no âmbito das medidas de promoção em meio 
natural de vida.


Artigo 21.º -A
Revisão da prestação


1 — A prestação é revista sempre que, durante o 
período de atribuição, se verifique:


a) Alteração da composição do agregado familiar;
b) Alteração dos rendimentos do agregado familiar.


2 — A prestação pode ainda ser revista a todo o 
tempo, nomeadamente aquando da comunicação anual 
da prova de rendimentos, da averiguação oficiosa de 
rendimentos e no momento da renovação do direito e 
sempre que ocorra a alteração do valor do rendimento 
social de inserção ou do IAS.


3 — Da revisão da prestação pode resultar a alte-
ração do seu montante, bem como a sua suspensão ou 
cessação.


Artigo 21.º -B
Efeitos da revisão da prestação


1 — A alteração do montante da prestação e a res-
petiva suspensão ou cessação ocorrem no mês seguinte 
àquele em que se verifiquem as circunstâncias determi-
nantes daquelas situações, salvo o disposto nos números 
seguintes.


2 — Sempre que a comunicação da alteração das 
circunstâncias não seja efetuada no prazo previsto no 
n.º 5 do artigo 21.º, os respetivos efeitos só se verificam 
no mês seguinte ao da sua apresentação, nos casos em 
que a revisão da prestação determine um aumento do 
respetivo montante.


3 — A revisão da prestação determinada por alteração 
do valor do rendimento social de inserção ou do IAS, ou 
dos rendimentos mensais do agregado familiar, produz 
efeitos no mês em que estas alterações se verifiquem.


Artigo 21.º -C
Suspensão e retoma da prestação


1 — A prestação é suspensa nas seguintes situações:
a) Quando o titular não realize as ações necessá-


rias ao exercício dos direitos a que se refere o n.º 1 do 
artigo 16.º, no prazo de 90 dias após o despacho de 
atribuição da prestação ou após o conhecimento pelos 
serviços de situações supervenientes ocorridas no de-
curso da respetiva atribuição;


b) Quando se verifique o incumprimento da obrigação 
prevista no n.º 5 do artigo 21.º;


c) Após o início de exercício de atividade profissio-
nal, frequência de cursos de formação ou atribuição de 
subsídios de parentalidade, durante o período máximo 
de 180 dias, sempre que o valor das respetivas remune-
rações, considerado nos termos do n.º 2 do artigo 15.º -A, 
ou o valor dos subsídios determinem a cessação da 
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prestação por inobservância da condição de atribuição 
prevista na alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º;


d) Não disponibilização de elementos relevantes para 
avaliação da manutenção do direito à prestação;


e) No termo do período de concessão da prestação 
quando não tenha sido apresentado, no prazo legal-
mente previsto, o pedido de renovação devidamente 
instruído;


f) Cumprimento de prisão preventiva em estabele-
cimento prisional.


2 — Quando deixe de se verificar a situação que 
determinou a suspensão do direito à prestação, é reto-
mado o seu pagamento no mês seguinte àquele em que 
a entidade gestora competente tenha conhecimento dos 
factos determinantes da retoma.


Artigo 22.º -A
Manutenção do contrato de inserção


A suspensão ou a cessação da prestação em virtude 
da alteração de rendimentos ou da composição do agre-
gado familiar não prejudica a manutenção das ações de 
inserção em curso e das demais previstas no contrato 
de inserção ainda que não iniciadas.


Artigo 31.º -A
Recusa da celebração do plano pessoal de emprego


A verificação de qualquer das causas de anulação da 
inscrição no centro de emprego, por facto imputável 
aos elementos do agregado familiar do beneficiário do 
rendimento social de inserção, tem por consequência 
que o mesmo deixe de ser considerado para efeitos 
de determinação do rendimento social de inserção do 
seu agregado familiar e que os rendimentos que aufira 
continuem a ser contemplados para efeitos de cálculo 
do montante da prestação.


Artigo 32.º -A
Competências da entidade gestora


São competências da entidade gestora:


a) Reconhecer o direito, atribuir e proceder ao paga-
mento da prestação;


b) Exercer o direito de sub -rogação previsto no ar-
tigo 16.º;


c) Promover a criação dos núcleos locais de inserção, 
definir o respetivo âmbito territorial de intervenção 
e assegurar o respetivo apoio administrativo e finan-
ceiro, nos termos a definir por despacho do membro 
do Governo responsável pela área da solidariedade e 
da segurança social;


d) Celebrar os protocolos a que faz referência o ar-
tigo 37.º»


Artigo 7.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 176/2003, de 2 de agosto


Os artigos 14.º, 44.º e 45.º do Decreto -Lei n.º 176/2003, 
de 2 de agosto, alterado pelos Decretos -Leis n.os 41/2006, 
de 21 de fevereiro, 87/2008, de 28 de maio, 245/2008, de 
18 de dezembro, 201/2009, de 28 de agosto, 70/2010, de 
16 de junho, 77/2010, de 24 de junho, e 116/2010, de 22 


de outubro, e pelo artigo 64.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 
de dezembro, passam a ter a seguinte redação:


«Artigo 14.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Após apresentação da prova anual, sempre que 


haja modificação dos rendimentos ou da composição 
do agregado familiar que determine a alteração dos 
rendimentos de referência, o escalão de rendimentos 
de que depende a modulação dos montantes do abono 
de família para crianças e jovens pode ser reavaliado, 
em termos a definir em diploma próprio.


8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 44.º
[...]


1 — As provas previstas no artigo anterior devem ser 
apresentadas anualmente no mês de julho.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 45.º
[...]


1 — A falta de apresentação das provas de esco-
laridade nos prazos estabelecidos no artigo anterior 
determina a suspensão do pagamento do abono de fa-
mília para crianças e jovens a partir do início do ano 
escolar.


2 — A apresentação das provas de escolaridade até 
31 de dezembro do ano em que deveria ser efetuada 
determina o levantamento da suspensão e o pagamento 
das prestações suspensas.


3 — A apresentação das provas de escolaridade a 
partir de 1 de janeiro do ano seguinte àquele em que 
deveria ser efetuada determina a perda das prestações 
suspensas e a retoma do pagamento a partir do dia 1 do 
mês seguinte ao da apresentação, salvo justificação 
atendível.»


Artigo 8.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 176/2003, de 2 de agosto


É aditado ao Decreto -Lei n.º 176/2003, de 2 de agosto, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 41/2006, de 21 de feve-
reiro, 87/2008, de 28 de maio, 245/2008, de 18 de dezem-
bro, 201/2009, de 28 de agosto, 70/2010, de 16 de junho, 
77/2010, de 24 de junho, e 116/2010, de 22 de outubro, e 
pela Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, o artigo 61.º -A, 
com seguinte redação:


«Artigo 61.º -A
Norma remissiva


1 — As remissões para o artigo 8.º do presente 
decreto -lei consideram -se efetuadas para o artigo 4.º 
do Decreto -Lei n.º 70/2010, de 16 de junho.
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2 — As remissões para o artigo 9.º do presente decreto-
-lei consideram -se efetuadas para os artigos 3.º e 6.º a 
12.º do Decreto -Lei n.º 70/2010, de 16 de junho.


3 — As referências ao Ministro da Segurança So-
cial e do Trabalho previstas no presente decreto -lei 
consideram -se efetuadas relativamente ao Ministro da 
Solidariedade e da Segurança Social.»


Artigo 9.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 28/2004, de 4 de fevereiro


Os artigos 9.º e 15.º a 18.º do Decreto -Lei n.º 28/2004, de 
4 de fevereiro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 146/2005, 
de 26 de agosto, e 302/2009, de 22 de outubro, e pela 
Lei n.º 28/2011, de 16 de junho, passam a ter a seguinte 
redação:


«Artigo 9.º
[...]


1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — Para efeitos do número anterior releva, se ne-


cessário, o mês em que ocorre o evento desde que no 
mesmo se verifique registo de remunerações.


Artigo 15.º
[...]


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Os beneficiários não terem direito, em consequên-


cia de doença subsidiada, ao pagamento daqueles sub-
sídios, no todo ou em parte, pelo respetivo empregador, 
por força do disposto em instrumento de regulamentação 
coletiva de trabalho ou noutra fonte de direito laboral;


b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 16.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As percentagens a que se refere o número ante-


rior são as seguintes:
a) 55 % para o cálculo do subsídio referente a perío do 


de incapacidade temporária de duração inferior ou igual 
a 30 dias;


b) 60 % para o cálculo do subsídio referente a período 
de incapacidade temporária de duração superior a 30 e 
inferior ou igual a 90 dias;


c) 70 % para o cálculo do subsídio referente a período 
de incapacidade temporária de duração superior a 90 e 
inferior ou igual a 365 dias;


d) 75 % para o cálculo do subsídio referente a período 
de incapacidade temporária superior a 365 dias.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 17.º
Majoração do subsídio de doença


1 — Para efeitos de cálculo do subsídio de doença, as 
percentagens fixadas nas alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 
anterior são acrescidas de 5 % relativamente aos benefi-
ciários em que se verifique uma das seguintes situações:


a) A remuneração de referência seja igual ou inferior 
a € 500;


b) O agregado familiar integre três ou mais descen-
dentes com idades até 16 anos, ou até 24 anos se rece-
berem abono de família para crianças e jovens;


c) O agregado familiar integre descendentes que be-
neficiem da bonificação por deficiência do abono de 
família para crianças e jovens, nos termos do Decreto-
-Lei n.º 133 -B/97, de 30 de maio.


2 — O montante diário do subsídio de doença calculado 
sobre uma remuneração de referência superior a € 500, 
em aplicação do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 2 do 
artigo 16.º, não pode ser inferior ao valor do subsídio de 
doença resultante da aplicação da majoração prevista no 
número anterior a uma remuneração de referência de € 500.


3 — Para efeitos do presente diploma, as majorações 
previstas no n.º 1 não são cumuláveis.


4 — O valor monetário referido na alínea a) do n.º 1 
e no n.º 2 será atualizado anualmente em função da 
atualização do indexante dos apoios sociais.


Artigo 18.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Em caso de totalização de períodos contributivos, 


se os beneficiários, no período de referência indicado 
no número anterior, não apresentarem seis meses com 
registo de remunerações, a remuneração de referência 
é definida por R/(30 × n), em que R representa o total 
das remunerações registadas desde o início do período 
de referência até ao dia que antecede a incapacidade 
temporária para o trabalho e n o número de meses a 
que as mesmas se reportam.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


Artigo 10.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 89/2009, de 9 de abril


Os artigos 6.º e 22.º do Decreto -Lei n.º 89/2009, de 9 de 
abril, retificado pela Declaração de Retificação n.º 40/2009, 
de 5 de junho, passam a ter a seguinte redação:


«Artigo 6.º
[...]


1 — O reconhecimento do direito aos subsídios pre-
vistos no presente decreto -lei depende do cumprimento 
das condições de atribuição à data do facto determinante 
da proteção, sem prejuízo do disposto no n.º 6.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — A cessação ou suspensão da relação jurídica de 


emprego não prejudica o direito à proteção desde que 
se encontrem satisfeitas as condições de atribuição das 
prestações.


Artigo 22.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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3 — Nas situações em que se verifique a totalização 
de períodos contributivos ou de situação legalmente 
equiparada, se o beneficiário não apresentar, no pe-
ríodo em referência previsto no n.º 1, seis meses de 
remunerações auferidas, a remuneração de referência 
é definida por R/(30 × n), em que R representa o total 
de remunerações auferidas desde o início do período de 
referência até ao dia que antecede o facto determinante 
da proteção e n o número de meses a que as mesmas 
se reportam.


4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Na determinação do total das remunerações 


auferidas não são considerados os montantes relativos 
aos subsídios de férias, de Natal ou outros de natureza 
análoga.»


Artigo 11.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 91/2009, de 9 de abril


Os artigos 7.º, 23.º, 28.º e 66.º do Decreto -Lei n.º 91/2009, 
de 9 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 70/2010, de 16 
de junho, passam a ter a seguinte redação:


«Artigo 7.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A proteção regulada no presente capítulo integra, 


também, a atribuição de prestações pecuniárias com-
pensatórias de subsídios de férias, de Natal ou outros 
de natureza análoga.


3 — O direito aos subsídios previstos nas alíneas c) a 
h) do n.º 1 apenas é reconhecido, após o nascimento do 
filho, aos beneficiários que não estejam impedidos ou 
inibidos totalmente do exercício do poder paternal, com 
exceção do direito da mãe ao subsídio parental inicial de 
14 semanas e do subsídio por riscos específicos durante 
a amamentação.


4 — A proteção conferida aos trabalhadores indepen-
dentes não integra os subsídios previstos nas alíneas g) 
e i) do n.º 1 nem as prestações previstas no n.º 2.


Artigo 23.º
[...]


1 — O reconhecimento do direito aos subsídios pre-
vistos no presente capítulo depende do cumprimento das 
condições de atribuição à data do facto determinante da 
proteção, sem prejuízo do disposto no n.º 3.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A cessação ou suspensão do contrato de traba-


lho não prejudica o direito à proteção na eventualidade 
de maternidade, paternidade e adoção desde que se 
encontrem satisfeitas as condições de atribuição das 
prestações.


Artigo 28.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Nas situações em que se verifique a totalização 


de períodos contributivos, se os beneficiários não apre-
sentarem no período de referência previsto no número 
anterior seis meses com registo de remunerações, a 
remuneração de referência é definida por R/(30 × n), 


em que R representa o total das remunerações registadas 
desde o início do período de referência até ao dia que 
antecede o facto determinante da proteção e n o número 
de meses a que as mesmas se reportam.


3 — Na determinação do total de remunerações re-
gistadas não são consideradas as importâncias relativas 
aos subsídios de férias, de Natal ou outros de natureza 
análoga.


Artigo 66.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — A atribuição da prestação compensatória do não 


pagamento de subsídios de férias, de Natal ou outros de 
natureza análoga, prevista no n.º 2 do artigo 7.º, depende 
de requerimento.


6 — O requerimento referido no número anterior 
deve ser apresentado nas instituições gestoras das pres-
tações no prazo de seis meses contados a partir de 1 de 
janeiro do ano subsequente àquele em que os subsídios 
eram devidos, salvo no caso de cessação do contrato de 
trabalho, situação em que o prazo se inicia a contar da 
data dessa cessação.


7 — O requerimento deve ser instruído com uma 
declaração da entidade empregadora, na qual constem 
a indicação dos quantitativos não pagos e a referência à 
norma legal ou contratual justificativa do não pagamento.


8 — Nas situações de falecimento do beneficiário 
que, reunindo as condições legais substantivas para a 
atribuição da prestação compensatória, não a reque-
reu em vida, os familiares com direito ao subsídio por 
morte podem requerê -la no prazo estabelecido para a 
apresentação do respetivo requerimento.


9 — (Anterior n.º 5.)»


Artigo 12.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 91/2009, de 9 de abril


São aditados os artigos 21.º -A e 37.º -A ao Decreto-
-Lei n.º 91/2009, de 9 de abril, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 70/2010, de 16 de junho:


«Artigo 21.º -A
Prestação compensatória dos subsídios de férias e de Natal


A atribuição da prestação compensatória dos subsí-
dios de férias, de Natal ou outros de natureza análoga 
depende de os beneficiários não terem direito ao paga-
mento daqueles subsídios, no todo ou em parte, pelo 
respetivo empregador, desde que o impedimento para 
o trabalho tenha duração igual ou superior a 30 dias 
consecutivos.


Artigo 37.º -A
Montante da prestação compensatória


O montante da prestação compensatória a conceder 
ao abrigo do artigo 21.º -A corresponde a 80 % da im-
portância que o beneficiário deixa de receber do respe-
tivo empregador, não podendo, no caso de licença para 
assistência a filho com deficiência ou doença crónica, 
ultrapassar duas vezes o valor do IAS.»
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Artigo 13.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 70/2010, de 16 de junho


Os artigos 1.º a 4.º, 9.º, 12.º e 13.º do Decreto -Lei 
n.º 70/2010, de 16 de junho, alterado pela Lei n.º 15/2011, 
de 3 de maio, e pelo Decreto -Lei n.º 113/2011, de 29 de 
novembro, passam a ter a seguinte redação:


«Artigo 1.º


Objeto


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) (Revogada.)
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) (Revogada.)
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 2.º


[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Para efeitos do disposto no número anterior, 


considera -se património mobiliário os depósitos bancá-
rios e outros valores mobiliários como tal definidos em 
lei, designadamente ações, obrigações, certificados de 
aforro, títulos de participação e unidades de participação 
em instituições de investimento coletivo.


Artigo 3.º


[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) (Revogada.)


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 4.º


[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Considera -se que a situação de economia comum 


se mantém nos casos em que se verifique a deslocação, 


por período igual ou inferior a 30 dias, do titular ou de 
algum dos membros do agregado familiar e, ainda que 
por período superior, se a mesma for devida a razões 
de saúde, estudo, formação profissional ou de relação 
de trabalho que revista carácter temporário, ainda que 
essa ausência se tenha iniciado em momento anterior 
ao do requerimento.


4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 9.º


[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O disposto no número anterior não se aplica 


ao imóvel destinado a habitação permanente do reque-
rente e do respetivo agregado familiar, salvo se o seu 
valor patrimonial for superior a 450 vezes o valor do 
IAS, situa ção em que é considerado como rendimento o 
montante igual a 5 % do valor que exceda aquele limite.


Artigo 12.º


Apoios à habitação


1 — Consideram -se apoios à habitação os subsídios 
de residência, os subsídios de renda de casa e todos os 
apoios públicos no âmbito da habitação social, com 
caráter de regularidade, incluindo os relativos à renda 
social e à renda apoiada.


2 — Para efeitos da verificação da condição de recur-
sos prevista na presente lei, considera -se que o valor do 
apoio público no âmbito da habitação social corresponde 
ao diferencial entre o valor do preço técnico e o valor da 
renda apoiada, nos termos do disposto no Decreto -Lei 
n.º 166/93, de 7 de maio.


Artigo 13.º
(Revogado.)»


Artigo 14.º


Alteração à Portaria n.º 984/2007, de 27 de agosto


Os artigos 1.º e 2.º da Portaria n.º 984/2007, de 27 de 
agosto, alterada pela Portaria n.º 1316/2009, de 21 de ou-
tubro, passam a ter a seguinte redação:


«Artigo 1.º


Prova anual da situação escolar pelo recebedor da prestação


1 — A prova anual da matrícula, da frequência esco-
lar e do aproveitamento escolar, a que fazem referência 
os artigos 12.º -B e 43.º do Decreto -Lei n.º 176/2003, de 
2 de agosto, é efetuada pelo recebedor das prestações 
nos termos seguintes:


a) Através da segurança social direta, no serviço de 
prova escolar disponível no sítio da Internet www.seg-
-social.pt, para os titulares das prestações processadas 
através do sistema de informação da segurança social;


b) Mediante a apresentação de fotocópias simples 
do cartão de estudante ou de documento utilizado pelo 
estabelecimento de ensino ou de formação comprova-
tivo da situação, nos termos previstos no Decreto -Lei 
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n.º 416/93, de 24 de dezembro, para os titulares das 
prestações processadas fora do sistema de informação 
da segurança social, designadamente das prestações 
geridas pelos serviços processadores de remunerações 
da Administração Pública.


2 — O controlo da prova escolar na Internet pode ser 
efetuado através da troca de informação decorrente da 
articulação entre as entidades gestoras das prestações e 
as entidades responsáveis pelos sistemas de informação 
do Ministério da Educação e da Ciência.


3 — O número de identificação da segurança social 
(NISS) dos titulares da prestação deve ser sempre refe-
renciado expressamente no respetivo ato de matrícula 
dos alunos.


4 — O disposto nos números anteriores não prejudica 
o dever de os titulares das prestações, ou das pessoas ou 
entidades a quem as mesmas são pagas, fornecerem às 
entidades gestoras das prestações os elementos neces-
sários à comprovação da situação escolar nas situações 
em que, excecionalmente, tais elementos não possam 
ser obtidos ou suscitem dúvidas.


Artigo 2.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A forma de concretização da troca de informação 


entre as entidades gestoras das prestações e as entidades 
responsáveis pelos sistemas de informação do Minis-
tério da Educação e da Ciência consta de protocolo.»


Artigo 15.º
Norma revogatória


São revogados:
a) Os n.os 2, 4 e 5 do artigo 15.º, os n.os 2, 3, 6 e 7 do 


artigo 17.º, os n.os 2 e 3 do artigo 18.º, o n.º 2 do artigo 24.º, 
os artigos 26.º e 28.º, o n.º 1 do artigo 29.º, o n.º 1 do 
artigo 30.º, os artigos 34.º a 36.º, 39.º, 40.º e 42.º da Lei 
n.º 13/2003, de 21 de maio, republicada pela Declara-
ção de Retificação n.º 7/2003, de 29 de maio, alterada 
pela Lei n.º 45/2005, de 29 de agosto, e pelo Decreto -Lei 
n.º 70/2010, de 16 de junho;


b) O Decreto -Lei n.º 283/2003, de 8 de novembro, alte-
rado pelos Decretos -Leis n.os 42/2006, de 23 de fevereiro, 
e 70/2010, de 16 de junho;


c) A alínea b) do n.º 1 do artigo 1.º, a alínea h) do n.º 1 
do artigo 3.º e o artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 70/2010, de 
16 de junho, alterado pela Lei n.º 15/2011, de 3 de maio, e 
pelo Decreto -Lei n.º 113/2011, de 29 de novembro;


d) A Portaria n.º 1316/2009, de 21 de outubro.


Artigo 16.º
Âmbito de aplicação e produção de efeitos


1 — O disposto no artigo 2.º do presente diploma aplica-
-se às situações decorrentes de óbitos de beneficiários 
ocorridos após a data da sua entrada em vigor.


2 — O disposto no artigo 3.º do presente diploma aplica-
-se às relações jurídicas prestacionais em curso.


3 — O disposto no artigo 4.º do presente diploma aplica-
-se às situações decorrentes de óbitos de beneficiários 
ocorridos após a data da sua entrada em vigor, sem prejuízo 
do disposto nos números seguintes.


4 — O disposto no n.º 1 do artigo 48.º do Decreto -Lei 
n.º 322/90, de 18 de outubro, na redação dada pelo pre-
sente diploma, aplica -se ao requerimento de pensão de 
sobrevivência decorrente de óbito de beneficiário ocorrido 
antes da entrada em vigor deste diploma, nas situações 
em que o direito à pensão ao abrigo da lei anterior ainda 
possa ser exercido à data da entrada em vigor do presente 
diploma.


5 — O disposto no n.º 2 do artigo 48.º e no n.º 3 do 
artigo 54.º do Decreto -Lei n.º 322/90, de 18 de outubro, na 
redação dada pelo presente diploma, aplica -se aos requeri-
mentos de subsídio por morte e de reembolso das despesas 
de funeral decorrentes de óbito de beneficiário ocorrida 
antes da entrada em vigor deste decreto -lei, nas situações 
em que o direito à pensão ao abrigo da lei anterior ainda 
possa ser exercido à data da entrada em vigor do presente 
decreto -lei, iniciando -se a contagem dos novos prazos na 
data da entrada em vigor do presente decreto -lei.


6 — O disposto nos artigos 5.º e 6.º do presente diploma 
aplica -se às prestações de rendimento social de inserção 
em curso e aos requerimentos que estejam dependentes de 
decisão por parte dos serviços competentes e determina, 
após a data da sua entrada em vigor, a reavaliação extra-
ordinária da condição de recursos.


7 — O disposto nos artigos 7.º e 8.º do presente diploma 
aplica -se às prestações familiares em curso e aos requeri-
mentos que estejam dependentes de decisão por parte dos 
serviços competentes.


8 — O disposto no artigo 9.º do presente diploma só é 
aplicável às situações de doença inicial ocorridas após a 
data da sua entrada em vigor.


9 — O disposto nos artigos 10.º, 11.º e 12.º do presente 
diploma só é aplicável às situações de maternidade, pater-
nidade e adoção ocorridas após a data da sua entrada em 
vigor ou que estejam dependentes de decisão.


10 — As alterações resultantes da reavaliação extraor-
dinária da condição de recursos prevista no n.º 6 produzem 
efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao da data 
da reavaliação.


Artigo 17.º
Republicação


1 — É republicada, no anexo I ao presente decreto -lei, 
do qual faz parte integrante, a Lei n.º 13/2003, de 21 de 
maio, com a redação atual.


2 — É republicado, no anexo II ao presente decreto -lei, 
do qual faz parte integrante, o Decreto -Lei n.º 176/2003, 
de 2 de agosto, com a redação atual.


Artigo 18.º
Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da data da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12 de 
abril de 2012. — Pedro Passos Coelho — Vítor Louçã 
Rabaça Gaspar — Luís Pedro Russo da Mota Soares.


Promulgado em 25 de junho de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 25 de junho de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.
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ANEXO I


(a que se refere o n.º 1 do artigo 17.º)


Republicação da Lei n.º 13/2003, de 21 de maio


CAPÍTULO I


Natureza e condições de atribuição


Artigo 1.º
Objeto


A presente lei institui o rendimento social de inserção 
que consiste numa prestação incluída no subsistema de 
solidariedade e um programa de inserção social por forma 
a assegurar às pessoas e seus agregados familiares recursos 
que contribuam para a satisfação das suas necessidades 
mínimas e para o favorecimento de uma progressiva in-
serção social, laboral e comunitária.


Artigo 2.º
Prestação


A prestação do rendimento social de inserção é uma 
prestação pecuniária de natureza transitória, variável em 
função do rendimento e da composição do agregado fa-
miliar do requerente e calculada por aplicação de uma 
escala de equivalência ao valor do rendimento social de 
inserção.


Artigo 3.º
Contrato de inserção


1 — O contrato de inserção do rendimento social de 
inserção consubstancia -se num conjunto articulado e coe-
rente de ações, faseadas no tempo, estabelecido de acordo 
com as características e condições do agregado familiar 
do requerente da prestação, com vista à plena integração 
social dos seus membros.


2 — O contrato de inserção referido no número anterior 
confere um conjunto de deveres e de direitos ao titular 
do rendimento social de inserção e aos membros do seu 
agregado familiar.


Artigo 4.º
Titularidade


1 — São titulares do direito ao rendimento social de 
inserção as pessoas com idade igual ou superior a 18 anos 
e em relação às quais se verifiquem as condições estabe-
lecidas na presente lei.


2 — Poderão igualmente ser titulares do direito à presta-
ção de rendimento social de inserção as pessoas com idade 
inferior a 18 anos e em relação às quais se verifiquem os 
demais requisitos e condições previstos na presente lei, 
nas seguintes situações:


a) Terem menores ou deficientes a cargo e na exclusiva 
dependência económica do seu agregado familiar;


b) Mulheres que estejam grávidas;
c) Sejam casados ou vivam em união de facto há mais 


de dois anos.


3 — Para efeitos do número anterior as pessoas com 
idade inferior a 18 anos podem ser titulares da prestação 


desde que se encontrem em situação de autonomia eco-
nómica.


4 — Consideram -se em situação de autonomia eco-
nómica as pessoas com idade inferior a 18 anos que não 
estejam na efetiva dependência económica de outrem a 
quem incumba legalmente a obrigação de alimentos, nem 
se encontrem em situação de internamento em estabele-
cimentos de apoio social, públicos ou privados sem fins 
lucrativos, cujo funcionamento seja financiado pelo Estado 
ou por outras pessoas coletivas de direito público ou de 
direito privado e utilidade pública, bem como os internados 
em centros de acolhimento, centros tutelares educativos 
ou de detenção, ou em situação de acolhimento familiar, 
desde que aufiram rendimentos próprios superiores a 70 % 
do valor do rendimento social de inserção.


Artigo 5.º
Conceito de agregado familiar


1 — Para além do requerente, integram o respetivo agre-
gado familiar as seguintes pessoas que com ele vivam em 
economia comum, sem prejuízo do disposto nos números 
seguintes:


a) Cônjuge ou pessoa em união de facto há mais de 
dois anos;


b) Parentes e afins maiores, em linha reta e em linha 
colateral, até ao 3.º grau;


c) Parentes e afins menores em linha reta e em linha 
colateral;


d) Adotantes, tutores e pessoas a quem o requerente 
esteja confiado por decisão judicial ou administrativa 
de entidades ou serviços legalmente competentes para 
o efeito;


e) Adotados e tutelados pelo requerente ou qualquer 
dos elementos do agregado familiar e crianças e jovens, 
confiados por decisão judicial ou administrativa de enti-
dades ou serviços legalmente competentes para o efeito 
ao requerente ou a qualquer dos elementos do agregado 
familiar.


2 — Consideram -se em economia comum as pessoas 
que vivam em comunhão de mesa e habitação e tenham 
estabelecido entre si uma vivência comum de entreajuda e 
partilha de recursos, sem prejuízo do disposto no número 
seguinte.


3 — Considera -se que a situação de economia comum 
se mantém nos casos em que se verifique a deslocação, por 
período igual ou inferior a 30 dias, do titular ou de algum 
dos membros do agregado familiar e, ainda que por período 
superior, se a mesma for devida a razões de saúde, estudo, 
formação profissional ou de relação de trabalho que revista 
carácter temporário, ainda que essa ausência se tenha ini-
ciado em momento anterior ao do requerimento.


4 — Considera -se equiparada a afinidade, para efeitos 
do disposto na presente lei, a relação familiar resultante de 
situação de união de facto há mais de dois anos.


5 — Para efeitos do disposto no n.º 1, excetuam -se as 
crianças e jovens titulares do direito às prestações que 
estejam em situação de internamento em estabelecimentos 
de apoio social, públicos ou privados sem fins lucrativos, 
cujo funcionamento seja financiado pelo Estado ou por 
outras pessoas coletivas de direito público ou de direito 
privado e utilidade pública, bem como os internados em 
centros de acolhimento, centros tutelares educativos ou de 
detenção são considerados pessoas isoladas.
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6 — A situação pessoal e familiar dos membros do 
agregado familiar relevante para efeitos do disposto na 
presente lei é aquela que se verificar à data da apresenta-
ção do requerimento ou à data em que deva ser efetuada 
a declaração da respetiva composição.


7 — As pessoas referidas no n.º 1 não podem, simulta-
neamente, fazer parte de agregados familiares distintos, por 
referência ao mesmo titular do direito à prestação.


8 — Não são considerados como elementos do agregado 
familiar as pessoas que se encontrem em qualquer das 
seguintes situações:


a) Quando exista vínculo contratual entre as pessoas, 
designadamente sublocação e hospedagem que implique 
residência ou habitação comum;


b) Quando exista a obrigação de convivência por pres-
tação de atividade laboral para com alguma das pessoas 
do agregado familiar;


c) Sempre que a economia comum esteja relacionada 
com a prossecução de finalidades transitórias;


d) Quando exista coação física ou psicológica ou outra 
conduta atentatória da autodeterminação individual re-
lativamente a alguma das pessoas inseridas no agregado 
familiar.


Artigo 6.º
Requisitos e condições gerais de atribuição


1 — O reconhecimento do direito ao rendimento social 
de inserção depende de o requerente, à data da apresentação 
do requerimento, cumprir cumulativamente os requisitos 
e as condições seguintes:


a) Possuir residência legal em Portugal há, pelo menos, 
um ano, se for cidadão nacional ou nacional de Estado 
membro da União Europeia, de Estado que faça parte do 
Espaço Económico Europeu ou de um Estado terceiro que 
tenha celebrado um acordo de livre circulação de pessoas 
com a União Europeia;


b) Possuir residência legal em Portugal nos últimos 
3 anos, se for nacional de um Estado que não esteja incluído 
na alínea anterior;


c) Não auferir rendimentos ou prestações sociais, pró-
prios ou do conjunto dos membros que compõem o agre-
gado familiar, superiores aos definidos na presente lei;


d) O valor do património mobiliário do requerente e do 
seu agregado familiar não ser superior a 60 vezes o valor 
do indexante dos apoios sociais (IAS);


e) O valor dos bens móveis sujeitos a registo, designa-
damente, veículos automóveis, embarcações e aeronaves, 
não ser superior a 60 vezes o valor do IAS;


f) Celebrar e cumprir o contrato de inserção legalmente 
previsto, designadamente através da disponibilidade ativa 
para o trabalho, para a formação ou para outras formas de 
inserção que se revelem adequadas;


g) Estar inscrito num centro de emprego, caso esteja 
desempregado e reúna as condições para o trabalho;


h) Fornecer todos os meios probatórios que sejam solicitados 
no âmbito da instrução do processo, nomeadamente ao nível 
da avaliação da situação patrimonial, financeira e económica 
do requerente e da dos membros do seu agregado familiar;


i) Permitir à entidade gestora competente o acesso a 
todas as informações relevantes para efetuar a avaliação 
referida na alínea anterior;


j) Ter decorrido o período de um ano após a cessação 
de contrato de trabalho sem justa causa por iniciativa do 
requerente;


k) Não se encontrar em prisão preventiva ou a cumprir 
pena de prisão em estabelecimento prisional ou institucio-
nalizado em equipamentos financiados pelo Estado.


2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do número 
anterior, a comprovação da residência legal em Portugal 
faz -se através de:


a) Atestado de residência emitido pela junta de fregue-
sia da área de residência do interessado para os cidadãos 
nacionais;


b) Certidão do registo do direito de residência emitida 
pela câmara municipal da área de residência do interessado 
para os nacionais dos outros Estados referidos na alínea a) 
do número anterior.


3 — Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1, a 
residência legal em Portugal comprova -se através de au-
torização de residência, concedida nos termos do regime 
jurídico de entrada, permanência, saída e afastamento 
de estrangeiros do território nacional, aprovado pela Lei 
n.º 23/2007, de 4 de julho.


4 — O disposto nas alíneas a), b), e), f), g), i), j) e k) 
do n.º 1 é aplicável aos membros do agregado familiar 
do requerente, salvo no que respeita ao prazo mínimo de 
permanência legal, relativamente aos menores de 3 anos.


5 — Para efeitos da presente lei considera -se património 
mobiliário os depósitos bancários e outros valores mobi-
liários como tal definidos em lei, designadamente ações, 
obrigações, certificados de aforro, títulos de participação 
e unidades de participação em instituições de investimento 
coletivo.


Artigo 6.º -A
Dispensa das condições gerais de atribuição


1 — Encontram -se dispensadas da condição constante 
da alínea f) do n.º 1 do artigo anterior, na vertente da dis-
ponibilidade ativa para a inserção profissional, as pessoas 
que se encontrem numa das seguintes situações:


a) Incapacidade para o trabalho;
b) Sejam menores de 16 anos, ou tenham idade igual 


ou superior a 65 anos;
c) Se encontrem a prestar apoio indispensável a mem-


bros do seu agregado familiar.


2 — As pessoas referidas no número anterior ficam 
obrigadas a fornecer à entidade gestora competente todos 
os meios probatórios relativos à avaliação da condição de 
recursos, instrução do processo de atribuição e renovação 
do direito ao rendimento social de inserção, ou que se 
revelem necessários à clarificação de factos e situações 
verificadas em sede de ação de fiscalização.


3 — Encontram -se dispensadas da condição constante 
da alínea g) do n.º 1 do artigo anterior as pessoas referidas 
no n.º 1, as pessoas que se encontram a trabalhar e ainda 
aquelas que apresentem documento do centro de emprego 
que ateste não reunirem condições para trabalho.


4 — A cessação das situações previstas nas alíneas a) e 
c) do n.º 1 e no n.º 3 implica o cumprimento das condições 
previstas nas alíneas f) e g) do n.º 1 do artigo anterior, a 
partir da data da ocorrência dessa cessação.


5 — A prova de incapacidade para o trabalho é efetuada 
através de certificação médica nos termos previstos no re-
gime jurídico de proteção na doença no âmbito do sistema 
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previdencial, sem prejuízo de confirmação oficiosa, a todo 
o tempo, pelo sistema de verificação de incapacidades.


6 — A prova de apoio indispensável a membros do 
agregado familiar é feita nos termos do número anterior.


7 — O contrato de inserção deve identificar a pessoa que 
presta o apoio previsto na alínea c) do n.º 1, bem como os 
membros do agregado familiar a quem o apoio é prestado, 
assim como a natureza e previsão da sua duração.


Artigo 7.º
(Revogado.)


Artigo 8.º
Confidencialidade


Todas as entidades envolvidas no processamento, ges-
tão e execução do rendimento social de inserção devem 
assegurar a confidencialidade dos dados pessoais dos re-
querentes, titulares e beneficiários desta medida e limitar 
a sua utilização aos fins a que se destina.


CAPÍTULO II


Prestação do rendimento social de inserção


Artigo 9.º
Valor do rendimento social de inserção


O valor do rendimento social de inserção corresponde a 
uma percentagem do valor do indexante dos apoios sociais 
a fixar por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da solidariedade e da segurança social.


Artigo 10.º
Montante da prestação do rendimento social de inserção


1 — O montante da prestação do rendimento social de 
inserção é igual à diferença entre o valor do rendimento so-
cial de inserção correspondente à composição do agregado 
familiar do requerente, calculado nos termos do número 
seguinte, e a soma dos rendimentos daquele agregado.


2 — O montante da prestação a atribuir varia em função 
da composição do agregado familiar do requerente da 
prestação do rendimento social de inserção, nos seguintes 
termos:


a) Pelo requerente, 100 % do valor do rendimento social 
de inserção;


b) Por cada indivíduo maior, 50 % do valor do rendi-
mento social de inserção;


c) Por cada indivíduo menor, 30 % do valor do rendi-
mento social de inserção.


3 — Para efeitos do número anterior, são considera-
dos maiores os menores que preencham as condições de 
titularidade previstas no n.º 2 do artigo 4.º, assim como 
os seus cônjuges ou os menores que com eles vivam em 
união de facto.


Artigo 11.º
(Revogado.)


Artigo 12.º
(Revogado.)


Artigo 13.º
(Revogado.)


Artigo 14.º
Situações especiais


Nos casos de interdição ou de inabilitação o direito 
ao rendimento social de inserção é exercido por tutor ou 
curador, nos termos do Código Civil.


Artigo 15.º
Rendimentos a considerar


1 — Para efeitos da determinação do montante da pres-
tação do rendimento social de inserção nos termos do n.º 1 
do artigo 10.º, consideram -se os seguintes rendimentos do 
requerente e do seu agregado familiar:


a) Rendimentos de trabalho dependente;
b) Rendimentos empresariais e profissionais;
c) Rendimentos de capitais;
d) Rendimentos prediais;
e) Pensões;
f) Prestações sociais;
g) Apoios à habitação com caráter de regularidade;
h) Outros rendimentos.


2 — (Revogado.)
3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — (Revogado.)
6 — Para efeitos do disposto no n.º 1 é considerada a 


totalidade dos rendimentos do agregado familiar no mês an-
terior à data da apresentação do requerimento de atribuição, 
ou, sempre que os rendimentos sejam variáveis, a média dos 
rendimentos auferidos nos três meses imediatamente ante-
riores ao da data do requerimento, com exceção dos rendi-
mentos de capitais e prediais, cuja determinação é efetuada, 
respetivamente, nos termos dos artigos 15.º -E e 15.º -F.


7 — Para efeitos de manutenção da prestação de ren-
dimento social de inserção, o respetivo valor não é conta-
bilizado como rendimento relevante para a verificação da 
condição de recursos.


Artigo 15.º -A
Rendimentos de trabalho


1 — Para determinação dos rendimentos e consequente 
cálculo do montante da prestação são considerados 80 % 
dos rendimentos de trabalho, após a dedução dos montantes 
correspondentes às quotizações devidas pelos trabalha-
dores para os regimes de proteção social obrigatórios.


2 — Durante o período de concessão do rendimento 
social de inserção, quando o titular ou membro do agregado 
familiar em situação de desemprego inicie uma nova situa-
ção laboral, apenas são considerados 50 % dos rendimentos 
de trabalho obtidos durante os primeiros 12 meses, segui-
dos ou interpolados, deduzidos os montantes referentes 
às quotizações obrigatórias para os regimes de proteção 
social obrigatórios.


3 — A renovação do direito ao rendimento social de 
inserção não determina alteração da percentagem referida 
no número anterior.


4 — Na determinação dos rendimentos de trabalho a que 
se referem os n.os 1 e 2 são considerados os duodécimos 
referentes aos subsídios de férias e de Natal.
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Artigo 15.º -B
Rendimentos de trabalho dependente


1 — Consideram -se rendimentos de trabalho dependente 
os rendimentos anuais ilíquidos como tal considerados nos 
termos do disposto no Código do Imposto do Rendimento 
das Pessoas Singulares (Código do IRS), sem prejuízo do 
disposto na presente lei.


2 — Os rendimentos de trabalho dependente a declarar 
para efeitos da atribuição da prestação são os efetiva-
mente auferidos no mês anterior ao da apresentação do 
requerimento, ou, no caso de rendimentos variáveis, 
os efetivamente auferidos nos três meses anteriores, 
não podendo, no entanto, ser inferiores aos declarados 
como base de incidência contributiva para o regime 
geral de segurança social dos trabalhadores por conta 
de outrem.


3 — Quando tenha ocorrido a cessação da relação de 
trabalho subordinado ou tenha sido alterado o montante 
da remuneração no mês anterior ao da apresentação do 
requerimento, deverá atender -se à declaração do reque-
rente, sem prejuízo da averiguação oficiosa que se tenha 
por necessária.


4 — Os montantes das remunerações auferidas no mês 
anterior ao da apresentação do requerimento que se repor-
tem a atividades exercidas em período anterior não são 
considerados no cálculo da prestação.


Artigo 15.º -C
Rendimentos empresariais e profissionais


1 — Consideram -se rendimentos empresariais e pro-
fissionais o rendimento anual no domínio das atividades 
dos trabalhadores independentes, a que se refere o Código 
dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de 
Segurança Social, através da aplicação dos coeficientes 
previstos no n.º 2 do artigo 31.º do Código do IRS ao valor 
das vendas de mercadorias e de produtos e ao valor dos 
serviços prestados.


2 — Os rendimentos de trabalho independente a con-
siderar para efeitos da atribuição da prestação correspon-
dem à média dos valores efetivamente auferidos nos três 
meses anteriores ao da apresentação do requerimento, 
não podendo, no entanto, ser inferiores aos efetivamente 
considerados, em cada caso, como base de incidência 
contributiva para o regime geral de segurança social dos 
trabalhadores independentes ou outros regimes de proteção 
social obrigatórios.


Artigo 15.º -D
Equiparação a rendimentos de trabalho


Para efeitos da presente lei, considera -se equiparado a 
rendimentos de trabalho 80 % do subsídio mensal recebido 
pelos beneficiários do rendimento social de inserção no 
exercício de atividades ocupacionais de interesse social 
no âmbito de programas na área do emprego.


Artigo 15.º -E
Rendimentos de capitais


1 — Consideram -se rendimentos de capitais os ren-
dimentos como tal considerados nos termos do disposto 
no Código do IRS, designadamente os juros de depósitos 
bancários, dividendos de ações ou rendimentos de outros 


ativos financeiros, sem prejuízo do disposto no número 
seguinte.


2 — Sempre que os rendimentos referidos no número 
anterior sejam inferiores a 5 % do valor dos créditos de-
positados em contas bancárias e de outros valores mobi-
liários, de que o requerente ou qualquer elemento do seu 
agregado familiar sejam titulares em 31 de dezembro do 
ano relevante, considera -se como rendimento o montante 
resultante da aplicação daquela percentagem.


Artigo 15.º -F
Rendimentos prediais


1 — Consideram -se rendimentos prediais os rendi-
mentos como tal considerados nos termos do disposto no 
Código do IRS, designadamente as rendas dos prédios 
rústicos, urbanos e mistos, pagas ou colocadas à dispo-
sição dos respetivos titulares, bem como as importâncias 
relativas à cedência do uso do prédio ou de parte dele e 
aos serviços relacionados com aquela cedência, a diferença 
auferida pelo sublocador entre a renda recebida do subar-
rendatário e a paga ao senhorio, à cedência do uso, total 
ou parcial, de bens imóveis e a cedência de uso de partes 
comuns de prédios.


2 — Sempre que os rendimentos referidos no número 
anterior sejam inferiores a 5 % do valor mais elevado dos 
imóveis que conste da caderneta predial atualizada ou 
da certidão de teor matricial, emitida pelos serviços de 
finanças competentes, ou do documento que haja titulado 
a respetiva aquisição, reportado a 31 de dezembro do ano 
relevante, considera -se como rendimento o montante re-
sultante da aplicação daquela percentagem.


3 — O disposto no número anterior não se aplica ao 
imóvel destinado a habitação permanente do requerente e 
do respetivo agregado familiar, salvo se o seu valor patri-
monial for superior a 450 vezes o valor do IAS, situação 
em que é considerado como rendimento o montante igual 
a 5 % do valor que exceda aquele limite.


Artigo 15.º -G
Pensões


1 — Consideram -se rendimentos de pensões o valor 
anual das pensões, do requerente ou dos elementos do seu 
agregado familiar, designadamente:


a) Pensões de velhice, de invalidez, de sobrevivência, 
de aposentação, de reforma, ou outras de idêntica natureza;


b) Rendas temporárias ou vitalícias;
c) Prestações a cargo de companhias de seguros ou de 


fundos de pensões;
d) Pensões de alimentos.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, são 
equiparados a pensões de alimentos os apoios no âmbito 
do Fundo de Garantia de Alimentos Devidos a Menores e 
outros de natureza análoga.


Artigo 15.º -H
Prestações sociais


Consideram -se prestações sociais todas as prestações, 
subsídios ou apoios sociais atribuídos de forma continu-
ada, com exceção das prestações por encargos familiares, 
encargos no domínio da deficiência e encargos no domí-
nio da dependência do subsistema de proteção familiar.
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Artigo 15.º -I
Apoios à habitação


1 — Consideram -se apoios à habitação os subsídios de re-
sidência, os subsídios de renda de casa e todos os apoios pú-
blicos no âmbito da habitação social, com caráter de regulari-
dade, incluindo os relativos à renda social e à renda apoiada.


2 — Para efeitos da verificação da condição de recursos 
prevista na presente lei, considera -se que o valor do apoio 
público no âmbito da habitação social corresponde ao di-
ferencial entre o valor do preço técnico e o valor da renda 
apoiada, nos termos do disposto no Decreto -Lei n.º 166/93, 
de 7 de maio.


Artigo 15.º -J


Outros rendimentos


Nos casos em que o requerente ou os membros do seu 
agregado familiar detenham outras fontes de rendimento 
fixas ou variáveis, estas devem ser consideradas para efei-
tos de atribuição e cálculo da prestação, com exceção dos 
apoios decretados para menores pelo Tribunal, no âmbito 
das medidas de promoção em meio natural de vida.


Artigo 16.º
Sub -rogação de direitos


1 — O requerente está obrigado a requerer outras pres-
tações de segurança social a que tenha direito, bem como 
créditos sobre terceiros e o direito a alimentos.


2 — Nos casos em que o requerente não possa, por si, 
requerer outras prestações da segurança social a que tenha 
direito, devem as mesmas ser requeridas, em seu nome, 
pela entidade gestora competente para a atribuição da 
prestação do rendimento social de inserção.


3 — Quando seja reconhecido ao titular da prestação, 
com eficácia retroativa, o direito a outras prestações do 
sistema previdencial e do subsistema de solidariedade, 
fica a entidade gestora competente sub -rogada no direito 
aos montantes correspondentes à prestação do rendimento 
social de inserção entretanto pagos e até à concorrência 
do respetivo valor.


4 — Sempre que o titular da prestação não possa, por si, 
exercer o direito de ação para cobrança dos seus créditos 
ou para reconhecimento do direito a alimentos, é reconhe-
cido à entidade gestora competente para a atribuição da 
prestação do rendimento social de inserção o direito de 
interpor as respetivas ações judiciais.


CAPÍTULO III


Atribuição da prestação e contrato de inserção


Artigo 17.º
Instrução do processo e decisão


1 — O requerimento de atribuição do rendimento social 
de inserção pode ser apresentado em qualquer serviço da 
entidade gestora competente.


2 — (Revogado.)
3 — (Revogado.)
4 — Para comprovação das declarações de rendimentos 


e de património do requerente e do seu agregado familiar, 
a entidade gestora competente pode solicitar a entrega 
de declaração de autorização concedida de forma livre, 
específica e inequívoca para acesso a informação detida 
por terceiros, designadamente informação fiscal e bancária.


5 — A decisão final do processo pondera todos os ele-
mentos probatórios, podendo ser indeferida a atribuição 
da prestação quando existam indícios objetivos e seguros 
de que o requerente dispõe de rendimentos que o excluem 
do acesso ao direito.


6 — (Revogado.)
7 — (Revogado.)
8 — Em caso de deferimento do requerimento de atri-


buição do rendimento social de inserção, a decisão quanto 
ao pagamento da respetiva prestação produz efeitos desde 
a data da celebração do contrato de inserção, quando esta 
ocorra dentro do prazo previsto no n.º 1 do artigo 18.º, sem 
prejuízo do número seguinte.


9 — Nas situações em que a celebração do contrato 
de inserção ocorra depois do prazo previsto no n.º 1 do 
artigo 18.º, por facto não imputável ao requerente, o pa-
gamento da prestação produz efeitos a partir do termo do 
referido prazo.


Artigo 18.º


Elaboração, conteúdo e revisão do contrato de inserção


1 — O contrato de inserção deve ser celebrado pelo 
técnico gestor do processo, pelo requerente e pelos mem-
bros do agregado familiar que o devam cumprir, no prazo 
máximo de 60 dias após a apresentação do requerimento 
da prestação, devidamente instruído.


2 — (Revogado.)
3 — (Revogado.)
4 — Do contrato de inserção devem constar os apoios 


e medidas de inserção, os direitos e deveres do requerente 
e dos membros do seu agregado familiar que a ele devam 
ficar vinculados, bem como as medidas de acompanha-
mento do cumprimento do contrato de inserção a realizar 
pelos serviços competentes.


5 — Os apoios mencionados no número anterior devem 
ser providenciados pelos ministérios competentes em cada 
setor de intervenção ou pelas entidades que para tal se 
disponibilizem.


6 — As medidas de inserção compreendem, nomea-
damente:


a) Aceitação de trabalho ou de formação profissional;
b) Frequência de sistema educativo ou de aprendiza-


gem, de acordo com o regime de assiduidade a definir por 
despacho conjunto dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas da educação, do emprego e da solidariedade e 
da segurança social;


c) Participação em programas de ocupação ou outros 
de caráter temporário, a tempo parcial ou completo, que 
favoreçam a inserção no mercado de trabalho ou prossigam 
objetivos socialmente necessários ou atividades social-
mente úteis para a comunidade, em termos a regulamentar 
em diploma próprio;


d) Cumprimento de ações de orientação vocacional e 
de formação profissional;


e) Cumprimento de ações de reabilitação profissional;
f) Cumprimento de ações de prevenção, tratamento e 


reabilitação na área da toxicodependência;
g) Desenvolvimento de atividades no âmbito das insti-


tuições de solidariedade social;
h) Utilização de equipamentos de apoio social;
i) Apoio domiciliário;
j) Incentivos à criação de atividades por conta própria 


ou à criação do próprio emprego.
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7 — Nos casos em que se verifique a necessidade de re-
ver as ações previstas no contrato de inserção ou de prever 
novas ações, o técnico gestor do processo deve programá-
-las com os signatários do contrato de inserção.


8 — As alterações a que se refere o número anterior 
são formalizadas sob a forma de adenda ao contrato de 
inserção, passando a fazer parte integrante deste.


Artigo 18.º -A
Medidas de ativação


Aos beneficiários e titulares do rendimento social de 
inserção com idade compreendida entre os 18 e os 55 
anos, que não estejam inseridos no mercado de trabalho, 
e com capacidade para o efeito, deve ser assegurado 
o acesso a medidas de reconhecimento e validação de 
competências escolares ou profissionais ou de formação, 
seja na área das competências pessoais e familiares, seja 
na área da formação profissional, ou a ações educativas 
ou a medidas de aproximação ao mercado de trabalho, 
no prazo máximo de seis meses após a celebração do 
contrato de inserção.


Artigo 19.º


(Revogado.)


Artigo 20.º
Apoios à contratação


As entidades empregadoras que contratem titulares ou 
beneficiários do rendimento social de inserção poderão 
usufruir de incentivos por posto de trabalho criado, nos 
termos definidos em diploma próprio.


CAPÍTULO IV


Duração da prestação


Artigo 21.º
Início e duração da prestação


1 — O rendimento social de inserção é devido a partir 
da data de celebração do contrato de inserção pelo período 
de 12 meses, sendo suscetível de ser renovado mediante 
a apresentação de pedido de renovação da prestação, sem 
prejuízo do disposto no número seguinte.


2 — Nas situações em que o contrato de inserção não 
seja celebrado no prazo previsto no n.º 1 do artigo 18.º, por 
facto não imputável ao requerente, o rendimento social de 
inserção é devido a partir do termo desse prazo.


3 — O pedido de renovação da prestação deve ser apre-
sentado pelo titular em qualquer serviço da entidade gestora 
competente, com a antecedência de dois meses em relação 
ao final do período de concessão, em modelo próprio a 
aprovar por despacho do membro do Governo responsável 
pela área da solidariedade e da segurança social, instruído 
com os meios de prova legalmente previstos, relativamente 
aos quais existam alterações face aos elementos existentes 
no processo.


4 — A decisão sobre a renovação da prestação deve ser 
proferida no prazo máximo de 30 dias após a apresentação 
do pedido de renovação.


5 — O titular do direito ao rendimento social de inserção 
é obrigado a comunicar, no prazo de 10 dias, à entidade 


gestora competente as alterações suscetíveis de influir 
na modificação ou extinção daquele direito, bem como a 
alteração de residência.


Artigo 21.º -A
Revisão da prestação


1 — A prestação é revista sempre que, durante o período 
de atribuição, se verifique:


a) Alteração da composição do agregado familiar;
b) Alteração dos rendimentos do agregado familiar.


2 — A prestação pode ainda ser revista a todo o tempo, 
nomeadamente aquando da comunicação anual da prova 
de rendimentos, da averiguação oficiosa de rendimentos e 
no momento da renovação do direito e sempre que ocorra 
a alteração do valor do rendimento social de inserção ou 
do IAS.


3 — Da revisão da prestação pode resultar a alte-
ração do seu montante, bem como a sua suspensão ou 
cessação.


Artigo 21.º -B
Efeitos da revisão da prestação


1 — A alteração do montante da prestação e a res-
petiva suspensão ou cessação ocorrem no mês seguinte 
àquele em que se verifiquem as circunstâncias determi-
nantes daquelas situações, salvo o disposto nos números 
seguintes.


2 — Sempre que a comunicação da alteração das cir-
cunstâncias não seja efetuada no prazo previsto no n.º 5 
do artigo 21.º, os respetivos efeitos só se verificam no 
mês seguinte ao da sua apresentação, nos casos em que a 
revisão da prestação determine um aumento do respetivo 
montante.


3 — A revisão da prestação determinada por alteração 
do valor do rendimento social de inserção ou do IAS, ou 
dos rendimentos mensais do agregado familiar, produz 
efeitos no mês em que estas alterações se verifiquem.


Artigo 21.º -C
Suspensão e retoma da prestação


1 — A prestação é suspensa nas seguintes situações:


a) Quando o titular não realize as ações necessárias ao 
exercício dos direitos a que se refere o n.º 1 do artigo 16.º, 
no prazo de 90 dias após o despacho de atribuição da 
prestação ou após o conhecimento pelos serviços de si-
tuações supervenientes ocorridas no decurso da respetiva 
atribuição;


b) Quando se verifique o incumprimento da obrigação 
prevista no n.º 5 do artigo 21.º;


c) Após o início de exercício de atividade profissio-
nal, frequência de cursos de formação ou atribuição de 
subsídios de parentalidade, durante o período máximo de 
180 dias, sempre que o valor das respetivas remunerações, 
considerado nos termos do n.º 2 do artigo 15.º -A, ou o 
valor dos subsídios, determinem a cessação da prestação 
por inobservância da condição de atribuição prevista na 
alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º;


d) Não disponibilização de elementos relevantes para 
avaliação da manutenção do direito à prestação;
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e) No termo do período de concessão da prestação 
quando não tenha sido apresentado, no prazo legalmente 
previsto, o pedido de renovação devidamente instruído;


f) Cumprimento de prisão preventiva em estabeleci-
mento prisional.


2 — Quando deixe de se verificar a situação que deter-
minou a suspensão do direito à prestação, é retomado o 
seu pagamento no mês seguinte àquele em que a entidade 
gestora competente tenha conhecimento dos factos deter-
minantes da retoma.


Artigo 22.º
Cessação do direito


O rendimento social de inserção cessa nas seguintes 
situações:


a) Quando deixem de se verificar os requisitos e con-
dições de atribuição;


b) Decorridos 90 dias após o início da suspensão da 
prestação sem que tenha sido suprida a causa de suspensão;


c) Incumprimento injustificado do contrato de inserção;
d) (Revogada.)
e) Após o decurso do prazo previsto na alínea c) do n.º 1 


do artigo anterior;
f) Por recusa de emprego conveniente, de trabalho so-


cialmente necessário, de atividade socialmente útil ou 
de formação profissional, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 220/2006, de 3 de novembro;


g) No caso de falsas declarações ou prática de ameaça 
ou coação sobre funcionário da entidade gestora compe-
tente ou de instituição com competência para a celebração 
e acompanhamento dos contratos de inserção, no âmbito 
do rendimento social de inserção;


h) Falta de comparência injustificada a quaisquer con-
vocatórias efetuadas pela entidade gestora competente;


i) Cumprimento de pena de prisão em estabelecimento 
prisional;


j) Institucionalização em equipamentos financiados 
pelos Estado;


k) Por morte do titular.


Artigo 22.º -A
Manutenção do contrato de inserção


A suspensão ou a cessação da prestação em virtude da 
alteração de rendimentos ou da composição do agregado 
familiar não prejudica a manutenção das ações de inserção 
em curso e das demais previstas no contrato de inserção ainda 
que não iniciadas.


Artigo 23.º
Penhorabilidade da prestação


A prestação do rendimento social de inserção é parcial-
mente penhorável nos termos da lei geral.


Artigo 24.º
Restituição das prestações


1 — A prestação do rendimento social de inserção que 
tenha sido paga indevidamente deve ser restituída nos ter-
mos estabelecidos no regime jurídico da responsabilidade 
emergente do recebimento de prestações indevidas, inde-
pendentemente da responsabilidade contraordenacional 
ou criminal a que houver lugar.


2 — (Revogado.)


CAPÍTULO V


Fiscalização


Artigo 25.º
Fiscalização


A entidade gestora competente, no âmbito da sua compe-
tência gestionária, procede a ações de fiscalização relativas 
à manutenção das condições de atribuição do rendimento 
social de inserção, atendendo a indicadores de risco por 
si definidos.


Artigo 26.º
(Revogado.)


CAPÍTULO VI


Regime sancionatório


Artigo 27.º
Responsabilidade


Para efeitos da presente lei, são suscetíveis de respon-
sabilidade os titulares ou beneficiários do direito ao ren-
dimento social de inserção que pratiquem algum dos atos 
previstos nos artigos seguintes.


Artigo 28.º
(Revogado.)


Artigo 29.º
Recusa de celebração do contrato de inserção


1 — (Revogado.)
2 — A recusa de celebração do contrato de inserção 


por parte do requerente implica o indeferimento do reque-
rimento da prestação e o não reconhecimento do direito 
ao rendimento social de inserção durante o período de 
24 meses após a recusa.


3 — A recusa de celebração do contrato de inserção por 
parte de elemento do agregado familiar do requerente que o 
deva prosseguir implica que este deixe de ser considerado 
para efeitos de determinação do rendimento social de in-
serção do agregado familiar que integra e que os respetivos 
rendimentos continuem a ser considerados no cálculo do 
montante da prestação.


4 — Ao requerente e aos membros do seu agregado 
familiar que recusem a celebração do contrato de in-
serção não poderá ser reconhecido o direito ao rendi-
mento social de inserção e deixam de ser considerados 
como fazendo parte do agregado familiar em posterior 
requerimento da prestação apresentado por qualquer 
elemento do mesmo agregado familiar, durante o pe-
ríodo de 12 meses, após a recusa, continuando os seus 
rendimentos a ser contemplados para efeitos de cálculo 
do montante da prestação.


5 — Considera -se que existe recusa da celebração do 
contrato de inserção quando o requerente ou os membros 
do seu agregado familiar:


a) Não compareçam a qualquer convocatória através 
de notificação pessoal, carta registada, ou qualquer outro 
meio legalmente admissível, nomeadamente notificação 
eletrónica, sem que se verifique causa justificativa, apre-
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sentada no prazo de 5 dias após a data do ato para que foi 
convocado;


b) Adotem injustificadamente uma atitude de rejeição 
das ações de inserção disponibilizadas no decurso do pro-
cesso de negociação do contrato de inserção que sejam 
objetivamente adequadas às aptidões físicas, habilitações 
escolares e formação e experiência profissional.


6 — Constituem causas justificativas da falta de com-
parência à convocatória referida na alínea a) do número 
anterior as seguintes situações devidamente comprovadas:


a) Doença do próprio ou do membro do agregado fa-
miliar a quem preste assistência, certificada nos termos 
previstos no regime jurídico de proteção na doença no 
âmbito do sistema previdencial, sem prejuízo de confirma-
ção oficiosa, a todo o tempo, pelo sistema de verificação 
de incapacidades;


b) Exercício de atividade laboral ou realização de dili-
gências tendentes à sua obtenção;


c) Cumprimento de obrigação legal ou decorrente do 
processo de negociação do contrato de inserção;


d) Falecimento de cônjuge, parentes e afins, em linha 
reta e em linha colateral, até ao 2.º grau, ou até ao 3.º grau 
caso vivam em economia comum.


Artigo 30.º
Incumprimento do contrato de inserção


1 — (Revogado.)
2 — Nos casos em que se verifique a falta ou recusa 


injustificada de uma ação ou medida que integre o contrato 
de inserção, o titular ou beneficiário é sancionado com a 
cessação da prestação e não lhe poderá ser reconhecido o 
direito ao rendimento social de inserção durante o período 
de 12 meses, após a recusa, deixando de ser considerado 
para efeitos de determinação do rendimento social de in-
serção do agregado familiar que integra e os respetivos 
rendimentos continuam a ser considerados no cálculo do 
montante da prestação.


3 — Em caso de incumprimento injustificado do con-
trato de inserção que ocorra na sequência de oferta de 
trabalho conveniente, trabalho socialmente necessário, 
atividade socialmente útil, ou formação profissional, no 
âmbito do regime jurídico de proteção social no desem-
prego, a prestação cessa e ao titular ou beneficiário, bem 
como aos elementos que compõem o seu agregado fami-
liar, não poderá ser reconhecido o direito ao rendimento 
social de inserção, durante o período de 24 meses após a 
recusa, aplicando -se ainda a sanção prevista na parte final 
do número anterior.


Artigo 31.º
Falsas declarações


A prestação de falsas declarações ou a prática de ame-
aças ou coação sobre funcionário da entidade gestora 
competente ou de instituição com competência para a 
celebração e acompanhamento dos contratos de inserção, 
no âmbito do rendimento social de inserção, determina a 
cessação da prestação e a inibição ao seu acesso, bem como 
a qualquer das prestações ou apoios objeto do Decreto -Lei 
n.º 70/2010, de 16 de junho, durante o período de 24 meses 
após o conhecimento do facto, sem prejuízo da restituição 
das prestações indevidamente pagas e da responsabilidade 
penal a que haja lugar.


Artigo 31.º -A
Recusa da celebração do plano pessoal de emprego


A verificação de qualquer das causas de anulação da 
inscrição no centro de emprego, por facto imputável aos 
elementos do agregado familiar beneficiário de rendi-
mento social de inserção, tem por consequência que o 
mesmo deixe de ser considerado para efeitos de determi-
nação do rendimento social de inserção do seu agregado 
familiar e que os rendimentos que aufira continuem a 
ser contemplados para efeitos de cálculo do montante 
da prestação.


CAPÍTULO VII


Órgãos e competências


Artigo 32.º
Competência para atribuição da prestação


A competência para a atribuição da prestação cabe à 
entidade gestora das prestações do sistema de segurança 
social.


Artigo 32.º -A
Competências da entidade gestora


São competências da entidade gestora:
a) Reconhecer o direito, atribuir e proceder ao paga-


mento da prestação;
b) Exercer o direito de sub -rogação previsto no ar-


tigo 16.º;
c) Promover a criação dos núcleos locais de inserção, 


definir o respetivo âmbito territorial de intervenção e as-
segurar o respetivo apoio administrativo e financeiro, nos 
termos a definir por despacho do membro do Governo 
responsável pela área da solidariedade e da segurança 
social;


d) Celebrar os protocolos a que faz referência o ar-
tigo 37.º


Artigo 33.º
Núcleos locais de inserção


A composição e competência dos núcleos locais de 
inserção constam de portaria a aprovar pelo membro do 
Governo responsável pela área da solidariedade e da se-
gurança social.


Artigo 34.º
(Revogado.)


Artigo 35.º
(Revogado.)


Artigo 36.º
(Revogado.)


Artigo 37.º
Celebração de protocolos


1 — A entidade gestora competente pode, através de 
protocolo específico, contratualizar com instituição par-
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ticular de solidariedade social ou outras entidades que 
prossigam idêntico fim e autarquias locais a celebração e 
o acompanhamento dos contratos de inserção, bem como 
a realização de trabalho socialmente necessário e atividade 
socialmente útil para a comunidade.


2 — A definição de atividade socialmente útil para a co-
munidade, bem como o respetivo regime jurídico, constam 
de diploma próprio a aprovar pelo Governo.


CAPÍTULO VIII


Financiamento


Artigo 38.º
Financiamento


O financiamento do rendimento social de inserção e 
respetivos custos de administração é efetuado por trans-
ferência do Orçamento do Estado, nos termos previstos na 
lei de bases da segurança social.


CAPÍTULO IX


Disposições transitórias


Artigo 39.º
(Revogado.)


Artigo 40.º
(Revogado.)


CAPÍTULO X


Disposições finais


Artigo 41.º
Norma revogatória


1 — Considera -se revogada a Lei n.º 19 -A/96, de 29 
de junho, o Decreto -Lei n.º 196/97, de 31 de julho, e o 
Decreto -Lei n.º 84/2000, de 11 de maio.


2 — As disposições do Decreto -Lei n.º 196/97, de 31 
de julho, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 84/2000, de 11 de maio, que não contrariem a presente 
lei, mantêm -se em vigor até à data de entrada em vigor da 
respetiva regulamentação.


Artigo 42.º
(Revogado.)


Artigo 43.º
Regulamentação


Os procedimentos considerados necessários à execução 
do disposto na presente lei são aprovados por portaria do 
membro do Governo responsável pela área da solidariedade 
e da segurança social.


Artigo 44.º
Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua pu-
blicação.


ANEXO II


(a que se refere o n.º 2 do artigo 17.º)


Republicação do Decreto -Lei n.º 176/2003, de 2 de agosto


CAPÍTULO I


Disposições gerais


SECÇÃO I


Objeto, natureza e âmbito das prestações


Artigo 1.º
Objeto e natureza


1 — O presente diploma define e regulamenta a prote-
ção na eventualidade de encargos familiares no âmbito do 
subsistema de proteção familiar.


2 — A proteção na eventualidade visa compensar os 
encargos decorrentes de situações geradoras de despesas 
para as famílias, especialmente previstas neste diploma.


3 — A proteção referida nos números anteriores realiza-
-se mediante a concessão de prestações pecuniárias.


Artigo 2.º
Âmbito pessoal


Estão abrangidos pela proteção prevista neste diploma 
os cidadãos nacionais e os estrangeiros, refugiados e apá-
tridas que satisfaçam as condições gerais e específicas de 
atribuição das prestações.


Artigo 3.º
Âmbito material


1 — A proteção nos encargos familiares concretiza -se 
através de atribuição das seguintes prestações:


a) Abono de família para crianças e jovens;
b) Abono de família pré -natal;
c) Bolsa de estudo;
d) Subsídio de funeral.


2 — O abono de família para crianças e jovens é uma 
prestação mensal, de concessão continuada, que visa com-
pensar os encargos familiares respeitantes ao sustento e 
educação das crianças e jovens.


3 — O abono de família pré -natal é uma prestação 
mensal de concessão continuada que visa incentivar a 
maternidade através da compensação de encargos acres-
cidos durante o período de gravidez, uma vez atingida a 
13.ª semana de gestação.


4 — A bolsa de estudo é uma prestação pecuniária 
mensal de concessão continuada que visa combater o 
abandono escolar, melhorar a qualificação dos jovens em 
idade escolar e compensar os encargos acrescidos com a 
frequência obrigatória de nível secundário da educação 
ou equivalente.


5 — O subsídio de funeral é uma prestação de con-
cessão única que visa compensar o respetivo reque-
rente das despesas efetuadas com o funeral de qualquer 
membro do seu agregado familiar ou de qualquer outra 
pessoa, incluindo os nascituros, residente em território 
nacional.
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SECÇÃO II


Titularidade do direito às prestações


Artigo 4.º
Titularidade do direito


1 — A titularidade do direito ao abono de família para 
crianças e jovens é reconhecida às crianças e jovens, 
abrangidos pelo âmbito pessoal do presente decreto -lei, 
que, à data do requerimento, satisfaçam as condições de 
atribuição respetivas.


2 — A titularidade do direito ao abono de família pré-
-natal é reconhecida à mulher grávida, abrangida pelo 
âmbito pessoal do presente decreto -lei, que, à data do 
requerimento, satisfaça as condições de atribuição res-
petivas.


3 — Têm direito à bolsa de estudo as crianças e jovens 
abrangidos pelo âmbito pessoal do presente decreto -lei que 
satisfaçam as respetivas condições de atribuição.


4 — A titularidade do direito ao subsídio de funeral é 
reconhecida ao requerente da prestação, abrangido pelo 
âmbito pessoal do presente decreto -lei, que, à data do 
requerimento, satisfaça as condições de atribuição res-
petivas.


Artigo 5.º
Identificação e enquadramento


1 — Os titulares do direito às prestações são objeto de 
identificação como pessoas singulares no sistema de segu-
rança social e enquadramento no subsistema de proteção 
familiar na qualidade de beneficiários.


2 — São igualmente identificados os elementos que 
compõem o agregado familiar do titular do direito às pres-
tações e os respetivos requerentes, bem como a pessoa a 
quem a prestação é paga.


3 — A identificação e enquadramento, nos termos dos 
números anteriores, relativamente a titulares de prestações 
geridas pelas instituições e serviços gestores das presta-
ções no âmbito do regime de proteção social da função 
pública ou pelas caixas de atividade ou de empresa ainda 
subsistentes, nos termos previstos neste diploma, obedece 
a procedimentos específicos, a estabelecer entre entidades 
representativas daqueles e das competentes instituições 
da segurança social, os quais devem ser aprovados por 
portaria.


SECÇÃO III


Conceitos


Artigo 6.º
Disposição geral


Para efeitos do disposto no presente diploma, são defi-
nidos os conceitos constantes da presente secção.


Artigo 7.º
Residente


1 — Sem prejuízo do estabelecido em instrumento in-
ternacional a que Portugal se encontre vinculado ou de le-
gislação especial aplicável, é considerado como residente:


a) O cidadão nacional que possua domicílio habitual 
em território nacional;


b) O cidadão estrangeiro, refugiado ou apátrida habi-
litado com título válido de autorização de residência em 
território nacional, sem prejuízo do disposto nos números 
seguintes.


2 — Consideram -se cidadãos nacionais residentes em 
território nacional os trabalhadores da Administração Pú-
blica Portuguesa, quer tenham vínculo de direito público 
ou privado, e os membros do respetivo agregado fami-
liar, desde que aqueles prestem serviço no estrangeiro e 
sejam remunerados, total ou parcialmente, pelo Estado 
Português.


3 — Consideram -se equiparados a residentes para efei-
tos de atribuição da prestação de subsídio de funeral os 
cidadãos estrangeiros portadores de títulos válidos de au-
torização de permanência ou visto de trabalho, bem como 
os refugiados ou apátridas, portadores de título de proteção 
temporária válidos.


4 — Consideram -se ainda equiparados a residentes para 
efeitos de atribuição da prestação de abono de família a 
crianças e jovens:


a) Os refugiados ou apátridas portadores de título de 
proteção temporária válido;


b) Os cidadãos estrangeiros portadores de títulos válidos 
de permanência, ou respetivas prorrogações, nos termos 
e condições a definir em portaria conjunta dos Ministros 
de Estado e da Administração Interna, da Presidência e do 
Trabalho e da Solidariedade Social.


Artigo 8.º
Conceito de agregado familiar


(Revogado.)
Artigo 8.º -A


Agregado monoparental


Considera -se agregado familiar monoparental, para efei-
tos do presente decreto -lei, o que é composto por titulares 
do abono de família para crianças e jovens e por mais uma 
única pessoa, parente ou afim em linha reta ascendente até 
ao 3.º grau, ou em linha colateral, maior até ao 3.º grau, 
adotante, tutor ou pessoa a quem o requerente esteja con-
fiado por decisão judicial ou administrativa de entidades 
ou serviços legalmente competentes para o efeito.


Artigo 9.º
Rendimentos de referência


1 — Os rendimentos de referência a considerar na deter-
minação do escalão de que depende a modulação do abono 
de família para crianças e jovens e do abono de família 
pré -natal resultam da soma do total de rendimentos de cada 
elemento do agregado familiar a dividir:


a) No caso do abono de família para crianças e jovens, 
pelo número de titulares de direito ao abono, inseridos no 
agregado familiar, acrescido de um;


b) No caso do abono de família pré -natal, pelo número 
de titulares de direito ao abono, inseridos no agregado fa-
miliar, acrescido de um e de mais o número dos nascituros.


2 — (Revogado.)
3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — (Revogado.)
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CAPÍTULO II


Condições de atribuição das prestações


Artigo 10.º
Condição geral


1 — É condição de atribuição das prestações previstas 
neste diploma que o titular do direito seja residente em 
território nacional ou se encontre em situação equiparada, 
nos termos do artigo 7.º


2 — Salvo o disposto em instrumento internacional 
a que Portugal se encontre vinculado ou em legislação 
especial, as prestações concedidas ao abrigo do presente 
diploma não são transferíveis para fora do território na-
cional.


Artigo 11.º
Condições específicas de atribuição do abono 


de família para crianças e jovens


1 — O direito ao abono de família para crianças e jovens 
é reconhecido às crianças e jovens inseridos em agregados 
familiares cujos rendimentos de referência sejam inferiores 
ao valor limite fixado na determinação do escalão de ren-
dimentos mais elevado e às crianças e jovens considerados 
pessoas isoladas, nos termos do n.º 5 do artigo 8.º, desde 
que satisfaçam as seguintes condições:


a) O nascimento com vida;
b) O não exercício de atividade laboral;
c) A observância dos condicionalismos etários previstos 


no número seguinte.


2 — O abono de família para crianças e jovens é con-
cedido:


a) Até à idade de 16 anos;
b) Dos 16 aos 18 anos, se estiverem matriculados no 


ensino básico, em curso equivalente ou de nível subse-
quente, ou se frequentarem estágio curricular indispensável 
à obtenção do respetivo diploma;


c) Dos 18 aos 21 anos, se estiverem matriculados no 
ensino secundário, curso equivalente ou de nível subse-
quente, ou se frequentarem estágio curricular indispensável 
à obtenção do respetivo diploma;


d) Dos 21 aos 24 anos, se estiverem matriculados no ensino 
superior ou curso equivalente ou se frequentarem estágio 
curricular indispensável à obtenção do respetivo diploma;


e) Até aos 24 anos, tratando -se de crianças ou jovens 
portadores de deficiência, em função da qual sejam devidas 
prestações por encargos com deficiência no âmbito do 
subsistema de proteção familiar.


3 — Os limites etários previstos nas alíneas b) a d) do 
número anterior são igualmente aplicáveis às situações de 
frequência de cursos de formação profissional, sendo o 
nível do curso determinado nos termos do artigo seguinte.


4 — Os limites etários fixados nas alíneas b) a d) do 
n.º 2 são alargados até três anos sempre que, mediante 
declaração médica, se verifique que os titulares sofrem 
de doença ou foram vítimas de acidente que impossibilite 
o normal aproveitamento escolar.


5 — As crianças e jovens referidos na alínea e) do n.º 2, 
que se encontrem a estudar no nível de ensino previsto na 
alínea d) do mesmo número, beneficiam do alargamento 
nos termos do número anterior, a partir dos 24 anos.


Artigo 12.º
Equiparação de cursos


1 — Para efeitos de concessão do abono de família 
para crianças e jovens e da bolsa de estudo, presumem -se 
equiparados aos cursos oficiais os cursos ministrados em 
estabelecimentos de ensino particular e cooperativo, desde 
que estes possuam autorização legal de funcionamento.


2 — O nível do curso, para efeitos do número anterior, 
é determinado pelo grau de habilitações exigido no res-
petivo ingresso.


3 — As ações de formação profissional, ministradas 
por entidades oficiais ou outras entidades credenciadas 
para o efeito por organismos oficiais, designadamente 
pelo Instituto do Emprego e Formação Profissional, são 
equiparadas aos cursos oficiais, sendo -lhes aplicável o 
disposto no número anterior.


4 — Sempre que esteja em causa a frequência de cursos 
ou ações de formação profissional, previstas no número 
anterior, que não exijam para o ingresso qualquer grau 
de habilitação, ter -se -á em conta, para definição do sub-
sequente nível académico, aquele que o destinatário das 
prestações possuir.


Artigo 12.º -A
Condições específicas de atribuição do abono de família pré -natal


1 — O direito ao abono de família pré -natal depende do 
preenchimento cumulativo das seguintes condições:


a) Serem os rendimentos de referência do agregado 
familiar inferiores ao valor limite fixado na determinação 
do escalão de rendimentos mais elevado;


b) Ser efetuada prova do tempo de gravidez, bem como 
do número previsível de nascituros.


2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do número an-
terior, a delimitação do agregado familiar é feita nos termos 
dos artigos 8.º e 8.º -A com as devidas adaptações.


Artigo 12.º -B
Condições específicas de atribuição da bolsa de estudo


1 — O direito à bolsa de estudo é reconhecido ao titular 
do abono de família para crianças e jovens que satisfaça 
cumulativamente as seguintes condições:


a) Estar inserido em agregado familiar com rendimentos 
correspondentes ao 1.º ou 2.º escalão;


b) Estar matriculado e a frequentar o 10.º, 11.º ou 12.º ano 
de escolaridade ou nível de escolaridade equivalente;


c) Possuir idade inferior a 18 anos;
d) Ter aproveitamento escolar durante a frequência do 


ensino secundário ou de nível de escolaridade equivalente.


2 — Nos casos em que seja atingida, no decurso do 
ano escolar, a idade limite para a atribuição da bolsa de 
estudo, mantém -se o direito à mesma até ao termo do 
referido ano.


Artigo 13.º
Condições específicas de atribuição do subsídio de funeral


1 — É condição de atribuição do subsídio de funeral 
que o requerente prove ter efetuado as respetivas despesas.


2 — É, ainda, condição de atribuição do subsídio de 
funeral que o cidadão falecido tenha sido residente não 
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enquadrado por regime obrigatório de proteção social, em 
função do qual confira direito a subsídio por morte, salvo 
se este for inferior a 50 % do valor mínimo estabelecido no 
âmbito do regime geral de segurança social do subsistema 
previdencial.


3 — Se a morte tiver resultado de ato de terceiro pelo 
qual seja devida indemnização por despesas de funeral, a 
instituição ou serviço que tenha atribuído a prestação tem 
direito a ser reembolsado do respetivo valor.


CAPÍTULO III


Determinação dos montantes das prestações


Artigo 14.º
Determinação dos montantes do abono de família


para crianças e jovens


1 — O montante do abono de família para crianças e 
jovens é variável em função do nível de rendimentos, da 
composição do agregado familiar em que se insere o titular 
do direito à prestação e da respetiva idade.


2 — Para efeitos da determinação do montante do abono 
de família para crianças e jovens são estabelecidos os 
seguintes escalões de rendimentos indexados ao valor do 
indexante dos apoios sociais (IAS), em vigor à data a que 
se reportam os rendimentos apurados:


1.º escalão — rendimentos iguais ou inferiores a 0,5;
2.º escalão — rendimentos superiores a 0,5 e iguais ou 


inferiores a 1;
3.º escalão — rendimentos superiores a 1 e iguais ou 


inferiores a 1,5;
4.º escalão — rendimentos superiores a 1,5.


3 — O valor anual dos rendimentos a considerar para 
efeitos do número anterior corresponde a 14 vezes o valor 
do IAS.


4 — O montante do abono de família para crianças e 
jovens inseridos em agregados familiares monoparentais 
é majorado em 20 %.


5 — Nos primeiros 12 meses de vida, o montante do 
abono de família para crianças e jovens é majorado nos 
termos a fixar em portaria.


6 — A majoração prevista no n.º 4 incide sobre o valor 
dos respetivos subsídios e das respetivas majorações e 
bonificações previstas na lei.


7 — Após apresentação da prova anual, sempre que 
haja modificação dos rendimentos ou da composição do 
agregado familiar que determine a alteração dos rendi-
mentos de referência, o escalão de rendimentos de que 
depende a modulação dos montantes do abono de família 
para crianças e jovens pode ser reavaliado, em termos a 
definir em diploma próprio.


8 — Os efeitos decorrentes da reavaliação, prevista no 
número anterior, produzem -se a partir do mês seguinte 
àquele em que ocorreram os factos determinantes da al-
teração do escalão.


Artigo 14.º -A
Majoração do abono de família para crianças


e jovens do segundo titular e seguintes


1 — O valor do abono de família para crianças e jovens 
determinado nos termos do artigo 14.º é majorado nos 
seguintes termos:


a) O nascimento ou integração de uma segunda criança 
titular no agregado familiar determina a majoração, em 
dobro, das prestações de abono de família a atribuir a cada 
criança titular desse mesmo agregado familiar com idade 
entre os 12 meses e os 36 meses de idade, inclusive;


b) O nascimento ou a integração de uma terceira criança 
titular no agregado familiar determina a majoração, em 
triplo, das prestações de abono de família a atribuir a cada 
criança titular desse mesmo agregado familiar com idade 
entre os 12 meses e os 36 meses de idade, inclusive.


2 — O disposto no número anterior não prejudica a 
aplicação das regras estabelecidas no artigo 19.º, relativas 
ao início das prestações.


Artigo 15.º
Montante adicional


1 — Os titulares do direito a abono de família para 
crianças e jovens, correspondente ao 1.º escalão de rendi-
mentos, de idade compreendida entre 6 e 16 anos durante 
o ano civil que estiver em curso, têm direito a receber, no 
mês de setembro, além do subsídio que lhes corresponde, 
um montante adicional de igual quantitativo que visa com-
pensar as despesas com encargos escolares, desde que 
matriculados em estabelecimento de ensino.


2 — A situação referida na parte final do número an-
terior pode ser verificada, em qualquer momento, pelas 
instituições ou serviços competentes nos termos a regu-
lamentar.


Artigo 15.º -A
Montante do abono de família pré -natal


1 — O montante do abono de família pré -natal é igual 
ao do abono de família para crianças e jovens determinado 
nos termos dos artigos 14.º e 17.º, acrescido de majoração 
idêntica à devida nos primeiros 12 meses de vida, sem 
prejuízo do disposto no número seguinte.


2 — O montante determinado nos termos do número 
anterior é multiplicado pelo número de nascituros medi-
camente comprovado.


3 — Ao montante do abono pré -natal é aplicável ma-
joração idêntica à prevista no n.º 4 do artigo 14.º, desde 
que a respetiva titular viva isoladamente ou o seu agregado 
familiar seja composto apenas por titulares do direito a 
abono de família para crianças e jovens.


Artigo 15.º -B
Montante da bolsa de estudo


O montante da bolsa de estudo é igual ao valor do abono 
de família para crianças e jovens que esteja a ser atribuído 
ao seu titular.


Artigo 16.º
Montante do subsídio de funeral


O subsídio de funeral é de montante fixo.


Artigo 17.º
Fixação dos montantes das prestações


Os montantes das prestações previstas no presente 
decreto -lei e da majoração prevista no n.º 5 do artigo 14.º 
são fixados em portaria.
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Artigo 18.º
Atualização


Os montantes das prestações por encargos familiares 
são periodicamente atualizados, tendo em consideração 
os meios financeiros disponíveis e a variação previsível 
do índice de preços no consumidor (IPC), sem habitação.


CAPÍTULO IV


Duração do abono de família para crianças e jovens 
e do abono de família pré -natal


Artigo 19.º
Início


1 — O início do abono de família para crianças e jovens 
verifica -se no mês seguinte àquele em que ocorreu o facto 
determinante da sua concessão, desde que tenha sido re-
querido nos prazos fixados no presente diploma.


2 — No caso de não observância dos prazos a que se 
refere o número anterior, o início da prestação tem lugar no 
mês seguinte àquele em que deu entrada o requerimento.


3 — Nos casos em que a atribuição da prestação esteja 
condicionada à apresentação de sentença judicial, o início 
da prestação reporta -se à data do respetivo trânsito em jul-
gado, se requerida nos seis meses subsequentes a esta data, 
ou ao mês seguinte ao da apresentação do requerimento, 
decorrido aquele prazo.


Artigo 20.º
Período de concessão


1 — O abono de família para crianças e jovens é con-
cedido, mensalmente:


a) Até à idade de 16 anos;
b) Até à idade de 24 anos, tratando -se de crianças e 


jovens portadores de deficiência;
c) Durante o ano escolar, relativamente às crianças e 


jovens que observem os limites etários e condições aca-
démicas previstas no artigo 11.º;


d) Durante o período correspondente à frequência de 
ações de formação profissional.


2 — Entende -se por ano escolar o período compreen-
dido entre 1 de setembro e 31 de agosto do ano seguinte.


3 — Nos casos em que as crianças e jovens atinjam, no 
decurso do ano escolar, a idade limite para a atribuição da 
prestação, em relação ao nível de ensino que frequentem, 
mantêm o direito à mesma até ao termo do referido ano.


Artigo 21.º
Situações especiais


1 — Nas situações em que os jovens não tenham podido 
matricular -se, por força da aplicação das regras de acesso 
ao ensino superior, é mantido o direito ao subsídio:


a) No ano escolar subsequente ao 12.º ano de escolari-
dade, aos estudantes que já tenham idade compreendida 
nos limites fixados para a frequência de ensino de nível 
superior;


b) Até ser atingida a idade estabelecida para frequência 
do ensino secundário, aos estudantes que concluam o 12.º 
ano de escolaridade antes daquele limite etário.


2 — Sempre que, por motivos curriculares, os jovens 
estejam impedidos de se matricularem no ano letivo sub-
sequente, o direito à prestação mantém -se até ao limite 
etário fixado para o grau de ensino em que se inserem as 
disciplinas cuja aprovação visam obter.


Artigo 21.º -A
Início e período de concessão do abono de família pré -natal


1 — A concessão do abono de família pré -natal é de-
vida a partir do mês seguinte àquele em que se atinge a 
13.ª semana de gestação.


2 — A prestação é concedida mensalmente por um pe-
ríodo de seis meses ou, no caso de o período de gestação 
ser superior a 40 semanas, até ao mês do nascimento, 
inclusive.


3 — Se o período de gestação for inferior a 40 semanas, 
em virtude de nascimento prematuro, o direito à prestação 
é garantido pelo período correspondente a seis meses, ainda 
que em acumulação com o abono de família para crianças 
e jovens devido após o nascimento do seu titular.


4 — Em caso de interrupção da gravidez, o abono de 
família pré -natal é concedido até ao mês da interrupção da 
gravidez, inclusive, devendo a beneficiária comunicar esse 
facto aos serviços competentes da segurança social.


Artigo 21.º -B
Período de concessão da bolsa de estudo


O direito à bolsa de estudo nasce no mês em que se 
inicia o ano escolar, ou no início do mês seguinte àquele 
em que ocorra o facto determinante da sua concessão, 
se este for posterior, e mantém -se até à conclusão do 
nível secundário da educação ou equivalente, desde que 
se mantenham as condições de atribuição consagradas 
no artigo 12.º -B.


Artigo 22.º
Suspensão e retoma do direito


1 — O direito ao abono da família para crianças e jovens 
e à bolsa de estudo é suspenso se deixar de se verificar 
a condição de atribuição prevista na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 11.º


2 — A suspensão do direito ao abono da família para 
crianças e jovens e à bolsa de estudo nos termos do número 
anterior não prejudica a sua retoma, por solicitação dos 
interessados, quando voltarem a verificar -se os condicio-
nalismos de atribuição.


3 — A suspensão e a retoma do direito, previstas nos 
números anteriores, têm lugar no mês seguinte àquele em 
que a entidade gestora da prestação teve conhecimento dos 
factos respetivamente determinantes.


Artigo 23.º
Cessação


1 — O direito ao abono de família para crianças e jovens 
cessa quando deixar de se verificar algum dos condicio-
nalismos que não dê lugar à suspensão.


2 — O direito à bolsa de estudo suspende -se e cessa nas 
situações, respetivamente, de suspensão e de cessação do 
direito ao abono de família a crianças e jovens, cessando 
também quando deixe de se verificar alguma das condições 
de atribuição previstas no n.º 1 do artigo 12.º -B.
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3 — O direito à bolsa de estudo, nos casos de suspensão 
ou cessação nos termos no número anterior, pode ser reto-
mado por solicitação dos interessados, quando voltarem a 
verificar -se os respetivos condicionalismos de atribuição 
do direito.


CAPÍTULO V


Acumulação de prestações


Artigo 24.º
Cumulabilidade de prestações


1 — As prestações concedidas ao abrigo do disposto 
neste diploma são cumuláveis entre si e com outras pres-
tações nos termos dos números seguintes.


2 — O abono de família para crianças e jovens e a bolsa 
de estudo são cumuláveis com:


a) Prestações garantidas por encargos no domínio da 
deficiência ou dependência no âmbito do subsistema de 
proteção familiar;


b) Prestações por morte garantidas no âmbito dos sub-
sistemas previdencial e de solidariedade;


c) Prestação do rendimento social de inserção, no âmbito 
do subsistema de solidariedade.


3 — O abono de família pré -natal é cumulável com as 
prestações garantidas pelo sistema de segurança social.


4 — A bolsa de estudo é cumulável com prestações de 
idêntica natureza atribuídas em função da frequência de 
grau de ensino equivalente ao ensino secundário.


5 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 13.º, 
o subsídio de funeral é cumulável com a generalidade 
das prestações garantidas no âmbito dos subsistemas do 
sistema público de segurança social.


Artigo 25.º
Inacumulabilidade de prestações


1 — Salvo disposição legal em contrário, não são cumu-
láveis entre si prestações emergentes do mesmo facto desde 
que respeitantes ao mesmo interesse protegido, ainda que 
atribuídas no âmbito de diferentes regimes de proteção 
social.


2 — O abono de família para crianças e jovens não é 
cumulável com as prestações dos regimes dos subsistemas 
previdencial e de solidariedade, salvo o disposto nas alí-
neas b) e c) do n.º 2 do artigo anterior.


Artigo 26.º
Relevância de prestações garantidas por regimes estrangeiros


Para efeitos do disposto no presente capítulo, são toma-
das em consideração prestações concedidas por regimes 
de proteção social estrangeiros, sem prejuízo do disposto 
em instrumentos internacionais a que Portugal se encontre 
vinculado.


Artigo 27.º
Cumulação com rendimentos de trabalho


1 — O abono de família para crianças e jovens e a bolsa 
de estudo não são cumuláveis com rendimentos de trabalho 
auferidos pelos seus titulares.


2 — O abono de família pré -natal e o subsídio de funeral 
são cumuláveis com rendimentos de trabalho auferidos 
pelo seu titular.


CAPÍTULO VI


Processamento e administração


SECÇÃO I


Gestão das prestações e organização dos processos


SUBSECÇÃO I


Gestão das prestações


Artigo 28.º
Entidades competentes


A gestão das prestações reguladas neste diploma compete:


a) Ao Instituto de Segurança Social, I. P. (ISS, I. P.), 
através dos centros distritais de segurança social ou às 
caixas de atividade ou de empresa subsistentes, se o re-
querente das prestações for beneficiário abrangido pelas 
mesmas;


b) Aos serviços processadores de remunerações, se os 
requerentes forem funcionários e agentes da Administra-
ção Pública e dos serviços e organismos na dependên-
cia orgânica e funcional da Presidência da República, da 
Assembleia da República e das instituições judiciárias, 
magistrados judiciais e do Ministério Público, pessoal 
das Forças Armadas e das forças de segurança, bem como 
aposentados, reformados e pensionistas de sobrevivência 
da Caixa Geral de Aposentações;


c) Às entidades competentes das administrações regio-
nais autónomas.


Artigo 29.º
Articulações


1 — As entidades gestoras das prestações devem pro-
mover a articulação com as entidades e serviços com 
competência para comprovar os requisitos de que de-
pende a atribuição e manutenção das prestações, com 
vista a assegurar o correto enquadramento das situações 
a proteger.


2 — Para os efeitos referidos no número anterior, devem 
ser estabelecidos os procedimentos a observar na promoção 
de informação entre as entidades e serviços envolvidos, 
designadamente através da utilização de suporte eletrónico 
ou por articulação das respetivas bases de dados, nos ter-
mos a definir por lei.


SUBSECÇÃO II


Organização dos processos


Artigo 30.º
Requerimento


A atribuição das prestações previstas no presente decreto-
-lei depende da apresentação de requerimento junto das 
entidades competentes, com exceção da bolsa de estudo 
que é de atribuição oficiosa.
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Artigo 31.º
Legitimidade para requerer o abono de família


para crianças e jovens


1 — O abono de família para crianças e jovens é re-
querido:


a) Pelos pais ou pessoas equiparadas por situação de 
facto ou pelos representantes legais, desde que os titulares 
do direito à prestação estejam inseridos no seu agregado 
familiar;


b) Por pessoa idónea que viva em comunhão de mesa e 
habitação com o titular do direito à prestação, por pessoa a 
quem o mesmo esteja confiado administrativa ou judicial-
mente ou pela entidade que o tenha à sua guarda e cuidados 
que lhe preste ou se disponha a prestar -lhe assistência, 
desde que a situação seja devidamente comprovada.


2 — O abono de família para crianças e jovens pode 
ser requerido pelo próprio titular, se for maior de 18 anos.


3 — Havendo, no âmbito do mesmo agregado familiar, 
direito a abono de família para crianças e jovens por mais 
de um titular, as prestações devem ser requeridas pela 
mesma pessoa com legitimidade para o efeito.


Artigo 32.º
Prazo para requerer


1 — O prazo para requerer as prestações previstas neste 
diploma é de seis meses a partir do 1.º dia do mês seguinte 
àquele em que ocorreu o facto determinante da concessão, 
sem prejuízo do disposto nos números seguintes.


2 — Nas situações em que, nos termos da lei do registo 
civil nacional, os atos determinantes da concessão de pres-
tação estão sujeitos a transcrição nos registos centrais, 
o início do prazo definido no n.º 1 conta -se a partir do 
1.º dia do mês seguinte ao da data em que o mesmo foi 
efetuado.


3 — Nos casos em que a atribuição do direito às presta-
ções respeite a situações decorrentes de atos cujo reconhe-
cimento depende de decisão judicial, o prazo estabelecido 
no n.º 1 inicia -se a partir do 1.º dia do mês seguinte ao da 
data do trânsito em julgado da referida decisão.


Artigo 32.º -A
Requerimento e meios de prova do abono pré -natal


1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, o 
abono de família pré -natal deve ser requerido pela mulher 
grávida, ou em seu nome pelo respetivo representante legal, 
durante o período de gestação que antecede o nascimento 
ou no prazo previsto no artigo anterior, caso em que a 
certificação médica a que se refere a alínea b) do n.º 1 do 
artigo 12.º -A é substituída pelo documento de identificação 
civil da criança.


2 — Considera -se válido para efeito de reconhecimento 
do direito ao abono de família pré -natal o requerimento do 
abono de família para crianças e jovens apresentado pelo 
titular do direito, após o nascimento, no prazo previsto no 
artigo anterior, caso em que é dispensada a apresentação 
da respetiva certificação médica.


3 — Os requerimentos referidos nos números anteriores 
não estão subordinados à aplicação da regra prevista no 
n.º 3 do artigo 31.º


4 — Os modelos de requerimento do abono pré -natal e 
da certificação médica do tempo de gravidez são aprova-


dos, respetivamente, por portaria do membro do Governo 
responsável pela área da segurança social e por portaria 
conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas da segurança social e da saúde.


Artigo 32.º -B
Dispensa do requerimento do abono de família


para crianças e jovens


1 — É dispensada a apresentação do requerimento do 
abono de família para crianças e jovens, prevista no ar-
tigo 30.º, nas situações em que tenha sido apresentado 
requerimento de abono de família pré -natal, nos termos do 
n.º 1 do artigo anterior, sem prejuízo da obrigatoriedade de 
comprovação da identificação civil da criança.


2 — O regime do artigo 19.º é aplicável, com as devidas 
adaptações, à apresentação da identificação civil da criança 
referida no número anterior.


SECÇÃO II


Declarações e meios de prova


SUBSECÇÃO I


Declarações


Artigo 33.º
Declaração de inacumulabilidade


Os requerentes das prestações devem declarar, no re-
querimento, se foi requerida ou atribuída prestação com o 
mesmo objetivo em relação ao titular da prestação e, em 
caso afirmativo, por que regime de proteção social.


Artigo 34.º
Declaração da composição do agregado familiar


e da situação de economia familiar


1 — Os requerentes das prestações devem declarar, no 
requerimento, a composição do agregado familiar em que 
se insere o titular da prestação e que os respetivos membros 
vivem em economia familiar.


2 — No caso de não se verificar comunhão de mesa e 
habitação relativamente a algum dos membros do agregado 
familiar, deve ser indicada a razão justificativa.


3 — A declaração a que se refere o n.º 1 é feita tendo 
em atenção o disposto no artigo 8.º


4 — As entidades gestoras das prestações podem de-
sencadear os procedimentos que julguem adequados à 
comprovação das situações declaradas nos termos dos 
números anteriores.


Artigo 35.º
Declaração de exercício de atividade laboral


1 — Os requerentes do abono de família para crianças 
e jovens devem declarar, no requerimento, se os titulares 
das mesmas se encontram a exercer atividade laboral e, 
em caso afirmativo, proceder à identificação do respetivo 
regime de proteção social.


2 — Os requerentes do subsídio de funeral devem de-
clarar, no ato do requerimento, se o falecido estava, à data 
da morte, ou tinha estado anteriormente enquadrado por 
qualquer regime obrigatório de proteção social e, em caso 
afirmativo, por qual.
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Artigo 36.º
Declaração de rendimentos


1 — Os requerentes do abono de família para crianças 
e jovens devem declarar, no requerimento, os rendimentos 
de cada um dos elementos do agregado familiar, bem como 
os respetivos números de identificação da segurança social 
e fiscal, se os houver, e, ainda, o número de titulares do 
direito à prestação inseridos no agregado familiar.


2 — A declaração de rendimentos referida no número 
anterior é feita por referência ao ano civil anterior àquele 
em que é apresentada, tendo em atenção o disposto nos ar-
tigos 8.º e 9.º, e produz efeitos a partir da data da atribuição 
da prestação e durante o ano civil subsequente.


3 — A declaração de rendimentos é dispensada nas 
situa ções em que já tenha sido produzida anteriormente, 
para efeito de reconhecimento do direito à prestação 
em relação a outro titular inserido no mesmo agregado 
familiar.


4 — A comprovação dos elementos constantes da decla-
ração referida no n.º 1 pode vir a ser efetuada por troca de 
informação decorrente da articulação prevista no artigo 29.º 
entre os competentes serviços do sistema de segurança so-
cial e do sistema fiscal, nos termos a definir por lei.


Artigo 37.º
Declaração em caso de morte decorrente de ato de terceiro


Os requerentes do subsídio de funeral devem declarar, 
no requerimento, se a morte foi provocada por ato de ter-
ceiro responsável pela reparação.


Artigo 38.º
Declaração das situações determinantes da alteração,


suspensão ou cessação das prestações


1 — Os titulares das prestações ou as pessoas ou en-
tidades a quem as mesmas são pagas devem declarar as 
situações determinantes de alteração, suspensão ou ces-
sação das prestações no prazo de 10 dias úteis após a sua 
ocorrência.


2 — Os titulares das prestações ou as pessoas ou en-
tidades a quem as mesmas são pagas devem declarar a 
alteração de residência, observando o prazo estipulado 
no artigo anterior.


3 — Os titulares das prestações ou as pessoas a quem 
as mesmas são pagas devem declarar, no prazo estabe-
lecido no n.º 1, as situações de alteração na composição 
do agregado familiar que determinem a alteração da sua 
caracterização como agregado monoparental.


SUBSECÇÃO II


Meios de prova


Artigo 39.º
Meios de prova em geral


1 — A identidade, o estado civil e o parentesco provam-
-se por meio de certidão do registo civil.


2 — As certidões do registo civil podem ser substituídas 
pelo bilhete de identidade ou pelo boletim de nascimento 
ou cédula pessoal, quando devidamente averbados.


3 — As restantes provas devem fazer -se por declaração 
ou constar, conforme os casos, de certidões, atestados 
ou documentos certificados pelas entidades competentes.


4 — As provas necessárias ao reconhecimento ou ma-
nutenção do direito às prestações devem ser apresentadas 
pelos requerentes ou pela pessoa a quem a prestação é 
paga, quando não coincidam.


Artigo 40.º
Prova anual de rendimentos, da composição


do agregado familiar e de residência


1 — A prova de rendimentos e da composição do agre-
gado familiar de que depende a determinação dos mon-
tantes do abono de família para crianças e jovens é feita 
anualmente, no mês de outubro, mediante declaração do in-
teressado, com os elementos referidos no n.º 1 do artigo 36.º, 
sem prejuízo da apresentação de quaisquer elementos 
comprovativos da veracidade das declarações, solicita-
dos pelas instituições ou serviços gestores das prestações.


2 — A prova da residência legal e situação a esta equipa-
rada é feita, anualmente, em simultâneo com a prova feita 
nos termos do número anterior, com os elementos referidos 
no artigo 39.º e na portaria prevista na alínea b) do n.º 4 do 
artigo 7.º e pode vir a ser efetuada por troca de informação 
nos termos da articulação prevista no artigo 29.º


3 — A prova de rendimentos relativa às prestações ge-
ridas pelo ISS, I. P., é efetuada oficiosamente por troca de 
informação entre os competentes serviços da segurança 
social e da administração fiscal, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 92/2004, de 20 de abril, sem prejuízo de exigência de 
apresentação da declaração prevista no n.º 1 nos casos 
em que a mesma não seja possível ou suscite dúvidas.


4 — No caso de prova de rendimentos oficiosa, é dis-
pensada a prova anual de composição do agregado familiar, 
sem prejuízo da obrigação de declaração das situações de 
alteração do agregado familiar, no prazo de 10 dias úteis 
após a sua ocorrência.


5 — A prova de rendimentos referida nos n.os 1 e 3 é 
feita por referência ao ano civil anterior àquele em que é 
apresentada, tendo em atenção o disposto nos artigos 8.º 
e 9.º, e produz efeitos a partir de 1 de janeiro do ano civil 
subsequente.


6 — A prova anual perante entidades gestoras diferentes 
do ISS, I. P., pode vir a ser efetuada por troca de infor-
mação nos termos da articulação prevista no artigo 29.º


Artigo 41.º
Efeitos da falta de apresentação da prova anual de rendimentos


e da composição do agregado familiar


1 — A falta de apresentação da declaração, nos termos 
referidos no n.º 1 do artigo anterior, determina a suspen-
são do pagamento do abono de família para crianças e 
jovens a partir do segundo mês seguinte ao termo do prazo.


2 — Nas situações previstas no número anterior, as 
instituições ou serviços gestores das prestações devem 
notificar os interessados de que a não apresentação da 
prova, no prazo de 10 dias úteis a partir da data da noti-
ficação, determina, salvo justificação atendível, a perda 
do direito à prestação desde o início do ano civil em que 
a mesma produziria efeitos e até ao fim do mês em que 
seja efetuada.


Artigo 42.º
Atuação das entidades gestoras das prestações


1 — Sempre que da prova anual, a que se referem os 
artigos anteriores, resulte posicionamento em escalão 
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de rendimentos que venha a determinar valor inferior 
ao que vinha sendo concedido ao titular do direito ao 
abono de família para crianças e jovens, devem as en-
tidades gestoras das prestações observar os seguintes 
procedimentos:


a) Notificar os interessados de que o valor da presta-
ção irá sofrer redução a partir do ano civil subsequente 
àquele em que a prova teve lugar, como consequência de 
posicionamento em escalão diferente daquele em que se 
encontravam;


b) Conceder o prazo de 10 dias úteis para ser requerida 
a retificação de escalão, se for caso disso.


2 — Decorrido o prazo estabelecido na alínea b) do 
número anterior, sem que tenha sido requerida a retifica-
ção, a prestação é concedida pelos montantes previamente 
determinados.


3 — O procedimento referido no número anterior é 
igualmente adotado nas situações previstas no n.º 5 do 
artigo 14.º, sempre que se verifique redução do valor da 
prestação.


4 — As entidades gestoras das prestações podem 
solicitar, sempre que se justifique, quaisquer elemen-
tos que permitam comprovar a veracidade das decla-
rações prestadas pelos interessados, designadamente 
a especificação das despesas regulares dos agregados 
familiares.


Artigo 43.º
Prova da situação escolar


1 — A prova de matrícula, nas situações referidas nas 
alíneas b) a d) do n.º 2 e no n.º 3 do artigo 11.º e no ar-
tigo 12.º -B, é efetuada nos termos definidos em portaria 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da 
Administração Pública, da segurança social, do ensino 
superior e da educação.


2 — A prova da matrícula deve conter o nome completo 
do aluno, o grau de ensino, o ano de escolaridade, o ano 
letivo da matrícula e a designação do estabelecimento de 
ensino, sem prejuízo de outros elementos considerados 
necessários para a atribuição do direito.


3 — No caso de impossibilidade de matrícula nas si-
tuações referidas no artigo 21.º, os interessados deverão 
apresentar declaração do respetivo estabelecimento de 
ensino comprovativo desse facto.


Artigo 44.º
Prazo para apresentação da prova anual da situação escolar


1 — As provas previstas no artigo anterior devem ser 
apresentadas anualmente no mês de julho.


2 — A declaração médica comprovativa da situação 
de incapacidade física ou mental, prevista no n.º 4 do 
artigo 11.º, deve ser apresentada em simultâneo com a 
prova de escolaridade relativa ao ano em que ocorra esta 
situação.


3 — Nas situações a que se refere o n.º 5 do artigo 11.º, 
a declaração médica deve ser apresentada em simultâneo 
com a prova de escolaridade relativa ao ano em que o 
jovem completa 24 anos.


4 — A prova da situação escolar pode vir a ser efetuada 
por troca de informação nos termos da articulação prevista 
no artigo 29.º, nos termos a definir por lei.


Artigo 45.º
Efeitos da falta de apresentação da prova escolar


1 — A falta de apresentação das provas de escolaridade 
nos prazos estabelecidos no artigo anterior determina a 
suspensão do pagamento do abono de família para crianças 
e jovens a partir do início do ano escolar.


2 — A apresentação das provas de escolaridade até 31 de 
dezembro do ano em que deveria ser efetuada determina o 
levantamento da suspensão e o pagamento das prestações 
suspensas.


3 — A apresentação das provas de escolaridade a partir 
de 1 de janeiro do ano seguinte àquele em que deveria ser 
efetuada determina a perda das prestações suspensas e a 
retoma do pagamento a partir do dia 1 do mês seguinte ao 
da apresentação, salvo justificação atendível.


Artigo 45.º -A
Meios de prova do abono pré -natal


1 — A prova de rendimentos de que depende o apu-
ramento dos rendimentos de referência para efeito de 
avaliação da condição prevista na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 12.º -A e a determinação do montante da prestação 
nos termos do artigo 15.º -A efetua -se, mediante a apresen-
tação de declaração de rendimentos, em termos idênticos 
aos previstos no artigo 36.º


2 — A prova efetuada nos termos do número anterior é 
válida para efeitos de atribuição do abono de família para 
crianças e jovens devido após o nascimento da criança.


3 — A prova da condição prevista na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 12.º -A é efetuada mediante certificação 
médica, designadamente de acordo com comprovação 
ecográfica, constante de modelo próprio, que ateste o 
tempo de gravidez, bem como o número previsível de 
nascituros.


4 — A prova prevista no número anterior pode vir a ser 
efetuada por troca de informação nos termos da articulação 
prevista no artigo 29.º


Artigo 46.º
Falta de provas ou declarações


1 — Sempre que o serviço competente verifique a 
falta de algum documento probatório necessário ao 
reconhecimento do direito, comunica o facto aos in-
teressados.


2 — Da referida comunicação deve constar que a não 
apresentação do documento em falta, no prazo de 10 dias 
úteis, determinará a suspensão do procedimento, sem pre-
juízo da aplicação das regras de caducidade do direito 
previstas no presente diploma.


3 — A instrução dos processos resultantes de novo re-
querimento deve ser feita com o aproveitamento possível 
dos elementos que integravam o processo anterior.


SUBSECÇÃO III


Sanções


Artigo 47.º
Contraordenações


1 — As falsas declarações ou omissões relativas às situ-
ações previstas no n.º 4 do artigo 21.º -A e nos artigos 33.º 
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a 35.º e 37.º a 39.º, de que resulte concessão indevida de 
prestações, constituem contraordenação punível com coima 
de € 100 a € 250.


2 — As falsas declarações relativas às situações previs-
tas nos artigos 36.º, 40.º e 45.º -A constituem contraorde-
nação punível com coima de € 250 a € 2494.


SECÇÃO III


Processo decisório e pagamento das prestações


Artigo 48.º


Decisão expressa


A atribuição das prestações é objeto de decisão expressa 
das entidades gestoras competentes.


Artigo 49.º


Comunicação da atribuição das prestações


As instituições ou serviços gestores das prestações por 
encargos familiares devem notificar os requerentes da 
atribuição dos respetivos montantes e da data a que o 
início das mesmas se reporta, tratando -se de prestações 
de concessão continuada.


Artigo 50.º


Comunicação da não atribuição das prestações


1 — Se na apreciação do processo se verificar que não se 
encontram reunidas as condições para a atribuição das pres-
tações, devem as entidades gestoras informar o requerente:


a) Do não preenchimento das condições de atribuição;
b) De que deve fazer prova da existência das condições 


legais no prazo que lhe for estabelecido para o efeito;
c) De que o pedido se considera indeferido no dia se-


guinte ao termo do prazo estabelecido, desde que durante 
o mesmo não se tenha procedido à comprovação respetiva.


2 — Sempre que os elementos remetidos pelo requerente 
não permitam a verificação das condições de atribuição 
das prestações, há lugar à emissão de decisão, devidamente 
fundamentada.


Artigo 51.º


Pagamento das prestações


1 — O pagamento das prestações previstas neste di-
ploma é efetuado aos respetivos requerentes, sem prejuízo 
do disposto nos números seguintes.


2 — Quando houver decisão judicial com trânsito em 
julgado indicando a pessoa a quem as prestações devem 
ser pagas, é a elas que se efetua o respetivo pagamento.


3 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2, para garantir a 
aplicação do abono de família para crianças e jovens em fa-
vor dos seus titulares, o mesmo pode ser pago diretamente 
a outra das pessoas com legitimidade para requerer.


4 — O disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 32.º -B não pre-
judica o pagamento do abono de família para crianças e 
jovens à pessoa que, no mesmo agregado familiar, esteja 
a receber os abonos em representação de outros titulares 
do direito a esta prestação


Artigo 52.º
Prazo de prescrição


1 — O prazo de prescrição do direito às prestações 
vencidas é de cinco anos, findo o qual revertem a favor 
das entidades gestoras das prestações.


2 — Para efeito de prescrição do direito às prestações, 
considera -se que a contagem do respetivo prazo se inicia 
no dia seguinte àquele em que foram postas a pagamento.


3 — São equiparadas a prestações postas a pagamento 
as que se encontrem legalmente suspensas por incumpri-
mento de obrigações imputável ao titular ou às pessoas a 
quem as prestações são pagas.


CAPÍTULO VII


Disposições finais e transitórias


Artigo 53.º
Execução


1 — Os procedimentos administrativos necessários à 
execução do disposto no presente diploma são aprovados 
por portarias conjuntas dos Ministros de Estado e das 
Finanças e da Segurança Social e do Trabalho.


2 — Se a definição de procedimentos administrativos 
se inserir no âmbito de competências de apenas um dos 
ministros da tutela, a sua aprovação tem lugar mediante 
portaria do respetivo ministro.


Artigo 54.º
Ressalva de direitos adquiridos


O disposto no presente diploma não prejudica a manu-
tenção dos direitos adquiridos em matéria de exportabili-
dade do direito às prestações.


Artigo 55.º
Bonificação por deficiência


Mantém -se a bonificação por deficiência prevista no 
Decreto -Lei n.º 133 -B/97, de 30 de maio, que acresce ao 
abono de família para crianças e jovens concedido nos 
termos deste diploma.


Artigo 56.º
Revogação


1 — São derrogados na parte relativa às prestações re-
guladas neste diploma:


a) O Decreto -Lei n.º 133 -B/97, de 30 de maio, na re-
dação que lhe foi dada pelos Decretos -Leis n.os 341/99, de 
25 de agosto, e 250/2001, de 21 de setembro, bem como o 
Decreto Regulamentar n.º 24 -A/97, de 30 de maio, na reda-
ção que lhe foi dada pelo Decreto Regulamentar n.º 15/99, 
de 17 de agosto, e demais legislação complementar;


b) O Decreto -Lei n.º 160/80, de 27 de maio, na redação 
que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 133 -C/97, de 30 de 
maio, e respetiva legislação complementar.


2 — São igualmente derrogados no que respeita ao âmbito 
material em relação às prestações previstas neste diploma:


a) O Decreto -Lei n.º 328/93, de 25 de setembro;
b) O Decreto -Lei n.º 40/89, de 1 de fevereiro.
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Artigo 57.º
Conversão


1 — Os subsídios familiares a crianças e jovens conce-
didos ao abrigo da legislação derrogada são convertidos 
nas prestações designadas por abono de família para crian-
ças e jovens concedidas nos termos do presente diploma, 
observando -se o regime de identificação e enquadramento 
previstos no artigo 5.º


2 — Para cumprimento do disposto na parte final do nú-
mero anterior, as entidades gestoras das prestações devem 
desencadear os procedimentos necessários ao processo de 
identificação e enquadramento.


3 — Relativamente às situações geridas pelas enti-
dades gestoras do âmbito da função pública ou pelas 
caixas de atividade ou de empresa ainda subsistentes, os 
procedimentos a observar na identificação e enquadra-
mento são definidos de acordo com o estabelecido no 
n.º 3 do artigo 5.º


4 — A gestão das prestações convertidas nos termos do 
n.º 1, nos casos em que não seja o mesmo centro distrital 
de solidariedade e segurança social competente por força 
do estabelecido na alínea a) do artigo 28.º, mantém -se, 
transitoriamente, no âmbito dos centros distritais de so-
lidariedade e segurança social competentes ao abrigo da 
legislação anterior, devendo as instituições desencadear os 
procedimentos necessários à concretização da transferência 
de competências.


Artigo 58.º


Comissão de acompanhamento


1 — É criada uma comissão de acompanhamento, de 
âmbito nacional, composta por elementos designados pelos 
Ministros de Estado e das Finanças e da Segurança Social 
e do Trabalho, em representação das instituições e serviços 
competentes para a gestão das prestações, a que se refere 
o artigo 28.º, com o seguinte objetivo:


a) Definir os procedimentos a observar para cumpri-
mento do disposto no n.º 3 do artigo 5.º e no n.º 3 do ar-
tigo 57.º e apresentar a correspondente proposta de enqua-
dramento normativo;


b) Estabelecer, no prazo máximo de um ano, um plano 
de transição para a gestão unificada das prestações garan-
tidas nas eventualidades cobertas pelo subsistema de pro-
teção familiar, o qual deverá ser aprovado pelos ministros 
da respetiva tutela;


c) Estabelecer um plano de promoção das articulações 
previstas no artigo 29.º, no prazo máximo de um ano, bem 
como propor, em conjunto com as entidades envolvidas, o 
enquadramento normativo dos procedimentos a observar 
na troca de informação, designadamente para efeitos do 
disposto no n.º 4 do artigo 36.º, no n.º 3 do artigo 40.º e 
no n.º 4 do artigo 44.º


2 — A designação dos elementos referidos no n.º 1 é 
feita por despacho conjunto.


Artigo 59.º


Produção de efeitos


O regime estabelecido no presente diploma aplica -se:


a) Às prestações requeridas após a sua entrada em 
vigor;


b) Às relações jurídicas prestacionais constituídas ao 
abrigo da legislação anterior e que se mantenham na vi-
gência da lei nova.


Artigo 60.º
Montante adicional


Por referência ao mês de outubro de 2003 é atribuído 
aos titulares de abono de família para crianças e jovens um 
montante adicional nas condições previstas no artigo 15.º


Artigo 61.º
Procedimentos transitórios


1 — As instituições e serviços gestores das prestações 
devem, a partir da data da publicação do presente diploma, 
desencadear os procedimentos necessários ao apuramento 
dos elementos de que depende o montante do abono de 
família para crianças e jovens.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, as en-
tidades gestoras das prestações devem remeter, às pessoas 
a quem o subsídio familiar a crianças e jovens era pago ao 
abrigo da legislação anterior, o formulário adequado à ob-
tenção dos elementos relativos à composição do agregado 
familiar e respetivos montantes anuais de rendimentos ilí-
quidos relativos ao ano transato, nos termos dos artigos 8.º 
e 9.º, bem como indicar os números de identificação da 
segurança social e fiscal, se os houver, e, ainda, o número 
de titulares com direito à prestação inseridos no agregado 
familiar.


3 — As declarações constantes do formulário a que se 
refere o número anterior produzem efeitos relativamente 
aos montantes das prestações a pagar a partir do início 
de vigência do presente diploma e durante o ano civil de 
2004.


4 — O formulário deve ser devolvido no prazo que para 
o efeito for estipulado.


5 — Em caso de não apresentação do formulário, nos 
termos previstos nos números anteriores, dentro do prazo 
determinado, devem as entidades gestoras das prestações 
notificar os interessados de que a sua não apresentação, 
no prazo de 10 dias úteis, sem justificação atendível, de-
termina a perda do direito à prestação desde o início de 
vigência deste diploma e até ao fim do mês em que seja 
efetuada a produção da prova.


Artigo 61.º -A
Norma remissiva


1 — As remissões para o artigo 8.º do presente decreto-
-lei consideram -se efetuadas para o artigo 4.º do Decreto-
-Lei n.º 70/2010, de 16 de junho.


2 — As remissões para o artigo 9.º do presente decreto-
-lei consideram -se efetuadas para os artigos 3.º e 6.º a 12.º 
do Decreto -Lei n.º 70/2010, de 16 de junho.


3 — As referências ao Ministro da Segurança Social e 
do Trabalho previstas no presente decreto -lei consideram-
-se efetuadas relativamente ao Ministro da Solidariedade 
e da Segurança Social.


Artigo 62.º
Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor em 1 de outubro de 
2003, ressalvado o disposto no artigo anterior, que entra 
em vigor no dia imediato ao da sua publicação. 
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Artigo 8.º
Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.


Em 29 de Dezembro de 2010.
O Secretário de Estado da Energia e da Inovação, José 


Carlos das Dores Zorrinho. — O Secretário de Estado da 
Segurança Social, Pedro Manuel Dias de Jesus Marques.


ANEXO 


  


[Instituição de segurança social competente], declara, para efeitos de atribuição da 


tarifa social de fornecimento de energia eléctrica estabelecida no Decreto-


Lei n.º …/…, de … de …, que [nome completo do beneficiário], NISS (n.º de 


identificação de segurança social) […], NIF (n.º de identificação fiscal) 


[…], titular do cartão de cidadão/bilhete de identidade n.º […], residente 


em […], é beneficiário de prestação social indicada no n.º 2 do artigo 2.º 


do Decreto-Lei n.º …/…, de… de.... 


 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL


Decreto-Lei n.º 143/2010
de 31 de Dezembro


No actual contexto de crise económica e financeira in-
ternacional, e à semelhança da economia mundial, também 
a economia portuguesa tem sentido os impactes adversos 
daí advenientes. Portugal vive os efeitos de uma crise sem 
precedentes, com graves repercussões na economia e no 
mercado de trabalho.


O Governo tem adoptado um conjunto significativo de 
políticas indispensáveis para a promoção da competitivi-
dade e do emprego, bem como um conjunto de medidas 
de consolidação orçamental.


A retribuição mínima mensal garantida (RMMG) foi 
objecto de um acordo tripartido sobre a sua fixação e evolu-
ção, assinado em Dezembro de 2006, pelo Governo e pelos 
parceiros sociais, no âmbito da Comissão Permanente de 
Concertação Social do Conselho Económico e Social.


Nos termos deste acordo, a RMMG subiu em 2007 de 
€ 385,90 para € 403, em 2008 para € 426, em 2009 para 
€ 450 e em 2010 para € 475. Tal correspondeu ao maior 
aumento real do salário mínimo nacional ocorrido em 
Portugal, o que permitiu melhorar o rendimento disponível 
e, consequentemente, as condições de vida de muitas fa-
mílias. Foi assim possível aproximar os valores do salário 
mínimo nacional dos padrões da União Europeia.


No acordo sobre a fixação e evolução da remunera-
ção mínima mensal garantida assumiu -se como objec-
tivo de médio prazo atingir o valor de € 500 em 2011. 
Mas também foi assumido que este objectivo seja 
ponderado de forma flexível — quer quanto ao mon-
tante anual quer quanto ao período de referência dos 
aumentos —, tendo em conta índices concretos defini-
dores da situação económica para o período em causa.


O aumento da RMMG dos trabalhadores portugueses 
é uma prioridade do XVIII Governo Constitucional, es-


tabelecendo o seu Programa como um objectivo nacional 
«prosseguir com a elevação do salário mínimo nacional, 
em concertação com os parceiros sociais, e assumir novos 
objectivos, procurando, também, o seu acordo».


Assim, no seguimento de auscultação dos parceiros 
sociais com assento na Comissão Permanente de Concer-
tação Social do Conselho Económico e Social, o Governo 
decide aumentar a RMMG de forma a atingir o valor de 
€ 500 ainda durante o ano de 2011. Este objectivo será 
atingido de forma faseada.


A RMMG fixada em € 485, com efeitos a 1 de Janeiro 
e, posteriormente, sujeita a duas fases de avaliação, nos 
meses de Maio e de Setembro, com o objectivo de ser 
atingindo o montante de € 500 após o segundo momento 
de avaliação.


Desta forma, continuam a ser dados passos decisivos 
para a melhoria das condições dos trabalhadores portu-
gueses, continuando -se a assegurar a competitividade da 
nossa economia, seja através da adopção de importantes 
medidas para a competitividade e emprego já aprovadas 
e calendarizadas através da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 101-B/2010, de 27 de Dezembro, seja atra-
vés do carácter gradual do acordo obtido em concertação 
social que permite a elevação da RMMG para os € 500 ao 
longo do ano de 2011.


Foram ouvidos os parceiros sociais com assento na 
Comissão Permanente de Concertação Social do Conselho 
Económico e Social.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.º
Valor da retribuição mínima mensal garantida


1 — O valor da retribuição mínima mensal garantida 
a que se refere o n.º 1 do artigo 273.º do Código do Tra-
balho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, 
é de € 485.


2 — O Governo toma as medidas necessárias para, nos 
meses de Maio e de Setembro, proceder à avaliação do 
impacte do estipulado no número anterior, com o objec-
tivo de ser atingindo o montante de € 500 até ao final do 
ano de 2011.


Artigo 2.º
Norma revogatória


É revogado o Decreto -Lei n.º 5/2010, de 15 de Janeiro.


Artigo 3.º
Entrada em vigor


O presente decreto -lei entra em vigor em 1 de Janeiro 
de 2011.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de 
Dezembro de 2010. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Emanuel Augusto dos Santos — José António 
Fonseca Vieira da Silva — Maria Helena dos Santos André.


Promulgado em 29 de Dezembro de 2010.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 30 de Dezembro de 2010.
Pelo Primeiro -Ministro, Manuel Pedro Cunha da Silva 


Pereira, Ministro da Presidência. 
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Decreto-Lei n.º 164/99 de 13 de Maio 
 
 


Regula a garantia de alimentos devidos a menores prevista na Lei n.º 75/98, de 
19 de Novembro. 


 
Nota: 
O texto encontra-se actualizado de acordo com: 
- Decreto - Lei n.º 70/2010, de 06-16 com entrada em vigor a 1 de Agosto de 2010. 
 


 
A Constituição da República Portuguesa consagra expressamente o direito das crianças à protecção, 
como função da sociedade e do Estado, tendo em vista o seu desenvolvimento integral (artigo 69.º). 
Ainda que assumindo uma dimensão programática, este direito impõe ao Estado os deveres de 
assegurar a garantia da dignidade da criança como pessoa em formação a quem deve ser concedida a 
necessária protecção. Desta concepção resultam direitos individuais, desde logo o direito a alimentos, 
pressuposto necessário dos demais e decorrência, ele mesmo, do direito à vida (artigo 24.º). Este 
direito traduz-se no acesso a condições de subsistência mínimas, o que, em especial no caso das 
crianças, não pode deixar de comportar a faculdade de requerer à sociedade e, em última instância, ao 
próprio Estado as prestações existenciais que proporcionem as condições essenciais ao seu 
desenvolvimento e a uma vida digna.  
 
A protecção à criança, em particular no que toca ao direito a alimentos, tem merecido também 
especial atenção no âmbito das organizações internacionais especializadas nesta matéria e de normas 
vinculativas de direito internacional elaboradas no seio daquelas. Destacam-se, nomeadamente, as 
Recomendações do Conselho da Europa R(82)2, de 4 de Fevereiro de 1982, relativa à antecipação 
pelo Estado de prestações de alimentos devidos a menores, e R(89)l, de 18 de Janeiro de 1989, relativa 
às obrigações do Estado, designadamente em matéria de prestações de alimentos a menores em caso 
de divórcio dos pais, bem como o estabelecido na Convenção sobre os Direitos da Criança, adoptada 
pela ONU em 1989 e assinada em 26 de Janeiro de 1990, em que se atribui especial relevância à 
consecução da prestação de alimentos a crianças e jovens até aos 18 anos de idade.  
 
A evolução das condições sócio-económicas, as mudanças de índole cultural e a alteração dos padrões 
de comportamento têm determinado mutações profundas a nível das estruturas familiares e um 
enfraquecimento no cumprimento dos deveres inerentes ao poder paternal, nomeadamente no que se 
refere à prestação de alimentos, circunstância que tem determinado um aumento significativo de 
acções tendo por objecto a regulação do exercício do poder paternal, a fixação de prestação de 
alimentos e situações de incumprimento das decisões judiciais, com riscos significativos para os 
menores.  
 
De entre os factores que relevam para o não cumprimento da obrigação de alimentos assumem 
frequência significativa a ausência do devedor e a sua situação sócio-económica, seja por motivo de 
desemprego ou de situação laboral menos estável, doença ou incapacidade, decorrentes, em muitos 
casos, da toxicodependência, e o crescimento de situações de maternidade ou paternidade na 
adolescência que inviabilizam, por vezes, a assunção das respectivas responsabilidades parentais.  
 
Estas situações justificam que o Estado crie mecanismos que assegurem, na falta de cumprimento 
daquela obrigação, a satisfação do direito a alimentos.  
 
Ao regulamentar a Lei n.º 75/98, de 19 de Novembro, que consagrou a garantia de alimentos devidos 
a menores, cria-se uma nova prestação social, que traduz um avanço qualitativo inovador na política 
social desenvolvida pelo Estado, ao mesmo tempo que se dá cumprimento ao objectivo de reforço da 
protecção social devida a menores.  
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Institui-se o Fundo de Garantia dos Alimentos Devidos a Menores, gerido pelo Instituto de Gestão 
Financeira da Segurança Social, a quem cabe assegurar o pagamento das prestações de alimentos em 
caso de incumprimento da obrigação pelo respectivo devedor, através dos centros regionais de 
segurança social da área de residência do alimentado, após ordem do tribunal competente e 
subsequente comunicação da entidade gestora. A intervenção destas entidades no processo em causa 
resulta justificada, no que concerne ao Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, pela 
própria natureza da prestação e, no que respeita aos centros regionais de segurança social, pela 
proximidade territorial do alimentado, podendo estes assegurar, melhor que outro serviço, a rápida e 
eficaz satisfação da garantia de alimentos devidos ao menor.  
 
Através da articulação de diversas entidades intervenientes, em colaboração com o tribunal, visa-se 
assegurar a plena eficácia e rapidez do procedimento ora criado, bem como, em obediência ao 
princípio da segurança, a efectivação regular da prova da subsistência dos pressupostos e requisitos 
que determinaram a intervenção do Fundo de Garantia e a prestação de alimentos a cargo do Estado.  
 
Assim: 
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta, para valer como 
lei geral da República, o seguinte:  
 


CAPÍTULO I 
Objecto 


 
Artigo 1.º 
Objecto 


 
O presente diploma regula a garantia de alimentos devidos a menores prevista na Lei n.º 75/98, de 19 
de Novembro.  
 


CAPÍTULO II 
Da competência e da atribuição de prestações de alimentos 


 
Artigo 2.º 


Entidades competentes 
 


1 - É constituído, no âmbito do Ministério do Trabalho e da Solidariedade, o Fundo de Garantia dos 
Alimentos Devidos a Menores, adiante designado por Fundo, gerido em conta especial pelo Instituto 
de Gestão Financeira da Segurança Social.  
2 - Compete ao Fundo assegurar o pagamento das prestações de alimentos atribuídas a menores 
residentes em território nacional, nos termos dos artigos 1.º e 2.º da Lei n.º 75/98, de 19 de Novembro.  
3 - O pagamento das prestações referidas no número anterior é efectuado pelo Instituto de Gestão 
Financeira da Segurança Social, na qualidade de gestor do Fundo, por ordem do tribunal competente, 
através dos centros regionais de segurança social da área de residência do alimentado.  
 


Artigo 3.º 
Pressupostos e requisitos de atribuição 


 
1 - O Fundo assegura o pagamento das prestações de alimentos referidas no artigo anterior até ao 
início do efectivo cumprimento da obrigação quando:  
a) A pessoa judicialmente obrigada a prestar alimentos não satisfizer as quantias em dívida pelas 
formas previstas no artigo 189.º do Decreto-Lei n.º 314/78, de 27 de Outubro; e  
b) O menor não tenha rendimento líquido superior ao salário mínimo nacional nem beneficie nessa 
medida de rendimentos de outrem a cuja guarda se encontre.  
2 - Entende-se que o alimentado não beneficia de rendimentos de outrem a cuja guarda se encontre, 
superiores ao salário mínimo nacional, quando a capitação de rendimentos do respectivo agregado 
familiar não seja superior àquele salário.  
3 - O conceito de agregado familiar, os rendimentos a considerar e a capitação de rendimentos, 
referidos no número anterior, são calculados nos termos do Decreto-Lei n.º 70/2010, de 16 de Junho. 
4 - As prestações a que se refere o n.º 1 são fixadas pelo tribunal e não podem exceder, mensalmente, 
por cada devedor, o montante de 4 UC, devendo o tribunal atender, na fixação deste montante, à 
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capacidade económica do agregado familiar, ao montante da prestação de alimentos fixada e às 
necessidades específicas do menor.  
 
(Redacção do Decreto – Lei n.º 70/2010, de 06-16 com entrada em vigor a 1 de Agosto de 2010) 
 


Artigo 3.º 
Pressupostos e requisitos de atribuição 


 
1 - O Fundo assegura o pagamento das prestações de alimentos referidas no artigo anterior até ao 


início do efectivo cumprimento da obrigação quando:  


a) A pessoa judicialmente obrigada a prestar alimentos não satisfizer as quantias em dívida pelas 


formas previstas no artigo 189.º do Decreto-Lei n.º 314/78, de 27 de Outubro; e  


b) O menor não tenha rendimento líquido superior ao salário mínimo nacional nem beneficie nessa 


medida de rendimentos de outrem a cuja guarda se encontre.  


2 - Entende-se que o alimentado não beneficia de rendimentos de outrem a cuja guarda se encontre, 


superiores ao salário mínimo nacional, quando a capitação de rendimentos do respectivo agregado 


familiar não seja superior àquele salário.  


3 - As prestações a que se refere o n.º 1 são fixadas pelo tribunal e não podem exceder, mensalmente, 


por cada devedor, o montante de 4 UC, devendo o tribunal atender, na fixação deste montante, à 


capacidade económica do agregado familiar, ao montante da prestação de alimentos fixada e às 


necessidades específicas do menor.  


 
Artigo 4.º 


Atribuição das prestações de alimentos 
 


1 - A decisão de fixação das prestações a pagar pelo Fundo é precedida da realização das diligências 
de prova que o tribunal considere indispensáveis e de inquérito sobre as necessidades do menor, 
oficiosamente ou a requerimento do Ministério Público.  
2 - Para os efeitos do disposto no número anterior, o tribunal pode solicitar a colaboração dos centros 
regionais de segurança social e informações de outros serviços e de entidades públicas ou privadas 
que conheçam as necessidades e a situação sócio-económica do alimentado e da sua família.  
 
3 - A decisão a que se refere o n.º 1 é notificada ao Ministério Público, ao representante legal do 
menor ou à pessoa a cuja guarda se encontre e respectivos advogados e ao Instituto de Gestão 
Financeira da Segurança Social.  
4 - O Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social deve de imediato, após a notificação, 
comunicar a decisão do tribunal competente ao centro regional de segurança social da área de 
residência do alimentado.  
5 - O centro regional de segurança social inicia o pagamento das prestações, por conta do Fundo, no 
mês seguinte ao da notificação da decisão do tribunal.  
 


CAPÍTULO III 
Do reembolso 


 
Artigo 5.º 


Garantias de reembolso 
 


1 - O Fundo fica sub-rogado em todos os direitos do menor a quem sejam atribuídas prestações, com 
vista à garantia do respectivo reembolso.  
2 - O Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social notifica o devedor para, no prazo mínimo de 
40 dias a contar da data do pagamento da primeira prestação, efectuar o reembolso.  
3 - Decorrido o prazo para reembolso sem que este tenha sido efectuado, se o devedor não iniciar o 
pagamento das prestações de alimentos devidos ao menor, o Instituto de Gestão Financeira da 
Segurança Social pode, desde logo, requerer a execução judicial para reembolso das importâncias 
pagas, nos termos da lei do processo civil, salvo se se verificar existir manifesta e objectiva 
impossibilidade de pagamento.  
4 - Para efeitos do disposto no número anterior, considera-se que se verifica manifesta e objectiva 
impossibilidade de pagamento por parte do devedor quando este se encontre numa situação de 
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ausência ou insuficiência de recursos que lhe permitam pagar a prestação de alimentos, 
nomeadamente por razões de saúde ou por se encontrar desempregado.  
5 - A notificação a que se refere o n.º 2 é comunicada de imediato ao centro regional de segurança 
social da sua área de residência, com indicação do início do prazo para reembolso da dívida.  
6 - Compete ao devedor, até ao termo do prazo referido no n.º 2, comprovar, perante o centro regional 
de segurança social da sua área de residência, a impossibilidade de pagamento, podendo este solicitar-
lhe as informações que julgue necessárias para verificação dessa impossibilidade.  
 


Artigo 6.º 
Formas e modalidades de reembolso 


 
O devedor pode efectuar o reembolso directamente ao Instituto de Gestão Financeira da Segurança 
Social ou através do centro regional de segurança social da área da sua residência, em dinheiro ou 
mediante cheque ou vale postal à ordem daquele ou ainda através de meios electrónicos de 
pagamento, quando existentes.  
 


Artigo 7.º 
Manutenção da obrigação principal 


 
O reembolso não prejudica a obrigação de prestar alimentos previamente fixada pelo tribunal 
competente.  
 


Artigo 8.º 
 


Constituem receitas próprias do Fundo as importâncias provenientes do reembolso efectuado nos 
termos dos artigos anteriores.  
 


CAPÍTULO IV 
Da manutenção e da cessação das prestações 


 
Artigo 9.º 


Articulação entre as entidades competentes 
 


1 - O montante fixado pelo tribunal mantém-se enquanto se verificarem as circunstâncias subjacentes 
à sua concessão e até que cesse a obrigação a que o devedor está obrigado.  
 
2 - O Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, os centros regionais da área de residência do 
devedor ou do alimentado, o representante legal do menor ou a pessoa à guarda de quem se encontre 
devem comunicar ao tribunal qualquer facto que possa determinar a alteração ou a cessação da 
prestação de alimentos a cargo do Estado.  
3 - Para efeitos dos números anteriores, deve o Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social 
comunicar ao tribunal competente os reembolsos efectuados pelo devedor.  
4 - A pessoa que receber a prestação deve, no prazo de um ano a contar do pagamento da primeira 
prestação, renovar, perante o tribunal competente, a prova de que se mantêm os pressupostos 
subjacentes à sua atribuição.  
5 - Caso a renovação da prova não seja realizada, o tribunal notifica a pessoa que receber a prestação 
para a fazer no prazo de 10 dias, sob pena da cessação desta.  
6 - O tribunal notifica o Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social da decisão que determine 
a cessação do pagamento das prestações.  
 


Artigo 10.º 
Responsabilidade civil 


 
1 - Se o representante legal ou a pessoa a cuja guarda o menor se encontre receberem indevidamente 
prestações do Fundo, designadamente porque o devedor iniciou o cumprimento da obrigação de 
prestações de alimentos, deverão aqueles proceder de imediato à sua restituição.  
2 - Se o pagamento indevido de prestações pelo Fundo ficar a dever-se ao incumprimento doloso do 
dever de informação, o representante legal ou a pessoa a cuja guarda o menor se encontre fica 
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obrigado à restituição das importâncias indevidamente recebidas e ao pagamento dos correspondentes 
juros de mora.  
3 - À restituição das importâncias indevidamente recebidas e ao pagamento de juros de mora aplica-
se, com as devidas adaptações, o disposto no artigo 6.º deste diploma.  
4 - As importâncias provenientes das restituições e do pagamento de juros de mora constituem receitas 
próprias do Fundo.  
 


CAPÍTULO V 
Disposição final 


 
Artigo 11.º 


Entrada em vigor 
 


O presente diploma entra em vigor no dia imediato ao da sua publicação e produz efeitos na data de 
entrada em vigor da Lei do Orçamento do Estado para o ano 2000.  
 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25 de Março de 1999. - António Manuel de Oliveira 
Guterres - António Luciano Pacheco de Sousa Franco - Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho - José 
Eduardo Vera Cruz Jardim - Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues.  
 
Promulgado em 29 de Abril de 1999. 
 
Publique-se. 
 
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 
 
Referendado em 4 de Maio de 1999. 
 
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira Guterres. 
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(Não dispensa a consulta do Diário da República) 
 
 


Decreto-Lei n.º 272/2001, de 13 de Outubro 
 
 


Competência do Ministério Público e das Conservatórias do Registo Civil em processos especiais 
 
 
NOTA: O texto encontra-se actualizado de acordo com: 
  - Declaração de Rectificação nº 20-AR/2001, de 30 de Novembro; 
  - Decreto-Lei nº 324/2007, de 28 de Setembro; 
  - Lei nº 61/2008, de 31 de Outubro. 
 
 
Colocar a justiça ao serviço da cidadania é um dos objectivos estratégicos fundamentais assumidos pelo 
Governo nesta área, concretizado nomeadamente na tutela do direito a uma decisão em tempo útil. Neste 
sentido, importa desonerar os tribunais de processos que não consubstanciem verdadeiros litígios, 
permitindo uma concentração de esforços naqueles que correspondem efectivamente a uma reserva de 
intervenção judicial.  
 
Assim, aproxima-se a regulação de determinados interesses do seu titular, privilegiando-se o acordo como 
forma de solução e salvaguardando-se simultaneamente o acesso à via judicial nos casos em que não seja 
possível obter uma composição pelas próprias partes.  
 
Nestes termos, procede o presente diploma à transferência da competência decisória em processos cujo 
principal rácio é a tutela dos interesses dos incapazes ou ausentes, do tribunal para o Ministério Público, 
estatutariamente vocacionado para a tutela deste tipo de interesses, sendo este o caso das acções de 
suprimento do consentimento dos representantes, de autorização para a prática de actos, bem como a 
confirmação de actos em caso de inexistência de autorização.  
 
Procede-se ainda à transferência de competências para as conservatórias de registo civil em matérias 
respeitantes a um conjunto de processos de jurisdição voluntária relativos a relações familiares - a 
atribuição de alimentos a filhos maiores e da casa de morada da família, a privação e autorização de 
apelidos de actual ou anterior cônjuge e a conversão da separação em divórcio -, na estrita medida em que 
se verifique ser a vontade das partes conciliável e sendo efectuada a remessa para efeitos de decisão 
judicial sempre que se constate existir oposição de qualquer interessado.  
 
Passam ainda a ser decididos pelo conservador de registo civil os processos de reconciliação de cônjuges 
separados, aos quais, por natureza, não corresponde uma situação de litígio.  
 
O processo conducente à declaração de dispensa de prazo internupcial, cuja margem decisória 
correspondia essencialmente à verificação da situação de não gravidez tendo em vista a celebração de 
casamento, passa a corresponder à simples verificação do facto, com base na apresentação de certificado 
médico como documento instrutório do processo de casamento.  
 
Na senda da atribuição de competência decisória respeitante à separação e divórcio por mútuo 
consentimento ao conservador de registo civil, operada em 1995, à qual têm correspondido resultados 
altamente benéficos do ponto de vista dos requerentes do divórcio e da judicatura, com reflexos em toda a 
sociedade através da maior celeridade decisional, procede-se à atribuição a estas entidades de 
competência exclusiva nesta matéria, exceptuando os casos de conversão de divórcio litigioso, abolindo-
se ainda a segunda conferência em todos os processos.  
 
Paralelamente, passam a estar abrangidos os divórcios por mútuo consentimento em que existem filhos 
menores, cujos interesses são objecto de regulação com base na participação activa do Ministério Público.  
 
Foram ouvidos o Conselho Superior da Magistratura, o Conselho Superior do Ministério Público, a 
Ordem dos Advogados, a Associação Sindical dos Juízes Portugueses, o Sindicato dos Magistrados do 
Ministério Público, o Sindicato dos Trabalhadores dos Registos e do Notariado, a Associação Sindical de 







Conservadores dos Registos, a Associação Portuguesa de Notários e a Associação Sindical dos Notários 
Portugueses.  
 
Assim: 
No uso da autorização legislativa concedida pela Lei n.º 82/2001, de 3 de Agosto, e nos termos da alínea 
b) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:  
 


CAPÍTULO I  
Objecto 


 
Artigo 1.º 
Objecto 


 
O presente diploma determina a atribuição e transferência de competências relativas a um conjunto de 
processos especiais dos tribunais judiciais para o Ministério Público e as conservatórias de registo civil, 
regulando os correspondentes procedimentos.  
 


CAPÍTULO I I  
Da competência do Ministério Público 


 
Artigo 2.º 


Competência 
 
1 - São da competência exclusiva do Ministério Público as decisões relativas a pedidos de:  
a) Suprimento do consentimento, sendo a causa de pedir a incapacidade ou a ausência da pessoa;  
b) Autorização para a prática de actos pelo representante legal do incapaz, quando legalmente exigida;  
c) Autorização para a alienação ou oneração de bens do ausente, quando tenha sido deferida a curadoria 
provisória ou definitiva;  
d) Confirmação de actos praticados pelo representante do incapaz sem a necessária autorização.  
2 - O disposto no número anterior não se aplica: 
a) Às situações previstas na alínea a), quando o conservador de registo civil detenha a competência 
prevista na alínea a) do artigo 1604.º do Código Civil;  
b) Às situações previstas na alínea b), quando esteja em causa autorização para outorgarem partilha 
extrajudicial e o representante legal concorra à sucessão com o seu representado, sendo necessário 
nomear curador especial, bem como nos casos em que o pedido de autorização seja dependente de 
processo de inventário ou de interdição.  
 


Artigo 3.º 
Procedimento perante o Ministério Público 


 
1 - O interessado apresenta o pedido ao agente do Ministério Público que exercer funções junto do:  
a) Tribunal em que correu o processo de nomeação do representante, quando este tiver sido nomeado 
judicialmente;  
b) Tribunal em que correu o processo de curadoria nas situações previstas na alínea c) do n.º 1 do artigo 
anterior;  
c) Tribunal de 1.ª instância competente em razão da matéria no âmbito da circunscrição da residência do 
representante nos restantes casos.  
2 - Juntamente com o pedido são apresentados os fundamentos de facto e de direito, indicadas as provas e 
junta a prova documental.  
3 - São citados para, no prazo de 15 dias, apresentar oposição, indicar as provas e juntar a prova 
documental:  
a) Nos casos previstos na alínea a) do n.º 1 do artigo anterior, o representante do incapaz ou o procurador 
ou curador do ausente, o seu cônjuge ou parente mais próximo e o próprio incapaz, se for inabilitado; 
havendo mais de um parente no mesmo grau, é citado o que for considerado mais idóneo;  
b) Nas situações previstas na alínea b) do n.º 1 do artigo anterior, o parente sucessível mais próximo do 
incapaz ou, havendo vários parentes no mesmo grau, o que for considerado mais idóneo.  
4 - Nos casos de suprimento do consentimento em que a causa de pedir seja a incapacidade ou a ausência 
da pessoa e ainda não esteja decretada a interdição ou inabilitação ou verificada judicialmente a ausência, 
aplica-se o disposto na alínea a) do número anterior, com as necessárias adaptações.  







5 - O Ministério Público decide depois de produzidas as provas que admitir, de concluídas outras 
diligências necessárias e de ouvido o conselho de família, quando o seu parecer for obrigatório.  
6 - No prazo de 10 dias contados da notificação da decisão, pode o requerente ou qualquer interessado 
que tenha apresentado oposição, requerer a reapreciação da pretensão através da propositura da 
correspondente acção no tribunal. 
 
(Rectificado pela Declaração de Rectificação n.º 20-AR/2001, de 30 de Novembro) 
 


Artigo 4.º 
Aceitação ou rejeição de liberalidades em favor de incapazes 


 
1 - São da competência do Ministério Público as decisões relativas a pedidos de notificação do 
representante legal para providenciar acerca da aceitação ou rejeição de liberalidades a favor de incapaz.  
2 - É aplicável o disposto nos n.os 1 e 2 do artigo anterior, devendo o requerente justificar a conveniência 
da aceitação ou rejeição e indicar o prazo para o cumprimento.  
3 - O despacho que ordenar a notificação marca prazo para o cumprimento. 
4 - Se quiser pedir autorização para aceitar a liberalidade, o notificado formula o pedido no próprio 
processo de notificação, observando-se o disposto no artigo anterior e, obtida a autorização, no mesmo 
processo declara aceitar a liberalidade.  
5 - Se, dentro do prazo fixado, o notificado não pedir a autorização ou não aceitar a liberalidade, o 
Ministério Público, depois de produzidas as provas necessárias, declara-a aceite ou rejeitada, de harmonia 
com as conveniências do incapaz.  
6 - À aceitação ou rejeição de liberalidades em favor de incapazes é aplicável o disposto no n.º 6 do artigo 
anterior.  
 


CAPÍTULO I I I  
Do procedimento perante o conservador do registo civil 


 
SECÇÃO I  


Do procedimento tendente à formação de acordo das partes 
 


Artigo 5.º 
Objecto do procedimento tendente à formação de acordo das partes 


 
1 - O procedimento regulado na presente secção aplica-se aos pedidos de: 
a) Alimentos a filhos maiores ou emancipados; 
b) Atribuição da casa de morada da família; 
c) Privação do direito ao uso dos apelidos do outro cônjuge; 
d) Autorização de uso dos apelidos do ex-cônjuge; 
e) Conversão de separação judicial de pessoas e bens em divórcio. 
2 - O disposto na presente secção não se aplica às pretensões referidas nas alíneas a) a d) do número 
anterior que sejam cumuladas com outros pedidos no âmbito da mesma acção judicial, ou constituam 
incidente ou dependência de acção pendente, circunstâncias em que continuam a ser tramitadas nos 
termos previstos no Código de Processo Civil.  
 


Artigo 6.º 
Competência 


 
1 - Os processos previstos no artigo anterior podem ser instaurados em qualquer conservatória do registo 
civil.  
2 - (Revogado.) 
 
(Redacção do Decreto-Lei nº 324/2007, de 28 de Setembro) 
 


Artigo 6.º 
Competência 


 
1 - É competente a conservatória do registo civil: 
a) Da área da residência do requerido no que respeita aos processos previstos nas alíneas a), c) e d) do 
n.º 1 do artigo anterior;  







b) Da área da situação da casa de morada da família no que respeita aos processos previstos na alínea 
b) do n.º 1 do artigo anterior;  
c) Da área da residência de qualquer dos cônjuges ou outra por ambos escolhida e expressamente 
designada no que respeita aos processos previstos na alínea e) do n.º 1 do artigo anterior.  
2 - Caso o requerimento seja apresentado em conservatória incompetente por violação das normas do 
número anterior, o mesmo não é recebido, sendo devolvido ao requerente juntamente com o despacho do 
conservador.  
 


Artigo 7.º 
Procedimento na conservatória 


 
1 - O pedido é apresentado mediante requerimento entregue na conservatória, fundamentado de facto e de 
direito, sendo indicadas as provas e junta a prova documental.  
2 - O requerido é citado para, no prazo de 15 dias, apresentar oposição, indicar as provas e juntar a prova 
documental.  
3 - Não sendo apresentada oposição e devendo considerar-se confessados os factos indicados pelo 
requerente, o conservador, depois de verificado o preenchimento dos pressupostos legais, declara a 
procedência do pedido.  
4 - Tendo sido apresentada oposição, o conservador marca tentativa de conciliação, a realizar no prazo de 
15 dias.  
5 - O conservador pode determinar a prática de actos e a produção da prova necessárias à verificação dos 
pressupostos legais.  
 


Artigo 8.º 
Remessa do processo 


 
Tendo havido oposição do requerido e constatando-se a impossibilidade de acordo, são as partes 
notificadas para, em oito dias, alegarem e requererem a produção de novos meios de prova, sendo de 
seguida o processo, devidamente instruído, remetido ao tribunal judicial de 1.ª instância competente em 
razão da matéria no âmbito da circunscrição a que pertence a conservatória.  
 


Artigo 9.º 
Processo judicial 


 
1 - Remetido o processo ao tribunal judicial nos termos do artigo anterior, o juiz ordena a produção de 
prova e marca audiência de julgamento.  
2 - É aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos artigos 1409.º a 1411.º do Código de 
Processo Civil.  
 


Artigo 10.º 
Recursos 


 
1 - Das decisões do conservador cabe recurso para o tribunal judicial de 1.ª instância competente em 
razão da matéria no âmbito da circunscrição a que pertence a conservatória.  
2 - O prazo para a interposição do recurso é o do artigo 685.º do Código de Processo Civil.  
 


Artigo 11.º 
Conversão de separação judicial de pessoas e bens em divórcio 


 
Quando a conversão é requerida por ambos os cônjuges, o conservador decide de imediato.  
 


SECÇÃO I I  
Dos procedimentos da competência exclusiva do conservador 


 
Artigo 12.º 


Objecto, competência e procedimento 
 
1 - São da exclusiva competência da conservatória de registo civil: 
a) A reconciliação dos cônjuges separados; 







b) A separação e divórcio por mútuo consentimento, excepto nos casos em que os cônjuges não 
apresentam algum dos acordos a que se refere o n.º 1 do artigo 1775.º do Código Civil, em que algum dos 
acordos apresentados não é homologado ou nos casos resultantes de acordo obtido no âmbito de processo 
de separação ou divórcio sem consentimento do outro cônjuge;  
c) A declaração de dispensa de prazo internupcial. 
2 - Os processos previstos nas alíneas a) e b) do número anterior podem ser instaurados em qualquer 
conservatória do registo civil.  
3 - A declaração de dispensa de prazo internupcial é efectuada pela conservatória de registo civil 
competente para a organização do processo preliminar de publicações para o casamento da requerente.  
4 - No âmbito das competências previstas no n.º 1 do presente artigo, os interessados apresentam o pedido 
mediante a entrega de requerimento na conservatória, fundamentando de facto e de direito, indicando as 
provas e juntando a prova documental.  
5 - O conservador verifica o preenchimento dos pressupostos legais, podendo determinar para esse efeito 
a prática de actos e a produção da prova eventualmente necessária, e declara, em seguida, a procedência 
do pedido.  
 
(Redacção da Lei nº 61/2008, de 31 de Outubro) 


 
Artigo 12.º 


Objecto, competência e procedimento 
 
1 - São da exclusiva competência da conservatória de registo civil: 
a) A reconciliação dos cônjuges separados; 
b) A separação e divórcio por mútuo consentimento, excepto nos casos resultantes de acordo obtido no 
âmbito de processo de separação ou divórcio litigiosos;  
c) A declaração de dispensa de prazo internupcial. 
2 - Os processos previstos nas alíneas a) e b) do número anterior podem ser instaurados em qualquer 
conservatória do registo civil.  
3 - A declaração de dispensa de prazo internupcial é efectuada pela conservatória de registo civil 
competente para a organização do processo preliminar de publicações para o casamento da requerente.  
4 - No âmbito das competências previstas no n.º 1 do presente artigo, os interessados apresentam o 
pedido mediante a entrega de requerimento na conservatória, fundamentando de facto e de direito, 
indicando as provas e juntando a prova documental.  
5 - O conservador verifica o preenchimento dos pressupostos legais, podendo determinar para esse efeito 
a prática de actos e a produção da prova eventualmente necessária, e declara, em seguida, a 
procedência do pedido.  


 
(Redacção do Decreto-Lei nº 324/2007, de 28 de Setembro) 


 
Artigo 12.º 


Objecto, competência e procedimento 
 
1 - São da exclusiva competência da conservatória de registo civil: 
a) A reconciliação dos cônjuges separados; 
b) A separação e divórcio por mútuo consentimento, excepto nos casos resultantes de acordo obtido no 
âmbito de processo de separação ou divórcio litigiosos;  
c) A declaração de dispensa de prazo internupcial. 
2 - É competente para os processos previstos nas alíneas a) e b) do número anterior a conservatória de 
registo civil da residência de qualquer dos cônjuges ou outra por ambos escolhida e expressamente 
designada.  
3 - A declaração de dispensa de prazo internupcial é efectuada pela conservatória de registo civil 
competente para a organização do processo preliminar de publicações para o casamento da requerente.  
4 - No âmbito das competências previstas no n.º 1 do presente artigo, os interessados apresentam o 
pedido mediante a entrega de requerimento na conservatória, fundamentando de facto e de direito, 
indicando as provas e juntando a prova documental.  
5 - O conservador verifica o preenchimento dos pressupostos legais, podendo determinar para esse efeito 
a prática de actos e a produção da prova eventualmente necessária, e declara, em seguida, a 
procedência do pedido.  
 


Artigo 13.º 







Reconciliação dos cônjuges separados 
 
1 - A reconciliação de cônjuges separados efectua-se com base em acordo declarado por aqueles e 
homologado pelo conservador.  
2 - É enviada certidão da decisão de reconciliação de cônjuges separados judicialmente ao processo de 
separação.  
 


Artigo 14.º 
Separação e divórcio por mútuo consentimento 


 
1 - O processo de separação de pessoas e bens ou de divórcio por mútuo consentimento é instaurado 
mediante requerimento assinado pelos cônjuges ou seus procuradores na conservatória do registo civil.  
2 - O pedido é instruído com os documentos referidos no n.º 1 do artigo 272.º do Código do Registo Civil, 
a que é acrescentado acordo sobre o exercício do poder paternal quando existam filhos menores e não 
tenha previamente havido regulação judicial.  
3 - Recebido o requerimento, o conservador informa os cônjuges da existência dos serviços de mediação 
familiar; mantendo os cônjuges o propósito de se divorciar, e observado o disposto no n.º 5 do artigo 12.º, 
é o divórcio decretado, procedendo-se ao correspondente registo.  
4 - Quando for apresentado acordo sobre o exercício do poder paternal relativo a filhos menores, o 
processo é enviado ao Ministério Público junto do tribunal judicial de 1.ª instância competente em razão 
da matéria no âmbito da circunscrição a que pertença a conservatória antes da fixação do dia da 
conferência prevista no número anterior, para que este se pronuncie sobre o acordo no prazo de 30 dias.  
5 - Caso o Ministério Público considere que o acordo não acautela devidamente os interesses dos 
menores, podem os requerentes alterar o acordo em conformidade ou apresentar novo acordo, sendo neste 
último caso dada nova vista ao Ministério Público.  
6 - Se o Ministério Público considerar que o acordo acautela devidamente os interesses dos menores ou 
tendo os cônjuges alterado o acordo nos termos indicados pelo Ministério Público, segue-se o disposto no 
n.º 3 do presente artigo.  
7 - Nas situações em que os requerentes não se conformem com as alterações indicadas pelo Ministério 
Público e mantenham o propósito de se divorciar, o processo é remetido ao tribunal da comarca a que 
pertença a conservatória.  
8 - É aplicável o disposto no n.º 2 do artigo 272.º do Código de Registo Civil e nos artigos 1420.º, 1421.º, 
1422.º e 1424.º do Código de Processo Civil, com as necessárias adaptações. 
 
(Redacção da Lei nº 61/2008, de 31 de Outubro) 
 


Artigo 14.º 
Separação e divórcio por mútuo consentimento 


 
1 - O processo de separação de pessoas e bens ou de divórcio por mútuo consentimento é instaurado 
mediante requerimento assinado pelos cônjuges ou seus procuradores na conservatória do registo civil.  
2 - O pedido é instruído com os documentos referidos no n.º 1 do artigo 272.º do Código do Registo Civil, 
a que é acrescentado acordo sobre o exercício do poder paternal quando existam filhos menores e não 
tenha previamente havido regulação judicial.  
3 - Recebido o requerimento, o conservador convoca os cônjuges para uma conferência em que tenta 
conciliá-los; mantendo os cônjuges o propósito de se divorciar, e observado o disposto no n.º 5 do artigo 
12.º, é o divórcio decretado, procedendo-se ao correspondente registo.  
4 - Quando for apresentado acordo sobre o exercício do poder paternal relativo a filhos menores, o 
processo é enviado ao Ministério Público junto do tribunal judicial de 1.ª instância competente em razão 
da matéria no âmbito da circunscrição a que pertença a conservatória antes da fixação do dia da 
conferência prevista no número anterior, para que este se pronuncie sobre o acordo no prazo de 30 dias.  
5 - Caso o Ministério Público considere que o acordo não acautela devidamente os interesses dos 
menores, podem os requerentes alterar o acordo em conformidade ou apresentar novo acordo, sendo 
neste último caso dada nova vista ao Ministério Público.  
6 - Se o Ministério Público considerar que o acordo acautela devidamente os interesses dos menores ou 
tendo os cônjuges alterado o acordo nos termos indicados pelo Ministério Público, segue-se o disposto 
no n.º 3 do presente artigo.  
7 - Nas situações em que os requerentes não se conformem com as alterações indicadas pelo Ministério 
Público e mantenham o propósito de se divorciar, o processo é remetido ao tribunal da comarca a que 
pertença a conservatória.  







8 - É aplicável o disposto no n.º 2 do artigo 272.º do Código de Registo Civil e nos artigos 1420.º, 1421.º, 
1422.º e 1424.º do Código de Processo Civil, com as necessárias adaptações. 
 
(Redacção do Decreto-Lei nº 324/2007, de 28 de Setembro) 
 


Artigo 14.º 
Separação e divórcio por mútuo consentimento 


 
1 - O processo de separação de pessoas e bens ou de divórcio por mútuo consentimento é instaurado 
mediante requerimento assinado pelos cônjuges ou seus procuradores na conservatória do registo civil.  
2 - O pedido é instruído com o conjunto de documentos referido no artigo 272.º do Código de Registo 
Civil, a que é acrescentado acordo sobre o exercício do poder paternal quando existam filhos menores e 
não tenha previamente havido regulação judicial.  
3 - Recebido o requerimento, o conservador convoca os cônjuges para uma conferência em que tenta 
conciliá-los; mantendo os cônjuges o propósito de se divorciar, e observado o disposto no n.º 5 do artigo 
12.º, é o divórcio decretado, procedendo-se ao correspondente registo.  
4 - Quando for apresentado acordo sobre o exercício do poder paternal relativo a filhos menores, o 
processo é enviado ao Ministério Público junto do tribunal judicial de 1.ª instância competente em razão 
da matéria no âmbito da circunscrição a que pertença a conservatória antes da fixação do dia da 
conferência prevista no número anterior, para que este se pronuncie sobre o acordo no prazo de 30 dias.  
5 - Caso o Ministério Público considere que o acordo não acautela devidamente os interesses dos 
menores, podem os requerentes alterar o acordo em conformidade ou apresentar novo acordo, sendo 
neste último caso dada nova vista ao Ministério Público.  
6 - Se o Ministério Público considerar que o acordo acautela devidamente os interesses dos menores ou 
tendo os cônjuges alterado o acordo nos termos indicados pelo Ministério Público, segue-se o disposto 
no n.º 3 do presente artigo.  
7 - Nas situações em que os requerentes não se conformem com as alterações indicadas pelo Ministério 
Público e mantenham o propósito de se divorciar, o processo é remetido ao tribunal da comarca a que 
pertença a conservatória.  
8 - É aplicável o disposto no n.º 2 do artigo 272.º do Código de Registo Civil e nos artigos 1420.º, 1421.º, 
1422.º e 1424.º do Código de Processo Civil, com as necessárias adaptações. 
 
(Rectificado pela Declaração de Rectificação n.º 20-AR/2001, de 30 de Novembro) 
 


Artigo 15.º 
Dispensa de prazo internupcial 


 
A mulher que pretenda celebrar novo casamento antes do decurso do prazo internupcial apresenta, 
juntamente com a declaração prevista no n.º 1 do artigo 137.º do Código de Registo Civil, atestado de 
médico especialista em ginecologia-obstetrícia comprovativo da situação de não gravidez.  
 


CAPÍTULO IV 
Disposições finais e transitórias 


 
Artigo 16.º 


Entidades competentes 
 
As referências efectuadas à competência dos tribunais judiciais relativas aos processos previstos no 
presente diploma consideram-se efectuadas às entidades que, nos termos dos artigos anteriores, adquirem 
as correspondentes competências.  
 


Artigo 17.º 
Competência do conservador, substituição e incompatibilidades 


 
1 - A decisão no âmbito dos processos previstos no capítulo anterior é da exclusiva competência do 
conservador.  
2 - Quando, na conservatória em que tenha sido apresentado requerimento nos termos dos artigos 5.º ou 
12.º, se verifique vacatura do lugar, licença ou impedimento do conservador que se presuma superior a 30 
dias, é este substituído por conservador do registo civil do mesmo concelho ou de concelho limítrofe, nos 
termos fixados por despacho do director-geral dos Registos e do Notariado.  







3 - O regime previsto no número anterior é aplicável às decisões dos demais processos especiais que, nos 
termos do Código de Registo Civil, são da exclusiva competência do conservador.  
4 - As decisões do conservador no âmbito dos processos previstos no capítulo anterior produzem os 
mesmos efeitos, nomeadamente em termos fiscais, que produziriam sentenças judiciais sobre idêntica 
matéria.  
5 - Ao conservador que exerça advocacia é vedado aceitar mandato nos processos previstos no presente 
diploma.  
 


Artigo 18.º 
Actos de mero expediente 


 
O prazo para a prática de actos de mero expediente pelos funcionários da conservatória de registo no 
âmbito dos processos referidos no capítulo anterior é de cinco dias.  
 


Artigo 19.º 
Legislação subsidiária 


 
É subsidiariamente aplicável aos processos previstos no presente diploma o Código de Processo Civil.  
 


Artigo 20.º 
Apoio judiciário 


 
É aplicável aos processos regulados no capítulo anterior o disposto no artigo 300.º do Código de Registo 
Civil e o regime de apoio judiciário na modalidade de nomeação e pagamento de honorários de patrono 
ou, em alternativa, pagamento de honorários do patrono escolhido pelo requerente, nos termos da alínea 
c) do artigo 15.º da Lei n.º 30-E/2000, de 20 de Dezembro, com as necessárias adaptações.  
 


Artigo 21.º 
Revogações 


 
São revogados: 
a) O artigo 1777.º do Código Civil; 
b) Os artigos 1414.º, 1414.º-A, 1418.º, 1423.º e 1446.º do Código de Processo Civil.  
 
(Rectificado pela Declaração de Rectificação n.º 20-AR/2001, de 30 de Novembro) 
 


Artigo 22.º 
Entrada em vigor 


 
O presente diploma entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 2002, não se aplicando aos processos 
pendentes.  
 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30 de Agosto de 2001. - António Manuel de Oliveira 
Guterras - Guilherme d'Oliveira Martins - Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita.  
Promulgado em 27 de Setembro de 2001. 
Publique-se. 
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 
Referendado em 4 de Outubro de 2001. 
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira Guterres. 
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Áreas a incluir
(número


de ordem)
Áreas da REN a incluir Fundamentação


B9 Leitos dos cursos de água e zonas ameaçadas 
pelas cheias.


Delimitação dos leitos de cheia das linhas de água localizadas a norte da ribeira de 
Freiria a partir do projecto de hidráulica elaborado no âmbito do Plano de Pormenor.


B10 Leitos dos cursos de água e zonas ameaçadas 
pelas cheias.


Delimitação dos leitos de cheia das linhas de água localizadas a norte da ribeira de 
Freiria a partir do projecto de hidráulica elaborado no âmbito do Plano de Pormenor.


B11 Zonas ameaçadas pelas cheias . . . . . . . . . . . Bacia de retenção resultante do projecto de hidráulica elaborado no âmbito do Plano 
de Pormenor.


B12 Áreas com risco de erosão . . . . . . . . . . . . . . Aplicação do critério de delimitação à escala de maior pormenor.


 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL


Decreto-Lei n.º 70/2010
de 16 de Junho


No âmbito do actual contexto global, de crise económica 
e financeira internacional, e à semelhança da economia 
mundial, também a economia portuguesa tem sentido os 
impactos adversos daí resultantes. Neste contexto, o Go-
verno definiu, no Programa de Estabilidade e Crescimento 
2010 -2013, um conjunto significativo de políticas indis-
pensáveis para a promoção do crescimento económico 
e do emprego, bem como um conjunto de medidas de 
consolidação orçamental, algumas delas estruturais.


Faz parte integrante desse conjunto de medidas, que 
visam conter de forma sustentada o crescimento da despesa 
pública, a redefinição das condições de acesso aos apoios 
sociais. Deste modo, o presente decreto -lei procede, não 
só à harmonização das condições de acesso às prestações 
sociais não contributivas, possibilitando igualmente que 
a sua aplicação seja mais criteriosa, como estende a sua 
aplicação a todos os apoios sociais concedidos pelo Estado, 
cujo acesso tenha subjacente a verificação da condição de 
rendimentos.


Ao nível do sistema de segurança social, a criação de 
um quadro harmonizado de acesso às prestações sociais 
não contributivas permitirá, por um lado, atribuir maior 
coerência na concessão das prestações sociais não con-
tributivas e, por outro, reforçar de forma significativa a 
eficiência e o rigor, nomeadamente ao nível do controlo 
da fraude e evasão prestacional.


Neste âmbito, foi tomada como referência a mais recente 
prestação social de combate à pobreza, o complemento 
solidário para idosos, criado em 2006, por ser a prestação 
com condições de acesso mais exigentes e à qual foram 
associadas rigorosas condições de verificação.


Neste contexto, considerando que o acesso às presta-
ções não contributivas por parte da população mais idosa 
é já bastante exigente, importa generalizar aos restantes 
estratos da população o rigor no acesso aos apoios sociais 
públicos.


Esta harmonização centra -se em aspectos fundamentais 
na verificação da condição de recursos, independentemente 
dos apoios públicos em causa, assente em três esferas 
distintas, como o conceito de agregado familiar, com uma 
tendência de aproximação ao conceito de agregado domés-
tico privado, como os rendimentos a considerar, mediante 
a introdução de uma maior efectividade na determinação 
da totalidade dos rendimentos, incluindo designadamente 
a consideração de apoios em espécie, como os apoios 
ao nível da habitação social, assim como a considera-


ção dos rendimentos financeiros e da respectiva situação 
patrimonial, e finalmente a definição de uma capitação 
entre as definidas pela OCDE, em função da composição 
dos elementos do agregado familiar, incluindo as famílias 
monoparentais, tendo em consideração a existência de 
economias de escala no seio dos mesmos.


Ainda na senda da generalização de um maior grau de 
rigor a todas as prestações não contributivas, é agravada a 
penalização das falsas declarações de que resultem quais-
quer prestações indevidas.


A aplicação das condições de acesso estabelecidas no 
presente decreto -lei aos apoios sociais concedidos pelas 
Regiões Autónomas e aos benefícios sociais concedidos 
pelos municípios, depende da sua iniciativa nos termos, 
respectivamente, do estatuto de cada Região Autónoma e 
da lei das autarquias locais.


O presente diploma procede ainda, de uma forma espe-
cífica, a alterações no rendimento social de inserção, não 
tendo sido esquecida uma das vertentes mais importantes 
desta prestação, que é, precisamente, a inserção, a qual 
constitui um instrumento muito relevante no combate à 
pobreza e à exclusão social através do aumento das com-
petências pessoais, sociais, educativas e profissionais dos 
seus beneficiários.


Este desígnio do aumento das competências dos benefi-
ciários torna -se ainda mais relevante num contexto de crise 
económica, em que a empregabilidade é crucial para que 
os cidadãos e as suas famílias possam ver melhoradas as 
suas condições de vida e conseguida a sua autonomização.


É com este desígnio que se procede à introdução de 
medidas de activação que impõem que todos os beneficiá-
rios entre os 18 e os 55 anos, que não estejam no mercado 
de trabalho e que tenham capacidade para o efeito, sejam 
abrangidos por medidas de reconhecimento e validação 
de competências escolares ou profissionais, em medidas 
de formação, educação ou de aproximação ao mercado de 
trabalho, num prazo máximo de seis meses após a subs-
crição do programa de inserção, mantendo -se a imposição 
de que todos os menores em idade escolar frequentem o 
sistema de ensino.


Mas se as dificuldades económicas exigem uma forte 
aposta na formação dos beneficiários, exigem também 
alguns ajustamentos que introduzam maior rigor e eficiên-
cia na prestação e resultem numa maior responsabiliza-
ção dos seus destinatários. Assim e em harmonia com o 
que já acontece no regime de protecção no desemprego, 
determina -se expressamente que a recusa de emprego con-
veniente, a recusa de trabalho socialmente necessário, a 
recusa de formação profissional ou de outras medidas 
activas de emprego, determina a cessação da prestação. 
O subsequente período de inibição do acesso à prestação 
passa para 24 meses, como uma forma adicional de incen-
tivar os beneficiários a participar no seu próprio processo 
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de inserção e de autonomização, nomeadamente através 
das medidas de activação para a inserção profissional.


Clarifica -se ainda o regime da justificação das faltas, 
tornando -o mais equitativo e menos discricionário.


Foi ouvida a Comissão Nacional de Protecção de Dados.
Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido 


pela Lei n.º 4/2007, de 16 de Janeiro, e nos termos da 
alínea c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Go-
verno decreta o seguinte:


CAPÍTULO I


Objecto e âmbito


Artigo 1.º
Objecto


1 — O presente decreto -lei estabelece as regras para a 
determinação dos rendimentos, composição do agregado 
familiar e capitação dos rendimentos do agregado familiar 
para a verificação das condições de recursos a ter em conta 
no reconhecimento e manutenção do direito às seguintes 
prestações dos subsistemas de protecção familiar e de 
solidariedade:


a) Prestações por encargos familiares;
b) Rendimento social de inserção;
c) Subsídio social de desemprego;
d) Subsídios sociais no âmbito da parentalidade.


2 — As regras previstas no presente decreto -lei são 
ainda aplicáveis aos seguintes apoios sociais ou subsídios, 
quando sujeitos a condição de recursos:


a) Apoios no âmbito da acção social escolar e da acção 
social no ensino superior público e não público;


b) Comparticipação de medicamentos e pagamento de 
taxas moderadoras;


c) Pagamento das prestações de alimentos, no âmbito 
do Fundo de Garantia de Alimentos a Menores;


d) Comparticipação da segurança social aos utentes 
das unidades de média duração e reabilitação e aos uten-
tes das unidades longa duração e manutenção, no âmbito 
da Rede Nacional de Cuidados Continuados Integrados;


e) Apoios sociais à habitação atribuídos pelo Estado 
quando tal atribuição dependa da verificação da condição 
de recursos dos beneficiários;


f) Outros apoios sociais ou subsídios atribuídos pelos 
serviços da administração central do Estado, qualquer 
que seja a sua natureza, previstos em actos legislativos 
ou regulamentares.


3 — O presente decreto -lei procede ainda à alteração 
dos diplomas seguintes:


a) Decreto -Lei n.º 164/99, de 13 de Maio;
b) Lei n.º 13/2003, de 21 de Maio, alterada pela Lei 


n.º 45/2005, de 29 de Agosto;
c) Decreto -Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto, alterado 


pelos Decretos -Leis n.os 41/2006, de 21 de Fevereiro, 
87/2008, de 28 de Maio, 245/2008, de 18 de Dezembro, e 
201/2009, de 28 de Agosto;


d) Decreto -Lei n.º 283/2003, de 8 de Novembro, alte-
rado pelo Decreto -Lei n.º 42/2006, de 23 de Fevereiro;


e) Decreto -Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril.


Artigo 2.º
Condição de recursos


1 — A condição de recursos referida no artigo anterior 
corresponde ao limite de rendimentos e de valor dos bens 
de quem pretende obter uma prestação de segurança social 
ou apoio social, bem como do seu agregado familiar, até 
ao qual a lei condiciona a possibilidade da sua atribuição.


2 — A condição de recursos de cada prestação de segu-
rança social ou apoio social consta do respectivo regime 
jurídico.


3 — Na verificação da condição de recursos são con-
siderados os rendimentos do requerente e dos elementos 
que integram o seu agregado familiar, de acordo com a 
ponderação referida no artigo 5.º


4 — O direito às prestações e aos apoios sociais previs-
tos no artigo anterior depende ainda de o valor do patrimó-
nio mobiliário do requerente e do seu agregado familiar, 
à data do requerimento ou do pedido de apoio social, não 
ser superior a 240 vezes o valor do indexante dos apoios 
sociais (IAS).


Artigo 3.º
Rendimentos a considerar


1 — Para efeitos da verificação da condição de recursos, 
consideram -se os seguintes rendimentos do requerente e 
do seu agregado familiar:


a) Rendimentos de trabalho dependente;
b) Rendimentos empresariais e profissionais;
c) Rendimentos de capitais;
d) Rendimentos prediais;
e) Pensões;
f) Prestações sociais;
g) Apoios à habitação com carácter de regularidade;
h) Bolsas de estudo e de formação.


2 — Os rendimentos referidos no número anterior 
reportam -se ao ano civil anterior ao da data da apresen-
tação do requerimento, desde que os meios de prova se 
encontrem disponíveis, e, quando tal se não verifique, 
reportam -se ao ano imediatamente anterior àquele, sem 
prejuízo do disposto no número seguinte.


3 — Sempre que as instituições gestoras das prestações 
e dos apoios sociais disponham de rendimentos actuali-
zados mais recentes, esses rendimentos podem ser tidos 
em conta para a determinação da condição de recursos.


4 — Para efeitos de atribuição e manutenção de cada 
prestação ou apoio social, o respectivo valor não é conta-
bilizado como rendimento relevante para a verificação da 
condição de recursos.


Artigo 4.º
Conceito de agregado familiar


1 — Para além do requerente, integram o respectivo 
agregado familiar as seguintes pessoas que com ele vi-
vam em economia comum, sem prejuízo do disposto nos 
números seguintes:


a) Cônjuge ou pessoa em união de facto há mais de 
dois anos;


b) Parentes e afins maiores, em linha recta e em linha 
colateral, até ao 3.º grau;
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c) Parentes e afins menores em linha recta e em linha 
colateral;


d) Adoptantes, tutores e pessoas a quem o requerente 
esteja confiado por decisão judicial ou administrativa 
de entidades ou serviços legalmente competentes para 
o efeito;


e) Adoptados e tutelados pelo requerente ou qualquer 
dos elementos do agregado familiar e crianças e jovens 
confiados por decisão judicial ou administrativa de enti-
dades ou serviços legalmente competentes para o efeito 
ao requerente ou a qualquer dos elementos do agregado 
familiar.


2 — Consideram -se em economia comum as pessoas 
que vivam em comunhão de mesa e habitação e tenham 
estabelecido entre si uma vivência comum de entreajuda e 
partilha de recursos, sem prejuízo do disposto no número 
seguinte.


3 — A condição de vivência em comunhão de mesa e 
habitação pode ser dispensada por ausência temporária de 
um ou mais elementos do agregado familiar, por razões 
laborais, escolares, formação profissional ou por motivos 
de saúde.


4 — Considera -se equiparada a afinidade, para efeitos 
do disposto no presente decreto -lei, a relação familiar 
resultante de situação de união de facto há mais de dois 
anos.


5 — As crianças e jovens titulares do direito às presta-
ções que estejam em situação de internamento em estabe-
lecimentos de apoio social, públicos ou privados sem fins 
lucrativos, cujo funcionamento seja financiado pelo Estado 
ou por outras pessoas colectivas de direito público ou de 
direito privado e utilidade pública, bem como os internados 
em centros de acolhimento, centros tutelares educativos ou 
de detenção, são considerados pessoas isoladas.


6 — A situação pessoal e familiar dos membros do agre-
gado familiar relevante para efeitos do disposto no presente 
decreto -lei é aquela que se verificar à data em que deva ser 
efectuada a declaração da respectiva composição.


7 — As pessoas referidas no número anterior não po-
dem, simultaneamente, fazer parte de agregados familia-
res distintos, por referência ao mesmo titular do direito a 
prestações.


8 — Não são considerados como elementos do agregado 
familiar as pessoas que se encontrem em qualquer das 
seguintes situações:


a) Quando exista vínculo contratual entre as pessoas, 
designadamente sublocação e hospedagem que implique 
residência ou habitação comum;


b) Quando exista a obrigação de convivência por pres-
tação de actividade laboral para com alguma das pessoas 
do agregado familiar;


c) Sempre que a economia comum esteja relacionada 
com a prossecução de finalidades transitórias;


d) Quando exista coacção física ou psicológica ou ou-
tra conduta atentatória da autodeterminação individual 
relativamente a alguma das pessoas inseridas no agregado 
familiar.


Artigo 5.º
Capitação do rendimento do agregado familiar


No apuramento da capitação dos rendimentos do agre-
gado familiar, a ponderação de cada elemento é efectuada 
de acordo com a escala de equivalência seguinte: 


Elementos do agregado familiar Peso


Requerente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Por cada indivíduo maior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,7
Por cada indivíduo menor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5


 CAPÍTULO II


Caracterização dos rendimentos


Artigo 6.º
Rendimentos de trabalho dependente


Consideram -se rendimentos de trabalho dependente os 
rendimentos anuais ilíquidos como tal considerados nos 
termos do disposto no Código do Imposto do Rendimento 
das Pessoas Singulares (Código do IRS), sem prejuízo do 
disposto no presente decreto -lei.


Artigo 7.º
Rendimentos empresariais e profissionais


Consideram -se rendimentos empresariais e profissio-
nais o rendimento anual no domínio das actividades dos 
trabalhadores independentes, a que se refere o Decreto -Lei 
n.º 328/93, de 25 de Setembro, apurados através da apli-
cação dos coeficientes previstos no n.º 2 do artigo 31.º do 
Código do IRS ao valor das vendas de mercadorias e de 
produtos e ao valor dos serviços prestados.


Artigo 8.º
Rendimentos de capitais


1 — Consideram -se rendimentos de capitais os rendi-
mentos definidos no artigo 5.º do Código do IRS, desig-
nadamente os juros de depósitos bancários, dividendos de 
acções ou rendimentos de outros activos financeiros, sem 
prejuízo do disposto no número seguinte.


2 — Sempre que os rendimentos referidos no número 
anterior sejam inferiores a 5 % do valor dos créditos de-
positados em contas bancárias e de outros valores mobi-
liários, de que o requerente ou qualquer elemento do seu 
agregado familiar sejam titulares em 31 de Dezembro do 
ano relevante, considera -se como rendimento o montante 
resultante da aplicação daquela percentagem.


Artigo 9.º
Rendimentos prediais


1 — Consideram -se rendimentos prediais os rendimen-
tos definidos no artigo 8.º do Código do IRS, designada-
mente as rendas dos prédios rústicos, urbanos e mistos, 
pagas ou colocadas à disposição dos respectivos titulares, 
bem como as importâncias relativas à cedência do uso do 
prédio ou de parte dele e aos serviços relacionados com 
aquela cedência, a diferença auferida pelo sublocador entre 
a renda recebida do subarrendatário e a paga ao senhorio, 
à cedência do uso, total ou parcial, de bens imóveis e a 
cedência de uso de partes comuns de prédios.


2 — Sempre que desses bens imóveis não resultem 
rendas, ou destas resulte um valor inferior ao determi-
nado nos termos do presente número, deve ser considerado 
como rendimento o montante igual a 5 % do valor mais 
elevado que conste da caderneta predial actualizada ou 
de certidão de teor matricial, emitida pelos serviços de 
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finanças competentes, ou do documento que haja titulado 
a respectiva aquisição, reportado a 31 de Dezembro do 
ano relevante.


3 — O disposto no número anterior não se aplica 
ao imóvel destinado a habitação permanente do reque-
rente e do respectivo agregado familiar, salvo se o seu 
valor patrimonial for superior a 600 vezes o valor do 
IAS, situação em que é considerado como rendimento 
o montante igual a 5 % do valor que exceda aquele 
limite.


Artigo 10.º
Pensões


1 — Consideram -se rendimentos de pensões, o valor 
anual das pensões, do requerente ou dos elementos do seu 
agregado familiar, designadamente:


a) Pensões de velhice, de invalidez, de sobrevivência, 
de aposentação, de reforma, ou outras de idêntica natureza;


b) Rendas temporárias ou vitalícias;
c) Prestações a cargo de companhias de seguros ou de 


fundos de pensões;
d) Pensões de alimentos.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, são 
equiparados a pensões de alimentos, os apoios no âmbito 
do Fundo de Garantia de Alimentos Devidos a Menores e 
outros de natureza análoga.


Artigo 11.º
Prestações sociais


Consideram -se prestações sociais todas as presta-
ções, subsídios ou apoios sociais atribuídos de forma 
continuada, com excepção das prestações por encargos 
familiares, encargos no domínio da deficiência e en-
cargos no domínio da dependência do subsistema de 
protecção familiar.


Artigo 12.º
Apoios à habitação


1 — Consideram -se apoios à habitação os subsídios de 
residência, os subsídios de renda de casa e todos os apoios 
públicos no âmbito da habitação social, com carácter de 
regularidade, incluindo os relativos à renda social e à renda 
apoiada.


2 — Para efeitos da verificação da condição de recursos 
prevista no presente decreto -lei, considera -se que o valor 
do apoio público no âmbito da habitação social corres-
ponde ao valor máximo em vigor do subsídio de renda, 
previsto na Lei n.º 46/85, de 20 de Setembro, no montante 
de € 46,36.


3 — O valor referido no número anterior é actualizado 
anualmente nos termos da actualização do IAS.


4 — O valor referido no n.º 2 é considerado para apu-
ramento do rendimento do agregado familiar de forma 
escalonada de acordo com o ano de atribuição da prestação 
ou do apoio social previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 1.º, nos 
seguintes termos:


a) Um terço no 1.º ano;
b) Dois terços no 2.º ano;
c) O valor total do apoio à habitação a partir do 3.º ano.


Artigo 13.º
Bolsas de estudo e de formação


1 — Consideram -se bolsas de estudo todos os apoios 
públicos ou privados de natureza pecuniária, cujo objectivo 
seja combater o abandono escolar, melhorar a qualificação 
dos jovens em idade escolar e compensar os encargos 
acrescidos com a frequência escolar.


2 — Consideram -se bolsas de formação todos os apoios 
públicos resultantes da frequência de acções de formação 
profissional, com excepção dos subsídios de alimentação, 
de transporte e de alojamento.


CAPÍTULO III


Informação sobre os rendimentos


Artigo 14.º
Autorização para acesso a informação


1 — Para comprovação das declarações de rendimentos 
e de património do requerente e do seu agregado familiar, 
a entidade gestora da prestação ou do apoio social pode 
solicitar a entrega de declaração de autorização concedida 
de forma livre, específica e inequívoca para acesso a infor-
mação detida por terceiros, designadamente informação 
fiscal e bancária.


2 — A falta de entrega das declarações a que se refere o 
número anterior no prazo concedido para o efeito, constitui 
causa de suspensão do procedimento de atribuição ou do 
pagamento das prestações ou dos apoios sociais em curso, 
com perda do direito às prestações até à entrega das de-
clarações exigidas.


Artigo 15.º
Falsas declarações


A prestação de falsas declarações no âmbito da condição 
de recursos de que resulte ou possa resultar a atribuição ou 
o pagamento de prestações ou apoios indevidos, para além 
de outras consequências legalmente previstas, determina a 
inibição no acesso ao direito a qualquer das prestações ou 
apoios objecto do presente decreto -lei, durante o período 
de 24 meses após o conhecimento do facto.


CAPÍTULO IV


Alterações legislativas


Artigo 16.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 164/99, de 13 de Maio


O artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 164/99, de 13 de Maio, 
passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 3.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O conceito de agregado familiar, os rendimentos 


a considerar e a capitação de rendimentos, referidos no 
número anterior, são calculados nos termos do Decreto-
-Lei n.º 70/2010, de 16 de Junho.


4 — (Anterior n.º 3.)»
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Artigo 17.º
Alteração à Lei n.º 13/2003, de 21 de Maio


Os artigos 5.º, 6.º, 10.º a 12.º, 15.º, 19.º, 22.º, 29.º e 
30.º da Lei n.º 13/2003, de 21 de Maio, alterada pela Lei 
n.º 45/2005, de 29 de Agosto, passam a ter a seguinte 
redacção:


«Artigo 5.º
(Revogado.)


Artigo 6.º
[...]


1 — O reconhecimento do direito ao rendimento 
social de inserção depende da verificação cumulativa 
dos requisitos e das condições seguintes:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Ter decorrido o período de um ano após a cessação 


de contrato de trabalho sem justa causa por iniciativa 
do requerente.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 10.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Pelo requerente, 100 % do montante da pensão 


social;
b) Por cada indivíduo maior, 70 % do montante da 


pensão social;
c) Por cada indivíduo menor, 50 % do montante da 


pensão social.


Artigo 11.º
(Revogado.)


Artigo 12.º
(Revogado.)


Artigo 15.º
[...]


1 — Para efeitos de determinação do montante da 
prestação de rendimento social de inserção, é conside-
rada a totalidade dos rendimentos do agregado familiar 
no mês anterior à data da apresentação do requerimento 
de atribuição, ou, sempre que os rendimentos sejam 
variáveis, a média dos rendimentos auferidos nos três 
meses imediatamente anteriores ao da data do reque-
rimento, com excepção dos rendimentos de capitais e 
prediais, cuja determinação é efectuada nos termos do 
Decreto -Lei n.º 70/2010, de 16 de Junho.


2 — Para efeitos de determinação dos rendimentos 
e consequente cálculo do montante da prestação de 


rendimento social de inserção, são considerados 80 % 
dos rendimentos de trabalho, após a dedução dos mon-
tantes correspondentes às quotizações devidas pelos 
trabalhadores para os regimes de protecção social obri-
gatórios.


3 — (Revogado.)
4 — Durante o período de concessão do rendimento 


social de inserção, quando o titular ou membro do agre-
gado familiar em situação de desemprego inicie uma 
nova situação laboral, apenas são considerados 50 % 
dos rendimentos de trabalho, deduzidos os montantes 
referentes às quotizações obrigatórias para os regimes 
de protecção social obrigatórios.


5 — Na determinação dos rendimentos a que se re-
ferem os n.os 2 e 4 são considerados os duodécimos 
referentes aos subsídios de férias e de Natal.


Artigo 19.º


(Revogado.)


Artigo 22.º
[...]


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Por recusa de emprego conveniente, de trabalho 


socialmente necessário ou de formação profissional, 
nos termos do Decreto -Lei n.º 220/2006, de 3 de No-
vembro;


f) [Anterior alínea e).]
g) [Anterior alínea f).]
h) [Anterior alínea g).]


Artigo 29.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Ao titular ou ao beneficiário que adoptem o 


comportamento previsto respectivamente nos n.os 1 e 
2 não poderá ser reconhecido o direito ao rendimento 
social de inserção e à respectiva prestação durante o 
período de 24 meses, após a recusa.


4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 30.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Nos casos em que a recusa injustificada prevista 


no número anterior ocorra na sequência de oferta de 
trabalho conveniente, trabalho socialmente necessá-
rio, nos termos dos artigos 13.º e 15.º do Decreto -Lei 
n.º 220/2006, de 3 de Novembro, ou formação profis-
sional, a prestação cessa e ao titular ou beneficiário 
não poderá ser reconhecido o direito ao rendimento 
social de inserção, de acordo com o disposto no n.º 3 
do artigo 29.º


3 — Quando ocorra nova falta ou recusa injustificada 
após a admoestação prevista no n.º 1, o titular ou be-
neficiário é sancionado com a cessação da prestação e 
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não lhe poderá ser reconhecido o direito ao rendimento 
social de inserção durante o período de 12 meses, após 
a recusa, aplicando -se, ainda, ao beneficiário a sanção 
prevista no n.º 2 do artigo anterior.»


Artigo 18.º
Aditamento à Lei n.º 13/2003, de 21 de Maio


É aditado à Lei n.º 13/2003, de 21 de Maio, alterada pela 
Lei n.º 45/2005, de 29 de Agosto, o artigo 18.º -A, com a 
seguinte redacção:


«Artigo 18.º -A
Medidas de activação


Devem ser criadas as condições para que a partir 
do início do ano de 2011 todos os beneficiários e ti-
tulares de RSI com idade compreendida entre os 18 e 
os 55 anos, que não estejam inseridos no mercado de 
trabalho, e com capacidade para o efeito, tenham acesso 
a medidas de reconhecimento e validação de compe-
tências escolares ou profissionais ou de formação, seja 
na área das competências pessoais e familiares, seja na 
área da formação profissional, ou a acções educativas 
ou a medidas de aproximação ao mercado de trabalho, 
no prazo máximo de seis meses após a subscrição do 
programa de inserção.»


Artigo 19.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto


Os artigos 8.º, 8.º -A, 9.º e 15.º -A do Decreto -Lei 
n.º 176/2003, de 2 de Agosto, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 41/2006, de 21 de Fevereiro, 87/2008, de 28 de 
Maio, 245/2008, de 18 de Dezembro, e 201/2009, de 28 de 
Agosto, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 8.º
(Revogado.)


Artigo 8.º -A
[...]


Considera -se agregado familiar monoparental, para 
efeitos do presente decreto -lei, o que é composto por 
titulares do abono de família para crianças e jovens e 
por mais uma única pessoa, parente ou afim em linha 
recta ascendente até ao 3.º grau, ou em linha colate-
ral, maior até ao 3.º grau, adoptante, tutor ou pessoa a 
quem o requerente esteja confiado por decisão judicial 
ou administrativa de entidades ou serviços legalmente 
competentes para o efeito.


Artigo 9.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — (Revogado.)
3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — (Revogado.)


Artigo 15.º  -A
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 — Ao montante do abono pré -natal é aplicável 
majoração idêntica à prevista no n.º 4 do artigo 14.º, 
desde que a respectiva titular viva isoladamente ou o 
seu agregado familiar seja composto apenas por titulares 
do direito a abono de família para crianças e jovens.»


Artigo 20.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 283/2003, de 8 de Novembro


Os artigos 5.º, 6.º, 7.º, 9.º, 13.º,15.º, 18.º, 20.º a 25.º, 
39.º, 40.º, 42.º, 51.º, 59.º, 61.º, 64.º, 66.º, 67.º, 69.º e 70.º 
do Decreto -Lei n.º 283/2003, de 8 de Novembro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 42/2006, de 23 de Fevereiro, passam 
a ter a seguinte redacção:


«Artigo 5.º


(Revogado.)


Artigo 6.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 7.º
Autonomia económica


Considera -se que estão em situação de autonomia 
económica, para efeitos da aplicação da alínea d) do 
artigo 2.º, os menores que aufiram rendimentos próprios 
superiores a 70 % do valor da pensão social.


Artigo 9.º


(Revogado.)


Artigo 13.º
[...]


Para efeitos do presente diploma, considera -se equi-
parado a rendimentos de trabalho 80 % do subsídio men-
sal recebido pelos beneficiários do RSI no exercício de 
actividades ocupacionais de interesse social no âmbito 
de programas na área do emprego.


Artigo 15.º


(Revogado.)


Artigo 18.º


(Revogado.)


Artigo 20.º


(Revogado.)


Artigo 21.º


(Revogado.)


Artigo 22.º


(Revogado.)
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Artigo 23.º
(Revogado.)


Artigo 24.º
(Revogado.)


Artigo 25.º
(Revogado.)


Artigo 39.º
(Revogado.)


Artigo 40.º
[...]


1 — Sempre que o serviço competente verifique a 
falta de algum documento referido no artigo 38.º, ne-
cessário ao reconhecimento do direito, comunica o facto 
ao interessado.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — (Revogado.)
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 42.º
[...]


1 — Os rendimentos declarados são verificados ofi-
ciosamente:


a) No momento de atribuição da prestação;
b) No momento da renovação anual prevista no ar-


tigo 21.º da Lei n.º 13/2003, de 21 de Maio, alterada 
pela Lei n.º 45/2005, de 29 de Agosto;


c) Seis meses após a data da atribuição ou da reno-
vação da prestação.


2 — A averiguação referida no número anterior pode 
ainda ser desencadeada pela existência de indícios ob-
jectivos e seguros de que o requerente dispõe de rendi-
mentos suficientes para satisfazer as necessidades do 
seu agregado familiar.


3 — Nos casos em que a verificação oficiosa dos 
rendimentos determina a alteração dos rendimentos 
declarados, nomeadamente quando venham a apurar -se 
outros rendimentos, há lugar ao indeferimento, à revisão 
do valor, ou à cessação da prestação, sem prejuízo do 
disposto no artigo 24.º da Lei n.º 13/2003, de 21 de 
Maio.


4 — A verificação oficiosa dos rendimentos é 
efectua da tendo em conta a informação disponível no 
sistema de segurança social, bem como através de inter-
conexão de dados entre as bases de dados da segurança 
social e da administração fiscal, nos termos previstos 
no Decreto -Lei n.º 92/2004, de 20 de Abril.


5 — As entidades que disponham de informações 
relevantes para a atribuição e cálculo da prestação, no-
meadamente os serviços da administração fiscal, devem 
fornecer as informações que forem solicitadas pelas 
entidades competentes da segurança social no exercício 
da autorização concedida pelos beneficiários de forma 
livre, específica e inequívoca, nos termos da alínea f) 
do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 13/2003, de 21 de Maio, 
alterada pela Lei n.º 45/2005, de 29 de Agosto.


6 — (Anterior n.º 4.)


Artigo 51.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os serviços da segurança social devem infor-


mar o centro de emprego competente da decisão de 
atribuição da prestação, relativamente a requerentes e 
seus agregados que se encontrem inscritos nos termos 
da alínea d) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 13/2003, 
de 21 de Maio, alterada pela Lei n.º 45/2005, de 29 de 
Agosto.


Artigo 59.º
(Revogado.)


Artigo 61.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) (Revogada.)


2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 
prestação pode ainda ser revista a todo o tempo, nomea-
damente, aquando da comunicação anual da prova de 
rendimentos, da averiguação oficiosa de rendimentos, no 
momento da renovação do direito e sempre que ocorra 
alteração do montante da pensão social.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 64.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Exercício de actividade profissional por período 


máximo de 180 dias, frequência de cursos de formação 
ou atribuição de subsídios de parentalidade, quando o 
valor das respectivas remunerações, considerado nos 
termos do n.º 2 do artigo 10.º, ou o valor dos subsídios, 
determinem a cessação da prestação por alteração de 
rendimentos.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 66.º
[...]


O direito ao RSI cessa nos casos previstos no ar-
tigo 22.º, no n.º 2 do artigo 28.º, no n.º 1 do ar-
tigo 29.º, nos n.os 2 e 3 do artigo 30.º e no artigo 31.º 
da Lei n.º 13/2003, de 21 de Maio, bem como no n.º 2 
do artigo 64.º do presente diploma.


Artigo 67.º
[...]


A suspensão ou a cessação da prestação em virtude 
da alteração de rendimentos ou da composição do agre-
gado familiar não prejudica a manutenção das acções de 
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inserção em curso e das demais previstas no programa 
de inserção ainda que não iniciadas.


Artigo 69.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Cumprimento de obrigações legais ou decorrentes 


do programa de inserção em vigor;
d) Falecimento de cônjuge, parentes e afins, em linha 


recta e em linha colateral, até ao 3.º grau.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 70.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — (Revogado.)»


Artigo 21.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril


Os artigos 53.º e 54.º do Decreto -Lei n.º 91/2009, de 
9 de Abril, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 53.º
[...]


1 — A condição de recursos prevista na alínea b) do 
artigo 51.º é definida em função dos rendimentos men-
sais do agregado familiar do requerente que não podem 
ultrapassar 80 % do IAS, cuja capitação do rendimento 
é ponderada segundo a escala de equivalência prevista 
no Decreto -Lei n.º 70/2010, de 16 de Junho.


2 — (Revogado.)
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 54.º
(Revogado.)»


CAPÍTULO V


Disposições complementares, transitórias e finais


Artigo 22.º
Prova de rendimentos


1 — A prova dos rendimentos declarados pelos reque-
rentes das prestações previstas no n.º 1 do artigo 1.º, faz -se 
através da interconexão de dados entre as bases de dados 
da segurança social e da administração fiscal, nos ter-
mos previstos no Decreto -Lei n.º 92/2004, de 20 de Abril.


2 — Sempre que não seja possível efectuar a prova de 
rendimentos nos termos previstos no número anterior, a 
entidade gestora das prestações, no âmbito das suas com-


petências gestionárias, solicitará as provas que considere 
indispensáveis à atribuição e manutenção das referidas 
prestações, sem prejuízo do disposto no n.º 4.


3 — A prova dos elementos necessários ao apuramento 
dos rendimentos previstos nas alíneas c) e g) do n.º 1 do 
artigo 3.º é efectuada nos seguintes termos para as pres-
tações em curso:


a) Até 31 de Dezembro de 2010, para as prestações 
por encargos familiares e subsídio social de desemprego;


b) Até 30 dias antes da data da renovação anual, para 
as prestações de RSI.


4 — Sempre que possível, as restantes provas de ren-
dimentos declarados pelos requerentes para efeitos de 
atribuição e manutenção das prestações e apoios sociais 
previstos no artigo 1.º, efectuam -se através de interconexão 
de dados entre as bases de dados dos serviços detentores 
da informação relevante para a verificação da condição 
de recursos e dos serviços que devem efectuar essa veri-
ficação, nos termos a definir em portaria dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas envolvidas.


Artigo 23.º
Referências a agregado familiar, rendimentos 


ou a capitação de rendimentos do agregado familiar


Todas as disposições legais, regulamentares ou outras 
que façam referência a agregado familiar, rendimentos, ou 
a capitação de rendimentos do agregado familiar relativas 
a prestações, apoios sociais ou subsídios, quando sujeitos 
a condição de recursos, devem ser entendidas de acordo 
com o disposto no presente decreto -lei.


Artigo 24.º
Norma revogatória


São revogados:


a) Os artigos 5.º, 11.º e 12.º, o n.º 3 do artigo 15.º e o 
artigo 19.º da Lei n.º 13/2003, de 21 de Maio, alterada pela 
Lei n.º 45/2005, de 29 de Agosto;


b) O artigo 8.º e os n.os 2 a 5 do artigo 9.º do Decreto -Lei 
n.º 176/2003, de 2 de Agosto, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 41/2006, de 21 de Fevereiro, 87/2008, de 28 de 
Maio, 245/2008, de 18 de Dezembro, e 201/2009, de 28 de 
Agosto;


c) O artigo 5.º, o n.º 1 do artigo 6.º, o artigo 9.º, o ar-
tigo 15.º, o artigo 18.º, os artigos 20.º a 25.º, o artigo 39.º, 
o n.º 3 do artigo 40.º, o artigo 59.º, a alínea c) do n.º 1 
do artigo 61.º e o n.º 6 do artigo 70.º do Decreto -Lei 
n.º 283/2003, de 8 de Novembro, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 42/2006, de 23 de Fevereiro;


d) O n.º 2 do artigo 53.º e o artigo 54.º do Decreto -Lei 
n.º 91/2009, de 9 de Abril.


Artigo 25.º
Produção de efeitos


1 — O regime estabelecido no presente decreto -lei 
aplica -se às prestações e apoios sociais em curso e deter-
mina, após a data da sua entrada em vigor, a reavaliação 
extraordinária da condição de recursos.


2 — As alterações resultantes da reavaliação extraordi-
nária da condição de recursos produzem efeitos a partir do 
1.º dia do mês seguinte ao da data da reavaliação.
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3 — O apoio à maternidade previsto no artigo 11.º 
da Lei n.º 13/2003, de 21 de Maio, alterada pela Lei 
n.º 45/2005, de 29 de Agosto, mantém -se até ao final 
do período de atribuição, salvo se antes ocorrer a ces-
sação do direito à prestação do rendimento social de 
inserção.


4 — Os apoios previstos no artigo 19.º da Lei 
n.º 13/2003, de 21 de Maio, alterada pela Lei n.º 45/2005, 
de 29 de Agosto, que estejam a ser atribuídos com carácter 
de regularidade, mantêm -se até à renovação do programa 
de inserção, não podendo em qualquer caso ultrapassar o 
prazo de um ano, a contar da data da entrada em vigor do 
presente decreto -lei.


5 — Os subsídios sociais de parentalidade em curso 
mantêm -se até ao final do respectivo período de atribui-
ção.


Artigo 26.º
Entrada em vigor


O presente decreto -lei entra em vigor no 1.º dia do 
2.º mês seguinte ao da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13 de Maio 
de 2010. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa — Fer-
nando Teixeira dos Santos — Maria Helena dos Santos André.


Promulgado em 7 de Junho de 2010.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 9 de Junho de 2010.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 


de Sousa. 
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Ex.mo Sr. Presidente da Comissão Parlamentar  


de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias, 


Dr. Osvaldo de Castro, 


c/c 


Ex.mo Sr. Presidente do Grupo Parlamentar do Partido Socialista, 


Ex.mo Sr. Presidente do Grupo Parlamentar do Partido Social Democrata, 


Ex.mo Sr. Presidente do Grupo Parlamentar do Partido Comunista Português, 


Ex.mo Sr. Presidente do Grupo Parlamentar do Partido do Centro Democrático-


Social, 


Ex.mo Sr. Presidente do Grupo Parlamentar do Partido Bloco de Esquerda, 


Ex.mo Sr. Presidente do Grupo Parlamentar do Partido Os Verdes, 


 


 


Lisboa, 15 de Setembro de 2008 


 


Excelências,  


          


A Associação Portuguesa de Mulheres Juristas dirige-se a Vossas 


Excelências para manifestar a sua apreensão com alguns aspectos das 


recentes alterações legislativas ao regime jurídico do divórcio, em virtude 


de, em seu entender, não se apresentarem devidamente acautelados os 


direitos das mulheres vítimas de violência doméstica e das que 


realizaram, durante a constância do casamento o trabalho doméstico e o 


cuidado das crianças. 
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II  --  IINNTTRROODDUUÇÇÂÂOO  


A Associação Portuguesa de Mulheres Juristas entende que o 


Decreto nº232/X, que altera o regime jurídico do divórcio, assenta numa 


realidade social ficcionada e a uma sociedade com igualdade “de facto” 


entre homens e mulheres, sem violência doméstica contra as mulheres.  


Porém, e de acordo com dados estatísticos recentes, actualmente na 


sociedade portuguesa uma em cada quatro mulheres é vítima de violência 


doméstica perpetrada pelo marido, sendo que a maior parte destas 


mulheres têm filhos menores, de quem cuidam no dia-a-dia, trabalho 


essencial à sobrevivência e à qualidade de vida da espécie humana.  


Num contexto jurídico em que o divórcio sem consentimento é 


alargado, também as mulheres abandonadas pelos maridos preocupam a 


Associação Portuguesa de Mulheres Juristas, na medida em que, na 


elaboração dos acordos complementares ao divórcio por mútuo 


consentimento, perdem poder negocial e não vêem as suas necessidades 


asseguradas por uma lei em que as normas sobre alimentos foram 


pensadas para as mulheres que, de um ponto de vista económico e de 


inserção no mercado de trabalho, estão em posições idênticas à dos 


homens. 


A experiência de outros países em que foram introduzidos regimes 


semelhantes ao ora constante do diploma em apreço, revelou-se negativa 


para um largo conjunto da população feminina. 


Foi o que sucedeu nos EUA, em que o “no-fault divorce” produziu 


resultados injustos para as mulheres e para as crianças, colocando as 


famílias monoparentais femininas numa situação de pobreza ou abaixo do 


limiar da pobreza([i]  
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Em Portugal, todos os estudos empíricos elaborados sobre a divisão 


de tarefas entre os géneros revelam que as mulheres continuam a 


desempenhar as tarefas domésticas e o cuidado das crianças 


cumulativamente com uma actividade profissional, e que, para o mesmo 


trabalho, o salário das mulheres é, em média, 80% mais baixo do que o 


dos os homens.(ii] 


Para além da dupla jornada de trabalho, em Portugal muitas 


mulheres são exclusivamente domésticas e sem capacidade de ganho, e 


fizeram um investimento exclusivo no casamento, investimento este, que 


não é transferido para o mercado de trabalho. 


O desejo de promover e construir uma sociedade baseada na 


igualdade, não pode, de acordo com a opinião da Associação 


Portuguesa de Mulheres Juristas, fazer esquecer a real situação de 


inferioridade económica de muitas mulheres e a sua menor capacidade 


para negociar as condições do contrato de casamento e as consequências 


do divórcio. 


Uma lei de família, elaborada com cuidado e respeito pelas mulheres, 


não pode basear-se numa ficção ou numa abstracção da igualdade entre 


os géneros, antes tem que partir da desigualdade real, para criar medidas 


específicas que promovam a igualdade de resultados entre mulheres e 


homens. 


 No entender da Associação Portuguesa de Mulheres Juristas, 


para ser justa, a lei deve atender à realidade social, e não a uma 


sociedade do futuro que se quer construir, sob pena de todas as mulheres 


que não correspondem ao sujeito abstracto, pressuposto pelo poder 


legislativo, serem abandonadas pelo Estado numa situação de pobreza e 


de sofrimento. Mulheres que, durante toda a vida, deram à sociedade e à 


família 
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muitos anos de trabalho gratuito, o qual produziu riqueza para a família e 


para a sociedade, e que, apesar das boas intenções expressas no 


Preâmbulo do Projecto-Lei n.º 509/X, no articulado proposto não têm a 


devida compensação.  
A Associação Portuguesa de Mulheres Juristas entende, assim, 


existir uma clara contradição entre o conteúdo do Preâmbulo e o do 


articulado apresentado, no que diz respeito às causas do divórcio e à 


valorização do trabalho doméstico das mulheres. 


 


IIII  --  AA  VVIIOOLLÊÊNNCCIIAA  DDOOMMÉÉSSTTIICCAA  CCOOMMOO  CCAAUUSSAA  DDEE  DDIIVVÓÓRRCCIIOO  


O Preâmbulo do projecto-lei nº509/X afirmava que a violência 


doméstica estava prevista como fundamento para requerer o divórcio. 


Contudo, em artigo algum do Decreto nº232/X ou do Projecto nº509/X se 


encontra qualquer referência expressa à violência doméstica.  


Sabe-se hoje que a violência no casal é, predominantemente, uma 


violência dos homens sobre as mulheres. Em Inglaterra, pensa-se que é 


um factor determinante em um em cada três divórcios. [iii] E em França, 


70% dos autores do divórcio litigioso por violação culposa dos deveres 


conjugais são mulheres. Em Portugal inexistem estudos que possam 


quantificar esta realidade, porém, tudo aponta para que tal também aqui 


ocorra.     


Na opinião da Associação Portuguesa de Mulheres Juristas, um 


sistema que suprima o divórcio litigioso por violação culposa dos deveres 


conjugais não pode deixar de prever expressamente a violência doméstica 


contra as mulheres e os maus-tratos às crianças, como causas de divórcio 


sem o consentimento do outro cônjuge.  
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Caso contrário, a lei está a contribuir para a invisibilidade do 


fenómeno da violência e para a perpetuação da discriminação das 


mulheres e das crianças, continuando o Código Civil a reflectir a 


concepção tradicional de família como “santuário” e a imunidade do 


agressor.  


Não é apenas a lei penal a única importante para as mulheres e 


crianças vítimas de crime dentro da família.  


Também a lei civil, em particular o Direito da Família, tem que reflectir 


a sua situação de fragilidade e de injustiça, assim como o seu sofrimento, 


contendo medidas de protecção das mulheres e das crianças, que além de 


efeitos práticos terão um efeito simbólico importante na alteração de 


mentalidades.  


A violência contra as mulheres e as crianças não pode ser discutida 


apenas nos Tribunais Criminais, deve também ser apreciada nos 


Tribunais de Família. Caso contrário, corre-se o risco de, no regime de 


exercício das responsabilidades parentais, as mulheres que, em sede de 


processo criminal não viram apreciada aquela situação, serem obrigadas a 


ter que entrar em contacto com o agressor para tomada de decisões em 


relação aos filhos, colocando-os em perigo, num regime de visitas forçado, 


e sendo, ainda, perseguidas penalmente por crime de subtracção de 


menores, tal como tipificado pelo art. 249º, n.º 1 al. c) do C. Penal, na 


redacção proposta pelo diploma em apreço. 


A Associação Portuguesa de Mulheres Juristas entende, ainda 


que o Preâmbulo deste diploma está inquinado de um grave erro 


conceptual. Pois que, aí se afirma que a violência doméstica, como causa 


de divórcio, está incluída na cláusula geral, que atribui relevo a outros  
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factos constitutivos de ruptura de vida em comum, independentemente de culpa 


dos cônjuges e do decurso de qualquer prazo. 


Ora, a ruptura da vida em comum é uma causa objectiva de divórcio, logo, 


independente de culpa. E sempre a lei e a doutrina distinguiram entre causas 


objectivas de divórcio, que não dependem da culpa, mas representam uma 


ruptura da vida em comum, e as causas subjectivas, que dependem de culpa.  


Entende a Associação Portuguesa de Mulheres Juristas que, face ao 


princípio da unidade do sistema jurídico, não é possível afirmar que a violência 


doméstica é um facto ilícito - civil e penal – e não obstante inclui-lo no elenco das 


causas objectivas de divórcio, ou seja das que ocorrem independentemente de 


culpa, não constituindo, assim, um facto culposo. 


A não ser, naturalmente, que se considere que a vitimação por violência 


doméstica constitui, para as mulheres, um risco inerente ao casamento, sem 


culpa de ninguém…!!!! 


A afirmação, também constante do Preâmbulo do Projecto-Lei n.º 509/X, 


segundo a qual não é possível medir as culpas numa ruptura de um casamento, 


refere-se apenas ao casamento entre iguais, em que não há violação dos 


direitos fundamentais de nenhum dos cônjuges e em que uma ou ambas as 


partes, por perda de afecto, deixam de ver o casamento como fonte de 


realização pessoal.  


Mas não é possível enquadrar a violência doméstica nesta afirmação, sob 


pena de relativizar o fenómeno e de o atribuir à responsabilidade de ambos os 


cônjuges. As mulheres vítimas de violência doméstica, culpadas pelo agressor 


de todos os problemas familiares, precisam que, nos processos de divórcio, os 


Tribunais de Família reconheçam o seu sofrimento e a culpa do agressor.  
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 As vítimas de violência doméstica estão na situação das v1ítimas de 


tortura e a injustiça que sofreram não pode ser ignorada nem na 


regulamentação jurídica do divórcio, nem pelos Tribunais de Família. 


A Associação Portuguesa de Mulheres Juristas entende que o 


desejo do poder político de construir uma sociedade moderna não pode 


permitir o apagamento da realidade social e desproteger as vítimas de 


violência, assim como desconsiderar o seu sofrimento e as suas 


necessidades de reparação.  


 


 


IIIIII  --  AA  VVAALLOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  TTRRAABBAALLHHOO  DDOOMMÉÉSSTTIICCOO  DDAASS  MMUULLHHEERREESS  AATTRRAAVVÉÉSS  DDEE  UUMM  


CCRRÉÉDDIITTOO  DDEE  CCOOMMPPEENNSSAAÇÇÃÃOO  


A Associação Portuguesa de Mulheres Juristas considera que a 


redacção proposta para o artigo1676º nº 2 do C.C. tem uma formulação 


indeterminada.  


A lei deve referir expressamente o direito da mulher à remuneração do 


trabalho doméstico na partilha de bens ou, na constância do casamento, 


em caso de existir regime de separação de bens. Esta especificação é 


importante para que não haja dúvidas na aplicação da norma, e para que 


a letra da lei reflicta a realidade social e, cumprindo os compromissos 


internacionais a que Portugal está adstrito, se torne visível a riqueza 


produzida pelo trabalho doméstico.  


 


 


IIVV  --  AA  EELLIIMMIINNAAÇÇÃÃOO  DDOO  DDIIVVÓÓRRCCIIOO  LLIITTIIGGIIOOSSOO  PPOORR  VVIIOOLLAAÇÇÃÃOO  CCUULLPPOOSSAA  DDOOSS  


DDEEVVEERREESS  CCOONNJJUUGGAAIISS  


A Associação Portuguesa de Mulheres Juristas entende que o 


casamento é um contrato relacional, baseado na reciprocidade dos  
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afectos, e que cada um dos cônjuges, independentemente de culpa e 


mesmo sem o acordo do outro, deve poder romper a relação.  


Mas, é importante ter em atenção que a supressão do divórcio litigioso 


por violação culposa dos deveres conjugais, retira às mulheres vítimas de 


violência doméstica o reconhecimento legal e judicial da injustiça sofrida.  


Por razões de justiça, as mulheres que, durante largos anos, viram os 


seus direitos fundamentais violados, foram sujeitas a uma lei do silêncio 


pelo agressor, que lhes imputa a culpa da ruptura conjugal, para a sua 


recuperação psicológica e para a reparação do seu sofrimento, precisam 


do estatuto de cônjuge inocente. 


O reconhecimento no processo de divórcio de que sofreram uma 


ofensa permite também consciencializar as mulheres dos seus direitos e 


da sua dignidade.  


Por isso, a Associação Portuguesa de Mulheres Juristas entende 


também não ser justo que as mulheres vítimas de violência percam a 


indemnização pelos danos não patrimoniais causados pela dissolução do 


casamento, prevista no artigo 1792.º do C. C. para o cônjuge inocente, 


mas restringida, por este Decreto, ao cônjuge que sofre de alteração das 


suas faculdades mentais.  


A lei penal e a indemnização cível a que têm direito, de acordo com as 


regras gerais da responsabilidade civil e penal, são insuficientes para 


satisfazer as suas necessidades de reparação.  


As mulheres vítimas de violência doméstica precisam que o marido 


agressor seja declarado o único culpado pela dissolução do casamento, 


em que as mulheres investiram uma grande parte da sua vida,  
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suportando danos psicológicos e mentais gravíssimos para o seu livre 


desenvolvimento, integridade e liberdade.  


Em França, foram estes os motivos que conduziram à manutenção do 


divórcio litigioso por violação culposa dos deveres conjugais.[iv] 


O desejo do poder político em desdramatizar e pacificar o divórcio com 


a abolição da noção de culpa não será realizado com esta lei, pois o 


conflito será deslocado para os processos de regulação das 


responsabilidades parentais, com maior prejuízo para as crianças do que 


aquele que já existe. 


É certo que Portugal tem uma taxa muito reduzida de divórcios por 


violação culposa dos deveres conjugais, cerca de 6 % da totalidade dos 


divórcios. Mas tal valor não se deve à ausência de conflitualidade conjugal 


e de violência contra as mulheres nos processos de divórcio, mas antes ao 


facto de, nesta sede, a violência doméstica ser muito difícil de provar, 


sobretudo quando inexiste uma formação especializada da Magistratura e 


da Advocacia.  


A Associação Portuguesa de Mulheres Juristas recorda que, em 


2006, foi de 20.595 o número total de ocorrências de violência doméstica 


registadas pela GNR e PSP, mas que o número de condenações criminais, 


para o mesmo ano, foi de 484.  


Nos processos de divórcio e de regulação do poder paternal, as 


alegações de violência doméstica são, muitas vezes, por força de 


preconceitos sexistas do(a)s magistrado(a)s, atribuídas a uma estratégia 


vingativa das mulheres, estigmatizadas pelos estereótipos negativos, 


presentes na mentalidade de muitos operadores judiciários. A falta de 


advogado(a)s especializado(a)s em atender as vítimas de violência 


doméstica também dificulta a sua capacidade de expressão, sobretudo,  
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nos casos em que a violência se prolongou muitos anos e as mulheres 


viveram a violência como o “não dito”.   


Muitas mulheres vítimas de violência doméstica foram também 


vítimas de maus-tratos e/ou de abuso sexual na infância. Por isso, a 


Associação Portuguesa de Mulheres Juristas entende que a 


construção de uma sociedade igualitária e a defesa dos direitos das 


mulheres tem que incluir a luta pelos direitos das crianças, as mulheres e 


os homens de amanhã. 


 


VV  --  AA  OOBBRRIIGGAAÇÇÃÃOO  DDEE  AALLIIMMEENNTTOOSS  DDEEVVIIDDAA  ÀÀSS  MMUULLHHEERREESS  


A Associação Portuguesa de Mulheres Juristas entende, também, 


que o dever de cada um dos ex-cônjuges prover à sua subsistência (art. 


2016.º, n.º 1) e o carácter temporário da obrigação de alimentos devida ao 


ex-cônjuge (art. 2016.º B, n.º 1), que na maioria dos casos será a mulher, 


prejudicarão as mulheres mais velhas, e as que não têm capacidade de 


ganho, uma vez que ficam sujeitas ao ónus de terem que provar a sua 


necessidade de alimentos e incapacidade de trabalho.  


A Associação Portuguesa de Mulheres Juristas pensa que o ónus 


da prova da falta de necessidade da credora, devia pertencer ao devedor 


de alimentos. 


A Associação Portuguesa de Mulheres Juristas discorda, 


também, do n.º 3 do artigo 2016.º, que consagra a possibilidade de a 


obrigação de alimentos ser negada ao ex-cônjuge necessitado, por 


manifestas razões de equidade. Esta norma, devido ao seu carácter 


indeterminado pode vir a ser aplicada contra as mulheres e confere um 


poder discricionário ao julgador(a). 


Também o n.º 3 do mesmo artigo, que consagra o princípio de que o 


cônjuge credor não tem o direito de exigir a manutenção do padrão de vida  
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de que beneficiou na constância do matrimónio, parece injustificado à 


Associação Portuguesa de Mulheres Juristas, pois o trabalho 


doméstico das mulheres contribuiu para o nível de vida do ex-marido, de 


que após o divórcio e por razões de justiça, ela e os filhos devem 


beneficiar, sempre que o devedor tenha possibilidades económicas para 


tal.  


Por outro lado, sempre que quando o credor tem possibilidades de 


continuar a assegurar o mesmo padrão em que o casal vivia, na 


constância do casamento, a não exigência de manutenção do mesmo nível 


de vida pode significar que a mulher fica numa situação de pobreza ou no 


limite da sobrevivência. 


Na elaboração da lei, o poder legislativo tem que ter em conta o 


processo de aplicação da mesma pelo poder judicial, sob pena de a lei 


acabar por ter efeitos contrários àqueles que pretendia. E a Jurisprudência 


mostra que os montantes dos alimentos decretados a favor das mulheres e 


dos filhos fica, normalmente, muito abaixo dos custos de educar uma 


criança e das necessidades da mãe com a guarda dos filhos [v] [vi] 


 


 


VV  --  OO  RREEGGIIMMEE  DDEE  EEXXEERRCCÍÍCCIIOO  DDAASS  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEESS  PPAARREENNTTAAIISS  


1.  A imposição do exercício conjunto das responsabilidades parentais 


(art. 1906.º, n.º 1) 


A Associação Portuguesa de Mulheres Juristas quer recordar ter 


sido, juntamente com a Dr.ª Maria Saldanha Pinto Ribeiro, a proponente 


da alteração legislativa que introduziu na lei portuguesa o regime da 


responsabilidade parental conjunta – o impropriamente chamado regime 


da “guarda conjunta”- pelo que, reafirmando o que, a este propósito, então  
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já explanara, entende não ser uma opção realista supor que a maior 


parte dos pais têm a capacidade de cooperação necessária para executar 


o exercício conjunto das responsabilidades parentais. Pais preparados 


para tal função constituem casos excepcionais, e fazem-no, 


independentemente do que diga a lei, pois a família rege-se por critérios de 


auto-regulamentação.  


A lei relativa às responsabilidades parentais dirige-se à população 


divorciada em conflito, e para estes pais, é contraproducente impor o 


exercício conjunto das responsabilidades parentais, pois tal é dar-lhes 


mais instrumentos para perpetuar o conflito, com prejuízo para as 


crianças, que experimentam conflitos de lealdade, angústias, depressões, 


desejos de fuga, enurese nocturna, insucesso escolar etc.[vii] 


A finalidade da lei sobre a regulação do exercício do poder paternal é 


proteger o interesse da criança e não alterar os papéis do homem e da 


mulher. Para prosseguir este último objectivo o Código Civil, estabelece a 


igualdade de direitos e deveres dos cônjuges, o princípio da direcção 


conjunta da família e a ausência de pré-fixação de papéis familiares, em 


função do género nas normas relativas aos efeitos do casamento. 


O exercício conjunto das responsabilidades parentais, conferindo aos 


homens igualdade de direitos sem a correspondente igualdade de deveres 


significa, na prática, um retorno ao patriarcado, na medida em que exige 


que as mulheres peçam autorização aos ex-maridos para a tomada de 


decisões em relação aos filhos, tal como o sistema que vigorava, antes da 


reforma de 1977. O carácter indeterminado da noção «actos de particular 


importância» consiste também num factor de litígio e de incerteza jurídica. 
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Em estudos sobre a adaptação das crianças ao divórcio dos pais, 


ficou demonstrado que a guarda conjunta não diminui o sofrimento 


causado às crianças com o divórcio nem constitui a panaceia para os 


problemas gerados pelo divórcio. As consequências do divórcio para os 


filhos – o medo de serem abandonados pelos pais – são as mesmas, 


qualquer que seja a forma de guarda [viii] e a guarda conjunta, a longo 


prazo, não gera qualquer diferença na personalidade dos adultos, filhos 


de pais divorciados, que viveram em guarda conjunta ou em guarda única 
[ix] 


A experiência da adopção nos EUA da “Joint Legal Custody”, na 


maior parte dos casos de divórcio, que é a equivalente à solução prevista 


no Decreto nº232/X, revela não ter aumentado o contacto da criança com o 


progenitor com quem não reside, nem o envolvimento deste nas decisões a 


tomar relativamente à educação do filho [x] Para além de não produzir 


efeitos benéficos, constituindo uma mera etiqueta formal nos acordos dos 


pais, não vivida na prática, a imposição do exercício conjunto das 


responsabilidades parentais produz efeitos prejudiciais, para as crianças, 


nos casos de relações altamente conflituosas entre os pais e nos casos em 


que a mãe foi vítima de violência doméstica.   


Nos casos de violência doméstica, o exercício conjunto das 


responsabilidades parentais, obrigando a mulher a comunicar com o ex-


marido para tomar decisões relativamente à vida do filho, coloca-a em 


perigo de ser continuamente agredida, e cria o risco de a criança assistir a 


cenas de violência entre os pais, ou, de ser também, ela própria, vítima de 


violência. 
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Um estudo sobre a violência doméstica em Portugal [xi] demonstra que 


o grupo das mulheres separadas e divorciadas é aquele em que a 


violência tem um peso mais alto. No mesmo sentido, estudos ingleses  


demonstram que a violência continua, após a separação, e que os 


homens percorrem grandes distâncias para encontrar as mulheres, 


correndo estas grandes riscos de serem agredidas ou mortas, quando 


tentam romper a relação ou procurar ajuda  [xii]. Com frequência, homens 


violentos pedem judicialmente o exercício do direito de visita relativamente 


aos filhos menores, usando-os como um meio de chantagem em relação  à 


mulher e pondo em risco a sua segurança [xiii] 


A investigação tem também demonstrado que as crianças que 


assistem ou conhecem a violência doméstica do pai contra a mãe sofrem 


de problemas emocionais, comportamentais, intelectuais e físicos, 


constituindo a violência contra a mãe um abuso psíquico das crianças 


([xiv]).  


Independentemente da ocorrência de violência doméstica, o contacto 


da criança com ambos os pais é também prejudicial a esta no caso de 


relações altamente conflituosas entre os pais, fazendo-a passar por 


conflitos de lealdade e perturbações comportamentais e emocionais. A 


estes resultados conduziram vários estudos realizados nos E.U.A., 


realizados por autores com diferentes ideologias relativamente à guarda 


conjunta ([xv]) 


A Associação Portuguesa de Mulheres Juristas entende que a lei 


deve afirmar expressamente, no artigo 1906º n.º 1, que o princípio do 


exercício conjunto das responsabilidades parentais não se aplica a 


famílias com história de violência doméstica, ou a famílias em que existe  
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uma elevada conflitualidade entre os pais e nem em casos de falta de 


acordo entre estes. 


Para a Associação Portuguesa de Mulheres Juristas também 


levanta problemas graves o exercício conjunto das responsabilidades 


parentais relativamente às crianças nascidas fora do casamento, em que 


os pais não vivem em condições análogas às dos cônjuges (art. 1912º). 


Pois que, nos casos em que os pais nunca viveram em união de facto 


e a paternidade foi estabelecida num processo de averiguação oficiosa, tal 


põe em perigo a estabilidade das crianças. Estes pais ficam agora com 


poder para criarem obstáculos à decisão da mãe de entregar a guarda da 


criança a terceiros ou consentir na sua adopção, mesmo que não tenham 


nenhum projecto de vida para a criança.  


Por outro lado, no caso de mães menores de idade, vítimas de abuso 


sexual do qual resulta a gravidez, o exercício das responsabilidades 


parentais em conjunto vai dar poderes de educação e direitos de visita ao 


autor de um crime contra a mãe da criança.  


A Associação Portuguesa de Mulheres Juristas entende que se 


mantêm, ainda, na sociedade portuguesa, os motivos que deram origem ao 


estabelecimento do exercício do poder paternal exclusivamente pela mãe 


solteira, dada a maior proximidade afectiva e sociológica das crianças com 


a mãe e com a família da mãe. O exercício conjunto das responsabilidades 


parentais devia ser reservado, apenas, para os pais que vivem em união 


de facto, como o actual artigo 1911º do Código Civil, na redacção que lhe 


deu a Reforma de 1977.  
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2.  O critério do progenitor que revela maior disponibilidade 


para promover as relações habituais da criança com o outro, no 


art. 1906.º, n.º 5 


Para promover a estabilidade da sua vida e relações afectivas, a 


guarda das crianças deve ser confiada à pessoa de referência da criança, 


aquela que, na constância do casamento, dela cuidava no dia-a-dia ([xvi]). 


 O artigo 1906º, nº5 devia conter, como concretização da noção de 


interesse da criança, uma preferência pelo progenitor que, na vigência do 


casamento, dela cuidou predominantemente. A manter-se a redacção do 


Decreto nº232/X, deve acrescentar-se, pelos mesmos motivos do afirmado 


no ponto 1, uma excepção para os casos de violência doméstica contra as 


mulheres.  


Sucedeu nos EUA, com o “no-fault-divorce”, que este tipo de cláusulas 


foram invocadas pelos agressores, para assumir a guarda dos filhos, uma 


vez que a rejeição da noção de culpa no divórcio faz com que os Tribunais, 


nos processos de regulação do poder paternal, se recusem a investigar as 


alegações de violência doméstica contra as mulheres. ([xvii]) 


 


 


VVIIII  --  AA  PPUUNNIIÇÇÃÃOO,,  PPOORR  CCRRIIMMEE  DDEE  SSUUBBTTRRAACCÇÇÃÃOO  DDEE  MMEENNOORREESS,,  DDOO  PPRROOGGEENNIITTOORR  QQUUEE  


NNÃÃOO  CCUUMMPPRREE,,  DDEE  UUMM  MMOODDOO  RREEPPEETTIIDDOO  EE  IINNJJUUSSTTIIFFIICCAADDOO,,  OO  RREEGGIIMMEE  DDEE  CCOONNVVIIVVÊÊNNCCIIAA  DDAA  


CCRRIIAANNÇÇAA  CCOOMM  OO  OOUUTTRROO  ((aarrtt..  224499..ºº,,  nn..ºº  11,,  aall..  cc))  ddoo  CC..PPeennaall))  


É questionável a criminalização deste comportamento no domínio das 


relações familiares, por estigmatizar com a sanção penal, comportamentos 


que não têm gravidade suficiente para constituir crime.  
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Esta norma aumenta o conflito parental, pois, com prejuízo para a 


estabilidade da criança, os pais passam a ter ao seu dispor a ameaça de 


uma queixa-crime contra o outro. Como na maioria dos casos são as 


mulheres que têm a guarda dos filhos são elas que se encontram nesta 


situação de poderem ser perseguidas penalmente. 


Investigações conduzidas nos EUA [xviii] sobre as mulheres que 


recusam visitas ao progenitor masculino, concluem que se trata de 


mulheres vítimas de violência doméstica, que querem proteger o(a)s 


filho(a)s de presenciarem condutas agressivas do pai para com a mãe, ou 


de serem ele(a)s próprio(a)s vítimas de violência.  


É uma contradição, o poder legislativo proteger as mulheres vítimas 


de violência, através da lei penal e processual penal, e depois esquecer 


que estas mulheres têm filhos e que aparecem nos processos de regulação 


das responsabilidades parentais e de incumprimento, porque recusam 


visitas ao agressor, para protegerem a sua integridade física e psíquica e 


a dos seus filhos. 


A manter-se esta norma deve ser reduzida a pena de prisão e de 


multa para metade, tal como o crime de violação da obrigação de 


alimentos (art. 250.º do C.Penal). A diferente medida da pena nestes dois 


crimes constitui uma discriminação das mulheres em comparação com os 


homens, os principais autores do crime de violação da obrigação de 


alimentos e a quem será aplicada uma pena inferior (art. 250.º, nºs 1 e 2), 


mesmo que, por falta de assistência, ponham em perigo a saúde e a vida 


da criança. 


Entende, ainda, a Associação Portuguesa de Mulheres Juristas 


que a causa de atenuação especial da pena prevista no art. 249.º, n.º 2, 


para os casos em que a conduta do agente tiver sido condicionada pelo  
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respeito pela vontade do menor com idade superior a 12 anos, deve ser 


transformada numa causa de exclusão da ilicitude e ser dada relevância à 


oposição da criança a partir dos cinco anos de idade, tal como é 


jurisprudência uniforme nos Tribunal Europeu dos Direitos Humanos. 


Bem como que devem ser introduzidas, como causas de exclusão da 


ilicitude do crime de subtracção de menores, a violência doméstica contra 


a mulher, os maus-tratos às crianças e a negligência parental, e como 


causa de exclusão da culpa, a recusa de entrega motivada pelo desejo de 


proteger a criança de um perigo. 


 


 


A Presidente da Direcção da A.P.M.J. 


 


 


(Maria Teresa Féria de Almeida) 
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QUESTÕES DE PARTICULAR IMPORTÂNCIA OU ATO DA VIDA 
CORRENTE 


 


Escolha da orientação religiosa como questão de particular importância 
 


Rosa Martins afirma que cabe aos pais decidir da educação religiosa do 
filho até aos 16 anos, altura em que ele próprio passa a exercer sobre as suas 
próprias crenças religiosas (Menoridade, (In)Capacidade e Cuidado Parental, 
Centro de Direito da Família 13, Coimbra, Coimbra Editora, 2008, pgs. 211-212). 


 


Também Pires de Lima e Antunes Varela afirmam que se trata 
incontestavelmente de questão de particular importância (Código Civil 
Anotado, volume V, Coimbra, Coimbra Editora, 1995, pg. 353). 


 


No mesmo sentido, pronunciam-se Tomé d’Almeida Ramião (O Divórcio 
e as Questões Conexas, 3.ª edição, pg. 159), Ana Sofia Gomes 
(Responsabilidades Parentais, pg. 85), Helena Bolieiro e Paulo Guerra (A 
Criança e a Família - Uma Questão de Direito(s), pg. 176) e Hugo Manuel Leite 
Rodrigues (Questões de Particular Importância no Exercício das 
Responsabilidades Parentais, pg. 147). 


 


Contudo, se essa questão de particular importância (a educação religiosa 


da criança menor de dezasseis anos) tiver sido judicialmente resolvida, a 


participação numa determinada iniciativa que esteja de acordo com aquela 


orientação e que tenha sido autorizada pelo progenitor que pugnava por essa 


orientação, deve tornar irrelevante a oposição do outro progenitor uma vez que 


a frequência e o modo como é vivida a orientação religiosa passará a fazer parte 


das decisões quotidianas da criança. 








QUESTÕES DE PARTICULAR IMPORTÂNCIA OU ATO DA VIDA 
CORRENTE 


 


Escolha e inscrição da criança em estabelecimento de ensino como questão de 
particular importância 


 


Tomé d’Almeida Ramião entende que a matrícula em estabelecimento 
privado de ensino constitui questão de particular importância enquanto que o 
mesmo ato em estabelecimento de ensino público constitui ato da vida corrente 
(O Divórcio e as Questões Conexas - Regime Jurídico Atual, 2.ª edição, pgs. 158-
159); este entendimento foi igualmente seguido numa decisão do Tribunal da 
Relação de Évora (Ac. RE de 19/06/2008 in CJ, III, pg. 254). 


 


Helena Bolieiro e Paulo Guerra parecem entender como questão de 
particular importância a “escolha do ensino particular ou oficial” (A Criança e a 
Família - Uma Questão de Direito(s), pg. 176). 


 
Também Helena Gomes de Melo e outros entendem que se trata de 


questões de particular importância bem como a opção pelo tipo de ensino a 
frequentar pela criança (Poder Paternal e Responsabilidades Parentais, 2.ª 
edição, pg. 142). 


 


Ana Sofia Gomes afirma, por seu turno, que a escolha entre ensino público 
ou privado e a colocação ou não do filho num colégio interno, bem como a 
mudança de escola, são questões de particular importância (Responsabilidades 
Parentais, 2.ª edição, pgs. 22-23 e 85). 


 


Maria de Fátima Abrantes Duarte considera que são “atos de particular 
importância” as inscrições em estabelecimentos de ensino públicos ou privado” 
(O Poder Paternal - Contributo para o estudo do seu atual regime, 1.ª 
reimpressão, pg. 162). 


 


Em sentido algo diverso, Armando Leandro entende que a matrícula da 
criança é um ato de particular importância se respeitar ao futuro profissional 
não o sendo se se tratar de inscrição no ensino público obrigatório (Poder 
Paternal: Natureza, conteúdo, exercício e limitações. Algumas reflexões da 
prática judiciária, Temas de Direito da Família, Ciclo de Conferências no 
Conselho Distrital do Porto da Ordem dos Advogados, Coimbra, Almedina, 
1986, pg. 130). 


 


Num trabalho exaustivo sobre as questões de particular importância no 
exercício das responsabilidades parentais, Hugo Manuel Leite Rodrigues 
defende que as questões relativas à escola e à formação da criança devem ser 
consideradas como questões de particular importância (Questões de Particular 
Importância no Exercício das Responsabilidades Parentais, Centro de Direito da 
Família 22, pgs. 153-157). 


 


Em face destas divergências, parece-nos consensual que as questões 
relacionadas com a educação de uma criança ou adolescente não permitem uma 







resposta unívoca no sentido de podermos qualificá-las como questões de 
particular importância ou atos da vida corrente (no mesmo sentido e 
enunciando um conjunto de questões que, consoante a abordagem, podem ser 
consideradas questões de particular importância ou atos da vida corrente, 
António José Fialho, O papel e a intervenção da escola em situações de conflito 
parental, Revista On-Line Verbo Jurídico, 2011). 


 


António José Fialho (O papel e a intervenção da escola em situações de 
conflito parental, Revista On-Line Verbo Jurídico, 2011) entende que a inscrição 
da criança em estabelecimento de ensino público que respeite os critérios 
legalmente estabelecidos não constitui questão de particular importância na 
medida em que a frequência de agrupamentos de escolas e dos 
estabelecimentos de educação pré-escolar e escolas não agrupadas do ensino 
público e do ensino particular e cooperativo implicam a prática dos atos de 
matrícula ou de renovação da matrícula o qual deve ser realizado no 
estabelecimento de ensino da área de residência da criança ou da atividade 
profissional dos pais ou encarregado de educação ou, no caso do ensino 
particular e cooperativo, na escola pretendida. 


 


No ato da matrícula ou de renovação de matrícula (em que é conferido o 
estatuto de aluno à criança ou jovem - artigo 11.º do Estatuto do Aluno), o aluno 
ou o encarregado de educação devem indicar, por ordem de preferência e 
sempre que o número de estabelecimentos de educação pré-escolar ou de 
ensino o permita, cinco estabelecimentos cuja frequência seja pretendida, 
subordinando-se esta preferência, no caso da educação pré-escolar e do ensino 
básico, aos agrupamentos de escola ou estabelecimentos de educação ou de 
ensino não agrupados em cuja área de influência se situe a residência ou a 
atividade profissional dos pais ou encarregados de educação, ou ainda ao 
percurso sequencial do aluno, enquanto que, no ensino secundário, à existência 
de cursos, opções ou especificações pretendidos. 


 


Assim, o estabelecimento de educação pré-escolar ou de ensino irá 
observar como prioridades na matrícula das crianças a existência de irmãos a 
frequentar o estabelecimento pretendido, a residência dos pais ou encarregados 
de educação na área de influência do estabelecimento ou o desenvolvimento da 
atividade profissional dos pais e encarregados de educação na referida área de 
influência. 


 


Durante a frequência do ensino básico, incluindo a transição entre ciclos, 
ou do ensino secundário, ou ainda na transição entre níveis de escolaridade, só 
são permitidas as transferências de alunos entre escolas quando ocorra 
mudança de curso ou de disciplina de opção ou especificação que não existam 
na escola anterior, por vontade expressa e fundamentada do encarregado de 
educação ou do aluno quando maior ou na sequência de pena disciplinar que 
determine a transferência de escola. 


 


Facilmente se percebe que os critérios estabelecidos para a matrícula, 
renovação de matrícula e transferência de escola de uma criança dependem de 







diversos fatores, nomeadamente da residência dos pais ou encarregados de 
educação na área de influência do estabelecimento de educação pré-escolar ou 
de ensino ou do exercício da atividade profissional dos pais ou encarregados de 
educação na área de influência do estabelecimento de educação pré-escolar ou 
de ensino. 


 


Ambos os fatores são determinantes na escolha do estabelecimento de 
educação pré-escolar ou de ensino por ser nessa área que será mais vantajoso 
para os pais e encarregados de educação terem os seus filhos e educandos a 
estudar e será normalmente nessa área (de residência) que as crianças irão 
desenvolver o seu núcleo de amigos, dentro e fora da escola, ou que irão 
beneficiar do apoio familiar no início e no termo das atividades letivas. 


 


Assim, não faria qualquer sentido que fosse exigido ao progenitor 
residente (habitualmente também o encarregado de educação por opção 
expressa ou tácita de ambos os progenitores) que respeitasse qualquer um 
destes critérios e depois sujeitasse essa escolha à concordância do outro 
progenitor. Mais ainda: - em caso de conflito ou desacordo entre os 
progenitores sobre a escolha do estabelecimento de ensino e em que um deles 
tivesse observado qualquer um daqueles critérios, que opção iria ser adotada 
pelo tribunal a não ser aquela que tem constituído a orientação seguida pelos 
órgãos de administração escolar e que, em princípio, acautela o superior 
interesse daquela criança. 


 


Em sentido contrário, entende que a matrícula em estabelecimento de 
ensino particular e cooperativo ou transferência e mudança entre 
estabelecimento de ensino público e estabelecimento de ensino particular e 
cooperativo configura questão de particular importância uma vez que, neste 
caso, o ato de matrícula deve ser realizado pelos pais ou encarregados de 
educação na escola pretendida, podendo esta situar-se fora dos critérios de 
proximidade geográfica em relação à área de residência ou ao domicílio 
profissional de qualquer dos pais ou encarregados de educação, sendo 
orientada, designadamente, pela oferta educativa que possibilitam, pelos custos 
e encargos que os progenitores terão que suportar, pelos serviços associados 
que possibilitam (transporte, alimentação ou prolongamento de horário) ou 
pela própria tradição familiar ou vontade manifestada pela criança (e.g. no caso 
das instituições de ensino de feição militar ou confessional). 


 


Esta opção dos pais pode assim constituir uma “questão existencial grave 
e rara” sobre a vida da criança que a qualifique como questão de particular 
importância, não apenas pelas implicações patrimoniais que implica para os 
progenitores mas também pela repercussão que terá na sua formação futura (no 
mesmo sentido, Ac. RE de 19/06/2008 in CJ, III, pg. 255). 
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I. A neutralidade impossível 
 


 1. No campo do Direito da Família e das Crianças, a neutralidade legislativa é 


impossível. A lei reflecte sempre ideologias, concepções de vida. 


 Por exemplo, a lei portuguesa, à imagem de tantas outras leis ocidentais, acolheu 


o princípio da monogamia (como decorre do artigo 1601º, alínea c), do Código Civil e 


do artigo 247º do Código Penal). No entanto, este elemento tido como essencial da 


civilização europeia (embora sem referência constitucional explícita) não é 


incontestado. Como é sabido, o direito de Países islâmicos permite o casamento 


poligâmico. E, dentro do espaço jurídico da América e da Europa, conhecem-se 


                                                 
* Texto elaborado em 2009, com base na intervenção sob o mesmo título, realizada no âmbito da 3ª Acção 
de Formação do Conselho Superior da Magistratura, “Divórcio e regulação do exercício das 
responsabilidades parentais/Nova visão do Direito de Família e das Crianças”, Palmela, 5 de Novembro 
de 2009. Destina-se a ser publicado na obra Estudos em Homenagem a Carlos Ferreira de Almeida, 
membro do Conselho. 
** Professor associado da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, que publicou os seguintes 
trabalhos sobre a matéria do regime jurídico e das responsabilidades parentais: O núcleo intangível da 
comunhão conjugal, Coimbra, Almedina, 2004 (em especial, pp. 614-620 e 636-661), antes da Lei nº 
61/2008, de 31 de Outubro; e, já na vigência desta lei, O Direito da Família Contemporâneo, 2ª ed., 
Lisboa, AAFDL, 2009 (em especial, pp. 294-335 e 640-669); O ensino do Direito da Família 
Contemporâneo, Lisboa, AAFDL, 2008 (em especial, pp. 415-420); “A nova lei do divórcio portuguesa, 
no jornal brasileiro O Liberal, de Belém do Pará, 2 de Dezembro de 2008; “A nova Lei do Divórcio 
Portuguesa (Lei nº 61/2008, de 31 de Outubro), Revista Brasileira de Direito das Famílias e Sucessões, v. 
8 (Fev./Mar. 2009), pp. 83-91. 
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decisões judiciais que reconhecem eficácia patrimonial ao casamento poligâmico 


contraído no estrangeiro e a um casamento contraído por uma parte que ainda se 


encontrava casada (por força do instituto do casamento putativo), bem como posições 


doutrinárias que sustentam de iure condendo a admissibilidade da poligamia.1 


 Prosseguindo no âmbito do Direito Matrimonial, a Constituição da República 


Portuguesa decidiu consagrar o princípio da igualdade dos cônjuges (artigo 36, nº 3), o 


que ditou uma rejeição da figura do marido como chefe da família, prevista na versão 


originária do Código Civil Português de 1966 (artigo 1674º). Foi mais uma opção, 


relativamente consensual no universo ocidental contemporâneo. Ou seja, houve uma 


escolha, condicionada pelo contexto cultural e temporal, e uma escolha que, esclareça-


se, não é considerada legítima por todos os juristas europeus. Entre estes, refira-se H.-


M. Pawlowski2, que nega legitimidade à imposição do princípio da igualdade entre 


cônjuges, com o argumento de que a dita imposição não se harmoniza com a liberdade 


fundamental de convicção, designadamente de convicção religiosa (por excluir a 


relevância da vontade dos fundamentalistas cristãos ou islâmicos que contraem 


casamento). 


 O próprio domínio da protecção e promoção do desenvolvimento do menor não 


está subtraído ao impacto da ideologia. A Constituição da República Portuguesa 


consagrou um modelo universal e milenar, o modelo da criança na família, ao 


estabelecer que “os filhos não podem ser separados dos pais, salvo quando estes não 


cumpram os seus deveres fundamentais para com eles e sempre mediante decisão 


judicial” (artigo 36º, nº 6). Contudo, outro foi o modelo tido como desejável por um dos 


maiores pensadores da civilização ocidental: Platão, que defendeu o modelo de criança 


na comunidade. Na obra A República, entende-se que uma sociedade justa pressupõe 


que ninguém saiba de quem é pai e de quem é filho, incumbindo às autoridades tomar 


conta das crianças.3 


                                                 
1 Para maiores desenvolvimentos, ver JORGE DUARTE PINHEIRO, “Poligamia e uniões paralelas”, em 
Maria Berenice Dias/Jorge Duarte Pinheiro, Escritos de Direito das Famílias: uma perspectiva luso-
brasileira, Porto Alegre (Brasil), Magister Editora, 2008, pp. 55-74. 
2 H. –M. PAWLOWSKI, “Die Ehe im Staat der Glaubensfreiheit”, Familie und Recht (FuR) 4/90, pp. 
213-215, e “Abschied von der «Bürgeliche Ehe»?”, em AA.VV., Studi in onore di Pietro Rescigno, II.1., 
Milão, Giuffrè, 1998, pp. 695-715. Para uma apreciação muito crítica das posições deste insigne autor do 
relativismo jusfamiliar europeu, cf. JORGE DUARTE PINHEIRO, O núcleo intangível da comunhão 
conjugal, Coimbra, Almedina, 2004, pp. 377-389. 
3 O modelo de Platão, aparentemente tão repugnante, não será o único que permite alcançar uma 
verdadeira igualdade de oportunidades, uma verdadeira igualdade à nascença? Cf. JORGE DUARTE 
PINHEIRO, “Critério biológico e critério social ou afectivo na determinação da filiação e da titularidade 
da guarda dos menores”, Lex Familiae ano 5, nº 9, Janeiro/Junho 2008, pp. 5-7. 
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 Outra ideia, muito difundida em Portugal, é a de que a adopção é o instrumento 


ideal para proteger as crianças privadas de um ambiente familiar normal. No entanto, a 


ideia não é nem moderna nem universal. A adopção foi abolida pelo Código Civil de 


1867 e reintroduzida somente no Código Civil de 1966. E nos Países que estão sob 


maior influência islâmica, o instituto não é reconhecido (em seu lugar vigora a Kafala 


ou Kefala, uma espécie de relação legal de cuidado que surge entre o adulto e uma 


criança, em benefício desta).4 


 Ora, o novo regime jurídico português do divórcio e das responsabilidades 


parentais é, inevitavelmente, um produto de valores e representações específicas, o 


resultado de certas ideologias e ilusões. 


 


 


II. Ideologias matrimoniais 


 


 2. Num enunciado simplista, podemos detectar duas grandes ideologias 


matrimoniais: a de que “o casamento é para toda a vida” e a de que “o casamento 


constitui uma restrição intolerável aos direitos fundamentais” (para quem não pretende a 


subsistência do vínculo). 


 As duas mencionadas ideologias, perfeitamente opostas, não surgem sempre 


numa forma pura e, ao contrário do que se supõe, não traduzem graus diferentes de 


evolução temporal. 


 No período da Revolução Francesa, por exemplo, ambas as opções foram 


objecto de discussão, na Assembleia Nacional: em 1791, Durand Maillane batia-se pela 


visão do casamento enquanto contrato civil perpétuo; em 1792, Sédillez reconduzia o 


casamento a um contrato dissolúvel pela vontade das partes, porque celebrado com vista 


à sua felicidade.5 


 


 3. A história portuguesa prova igualmente a relatividade temporal das teses 


contrapostas. 


                                                 
4 Sobre a época presente de “euforia pela adopção”, cf. JORGE DUARTE PINHEIRO, “Critério 
biológico”, texto citado na nota anterior, pp. 10-12. 
5 Cf. ALFRED DUFOUR, Mariage et société moderne (Les idéologies du droit matrimonial moderne), 
Fribourg (Suíça), Éditions Universitaires Fribourg Suisse, 1997, pp. 37-39, 70-71. 
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 Até 1910, o divórcio não era admitido. O Código Civil de 1867 previa 


unicamente o instituto da separação de pessoas e bens (artigos 1204º e s.). 


 A história portuguesa da legislação do divórcio começa pouco depois da 


instauração da República, com a publicação do Decreto de 3 de Novembro de 1910, 


conhecido como Lei do Divórcio. 


 A Lei do Divórcio de 1910 é uma das leis mais liberais do mundo da época, em 


matéria de dissolução de casamento. O diploma fixa um sistema em que o divórcio tanto 


pode ser concedido por via litigiosa como por mútuo consentimento. E o divórcio 


litigioso podia ser decretado quer por causas subjectivas (por exemplo, adultério), quer 


por causas objectivas (por exemplo, separação de facto). 


Todavia, no início da II Guerra Mundial, é assinada a Concordata de 1940 entre 


Portugal e a Santa Sé, que proíbe o divórcio para os casamentos católicos que viessem a 


ser celebrados futuramente, o que representa uma substancial viragem na concepção do 


sistema de dissolução do casamento. Note-se que entre 1940 e 1975 a esmagadora 


maioria da população portuguesa (cerca de 90%) contraiu casamento segundo o rito da 


Igreja Católica. 


O Código Civil de 1966, na sua versão originária, manteve a proibição do 


divórcio no caso de casamento católico celebrado após a Concordata de 1940; e 


restringiu fortemente a faculdade de divórcio, no caso de casamento civil, abolindo o 


divórcio por mútuo consentimento e o divórcio litigioso com base em causas objectivas. 


Em 25 de Abril de 1974 ocorre a chamada “Revolução dos Cravos”, que, à 


semelhança de outro preponderante momento político do século XX português (que foi 


a instauração da República), teve profundas repercussões no regime do divórcio. 


No ano seguinte, em 1975, é assinado o Protocolo Adicional à Concordata de 


1940, que permitiu que, daí em diante, pudesse requerido o divórcio tanto nos 


casamentos civis como nos casamentos católicos. 


Em 1977 verifica-se a Reforma do Código Civil, que estabelece os traços 


essenciais do regime que irá vigorar em Portugal durante mais de 30 anos. Na versão da 


Reforma, o Código Civil consagra duas modalidades de divórcio: o divórcio por mútuo 


consentimento e o divórcio litigioso. O divórcio litigioso pode ser decretado com 


fundamento em causas subjectivas (violação grave de deveres conjugais) ou em causas 


objectivas (v.g., separação de facto). No divórcio litigioso, o juiz deve declarar a culpa 


dos cônjuges, quando a haja. A declaração de um dos cônjuges como único ou principal 
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culpado da ruptura da vida em comum tem para ele consequências patrimoniais 


negativas no domínio da partilha, das doações e dos alimentos. 


Entre a Reforma de 1977 e 2008, o regime do divórcio foi alterado três vezes 


(Decreto-Lei nº 163/95, de 13 de Julho, Lei nº 47/98, de 10 de Agosto, e Decreto-Lei nº 


272/2001, de 13 de Outubro). Deste modo, nas vésperas da entrada em vigor da Lei nº 


61/2008, de 31 de Outubro, o divórcio por mútuo consentimento, que corresponde a 


cerca de 90% do total dos divórcios, podia ser requerido pelos cônjuges a todo o tempo 


(e, portanto, no próprio dia do casamento) e era decretado pelo conservador do registo 


civil. 


 Ou seja, até 1910 dominou a ideologia do casamento para toda a vida. Em 1940 


houve uma reaproximação a esta orientação, que foi aprofundada em 1966. 


 


 


III. A ideologia matrimonial da Lei nº 61/2008, de 31 de Outubro 


  


 4. O modelo de divórcio litigioso (em sentido restrito) cristalizado na Reforma 


de 1977 foi substancialmente modificado pela lei de 2008. Agora designado como 


“divórcio sem consentimento de um dos cônjuges”, o divórcio litigioso é requerido com 


fundamento em causas objectivas amplas (“qualquer facto que mostre a ruptura 


definitiva do casamento”), perdendo autonomia a violação culposa de deveres 


conjugais; além disso, deixa de haver declaração de culpa dos cônjuges, pelo que o 


comportamento das partes na constância do matrimónio é, em geral, tido como 


irrelevante na determinação dos efeitos da dissolução do casamento. 


 A Lei nº 61/2008, de 31 de Outubro, deu mais um passo no sentido da ideologia 


do "casamento enquanto restrição aos direitos fundamentais", reforçando a liberdade de 


desvinculação, mediante alterações ao regime dos pressupostos e dos efeitos do 


divórcio. 


 No capítulo dos pressupostos, convém destacar as seguintes alterações: 


 - Alargamento da categoria do divórcio por mútuo consentimento (admissível, 


havendo ou não acordo quanto a matérias complementares); 


 - Abolição do divórcio fundado na violação culposa dos deveres conjugais; 
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 - Encurtamento dos prazos para concessão do divórcio, sem consentimento de 


um dos cônjuges, fundado em causas objectivas (artigo 1781º, alíneas a), b) e c), do 


Código Civil); 


 - Consagração de causa geral objectiva para o divórcio sem consentimento de 


um dos cônjuges (artigo 1781º, alínea d)). 


 No capítulo dos efeitos, as principais mudanças foram as seguintes: 


 - Abolição da declaração de culpa e dos efeitos associados; 


 - Aplicação de antigos efeitos negativos da culpa a ambos os cônjuges (proibição 


da partilha segundo regime com comunicabilidade superior ao da comunhão de 


adquiridos, ao abrigo do artigo 1790º do Código Civil, e caducidade das liberalidades 


em vista do casamento ou em consideração do estado de casado, nos termos do artigo 


1791º, nº 1, do Código Civil); 


 - Atribuição de cariz excepcional ao direito de alimentos entre cônjuges, que, 


além disso, quando reconhecido, é expressamente limitado e tido como secundário 


(artigos 2016º e 2016º-A do Código Civil). 


 


 5. Parece-nos positivo que a Lei nº 61/2008, de 31 de Outubro, tenha posto fim à 


declaração de culpa no divórcio e às consequências patrimoniais negativas associadas a 


tal declaração, uma vez que o regime português anterior de sanção do ilícito conjugal 


mediante os efeitos do divórcio (artigos 1790º a 1792º e 2016º, na redacção do DL nº 


496/77, de 25 de Novembro, do Código Civil6) padecia de rigidez e aleatoriedade. 


 Tão-pouco nos suscita crítica a solução do novo texto do artigo 1792º, nº 1, do 


Código Civil. Identifica-se com a modificação que propúnhamos, "uma alteração 


clarificadora, que, repudiando abertamente a tese da fragilidade da garantia, contribua 


para uma utilização mais efectiva dos meios comuns de tutela entre os cônjuges"7. 


 Todavia, a Lei nº 61/2008, de 31 de Outubro, não centrou a regulamentação 


jusfamiliar das consequências da dissolução do casamento na equidade8, mostrando-se 


                                                 
6 O cônjuge declarado único ou principal culpado não podia na partilha receber mais do que receberia se 
o casamento tivesse sido celebrado segundo o regime da comunhão de adquiridos (artigo 1790º); perdia 
todos os benefícios recebidos ou que houvesse de receber do outro cônjuge ou terceiro, em vista do 
casamento ou em consideração do estado de casado (artigo 1791º, nº 1); devia reparar os danos não 
patrimoniais causados ao outro cônjuge pela dissolução do casamento (artigo 1792º, nº 1); e só 
excepcionalmente tinha direito a exigir alimentos ao outro (artigo 2016º, nº 2). 
7 JORGE DUARTE PINHEIRO, O ensino do Direito da Família Contemporâneo, Lisboa, AAFDL, 
2008, p. 98. 
8 A equidade é referida somente no novo texto do artigo 2016º, nº 2, do Código Civil, no qual se prevê 
que o direito a alimentos entre ex-cônjuges ou cônjuges separados de pessoas e bens pode ser negado "por 
razões manifestas de equidade". 
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algo insensível à relevância da actuação culposa de um dos cônjuges e à repercussão do 


divórcio na condição económica das partes. O regime anterior rígido e aleatório de 


efeitos do divórcio, centrado na culpa, foi substituído por outro regime rígido e 


aleatório, que, em geral, trata de forma idêntica os cônjuges, ainda que um deles tenha 


violado de modo sistemático e patente o princípio da boa fé, e despreza as legítimas 


expectativas da parte que mais tenha investido na relação conjugal. É o que se retira de 


uma leitura das novas versões dos artigos 1790º, 1791º e 2016º, bem como do novo 


artigo 2016º-A, do Código Civil.9 


 É pena que o legislador português não tenha estudado com atenção o direito 


alemão, habitualmente apontado como um exemplo de ordenamento que substituiu o 


princípio da culpa pelo da ruptura na regulamentação das consequências do divórcio. O 


BGB não consagrou um modelo cego, meramente declarativo da destruição de 


quaisquer efeitos do casamento ou impeditivo da constituição de outros efeitos 


relacionados com a preexistência do vínculo matrimonial. Prevê-se, por exemplo, que o 


ex-cônjuge beneficie da chamada "compensação de pensões" ("Versorgunsausgleich", 


§§ 1587 e s.). Tal compensação visa colocar aqueles que foram membros de um mesmo 


casal numa posição idêntica quanto às expectativas e direitos à pensão de reforma e de 


incapacidade profissional. Ao ex-cônjuge com expectativas e direitos de valor inferior 


cabe, como compensação, metade da diferença existente relativamente ao valor das 


expectativas e direitos do outro ex-cônjuge. Além disso, são muitas as disposições 


legais do Código Civil alemão sobre consequências do divórcio que assentam em 


cláusulas de equidade. É o que acontece para impedir a aplicação do regime de bens que 


vigorou no casamento, no momento da dissolução deste (§ 1381); para conferir, limitar 


ou negar o direito a alimentos entre ex-cônjuges (cf. § 1576 e § 1579, respectivamente); 


e para limitar ou negar o próprio direito de um cônjuge à "compensação de pensões" (§ 


1587c). 


 A indiferença do legislador português revela-se no próprio regime da 


compensação por contribuição indevida para os encargos da vida familiar (artigo 1676º, 


                                                 
9 Em caso de divórcio, nenhum dos cônjuges pode na partilha receber mais do que receberia se o 
casamento tivesse sido celebrado segundo o regime da comunhão de adquiridos (artigo 1790º); e cada 
cônjuge perde os benefícios recebidos ou que haja receber do outro cônjuge ou de terceiro, em vista do 
casamento ou em consideração do estado de casado (artigo 1791º, nº 1). A nova lei procura sobretudo 
destacar o carácter excepcional e limitado dos alimentos pós-matrimoniais, afirmando que "cada cônjuge 
deve prover à sua subsistência depois do divórcio" (artigo 2016º, nº 1) e que, havendo alimentos, "o 
cônjuge credor não tem o direito de exigir a manutenção do padrão de vida de que beneficiou na 
constância do matrimónio" (artigo 2016º-A, nº 3). 
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nº 2, do Código Civil), muito fechado (cf. as expressões "consideravelmente superior", 


"forma excessiva", "prejuízos patrimoniais importantes"). 


 


 6. A escassa preocupação da Lei nº 61/2008, de 31 de Outubro, com a tutela do 


investimento da confiança no projecto matrimonial torna-se visível no confronto entre a 


disciplina legal do divórcio e a da invalidade do casamento (mais precisamente, do 


casamento putativo). 


 O cônjuge que tiver contraído de boa fé um casamento inválido pode ter uma 


posição mais favorável do que o cônjuge divorciado. Efectivamente, se as partes 


tiverem convencionado o regime da comunhão geral, a partilha será feita segundo esse 


regime na sequência da invalidação do casamento, se tal for solicitado pelo cônjuge de 


boa fé (cf. parte final do artigo 1716º do Código Civil), mas de acordo com o regime da 


comunhão de adquiridos, se houver divórcio e ainda que isso prejudique o cônjuge que 


se empenhou profunda e prolongadamente no casamento (cf. artigo 1790º do Código 


Civil); as liberalidades feitas em vista do casamento ou em consideração do estado de 


casado que beneficiam o cônjuge que tiver contraído de boa fé o casamento inválido 


subsistem (cf. artigo. 1760º, nº 1, al. a), e 1766º, nº 1, al. b), do Código Civil), mas 


caducam em qualquer caso de divórcio (cf. artigo 1791º do Código Civil); e o direito a 


alimentos do cônjuge que tiver contraído de boa fé (cf. artigo 2017º do Código Civil) o 


casamento inválido não enfrenta as limitações de igual direito em hipótese de divórcio 


(cf. artigos 2016º e 2016º-A do Código Civil). 


 Por vezes, vale mais um casamento inválido do que um casamento válido 


dissolvido por divórcio. 


 


 7. A Lei nº 61/2008, de 31 de Outubro, sugere que, havendo casamento, é 


natural que haja divórcio. A seriedade no compromisso matrimonial não compensa. 


 


 


IV. Ilusões no Direito da Filiação 


 


 8. Num novo enunciado simplista, podemos referir duas grandes teses sobre a 


criança e o casamento, que se digladiam: a tese da "criança matrimonial feliz" e a tese 


da "criança feliz, porque livre de um casamento infeliz". 
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 No primeiro entendimento, o bem-estar da criança é associado ao seu 


nascimento e crescimento no seio de uma família conjugal; o casamento é um factor de 


estabilidade e de coesão que favorece o desenvolvimento do menor; por conseguinte, o 


vínculo matrimonial deve ser conservado no interesse da criança. 


 Na outra opinião, é irrelevante que os pais estejam casados e juntos; uma ligação 


conjugal, formal, entre os progenitores pouco diz sobre a qualidade de vida do filho; o 


que importa é o ambiente do lar; havendo tensão entre progenitores casados, é 


preferível que eles se separem ou divorciem, para que a criança tenha uma existência 


quotidiana tranquila. 


 


 9. A linha que desvaloriza o vínculo matrimonial no Direito da Filiação, em que 


se inscreve a Lei nº 61/2008, de 31 de Outubro, chega a acreditar que o divórcio pode 


ser benéfico para a criança, por a separação conferir aos pais a esperança de serem (ou 


voltarem a ser) felizes. 


 Esta concepção tenta desdramatizar completamente a situação de divórcio, 


afirmando10 que a dissolução do casamento não muda em nada a matéria de exercício 


das responsabilidades parentais. 


  


 10. Antes da lei de 2008, após o divórcio, o exercício do poder paternal 


incumbia normalmente a apenas um dos progenitores, em virtude de o exercício 


conjunto pressupor um acordo de ambos os pais, homologado pelo juiz ou aprovado 


pelo Ministério Público. 


 Actualmente, após o divórcio, a regra é a do exercício em comum das 


responsabilidades parentais pelos pais, independentemente de haver ou não acordo dos 


pais no sentido do exercício conjunto (cf. artigo 1906º do Código Civil) – a mesma 


regra que se observa na constância do matrimónio (cf. artigo 1901º do Código Civil). 


 No entanto, a coincidência é aparente: durante o período de vida em comum, 


normalmente, qualquer um dos progenitores pode tomar decisões relativas a actos da 


vida corrente do menor; após a ruptura da vida em comum, tais decisões incumbem, em 


regra, a apenas um deles, o "progenitor residente" (cf. nº 3 do artigo 1906º do Código 


Civil). 


                                                 
10 Cf. Princípio 3:10 dos "Principles of European Family Law Regarding Parental Responsibilities": 
"Parental responsibilities should neither be affected by the dissolution or annulment of the marriage or 
other formal relationship nor by the legal or factual separation between the parents". 
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 O divórcio implica um padrão de exercício em comum mitigado (confinado às 


"questões de particular importância para a vida do filho", nos termos do nº 1 do artigo 


1906º do Código Civil), desigualitário e materialmente distinto, das responsabilidades 


parentais. 


  


 11. A ideologia da "criança feliz, porque livre de um casamento infeliz" é fruto 


de uma abstracção. 


 Como vive a criança depois do divórcio? 


 O mais frequente é que ela viva com um dos progenitores em família 


monoparental ou numa família reconstituída. 


 Ora, segundo certas análises, o bem-estar das crianças é comparativamente mais 


baixo em famílias monoparentais. Não obstante isto, os especialistas recusam 


estabelecer uma ligação entre estrutura monoparental e menor adequação para o 


exercício das responsabilidades parentais, considerando que os aspectos que prejudicam 


o nível de vida dos menores "são exteriores à estrutura da família e à qualidade da 


função parental exercida: dificuldades económicas, pobreza, stress emocional, baixo 


nível educacional e apoio social inadequado"11. 


 Nas famílias reconstituídas ou recompostas12, dois adultos formam um casal, 


após a dissolução da união de um deles, ou de ambos, com outrem; e com eles vivem 


filhos de ligações anteriores. Nestes casos, é preciso ter em conta a possível 


interferência do novo companheiro do progenitor residente13, que, ainda que não esteja 


formalmente investido na titularidade do exercício das responsabilidades parentais, pode 


contribuir para criar ou agravar a conflitualidade no lar, ou para dificultar ou quebrar o 


contacto entre o filho menor e o "progenitor não residente". 


 Um tanto ou quanto em contradição com a ideia de que o divórcio não influi no 


exercício das responsabilidades parentais, detecta-se, aliás, uma tendência para conferir 


                                                 
11 MARIA CLARA SOTTOMAYOR, Exercício do poder paternal, Porto, Publicações Universidade 
Católica, 2003, p. 393. Cf. EDUARDO DE OLIVEIRA LEITE, Famílias monoparentais. A situação 
jurídica de pais e mães separados e dos filhos na ruptura da vida conjugal, 2ª ed., São Paulo, Editora 
Revista dos Tribunais, 2003. O autor afirma que os problemas da família monoparental são causados por 
dificuldades económicas (p. 292). Paralelamente, CLARA SOTTOMATOR (idem, ibidem), tendo em 
vista sobretudo a família monoparental resultante de divórcio, declara que "o factor mais importante para 
justificar o bem-estar mais baixo das crianças em famílias monoparentais é a diminuição do rendimento 
sofrido pelo progenitor guarda". 
12 Sobre o tema, cf., em língua portuguesa, a obra pioneira de WALDYR GRISARD FILHO, Famílias 
reconstituídas: novas uniões depois da separação, São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 2005. 
13 Cf. ANTONIO DE MAURO, "La famiglie ricomposte", Familia 2004/4-5, pp. 771-774. 
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maior peso à ligação entre o filho do progenitor residente e o novo companheiro, ou 


novo cônjuge, deste, do que à relação entre o filho e o progenitor não residente.14 


 


 


V. Fontes de inspiração da lei portuguesa 


 


 12. A Lei nº 61/2008, de 31 de Outubro, está longe de ser um "produto original". 


Ela inspira-se nitidamente nos Princípios de Direito da Família Europeu e, portanto, nas 


tendências que favorecem a cessação de laços entre cônjuges e progenitores. 


 


 13. Em 1 de Setembro de 2001 foi criada a Comissão de Direito da Família 


Europeu. Tendo como objectivo a harmonização do Direito da Família na Europa, a 


Comissão, composta por especialistas oriundos da maioria dos Estados-membros da 


União Europeia e de outros países europeus (Noruega, Rússia e Suíça), elaborou já 


princípios em duas áreas: divórcio e alimentos entre ex-cônjuges; responsabilidades 


parentais. 


 Os Princípios do Direito da Família Europeu Relativos a Divórcio e Alimentos 


entre Ex-Cônjuges foram publicados em 200415. São 20 princípios, que se dividem por 


duas partes. Na Parte I, que agrupa os Princípios 1:1 a 1:10 e é dedicada ao divórcio, 


são recomendadas regras quanto à admissibilidade do divórcio, à regulamentação do 


processo e à fixação da autoridade competente para decretar o divórcio, às modalidades 


de divórcio, ao divórcio por mútuo consentimento, ao período de reflexão no divórcio 


por mútuo consentimento, ao conteúdo e forma do acordo dos cônjuges relativo aos 


efeitos do divórcio por mútuo consentimento, à separação de facto enquanto 


fundamento do divórcio, à “cláusula de excessiva onerosidade” para o requerente (que 


possibilita uma obtenção mais rápida do divórcio litigioso, com fundamento em 


separação de facto) e à determinação das consequências do divórcio pela autoridade 


competente. Na Parte II, que contém os Princípios 2:1 a 2:10 e é dedicada aos alimentos 


                                                 
14 Cf. Princípio 3:18 dos "Principles of European Family Law Regarding Parental Responsibilities": "The 
parent's partner living with the child may take part in decisions with respect to daily matters unless the 
other parent having parental responsibilities objects". O artigo 1906º, nº 4, do Código Civil permite que o 
progenitor residente delegue o exercício das responsabilidades parentais relativas aos actos da vida 
corrente do filho. 
15 Cf. KATHARINA BOELE-WOELKI e outros, Principles of European Family Law Regarding Divorce 
and Maintenance Beetween Former Spouses, Antuérpia/Oxford, Intersentia, 2004. Há uma tradução 
portuguesa destes princípios na revista Lex Familiae nº 5, 2006, pp. 14 e s. 
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entre ex-cônjuges, trata-se da relação entre o divórcio e os alimentos, da 


excepcionalidade da concessão de alimentos (o chamado princípio da auto-suficiência), 


dos pressupostos da sua concessão, dos critérios da fixação da pensão de alimentos, do 


modo de cumprimento da obrigação de alimentos, da “cláusula de excessiva 


onerosidade” para o devedor (que impede, limita ou extingue a obrigação de alimentos 


por causa do comportamento do credor), da relação entre a obrigação de alimentos 


perante o ex-cônjuge e outras obrigações alimentares, da duração da obrigação de 


alimentos entre ex-cônjuges, da extinção desta obrigação e dos acordos das partes sobre 


os alimentos pós-matrimoniais. 


 Os Princípios do Direito da Família Europeu Relativos às Responsabilidades 


Parentais foram publicados em 200716. Ordenados de 3:1 a 3:39, repartem-se pelos 


seguintes capítulos: definições (capítulo I); direitos da criança (capítulo II); 


responsabilidade parental de pais e terceiros (capítulo III); exercício da responsabilidade 


parental (capítulo IV); conteúdo da responsabilidade parental (capítulo V); cessação da 


responsabilidade parental (capítulo VI); privação e restituição da responsabilidade 


parental (capítulo VII); procedimentos (capítulo VIII). A responsabilidade parental é 


entendida como “um conjunto de direitos e deveres destinados a favorecer e a 


salvaguardar o bem-estar da criança” (corpo do princípio 3:1, incluído no capítulo I). 


 Com a formulação de todos estes princípios, que não vinculam os Estados dos 


peritos participantes, procura-se sobretudo persuadir os legisladores nacionais a adoptar 


um mesmo modelo. Do ponto de vista metodológico, a Comissão do Direito da Família 


Europeu tentou que os princípios enunciados reflectissem em primeiro lugar as normas 


actualmente vigentes na maioria dos países europeus e que só subsidiariamente 


traduzissem soluções novas. Alegadamente, houve a preocupação de introduzir apenas 


soluções novas comprovadamente superiores às vigentes, tendo em conta as tradições 


históricas, a evolução e as exigências da sociedade europeia17. 


 A Lei nº 61/2008, de 31 de Outubro, assinala o triunfo da Comissão de Direito 


da Família Europeu, acolhendo muitos dos mencionados princípios. Veja-se, por 


exemplo, os Princípios 1:3, 1:8, 2:2, 3:10 e 3.12.18 


                                                 
16 Cf. KATHARINA BOELE-WOELKI e outros, Principles of European Family Law Regarding 
Parental Responsibilities, Antuérpia/Oxford, Intersentia, 2007. A obra também contém versões dos 
princípios em línguas francesa (pp. 289 e s.) e espanhola (pp. 315 e s.). 
17 Cf. SALVATORE PATTI, "I Principi di Diritto Europeo della Famiglia sul Divorzio e il Mantenimento 
tra Ex Coniugi", Familia 2005/2, p. 340. 
18 O Princípio 1:3 refere dois tipos de divórcio: por mútuo consentimento e sem o consentimento de um 
dos cônjuges (cf. artigo 1773º do Código Civil). O Princípio 1:8 prevê que o divórcio seja decretado sem 
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 A convergência de soluções é tal que nem sequer é muito descabido dizer que os 


"trabalhos preparatórios" da lei portuguesa foram previamente publicados...em inglês.19 


 Mas o comodismo europeísta do legislador português tem um preço, que se 


traduz no desprezo de soluções intermédias entre vida em comum clássica e ruptura 


total e definitiva da vida em comum. 


 


 


VI. Vida Comum sem Coabitação? 


 


 14. A coabitação conjugal e a coabitação em união de facto não são as únicas 


formas de organização da vida em comum íntima. Há uma terceira forma: a Vida 


Comum sem Coabitação – LAT (Living Apart Together). Aqui as partes decidem residir 


habitualmente em locais distintos, sem abdicar de outros elementos que permitem 


identificar a existência de um casal: comunhão sexual, fidelidade e entreajuda. Verifica-


se um propósito bilateral de vida a dois, mas as partes não residem nem pretendem 


residir no mesmo local.20 


 O legislador regula o casamento, a união de facto, o divórcio, a separação. 


Talvez tivesse sido conveniente apontar um caminho que estivesse entre o tudo e o 


nada, contemplando a hipótese de Vida Comum sem Coabitação. 


 A Vida Comum sem Coabitação pode, designadamente, surgir como derradeira 


experiência prévia ao divórcio ou como primeira experiência posterior ao divórcio. 


 Enquanto derradeira experiência, o modelo da Vida Comum sem Coabitação 


assumido entre cônjuges é susceptível de prevenir um conflito, ou uma intensificação do 


conflito, no seio do casal, e de assegurar a motivação para uma atitude de respeito 


                                                                                                                                               
o consentimento de um dos cônjuges se eles estiverem separados de facto há mais de um ano (cf. artigo 
1781º, alínea a), do Código Civil). O Princípio 2:2 determina que cada cônjuge deve prover à sua 
subsistência, após o divórcio (cf. artigo 2016º, nº 1, do Código Civil). O Princípio 3:10 foi citado, supra, 
na nota 10. O Princípio 3:12 (2) regula o exercício das responsabilidades parentais com base na distinção 
entre decisões importantes, correntes e urgentes (cf. artigo 1906º, nºs 1 e 3, do Código Civil, também 
marcado pelo Princípio 3:10). 
19 "Trabalhos" correspondentes às observações comparativas e aos comentários que se sucedem ao 
enunciado de cada Princípio de Direito da Família Europeu nas obras citadas, supra, nas notas 15 e 16. 
20 Na actual configuração legal do casamento, a ausência de uma residência comum constitui um ilícito, 
uma excepção ou um sinal de ruptura (cf. artigos 1672º, 1673º, 1781º, alínea a), e 1782º, do Código 
Civil). O propósito de vida em comum dos membros do LAT, casados entre si, não permite confundir a 
figura com a separação de facto. E, não sendo as partes casadas entre si, o facto de não viverem sob o 
mesmo tecto não permite que se fale de uma união de facto. 
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recíproco e entreajuda, com impacto eventualmente positivo quer na relação 


matrimonial quer na relação dos progenitores com os filhos. 


 Enquanto primeira experiência posterior ao divórcio, o modelo da Vida Comum 


sem Coabitação adoptado entre uma pessoa divorciada e terceiro é susceptível de 


prevenir actos impulsivos de substituição do ex-cônjuge por outrem, que têm 


consequências na relação entre os adultos envolvidos e na situação dos filhos dos pais 


divorciados. 


 Numa época de pluralismo jusfamiliar, não serão bem-vindos sinais de abertura 


não radical? O que impede a recepção legal de uma união sem coabitação, a fixação de 


um estatuto próprio para a Vida Comum sem Coabitação21? 


 


 


VII. Ideologia/ilusão do orador 


 


 15. Todos temos ideologias e ilusões. Eu, por exemplo, acho que a felicidade 


nem sempre exige "outro nós". Pode bastar um "eu diferente". 


 


 


 


                                                 
21 Que incluiria a possibilidade de a figura ser constituída entre cônjuges, por suspensão consensual do 
dever de coabitação (hoje proibida à luz dos artigos 1618º, 1672º e 1699º, nº 1, alínea b), do Código 
Civil). 








Lei n.º 53-B/2006


de 29 de Dezembro


Cria o indexante dos apoios sociais e novas regras de actualização das 
pensões e outras prestações sociais do sistema de segurança social


A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da 
Constituição, o seguinte: 


CAPÍTULO I
Objecto


Artigo 1.º
Objecto


A presente lei institui o indexante dos apoios sociais (IAS) e fixa as regras da sua 
actualização e das pensões e de outras prestações atribuídas pelo sistema de 
segurança social. 


CAPÍTULO II
Âmbito, montante e actualização do IAS


Artigo 2.º
Âmbito do IAS


1 - O IAS constitui o referencial determinante da fixação, cálculo e actualização dos 
apoios e outras despesas e das receitas da administração central do Estado, das 
Regiões Autónomas e das autarquias locais, qualquer que seja a sua natureza, 
previstos em actos legislativos ou regulamentares. 
2 - Para o efeito do disposto no número anterior, relevam os apoios concedidos e as 
receitas cobradas a pessoas singulares ou colectivas de natureza privada e a 
entidades públicas de natureza empresarial. 
3 - O disposto no n.º 1 não prejudica a existência de outras regras de indexação, em 
relação aos actos de concessão de apoios e realização de outras despesas ou de 
cobrança de receitas das Regiões Autónomas e autarquias locais que resultem das 
respectivas competências próprias. 
4 - Sem prejuízo do disposto no n.º 1, por lei, podem excepcionalmente ser fixadas 
outras formas de indexação, desde que fundadas razões o justifiquem. 


Artigo 3.º
Montante


O valor do IAS para o ano de 2007 é fixado por portaria conjunta dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e do trabalho e da solidariedade 
social, tendo por base o valor da retribuição mínima mensal garantida em vigor no ano 
de 2006, actualizada pelo índice de preços no consumidor (IPC) sem habitação, 
correspondente à variação média dos últimos 12 meses, disponível em 30 de 
Novembro de 2006. 


Artigo 4.º
Indicadores de referência de actualização do IAS


1 - O valor do IAS é actualizado anualmente com efeitos a partir do dia 1 de Janeiro de 
cada ano, tendo em conta os seguintes indicadores de referência: 
a) O crescimento real do produto interno bruto (PIB), correspondente à média da taxa 
do crescimento médio anual dos últimos dois anos, terminados no 3.º trimestre do ano 
anterior àquele a que se reporta a actualização ou no trimestre imediatamente anterior, 
se aquele não estiver disponível à data de 10 de Dezembro; 
b) A variação média dos últimos 12 meses do IPC, sem habitação, disponível em 30 
de Novembro do ano anterior ao que se reporta a actualização. 
2 - Para efeitos da presente lei, a variação anual do PIB é aquela que decorre entre o 
4.º trimestre de um ano e o 3.º trimestre do ano seguinte. 







Artigo 5.º
Actualização do IAS


1 - A actualização prevista no artigo anterior é efectuada nos seguintes termos: 
a) Se a média do crescimento real do PIB for igual ou superior a 3%, a actualização do 
IAS corresponde ao IPC acrescido de 20% da taxa de crescimento real do PIB; 
b) Se a média do crescimento real do PIB for igual ou superior a 2% e inferior a 3%, a 
actualização do IAS corresponde ao IPC acrescido de 20% da taxa de crescimento 
real do PIB, com o limite mínimo de 0,5 pontos percentuais acima do valor do IPC; 
c) Se a média do crescimento real do PIB for inferior a 2%, a actualização do IAS 
corresponde ao IPC. 
2 - As taxas de actualização decorrentes do número anterior são arredondadas até à 
primeira casa decimal. 
3 - A actualização anual do IAS consta de portaria conjunta dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e do trabalho e da solidariedade social. 


CAPÍTULO III
Actualização das pensões e de outras prestações de segurança social


Artigo 6.º
Actualização das pensões


1 - O valor das pensões atribuídas pelo sistema de segurança social é actualizado 
anualmente com efeitos a partir do dia 1 de Janeiro de cada ano, tendo em conta os 
indicadores previstos no artigo 4.º 
2 - As pensões de valor igual ou inferior a uma vez e meia o valor do IAS são 
actualizadas de acordo com a regra prevista no n.º 1 do artigo 5.º 
3 - As pensões de valor compreendido entre uma vez e meia e seis vezes o valor do 
IAS são actualizadas de acordo com a seguinte regra: 
a) Se a média do crescimento real do PIB for igual ou superior a 3%, a actualização 
corresponde ao IPC acrescido de 12,5% da taxa de crescimento real do PIB; 
b) Se a média do crescimento real do PIB for igual ou superior a 2% e inferior a 3%, a 
actualização corresponde ao IPC; 
c) Se a média do crescimento real do PIB for inferior a 2%, a actualização 
corresponde ao IPC deduzido de 0,5 pontos percentuais. 
4 - As pensões de valor superior a seis vezes o valor do IAS são actualizadas de 
acordo com a seguinte regra: 
a) Se a média do crescimento real do PIB for igual ou superior a 3%, a actualização 
corresponde ao IPC; 
b) Se a média do crescimento real do PIB for igual ou superior a 2% e inferior a 3%, a 
actualização corresponde ao IPC deduzido de 0,25 pontos percentuais; 
c) Se a média do crescimento real do PIB for inferior a 2%, a actualização 
corresponde ao IPC deduzido de 0,75 pontos percentuais. 
5 - O aumento das pensões a que se referem os n.os 3 e 4 não pode ser inferior ao 
valor máximo de actualização resultante das regras previstas nos n.os 2 e 3, 
respectivamente. 
6 - São actualizadas as pensões que à data da produção de efeitos do aumento anual, 
a que se refere o n.º 1, tenham sido iniciadas há mais de um ano. 
7 - As regras de actualização previstas nos números anteriores não se aplicam às 
pensões dos beneficiários da Caixa de Previdência dos Empregados do Banco de 
Angola, extinta pelo Decreto-Lei n.º 288/95, de 30 de Outubro, aos beneficiários 
abrangidos pelos regulamentos especiais de segurança social dos trabalhadores 
ferroviários e do pessoal do Serviço de Transportes Colectivos do Porto, excepto no 
que diz respeito aos valores mínimos de pensão indexados ao IAS. 
8 - As pensões de sobrevivência do regime geral de segurança social são 
actualizadas por aplicação das respectivas percentagens de cálculo aos montantes 
das pensões de invalidez e de velhice que lhe servem de base. 







9 - A actualização anual das pensões consta de portaria conjunta dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e do trabalho e da solidariedade 
social. 


Artigo 7.º
Fixação do valor das prestações


O valor mínimo das pensões e de outras prestações sociais é indexado ao IAS de 
acordo com os coeficientes constantes do anexo à presente lei, que dela faz parte 
integrante. 


CAPÍTULO IV
Disposições complementar, transitórias e finais


SECÇÃO I
Disposição complementar


Artigo 8.º
Substituição do indexante


1 - Com a entrada em vigor da presente lei, o IAS substitui a retribuição mínima 
mensal garantida enquanto referencial a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º 
2 - O IAS substitui a pensão social enquanto referencial para fixação, cálculo e 
actualização de prestações sociais, quando aplicável. 


SECÇÃO II
Disposições transitórias


Artigo 9.º
Indicador de referência para o ano de 2008


Transitoriamente no ano de 2008, o crescimento real do PIB, previsto na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 4.º, corresponde apenas ao verificado no ano terminado no 3.º trimestre 
do ano anterior àquele a que se reporta a actualização. 


Artigo 10.º
Limite à actualização das pensões


As pensões atribuídas ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º 329/93, de 25 de 
Setembro, e na alínea a) do n.º 1 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 35/2002, de 19 de 
Fevereiro, cujo valor seja superior a 12 vezes o valor do IAS, não são objecto de 
actualização até que o seu valor seja ultrapassado por este limite. 


SECÇÃO III
Disposições finais


Artigo 11.º
Aumento extraordinário das pensões


1 - Para compensar o adiamento da actualização de pensões, em Janeiro de 2008, a 
actualização decorrente da aplicação das regras previstas na presente lei é acrescida 
de um aumento extraordinário equivalente a 2/14 do aumento normal da pensão. 
2 - A nova indexação das pensões ao IAS, resultante do acréscimo extraordinário 
estabelecido no número anterior, é definida por portaria conjunta dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e do trabalho e da solidariedade 
social, publicada até 31 de Dezembro de 2007. 


Artigo 12.º
Reavaliação dos critérios de actualização das pensões


1 - Os critérios que determinam a metodologia de actualização das pensões prevista 
no artigo 5.º devem ser reavaliados de cinco em cinco anos, em função da sua 
adequação aos objectivos propostos, nomeadamente a evolução do poder de compra 
das pensões e a sustentabilidade financeira do sistema de segurança social. 
2 - A primeira avaliação a que se refere o número anterior tem lugar em 2012.


Artigo 13.º
Produção de efeitos


A presente lei produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2007.







Aprovada em 14 de Dezembro de 2006.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.


Promulgada em 28 de Dezembro de 2006.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendada em 28 de Dezembro de 2006.
Pelo Primeiro-Ministro, Luís Filipe Marques Amado, Ministro de Estado e dos Negócios 
Estrangeiros. 


ANEXO
Indexação ao IAS das pensões e de outras prestações sociais, a que se refere o 


artigo 7.º


(ver documento original)
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Lei n.º 61/2008
de 31 de Outubro


Altera o regime jurídico do divórcio


A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.º
Alteração ao Código Civil


Os artigos 1585.º, 1676.º, 1773.º, 1774.º, 1775.º, 
1776.º, 1778.º, 1778.º -A, 1779.º, 1781.º, 1785.º, 1789.º, 
1790.º, 1791.º, 1792.º, 1793.º, 1795.º -D, 1901.º, 1902.º, 
1903.º, 1904.º, 1905.º, 1906.º, 1907.º, 1908.º, 1910.º, 1911.º, 
1912.º e 2016.º do Código Civil, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 47 344, de 25 de Novembro de 1966, com as alte-
rações introduzidas pelos Decretos -Leis n.os 67/75, de 19 de 
Fevereiro, 261/75, de 27 de Maio, 561/76, de 17 de Julho, 
605/76, de 24 de Julho, 293/77, de 20 de Julho, 496/77, de 
25 de Novembro, 200 -C/80, de 24 de Junho, 236/80, de 
18 de Julho, 328/81, de 4 de Dezembro, 262/83, de 16 de 
Junho, 225/84, de 6 de Julho, e 190/85, de 24 de Junho, 
pela Lei n.º 46/85, de 20 de Setembro, pelos Decretos -Leis 


n.os 381 -B/85, de 28 de Setembro, e 379/86, de 11 de No-
vembro, pela Lei n.º 24/89, de 1 de Agosto, pelos Decretos-
-Leis n.os 321 -B/90, de 15 de Outubro, 257/91, de 18 de 
Julho, 423/91, de 30 de Outubro, 185/93, de 22 de Maio, 
227/94, de 8 de Setembro, 267/94, de 25 de Outubro, e 
163/95, de 13 de Julho, pela Lei n.º 84/95, de 31 de Agosto, 
pelos Decretos -Leis n.os 329 -A/95, de 12 de Dezembro, 
14/96, de 6 de Março, 68/96, de 31 de Maio, 35/97, de 31 
de Janeiro, e 120/98, de 8 de Maio, pelas Leis n.os 21/98, 
de 12 de Maio, e 47/98, de 10 de Agosto, pelo Decreto -Lei 
n.º 343/98, de 6 de Novembro, pela Lei n.º 16/2001, de 
22 de Junho, pelos Decretos -Leis n.os 272/2001, de 13 de 
Outubro, 273/2001, de 13 de Outubro, 323/2001, de 17 de 
Dezembro, e 38/2003, de 8 de Março, pela Lei n.º 31/2003, 
de 22 de Agosto, pelo Decreto -Lei n.º 199/2003, de 10 de 
Setembro, pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, e pelos 
Decretos -Leis n.os 263 -A/2007, de 23 de Julho, 324/2007, 
de 28 de Setembro, e 116/2008, de 4 de Julho, passam a 
ter a seguinte redacção:


«Artigo 1585.º
[...]


A afinidade determina -se pelos mesmos graus e linhas 
que definem o parentesco e não cessa pela dissolução 
do casamento por morte.


Artigo 1676.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Se a contribuição de um dos cônjuges para os 


encargos da vida familiar for consideravelmente supe-
rior ao previsto no número anterior, porque renunciou 
de forma excessiva à satisfação dos seus interesses em 
favor da vida em comum, designadamente à sua vida 
profissional, com prejuízos patrimoniais importantes, 
esse cônjuge tem direito de exigir do outro a correspon-
dente compensação.


3 — O crédito referido no número anterior só é exi-
gível no momento da partilha dos bens do casal, a não 
ser que vigore o regime da separação.


4 — (Anterior n.º 3.)


Artigo 1773.º
[...]


1 — O divórcio pode ser por mútuo consentimento 
ou sem consentimento de um dos cônjuges.


2 — O divórcio por mútuo consentimento pode ser 
requerido por ambos os cônjuges, de comum acordo, na 
conservatória do registo civil, ou no tribunal se, neste 
caso, o casal não tiver conseguido acordo sobre algum 
dos assuntos referidos no n.º 1 do artigo 1775.º


3 — O divórcio sem consentimento de um dos côn-
juges é requerido no tribunal por um dos cônjuges con-
tra o outro, com algum dos fundamentos previstos no 
artigo 1781.º


Artigo 1774.º
Mediação familiar


Antes do início do processo de divórcio, a conserva-
tória do registo civil ou o tribunal devem informar os 
cônjuges sobre a existência e os objectivos dos serviços 
de mediação familiar.


Artigo 1775.º
Requerimento e instrução do processo 


na conservatória do registo civil


1 — O divórcio por mútuo consentimento pode ser 
instaurado a todo o tempo na conservatória do registo 
civil, mediante requerimento assinado pelos cônjuges 
ou seus procuradores, acompanhado pelos documentos 
seguintes:


a) Relação especificada dos bens comuns, com indi-
cação dos respectivos valores, ou, caso os cônjuges op-
tem por proceder à partilha daqueles bens nos termos dos 
artigos 272.º -A a 272.º -C do Decreto -Lei n.º 324/2007, 
de 28 de Setembro, acordo sobre a partilha ou pedido 
de elaboração do mesmo;


b) Certidão da sentença judicial que tiver regulado o 
exercício das responsabilidades parentais ou acordo so-
bre o exercício das responsabilidades parentais quando 
existam filhos menores e não tenha previamente havido 
regulação judicial;


c) Acordo sobre a prestação de alimentos ao cônjuge 
que deles careça;


d) Acordo sobre o destino da casa de morada de fa-
mília;


e) Certidão da escritura da convenção antenupcial, 
caso tenha sido celebrada.


2 — Caso outra coisa não resulte dos documentos 
apresentados, entende -se que os acordos se destinam 
tanto ao período da pendência do processo como ao 
período posterior.


Artigo 1776.º
Procedimento e decisão na conservatória do registo civil


1 — Recebido o requerimento, o conservador con-
voca os cônjuges para uma conferência em que verifica 
o preenchimento dos pressupostos legais e aprecia os 
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acordos referidos nas alíneas a), c) e d) do n.º 1 do arti-
go anterior, convidando os cônjuges a alterá -los se esses 
acordos não acautelarem os interesses de algum deles ou 
dos filhos, podendo determinar para esse efeito a prática 
de actos e a produção da prova eventualmente necessária, 
e decreta, em seguida, o divórcio, procedendo -se ao cor-
respondente registo, salvo o disposto no artigo 1776.º -A.


2 — É aplicável o disposto no artigo 1420.º, no n.º 2 
do artigo 1422.º e no artigo 1424.º do Código de Pro-
cesso Civil, com as necessárias adaptações.


3 — As decisões proferidas pelo conservador do re-
gisto civil no divórcio por mútuo consentimento pro-
duzem os mesmos efeitos das sentenças judiciais sobre 
idêntica matéria.


Artigo 1778.º
Remessa para o tribunal


Se os acordos apresentados não acautelarem suficien-
temente os interesses de um dos cônjuges, e ainda no 
caso previsto no n.º 4 do artigo 1776.º -A, a homologa-
ção deve ser recusada e o processo de divórcio integral-
mente remetido ao tribunal da comarca a que pertença 
a conservatória, seguindo -se os termos previstos no 
artigo 1778.º -A, com as necessárias adaptações.


Artigo 1778.º -A
Requerimento, instrução e decisão do processo no tribunal


1 — O requerimento de divórcio é apresentado no 
tribunal, se os cônjuges não o acompanharem de algum 
dos acordos previstos no n.º 1 do artigo 1775.º


2 — Recebido o requerimento, o juiz aprecia os acor-
dos que os cônjuges tiverem apresentado, convidando-
-os a alterá -los se esses acordos não acautelarem os 
interesses de algum deles ou dos filhos.


3 — O juiz fixa as consequências do divórcio nas 
questões referidas no n.º 1 do artigo 1775.º sobre que 
os cônjuges não tenham apresentado acordo, como se 
se tratasse de um divórcio sem consentimento de um 
dos cônjuges.


4 — Tanto para a apreciação referida no n.º 2 como 
para fixar as consequências do divórcio, o juiz pode 
determinar a prática de actos e a produção da prova 
eventualmente necessária.


5 — O divórcio é decretado em seguida, procedendo-
-se ao correspondente registo.


6 — Na determinação das consequências do divórcio, 
o juiz deve sempre não só promover mas também tomar 
em conta o acordo dos cônjuges.


Artigo 1779.º
Tentativa de conciliação; conversão do divórcio


sem consentimento
de um dos cônjuges em divórcio por mútuo consentimento


1 — No processo de divórcio sem consentimento 
de um dos cônjuges haverá sempre uma tentativa de 
conciliação dos cônjuges.


2 — Se a tentativa de conciliação não resultar, o juiz 
procurará obter o acordo dos cônjuges para o divórcio 
por mútuo consentimento; obtido o acordo ou tendo os 
cônjuges, em qualquer altura do processo, optado por 
essa modalidade do divórcio, seguir -se -ão os termos do 
processo de divórcio por mútuo consentimento, com as 
necessárias adaptações.


Artigo 1781.º
Ruptura do casamento


São fundamento do divórcio sem consentimento de 
um dos cônjuges:


a) A separação de facto por um ano consecutivo;
b) A alteração das faculdades mentais do outro côn-


juge, quando dure há mais de um ano e, pela sua gravi-
dade, comprometa a possibilidade de vida em comum;


c) A ausência, sem que do ausente haja notícias, por 
tempo não inferior a um ano;


d) Quaisquer outros factos que, independentemente 
da culpa dos cônjuges, mostrem a ruptura definitiva 
do casamento.


Artigo 1785.º
[...]


1 — O divórcio pode ser requerido por qualquer dos 
cônjuges com o fundamento das alíneas a) e d) do ar-
tigo 1781.º; com os fundamentos das alíneas b) e c) do 
mesmo artigo, só pode ser requerido pelo cônjuge que 
invoca a alteração das faculdades mentais ou a ausência 
do outro.


2 — Quando o cônjuge que pode pedir o divórcio 
estiver interdito, a acção pode ser intentada pelo seu 
representante legal, com autorização do conselho de 
família; quando o representante legal seja o outro côn-
juge, a acção pode ser intentada, em nome do titular do 
direito de agir, por qualquer parente deste na linha recta 
ou até ao 3.º grau da linha colateral, se for igualmente 
autorizado pelo conselho de família.


3 — O direito ao divórcio não se transmite por morte, 
mas a acção pode ser continuada pelos herdeiros do 
autor para efeitos patrimoniais, se o autor falecer na 
pendência da causa; para os mesmos efeitos, pode a 
acção prosseguir contra os herdeiros do réu.


Artigo 1789.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Se a separação de facto entre os cônjuges estiver 


provada no processo, qualquer deles pode requerer que 
os efeitos do divórcio retroajam à data, que a sentença 
fixará, em que a separação tenha começado.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 1790.º
[...]


Em caso de divórcio, nenhum dos cônjuges pode na 
partilha receber mais do que receberia se o casamento 
tivesse sido celebrado segundo o regime da comunhão 
de adquiridos.


Artigo 1791.º
[...]


1 — Cada cônjuge perde todos os benefícios rece-
bidos ou que haja de receber do outro cônjuge ou de 
terceiro, em vista do casamento ou em consideração do 
estado de casado, quer a estipulação seja anterior quer 
posterior à celebração do casamento.


2 — O autor da liberalidade pode determinar que o 
benefício reverta para os filhos do casamento.
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Artigo 1792.º
Reparação de danos


1 — O cônjuge lesado tem o direito de pedir a repara-
ção dos danos causados pelo outro cônjuge, nos termos 
gerais da responsabilidade civil e nos tribunais comuns.


2 — O cônjuge que pediu o divórcio com o funda-
mento da alínea b) do artigo 1781.º deve reparar os 
danos não patrimoniais causados ao outro cônjuge pela 
dissolução do casamento; este pedido deve ser deduzido 
na própria acção de divórcio.


Artigo 1793.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O regime fixado, quer por homologação do 


acordo dos cônjuges, quer por decisão do tribunal, pode 
ser alterado nos termos gerais da jurisdição voluntária.


Artigo 1795.º -D
[...]


1 — Decorrido um ano sobre o trânsito em julgado 
da sentença que tiver decretado a separação judicial de 
pessoas e bens sem consentimento do outro cônjuge 
ou por mútuo consentimento, sem que os cônjuges se 
tenham reconciliado, qualquer deles pode requerer que 
a separação seja convertida em divórcio.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)


Artigo 1901.º


Responsabilidades parentais na constância do matrimónio


1 — Na constância do matrimónio, o exercício das 
responsabilidades parentais pertence a ambos os pais.


2 — Os pais exercem as responsabilidades paren-
tais de comum acordo e, se este faltar em questões de 
particular importância, qualquer deles pode recorrer ao 
tribunal, que tentará a conciliação.


3 — Se a conciliação referida no número anterior 
não for possível, o tribunal ouvirá o filho, antes de 
decidir, salvo quando circunstâncias ponderosas o de-
saconselhem.


Artigo 1902.º
[...]


1 — Se um dos pais praticar acto que integre o exercí-
cio das responsabilidades parentais, presume -se que age 
de acordo com o outro, salvo quando a lei expressamente 
exija o consentimento de ambos os progenitores ou se 
trate de acto de particular importância; a falta de acordo 
não é oponível a terceiro de boa fé.


2 — O terceiro deve recusar -se a intervir no acto 
praticado por um dos progenitores quando, nos termos 
do número anterior, não se presuma o acordo do outro 
ou quando conheça a oposição deste.


Artigo 1903.º
[...]


Quando um dos pais não puder exercer as responsa-
bilidades parentais por ausência, incapacidade ou outro 
impedimento decretado pelo tribunal, caberá esse exercí-


cio unicamente ao outro progenitor ou, no impedimento 
deste, a alguém da família de qualquer deles, desde que 
haja um acordo prévio e com validação legal.


Artigo 1904.º


Morte de um dos progenitores


Por morte de um dos progenitores, o exercício das 
responsabilidades parentais pertence ao sobrevivo.


Artigo 1905.º
Alimentos devidos ao filho em caso de divórcio,


separação judicial de pessoas e bens,
declaração de nulidade ou anulação do casamento


Nos casos de divórcio, separação judicial de pessoas e 
bens, declaração de nulidade ou anulação do casamento, 
os alimentos devidos ao filho e forma de os prestar serão 
regulados por acordo dos pais, sujeito a homologação; 
a homologação será recusada se o acordo não corres-
ponder ao interesse do menor.


Artigo 1906.º
Exercício das responsabilidades parentais em caso de divórcio,


separação judicial de pessoas e bens,
declaração de nulidade ou anulação do casamento


1 — As responsabilidades parentais relativas às ques-
tões de particular importância para a vida do filho são 
exercidas em comum por ambos os progenitores nos 
termos que vigoravam na constância do matrimónio, 
salvo nos casos de urgência manifesta, em que qualquer 
dos progenitores pode agir sozinho, devendo prestar 
informações ao outro logo que possível.


2 — Quando o exercício em comum das responsa-
bilidades parentais relativas às questões de particular 
importância para a vida do filho for julgado contrário 
aos interesses deste, deve o tribunal, através de decisão 
fundamentada, determinar que essas responsabilidades 
sejam exercidas por um dos progenitores.


3 — O exercício das responsabilidades parentais 
relativas aos actos da vida corrente do filho cabe ao 
progenitor com quem ele reside habitualmente, ou ao 
progenitor com quem ele se encontra temporariamente; 
porém, este último, ao exercer as suas responsabilida-
des, não deve contrariar as orientações educativas mais 
relevantes, tal como elas são definidas pelo progenitor 
com quem o filho reside habitualmente.


4 — O progenitor a quem cabe o exercício das respon-
sabilidades parentais relativas aos actos da vida corrente 
pode exercê -las por si ou delegar o seu exercício.


5 — O tribunal determinará a residência do filho e os 
direitos de visita de acordo com o interesse deste, tendo 
em atenção todas as circunstâncias relevantes, designa-
damente o eventual acordo dos pais e a disponibilidade 
manifestada por cada um deles para promover relações 
habituais do filho com o outro.


6 — Ao progenitor que não exerça, no todo ou em 
parte, as responsabilidades parentais assiste o direito de ser 
informado sobre o modo do seu exercício, designadamente 
sobre a educação e as condições de vida do filho.


7 — O tribunal decidirá sempre de harmonia com 
o interesse do menor, incluindo o de manter uma rela-
ção de grande proximidade com os dois progenitores, 
promovendo e aceitando acordos ou tomando decisões 
que favoreçam amplas oportunidades de contacto com 
ambos e de partilha de responsabilidades entre eles.
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Artigo 1907.º
Exercício das responsabilidades parentais quando o filho


é confiado a terceira pessoa


1 — Por acordo ou decisão judicial, ou quando se veri-
fique alguma das circunstâncias previstas no artigo 1918.º, 
o filho pode ser confiado à guarda de terceira pessoa.


2 — Quando o filho seja confiado a terceira pessoa, 
cabem a esta os poderes e deveres dos pais que forem 
exigidos pelo adequado desempenho das suas funções.


3 — O tribunal decide em que termos são exercidas 
as responsabilidades parentais na parte não prejudicada 
pelo disposto no número anterior.


Artigo 1908.º


[...]


Quando se verifique alguma das circunstâncias pre-
vistas no artigo 1918.º, pode o tribunal, ao regular o 
exercício das responsabilidades parentais, decidir que, 
se falecer o progenitor a quem o menor for entregue, a 
guarda não passe para o sobrevivo; o tribunal designará 
nesse caso a pessoa a quem, provisoriamente, o menor 
será confiado.


Artigo 1910.º


[...]


Se a filiação de menor nascido fora do casamento se 
encontrar estabelecida apenas quanto a um dos progeni-
tores, a este pertence o exercício das responsabilidades 
parentais.


Artigo 1911.º
Filiação estabelecida quanto a ambos os progenitores 


que vivem em condições análogas às dos cônjuges


1 — Quando a filiação se encontre estabelecida re-
lativamente a ambos os progenitores e estes vivam em 
condições análogas às dos cônjuges, aplica -se ao exer-
cício das responsabilidades parentais o disposto nos 
artigos 1901.º a 1904.º


2 — No caso de cessação da convivência entre os 
progenitores, são aplicáveis as disposições dos arti-
gos 1905.º a 1908.º


Artigo 1912.º
Filiação estabelecida quanto a ambos os progenitores


que não vivem
em condições análogas às dos cônjuges


1 — Quando a filiação se encontre estabelecida re-
lativamente a ambos os progenitores e estes não vivam 
em condições análogas às dos cônjuges, aplica -se ao 
exercício das responsabilidades parentais o disposto 
nos artigos 1904.º a 1908.º


2 — No âmbito do exercício em comum das respon-
sabilidades parentais, aplicam -se as disposições dos 
artigos 1901.º e 1903.º


Artigo 2016.º
[...]


1 — Cada cônjuge deve prover à sua subsistência, 
depois do divórcio.


2 — Qualquer dos cônjuges tem direito a alimentos, 
independentemente do tipo de divórcio.


3 — Por razões manifestas de equidade, o direito a 
alimentos pode ser negado.


4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»


Artigo 2.º
Aditamento ao Código Civil


São aditados ao Código Civil os artigos 1776.º -A e 
2016.º -A, com a seguinte redacção:


«Artigo 1776.º -A
Acordo sobre o exercício das responsabilidades parentais


1 — Quando for apresentado acordo sobre o exer-
cício das responsabilidades parentais relativo a filhos 
menores, o processo é enviado ao Ministério Público 
junto do tribunal judicial de 1.ª instância competente 
em razão da matéria no âmbito da circunscrição a que 
pertença a conservatória, para que este se pronuncie 
sobre o acordo no prazo de 30 dias.


2 — Caso o Ministério Público considere que o 
acordo não acautela devidamente os interesses dos 
menores, podem os requerentes alterar o acordo em 
conformidade ou apresentar novo acordo, sendo neste 
último caso dada nova vista ao Ministério Público.


3 — Se o Ministério Público considerar que o acordo 
acautela devidamente os interesses dos menores ou 
tendo os cônjuges alterado o acordo nos termos indi-
cados pelo Ministério Público, segue -se o disposto na 
parte final do n.º 1 do artigo anterior.


4 — Nas situações em que os requerentes não se 
conformem com as alterações indicadas pelo Ministério 
Público e mantenham o propósito de se divorciar, aplica-
-se o disposto no artigo 1778.º


Artigo 2016.º -A
Montante dos alimentos


1 — Na fixação do montante dos alimentos deve o 
tribunal tomar em conta a duração do casamento, a cola-
boração prestada à economia do casal, a idade e estado de 
saúde dos cônjuges, as suas qualificações profissionais e 
possibilidades de emprego, o tempo que terão de dedi-
car, eventualmente, à criação de filhos comuns, os seus 
rendimentos e proventos, um novo casamento ou união 
de facto e, de modo geral, todas as circunstâncias que 
influam sobre as necessidades do cônjuge que recebe os 
alimentos e as possibilidades do que os presta.


2 — O tribunal deve dar prevalência a qualquer obri-
gação de alimentos relativamente a um filho do cônjuge 
devedor sobre a obrigação emergente do divórcio em 
favor do ex -cônjuge.


3 — O cônjuge credor não tem o direito de exigir 
a manutenção do padrão de vida de que beneficiou na 
constância do matrimónio.


4 — O disposto nos números anteriores é aplicável 
ao caso de ter sido decretada a separação judicial de 
pessoas e bens.»


Artigo 3.º
Alteração de epígrafes e designação


1 — São alteradas respectivamente para «Responsa-
bilidades parentais» e «Exercício das responsabilidades 
parentais» as epígrafes da secção II e da sua subsecção IV 
do capítulo II do título III do livro IV do Código Civil.
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2 — A expressão «poder paternal» deve ser substituída 
por «responsabilidades parentais» em todas as disposições 
da secção II do capítulo II do título III do livro IV do Código 
Civil.


Artigo 4.º


Alteração ao Código de Processo Civil


1 — A epígrafe do capítulo XVII do título IV do livro III é 
alterada, passando a ter a seguinte redacção: «Do divórcio 
e separação sem consentimento do outro cônjuge».


2 — A epígrafe do artigo 1421.º do Código de Processo 
Civil passa a ter a seguinte redacção: «Conferência».


Artigo 5.º


Alteração ao Código do Registo Civil


O artigo 272.º do Código do Registo Civil, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 131/95, de 6 de Junho, com as alte-
rações introduzidas pelos Decretos -Leis n.os 224 -A/96, de 
26 de Novembro, 36/97, de 31 de Janeiro, 120/98, de 8 de 
Maio, 375 -A/99, de 20 de Setembro, 228/2001, de 20 de 
Agosto, 273/2001, de 13 de Outubro, 323/2001, de 17 de 
Dezembro, 113/2002, de 20 de Abril, 194/2003, de 23 de 
Agosto, e 53/2004, de 18 de Março, pela Lei n.º 29/2007, 
de 2 de Agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 324/2007, de 28 de 
Setembro, passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 272.º


[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Certidão da sentença judicial que tiver regulado o 


exercício das responsabilidades parentais ou acordo so-
bre o exercício das responsabilidades parentais quando 
existam filhos menores e não tenha previamente havido 
regulação judicial;


d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — A pedido dos interessados, os documentos re-
feridos na alínea b), na segunda parte da alínea c) e nas 
alíneas d) e f) do número anterior podem ser elaborados 
pelo conservador ou pelos oficiais de registo.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


Artigo 6.º


Alteração ao Decreto -Lei n.º 272/2001, de 13 de Outubro


Os artigos 12.º e 14.º do Decreto -Lei n.º 272/2001, de 
13 de Outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 324/2007, de 
28 de Setembro, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 12.º


[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) A separação e divórcio por mútuo consentimento, 


excepto nos casos em que os cônjuges não apresen-


tam algum dos acordos a que se refere o n.º 1 do ar-
tigo 1775.º do Código Civil, em que algum dos acordos 
apresentados não é homologado ou nos casos resultantes 
de acordo obtido no âmbito de processo de separação ou 
divórcio sem consentimento do outro cônjuge;


c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 14.º


[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Recebido o requerimento, o conservador in-


forma os cônjuges da existência dos serviços de media-
ção familiar; mantendo os cônjuges o propósito de se 
divorciar, e observado o disposto no n.º 5 do artigo 12.º, 
é o divórcio decretado, procedendo -se ao correspon-
dente registo.


4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


Artigo 7.º


Alteração ao Código Penal


Os artigos 249.º e 250.º do Código Penal, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 400/82, de 23 de Setembro, e alte-
rado pela Lei n.º 6/84, de 11 de Maio, pelos Decretos -Leis 


n.os 101 -A/88, de 26 de Março, 132/93, de 23 de Abril, e 
48/95, de 15 de Março, pelas Leis n.os 90/97, de 30 de Julho, 
65/98, de 2 de Setembro, 7/2000, de 27 de Maio, 77/2001, 
de 13 de Julho, 97/2001, 98/2001, 99/2001 e 100/2001, 
de 25 de Agosto, e 108/2001, de 28 de Novembro, pe-
los Decretos -Leis n.os 323/2001, de 17 de Dezembro, e 
38/2003, de 8 de Março, pelas Leis n.os 52/2003, de 22 de 
Agosto, e 100/2003, de 15 de Novembro, pelo Decreto -Lei 
n.º 53/2004, de 18 de Março, e pelas Leis n.os 11/2004, de 
27 de Março, 31/2004, de 22 de Julho, 5/2006, de 23 de 
Fevereiro, 16/2007, de 17 de Abril, e 59/2007, de 4 de 
Setembro, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 249.º


[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) De um modo repetido e injustificado, não cumprir 


o regime estabelecido para a convivência do menor na 
regulação do exercício das responsabilidades parentais, 
ao recusar, atrasar ou dificultar significativamente a sua 
entrega ou acolhimento;


é punido com pena de prisão até dois anos ou com 
pena de multa até 240 dias.


2 — Nos casos previstos na alínea c) do n.º 1, a pena 
é especialmente atenuada quando a conduta do agente 
tiver sido condicionada pelo respeito pela vontade do 
menor com idade superior a 12 anos.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 250.º


[...]


1 — Quem, estando legalmente obrigado a prestar 
alimentos e em condições de o fazer, não cumprir a obri-
gação no prazo de dois meses seguintes ao vencimento, 
é punido com pena de multa até 120 dias.


2 — A prática reiterada do crime referido no número 
anterior é punível com pena de prisão até um ano ou 
com pena de multa até 120 dias.


3 — (Anterior n.º 1.)
4 — Quem, com a intenção de não prestar alimen-


tos, se colocar na impossibilidade de o fazer e violar a 
obrigação a que está sujeito criando o perigo previsto 
no número anterior, é punido com pena de prisão até 
dois anos ou com pena de multa até 240 dias.


5 — (Anterior n.º 3.)
6 — (Anterior n.º 4.)»


Artigo 8.º


Norma revogatória


São revogados o artigo 1780.º, o n.º 2 do artigo 1782.º, 
os artigos 1783.º, 1786.º e 1787.º e os n.os 3 e 4 do ar-
tigo 1795.º -D do Código Civil e o artigo 1417.º -A e o n.º 1 
do artigo 1422.º do Código de Processo Civil.


Artigo 9.º


Norma transitória


O presente regime não se aplica aos processos pendentes 
em tribunal.


Artigo 10.º


Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua pu-
blicação.


Aprovada em 17 de Setembro de 2008.


O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.


Promulgada em 21 de Outubro de 2008.


Publique -se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendada em 22 de Outubro de 2008.


O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 


 Lei n.º 62/2008
de 31 de Outubro


Primeira alteração à Lei n.º 79/98, de 24 de Novembro,
que aprova o enquadramento


do Orçamento da Região Autónoma dos Açores


A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:


 Resolução da Assembleia da República n.º 61/2008


Orçamento da Assembleia da República para 2009


A Assembleia da República resolve, nos termos do dis-
posto no n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, aprovar 
o seu orçamento para o ano de 2009, anexo à presente 
resolução.


Aprovada em 17 de Outubro de 2008.


O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 


Artigo 1.º
Objecto


Os artigos 24.º e 30.º da Lei n.º 79/98, de 24 de Novem-
bro, passam a ter a redacção seguinte:


«Artigo 24.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O Governo Regional deve publicar contas pro-


visórias trimestrais 90 dias após o termo do trimestre a 
que se referem e apresentar à Assembleia Legislativa 
e à Secção Regional do Tribunal de Contas a Conta da 
Região até 30 de Junho do ano seguinte àquele a que 
respeite.


3 — A Assembleia Legislativa, após parecer da Sec-
ção Regional do Tribunal de Contas, aprecia e aprova a 
Conta da Região até 31 de Dezembro seguinte e, no caso 
de não aprovação, determina, se a isso houver lugar, a 
efectivação da correspondente responsabilidade.


4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 30.º
Conta da Assembleia Legislativa


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O relatório e a conta da Assembleia Legisla-


tiva são submetidos à Secção Regional do Tribunal de 
Contas até 30 de Abril do ano seguinte àquele a que 
digam respeito.»


Artigo 2.º
Assembleia Legislativa


Na Lei n.º 79/98, de 24 de Novembro, a referência à 
Assembleia Legislativa Regional é substituída por As-
sembleia Legislativa.


Artigo 3.º
Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor no dia imediato ao da sua 
publicação.


Aprovada em 19 de Setembro de 2008.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 21 de Outubro de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 22 de Outubro de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 


de Sousa. 












(Não dispensa a consulta do Diário da República) 
 
 


Lei n.º 75/98, de 19 de Novembro 


 


 


Garantia dos alimentos devidos a menores 


 
 
A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 161.º, alínea c), e 166.º, n.º 3, e do artigo 
112.º, n.º 5, da Constituição, para valer como lei geral da República, o seguinte:  
 


Artigo 1.º 


Garantia de alimentos devidos a menores 


 
Quando a pessoa judicialmente obrigada a prestar alimentos a menor residente em território nacional 
não satisfizer as quantias em dívida pelas formas previstas no artigo 189.º do Decreto-Lei n.º 314/78, 
de 27 de Outubro, e o alimentado não tenha rendimento líquido superior ao salário mínimo nacional 
nem beneficie nessa medida de rendimentos de outrem a cuja guarda se encontre, o Estado assegura as 
prestações previstas na presente lei até ao início do efectivo cumprimento da obrigação.  
 


Artigo 2.º 


Fixação e montante das prestações 


 
1 - As prestações atribuídas nos termos da presente lei são fixadas pelo tribunal e não podem exceder, 
mensalmente, por cada devedor, o montante de 4 UC.  
2 - Para a determinação do montante referido no número anterior, o tribunal atenderá à capacidade 
económica do agregado familiar, ao montante da prestação de alimentos fixada e às necessidades 
específicas do menor.  
 


Artigo 3.º 


Disposições processuais 


 
1 - Compete ao Ministério Público ou àqueles a quem a prestação de alimentos deveria ser entregue 
requerer nos respectivos autos de incumprimento que o tribunal fixe o montante que o Estado, em 
substituição do devedor, deve prestar.  
2 - Se for considerada justificada e urgente a pretensão do requerente, o juiz, após diligências de 
prova, proferirá decisão provisória.  
3 - Seguidamente, o juiz mandará proceder às restantes diligências que entenda indispensáveis e a 
inquérito sobre as necessidades do menor, posto o que decidirá.  
4 - O montante fixado pelo tribunal perdura enquanto se verificarem as circunstâncias subjacentes à 
sua concessão e até que cesse a obrigação a que o devedor está obrigado.  
5 - Da decisão cabe recurso de agravo com efeito devolutivo para o tribunal da relação.  
6 - Compete a quem receber a prestação a renovação anual da prova de que se mantêm os 
pressupostos subjacentes à sua atribuição, sem o que a mesma cessa.  
 


Artigo 4.º 


Cessação ou alteração das prestações 
 
1 - O representante legal do menor ou a pessoa à guarda de quem se encontre deve comunicar ao 
tribunal ou à entidade responsável pelo pagamento das prestações previstas na presente lei a cessação 
ou qualquer alteração da situação de incumprimento ou da situação do menor.  
2 - A necessidade de cessação ou alteração das prestações pode ser comunicada ao curador por 
qualquer pessoa.  
 


Artigo 5.º 


Responsabilidade civil e criminal 


 
1 - Dos quantitativos indevidamente recebidos cabe restituição e, em caso de incumprimento doloso 
do dever de informação previsto no artigo anterior, o pagamento de juros de mora.  
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2 - Aqueles que omitirem factos relevantes para a concessão da prestação de alimentos pelo Estado em 
substituição do devedor ficam sujeitos a procedimento criminal por crime de burla.  
 


Artigo 6.º 


Fundo de Garantia dos Alimentos Devidos a Menores 
 
1 - É constituído o Fundo de Garantia dos Alimentos Devidos a Menores, adiante designado por 
Fundo, cuja inserção orgânica será definida por diploma regulamentar do Governo.  
2 - O Fundo é gerido em conta especial e assegurará o pagamento das prestações fixadas nos termos 
da presente lei.  
3 - O Fundo de Garantia dos Alimentos Devidos a Menores fica sub-rogado em todos os direitos dos 
menores a quem sejam atribuídas prestações, com vista à garantia do respectivo reembolso.  
4 - As dotações do Fundo são inscritas anualmente no Orçamento do Estado, em rubrica própria.  
 


Artigo 7.º 


Regulamentação e execução 
 
O Governo regulamentará no prazo de 90 dias, mediante decreto-lei, o disposto no presente diploma e 
tomará as providências orçamentais necessárias à sua execução.  
 


Artigo 8.º 


Entrada em vigor 
 
O presente diploma entra em vigor na data da sua publicação e produz efeitos na data da entrada em 
vigor da lei do orçamento posterior à regulamentação prevista no artigo anterior.  
 
Aprovada em 15 de Outubro de 1998. 
 
O Presidente da Assembleia da República, António de Almeida Santos. 
 
Promulgada em 5 de Novembro de 1998. 
 
Publique-se. 
 
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 
 
Referendada em 9 de Novembro de 1998. 
 
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira Guterres. 
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Lei n.o 16/2001


de 22 de Junho


Lei da Liberdade Religiosa


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:


CAPÍTULO I


Princípios


Artigo 1.o


Liberdade de consciência, de religião e de culto


A liberdade de consciência, de religião e de culto
é inviolável e garantida a todos em conformidade com
a Constituição, a Declaração Universal dos Direitos do
Homem, o direito internacional aplicável e a presente
lei.


Artigo 2.o


Princípio da igualdade


1 — Ninguém pode ser privilegiado, beneficiado, pre-
judicado, perseguido, privado de qualquer direito ou
isento de qualquer dever por causa das suas convicções
ou prática religiosa.


2 — O Estado não discriminará nenhuma igreja ou
comunidade religiosa relativamente às outras.


Artigo 3.o


Princípio da separação


As igrejas e demais comunidades religiosas estão
separadas do Estado e são livres na sua organização
e no exercício das suas funções e do culto.


Artigo 4.o


Princípio da não confessionalidade do Estado


1 — O Estado não adopta qualquer religião nem se
pronuncia sobre questões religiosas.


2 — Nos actos oficiais e no protocolo de Estado será
respeitado o princípio da não confessionalidade.


3 — O Estado não pode programar a educação e a
cultura segundo quaisquer directrizes religiosas.


4 — O ensino público não será confessional.


Artigo 5.o


Princípio da cooperação


O Estado cooperará com as igrejas e comunidades
religiosas radicadas em Portugal, tendo em consideração
a sua representatividade, com vista designadamente à
promoção dos direitos humanos, do desenvolvimento
integral de cada pessoa e dos valores da paz, da liber-
dade, da solidariedade e da tolerância.


Artigo 6.o


Força jurídica


1 — A liberdade de consciência, de religião e de culto
só admite as restrições necessárias para salvaguardar
direitos ou interesses constitucionalmente protegidos.


2 — A liberdade de consciência, de religião e de culto
não autoriza a prática de crimes.


3 — Os limites do direito à objecção de consciência
demarcam para o objector o comportamento permitido.


4 — A lei pode regular, sempre que necessário, o exer-
cício da liberdade de consciência, de religião e de culto,
sem prejuízo da existência de tal liberdade.


5 — A declaração do estado de sítio ou do estado
de emergência em nenhum caso pode afectar a liberdade
de consciência e de religião.


Artigo 7.o


Princípio da tolerância


Os conflitos entre a liberdade de consciência, de reli-
gião e de culto de uma pessoa e a de outra ou outras
resolver-se-ão com tolerância, de modo a respeitar
quanto possível a liberdade de cada uma.


CAPÍTULO II


Direitos individuais de liberdade religiosa


Artigo 8.o


Conteúdo da liberdade de consciência, de religião e de culto


A liberdade de consciência, de religião e de culto
compreende o direito de:


a) Ter, não ter e deixar de ter religião;
b) Escolher livremente, mudar ou abandonar a


própria crença religiosa;
c) Praticar ou não praticar os actos do culto, par-


ticular ou público, próprios da religião pro-
fessada;


d) Professar a própria crença religiosa, procurar
para ela novos crentes, exprimir e divulgar livre-
mente, pela palavra, pela imagem ou por qual-
quer outro meio, o seu pensamento em matéria
religiosa;


e) Informar e se informar sobre religião, aprender
e ensinar religião;


f) Reunir-se, manifestar-se e associar-se com outros
de acordo com as próprias convicções em matéria
religiosa, sem outros limites além dos previstos nos
artigos 45.o e 46.o da Constituição;


g) Agir ou não agir em conformidade com as nor-
mas da religião professada, no respeito pelos
direitos humanos e pela lei;


h) Escolher para os filhos os nomes próprios da
onomástica religiosa da religião professada;


i) Produzir obras científicas, literárias e artísticas
em matéria de religião.


Artigo 9.o


Conteúdo negativo da liberdade religiosa


1 — Ninguém pode:


a) Ser obrigado a professar uma crença religiosa,
a praticar ou a assistir a actos de culto, a receber
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assistência religiosa ou propaganda em matéria
religiosa;


b) Ser coagido a fazer parte, a permanecer ou a
sair de associação religiosa, igreja ou comuni-
dade religiosa, sem prejuízo das respectivas nor-
mas sobre a filiação e a exclusão de membros;


c) Ser perguntado por qualquer autoridade acerca
das suas convicções ou prática religiosa, salvo
para recolha de dados estatísticos não indivi-
dualmente identificáveis, nem ser prejudicado
por se recusar a responder;


d) Ser obrigado a prestar juramento religioso.


2 — A informática não pode ser utilizada para tra-
tamento de dados referentes a convicções pessoais ou
fé religiosa, salvo mediante consentimento expresso do
titular ou para processamento de dados estatísticos não
individualmente identificáveis.


Artigo 10.o


Direitos de participação religiosa


A liberdade de religião e de culto compreende o
direito de, de acordo com os respectivos ministros do
culto e segundo as normas da igreja ou comunidade
religiosa escolhida:


a) Aderir à igreja ou comunidade religiosa que
escolher, participar na vida interna e nos ritos
religiosos praticados em comum e receber a
assistência religiosa que pedir;


b) Celebrar casamento e ser sepultado com os ritos
da própria religião;


c) Comemorar publicamente as festividades reli-
giosas da própria religião.


Artigo 11.o


Educação religiosa dos menores


1 — Os pais têm o direito de educação dos filhos
em coerência com as próprias convicções em matéria
religiosa, no respeito da integridade moral e física dos
filhos e sem prejuízo da saúde destes.


2 — Os menores, a partir dos 16 anos de idade, têm
o direito de realizar por si as escolhas relativas a liber-
dade de consciência, de religião e de culto.


Artigo 12.o


Objecção de consciência


1 — A liberdade de consciência compreende o direito
de objectar ao cumprimento de leis que contrariem os
ditames impreteríveis da própria consciência, dentro dos
limites dos direitos e deveres impostos pela Constituição
e nos termos da lei que eventualmente regular o exer-
cício da objecção de consciência.


2 — Consideram-se impreteríveis aqueles ditames da
consciência cuja violação implica uma ofensa grave à
integridade moral que torne inexigível outro compor-
tamento.


3 — Os objectores de consciência ao serviço militar,
sem exceptuar os que invocam também objecção de
consciência ao serviço cívico, têm direito a um regime
do serviço cívico que respeite, na medida em que isso
for compatível com o princípio da igualdade, os ditames
da sua consciência.


Artigo 13.o


Assistência religiosa em situações especiais


1 — A qualidade de membro das Forças Armadas,
das forças de segurança ou de polícia, a prestação de
serviço militar ou de serviço cívico, o internamento em
hospitais, asilos, colégios, institutos ou estabelecimentos
de saúde, de assistência, de educação ou similares, a
detenção em estabelecimento prisional ou outro lugar
de detenção não impedem o exercício da liberdade reli-
giosa e, nomeadamente, do direito à assistência religiosa
e à prática dos actos de culto.


2 — As restrições imprescindíveis por razões funcio-
nais ou de segurança só podem ser impostas mediante
audiência prévia, sempre que possível, do ministro do
culto respectivo.


3 — O Estado, com respeito pelo princípio da sepa-
ração e de acordo com o princípio da cooperação, deverá
criar as condições adequadas ao exercício da assistência
religiosa nas instituições públicas referidas no n.o 1.


Artigo 14.o


Dispensa do trabalho, de aulas e de provas por motivo religioso


1 — Os funcionários e agentes do Estado e demais
entidades públicas, bem como os trabalhadores em
regime de contrato de trabalho, têm o direito de, a seu
pedido, suspender o trabalho no dia de descanso sema-
nal, nos dias das festividades e nos períodos horários
que lhes sejam prescritos pela confissão que professam,
nas seguintes condições:


a) Trabalharem em regime de flexibilidade de
horário;


b) Serem membros de igreja ou comunidade reli-
giosa inscrita que enviou no ano anterior ao
membro do Governo competente em razão da
matéria a indicação dos referidos dias e períodos
horários no ano em curso;


c) Haver compensação integral do respectivo período
de trabalho.


2 — Nas condições previstas na alínea b) do número
anterior, são dispensados da frequência das aulas nos
dias de semana consagrados ao repouso e culto pelas
respectivas confissões religiosas os alunos do ensino
público ou privado que as professam, ressalvadas as con-
dições de normal aproveitamento escolar.


3 — Se a data de prestação de provas de avaliação
dos alunos coincidir com o dia dedicado ao repouso
ou ao culto pelas respectivas confissões religiosas, pode-
rão essas provas ser prestadas em segunda chamada,
ou em nova chamada, em dia em que se não levante
a mesma objecção.


Artigo 15.o


Ministros do culto


1 — Ministros do culto são as pessoas como tais con-
sideradas segundo as normas da respectiva igreja ou
comunidade religiosa.


2 — A qualidade de ministro do culto é certificada
pelos órgãos competentes da respectiva igreja ou comu-
nidade religiosa, que igualmente credenciam os respec-
tivos ministros para a prática de actos determinados.


3 — A autenticação dos certificados e das credenciais
referidos no número anterior compete ao registo das
pessoas colectivas religiosas.
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Artigo 16.o


Direitos dos ministros do culto


1 — Os ministros do culto têm a liberdade de exercer
o seu ministério.


2 — Os ministros do culto não podem ser perguntados
pelos magistrados ou outras autoridades sobre factos
e coisas de que tenham tido conhecimento por motivo
do seu ministério.


3 — O exercício do ministério é considerado activi-
dade profissional do ministro do culto quando lhe pro-
porciona meios de sustento, bastando como prova destes
para efeito da autorização de residência a ministros do
culto estrangeiros a sua garantia pela respectiva igreja
ou comunidade religiosa.


4 — Os ministros do culto das igrejas e demais comu-
nidades religiosas inscritas têm direito às prestações do
sistema de segurança social nos termos da lei, sendo
obrigatoriamente inscritos pela igreja ou comunidade
religiosa a que pertençam, salvo se exercerem por forma
secundária a actividade religiosa e o exercício da acti-
vidade principal não religiosa determinar a inscrição
obrigatória num regime de segurança social.


5 — Para os efeitos dos dois números anteriores, equi-
param-se aos ministros do culto os membros de institutos
de vida consagrada e outras pessoas que exercem pro-
fissionalmente actividades religiosas e que, como tais,
sejam certificadas pela igreja ou comunidade religiosa
a que pertençam.


Artigo 17.o


Serviço militar dos ministros do culto


1 — As obrigações militares dos alunos dos estabe-
lecimentos de formação de ministros do culto, dos mem-
bros dos institutos de vida consagrada, bem como dos
ministros do culto das igrejas e demais comunidades
religiosas inscritas são cumpridas nos serviços de assis-
tência religiosa, de saúde e de acção social das Forças
Armadas, a não ser que manifestem o desejo de pres-
tarem serviço efectivo.


2 — Constitui motivo de dispensa das provas de clas-
sificação e selecção para o serviço militar, bem como
de adiamento da incorporação, a frequência de cursos
de formação de ministros do culto de igreja ou comu-
nidade religiosa inscrita.


3 — Fica ressalvado o direito a objecção de consciên-
cia ao serviço militar, nos termos gerais.


Artigo 18.o


Escusa de intervenção como jurado


Os ministros do culto, os membros dos institutos de
vida consagrada e outras pessoas que exerçam profis-
sionalmente actividades religiosas de igrejas ou de outras
comunidades religiosas inscritas podem pedir escusa de
intervenção como jurados.


Artigo 19.o


Casamento por forma religiosa


1 — São reconhecidos efeitos civis ao casamento cele-
brado por forma religiosa perante o ministro do culto
de uma igreja ou comunidade religiosa radicada no País.
O ministro do culto deverá ter a nacionalidade por-
tuguesa ou, sendo estrangeiro, não nacional de Estado


membro da União Europeia, ter autorização de resi-
dência temporária ou permanente em Portugal.


2 — Aqueles que pretendam contrair casamento por
forma religiosa deverão declará-lo, pessoalmente ou por
intermédio de procurador, no requerimento de instau-
ração do respectivo processo de publicações na con-
servatória do registo civil competente, indicando o
ministro do culto credenciado para o acto. A declaração
para casamento pode ainda ser prestada pelo ministro
do culto, mediante requerimento por si assinado.


3 — Autorizada a realização do casamento, o con-
servador passa o certificado para casamento, nos termos
dos artigos 146.o e 147.o do Código do Registo Civil,
com as necessárias adaptações. O certificado não é pas-
sado sem que o conservador se tenha assegurado de
que os nubentes têm conhecimento dos artigos 1577.o,
1600.o, 1671.o e 1672.o do Código Civil. O certificado
deve conter menção deste facto, bem como do nome
e da credenciação do ministro do culto. O certificado
é remetido oficiosamente ao ministro do culto, a quem
são igualmente comunicados os impedimentos de conhe-
cimento superveniente.


4 — É indispensável para a celebração do casamento
a presença:


a) Dos contraentes, ou de um deles e do procu-
rador do outro;


b) Do ministro do culto, devidamente credenciado;
c) De duas testemunhas.


5 — Logo após a celebração do casamento, o ministro
do culto lavra assento em duplicado no livro de registo
da igreja ou da comunidade religiosa e envia à con-
servatória competente, dentro do prazo de três dias,
o duplicado do assento, a fim de ser transcrito no livro
de assentos de casamento.


6 — O conservador deve efectuar a transcrição do
duplicado dentro do prazo de dois dias e comunicá-la
ao ministro do culto até ao termo do dia imediato àquele
em que foi feita.


CAPÍTULO III


Direitos colectivos de liberdade religiosa


Artigo 20.o


Igrejas e comunidades religiosas


As igrejas e as comunidades religiosas são comuni-
dades sociais organizadas e duradouras em que os cren-
tes podem realizar todos os fins religiosos que lhes são
propostos pela respectiva confissão.


Artigo 21.o


Fins religiosos


1 — Independentemente de serem propostos como
religiosos pela confissão, consideram-se, para efeitos da
determinação do regime jurídico:


a) Fins religiosos, os de exercício do culto e dos
ritos, de assistência religiosa, de formação dos
ministros do culto, de missionação e difusão da
confissão professada e de ensino da religião;


b) Fins diversos dos religiosos, entre outros, os de
assistência e de beneficência, de educação e de
cultura, além dos comerciais e de lucro.
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2 — As actividades com fins não religiosos das igrejas
e comunidades religiosas estão sujeitas ao regime jurí-
dico e, em especial, ao regime fiscal desse género de
actividades.


Artigo 22.o


Liberdade de organização das igrejas e comunidades religiosas


1 — As igrejas e demais comunidades religiosas são
livres na sua organização, podendo dispor com auto-
nomia sobre:


a) A formação, a composição, a competência e o
funcionamento dos seus órgãos;


b) A designação, funções e poderes dos seus repre-
sentantes, ministros, missionários e auxiliares
religiosos;


c) Os direitos e deveres religiosos dos crentes, sem
prejuízo da liberdade religiosa destes;


d) A adesão ou a participação na fundação de fede-
rações ou associações interconfessionais, com
sede no País ou no estrangeiro.


2 — São permitidas cláusulas de salvaguarda da iden-
tidade religiosa e do carácter próprio da confissão
professada.


3 — As igrejas e demais comunidades religiosas ins-
critas podem com autonomia fundar ou reconhecer igre-
jas ou comunidades religiosas de âmbito regional ou
local, institutos de vida consagrada e outros institutos,
com a natureza de associações ou de fundações, para
o exercício ou para a manutenção das suas funções
religiosas.


Artigo 23.o


Liberdade de exercício das funções religiosas e do culto


As igrejas e demais comunidades religiosas são livres
no exercício das suas funções e do culto, podendo,
nomeadamente, sem interferência do Estado ou de
terceiros:


a) Exercer os actos de culto, privado ou público,
sem prejuízo das exigências de polícia e trânsito;


b) Estabelecer lugares de culto ou de reunião para
fins religiosos;


c) Ensinar na forma e pelas pessoas por si auto-
rizadas a doutrina da confissão professada;


d) Difundir a confissão professada e procurar para
ela novos crentes;


e) Assistir religiosamente os próprios membros;
f) Comunicar e publicar actos em matéria religiosa


e de culto;
g) Relacionar-se e comunicar com as organizações


da mesma ou de outras confissões no território
nacional ou no estrangeiro;


h) Designar e formar os seus ministros;
i) Fundar seminários ou quaisquer outros estabe-


lecimentos de formação ou cultura religiosa.


Artigo 24.o


Ensino religioso nas escolas públicas


1 — As igrejas e demais comunidades religiosas ou,
em sua vez, as organizações representativas dos crentes
residentes em território nacional, desde que inscritas,
por si, ou conjuntamente, quando para o efeito pro-


fessem uma única confissão ou acordem num programa
comum, podem requerer ao membro do Governo com-
petente em razão da matéria que lhes seja permitido
ministrar ensino religioso nas escolas públicas do ensino
básico e do ensino secundário que indicarem.


2 — A educação moral e religiosa é opcional e não
alternativa relativamente a qualquer área ou disciplina
curricular.


3 — O funcionamento das aulas de ensino religioso
de certa confissão ou programa depende da existência
de um número mínimo de alunos, que tenham, pelo
encarregado de educação ou por si, sendo maiores de
16 anos, manifestado, expressa e positivamente, o desejo
de frequentar a disciplina.


4 — Os professores a quem incumbe ministrar o
ensino religioso não leccionarão cumulativamente aos
mesmos alunos outras áreas disciplinares ou de forma-
ção, salvo situações devidamente reconhecidas de mani-
festa dificuldade na aplicação do princípio, e serão
nomeados ou contratados, transferidos e excluídos do
exercício da docência da disciplina pelo Estado, de
acordo com os representantes das igrejas, comunidades
ou organizações representativas. Em nenhum caso o
ensino será ministrado por quem não seja considerado
idóneo pelos respectivos representantes.


5 — Compete às igrejas e demais comunidades reli-
giosas formar os professores, elaborar os programas e
aprovar o material didáctico, em harmonia com as orien-
tações gerais do sistema do ensino.


Artigo 25.o


Tempos de emissão religiosa


1 — Nos serviços públicos de televisão e de radio-
difusão é garantido às igrejas e demais comunidades
religiosas inscritas, por si, através da respectiva orga-
nização representativa, ou conjuntamente, quando pre-
ferirem participar como se fossem uma única confissão,
um tempo de emissão, fixado globalmente para todas,
para prossecução dos seus fins religiosos.


2 — A atribuição e distribuição do tempo de emissão
referido no número anterior é feita tendo em conta
a representatividade das respectivas confissões e o prin-
cípio da tolerância, por meio de acordos entre a Comis-
são do Tempo de Emissão das Confissões Religiosas
e as empresas titulares dos serviços públicos de televisão
e de radiodifusão.


3 — A Comissão do Tempo de Emissão das Confis-
sões Religiosas é constituída por representantes da
Igreja Católica e das igrejas e comunidades religiosas
radicadas no País ou das federações em que as mesmas
se integrem, designados por três anos por despacho con-
junto dos membros do Governo responsáveis pelas áreas
da justiça e da comunicação social, depois de ouvida
a Comissão da Liberdade Religiosa.


Artigo 26.o


Abate religioso de animais


O abate religioso de animais deve respeitar as dis-
posições legais aplicáveis em matéria de protecção dos
animais.


Artigo 27.o


Actividades com fins não religiosos das igrejas
e demais comunidades religiosas


As igrejas e outras comunidades religiosas podem
ainda exercer actividades com fins não religiosos que
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sejam instrumentais, consequenciais ou complementares
das suas funções religiosas, nomeadamente:


a) Criar escolas particulares e cooperativas;
b) Praticar beneficência dos crentes, ou de quais-


quer pessoas;
c) Promover as próprias expressões culturais ou


a educação e a cultura em geral;
d) Utilizar meios de comunicação social próprios


para o prosseguimento das suas actividades.


Artigo 28.o


Direito de audiência sobre instrumentos de planeamento territorial


1 — As igrejas e demais comunidades religiosas ins-
critas têm o direito de serem ouvidas quanto às decisões
relativas à afectação de espaço a fins religiosos em ins-
trumentos de planeamento territorial daquelas áreas em
que tenham presença social organizada.


2 — Os planos municipais de ordenamento do ter-
ritório e demais instrumentos de planeamento territorial
devem prever a afectação de espaços a fins religiosos.


Artigo 29.o


Utilização para fins religiosos de prédios destinados a outros fins


1 — Havendo acordo do proprietário, ou da maioria
dos condóminos no caso de edifício em propriedade
horizontal, a utilização para fins religiosos do prédio
ou da fracção destinados a outros fins não pode ser
fundamento de objecção, nem da aplicação de sanções,
pelas autoridades administrativas ou autárquicas,
enquanto não existir uma alternativa adequada à rea-
lização dos mesmos fins.


2 — O disposto no n.o 1 não prejudica os direitos
dos condóminos recorrerem a juízo nos termos gerais.


Artigo 30.o


Bens religiosos


1 — Nenhum templo, edifício, dependência ou
objecto do culto pode ser demolido ou destinado a outro
fim, a não ser por acordo prévio com a respectiva igreja
ou comunidade religiosa, por expropriação por utilidade
pública ou por requisição, em caso de urgente neces-
sidade pública, salvo quando a demolição se torne neces-
sária por a construção ameaçar ruína ou oferecer perigo
para a saúde pública.


2 — Nos casos de expropriação, de requisição e de
demolição referidos no número anterior, é ouvida, sem-
pre que possível, a respectiva igreja ou comunidade reli-
giosa. Esta tem igualmente direito de audição prévia
na determinação da execução de obras necessárias para
corrigir más condições de salubridade, solidez ou segu-
rança contra o risco de incêndio e na classificação de
bens religiosos como de valor cultural.


3 — Em qualquer caso, não será praticado acto algum
de apropriação ou de utilização não religiosa sem que
previamente os bens tenham sido privados da sua natu-
reza religiosa pela respectiva igreja ou comunidade
religiosa.


Artigo 31.o


Prestações livres de imposto


1 — As igrejas e demais comunidades religiosas
podem livremente, sem estarem sujeitas a qualquer
imposto:


a) Receber prestações dos crentes para o exercício
do culto e ritos, bem como donativos para a


realização dos seus fins religiosos, com carácter
regular ou eventual;


b) Fazer colectas públicas, designadamente dentro
ou à porta dos lugares de culto, assim como
dos edifícios ou lugares que lhes pertençam;


c) Distribuir gratuitamente publicações com decla-
rações, avisos ou instruções em matéria religiosa
e afixá-las nos lugares de culto.


2 — Não está abrangido pelo disposto no número
anterior o preço de prestações de formação, terapia ou
aconselhamento espiritual, oferecidas empresarial-
mente.


Artigo 32.o


Benefícios fiscais


1 — As pessoas colectivas religiosas inscritas estão
isentas de qualquer imposto ou contribuição geral, regio-
nal ou local, sobre:


a) Os lugares de culto ou outros prédios ou partes
deles directamente destinados à realização de
fins religiosos;


b) As instalações de apoio directo e exclusivo às
actividades com fins religiosos;


c) Os seminários ou quaisquer estabelecimentos
efectivamente destinados à formação dos minis-
tros do culto ou ao ensino da religião;


d) As dependências ou anexos dos prédios descri-
tos nas alíneas a) a c) a uso de instituições par-
ticulares de solidariedade social;


e) Os jardins e logradouros dos prédios descritos
nas alíneas a) a d) desde que não estejam des-
tinados a fins lucrativos.


2 — As pessoas colectivas religiosas inscritas estão
igualmente isentas do imposto municipal de sisa e sobre
as sucessões e doações ou quaisquer outros com inci-
dência patrimonial substitutivos destes, quanto:


a) Às aquisições de bens para fins religiosos;
b) Aos actos de instituição de fundações, uma vez


inscritas como pessoas colectivas religiosas.


3 — Os donativos atribuídos pelas pessoas singulares
às pessoas colectivas religiosas inscritas para efeitos de
imposto sobre o rendimento das pessoas singulares são
dedutíveis à colecta em valor correspondente a 25 %
das importâncias atribuídas, até ao limite de 15% da
colecta.


4 — Uma quota equivalente a 0,5 % do imposto sobre
o rendimento das pessoas singulares, liquidado com base
nas declarações anuais, pode ser destinada pelo con-
tribuinte, para fins religiosos ou de beneficência, a uma
igreja ou comunidade religiosa radicada no País, que
indicará na declaração de rendimentos, desde que essa
igreja ou comunidade religiosa tenha requerido o bene-
fício fiscal.


5 — As verbas destinadas, nos termos do número
anterior, às igrejas e comunidades religiosas são entre-
gues pelo Tesouro às mesmas ou às suas organizações
representativas, que apresentarão na Direcção-Geral
dos Impostos relatório anual do destino dado aos mon-
tantes recebidos.


6 — O contribuinte que não use a faculdade prevista
no n.o 4 pode fazer uma consignação fiscal equivalente
a favor de uma pessoa colectiva de utilidade pública
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de fins de beneficência ou de assistência ou humanitários
ou de uma instituição particular de solidariedade social,
que indicará na sua declaração de rendimentos.


7 — As verbas a entregar às entidades referidas nos
n.os 4 e 6 devem ser inscritas em rubrica própria no
Orçamento do Estado.


CAPÍTULO IV


Estatuto das igrejas e comunidades religiosas


Artigo 33.o


Personalidade jurídica das pessoas colectivas religiosas


Podem adquirir personalidade jurídica pela inscrição
no registo das pessoas colectivas religiosas, que é criado
no departamento governamental competente:


a) As igrejas e demais comunidades religiosas de
âmbito nacional ou, em sua vez, as organizações
representativas dos crentes residentes em ter-
ritório nacional;


b) As igrejas e demais comunidades religiosas de
âmbito regional ou local;


c) Os institutos de vida consagrada e outros ins-
titutos, com a natureza de associações ou de
fundações, fundados ou reconhecidos pelas pes-
soas colectivas referidas nas alíneas a) e b) para
a prossecução dos seus fins religiosos;


d) As federações ou as associações de pessoas
colectivas referidas nas alíneas anteriores.


Artigo 34.o


Requisitos da inscrição no registo


O pedido de inscrição é dirigido ao departamento
governamental competente e instruído com os estatutos
e outros documentos que permitam inscrever:


a) O nome, que deverá permitir distingui-lo de
qualquer outra pessoa colectiva religiosa exis-
tente em Portugal;


b) A constituição, instituição ou estabelecimento
em Portugal da organização correspondente à
igreja ou comunidade religiosa ou o acto de
constituição ou fundação e, eventualmente, tam-
bém o de reconhecimento da pessoa colectiva
religiosa;


c) A sede em Portugal;
d) Os fins religiosos;
e) Os bens ou serviços que integram ou deverão


integrar o património;
f) As disposições sobre formação, composição,


competência e funcionamento dos seus órgãos;
g) As disposições sobre a extinção da pessoa


colectiva;
h) O modo de designação e os poderes dos seus


representantes;
i) A identificação dos titulares dos órgãos em efec-


tividade de funções e dos representantes e espe-
cificação da competência destes últimos.


Artigo 35.o


Inscrição de igrejas ou comunidades religiosas


A inscrição das igrejas ou comunidades religiosas de
âmbito nacional, ou de âmbito regional ou local, quando


não sejam criadas ou reconhecidas pelas anteriores, é
ainda instruída com prova documental:


a) Dos princípios gerais da doutrina e da descrição
geral de prática religiosa e dos actos do culto
e, em especial, dos direitos e deveres dos crentes
relativamente à igreja ou comunidade religiosa,
devendo ser ainda apresentado um sumário de
todos estes elementos;


b) Da sua existência em Portugal, com especial
incidência sobre os factos que atestam a pre-
sença social organizada, a prática religiosa e a
duração em Portugal.


Artigo 36.o


Inscrição de organização representativa
dos crentes residentes em território nacional


1 — As igrejas e comunidades religiosas que tenham
âmbito supranacional podem instituir uma organização
representativa dos crentes residentes no território nacio-
nal, que requererá a sua própria inscrição no registo,
em vez da inscrição da parte da igreja ou comunidade
religiosa existente no território nacional.


2 — A inscrição está sujeita às mesmas condições da
inscrição de igrejas ou comunidades religiosas de âmbito
nacional.


Artigo 37.o


Igrejas e comunidades religiosas radicadas no País


1 — Consideram-se radicadas no País as igrejas e
comunidades religiosas inscritas com garantia de dura-
ção, sendo a qualificação atestada pelo membro do
Governo competente em razão da matéria, em vista do
número de crentes e da história da sua existência em
Portugal, depois de ouvir a Comissão da Liberdade
Religiosa.


2 — O atestado não poderá ser requerido antes de
30 anos de presença social organizada no País, salvo
se se tratar de igreja ou comunidade religiosa fundada
no estrangeiro há mais de 60 anos. O atestado é averbado
no registo.


3 — O requerimento do atestado será instruído com
a prova dos factos que o fundamentam, aplicando-se
o disposto no artigo 38.o


Artigo 38.o


Diligências instrutórias complementares


1 — Se o requerimento de inscrição ou atestado esti-
ver insuficientemente instruído, será o requerente con-
vidado a suprir as faltas no prazo de 60 dias.


2 — Com vista à prestação de esclarecimentos ou de
provas adicionais, o requerente poderá igualmente ser
convidado para uma audiência da Comissão da Liber-
dade Religiosa, especificando-se a matéria e a ordem
de trabalhos.


3 — Qualquer dos convites deverá ser feito no prazo
de 90 dias da entrada do requerimento de inscrição.


Artigo 39.o


Recusa da inscrição


A inscrição só pode ser recusada por:


a) Falta dos requisitos legais;
b) Falsificação de documento;
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c) Violação dos limites constitucionais da liber-
dade religiosa.


Artigo 40.o


Inscrição obrigatória


1 — Torna-se obrigatória a inscrição, passado um ano
sobre a entrega do requerimento de inscrição, se entre-
tanto não for enviada notificação da recusa de inscrição
por carta registada ao requerente.


2 — O prazo referido no número anterior, no caso
da inscrição de igrejas ou comunidades religiosas ou
da respectiva organização representativa, é suspenso
pelo prazo do suprimento das faltas ou da audiência
referido no artigo 38.o


Artigo 41.o


Modificação dos elementos ou circunstâncias do assento


As modificações dos elementos do assento da pessoa
colectiva religiosa, ou das circunstâncias em que ele se
baseou, devem ser comunicadas ao registo.


Artigo 42.o


Extinção das pessoas colectivas religiosas


1 — As pessoas colectivas religiosas extinguem-se:


a) Por deliberação dos seus órgãos representativos;
b) Pelo decurso do prazo, se tiverem sido cons-


tituídas temporariamente;
c) Pela verificação de qualquer outra causa extin-


tiva prevista no acto da constituição ou nas suas
normas internas;


d) Por decisão judicial, pelas causas de extinção
judicial das associações civis.


2 — A extinção da pessoa colectiva religiosa implica
o cancelamento do assento no respectivo registo.


Artigo 43.o


Capacidade das pessoas colectivas religiosas


A capacidade das pessoas colectivas religiosas
abrange todos os direitos e obrigações necessários ou
convenientes à prossecução dos seus fins.


Artigo 44.o


Pessoas colectivas privadas com fins religiosos


As associações e fundações com fins religiosos podem
ainda adquirir personalidade jurídica nos termos pre-
vistos no Código Civil para as pessoas colectivas pri-
vadas, ficando então sujeitas às respectivas normas,
excepto quanto à sua actividade com fins religiosos.


CAPÍTULO V


Acordos entre pessoas colectivas religiosas e o Estado


Artigo 45.o


Acordos entre igrejas ou comunidades religiosas e o Estado


As igrejas ou comunidades religiosas radicadas no
País ou as federações em que as mesmas se integram


podem propor a celebração de acordos com o Estado
sobre matérias de interesse comum.


Artigo 46.o


Processo de celebração dos acordos


1 — A proposta de acordo é apresentada em reque-
rimento de abertura de negociações dirigido ao membro
do Governo responsável pela área da justiça, acompa-
nhado de documentação comprovativa da verificação
da conformidade referida na alínea a) do artigo 47.o


2 — Depois de ouvir sobre a proposta de acordo a
Comissão da Liberdade Religiosa, o membro do
Governo responsável pela área da justiça pode:


a) Recusar justificadamente a negociação do acordo;
b) Nomear uma comissão negociadora, composta


por representantes dos ministérios interessados
e por igual número de cidadãos portugueses
designados pela igreja ou comunidade religiosa,
com o encargo de elaborar um projecto de
acordo ou um relato das razões da sua impra-
ticabilidade. O presidente da Comissão é desig-
nado pelo Ministro.


Artigo 47.o


Fundamentos de recusa da negociação do acordo


São fundamentos de recusa da negociação do acordo:


a) Não estar assegurado que as normas internas
ou a prática religiosa da igreja ou comunidade
religiosa se conformem com as normas da ordem
jurídica portuguesa;


b) Não terem decorrido cinco anos sobre a recusa
de proposta anterior;


c) Não ser necessária a aprovação de uma nova
lei para alcançar os objectivos práticos da
proposta;


d) Não merecer aprovação o conteúdo essencial
da proposta.


Artigo 48.o


Celebração do acordo


1 — Uma vez aprovado em Conselho de Ministros,
o acordo é assinado pelo Primeiro-Ministro e pelos
ministros competentes em razão da matéria, do lado
do Governo, e pelos representantes da igreja ou da
comunidade religiosa ou da federação.


2 — O acordo só entrará em vigor depois da sua apro-
vação por lei da Assembleia da República.


Artigo 49.o


Proposta de lei de aprovação do acordo


O acordo é apresentado à Assembleia da República
com a proposta da lei que o aprova.


Artigo 50.o


Alterações do acordo


Até à deliberação da Assembleia da República que
aprovar o acordo, este pode ser alterado por acordo
das partes, devendo qualquer alteração ser imediata-
mente comunicada à Assembleia da República.
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Artigo 51.o


Outros acordos


As pessoas colectivas religiosas podem celebrar outros
acordos com o Estado, as Regiões Autónomas e as autar-
quias locais para a realização dos seus fins, que não
envolvam a aprovação de uma lei.


CAPÍTULO VI


Comissão da Liberdade Religiosa


Artigo 52.o


Comissão da Liberdade Religiosa


É criada a Comissão da Liberdade Religiosa, órgão
independente de consulta da Assembleia da República
e do Governo.


Artigo 53.o


Funções


1 — A Comissão tem funções de estudo, informação,
parecer e proposta em todas as matérias relacionadas
com a aplicação da Lei de Liberdade Religiosa, com
o desenvolvimento, melhoria e eventual revisão da
mesma lei e, em geral, com o direito das religiões em
Portugal.


2 — A Comissão tem igualmente funções de inves-
tigação científica das igrejas, comunidades e movimentos
religiosos em Portugal.


Artigo 54.o


Competência


1 — No exercício das suas funções compete, nomea-
damente, à Comissão:


a) Emitir parecer sobre os projectos de acordos
entre igrejas ou comunidades religiosas e o
Estado;


b) Emitir parecer sobre a radicação no País de igre-
jas ou comunidades religiosas;


c) Emitir parecer sobre a composição da Comissão
do Tempo de Emissão das Confissões Reli-
giosas;


d) Emitir os pareceres sobre a inscrição de igrejas
ou comunidades religiosas que forem requeridos
pelo serviço do registo das pessoas colectivas
religiosas;


e) Estudar a evolução dos movimentos religiosos
em Portugal e, em especial, reunir e manter
actualizada a informação sobre novos movimen-
tos religiosos, fornecer a informação científica
e estatística necessária aos serviços, instituições
e pessoas interessadas e publicar um relatório
anual sobre a matéria;


f) Elaborar estudos, informações, pareceres e pro-
postas que lhe forem cometidos por lei, pela
Assembleia da República, pelo Governo ou por
própria iniciativa.


2 — A Comissão elabora o seu próprio regulamento
interno.


Artigo 55.o


Coadjuvação de serviços e entidades públicas


No exercício das suas funções a Comissão tem direito
a coadjuvação dos serviços e outras entidades públicas.


Artigo 56.o


Composição e funcionamento


1 — A Comissão é constituída pelas pessoas agrupa-
das nas duas alíneas seguintes:


a) O presidente, dois membros designados pela
Conferência Episcopal Portuguesa e três mem-
bros designados pelo membro do Governo com-
petente na área da justiça de entre as pessoas
indicadas pelas igrejas ou comunidades religio-
sas não católicas radicadas no País e pelas fede-
rações em que as mesmas se integrem, tendo
em consideração a representatividade de cada
uma e o princípio da tolerância;


b) Cinco pessoas de reconhecida competência cien-
tífica nas áreas relativas às funções da Comissão
designadas pelo membro do Governo competente
na área da justiça, de modo a assegurar o plu-
ralismo e a neutralidade do Estado em matéria
religiosa.


2 — Terão assento na Comissão, sempre que esta o
entender necessário ou conveniente, representantes
governamentais nas áreas da justiça, das finanças, da
administração interna e do trabalho e solidariedade
designados a título permanente, que não terão direito
a voto.


3 — Quando a questão sob apreciação diga respeito
a ministério diferente dos indicados no n.o 2, pode par-
ticipar nas sessões correspondentes um representante
do ministério em causa.


4 — O mandato dos membros da Comissão é trienal
e poderá ser renovado.


5 — Os membros da Comissão têm o direito de fazer
lavrar voto de vencido nos pareceres referidos nas alí-
neas a), b), c) e d) do artigo 54.o, quando tenham par-
ticipado na deliberação que os aprovou.


6 — A Comissão pode funcionar em plenário ou em
comissão permanente.


Artigo 57.o


Presidente e regime de funcionamento


1 — O presidente da Comissão é designado pelo Con-
selho de Ministros por períodos de três anos, renováveis,
de entre juristas de reconhecido mérito.


2 — As funções de presidente são consideradas de
investigação científica de natureza jurídica e podem ser
exercidas em regime de acumulação com a docência
em regime de dedicação exclusiva.


3 — O regime de funcionamento da Comissão e dos
seus serviços de apoio e o estatuto jurídico do respectivo
pessoal são objecto de diploma do Governo.


CAPÍTULO VII


Igreja Católica


Artigo 58.o


Legislação aplicável à Igreja Católica


Fica ressalvada a Concordata entre a Santa Sé e a
República Portuguesa de 7 de Maio de 1940, o Protocolo
Adicional à mesma de 15 de Fevereiro de 1975, bem
como a legislação aplicável à Igreja Católica, não lhe
sendo aplicáveis as disposições desta lei relativas às igre-
jas ou comunidades religiosas inscritas ou radicadas no
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País, sem prejuízo da adopção de quaisquer disposições
por acordo entre o Estado e a Igreja Católica ou por
remissão da lei.


CAPÍTULO VIII


Disposições complementares e transitórias


Artigo 59.o


Alteração do artigo 1615.o do Código Civil


O artigo 1615.o do Código Civil passa a ter a seguinte
redacção:


«Artigo 1615.o


Publicidade e forma


A celebração do casamento é pública e está sujeita,
segundo a vontade dos nubentes:


a) À forma fixada neste Código e nas leis do registo
civil;


b) À forma religiosa, nos termos de legislação
especial.»


Artigo 60.o


Alteração da alínea b) do artigo 1654.o do Código Civil


A alínea b) do artigo 1654.o do Código Civil passa
a ter a seguinte redacção:


«b) Os assentos dos casamentos civis urgentes ou por
forma religiosa celebrados em Portugal;»


Artigo 61.o


Alteração do n.o 2 do artigo 1670.o do Código Civil


O n.o 2 do artigo 1670.o do Código Civil passa a ter
a seguinte redacção:


«2 — Ficam, porém, ressalvados os direitos de ter-
ceiro que sejam compatíveis com os direitos e deveres
de natureza pessoal dos cônjuges e dos filhos, a não
ser que, tratando-se de registo por transcrição, esta
tenha sido feita dentro dos sete dias subsequentes à
celebração.»


Artigo 62.o


Legislação expressamente revogada


Ficam expressamente revogados a Lei n.o 4/71, de
21 de Agosto, e o Decreto n.o 216/72, de 27 de Junho.


Artigo 63.o


Confissões religiosas e associações religiosas não católicas
actualmente inscritas


1 — As confissões religiosas e as associações religiosas
não católicas inscritas no correspondente registo do
departamento governamental competente conservam a
sua personalidade jurídica e a sua capacidade, passando
a estar sujeitas à presente lei quanto às suas actividades
religiosas, nos termos do artigo 44.o


2 — As mesmas confissões e associações podem
requerer a sua conversão em uma pessoa colectiva reli-
giosa, nos termos dos artigos 34.o a 40.o, mediante o


preenchimento dos respectivos requisitos, no prazo de
três anos desde a entrada em vigor da presente lei.


3 — Se o não fizerem, passarão a estar inscritas ape-
nas no Registo Nacional das Pessoas Colectivas, para
onde serão remetidos os processos e os documentos
que serviram de base aos respectivos registos.


4 — Passado o prazo referido no n.o 2, é extinto o
actual registo de confissões religiosas e associações reli-
giosas não católicas do Ministério da Justiça.


Artigo 64.o


Segurança social


Aos ministros que vêm beneficiando do regime de
segurança social instituído pelo Decreto Regulamentar
n.o 5/83, de 31 de Janeiro, e que pertençam a confissões
religiosas ou associações religiosas referidas no artigo
anterior, que não se convertam em pessoas colectivas
religiosas, continua aplicável o respectivo regime.


Artigo 65.o


Isenção do imposto sobre o valor acrescentado


1 — As igrejas e comunidades religiosas radicadas no
País, bem como os institutos de vida consagrada e outros
institutos, com a natureza de associações ou fundações,
por aquelas fundados ou reconhecidos, e ainda as fede-
rações e as associações em que as mesmas se integrem,
poderão optar pelo regime previsto no artigo 1.o do
Decreto-Lei n.o 20/90, de 13 de Janeiro, enquanto vigo-
rar, não se lhes aplicando, nesse caso, os n.os 3 e 4
do artigo 32.o da presente lei.


2 — As instituições particulares de solidariedade
social que tenham pedido a restituição do imposto sobre
o valor acrescentado no período a que respeita a colecta
não poderão beneficiar da consignação prevista no n.o 5
do artigo 32.o


Artigo 66.o


Entrada em vigor dos benefícios fiscais


Os artigos 32.o e 65.o entram em vigor na data do
início do ano económico seguinte ao da entrada em
vigor da presente lei.


Artigo 67.o


Radicação no País


O tempo de presença social organizada no País neces-
sário para as igrejas e comunidades religiosas inscritas
requererem o atestado de que estão radicadas no País
a que se refere a regra da primeira parte do n.o 2 do
artigo 37.o é de 26 anos em 2001, de 27 anos em 2002,
de 28 anos em 2003 e de 29 anos em 2004.


Artigo 68.o


Códigos e leis fiscais


O Governo fica autorizado a introduzir nos códigos
e leis fiscais respectivos o regime fiscal decorrente da
presente lei.


Artigo 69.o


Legislação complementar


O Governo deve tomar as medidas necessárias para
assegurar o cumprimento da presente lei e publicar, no
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prazo de 60 dias, a legislação sobre o registo das pessoas
colectivas religiosas e sobre a Comissão da Liberdade
Religiosa.


Aprovada em 26 de Abril de 2001.


O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.


Promulgada em 6 de Junho de 2001.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 8 de Junho de 2001.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA


Decreto-Lei n.o 186/2001
de 22 de Junho


O acesso em algumas das categorias da carreira de
bombeiro sapador e municipal depende de aprovação
em curso de promoção, conforme prescreve o artigo 13.o
do Decreto-Lei n.o 293/92, de 30 de Dezembro, na redac-
ção introduzida pela Lei n.o 52/93, de 14 de Julho.


A duração, o conteúdo programático e o sistema de
funcionamento e avaliação dos referidos cursos são
aprovados em despacho conjunto, conforme previsto no
n.o 5 daquela norma.


Este requisito de exigibilidade foi inicialmente dis-
pensado por um período de um ano contado da data
da entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 293/92, de 30
de Dezembro, e substituído por concursos de prestação
de provas teóricas e práticas, nos termos do artigo 26.o
do citado diploma.


Posteriormente, através do Decreto-Lei n.o 359/97,
de 17 de Dezembro, o artigo 26.o do Decreto-Lei
n.o 293/92, de 30 de Dezembro, veio a sofrer uma alte-
ração na sua redacção, passando aquele prazo a ser
de um ano contado da data da publicação do despacho
conjunto previsto no n.o 5 do artigo 13.o daquele
diploma.


Considerando que o referido prazo se veio manifestar
insuficiente, há que proceder à criação de um novo
regime excepcional e transitório, de modo a permitir
o acesso na carreira de alguns elementos dos corpos
de bombeiros que de outro modo vêem impossibilitada
a promoção na carreira.


Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios Por-
tugueses e foram observados os procedimentos decor-
rentes da Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo único


Nas categorias para as quais é exigida a frequência
com aproveitamento de curso de promoção, nos termos
do artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 293/92, de 30 de
Dezembro, com a redacção introduzida através da Lei


n.o 52/93, de 14 de Julho, e não existam condições para
a sua realização, o referido requisito é dispensado pelo
prazo de um ano contado da entrada em vigor do pre-
sente diploma, sendo substituído por concurso de pres-
tação de provas teóricas e práticas.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26 de
Abril de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira — José
Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.


Promulgado em 4 de Junho de 2001.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 8 de Junho de 2001.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES


Assembleia Legislativa Regional


Decreto Legislativo Regional n.o 10/2001/A


Objectivos das medidas constantes do eixo prioritário n.o 2, «Incre-
mentar a modernização da base produtiva tradicional», do Pro-
grama Operacional para o Desenvolvimento Regional (PRODESA)
e do Plano de Desenvolvimento Rural da Região Autónoma dos
Açores (PDRu) e as condições de atribuição das ajudas neles
previstas.


Considerando que, no âmbito do Quadro Comuni-
tário de Apoio de 2000-2006, foi aprovado o Programa
Operacional para o Desenvolvimento Económico e
Social dos Açores (PRODESA);


Considerando que o referido Programa contempla,
no eixo prioritário n.o 2, «Incrementar a modernização
da base produtiva tradicional», um conjunto de medidas
destinadas aos sectores da agricultura e das pescas, cujos
objectivos são promover o desenvolvimento sustentado
em zonas rurais, incentivar a modernização, promover
a diversificação do sector agro-florestal, apoiar o desen-
volvimento das pescas e o ajustamento do esforço de
pesca;


Considerando que os Decretos-Leis n.os 163-A/2000
e 224/2000, de 27 de Julho e de 9 de Setembro, res-
pectivamente, restringem ao território continental as
condições gerais de aplicação do Programa Operacional
de Agricultura e Desenvolvimento Rural (AGRO), da
medida «Agricultura e desenvolvimento rural» (AGRIS)
e do Programa Operacional Pesca (MARÉ);


Considerando que, em 24 de Janeiro, foi aprovado,
no âmbito do Comité de Estruturas Agrícolas e Desen-
volvimento Rural (Comité STAR), o Plano de Desen-
volvimento Rural da Região Autónoma dos Açores
(PDRu), que contempla um conjunto de medidas des-
tinadas ao desenvolvimento agrícola e rural da Região,
designadamente indemnizações compensatórias, medi-
das agro-ambientais, florestação de terras agrícolas e
reforma antecipada na agricultura;


Considerando que o Decreto-Lei n.o 8/2001, de 22
de Janeiro, veio definir as condições de aplicação, no
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Lei n.º 15/2011
de 3 de Maio


Primeira alteração ao Decreto -Lei n.º 70/2010, de 16 de Junho, 
de forma a retirar as bolsas de estudo


e de formação para efeitos de verificação da condição de recursos


A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.º
Objecto


A presente lei altera o Decreto -Lei n.º 70/2010, de 16 
de Junho, de forma a retirar as bolsas de estudo e de for-
mação da acção social escolar do seu âmbito, incumbindo 
o Governo de criar legislação específica para efeitos de 
verificação da condição de recurso, a partir do ano lectivo 
de 2011 -2012.


Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 70/2010, de 16 de Junho


São alterados os artigos 1.º e 3.º do Decreto -Lei n.º 70/2010, 
de 16 de Junho, que passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 1.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) (Eliminada.)
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 3.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


h) Bolsas de estudo e de formação não enquadradas 
no âmbito da acção social escolar.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


Artigo 3.º
Acção social escolar e acção social no ensino superior


O Governo aprova legislação que regula as condições de 
recurso e a atribuição de bolsas no que respeita aos apoios 
no âmbito da acção social escolar e da acção social no 
ensino superior, a produzir efeitos a partir do ano lectivo 
de 2011 -2012.


Artigo 4.º
Entrada em vigor


1 — A presente lei entra em vigor 60 dias após a sua 
publicação.


2 — A alteração à alínea h) do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 70/2010, de 16 de Junho, produz efeitos com a entrada 
em vigor do próximo Orçamento do Estado.


Aprovada em 4 de Março de 2011.


O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.


Promulgada em 13 de Abril de 2011.


Publique -se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendada em 14 de Abril de 2011.


O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 


 Lei n.º 16/2011
de 3 de Maio


Aprova o regime de certificação dos maquinistas de locomotivas 
e comboios do sistema ferroviário, transpondo a Directiva 
n.º 2007/59/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de 
Outubro.


A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.º
Objecto


1 — A presente lei estabelece o regime de certificação 
dos maquinistas de locomotivas e comboios do sistema 
composto pelas infra -estruturas ferroviárias, que compre-
ende as linhas e as instalações fixas do sistema de carris, 
bem como o material circulante de todas as categorias e 
origens que se desloque nessa infra -estrutura, doravante 
designado por sistema ferroviário, transpondo a Directiva 
n.º 2007/59/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 23 de Outubro.
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Lei n.o 13/2003
de 21 de Maio


Revoga o rendimento mínimo garantido previsto na Lei n.o 19-A/96,
de 29 de Junho, e cria o rendimento social de inserção


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:


CAPÍTULO I


Natureza e condições de atribuição


Artigo 1.o


Objecto


A presente lei institui o rendimento social de inserção
que consiste numa prestação incluída no subsistema de
solidariedade e num programa de inserção, de modo
a conferir às pessoas e aos seus agregados familiares
apoios adaptados à sua situação pessoal, que contribuam
para a satisfação das suas necessidades essenciais e que
favoreçam a progressiva inserção laboral, social e
comunitária.


Artigo 2.o


Prestação


A prestação do rendimento social de inserção assume
natureza pecuniária e possui carácter transitório, sendo
variável o respectivo montante.


Artigo 3.o


Programa de inserção


O programa de inserção do rendimento social de
inserção é constituído por um conjunto de acções des-
tinadas à gradual integração social dos titulares desta
medida, bem como dos membros do seu agregado
familiar.


Artigo 4.o


Titularidade


1 — São titulares do direito ao rendimento social de
inserção as pessoas com idade igual ou superior a 18 anos
e em relação às quais se verifiquem as condições esta-
belecidas na presente lei.


2 — Poderão igualmente ser titulares do direito ao
rendimento social de inserção, além dos casos previstos
no número anterior, as pessoas em relação às quais se
verifiquem os demais requisitos e condições previstos
na lei, nas seguintes situações:


a) Quando possuam menores a cargo e na sua
exclusiva dependência económica;


b) Quando sejam mulheres grávidas.


Artigo 5.o


Conceito de agregado familiar


1 — Para efeitos da presente lei, considera-se que,
para além do titular e desde que com ele vivam em


economia comum, compõem o respectivo agregado
familiar:


a) O cônjuge ou pessoa que viva com o titular em
união de facto há mais de um ano;


b) Os menores, parentes em linha recta até ao
2.o grau;


c) Os menores, parentes em linha colateral até ao
2.o grau;


d) Os menores, adoptados plenamente;
e) Os menores, adoptados restritamente;
f) Os afins menores;
g) Os tutelados menores;
h) Os menores que lhe sejam confiados por decisão


judicial ou dos serviços tutelares de menores;
i) Os menores em vias de adopção, desde que o


processo legal respectivo tenha sido iniciado.


2 — Para efeitos da presente lei, desde que estejam
na dependência económica exclusiva do requerente ou
do seu agregado familiar e sejam maiores, são igual-
mente susceptíveis de integrar o agregado familiar do
titular nos termos a definir por decreto regulamentar:


a) Os parentes em linha recta até ao 2.o grau;
b) Os adoptados plenamente;
c) Os adoptados restritamente;
d) Os tutelados.


Artigo 6.o


Requisitos e condições gerais de atribuição


1 — A atribuição do direito ao rendimento social de
inserção depende da verificação cumulativa dos requi-
sitos e das condições seguintes:


a) Possuir residência legal em Portugal;
b) Não auferir rendimentos ou prestações sociais,


próprios ou do conjunto dos membros que com-
põem o agregado familiar, superiores aos defi-
nidos na presente lei;


c) Assumir o compromisso, formal e expresso, de
subscrever e prosseguir o programa de inserção
legalmente previsto, designadamente através da
disponibilidade activa para o trabalho, para a
formação ou para outras formas de inserção que
se revelarem adequadas;


d) Fornecer todos os meios probatórios que sejam
solicitados no âmbito da instrução do processo,
nomeadamente ao nível da avaliação da situação
patrimonial, financeira e económica do reque-
rente e da dos membros do seu agregado
familiar;


e) Permitir à entidade distrital competente da
segurança social o acesso a todas as informações
relevantes para efectuar a avaliação referida na
alínea anterior.


2 — As regras para concessão do rendimento social
de inserção, nos casos em que no mesmo agregado fami-
liar exista mais de um membro que reúna os requisitos
e condições de atribuição, são definidas por decreto
regulamentar.


3 — A observância da condição prevista na alínea c)
do n.o 1 pode ser dispensada, nos termos a definir por
decreto regulamentar, quando o cumprimento da
mesma se revele impossível por razões de idade, de
saúde ou outras decorrentes das condições especiais do
agregado familiar.
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4 — As pessoas entre os 18 e os 30 anos, com excepção
das situações previstas no n.o 2 do artigo 4.o, devem
ainda observar as condições específicas previstas no
artigo seguinte, tendo em vista a sua inserção plena
na vida activa e o seu acompanhamento social.


Artigo 7.o


Condições específicas de atribuição


1 — No caso das pessoas entre os 18 e os 30 anos,
a atribuição do direito ao rendimento social de inserção
depende ainda da verificação cumulativa das seguintes
condições específicas:


a) Estar inscrito como candidato a emprego no
centro de emprego da área de residência há,
pelo menos, seis meses, no momento da apre-
sentação do requerimento;


b) Demonstrar disponibilidade activa para emprego
conveniente, para trabalho socialmente neces-
sário ou para formação profissional durante o
período em que esteve inscrito no centro de
emprego, nos seguintes termos:


i) Ter comparecido nas datas e nos locais
que lhe forem determinados pelo centro
de emprego respectivo;


ii) Ter realizado as diligências adequadas à
obtenção de emprego;


iii) Ter comunicado ao centro de emprego
respectivo, no prazo de 10 dias, a alte-
ração de residência;


c) A disponibilidade activa para emprego conve-
niente, para trabalho socialmente necessário ou
para formação profissional referida na alínea
anterior deve ser acompanhada pelo centro de
emprego respectivo, o qual deverá transmitir a
informação adequada à entidade distrital da
segurança social competente, bem como com-
provar os casos de inexistência, de falta ou de
recusa justificadas de oferta de emprego con-
veniente, de trabalho socialmente necessário ou
formação profissional adequada.


2 — Considera-se emprego conveniente e trabalho
socialmente necessário aquele que se encontra definido
no artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 119/99, de 14 de Abril.


3 — No caso de o titular ao direito ao rendimento
social de inserção recusar de forma injustificada oferta
de emprego conveniente, de trabalho socialmente neces-
sário ou formação profissional, o centro de emprego
deve comunicar imediatamente à entidade distrital da
segurança social competente tal facto, sendo o respectivo
titular sancionado com a cessação da prestação.


Artigo 8.o


Confidencialidade


Todas as entidades envolvidas no processamento, ges-
tão e execução do rendimento social de inserção devem
assegurar a confidencialidade dos dados pessoais dos
requerentes, titulares e beneficiários desta medida e
limitar a sua utilização aos fins a que se destina.


CAPÍTULO II


Prestação do rendimento social de inserção


Artigo 9.o


Valor do rendimento social de inserção


O valor do rendimento social de inserção é indexado
ao montante legalmente fixado para a pensão social do
subsistema de solidariedade.


Artigo 10.o


Montante da prestação do rendimento social de inserção


1 — O montante da prestação do rendimento social
de inserção é igual à diferença entre o valor do ren-
dimento social de inserção correspondente à composição
do agregado familiar, calculado nos termos do n.o 2,
e a soma dos rendimentos daquele agregado.


2 — O montante da prestação a atribuir varia em fun-
ção da composição do agregado familiar do titular do
direito ao rendimento social de inserção e de acordo
com as seguintes regras:


a) Por cada indivíduo maior, até ao segundo, 100%
do montante da pensão social;


b) Por cada indivíduo maior, a partir do terceiro,
70% do montante da pensão social;


c) Por cada indivíduo menor, 50% do montante
da pensão social;


d) Por cada indivíduo menor, 60% do montante
da pensão social, a partir do terceiro filho.


Artigo 11.o


Apoio à maternidade


No caso de gravidez do titular, do cônjuge ou da
pessoa que viva em união de facto e apenas em relação
a estes, o montante previsto na alínea a) do n.o 2 do
artigo anterior é acrescido de 30% durante aquele
período e de 50% durante o primeiro ano de vida da
criança, salvo cessação do direito ao rendimento social
de inserção em momento anterior.


Artigo 12.o


Outros apoios especiais


1 — O montante previsto no n.o 2 do artigo 10.o pode
ser acrescido, nos termos a regulamentar, de um apoio
especial nos seguintes casos:


a) Quando existam, no agregado familiar, pessoas
portadoras de deficiência física ou mental
profundas;


b) Quando existam, no agregado familiar, pessoas
portadoras de doença crónica;


c) Quando existam, no agregado familiar, pessoas
idosas em situação de grande dependência;


d) Para compensar despesas de habitação.


2 — A decisão sobre a atribuição do acréscimo de
prestação consagrado no número anterior será deter-
minada no âmbito do processo a que se refere o
artigo 17.o desta lei.
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Artigo 13.o


Vales sociais


A prestação do rendimento social de inserção, até
50% do seu valor, poderá ser atribuída através de vales
sociais nos termos a regulamentar.


Artigo 14.o


Situações especiais


Nos casos de interdição ou de inabilitação o direito
ao rendimento social de inserção é exercido por tutor
ou curador, nos termos do Código Civil.


Artigo 15.o


Rendimentos a considerar no cálculo da prestação


1 — Para efeitos de determinação do montante da
prestação do rendimento social de inserção é conside-
rado o total dos rendimentos do agregado familiar, inde-
pendentemente da sua origem ou natureza, nos 12 meses
anteriores à data de apresentação do requerimento de
atribuição.


2 — Na determinação dos rendimentos e no cálculo
do montante da prestação do rendimento social de inser-
ção são considerados 80% dos rendimentos de trabalho,
deduzidos os montantes referentes às contribuições obri-
gatórias para os regimes de segurança social.


3 — Não são considerados no cálculo da prestação
os rendimentos referentes ao subsídio de renda de casa,
as quantias respeitantes a prestações familiares e bolsas
de estudo.


4 — Durante o período de concessão do rendimento
social de inserção e nos casos de situação laboral iniciada
pelo titular ou por outro membro do agregado familiar,
apenas são considerados 50% dos rendimentos de tra-
balho, deduzidos os montantes referentes às contribui-
ções obrigatórias para os regimes de segurança social.


Artigo 16.o


Direitos a considerar no cálculo da prestação


1 — O titular deve manifestar disponibilidade para
requerer outras prestações de segurança social que lhe
sejam devidas e para exercer o direito de cobrança de
eventuais créditos ou para reconhecimento do direito
a alimentos.


2 — Nos casos em que o titular do rendimento social
de inserção não possa exercer por si o direito previsto
no número anterior, fica sub-rogada no mesmo direito
a entidade competente para atribuição da prestação em
causa.


CAPÍTULO III


Atribuição da prestação e programa de inserção


Artigo 17.o


Instrução do processo e decisão


1 — O requerimento de atribuição do rendimento
social de inserção deve ser apresentado e recepcionado
no serviço da entidade distrital da segurança social da
área de residência do requerente.


2 — O processo desencadeado com o requerimento
de atribuição é obrigatoriamente instruído com um rela-


tório social da responsabilidade do núcleo local de inser-
ção competente, sem prejuízo dos elementos de prova
adicionais que a respectiva entidade distrital da segu-
rança social considere necessários.


3 — A decisão final do processo pondera todos os
elementos probatórios, podendo ser indeferida a atri-
buição da prestação quando existam indícios objectivos
e seguros de que o requerente dispõe de rendimentos
que o excluem do acesso ao direito.


4 — A decisão, devidamente fundamentada, sobre o
requerimento de atribuição deve ser proferida num
prazo máximo de 30 dias.


5 — Da decisão prevista no número anterior cabe
reclamação e recurso nos termos estabelecidos no
Código do Procedimento Administrativo.


6 — Em caso de deferimento do requerimento de atri-
buição do rendimento social de inserção, a decisão
quanto ao pagamento da prestação inerente produz efei-
tos desde a data de recepção do requerimento pela enti-
dade referida no n.o 1.


Artigo 18.o


Elaboração e conteúdo do programa de inserção


1 — O programa de inserção previsto no artigo 3.o
deve ser elaborado pelo núcleo local de inserção e pelo
titular do direito ao rendimento social de inserção e,
se for caso disso, pelos restantes membros do agregado
familiar.


2 — O programa de inserção deve ser subscrito por
acordo entre os núcleos locais de inserção, previstos
na presente lei, e os titulares deste direito social.


3 — O programa de inserção deve ser elaborado no
prazo máximo de 60 dias após a atribuição da prestação
do rendimento social de inserção.


4 — A elaboração do programa de inserção tem sub-
jacente o relatório social referido no n.o 2 do artigo
anterior e dele devem constar os apoios a conceder,
assim como as obrigações assumidas pelo titular do
direito ao rendimento social de inserção e, se for caso
disso, pelos restantes membros do seu agregado familiar.


5 — Os apoios mencionados no número anterior
devem ser providenciados pelos ministérios competentes
em cada sector de intervenção ou pelas entidades que
para tal se disponibilizem.


6 — As acções do programa de inserção compreen-
dem, nomeadamente:


a) Aceitação de trabalho ou de formação pro-
fissional;


b) Frequência de sistema educativo ou de apren-
dizagem, de acordo com o regime de assidui-
dade a definir por despacho conjunto dos Minis-
tros da Educação e da Segurança Social e do
Trabalho;


c) Participação em programas de ocupação ou
outros de carácter temporário que favoreçam
a inserção no mercado de trabalho ou satisfaçam
necessidades sociais, comunitárias ou ambien-
tais e que normalmente não seriam desenvol-
vidos no âmbito do trabalho organizado;


d) Cumprimento de acções de orientação vocacio-
nal e de formação profissional;


e) Cumprimento de acções de reabilitação pro-
fissional;
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f) Cumprimento de acções de prevenção, trata-
mento e reabilitação na área da toxicodepen-
dência;


g) Desenvolvimento de actividades no âmbito das
instituições de solidariedade social;


h) Utilização de equipamentos de apoio social;
i) Apoio domiciliário;
j) Incentivos à criação de actividades por conta


própria ou à criação do próprio emprego.


Artigo 19.o


Apoios complementares


Os programas de inserção podem contemplar outros
apoios ao titular do direito ao rendimento social de
inserção e aos demais membros do agregado familiar,
designadamente ao nível da saúde, educação, habitação
e transportes.


Artigo 20.o


Apoios à contratação


As entidades empregadoras que contratem titulares
ou beneficiários do rendimento social de inserção pode-
rão usufruir de incentivos por posto de trabalho criado,
nos termos a definir por portaria do Ministro da Segu-
rança Social e do Trabalho.


CAPÍTULO IV


Duração e cessação do direito


Artigo 21.o


Duração do direito


1 — O rendimento social de inserção é conferido pelo
período de 12 meses, sendo susceptível de ser renovado
mediante a apresentação pelo titular dos meios de prova
legalmente exigidos para a renovação.


2 — Os meios de prova para a renovação do direito
deverão ser apresentados pelo titular com a antecedên-
cia de dois meses em relação ao final do período de
concessão da prestação.


3 — A decisão sobre a renovação do direito, após
a apresentação dos meios de prova nos termos previstos
no número anterior, deverá ser proferida no prazo
máximo de 30 dias.


4 — A modificação dos requisitos ou condições que
determinaram o reconhecimento do direito e a atribui-
ção da prestação implicam a sua alteração ou extinção.


5 — O titular do direito ao rendimento social de inser-
ção é obrigado a comunicar, no prazo de 10 dias, à
entidade distrital da segurança social competente as alte-
rações de circunstâncias susceptíveis de influir na cons-
tituição, modificação ou extinção daquele direito.


6 — A falta de apresentação dos meios de prova nos
termos previstos no n.o 1 determina a suspensão da
prestação.


Artigo 22.o


Cessação do direito


O rendimento social de inserção cessa nos seguintes
casos:


a) Quando deixem de se verificar os requisitos e
condições de atribuição;


b) Na falta de celebração do programa de inserção,
por razões imputáveis ao interessado;


c) Com o incumprimento reiterado das obrigações
assumidas no programa de inserção, nos termos
previstos na presente lei;


d) 90 dias após a verificação da suspensão da pres-
tação prevista no n.o 6 do artigo 21.o e no n.o 2
do artigo 28.o;


e) No caso de falsas declarações;
f) Após o trânsito em julgado de decisão judicial


condenatória do titular que determine a priva-
ção da sua liberdade;


g) Por morte do titular.


Artigo 23.o


Impenhorabilidade da prestação


A prestação inerente ao direito do rendimento social
de inserção não é susceptível de penhora.


Artigo 24.o


Restituição das prestações


1 — As prestações inerentes ao rendimento social de
inserção que tenham sido pagas indevidamente devem
ser restituídas.


2 — Consideram-se como indevidamente pagas as
prestações do rendimento social de inserção cuja atri-
buição tenha sido baseada em falsas declarações ou na
omissão de informações legalmente exigidas.


CAPÍTULO V


Fiscalização e articulação


Artigo 25.o


Fiscalização aleatória


1 — No âmbito das funções inspectivas dos regimes
de segurança social, compete ao Ministério da Segurança
Social e do Trabalho proceder à fiscalização da aplicação
do rendimento social de inserção.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior
deverá ser instituído um sorteio nacional obrigatório,
com periodicidade a definir por decreto regulamentar.


Artigo 26.o


Articulação com outras prestações


Compete ao Ministério da Segurança Social e do Tra-
balho proceder à articulação do rendimento social de
inserção com as outras prestações sociais existentes, em
especial as que se referem ao subsistema de solidarie-
dade e ao sistema de acção social.


CAPÍTULO VI


Regime sancionatório


Artigo 27.o


Responsabilidade


Para efeitos da presente lei, são susceptíveis de res-
ponsabilidade os titulares ou beneficiários do direito
ao rendimento social de inserção que pratiquem algum
dos actos previstos nos artigos seguintes.







N.o 117 — 21 de Maio de 2003 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 3151


Artigo 28.o


Incumprimento da obrigação de comunicação


1 — O incumprimento da obrigação de comunicação,
prevista no n.o 5 do artigo 21.o, implica a suspensão
da prestação durante o período de 90 dias, após o conhe-
cimento do facto.


2 — A prestação cessa quando não for cumprida a
obrigação de comunicação prevista no n.o 5 do
artigo 21.o e tenham decorridos 90 dias após a suspensão
prevista no número anterior.


Artigo 29.o


Não celebração do programa de inserção


1 — A recusa, pelo titular, de elaboração conjunta
e de celebração do programa de inserção no prazo pre-
visto no n.o 3 do artigo 18.o determina a cessação da
prestação.


2 — A recusa, pelo beneficiário, de elaboração con-
junta e de celebração do programa de inserção no prazo
previsto no n.o 3 do artigo 18.o implica que o mesmo
deixe de ser considerado para efeitos de determinação
do rendimento social de inserção do agregado familiar
que integra e que os rendimentos que aufira continuem
a ser contemplados para efeitos de cálculo do montante
da prestação durante os seis meses subsequentes à
recusa.


3 — Ao titular ou ao beneficiário, que adoptem o
comportamento previsto nos n.os 1 e 2, respectivamente,
não poderá ser reconhecido o direito ao rendimento
social de inserção e à respectiva prestação durante o
período de 12 meses, após a recusa.


4 — Considera-se recusa do titular ou do beneficiário
a falta de comparência, injustificada, a qualquer con-
vocatória que lhe tenha sido dirigida directamente ou
por carta registada com aviso de recepção.


Artigo 30.o


Incumprimento do programa de inserção


1 — Nos casos em que se verifique a falta ou a recusa
injustificada no cumprimento de uma acção ou medida
que integre o programa de inserção, o titular ou bene-
ficiário será sancionado com uma admoestação por
escrito.


2 — Quando ocorra nova falta ou recusa injustificada
prevista no número anterior, o titular será sancionado
com a cessação da prestação e não poderá ser-lhe reco-
nhecido o direito ao rendimento social de inserção nos
termos previstos no n.o 3 do artigo 29.o


3 — Quando ocorra nova falta ou recusa injustificada
prevista no n.o 1, o beneficiário será sancionado de
acordo com o estabelecido nos n.os 2 e 3 do artigo
anterior.


Artigo 31.o


Falsas declarações


Sem prejuízo da responsabilidade penal e do disposto
no artigo 21.o da presente lei, a prestação de falsas decla-
rações no âmbito do rendimento social de inserção
determina a cessação da prestação e a inibição no acesso
ao direito durante o período de 12 meses após o conhe-
cimento do facto.


CAPÍTULO VII


Órgãos e competências


Artigo 32.o


Competências da entidade distrital da segurança social


A decisão sobre o requerimento para reconhecimento
do direito ao rendimento social de inserção e de atri-
buição da prestação, bem como o respectivo pagamento,
incumbe à entidade distrital da segurança social da área
de residência do requerente.


Artigo 33.o


Núcleos locais de inserção


1 — A aprovação dos programas de inserção, a orga-
nização dos meios inerentes à sua prossecução e ainda
o acompanhamento e avaliação da respectiva execução
competem aos núcleos locais de inserção.


2 — Os núcleos locais de inserção têm base concelhia,
que constitui o âmbito territorial da sua actuação, sem
prejuízo de, em alguns casos, poder ser definido por
referência a freguesias sempre que tal se justifique.


3 — Os núcleos locais de inserção integram repre-
sentantes dos organismos públicos, responsáveis na res-
pectiva área de actuação, pelos sectores da segurança
social, do emprego e formação profissional, da educação,
da saúde e das autarquias locais.


4 — Podem também integrar a composição do núcleo
local de inserção representantes de outros organismos,
públicos ou não, sem fins lucrativos, que desenvolvam
actividades na respectiva área geográfica, desde que para
tal se disponibilizem, contratualizando com o núcleo
competente a respectiva parceria e comprometendo-se
a criar oportunidades efectivas de inserção.


5 — A coordenação dos núcleos locais de inserção
fica a cargo do representante da segurança social.


6 — Os representantes a que se refere o n.o 3 são
designados pelos respectivos ministérios e nomeados por
despacho do Ministro da Segurança Social e do Tra-
balho.


7 — Os núcleos locais de inserção podem também
ser modificados ou extintos por despacho do Ministro
da Segurança Social e do Trabalho, quando, no âmbito
do seu funcionamento, se verifiquem factos graves ou
danosos, susceptíveis de atentar contra o interesse
público.


Artigo 34.o


Comissão Nacional do Rendimento Social de Inserção


1 — A Comissão Nacional do Rendimento Social de
Inserção, adiante designada por CNRSI, é um órgão
de consulta do Ministro da Segurança Social e do Tra-
balho para acompanhamento e avaliação do rendimento
social de inserção.


2 — A CNRSI integra representantes ministeriais dos
sectores da segurança social, do emprego e formação
profissional, da educação e da saúde.


3 — Para além dos representantes referidos no
número anterior, a CNRSI integra também represen-
tantes dos Governos Regionais da Madeira e dos Açores,
das autarquias locais, das instituições particulares de
solidariedade social e das confederações sindicais e
patronais.


4 — A CNRSI é nomeada por despacho do Ministro
da Segurança Social e do Trabalho.
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Artigo 35.o


Competências da CNRSI


A CNRSI tem as seguintes competências:


a) Acompanhamento e apoio da actividade desen-
volvida pelas entidades responsáveis pela apli-
cação da presente lei e disposições regulamen-
tares;


b) Avaliação da execução da legislação sobre ren-
dimento social de inserção e da eficácia social;


c) Elaboração de um relatório anual sobre a apli-
cação do rendimento social de inserção e a res-
pectiva evolução;


d) A formulação de propostas de alteração do qua-
dro legal, tendo em vista o seu aperfeiçoamento
e adequação.


Artigo 36.o


Relatório anual


O relatório previsto na alínea c) do artigo 35.o deve
ser apresentado anualmente e objecto de divulgação
pública.


Artigo 37.o


Celebração de protocolos


A elaboração do relatório social a que se refere o
n.o 2 do artigo 17.o ou do programa de inserção previsto
no artigo 17.o ou ainda os dois documentos poderá ser
realizada por instituições particulares de solidariedade
social ou outras entidades que prossigam os mesmos
fins, mediante a celebração de protocolos específicos
e nos termos a regulamentar.


CAPÍTULO VIII


Financiamento


Artigo 38.o


Financiamento


O financiamento do rendimento social de inserção
e respectivos custos de administração é efectuado por
transferência do Orçamento do Estado, nos termos pre-
vistos na lei de bases da segurança social.


CAPÍTULO IX


Disposições transitórias


Artigo 39.o


Direitos adquiridos


Os actuais titulares e beneficiários do direito ao ren-
dimento mínimo garantido mantêm os respectivos direi-
tos até ao fim do período de atribuição dos mesmos,
passando a reger-se pelas regras estabelecidas pela pre-
sente lei a partir dessa data.


Artigo 40.o


Estruturas operativas locais


As comissões locais de acompanhamento continuarão
a desenvolver a sua actividade na área territorial com-


petente, enquanto não forem implementados os núcleos
locais de inserção.


CAPÍTULO X


Disposições finais


Artigo 41.o


Norma revogatória


1 — Considera-se revogada a Lei n.o 19-A/96, de 29
de Junho, o Decreto-Lei n.o 196/97, de 31 de Julho,
e o Decreto-Lei n.o 84/2000, de 11 de Maio.


2 — As disposições do Decreto-Lei n.o 196/97, de 31
de Julho, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 84/2000, de 11 de Maio, que não contrariem
a presente lei, mantêm-se em vigor até à data de entrada
em vigor da respectiva regulamentação.


Artigo 42.o


Norma processual


Os requerimentos a que se refere o artigo 17.o apre-
sentados antes da entrada em vigor da presente lei
devem ainda ser apreciados de acordo com os critérios
estabelecidos para o rendimento mínimo garantido.


Artigo 43.o


Regulamentação


A regulamentação da presente lei deverá ser efec-
tuada por decreto-lei num prazo máximo de 60 dias
após a sua entrada em vigor.


Artigo 44.o


Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua
publicação.


Aprovada em 10 de Abril de 2003.


O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.


Promulgada em 9 de Maio de 2003.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 12 de Maio de 2003.


O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.


MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS


Decreto n.o 27/2003
de 21 de Maio


Considerando o interesse de que se reveste o reforço
e a intensificação das relações bilaterais entre Portugal
e a Hungria, país associado da União Europeia, futuro
parceiro europeu, na óptica da manutenção e reforço
da cooperação e amizade entre os dois países;


Considerando ainda a vantagem em complementar
as disposições da Convenção de Viena sobre Relações








 
 
 
 


Sistema de Mediação Familiar 
Listas de Mediadores 


 
 
 
Lista 1 – Viana do Castelo e Braga 
 
Maria João Fernandes Oliveira Martins Ramos 
Lara Margarida Peixoto dos Santos 
Paula Carmo Esteves Coelho de Brito 
Eliana Afonso Costa 
João Rafael de Sousa Oliveira 
Maria Cândida Araújo Magalhães 
 
Lista 2 – Vila Real e Viseu 
 
Cristina Maria de Campos Pessanha de Meneses 
Paula Isaltina Pereira Soares Silva 
Carla Maria Coelho Pires 
Sónia Raquel Coelho Pires 
 
Lista 3 – Bragança e Guarda 
 
Ana Rita Pereira Rodrigues Valbom 
 
Lista 4 – Porto e Aveiro 
 
Alcino Guimarães Moreira 
José Manuel Gomes Oliveira 
Isabel Maria Barbosa Amaral 
Clarinda Manuela Martins Silva 
Carla Cecília Pereira Teixeira Mucha 
Anabela Alexandra Santos Pinto Morais 
Julieta do Céu Viegas Messena Ferreira da Silva 
Ana Margarida d'Orey Faria Menéres Campos  
Rosa Maria Pinho Santos 
Ana Rita Pereira Rodrigues Valbom 
Maria Gabriela Duarte da Cunha 
Ana Isabel Esteves Lopes  
Marta Filipa Morais Pinheiro 
Hugo Filipe Telinhos Ribeiro Cardoso Braga 
 
Lista 5 – Castelo Branco e Portalegre 
 
Sandra Maria Leão Capote 
Ângela Paula Ferrão Portugal 
 
Lista 6 – Coimbra, Leiria e Santarém 
 
Anabela Conceição Almeida Quintanilha 
Libânia Rosa Lopes 
Teresa Maria Rebelo Barreto Xavier 
Maria Isabel Travassos Rama 







Carla Magali Campos Abrantes 
Berta Pereira Jacinto 
Maria João Mourão Rosa Pedro 
Andreia Sofia Pinto Lopes 
 
Lista 7 - Lisboa 
 
Lucinda das Dores Tiago Gomes 
Susana Martins Maurício Robalo 
Ilda Maria Gonçalves João 
Célia Marina Nóbrega Soares Reis 
Katian Erika Lázaro Ramos Caria 
Pedro Polido Neves de Morais Martins 
João Bruno Loureiro Eloi 
Sónia Silva Martins do Nascimento Raposo 
Ana Patrícia Lourenço Pacheco Gil 
Maria José Maroto Eusébio 
Violante Natividade Nascimento Costa 
Maria Flor Oom Monteiro de Sacadura de Mendonça 
Maria de Lurdes Henriques Guerra 
Carla dos Anjos Lopes Ferreira 
Catarina Isabel Vieira Oliveira Pinto 
Dalila David Coelho 
Maria Odília Sequeira Paulo 
Paula Alexandra Martins Gil 
 
Lista 8 –Évora e Setúbal 
 
Sandra Isabel Barreiros Estanque 
Anabela Quinta Queimada Sousa Ramos 
Dôrte Gina Anke Steingraber Gradíssimo 
Marta Pires Braz 
Susana Cristina Lourenço Santos Pinho Gomes 
Maria Margarida Pinto Correia 
 
Lista 9 – Beja e Faro 
 
Maria Manuel Querido Figueiredo 
Sónia Margarida Neves de Figueiredo 
Rute Isabel Horta Santos 
Lídia Sofia Poupino Semedo 
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ANEXO I


(a que se refere o artigo 29.º)


Cargos de direcção superior da administração directa 


Número 
de lugares


Cargos de direcção superior de 1.º grau   . . . . . . . . . . . . . 7
Cargos de direcção superior de 2.º grau   . . . . . . . . . . . . . 2


 ANEXO II


(a que se refere o artigo 29.º)


Dirigentes de organismos da administração indirecta 


Número 
de lugares


Presidentes de conselho directivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Vogais de conselho directivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1


 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA


Decreto-Lei n.º 123/2011
de 29 de Dezembro


No âmbito do Compromisso Eficiência, o XIX Governo 
Constitucional determinou as linhas gerais do Plano de 
Redução e Melhoria da Administração Central (PREMAC), 
afirmando que o primeiro e mais importante impulso do 
Plano deveria, desde logo, ser dado no processo de prepa-
ração das leis orgânicas dos ministérios e dos respectivos 
serviços.


Trata-se de algo absolutamente estruturante, por um 
lado, para o início de uma nova fase da reforma da Ad-
ministração Pública, no sentido de a tornar eficiente e 
racional na utilização dos recursos públicos e, por outro, 
para o cumprimento dos objectivos de redução da despesa 
pública a que o país está vinculado. Com efeito, mais do 
que nunca, a concretização simultânea dos objectivos de 
racionalização das estruturas do Estado e de melhor uti-
lização dos seus recursos humanos é crucial no processo 
de modernização e de optimização do funcionamento da 
Administração Pública.


Importava decididamente repensar e reorganizar a 
estrutura do Estado, no sentido de lhe dar uma maior 
coerência e capacidade de resposta no desempenho das 
funções que deverá assegurar, eliminando redundâncias 
e reduzindo substancialmente os seus custos de funcio-
namento.


O sistema de Justiça é um pilar do Estado de Direito 
e uma das funções de soberania fundamentais do Estado.


Nesse contexto, o Ministério da Justiça deve contri-
buir para a qualificação e o desenvolvimento sustentá-
vel do Estado de Direito, para a reafirmação do valor 
universal dos direitos do homem, para o reforço da 
cidadania e para a promoção de uma sociedade assente 


em princípios e valores democráticos, éticos e de justiça. 
Deve garantir a tutela judicial efectiva dos interesses 
legítimos dos cidadãos, em particular dos grupos mais 
frágeis da sociedade. Deve criar condições ao pleno 
exercício dos direitos, liberdades e garantias e estabe-
lecer os mecanismos para que a ninguém seja dificul-
tado ou impedido, em razão da sua condição social ou 
cultural, ou por insuficiência de meios económicos, o 
conhecimento, o exercício ou a defesa dos seus direitos. 
Deve pugnar pelo reforço da independência das Magis-
traturas Judiciais, da autonomia do Ministério Público e 
o pleno exercício das profissões jurídicas. Deve, enfim, 
contribuir para a construção de uma sociedade mais 
livre, igualitária e justa.


A situação económica actual obriga a que se enfatize 
o esforço de racionalização do sistema de Justiça, em es-
pecial dos recursos humanos e materiais disponíveis, no 
respeito dos princípios atrás enunciados.


Nessa medida, e numa lógica da optimização dos 
meios imprescindíveis à salvaguarda das legítimas exi-
gências de qualidade e eficiência que os cidadãos e as 
empresas demandam do sistema de Justiça, importava 
capacitar e potenciar os serviços e organismos do Mi-
nistério da Justiça de modo a estarem aptos a darem 
uma resposta mais eficiente às exigências sectoriais que 
deles se exige.


A presente orgânica visa adoptar uma estrutura que 
seja a expressão da necessidade de encontrar um modelo 
de organização mais reduzido e mais eficiente, e que, 
simultaneamente, seja capaz de cumprir os objectivos 
fundamentais da acção governativa. Mas visa também 
introduzir correcções e ajustamentos tendo em vista a 
necessidade de incrementar a produtividade e a eficácia 
da acção administrativa do Ministério e dos organismos 
nele integrados.


Cumprindo esse desiderato, foram revisitadas e ajus-
tadas as atribuições e competências de todos os servi-
ços e organismos do Ministério, de modo a potenciar 
a sua operacionalidade. Nesse quadro, foram extintos 
ou reestruturados, por fusão, alguns serviços, tendo-
se reforçado áreas de intervenção e competências de 
outros.


É o caso da Direcção-Geral da Política de Justiça que, 
através do respectivo Gabinete para a Resolução Alterna-
tiva de Litígios assume a responsabilidade de optimizar 
o funcionamento dos meios de resolução alternativa e 
extrajudicial de conflitos.


A Direcção-Geral dos Serviços Prisionais e a Di-
recção-Geral da Reinserção Social, por seu turno, dão 
origem a um único organismo — a Direcção-Geral da 
Reinserção Social e dos Serviços Prisionais —, o qual 
vai permitir a criação de sinergias e uma maior articu-
lação entre as áreas da reinserção social e da execução 
das medidas privativas de liberdade, abrindo caminho 
às necessárias reformas nos domínios da justiça penal 
e do direito dos menores.


Com o objectivo de alcançar uma gestão mais activa 
dos seus recursos, o Instituto das Tecnologias de Infor-
mação na Justiça, I. P., e o Instituto de Gestão Financeira 
e de Infra-Estruturas da Justiça, I. P., são extintos, sendo 
as suas atribuições racionalizadas e integradas num novo 
instituto.
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Assim:
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta o seguinte:


CAPÍTULO I


Missão e atribuições


Artigo 1.º
Missão


1 — O Ministério da Justiça, abreviadamente designado 
por MJ, é o departamento governamental que tem por 
missão a concepção, condução, execução e avaliação da 
política de justiça definida pela Assembleia da República 
e pelo Governo.


2 — O MJ, no âmbito das suas atribuições, assegura 
as relações do Governo com os tribunais e o Ministério 
Público, o Conselho Superior da Magistratura e o Con-
selho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais.


Artigo 2.º
Atribuições


Na prossecução da sua missão, são atribuições do MJ:


a) Promover a adopção das medidas adequadas à pros-
secução da política de Justiça definida pela Assembleia da 
República e pelo Governo, bem como assegurar o estudo, a 
elaboração e o acompanhamento da execução das medidas 
normativas integradas na área da Justiça;


b) Assegurar as relações no domínio da política da 
Justiça com a União Europeia, outros governos e orga-
nizações internacionais, sem prejuízo das competências 
próprias do Ministério dos Negócios Estrangeiros e no 
âmbito dos objectivos fixados para a política externa 
portuguesa;


c) Assegurar as funções de auditoria, inspecção e fis-
calização no âmbito dos serviços integrados no MJ ou 
relativamente aos organismos na dependência ou sob tutela 
do ministro;


d) Assegurar o funcionamento adequado do sistema 
de administração da Justiça no plano judiciário e nos 
domínios da segurança do tráfego jurídico, da preven-
ção da litigiosidade e da resolução não jurisdicional de 
conflitos;


e) Garantir mecanismos adequados de prevenção da 
criminalidade, de investigação criminal, de execução 
das medidas penais privativas e não privativas de liber-
dade, de medidas tutelares educativas e de reinserção 
social;


f) Assegurar a actividade dos serviços médico-legais e 
coordenar a actividade e a formação no âmbito da medicina 
legal e das outras ciências forenses;


g) Promover a protecção da propriedade industrial, a 
nível nacional e internacional, nomeadamente em colabo-
ração com as organizações internacionais especializadas 
na matéria das quais Portugal seja membro;


h) Assegurar a formação de magistrados e de quadros 
necessários para o exercício de funções específicas na 
área da justiça;


i) Gerir os recursos humanos, financeiros, materiais 
e os sistemas de informação da justiça, sem prejuízo da 
competência própria de outros órgãos e departamentos 
administrativos.


CAPÍTULO II


Estrutura orgânica


Artigo 3.º
Estrutura geral


O MJ prossegue as suas atribuições através de serviços 
integrados na administração directa do Estado, de orga-
nismos integrados na administração indirecta do Estado, 
de órgãos consultivos e de outras estruturas.


Artigo 4.º
Administração directa do Estado


Integram a administração directa do Estado, no âmbito 
do MJ, os seguintes serviços centrais:


a) A Secretaria-Geral;
b) A Inspecção-Geral dos Serviços de Justiça;
c) A Direcção-Geral da Política de Justiça;
d) A Direcção-Geral da Administração da Justiça;
e) A Direcção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais;
f) A Polícia Judiciária.


Artigo 5.º
Administração indirecta do Estado


Prosseguem atribuições do MJ, sob superintendência 
e tutela do respectivo ministro, os seguintes organismos:


a) O Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da 
Justiça, I. P.;


b) O Instituto dos Registos e do Notariado, I. P.;
c) O Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências 


Forenses, I. P.;
d) O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P.


Artigo 6.º
Órgãos consultivos


É órgão consultivo do MJ o Conselho Consultivo da 
Justiça.


Artigo 7.º
Outras estruturas


No âmbito do MJ funcionam ainda:
a) O Centro de Estudos Judiciários;
b) A Comissão de Protecção às Vítimas de Crimes;
c) A Comissão de Programas Especiais de Segurança;
d) A Comissão de Apreciação e Controlo da Actividade 


dos Administradores da Insolvência.


CAPÍTULO III


Serviços, organismos, órgãos consultivos 
e outras estruturas


SECÇÃO I


Serviços da administração directa do Estado


Artigo 8.º
Secretaria-Geral


1 — A Secretaria-Geral, abreviadamente designada por 
SG, tem por missão assegurar o apoio técnico e adminis-
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trativo aos gabinetes dos membros do Governo integrados 
no MJ e aos órgãos e serviços sem estrutura de apoio 
administrativo, bem como assegurar o apoio aos demais 
serviços e organismos do MJ nos domínios da gestão e 
administração de recursos humanos, a contratação pública 
de bens e serviços, o apoio técnico-jurídico e contencioso 
e as funções de documentação e arquivo e de relações 
públicas e protocolo.


2 — A SG prossegue, designadamente, as seguintes 
atribuições:


a) Prestar a assistência técnica e administrativa aos 
gabinetes dos membros do Governo integrados no MJ, 
não incluída nas atribuições dos demais serviços do MJ, 
bem como aos órgãos não dotados de estrutura de apoio 
administrativo, elaborando e executando os respectivos 
orçamentos;


b) Promover, coordenar e acompanhar no âmbito do MJ 
as políticas de organização e de recursos humanos definidas 
para a Administração Pública, apoiando a tomada de deci-
são e a respectiva concretização, elaborando os necessários 
instrumentos de planeamento e de avaliação;


c) Assegurar a gestão e a administração centralizada dos 
recursos humanos do MJ, designadamente nos domínios 
do recrutamento e selecção, da administração do pessoal 
em mobilidade especial e da formação em áreas comuns;


d) Acompanhar a programação e a acção formativa dos 
trabalhadores dos demais serviços e organismos do MJ, 
com excepção da formação compreendida na competência 
exclusiva do Centro de Estudos Judiciários;


e) Assegurar o serviço de consultadoria jurídica aos 
gabinetes dos membros do Governo integrados no MJ, bem 
como aos serviços e organismos do ministério, designada-
mente através da emissão de informações e pareceres, apre-
ciação de reclamações e recursos hierárquicos que àqueles 
sejam dirigidos e da elaboração de peças processuais em 
acções e recursos em que sejam visados actos praticados 
pelos membros do Governo, nas jurisdições comum ou 
administrativa, bem como actos praticados por dirigentes 
de serviços do MJ, desde que solicitada pelo membro do 
Governo competente;


f) Assegurar o acompanhamento de outros assuntos 
jurídicos atinentes ao MJ, designadamente em sede de 
execução de decisões judiciais proferidas por tribunais 
nacionais, comunitários ou internacionais, em matérias 
relacionadas com o funcionamento dos tribunais, com 
actuações do MJ não imputáveis a serviço ou organismo 
determinado, ou de qualquer outra decisão em que a re-
ferida execução tenha sido determinada pelo membro do 
Governo competente;


g) Assegurar, através da unidade ministerial de compras, 
a contratação pública centralizada de bens e serviços, sem 
prejuízo da intervenção específica do Instituto de Gestão 
Financeira e Equipamentos da Justiça, I. P., representando 
o MJ e conduzindo os respectivos processos aquisitivos, e 
colaborar com os serviços e organismos do MJ no levan-
tamento e agregação de necessidades;


h) Estudar, programar e coordenar a aplicação de medi-
das tendentes a promover, de forma permanente e sistemá-
tica, a inovação, modernização e a política de qualidade, no 
âmbito do MJ, acompanhando os processos de certificação 
da qualidade;


i) Liquidar, cobrar e registar as receitas próprias;
j) Coordenar as acções referentes à organização e pre-


servação do património e arquivo histórico, promovendo 
boas práticas de gestão de documentos nos serviços e 


organismos do MJ e procedendo à recolha, tratamento e 
conservação dos arquivos que deixem de ser de uso cor-
rente por parte dos organismos produtores;


l) Organizar e manter um centro de documentação com 
relevância para a área da Justiça e desenvolver iniciati-
vas de recolha, organização e divulgação de informação, 
nomeadamente legislativa e jurisprudencial que revelem 
interesse directo para o MJ;


m) Assegurar o serviço geral de relações públicas e de 
protocolo do MJ, em articulação com os demais serviços 
e organismos;


n) Representar, por intermédio do secretário-geral, e 
assegurar o normal funcionamento do MJ nas áreas que 
não sejam da competência específica de outros serviços 
ou organismos e desde que tal representação não seja di-
rectamente assumida pelos membros do Governo.


3 — A SG assegura o apoio administrativo e logístico 
à Comissão da Liberdade Religiosa, órgão independente 
de consulta da Assembleia da República e do Governo, 
objecto de regulamentação em diploma próprio.


4 — A SG é dirigida por um secretário-geral, coadju-
vado por um secretário-geral adjunto, cargos de direcção 
superior de 1.º e 2.º graus, respectivamente.


Artigo 9.º
Inspecção-Geral dos Serviços de Justiça


1 — A Inspecção-Geral dos Serviços de Justiça, abre-
viadamente designada por IGSJ, tem por missão desem-
penhar as funções de auditoria, inspecção e fiscalização 
relativamente a todas as entidades, serviços e organismos 
dependentes, ou cuja actividade é tutelada ou regulada 
pelo MJ.


2 — A IGSJ prossegue, designadamente, as seguintes 
atribuições:


a) Realizar inspecções, auditorias, sindicâncias, inqué-
ritos, averiguações, peritagens e outras acções inspectivas 
que lhe sejam ordenadas ou autorizadas, com vista a avaliar 
o cumprimento das missões, das normas legais e regula-
mentares e das instruções governamentais aplicáveis à 
actividade dos órgãos, serviços e organismos objecto de 
inspecção, assegurando o acompanhamento das recomen-
dações emitidas;


b) Apreciar queixas, reclamações, denúncias, participa-
ções e exposições e realizar acções inspectivas na sequên-
cia de indícios apurados ou de solicitações de outras enti-
dades do Estado que lhe sejam apresentadas por eventuais 
violações da legalidade ou por suspeitas de irregularidade 
ou deficiência no funcionamento de órgãos, serviços e 
organismos do MJ;


c) Realizar auditorias financeiras e auditar os sistemas 
e procedimentos de controlo interno dos serviços e orga-
nismos do MJ, no quadro das responsabilidades cometidas 
ao sistema de controlo interno e participar no Sistema de 
Controlo Interno da Administração Financeira do Estado;


d) Propor a instauração e instruir processos disciplina-
res, de inquérito e de averiguações que forem determina-
dos pelo membro do Governo competente ou que por ele 
sejam avocados;


e) Avaliar a qualidade dos sistemas de informação de 
gestão, incluindo os indicadores de desempenho, e dos 
resultados obtidos, propor medidas relativas à organização 
e ao funcionamento dos órgãos, serviços e organismos do 
MJ, visando a simplificação de processos, circuitos e comu-
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nicações e verificar a realização dos objectivos definidos 
em programas de modernização administrativa;


f) Apresentar as propostas de medidas legislativas ou 
regulamentares que, na sequência da sua actuação, se afi-
gurem pertinentes, bem como propor a adopção de medidas 
tendentes a assegurar ou restabelecer a legalidade dos actos 
praticados pelos serviços e organismos do MJ;


g) Participar aos órgãos competentes para a investiga-
ção criminal os factos com relevância jurídico-criminal 
e colaborar com aqueles órgãos na obtenção de provas, 
sempre que tal for solicitado;


h) Liquidar, cobrar e registar as receitas próprias.


3 — A IGSJ é dirigida por um inspector-geral, coadju-
vado por um subinspector-geral, cargos de direcção supe-
rior de 1.º e 2.º graus, respectivamente.


Artigo 10.º
Direcção-Geral da Política de Justiça


1 — A Direcção-Geral da Política de Justiça, abreviada-
mente designada por DGPJ, tem por missão prestar apoio 
técnico, acompanhar e monitorizar políticas, organizar e fo-
mentar o recurso aos tribunais arbitrais, aos julgados de paz 
e a outros meios extrajudiciais de resolução de conflitos, 
assegurando o planeamento estratégico e a coordenação 
das relações externas e de cooperação, e é responsável pela 
informação estatística da área da justiça.


2 — A DGPJ prossegue, designadamente, as seguintes 
atribuições:


a) Apoiar o planeamento, a concepção, o acompanha-
mento e a avaliação das políticas, objectivos e prioridades 
do MJ, bem como o desenvolvimento de meios extraju-
diciais de resolução de conflitos e a definição e execução 
de políticas no domínio da Justiça com a União Europeia, 
outros governos e organizações internacionais;


b) Conceber, preparar, analisar e apoiar tecnicamente 
a execução de iniciativas, medidas legislativas, políticas 
e programas no âmbito do MJ e proceder à sua avaliação;


c) Apoiar a criação e a operacionalização de meios ex-
trajudiciais de composição de conflitos, designadamente 
a mediação, a conciliação e a arbitragem;


d) Promover a criação e apoiar o funcionamento de 
centros de arbitragem, julgados de paz e sistemas de me-
diação;


e) Assegurar os mecanismos adequados de acesso ao 
direito, designadamente nos domínios da informação e 
consultas jurídicas e do apoio judiciário;


f) Participar na concepção e colaborar com o Instituto 
de Gestão Financeira e Equipamentos de Justiça, I. P., no 
desenvolvimento, na implantação, no funcionamento e na 
evolução dos sistemas de informação;


g) Coordenar a preparação dos planos de acção, anual e 
de médio prazo, do MJ, numa óptica de gestão por objec-
tivos, procedendo ao seu acompanhamento e à avaliação 
da sua execução;


h) Coordenar e orientar os processos sectoriais de pla-
neamento do MJ, auxiliando no desenvolvimento de pla-
nos estratégicos para a rede judiciária e para os diversos 
serviços da administração da Justiça, antecipando e acom-
panhando as alterações sociais, económicas e normativas 
na caracterização, localização e actividade dos órgãos, 
serviços e organismos na área da justiça;


i) Proceder à elaboração de documentos estratégicos 
para a área da justiça, nomeadamente através da formu-


lação de contributos para as Grandes Opções do Plano, 
acompanhando e avaliando a sua execução;


j) Conceber, elaborar e difundir instrumentos de pla-
neamento e de avaliação das políticas desenvolvidas no 
âmbito do MJ;


l) Assegurar o desenvolvimento dos sistemas de avalia-
ção de serviços e organismos no âmbito do MJ, coordenar e 
controlar a sua aplicação e exercer as demais competências 
que sejam atribuídas pela lei aos órgãos de planeamento e 
controlo departamental do SIADAP;


m) Liquidar, cobrar e registar as receitas próprias;
n) Assegurar a recolha, utilização, tratamento, análise 


e difusão da informação estatística da Justiça, no quadro 
do sistema estatístico nacional, definindo normas e pro-
cedimentos a observar pelos serviços e organismos do 
MJ, desenvolvendo as operações necessárias ao aperfei-
çoamento da produção estatística de interesse para a área 
da justiça;


o) Conduzir a política e articular as acções de coo-
peração na área da Justiça, coordenar a acção e prestar 
apoio aos representantes do Estado Português nos órgãos 
internacionais do sector e promover e apoiar as medidas 
de cooperação jurídica e judiciária com outros Estados, 
sem prejuízo das atribuições próprias do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros;


p) Acompanhar e apoiar a política internacional do Es-
tado Português na área da Justiça, coordenando a repre-
sentação do MJ na negociação de convenções, acordos e 
tratados internacionais, bem como em comissões, reuniões, 
conferências ou organizações similares;


q) Acompanhar as questões relativas ao contencioso da 
União Europeia nas matérias da Justiça;


r) Recolher e estudar as normas de direito internacional 
e de direito da União Europeia aplicáveis ou em relação às 
quais o Estado Português se pretenda vincular, bem como 
estudar e divulgar a jurisprudência, a doutrina e a política 
comunitárias para o sector.


3 — A DGPJ integra um Gabinete de Relações Inter-
nacionais e um Gabinete de Resolução Alternativa de Li-
tígios.


4 — A DGPJ é dirigida por um director-geral, coad-
juvado por três subdirectores-gerais, cargos de direcção 
superior de 1.º e 2.º graus, respectivamente.


Artigo 11.º
Direcção-Geral da Administração da Justiça


1 — A Direcção-Geral da Administração da Justiça, 
abreviadamente designada por DGAJ, tem por missão 
assegurar o apoio ao funcionamento dos tribunais.


2 — A DGAJ prossegue, designadamente, as seguintes 
atribuições:


a) Apoiar a definição das políticas de organização e 
gestão dos tribunais;


b) Participar, em articulação com a DGPJ, na realização 
de estudos tendentes à modernização e à racionalização 
dos meios à disposição dos sistemas judiciário, propondo 
e executando as medidas adequadas;


c) Assegurar a identificação criminal e o registo de 
contumazes;


d) Programar e executar as acções relativas à gestão e 
administração dos trabalhadores dos tribunais, incluindo a 
programação e a execução das acções de formação inicial 
e subsequente;
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e) Dirigir a actividade dos administradores dos tribunais;
f) Coordenar a elaboração, executar e proceder à ava-


liação da gestão orçamental, financeira e contabilística 
dos tribunais sem autonomia administrativa, bem como 
participar na preparação e gestão dos orçamentos, relati-
vamente aos tribunais de 1.ª instância, das magistraturas 
judicial e do Ministério Público;


g) Participar na concepção e colaborar com o Instituto 
de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, I. P., no 
desenvolvimento, implantação, funcionamento e evolução 
dos sistemas de informação do sistema judiciário;


h) Programar as necessidades de instalações dos tri-
bunais e colaborar com o Instituto de Gestão Financeira 
e Equipamentos da Justiça, I. P., no planeamento e na 
execução de obras de construção, remodelação ou con-
servação;


i) Colaborar com a DGPJ na recolha, tratamento e di-
fusão da informação estatística relativa aos tribunais, dis-
ponibilizando a informação necessária à elaboração das 
estatísticas oficiais na área da justiça;


j) Liquidar, cobrar e registar as receitas próprias.


3 — A DGAJ é dirigida por um director-geral, coad-
juvado por dois subdirectores-gerais, cargos de direcção 
superior de 1.º e 2.º graus, respectivamente.


Artigo 12.º
Direcção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais


1 — A Direcção-Geral de Reinserção e Serviços Prisio-
nais, abreviadamente designada por DGRSP, tem por mis-
são o desenvolvimento das políticas de prevenção criminal, 
de execução das penas e medidas e de reinserção social e 
a gestão articulada e complementar dos sistemas tutelar 
educativo e prisional, assegurando condições compatíveis 
com a dignidade humana e contribuindo para a defesa da 
ordem e da paz social.


2 — A DGRSP prossegue, designadamente, as seguintes 
atribuições:


a) Apoiar a definição da política criminal, especialmente 
nas áreas da prevenção da criminalidade, da reinserção 
social e da execução das penas e medidas, assegurando 
a avaliação permanente das condições de funcionamento 
dos sistemas tutelar educativo e prisional;


b) Assegurar a execução de decisões judiciais que im-
ponham medidas tutelares educativas e penas e medidas 
alternativas à prisão, bem como a execução de penas e 
medidas com recurso a meios de vigilância electrónica, 
prestando a adequada assessoria técnica aos tribunais;


c) Assegurar a execução de decisões judiciais que im-
ponham penas e medidas que devam ser cumpridas no 
âmbito do sistema prisional e prestar a adequada assessoria 
técnica aos tribunais;


d) Assegurar a gestão das populações dos centros edu-
cativos e dos estabelecimentos prisionais, mantendo em 
funcionamento sistemas de informação que suportem o 
planeamento individualizado da execução das medidas 
tutelares educativas e das penas criminais, garantindo os 
respectivos sistemas de segurança e a articulação no âmbito 
do sistema de segurança nacional interno;


e) Assegurar o apoio técnico aos tribunais na tomada de 
decisão no âmbito dos processos tutelar educativo e penal;


f) Promover a dignificação e humanização das condições 
de vida nos estabelecimentos tutelares educativos e prisio-
nais, visando a reinserção social, designadamente através 


da prestação de cuidados de saúde, do ensino, da formação 
profissional, do trabalho, de iniciativas de carácter cultural 
e desportivo, da interacção com a comunidade e outras que 
permitam o desenvolvimento da personalidade;


g) Promover, desenvolver e coordenar programas de 
tratamento adequados ao perfil criminológico e psicológico 
e às necessidades de reinserção social e elaborar, execu-
tar e avaliar os planos individuais de readaptação social;


h) Coordenar e desenvolver, num quadro de sustentabi-
lidade económica e financeira e em articulação com outras 
entidades públicas ou privadas, as actividades económicas 
dos centros educativos e dos estabelecimentos prisionais, 
com o objectivo de alcançar, nomeadamente, a formação 
profissional, a empregabilidade e a reintegração profis-
sional, quer durante o cumprimento da pena ou medida, 
quer na vida livre;


i) Conceber, executar ou participar em programas e 
acções de prevenção da criminalidade e contribuir para 
um maior envolvimento da comunidade na administração 
da justiça tutelar educativa e penal, através da cooperação 
com outras instituições públicas ou particulares e com 
cidadãos que prossigam objectivos de prevenção criminal 
e de reinserção social;


j) Promover a formação técnica especializada dos re-
cursos humanos e colaborar nas acções que lhes sejam 
dirigidas;


l) Liquidar, cobrar e registar as receitas próprias.
m) Assegurar a gestão e segurança dos centros educa-


tivos, dos estabelecimentos prisionais e dos demais equi-
pamentos do sistema de reinserção social e prisional, bem 
como assegurar, em articulação com o Instituto de Ges-
tão Financeira e Equipamentos da Justiça, I. P., as acções 
de manutenção necessárias ao seu bom funcionamento;


n) Elaborar os planos de segurança geral dos centros 
educativos e do sistema prisional, bem como os planos 
específicos das instalações prisionais, assegurando a res-
pectiva execução;


o) Programar, em colaboração com a DGPJ, as neces-
sidades de instalações dos centros educativos e dos es-
tabelecimentos prisionais, colaborando com o Instituto 
de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, I. P., 
no planeamento e na execução de obras de construção, 
remodelação ou conservação;


p) Colaborar com a DGPJ na recolha, tratamento e 
divulgação dos dados estatísticos relativos à reinserção 
social, ao sistema tutelar educativo e ao sistema prisional, 
disponibilizando a informação necessária à elaboração das 
estatísticas oficiais na área da justiça.


3 — O modelo de organização e gestão da disponibili-
zação a reclusos de cuidados de saúde equivalentes àqueles 
que são oferecidos à comunidade em geral, integrado no 
âmbito do Sistema Nacional de Saúde, com as adapta-
ções necessárias ao meio prisional, é objecto de diploma 
próprio que fixe as competências e responsabilidades dos 
Ministérios da Justiça e da Saúde.


4 — A DGRSP integra um serviço interno de auditoria 
e inspecção, como instrumento essencial à manutenção da 
ordem, disciplina e organização dos serviços de reinser-
ção social, dos centros educativos e dos estabelecimentos 
prisionais, cuja coordenação é garantida por magistrados, 
ouvidos os competentes Conselhos Superiores.


5 — A DGRSP é dirigida por um director-geral, coad-
juvado por três subdirectores-gerais, cargos de direcção 
superior de 1.º e 2.º graus, respectivamente.
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Artigo 13.º
Polícia Judiciária


1 — A Polícia Judiciária, abreviadamente designada 
por PJ, é um corpo superior de polícia que tem por mis-
são coadjuvar as autoridades judiciárias na investigação, 
desenvolver e promover as acções de prevenção e inves-
tigação da sua competência ou que lhe sejam cometidas 
pelas autoridades judiciárias competentes.


2 — A PJ está organizada hierarquicamente na depen-
dência do membro do Governo responsável pela área da 
justiça e rege-se por legislação própria, que define o seu 
regime, designadamente quanto às suas atribuições, orga-
nização, funcionamento e estatuto de pessoal.


SECÇÃO II


Organismos da administração indirecta do Estado


Artigo 14.º
Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, I. P.


1 — O Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos 
da Justiça, I. P., abreviadamente designado por IGFEJ, I. P., 
tem por missão a gestão dos recursos financeiros do MJ, 
a gestão do património afecto à área da justiça, das infra-
estruturas e recursos tecnológicos, bem como a proposta de 
concepção, a execução e a avaliação dos planos e projectos 
de informatização, em articulação com os demais serviços 
e organismos do MJ.


2 — O IGFEJ, I. P., prossegue, designadamente, as se-
guintes atribuições:


a) Apresentar a proposta de financiamento mais ade-
quada à actividade do MJ, enquadrada na política orçamen-
tal e financeira do Estado e de acordo com o planeamento 
estratégico definido para o sector;


b) Definir, executar e avaliar, em colaboração com os 
respectivos serviços e organismos, o orçamento e os planos 
de investimento do MJ;


c) Liquidar, cobrar e registar as receitas próprias.
d) Requisitar os fundos provenientes da dotação do 


Orçamento do Estado afecta aos serviços e organismos 
do MJ;


e) Assegurar procedimentos de contratação pública não 
abrangidos pela unidade ministerial de compras, em ar-
ticulação com os demais serviços e organismos do MJ;


f) Promover a realização de estudos relativos ao patri-
mónio imobiliário e às instalações do MJ, nomeadamente 
dirigidos à previsão das necessidades e à rentabilização do 
património existente, bem como planear, em articulação 
com os serviços e organismos do MJ, as necessidades no 
domínio das instalações;


g) Assegurar, de forma racional e eficiente, a gestão e 
a administração dos imóveis que constituam o património 
imobiliário afecto ao MJ, organizando e actualizando o 
respectivo cadastro e inventário, realizando avaliações, 
elaborando e executando planos de aquisição, arrenda-
mento e alienação e procedendo à afectação de imóveis 
para instalação de órgãos, serviços e organismos da área 
da justiça;


h) Definir o programa de empreitadas de construção, 
remodelação, ampliação, adaptação e conservação de ins-
talações, coordenando o respectivo planeamento com os 
serviços e organismos do MJ;


i) Coordenar a definição dos programas preliminares dos 
projectos com os serviços e organismos do MJ e assegurar 
a elaboração dos projectos, a gestão dos empreendimen-
tos e a coordenação e fiscalização das empreitadas, até à 
recepção das mesmas;


j) Assegurar a apresentação de propostas de concepção, 
execução e manutenção dos recursos tecnológicos e dos 
sistemas de informação da Justiça, garantindo a sua ges-
tão e administração e o apoio informático aos respectivos 
utilizadores;


l) Assegurar a permanente e completa adequação dos 
sistemas de informação às necessidades de gestão e ope-
racionalidade dos órgãos, serviços e organismos da área 
da justiça, em articulação com estes;


m) Gerir a rede de comunicações da Justiça, em arti-
culação com os serviços e organismos, garantindo a sua 
segurança e operacionalidade e promovendo a unificação 
de métodos e processos;


n) Elaborar proposta de articulação do plano estratégico 
dos sistemas de informação da área da justiça, tendo em 
atenção a evolução tecnológica e as necessidades globais 
de formação;


o) Elaborar, implementar e coordenar propostas de 
projectos de investimento, em matéria de informática e 
comunicações, dos serviços e organismos do MJ e em 
articulação com estes;


p) Construir e manter bases de dados na área da Jus-
tiça, designadamente de acesso geral, nas áreas jurídica e 
documental;


q) Prestar serviços a departamentos da área da justiça, a 
outros departamentos da Administração Pública, a empresas 
públicas ou a entidades privadas, com base em adequados 
instrumentos contratuais que determinem, designadamente, 
os níveis de prestação e respectivas contrapartidas;


r) Exercer funções de certificação no âmbito do MJ.


3 — Junto do IGFEJ, I. P., funciona o Fundo para a 
Modernização da Justiça.


4 — O IGFEJ, I. P., é dirigido por um conselho direc-
tivo, constituído por um presidente e dois vogais.


Artigo 15.º
Instituto dos Registos e do Notariado, I. P.


1 — O Instituto dos Registos e do Notariado, I. P., 
abreviadamente designado por IRN, I. P., tem por missão 
executar e acompanhar as políticas relativas aos serviços 
de registo, tendo em vista assegurar a prestação de serviços 
aos cidadãos e às empresas no âmbito da identificação e 
do registo civil, de nacionalidade, predial, comercial, de 
bens móveis e de pessoas colectivas, bem como assegurar 
a regulação, controlo e fiscalização da actividade notarial.


2 — O IRN, I. P., prossegue, designadamente, as se-
guintes atribuições:


a) Apoiar a formulação e concretização das políticas 
relativas à nacionalidade, à identificação e aos registos 
civil, predial, comercial, de bens móveis e de pessoas 
colectivas, e a execução e acompanhamento das medidas 
decorrentes;


b) Dirigir, coordenar, apoiar, avaliar e fiscalizar a ac-
tividade das conservatórias e proceder à uniformização 
de normas e técnicas relativas à actividade dos registos 
assegurando o respectivo cumprimento;
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c) Garantir a emissão, substituição e o cancelamento do 
cartão de cidadão, bem como a emissão dos respectivos 
certificados;


d) Assegurar a recepção da documentação necessária à 
emissão de passaportes e proceder à entrega dos mesmos;


e) Participar na execução de estudos tendentes à reor-
ganização e modernização dos registos e articular com o 
IGFEJ, I. P., a implantação, funcionamento e evolução dos 
respectivos sistemas de informação;


f) Programar, em colaboração com a DGPJ, as necessi-
dades de instalações dos serviços dos registos e colaborar 
com o IGFEJ, I. P., no planeamento e na execução de obras 
de construção, remodelação ou conservação;


g) Colaborar com a DGPJ na recolha, tratamento e di-
vulgação dos dados estatísticos relativos aos registos e 
ao notariado, disponibilizando a informação necessária 
à elaboração das estatísticas oficiais na área da Justiça;


h) Coordenar a elaboração e a execução e proceder à 
avaliação da gestão orçamental, financeira e contabilística 
dos serviços dos registos;


i) Liquidar, cobrar e registar as receitas próprias.
j) Prestar serviços a departamentos da área da justiça, 


a outros departamentos da Administração Pública, a em-
presas públicas ou a entidades privadas, com base em 
adequados instrumentos contratuais que determinem, en-
tre outros aspectos, os níveis de prestação e respectivas 
contrapartidas;


l) Regulamentar, controlar e fiscalizar a actividade no-
tarial e exercer a acção disciplinar sobre os notários, nos 
termos previstos na lei.


3 — O IRN, I. P., é dotado apenas de autonomia ad-
ministrativa.


4 — O IRN, I. P., é dirigido por um conselho directivo, 
constituído por um presidente, um vice-presidente e um 
vogal.


Artigo 16.º
Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências Forenses, I. P.


1 — O Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciên-
cias Forenses, I. P., abreviadamente designado por 
INMLCF, I. P., tem por missão assegurar a prestação de 
serviços periciais médico-legais e forenses, a coordenação 
científica da actividade no âmbito da medicina legal, e de 
outras ciências forenses, bem como a promoção da formação 
e da investigação neste domínio, superintendendo e orien-
tando a actividade dos serviços médico-legais e dos profis-
sionais contratados para o exercício de funções periciais.


2 — O INMLCF, I. P., prossegue, designadamente, as 
seguintes atribuições:


a) Apoiar a definição da política na área da medicina 
legal e de outras ciências forenses;


b) Cooperar com os tribunais e demais serviços e enti-
dades que intervêm no sistema de administração da justiça, 
realizando os exames e as perícias de medicina legal que 
lhe forem solicitados, nos termos da lei, bem como prestar-
lhes apoio técnico e laboratorial especializado, no âmbito 
das suas atribuições;


c) Superintender a organização e a gestão dos serviços 
médico-legais no território nacional;


d) Programar e executar as acções relativas à formação, 
gestão e avaliação dos recursos humanos afectos à área da 
medicina legal e de outras ciências forenses;


e) Adoptar programas de garantia de qualidade aplicados 
aos exames e às perícias médico-legais e forenses da sua 
competência e promover a harmonização das suas meto-
dologias, técnicas e relatórios periciais, nomeadamente 
emitindo directivas técnico-científicas sobre a matéria;


f) Dirigir, coordenar e fiscalizar a actividade técnico-
científica dos serviços médico-legais e dos profissionais 
contratados para o exercício das funções periciais;


g) Coordenar, orientar e supervisionar a nível nacional 
as actividades relacionadas com a medicina legal e outras 
ciências forenses;


h) Promover a formação, bem como a investigação e 
a divulgação científica no âmbito da medicina legal e de 
outras ciências forenses e desenvolver formas de colabo-
ração pedagógica com outras instituições;


i) Prestar serviços a entidades públicas e privadas, bem 
como aos particulares, em domínios que envolvam a apli-
cação de conhecimentos médico-legais e de outras ciências 
forenses;


j) Assegurar a articulação com entidades similares es-
trangeiras e organizações internacionais;


l) Assegurar o funcionamento da base de dados de perfis 
de ADN;


m) Programar, em colaboração com a DGPJ, as ne-
cessidades de instalações dos gabinetes médico-legais e 
colaborar com o IGFEJ, I. P., no planeamento e na execu-
ção de obras de construção, remodelação ou conservação;


n) Colaborar com a DGPJ na recolha, tratamento e di-
vulgação dos dados estatísticos relativos à actividade no 
âmbito da medicina legal e de outras ciências forenses, 
disponibilizando a informação necessária à elaboração 
das estatísticas oficiais na área da justiça;


o) Liquidar, cobrar e registar as receitas próprias.


3 — O INMLCF, I. P., tem natureza de laboratório do 
Estado, sendo a definição das respectivas orientações es-
tratégicas e fixação de objectivos, bem como o acompa-
nhamento da sua execução, articulados com o membro do 
Governo responsável pela área da ciência.


4 — O INMLCF, I. P., é dirigido por um conselho di-
rectivo, constituído por um presidente, um vice-presidente 
e dois vogais.


Artigo 17.º
Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P.


1 — O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P., 
abreviadamente designado por INPI, I. P., tem por missão 
assegurar a protecção e promoção da propriedade indus-
trial, a nível nacional e internacional, de acordo com a 
política de modernização e fortalecimento da estrutura 
empresarial do país, nomeadamente em colaboração com 
as organizações internacionais especializadas na matéria 
de que Portugal é membro.


2 — O INPI, I. P., prossegue, designadamente, as se-
guintes atribuições:


a) Apoiar a definição das políticas da propriedade indus-
trial e acompanhar a execução das medidas delas decor-
rentes, em articulação com os departamentos governamen-
tais com intervenção nas áreas da economia e da ciência;


b) Promover e propor o aperfeiçoamento da legislação 
nacional de propriedade industrial, bem como planos e 
projectos de cooperação internacional na matéria, tendo 
em conta, designadamente, o desenvolvimento do direito 
internacional e do direito comunitário sobre a matéria;
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c) Assegurar as relações internacionais, europeias e 
de cooperação com entidades estrangeiras similares no 
âmbito das suas atribuições, em colaboração com a DGPJ;


d) Assegurar a atribuição e protecção dos direitos pri-
vativos da propriedade industrial, visando o reforço da 
lealdade da concorrência neste domínio e o combate à 
contrafacção;


e) Zelar pelo cumprimento do Código da Propriedade 
Industrial e direito internacional aplicável, promovendo 
as acções necessárias à prevenção e repressão de ilícitos 
na matéria;


f) Assegurar a representação de Portugal nos organismos 
de propriedade industrial ou assessorar a representação a 
nível governamental;


g) Desenvolver acções no sentido de incrementar a pro-
tecção dos direitos da propriedade industrial através dos 
registos e de patentes, em colaboração com o IRN, I. P.;


h) Promover a divulgação de informação relevante em 
matéria de propriedade industrial;


i) Colaborar com a DGPJ na recolha, tratamento e di-
vulgação dos dados estatísticos relativos à propriedade 
industrial, disponibilizando a informação necessária à ela-
boração das estatísticas oficiais na área da justiça;


j) Cooperar com instituições integrantes do Sistema 
Científico e Tecnológico Nacional tendo em vista a criação 
de um clima favorável à inovação;


l) Liquidar, cobrar e registar as receitas próprias.


3 — O INPI, I. P., é dirigido por um conselho directivo, 
constituído por um presidente e dois vogais.


SECÇÃO III


Órgão consultivo


Artigo 18.º
Conselho Consultivo da Justiça


1 — O Conselho Consultivo da Justiça é o órgão de con-
sulta e aconselhamento estratégico do MJ, com competên-
cia para fazer propostas e emitir pareceres e recomendações 
relativas à política global da área de justiça.


2 — A composição e o funcionamento do Conselho 
Consultivo da Justiça são definidos em diploma próprio.


SECÇÃO IV


Outras estruturas


Artigo 19.º
Centro de Estudos Judiciários


1 — O Centro de Estudos Judiciários é um estabeleci-
mento de formação que tem por missão:


a) Formar profissionalmente magistrados judiciais e 
magistrados do Ministério Público, bem como assessores 
dos tribunais;


b) Assegurar acções de formação jurídica e judiciária 
de advogados, solicitadores e agentes de outros sectores 
profissionais da Justiça;


c) Estabelecer e desenvolver relações de cooperação 
com instituições similares, em especial com as dos países 
de língua portuguesa, promovendo a realização de progra-
mas de interesse mútuo;


d) Desenvolver actividades de estudo e de investigação 
jurídica e judiciária.


2 — O Centro de Estudos Judiciários rege-se por di-
ploma próprio, que define o seu regime, designadamente, 
quanto às suas atribuições, organização, funcionamento, 
estatuto de pessoal e estrutura dirigente.


3 — O Centro de Estudos Judiciários é dirigido por um 
director, coadjuvado por dois directores-adjuntos, cargos 
de direcção superior de 1.º e 2.º graus, respectivamente.


Artigo 20.º


Comissão de Protecção às Vítimas de Crimes


1 — A Comissão de Protecção às Vítimas de Crimes é 
um órgão administrativo independente responsável, por 
si ou através dos seus membros, pela concessão de adian-
tamentos de indemnização por parte do Estado às vítimas 
de crimes violentos e de violência doméstica.


2 — A composição e o funcionamento da Comissão de 
Protecção às Vítimas de Crimes são definidos em diploma 
próprio.


Artigo 21.º


Comissão de Programas Especiais de Segurança


1 — A Comissão de Programas Especiais de Segurança, 
funciona na dependência do membro do Governo respon-
sável pela área da justiça, e tem por missão, no âmbito da 
protecção de testemunhas em processo penal, estabelecer 
e assegurar a efectivação dos programas especiais de se-
gurança previstos na lei.


2 — A composição e o funcionamento da Comissão 
de Programas Especiais de Segurança são definidos em 
diploma próprio.


Artigo 22.º


Comissão de Apreciação e Controlo da Actividade 
dos Administradores da Insolvência


1 — A Comissão de Apreciação e Controlo da Acti-
vidade dos Administradores da Insolvência, funciona na 
dependência do membro do Governo responsável pela 
área da justiça, e é responsável pela admissão à actividade 
de administrador de insolvência e pelo controlo do seu 
exercício.


2 — A composição e o funcionamento da Comissão de 
Apreciação e Controlo da Actividade dos Administradores 
da Insolvência são definidos em diploma próprio.


CAPÍTULO IV


Disposições transitórias e finais


Artigo 23.º


Mapas de pessoal dirigente


São aprovados os mapas de dirigentes superiores da 
administração directa, indirecta e de outras estruturas do 
MJ, constantes dos anexos I, II e III ao presente decreto-lei, 
respectivamente, do qual fazem parte integrante.
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Artigo 24.º
Extinção, criação, fusão e reestruturação


1 — É extinto o controlador financeiro.
2 — São criados os seguintes serviços e organismos:
a) A Direcção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais;
b) O Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos 


da Justiça, I. P.


3 — São extintos, sendo objecto de fusão, os seguintes 
serviços e organismos:


a) A Direcção-Geral dos Serviços Prisionais, sendo as 
suas atribuições integradas na Direcção-Geral de Reinser-
ção e Serviços Prisionais;


b) A Direcção-Geral da Reinserção Social, sendo as suas 
atribuições integradas na Direcção-Geral de Reinserção e 
Serviços Prisionais;


c) O Instituto de Gestão Financeira e de Infra-Estruturas 
da Justiça, I. P., sendo as suas atribuições integradas no Ins-
tituto de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, I. P.;


d) O Instituto de Tecnologias de Informação na 
Justiça, I. P., sendo as suas atribuições integradas no Ins-
tituto de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, I. P.


4 — São objecto de reestruturação os seguintes serviços 
e organismos:


a) O Instituto Nacional de Medicina Legal, I. P., que 
passa a designar-se Instituto Nacional de Medicina Legal 
e Ciências Forenses, I. P.;


b) O Fundo para a Modernização da Justiça, que passa 
a funcionar junto do Instituto de Gestão Financeira e Equi-
pamentos da Justiça, I. P.;


c) O Gabinete para a Resolução Alternativa de Litígios, 
que é integrado na Direcção-Geral da Política de Justiça.


5 — São ainda objecto de reestruturação os demais 
serviços e organismos referidos nos artigos 4.º e 5.º, com 
excepção da PJ.


Artigo 25.º
Referências legais


As referências legais feitas aos serviços e organismos 
objecto de extinção, fusão e reestruturação, mencionadas 
no artigo anterior, consideram-se feitas aos serviços e or-
ganismos que passam a integrar as respectivas atribuições.


Artigo 26.º
Produção de efeitos


1 — As criações, fusões e reestruturações de serviços e 
organismos previstas no presente decreto-lei apenas pro-
duzem efeitos com a entrada em vigor dos respectivos 
diplomas orgânicos.


2 — Exceptua-se do disposto no número anterior, a 
designação dos titulares dos cargos de direcção superior e 
dos órgãos de direcção dos serviços e organismos previstos 
nos mapas anexos ao presente decreto-lei, a qual pode ter 
lugar após a sua entrada em vigor.


3 — Nos casos de fusões, a designação prevista no nú-
mero anterior depende da prévia cessação de funções, 
designadamente nos termos do número seguinte, de um 
número pelo menos igual de dirigentes, assegurando os 
dirigentes designados a direcção dos serviços e organis-


mos objecto de fusão até à entrada em vigor dos novos 
diplomas orgânicos.


4 — As comissões de serviço dos titulares de cargos 
de direcção superior de serviços e organismos cuja rees-
truturação ou fusão tenha sido determinada pelo presente 
decreto-lei podem cessar, independentemente do disposto 
no n.º 1, por despacho fundamentado, quando, por efeito 
da reestruturação ou fusão, exista necessidade de imprimir 
nova orientação à gestão dos serviços.


Artigo 27.º
Legislação orgânica complementar


1 — Os diplomas orgânicos pelos quais se procede à 
criação, fusão e reestruturação dos serviços e organismos 
do MJ devem ser aprovados no prazo de 60 dias após a 
entrada em vigor do presente decreto-lei.


2 — Até à entrada em vigor dos diplomas orgânicos a 
que se refere o número anterior, os serviços e organismos 
do MJ continuam a reger-se pelas disposições normativas 
que lhes são aplicáveis.


Artigo 28.º
Transição de regimes


1 — São revogadas as normas dos decretos-lei que apro-
vam a estrutura orgânica dos serviços da administração 
directa do Estado do MJ.


2 — A revogação prevista no número anterior produz 
efeitos na data de entrada em vigor dos decretos regula-
mentares que aprovam as orgânicas dos serviços da admi-
nistração directa do MJ que lhes sucedem, nos termos do 
n.º 4 do artigo 7.º e do n.º 1 do artigo 24.º da Lei n.º 4/2004, 
de 15 de Janeiro.


3 — O disposto no número anterior não prejudica o 
recurso à forma de decreto-lei nos casos em que tal seja 
exigível.


4 — Os diplomas que aprovam a estrutura orgânica 
dos institutos públicos revestem a forma prevista na Lei 
n.º 3/2004, de 15 de Janeiro.


Artigo 29.º
Norma revogatória


É revogado o Decreto-Lei n.º 206/2006, de 27 de Ou-
tubro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 120/2010, de 27 
de Outubro, e 14/2011, de 25 de Janeiro.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 
de Outubro de 2011. — Pedro Passos Coelho — Vítor 
Louçã Rabaça Gaspar — Luís Miguel Gubert Morais 
Leitão — Miguel Bento Martins Costa Macedo e Sil-
va — Paula Maria von Hafe Teixeira da Cruz — Álvaro 
Santos Pereira — Paulo José de Ribeiro Moita de Mace-
do — Nuno Paulo de Sousa Arrobas Crato.


Promulgado em 9 de Dezembro de 2011.


Publique-se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 12 de Dezembro de 2011.


O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.
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Número 
de lugares


Cargos de direcção superior de 1.º grau   . . . . . . . . . . . . . 5
Cargos de direcção superior de 2.º grau   . . . . . . . . . . . . . 10


 ANEXO II


(a que se refere o artigo 23.º)


Dirigentes de organismos da administração indirecta 


Número 
de lugares


Presidentes de conselho directivo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Vogais de conselho directivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9


 ANEXO III


(a que se refere o artigo 23.º)


Dirigentes de outras estruturas 


Número 
de lugares


Cargos de direcção superior de 1.º grau   . . . . . . . . . . . . . 1
Cargos de direcção superior de 2.º grau   . . . . . . . . . . . . . 2


 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR,
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO


Portaria n.º 315/2011
de 29 de Dezembro


As raias são um importante recurso capturado essencial-
mente pela frota artesanal que utiliza redes de tresmalho, 
na costa continental portuguesa.


Algumas preocupações com o estado destes recursos 
levaram a União Europeia e interditar a captura de algu-
mas espécies e a fixar um Total Admissível de Captura em 
águas comunitárias.


Tendo em conta que o Instituto Nacional de Recursos 
Biológicos, L - IPIMAR emitiu um parecer positivo relati-
vamente à proposta de interditar a pesca das raias no mês de 
Maio, considerando que esta medida, ao permitir reduzir o 
esforço de pesca sobre estes recursos, contribui para aumen-
tar a probabilidade de auto -renovação das espécies de raias 
que ocorrem na costa continental, cuja devolução ao mar 
apresenta boas taxas de sobrevivência, estabelece -se agora 
a interdição da captura das espécies vulgarmente designa-
das por raias, por todas as artes, durante o referido mês.


Por outro lado, tendo a Portaria n.º 983/2009, de 3 de 
Setembro, estabelecido a interdição de captura de tamboril 
com redes de emalhar e de tresmalho durante os meses de 
Janeiro e Fevereiro, excepto a título acessório, no âmbito 


da consulta realizada ao sector, verificou -se que seria acon-
selhável alargar essa proibição a todas as artes, melhorando 
a eficácia da medida.


Aproveita -se, ainda, a oportunidade para revogar certas 
restrições à captura de espécies de profundidade, que se 
tornaram obsoletas face à recente proibição, a nível da 
União Europeia, da descarga de certas espécies de tubarões 
de profundidade a partir de 2012.


Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 4.º do Decreto -Lei 


n.º 278/87, de 7 de Julho, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 383/98, de 27 de Novembro e no uso das compe-
tências delegadas pela Ministra da Agricultura, do Mar, 
do Ambiente e do Ordenamento do Território no despa-
cho n.º 12 412/2011, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 181, de 20 de Setembro de 2011:


Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Mar, 
o seguinte:


Artigo 1.º
Proibição da pesca de raias


A captura, a manutenção a bordo e a descarga de raias 
das espécies Raja spp. e Leucoraja spp., independente-
mente da arte utilizada, não é permitida durante o mês de 
Maio na subárea do continente da Zona Económica Exclu-
siva, excepto como captura acessória, não podendo o peso 
destas ser superior a 5 % do total das capturas mantidas a 
bordo e descarregadas.


Artigo 2.º
Proibição da pesca de tamboril


A captura, a manutenção a bordo e a descarga de tam-
boril (Lophius spp), independentemente da arte utilizada, 
não é permitida durante os meses de Janeiro e Fevereiro 
na subárea do continente da Zona Económica Exclusiva, 
excepto como captura acessória, não podendo o peso deste 
ser superior 3 % do total das capturas mantidas a bordo e 
descarregadas.


Artigo 3.º
Comunicação e Acompanhamento


Para efeitos de acompanhamento das medidas, a Doca-
pesca — Portos e Lotas, S. A. comunica semanalmente à 
Direcção -Geral das Pescas e Aquicultura as vendas de raias 
e de tamboril, por embarcação e porto de descarga.


Artigo 4.º
Norma revogatória


São revogados:
a) A Portaria n.º 848/2007, de 7 de Agosto, na redacção 


dada pela Portaria n.º 34/2008, de 11 de Janeiro;
b) O n.º 3 do artigo 9.º do Regulamento da Pesca por Arte 


de Emalhar, aprovado pela Portaria n ° 1102 -H/2000, de 22 
de Novembro, na redacção dada pela Portaria n.º 983/2009, 
de 3 de Setembro.


Artigo 5.º
Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor a 1 de Janeiro de 
2012.


O Secretário de Estado do Mar, Manuel Pinto de Abreu, 
em 22 de Dezembro de 2011. 


ANEXO I


(a que se refere o artigo 23.º)


Cargos de direcção superior da administração directa 
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1.Mediação 


 


1.1 Noção e origem 


 


A Mediação em sentido lato é um método alternativo de resolução de conflitos 


aplicável a áreas distintas, tais como: o Direito da Família, o Direito Penal, o Direito do 


Ambiente, o Direito Comercial, entre outras1 


A Mediação Familiar, de acordo com a exposição de motivos da Recomendação n.º 


R (98) 1 do Comité de Ministros aos Estados Membros do Conselho da Europa, é “(...) 


un processus dans lequel  un tiers qui n’est pas directement intéressé dans les 


questions faisant l’objet du litige, facilite la discussion entre les parties de manière à 


les aiders à rèsoudre leurs difficultés et à parvenir à des accords.” 


Este processo, que não tem o seu decurso necessariamente pela via judicial, 


podendo ser extrajudicial, implica a intervenção de uma terceira pessoa imparcial e 


neutra (o mediador) em relação ao conflito inter-partes. 


Estas procuram obter um acordo reciprocamente satisfatório que ponha termo ao 


conflito existente, que confira uma certa”ordem ao caos”. 


O mediador é uma pessoa que, para além da sua formação de base (Direito ou 


Psicologia, por ex.) possui uma formação específica em Mediação e auxilia as partes na 


obtenção de um acordo através da confrontação e negociação dos pontos divergentes - 


este “processo visa restabelecer a comunicação entre elas (partes), na perspectiva da 


sua autodeterminação e da sua responsabilização”.2 


As partes podem recorrer directamente à Mediação ou serem encaminhadas por 


advogados, Ministério Público ou tribunal. 


O acordo obtido poderá carecer de homologação judicial. 


O único gabinete de mediação familiar existente no nosso país, em Lisboa, 


intervém não só em situações ainda não apresentadas a tribunal, como também 


                                                 
1 Nos E.U.A., no Estado da Virginia, por ex., o Standards of Ethics and Professional Responsability for Certified Mediators, 
alude à Mediação Familiar como uma forma alternativa de resolução de lítigios em áreas tão diversas como a familiar, 
comunitária, ambiental, comercial, educacional deixando em aberto a possibilidade de servir outros domínios. 
Na Argentina a Ley 24.573 de 27/10/1995, regulamentada pelo Decreto Nacional 91 de 29/01/1998, instituiu a mediação com 
carácter obrigatório e prévio para todos os lítigios, salvando dessa obrigatoriedade: 1. Causas penales. 2. Acciones de separación 
personal y divórcio, nulidad de matrimonio, filiación y patria potestad, con excepción de las cuestiones patrimoniales derivadas 
de éstas. El juez deberá dividir los procesos, derivando la parte patrimonial al mediador. 3. Procesos de declaración de 
incapacidad y rehabilitación. 4. Causas en que el Estado Nacional o sus entidades descentralizadas sean parte. 5. Amparo, 
hábeas corpus e interdictos. 6. Medidas cautelares hasta que se decidan las mismas, agotándose respecto de ellas las instancias 
recursivas ordinarias, continuando luego el trámite de la mediación. 7. Diligencias preliminares y prueba antecipada. 8. Juicios 
sucesorios y voluntarios. 9. Concursos preventivos y quiebras. 10. Causas que tramitem ante la Justicia Nacional del Trabajo. 
2 Farinha, A. em Mediação e Justiça de Família e Menores, IV Congresso dos Magistrados do Ministério Público. 
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naquelas já apresentadas mas em que houve suspensão do processo judicial. Em 


qualquer um dos casos os acordos obtidos são objecto de homologação judicial. 


 


A mediação, nomeadamente na modalidade de resolução extrajudicial de conflitos 


matrimoniais, surgiu pioneiramente nos E.U.A. 3, na segunda metade dos anos 70, 


funcionando a maior parte dos serviços adstritos aos tribunais. 


 Inicialmente orientada para a reconciliação dos casais, acabou por incidir 


maioritariamente sobre a obtenção de acordos em matéria de regulação do exercício do 


poder paternal e das demais questões decorrentes da ruptura conjugal. 


No entanto, a rápida proliferação da Mediação naquele país, na vertente familiar, 


ficou a dever-se a um vertiginoso acréscimo de divórcios e à inerente litigiosidade e 


aumento de custos processuais. 


O fenómeno rapidamente se estendeu ao país vizinho, Canadá, na década de 80, 


onde hoje existem serviços de mediação tanto de carácter público como privado. 4 


Na Europa, o país pioneiro nesta matéria foi o Reino Unido, criando o primeiro 


Centro de Mediação Familiar em Bristol em 1976 e alargando, posteriormente, a rede a 


todo o país. A causa pode facilmente ser encontrada na alta taxa de divórcio que 


caracteriza aquele país. 


A Europa continental também não foi insensível a esta vaga que cativou países 


como a França5, Áustria, Alemanha, Bélgica, Finlândia, Itália, Polónia, Espanha 


Eslovénia, Noruega, Suécia e Andorra para a criação de Serviços de Mediação 


Familiar, a partir da década de 80. 


A actividade desenvolvida pode ser de carácter público ou privado, mas em alguns 


destes Estados, como o Reino Unido, França, Áustria e Alemanha, a mediação está 


fundamentalmente organizada por organismos independentes do Estado e particulares; 


o que é, todavia, complementado por um sistema de Apoio Judiciário estadual. 


                                                 
 
3 Um dos primeiros estudiosos nos E.U.A., em 1974, foi o psicólogo e advogado Coogler, que teve como seguidores Haynes e 
Erickson. 


4“Le 1er septembre 1997, une nouvelle loi concernant la médiation familiale est entrée en vigueur au Québec. Cette loi permet 
aux couples avec enfants -- qu'il s'agisse de conjoints légalement mariés ou de conjoints de fait -- de recevoir gratuitement les 
services d'un médiateur professionnel lors de la négociation et du règlement de leur demande de séparation, de divorce, de garde 
d'enfants, de pension alimentaire ou de révision d'un jugement existant. ” 


“Attention ! Vous êtes libre de faire appel au médiateur de votre choix. Cependant, si vous voulez bénéficier de la gratuité du 
service de médiation, vous devez choisir un médiateur dont les honoraires s'accordent au tarif prescrit par la loi qui est de 95 $ 
par séance. Si vous choisissez un médiateur qui travaille à un tarif différent, vous devez payer vous-mêmes la totalité des frais de 
la médiation. “– La médiation familiale gratuite - Gouvernement du Québec, 1997 
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Nos restantes países acima referidos, e em alguns casos na Alemanha, é sobre o 


próprio Estado que recai a obrigação de fornecer serviços de mediação; em alguns 


deles a responsabilidade onera os municípios. 


Em todos eles existe um serviço de mediação gratuito. 


Em França, o Código de Processo Civil, no seu título VI, define mediação e 


aponta-a como um recurso do qual o juiz pode lançar mão, com assentimento das 


partes, para obter uma solução para o conflito que as opõe. 


Do art. 131-1 ao 131-15, estabelece os pressupostos e princípios que regulam o 


decurso deste processo, nomeadamente, o acesso, a duração, os mediadores, o 


formalismo processual, alguns direitos e deveres do mediador e das partes, o acordo e a 


remuneração do mediador. 


Neste país, ainda existe uma outra lei – Loi n.ºn 98-1163 du décembre 1998 relative 


à l’accès au droit et à rèsolution amiable des conflits – que institui a possibilidade de 


recurso à mediação para a resolução de questões do foro penal (vide Chapitre III). 


Em Espanha6, os primeiros passos foram dados pela Catalunha e pelo País Basco 


que criaram um serviço de mediação familiar subsidiado pelo respectivo Governo 


Autonomia, seguiu-se o município de Madrid que elabora um acordo com o Colégio de 


Advogados, Psicólogos e Assistentes Sociais para levar a cabo a implementação de um 


serviço de mediação. 


Em resposta ao sucesso destes programas surgiram o Anteprojecto de Lei de 


Mediação Familiar da Catalunha e o Projecto de Lei de Mediação Familiar na 


Comunidade de Valenciana, aprovados, ao que se sabemos, no decurso do corrente 


ano. 


 


2.2 A mediação em Portugal 


 


A primeira estrutura criada em Portugal data de 1993 e foi o Instituto Português de 


Mediação Familiar que resultou da iniciativa conjunta de psicólogos, terapeutas 


familiares, magistrados e juristas. 


                                                 
6 Em Espanha, na década de 90,efectuou-se uma experiência de mediação familiar no 14º juízo do Tribunal de Família de 
Barcelona (Catalunha) e uma outra, em matéria de mediação entre vítimas e menores dos 12 aos 16 anos, fruto da articulação 
entre a Direcção-Geral de Justiça Juvenil da Catalunha e os magistrados judiciais e do Ministério Público. Ambas se revelaram 
um sucesso. 
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No ano lectivo seguinte, 1994/95, foi ministrado um primeiro curso de mediação 


familiar, organizado e dirigido, em conjunto, pelo Centro de Estudos Judiciários e pelo 


aludido instituto. 


Surge seguidamente, em Janeiro de 1997, a Associação Nacional para a Mediação 


Familiar – Portugal, constituída por magistrados, advogados, terapeutas familiares e 


psicólogos, todos eles com formação em mediação familiar. O propósito desta 


associação centra-se na promoção e dinamização da mediação familiar, propondo-se, 


designadamente, intervir na sua divulgação, na formação inicial, permanente e 


complementar dos mediadores e na definição do quadro normativo do exercício 


profissional da mediação familiar. 


Ainda em 1997, mais concretamente a 16 de Maio, foi celebrado um “protocolo de 


colaboração entre o Ministério da Justiça e a Ordem dos Advogados, que criou o 


projecto “Mediação Familiar em Conflito Parental ”, com o primacial objectivo de 


implantar um serviço de mediação familiar em matéria de regulação do exercício do 


poder paternal, com carácter experimental, limitado territorialmente à comarca de 


Lisboa, fundado em equipas técnicas interdisciplinares, em articulação com os tribunais 


e acessível aos casais em situação de ruptura.”7 


O Despacho nº 12 368/97 do Ministro da Justiça na concretização do projecto de 


investigação-acção “Mediação Familiar em Conflito Parental “determinou a criação, 


“na dependência do Ministério da Justiça, de um gabinete destinado a assegurar a 


prestação de um serviço público de mediação familiar, em situações de divórcio e 


separação.”8 


Este Gabinete de Medição Familiar (GMF) restringiu o seu âmbito de actuação às 


situações de “conflito parental relativas à regulação do exercício do poder paternal, à 


alteração da regulação do exercício do poder paternal e aos incumprimentos do regime 


de exercício do poder paternal para cujo conhecimento seja competente a comarca de 


Lisboa.”9 


Tem como atribuições fundamentais: - “o atendimento dos utentes; a orientação, a 


mediação e o acompanhamento em situações de conflito parental; a divulgação dos 


objectivos e métodos da mediação familiar; a formação na acção; a investigação e 


avaliação da acção desenvolvida.”10 


                                                 
7 Despacho nº 12 368/97 do Ministro da Justiça in Diário da República n.º 283/97, II série, de 9/12/97, a pags. 15 039 e 15 040. 
8 Ponto 1 do Despacho nº 12 368/97 do Ministro da Justiça. 
9 Ponto 2 do Despacho nº 12 368/97 do Ministro da Justiça 
10 Ponto 3 do Despacho nº 12 368/97 do Ministro da Justiça. 
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Em relação a cada uma destas atribuições o já aludido despacho define objectivos e 


estratégias. 


Quanto ao atendimento, em particular, podemos dizer que prossegue como 


objectivos como a promoção de uma “atitude conciliadora e facilitadora da negociação 


do conflito familiar e a desdramatização do processo de ruptura familiar através do 


apelo à capacidade de redefinição das funções parentais pelos próprios interessados ”. 


Para tal, lança-se mão de uma estratégia que passa pelo “atendimento de famílias 


em fase de separação e estabelecimento de contactos com os profissionais das áreas 


jurídica e psico-social e com os meios de comunicação social ”.11 


No que concerne à mediação propriamente dita, as finalidades traçadas vão no 


sentido de “oferecer ao casal em fase de separação um contexto adequado à 


negociação, possibilitando a sua autodeterminação; garantir a continuidade das relações 


paterno-filiais e fomentar a co-parentalidade; prevenir os incumprimentos de acordos 


de regulação do exercício do poder paternal; e alterar formas de comunicação 


disfuncionais e reforçar a capacidade negocial do casal em fase de separação”.12 


O Gabinete de Mediação Familiar dá “prioridade ao atendimento de situações pré-


judiciais”, atendendo também a “situações com processo judicial pendente, mediante 


suspensão voluntária da instância.”13 


Na vertente de orientação e acompanhamento o que se procura é “identificar 


estratégias pessoais e sociais de superação da crise familiar; promover o 


relacionamento paterno-filial e fomentar a co-parentalidade; fortalecer os acordos 


alcançados e reforçar a capacidade negocial do casal em fase de separação.” 


Isto poderá ser alcançado mediante a “organização de grupos de entreajuda e de 


colóquios e debates.”14 


O GMF possui igualmente intentos de divulgação, uma vez que a mediação 


familiar se encontra numa fase embrionária no nosso país, é seu objectivo “promover 


uma cultura de negociação e de normalização consensual dos conflitos familiares ”o 


que só poderá ser transmitido pela via da “promoção de debates, colóquios e 


elaboração e divulgação de informação.”15 


                                                 
11 Ponto 4.1 do Despacho nº 12 368/97 do Ministro da Justiça. 
12 Ponto 4.2 do Despacho nº 12 368/97 do Ministro da Justiça. 
13 Ponto 4.2 do Despacho nº 12 368/97 do Ministro da Justiça. 
14 Ponto 4.3 do Despacho nº 12 368/97 do ministro da Justiça. 
15 Ponto 4.4 do Despacho nº 12 368/97 do Ministro da Justiça. 
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Na vertente formativa, o GFM procura “promover a formação permanente e 


complementar de técnicos de mediação familiar e proporcionar apoio técnico aos 


mediadores familiares.”16 


A formação estabelecer-se-á através do “intercâmbio de experiências de mediação 


e participação em acções de formação, bem como da promoção de contactos 


formativos com instituições e serviços similares, prioritariamente da União 


Europeia.”17 


O projecto experimental contempla ainda a investigação de modo a identificar e 


compreender a relação entre processos de separação / divórcio e de mediação familiar, 


perceber os factores de reorganização da vida familiar, analisar a mediação familiar, 


enquanto alternativa inovadora às formas tradicionais de resolução de conflitos através 


da “aplicação de questionários, tratamento de dados e realização de estudos e de 


pesquisas.”18 


De modo a aferir a qualidade e eficácia do serviço prestado, o GMF recorre à 


aplicação de questionários e à realização de entrevistas. 


 


1.2  Proposta de trabalho 


 


Este trabalho, dada a limitação de tempo e de páginas, não pretende ser mais que 


um estudo preliminar, um levantamento de conteúdos tidos como fundamentais numa 


futura regulamentação legal da mediação familiar em Portugal. 


A favor duma regulamentação fundada não exclusivamente na vertente teórica, 


teremos já o valioso contributo conferido pela prática, há já cerca de três anos, do 


GMF, que julgo constituir uma experiência inovadora voltada para a ajuda aos outros, 


para o alerta da comunidade, em geral, e dos profissionais ligados a esta área, em 


particular, e contribuir para a acumulação dos conhecimentos/problemáticas 


efectivamente reais que constituirão, certamente, um precioso apoio à necessária 


regulamentação legal desta matéria no nosso país. 


 


 


                                                 
16 Ponto 4.5 do Despacho nº 12 368/97 do Ministro da Justiça. 
17 Ponto 4.5 do Despacho nº 12 368/97 do Ministro da Justiça. 
18 Ponto 4.6 do Despacho nº 12 368/97 do Ministro da Justiça. 
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2. O Direito Português 


 


2.1 Tendência de desjudiciarização das questões de natureza familiar e 


preferência legal pelas soluções consensuais dos conflitos. 


 


O Estado possui, hoje, uma intervenção subsidiária e supletiva na resolução dos 


conflitos familiares, nomeadamente relacionados com o divórcio e separação. 


Esta atitude, fruto do movimento generalizado de democratização social, reflecte, 


precisamente, a tendência actual para reconhecer aos interessados a capacidade e 


responsabilidade de resolução dos problemas intrinsecamente pessoais que afectam as 


suas vivências. 


O nosso ordenamento jurídico não é alheio a esta evolução pelo que importa 


congregar as diferentes normas que reflectem o que ficou dito: 


- ao nível constitucional, estão plasmados como princípios orientadores do direito da 


família a reserva da intimidade da vida privada e familiar (art. 26º da C.R.P.) e o 


direito prioritário dos pais de educação e de manutenção dos filhos sem 


interferências injustificadas de terceiros ou do Estado (art. 26º da C.R.P.) 


- a nível de direito privado, em caso de ruptura da relação matrimonial, divórcio ou 


separação, o legislador prefere sempre a via do mútuo consentimento. No decorrer 


do processo de divórcio ou separação, e no caso da tentativa de conciliação falhar, 


o juiz procura obter o acordo dos cônjuges para o mútuo consentimento (art. 1774º, 


nº 2 do C.Civil e 1407º, nº 2 do C.P.Civil) Estes acordos, que constituem conditio 


sine qua non do decretamento do divórcio ou separação, por mútuo consentimento, 


apenas poderão ser postos em causa se não acautelarem o interesse dos cônjuges ou 


o dos filhos, o que demonstra, claramente, o papel preponderante da vontade e 


autonomia das partes (art. 1776º, nº 2, 1778º e 1778º -A do C.Civil). 


Com o DL nº 163/95, de 13 de Julho, facilitou-se a obtenção do divórcio 


por mútuo consentimento que agora passa a ser possível sem recurso ao tribunal (o 


que reforça a vontade de desjudiciarização destas questões), mas apenas com uma 


ida à Conservatória de Registo Civil, isto para os casais sem filhos menores ou, 


tendo-os, com o exercício do poder paternal já judicialmente regulado (art. 1773º e 


1778º - A do C.Civil). 


- ainda no caso do casal manter o propósito de pôr termo ao matrimónio pela via 


litigiosa, o juiz deverá procurar obter o acordo dos cônjuges quanto a pontos de 
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regulamentação necessária como a atribuição da casa de morada de família, os 


alimentos e exercício do poder paternal (art. 1407º, nº 2 do C.P.Civil ) 


- a regulamentação do exercício do poder paternal também obedece ao mesmo 


princípio da consensualidade, uma vez que deverá ser feita por acordo extra-


judicial entre os pais, a ser homologado judicialmente a requerimento dos mesmos. 


O tribunal só interferirá se a homologação não for requerida ou se o acordo não 


defender, prioritariamente, os interesses do menor (arts. 1905º e 1906º do C.Civil); 


no entanto o juiz deverá procurar obter o acordo dos pais no início e no fim do 


processo (art. 177, nº 1 e art. 158º, nº 1, a) da O.T.M.)  


 


Posto isto, parece legítimo afirmar que a “desjudiciarização das questões familiares 


tem apenas como limites a justiça e a equidade ”19 


 


 


3. Tipos de Mediação Familiar 


 


A mediação poderá ser de tipo global ou parcial, consoante aborde para além da 


problemática da regulação do exercício do poder paternal (guarda, regime de visitas e 


alimentos), as questões da partilha dos bens, casa de morada de família e alimentos ou 


apenas se cinja à regulação do exercício do poder paternal ou incumprimento/alteração 


da regulação do exercício do poder paternal, respectivamente. 


 


 


4. Princípios base da Mediação Familiar 


 


- Voluntariedade 


As partes devem ser livres de recorrer à mediação familiar assim como de desistir, 


a qualquer momento. 


De acordo com a já mencionada Recomendação do Conselho da Europa, a 


mediação não deverá, em princípio, ser obrigatória 


O mediador deve poder interromper o processo por razões éticas ou deontológicas. 


“O mediador deverá dar uma atenção particular à questão de saber se houve 


violências entre as partes, ou se elas são susceptíveis de serem exercidas no futuro, e 
                                                 
19António H. L. Farinha e Conceição Lavadinho., em Mediação Familiar e Responsabilidades Parentais, pag. 35, Almedina. 
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aos efeitos que elas poderão ter na situação das partes na negociação e examinar se, 


nessas, circunstâncias, o processo de mediação é apropriado.”20 


Também o alcoolismo, toxicodependência e perturbações do foro psicológico são 


susceptíveis de afectar a vontade, pelo que se torna essencial erigir o requisito de uma 


voluntas livre e consciente para encetar um processo da natureza deste de mediação 


familiar. 


 


- Terceiro dotado de imparcialidade / neutralidade21 


“O mediador é imparcial nas suas relações com as partes ” 


“O mediador é neutro quanto ao resultado do processo de mediação ” 


“O mediador respeita os pontos de vista das partes e preserva a sua igualdade na 


negociação ” 


“O mediador não tem o poder de impor uma solução às partes”22 


 


 


- Consensualidade 


A finalidade de todo o processo é a obtenção de um acordo satisfatório para as 


partes e o desenrolar do mesmo é feito com base na consensualidade, pois só assim se 


alcançam soluções que servem os interesses de ambas as partes. 


Os resultados revelam-se, assim, mais satisfatórios. 


 


- Carácter iminentemente pessoal 


É às partes que compete participar, pessoalmente, nas reuniões de mediação sem 


prejuízo da assistência jurídica das partes pelos respectivos mandatários judiciais, ao 


longo do processo de mediação. 


A este propósito, tanto o Anteprojecto de Lei de Mediação Familiar da Catalunha 


como o de Valência contêm uma disposição com a epígrafe de Carácter 
                                                 
20 Princípios sobre a Mediação Familiar, Cap.III, ponto ix, da Recomendação nº R ( 98 ) 1 do Comité de Ministros aos Estados 
Membros do Conselho da Europa sobre a Mediação Familiar. 
 
21 1. A mediator shall be impartial and advise all parties of any circumstances bearing on possible bias, prejudice, or impartiality. 
Impartiality means freedom from favoritism or bias in world, action and appearance. Impartiality implies a commitment to aid 
all parties in moving toward an agreement. 
   2. A mediator shall avoid conduct, which gives the appearance of partiality towards one of the parties. A mediator should 
guard against partiality or prejudice based on the parties personal characteristics, background, or performance at the mediation. 
   3. If at any time the mediator is unable to conduct the process in an impartial manner, the mediator is obligated to withdraw – 
in Standards of Ethics and Professional Responsibility for Certified Mediators adopted by the Judicial Council of Virginia, 
U.S.A., October 1997. 
 
22 Princípios sobre Mediação Familiar, pontos i, ii, ii e iv do Cap.III da Recomendação nº R ( 98 ) 1 do Comité de Ministros aos 
Estados Membros do Conselho da Europa sobre a Mediação Familiar. 
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personalíssimo e o seguinte conteúdo: Las partes deben assistir personalmente a las 


reuniones de mediación sin que puedan valerse de representantes o intermediários. 


 


 


- Flexibilidade 


A mediação deve ser ajustada a cada casal de modo a respeitar os desejos e o 


“timing”de cada um, por isso mesmo a mediação pode sempre culminar em soluções 


inovadoras/heterogéneas mas proveitosas porque adaptadas a cada família. 


 


 


- Informação jurídica e assessoria técnica23 


“O mediador pode dar informações jurídicas, mas não deverá dispensar assessoria 


jurídica. Ele deverá, nos casos apropriados, informar as partes da possibilidade que elas 


têm de consultar um advogado ou qualquer outro profissional competente.”24 


Neste sentido poder-se-iam elaborar protocolos de cooperação de natureza 


institucional entre serviços de mediação familiar, de apoio psicológico, de apoio 


jurídico e de segurança social. 


 


- Confidencialidade25 


“As condições em que se desenrola a mediação familiar deverão garantir o respeito 


pela vida privada.” 


“As discussões que tiverem lugar durante a mediação são confidenciais e não 


podem ser posteriormente utilizadas, salvo com o acordo das partes ou nos casos 


permitidos pelo direito nacional.”26 


                                                 
23 “1. The mediator shall encourage the participants to obtain independent expert information and/or advice is needed to reach an 
informed agreement or to protect the rights of a participant. 
2. A mediator shall give information only in those areas where qualified by training or experience. 
3. When providing information, the mediator shall do so in a manner that will neither affect the parties’ perception of the 
mediator’s impartiality, nor the parties’ self-determination.”- in Standards of Ethics and Professional Responsibility for Certified 
Mediators adopted by the Judicial Council of Virginia, U.S.A., October 1997. 
 
24 Princípios sobre Mediação Familiar, ponto x do Cap.III da Recomendação nº R (98) 1 do Comité de Ministros aos Estados 
Membros do Conselho da Europa sobre a Mediação Familiar. 
 
25 “1.The mediator ha s the obligation, prior to the commencement of the mediation, to inform the parties of the following and to 
determine that the parties have a reasonable understanding thereof: (a) all memoranda, work products and other materials 
contained in the case files of a mediator or mediation program are confidential; 
(b) any communication made in or in connection with the mediation which relates to the controversy being mediated, whether 
made to a mediator or a party, or to  any other person if made at a mediation session is confidential; (…)  
3. If the mediator has established specific exceptions to the general rule of confidentiality (such as the disclosure of threats of 
future harm), they must bed disclosed to the parties at the start of the mediation. -- in Standards of Ethics and Professional 
Responsibility for Certified Mediators adopted by the Judicial Council of Virginia, U.S.A., October 1997. 
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As próprias partes, sabendo que o mediador assume uma função neutral e imparcial 


com esta nota de confidencialidade, deverão cumprir com este dever mantendo as 


sessões em segredo e renunciando à hipótese de indicar o mediador como testemunha 


em algum processo que contenda com o objecto da mediação. 


O mesmo deverá aplicar-se ao mediador quanto à possibilidade deste actuar na 


qualidade de perito. 


Não deverá estar sujeita ao dever de confidencialidade toda a informação que não 


seja de carácter pessoal ou que possa representar uma ameaça para a vida ou 


integridade física e psíquica de outrem. 


“O mediador deverá dar uma atenção particular à questão de saber se houve 


violências entre as partes, ou se elas são susceptíveis de serem exercidas no futuro, e 


aos efeitos que elas poderão ter na situação das partes na negociação e examinar se, 


nessas circunstâncias, o processo de mediação é apropriado ”27 


Algumas legislações contemplam ainda a possibilidade deste dever ser levantado 


mediante a prestação de consentimento por ambas as partes28 


 


 


 Extrajudicialidade 


Um processo de mediação familiar poderá decorrer antes, durante ou depois de um 


processo judicial, isto porque a medição deverá ser autónoma face ao poder judicial, 


apenas se socorrendo dele para a “consolidação jurídica dos resultados obtidos por via 


da homologação judicial dos acordos celebrados pelos interessados.”29 


De acordo com a já aludida Recomendação do Comité de Ministros aos Estados 


Membros do Conselho da Europa sobre Mediação Familiar, os Estados devem 


estabelecer mecanismos tendo em vista: 


• permitir a interrupção da instância judicial pendente de modo a dar início à 


mediação, permitindo, todavia, a tomada de decisões urgentes por parte da entidade 


judiciária sobre a protecção das partes ou dos seus filhos ou do seu património. 


                                                                                                                                                    
26 Princípios sobre Mediação Familiar, pontos v e vi do Cap.III da Recomendação nº R ( 98 ) 1 do Comité de Ministros aos 
Estados Membros do Conselho da Europa sobre a Mediação Familiar. 
 
27 Princípios sobre Mediação Familiar, pontos ix do Cap.III da Recomendação nº R ( 98 ) 1 do Comité de Ministros aos Estados 
Membros do Conselho da Europa sobre a Mediação Familiar. 
 
28 “Consistent with the rules set out here, the parties must agree, in writing, to waive confidentiality with respect to those 
issues.”– in Standards of Ethics and Professional Responsibility for Certified Mediators adopted by the Judicial Council of 
Virginia, U.S.A., October 1997. 
 
29 António H. L. Farinha e Conceição Lavadinho, em Mediação Familiar e Responsabilidades Parentais, pag. 42. 
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• informar a autoridade judiciária ou uma outra competente se as partes seguiram 


ou não a mediação e se as partes chegaram ou não a um acordo. 


No Gabinete de Mediação Familiar de Lisboa, a intervenção pode dar-se antes de 


um processo judicial, ou no decurso dele, desde que se suspenda a instância.30 


 


 


5. Etapas do Processo de Mediação Familiar 


 


5.1 Aceitação do processo de mediação pelos membros do casal 


A mediação só poderá ter início se as partes estiverem de comum acordo quanto à 


submissão a um processo desta natureza que só faz sentido se querido voluntariamente 


por ambos. 


 


5.2. Explicitação de direitos e deveres 


Numa primeira sessão, o mediador deve cuidar de esclarecer dúvidas iniciais 


quanto ao desenrolar do processo de mediação, bem como de elucidar acerca dos 


direitos e deveres a que as partes ( e o próprio mediador ) estão adstritas e das regras do 


processo que deverão ser aceites por ambos. 


 


5.3. Identificação dos problemas existentes 


Nesta fase do processo devem as partes acordar quanto às questões que pretendem 


ver solucionadas, ou seja devem identificar os problemas que enfrentam, definir as suas 


posições, a nível legal e real, e fazê-las corresponder a interesses e a necessidades. Uns 


serão mais legítimos que outros mas para obter um acordo satisfatório para ambas as 


partes há que negociá-los. 


 


5.4 Identificação de opções e alternativas 


Esta etapa do processo visa a obtenção de soluções alternativas e viáveis, mas 


equivalentes entre si de modo a permitir a constituição de uma base negociativa 


suficientemente sólida. 


 


                                                 
30 A Recomendação nº R ( 98 ) 1 do Comité de Ministros aos Estados Membros do Conselho da Europa sobre a Mediação 
Familiar, no seu Cap. V, ponto b, sugere aos Estados o estabelecimento de mecanismos tendo em vista “permitir a interrupção 
do processo judicial pendente, a fim de instaurar a mediação”e assegurar que, nesse caso, a autoridade judiciária ou uma outra 
autoridade competente conserve o poder de tomar decisões urgentes relativas à protecção das partes ou dos seus filhos ou do seu 
património”. 







PAULA LUCAS RIOS MEDIAÇÃO FAMILIAR 
 


verbojuridico.net | 15 
 


5.5. Negociação 


A obtenção do acordo é o objectivo desta fase. O ideal será um acordo que forneça 


soluções para todos os problemas levantados na fase inicial. No entanto a resolução de 


alguns deles já significa um ganho mutuamente partilhado. 


 


5.6. Elaboração do acordo e sua aceitação 


Nesta etapa será redigido um documento que compile todos os pontos/assuntos que 


os mediados pretendem ver resolvidos, incluindo acordos que legalmente são 


considerados irrelevantes. 


 


5.7. Homologação judicial do acordo 


Através da homologação judicial confere-se eficácia legal aos acordos conseguidos 


e a questão considera-se decidida.31 


Em França, o Código de Processo Civil, no seu art.131-12, estabelece que o juiz 


homologa, a requerimento das partes, o acordo que estas lhe submetam. 


 


 


6. Natureza do acordo32 


O juiz deve poder não homologar o acordo quando neste se suscite alguma questão 


de legalidade em relação a uma ou mais cláusulas, quando denote que aquele não 


traduz a vontade das partes ou mesmo quando alguma das soluções propostas se 


afigure inconveniente para a prossecução dos interesses que constituem objecto da 


acção. 


Contudo, no mesmo acordo podem coexistir matérias para as quais a autoridade 


judicial carece de competência material para apreciar. 


 


 


                                                 
31 Deve salvaguardar-se, todavia, às partes, antes da homologaçaõ judicial do acordo, o direito ao aconselhamento jurídico 
adequado. 
 
32“Os Estados devem facilitar a aprovação de acordos de mediação por parte da autoridade judiciária ou por uma outra 
autoridade competente, quando as partes o solicitem, e criar mecanismos de execução destes acordos, de acordo com a legislação 
nacional. “– Princípios sobre Mediação Familiar, Cap.IV da Recomendação nº R ( 98 )1 do Comité de Ministros aos Estados 
Membros do Conselho da Europa sobre a Mediação Familiar. 
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7. O mediador 


 


7.1 Código Deontológico 


 


De acordo com a Recomendação do Comité de Ministros, os Estados devem criar 


os mecanismos adequados de forma a garantir a adopção de normas de “boa prática”, 


que devem ser elaboradas e seguidas pelos mediadores. 


Estas servirão como Código Deontológico que garantirá a integridade, isenção e 


competência daqueles profissionais para que a sua conduta, uma vez pautada por 


elevados padrões éticos, crie nos cidadãos a confiança no processo de mediação. 


Alguns países europeus que adoptaram a Mediação Familiar já possuem 


códigos/regras deontológicos(as) que regulamentam a actividade. Comuns a todos eles 


ressaltam as normes sobre a indispensável confidencialidade – Le médiateur ne 


révélera (à qui que ce soit n’étant pas partie à la médiation) aucun renseignement 


obtenu durant la médiation, sauf: - les renseignements fournis avec le consentement 


des parties au contrat de médiation;- les renseignements faisant état d’un danger grave 


menaçant l’intégrité des personnes (in Régles du Groupe Romand pour la Médiation 


Familiale-Suisse); 


- sobre a imparcialidade, neutralidade, segredo profissional – Il a un devoir 


général de réserve et plus particuliérement de neutralité et de impartialité à 


l’égard des parties en présence. (in Code de Deontologie de l’Association pour la 


Médiation Familiale – Bruxélles); - Le mediateur est tenu, à l’égard des tiers, au 


secret profissionnelles dans les conditions analogues à celles définies par l’article 


378 du Code pénal. Ce secret couvres l’indentité et tous les éléments de la vie 


privée des personnes, portés à la connaissance du médiateur, ainsi que les 


informations et les documents confidentiels qu’il reçoit. (in Régles Profissionnelles 


et Déontologiques de la Médiation édictées par le Centre national de la médiation 


(C.N.M.) – France);  


- sobre a independência e incompatibilidades do mediador – Le médiateur est une 


personne indépendante des parties. Entre autres, le médiateur reprendra pas en 


charge les cas impliquant les membres de sa famille, se amis proches, ses 


collègues, superviseurs ou ses étudiants (...) (in Régles du Groupe Romand pour la 


Médiation Familiale - Suisse); - Le médiateur ne peut exercer d’activités 


imcompatibles avec la indépendance de sa function (in Régles Profissionnelles et 
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Déontologiques de la Médiation édictées par le Centre national de la médiation 


(C.N.M.) – France) 


Para além das regras enunciadas, outras merecem igualmente referência obrigatória 


nos diversos códigos deontológicos, são elas: 


- a definição da função do mediador e o seu modo de exercício, habilitações do 


mediador, domínios e modos de intervenção, remuneração (honorários), obrigações das 


partes, direitos dos mediadores e relações entre os mediadores e estes e as diversas 


instâncias (locais, regionais, nacionais e comunitárias). 


 


7.3 Regime sancionatório 


 


As sanções deverão ter lugar quando o mediador, por acção ou omissão, incorre 


numa infracção por não cumprir deveres que lhe são legalmente impostos. 


A título de exemplo, poderão constituir infracção factos como a violação dos 


deveres de confiança (com as devidas ressalvas já mencionadas ), imparcialidade/ 


neutralidade e dos demais deveres fixados, bem como a ausência das comunicações 


definidas com vista ao bom funcionamento do sistema. 


O tipo de sanção deverá ser fixado consoante o tipo de infracção que, por seu turno, 


se classifica em função da sua gravidade (aferida conforme o grau de incumprimento 


da conduta do mediador e do prejuízo causado aos mediados). 


As sanções poderão oscilar entre a admoestação, para as infracções menos 


gravosas, e a suspensão, que será tanto mais longa quanto a gravidade da infracção 


cometida. 


 


 


8. Acreditação e registo dos mediadores (Certificação/ Formação) 


Sem prejuízo da maneira como a mediação for organizada e instituída, os Estados 


deverão cuidar para que haja mecanismos apropriados que assegurem a existência de 


procedimentos para a selecção, formação e qualificação dos mediadores.33 


A certificação só será possível através da formação. Neste aspecto, o Code de 


Deontologie de l’Association pour la Mediation Familiale de Bruxelles estabelece o 


seguinte: Le Mediateur Familial doit avoir: -les compétences nécessaires pour traiter 


                                                 
33 Princípios sobre a Mediação Familiar, Cap.II, ponto c, da Recomendação nº R ( 98 ) 1 do Comité de Ministros aos Estados 
Membros do Conselho da Europa sobre a Mediação Familiar. 
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les questions soulevées au cours de la médiation, -les connaissances et l’hailité 


téchniques définies par la Commission d’accréditation de l’Association pour la 


Médiation Familliale. 


A formação do mediador deverá ser, no entanto, contínua, citando mais uma vez o 


referido Código Deontológico: Le Mediateur Familial veille à poursuivre sa formation 


de maniére continue. 


Também as Régles de Déontologie du Groupe Romand pour la Médiation 


Familliale (Suisse) afloram o tema: Le mediateur  est une personne qualifiée, ayant 


reçu une formation recouvrant, à des niveaux variés, tous les domaines inhérents à la 


médiation; Le médiateur s’engage à poursuivre sa formation afin de s’assurer que ses 


connaissances de médiation sont toujours à jours. 


Em termos de formação complementar, o mediador familiar deve possuir uma boa 


formação em técnicas de comunicação, de gestão de conflitos, de negociação e solução 


de problemas, aspectos psicológicos e jurídicos. 


 


 


9. Organização/ Promoção e Acesso à Mediação  


A mediação não deverá, em princípio, ser obrigatória. 


Os Estados são livres de organizar e de instituir a mediação da maneira que 


considerem apropriada, quer por intermédio do sector público, quer por intermédio do 


sector privado. 


Os Estados deverão promover o desenvolvimento da mediação familiar, 


nomeadamente por meio de programas de informação facultados ao público, para 


permitir uma melhor compreensão desta forma de resolução amigável dos litígios 


familiares. 


Os Estados deverão, igualmente esforçar-se para tomar as medidas necessárias 


para facultar às partes o acesso à mediação familiar, incluindo a mediação 


internacional, a fim de contribuir para o desenvolvimento deste modo de resolução 


amigável dos litígios familiares.34 


O acesso à mediação será mais facilitado se esta for gratuita, pelo menos, para 


aquelas pessoas que já beneficiariam do sistema de apoio judiciário. Uma limitação 


deve, todavia, ser ponderada, é ela a impossibilidade de aceder a esta forma de 


                                                 
34 Princípios sobre a Mediação Familiar, Cap.VI, pontos a, b e c, da Recomendação nº R ( 98 ) 1 do Comité de Ministros aos 
Estados Membros do Conselho da Europa sobre a Mediação Familiar. 
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resolução alternativa de conflitos duas vezes com o mesmo objecto, salvaguardando 


sempre a possibilidade de análise casuística das pretensões. 


 


 


10. CONCLUSÕES 


 


O conflito familiar revela-se deveras complexo, gerador de uma dinâmica 


oposicional que vai além dos meros conflitos jurídicos, inquestionavelmente 


importantes e determinantes, e se imiscui num conturbado mundo de sentimentos 


diversos que vão desde a frustração e cólera, até à vulnerabilidade e culpabilidade, 


passando pelo ódio, vingança e insegurança. 


Reconduzir o problema a uma perspectiva estritamente jurídica deixará de lado um 


conjunto de problemas que poderão repercutir-se durante largos anos, sobretudo em 


termos de inviabilização de acordos já eventualmente obtidos. 


As decisões judiciais “morrerão”pela sua ineficácia, consequência da falta de 


cooperação das partes, que, por vezes, e por mais incrível que possa parecer, sentem-se 


estranhos à decisão! 


 


• Pelo que fica dito a “mediação familiar apresenta-se, simultaneamente, 


como forma alternativa e complementar de resolução dos conflitos inerentes à 


dissociação familiar”35 ou, Portanto a mediação “constitui um processo 


estruturado, dotado de informalidade e de flexibilidade, caracterizado na sua 


essência pela adesão voluntária dos interessados, pela sua participação activa e 


directa na identificação dos interesses comuns e próprios e na definição 


consensual de soluções mutuamente satisfatórias. Na realização deste objectivo, 


os mediados detêm a assistência imparcial, neutra e confidencial de um técnico 


qualificado.”36 


• A regulamentação da mediação familiar em Portugal é necessária, antes de 


mais, para garantir a autonomia e complementaridade desta face ao sistema 


judicial e mesmo em relação às profissões base (advogado, psicólogo, assistente 


social). 


                                                 
35 António H. L. Farinha e Conceição Lavadinho., em Mediação Familiar e Responsabilidades Parentais, pag. 41, Almedina. 
36 Relatório apresentado na IV Conferência Europeia de Direito da Família sobre “Mediação Familiar na Europa”, em 
Estrasburgo, França, 1998. 
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• Um serviço de qualidade passará, sem dúvida, por uma boa formação, 


selecção, recrutamento, acreditação e registo de mediadores que só estará ao 


nosso alcance se forem definidas normas nesta matéria. 


• Para o exercício desta actividade, que lida com um amplo leque de 


problemas do foro privado, deverão ser uniformemente adoptadas regras 


deontológicas, de observância obrigatória. Também este campo a carecer 


regulamentação adequada. 


• Por fim, e para facilitar o acesso a esta “nova”forma de resolução, não 


litigiosa, de conflitos familiares é da maior importância concluir pela 


necessidade de lutar pela sua divulgação! 
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Mensagem do Presidente da República à Assembleia da República 
referente ao diploma que altera o Regime Jurídico do Divórcio


Senhor Presidente da Assembleia da República


Excelência,


Tendo recebido, para ser promulgado como lei, o Decreto nº 232/X, da Assembleia da 
República, que aprova o Regime Jurídico do Divórcio, decidi, nos termos do nº 1 do 
artigo 136º da Constituição da República Portuguesa, não promulgar o referido diploma 
e solicitar que o mesmo seja novamente apreciado, pelos seguintes fundamentos:


1. O Decreto nº 232/X introduz uma alteração muito profunda no regime jurídico do divórcio actualmente vigente em 
Portugal e contém um conjunto de disposições que poderão ter, no plano prático, consequências que, pela sua gravidade, 
justificam uma nova ponderação por parte dos Senhores Deputados à Assembleia da República.


2. Assim, tenho como altamente aconselhável, a todos os títulos, que sejam levados em linha de conta alguns dos efeitos a 
que o novo regime jurídico do divórcio pode conduzir, designadamente as suas implicações para uma indesejável 
desprotecção do cônjuge ou do ex-cônjuge que se encontre numa situação mais fraca - geralmente, a mulher -, bem 
como, indirectamente, dos filhos menores.


3. Partindo a lei do pressuposto de que existe actualmente uma tendência para uma maior igualdade entre cônjuges aos 
mais diversos níveis, importa, todavia, não abstrair por completo da consideração da realidade da vida matrimonial no 
Portugal contemporâneo, onde subsistem múltiplas situações em que um dos cônjuges - em regra, a mulher - se encontra 
numa posição mais débil, não devendo a lei, por acção ou por omissão, agravar essa fragilidade, bem como, por 
arrastamento, adensar a desprotecção que indirectamente atingirá os filhos menores.


4. Possuindo inteira liberdade para dispor sobre o regime do casamento, do divórcio e para modular os seus respectivos 
efeitos, considero que, para não agravar a desprotecção da parte mais fraca, o legislador deveria ponderar em que medida 
não seria preferível manter-se, ainda que como alternativa residual, o regime do divórcio culposo, a que agora se põe 
termo de forma absoluta e definitiva.


5. Essa ponderação quanto à manutenção do divórcio por causas subjectivas, fundado na culpa de um dos cônjuges, parece 
tanto mais necessária quanto o legislador, como é natural e desejável, mantém o conjunto dos deveres conjugais previsto 
no artigo 1672º do Código Civil, embora não associando, estranhamente, qualquer sanção, no quadro do processo de 
divórcio, ao seu incumprimento intencional.


6. Na verdade, é no mínimo singular que um cônjuge que viole sistematicamente os deveres conjugais previstos na lei 
possa de forma unilateral e sem mais obter o divórcio e, sobretudo, possa retirar daí vantagens aos mais diversos níveis, 
incluindo patrimonial. Assim, por exemplo, numa situação de violência doméstica, em que o marido agride a mulher ao 
longo dos anos - uma realidade que não é rara em Portugal -, é possível aquele obter o divórcio independentemente da 
vontade da vítima de maus tratos. Mais ainda: por força do crédito atribuído pela nova redacção do nº 2 do artigo 1676º, o 
marido, apesar de ter praticado reiteradamente actos de violência conjugal, pode exigir do outro o pagamento de 
montantes financeiros. Se, por comum acordo do casal, apenas o marido contribuiu financeiramente para as despesas 
familiares, é possível que, após anos de faltas reiteradas aos deveres de respeito, de fidelidade ou de assistência, ele 
possua ainda direitos de crédito sobre a sua ex-mulher e que esta, dada a sua opção de vida, terá grandes dificuldades em 
satisfazer. O novo regime do divórcio não só é completamente alheio ao modelo matrimonial e familiar que escolheram 
como as contribuições em espécie que a mulher deu para a economia comum são de muito mais difícil contabilização e 
prova. A este propósito, sempre se coloca o problema de saber à luz de que critérios contabilizarão os nossos tribunais o 
valor monetário do trabalho desenvolvido por uma mulher no seio do lar. Este conjunto de efeitos a que, na prática, o 
novo regime poderá conduzir, não deixará, decerto, de suscitar a devida ponderação dos Senhores Deputados.


7. Noutro plano, são retiradas à parte mais frágil ou alvo da violação dos deveres conjugais algumas possibilidades que 
actualmente detém para salvaguardar o seu «poder negocial», designadamente a alegação da culpa do outro cônjuge ou a 
recusa no divórcio por mútuo consentimento. Doravante, à mulher vítima de maus-tratos, por exemplo, só restará a via 
de, após o divórcio, intentar uma acção de responsabilidade contra o seu ex-marido, com todos os custos financeiros e até 
psicológicos daí inerentes. E, como é óbvio, nessa acção ter-se-á de provar a culpa do ex-cônjuge pelo que, em bom rigor, 
a culpa não desaparece de todo da vida conjugal: deixa de existir para efeitos de subsistência do vínculo matrimonial mas 
reemerge no momento do apuramento das responsabilidades, nos termos do disposto no novo artigo 1792º, mas sempre de 
um modo claramente desfavorável à parte mais frágil, à parte não culpada pela violação de deveres conjugais ou, enfim, à 
parte lesada pelo ex-cônjuge.


8. Por outro lado, o novo regime jurídico do divórcio poderá vir a projectar-se sobre a própria vivência conjugal na 
constância do matrimónio. Assim, por exemplo, um cônjuge economicamente mais débil poderá sujeitar-se a uma violação 
reiterada de deveres conjugais sob a ameaça de, se assim não proceder, o outro cônjuge requerer o divórcio 
unilateralmente. Em casos-limite, o novo regime, ao invés de promover a igualdade entre cônjuges, pode perpetuar 
situações de dependência pessoal e de submissão às mais graves violações aos deveres de respeito, de solidariedade, de 
coabitação, entre outros.
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9. Como é do conhecimento dos Senhores Deputados, no regime actualmente vigente - mais precisamente, nos termos do 
artigo 1676º, nº 2 do Código Civil - existe a presunção de que cada um dos cônjuges renuncia ao direito de exigir do outro 
qualquer compensação por todas as contribuições dadas no quadro da comunhão de vida que o casamento consagra. O 
novo regime do divórcio, introduzindo uma alteração de paradigma de grande alcance, vem pôr termo a essa presunção, o 
que implica que as contribuições dadas para os encargos da vida conjugal e familiar são susceptíveis de gerar direitos de 
crédito sobre o outro cônjuge - ficando todavia em aberto inúmeras questões, nomeadamente a de saber se o crédito de 
compensação agora criado é renunciável. Além de a vivência conjugal e familiar não estar suficientemente adaptada a 
uma realidade tão nova e distinta, podendo mesmo gerar-se situações de autêntica «imprevisão» ou absoluta «surpresa» 
no momento da extinção do casamento, o novo modelo de divórcio corresponde também, até certo ponto, a um novo 
modelo de casamento, no seio do qual são ou podem ser contabilizadas todas e quaisquer contribuições dadas para a vida 
em comum.


10. Mesmo a admitir-se a adopção deste novo modelo de casamento, não pode deixar de se salientar o paradoxo que 
emerge desta visão «contabilística» do matrimónio, uma vez que a filosofia global do casamento gizada pelo novo regime 
do divórcio corresponde a uma concepção do casamento como espaço de afecto. Sempre que um dos cônjuges entenda 
que desapareceu esse afecto, permite-se agora que unilateralmente ponha termo à relação conjugal, sem qualquer 
avaliação da culpa ou de eventuais violações de deveres conjugais. Ora, a par desta visão «afectiva» do casamento, 
pretende-se que a seu lado conviva uma outra, dir-se-ia «contabilística», em que cada um dos cônjuges é estimulado a 
manter uma «conta-corrente» das suas contribuições, e apenas a prática poderá dizer qual delas irá prevalecer. Existe 
uma forte probabilidade de aquela «visão contabilística» ser interiorizada pelos cônjuges, gerando-se situações de 
desconfiança algo desconformes à comunhão de vida que o casamento idealmente deve projectar.


11. É ainda possível afirmar, com algum grau de certeza, que o desaparecimento da culpa como causa de divórcio não fará 
diminuir a litigiosidade conjugal e pós-conjugal, existindo boas razões para crer que se irá processar exactamente o 
inverso, até pelo aumento dos focos de conflito que o legislador proporcionou, quer no que se refere aos aspectos 
patrimoniais, quer no que se refere às responsabilidades parentais e aos inúmeros conceitos indeterminados que as 
fundamentam (v.g., «orientações educativas mais relevantes»). Não é de excluir uma diminuição do número de divórcios 
por mútuo consentimento e um correlativo aumento dos divórcios não consensuais. O aumento da litigância em tribunal 
poderá levar a grandes demoras no ressarcimento dos danos, de novo em claro prejuízo da parte mais débil.


12. Por último, é também extremamente controverso, por aquilo que implica de restrição à autonomia privada e à 
liberdade contratual, o disposto no artigo 1790º, segundo o qual «em caso de divórcio nenhum dos cônjuges pode, na 
partilha, receber mais do que receberia se o casamento tivesse sido celebrado segundo o regime da comunhão de 
adquiridos». A circunstância de, mesmo contra a vontade manifestada por ambos os nubentes no momento do casamento, 
se impor agora na partilha um regime diverso daquele que foi escolhido (a saber, o da comunhão geral de bens), 
consubstancia, por assim dizer, uma «revogação retroactiva» de uma opção livre. E, mais do que isso, consubstancia uma 
limitação que sempre virá beneficiar um dos cônjuges em detrimento do outro, impondo no momento da partilha de bens 
um regime distinto daquele que foi estabelecido de comum acordo. Por exemplo, o cônjuge violador dos deveres conjugais 
que deu causa ao divórcio pode prevalecer-se desta disposição, requerendo unilateralmente o divórcio e conseguindo que 
na partilha o outro receba menos do que aquilo a que teria direito nos termos do regime de bens em que ambos 
escolheram casar.


Nestes termos, decidi, de acordo com o nº 1 do artigo 136º da Constituição da República Portuguesa, solicitar nova 
apreciação do Decreto nº 232/X, devolvendo-o para esse efeito à Assembleia da República.


Com elevada consideração,


O Presidente da República


Aníbal Cavaco Silva


20.08.2008


http://www.presidencia.pt/?idc=10&idi=19017
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As crianças aprendem mais com aquilo que os 
adultos fazem - e com o que os pais lhes fazem - do 
que com o que os adultos lhes dizem.” 


 
Joana Amaral Dias  


(Diário de Notícias - 12/06/2006) 
 


 


 


- I -  


EXERCÍCIO DAS RESPONSABILIDADES PARENTAIS 


 


O exercício das responsabilidades parentais configura-se como um conjunto de faculdades 


cometidas aos pais no interesse dos filhos em ordem a assegurar convenientemente o seu sustento, 


saúde, segurança, educação, a representação e a administração dos seus bens (artigo 1878.º do 


Código Civil). 


Os pais ficam automaticamente investidos na titularidade das responsabilidades parentais, 


independentemente da sua vontade e por mero efeito da filiação, não podendo renunciar a estas 


nem a qualquer dos direitos que as mesmas especialmente lhes conferem, sem prejuízo do que 


legalmente se dispõe a propósito da adopção (artigo 1882.º do mesmo Código). 


As responsabilidades parentais são um meio de suprimento da incapacidade de exercício de 


direitos por parte da criança (artigo 124.º do citado Código) e são preenchidas por um complexo 


conjunto de poderes e deveres funcionais atribuídos legalmente aos progenitores para a 


prossecução dos interesses pessoais e patrimoniais de que o filho menor não emancipado é titular. 


Assim, deste carácter funcional das responsabilidades parentais, resulta que o exercício dos 


direitos e deveres que o integram, não tendo a ver com a realização de interesses próprios dos 


progenitores, encontra-se particularmente vinculado à salvaguarda, promoção e realização do 


interesse da criança e que se traduz na realização das tarefas quotidianas do filho. 







ANTÓNIO JOSÉ FIALHO O PAPEL E A INTERVENÇÃO DA ESCOLA EM SITUAÇÕES DE CONFLITO PARENTAL  : 3 
 


 


Com a Lei n.º 61/2008, de 31 de Outubro, são também entendidas como o “conjunto de 


poderes e deveres destinados a assegurar o bem-estar moral e material do filho, designadamente 


tomando conta da pessoa do filho, mantendo relações pessoais com ele, assegurando a sua 


educação, o seu sustento, a sua representação legal e a administração dos seus bens” (Princípio 1.º 


do Anexo à Recomendação n.º R (84) sobre as Responsabilidades Parentais adoptada pelo Comité 


de Ministros do Conselho da Europa em 28 de Fevereiro de 1984). 


Na exposição de motivos desta Recomendação, é especialmente referido que “o objectivo 


(…) é convidar as legislações nacionais a considerarem os menores já não como sujeitos protegidos 


pelo Direito, mas como titulares de direitos juridicamente reconhecidos (…) a tónica é colocada no 


desenvolvimento da personalidade da criança e no seu bem-estar material e moral, numa situação 


jurídica de plena igualdade entre os pais (…) exercendo os progenitores esses poderes para 


desempenharem deveres no interesse do filho e não em virtude de uma autoridade que lhes seria 


conferida no seu próprio interesse” (§ 3.º e 6.º da exposição de motivos). 


Adoptando perspectiva idêntica, a Convenção sobre os Direitos da Criança consagrou 


também o princípio de que ambos os pais têm uma responsabilidade comum na educação e no 


desenvolvimento da criança e de que constitui sua responsabilidade prioritária a educação e o bem-


estar global da criança (artigos 18.º, n.º 1 e 27.º, n.º 2). 


Também a Convenção Europeia sobre os Exercício dos Direitos da Criança, celebrada no 


âmbito do Conselho da Europa em 25 de Janeiro de 1996, utiliza a expressão “responsabilidades 


parentais” a propósito da titularidade e do exercício dos poderes-deveres que integram as funções 


parentais (artigos 1.º, n.º 3, 2.º, alínea b), 4.º, n.º 1 e 6.º, alínea a), desta Convenção). 


Na definição e na repartição concreta das responsabilidades parentais devem atender-se 


prioritariamente aos interesses e direitos da criança e, em segunda linha, aos demais interesses e 


direitos atendíveis (artigo 4.º, alínea a), da Lei de Promoção e Protecção das Crianças e Jovens em 


Perigo “ex vi” do artigo 147.º-A da Organização Tutelar de Menores). 


Este interesse da criança constitui um critério essencial de decisão, cujo conteúdo e extensão 


carecem de um preenchimento reconduzível a critérios objectivos. Tem-se entendido que estes 


critérios devem respeitar o princípio da igualdade dos pais, promover a repartição das 


responsabilidades parentais mediante a adesão interna redutora dos conflitos, a atender aos direitos 


da criança e às suas escolhas preferenciais, respeitar a autonomia da família, em conformidade com 


o princípio da intervenção mínima e mostrar-se exequíveis e de aplicação ágil e fácil (artigo 4.º, 


alíneas a), d), e f), da Lei de Promoção e Protecção  de Crianças e Jovens em Perigo “ex vi” do 


artigo 147.º-A da Organização Tutelar de Menores). 


O conceito de responsabilidades parentais permite ainda referenciar, de imediato, um 


conjunto de poderes-deveres (responsabilidade de guarda, de educação, de representação, de 
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administração de bens, de convívio e de relacionamento pessoal e de vigilância educativa) cujo 


exercício competirá, conjunta ou repartidamente, consoante o caso, a ambos os pais. 


Por outro lado, é susceptível de facilitar também a identificação de uma união parental 


diferenciada da união conjugal ou da união marital, apontando para a necessidade da sua 


permanência e sobrevivência após a eventual dissolução desta. 


Ninguém duvidará que, em situações de dissociação familiar, o interesse da criança deve ser 


identificado com o estabelecimento de condições psicológicas, materiais, sociais e morais 


favoráveis ao seu desenvolvimento harmónico e à sua progressiva autonomização. 


A garantia de tais condições dependerá, necessariamente, da inserção da criança num núcleo 


de vida familiar estável e gratificante - do ponto de vista do seu bem-estar, da sua protecção e da 


sua educação - da possibilidade de um amplo relacionamento pessoal e directo com ambos os pais, 


e da promoção de um nível de vida suficiente ao seu desenvolvimento físico, mental, espiritual, 


moral e social. 


Assim, a realização do interesse da criança parece estar essencialmente relacionada com a 


observância de dois princípios fundamentais: - 


a) - o desenvolvimento harmónico da criança depende necessariamente de ambos os 


progenitores, não podendo nenhum deles substituir a função que ao outro cabe; 


b) - as relações paterno-filiais situam-se a um nível diferenciado das relações conjugais ou 


maritais. 


 


Evidencia o primeiro destes princípios a necessidade de promover a participação interessada, 


a intervenção concertada e a co-responsabilização activa de ambos os pais pela educação do filho 


enquanto que, do segundo, decorre a necessidade de garantir laços afectivos estáveis e profundos 


entre a criança e ambos os pais, apesar da separação destes, e de prevenir a sua instrumentalização 


nos eventuais conflitos que os oponham. 


É ainda sabido que, na grande maioria das famílias portuguesas, o lugar dos filhos expressa, 


sobretudo, a importância que a maternidade e a paternidade detém na construção de uma identidade 


social positiva para o indivíduo e na representação da criança, enquanto agente fundador da família 


ou fonte de gratificação pessoal, de continuidade, ou seja, como um processo natural da vida, 


associado à ideia de constituir família e de deixar descendência. 


Assim, a parentalidade é um processo de afectos mas também, e cada vez mais, um processo 


de tomada de decisões no qual, apesar da imagem social da criança poder traduzir alguma 


fragilidade e dependência - por carecerem do apoio e protecção dos adultos com vista ao seu 


desenvolvimento integral - também devem dispor de capacidade de autonomia, de auto-
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determinação de acordo com a sua maturidade, sendo verdadeiros actores sociais e portadores de 


uma perspectiva própria sobre as decisões que lhes dizem respeito. 


Em suma, o conteúdo das responsabilidades parentais é composto por um conjunto de 


direitos dirigidos à realização da personalidade dos filhos, um conjunto de direitos e deveres 


irrenunciáveis, inalienáveis e originários, mediante os quais os pais assumem a responsabilidade 


dos seus filhos.  


Definem-se como um poder funcional cujo exercício é obrigatório ou condicionado, 


acentuando-se a funcionalização dos direitos dos pais aos interesses dos filhos, consistindo, assim, 


não apenas no conjunto de direitos e obrigações, mas também nos cuidados quotidianos a ter com a 


saúde, a segurança, a educação e a formação da criança, através dos quais esta se desenvolve 


intelectual e emocionalmente. 


A Constituição da República Portuguesa consagra como princípio geral a igualdade dos pais 


na educação dos filhos (artigo 36.º, n.º 5) o que implica que, seja qual for a relação familiar entre os 


progenitores (matrimónio, união de facto ou mesmo sem qualquer coabitação), numa situação de 


dissociação familiar, o exercício das responsabilidades parentais continua a ser exercido em 


conjunto por ambos (artigos 1901.º, 1906.º, n.º 1, 1911.º e 1912.º, todos do Código Civil, na 


redacção dada pela Lei n.º 61/2008). 


O exercício das responsabilidades parentais é exercido em exclusivo por um dos 


progenitores quando o tribunal, através de decisão fundamentada, julgue o exercício conjunto 


contrário aos interesses da criança (artigo 1906.º, n.º 2 do mesmo Código), quando um dos pais não 


puder exercer as responsabilidades parentais, por ausência, incapacidade ou outro impedimento 


(artigo 1903.º do citado Código), por morte de um dos progenitores (artigo 1904.º do referido 


Código) ou quando um dos progenitores esteja inibido do exercício das responsabilidades parentais 


(artigos 1913.º e seguintes do Código Civil). 


Caso o exercício das responsabilidades parentais (na altura denominado por “exercício do 


poder paternal”) tenha sido regulado no âmbito do regime legal anterior à Lei n.º 61/2008, de 31 de 


Outubro, este poderia ser exercido em conjunto mediante o acordo de ambos os progenitores ou, na 


falta desse acordo, o mesmo era exercido pelo progenitor a quem a criança fosse confiada (artigo 


1906.º, n.os 1 e 2 do Código Civil, na redacção dada pela Lei n.º 59/99, de 30 de Junho). 


Em conclusão, perante uma situação de divórcio ou de separação dos progenitores da criança 


(dissociação familiar), haverá que atender, em primeiro lugar, ao conteúdo do acordo ou da decisão 


de regulação do exercício das responsabilidades parentais (ou do poder paternal) mas, não estando 


este ainda regulado nem se verificando qualquer situação que justifique o seu exercício exclusivo, o 


mesmo é exercido conjuntamente por ambos os pais. 
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- II -  


RESPONSABILIDADES PARENTAIS NO ÂMBITO DA EDUCAÇÃO 


 


Compete aos pais, no interesse dos filhos, dirigir a sua educação e, de acordo com as suas 


possibilidades, promover o desenvolvimento físico, intelectual e moral daqueles, proporcionando-


lhes, em especial aos diminuídos física e mentalmente, adequada instrução geral e profissional, 


correspondente, na medida do possível, às aptidões e inclinações de cada um (artigos 1878.º, n.º 1 e 


1885.º, ambos do Código Civil). 


O escopo da função educativa dos progenitores é o de formar um ser livre, já que é na 


liberdade que o adulto essencialmente se reconhece e se afirma. 


São os pais que têm o direito e o dever de educação dos filhos (artigo 36.º, n.º 5 da 


Constituição da República Portuguesa) e o direito de escolher o género de educação a dar aos filhos 


(artigo 26.º, n.º 3 da Declaração Universal dos Direitos do Homem). 


Por seu turno, os cônjuges têm iguais direitos e deveres quanto à capacidade civil e política e 


à manutenção e educação dos filhos (artigos 36.º, n.º 3 da Constituição da República Portuguesa e 


16.º da Declaração Universal dos Direitos do Homem). 


O interesse superior da criança deve ser o guia dos que têm a responsabilidade da sua 


educação e orientação e essa responsabilidade incumbe, em primeiro lugar, aos pais. 


Com efeito, a estrutura familiar na educação das crianças é um elemento essencial para o 


desenvolvimento do processo de socialização dos filhos através do qual se moldam as estruturas 


afectivas, mentais e sociais do ser humano que, só dificilmente, poderão ser alteradas em momento 


ulterior. 


A educação compreende todos os aspectos da socialização da criança ou o processo pelo 


qual se lhe faz adquirir as atitudes, normas de comportamento, capacidades e conhecimentos 


indispensáveis para levar uma vida social e integrada, incumbindo ao Estado garantir o apoio e 


reforço da função educativa da família e o desenvolvimento da aptidão educativa dos pais 


(Conferência dos Ministros Europeus para os Assuntos Familiares realizada em Bona de 7 a 9 de 


Setembro de 1979). 


Com expressa consagração no ordenamento jurídico português, incumbe aos pais e 


encarregados de educação uma especial responsabilidade, inerente ao seu poder-dever de dirigirem 


a educação dos seus filhos e educandos, no interesse destes, e de promoverem activamente o 


desenvolvimento físico, intelectual e moral dos mesmos (artigo 6.º, n.º 1 do Estatuto do Aluno dos 
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Ensinos Básico e Secundário, aprovado pela Lei n.º 30/2002, e alterado pela Lei n.º 3/2008, de 18 


de Janeirom, e pela Lei n.º 39/2010, de 2 de Setembro1). 


Com efeito, o direito à educação constitui, hoje, nas sociedades modernas, um direito 


fundamental de cidadania, de que depende o efectivo exercício de outros direitos. Cabe, por isso, 


ao Estado assegurar a todos e cada um dos cidadãos iguais oportunidades de explorar plenamente 


as suas capacidades e de adquirir as competências e os conhecimentos que promovam o seu 


desenvolvimento pessoal e lhes permitam dar um contributo activo à sociedade em que se 


integram. 


Com a Lei n.º 85/2009, de 27 de Agosto, foi introduzida a obrigatoriedade de frequência do 


ensino até aos dezoito anos de idade a todos os alunos que, no ano lectivo de 2009/2010, 


estivessem matriculados no 7.º ano de escolaridade (artigos 6.º, n.o 1 e 66.º, n.º 1, ambos da Lei de 


Bases do Sistema Educativo, aprovada pela Lei n.º 46/86, de 14 de Outubro, alterada pela Lei n.º 


115/97, de 19 de Setembro, pela Lei n.º 49/2005, de 30 de Agosto, e pela Lei n.º 85/2009, de 27 de 


Agosto, e artigos 2.º, n.º 1 e 8.º, n.º 1, ambos desta Lei n.º 85/2009). 


O investimento de confiança da comunidade e do Estado no regime da escolaridade 


obrigatória, criando uma rede pública de escolas e assegurando o corpo docente necessário ao 


ensino, responsabiliza o aluno e a sua família, através dos pais e encarregados de educação, em 


ordem ao respectivo cumprimento. 


O ensino obrigatório e universal implica responsabilidade para a escola e para os seus órgãos 


de gestão, estruturas de orientação educativa e professores, verificando o dever de frequência 


assídua das actividades escolares, pelos alunos, informando e comunicando aos pais e encarregados 


de educação a assiduidade dos alunos e assegurando a prestação de serviços de acção social, de 


saúde, psicologia e orientação escolar, para apoiar e tornar efectivo o cumprimento do dever de 


frequência assídua dos alunos. 


Com a escolaridade obrigatória, é assumido o propósito de acompanhar uma evolução dos 


sistemas educativos modernos que tem sido marcada, em sucessivos momentos, pela preocupação 


de alargar o tronco comum de formação geral oferecido pela obrigatoriedade em frequentar a 


escola, de modo a que as novas gerações possam estar mais preparadas para responder, quer às 


aspirações individuais, quer aos desafios do desenvolvimento e modernização da sociedade. 


Assim, são deveres especiais dos pais e encarregados de educação (artigos 2.º, n.os 1 e 4 e 


12.º, n.os 1 e 2, ambos do Decreto-Lei n.º 301/93, de 31 de Agosto2, 6.º, n.º 2 do Estatuto do Aluno 


                                                 
1 O Estatuto do Aluno dos Ensinos Básico e Secundário aplica-se ao ensino pré-escolar na parte relativa à 


responsabilidade e ao papel dos membros da comunidade educativa e vivência na escola e os seus princípios são 
aplicáveis ao estabelecimentos de ensino das redes privada e cooperativa que deverão adaptar os respectivos 
regulamentos internos (artigo 3.º, n.os 1 a 4 do Estatuto do Aluno). 


2 Estabelece o regime de matrícula e de frequência do ensino básico para as crianças e jovens em idade escolar. 
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dos Ensinos Básico e Secundário e 47.º, n.º 1 do Regime de Autonomia, Administração e Gestão 


dos Estabelecimentos da Educação Pré-Escolar e dos Ensinos Básico e Secundário3): - 


a) - Proceder à matrícula do seu filho e educando quando este se encontre em idade escolar e 


assegurar o cumprimento do dever de frequência das aulas; 


b) - Acompanhar activamente a vida escolar do seu educando; 


c) - Promover a articulação entre a educação na família e o ensino na escola; 


d) - Diligenciar para que o seu educando beneficie efectivamente dos seus direitos e cumpra 


rigorosamente os deveres que lhe incumbem, procedendo com correcção no seu comportamento e 


empenho no processo de aprendizagem; 


e) - Contribuir para a criação e execução do processo educativo da escola e participar na vida 


da escola; 


f) - Cooperar com os professores no desempenho da sua missão pedagógica, em especial 


quando para tal forem solicitados, colaborando no processo de ensino e aprendizagem dos seus 


educandos; 


g) - Contribuir para a preservação da disciplina da escola e para a harmonia da comunidade 


educativa, em especial quando para tal forem solicitados; 


h) - Contribuir para o correcto apuramento dos factos em procedimento de índole disciplinar 


instaurado ao seu educando e, sendo aplicada a este medida correctiva ou medida disciplinar 


sancionatória, diligenciar para que a mesma prossiga os objectivos de reforço da sua formação 


cívica, do desenvolvimento equilibrado da sua personalidade, da sua plena integração na 


comunidade educativa e do seu sentido de responsabilidade; 


i) - Contribuir para a preservação da segurança e integridade física e psicológica de todos os 


que participam na vida da escola; 


j) - Integrar activamente a comunidade educativa no desempenho das demais 


responsabilidades desta, em especial informando-se, sendo informado e informando sobre todas as 


matérias relevantes no processo educativo dos seus educandos; 


k) - Comparecer na escola sempre que julgue necessário e quando para tal for solicitado; 


l) - Conhecer o estatuto do aluno, o regulamento interno da escola e subscrever, fazendo 


subscrever igualmente os seus filhos e educandos, declaração anual de aceitação do mesmo e de 


compromisso activo quanto ao seu cumprimento integral; 


m) - Participar na vida dos agrupamentos de escolas ou escola não agrupada através da 


organização e colaboração em iniciativas visando a promoção da melhoria da qualidade e da 


humanização daqueles estabelecimentos de ensino, em acções motivadoras de aprendizagem e da 


                                                 
3 Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril (revogou o Decreto-Lei n.º 115-A/98, de 4 de Maio, alterado 


pela Lei n.º 24/99, de 22 de Abril). 







ANTÓNIO JOSÉ FIALHO O PAPEL E A INTERVENÇÃO DA ESCOLA EM SITUAÇÕES DE CONFLITO PARENTAL  : 9 
 


 


assiduidade dos alunos e em projectos de desenvolvimento sócio-educativo do agrupamento de 


escolas ou escola não agrupada. 


O encarregado de educação é a mãe, o pai ou qualquer pessoa que acompanha e é 


responsável pelo aproveitamento de uma criança ou adolescente menor, em idade escolar 


(Dicionário da Língua Portuguesa Contemporânea, Academia de Ciências de Lisboa). 


A figura do encarregado de educação surgiu no sistema educativo com uma função 


facilitadora na relação que se estabelece entre a escola e a família da criança, entendendo-se este 


como o interlocutor privilegiado nessa relação. 


Para o efeito, as normas legislativas e regulamentares do sistema de ensino atribuem à figura 


do encarregado de educação um conjunto de prerrogativas, direitos e deveres tais, como por 


exemplo, o dever de proceder à primeira matrícula do aluno ou a faculdade de requerer o 


adiamento desta. 


O encarregado de educação é definido como aquele que tenha menores à sua guarda pelo 


exercício das responsabilidades parentais, por decisão judicial, pelo exercício de funções 


educativas na direcção de instituições que tenham menores, por qualquer título, à sua 


responsabilidade ou por delegação, devidamente comprovada, por parte de qualquer das entidades 


referidas (n.º 1.2. do Despacho SEE n.º 14026/007, publicado no Diário da República 2.ª série n.º 


126 de 3 de Julho de 2007, rectificado pela Declaração n.º 1258/2007, publicado no Diário da 


República 2.ª série n.º 155 de 13 de Agosto de 2007, alterado pelo Despacho n.º 13170/2009 


publicado no Diário da República 2.ª série n.º 108 de 4 de Junho de 2009, e pelo Despacho n.º 


6258/2011 publicado no Diário da República 2.ª série n.º 71 de 11 de Abril de 2011). 


Na falta de uma definição legal de um estatuto do encarregado de educação, qualquer 


conflito que se levante respeitante à condução da vida escolar de uma criança, o alcance e os 


limites das prerrogativas, direitos e deveres que são conferidos ao encarregado de educação devem 


ser apreciados, interpretados e decididos à luz dos princípios gerais estabelecidos na Constituição 


da República Portuguesa e do Código Civil, em particular sobre o conteúdo e o alcance das 


responsabilidades parentais e sobre a sua génese e os respectivos limites. 


Com efeito, o direito e o dever de educação dos filhos é, não só um dever ético e social, mas 


também um dever jurídico dos pais. 


A direcção e o acompanhamento da educação da criança podem compreender a prática de 


actos de particular relevância pelo que, da simples indicação de um dos progenitores como 


encarregado de educação, não resulta qualquer poder ou direito acrescido ou implica para o outro 


progenitor qualquer poder ou direito diminuído. 


Como primeira premissa, importa estabelecer que, da indicação de encarregado de educação 


perante a escola resulta apenas que o progenitor indicado é a pessoa que, por acordo expresso ou 


presumido entre ambos, constitui o interlocutor privilegiado entre a escola e a família, seja por 
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dispor de maior disponibilidade para o efeito, seja por ter maior sensibilidade para o 


acompanhamento da vida escolar do filho, presumindo-se, até qualquer indicação ou suspeita do 


contrário que, qualquer acto que pratica relativamente ao percurso escolar do filho, é realizado por 


decisão conjunta do outro progenitor. 


Como segunda premissa, importa ter presente que, quando o exercício das responsabilidades 


parentais seja exercido em conjunto, apenas os actos ou questões de particular importância é que 


devem ser decididas em conjunto por ambos os progenitores, mesmo em situações de divórcio ou 


de separação dos progenitores, restando um conjunto de actos (usuais ou da vida corrente) que 


qualquer dos progenitores pode praticar quando o filho se encontre consigo (embora o progenitor 


não residente não possa contrariar as orientações educativas mais relevantes definidas pelo 


progenitor residente). 


 


- III -  


O DESACORDO DOS PAIS E A INTERVENÇÃO JUDICIAL 


 


Com a Lei n.º 61/2008, de 31 de Outubro, as responsabilidades parentais relativas às 


questões de particular importância para a vida do filho passaram a ser exercidas em comum por 


ambos os progenitores, salvo nos casos de urgência manifesta, em que qualquer dos progenitores 


pode agir sozinho, devendo prestar informação ao outro logo que possível (artigo 1906.º, n.º 1 do 


Código Civil). 


Só o tribunal, através de decisão fundamentada, pode determinar que as responsabilidades 


parentais sejam exercidas apenas por um dos progenitores quando o exercício conjunto - 


estabelecido como o regime regra - for julgado contrário aos interesses da criança (n.º 2 do mesmo 


artigo). 


O exercício das responsabilidades parentais relativas aos actos da vida corrente do filho4 


cabem ao progenitor que com ele reside habitualmente, ou ao progenitor com quem ele se encontra 


temporariamente; porém, este último, ao exercer as suas responsabilidades, não deve contrariar as 


orientações educativas mais relevantes5, tal como elas são definidas pelo progenitor com quem o 


filho reside habitualmente (n.º 3 do mesmo artigo). 


                                                 
4 A doutrina tem entendido que o preenchimento do conceito de actos da vida corrente tem que ser feito por 


contraposição com o conceito de questão de particular importância, abrangendo todos aqueles que se relacionem com o 
quotidiano da criança, nomeadamente as decisões usuais relativas à disciplina, ao tipo de alimentação actividades e 
ocupação de tempos livres, os contactos sociais, o levar e ir buscar o filho regularmente à escola, acompanhar nos 
trabalhos escolares e efectuar a respectiva matrícula, decisões quanto à higiene diária, ao vestuário e calçado, imposição 
de regras de convivência, decisões sobre idas ao cinema e saídas à noite, consultas médicas de rotina, uso e utilização de 
telemóvel e computador, etc. 


5 As orientações educativas mais relevantes são as que resultam de uma relação de maior proximidade da criança com 
um dos progenitores e que, por isso, define e transmite os valores, princípios e regras que lhe permitem estruturar a sua 
personalidade e modelar o seu comportamento, designadamente os horários de dormir e de tomar as refeições, os horários 
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Por outro lado, se um dos pais praticar acto que integre o exercício das responsabilidades 


parentais, presume-se que age de acordo com o outro, salvo quando a lei expressamente exija o 


consentimento de ambos os progenitores ou se trate de acto ou questão de particular importância, 


não sendo a falta de acordo oponível a terceiro de boa fé (artigo 1902.º, n.º 1 do mesmo Código). 


O terceiro deve recusar-se a intervir no acto praticado por um dos cônjuges quando não se 


presuma o acordo do outro cônjuge ou quando conheça a oposição deste (n.º 2 do citado artigo). 


Em caso de desacordo entre os pais sobre o exercício das responsabilidades parentais 


relativas a questões de particular importância, é confiada ao juiz a tarefa de o resolver. 


Contudo, a intervenção judicial assume um carácter excepcional e subsidiário face ao acordo 


dos pais, que consiste no modo principal do exercício das responsabilidades parentais, sendo 


exigido para a intervenção judicial que: - 


a) - A desavença entre os progenitores recaia sobre uma questão de particular importância, 


cuja existência deve ser controlada pelo juiz; 


b) - O juiz é obrigado a tentar conciliar os progenitores, desempenhando uma função 


mediadora com vista a sugerir uma solução e a dialogar com aqueles sobre a natureza do conflito 


para que, com a sua ajuda, possa ser alcançado o acordo que, por si só, eles não foram capazes de 


encontrar; 


c) - O juiz é ainda obrigado a ouvir o filho, salvo quando circunstâncias ponderosas o 


desaconselhem. 


 


O primeiro requisito exige que se trate de actos ou questões de particular importância cuja 


indeterminação deve ser concretizada judicialmente na medida em que não existe qualquer 


enumeração legislativa destes actos. 


Assim, foi confiada à doutrina e à jurisprudência a definição das situações que poderão 


consubstanciar os “actos e as questões de particular importância” que possam dar origem a um 


conflito entre os progenitores e que deva ser resolvido pelo tribunal. 


Vejamos. 


A doutrina e a jurisprudência não evidenciam um entendimento uniforme quanto à 


configuração da escolha e inscrição da criança em estabelecimento de ensino como questão de 


particular importância ou acto da vida corrente. 


                                                                                                                                                    
e cumprimento das obrigações curriculares e extra-curriculares (preparar trabalhos de casa ou a frequência de alguma 
actividade que a criança desenvolva habitualmente), as regras correctivas (retirada do telemóvel e proibição de ir ao 
cinema ou de sair impostos por comportamentos desadequados, como ter faltado às aulas, ter tirado uma nota negativa 
por falta de estudo, ter desobedecido a um dos progenitores ou desrespeitado um professor). É por isso que o progenitor 
não residente deve respeitar essas orientações sob pena de desautorizar o progenitor residente e violar as regras 
educativas por ele impostas. 
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Tomé d’Almeida Ramião entende que a matrícula em estabelecimento privado de ensino 


constitui questão de particular importância enquanto que o mesmo acto em estabelecimento de 


ensino público constitui acto da vida corrente (O Divórcio e as Questões Conexas - Regime 


Jurídico Actual, 2.ª edição - actualizada e comentada, Lisboa, Quid Juris, 2010, pgs. 158-159); este 


entendimento foi igualmente seguido numa decisão do Tribunal da Relação de Évora (Ac. RE de 


19/06/2008 in CJ, III, pg. 254). 


Contudo, Helena Bolieiro e Paulo Guerra parecem entender como questão de particular 


importância a “escolha do ensino particular ou oficial” (A Criança e a Família - Uma Questão de 


Direito(s): Visão Prática dos Principais Institutos do Direito da Família e das Crianças e Jovens, 


Coimbra, Coimbra Editora, 2007, pg. 176). 


Também Helena Gomes de Melo e outros entendem que se trata de questões de particular 


importância bem como a opção pelo tipo de ensino a frequentar pela criança (Poder Paternal e 


Responsabilidades Parentais, 2.ª edição - revista, actualizada e comentada, Lisboa, Quid Juris, 


2010, pg. 142). 


Ana Sofia Gomes afirma, por seu turno, que a escolha entre ensino público ou privado e a 


colocação ou não do filho num colégio interno, bem como a mudança de escola, são questões de 


particular importância (Responsabilidades Parentais, 2.ª edição, Lisboa, Quid Juris, 2009, pgs. 22-


23 e 85). 


Em sentido algo diverso, Armando Leandro entende que a matrícula da criança é um acto de 


particular importância se respeitar ao futuro profissional não o sendo se se tratar de inscrição no 


ensino obrigatório (Poder Paternal: Natureza, conteúdo, exercício e limitações. Algumas reflexões 


da prática judiciária, Temas de Direito da Família, Ciclo de Conferências no Conselho Distrital do 


Porto da Ordem dos Advogados, Coimbra, Almedina, 1986, pg. 130). 


Também Maria de Fátima Abrantes Duarte considera que são “actos de particular 


importância” as inscrições em estabelecimentos de ensino públicos ou privado (O Poder Paternal - 


Contributo para o estudo do seu actual regime, 1.ª reimpressão, Lisboa, AAFDL, 1994, pg. 162). 


Num trabalho exaustivo sobre as questões de particular importância no exercício das 


responsabilidades parentais, Hugo Manuel Leite Rodrigues defende que as questões relativas à 


escola e à formação da criança devem ser consideradas como questões de particular importância, 


utilizando os seguintes argumentos (Questões de Particular Importância no Exercício das 


Responsabilidades Parentais, Centro de Direito da Família 22, Coimbra, Coimbra Editora, 2011, 


pgs. 153-157): - 


«A escola é um ponto fundamental do desenvolvimento da pessoa. Todo o seu 


futuro será afectado pelo sucesso ou insucesso escolar, por uma boa ou má formação. 


Os próprios valores da pessoa são afectados pela capacidade cultural e intelectual que 


a escola consegue imprimir aos seus formandos. 
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A instrução escolar e a formação técnica e profissional reconduzem-se à 


actividade dirigida à promoção do desenvolvimento físico, intelectual e cultural do 


filho com vista a proporcionar-lhe um conjunto de competências profissionais. Deste 


modo, é aos pais que cumpre a escolha da escola, bem como o ramo educacional, 


algumas disciplinas como as línguas, e mesmo a continuação ou abandono da escola 


(...) Como tal, a escolha do estabelecimento bem como do tipo de ensino, parece-nos 


ter uma importância fundamental no desenvolvimento do menor. 


Deste modo, entendemos que tanto a opção pelo ensino privado, como a opção 


pelo ensino público, são questões de particular importância. São questões que não se 


enquadram nas decisões quotidianas e sem relevo fundamental para a vida futura do 


menor. 


(...) 


A escola é fundamental para o desenvolvimento do menor. A sua exigência e 


condições terão sempre uma importância decisiva na aprendizagem escolar e na 


formação da pessoa. A escolha de um concreto estabelecimento de ensino é fruto da 


ponderação de vários elementos. Por exemplo: a escolha entre uma escola 


geograficamente perto da residência do menor que, contudo, tem uma elevada taxa de 


insucesso escolar e onde são frequentemente reportados casos de bullying e uma 


escola longe da residência do menor (que pode até ficar perto do local de trabalho de 


um dos progenitores) mas com uma boa taxa de sucesso escolar e um ambiente seguro 


e saudável para o desenvolvimento da personalidade da criança, preterindo assim do 


conforto de frequentar uma escola perto de casa pela qualidade do ensino e do 


ambiente de outra escola. Destarte, devem ser ambos os pais - quando exerçam em 


comum as responsabilidades parentais (pelo menos quanto a questões de particular 


importância) - a decidir qual o concreto estabelecimento de ensino que o menor deve 


frequentar, visto ser uma decisão rara e que é susceptível de moldar o futuro do 


menor. 


O mesmo se aplica em relação aos casos de mudança de estabelecimento de 


ensino, pois trata-se, no fundo, da escolha de uma escola para o menor (...). 


Em suma, consideramos que quando está em causa o futuro da educação do 


menor está-se perante questões/actos de particular importância (...) Mas nem todos os 


actos conexionados com a educação do menor são actos de particular importância. 


Assim, serão actos da vida corrente a assinatura de provas escritas de avaliação (para 


garantir a tomada de conhecimento pelos pais dos resultados obtidos pelo menor), a 


autorização para uma visita de estudo (a não ser que pelos contornos do caso implique 


algum risco para o menor v.g. se ele sofrer de asma que possa ser agravada pela visita 
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de estudo se esta for ao campo), a conversa com a directora de turma quando o assunto 


abordado no diálogo não seja de particular relevância - mas se o for já tal conversa 


deve ser considerada um acto de particular importância, por exemplo, quando o menor 


é altamente indisciplinado e a conversa tenha como objectivo encontrar uma solução 


para o menor, como a mudança de escola, ou o acompanhamento por psicólogo -, a 


autorização para a prática de desporto escolar (salvo se representar risco para a saúde 


do menor).» 


 


Apesar de algumas divergências, parece ser consensual que as questões relacionadas com a 


educação de uma criança ou adolescente não permitem uma resposta unívoca no sentido de 


podermos qualificá-las como questões de particular importância ou de actos da vida corrente. 


Assim, em primeiro lugar, importa densificar cada uma das questões relacionadas com a 


educação e, em seguida, procurar dar o contributo para a sua qualificação. 


Como princípio geral, importa ter presente que, nas relações com terceiros - onde se incluem 


os actos praticados pelos pais relativamente à escola -, a aplicação rígida de uma actuação conjunta, 


exigindo o consentimento de ambos os pais para a prática de todos os actos relativos à pessoa da 


criança, seria impraticável ou demasiado gravosa em muitos casos, sendo necessário conferir 


flexibilidade a estas regras, facilitando as tarefas e actuações quotidianas dos pais. 


É por isso que a lei prevê, em relação a actos praticados com intervenção de terceiros, a 


possibilidade de um exercício individual e indistinto das responsabilidades parentais, ou seja, uma 


presunção de mandato técnico recíproco que permite a cada um dos pais actuar sozinho e visando 


também proteger os terceiros que contratam com um dos pais e promover a segurança no comércio 


jurídico. 


Esta presunção permite a cada um dos progenitores actuar sem o consentimento do 


progenitor não actuante, dispensando-se de procurar obter o acordo daquele e de o provar perante 


terceiros. 


Cada um dos pais actua livremente desde que o outro não manifeste o seu desacordo 


passando-se de uma regra de gestão conjunta para uma regra concorrencial, que favorece a 


iniciativa pessoal do mais diligente, isto é, daquele que primeiro agir só. 


A presunção de consentimento apenas opera em relação à prática de actos da vida corrente 


pois que, em relação aos actos de particular importância, se exige sempre a intervenção de ambos 


os progenitores (artigo 1902.º, n.º 2 do Código Civil). 


Após a dissociação familiar, o funcionamento desta presunção persiste mas, pelo facto de os 


pais viverem separados, na prática, a educação quotidiana da criança é realizada apenas pelo 


progenitor com quem esta reside habitualmente, existindo uma primazia de facto de um progenitor 
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sobre o outro, fazendo com que seja o progenitor residente a praticar a grande maioria dos actos 


usuais ou da vida corrente relativos à vida e educação da criança. 


A educação constitui efectivamente uma escolha fundamental relativa à pessoa da criança e 


deveria ser o produto de uma acção comum dos pais. Porém, os mecanismos usuais de coabitação 


relacionam-se com a vida quotidiana da criança e exigem a presença desta, pressupondo sempre 


uma relação imediata e uma convivência contínua entre o progenitor e a criança que pode não 


existir em situações de dissociação familiar mas em que o exercício das responsabilidades parentais 


continue a ser exercido em conjunto (artigo 1906.º, n.º 1 do Código Civil). 


Baseado numa presunção de consentimento (artigo 1902.º, n.º 1 do Código Civil), os actos 


que implicam uma decisão conjunta são os actos de particular importância e aqueles para os quais 


se exige o consentimento de ambos, sendo a responsabilidade relativamente à pessoa da criança no 


dia a dia (disciplina, cuidados médicos de rotina, relações da criança com terceiros, horário e 


regime da alimentação, televisão, sono, higiene, vigilância da educação e das tarefas diárias) 


exercida pelo progenitor residente e que convive habitualmente com a criança, embora não com 


carácter de exclusividade, enquanto que o progenitor não residente tem competência para a prática 


daqueles actos usuais durante os períodos em que a criança esteja consigo. 


Quando o exercício das responsabilidades parentais é exercido em conjunto, a prática de 


qualquer dos actos ou questões de particular importância deve ser feita de comum acordo, embora 


presumindo-se que, quando o progenitor pratica acto que integra o exercício das responsabilidades 


parentais, o faz de acordo com o outro (artigo 1901.º do Código Civil). 


O conceito de actos da vida corrente ou de actos usuais consiste também numa noção-quadro 


ou num conceito indeterminado na medida em que nenhuma definição legal poderia abranger as 


infinitas variações da realidade6. 


Quando se trate de actos de reduzido interesse, não deve justificar-se uma intervenção 


exterior ao próprio casal, que deve dirimir entre si estas situações7. 


A delimitação entre os dois tipos de actos é difícil de estabelecer em abstracto, existindo uma 


ampla “zona cinzenta” formada por actos intermédios que tanto podem ser qualificados como actos 


usuais ou de particular importância, conforme os costumes de cada família concreta e conforme os 


usos da sociedade num determinado momento histórico8. 


                                                 
6 Cfr. Nota 4. 
7 É por isso que serão os próprios progenitores (ou aquele com quem a criança se encontrar) que decidirão o que deve o 


filho menor vestir, se este deve ou não ir a uma festa de aniversário para que foi convidado, bem como outras questões do 
quotidiano (José António de França Pitão, União de Facto e Economia Comum, 2.ª edição, Coimbra, Almedina, 2006, pg. 
85). 


8 Maria Clara Sottomayor enuncia um conjunto de critérios que, nas doutrinas francesa e espanhola, têm sido utilizados 
para a determinação dos actos usuais e que se afiguram operativos para a realidade portuguesa. Assim, no caso francês, 
será acto usual aquele acto relativo ao perfil normal da vida de uma criança (acto usual quanto à vida do filho) e aquele 
que, por sua natureza, se repete de tempos a tempos (acto usual quanto à intervenção dos pais), ou ainda, as iniciativas de 
pouca importância, actos anódinos, operações correntes que não vale a pena realizar a dois e que é usual cumprir 
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Porém, se a escola vier, por qualquer meio, a saber ou suspeitar seriamente que deixou de 


existir esse acordo entre ambos quanto às decisões que afectam a vida da criança, deverá abster-se 


de intervir, optando pela posição de um ou de outro progenitor (mesmo daquele indicado como 


encarregado de educação) (artigo 1902.º, n.º 2 do Código Civil). 


O progenitor separado dos filhos não tem que ficar necessariamente afastado das decisões de 


menor importância mas tem direito a intervir nelas se o desejar. Como não é possível aos pais 


recorrerem judicialmente contra as decisões quotidianas tomadas pelo outro, em caso de desacordo, 


deve comunicar ao progenitor residente o seu desacordo para impedir a prática do acto ou arguir a 


invalidade do mesmo, se este chegar a ser realizado, estando o terceiro de má fé. 


Mais ainda, em caso de abuso sistemático por parte do progenitor residente, usando a sua 


posição privilegiada para agir contra a vontade do outro em assuntos de particular importância ou 


em actos da vida corrente, pode propor uma modificação do exercício das responsabilidades 


parentais que restrinja os poderes do outro progenitor. 


Nos casos de atribuição do exercício das responsabilidades parentais exclusivamente a um 


dos progenitores - e sem o estabelecimento de qualquer reserva - é efectivamente a este que 


compete exercê-lo, sem, porém, se poder esquecer que ao progenitor que não exerça as 


responsabilidades parentais assiste o poder de vigiar as condições de vida e a educação do filho e, 


consequentemente, ter direito a solicitar e receber da escola todas as informações relativas ao 


percurso e sucesso escolar do seu filho (artigo 1906.º, n.os 2 e 6 do Código Civil, na redacção dada 


pela Lei n.º 61/2008)9. 


Vejamos então a primeira questão (matrícula e transferência da criança em 


estabelecimento de ensino público). 


A frequência de agrupamentos de escolas e dos estabelecimentos de educação pré-escolar e 


escolas não agrupadas do ensino público e do ensino particular e cooperativo implicam a prática 


dos actos de matrícula ou de renovação da matrícula o qual deve ser realizado no estabelecimento 


de ensino da área de residência da criança ou da actividade profissional dos pais ou encarregado de 


educação ou, no caso do ensino particular e cooperativo, na escola pretendida. 


É através do acto de matrícula que é conferido o estatuto de aluno à criança ou jovem em 


idade escolar (artigo 11.º do Estatuto do Aluno). 


                                                                                                                                                    
relativamente à vida da criança, na ordem das suas actividades (tempos livres e estudos) e dos cuidados que ela reclama, 
cobrindo um conjunto de actos no tecido da vida quotidiana das famílias. 


Por outro lado, na doutrina espanhola, são aquelas actuações necessárias para o cumprimento ordinário, quotidiano dos 
deveres de guarda, educação, assistência médica e administração dos bens do filho, cujas características gerais consistem 
na sua simplicidade, frequência e carácter quotidiano (Regulação do Exercício das Responsabilidades Parentais nos 
Casos de Divórcio, 5.ª edição - revista, aumentada e actualizada, Coimbra, Almedina, 2011, pgs. 275-285). 


9 Na redacção anterior (dada pela Lei n.º 59/99, de 30 de Junho), ao progenitor que não exercesse o poder paternal 
assistia também o poder de vigiar a educação e as condições de vida do filho. 
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No acto da matrícula ou de renovação de matrícula, o aluno ou o encarregado de educação 


deve indicar, por ordem de preferência e sempre que o número de estabelecimentos de educação 


pré-escolar ou de ensino o permita, cinco estabelecimentos cuja frequência seja pretendida, 


subordinando-se esta preferência, no caso da educação pré-escolar e do ensino básico, aos 


agrupamentos de escola ou estabelecimentos de educação ou de ensino não agrupados em cuja área 


de influência se situe a residência ou a actividade profissional dos pais ou encarregados de 


educação, ou ainda ao percurso sequencial do aluno, enquanto que, no ensino secundário, à 


existência de cursos, opções ou especificações pretendidos. 


Assim, o estabelecimento de educação pré-escolar ou de ensino irá observar como 


prioridades na matrícula das crianças a existência de irmãos a frequentar o estabelecimento 


pretendido, a residência dos pais ou encarregados de educação na área de influência do 


estabelecimento ou o desenvolvimento da actividade profissional dos pais e encarregados de 


educação na referida área de influência. 


Durante a frequência do ensino básico, incluindo a transição entre ciclos, ou do ensino 


secundário, ou ainda na transição entre níveis de escolaridade, só são permitidas as transferências 


de alunos entre escolas quando ocorra mudança de curso ou de disciplina de opção ou 


especificação que não existam na escola anterior, por vontade expressa e fundamentada do 


encarregado de educação ou do aluno quando maior ou na sequência de pena disciplinar que 


determine a transferência de escola. 


Facilmente se percebe que os critérios estabelecidos para a matrícula, renovação de matrícula 


e transferência de escola de uma criança dependem de diversos factores, de entre os quais 


destacaríamos os seguintes: - 


a) - a residência dos pais ou encarregados de educação na área de influência do 


estabelecimento de educação pré-escolar ou de ensino; 


b) - o exercício da actividade profissional dos pais ou encarregados de educação na área de 


influência do estabelecimento de educação pré-escolar ou de ensino. 


Ambos os factores são determinantes na escolha do estabelecimento de educação pré-escolar 


ou de ensino por ser nessa área que será mais vantajoso para os pais e encarregados de educação 


terem os seus filhos e educandos a estudar e será normalmente nessa área (de residência) que as 


crianças irão desenvolver o seu núcleo de amigos, dentro e fora da escola, ou que irão beneficiar do 


apoio familiar no início e no termo das actividades lectivas. 


Assim sendo, parece-nos que a escolha de um estabelecimento de educação pré-escolar ou de 


ensino público que observe qualquer um destes factores cabe ao progenitor residente e não constitui 


acto ou questão de particular importância. 


Não faria qualquer sentido que fosse exigido ao progenitor residente (habitualmente também 


o encarregado de educação por opção expressa ou tácita de ambos os progenitores) que respeitasse 







VERBOJURIDICO O PAPEL E A INTERVENÇÃO DA ESCOLA EM SITUAÇÕES DE CONFLITO PARENTAL : 18 


qualquer um destes critérios e depois sujeitasse essa escolha à concordância do outro progenitor. 


Mais ainda: - em caso de conflito ou desacordo entre os progenitores sobre a escolha do 


estabelecimento de ensino e em que um deles tivesse observado qualquer um daqueles critérios, 


que opção iria ser adoptada pelo tribunal a não ser aquela que tem constituído a orientação seguida 


pelos órgãos de administração escolar. 


Vejamos agora a segunda situação (matrícula em estabelecimento de ensino particular e 


cooperativo ou transferência e mudança entre estabelecimento de ensino público e 


estabelecimento de ensino particular e cooperativo). 


Neste caso, o acto de matrícula deve ser realizado pelos pais ou encarregados de educação na 


escola pretendida, podendo esta situar-se fora dos critérios de proximidade geográfica em relação à 


área de residência ou ao domicílio profissional de qualquer dos pais ou encarregados de educação, 


sendo orientada, designadamente, pela oferta educativa que possibilitam, pelos custos e encargos 


que os progenitores terão que suportar, pelos serviços associados que possibilitam (transporte, 


alimentação ou prolongamento de horário) ou pela própria tradição familiar ou vontade 


manifestada pela criança (e.g. no caso das instituições de ensino de feição militar ou confessional). 


Esta opção dos pais pode assim constituir uma “questão existencial grave e rara” sobre a vida 


da criança que a qualifique como questão de particular importância, não apenas pelas implicações 


patrimoniais que implica para os progenitores (Ac. RE de 19/06/2008 in CJ, III, pg. 255) mas 


também pela opção realizada por estes relativamente ao tipo de ensino escolhido, não se tratando 


necessariamente de decisões quotidianas e sem relevo na vida da criança (no mesmo sentido, Tomé 


d’Almeida Ramião, ob. cit., pg. 159; Ana Sofia Gomes, ob. cit., pg. 85; Armando Leandro, ob. cit., 


pg. 130; Maria Clara Sottomayor, Exercício do Poder Paternal relativamente à pessoa do filho após 


o divórcio ou a separação de pessoas e bens, 2.ª edição, Porto, Publicações Universidade Católica, 


2003, pg. 474). 


Vejamos uma terceira questão (decisões envolvendo questões de disciplina grave relativas 


à criança ou adolescente). 


Aos pais e encarregados de educação incumbe, para além das suas obrigações legais, uma 


especial responsabilidade, inerente ao seu poder dever de dirigirem a educação dos seus filhos e 


educandos, no interesses destes, devendo, em especial, acompanhar activamente a vida escolar do 


seu educando, diligenciar para que este cumpra os seus deveres, contribuir para a preservação da 


disciplina na escola e contribuir para o correcto apuramento dos factos em procedimento de índole 


disciplinar instaurado ao seu educando, diligenciando ainda para que este cumpra a medida 


disciplinar que lhe seja aplicada (artigo 6.º, n.os 1 e 2, alíneas a), f), g), e h), do Estatuto do Aluno). 


A violação pelo aluno dos deveres legais ou previstos no regulamento interno, que se 


revelem perturbadores do funcionamento normal das actividades da escola ou das relações no 
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âmbito da comunidade educativa, constitui infracção passível da aplicação de medida correctiva ou 


medida disciplinar sancionatória (artigo 23.º do Estatuto do Aluno). 


Entre o momento da instauração do procedimento disciplinar ao seu educando e a sua 


conclusão, os pais e encarregados de educação devem contribuir para o correcto apuramento dos 


factos e, sendo aplicada medida disciplinar sancionatória, diligenciar para que a execução da 


mesma prossiga os objectivos de reforço da formação cívica do educando, com vista ao 


desenvolvimento equilibrado da sua personalidade, da sua capacidade de se relacionar com os 


outros, da sua plena integração na comunidade educativa, do seu sentido de responsabilidade e das 


suas aprendizagens (artigo 51.º do Estatuto do Aluno). 


Consagrando um “princípio de contratualização entre parceiros educativos”, os pais e 


encarregados de educação devem conhecer o estatuto do aluno, o regulamento interno da escola e 


subscrever, fazendo subscrever igualmente aos seus filhos e educandos, declaração anual de 


aceitação do mesmo e de compromisso activo quanto ao seu cumprimento integral (artigos 6.º, n.º 


2, alínea k), e 54.º, n.º 2, ambos do Estatuto do Aluno). 


São previstas duas modalidades de medidas educativas disciplinares (correctivas e 


sancionatórias), prosseguindo ambas finalidades pedagógicas, preventivas, dissuasoras e de 


integração, prosseguindo ainda as medidas sancionatórias finalidades punitivas (artigos 24.º, 26.º e 


27.º do Estatuto do Aluno) e que podem resultar na aplicação de uma advertência ou numa ordem 


de saída da sala de aula ou demais locais em que se realize o trabalho escolar até à suspensão da 


escola por determinado período ou pela transferência de escola. 


As medidas disciplinares sancionatórias (repreensão registada, suspensão por um dia, 


suspensão da escola até dez dias úteis ou transferência de escola) são aplicadas em função da 


especial relevância do dever violado e gravidade da infracção praticada e a sua aplicação pode 


implicar a necessidade de ponderação sobre a prática de factos impeditivos do prosseguimento do 


processo de ensino e aprendizagem dos restantes alunos da escola, do normal relacionamento com 


algum ou alguns dos membros da comunidade educativa, garantia de frequência de outro 


estabelecimento de ensino ou se este estabelecimento estiver situado na mesma localidade ou 


localidade mais próxima, servida de transporte público ou escolar (artigo 27.º, n.os 7 e 8 do Estatuto 


do Aluno). 


Facilmente se compreende que a aplicação de medida educativa disciplinar sancionatória 


pressupõe a violação grave de deveres que incumbem ao aluno, cujas consequências podem 


traduzir-se em alterações significativas no seu processo de aprendizagem e nas próprias rotinas 


pessoais e familiares. 


Assim sendo, como critério seguro, entendemos que, quando esteja em causa decisão que 


envolva questões de disciplina grave relativos à criança ou adolescente, nomeadamente aquelas que 
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possam implicar a aplicação de medida educativa disciplinar sancionatória, devem estas ser 


consideradas como questões de particular importância. 


Vejamos uma quarta questão (decisões sobre a participação numa actividade ou numa 


visita de estudo por uma criança com cuidados especiais de saúde). 


As actividades ou visitas de estudo realizadas pelos estabelecimentos escolares ou de ensino 


são actividades decorrentes do projecto educativo de escola e normalmente enquadradas no âmbito 


do desenvolvimento de projectos curriculares de escola e de turma, em especial quando realizada 


fora do espaço físico da escola ou da sala de aula. 


Assim, constituem actividades curriculares intencionalmente planeadas, servindo objectivos 


para desenvolver ou complementar conteúdos de todas as áreas curriculares disciplinares e não 


disciplinares, de carácter facultativo, cuja operacionalização deverá estar definida no regulamento 


interno do agrupamento ou escola não agrupada. 


Cabe ao aluno participar nas mesmas de acordo com os deveres de frequência e de 


assiduidade que lhe incumbem (artigo 15.º, alínea h), do Estatuto do Aluno) embora possam ser 


justificados os motivos da não participação nestas actividades, nomeadamente por razões de saúde 


ou outras. 


Embora estas actividades sejam consideradas pelos órgãos de administração escolar como 


actividades lectivas e, consequentemente, estejam cobertas pelo seguro escolar (artigos 3.º, 5.º a 


10.º, 27.º e 29.º, todos da Portaria n.º 413/99, de 8 de Junho), é possível compaginar algumas 


actividades que não serão adequadas para alunos que necessitem de cuidados médicos especiais ou 


que evidenciem dificuldades ou limitações na realização dessas actividades. 


Tal como em qualquer outra decisão que diga respeito a uma criança, é necessário atender ao 


seu superior interesse, diferente para cada família e para cada criança, tendo como núcleo essencial 


o seu direito à vida, segurança e saúde. 


Neste caso, ainda que a participação nessas actividades possa não envolver riscos especiais 


para outras crianças, para uma determinada criança ou jovem pode implicar perigo para a sua 


saúde, segurança ou até mesmo para a vida justificando a sua qualificação como questão de 


particular importância que deve ser decidida por ambos os progenitores quando estes exercem 


conjuntamente as responsabilidades parentais. 


Vejamos agora uma quinta questão (a decisão sobre a participação numa viagem ao 


estrangeiro promovida pelo estabelecimento de ensino). 


Cada vez mais, verifica-se um interesse crescente por parte dos estabelecimentos de ensino, 


nacionais e estrangeiros, no desenvolvimento de programas de geminação, intercâmbio escolar e 


visitas de estudo ao estrangeiro, em particular a países membros da União Europeia, iniciativa que 


é incentivada por diversas decisões do Conselho da Europa. 
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A participação dos alunos nestes programas proporciona uma relação intercultural e favorece 


a tomada de consciência de um espaço europeu, reforçando os valores da democracia e 


contribuindo para a construção de uma verdadeira “Europa dos Cidadãos”. 


É por isso que os estabelecimentos de ensino promovem iniciativas de intercâmbio escolar 


que, no essencial, se traduzem em processos de permuta de alunos e docentes, sendo entendido 


como uma actividade interdisciplinar de índole pedagógica e cultural, integrada no processo de 


ensino e aprendizagem, organizando segundo objectivos previamente definidos, visando um melhor 


conhecimento mútuo, através da correspondência escolar, troca de material e participação na vida 


escolar do estabelecimento de ensino. 


As visitas de estudo ao estrangeiro consistem normalmente na deslocação de um ou mais 


grupos de alunos de um estabelecimento de ensino ao estrangeiro, por um período variável, com 


objectivos de aprendizagem definidos, visando complementar os conhecimentos teórico-práticos 


previstos nos conteúdos programáticos das diferentes matérias de ensino. 


Estabelece o artigo 44.º, n.º 2 da Constituição da República Portuguesa que a todos é 


garantido o direito de sair do território nacional e o direito de regressar10. 


A propósito da qualificação das saídas para o estrangeiro como actos da vida corrente ou 


questões de particular importância, a doutrina evidencia algumas divergências. 


Ana Sofia Gomes considera ser necessária a autorização de ambos os progenitores para que 


o menor viaje até ao estrangeiro, podendo essas autorizações ser previamente estabelecidas no 


acordo de regulação do exercício das responsabilidades parentais (ob. cit., pgs. 64-65). 


Também Maria de Fátima Abrantes Duarte e Maria Clara Sottomayor consideram ser 


questão de particular importância a decisão entre os pais para que a criança se desloque ao 


estrangeiro, devendo a autorização ser assinada por ambos os progenitores; porém, é referido por 


aquela que o pedido de passaporte não se reveste do carácter de particular importância (Maria de 


Fátima Abrantes Duarte, ob. cit., pg. 162; Maria Clara Sottomayor, Exercício do Poder Paternal, 


pg. 505). 


Armando Leandro considera o pedido de passaporte para efeitos de migração ou mudança de 


residência como acto de particular importância mas o mesmo não se aplica aos pedidos de 


passaporte para efeitos de turismo (ob. cit., pg. 130). 


Helena Gomes de Melo e outros entendem que a decisão de levar a criança para o 


estrangeiro não constitui questão de particular importância, salvo quando se trata de países em 


conflito bélico ou inseguros ou com pandemias, uma vez que pode estar em causa a segurança e a 


                                                 
10 É por isso que na medida em que a saída do país exija um título adequado e esse título seja um passaporte, existe um 


direito ao passaporte (Gomes Canotilho e Vital Moreira, Constituição da República Portuguesa Anotada, volume I, 4.ª 
edição revista e actualizada, Coimbra, Coimbra Editora, 2007, pg. 252). 
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saúde da criança, tratando-se neste caso de questão de particular importância (ob. cit., pgs. 144-


145); esta posição é igualmente defendida por Tomé d’Almeida Ramião (ob. cit., pg. 159). 


Hugo Manuel Leite Rodrigues defende que a saída da criança para país estrangeiro em 


turismo ou em viagem de lazer ou de estudo não constitui questão de particular importância, salvo 


se essa experiência implicar perigo para a saúde, segurança ou própria vida da criança, caso em que 


a autorização deve ser concedida por ambos os progenitores11 (ob. cit., pg. 162). 


Estabelece o artigo 16.º, n.º 2 do Decreto-Lei n.º 83/2000, de 11 de Maio (com as alterações 


introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 138/2006, de 26 de Julho) que a concessão de passaporte comum 


para menor é requerida por quem, nos termos da lei, exerce o poder paternal (hoje 


responsabilidades parentais), a tutela ou curatela, mediante exibição pelo respectivo representante 


dos documentos comprovativos dessa qualidade legal. 


Por seu turno, o artigo 21.º do mesmo diploma dispõe que não pode ser emitido passaporte 


comum quando, relativamente ao requerente, conste oposição por parte de qualquer dos 


progenitores manifestada judicialmente, no caso de menor, enquanto não for judicialmente 


decidido ou suprido o poder paternal ou decisão dos órgãos judiciais que impeça a concessão do 


passaporte. 


Sobre a saída dos menores para o estrangeiro, dispõe o artigo 23.º do referido diploma que os 


menores, quando não forem acompanhados por quem exerça as responsabilidades parentais, só 


podem sair do território nacional exibindo autorização para o efeito, devendo esta constar de 


documento escrito, datado e com a assinatura de quem exerce as responsabilidades parentais 


legalmente certificada, conferindo ainda poderes de acompanhamento por parte de terceiros, 


podendo esta ser autorização ser utilizada um número ilimitado de vezes, dentro do prazo de 


validade que o documento mencionar que não pode exceder o período de um ano civil ou, se não 


for mencionado outro prazo, sendo válida por seis meses, contados da respectiva data de emissão. 


Assim sendo, salvo melhor opinião, afigura-se que a decisão de participação da criança numa 


viagem ao estrangeiro promovida pelo estabelecimento de ensino não constitui questão de 


particular importância. 


Em primeiro lugar, não é de prever que um qualquer estabelecimento de ensino promova 


uma viagem ou visita de estudo a um país estrangeiro que esteja a viver uma situação de conflito, 


uma pandemia ou qualquer outra circunstância que pudesse representar, de alguma forma, perigo 


para as crianças envolvidas. É certo que essa situação de perigo pode ocorrer posteriormente, 


durante a viagem, já que algumas dessas circunstâncias são de ocorrência incerta e imprevisível 


(cataclismos, terramotos, cheias, inundações)12, outras podem ocorrer em espaços de tempo muito 


                                                 
11 Esta é a posição igualmente defendida por Helena Bolieiro e Paulo Guerra (ob. cit., pg. 175, nota 24). 
12 Basta recordar que as zonas mais atingidas pelo tremor de terra e posterior deslocação da ondulação no mar 


(“tsunami”) ocorrido na zona do Índico e Sudoeste Asiático há alguns anos atrás afectaram especialmente países ou 
regiões fortemente ligadas ao turismo e ao lazer. 
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curto mas também de forma inesperada (atentados, tumultos ou rebeliões que conduzam a situações 


de conflito) mas, ainda assim, o juízo de prognose que é feito sobre a escolha do destino de viagem 


assenta numa situação de normalidade. 


Em segundo lugar, mesmo que o transporte escolhido seja o avião, hoje em dia, viajar desta 


forma é usual e massificado, tão ou mais seguro do que viajar de automóvel, não envolvendo 


maiores riscos do que aqueles que ocorrem em relação a qualquer outra viagem. 


Finalmente, se o pedido de autorização para a viagem implicar igualmente a emissão de 


passaporte para efeitos de turismo13 - sem que implique a emissão de visto de residência - também 


este não constitui acto ou questão de particular importância, sem prejuízo do dever de informação 


que deverá ser prestado pelo progenitor residente ao outro progenitor. 


Vejamos, em último lugar, uma outra questão (decisão sobre a participação em 


actividades formativas que, por razões fundamentadas, um dos pais considere ter impacto 


negativo na vida do filho). 


Constitui princípio geral do sistema educativo português que, no acesso à educação e na sua 


prática, é garantido a todos os cidadãos o respeito pelo princípio da liberdade de aprender e de 


ensinar, com tolerância para com as escolhas possíveis, tendo em conta, designadamente a não 


atribuição ao Estado do direito de programar a educação e a cultura segundo quaisquer directrizes 


filosóficas, estéticas, políticas, ideológicas e religiosas, o princípio da não confessionalidade do 


ensino público e a garantia do direito de criação de escolas particulares e cooperativas (artigos 2.º, 


n.º 3 da Lei de Bases do Sistema Educativo e 4.º, n.os 3 e 4 da Lei da Liberdade Religiosa, aprovada 


pela Lei n.º 16/2001, de 22 de Junho). 


A liberdade de consciência, de religião ou de culto compreende, nomeadamente, o direito de 


ter, não ter ou deixar de ter religião, escolher livremente, mudar ou abandonar a própria crença 


religiosa e praticar ou não praticar os actos de culto, particular ou público, próprios da religião 


professada (artigo 8.º, alíneas a), a c), da Lei da Liberdade Religiosa). 


Os pais têm o direito de educação dos filhos em coerência com as próprias convicções em 


matéria religiosa, no respeito da integridade moral e física dos filhos e sem prejuízo da saúde 


destes, tendo os menores, a partir dos 16 anos de idade, o direito de realizar por si as escolhas 


relativas à liberdade de consciência, religião e de culto (artigos 1886.º do Código Civil e 11.º da Lei 


da Liberdade Religiosa). 


Apesar do carácter não confessional do ensino público, é permitida a possibilidade das 


igrejas ou outras comunidades religiosas ministrarem ensino religioso nas escolas públicas, sendo 


                                                 
13 A livre circulação de pessoas e bens no interior dos países da União Europeia dispensa a necessidade de emissão de 


passaporte pelo que, nestes casos, também a viagem em turismo ou lazer não constitui acto ou questão de particular 
importância. 
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este opcional e não alternativo relativamente a qualquer outra área ou disciplinar curricular (artigo 


24.º, n.os 1 e 2 da Lei da Liberdade Religiosa). 


Contudo, não é desta questão que cuidamos embora esta introdução se mostre conveniente 


para situar o problema. 


Com efeito, não obstante a natureza não confessional do ensino público ou o carácter 


opcional da educação moral e religiosa, por vezes, no âmbito das próprias actividades lectivas ou 


curriculares usuais, podem ser realizadas iniciativas que envolvam os alunos e que colidam ou não 


sejam aceites por certas convicções religiosas ou filosóficas de um ou de ambos os progenitores. 


Basta pensar que, numa sociedade de tradição predominantemente cristã, o estabelecimento 


escolar ou de ensino promova uma iniciativa relacionada com a celebração do Natal ou da Páscoa 


(ou qualquer outro evento relacionado com a liturgia de uma determinada convicção religiosa) 


quando estas ocasiões não são celebradas por outras convicções religiosas. Ou ainda numa 


iniciativa promovida pelo estabelecimento de ensino que se inicie ou prolongue para depois do pôr-


do-sol quando um dos progenitores ou ambos professam uma convicção religiosa que os impede de 


realizar qualquer actividade festiva depois desse momento. 


A escolha da religião constitui uma questão que a doutrina, de forma maioritária, classifica 


como questão de particular importância. 


Assim, Rosa Martins afirma que cabe aos pais decidir da educação religiosa do filho até aos 


16 anos, altura em que ele próprio passa a exercer sobre as suas próprias crenças religiosas 


(Menoridade, (In)Capacidade e Cuidado Parental, Centro de Direito da Família 13, Coimbra, 


Coimbra Editora, 2008, pgs. 211-212). 


Também Pires de Lima e Antunes Varela afirmam que se trata incontestavelmente de 


questão de particular importância (Código Civil Anotado, volume V, Coimbra, Coimbra Editora, 


1995, pg. 353); no mesmo sentido, pronunciam-se Tomé d’Almeida Ramião (ob. cit., pg. 159), Ana 


Sofia Gomes (ob. cit., pg. 85), Helena Bolieiro e Paulo Guerra (ob. cit., pg. 176) e Hugo Manuel 


Leite Rodrigues (ob. cit., pg. 147). 


Tratando-se de uma questão de particular importância cujo eventual desacordo dos 


progenitores não tenha sido judicialmente resolvido, não deve o estabelecimento escolar ou de 


ensino efectuar a integração da criança numa iniciativa que possa implicar, à partida, a oposição de 


algum dos progenitores, caso tenha conhecimento dessa oposição (artigo 1902.º do Código Civil). 


Contudo, se essa questão de particular importância (a educação religiosa da criança menor de 


dezasseis anos) tiver sido judicialmente resolvida e a participação na iniciativa em causa estiver de 


acordo com essa orientação religiosa e tiver sido autorizada pelo progenitor que pugnava por essa 


orientação, a oposição do outro progenitor não pode ser considerada relevante uma vez que a 


frequência e o modo como é vivida a orientação religiosa faz parte das decisões quotidianas da 


criança. 
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É por isso que, do mesmo modo, se a criança estiver temporariamente com o progenitor que 


manifestou a sua oposição à participação nessas iniciativas e este não o levar a participar na 


mesma, constitui um acto da vida corrente que esse progenitor pode praticar, sendo apenas da sua 


responsabilidade quais as consequências futuras que poderá ter sobre a vida do filho. 


 


- IV - 


O DIREITO DE INFORMAÇÃO DO PROGENITOR QUE NÃO EXERCE AS 


RESPONSABILIDADES PARENTAIS 


 


O progenitor que não exerça as responsabilidades parentais tem o direito de vigiar as 


condições de vida e a educação do filho pelo que, consequentemente, beneficia do direito a solicitar 


e receber da escola todas as informações relativas ao percurso e sucesso escolar do seu filho (artigo 


1906.º, n.os 2 e 6 do Código Civil, na redacção dada pela Lei n.º 61/2008, de 31 de Outubro). 


Por maioria de razão, este direito (de vigilância sobre as condições de vida e de educação do 


filho) é extensivo aos progenitores que exerçam conjuntamente as responsabilidades parentais. 


É difícil compatibilizar o dever de informação do encarregado de educação (normalmente 


uma única pessoa ou interlocutor com a escola) e o direito de informação que assiste ao progenitor 


com quem a criança não reside ou a quem não foi confiado o exercício das responsabilidades 


parentais. 


Existindo um direito legal de informação do progenitor com quem o aluno menor não reside 


ou a quem não tenha sido confiado ou nem exerça as responsabilidades parentais e, não sendo esse 


que, normalmente, exerce as funções de encarregado de educação, não podem os estabelecimentos 


de educação pré-escolar e de ensino (público, particular ou cooperativo) adoptar qualquer 


procedimento que impossibilite aquele de obter informações sobre o rendimento escolar do filho, 


mesmo perante situações de conflito parental. 


Vejamos. 


Os instrumentos de registo da escolaridade de cada aluno são o processo individual, o registo 


biográfico, a caderneta escolar e a ficha trimestral de avaliação (artigo 26.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 


301/93, de 31 de Agosto). 


O processo individual contém os elementos relativos ao percurso escolar do aluno, devendo 


acompanhá-lo ao longo de toda a escolaridade básica e ser devolvido, no termo da mesma, aos 


encarregados de educação (n.º 2 do citado artigo)14. 


                                                 
14 São registadas no processo individual do aluno as informações relevantes do seu percurso educativo, 


designadamente as relativas a comportamentos meritórios e a medidas disciplinares sancionatórias aplicadas e os seus 
efeitos, sendo as informações contidas referentes a matéria disciplinar e de natureza pessoal e familiar estritamente 
confidenciais, encontrando-se vinculados ao dever de sigilo todos os membros da comunidade educativa que a elas 
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O registo biográfico contém os elementos relativos à assiduidade e aproveitamento do aluno, 


cabendo à escola a sua organização, conservação e gestão (n.º 3 do mesmo artigo). 


A caderneta escolar contém as informações da escola e do encarregado de educação, bem 


como outros elementos relevantes para a comunicação entre a escola e os pais e encarregados de 


educação, sendo propriedade do aluno e devendo ser por este conservada (n.º 4 do referido artigo). 


A ficha de avaliação contém um juízo globalizante sobre o desenvolvimento dos 


conhecimentos e competências, capacidades e atitudes do aluno e é entregue no final de cada 


período escolar ao encarregado de educação pelo professor, no 1.º ciclo, ou, nos 2.º e 3.º ciclos, 


pelo director de turma (n.º 5 deste artigo). 


É através destes instrumentos de registo que, normalmente, é processada a transmissão da 


informação sobre a situação do aluno aos pais e encarregados de educação e, na verdade, o sistema 


não está preparado para garantir uma duplicação da informação quando ocorra uma situação de 


dissociação familiar. 


Com efeito, no caso particular dos elementos que são entregues aos pais e encarregados de 


educação, apenas existe um processo individual, uma caderneta escolar e, no final de cada período 


escolar, apenas é elaborada uma ficha de avaliação que é entregue ao pai ou encarregado de 


educação que compareça na reunião convocada pelo professor titular ou pelo director de turma ou 


que contacte com este posteriormente. 


Perante uma situação de dissociação familiar, era ao progenitor residente que caberia prestar 


as informações que se mostrassem relevantes para que o outro progenitor (exercendo ou não as 


responsabilidades parentais) pudesse exercer o seu direito de vigilância sobre as condições de vida 


e educação do filho comum, designadamente enviando-lhe informações sobre a identificação do 


professor titular ou director de turma, horário de atendimento, resultados ou necessidades escolares, 


comportamento escolar, progressão nas aprendizagens, reuniões de pais e encarregados de 


educação, permitindo que este acompanhe efectivamente o percurso escolar do filho e compartilhe 


os seus direitos e deveres parentais para com este. 


Infelizmente, não é isto que se verifica numa boa parte das situações em que um dos 


progenitores não cumpre os seus deveres de informação para com o outro, na prática, impedindo ou 


dificultando o acesso aos elementos necessários para que o outro progenitor possa exercer o seu 


direito de vigilância sobre a vida e educação do filho, apenas restando o recurso ao estabelecimento 


de ensino para o efeito. 


O direito de ser informado significa que esse progenitor tem o direito a exigir do outro a 


informação relativa ao modo como o outro exerce a sua responsabilidade parental, em particular no 


                                                                                                                                                    
tenham acesso (artigo 16.º, n.os 2 e 4 do Estatuto do Aluno). A consulta destes elementos deve ser permitida ao aluno e 
aos seus pais ou encarregados de educação (artigo 62.º do Código de Procedimento Administrativo e Lei de Acesso aos 
Documentos Administrativos, aprovada pela Lei n.º 46/2007, de 24 de Agosto). 
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que se refere à educação e condições de vida do filho, e que o outro tem o correspectivo dever de as 


prestar (neste sentido, Tomé d’Almeida Ramião, ob. cit., pg. 158). 


Mas o direito de ser informado não tem que ser exercido apenas relativamente ao progenitor 


obrigado ao correlativo dever de prestar a informação, podendo sê-lo relativamente ao 


estabelecimento escolar ou de ensino sem que este possa eximir-se a essa obrigação mesmo que a 


mesma já tenha sido legalmente cumprida perante aquele que foi indicado como encarregado de 


educação. 


Só que, mesmo tendo conhecimento de uma situação de dissociação familiar que envolva o 


aluno, não incumbe ao estabelecimento escolar ou de ensino indagar se foi cumprido o dever de 


informação por parte do progenitor a quem foram prestadas as informações na qualidade de 


encarregado de educação. 


Sem qualquer dúvida, o que lhe incumbe é permitir que, perante um pedido formulado pelo 


progenitor que não está indicado como encarregado de educação e que normalmente não surge 


como o interlocutor privilegiado, sejam prestadas as informações que lhe sejam pedidas nas 


mesmas condições que são fornecidas ao encarregado de educação. 


Em suma, a iniciativa terá que caber ao progenitor relativamente ao qual não foi cumprido o 


dever de informação sobre as condições de vida e educação do filho, pertencendo a este a opção se 


as deve obter através do estabelecimento escolar ou de ensino ou através de qualquer outra forma 


legalmente permitida. 


Perante esta iniciativa - que, em nosso entender, nem tem que ser fundamentada ou 


justificada - o estabelecimento escolar ou de ensino deve prestar as informações que lhe forem 


solicitadas, nas mesmas condições que o faria relativamente ao outro progenitor e encarregado de 


educação, salvo se lhe for dado conhecimento escrito de qualquer restrição judicial que impeça o 


acesso a essas informações. 


 


- V -  


DELEGAÇÃO DAS FUNÇÕES DE ENCARREGADO DE EDUCAÇÃO 


 


Estabelece o artigo 1906.º, n.º 4 do Código Civil que o progenitor a quem cabe o exercício 


das responsabilidades parentais relativas aos actos da vida corrente pode exercê-las por si ou 


delegar o seu exercício, actos esses que podem ser exercidos por qualquer um dos progenitores 


quando a criança se encontra consigo. 


Para alguns autores, ter-se-á pretendido permitir que, na ausência desse progenitor, por 


motivos vários e nomeadamente por razões profissionais, em que os filhos ficam ao cuidados de 


ama, de familiar ou de instituições (infantário ou creche), essas pessoas possam exercer as 
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responsabilidades parentais quanto aos actos da vida corrente e tomem as decisões adequadas 


nesses actos, presumindo-se que o progenitor, ao delegar essa responsabilidade, transmitirá as 


respectivas orientações (neste sentido, Tomé d’Almeida Ramião, ob. cit., pg. 160). 


Para outros autores, esta disposição normativa veio igualmente conferir relevância ao papel 


educativo cada vez mais importante e significativo que é desempenhado pelos denominados 


“padrastros ou madrastas” em situações de reconstituição familiar (neste sentido, Guilherme de 


Oliveira, A Nova Lei do Divórcio, in Lex Familiae, Ano 7, n.º 13, Coimbra Editora, 2010, pg. 26) 


ou mesmo conferindo um estatuto jurídico ao círculo de pessoas com quem o progenitor não 


residente se relacionava e a quem este incumbia da realização de tarefas atinentes aos filhos (neste 


sentido, Helena Gomes de Melo e outros, ob. cit., pg. 57). 


Nas famílias reconstituídas ou recompostas, dois adultos formam um casal, após a dissolução 


da união de um deles, ou de ambos, com outrem e com eles podem viver filhos de ligações 


anteriores, sendo usual a interferência do novo companheiro do progenitor residente na educação 


dos filhos menores, podendo contribuir para evitar os elementos negativos associados à vivência ou 


estrutura monoparental, para criar ou agravar a conflitualidade no lar ou mesmo para dificultar ou 


quebrar os contactos entre a criança e o progenitor não residente (Jorge Duarte Pinheiro, O Direito 


da Família Contemporâneo, 2.ª edição - reimpresssão, Lisboa, AAFDL, 2009, pg. 322). 


O legislador (Ministério da Educação) parece admitir a possibilidade de delegação das 


funções de encarregado de educação desde que esta seja devidamente comprovada15 por parte 


daquele que tenha menores à sua guarda pelo exercício das responsabilidades parentais, por decisão 


judicial ou pelo exercício de funções educativas na direcção de instituições que tenham menores à 


sua responsabilidades (n.º 1.2. do Despacho SEE n.º 14026/007, publicado no Diário da República 


2.ª série n.º 126 de 3 de Julho de 2007, rectificado pela Declaração n.º 1258/2007, publicado no 


Diário da República 2.ª série n.º 155 de 13 de Agosto de 2007, alterado pelo Despacho n.º 


13170/2009 publicado no Diário da República 2.ª série n.º 108 de 4 de Junho de 2009, e pelo 


Despacho n.º 6258/2011 publicado no Diário da República 2.ª série n.º 71 de 11 de Abril de 2011). 


Esta foi sempre a posição assumida pelo Ministério da Educação na medida em que se 


entendia compatível com o exercício do poder paternal a delegação de funções de encarregado de 


educação, embora sujeita à efectivação por ambos os progenitores quando o exercício do poder 


paternal fosse conjunto ou, então, por aquele que exercesse o poder paternal, sendo esta revogável a 


todo o tempo mas sujeita a confirmação no início de cada ano lectivo (Parecer n.º 43/2003 da 


Auditoria Jurídica do Ministério da Educação16). 


                                                 
15 Uma simples consulta aos locais de internet de alguns estabelecimentos de ensino permite verificar que boa parte 


deles adoptaram um modelo ou formulário próprio para a comprovação escrita da delegação das funções de encarregado 
de educação. 


16 O texto deste Parecer encontra-se disponível no livro de Fátima Correia Leite e Esmeralda Nascimento, O Novo 
Estatuto do Aluno Anotado e Comentado, 2.ª edição, Coimbra, Almedina, 2008, pgs. 89-97). 







ANTÓNIO JOSÉ FIALHO O PAPEL E A INTERVENÇÃO DA ESCOLA EM SITUAÇÕES DE CONFLITO PARENTAL  : 29 
 


 


Contudo, esta amplitude não é aceite por alguma doutrina que entende que o encarregado de 


educação só poderia ser um terceiro quando algum dos progenitores estivesse limitado ou inibido 


do exercício do poder paternal, sendo essa figura diversa daquela prevista nos procedimentos a 


observar para as matrículas e suas renovações (Fátima Correia Leite e Esmeralda Nascimento, O 


Novo Estatuto do Aluno Anotado e Comentado, 2.ª edição, Coimbra, Almedina, 2008, pg. 97). 


É legalmente prevista a possibilidade de delegação quanto aos actos usuais ou da vida 


corrente da criança, delegação essa que pode ser realizada por qualquer dos progenitores. 


O factor de conflito que pode emergir da opção assumida nesta delegação radica 


normalmente na circunstância desta ser realizada em benefício de alguém (avós ou adultos com 


quem o progenitor residente vive em relação conjugal ou marital) e o progenitor não residente 


entender que poderia ser ele a exercer essas funções, participando mais na vida do filho comum, ou 


entender que essa delegação vai aumentar os poderes de interferência da pessoa a quem é conferida 


essa delegação, em particular quando exista litígio entre o progenitor não residente e essa pessoa. 


Nas famílias em que ambos os membros do casal exercem actividade profissional, muitas 


vezes são os avós ou outros familiares que desempenham um verdadeiro papel de substituto dos 


progenitores durante a ausência destes, assumindo uma função educativa de enorme importância 


social. Só que, normalmente, esse papel é conferido aos ascendentes com quem o progenitor 


residente tem maior proximidade e que, muitas vezes, não tem uma boa relação com o progenitor 


não residente ou que, antes da separação, nem sequer desempenhava essa função na medida em que 


esta era exercida pelo outro ramo familiar da criança. 


Como principal premissa, podemos afirmar que a delegação das funções de encarregado de 


educação contempla um âmbito ou um conteúdo mais vasto de direitos e deveres funcionais do que 


a delegação quanto aos actos usuais ou da vida corrente da criança na medida em que o exercício 


das funções de encarregado de educação pode abranger não apenas actos da vida corrente mas 


também questões de particular importância. 


Assim sendo, se o exercício das responsabilidades parentais relativos à criança for exercido 


em conjunto por ambos os progenitores, a delegação das funções de encarregado de educação deve 


ser conferida pelo pai e pela mãe da criança, sob pena de ficar limitada ao exercício dos actos da 


vida corrente e, desta forma, obrigar o estabelecimento escolar ou de ensino a procurar obter o 


acordo dos pais quando esteja em causa acto ou questão de particular importância. 


Caso o exercício das responsabilidades parentais seja exercido apenas por um dos 


progenitores, a delegação das funções de encarregado de educação cabe apenas a esse progenitor, 


sem prejuízo do direito de informação do outro progenitor sobre as condições de vida e educação 


do filho comum (artigo 1906.º, n.os 2 e 4 do Código Civil). 
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- VI -  


A PROIBIÇÃO DE CONTACTOS PESSOAIS DA CRIANÇA COM UM DOS 


PROGENITORES NO ESPAÇO ESCOLAR 


 


A criança tem o direito de estabelecer, reatar ou manter uma relação directa e contínua com o 


progenitor a quem não foi confiado, devendo este direito ser exercido no interesse da criança, 


verdadeiro beneficiário desse direito de visita17, incumbindo ao progenitor residente as obrigações 


de não interferir nas relações do filho com o progenitor não residente e a facilitar, activamente, o 


direito de contacto e de relacionamento prolongado enquanto que, ao progenitor não residente, 


incumbe o dever de se relacionar pessoal e presencialmente com o filho. 


Em situações de dissociação familiar e estabelecida a residência dos filhos comuns, assiste 


ao outro progenitor o direito de participar no crescimento e educação daqueles, bem como o direito 


de tê-los na sua companhia, concretizando aquilo que é normalmente designado por “regime de 


visitas” mas que será mais adequado denominar por “organização dos tempos da criança” ou por 


“relações pessoais entre o filho e o progenitor não residente”. 


Este conceito de relações pessoais abrange, designadamente, o denominado direito de visita 


(permanência ou simples encontro) mas também toda e qualquer forma de contacto entre a criança 


e os familiares (incluindo nesta definição toda e qualquer relação estreita de tipo familiar como a 


existente entre os netos e os avós ou entre irmãos, emergentes da lei ou de uma relação familiar de 


facto) e abrangendo o direito dos familiares à obtenção de informações sobre a criança18. 


O direito de visitas significa assim o direito do progenitor não residente se relacionar e 


conviver com a criança ou o jovem. 


O exercício deste direito funciona como um meio deste manifestar a sua afectividade pela 


criança, de ambos se conhecerem reciprocamente e partilharem os seus sentimentos, as sua 


emoções, ideias, medos e valores, constituindo mesmo a “essência dos direitos parentais para o 


progenitor não residente”.  


Este direito de visita reafirma a tendência para considerar o filho não como propriedade dos 


pais, mas antes como ser autónomo e sujeito de direitos. 


Trata-se de um direito natural decorrente da relação biológica, por isso designado como 


direito de conteúdo altruístico ou poder funcional, por não servir exclusivamente o titular do poder, 


                                                 
17 O regime de vistas pressupõe o tempo que a criança passa com o progenitor não detentor da guarda. Contudo, este 


termo não será o mais adequado, na medida em que pais e filhos não se visitam, dado que fazem parte integrante da 
mesma família, havendo mesmo quem defenda a sua substituição por “organização do tempo da criança”. Também as 
relações com os avós e outros membros da família são de fulcral importância no equilíbrio presente e futuro da criança, 
uma vez constituem “a preservação do património familiar, genético e espiritual”. 


18 Artigo 2.º, alínea a), da Convenção sobre as Relações Pessoais Relativas às Crianças aberta à assinatura em 5 de 
Maio de 2003 (instrumento ainda não ratificado e aprovado pelo Estado Português). 
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mas o interesse do outro - da criança ou do jovem - devendo ser exercido tendo em vista a 


realização do fim que está na base da sua concessão. 


O regime de contactos pessoais (ou direito de visita) definido no acordo ou na decisão 


judicial de regulação do exercício das responsabilidades parentais serve ainda para, entre outras 


coisas, para possibilitar ao progenitor com quem a criança não reside habitualmente a oportunidade 


de acompanhar a maneira como o filho está a ser educado e orientado pelo outro progenitor. 


O exercício deste direito não pode ser restringido ou suprimido, a não ser que circunstâncias 


extremamente graves o justifiquem e em nome do superior interesse da criança (artigo 180.º, n.º 2 


da Organização Tutelar de Menores)19. 


No âmbito das relações pessoais entre a criança ou o jovem e o progenitor com quem aquele 


não reside, são usuais as situações em que o progenitor guardião ou residente condiciona os 


contactos do progenitor não residente durante a permanência da criança na escola, designadamente 


dando instruções ao estabelecimento de ensino no sentido de não permitir os contactos do 


progenitor não residente (ou dos familiares deste) com o filho ou de não permitir as entregas do 


mesmo após o termo das actividades lectivas. 


O principal factor de conflito manifesta-se pelas instruções fornecidas por um dos 


progenitores ao estabelecimento de ensino, utilizando para o efeito o poder conferido à figura do 


encarregado de educação, no sentido de impedir os contactos do outro progenitor com a criança, 


durante as actividades lectivas ou fora destas, colocando o estabelecimento de ensino no centro do 


conflito e obrigando-o a adoptar uma posição que, normalmente, se traduz pela prevalência da 


decisão ou da posição assumida pelo progenitor que exerce as funções de encarregado de educação. 


Contudo, no âmbito dos poderes do encarregado de educação, não existe qualquer faculdade 


que lhe permita limitar os contactos pessoais do outro progenitor com o filho, pelo menos sem que 


essa limitação tenha sido determinada por decisão judicial fundamentada no superior interesse da 


criança. 


Também em relação aos ascendentes (e.g. os avós) ou irmãos (uterinos ou germanos), não 


podem os pais, injustificadamente, privar os filhos do convívio com aqueles (artigo 1887.º-A do 


Código Civil). 


Não sendo a criança uma propriedade dos pais, qualquer limitação nos contactos pessoais 


com o outro progenitor que não se encontre devidamente suportada por decisão judicial 


fundamentada não é justificada nem pode impedir o outro progenitor de ter contactos com o filho 


durante o período das actividades escolares ou no início e termo destas e desde que as mesmas não 


resultem prejudicadas. 


                                                 
19 Com efeito, mesmo nos casos em que seja aplicada medida de confiança do filho a terceira pessoa ou a 


estabelecimento em consequência de uma situação de perigo para a segurança, saúde, formação moral e educação da 
criança, será estabelecido um regime de visitas aos pais, a menos que, excepcionalmente, o interesse do filho o 
desaconselhe (artigo 1919.º, n.º 2 do Código Civil). 
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É certo que o estabelecimento de ensino (creche, jardim de infância ou escola) não constitui 


o local mais adequado para o exercício dos contactos pessoais entre o progenitor não residente e a 


criança mas a verdade é que, numa situação de conflito entre os progenitores, muitas vezes, 


constitui o único local onde aquele progenitor consegue ter o filho na sua companhia durante algum 


tempo. 


Tais limitações ou restrições nos contactos pessoais de um progenitor com o filho, 


suportadas apenas na orientação ou na vontade do outro progenitor, não devem merecer qualquer 


apoio ou suporte junto dos órgãos de administração e gestão do estabelecimento escolar ou de 


ensino ou mesmo junto dos docentes e auxiliares de acção educativa que tenham mais contacto 


com a criança. 


Em primeiro lugar, numa atitude mediadora e pedagógica, perante uma orientação com esse 


conteúdo, deverão fazer ver junto do progenitor que fornece essas indicações (normalmente aquele 


que é indicado como encarregado de educação) que as mesmas não se encontram fundamentadas 


em decisão judicial e, logo, não podem participar ou colaborar em comportamentos que 


consubstanciam violação dos direitos de visita do outro progenitor. 


Não encontrando eco ou apoio nas suas pretensões, por vezes, o progenitor inadimplente ou 


incumpridor desiste da sua intenção e o problema nem chega a verificar-se. 


Com efeito, a praxis judiciária tem demonstrado que muitos incumprimentos das 


responsabilidades parentais ocorrem ou persistem porque o progenitor incumpridor encontra apoio 


ou indiferença junto da família, das instituições ou nalguns sistemas de apoio e aconselhamento. 


É por isso que o estabelecimento escolar ou de ensino deve evidenciar uma atitude diferente, 


não acolhendo esse tipo de comportamentos já que, sem sombra de dúvida, os prejuízos decorrentes 


dos mesmos irão reflectir-se na criança e na imagem que esta deve conservar dos pais e dos adultos 


que a rodeiam. 


Contudo, existem casos em que essa atitude mediadora e pedagógica pode não ser suficiente 


e, nessas situações, a postura do estabelecimento escolar ou de ensino perante o conflito deverá ser 


mais empenhada no sentido de dar a entender a ambos os progenitores que não só não acatará 


qualquer orientação limitativa dos direitos de algum deles ou da criança que não esteja suportada 


em decisão judicial como também não permitirá que a escola se transforme numa zona de conflito 


entre os progenitores entre os progenitores que, por certo, irá provocar risco ou perigo para o 


desenvolvimento emocional, a educação, saúde e segurança da criança. 


Estabelece o artigo 3.º da Lei de Promoção e Protecção de Crianças e Jovens em Perigo (Lei 


n.º 147/99, de 1 de Setembro) que “a intervenção para promoção dos direitos e protecção da criança 


e do jovem em perigo tem lugar quando os pais, o representante legal ou quem tenha a guarda de 


facto ponham em perigo a sua segurança, saúde, formação, educação ou desenvolvimento.” 
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Esta intervenção obedece a um conjunto de princípios, dos quais devemos destacar os 


seguintes (artigo 4.º da Lei de Promoção e Protecção de Crianças e Jovens e Perigo): - 


a) - o princípio da intervenção mínima, ou seja, a intervenção deve ser exercida, 


exclusivamente, pelas entidades e instituições cuja acção seja indispensável à efectiva promoção 


dos direitos e à protecção da criança ou do jovem em perigo; 


b) - o princípio da responsabilidade parental, implicando que a intervenção deve ser 


efectuada de modo que os pais assumam os seus deveres para com a criança ou o jovem; 


c) - o princípio da subsidiariedade, o que impõe que a intervenção deve ser efectuada 


sucessivamente pelas entidades com competência em matéria de infância e juventude, pelas 


comissões de protecção de crianças e jovens e, em última instância, pelos tribunais. 


 


Estabelece ainda o artigo 10.º, n.os 1 e 2 do Estatuto do Aluno que, perante uma situação de 


perigo para a saúde, segurança ou educação do aluno menor, deve o director do agrupamento de 


escolas ou escola não agrupada diligenciar para lhe pôr termo, pelos meios estritamente 


adequados e necessários e sempre com preservação da vida privada do aluno e da sua família, 


actuando de modo articulado com os pais, representante legal ou quem tenha a guarda de facto do 


aluno e, quando necessário, solicitando a cooperação das entidades competentes do sector público, 


privado ou social. 


Contudo, por força do princípio da subsidariedade, a intervenção do director do agrupamento 


de escolas ou escola não agrupada tem como pressuposto a não oposição dos pais, representante 


legal ou quem tenha a guarda de facto do aluno20, devendo, nesse caso, ser comunicada 


imediatamente a situação à comissão de protecção de crianças e jovens com competência na área 


de residência do aluno ou, na sua falta, ao magistrado do Ministério Público junto do tribunal 


competente, bem como nas situações em que não consiga assegurar, em tempo adequado, a 


protecção suficiente que as circunstâncias do caso exijam (artigo 10.º, n.os 3 e 4 do Estatuto do 


Aluno). 


Assim, quando a escola verificar que não consegue, por si só, resolver as situações de risco 


detectadas - porque não está vocacionada para a resolução desse tipo de problemas, porque não 


dispõe de meios para ultrapassar as situações detectadas ou porque não as poderá resolver em 


tempo útil - deverá solicitar a intervenção da comissão de protecção de crianças e jovens ou, na 


falta desta, do Ministério Público junto do tribunal de família e menores territorialmente 


competente (neste sentido, Fátima Correia Leite e Esmeralda Nascimento, ob. cit., pg. 25). 


                                                 
20 Não deixa de ser particularmente curioso (mas adequado face aos conceitos legais em vigor) que, ao longo de todo o 


texto legislativo do Estatuto do Aluno dos Ensinos Básico e Secundário, na parte relativa aos direitos e deveres, seja feita 
referência aos pais e encarregados de educação mas, nesta disposição normativa em concreto, o legislador socorre-se (e 
bem) do conceito de “pais, representante legal ou pessoa que tenha a guarda de facto” (de acordo com os conceitos 
utilizados na Lei de Promoção e Protecção de Crianças e Jovens em Perigo). 
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Assim, a intervenção junto de uma criança ou jovem que se encontre numa situação de 


perigo para a sua educação, formação e desenvolvimento, por acção ou omissão dos pais e 


encarregados de educação, não pode dispensar a intervenção da escola nem a participação e a 


responsabilização dos pais e encarregados de educação. 


É que a intervenção das comissões de protecção de crianças e jovens só tem lugar quando 


não seja possível às entidades com competência em matéria de infância e juventude - onde se 


incluem os estabelecimentos escolares ou de ensino - actuar de forma adequada e suficiente a 


remover o perigo em que se encontram (artigos 8.º e 66.º, n.º 3 da Lei de Promoção e Protecção de 


Crianças e Jovens em Perigo). 


São estas as conclusões que resultam da interpretação e conjugação dos princípios da 


intervenção mínima, da responsabilidade parental e da subsidiariedade, em especial este último que 


reserva a intervenção judicial como último recurso.  


Assim sendo, torna-se necessário que, em primeiro lugar, as entidades com competência em 


matéria de infância e juventude tenham actuado de forma adequada e suficiente a remover o perigo 


em que se encontra a criança ou o jovem e, em segundo lugar, só depois de tentadas essas medidas 


é que se torna possível fazer intervir a comissão de protecção de crianças e jovens, explicitando-as 


para que, desde logo, esta entidade possa tentar medidas alternativas às “medidas falhadas” 


(Beatriz Marques Borges, Protecção de Crianças e Jovens em Perigo, 2.ª edição, Coimbra, 


Almedina, 2011, pg. 69). 


Em conclusão, caso sejam verificadas pelo estabelecimento escolar ou de ensino situações de 


discussão entre os progenitores, entre estes e os filhos, no recinto escolar ou nas suas imediações, 


por questões relacionadas com o exercício das responsabilidades parentais e de que resulte evidente 


perigo para o equilíbrio emocional, educação, saúde e segurança da criança, a que o 


estabelecimento de ensino não consiga pôr termo, deve este comunicar a situação à Comissão de 


Protecção de Crianças e Jovens em Perigo territorialmente competente21 (ou, na falta desta, ao 


Ministério Público junto do Tribunal de Família e Menores ou constituído como tal) (artigo 4.º da 


Lei de Promoção e Protecção de Crianças e Jovens em Perigo). 


 


Barreiro, 22 de Março de 2012 


António José Fialho 


(Juiz de Direito) 


                                                 
21 O que não invalida que não prossiga a atitude de não acatar as orientações dadas por algum dos progenitores que não 


se mostrem suportadas em decisão judicial e que possam limitar os direitos de algum deles. 
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NOTA 
 
O texto da Organização Tutelar de Menores encontra-se actualizado de acordo com os seguintes 
diplomas: 
 
 - Declaração publicada no Diário da República, Série I, n.º 286, de 14 de Dezembro de 1978; 
 - Declaração publicada no Diário da República, Série I, n.º 32, de 7 de Fevereiro de 1979; 
 - Decreto-Lei n.º 185/93, de 22 de Maio; 
 - Decreto-Lei n.º 48/95, de 15 de Março; 
 - Decreto-Lei n.º 58/95, de 31 de Março; 
 - Decreto-Lei n.º 120/98, de 8 de Maio (rectificado pela Declaração de Rectificação n.º 11-C/98); 
 - Lei n.º 133/99, de 28 de Agosto; 
 - Lei n.º 147/99, de 1 de Setembro; 
 - Lei n.º 166/99, de 14 de Setembro, e 
 - Lei n.º 31/2003, de 22 de Agosto. 


 
 


ORGANIZAÇÃO TUTELAR DE MENORES 
 


Decreto-Lei n.º 314/78, de 27 de Outubro 
 
1. A Lei n.º 82/77, de 6 de Dezembro, introduziu profundas alterações à organização dos tribunais 
judiciais. Entre elas, as que se referem à competência dos tribunais de família e dos tribunais de 
menores.  
A revisão da Organização Tutelar de Menores impunha-se pela necessidade de a ajustar às novas 
disposições.  
Um dos pontos relevantes das alterações introduzidas pela Lei n.º 82/77 foi a repartição entre os 
tribunais de menores e os tribunais de família da competência tradicionalmente atribuída aos 
primeiros.  
Considerou-se, no entanto, aconselhável não circunscrever a revisão da Organização Tutelar de 
Menores a esta matéria, mas antes aproveitar a oportunidade para proceder a modificações mais 
profundas.  
É o que se pretende com o presente diploma. 
O facto de o tratamento jurídico das questões relativas a menores, quer no âmbito das medidas 
tutelares, quer em matéria de natureza cível, estar informado por princípios comuns justifica a sua 
inclusão num diploma único.  
Daí que o texto compreenda, por um lado, matérias da competência dos tribunais de menores e, por 
outro lado, matérias cíveis relativas a menores da competência dos tribunais de família.  
Incluíram-se, revistas e alteradas, as disposições relativas aos estabelecimentos tutelares, instrumentais 
que são das referentes aos tribunais de menores. A nova natureza e atribuições dos centros de 
observação e acção social, agora criados em substituição dos centros de observação anexos aos 
tribunais centrais de menores, impôs um tratamento mais pormenorizado destes estabelecimentos.  
Referir-se-ão, de seguida, alguns dos aspectos significativos da reforma empreendida.  
2. Reintroduziu-se, por efeito da Lei Orgânica dos Tribunais Judiciais, a categoria de menores em 
perigo moral, existente na redacção de 1962 da Organização Tutelar de Menores, mas afastada, em 
1967, pelo Decreto-Lei n.º 47727.  
Aproveitou-se, por outro lado, a oportunidade para efectuar ajustamentos que a prática vinha 
revelando necessários.  
Assim, no âmbito da assessoria técnica, intentou-se dar-lhe a operacionalidade que nunca teve.  
Na enumeração das medidas tutelares, foram suprimidas algumas cujo carácter se enquadrava mal nos 
princípios por que se deve reger a jurisdição de menores.  
Ao mesmo tempo, instituiu-se uma medida - a da alínea c) do artigo 18.º - que, apelando para a 
capacidade imaginativa do juiz, acentua o carácter protector e educativo que se pretende imprimir à 
jurisdição tutelar.  
Também em matéria de medidas tutelares foram tomadas em conta as alterações introduzidas ao 
Código Civil pelo Decreto-Lei n.º 496/77, de 25 de Novembro, no que respeita ao exercício do poder 
paternal durante o cumprimento das medidas.  







Diligenciou-se ainda um prudente e ligeiro reforço da posição do juiz na fase de execução das 
medidas, através da permanência do processo no tribunal, da imposição ao estabelecimento a que o 
menor esteja confiado do dever de informar periodicamente o tribunal da evolução da sua 
personalidade e comportamento e da possibilidade de o juiz contactar com o menor sempre que o 
entenda conveniente.  
3. Propriamente no que diz respeito aos estabelecimentos tutelares, procedeu-se a uma redefinição dos 
seus fins, atribuindo-se uma maior importância aos lares de semi-internato, de transição e residenciais 
e conferindo-se-lhes maior maleabilidade mediante a possibilidade da criação de estabelecimentos 
polivalentes.  
Particular cuidado mereceram os centros de observação e acção social, como instituições oficiais não 
judiciárias competentes, nos termos da Lei Orgânica dos Tribunais Judiciais, para aplicar medidas, em 
certas condições, a menores com idade inferior a 12 anos.  
Trata-se do primeiro ensaio, entre nós, de protecção de menores por via administrativa, evitando, em 
certos casos, o recurso aos tribunais - eles mesmos órgãos protectores -, mas não descurando aspectos 
de garantia dos direitos individuais. Assim, a falta de consentimento ou a oposição dos pais à 
intervenção destes órgãos administrativos determinam, por si só, a competência dos tribunais de 
menores.  
4. Em matéria tutelar cível, as alterações foram, sobretudo, as exigidas pelas modificações 
recentemente introduzidas ao Código Civil.  
Assim, em matéria de adopção, regulamentou-se a declaração do estado de abandono, bem como a 
recolha do consentimento prévio pelos pais do menor, com vista a futura adopção. Acentuou-se ainda 
a natureza secreta do processo, em concordância com o disposto no Código Civil.  
No processo de regulação do exercício do poder paternal, possibilitou-se ao juiz o estabelecimento de 
um regime provisório para vigorar experimentalmente, por período e condições determinadas.  
Possibilitou-se igualmente, dentro de determinado condicionalismo, a realização de exames médicos e 
psicológicos para esclarecimento da personalidade e carácter do menor e seus familiares.  
Na alteração da regulação do exercício do poder paternal, o inquérito preliminar foi tornado 
facultativo, uma vez que a experiência apontava no sentido da sua desnecessidade na maioria dos 
casos.  
Na acção de alimentos devidos a menores, foi introduzida uma conferência prévia, na certeza de ser 
esta a melhor forma de se chegar a uma adequada fixação de alimentos. Só no caso de não se poder 
realizar a conferência ou de nela não se chegar a acordo se inicia a fase contraditória do processo.  
No processo de entrega judicial de menor, sujeita-se às penas do crime de desobediência o requerido 
que não proceda à entrega.  
Relativamente ao processo de inibição e limitações ao exercício do poder paternal, procedeu-se às 
alterações impostas pela nova redacção do Código Civil.  
Em matéria de averiguação oficiosa de maternidade ou de paternidade, admitiu-se recurso do 
despacho final, restrito a matéria de direito.  
5. Não se esqueceu que a matéria referente às carreiras e quadros do pessoal dos serviços tutelares de 
menores é aspecto fundamental para a dinamização dos serviços. Destes serviços depende, em 
primeira linha, que as intenções legislativas não permaneçam letra morta, antes se concretizem em 
eficazes estruturas de protecção e reeducação dos menores.  
Dado, porém, que se trata de matéria sujeita a frequentes alterações e que importa adequar 
permanentemente aos dados da experiência, optou-se pela sua regulamentação em diploma autónomo.  
(Preâmbulo rectificado pela Declaração publicada no Diário da República, n.º 32, Série I, de 7 de 
Fevereiro de 1979) 
Assim: 
Usando das autorizações concedidas pelas Leis n.º 17/78, de 28 de Março, e n.º 48/78, de 22 de Julho, 
o Governo decreta, nos termos das alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 201.º da Constituição, o seguinte:  
 







TÍTULO I 
Dos tribunais de menores 


 
(Título revogado pela Lei n.º 166/99, de 14 de Setembro) 
 


TÍTULO II 
Dos estabelecimentos tutelares de menores 


 
(Título revogado pela Lei n.º 166/99, de 14 de Setembro) 


 
TÍTULO III 


Dos processos tutelares cíveis 
 


CAPÍTULO I 
Disposições gerais 


 
Artigo 146.º 


(Competência dos tribunais de família e menores em matéria tutelar cível) 
 
Compete aos tribunais de família e menores, em matéria tutelar cível: 
a) Instaurar a tutela e a administração de bens; 
b) Nomear pessoa que haja de celebrar negócios em nome do menor e, bem assim, nomear curador 
geral que represente extrajudicialmente o menor sujeito ao poder paternal;  
c) Constituir o vínculo da adopção e decidir da confiança judicial do menor com vista à adopção;  
d) Regular o exercício do poder paternal e conhecer das questões a este respeitantes;  
e) Fixar os alimentos devidos a menores; 
f) Ordenar a entrega judicial do menor; 
g) Autorizar o representante legal dos menores a praticar certos actos, confirmar os que tenham sido 
praticados sem autorização e providenciar acerca da aceitação de liberalidades;  
h) Decidir acerca da caução que os pais devam prestar a favor dos filhos menores;  
i) Decretar a inibição, total ou parcial, e estabelecer limitações ao exercício do poder paternal;  
j) Proceder à averiguação oficiosa de maternidade ou de paternidade; 
l) Decidir, em caso de desacordo dos pais, sobre o nome e apelidos do menor; 
(Redacção da Lei n.º 133/99, de 28 de Agosto) 
 


Artigo 147.º 
(Competência acessória dos tribunais de família e menores em matéria tutelar cível) 


 
Compete ainda aos tribunais de família e menores: 
a) Havendo tutela ou administração de bens, determinar a remuneração do tutor ou administrador, 
conhecer da escusa, exoneração ou remoção do tutor, administrador ou vogal do conselho de família, 
exigir e julgar as contas, autorizar a substituição da hipoteca legal e determinar o reforço e 
substituição da caução prestada e nomear curador especial que represente o menor extrajudicialmente;  
b) Nomear curador especial que represente o menor em qualquer processo tutelar;  
c) Converter, revogar e rever a adopção, exigir e julgar as contas do adoptante e fixar o montante dos 
rendimentos destinados a alimentos do adoptado;  
d) Decidir acerca do reforço e substituição da caução prestada a favor dos filhos menores;  
e) Exigir e julgar as contas que os pais devam prestar; 
f) Conhecer de quaisquer outros incidentes dos processos referidos no artigo anterior.  
(Redacção da Lei n.º 133/99, de 28 de Agosto) 
 


Artigo 147.º-A 
(Princípios orientadores) 


 
São aplicáveis aos processos tutelares cíveis os princípios orientadores da intervenção previstos na lei 
de protecção de crianças e jovens em perigo, com as devidas adaptações. 
(Aditado pela Lei n.º 133/99, de 28 de Agosto) 
 







Artigo 147.º-B 
(Informações e inquéritos) 


 
1 - Para fundamentação da decisão, o juiz pode solicitar informações e a realização de inquérito com 
as finalidades previstas na lei.  
2 - As entidades públicas e privadas têm o dever de colaborar com o tribunal, prestando as 
informações de que disponham e que lhes forem solicitadas.  
3 - Só há lugar a inquérito nos processos e nos casos expressamente previstos no capítulo seguinte, 
quando a sua realização se revelar indispensável, nomeadamente se forem insuficientes as 
informações a que se refere o número anterior. 
(Aditado pela Lei n.º 133/99, de 28 de Agosto, com entrada em vigor imediata) 
 


Artigo 147.º-C 
(Assessoria técnica complementar) 


 
1 - Em qualquer fase do processo tutelar cível, o juiz pode nomear ou requisitar assessores técnicos, a 
fim de assistirem a diligências, prestarem esclarecimentos, realizarem exames ou elaborarem 
pareceres.  
2 - Quando o juiz nomear ou requisitar assessores que prestem serviços em instituições públicas ou 
privadas, devem estas prestar toda a colaboração, prevalecendo o serviço do tribunal sobre qualquer 
outro, salvo o caso de escusa justificada.  
3 - Aos assessores podem ser opostos os impedimentos e recusas que é possível opor aos peritos em 
processo civil.  
(Aditado pela Lei n.º 133/99, de 28 de Agosto) 
 


Artigo 147.º-D 
(Mediação) 


 
1 - Em qualquer estado da causa e sempre que o entenda conveniente, designadamente em processo de 
regulação do exercício do poder paternal, oficiosamente, com o consentimento dos interessados, ou a 
requerimento destes, pode o juiz determinar a intervenção de serviços públicos ou privados de 
mediação.  
2 - O juiz homologa o acordo obtido por via de mediação se este satisfizer o interesse do menor.  
(Aditado pela Lei n.º 133/99, de 28 de Agosto) 
 


Artigo 147.º-E 
(Contraditório) 


 
1 - As partes têm direito a conhecer as informações, relatórios, exames e pareceres constantes do 
processo, podendo pedir esclarecimentos, juntar outros elementos ou requerer a solicitação de 
informações que considerem necessários.  
2 - O juiz indefere, por despacho irrecorrível, os requerimentos que se mostrarem inúteis, de 
realização impossível ou com intuito manifestamente dilatório.  
3 - É garantido o contraditório relativamente às provas que forem obtidas pelos meios previstos no n.º 
1. 
(Aditado pela Lei n.º 133/99, de 28 de Agosto) 
 


Artigo 148.º 
(Conjugação de decisões) 


 
1 - As decisões que apliquem medidas tutelares cíveis e de protecção, ainda que provisórias, devem 
conjugar-se e harmonizar-se entre si, tendo em conta o interesse superior do menor.  
2 - Para efeitos do disposto no número anterior, o juiz, por despacho fundamentado, procede, se 
necessário, à revisão da medida anteriormente decretada.  
3 - No caso de, em processo tutelar cível, se verificar uma situação de perigo para o menor, o 
Ministério Público:  
a) Comunica a situação à comissão de protecção de crianças e jovens territorialmente competente; ou  
b) Requer, se necessário, a aplicação de medida judicial de protecção.  
(Redacção da Lei n.º 133/99, de 28 de Agosto) 
 







Artigo 149.º 
(Tribunais de comarca) 


 
1 - Fora das áreas abrangidas pela jurisdição dos tribunais de família e menores, cabe ao tribunal da 
respectiva comarca conhecer das causas que àqueles estão atribuídas.  
2 - No caso previsto no número anterior, o tribunal constitui-se em tribunal de família e menores.  
(Redacção da Lei n.º 133/99, de 28 de Agosto) 
 


Artigo 150.º 
(Natureza dos processos) 


 
Os processos previstos neste título são considerados de jurisdição voluntária. 
 


Artigo 151.º 
(Constituição de advogado) 


 
Nos processos previstos neste título não é obrigatória a constituição de advogado, salvo na fase de 
recurso.  
 


Artigo 152.º 
(Juiz singular) 


 
As causas referidas nos artigos 146.º e 147.º são sempre julgadas por juiz singular.  
 


Artigo 153.º 
(Processamento) 


 
Com excepção da conversão, revogação e revisão da adopção e da prestação de contas, que correm 
por apenso, as providências previstas no artigo 147.º correm nos autos em que tenha sido decretada a 
providência principal.  
 


Artigo 154.º 
(Competência por conexão) 


 
1 - Se forem instaurados sucessivamente processo tutelar cível e processo de protecção ou tutelar 
educativo relativamente ao mesmo menor, é competente para conhecer de todos eles o tribunal do 
processo que tiver sido instaurado em primeiro lugar.  
2 - No caso previsto no número anterior os processos correm por apenso. 
3 - O disposto no n.º 1 não se aplica às providências tutelares cíveis relativas à adopção e à 
averiguação oficiosa da maternidade ou da paternidade, nem às que sejam da competência das 
conservatórias do registo civil ou às que digam respeito a mais que um menor.  
4 - Estando pendente acção de divórcio ou de separação judicial litigiosos, as providências tutelares 
cíveis relativas à regulação do exercício do poder paternal, à prestação de alimentos e à inibição do 
poder paternal correm por apenso àquela acção.  
5 - A incompetência territorial não impede a observância do disposto nos n.os 1 e 4.  
(Redacção da Lei n.º 133/99, de 28 de Agosto) 
 


Artigo 155.º 
(Competência territorial) 


 
1 - Para decretar as providências é competente o tribunal da residência do menor no momento em que 
o processo foi instaurado.  
2 - Sendo desconhecida a residência do menor, é competente o tribunal da residência dos titulares do 
poder paternal.  
3 - Se os titulares do poder paternal tiverem residências diferentes, é competente o tribunal da 
residência daquele a cuja guarda o menor estiver confiado ou, no caso de guarda conjunta, com quem 
o menor residir. 
4 - Se alguma das providências disser respeito a dois ou mais menores, filhos dos mesmos 
progenitores e residentes em comarcas diferentes, é competente o tribunal da residência do maior 
número deles; em igualdade de circunstâncias, é competente o tribunal em que a providência tiver sido 
requerida em primeiro lugar.  







5 - Se, no momento da instauração do processo, o menor não residir no País, é competente o tribunal 
da residência do requerente ou do requerido; quando também estes residirem no estrangeiro e o 
tribunal português for internacionalmente competente, pertence ao tribunal de Lisboa conhecer da 
causa.  
6 - São irrelevantes as modificações de facto que ocorrerem posteriormente ao momento da 
instauração do processo.  
(Redacção da Lei n.º 133/99, de 28 de Agosto) 
 


Artigo 156.º 
(Excepção de incompetência territorial) 


 
1 - A incompetência territorial pode ser deduzida até decisão final, devendo o tribunal conhecer dela 
oficiosamente.  
2 - Para julgar a excepção, o tribunal pode ordenar as diligências que entender necessárias.  
 


Artigo 157.º 
(Decisões provisórias e cautelares) 


 
1 - Em qualquer estado da causa e sempre que o entenda conveniente, o tribunal pode decidir, a título 
provisório, relativamente a matérias que devam ser apreciadas a final, bem como ordenar as 
diligências que se tornem indispensáveis para assegurar a execução efectiva da decisão.  
2 - Podem também ser provisoriamente alteradas as decisões já tomadas a título definitivo.  
3 - Para o efeito do disposto no presente artigo, o tribunal procederá às averiguações sumárias que 
tenha por convenientes.  
 


Artigo 158.º 
(Audiência de discussão e julgamento) 


 
1 - Quando haja lugar a audiência de discussão e julgamento, esta efectuar-se-á nos seguintes termos:  
a) Estando presentes ou representadas as partes, o juiz interrogá-las-á e procurará conciliá-las;  
b) Se não conseguir a conciliação, passar-se-á à produção das provas; 
c) As declarações e os depoimentos não são reduzidos a escrito; 
d) Finda a produção da prova, é dada a palavra ao Ministério Público e aos advogados constituídos, 
podendo cada um usar dela uma só vez e por tempo não excedente a meia hora.  
2 - A audiência só pode ser adiada uma vez por falta das partes, seus advogados ou testemunhas.  
(Redacção da Lei n.º 133/99, de 28 de Agosto) 
 


Artigo 159.º 
(Recursos) 


 
Salvo disposição expressa, os recursos terão o efeito que o tribunal fixar. 
 


Artigo 160.º 
(Processos urgentes) 


 
Correm durante as férias judiciais os processos tutelares cíveis cuja demora possa causar prejuízo aos 
interesses do menor. 
(Redacção da Lei n.º 133/99, de 28 de Agosto) 
 


Artigo 160.º-A 
(Dever de cooperação) 


 
O tribunal pode dirigir-se aos agentes consulares portugueses e requisitar a sua intervenção ou auxílio 
quanto a medidas e providências relativas a menores sob sua jurisdição, bem como solicitar o auxílio e 
os bons ofícios dos agentes consulares estrangeiros em Portugal quanto a menores de outros países 
residentes em território nacional. 
(Aditado pela Lei n.º 133/99, de 28 de Agosto) 
 







Artigo 161.º 
(Casos omissos) 


 
Nos casos omissos são de observar, com as devidas adaptações, as regras de processo civil que não 
contrariem os fins da jurisdição de menores.  
 


CAPÍTULO II 
Processos 


 
SECÇÃO I 
Adopção 


 
 







SECÇÃO II 
Regulação do exercício do poder paternal e resolução de questões a este respeitantes 


 
Artigo 174.º 


(Homologação do acordo) 
 
1 - A homologação do acordo sobre o exercício do poder paternal, nos casos a que se refere o n.º 1 do 
artigo 1905.º do Código Civil, será pedida por qualquer dos pais, nos dez dias subsequentes ao trânsito 
em julgado da sentença proferida na respectiva causa; antes de decidir, o juiz pode ordenar as 
diligências que considere necessárias.  
2 - Quando não tenha sido pedida homologação do acordo ou este não seja homologado, será 
notificado o curador, que, nos dez dias imediatos, deverá requerer a regulação.  
3 - Se o tribunal competente para a regulação não for aquele onde correu termos a acção que 
determinou a sua necessidade, extrair-se-á certidão dos articulados da decisão final e de outras peças 
do processo que sejam indicadas pelo juiz ou pelo Ministério Público, a remeter ao tribunal onde 
aquela acção deva ser proposta.  
 


Artigo 175.º 
(Conferência) 


 
1 - Autuado o requerimento ou a certidão, os pais são citados para uma conferência, que se realizará 
nos quinze dias imediatos, podendo o juiz autorizar a assistência do menor, tendo em atenção a sua 
idade e grau de maturidade; o juiz poderá também determinar que estejam presentes os avós ou outros 
parentes.  
2 - Os pais são obrigados a comparecer pessoalmente sob pena de multa, apenas podendo fazer-se 
representar por mandatário judicial ou por seus ascendentes ou irmãos, com poderes especiais para 
intervir no acto, no caso de estarem impossibilitados de comparecer ou de residirem fora da comarca 
onde a conferência se realize.  
 


Artigo 176.º 
(Ausência dos pais) 


 
1 - Se algum dos pais estiver ausente em parte incerta, será convocado para a conferência por meio de 
editais, que se afixarão um na porta do tribunal e outro na porta da última residência conhecida do 
ausente.  
2 - Se a ausência for certificada pelo funcionário encarregado de proceder à citação, a convocação-
edital não se efectuará sem que o juiz se assegure de que não é conhecida a residência do citando.  
(Rectificado pela Declaração publicada no Diário da República, n.º 32, Série I, de 7 de Fevereiro de 
1979) 
 


Artigo 177.º 
(Acordo e falta de comparência de algum dos pais) 


 
1 - Estando ambos os pais presentes ou representados, o juiz procurará obter acordo que corresponda 
aos interesses do menor sobre o exercício do poder paternal; se o conseguir, fará constar do auto de 
conferência o que for acordado e ditará a sentença de homologação.  
2 - Se faltarem um ou ambos os pais e não se fizerem representar, o juiz ouvirá as pessoas que estejam 
presentes, fazendo exarar no auto as suas declarações, mandará proceder a inquérito e a outras 
diligências necessárias e decidirá.  
3 - A conferência não pode ser adiada mais de uma vez por falta dos pais ou seus representantes.  
4 - A conferência já iniciada pode ser suspensa, estabelecendo-se, por período e condições 
determinadas, um regime provisório quando o tribunal o entenda conveniente para os interesses do 
menor.  
(Rectificado pela Declaração publicada no Diário da República, n.º 32, Série I, de 7 de Fevereiro de 
1979) 
 







Artigo 178.º 
(Falta de acordo na conferência) 


 
1 - Se ambos os pais estiverem presentes ou representados na conferência, mas não chegarem a acordo 
que seja homologado, serão logo notificados para, no prazo de dez dias, alegarem o que tiverem por 
conveniente quanto ao exercício do poder paternal.  
2 - Com a alegação deve cada um dos pais oferecer testemunhas, juntar documentos e requerer as 
diligências necessárias.  
3 - Findo o prazo para apresentação das alegações, proceder-se-á a inquérito sobre a situação social, 
moral e económica dos pais e, salvo oposição dos visados, aos exames médicos e psicológicos que o 
tribunal entenda necessários para esclarecimento da personalidade e do carácter dos membros da 
família e da dinâmica das suas relações mútuas.  
 


Artigo 179.º 
(Termos posteriores à fase de alegações) 


 
1 - Se os pais não apresentarem alegações ou se com elas não arrolarem testemunhas, junto o inquérito 
e efectuadas outras diligências indispensáveis é proferida a sentença.  
2 - Se os pais apresentarem alegações ou arrolarem testemunhas, depois de efectuadas as diligências 
necessárias é designado dia para a audiência de discussão e julgamento.  
 


Artigo 180.º 
(Sentença) 


 
1 - Na sentença, o exercício do poder paternal será regulado de harmonia com os interesses do menor, 
podendo este, no que respeita ao seu destino, ser confiado à guarda de qualquer dos pais, de terceira 
pessoa ou de estabelecimento de educação ou assistência.  
2 - Será estabelecido um regime de visitas, a menos que excepcionalmente o interesse do menor o 
desaconselhe.  
3 - Quando for caso disso, pode a sentença determinar que a administração dos bens do filho seja 
exercida pelo progenitor a quem o menor não foi confiado.  
4 - Quando o filho for confiado a terceira pessoa ou a estabelecimento de educação ou assistência, o 
tribunal decidirá a qual dos progenitores compete o exercício do poder paternal na parte não abrangida 
pelos poderes e deveres que àqueles deverão ser atribuídos para o adequado desempenho das suas 
funções.  
 


Artigo 181.º 
(Incumprimento) 


 
1 - Se, relativamente à situação do menor, um dos progenitores não cumprir o que tiver sido acordado 
ou decidido, pode o outro requerer ao tribunal as diligências necessárias para o cumprimento coercivo 
e a condenação do remisso em multa até 50 000$00 e em indemnização a favor do menor ou do 
requerente ou de ambos.  
2 - Autuado ou junto ao processo o requerimento, o juiz convocará os pais para uma conferência ou 
mandará notificar o requerido para, no prazo de dois dias, alegar o que tenha por conveniente.  
3 - Na conferência, os pais podem acordar na alteração do que se encontra fixado quanto ao exercício 
do poder paternal, tendo em conta o interesse do menor.  
4 - Não tendo sido convocada a conferência ou quando nesta os pais não chegaram a acordo, o juiz 
mandará proceder a inquérito sumário e a quaisquer outras diligências que entenda necessárias e, por 
fim, decidirá.  
5 - Se tiver havido condenação em multa e esta não for paga no prazo de dez dias, será extraída 
certidão do processo, a remeter ao tribunal competente para execução.  
 


Artigo 182.º 
(Alteração de regime) 


 
1 - Quando o acordo ou a decisão final não sejam cumpridos por ambos os pais, ou quando 
circunstâncias supervenientes tornem necessário alterar o que estiver estabelecido, qualquer dos 
progenitores ou o curador podem requerer ao tribunal que no momento for territorialmente competente 
nova regulação do poder paternal.  







2 - O requerente deve expor sucintamente os fundamentos do pedido e, se o regime tiver sido 
estabelecido por acordo extrajudicial, juntará ao requerimento certidão do acordo e da sentença 
homologatória; se o regime tiver sido fixado pelo tribunal, o requerimento será autuado por apenso ao 
processo onde se realizou o acordo ou foi proferida decisão final, para o que será requisitado ao 
respectivo tribunal, se, segundo as regras da competência, for outro o tribunal competente para 
conhecer da nova acção.  
3 - O requerido é citado para, no prazo de oito dias, alegar o que tiver por conveniente.  
4 - Junta a alegação ou findo o prazo para a sua apresentação, o juiz, se considerar o pedido 
infundado, ou desnecessária a alteração, mandará arquivar o processo, condenando em custas o 
requerente; no caso contrário, ordenará o prosseguimento dos autos, observando-se, na parte aplicável, 
o disposto nos artigos 175º a 180.º  
5 - Antes de mandar arquivar os autos ou de ordenar o seu prosseguimento, pode o juiz determinar a 
realização das diligências que considere necessárias.  
(Rectificado pela Declaração publicada no Diário da República, n.º 286, Série I, de 14 de Dezembro 
de 1978) 
(Rectificado pela Declaração publicada no Diário da República, n.º 32, Série I, de 7 de Fevereiro de 
1979) 
 


Artigo 183.º 
(Outros casos de regulação) 


 
1 - O disposto nos artigos antecedentes é aplicável à regulação do exercício do poder paternal de filhos 
de cônjuges separados de facto e ainda de filhos de progenitores não unidos pelo matrimónio ou de 
adoptados cujos pais ou adoptantes gozem de poder paternal.  
2 - Qualquer das pessoas a quem incumba o poder paternal pode requerer a homologação do acordo 
extrajudicial sobre o exercício dele.  
3 - A regulação prevista neste artigo, bem como as diligências executórias da decisão judicial ou do 
acordo homologado, podem ser requeridas por qualquer das pessoas a quem caiba o poder paternal ou 
pelo curador; a necessidade da intervenção judicial pode ser comunicada ao curador por qualquer 
pessoa.  
 


Artigo 184.º 
(Falta de acordo dos pais em questões de particular importância) 


 
1 - Quando o poder paternal seja exercido em comum por ambos os pais, mas estes não estejam de 
acordo em alguma questão de particular importância, pode qualquer deles requerer ao tribunal a 
resolução do diferendo.  
2 - Autuado o requerimento, seguem-se os termos previstos nos artigos 175.º, 177.º e 178.º  
3 - Realizadas as diligências necessárias, o juiz decidirá. 
 


Artigo 185.º 
(Recursos) 


 
1 - Os recursos interpostos de quaisquer decisões proferidas nos processos previstos nesta secção têm 
efeito meramente devolutivo.  
2 - Os recursos de agravo interpostos no decorrer do processo sobem com o recurso que se interpuser 
da decisão final.  
 


SECÇÃO III 
Alimentos devidos a menores 


 
Artigo 186.º 


(Petição) 
 
1 - Podem requerer a fixação dos alimentos devidos ao menor, ou a alteração dos anteriormente 
fixados, o seu representante legal, o curador, a pessoa à guarda de quem aquele se encontre ou o 
director do estabelecimento de educação ou assistência a quem tenha sido confiado.  
2 - A necessidade da fixação ou alteração de alimentos pode ser comunicada ao curador por qualquer 
pessoa.  







3 - O requerimento deve ser acompanhado de certidões comprovativas do grau de parentesco ou 
afinidade existentes entre o menor e o requerido, de certidão da decisão que anteriormente tenha 
fixado os alimentos e do rol de testemunhas.  
4 - As certidões podem ser requisitadas oficiosamente pelo tribunal às entidades competentes, que as 
passarão gratuitamente, quando o requerente, por falta de recursos, as não possa apresentar.  
 


Artigo 187.º 
(Conferência) 


 
1 - O juiz designará dia para uma conferência, que se realizará nos quinze dias imediatos.  
2 - O requerido é citado para a conferência, devendo a ela assistir o requerente e a pessoa que tiver o 
menor à sua guarda, se não for o autor, que, para o efeito, serão notificados.  
3 - À conferência aplica-se, com as devidas adaptações, o disposto no n.º 1 do artigo 177.º  
(Rectificado pela Declaração publicada no Diário da República, n.º 32, Série I, de 7 de Fevereiro de 
1979) 
 


Artigo 188.º 
(Contestação e termos posteriores) 


 
1 - Se a conferência não se puder realizar ou nela não se chegar a acordo, será imediatamente 
ordenada a notificação do requerido para contestar, devendo, na contestação, ser oferecidos os meios 
de prova.  
2 - Apresentada a contestação ou findo o prazo para a apresentação desta, o juiz mandará proceder às 
diligências necessárias e a inquérito sobre os meios do requerido e as necessidades do menor.  
3 - Seguidamente, no caso de não ter havido contestação, o juiz decidirá; no caso contrário, terá lugar 
a audiência de discussão e julgamento.  
4 - Da sentença cabe recurso de apelação, com efeito meramente devolutivo; os recursos de agravo 
interpostos no decorrer do processo sobem com o que se interpuser da decisão final.  
 


Artigo 189.º 
(Meios de tornar efectiva a prestação de alimentos) 


 
1 - Quando a pessoa judicialmente obrigada a prestar alimentos não satisfizer as quantias em dívida 
dentro de dez dias depois do vencimento, observar-se-á o seguinte:  
a) Se for funcionário público, ser-lhe-ão deduzidas as respectivas quantias no vencimento, sob 
requisição do tribunal dirigida à entidade competente;  
b) Se for empregado ou assalariado, ser-lhe-ão deduzidas no ordenado ou salário, sendo para o efeito 
notificada a respectiva entidade patronal, que ficará na situação de fiel depositária;  
c) Se for pessoa que receba rendas, pensões, subsídios, comissões, percentagens, emolumentos, 
gratificações, comparticipações ou rendimentos semelhantes, a dedução será feita nessas prestações 
quando tiverem de ser pagas ou creditadas, fazendo-se para tal as requisições ou notificações 
necessárias e ficando os notificados na situação de fiéis depositários.  
2 - As quantias deduzidas abrangerão também os alimentos que se forem vencendo e serão 
directamente entregues a quem deva recebê-las.  
 


Artigo 190.º 
 
(Revogado pelo Decreto-Lei n.º 48/95, de 15 de Março) 
 


SECÇÃO IV 
Entrega judicial de menor 


 
Artigo 191.º 


(Articulados e termos posteriores) 
 
1 - Se o menor abandonar a casa paterna ou aquela que os pais lhe destinaram ou dela for retirado, ou 
se se encontrar fora do poder da pessoa ou do estabelecimento a quem esteja legalmente confiado, 
deve sua entrega ser requerida ao tribunal com jurisdição na área em que ele se encontre.  
2 - Se o processo tiver de prosseguir, serão citados o curador e a pessoa que tiver acolhido o menor, ou 
em poder de quem ele se encontre, para contestarem, no prazo de cinco dias.  







3 - Os citados podem contradizer os factos que fundamentam o pedido, ou mostrar que existe decisão 
capaz de obstar à diligência, ou que foi requerido o depósito do menor como preliminar ou incidente 
da acção de inibição do poder paternal ou de remoção das funções tutelares.  
4 - Não havendo contestação, ou sendo esta manifestamente improcedente, é ordenada a entrega e 
designado o local onde deve efectuar-se, só presidindo o juiz à diligência quando o julgue 
conveniente; o requerido será notificado para proceder à entrega pela forma determinada, sob pena de 
desobediência.  
5 - Se houver contestação e necessidade de provas, o juiz só decidirá depois de produzidas as provas 
que admitir.  
 


Artigo 192.º 
(Inquérito e diligências) 


 
1 - Antes de decretar a entrega do menor, o juiz pode ordenar as diligências convenientes e mandar 
proceder a inquérito sumário sobre a situação social, moral e económica do requerente, da pessoa em 
poder de quem esteja o menor e dos parentes obrigados à prestação de alimentos.  
2 - Se o inquérito ou as diligências realizadas mostrarem a falta de idoneidade do requerente, este será 
notificado para, no prazo de cinco dias, alegar o que tiver por conveniente e oferecer provas; se não 
apresentar alegações e não oferecer provas, será o menor depositado em casa de família idónea, 
preferindo os parentes obrigados a alimentos, ou será internado num estabelecimento de educação, 
conforme parecer mais conveniente.  
3 - No caso de o requerente apresentar alegações e oferecer provas, o juiz decidirá, depois de 
produzidas as provas que admitir, ordenando a entrega ou o depósito.  
4 - Quando o requerente da entrega for algum dos pais e estes vivam separados, o menor poderá ser 
entregue àquele que o juiz considere mais idóneo, sem prejuízo de se definir o seu destino em acção 
de regulação do poder paternal.  
 


Artigo 193.º 
(Termos posteriores) 


 
Se o menor for depositado e não tiver sido requerida a regulação ou a inibição do poder paternal ou a 
remoção das funções tutelares, o curador deve requerer a providência adequada.  
 


SECÇÃO V 
Inibição e limitações ao exercício do poder paternal 


 
(…) 


 
Artigo 200.º 


(Outras medidas limitativas do exercício do poder paternal) 
 
1 - O curador ou qualquer parente do menor pode requerer as providências previstas no n.º 2 do artigo 
1920.º do Código Civil ou outras que se mostrem necessárias quando a má administração de qualquer 
dos progenitores ponha em perigo o património do filho e não seja caso de inibição do exercício do 
poder paternal.  
2 - Nos casos referidos no número anterior observar-se-á o disposto nos artigos 195.º a 197.º  
 


Artigo 201.º 
(Levantamento da inibição ou da medida limitativa do exercício do poder paternal) 


 
1 - O requerimento para levantamento da inibição ou de medida limitativa do exercício do poder 
paternal é autuado por apenso.  
2 - Se tiver sido instituída tutela ou administração de bens, será notificado, além do curador, o tutor ou 
o administrador dos bens, para contestar.  
3 - Feita a notificação, observar-se-ão os termos prescritos para a inibição. 
 







SECÇÃO IX 
Acção tutelar comum 


 
Artigo 210.º 
(Tramitação) 


 
Sempre que a qualquer providência cível não corresponda nenhuma das formas de processo previstas 
nas secções anteriores, o tribunal pode ordenar livremente as diligências que repute necessárias antes 
de proferir a decisão final.  


 
TÍTULO IV 


Disposições finais e transitórias 
 


Artigo 211.º 
(Dúvidas de execução) 


 
As dúvidas que se suscitem na execução das disposições do título II são resolvidas por despacho do 
Ministro da Justiça.  
 


Artigo 212.º 
 
(Revogado pelo Decreto-Lei n.º 58/95, de 31 de Março) 
 


Artigo 213.º 
 
(Revogado pelo Decreto-Lei n.º 58/95, de 31 de Março) 
 


Artigo 214.º 
(Entrada em vigor) 


 
O presente diploma entra em vigor no dia 31 de Julho de 1978. 
 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros. - Mário Soares - Vítor Manuel Ribeiro Constâncio - José 
Dias dos Santos Pais - Rui Eduardo Ferreira Rodrigues Pena.  
Promulgado em 9 de Outubro de 1978 
Publique-se. 
O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHO EANES. 
 
 
NOTAS: 
 
a) A Lei n.º 147/99, de 1 de Setembro, (Lei de Protecção de Crianças e Jovens em Perigo) revogou 
sem discriminação expressa todas as normas da Organização Tutelar de Menores relativas às matérias 
por si abrangidas, pelo que a aplicação da norma revogatória depende de interpretação jurídica;  
 
b) A Lei n.º 166/99, de 14 de Setembro, que aprovou a Lei Tutelar Educativa, revogou as disposições 
legais que contenham normas que contrariem as disposições da referida Lei Tutelar Educativa, 
nomeadamente as disposições do título I e do título II do presente diploma; 
 
c) O Decreto-Lei nº 329-A/95, de 12 de Dezembro, estipula que, na falta de regulamentação especial 
em contrário, os prazos de natureza processual estabelecidos em quaisquer diplomas a que seja 
subsidiariamente aplicável o disposto no artigo 144.º do Código de Processo Civil, consideram-se 
adaptados à regra da continuidade pela forma seguinte:  
i) Passam a ter a duração de 5 dias os prazos cuja duração seja inferior, salvo tratando-se de prazos 
para o expediente da secretaria ou para a prática pelos magistrados de actos de mero expediente ou em 
processos urgentes;  
ii) Passam a ser de 10 dias os prazos cuja duração seja igual ou superior a 5 e inferior a 9 dias;  
iii) Passam a ser de 15 dias os prazos cuja duração seja igual ou superior a 9 e inferior a 13 dias;  
iv) Passam a ser de 20 dias os prazos cuja duração seja igual ou superior a 13 e inferior a 18 dias;  
v) Passam a ser de 30 dias os prazos cuja duração seja igual ou superior a 18 e inferior a 25 dias;  
vi) Passam a ser de 40 dias os prazos cuja duração seja igual ou superior a 25 e inferior a 40 dias.  
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PARECER  
sobre o 


Projecto de Lei n.º 509/X 
Alterações ao Regime Jurídico do Divórcio 1 


no Código Civil 


 Projecto de Lei da Autoria de um conjunto de 20 Deputados do Partido 
Socialista onde se incluem o Líder e Presidente do Grupo Parlamentar 
do PS Sr. Dr. Alberto Martins (Advogado) e três Membros Efectivos e 
um Suplente da 1.ª Comissão Permanente da Assembleia da Republica, 
a de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias, também 
estes Advogados (Dr.ª Helena Terra, Dr.ª Sónia Sanfona, Dr. Ricardo 
Rodrigues e Dr. Jorge Strecht). 
 
O parecer da Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, 
Liberdades e Garantias, em que foi Deputado Relator o Dr. António 
Montalvão Machado (PSD) - aprovado por unanimidade em 16 Abril de 
2008 (registando-se a ausência do CDS-PP, do BE e de Os Verdes)  e 
publicado no DAR-II-A-082 de17/04/2008 - refere, em síntese, as 
principais alterações propostas pelo PS, no que concerne às 
Responsabilidades Parentais: 
- Propõe-se o desaparecimento da designação «poder paternal» 
substituindo-a pelo conceito de «responsabilidades parentais»;  
- Na constância do casamento, se não houver acordo em questões de 
particular importância, e frustrada a tentativa de conciliação, o 
tribunal, antes de decidir, ouvirá o filho, independentemente da idade, 
salvo quando circunstâncias ponderosas o desaconselharem, quando 
actualmente só ouve o filho se este for «maior de catorze anos» — cfr. 
artigo 1901.º, n.º 2.  
- Em caso de divórcio, as responsabilidades parentais são exercidas em 
conjunto por ambos os progenitores em relação «às questões de 
particular importância para a vida do filho». Já o exercício das 
responsabilidades parentais relativas aos actos da vida corrente do 
filho cabem ao progenitor com quem ele reside habitualmente ou ao 
progenitor com quem ele se encontre temporariamente, sendo que, neste 
caso, não deve contrariar as orientações educativas mais relevantes, tal 
como elas são definidas pelo progenitor com quem o filho reside 
habitualmente — cfr. artigo 1906.º, n.os 1 e 3;  


                                                           
1  Ver tb. a Petição N.º 76/VIII/3.ª, de 20 de Outubro de 2001 (APpS), o Projecto de Lei n.º 232/X, de 7 
de Março de 2006 (BE), e o Projecto de Lei n.º 486/X, de 19 de Março de 2008 (BE). 
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- Na determinação da residência do filho, valoriza-se a disponibilidade 
manifestada por cada um dos progenitores para promover relações 
habituais do filho com o outro progenitor — cfr. artigo 1906.º, n.º 5;  
- Determina-se que o incumprimento do exercício das responsabilidades 
parentais constitui crime de desobediência nos termos da lei penal — 
cfr. artigo 1777.º-A, n.º 4.  
 
Já à quase 6 anos que na Petição N.º 76/VIII/3.ª2, de 20 de Outubro de 
2001, da qual esta Associação de Defesa dos Direitos dos Filhos de Pais 
Separados “Pais para Sempre” foi primeiro subscritor, se pedia e 
propunha ao Legislador 
- a substituição, no texto da Lei, do termo poder paternal por 
responsabilidade parental; 
- firmar como padrão ou norma o exercício conjunto da 
responsabilidade parental, deixando a guarda única para todas as 
situações em que a manifesta incapacidade de um dos progenitores e/ou 
o superior interesse da criança assim o exiga; 
-  promoção da Mediação Familiar como forma de obtenção de um 
Acordo de Regulação do Exercício da Responsabilidade Parental mais 
equilibrado, mais justo e mais adequado á realidade dos intervenientes - 
via a ser utilizada em substituição da conferência de pais; 
- penalização da inviabilização do direito de visita / direito de acesso da 
criança ao progenitor com quem não vive, como crime contra a 
criança; 


e, ainda, 
- que o desempenho da função de Juiz nos Tribunais de Família e 
Menores esteja dependente de formação específica e avaliação do 
Magistrado para o desempenho das funções específicas; 
- que as decisões provisórias nos Processos de Regulação da 
Responsabilidade Parental tenham uma duração não superior a seis 
meses, ocasião em que serão obrigatoriamente revistas e re-adequadas 
ao melhor interesse da criança. 
 
A Associação “Pais para Sempre” e os 4600 cidadãos portugueses que a 
subscreveram pediam-no porque sabiam que, não obstante o casamento 
ter vocação para ser perpétuo, tal vocação não obsta a que o casamento se 
dissolva, excepcionalmente, quando determinadas circunstâncias se 
verifiquem. 
 
E agora expõem o que segue, centrando-se nas questões, que são o centro 
da actuação e intervenção desta Associação e que importam para a defesa 
do Direito dos filhos cujos progenitores se encontram separados.  
 
O divórcio e a separação judicial de pessoas e bens são os dois remédios 
que o nosso direito oferece para as situações de crise matrimonial que, 


                                                           
2 Publicada no Diário da Assembleia da República n° 8, II Série B, de 30.11.2001. 
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pela sua gravidade, justifiquem uma modificação do regime normal do 
casamento. 
Entende-se por divórcio, justamente, a dissolução do casamento decretada 
pelo tribunal ainda em vida de ambos os cônjuges, a requerimento de um 
deles ou dos dois, nos termos autorizados por lei.  
O divórcio terá inconvenientes particularmente graves quando haja filhos, 
sobretudo jovens; será para estes uma dolorosa experiência capaz de 
afectar profundamente a formação e o desenvolvimento da sua 
personalidade, onde o divórcio dos pais deixará para sempre as suas 
marcas.   
Contudo o divórcio pode ser "um mal necessário".  Entende-se ser 
"necessário" - ou seja, socialmente recomendável - nos casos em que a 
vida conjugal se tornou intolerável e a esperança de reconciliação é muito 
remota.   
Pensa-se que o interesse da família aconselha que nesses casos se permita 
o divórcio.  E, assim, sendo, absolutamente, um mal, o divórcio virá a ser 
em tais casos o menor de dois males e, portanto, relativamente, um bem.   
Será até melhor, porventura, do que no caso de os cônjuges continuarem a 
viver em comum mas não se reconciliarem e darem aos filhos o 
espectáculo quotidiano dos seus conflitos e desentendimentos. 
Na presença de um conflito de interesses desta natureza, isto é, quando 
sobre certo bem incidem interesses de duas ou mais pessoas, nos termos 
da lei substantiva, deve um deles ser sacrificado ao outro. 
É ao superior e concreto interesse do filho que deve ser sacrificado o 
interesse dos pais. É sempre de harmonia com o interesse da criança, e 
não com circunstâncias relativas aos progenitores, que deve ser fixado o 
destino do filho nos casos de divórcio ou separação judicial de pessoas e 
bens, e se deve ou não ser concedido um direito de visita ao progenitor a 
quem não tenha sido confiado. 
É também tendo em conta o superior interesse da criança que as decisões 
relativas à sua pessoa devem ser tomadas por ambos os pais, casados ou 
não, ou pelos tribunais. 
 
Ora, o Direito da Família é um ramo do direito civil muito permeável às 
modificações das estruturas políticas, sociais, económicas, etc., e  mantém 
uma estreita ligação a outras ciências humanas.   
 
Entre os doze princípios constitucionais do Direito de Família salientamos 
o princípio da 
- competência da lei civil para regular os requisitos e efeitos do 


casamento e da sua dissolução, independentemente da forma de 
celebração, consagrado no art.º 36.º, n.º 2 da CRP - Constituição da 
República Portuguesa; 


- admissibilidade do divórcio, para quaisquer casamentos, formulado 
no art.º 36.º, n.º 2 da CRP; 
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- igualdade dos cônjuges, quanto à sua capacidade civil e à 
manutenção e educação dos filhos, consagrado no art.º 36.º, n.º 3 da 
CRP; 


- atribuição aos pais do poder-dever da educação dos filhos, formulado 
no art.º 36.º, n.º 5 da CRP; 


- inseparabilidade dos filhos dos seus progenitores, enunciado no art.º 
36.º, n.º 5 da CRP; 


- não discriminação entre filhos nascidos do casamento e fora do 
casamento, expresso no art.º 36.º, n.º 4 da CRP; 


- protecção da família, enunciado no art.º 67.º da CRP; 
- protecção da paternidade e maternidade, formulado no art.º 68.º da 


CRP; e por último, 
- protecção da infância, expresso no art.º 69.º da CRP. 
 
As normas que infrinjam, ou que violem, ainda que, por omissão, os 
princípios constitucionais do direito da família, a que acabamos de fazer 
referência, são normas inconstitucionais (art.º 277.º da CRP). 
 
Os princípios em que o Direito de Família se baseia constituem, se 
podemos exprimir-nos assim, uma espécie de novo direito natural das 
relações familiares. É largamente tributário da biologia e a sua evolução é 
marcada significativamente pelos progressos científicos, a compreensão e 
a aplicação de numerosas soluções legais, respeitantes, designadamente, 
ao poder paternal e à adopção, requerem conhecimentos adequados de 
psicologia e pedagogia, e não é por acaso que os sociólogos do direito 
encontram em matérias de direito da família algumas das áreas 
privilegiadas dos seus estudos. 
Só a "vivência" de um determinado ramo do conhecimento humano, 
integrado no mundo complexo dos seus problemas, percorrendo os seus 
labirintos e encruzilhadas, habilita ao seu conhecimento que será tanto 
mais perfeito e completo, quanto maior ou mais profunda for essa 
"vivência". 
 
Daí, a necessidade de adequar o direito de Família: 
- à crescente, desejada e ambicionada autonomia e independência da 


mulher; 
- ao despertar do homem/pai para a mais valia resultante dum 


investimento numa relação afectiva profunda com os filhos; 
- ao interesse superior da criança, nomeadamente, à necessidade que 


cada filho tem em manter, na situação de rotura da vida conjugal, uma 
relação de grande proximidade com o progenitor a quem não está 
confiado. 


 
Os direitos familiares pessoais são direitos a que não se ajusta a noção 
tradicional de direito subjectivo.  A primeira das características, talvez a 
mais importante de todas, é que os direitos familiares pessoais são 
poderes funcionais, poderes-deveres.  
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Não são direitos que o seu titular possa exercer como queira (não são do 
seu titular, não são coisa sua, coisa que lhe pertença). 
Pelo contrário, o seu titular é obrigado a exercê-los de certo modo.  
Não são direitos de livre exercício, mas hão-de ser exercidos de acordo 
com a sua função, do modo que for exigido pela função do direito 
familiar pessoal, pelo interesse que ele serve. 
No caso do exercício das responsabilidades parentais, a sua função é a de 
favorecer e garantir o cumprimento dos particulares deveres morais que 
incumbem ao seu titular (o pai ou à mãe) para com a pessoa contra quem 
se dirigem (os filhos), através de um comportamento parental fundado no 
respeito pelos direitos da criança assegurando a satisfação as suas 
necessidades através da protecção dos riscos e a criação de um ambiente 
que promova o seu desenvolvimento harmonioso, valorize a sua 
individualidade, especificidade e autonomia. 
 
Daí a necessidade de se declarar a irrenunciabilidade da responsabilidade 
parental, tal como está estatuído no art.º 1 882.º do Código Civil.  
 
Na verdade, os direitos familiares pessoais, para além de irrenunciáveis, 
são intransmissíveis - inter vivos e mortis causa (exceptua-se o caso 
limite da adopção plena) - e são direitos cujo exercício é controlado 
objectivamente (legalmente), uma vez que, nos termos do art.º 334.º do 
Código Civil, se o exercício do direito for abusivo, a ordem jurídica 
deverá intervir, para tratar o titular do direito como se não tivesse direito, 
ou para o obrigar a indemnizar por perdas e danos a pessoa prejudicada.  
 
Na verdade, quando na presença de um direito familiar pessoal, como é o 
direito à reserva da vida familiar, estamos perante uma obrigação, não 
apenas de "não fazer", não interferir no exercício do direito consagrado, 
mas perante uma obrigação positiva - a de fazer o necessário, diríamos, 
tudo fazer para acautelar o efeito útil das acções, o que, de certa forma, 
nos remete para o art.º 2.º, n.º 2 do Código do Processo Civil onde está 
estatuído que "a todo o direito, excepto quando a lei determine o 
contrário, corresponde a acção adequada destinada a fazê-lo reconhecer 
em juízo, a prevenir ou reparar a violação dele e a realizá-lo 
coercivamente - bem como os procedimentos necessários para acautelar o 
efeito útil das acções". 
 
A função legislativa é criadora do direito objectivo, geral e abstracto. 
 
Em abstracto toda a criança, todos os pais (mães e/ou pais) têm direito a 
uma relação familiar "viva". 
 
Em abstracto os pais devem exercer a sua função no interesse dos filhos. 
E é exercida conjuntamente, por ambos os progenitores, que, em 
abstracto, os filhos melhor terão o seu interesse salvaguardado, garantido 
e satisfeito.  
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Ora, tal como consideram Barthes e Lacan, consabidos grandes filósofos 
e pensadores, com incidência no domínio do pensamento e da sua 
articulação com a palavra, nós "pensamos com as palavras". 
Na verdade, usamos as palavras não só para comunicar, e nesse contexto 
elas são o veículo de transmissão do nosso pensamento, mas também as 
usamos para construir as nossas próprias ideias e conceitos. 
Daí a importância da comunicação e a utilidade da semiótica e da 
semântica, e a importância das palavras no texto da Lei. 
 
Congratulamo-nos, por isso, com a proposta de desaparecimento da 
designação «poder paternal» substituindo-a pelo conceito de 
«responsabilidades parentais», determinando, por isso, a republicação do 
Código Civil, nomeadamente dos artigos 17.º, 85.º, 124.º, 125.º, 131.º, 
139.º a 144.º, 318.º, 1 612.º, 1 832.º, 1 892.º a 1898.º, 1 900.º, 1 921.º,      
1 928.º, 1 933.º, 1 961.º, 1 970.º, 1 981.º, 1 997.º, 2 002.º e 2 297.º, para 
além dos que se seguem. 


 
1 877.º 


(Duração do exercício das responsabilidade parental) 
  
 Os filhos estão sujeitos ao exercício das responsabilidades parentais até à 
maioridade ou emancipação.  


 
1 878.º 


(Conteúdo das responsabilidades parentais) 3 
  
 1 -  Compete aos pais, no interesse dos filhos, velar pela segurança e saúde destes, 
prover ao seu sustento, dirigir a sua educação, representá-los, ainda que nascituros, e 
administrar os seus bens. 


2 -  ...  
1 881.º 


(...) 
 


1 -  ... 
2 - Se houver conflito de interesses cuja resolução dependa de autoridade 


pública, entre qualquer dos pais e o filho sujeito ao exercício das responsabilidades 
parentais, ou entre os filhos, ainda que, neste caso, algum deles seja maior, são os 
menores representados por um ou mais curadores especiais nomeados pelo tribunal. 


 
1 882.º 


(...) 
 


 Os pais não podem renunciar ao exercício das responsabilidades 
parentais nem a qualquer dos direitos que ela especialmente lhes confere, sem 
prejuízo do que neste código se dispõe acerca da adopção. 


 
1 913.º 


                                                           
3 A alínea f) do n.º 3 da Petição N.º 501/X/3.ª (“Cidadania, Família, Casamento” do Fórum da Família, Rua 
Tomás Ribeiro, 10 – R/C Dto. Sala 6, 1050-229 LISBOA) pede que no Projecto de Lei aqui em apreço seja 
“reformulado exercício das responsabilidades parentais, de forma a não colocar em perigo a segurança e o 
equilíbrio dos filhos”.  
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(...) 
 
1 - Consideram-se de pleno direito inibidos do exercício da responsabilidades 


parentais: 
... 
... 
...  
2 -  ...  
3 - As decisões judiciais que importem inibição do exercício das responsabilidades 


parentais são comunicadas, logo que transitem em julgado, ao tribunal competente, a 
fim de serem tomadas as providências que no caso couberem. 


 
1 914.º 


(...) 
 
 A inibição de pleno direito do exercício da responsabilidades parentais 


cessa pelo levantamento da interdição ou inabilitação e pelo termo da curadoria.  
 


1 915.º 
(Inibição do exercício das responsabilidades parentais) 


 
1 - A requerimento do Ministério Público, de qualquer parente da criança ou de 


pessoa a quem ela esteja confiada, de facto ou de direito, pode o tribunal decretar a 
inibição do exercício das responsabilidades parentais quando qualquer dos pais 
infrinja culposamente os deveres para com os filhos, com grave prejuízo destes, ou 
quando, por inexperiência, enfermidade, ausência ou outras razões se não mostre em 
condições de cumprir aqueles deveres. 


2 -  ... 
3 -  ... 


1916.º 
(...) 


 
1 - A inibição do exercício da responsabilidades parentais decretada pelo tribunal 


será levantada quando cessem as causas que lhe deram origem.  
2 -  ... 


1917.º 
(...) 


  
 A inibição do exercício das responsabilidades parentais em nenhum caso 


isenta os pais do dever de alimentarem o filho. 
 


1918.º 
(...) 


 
 Quando a segurança, a saúde, a formação moral ou a educação de uma 


criança se encontre em perigo e não seja caso de inibição do exercício das 
responsabilidades parentais, pode o tribunal, a requerimento do Ministério Público 
ou de qualquer das pessoas indicadas no n.º 1 do artigo 1 915.º, decretar as 
providências adequadas, designadamente confiá-lo a terceira pessoa ou a 
estabelecimento da educação ou assistência. 


 
1919.º 


(Exercício das responsabilidades parentais enquanto se mantiver a providência) 
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1 - Quando tiver sido decretada alguma das providências referidas no artigo 
anterior, os pais conservam o exercício das responsabilidades parentais em tudo o que 
com ela não se mostre inconciliável. 


2 -  ... 
1920.º 


(...) 
 
1 - Quando a má administração ponha em perigo o património do filho e não seja 


caso de inibição do exercício das responsabilidades parentais, pode o tribunal, a 
requerimento do Ministério Público ou de qualquer parente, decretar as providências 
que julgue adequadas.  


2 -  ... 
1920.º-B 


(...) 
 ... 
a) As decisões que regulem o exercício das responsabilidades parentais ou 


homologuem acordo sobre esse exercício;  
... 
As decisões que façam cessar a regulação das responsabilidades parentais em 


caso de reconciliação de cônjuges separados de facto; 
As decisões que importem a inibição do exercício das responsabilidades parentais, 


as suspendam provisoriamente ou estabeleçam providências limitativas dessas 
responsabilidades. 
 
Carecerá, contudo, para uma eficaz alteração conceptual, também de 
alterações no Código do Processo Civil, como sejam os artigos 1 407.º 
n.os 2 e 7, e 1 419.º n.º 1 alínea c), para os quais propomos a seguinte 
redacção: 
 


1 407.º 
(...) 


 1 -  ... 
 2 -  Estando presentes ambas as partes e não sendo possível a sua 
conciliação, e não tendo resultado a tentativa do juiz no sentido de obter 
o acordo dos cônjuges para o divórcio ou a separação por mútuo 
consentimento, procurará o juiz obter o acordo dos cônjuges quanto aos 
alimentos e quanto à regulação do exercício conjunto das 
responsabilidades parentais dos filhos.  Procurará ainda obter o acordo 
dos cônjuges quanto à utilização da casa de morada de família durante 
o período de pendência do processo, se for caso disso. 
 3 -  ... 
 4 -  ... 
 5 -  ... 
 6 -  ... 
 7 -  Em qualquer altura do processo, o juiz, por iniciativa própria ou 
a requerimento de alguma das partes, e se o considerar conveniente, 
poderá fixar um regime provisório quanto a alimentos, quanto à 
regulação do exercício das responsabilidades parentais, que só 
fundamentadamente, e se o superior interesse dos filhos o 
desaconselhar, não será exercido conjuntamente por ambos os 







 PAIS PARA SEMPRE – ASSOCIAÇÃO PARA A DEFESA DOS FILHOS DOS PAIS SEPARADOS 
paisparasempre * parentsforever * parentspourtoujours * genitoripersempre * padresparasiempre * elternfürimmer 
oudersvooraltijd * foreldraraðeilífu * rodičenavěky * γονείςγιαπάντα * родителидлявсегда * 父母是永远的 * دبألا ىلا نيدلاو 


9/82 


progenitores, e quanto à utilização da casa de morada da família;  para 
tanto, poderá o juiz, previamente, ordenar a realização das diligências 
que considerar necessárias. 
 


1 419.º 
(...) 


 1 - ... 
a) ... 
b) ... 
c) Acordo que hajam celebrado sobre o exercício das 


responsabilidades parentais relativamente aos filhos de menor idade, se 
os houver; 


d) ... 
e) ... 
f) ... 


 2 -  ... 
 
 
A Associação Pais Para Sempre: 
- subscreve igualmente o princípio de que “a afirmação da igualdade 
entre homens e mulheres é outro sinal da individualização que se 
reflecte de forma directa no casamento e o transforma numa ligação 
entre iguais”; 
- concorda com o princípio da eliminação da culpa nas situações de 
divórcio; 
- concorda “que os afectos estão no centro da relação conjugal e na 
relação pais-filhos”; 
- concorda que existe uma “diferenciação clara entre relação conjugal e 
relação parental e que o exercício das responsabilidades parentais deve 
ser estipulado de forma a que a criança possa manter relações afectivas 
profundas com o pai e com a mãe, bem como ser alvo de cuidados e 
protecção por parte de ambos em ordem à salvaguarda do seu superior 
interesse”; 
- concorda que “ o divórcio dos pais não é o divórcio dos filhos e estes 
devem ser poupados a litígios que ferem os seus interesses, 
nomeadamente, se forem impedidos de manter relações afectivas e as 
lealdades tanto com as suas mães como com os seus pais”; 
- concorda que a “guarda única tem efeitos perversos, nomeadamente 
pela tendência de maior afastamento dos pais homens do exercício das 
suas responsabilidades parentais e correlativa fragilização do 
relacionamento afectivo com os seus filhos”, por oposição à guarda 
conjunta; 
- concorda com a criminalização do incumprimento das responsabilidades 
parentais. 
 
Para facilitar a interpretação integrada das alterações introduzidas pelo 
Projecto de Lei em apreço e suas consequências, optamos por, a estilo de 
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republicação, fazer a contextualização do Código Civil que se pretende 
ver alterada. 
 
O Projecto-Lei 509/X, que altera o Código Civil, começa por modificar o 
Artigo 1585.º, dando-lhe o seguinte conteúdo:  


 


 


 


 


 


Artigo 1585.º 


Elementos e cessação da afinidade 
 


(anterior redacção e contexto em rodapé)4 
 


A afinidade determina-se pelos mesmos graus e linhas que definem o parentesco e não cessa 


pela dissolução, por morte, do casamento. 


 


                                                           
4  ARTIGO 1582.º (Limites do parentesco) Salvo disposição da lei em contrário, os efeitos do 
parentesco produzem-se em qualquer grau da linha recta e até ao sexto grau na colateral. 


ARTIGO 1583.º (Revogado pelo Decreto-Lei 496/77, de 25-11)  
ARTIGO 1584.º (Noção de afinidade) Afinidade é o vínculo que liga cada um dos cônjuges aos 


parentes do outro. (Redacção do Decreto-Lei 496/77, de 25-11) 
ARTIGO 1585.º (Elementos e cessação da afinidade) A afinidade determina-se pelos mesmos 


graus e linhas que definem o parentesco e não cessa pela dissolução do casamento. 
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Artigo 1676.º 


[Dever de contribuir para os encargos da vida familiar] 5 


 


1.[O dever de contribuir para os encargos da vida familiar incumbe a ambos os cônjuges, de harmonia com as 


possibilidades de cada um, e pode ser cumprido, por qualquer deles, pela afectação dos seus recursos àqueles 


encargos e pelo trabalho despendido no lar ou na manutenção e educação dos filhos.] 


 


2. Se a contribuição de um dos cônjuges para os encargos da vida familiar exceder 


manifestamente a parte que lhe pertencia nos termos do número anterior, esse cônjuge torna-se 


credor do outro pelo que haja contribuído além do que lhe competia; mas este crédito só é 


exigível no momento da partilha dos bens do casal, a não ser que vigore o regime da separação. 


(anterior redacção e contexto em rodapé 
6
) 


                                                           
5 A alínea a) do n.º 3 da Petição N.º 501/X/3.ª pede que no Projecto de Lei aqui em apreço seja eliminada “a 
compensação de créditos entre marido e mulher, prevista no artigo 1676.º e assegurando a comunhão devida 
constância do matrimónio”. 
 
6  ARTIGO 1675.º (Dever de assistência)  


1. O dever de assistência compreende a obrigação de prestar alimentos e a de contribuir para os 
encargos da vida familiar. 


2. O dever de assistência mantém-se durante a separação de facto se esta não for imputável a qualquer 
dos cônjuges. 


3. Se a separação de facto for imputável a um dos cônjuges, ou a ambos, o dever de assistência só 
incumbe, em princípio, ao único ou principal culpado; o tribunal pode, todavia, excepcionalmente e por motivos 
de equidade, impor esse dever ao cônjuge inocente ou menos culpado, considerando, em particular, a duração do 
casamento e a colaboração que o outro cônjuge tenha prestado à economia do casal. (Redacção do Decreto-Lei 
496/77, de 25-11) 
 ARTIGO 1676.º (Dever de contribuir para os encargos da vida familiar) 


1. O dever de contribuir para os encargos da vida familiar incumbe a ambos os cônjuges, de harmonia 
com as possibilidades de cada um, e pode ser cumprido, por qualquer deles, pela afectação dos seus recursos 
àqueles encargos e pelo trabalho despendido no lar ou na manutenção e educação dos filhos. 


2. Se a contribuição de um dos cônjuges para os encargos da vida familiar exceder a parte que lhe 
pertencia nos termos do número anterior, presume-se a renúncia ao direito de exigir do outro a correspondente 
compensação. 


3. Não sendo prestada a contribuição devida, qualquer dos cônjuges pode exigir que lhe seja 
directamente entregue a parte dos rendimentos ou proventos do outro que o tribunal fixar.  
(Redacção do Decreto-Lei 496/77, de 25-11) 


ARTIGO 1677.º (Direito ao nome)  
1. Cada um dos cônjuges conserva os seus próprios apelidos, mas pode acrescentar-lhes apelidos do 


outro até ao máximo de dois. 
2. A faculdade conferida na segunda parte do número anterior não pode ser exercida por aquele que 


conserve apelidos do cônjuge de anterior casamento. (Redacção do Decreto-Lei 496/77, de 25-11) 
ARTIGO 1677.º-A (Viuvez e segundas núpcias) 
O cônjuge que tenha acrescentado ao seu nome apelidos do outro conservados em caso de viuvez e, se 


o declarar até à celebração do novo casamento, mesmo depois das segundas núpcias. (Redacção do Decreto-Lei 
496/77, de 25-11) 


ARTIGO 1677.º-B (Divórcio e separação judicial de pessoas e bens)  
1. Decretada a separação judicial de pessoas e bens, cada um dos cônjuges conserva os apelidos do 


outro que tenha adoptado; no caso de divórcio, pode conservá-los se o ex-cônjuge der o seu consentimento ou o 
tribunal o autorizar, tendo em atenção os motivos invocados. 
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3. [Não sendo prestada a contribuição devida, qualquer dos cônjuges pode exigir que lhe seja directamente 


entregue a parte dos rendimentos ou proventos do outro que o tribunal fixar.] 


 


                                                                                                                                                                                        
2. O consentimento do ex-cônjuge pode ser prestado por documento autêntico ou autenticado, termo 


lavrado em juízo ou declaração perante o funcionário do registo civil.   
3. O pedido de autorização judicial do uso dos apelidos do ex-cônjuge pode ser deduzido no processo de 


divórcio ou em processo próprio, mesmo depois de o divórcio ter sido decretado. (Redacção do Decreto-Lei 
496/77, de 25-11)  


ARTIGO 1677.º-C (Privação judicial do uso do nome)  
1. Falecido um dos cônjuges ou decretada a separação judicial de pessoas e bens ou o divórcio, o 


cônjuge que conserve apelidos do outro pode ser privado pelo tribunal do direito de os usar quando esse uso lese 
gravemente os interesses morais do outro cônjuge ou da sua família.  


2. Têm legitimidade para o pedido de privação do uso do nome, no caso de separação judicial de 
pessoas e bens ou divórcio, o outro cônjuge ou excônjuge, e, no caso de viuvez, os descendentes, ascendentes e 
irmãos do cônjuge falecido. (Redacção do Decreto-Lei 496/77, de 25-11)  


ARTIGO 1677.º-D (Exercício de profissão ou outra actividade) Cada um dos cônjuges pode 
exercer qualquer profissão ou actividade sem o consentimento do outro. (Redacção do Decreto-Lei 496/77, de 
25-11) 
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Artigo 1773.º 7 


[Modalidades] 


 


1. O divórcio pode ser por mútuo consentimento ou sem consentimento de um dos cônjuges. 


 


2. O divórcio por mútuo consentimento pode ser requerido por ambos os cônjuges, de comum 


acordo, na conservatória do registo civil, ou no tribunal se, neste caso, o casal não tiver 


conseguido acordo sobre algum dos assuntos referidos no n.º 1 do artigo 1775.º. 


 


3. O divórcio sem consentimento de um dos cônjuges é requerido no tribunal por um dos 


cônjuges contra o outro, com algum dos fundamentos previstos no artigo 1781.º.  


(anterior redacção em rodapé) 8 


 


                                                           
7  O Projecto de Lei n.º 232/X (Cria o Regime Jurídico do Divórcio a pedido de um dos Cônjuges) 
apresentado pelos deputados do Bloco de Esquerda em 7 de Março de 2006 (DAR II série A N.º 98/X/1 
2006.03.30) propunha a alteração do Artigo 1773.º da seguinte forma: 


(…) 
1 - O divórcio pode ser por mútuo consentimento, litigioso ou a pedido de um dos cônjuges. 
2 - (…) 
3 - (…) 
4 - O divórcio a pedido de um dos cônjuges pode ser requerido por qualquer um dos cônjuges, que não 


deseje permanecer casado, na conservatória do registo civil. 
 
8  CAPÍTULO XII Divórcio e separação judicial de pessoas e bens  


SECÇÃO I Divórcio  
SUBSECÇÃO I Diposições gerais  
ARTIGO 1773.º (Modalidades)  
1. O divórcio pode ser por mútuo consentimento ou litigioso.  
2. O divórcio por mútuo consentimento pode ser requerido por ambos os cônjuges, de comum acordo, 


no tribunal ou na conservatória do registo civil se, neste caso, o casal não tiver filhos menores ou, havendo-os, o 
exercício do respectivo poder paternal se mostrar já judicialmente regulado.  


3. O divórcio litigioso é requerido no tribunal por um dos cônjuges contra o outro, com algum dos 
fundamentos previstos nos artigos 1779º e 1781º. (Redacção do Dec-Lei 163/95, de 13-7)  
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Artigo 1774.º 


(anterior redacção em rodapé) 9 


(Mediação familiar)10 


                                                           
9  ARTIGO 1774.º (Tentativa de conciliação; conversão do divórcio litigioso em divórcio por 
mútuo consentimento)  


1. No processo de divórcio haverá sempre uma tentativa de conciliação dos cônjuges.  
2. Se, no processo de divórcio litigioso, a tentativa de conciliação não resultar, o juiz procurará obter o 


acordo dos cônjuges para o divórcio por mútuo consentimento; obtido o acordo ou tendo os cônjuges, em 
qualquer altura do processo, optado por essa modalidade do divórcio, seguir-se-ão os termos do processo de 
divórcio por mútuo consentimento, com as necessárias adaptações. (Redacção do Decreto-Lei 496/77, de 25- 11  


 
 
10  A mediação é um meio alternativo de resolução de litígios que assume carácter confidencial e voluntário 
e se caracteriza por a responsabilidade pela construção das decisões caber às próprias partes envolvidas. É, 
geralmente, de natureza formal. 


No seu âmbito, os litigantes, auxiliados por um terceiro imparcial e neutro, o mediador, procuram chegar 
a um acordo que resolva a disputa que as opõe. 


Ao contrário de um juiz ou de um árbitro, o mediador não decide sobre o resultado da contenda, antes 
conduz as partes, estabelecendo a comunicação entre elas e viabilizando a troca de perspectivas, por forma a 
que estas encontrem, por si mesmas, a base do acordo que porá fim ao litígio. Por implicar sempre a intervenção 
de um terceiro, este é um processo intermédio entre a conciliação e a arbitragem. 


A mediação, ao permitir a manutenção das relações entre os litigantes, mostra-se, por exemplo, 
particularmente adequada para a resolução de conflitos familiares e de vizinhança. 


 
A Mediação Familiar, de acordo com a exposição de motivos da Recomendação n.º R (98) 1 do Comité 


de Ministros aos Estados Membros do Conselho da Europa, é “(...) un processus dans lequel un tiers qui n’est pas 
directement intéressé dans les questions faisant l’objet du litige, facilite la discussion entre les parties de manière 
à les aiders à rèsoudre leurs difficultés et à parvenir à des accords.” 
 


Não existe uma forma "ideal" de mediar uma disputa. 
Apesar da diversidade das formas de intervenção e de aplicação da Mediação (Mediação laboral privada, 


Mediação familiar, Mediação prisional, Mediação de bairro, Mediação escolar, etc., etc.) os mediadores melhor 
habilitados e mais experientes tendem a concordar que determinadas técnicas estão subjacentes a uma 
mediação bem sucedida, tendo em consideração o modo como ela tem sido tradicionalmente praticada. 


 
Mediação é um subproduto do fracasso. 


A Mediação é habitualmente um subproduto do fracasso - a incapacidade dos disputantes em lidarem 
com as suas próprias diferenças. A sua inabilidade em alcançarem um acordo resulta muito mais das emoções 
presentes no caso concreto do que dos factos. 


 
Ouvir / compreender 


O processo que os mediadores experientes usam é simples, mesmo em disputas complexas - ás partes é 
providenciado um espaço onde eles podem expor os seus próprios sentimentos ao contarem a sua versão do 
"caso", pelo que, sentem estarem a ser ouvidos e compreendidos. 


O mediador permite-lhes e faculta-lhes os meios para enfrentarem o seu conflito com clareza e 
objectividade. Ele encoraja-os a desvendarem informações que nunca tinham exposto até então, ouvir coisas que 
nunca haviam ouvido antes, abrir as suas mentes a ideias que nunca haviam antes considerado e gerar ideias 
que não lhes haviam antes ocorrido. 


 
Mediação, nas palavras de Lon Fuller, é um processo que permite ás partes alcançarem uma nova e 


partilhada percepção do seu relacionamento, uma percepção que lhes permitirá redireccionar as suas atitudes e 
posições em função do outro. Lon Fuller, Mediation - Its Forms and Functions, 44 S. Cal. L. Ver. 305 (1971) 


 
As Quatro Tarefas Essenciais do Mediador 


1) Entender e apreciar os problemas com que as partes se confrontam; 
2) Dar ás partes o conhecimento do facto de que a mediação conhece e entende os seus problemas; 
3) Criar dúvidas nas suas mentes sobre a validade das posições que eles assumiram até àquele 


momento relativamente ao problema em apreciação; e 
4) Sugerir aproximações / abordagens alternativas que possam facilitar o acordo. 


Walter Maggiolo (Mediador Laboral), Techniques of Mediation (1985) 
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 Antes do início do processo de divórcio, a conservatória do registo civil ou o tribunal 


devem informar os cônjuges sobre a existência e os objectivos dos serviços de mediação 


familiar.  
_________________ 


O juiz já tinha, por via do Artigo 147.º-D11 da OTM, a capacidade de 


determinar a intervenção de serviços públicos ou privados de mediação. A 


alteração acima em nada altera essa capacidade. 


Introduz somente uma medida de divulgação. Os cônjuges serão informados 


da existência dos serviços de mediação familiar e seus objectivos, na 


Conservatória do Registo Civil caso se trate de um divórcio por mútuo 


consentimento ou no Tribunal. 


Este procedimento remete-nos para o teor da informação a ser prestada pelo 


Conservatória ou pelo Tribunal. 


A Mediação Familiar é um processo no qual o casal, em instância de 


separação/divórcio pede ajuda a um profissional neutro e qualificado, a fim de 


resolver os seus conflitos de uma forma mutuamente aceitável, permitindo 


                                                                                                                                                                                        
A Participação dos Filhos no Processo de Mediação 


Em cumprimento do art.º 12.º da Convenção sobre os Direitos da Criança das Nações Unidas os Filhos 
devem ser ouvidos, participando dessa forma no processo de Mediação Familiar. 
O Mediador deverá ter em conta, por isso, a opinião das Crianças envolvidas, tendo em consideração a 
sua idade e o seu grau de desenvolvimento. 
Quantas vezes uma Criança de 10 anos tem mais a dizer do que, por exemplo, uma de 13. 
Na sua forma própria, até mesmo uma Criança de 4 anos pode transmitir como se sente, se lhe forem 
facultadas as adequadas observação e audição. 


 
Vantagens no envolvimento dos Filhos no Processo de Mediação Familiar 


1) É-lhes dada a oportunidade de exprimirem os seus próprios pontos de vista sobre a situação, a um 
especialista independente. A expressão dos seus sentimentos tem uma função benéfica que contribui 
para o bem-estar da Criança. 
2) O mediador pode fazer algumas coisas acerca dos seus desejos, expectativas e pedidos. Os Filhos, 
por vezes, dizem ao mediador coisas que receiam dizer aos próprios pais, talvez porque receiam magoá-
los. 
3) Frequentemente, os pais têm dificuldade em falar com os Filhos sobre o divórcio e as suas 
implicações. A vergonha e o sentimento de falha para com as Crianças entrava a boa comunicação Pais-
Filhos. O resultado é uma deficiente informação dos Filhos o que gera neles muitas dúvidas e questões. 
O mediador, quando se apercebe desta realidade, pode ter uma actuação pró-activa. 
4) É-lhes garantido livre acesso ao mediador, no decurso do processo de mediação, ou mesmo numa 
fase posterior; os Filhos podem pedir ajuda ao mediador, se necessitarem. 
5) É dado cumprimento ao art.º 12.º da Convenção sobre os Direitos da Criança das Nações Unidas. 


 
11 Organização Tutelar de Menores* 


Artigo 147.º-D (Mediação) 
1 - Em qualquer estado da causa e sempre que o entenda conveniente, designadamente em processo de 


regulação do exercício do poder paternal, oficiosamente, com o consentimento dos interessados, ou a 
requerimento destes, pode o juiz determinar a intervenção de serviços públicos ou privados de mediação. 


2 - O juiz homologa o acordo obtido por via de mediação se este satisfizer o interesse do menor. 
*(Decreto-Lei n.º 314/78, de 27 de Outubro, actualizado até Lei 147/99, de 01.09, a qual revogou as 


normas da OTM contrárias a essa Lei. OTM alterada pelo DL 185/93, de 22.05, DL 48/95, de 15.03, DL 120/98, 
de 08.05, Lei 133/99, de 28.08 e Lei 166/99, de 14.09) 
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assim chegar a um acordo equilibrado que contemple os interesses de todos, 


sobretudo o das crianças.  


E estamos convictos que a mediação, enquanto meio alternativo de resolução 


de litígios com carácter confidencial e voluntário, caracterizada por a 


responsabilidade pela construção das decisões caber às próprias partes 


envolvidas, é, por isso, particularmente adequada para a resolução de 


conflitos familiares uma vez que contribuirá para a manutenção da relação 


parental dos pais.  


Mas se a informação não for correctamente transmitida os cônjuges “optarão” 


pela via “mais fácil” – a das minutas. Esta é uma prática que já tem vindo a 


ser correntemente utilizada nos divórcios de comum acordo, como se, os 


aspectos relacionais de todas as famílias se pudesse minutar num acordo 


padrão. 


O Legislador português, na crescente desjudicialização da justiça transfere, 


para “novos” intervenientes, competências e responsabilidades.  


Sentimo-nos compelidos a alertar para a necessidade da formação específica 


dos funcionários das Conservatórias do Registo Civil, aliás como temos vindo 


a fazer relativamente à capacidade decisional esclarecida e preparada dos 


magistrados judiciais e agora, também, dos magistrados da magistratura 


pública e os conservadores. 
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Artigo 1775.º 


(anterior redacção em rodapé) 12 


(Requerimento e instrução do processo na conservatória do registo civil)13 


1. O divórcio por mútuo consentimento pode ser instaurado a todo o tempo na conservatória do 


registo civil, mediante requerimento assinado pelos cônjuges ou seus procuradores, 


acompanhado pelos documentos seguintes: 


a) Relação especificada dos bens comuns, com indicação dos respectivos valores, ou 


caso os cônjuges optem por proceder à partilha daqueles bens nos termos dos artigos 


272.º-A a 272.º-C do Decreto-Lei n.º 324/2007, de 28 de Setembro, acordo sobre a 


partilha ou pedido de elaboração do mesmo; 
_________________ 


Os artigos mencionados na alínea a) do n.º 1 do Artigo 1775 referem-se aos 


Artigos 272.º-A a 272.º-C i do Código do Registo Civil, aditados pelo Artigo 


2.º do Decreto-Lei n.º 324/2007, de 28 de Setembro. 
 


b) Certidão da sentença judicial que tiver regulado o exercício das responsabilidades 


parentais14 ou acordo sobre o exercício das responsabilidades parentais quando existam 


filhos menores e não tenha previamente havido regulação judicial; 


                                                           
12  SUBSECÇÃO II Divórcio por mútuo consentimento  


ARTIGO 1775º (Requisitos) 1 - O divórcio por mútuo consentimento pode ser requerido pelos 
cônjuges a todo o tempo. *  


2. Os cônjuges não têm de revelar a causa do divórcio, mas devem acordar sobre a prestação de 
alimentos ao cônjuge que deles careça, o exercício do poder paternal relativamente aos filhos menores e o 
destino da casa de morada da família. 3. Os cônjuges devem acordar ainda sobre o regime que vigorará, no 
período da pendência do processo, quanto à prestação de alimentos, ao exercício do poder paternal e à utilização 
da casa de morada de família. (Redacção do Decreto-Lei 496/77, de 25-11)  


* (Lei n.º 47/98, de 10 de Agosto) 
 


13 Ver tb Lei Orgânica da Direcção-Geral dos Registos e do Notariado, Decreto-Lei n.º 87/2001, de 17 de 
Março e o Código do Registo Civil republicado no Diário da República, 1.ª série — N.º 188 — 28 de Setembro 
de 2007 — fls.6943 a 6983, por força do Decreto-Lei n.º 324/2007, de 28 de Setembro.  
 
14 Artigo 147.º-A da Organização Tutelar de Menores 
(Princípios orientadores) 
São aplicáveis aos processos tutelares cíveis os princípios orientadores da intervenção previstos na lei de 
protecção de crianças e jovens em perigo, com as devidas adaptações. 


 
Lei de protecção de crianças e jovens em perigo-Lei n.º 147/99 de 1 de Setembro 
Artigo 4.º 
Princípios orientadores da intervenção 
A intervenção para a promoção dos direitos e protecção da criança e do jovem em perigo obedece aos 
seguintes princípios: 
-Interesse superior da criança e do jovem - a intervenção deve atender prioritariamente aos interesses e 
direitos da criança e do jovem, sem prejuízo da consideração que for devida a outros interesses 
legítimos no âmbito da pluralidade dos interesses presentes no caso concreto; 
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 c) Acordo sobre a prestação de alimentos ao cônjuge que deles careça; 


 d) Acordo sobre o destino da casa de morada de família; 


 e) Certidão da escritura da convenção antenupcial, caso tenha sido celebrada;  


2. Caso outra coisa não resulte dos documentos apresentados, entende-se que os acordos se 


destinam tanto ao período da pendência do processo como ao período posterior. 


 


                                                                                                                                                                                        
-Privacidade - a promoção dos direitos e protecção da criança e do jovem deve ser efectuada no respeito 
pela intimidade, direito à imagem e reserva da sua vida privada; 
-Intervenção precoce - a intervenção deve ser efectuada logo que a situação de perigo seja conhecida; 
-Intervenção mínima - a intervenção deve ser exercida exclusivamente pelas entidades e instituições 
cuja acção seja indispensável à efectiva promoção dos direitos e à protecção da criança e do jovem em 
perigo; 
-Proporcionalidade e actualidade - a intervenção deve ser a necessária e a adequada à situação de 
perigo em que a criança ou o jovem se encontram no momento em que a decisão é tomada e só pode 
interferir na sua vida e na da sua família na medida do que for estritamente necessário a essa 
finalidade; 
-Responsabilidade parental - a intervenção deve ser efectuada de modo que os pais assumam os seus 
deveres para com a criança e o jovem; 
-Prevalência da família - na promoção de direitos e na protecção da criança e do jovem deve ser dada 
prevalência às medidas que os integrem na sua família ou que promovam a sua adopção; 
-Obrigatoriedade da informação - a criança e o jovem, os pais, o representante legal ou a pessoa que 
tenha a sua guarda de facto têm direito a ser informados dos seus direitos, dos motivos que 
determinaram a intervenção e da forma como esta se processa; 
-Audição obrigatória e participação - a criança e o jovem, em separado ou na companhia dos pais ou de 
pessoa por si escolhida, bem como os pais, representante legal ou pessoa que tenha a sua guarda de 
facto, têm direito a ser ouvidos e a participar nos actos e na definição da medida de promoção dos 
direitos e de protecção;(*) 
-Subsidiariedade - a intervenção deve ser efectuada sucessivamente pelas entidades com competência 
em matéria da infância e juventude, pelas comissões de protecção de crianças e jovens e, em última 
instância, pelos tribunais. 
(*) .Decorre do artigo 12.º ,n.º 1 e 2 da Convenção sobre os Direitos da Criança assinada em Nova 
Iorque a 26 de Janeiro de 1990,Ratificada por Decreto do Presidente da Republica n.º49/90 de 12 de 
Setembro de 1990,(Aviso 11 ,de 11 de Outubro de 1990,resoluções 20/90 de 12 de Setembro e 8/91 de 
27 de Setembro 
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Artigo 1776.º 


(anterior redacção em rodapé)15 


(Procedimento e decisão na conservatória do registo civil) 


1. Recebido o requerimento, o conservador convoca os cônjuges para uma conferência em que 


verifica o preenchimento dos pressupostos legais e aprecia os acordos referidos nas alíneas a), 


c) e d) do n.º 1 do artigo anterior, convidando16 os cônjuges a alterá-los se esses acordos não 


acautelarem os interesses de algum deles ou dos filhos, podendo determinar para esse efeito a 


prática de actos e a produção da prova eventualmente necessária, e decreta, em seguida, o 


divórcio, procedendo-se ao correspondente registo, salvo o disposto nos artigos 1777.º-A.  


2. É aplicável o disposto nos artigos 1420.º, 1422.º, n.º 2 e 1424.º ii do Código de Processo 


Civil, com as necessárias adaptações. 


3. As decisões proferidas pelo conservador do registo civil no divórcio por mútuo 


consentimento produzem os mesmos efeitos das sentenças judiciais sobre idêntica matéria. 


 


Artigo 1777.º 
(Revogado pela alínea a) do Artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 272/2001 de 13 de Outubro - atribuição e 
transferência de competências relativas a um conjunto de processos especiais dos tribunais judiciais para o 
Ministério Público e as conservatórias de registo civil, regulando os correspondentes procedimentos)  


 


                                                           
15  ARTIGO 1776.º (Primeira conferência)  


1. Recebido o requerimento, o juíz convocará os cônjuges para uma conferência em que tentará 
conciliálos; se a conciliação não for possível, adverti-los-á de que deverão renovar o pedido de divórcio após um 
período de reflexão de três meses, a contar da data da conferência, e dentro do ano subsequente à mesma data, 
sob pena de o pedido ficar sem efeito.  


2. O juiz deve apreciar na conferência os acordos a que se refere o n.º 2 do artigo anterior, convidando 
os cônjuges a alterá-los se esses acordos não acautelarem suficientemente os interesses de algum deles ou dos 
filhos; deve ainda homologar os acordos provisórios previstos no n.º 3 do mesmo artigo, podendo alterá-los, 
ouvidos os cônjuges, quando o interesse dos filhos o exigir.  


3. Se os cônjuges persistirem no seu propósito, o dever de coabitação fica suspenso a partir da 
conferência e qualquer deles pode requerer arrolamento dos seus bens próprios e dos bens comuns. (Redacção 
do Decreto-Lei 496/77, de 25-11)  
 
16 Os pais têm o primado na determinação do interesse dos filhos, conforme os Professores Jorge Miranda e Rui 
Medeiros bem referem in Constituição da República Anotada, Volume IV, Coimbra Editora, 2007, p. 565, pois são 
eles quem se encontra na melhor posição para definir o interesse dos filhos. 


 
A ingerência no direito ao respeito pela vida familiar tem de ser uma “providência necessária” numa 


sociedade democrática, sob pena de violar o preceituado no artigo 8.º da Convenção Europeia dos Direitos do 
Homem. A relação entre pai e filho e a fruição por cada um deles da companhia do outro constitui um elemento 
fundamental da vida familiar, mesmo quando a relação entre os progenitores terminou; as medidas que limitem 
esse direito constituem uma ingerência segundo o art. 8.º da Convenção, cabendo aos Estados contratantes, de 
acordo com o disposto no art. 6º § 1 da Convenção,  organizar os seus sistemas judiciais de forma a que os 
respectivos tribunais dêem cumprimento cabal às suas obrigações, incluindo a de julgar em “prazo razoável”. 
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Artigo 1777.º-A 


(Acordo sobre o exercício das responsabilidades parentais) 


1. Quando for apresentado acordo sobre o exercício das responsabilidades parentais relativo a 


filhos menores, o processo é enviado ao Ministério Público junto do tribunal judicial de 1.ª 


instância competente em razão da matéria no âmbito da circunscrição a que pertença a 


conservatória, para que este se pronuncie sobre o acordo no prazo de 30 dias. 


 


2. Caso o Ministério Público17 considere que o acordo não acautela devidamente os interesses 


dos menores18, podem os requerentes alterar o acordo em conformidade ou apresentar novo 


acordo, sendo neste último caso dada nova vista ao Ministério Público. 


_________________ 


O Magistrado do Ministério Público representa e defende a criança.  


É o Curador de Menores. 


O Legislador tem vindo a atribuir aos Delegados do Procurador-Geral da 


República um papel cada vez mais interventivo e marcadamente decisional no 


que concerne às Crianças e Jovens. 


O Curador de Menores que tinha por função representar e defender a Criança 


em juízo, passou mais recentemente a decisor sobre a Criança. 


Perguntamo-nos até que ponto é desejável tal função.  


                                                           
17 Estatuto do Ministério Público (Lei n.º 60/98, de 27 de Agosto, rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 
20/98, de 2 de Novembro e Alterada pela Lei n.º 42/2005, de 9 de Agosto.  
 
Artigo 148.º da OTM 
Conjugação de decisões 
1 - As decisões que apliquem medidas tutelares cíveis e de protecção, ainda que provisórias, devem conjugar-se 
e harmonizar-se entre si, tendo em conta o interesse superior do menor. 
2 - Para efeitos do disposto no número anterior, o juiz, por despacho fundamentado, procede, se necessário, à 
revisão da medida anteriormente decretada. 
3 - No caso de, em processo tutelar cível, se verificar uma situação de perigo para o menor, o Ministério Público: 
a) Comunica a situação à comissão de protecção de crianças e jovens territorialmente competente; ou 
b) Requer, se necessário, a aplicação de medida judicial de protecção. 
 
Curador de menores (conceito para fins estatísticos do ministério da justiça) 
Magistrado do Ministério Público que, junto dos tribunais de família e de menores, tem a seu cargo a defesa dos 
direitos e interesses dos menores, podendo exigir aos pais, tutores ou pessoa encarregada da sua guarda os 
esclarecimentos necessários. Compete especialmente aos curadores a representação dos menores, como parte 
principal, intentando acções e usando meios judiciários em defesa dos seus direitos e interesses. 
http://www.dgpj.mj.pt/sections/estatisticas-da-justica/metainformacao/conceitos-estatisticos/conceitos-para-
fins/curador-de-menores/ 
 
18   Mantém a utilização da expressão “menor” para se referirem aos filhos / crianças - jovens. (nos Artigos 
1777.º-A n.os 2 e 3, 1905.º, 1906.º n.º 7, 1908.º, 1910.º ). 


ARTIGO 122.º do Código Civil (Menores) 
É menor quem não tiver ainda completado dezoito anos de idade. (Redacção do Decreto-Lei 496/77, de 25-11) 


 







 PAIS PARA SEMPRE – ASSOCIAÇÃO PARA A DEFESA DOS FILHOS DOS PAIS SEPARADOS 
paisparasempre * parentsforever * parentspourtoujours * genitoripersempre * padresparasiempre * elternfürimmer 
oudersvooraltijd * foreldraraðeilífu * rodičenavěky * γονείςγιαπάντα * родителидлявсегда * 父母是永远的 * دبألا ىلا نيدلاو 


21/82 


O “advogado” da Criança é, agora, o seu “juiz”.     


Aquele que assegurava que o decisor não esquecesse ou secundarizasse o 


interesse da Criança ou Jovem é quem sobre ele decide. 


E decidirá com base em que pressupostos? 


Que elementos lhe darão a capacidade de vislumbrar em que condições 


melhor será satisfeito o interesse daquela Criança ou Jovem em concreto? 


Cada vez mais nos parece imprescindível acautelar a formação específica e o 


grau de maturidade necessários para o desempenho destas funções em 


concreto pela Magistratura Pública.  


   


Nas alterações introduzidas pelo Projecto de Lei em apreço não se procedeu, 


ainda, à remoção do termo “menor” quando se refere a Crianças e Jovens.  


O Artigo 122.º do Código Civil define “menor”.  


Talvez seja a ocasião de se dignificar, também aqui, a Criança e definir 


menoridade (por oposição à maioridade) – “é de menoridade quem não tiver 


ainda completado dezoito anos de idade” – e não utilizar mais a palavra 


menor para nos referirmos às Crianças.   


 


3. Se o Ministério Público considerar que o acordo acautela devidamente os interesses dos 


menores19 ou tendo os cônjuges alterado o acordo nos termos indicados pelo Ministério 


Público, segue-se o disposto na parte final do n.º 1 do artigo anterior. 


4. O incumprimento do regime fixado20 sobre o exercício das responsabilidades parentais 


constitui crime de desobediência nos termos da lei penal.21,22 


                                                           
19 Ver nota 14. 
 
20 “Para diminuir a ligeireza com que se desprezam as decisões dos tribunais.” 
 
DIREITO COMPARADO 
Código Penal Francês 


 
TITRE II : Des atteintes à la personne humaine. 


CHAPITRE VII : Des atteintes aux mineurs et à la famille. 
Section 3 : Des atteintes à l'exercice de l'autorité parentale. 


 
Article 227-5 


Modifié par Ordonnance n°2000-916 du 19 septembre 2000 - art. 3 (V) JORF 22 septembre 2000 en vigueur le 
1er janvier 2002 
Le fait de refuser indûment de représenter un enfant mineur à la personne qui a le droit de le 
réclamer est puni d'un an d'emprisonnement et de 15000 euros d'amende. 
 


Article 227-6 
Modifié par Ordonnance n°2000-916 du 19 septembre 2000 - art. 3 (V) JORF 22 septembre 2000 en vigueur le 
1er janvier 2002 
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_________________ 


Talvez por analogia com o Código Penal Espanhol, o Legislador parece optar 


aqui por querer garantir o direito das Crianças diminuindo a ligeireza com que 


                                                                                                                                                                                        
Le fait, pour une personne qui transfère son domicile en un autre lieu, alors que ses enfants résident 
habituellement chez elle, de ne pas notifier son changement de domicile, dans un délai d'un mois à 
compter de ce changement, à ceux qui peuvent exercer à l'égard des enfants un droit de visite ou 
d'hébergement en vertu d'un jugement ou d'une convention judiciairement homologuée, est puni de 
six mois d'emprisonnement et de 7500 euros d'amende. 
 


Article 227-9 
Modifié par Loi n°2002-305 du 4 mars 2002 - art. 16 () JORF 5 mars 2002 
Les faits définis par les articles 227-5 et 227-7 sont punis de trois ans d'emprisonnement et de 
[*taux*] 45000 euros d'amende :  
1° Si l'enfant mineur est retenu au-delà de cinq jours sans que ceux qui ont le droit de réclamer qu'il 
leur soit représenté sachent où il se trouve ;  
2° Si l'enfant mineur est retenu indûment hors du territoire de la République. 
 
Verificando-se impedimentos continuados e intencionais, o progenitor reincidente expõe-se, nos âmbito do Código 
Penal, a sansões penais pelo delito da « não apresentação da criança ». 
 
“Le parent chez lequel réside l'enfant a l'obligation absolue de remettre l'enfant à l'autre parent aux dates et heures prévues.  
"Le fait de refuser indûment de représenter un enfant mineur à la personne qui a le droit de la réclamer est puni d'un an d'emprisonnement et de 
15 000 euros d'amende" (art. 227-5 du nouveau code pénal). C'est un huissier qui peut en assurer le constat. Un officier de police peut 
également se déplacer et rappeler ses obligations à votre ex et établir un procès-verbal.“  
 
21 Crime de desobediência / Código Penal 


CAPÍTULO II 
Dos crimes contra a autoridade pública 
SECÇÃO I 
Da resistência e desobediência à autoridade pública 
Artigo 348.º 
Desobediência 
1 - Quem faltar à obediência devida a ordem ou a mandado legítimos, regularmente comunicados e 


emanados de autoridade ou funcionário competente, é punido com pena de prisão até 1 ano ou com pena de 
multa até 120 dias se: 


a) Uma disposição legal cominar, no caso, a punição da desobediência simples; ou  
b) Na ausência de disposição legal, a autoridade ou o funcionário fizerem a correspondente cominação. 
2 - A pena é de prisão até 2 anos ou de multa até 240 dias nos casos em que uma disposição legal 


cominar a punição da desobediência qualificada. 
 
A tipificação da desobediência associa-se geralmente à questão das normas penais em branco, “com a 


sua típica cisão entre a norma de comportamento, com origem, em regra, noutras leis e até em outros 
ordenamentos que não o penal, e a norma que contém a ameaça penal” (É a definição abrangente adoptada por 
Rui Patrício (Revista do Ministério Público, 2001, nº 88, p. 137), em comentário ao acórdão do Tribunal da 
Relação de Évora de 17 de Abril de 2001.  


De acordo com o artigo 348º do Código Penal, o crime de desobediência apresenta os seguintes 
elementos objectivos:  


1) - falta a obediência devida a ordem ou mandado legítimos;  
2) - que tenham sido regularmente comunicados;  
3) - emanados de autoridade ou funcionário competente. 
2. Exige-se, ainda, que o dever de obediência provenha de uma disposição legal que comine a 


desobediência ou, na ausência da aludida disposição legal, que funcionário ou autoridade efectuem a 
correspondente cominação.  


3. Para que se considere preenchido este tipo legal de crime, aos elementos objectivos descritos há-de 
acrescer o dolo do agente (elemento subjectivo), nos termos dos art. 13.º e 14.º do CP 


4. São estes, e não outros, os elementos constitutivos do crime em análise. 
 
22 A alínea c) do n.º 3 da Petição N.º 501/X/3.ª pede que no Projecto de Lei aqui em apreço seja “alargada a 
criminalização do incumprimento das responsabilidades parentais ao dever de alimentos do menor”, pedido que 
não conseguimos entender, uma vez que tal criminalização já se encontra estatuída na OTM e prevista e punida 
pelo Código Penal em vigor. 
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se desprezam as decisões dos tribunais, e portanto, penalizando o 


incumprimento do regime fixado sobre o exercício das responsabilidades 


parentais com o crime de desobediência à autoridade pública. 


Não podemos deixar de considerar que é discriminatório que tal cominação 


penal seja de cariz distinto do que é atribuído ao incumprimento da prestação 


de alimentos. 


Mantém-se uma tipologia penal concreta para as questões financeiras, e uma 


norma penal em branco para as questões relacionais e afectivas da Criança. 


 


O bem concreto que se pretende proteger é o Direito da Criança. 


Como bem estabeleceu o Legislador francês, o Crime, nestas circunstâncias, é 


contra a Criança – nem contra o progenitor não guardião, nem contra a 


autoridade pública ou o Estado. Colocou-o por isso nos crimes por atentado 


contra o exercício da autoridade parental.  


Numa atitude manifestamente vanguardista, pelo menos para os padrões até 


agora demonstrados pelo legislador português, o legislador francês no artigo 


227-6 do código penal criminaliza o afastamento intencional da Criança.   


São os Direitos da Criança filha de pais separados que quis preservar e 


garantir. E como estes se sobrepõem aos direitos dos progenitores … 


 


Pelas razões acima apontadas e conforme expressaremos no anexo a este 


parecer, o crime contra a Criança configura-se no nosso ordenamento jurídico 


como crime de subtracção, desde que, na tipologia do crime seja devidamente 


enquadrada a violação do direito da criança às suas relações pessoais 


Em nossa opinião a respectiva cominação em sede de Direito Civil deverá 


constar do Artigo cuja epígrafe seja “Exercício das responsabilidades parentais 


em caso de divórcio, separação judicial de pessoas e bens, declaração de 


nulidade ou anulação do casamento”, como é o caso do Artigo 1 906.º do 


presente Projecto de Lei.   


 


5. Nas situações em que os requerentes não se conformem com as alterações indicadas pelo 


Ministério Público e mantenham o propósito de se divorciar, aplica-se o disposto no artigo 


1778.º.  
(aditado pelo Projecto-Lei 509/X) 
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Artigo 1778.º 


(Remessa para o tribunal) 


(anterior redacção em rodapé
 )23 


 Se os acordos apresentados não acautelarem suficientemente os interesses de um dos 


cônjuges, e ainda no caso previsto no n.º 5 do artigo 1777.º-A, a homologação deve ser 


recusada e o processo de divórcio é integralmente remetido ao tribunal da comarca a que 


pertença a conservatória, seguindo-se os termos previstos no artigo 1778.º-A, com as 


necessárias adaptações.  


 


                                                           
23  ARTIGO 1778º (Sentença)  


A sentença que decrete o divórcio por mútuo consentimento homologará os acordos referidos no nº 2 do 
artigo 1775º; se, porém, esses acordos não acautelarem suficientemente os interesses de um dos cônjuges ou 
dos filhos, a homologação deve ser recusada e o pedido de divórcio indeferido. (Redacção do Decreto-Lei 496/77, 
de 25-11)  
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Artigo 1778.º-A 


(anterior redacção em rodapé
 )24 


(Requerimento, instrução e decisão do processo no tribunal) 


1. O requerimento de divórcio é apresentado no tribunal, se os cônjuges não o acompanharem 


de algum dos acordos previstos no n.º 1 do artigo 1775.º. 


2. Recebido o requerimento, o juiz aprecia os acordos que os cônjuges tiverem apresentado, 


convidando os cônjuges a alterá-los se esses acordos não acautelarem os interesses de algum 


deles ou dos filhos.  


3. O juiz fixa as consequências do divórcio nas questões referidas no n.º 1 do artigo. 1775.º 


sobre que os cônjuges não tenham apresentado acordo, como se se tratasse de um divórcio sem 


consentimento de um dos cônjuges.  


4. Tanto para a apreciação referida no n.º 2 como para fixar as consequências do divórcio, o 


juiz pode determinar a prática de actos e a produção da prova eventualmente necessária.  


5. O divórcio é decretado em seguida, procedendo-se ao correspondente registo.  


6. Na determinação das consequências do divórcio, o juiz deve sempre não só promover, mas 


também tomar em conta, o acordo dos cônjuges. 


7. É aplicável ao divórcio no tribunal o n.º 4 do artigo 1777.º-A. 


 


                                                           
24  ARTIGO 1778.º-A (Divórcio decretado pelo conservador)  


1. É aplicável ao divórcio por mútuo consentimento decretado pelo conservador do registo civil, com as 
necessárias adaptações, o disposto na presente subsecção.  


2. As decisões proferidas nestes termos produzem os mesmos efeitos das sentenças judiciais sobre 
idêntica matéria. (Aditado pelo Decreto-Lei 163/95, de 13-7) 
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Artigo 1779.º 


(anterior redacção em rodapé
 )25 


(Tentativa de conciliação; conversão do divórcio sem consentimento de um dos cônjuges em 


divórcio por mútuo consentimento) 


1. No processo de divórcio sem consentimento de um dos cônjuges haverá sempre uma 


tentativa de conciliação dos cônjuges. 


2. Se a tentativa de conciliação não resultar, o juiz procurará obter o acordo dos cônjuges para o 


divórcio por mútuo consentimento; obtido o acordo ou tendo os cônjuges, em qualquer altura 


do processo, optado por essa modalidade do divórcio, seguir-se-ão os termos do processo de 


divórcio por mútuo consentimento, com as necessárias adaptações. 


 


Artigo 1780.º 26 
Revogado pelo Projecto-Lei 509/X 


 


                                                           
25  SUBSECÇÃO III  


Divórcio litigioso  
ARTIGO 1779.º (Violação culposa dos deveres conjugais)  
1. Qualquer dos cônjuges pode requerer o divórcio se o outro violar culposamente os deveres conjugais, 


quando a violação, pela sua gravidade ou reiteração, comprometa a possibilidade da vida em comum.  
2. Na apreciação da gravidade dos factos invocados, deve o tribunal tomar em conta, nomeadamente, a culpa que 
possa ser imputada ao requerente e o grau de educação e sensibilidade moral dos cônjuges. (Redacção do Decreto-
Lei 496/77, de 25-11) 
 
26  ARTIGO 1780.º (Exclusão do direito de requerer o divórcio)  


O cônjuge não pode obter o divórcio, nos termos do artigo anterior:  
a) Se tiver instigado o outro a praticar o facto invocado como fundamento do pedido ou tiver 


intencionalmente criado condições propícias à sua verificação;  
b) Se houver revelado pelo seu comportamento posterior, designadamente por perdão, expresso ou 


tácito, não considerar o acto praticado como impeditivo da vida em comum. (Redacção do Decreto-Lei 496/77, 
de 25-11) 
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Artigo 1781.º 27 


(anterior redacção em rodapé
 )28 


(Ruptura do casamento) 


São fundamento do divórcio sem consentimento de um dos cônjuges:  


 


a) A separação de facto por um ano consecutivo;  


b) A alteração das faculdades mentais do outro cônjuge, quando dure há mais de um ano e, pela 


sua gravidade, comprometa a possibilidade de vida em comum; 


c) A ausência, sem que do ausente haja notícias, por tempo não inferior a um ano. 


d)29 Quaisquer outros factos que, independentemente da culpa dos cônjuges, mostrem a ruptura 


definitiva do casamento. 


 


                                                           
27 O Projecto de Lei n.º 486/X (Altera o Prazo de Separação de Facto para Efeitos da Obtenção do 
Divórcio) apresentado pelos deputados do Bloco de Esquerda em 19 de Março de 2008, propõe a alteração 
do Artigo 1781.º da seguinte forma: 


(…) 
a) A separação de facto por um ano consecutivo. 
b) A separação de facto por seis meses se o divórcio for requerido por um dos cônjuges sem oposição do 


outro; 
c) (…); 
d) (…). 
 


28  ARTIGO 1781.º (Ruptura da vida em comum)  
São ainda fundamento do divórcio litigioso:  
a) A separação de facto por três anos consecutivos;  
b) A separação de facto por um ano se o divórcio for requerido por um dos cônjuges sem oposição do 


outro;  
c) A alteração das faculdades mentais do outro cônjuge, quando dure há mais de três anos e, pela sua 


gravidade, comprometa a possibilidade de vida em comum;  
d) A ausência, sem que do ausente haja notícias, por tempo não inferior a dois anos. (Lei n.º 47/98, de 


10 de Agosto)  
 


29 Os subscritores da Petição N.º 501/X/3.ª pedem na alínea d) do n.º 3, a eliminação desta alínea d) ou “pelo 
menos definidos critérios objectivos para preencher o conceito de ruptura definitiva do casamento”. 
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Artigo 1782.º 
[Separação de facto] 


 
1. Entende-se que há separação de facto, para os efeitos da alínea a) do artigo anterior, quando não existe 
comunhão de vida entre os cônjuges e há da parte de ambos, ou de um deles, o propósito de não a restabelecer.  
(Revogado o n.º 2 pelo Projecto-Lei 509/X) 30 


 
Artigo 1783.º 


(Revogado o n.º 2 pelo Projecto-Lei 509/X) 31 
 


 
Artigo 1784.º 


(eliminado pela Lei n.º 47/98, de 10 de Agosto)  


 


                                                           
30  2. Na acção de divórcio com fundamento em separação de facto, o juíz deve declarar a culpa dos 
cônjuges, quando a haja, nos termos do artigo 1787.º. (Redacção do Decreto-Lei 496/77, de 25-11) 
 
31  ARTIGO 1783.º  (Ausência)  


É aplicável ao divórcio decretado com fundamento em ausência o disposto no nº 2 do artigo anterior. 
(Redacção do Decreto-Lei 496/77, de 25-11)  
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Artigo 1785.º 32 


[Legitimidade] 


(anterior redacção em rodapé)33 


1. O divórcio pode ser requerido por qualquer dos cônjuges com o fundamento das alíneas a) e 


d) do artigo 1781.º; com os fundamentos das alíneas b) e c) do mesmo artigo, só pode ser 


requerido pelo cônjuge que invoca a alteração das faculdades mentais ou a ausência do outro. 


2. Quando o cônjuge que pode pedir o divórcio estiver interdito, a acção pode ser intentada pelo 


seu representante legal, com autorização do conselho de família; quando o representante legal 


seja o outro cônjuge, a acção pode ser intentada, em nome do titular do direito de agir, por 


qualquer parente deste na linha recta ou até ao terceiro grau da linha colateral, se for 


igualmente autorizado pelo conselho de família. 


3. O direito ao divórcio não se transmite por morte, mas a acção pode ser continuada pelos 


herdeiros do autor para efeitos patrimoniais, se o autor falecer na pendência da causa; para os 


mesmos efeitos, pode a acção prosseguir contra os herdeiros do réu. 


 


                                                           
32 O Projecto de Lei n.º 486/X (Altera o Prazo de Separação de Facto para Efeitos da Obtenção do 
Divórcio) apresentado pelos deputados do Bloco de Esquerda em 19 de Março de 2008, propõe a alteração 
do Artigo 1781.º da seguinte forma: 


(…) 
1 – (…). 
2 – O divórcio pode ser requerido por qualquer dos cônjuges com o fundamento da alínea a) do artigo 


1781º; com os fundamentos das alíneas c) e d) do mesmo artigo, só pode ser requerido pelo cônjuge que invoca a 
ausência ou a alteração das faculdades mentais do outro. 


3 – (…). 
 
33  ARTIGO 1785.º (Legitimidade)  


1. Só tem legitimidade para intentar acção de divórcio, nos termos do artigo 1779.º, o cônjuge ofendido 
ou, estando este interdito, o seu representante legal, com autorização do conselho de família; quando o 
representante legal seja o outro cônjuge, a acção pode ser intentada, em nome do ofendido, por qualquer 
parente deste na linha recta ou até ao terceiro grau da linha colateral, se for igualmente autorizado pelo conselho 
de família.  


2. O divórcio pode ser requerido por qualquer dos cônjuges com o fundamento da alínea a) do artigo 
1781º, com os fundamentos das alíneas b) e c) do mesmo artigo, só pode ser requerido pelo cônjuge que invoca 
a ausência ou a alteração das faculdades mentais do outro.  


3. O direito ao divórcio não se transmite por morte, mas a acção pode ser continuada pelos herdeiros do 
autor para efeitos patrimoniais, nomeadamente os decorrentes da declaração prevista no artigo 1787.º, se o 
autor falecer na pendência da causa; para os mesmos efeitos, pode a acção prosseguir contra os herdeiros do 
réu. (Redacção do Decreto-Lei 496/77, de 25-11) 


 







 PAIS PARA SEMPRE – ASSOCIAÇÃO PARA A DEFESA DOS FILHOS DOS PAIS SEPARADOS 
paisparasempre * parentsforever * parentspourtoujours * genitoripersempre * padresparasiempre * elternfürimmer 
oudersvooraltijd * foreldraraðeilífu * rodičenavěky * γονείςγιαπάντα * родителидлявсегда * 父母是永远的 * دبألا ىلا نيدلاو 


30/82 


Artigo 1786.º 
Revogado pelo Projecto-Lei 509/X 34 
 


Artigo 1787.º 
Revogado pelo Projecto-Lei 509/X 35 


_________________ 


A revogação do Artigo 1787.º tem implicações na aplicação do n.º 4 do Artigo 


1795.º-D 36.  
 


                                                           
34  ARTIGO 1786.º (Caducidade da acção)  


1. O direito ao divórcio caduca no prazo de dois anos, a contar da data em que o cônjuge ofendido ou o 
seu representante legal teve conhecimento do facto susceptível de fundamentar o pedido. 


2. O prazo de caducidade corre separadamente em relação a cada um dos factos; tratando-se de facto 
continuado, só corre a partir da data em que o facto tiver cessado. (Redacção do Decreto-Lei 496/77, de 25-11)  
 
35  ARTIGO 1787.º (Declaração do cônjuge culpado)  


1. Se houver culpa de um ou de ambos os cônjuges, assim o declarará a sentença; sendo a culpa de um 
dos cônjuges consideravelmente superior à do outro, a sentença deve declarar ainda qual deles é o principal 
culpado.  


2. O disposto no número anterior é aplicável mesmo que o réu não tenha deduzido reconvenção ou já 
tenha decorrido, relativamente aos factos alegados, o prazo referido no artigo 1786.º. (Redacção do Decreto-Lei 
496/77, de 25-11) 


 
36  ARTIGO 1795º-D (Conversão da separação em divórcio)  


1. ...  
2. ...  
3. ...  
4. A sentença que converta a separação em divórcio não pode alterar o que tiver sido decidido sobre a 


culpa dos cônjuges, nos termos do artigo 1787.º, no processo de separação. (Redacção do Decreto-Lei 496/77, 
de 25-11)   
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SUBSECÇÃO IV 


Efeitos do divórcio 


ARTIGO 1788.º 


(Princípio geral) 
O divórcio dissolve o casamento e tem juridicamente os mesmos efeitos da dissolução por morte, salvas as 


excepções consagradas na lei. (Redacção do Decreto-Lei 496/77, de 25-11)  


 


Artigo 1789.º 


[Data em que se produzem os efeitos do divórcio] 


1.[Os efeitos do divórcio produzem-se a partir do trânsito em julgado da respectiva sentença, mas retrotraemse 


à data da proposição da acção quanto às relações patrimoniais entre os cônjuges. (Redacção do Decreto-Lei 


496/77, de 25-11)] 


2. Se a separação de facto entre os cônjuges estiver provada no processo, qualquer deles pode 


requerer que os efeitos do divórcio retroajam à data, que a sentença fixará, em que a separação 


tenha começado. (anterior redacção em rodapé)37 


3. [Os efeitos patrimoniais do divórcio só podem ser opostos a terceiros a partir da data do registo da sentença. 


(Redacção do Decreto-Lei 496/77, de 25-11)] 
 


Artigo 1790.º 38 


[Partilha] 


(anterior redacção em rodapé)39 


Em caso de divórcio, nenhum dos cônjuges pode na partilha receber mais do que receberia se o 


casamento tivesse sido celebrado segundo o regime da comunhão de adquiridos. 


                                                           
37  2. Se a falta de coabitação entre os cônjuges estiver provada no processo, qualquer deles pode requerer 
que os efeitos do divórcio se retrotraiam à data, que a sentença fixará, em que a coabitação tenha cessado por 
culpa exclusiva ou predominante do outro. 
 
38 O Projecto de Lei n.º 232/X (Cria o Regime Jurídico do Divórcio a pedido de um dos Cônjuges) 
apresentado pelos deputados do Bloco de Esquerda em 7 de Março de 2006 (DAR II série A N.º 98/X/1 
2006.03.30) propunha a alteração do Artigo 1790.º da seguinte forma: 


(…) 
1 - (anterior corpo do artigo)  
2 - Em caso de divórcio a pedido de um dos cônjuges, nenhum deles pode receber na partilha mais do 


que receberia se o casamento tivesse sido celebrado segundo o regime da comunhão de bens adquiridos, excepto 
se ambos estiverem de acordo. 


 
39  ARTIGO 1790.º (Partilha)  


O cônjuge declarado único ou principal culpado não pode na partilha receber mais do que receberia se o 
casamento tivesse sido celebrado segundo o regime da comunhão de adquiridos. (Redacção do Decreto-Lei 
496/77, de 25-11)  
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Artigo 1791.º 40 


[Benefícios que os cônjuges tenham recebido ou hajam de receber] 


(anterior redacção em rodapé)41 


Cada cônjuge perde todos os benefícios recebidos ou que haja de receber do outro cônjuge ou 


de terceiro, em vista do casamento ou em consideração do estado de casado, quer a estipulação 


seja anterior quer posterior à celebração do casamento; o autor da liberalidade pode determinar 


que o benefício reverta para os filhos do casamento. 


 


                                                           
40 O Projecto de Lei n.º 232/X (Cria o Regime Jurídico do Divórcio a pedido de um dos Cônjuges) 
apresentado pelos deputados do Bloco de Esquerda em 7 de Março de 2006 (DAR II série A N.º 98/X/1 
2006.03.30) propunha a alteração do Artigo 1791.º da seguinte forma: 


(…) 
1 - (…) 
2 - (…) 
3 - Em caso de divórcio a pedido de um dos cônjuges, estes perdem todos os benefícios recebidos ou a 


receber do outro cônjuge ou de terceiro, em vista do casamento ou em consideração do estado de casado, quer a 
estipulação seja anterior ou posterior à celebração do casamento, salvo se ambos estiverem de acordo quanto à 
sua partilha e o terceiro a ela não se opuser. 


4 - Existindo filhos menores, os benefícios recebidos de terceiro, referidos no número anterior, poderão 
reverter a favor daqueles mediante o acordo do terceiro. 
 
41  ARTIGO 1791.º (Benefícios que os cônjuges tenham recebido ou hajam de receber)  


1. O cônjuge declarado único ou principal culpado perde todos os benefícios recebidos ou que haja de 
receber do outro cônjuge ou de terceiro, em vista do casamento ou em consideração do estado de casado, quer a 
estipulação seja anterior quer posterior à celebração do casamento.  


2. O cônjuge inocente ou que não seja o principal culpado conserva todos os benefícios recebidos ou que 
haja de receber do outro cônjuge ou de terceiro, ainda que tenham sido estipulados com cláusula de 
reciprocidade; pode renunciar a esses benefícios por declaração unilateral de vontade, mas, havendo filhos do 
casamento, a renúncia só é permitida em favor destes. (Redacção do Decreto-Lei 496/77, de 25-11)  
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Artigo 1792.º 


(anterior redacção em rodapé)42 


(Reparação de danos) 


1. O cônjuge lesado tem o direito de pedir a reparação dos danos causados pelo outro nos 


termos gerais da responsabilidade civil e nos tribunais comuns.  


2. O cônjuge que pediu o divórcio com o fundamento da alínea b) do artigo 1781º, deve reparar 


os danos não patrimoniais causados ao outro cônjuge pela dissolução do casamento; este 


pedido deve ser deduzido na própria acção de divórcio. 


 


Artigo 1793.º 


[Casa de morada da família] 


1.[Pode o tribunal dar de arrendamento a qualquer dos cônjuges, a seu pedido, a casa de morada da família, 


quer essa seja comum quer própria de outro, considerando, nomeadamente, as necessidades de cada um dos 


cônjuges e o interesse dos filhos do casal. (Redacção do Decreto-Lei 496/77, de 25- 11)] 


 


2.[O arrendamento previsto no número anterior fica sujeito às regras do arrendamento para habitação, mas o 


tribunal pode definir as condições do contrato, ouvidos os cônjuges, e fazer caducar o arrendamento, a 


requerimento do senhorio, quando circunstâncias supervenientes o justifiquem. (Redacção do Decreto-Lei 


496/77, de 25- 11)] 


 


3. O regime fixado, quer por homologação do acordo dos cônjuges quer por decisão do 


tribunal, pode ser alterado nos termos gerais da jurisdição voluntária 43, iii. (anterior redacção em 


rodapé) 


 


                                                           
42  ARTIGO 1792.º (Reparação de danos não patrimoniais)  


1. O cônjuge declarado único ou principal culpado e, bem assim, o cônjuge que pediu o divórcio com o 
fundamento da alínea c) do artigo 1781º, devem reparar os danos não patrimoniais causados ao outro cônjuge 
pela dissolução do casamento.  


2. O pedido de indemnização deve ser deduzido na própria acção de divórcio. (Redacção do Decreto-Lei 
496/77, de 25-11)  


 
43 Ver Código do Processo Civil (artigos 1.409.º a 1.411.º). 
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Artigo 1901.º 


(anterior redacção em rodapé)44 


(Responsabilidades parentais na constância do matrimónio) 
_________________ 


Por via do Artigo 1 911.º, na redacção que lhe é dada pelo presente Projecto 


de Lei este regime aplica-se também quando os progenitores, mesmo que 


não casados, vivam em condições análogas ás dos cônjuges, e, ainda, quando 


não coabitem, por via do Artigo 1 912.º, na redacção que lhe é dada pelo 


presente Projecto de Lei, desde que exerçam em comum as responsabilidades 


parentais. 
 


1. Na constância do matrimónio, o exercício das responsabilidades parentais pertence a ambos 


os pais.45 
_________________ 


O Estado tem de assegurar o Direito das Crianças e de fomentar, promover, 


se não mesmo obrigar os progenitores a um Exercício Positivo da 


Parentalidade. O Exercício das Responsabilidades Parentais só pode ser 


entendido no âmbito da definição que nos é sugerida pela Recomendação 


Rec(2006)19 do Conselho de Ministros aos Estados membros do 


Conselho da Europa sobre a politica de apoio a uma Parentalidade 


Positiva (Estrasburgo, 13.12.2006) como sendo o  comportamento 


parental fundado no respeito pelos direitos da criança que visa assegurar a 


satisfação das necessidades básicas através da protecção dos riscos e a 


criação de um ambiente que promova o seu desenvolvimento harmonioso, 


valorize a sua individualidade (e especificidade) e autonomia.  


 


 
                                                           
44  SUBSECÇÃO IV  


Exercício do poder paternal  
ARTIGO 1901.º  
(Poder paternal na constância do matrimónio)  
1. Na constância do matrimónio o exercício do poder paternal pertence a ambos os pais.  
2. Os pais exercem o poder paternal de comum acordo e, se este faltar em questões de particular 


importância, qualquer deles pode recorrer ao tribunal, que tentará a conciliação; se esta não for possível, o 
tribunal ouvirá, antes de decidir, o filho maior de catorze anos, salvo quando circunstâncias ponderosas o 
desaconselhem. (Redacção do Decreto-Lei 496/77, de 25-11) 


 
45 Ver tb Convenção Europeia sobre o Exercício do Direito das Crianças (STCE n.º 160) do Conselho 
da Europa, Estrasburgo, 25.1.1996. 
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2. Os pais exercem as responsabilidades parentais de comum acordo e, se este faltar em 


questões de particular importância, qualquer deles pode recorrer ao tribunal, que tentará a 


conciliação; se esta não for possível, o tribunal ouvirá o filho46,47, antes de decidir48, salvo 


quando circunstâncias ponderosas o desaconselhem. 
                                                           
46 Conforme o Artigo 24.º * Direitos das crianças da CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO 
EUROPEIA * (2000/C 364/01) * PT 18.12.2000 Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 364/1, onde se lê: 
1. As crianças têm direito à protecção e aos cuidados necessários ao seu bem-estar. Podem exprimir 
livremente a sua opinião, que será tomada em consideração nos assuntos que lhes digam respeito, 
em função da sua idade e maturidade. 
2. Todos os actos relativos às crianças, quer praticados por entidades públicas, quer por instituições 
privadas, terão primacialmente em conta o interesse superior da criança. 
3. Todas as crianças têm o direito de manter regularmente relações pessoais e contactos directos com 
ambos os progenitores, excepto se isso for contrário aos seus interesses. 
(Este artigo baseia-se na Convenção de Nova Iorque sobre os Direitos da Criança, assinada em 20 de Novembro 
de 1989 e ratificada por todos os Estados-Membros da União Europeia, nomeadamente nos seus artigos 3.º, 9.º, 
12.º e 13.º.) 
 
47  Relativo à audição das crianças ou jovens pelo tribunal: 
 
ARTIGO 1931.º do Código Civil 
(Tutor designado pelo tribunal)  
1. Quando os pais não tenham designado tutor ou este não haja sido confirmado, compete ao tribunal de 
menores, ouvido o conselho de família, nomear o tutor de entre os parentes ou afins do menor ou de entre as 
pessoas que de facto tenham cuidado ou estejam a cuidar do menor ou tenham por ele demonstrado afeição.  
2. Antes de proceder à nomeação de tutor, deve o tribunal ouvir o menor que tenha completado catorze anos. 
(Redacção do Decreto-Lei n.º 496/77, de 25-11)  
e 
ARTIGO 84.º da Lei n.º 147/99, de 01.09 – Lei de Protecção de Crianças e Jovens em Perigo 
(Audição da criança e do jovem)  
1 - As crianças e os jovens com mais de 12 anos, ou com idade inferior quando a sua capacidade para 
compreender o sentido da intervenção o aconselhe, são ouvidos pela comissão de protecção ou pelo juiz sobre as 
situações que deram origem à intervenção e relativamente à aplicação, revisão ou cessação de medidas de 
promoção e protecção.  
2 - A criança ou o jovem tem direito a ser ouvido individualmente ou acompanhado pelos pais, pelo 
representante legal, por advogado da sua escolha ou oficioso ou por pessoa da sua confiança. 
 
Ver também “Interviewing Children” in Model Standards of Practice for Child Custody Evaluation, 
preparado pela Task Force for Model Standards of Practice for Child Custody Evaluation da Association of Family 
and Conciliation Courts, , Wisconsin EUA, Maio 2006,  
e 
Clare Dalton, George J., Kathleen Waters Matthews, Leslie M. Drozd, Frances Q.F. Wong, Navigating Custody 
and Visitation Evaluations in Cases with Domestic Violence: A Judge’s Guide, National Council of Juvenile 
and Family Court Judges, Universidade do Nevada (EUA), 2004. 
 
48  Convenção sobre os Direitos da Criança da ONU, de 20 de Novembro de 1989  


Artigo 1.º 
Nos termos da presente Convenção, criança é todo o ser humano menor de 18 anos, salvo se, nos 


termos da lei que lhe for aplicável, atingir a maioridade mais cedo. 
Artigo 9.º 
1. Os Estados Partes garantem que a criança não é separada de seus pais contra a vontade destes, salvo 


se as autoridades competentes decidirem, sem prejuízo de revisão judicial e de harmonia com a legislação e o 
processo aplicáveis, que essa separação é necessária no interesse superior da criança. Tal decisão pode mostrar-
se necessária no caso de, por exemplo, os pais maltratarem ou negligenciarem a criança ou no caso de os pais 
viverem separados e uma decisão sobre o lugar da residência da criança tiver de ser tomada. 


2. Em todos os casos previstos no n.º 1 todas as partes interessadas devem ter a possibilidade de 
participar nas deliberações e de dar a conhecer os seus pontos de vista. 
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_________________ 


O n.º 2 do presente artigo, na redacção que lhe é dada pelo presente Projecto 


de Lei, aplica-se a progenitores casados, não casados, coabitantes e não 


coabitantes. O que têm comum é o exercício conjunto das responsabilidades 


parentais. 


Não será despiciente, nesse contexto, que se tente manter a relação 


sustentadora do casal parental e que se faça uma tentativa de conciliação, 


porque não utilizando os serviços de mediação familiar ou de terapia familiar. 


Alguns litígios seriam resolvidos logo ali. Dos que persistissem, os processos 


judiciais que fossem instruídos com um certificado de tentativa de realização 


de mediação familiar ou de acompanhamento pela terapia familiar, 


dispensariam o juiz da tentativa de conciliação, acelerando o processo e 


permitindo uma utilização mais eficaz do tempo do magistrado.  
 


 


                                                                                                                                                                                        
3. Os Estados Partes respeitam o direito da criança separada de um ou de ambos os seus pais de manter 


regularmente relações pessoais e contactos directos com ambos, salvo se tal se mostrar contrário ao interesse 
superior da criança. 


4. Quando a separação resultar de medidas tomadas por um Estado Parte, tais como a detenção, prisão, 
exílio, expulsão ou morte (incluindo a morte ocorrida no decurso de detenção, independentemente da sua causa) 
de ambos os pais ou de um deles, ou da criança, o Estado Parte, se tal lhe for solicitado, dará aos pais, à criança 
ou, sendo esse o caso, a um outro membro da família informações essenciais sobre o local onde se encontram o 
membro ou membros da família, a menos que a divulgação de tais informações se mostre prejudicial ao bem-
estar da criança. Os Estados Partes comprometem-se, além disso, a que a apresentação de um pedido de tal 
natureza não determine em si mesmo consequências adversas para a pessoa ou pessoas interessadas. 


Artigo 12.º 
1. Os Estados Partes garantem à criança com capacidade de discernimento o direito de exprimir 


livremente a sua opinião sobre as questões que lhe respeitem, sendo devidamente tomadas em 
consideração as opiniões da criança, de acordo com a sua idade e maturidade. 


2. Para este fim, é assegurada à criança a oportunidade de ser ouvida nos processos judiciais e 
administrativos que lhe respeitem, seja directamente, seja através de representante ou de organismo 
adequado, segundo as modalidades previstas pelas regras de processo da legislação nacional. 


(Assinada por Portugal a 26 de Janeiro de 1990 e aprovada para ratificação pela Resolução da 
Assembleia da República n.º 20/90, de 12 de Setembro. Ratificada pelo Decreto do Presidente da 
República n.º 49/90, da mesma data. Ambos os documentos se encontram publicados no Diário da 
República, I Série A, n.º 211/90. O instrumento de ratificação foi depositado junto do Secretário-Geral 
das Nações Unidas a 21 de Setembro de 1990.) 
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Artigo 1902.º 


[Actos praticados por um dos pais] 


(anterior redacção em rodapé)49 


1. Se um dos pais praticar acto que integre o exercício das responsabilidades parentais, 


presume-se que age de acordo com o outro, salvo quando a lei expressamente exija o 


consentimento de ambos os progenitores ou se trate de acto de particular importância; a falta de 


acordo não é oponível a terceiro de boa fé. 


2. O terceiro deve recusar-se a intervir no acto praticado por um dos progenitores quando, nos 


termos do número anterior, não se presuma o acordo do outro ou quando conheça a oposição 


deste. 


 


                                                           
49  ARTIGO 1902.º (Actos praticados por um dos pais)  


1. Se um dos pais praticar acto que integre o exercício do poder paternal, presume-se que age de 
acordo com o outro, salvo quando a lei expressamente exija o consentimento de ambos os progenitores ou se 
trate de acto de particular importância; a falta de acordo não é oponível a terceiro de boa fé.  


2. O terceiro deve recusar-se a intervir no acto praticado por um dos cônjuges quando, nos termos do 
número anterior, não se presuma o acordo do outro cônjuge ou quando conheça a oposição deste. (Redacção do 
Decreto-Lei 496/77, de 25-11)  
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Artigo 1903.º 


[Impedimento de um dos pais] 


(anterior redacção em rodapé)50 


Quando um dos pais não puder exercer as responsabilidades parentais por ausência, 


incapacidade ou outro impedimento, caberá esse exercício unicamente ao outro progenitor. 


 


                                                           
50  ARTIGO 1903.º (Impedimento de um dos pais)  


Quando um dos pais não puder exercer o poder paternal por ausência, incapacidade ou outro 
impedimento, caberá esse exercício unicamente ao outro progenitor. (Redacção do Decreto-Lei 496/77, de 25-
11)  
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Artigo 1904.º 


(anterior redacção em rodapé)51 


(Morte de um dos progenitores) 


Por morte de um dos progenitores, o exercício das responsabilidades parentais pertence ao 


sobrevivo. 
_________________ 


Neste artigo estabelece-se uma vez mais o primado da filiação natural, da 


“voz do sangue”. 


Da perspectiva da Criança, se ela vive com ambos os pais, à data da morte 


de um deles, a sua vida e estabilidade em nada será afectada, para além, é 


claro da facto de viver a perda desse progenitor. 


Mas se ela viver com o progenitor que vem a morrer – só nesse caso haverá 


de facto uma transferência total do exercício das responsabilidades parentais, 


para o sobrevivo, então, muitas das relações pessoais da criança se perderão 


se não forem suficientemente garantidas. 


Foi já no encalço dessa protecção que o legislador fez incluir no Código Civil o 


Artigo 1 887.º-A (Aditado pela Lei 84/95, de 31-8) numa tentativa de garantir 


à Criança o direito às relações familiares mais próximas – com os irmãos e 


ascendentes. 


Mas na verdade, a Criança enquanto indivíduo tem direito ás suas próprias 


relações pessoais. Portugal, através do Conselho da Europa, já reconheceu 


esse direito e necessidade, quando em 2003 assinou a Convenção Europeia 


Relativa às Relações Pessoais no que se refere às Crianças.  


Por isso algumas vozes se levantam já querendo ver consagrado na lei o 


"direito da criança às relações de afecto profundas" e à "continuidade dos 


afectos" porque a saúde não é só o bem-estar físico e uma criança que é 


afastada daqueles com quem mantinha relações pessoais próximas está em 


perigo psicológico.52 


                                                           
51  ARTIGO 1904.º (Viuvez) Dissolvido o casamento por morte de um dos cônjuges, o poder paternal 
pertence ao sobrevivo. (Redacção do Decreto-Lei 496/77, de 25-11) 
 
52  O juiz-conselheiro Laborinho Lúcio vai mesmo mais longe, quando afirma: "A família não é o conjunto dos 
progenitores da criança, isso não basta". Nesse sentido, "a adopção não existe como alternativa à família. A 
adopção existe porque não há família. A família adoptiva é a única família". "Só as crianças adoptadas são felizes. 
Para bem delas, na maioria dos casos, as crianças são adoptadas pelos pais biológicos, antes ou depois de 
nascerem. Se não, a única coisa que fizeram foi garantir a produção biológica" e isso não basta para serem 
considerados pais. 
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Talvez seja a ocasião para se alterar também o Artigo 1 887.º-A dando-lhe 


uma redacção que se aproxime daquela que encontramos na Convenção 


supra citada, como seja: 


1 887.º-A 


(Relações afectivas pessoais e familiares) 


“Os pais e os detentores do exercício das responsabilidades parentais não 


podem, injustificadamente, privar os filhos, ou as crianças sob a sua 


jurisdição, do convívio com aqueles que detém laços familiares e afectivos, 


como sejam, os irmãos e ascendentes.” 
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Artigo 1905.º 


(anterior redacção em rodapé)53 


(Alimentos devidos ao filho em caso de divórcio, separação judicial de pessoas e bens, 


declaração de nulidade ou anulação do casamento) 


Nos casos de divórcio, separação judicial de pessoas e bens, declaração de nulidade ou 


anulação do casamento, os alimentos devidos ao filho e forma de os prestar serão regulados por 


acordo dos pais, sujeito a homologação; a homologação será recusada se o acordo não 


corresponder ao interesse do menor54. 
_________________ 


Conforme decorre do Artigo 1 911.º, com a redacção que lhe é dada pelo 


presente Projecto de Lei este Artigo 1 905.º marca o início das disposições 


relativas ao exercício das responsabilidades parentais no caso de cessação da 


convivência entre os progenitores. 


 


A texto deste Artigo ainda em vigor (Redacção da Lei 84/95, de 31-8) agrupa 


num só os diversos itens que cumpre ver regulados num processo relativo ao 


exercício das responsabilidades parentais – a guarda da criança, manutenção 


duma relação de grande proximidade com o progenitor não guardião (direito 


de visita) e prestação de alimentos a favor do(s) filho(s). 


Com este projecto de lei separam-se os itens, começando por abordar as 


questões financeiras, como dando um sinal de maior relevância ou de 


importância ás questões materiais comparativamente ás afectivas, 


relacionais, educativas, formativas, etc., etc.. 


Perante a separação dos pais o maior medo da criança é o do abandono. 


Notoriamente as questões emocionais e afectivas predominam neste período. 


                                                           
53  ARTIGO 1905.º (Divórcio, separação judicial de pessoas e bens, declaração de nulidade ou 
anulação do casamento)  


1. Nos casos de divórcio, separação judicial de pessoas e bens, declaração de nulidade ou anulação do 
casamento, o destino do filho, os alimentos a este devidos e forma de os prestar serão regulados por acordo dos 
pais, sujeito a homologação do tribunal; a homologação será recusada se o acordo não corresponder ao interesse 
do menor, incluindo o interesse deste em manter com aquele progenitor a quem não seja confiado uma relação 
de grande proximidade.  


2. Na falta de acordo, o Tribunal decidirá de harmonia com o interesse do menor, incluindo o de manter 
uma relação de grande proximidade com o progenitor a quem não seja confiado, podendo a sua guarda caber a 
qualquer dos pais, ou, quando se verifique alguma das circunstâncias previstas no artigo 1918.º, a terceira 
pessoa ou estabelecimento de reeducação ou assistência. (Redacção da Lei 84/95, de 31-8) 


  
54 Mantém a utilização da expressão “menor” para se referirem aos filhos / crianças - jovens. (nos Artigos 
1777.º-A n.os 2 e 3, 1905.º, 1906.º n.º 7, 1908.º, 1910.º ). 
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O legislador tem a obrigação de dar aos pais um sinal claro da importância 


das relações afectivas da criança com ambos os progenitores, família alargada 


e demais pessoas de importância afectiva relevante (como é por exemplo 


uma ama) por forma a que a criança não sofra mais do que o necessário com 


a ruptura da vida em comum de seus pais. 


 


Somos de opinião que as questões relativas à regulação do exercício das 


responsabilidades parentais devem estar num só artigo, em plena igualdade 


de importância e submetidas à satisfação do superior interesse da criança em 


causa.   


A rotura da vida familiar e, em particular, os momentos pré- e pós-divórcio 


afectam sobremaneira as crianças.  


 


É nestes momentos da vida familiar que as crianças se encontram mais 


vulneráveis aos abusos e à violência. Resultam do processo de rotura da vida 


familiar dos progenitores atribulações afectivas, violência emocional, ausência 


de cuidados básicos e ausência de guarda, potenciadas pela falta de 


preparação para a parentalidade e pela impossibilidade de vigilância e 


controlo do exercício do poder paternal. Porque a parentalidade é uma árdua 


tarefa.  


 


A parentalidade é porventura a tarefa mais desafiante da vida adulta e os pais 


constituem uma das influências mais cruciais das vidas dos filhos sendo que 


os seus componentes, como sejam, os comportamentos, as cognições e os 


afectos filiais, estão intrinsecamente ligados entre si. 
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Artigo 1906.º 


(anterior redacção em rodapé)55 


(Exercício das responsabilidades parentais em caso de divórcio, separação judicial de pessoas 


e bens, declaração de nulidade ou anulação do casamento) 


1. As responsabilidades parentais relativas às questões de particular importância para a vida do 


filho são exercidas em comum por ambos os progenitores, nos termos que vigoravam na 


constância do matrimónio, salvo nos casos de urgência manifesta, em que qualquer dos 


progenitores pode agir sozinho, devendo prestar informações ao outro logo que possível. 


2. Quando o exercício em comum das responsabilidades parentais relativas às questões de 


particular importância para a vida do filho for julgado contrário aos interesses deste, deve o 


tribunal, através de decisão fundamentada, determinar que essas responsabilidades sejam 


exercidas por um dos progenitores. 


3. O exercício das responsabilidades parentais relativas aos actos da vida corrente do filho 


cabem ao progenitor com quem ele reside habitualmente, ou ao progenitor com quem ele se 


encontra temporariamente; porém, este último, ao exercer as suas responsabilidades, não deve 


contrariar as orientações educativas mais relevantes, tal como elas são definidas pelo progenitor 


com quem o filho reside habitualmente.56 
_________________ 


Os Artigos 1 885.º e 1 886.º versam sobre a Educação e a Educação religiosa 


respectivamente.  


                                                           
55  ARTIGO 1906.º (Exercício do poder paternal em caso de divórcio, separação judicial de 
pessoas e bens, declaração de nulidade ou anulação do casamento)  


1. Desde que obtido o acordo dos pais, o poder paternal é exercido em comum por ambos, decidindo as 
questões relativas à vida do filho em condições idênticas às que vigoram para tal efeito na constância do 
matrimónio.  


2. Na ausência de acordo dos pais, deve o tribunal, através de decisão fundamentada, determinar que o 
poder paternal seja exercido pelo progenitor a quem o filho for confiado.  


3. No caso previsto no número anterior, os pais podem acordar que determinados assuntos sejam 
resolvidos entre ambos ou que a administração dos bens do filho seja assumida pelo progenitor a quem o menor 
tenha sido confiado.  


4. Ao progenitor que não exerça o poder paternal assiste o poder de vigiar a educação e as condições de 
vida do filho. (Lei n.º 59/99, de 30 de Junho)   


 
56  ARTIGO 1885.º (Educação) 


1. Cabe aos pais, de acordo com as suas possibilidades, promover o desenvolvimento físico, intelectual e 
moral dos filhos. 


2. Os pais devem proporcionar aos filhos, em especial aos diminuídos física e mentalmente, adequada 
instrução geral e profissional, correspondente, na medida do possível, às aptidões e inclinações de cada um. 
(Redacção do Decreto-Lei 496/77, de 25-11) 


ARTIGO 1886.º (Educação religiosa) 
Pertence aos pais decidir sobre a educação religiosa dos filhos menores de dezasseis anos. (Redacção do 


Decreto-Lei 496/77, de 25-11) 
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A limitação que aqui se pretende impor ao progenitor não guardião pretende 


proteger os direitos do progenitor guardião sobre a criança, ou pretende 


privar esta da diversidade educativa? 


   


Sabe-se hoje que o desenvolvimento intelectual e psíquico e tanto maior 


quanto mais acelerado quando a criança é exposta a múltiplos estímulos.  


Numa sociedade europeia, multicultural, supranacional e onde a diversidade é 


a norma, a diversidade educativa só pode ser benéfica. 


 


Se com a norma aqui expressa se pretende colocar “bom senso” nos 


procedimentos educativos dos progenitores, então é de curto alcance. 


Porque as competências não se impõem por decreto.  


 


4. O progenitor a quem cabe o exercício das responsabilidades parentais relativas aos actos da 


vida corrente pode exercê-las por si ou delegar o seu exercício.  
_________________ 


Pensamos não conseguir entender o alcance desta disposição no douto 


espírito do nosso legislador.  


O Artigo 1 903.º é claro - Quando um dos pais não puder exercer as 


responsabilidades parentais por ausência, incapacidade ou outro 


impedimento, caberá esse exercício unicamente ao outro progenitor. 


Aqui o exercício das responsabilidades parentais relativas aos actos da vida 


corrente podem ser exercidas pelo seu legítimo titular ou por quem este 


delegou para o efeito. 


Para a criança é claro! Um dos progenitores assegura os cuidados 


necessários. Se esse não puder e o outro puder deve este assegurá-los. Só 


depois deverão ser chamados terceiros a fazê-lo, sem prejuízo das relações 


afectivas já existentes e/ou a fomentar com avós, tios, etc., mas sem 


esquecer o papel primordial e principal que ambos os progenitores, e cada um 


por si, representa para a criança.  


 


5. O tribunal determinará a residência do filho e os direitos de visita57 de acordo com o 


interesse deste58, tendo em atenção todas as circunstâncias relevantes, designadamente o 


                                                           
57 Ver tb. Convenção Relativa às Relações Pessoais no que se Refere às Crianças (STCE n.º 192), 
Conselho da Europa, Estrasburgo, 15.5.2003, assinada por Portugal em 15.5.2003, a Convenção europeia 
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eventual acordo dos pais e a disponibilidade manifestada por cada um deles para promover 


relações habituais do filho com o outro59. 
________________________ 


A criança, os filhos têm o direito a manter uma relação de grande proximidade 


com o progenitor a quem não estão confiados bem como o direito a manterem 


as relações pessoais e afectivas relevantes. 


Importa abandonar a expressão “direito de visita”. Um filho não visita o 


progenitor – deve relacionar-se com ele. 


Assim, socorrendo-nos da expressão já utilizada em Convenções Europeias 


relativas às Crianças, propomos a alteração do termos “direito de visita” por 


“relações pessoais” – “O tribunal determinará a residência do filho e o regime 


das relações pessoais de acordo com o interesse deste …”. 


 


Tal como o Tribunal Europeu dos Direitos do Homem várias vezes lembra, se 


o artigo 8.º da Convenção Europeia dos Direitos do Homem tem por finalidade 


essencial resguardar o indivíduo de todas as ingerências arbitrárias dos 


poderes públicos, este não se contenta em impor ao Estado que se abstenha 


de tais ingerências: a este compromisso, diga-se negativo, podem 


acrescentar-se obrigações positivas inerentes ao respeito efectivo da vida 


privada ou familiar.  


Tais obrigações podem implicar a adopção de medidas que visem o 


respeito da vida familiar mesmo nas relações entre os próprios 


indivíduos (X. e Y. c Países Baixos, acórdão de 26 de Março de 1985, Série A 


n.º 91, pág. 11, n.º 23).  


A fronteira entre as obrigações positivas e negativas do Estado a título desta 


disposição não se presta a uma definição precisa, embora os princípios 


                                                                                                                                                                                        
sobre o reconhecimento e a execução das decisões relativas à guarda de menores e sobre o 
restabelecimento da guarda de menores (Conselho da Europa) em vigor em Portugal desde 1.9.1983, a 
Convenção europeia sobre o exercício dos direitos das crianças (Conselho da Europa) assinada por 
Portugal em 6.3.1997 e a Convenção de Haia relativa à competência, à lei aplicável, ao reconhecimento, 
à execução e à cooperação em matéria de poder paternal e de medidas de protecção de menores de 
1996, assinada por Portugal em 1.4.2003. 
 
58 Dever-se-á ter em conta os Direitos da Criança, tal como estão definidos e são garantidos e defendidos nos 
instrumentos internacionais.  
Ver também os Direitos da Criança na Carta Europeia Social revista (STE n.º 163), nomeadamente os 
garantidos pelos artigos 7.º, 11.º, 16.º, 17.º e 18.º. 
  
59 Ver Caso Reigado Ramos c. Portugal, Queixa n.º 73229/01, Acórdão do Tribunal Europeu dos Direitos do 
Homem, Estrasburgo, 22 de Novembro de 2005. 
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aplicáveis sejam comparáveis. Em especial, nos dois casos, é preciso ter em 


conta o justo equilíbrio a gerir entre os interesses concorrentes do indivíduo e 


da sociedade no seu conjunto; da mesma forma, nas duas hipóteses, o Estado 


goza de uma certa margem de apreciação (Keegan c. Irlanda, acórdão de 26 


de Maio de 1994, Série A nº 290, pág. 19, n.º 49).  


O artigo 8.º implica assim o direito do pai a medidas adequadas de se 


reunir com o filho e a obrigação das autoridades nacionais de tomá-


las. Segundo o Tribunal, importa considerar este princípio como 


aplicando-se a casos como este em que a transferência provisória da 


regulação do poder paternal tem origem num acordo entre 


particulares (Hokkanen c. Finlândia, acórdão de 23 de Setembro de 1994, 


Série A n.º 299-A, pág. 20, nº 55). 


 


6. Ao progenitor que não exerça, no todo ou em parte, as responsabilidades parentais assiste o 


direito de ser informado sobre o modo do seu exercício, designadamente sobre a educação e as 


condições de vida do filho. 


7. O tribunal decidirá sempre de harmonia com o interesse do menor60, incluindo o de manter 


uma relação de grande proximidade com os dois progenitores, promovendo e aceitando acordos 


ou tomando decisões que favoreçam amplas oportunidades de contacto com ambos e de 


partilha de responsabilidades entre eles61.   
________________________ 


                                                           
60  Mantém a utilização da expressão “menor” para se referirem aos filhos / crianças - jovens. (nos Artigos 
1777.º-A n.os 2 e 3, 1905.º, 1906.º n.º 7, 1908.º, 1910.º). 
 
61 Ver a CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA (2000/C 364/01) publicado em 
18.12.2000 no Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 364/1, nomeadamente o Artigo 7.º, onde se lê  
(Respeito pela vida privada e familiar)  
Todas as pessoas têm direito ao respeito pela sua vida privada e familiar, pelo seu domicílio e pelas suas 
comunicações,  
o Artigo 33.º  
(Vida familiar e vida profissional)  
1. É assegurada a protecção da família nos planos jurídico, económico e social. 
2. A fim de poderem conciliar a vida familiar e a vida profissional, todas as pessoas têm direito a protecção 
contra o despedimento por motivos ligados à maternidade, bem como a uma licença por maternidade paga e a 
uma licença parental pelo nascimento ou adopção de um filho,  
o Artigo 41.º  
(Direito a uma boa administração)  
1. Todas as pessoas têm direito a que os seus assuntos sejam tratados pelas instituições e órgãos da União de 
forma imparcial, equitativa e num prazo razoável. 
2. Este direito compreende, nomeadamente: o direito de qualquer pessoa a ser ouvida antes de a seu respeito 
ser tomada qualquer medida individual que a afecte desfavoravelmente, o direito de qualquer pessoa a ter 
acesso aos processos que se lhe refiram, no respeito dos legítimos interesses da confidencialidade e do segredo 
profissional e comercial, a obrigação, por parte da administração, de fundamentar as suas decisões  
e, ainda o Artigo 52.º. 
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A criança, como pessoa que é, goza de todos os direitos, substanciais e 


processuais, inscritos na Convenção Europeia dos Direitos do Homem 


Frequentemente é vítima de violência psíquica que os pais separados 


exercem sobre os filhos, utilizando-os como armas de arremesso seja para se 


vingarem de ofensas recebidas seja para punir o outro pela separação, seja 


por qualquer motivo mais ou menos fútil; o que interessa é fazer sofrer o 


outro, retirando-lhe toda a possibilidade de contacto com os filhos, 


desprezando as decisões que regulamentaram o poder paternal e 


menosprezando o «superior interesse» da criança que passa também, e salvo 


casos muito excepcionais, por ter um contacto efectivo com os dois 


progenitores. 


Como bem relembra o juiz Irineu Cabral Barreto, o Tribunal Europeu dos 


Direitos do Homem afirmou que o facto de os pais e os filhos estarem juntos 


representa um elemento fundamental da vida familiar, pelo que só razões 


muito graves podem justificar a proibição de todo o contacto entre a criança e 


os seus pais. 


A dificuldade na execução das decisões relativas à regulação do poder 


paternal, nomeadamente quando se trata da entrega do menor por um dos 


pais ao outro ou das visitas a um deles quando o menor está confiado apenas 


a um dos pais, constitui, nos dias de hoje, um dos mais graves problemas 


com que se confrontam os tribunais de família. 


O Estado tem a obrigação de tomar as medidas necessárias para fazer 


cumprir aquelas decisões, exigindo-se aqui uma especial diligência, tanto 


mais que a passagem do tempo pode ter consequências irremediáveis sobre 


as relações entre as crianças e os pais que não vivem nem contactam com 


elas. 


Os que se dedicam ao estudo dos conflitos familiares e da violência no âmbito 


das relações interpessoais já se depararam com um fenómeno que não é 


novo e que até é identificado por mais de um nome.  


Alguns chamam-lhe “Síndrome de Alienação Parental”, outros de 


“implantação de falsas memórias”, lavagem cerebral, destruição da 


personalidade62; há quem a relacione com o exercício de uma parentalidade 


                                                                                                                                                                                        
 
62 Destruição da personalidade é a tentativa intencional de influenciar a imagem ou a reputação de uma pessoa 
em concreto para que outros desenvolvam sobre ela uma percepção negativa. Envolve exagero deliberado e/ou 
manipulação dos factos de forma a dar uma falsa imagem da pessoa. 
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hostil agressiva63; quase todos a caracterizam como uma agressão relacional, 


com alguma similitude ao chamado Complexo de Medeia64, com uma 


tipologia, de certa forma, similar à Síndrome de Munchausen65. Há quem 


                                                           
63 Parentalidade Hostil Agressiva define-se como um padrão de comportamento, manipulação, acções e decisões 
de um indivíduo (habitualmente um dos progenitores ou o guardião) que, quer directa ou indirectamente, cria 
desnecessárias dificuldades ou interferências na relação da criança com outra pessoa envolvida na criação e 
educação e/ou promove ou mantém um carácter não garantido e desigual na estabelecimento dos encontros entre a 
criança e os pais e, ainda, promove conflitos desnecessários com o progenitor e ou guardião o que afecta duma 
forma adversa o exercício da parentalidade e o desenvolvimento da criança, sendo frequentemente usada como 
ferramenta para levar a criança a alinhar com um dos progenitores durante o litígio pela custódia ou pelo controlo 
efectivo da criança. 
Parentalidade Hostil Agressiva é considerada pelos técnicos das áreas legal e de saúde como sendo doentio, anti-
social, comportamento abusivo que traumatiza emocionalmente, sendo um exercício disfuncional da parentalidade 
e, por isso, contrário ao interesse da criança.  
64 O Complexo de Medeia é usado, por vezes, para descrever os progenitores que fazem mal aos seus próprios 
filhos. Medeia, uma história de profundo amor que se transformou em ódio intenso, por Eirípides cerca de 400 aC. 
Medeia, uma das mais poderosas mulheres da mitologia grega, filha do rei da Cólquida, surge inicialmente como 
heroína movida pelo amor, ajudando Jasão, líder dos argonautas, a se apoderar do famoso velo de ouro. Mas 
mesmo como aliada do herói, os métodos por ela usados deveriam ter sido suficientes para levantar algumas 
suspeitas.  
Para retardar os seus perseguidores, chefiados pelo pai, Medeia vai cortando pedaços do próprio irmão e atirando-
os ao mar. Ao chegarem em Iolcos, Medeia salva Jasão, agora matando o tio do herói, que tentava roubar o velo de 
ouro. O casal apaixonado tem que fugir então para Corinto.   
Jasão, subestimando a fúria de Medeia, resolve abandoná-la para casar com Glauce, filha do rei de Corinto. A 
vingança terrível começa pela rival. Medeia envia-lhe um vestido envenenado, que acaba por causar a morte dela e 
do pai. Não satisfeita, assassina também os próprios filhos, como forma de punir Jasão. Ela destrói aquilo que a 
intimidade entre ambos produziu. O seu ódio vai para além das suas necessidades instintivas de proteger a sua 
própria prole; Medeia tem de fazer com que Jasão sofra mais. Jasão diz-lhe “Tu amava-los, e mataste-os,” ao que 
ela responde “Para te fazer sentir dor”.  
Wallerstein e Kelly descreveram nos anos 70 do século passado um Complexo de Medeia com uma dinâmica 
similar à Síndrome de Alienação Parental. 
A maioria das mulheres – porque há raras e honrosas excepções para confirmar a regra – tenham ou não desejado a 
separação, assim que esta acontece, iniciam um processo de destruição do ex-parceiro/marido/pai de seus filhos. 
Passam, assim, a sofrer de uma espécie de complexo de Medeia. Para que sofram os pais, passam a "matar" 
(emocional e psicologicamente) seus filhos. Dificultam o relacionamento entre pai e filhos, interferem, mentem, 
escondem, manipulam até à exaustão as mentes e emoções dos filhos e ainda se fazem de vítimas. O facto de que 
tais atitudes interferem negativamente no desenvolvimento da criança não parece fazer parte das preocupações das 
Medeias modernas. Uma mãe que põe as suas crianças contra o pai delas, provavelmente, terá, pelo menos, 
comportamentos paranóicos duma estrutura de personalidade psicótica ou borderline. Ela não consegue lidar com 
a perda, e permanece ligada ao seu (ex)marido num íntimo sentimento de ódio e mantém as crianças amarradas por 
um profundo sentimento de lealdade para com ela. 
65 A síndrome de Munchausen é uma doença psiquiátrica em que o paciente, de forma compulsiva, deliberada e 
contínua, causa, provoca ou simula sintomas de doenças, sem que haja uma vantagem óbvia para tal atitude que 
não seja a de obter cuidados médicos e de enfermagem. 
A síndrome de Munchausen "by proxi" (por procuração) ocorre quando um parente, quase sempre a mãe (85 a 
95%), de forma persistentemente ou intermitentemente produz (fabrica, simula, inventa), de forma intencional, 
sintomas em seu filho, fazendo que este seja considerado doente, ou provocando ativamente a doença, colocando-a 
em risco e numa situação que requeira investigação e tratamento.  
Às vezes existe por parte da mãe o objectivo de obter alguma vantagem para ela, por exemplo, conseguir atenção 
do marido para ela e a criança ou se afastar de uma casa conturbada pela violência. Nas formas clássicas, 
entretanto, a atitude de simular/produzir a doença não tem nenhum objetivo lógico, parecendo ser uma necessidade 
intrínseca ou compulsiva de assumir o papel de doente (no by self) ou da pessoa que cuida de um doente (by 
proxy). O comportamento é considerado como compulsivos, no sentido de que a pessoa é incapaz de abster-se 
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afirme que a criança desenvolve um estado psicológico similar ao da 


Síndrome de Estocolmo66. Existem também referências de que as crianças 


que padecem de formas profundas da Síndrome da Alienação Parental sofrem 


efeitos similares aos que são estudados pela Psicologia da Tortura. Todos 


concordam que estamos perante uma vitimização e um abuso da Criança. 


Este é um tema que desperta cada vez mais a atenção porque a sua prática 


tem vindo a ser denunciada de forma recorrente. 


A alteração do papel da mulher na sociedade e do homem na família, a 


perspectiva que a sociedade adquiriu sobre os Direitos da Criança, 


plasmados, por exemplo, na Convenção de Nova Iorque sobre os Direitos da 


                                                                                                                                                                                        
desse comportamento mesmo quando conhecedora ou advertida de seus riscos. Apesar de compulsivos os actos 
são voluntários, conscientes, intencionais e premeditados. O comportamento que é voluntário seria utilizado para 
se conseguir um objectivo que é involuntário e compulsivo. A doença é considerada uma grave perturbação da 
personalidade, de tratamento difícil e prognóstico reservado. Estes actos são descritos nos tratados de psiquiatria 
como distúrbios factícios. 
A síndrome de Munchausen por procuração é uma forma de abuso infantil. Além da forma clássica em que uma ou 
mais doenças são simuladas, existem duas outras formas de Munchausen: as formas toxicológicas e as por asfixia 
em que o filho é repetidamente intoxicado com alguma substância (medicamentos, plantas etc.) ou asfixiado até 
quase a morte.  
Frequentemente, quando o caso é diagnosticado ou suspeitado, descobre-se que havia uma história com anos de 
evolução e os eventos, apesar de grosseiros, não foram considerados quanto a possibilidade de abuso infantil. 
Quando existem outros filhos, em 42% dos casos um outro filho também já sofreu o abuso. É importante não 
confundir simulação (como a doença simulada para se obter afastamento do trabalho, aposentar-se por invalidez, 
receber um seguro ou não se engajar no serviço militar). Alguns adolescentes apresentam quadro de Munchausen 
by self muito similares aos apresentados por adultos.  
A doença pode ser considerada uma forma de abuso infantil e pode haver sobreposição com outras formas de 
abuso infantil. À medida que a criança se torna maior há uma tendência de que ela passe a participar da fraude e a 
partir da adolescência se tornarem portadores da síndrome de Munchausen clássica típica em que os sintomas são 
inventados, simulados ou produzidos nela mesma. Ao contrário do abuso e violência clássica contra crianças as 
mães portadoras da síndrome de Munchausen by proxy não são violentas nem negligentes com os filhos.  
O problema, descrito a primeira vez por Meadow em 1977, é pouco conhecido pelos médicos e sua abordagem é 
complexa e deve envolver o médico e enfermagem, especialistas na doença simulada, psiquiatras/psicólogos, 
assistentes sociais e, mais tarde, advogado e director clínico do hospital e profissionais de protecção da criança 
agredida.  
66 A Síndrome de Estocolmo é um estado psicológico particular desenvolvido por pessoas que são vítimas de 
sequestro. A síndrome se desenvolve a partir de tentativas da vítima de se identificar com seu captor ou de 
conquistar a simpatia do sequestrador. 
A síndrome recebe seu nome em referência ao famoso assalto de Norrmalmstorg do Kreditbanken em 
Norrmalmstorg, Estocolmo que durou de 23 de Agosto a 28 de Agosto de 1973. Nesse acontecimento, as vítimas 
continuavam a defender seus captores mesmo depois dos seis dias de prisão física terem terminado e mostraram 
um comportamento reticente nos processos judiciais que se seguiram. Duas das vítimas se casaram com os 
sequestradores após o término do processo. O termo foi cunhado pelo criminólogo e psicólogo Nils Bejerot, que 
ajudou a polícia durante o assalto, e se referiu à síndrome durante uma reportagem. Ele foi então adoptado por 
muitos psicólogos no mundo todo.  
É importante observar que o processo da síndrome ocorre sem que a vítima tenha consciência disso. A mente 
fabrica uma estratégia ilusória para proteger a psique da vítima. A identificação afectiva e emocional com o 
sequestrador acontece para proporcionar afastamento emocional da realidade perigosa e violenta à qual à pessoa 
está sendo submetida. 
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Criança e na Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia67, a 


profunda mudança no conceito de família e o primado da afectividade na 


identificação das estruturas familiares conduzem-nos à valoração do que se 


chama filiação afectiva. 


As construções sociais de família e de criança são ideais relativamente 


recentes. 


A criança, no seio da realidade social presente, é sujeito de direitos próprios e 


é olhada e sentida como fruto do amor dos pais e, por isso, merecedora de 


protecção e carinho. 


O Direito de Família por via do tratamento interdisciplinar que vem 


recebendo, passou a dedicar maior atenção às questões de ordem psíquica, 


permitindo o reconhecimento da presença de dano afectivo pela ausência de 


convívio paterno-filial, e o estabelecimento do perigo psíquico, emocional e 


afectivo para a Criança ou Jovem. 


Já é hora de ser respeitado o direito que os filhos possuem de desfrutar de 


um espaço psico-físico com cada um dos pais. 


Aqueles que a isso se negam ferem a ética das relações de família e fazem 


por desmerecer os filhos que têm. 


 


 
 
 
 
 


 


  


                                                           
67 Artigo 24.º * Direitos das crianças 
1. As crianças têm direito à protecção e aos cuidados necessários ao seu bem-estar. Podem exprimir livremente a 
sua opinião, que será tomada em consideração nos assuntos que lhes digam respeito, em função da sua idade e 
maturidade. 
2. Todos os actos relativos às crianças, quer praticados por entidades públicas, quer por instituições privadas, terão 
primacialmente em conta o interesse superior da criança. 
3. Todas as crianças têm o direito de manter regularmente relações pessoais e contactos directos com ambos os 
progenitores, excepto se isso for contrário aos seus interesses. 
CARTA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA UNIÃO EUROPEIA * (2000/C 364/01) * PT 18.12.2000 
Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 364/1. 
Este artigo baseia-se na Convenção de Nova Iorque sobre os Direitos da Criança, assinada em 20 de Novembro 
de 1989 e ratificada por todos os Estados-Membros da União Europeia, nomeadamente nos seus artigos 3º, 9º, 
12º e 13º. 
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Artigo 1907.º 


(anterior redacção em rodapé)68 


(Exercício das responsabilidades parentais quando o filho é confiado a terceira pessoa) 


1. Por acordo ou decisão judicial, ou quando se verifique alguma das circunstâncias previstas 


no artigo 1918.º 69, o filho pode ser confiado à guarda de terceira pessoa. 


2. Quando o filho seja confiado a terceira pessoa, cabem a esta os poderes e deveres dos pais 


que forem exigidos pelo adequado desempenho das suas funções. 


3. O tribunal decidirá em que termos serão exercidas as responsabilidades parentais na parte 


não prejudicada pelo disposto no número anterior. 


                                                           
68  ARTIGO 1907.º (Exercício do poder paternal quando o filho é confiado a terceira pessoa ou a 
estabelecimento de educação ou assistência)  


1. Quando o filho seja confiado a terceira pessoa ou a estabelecimento de educação ou assistência, 
cabem a estes os poderes e deveres dos pais que forem exigidos pelo adequado desempenho das suas funções.  


2. O tribunal decidirá a qual dos progenitores compete o exercício do poder paternal na parte não 
prejudicada pelo disposto no número anterior. (Redacção do Decreto-Lei 496/77, de 25-11) 


   
69  ARTIGO 1918º (Perigo para a segurança, saúde, formação moral e educação do filho) 


Quando a segurança, a saúde, a formação moral ou a educação de um menor se encontrem em perigo e 
não seja caso de inibição do exercício do poder paternal, pode o tribunal, a requerimento do Ministério Público ou 
de qualquer das pessoas indicadas no nº 1 do artigo 1915º, decretar as providências adequadas, 
designadamente confiá-lo a terceira pessoa ou a estabelecimento de educação ou assistência. (Redacção do 
Decreto-Lei 496/77, de 25-11)  


 
ARTIGO 1915º (Inibição do exercício do poder paternal)  


1. A requerimento do Ministério Público, de qualquer parente do menor ou de pessoa a cuja 
guarda ele esteja confiado, de facto ou de direito, pode o tribunal decretar a inibição do exercício do 
poder paternal quando qualquer dos pais infrinja culposamente os deveres para com os filhos, com 
grave prejuízo destes, ou quando, por inexperiência, enfermidade, ausência ou outras razões, não se 
mostre em condições de cumprir aqueles deveres.  


2. A inibição pode ser total ou limitarse à representação e administração dos bens dos filhos; 
pode abranger ambos os progenitores ou apenas um deles e referir-se a todos os filhos ou apenas a 
algum ou alguns.  


3. Salvo decisão em contrário, os efeitos da inibição que abranja todos os filhos estendem-se 
aos que nascerem depois de decretada. (Redacção do Decreto-Lei nº 496/77, de 25-11) 
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Artigo 1908.º 


[Sobrevivência do progenitor a quem o filho não foi confiado] 


(anterior redacção em rodapé)70 


Quando se verifique alguma das circunstâncias previstas no artigo 1918.º, pode o tribunal, ao 


regular o exercício das responsabilidades parentais, decidir que, se falecer o progenitor a quem 


o menor71 for entregue, a guarda não passe para o sobrevivo; o tribunal designará então a 


pessoa a quem, provisoriamente, o menor72 será confiado.  
_________________ 
A problemática de léxico ou de nomenclatura (Poderes / Deveres / 
Responsabilidades, Paternal / Maternal / Parentais), no que se refere à 
questão do exercício do poder paternal e da atribuição da guarda dos filhos, 
estende-se e prolonga-se para além do texto do Código Civil, já que o 
legislador não usou uma linguagem jurídica uniforme e precisa, que mais 
parece significar uma certa coisificação da criança. 
 
A utilização das expressões «guarda», «confiar», «entregar» parece significar 
uma certa coisificação da criança, considerada como um objecto de quem 
alguém (o guardião) é proprietário ou possuidor.   
Paradigmático, a este propósito, era a linguagem do Decreto com força de Lei 
acerca do casamento, como contrato civil, de 25/12/1910 que se referia, ao 
regular as consequências da anulação do casamento em relação aos filhos, à 
«posse» destes, nos termos seguintes: 
 
   Lei do casamento como contrato civil 
  Art. 34.º  Declarado nullo ou annullado o casamento sem 


culpa de qualquer dos contrahentes, e havendo fillhos 
communs, a mãe terá direito á posse das filhas, emquanto 
menores, e á dos filhos até completarem  idade de seis annos. 


 
Para superar esta imperfeição terminológica, simplificar os problemas 
levantados pela noção de guarda, e reduzir a importância excessiva que lhe 
era concedida nos textos legais anteriores, por exemplo, o legislador francês 
de 1987 (lei n.º 87-570 de 22 de julho de 1987) suprime este vocábulo da lei, 
substituindo-o pela expressão «exercício do poder paternal».   
Os textos legais relativos ao divórcio não falam agora de progenitor ao qual é 
confiada a guarda da criança, mas sim de progenitor com quem a criança 
reside habitualmente (na hipótese, preferida pelo legislador, de exercício 


                                                           
70  ARTIGO 1908.º (Sobrevivência do progenitor a quem o filho não foi confiado)  


Quando se verifique alguma das circunstâncias previstas no artigo 1918º, pode o tribunal, ao regular o 
exercício do poder paternal, decidir que, se falecer o progenitor a quem o menor for entregue, a guarda não 
passe para o sobrevivo; o tribunal designará então a pessoa a quem, provisoriamente, o menor será confiado. 
(Redacção do Decreto-Lei 496/77, de 25-11)  
   
71 Mantém a utilização da expressão “menor” para se referirem aos filhos / crianças - jovens. (nos Artigos 
1777.º-A n.os 2 e 3, 1905.º, 1906.º n.º 7, 1908.º, 1910.º ). 
 
72 Ver nota 57. 
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conjunto do poder paternal) ou de progenitor que exerce o poder paternal (na 
hipótese de não ser possível o exercício conjunto). 
 
Enquanto no art. 1905.º, n.º 1 do  Código Civil, o legislador recorreu à 
expressão «destino do filho», já no n.º 2 do mesmo art. utilizou a palavra 
guarda, «( ... ) podendo a sua guarda caber a qualquer dos pais, ou, (... ) a 
terceira pessoa ou estabelecimento de educação ou assistência.»   
Por sua vez, os arts. 1906.º, n.º 2 e 1907.º, n.º 1 empregaram 
respectivamente a expressão «( ... ) pelo progenitor a quem o filho fôr 
confiado» e «Quando o filho seja confiado a terceira pessoa ( ... )», sem a 
articular com o termo guarda. 
 
O uso em conjunto de um termo técnico, como a guarda, e de vocábulos 
correntes e imprecisos, como confiar, pode conduzir a incertezas, e a prática 
demonstra que assim é. 
 
A expressão destino dos filhos remonta ao Projecto do Código de Seabra, 
onde tinha o sentido de "ocupação ou modo de vida". Actualmente, o seu 
sentido evoluiu e consiste, tal como o tem entendido a jurisprudência, num 
dos aspectos em que se subdivide a regulação do poder paternal: a escolha da 
pessoa a quem a criança vai ser confiada. 
 
A expressão guarda significa vigiar, defender uma pessoa para a proteger 
contra qualquer dano ou perigo, abrangendo também uma ideia de 
proximidade física: ficar na posse de, conservar consigo.   Esta 
expressão articulada com "poder paternal" reforça a ideia de poder absoluto, 
único, que impera no espírito da maioria dos progenitores separados ou 
divorciados, titulares do referido poder. 
 
A palavra entregar apresenta um conteúdo semântico de incidência 
materialista, mais apropriado para coisas do que para pessoas. Significa 
passar às mãos, a posse de, dar posse definitiva ou temporária.   
Por seu lado, a expressão confiar refere-se ao acto de pôr no poder ou nas 
mãos de outrem, ao acto de entregar com fé e segurança à guarda e ao 
cuidado de alguém.   
 
Entendemos "que a expressão "confiar" é mais correcta do que "entregar" 
pois pressupõe uma perspectiva quanto à idoneidade da pessoa a quem se 
confia a tarefa de coabitar com a criança, ou seja, espera-se que a pessoa que 
vive com esta, desempenhe a sua missão de a vigiar e defender, em todos os 
aspectos da sua pessoa".  
 
Assim, o Artigo 1 908.º deverá ter a seguinte redacção: 
 
“Quando se verifique alguma das circunstâncias previstas no artigo 1 918.º, 
pode o tribunal, ao regular o exercício das responsabilidades parentais, decidir 
que, se falecer o progenitor a quem o filho for confiado, a guarda não passe 
para o sobrevivo; o tribunal designará então a pessoa a quem, 
provisoriamente, a criança ou jovem será confiado.” 
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Artigo 1909.º 
 


(Separação de facto) 


 
As disposições dos artigos 1905.º a 1908.º são aplicáveis aos cônjuges separados de facto. (Redacção do 
Decreto-Lei 496/77, de 25-11)  


 







 PAIS PARA SEMPRE – ASSOCIAÇÃO PARA A DEFESA DOS FILHOS DOS PAIS SEPARADOS 
paisparasempre * parentsforever * parentspourtoujours * genitoripersempre * padresparasiempre * elternfürimmer 
oudersvooraltijd * foreldraraðeilífu * rodičenavěky * γονείςγιαπάντα * родителидлявсегда * 父母是永远的 * دبألا ىلا نيدلاو 


55/82 


Artigo 1910.º 


[Filiação estabelecida apenas quanto a um dos progenitores] 


(anterior redacção em rodapé)73 


Se a filiação de menor74 nascido fora do casamento se encontrar estabelecida apenas quanto a 


um dos progenitores, a este pertence o exercício das responsabilidades parentais. 


                                                           
73  ARTIGO 1910.º (Filiação estabelecida apenas quanto a um dos progenitores)  


Se a filiação de menor nascido fora do casamento se encontrar estabelecida apenas quanto a um dos 
progenitores, a este pertence o poder paternal. (Redacção do Decreto-Lei 496/77, de 25-11)  
 
74 Mantém a utilização da expressão “menor” para se referirem aos filhos / crianças - jovens. (nos Artigos 
1777.º-A n.os 2 e 3, 1905.º, 1906.º n.º 7, 1908.º e 1910.º ). 
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Artigo 1911.º 


(Filiação estabelecida quanto a ambos os 


progenitores que vivem em condições análogas às dos cônjuges) 


(anterior redacção em rodapé)75 


1. Quando a filiação se encontre estabelecida relativamente a ambos os progenitores e estes 


vivam em condições análogas às dos cônjuges, aplica-se ao exercício das responsabilidades 


parentais o disposto nos artigos 1901.º a 1904.º. 


2. No caso de cessação da convivência entre os progenitores, são aplicáveis as disposições dos 


artigos 1905.º a 1908.º. 


 


                                                           
75  ARTIGO 1911.º (Filiação estabelecida quanto a ambos os progenitores não unidos pelo 
matrimónio)  


1. Quando a filiação se encontre estabelecida relativamente a ambos os pais e estes não tenham 
contraído o matrimónio após o nascimento do menor, o exercício do poder paternal pertence ao progenitor que 
tiver a guarda do filho.  


2. Para os efeitos do número anterior presume-se que a mãe tem a guarda do filho; esta presunção só é 
ilidível judicialmente.  


3. Se os progenitores conviverem maritalmente, o exercício do poder paternal pertence a ambos quando 
declarem, perante o funcionário do registo civil, ser essa a sua vontade; é aplicável, neste caso, com as 
necessárias adaptações, o disposto nos artigos 1901.º a 1904.º. (Redacção do Decreto-Lei 496/77, de 25-11)   
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Artigo 1912.º 


(anterior redacção em rodapé)76 


(Filiação estabelecida quanto a ambos os 


progenitores que não vivem em condições análogas às dos cônjuges) 


1. Quando a filiação se encontre estabelecida relativamente a ambos os progenitores e estes não 


vivam em condições análogas às dos cônjuges, aplica-se ao exercício das responsabilidades 


parentais o disposto nos artigos 1904.º a 1908.º. 


2. No âmbito do exercício em comum das responsabilidades parentais, aplicam-se as 


disposições dos artigos 1901.º e 1903.º. 


 


                                                           
76  ARTIGO 1912.º (Regulação do exercício do poder paternal)  


É aplicável ao caso previsto no artigo anterior, com as necessárias adaptações, o disposto nos artigos 
1904.º a 1907.º. (Redacção do Decreto-Lei 496/77, de 25-11)  


SUBSECÇÃO V  
Inibição e limitações ao exercício do poder paternal 







 PAIS PARA SEMPRE – ASSOCIAÇÃO PARA A DEFESA DOS FILHOS DOS PAIS SEPARADOS 
paisparasempre * parentsforever * parentspourtoujours * genitoripersempre * padresparasiempre * elternfürimmer 
oudersvooraltijd * foreldraraðeilífu * rodičenavěky * γονείςγιαπάντα * родителидлявсегда * 父母是永远的 * دبألا ىلا نيدلاو 


58/82 


CAPÍTULO II 
Disposições especiais 


ARTIGO 2015.º 
[Obrigação alimentar relativamente a cônjuges] 


 
Na vigência da sociedade conjugal, os cônjuges são reciprocamente obrigados à prestação de alimentos, 


nos termos do artigo 1675º. (Redacção do Decreto-Lei 496/77, de 25-11) 


 


Artigo 2016.º 77 


[Divórcio e separação judicial de pessoas e bens] 


(anterior redacção em rodapé)78 


1. Cada cônjuge deve prover à sua subsistência, depois do divórcio. 


2. Qualquer dos cônjuges tem direito a alimentos, independentemente do tipo de divórcio. 


3. Por razões manifestas de equidade, o direito a alimentos pode ser negado.  


4.[O disposto nos números anteriores é aplicável ao caso de ter sido decretada a separação judicial de pessoas e 


bens. (Redacção do Decreto-Lei 496/77, de 25-11)] 


 


                                                           
77  O Projecto de Lei n.º 232/X (Cria o Regime Jurídico do Divórcio a pedido de um dos Cônjuges) 
apresentado pelos deputados do Bloco de Esquerda em 7 de Março de 2006 (DAR II série A N.º 98/X/1 
2006.03.30) propunha a alteração do Artigo 2016.º da seguinte forma: 


(…) 
1 - (…) 
2 - (…) 
3 - (…) 
4 - (…) 
5 - Em caso de divórcio a pedido de um dos cônjuges, terá direito a alimentos o cônjuge que dependa 


economicamente do outro, se essa dependência tiver resultado da sua colaboração para a vida e economia 
comum do casal. 


 
78  ARTIGO 2016.º (Divórcio e separação judicial de pessoas e bens)  


1. Têm direito a alimentos, em caso de divórcio:  
a) O cônjuge não considerado culpado ou, quando haja culpa de ambos, não considerado principal 


culpado na sentença de divórcio, se este tiver sido decretado com fundamento no artigo 1779.º ou nas alíneas a) 
ou b) do artigo 1781º;  


b) O cônjuge réu, se o divórcio tiver sido decretado com fundamento na alínea c) do artigo 1781º;  
c) Qualquer dos cônjuges se o divórcio tiver sido decretado por mútuo consentimento ou se, tratando-se 


de divórcio litigioso, ambos forem considerados igualmente culpados.  
2. Excepcionalmente, pode o tribunal, por motivos de equidade, conceder alimentos ao cônjuge que a 


eles não teria direito, nos termos do número anterior, considerando, em particular, a duração do casamento e a 
colaboração prestada por esse cônjuge à economia do casal.  


3. Na fixação do montante dos alimentos deve o tribunal tomar em conta a idade e estado de saúde dos 
cônjuges, as suas qualificações profissionais e possibilidades de emprego, o tempo que terão de dedicar, 
eventualmente, à criação de filhos comuns, os seus rendimentos e proventos e, de modo geral, todas as 
circunstâncias que influam sobre as necessidades do cônjuge que recebe os alimentos e as possibilidades do que 
os presta.  


4. O disposto nos números anteriores é aplicável ao caso de ter sido decretada a separação judicial de 
pessoas e bens. (Redacção do Decreto-Lei 496/77, de 25-11) 
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Artigo 2016.º - A 


(Montante dos alimentos) 


1. Na fixação do montante dos alimentos deve o tribunal tomar em conta a duração do 


casamento, a colaboração prestada à economia do casal, a idade e estado de saúde dos 


cônjuges, as suas qualificações profissionais e possibilidades de emprego, o tempo que terão de 


dedicar, eventualmente, à criação de filhos comuns, os seus rendimentos e proventos, um novo 


casamento ou união de facto e, de modo geral, todas as circunstâncias que influam sobre as 


necessidades do cônjuge que recebe os alimentos e as possibilidades do que os presta. (aditado 


pelo Projecto-Lei 509/X) 
2. O tribunal deve dar prevalência a qualquer obrigação de alimentos relativamente a um filho 


do cônjuge devedor sobre a obrigação emergente do divórcio em favor do ex-cônjuge. 
3. O cônjuge credor não tem o direito de manter o padrão de vida de que beneficiou na 


constância do matrimónio. (aditado pelo Projecto-Lei 509/X) 


 


Artigo 2016.º - B 


(Duração) 


A obrigação de alimentos deve ser estabelecida por um período limitado, embora renovável, 


salvo razões ponderosas. (aditado pelo Projecto-Lei 509/X) 


 


Artigo 2016.º - C 


(Separação judicial de pessoas e de bens) 


O disposto nos números anteriores é aplicável ao caso de ter sido decretada a separação judicial 


de pessoas e bens. (aditado pelo Projecto-Lei 509/X) 


 


 


 
A “Pais para Sempre” 
    Associação para a Defesa dos Filhos dos Pais Separados 


Lisboa, 17 de Junho de 2008 
João Mouta (Presidente da Direcção) 


V9:17:38 
porque 
 


- é no seio das famílias que a coesão social se aprende, se experimenta e se reforça e que, neste 
sentido, as famílias contribuem decisivamente para o desenvolvimento das crianças e para a sua 
socialização, revestindo-se, por isso, de extrema importância o papel social das famílias; 
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- as famílias continuam a ter o papel de transmitir valores e comportamentos, caracterizando-se 
como espaço de segurança e protecção para os seus elementos; 


 
- as famílias não dependem, apenas, de factores internos mas também da influência do contexto 


social, económico e cultural; 
 
- o mundo contemporâneo é cenário de rápidas e profundas transformações que atingem os 


domínios da economia, da ciência, da tecnologia, das relações sociais, das representações, dos 
valores e das normas, com uma dimensão cada vez mais global, pelo que, não será fácil 
compreender a mudança na família se não se perceberem as alterações produzidas na sociedade 
global, uma vez que as dinâmicas familiares são, de facto, função de transformações mais amplas 
que ocorrem na sociedade; 


 
- por sofrer o impacto da modernização da sociedade portuguesa, a vida familiar regista algumas 


mudanças assinaláveis, como sejam, a diminuição da dimensão média da família, a diminuição do 
número de filhos por agregado familiar, o aumento dos agregados de pessoas sós,  o decréscimo 
dos agregados numerosos e das famílias complexas, e, como reflexo provável da descida e 
adiamento da fecundidade, do aumento do divórcio ou do envelhecimento populacional, 
diminuem as famílias de casal com filhos e aumentam as de casal sem filhos e as monoparentais; 


 
- a nuclearização das famílias, a dissociação da “tradicional” associação entre casamento-


conjugalidade-sexualidade-procriação e a não linearidade das transições familiares;  
 
- uma desinstitucionalização, alguma desfamilialização e uma clara privatização progressiva das 


estruturas conjugais são as grandes tendências de transformação das famílias. 
 
- no conjunto das mudanças que caracterizam a evolução das estruturas familiares em Portugal, 


começam a assumir importância a coabitação, as novas formas de família e a individualização, 
esta última centrada na maior autonomia residencial de indivíduos não casados, jovens ou 
idosos;  


 
- as presentes tendências de mudança, nas e das famílias, traduzem-se na diminuição do número 


de agregados de famílias complexas e da proporção de casais com filhos, a par com o aumento 
dos casais sem filhos, das pessoas sós, dos vínculos conjugais informais e das famílias 
recompostas; 


 
- se verifica em Portugal um aumento, em termos absolutos e relativos, do número de famílias 


monoparentais, predominando as mães sós, e que trabalhar e ser mãe de um ou mais filhos, 
mesmo pequenos, passou a ser, para a mulher, a forma mais comum de estar na vida familiar e 
profissional; 


 
- a esmagadora maioria das famílias monoparentais são encabeçadas por mulheres; 
 
- ao longo das últimas décadas se deu uma passagem de um modelo maternocêntrico, de crianças 


guardadas pelas mães e pelas avós, para um modelo “misto” de delegação da guarda da criança; 
 
- neste novo padrão de guarda das crianças, mais centrado na delegação, a solução de “ficar em 


casa com a mãe” diminuiu de forma acentuada, a solução da creche aumentou e a guarda 
delegada nos parentes e na ama manteve a sua importância relativa; 


 
- as mulheres, ao arrastarem a fecundidade para mais tarde, enfrentam um conjunto de 


obstáculos, não apenas biológicos, como também sociais; 
 
- a mentalidade, as representações, os valores e as normas relativas à família, em acelerada 


mudança, encontram-se em confronto com a manutenção de práticas sociais, nomeadamente 
com o lugar que ocupa a instituição familiar na própria estruturação da sociedade numa época de 
recomposição das sociabilidades; 
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- a sociedade que dissemina uma ideologia que induz as mães a dedicarem altruisticamente seu 
tempo, dinheiro e amor à sua criança é, simultaneamente, a mesma que valoriza um conjunto de 
ideias e valores que se confrontam com isso, como seja a proposta moral, social e jurídica sobre 
o casamento e a vida privada cujos primeiros contornos germinaram no mundo romano pagão 
dos primeiros séculos da nossa Era e duraram, com poucas oscilações, até aos nossos dias, não 
obstante as leis tenderem a adaptar-se aos novos hábitos, aos novos comportamentos e aos 
novos conceitos de família; 


 
- se conquistou um espaço longe do forte controlo ecológico, psicologicamente falando, dos 


vizinhos e da parentela, que o indivíduo se encontra livre daqueles constrangimentos, com 
possibilidade de contactos a qualquer hora e para virtualmente qualquer lugar à face do globo 
mas, todavia, continua a existir solidão e isolamento, e as pessoas aparentam ter saudades do 
modelo que ajudaram a destruir, mas não querem voltar ao passado da vizinhança indiscreta, do 
mundo sem comunicação à escala global, da forte dependência de alguns grupos sociais 
relativamente a outros, como é o caso das mulheres e dos jovens; 


 
- não obstante estudos recentes, nomeadamente de âmbito sociológico e antropológico, darem 


conta de uma crescente valorização do tempo enquanto riqueza nas sociedades ocidentais 
modernas, associando a isso novos e diversificados padrões de comportamento dos indivíduos, é 
indispensável ter presente que persistem, também a este nível, claras discriminações em termos 
de género, cuja eliminação é condição prévia a uma evolução harmoniosa e socialmente justa; 


 
- o futuro da humanidade passará naturalmente por uma aproximação e construção de uma cultura 


de tempos livres, baseada na conciliação entre vida profissional, familiar e pessoal; 
 
- os novos estilos de vida trouxeram uma nova preocupação: o cuidado das crianças porque ser 


criança é o tempo da existência do ser humano quando é decisivo o modo como nos dão o que 
esperamos; 


 
- toda e qualquer criança necessita, fundamentalmente, de atenção às suas necessidades físicas e 


psicológicas, de uma relação com alguém em quem tenha confiança, que proporcione um 
ambiente seguro, saudável e adequado ao seu nível de desenvolvimento, de oportunidades para 
interagir com outras crianças e de liberdade para explorar os seus sentidos; 


 
- a experiência do jogo e da actividade física é uma excelente forma de perceber a relação entre 


ordem e desordem, organização e caos, e equilíbrio e desequilíbrio entre os diversos sistemas 
biológicos e sociais, e que a criança tem de ter a oportunidade e a liberdade para exprimir a sua 
motivação intrínseca e a necessidade de explorar o seu envolvimento físico e social sem 
constrangimentos, quer investigando, quer testando, quer afirmando experiências e 
possibilidades de acção; 


 
- não obstante as mudanças sociais ocasionando alterações progressivas de estilos de vida e 


formas de representação do mundo, independentemente da manipulação ou do controlo exercido 
sobre o jogo na criança, esta brincará sempre que for possível independentemente dos obstáculos 
espaciais e temporais, pelo que, se torna urgente projectar uma sociedade onde seja reabilitada, 
para as crianças e jovens, uma “cultura de rua com segurança” e sem agendas excessivamente 
carregadas; 


 
- os posicionamentos do adulto e das instituições educativas vocacionadas para a delimitação de 


uma estimulação organizada, tendem a ordenar os comportamentos, os valores e as atitudes das 
crianças como se elas necessitassem de ser moldadas exclusivamente ao sistema; 


 
- a necessidade do desenvolvimento de uma política global e específica para a infância que 


considere a criança como um actor social; 
 
- o reconhecimento às crianças do estatuto de actores sociais só faz sentido se se fizer acompanhar 


da auscultação da sua voz e da valorização da sua capacidade de atribuição de sentido, quer às 
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suas acções quer aos seus contextos de vida, ainda, que expressos com características 
específicas, de acordo com o seu desenvolvimento; 


 
- a necessidade de uma maior coordenação das diferentes valências técnicas tendo em vista o real 


bem-estar das crianças e da criação de condições que permitam um maior acompanhamento por 
parte dos pais; 


 
- o mau trato de crianças é quinze vezes mais provável em famílias em que a violência doméstica 


está presente, e que, as crianças que testemunham situações de violência doméstica entre os 
pais têm uma probabilidade de se tornarem adultos maltratantes três vezes superior à das 
crianças que não assistem regularmente a estas situações; 


 
- o abuso emocional, a agressão física, a intoxicação, o abuso sexual, o trabalho abusivo, a 


ausência de cuidados básicos, a ausência de guarda, o abandono, o mau trato in útero, e a 
violenta manipulação afectiva de emoções são formas de abuso e de maus tratos contra as 
crianças perpetrados pela família; 


 
- o mito da “família idealizada”, sustentado pela ideologia romântica, leva-nos a pensá-la como o 


lugar dos afectos e da expressividade e que esta idealização associada a outros mitos é, em 
parte, responsável por negligenciarmos a gravidade da violência doméstica considerando-a, 
muitas vezes, como uma componente necessária à educação dos filhos, ao relacionamento 
conjugal e a certas interacções familiares; 


 
- a família é considerada como principal contexto educativo ou promotor de desenvolvimento 


humano, ou seja, é considerada como o núcleo crucial onde ocorre o desenvolvimento da criança, 
e que a família pode, efectivamente, ser o ambiente de educação mais adequado para possibilitar 
o desenvolvimento dos aspectos pessoais dos indivíduos, sem esquecer que vivem num meio 
social com uma série de requisitos, limitações e normas; 


 
- a família e os seus membros não só servem de modelo de comportamento, como também são os 


que marcam os padrões de relação e configuram a primeira visão do mundo para a criança, 
sendo que, muito frequentemente, as características da sua evolução posterior na escola, nas 
relações sociais e afectivas, inclusivamente na sua vida com adultos, explicam-se pelas vivências 
familiares e pelo sentido da relação estabelecida, sobretudo com os pais; 


 
- é preciso educar no respeito e afecto, transmitir valores, falar com as crianças, ouvi-las, ensiná-


las a aceitar as frustrações, impor limites e exercer a autoridade sem medo; 
 
- as crianças aprendem melhor quando o ambiente familiar promove os padrões de vida familiar 


adequados -  um “currículo familiar” positivo que promova na criança as atitudes, os hábitos e as 
competências necessárias para aproveitar ao máximo o que o professor ensina; 


 
- as crianças beneficiam das relações pais-filhos que se caracterizam por uma linguagem rica e que 


são baseadas no apoio emocional; 
 
- os programas para ensinar os pais a melhorar o ambiente familiar de forma a beneficiarem a 


aprendizagem dos seus filhos produzem resultados importantes; 
 
- nas sociedades urbanas, onde vive 80% da população actual, a família é, nos primeiros anos de 


vida das crianças, o seu primeiro e principal grupo de referência, advindo daí o seu importante 
papel no processo de desenvolvimento e socialização das crianças; 


 
- a educação das crianças encontra-se em rápida e profunda transformação nos meios sociais 


actuais, sendo notória a influência do alargamento da difusão da educação na vida da criança; 
 
- poderemos estar perante uma transferência progressiva, indesejável e alarmante, para a escola 


das responsabilidades educativas que pertencem à família; 
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- a educação de infância é cada vez mais valorizada como forma de superar as carências do meio 
familiar; 


 
- a educação deve favorecer a eliminação de estereótipos, encorajar a aceitação dos princípios de 


repartição equilibrada das responsabilidades familiares e profissionais e preparar 
convenientemente os jovens para a vida profissional, isto é, deve favorecer a eliminação dos 
estereótipos ligados ao sexo através da eliminação daqueles que persistem nos manuais 
escolares, no material pedagógico em geral, nos instrumentos de avaliação e no material de 
orientação, sendo necessário rever os textos a fim de eliminar as discriminações e os 
estereótipos, por forma a incentivar as crianças a desenvolverem uma percepção positiva da 
igualdade entre os sexos e dar o necessário apoio às raparigas e aos rapazes que fizerem opções 
profissionais não tradicionais; 


 
- as opções escolares e profissionais dos adolescentes têm de ser feitas sem qualquer restrição 


ligada ao sexo; 
 
- as políticas e legislação sobre a família são frequentemente inadequadas aos novos tipos de 


família, como sejam, nomeadamente, as famílias monoparentais ou as famílias separadas; 
 
- é necessário redefinir a família e o casal, com uma abordagem mais flexível e tolerante, mais 


adequada à realidade social presente; 
 
- é necessário redefinir as relações de género entre mulheres e homem; 
 
- para se garantir uma liberdade de escolher – uma verdadeira igualdade de oportunidades – a 


todos há que, unidos na diversidade, garantir primeiro a igualdade de oportunidades no acesso a 
essa liberdade; 


 
- estamos hoje perante uma vivência da paternidade mais efectiva e afectiva, sendo que, os jovens 


pais, ainda que com especificidades decorrentes de diferentes posições socioeconómicas e idades, 
demonstram uma vontade de estarem presentes e de acompanharem o crescimento dos filhos, 
tendo um envolvimento emocional com eles; 


 
- alguns dos constrangimentos à participação dos homens na vida familiar não nascem 


necessariamente da sua vontade localizando-se também nos efeitos de género que actuam nos 
próprios contextos profissionais, como acontece, por exemplo, com o que lhes é pedido para 
cumprirem no início da carreira profissional, considerados pela entidade patronal como homens 
sem família e com possibilidades de dedicação ilimitada à empresa, sendo que isso é um óbvio 
impedimento à sua maior participação em casa; 


 
- que a noção de paternidade vinculada a um determinismo biológico e uma noção de maternidade 


adstrita a elementos de caracterização moral e psicológica da progenitora, estão hoje 
completamente desajustados; 


 
- o divórcio se tornou um fenómeno cada vez mais frequente na sociedade portuguesa, sendo que 


Portugal, em termos de taxa de divorcialidade, ocupa um dos lugares cimeiros na União Europeia; 
 
- a turbulência dos processos de ruptura e de reconstrução conjugais parece criar um terreno 


propício à emergência de situações de risco, como sejam, situações de abuso emocional, abuso 
sexual, agressão física, trabalho abusivo e de ausência de guarda; 


 
- em Portugal a taxa de nupcialidade baixou, os portugueses, em particular os homens, casam 


cada vez mais tarde e que aumentou a susceptibilidade para o divórcio, embora a frequência dos 
divórcios diminua à medida que o número de filhos vai aumentando, não é uma questão que 
atinja apenas as gerações jovens, não obstante haja um crescimento mais acentuado dos 
divórcios em casamentos recentes; 


 







 PAIS PARA SEMPRE – ASSOCIAÇÃO PARA A DEFESA DOS FILHOS DOS PAIS SEPARADOS 
paisparasempre * parentsforever * parentspourtoujours * genitoripersempre * padresparasiempre * elternfürimmer 
oudersvooraltijd * foreldraraðeilífu * rodičenavěky * γονείςγιαπάντα * родителидлявсегда * 父母是永远的 * دبألا ىلا نيدلاو 


64/82 


- o estabelecimento de uma relação afectiva positiva com alguém é indispensável para que as 
crianças se desenvolvam bem intelectual, emocional, motivacional, socialmente, moral e 
fisicamente; 


 
- o afecto flui entre as pessoas, dá-se e recebe-se; que proporcionar afecto  requer esforço; que o 


afecto é essencial para a espécie humana, em especial na infância e na doença; em suma, que o 
afecto é a necessidade que todos os organismos sociais têm de receber ajuda e colaboração dos 
seus congéneres para que possam sobreviver; 


 
- todas as pessoas devem ser tratadas como iguais, tendo para isso que existir uma revolução na 


lógica do pensamento, através de novos instrumentos de pensar e consequentemente de agir; 
 
- as formas de organização da vida familiar, as mutações nos papéis femininos e masculinos, os 


novos valores familiares, as taxas mais elevadas de divórcio e de recasamento, a subida dos 
valores da coabitação, a descida da fecundidade e o aumento da esperança de vida, a maior 
autonomia dos indivíduos e dos casais em relação aos laços de parentesco, a diversidade das 
interacções conjugais, as mudanças profundas nos papéis de género e no lugar da criança e os 
processos complexos de recomposição familiar; 


 
- no direito internacional, desde a Declaração dos Direitos da Criança em 1959, o interesse do 


menor tornou-se no princípio fundamental, no qual se inspiraram as legislações nacionais, 
encontrando este princípio um posterior alargamento do âmbito da sua aplicação com a 
Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança de 1989; 


 
- nos próprios termos da Constituição da República Portuguesa, o Estado deve promover, fomentar 


e incentivar o desenvolvimento de uma política que proteja e valorize as famílias e que possibilite 
a realização pessoal dos seus membros, baseada no respeito pela identidade e autonomia das 
famílias; 


 
- a parentalidade é porventura a tarefa mais desafiante da vida adulta e os pais constituem uma 


das influências mais cruciais das vidas das suas crianças, estando os seus componentes ou 
sejam, os comportamentos, as cognições e os afectos filiais, estão intrinsecamente ligados entre 
si; 


 
- a parentalidade positiva confere uma enorme responsabilidade no respeito pela dignidade e 


direitos das crianças, cabendo aos pais assegurar um ambiente familiar acolhedor, seguro, de 
responsabilidade e de empenho mútuo por parte de todos os membros da família, bem como de 
aprendizagem positiva e de disponibilidade para com a criança, utilizando uma disciplina 
assertiva.  


 
- como está consagrado na Convenção dos Direitos da Criança das Nações Unidas, a criança tem 


direito ao bem-estar, à protecção, à segurança e a uma educação que respeite a sua 
individualidade; 


 
- se torna necessária uma nova atitude no relacionamento dos pais com as suas crianças bem 


como novas exigências no exercício das responsabilidades parentais; uma atitude que reconheça 
a criança como pessoa que tem necessidades e opiniões, que a estruture e responsabilize, que a 
valorize ajudando-a a adquirir auto-estima, promovendo o seu bem-estar; 


 
- esta Convenção dos Direitos da Criança, da mesma forma que impõe obrigações aos pais, 


estabelece os deveres por parte dos poderes públicos e da comunidade no apoio às famílias; 
 
- existe um crescente interesse, a nível da União Europeia, pelas políticas de apoio à criança e às 


famílias, bem como uma maior disposição para um envolvimento institucional em áreas 
tradicionalmente encaradas como pertencentes ao domínio privado dos indivíduos e que esse 
interesse abrange a promoção de programas que criem condições de inclusão para as crianças e 
suas famílias e, ainda, o desenvolvimento de medidas promotoras de uma parentalidade positiva; 
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- este clima de mudança foi potenciado pela persistência de níveis inaceitáveis de pobreza infantil 
na Europa e pela preocupação em quebrar o ciclo de pobreza entre gerações; 


 
- no campo da parentalidade positiva, o Conselho da Europa considerou que uma educação não 


violenta é uma verdadeira questão dos Direitos do Homem, entendendo como essencial que os 
Estados garantam os Direitos das Crianças enquanto indivíduos redefinindo não só o lugar das 
crianças na Sociedade como a própria relação entre pais e as crianças, pelo que, foi acordado que 
o conceito de parentalidade positiva engloba a necessidade de abolição dos castigos corporais e a 
protecção contra todas as formas de violência, incluindo o abuso de crianças no seio das próprias 
famílias, salientando que não só os Estados têm responsabilidade neste domínio mas que 
igualmente recaem responsabilidades sobre as próprias famílias e todos os membros da 
comunidade; 


 
- o reconhecimento legal de uma relação de filiação constitui-se como o primeiro passo para 


estabelecer os direitos das crianças e as responsabilidades dos pais, que vão muito além dos 
aspectos básicos, nomeadamente, o de proporcionar um ambiente de crescimento afectuoso, 
seguro, estimulante e moralmente adequado, de modo a criar cidadãos responsáveis, num 
quadro de valores e de princípios adequados, sendo esta responsabilidade repartida por ambos os 
pais; 


 
- constituem aspectos protectores aqueles que tornam as famílias menos vulneráveis, promovendo 


a qualidade de vida dos seus membros, os pais devem assegurar factores protectores individuais, 
familiares e sociais de suporte. 


 


 


 


O projecto de lei n.º 509/X(3.ª), composto por seis artigos, encontra-se estruturado da seguinte forma: Artigo 1.º 


— Procede à alteração dos artigos 1585.º, 1676.º, 1773.º, 1774.º, 1775.º, 1776.º, 1778.º, 1778.º-A, 1779.º, 1781.º, 


1785.º, 1789.º, 1790.º, 1791.º, 1792.º, 1793.º, 1901.º, 1902.º, 1903.º, 1904.º, 1905.º, 1906.º, 1907.º, 1908.º, 1910.º, 


1911.º, 1912.º e 2016.º do Código Civil; Artigo 2.º — Propõe o aditamento dos artigos 1777.º-A, 2016.º-A, 2016.º-


B e 2016.º-C ao Código Civil; Artigo 3.º — Revoga os artigos 1780.º, 1782.º, n.º 2, 1783.º, 1786.º e 1787.º do 


Código Civil; Artigo 4.º — Procede à substituição da expressão «Poder paternal» por «responsabilidades 


parentais» em todos os diplomas legais e nas repartições oficiais; Artigo 5.º — Determina a entrada em vigor da 


nova lei «30 dias após a sua publicação»; Artigo 6.º — Determina a republicação dos artigos 1585.º e 1676.º, da 


Secção I, do Capítulo XII, do Título II, do Livro IV e da Subsecção IV, da Secção II, do Capítulo II, do Título III, 


do Livro IV, todos do Código Civil. (Parecer da Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e 


Garantias - aprovado por unanimidade (registando-se a ausência do CDS-PP, do BE e de Os Verdes) em 16 Abril 


de 2008 - em que foi Deputado Relator o Vice-Presidente da supracitada comissão parlamentar permanente, 


Mestre Dr. António Edmundo Barbosa Montalvão Machado (PSD), publicado no DAR-II-A-082 


de17/04/2008.) 
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NOTAS DE FIM 
 
i  Artigos 272.º-A a 272.º-C do Código do Registo Civil, aditados pelo Artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 
324/2007, de 28 de Setembro. 
 
Artigo 272.º -A (Partilha do património conjugal)  
1 — Os cônjuges podem proceder à partilha dos seus bens comuns no âmbito do processo de 
separação judicial de pessoas e bens ou de divórcio por mútuo consentimento.  
2 — São pressupostos da partilha do património conjugal quanto aos bens imóveis, móveis ou 
participações sociais sujeitos a registo:  
a) A inexistência de dúvidas quanto à identidade e à titularidade dos bens a partilhar;  
b) O seu registo definitivo a favor dos cônjuges.  
3 — O acordo é homologado pela decisão que decreta o divórcio, tendo os mesmos efeitos previstos 
na lei para outras formas de partilha.  
4 — A recusa de titulação da partilha não obsta à promoção do procedimento de divórcio ou de 
separação de pessoas e bens por mútuo consentimento.  
5 — Por portaria do membro do Governo responsável pela área da justiça podem ser definidas as 
condições de verificação dos pressupostos referidos no n.º 2.  
 
Artigo 272.º -B (Sequência de actos)  
1 — No âmbito da partilha do património conjugal, o serviço de registo procede aos seguintes actos, 
pela ordem indicada:  
a) Elaboração de documento, conforme à vontade dos interessados, que titule a partilha, seguida da 
leitura e explicação do respectivo conteúdo;  
b) Promoção da liquidação e do pagamento dos impostos relativos à partilha, nos termos declarados 
pelo contribuinte; 
 
Artigo 272.º -C (Remissão) 
À partilha do património conjugal são aplicáveis, com as necessárias adaptações, o n.º 4 do artigo 
210.º -A e os artigos 210.º -E, 210.º -I, 210.º -J e 210.º -N. 
 
 
ii Código do Processo Civil  
 
ARTIGO 1420.º (Convocação da conferência) 
1. Não havendo fundamento para indeferimento liminar, o juiz fixará o dia da conferência a que se 
refere o artigo 1776.º do Código Civil, podendo para ela convocar parentes ou afins dos cônjuges ou 
quaisquer pessoas em cuja presença veja utilidade.  
2. O cônjuge que esteja ausente do continente ou da ilha em que tiver lugar a conferência ou que se 
encontre impossibilitado de comparecer poderá fazer-se representar por procurador com poderes 
especiais.  
3. A conferência poderá ser adiada por um período não superior a 30 dias quando haja fundado 
motivo para presumir que a impossibilidade de comparência referida no número anterior cessará 
dentro desse prazo.  
 
ARTIGO 1422.º (Suspensão ou adiamento da conferência) 
1. …  
2. Quando algum dos cônjuges falte à conferência, o processo aguardará que seja requerida a 
designação de novo dia.  
 
ARTIGO 1424.º (Irrecorribilidade do convite à alteração dos acordos) 
Não cabe recurso do convite à alteração dos acordos previstos nos artigos 1776.º e 1777.º do 
Código Civil. 
 
iii  Artigos 1.409.º a 1.411.º do Código do Processo Civil 
CAPÍTULO XVIII  
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Dos processos de jurisdição voluntária 
SECÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
ARTIGO 1409.º (Regras do processo) 
1. São aplicáveis aos processos regulados neste capítulo as disposições dos artigos 302.º a 304.º.  
2. O tribunal pode, no entanto, investigar livremente os factos, coligir as provas, ordenar os 
inquéritos e recolher as informações convenientes; só são admitidas as provas que o juiz considere 
necessárias.  
3. As sentenças são proferidas no prazo de 15 dias.  
4. Nos processos de jurisdição voluntária não é obrigatória a constituição de advogado, salvo na fase 
de recurso.  
  
ARTIGO 1410.º (Critério de julgamento) 
Nas providências a tomar o tribunal não está sujeito a critérios de legalidade estrita, devendo antes 
adoptar em cada caso a solução que julgue mais conveniente e oportuna.  
  
ARTIGO 1411.º (Valor das resoluções) 
1. Nos processos de jurisdição voluntária as resoluções podem ser alteradas, sem prejuízo dos 
efeitos já produzidos, com fundamento em circunstâncias supervenientes que justitiquem a 
alteração; dizem-se supervenientes tanto as circunstâncias ocorridas posteriormente à decisão como 
as anteriores, que não tenham sido alegadas por ignorância ou outro motivo ponderoso.  
2. Das resoluções proferidas segundo critérios de conveniência ou oportunidade não é admissível 
recurso para o Supremo Tribunal de Justiça. 
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DO DIREITO  DE CRIANÇAS E JOVENS 


A  T U T E L A  P E N A L  
D O  S U P E R I O R  I N T E R E S S E  


À  M A N U T E N Ç Ã O  D A S  R E L A Ç Õ E S  P E S S OA I S  
 


“A Família continua a ser a célula básica, o grande mediador cultural, a essencial matriz 
biológica e afectiva para o desenvolvimento harmonioso da criança e a realização do adulto”. 1   


Contudo, a família de hoje já não é a do modelo, dito, tradicional.  De facto, a família perdeu o seu 
cariz institucional, tendo, em contrapartida, sido reforçada a sua intimidade e o seu papel como 
factor de realização afectiva dos cônjuges e filhos, e na socialização e aculturação destes. 


É o que nos mostram as estatísticas2 e a experiência de cada um de nós. 


Alguns autores chegam mesmo a afirmar que a família ocidental de hoje é uma “família pacto”3, 
onde o interesse do indivíduo se sobrepõe ao interesse do grupo. 


Por isso, o Estado deverá dedicar à família uma atenção cada vez maior ou, caso contrário, poderão 
perder-se para sempre os valores sociais mais elementares. 


Também a ONU, quando proclamou 1994 como o “Ano Internacional da Família” 4 , ao concluir 
que o processo de rápidas mudanças demográficas e sócio-económicas verificado em todo o mundo 
influenciou os padrões de formação da família e a vida familiar, estabeleceu como um dos 
objectivos “desenvolver as políticas e as leis que melhor apoiem a família, contribuam para a sua 
estabilidade e tenham em conta a sua pluralidade de formas”. 


A ambição do estado social moderno é de assegurar a estabilidade da família. 


E, nesse sentido, há que velar também para que o Direito, enquanto direito natural, e a sua 
aplicação, reflictam a realidade social e assegurem efectivamente os direitos de todos - ainda que 
para isso se tenha, por vezes, de romper com o status quo. 


 
As consequências do crescimento da divorcialidade e da coabitação enchem de 


incerteza o futuro da “Família”. 


                                                           
1 Armando Acácio Gomes Leandro, comunicação “Ajuda à decisão, ajuda aos pais, aos filhos e à justiça em caso 
de separação e divórcio”, Junho de 1986. 
2 A Situação Social em Portugal, 1960-1995, Organização de António Barreto, Instituto de Ciências Sociais da 
Universidade de Lisboa, Abril de 1996; Eurostat (Yves-Thibault de Silguy e Pádraig Flynn), Les femmes et les 
hommes dans l’Union européenne, Portrait statistique, 1995; Mário Leston Bandeira, Demografia e 
Modernidade, Família e Transição Demográfica em Portugal, INCM, 1996. 
3 A Situação Demográfica na União Europeia - Relatório 1994, DGV-COM(94) 595, Comissão Europeia, pág. 
63; Louis Roussel, professor honorário da Sorbonne, La Famille Source d’Avenir, Projet - Société Cherche 
Famille, revista trimestral, n.º 239, Outono de 1994, págs. 7 a 15. 
4 Assembleia-Geral das Nações Unidas, Resolução 44/82 de 9 de Dezembro de 1989. 
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Segundo o investigador francês Paul Martinot-Lagarde, 11% das crianças com idades 
dos 0 aos 3 anos, 15% dos 4 aos 7 anos, 17% dos 8 aos 11 anos e 21% dos 12 aos 15 não 
vivem com os dois pais biológicos5. 


De que forma  irá esta vivência influenciar a maneira como as crianças de hoje viverão 
amanhã as suas vidas de casal ? 


 
 
A Criança tem o seu papel social firmemente cimentado. 
A Carta Europeia dos Direitos da Criança6 e a Convenção das Nações Unidas sobre os 


Direitos da Criança7 obrigam os Estados signatários, podemos dizer, a humanidade, a 
respeitar o menor como sujeito de um conjunto de direitos por forma a assegurar o seu 
normal, saudável e completo desenvolvimento, tanto ao nível físico como psíquico e 
intelectual. 


Contudo, a mutação da Família, o aumento do número dos divórcios, a diminuição do 
número de casamentos, a aparição das novas entidades familiares (as famílias 
monoparentais, biparentais, alargadas, reconstituídas, etc.), em suma, a realidade social da 
família de hoje, e principalmente quando a célula familiar se dissolve, enchem de 
interrogações o destino da criança; qual o seu lugar e qual o futuro da sua relação com os 
dois progenitores. 


E todos sabemos quão importante é para o desenvolvimento harmonioso da criança, 
para o seu normal crescimento afectivo, que esta se possa identificar com os dois 
progenitores, nos seus comportamentos e nas relações que mantêm com cada um deles, bem 
como nas relações com irmãos e ascendentes e restante família alargada. 


Daí que a citada Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança de 1989, 
no seu artigo 9.º § 3. determina: 


“Os Estados Partes respeitam o direito da criança separada de um ou de ambos os seus 
pais de manter regularmente relações pessoais e contactos directos com ambos …” 


e o Parlamento Europeu8, ao reconhecer “que a protecção da criança deve ser orientada 
de acordo com o interesse superior da criança, com os princípios da liberdade e da 
dignidade da mesma”, e atendendo a que “se verificam cada vez mais raptos de crianças 
perpetrados por um dos membros do casal”, estabelece na Carta Europeia dos Direitos da 


                                                           
5 Pierre Martinot-Lagarle, Émergence et crise du marriage-contrat, Projet - Société Cherche Famille, revista 
trimestral, n.º 239, Outono de 1994, pág. 50; recenseamento francês de 1990 - 15% das crianças com menos de 18 
anos vivem apenas com um dos pais biológicos, sendo que 1,1% com o pai, 8,7% com a mãe e 5,5% com a mãe ou 
com o pai inseridos numa nova família, dos quais 2,9% têm meios irmãos e irmãs.  
6 Carta Europeia dos Direitos da Criança, resolução A3-0172/92 do Parlamento Europeu (JO n.º C 241 de 
21.9.92). 
7 United Nations General Assembly, Documento A/RES/44/25 de 12 de Dezembro de 1989; Resolução da 
Assembleia da República n.º 20/90, publicada no Diário da República de 12/09/1990. 
8 Resolução A3-314/91 sobre os problemas da criança na Comunidade Europeia (JO n.º C13 de 20.01.92, pág. 536 
e 537). 
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Criança9 que “em caso de separação de facto, separação judicial, divórcio dos pais ou 
anulação do casamento, a criança tem direito a manter contacto directo e permanente com 
os dois progenitores”, e insta os Estados-membros a adoptarem rapidamente “as medidas 
oportunas para impedir o sequestro das crianças, a sua retenção ou não devolução 
ilegais”, salientando que “os processos judiciais instituídos devem ser capazes de 
solucionar os litígios económica e rapidamente e ser de fácil aplicação em toda a 
Comunidade”. 


 
Também na Constituição da República Portuguesa o interesse do menor está consagrado 


como critério decisor10, estando também expresso claramente no Código Civil (n.º 1 do art.º 
1878.º e n.º 2 do art.º 1905.º) e na Organização Tutelar de Menores (art.º 180.º). 


 
O n.º 2 do artigo 1905.º do Código Civil, na redacção dada pela Lei n.º 84/95 de 31 de 


Agosto, determina que “na falta de acordo, o Tribunal decidirá de harmonia com o 
interesse do menor, incluindo o de manter uma relação de grande proximidade com o 
progenitor a quem não seja confiado”. 


Esta especificação de um dos itens que faz parte do interesse do menor demonstra, na 
aplicação do princípio da efectividade dos direitos fundamentais, a preocupação do 
legislador de querer assegurar que determinados direitos, indispensáveis à realização do 
direito fundamental constitucionalmente garantido (n.º 3 do artigo 36.º da C.R.P.) à 
educação dos filhos, como, por exemplo, o direito de estabelecer relações com estes e de 
participar nas grandes opções relativamente à pessoas destes, fossem concretizados na 
grande proximidade dos filhos com o progenitor a quem não são confiados. 


Na verdade, a relação directa entre o progenitor a quem os filhos não foram confiados e 
estes, constitui um direito fundamental daquele, uma vez que é uma concretização do art.º 
36.º, n.º 6 da C.R.P., segundo o qual os filhos não podem ser separados dos pais, salvo 
quando estes não cumpram os seus deveres fundamentais para com eles e, mesmo nesta 
circunstância, sempre mediante decisão judicial. 


Contudo, na nossa opinião, a vontade expressa do legislador carece de alguma 
concretização, como iremos expor mais adiante. 


                                                           
9 Idem nota 6, § 8.13. da resolução. 
10 Vide Maria Clara Pereira de Sousa de Santiago Sottomayor, Exercício do Poder Paternal Relativamente à 
Pessoa do Filho após o Divórcio ou a Separação Judicial de Pessoas e Bens, Universidade Católica Portuguesa - 
Editora, Porto, 1995, pág. 194 onde a autora “recorrendo ao art.º 36.º, n.º 6 da Constituição, que consagra o 
direito dos pais à educação dos filhos, sem distinguir entre família intacta e a família cindida pelo divórcio ou 
pela separação”, conclui “que o sentido e a finalidade da lei sobre a regulamentação do exercício do poder 
paternal após o divórcio ou a separação judicial de pessoas e bens implicam que os pais disponham de um poder 
de concretização do interesse da criança”; o interesse da criança é unanimemente identificado, pelos especialistas 
das ciências sociais e humanas e também pela jurisprudência, com a estabilidade das condições de vida da criança, 
do seu ambiente físico e das relações afectivas, cfr. I. Thery, La Réferénce L’Intérêt de L’Enfant, du Divorce et 
des Enfants, Travaux et Documents, Cahier n.º 111, Presses Universitaires de France, 1985, pág. 59. 
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Agora que os progenitores homens estão cada vez mais participativos e interessados em 
acompanhar o desenvolvimento das suas crianças desde a mais tenra idade, são cada vez 
mais frequentes os litígios entre o pai e mãe que têm por objecto os filhos. 


A função micro-social da criança, e o significado afectivo que assume, parecem 
contribuir para este aumento de conflitos. 


O exercício do poder paternal não é, já há muito, um direito de domínio do 
paterfamilias11. 


No direito romano, principalmente nas primeiras leis e na última República, quando a 
lei era escrita por Servius, a tutela dos menores, imposta por lei a todas as crianças romanas 
sui iuris (que não tivessem  pater familias) ou impubes (de menor idade), era exercida para 
proteger o direito de propriedade12. Mas sente-se, particularmente no final da última 
República, que a tutela é cada vez mais exercida no interesse da criança13. 


A criança também já não é mais um instrumento de trabalho ou de provento económico 
para a família.           


 
De facto, a ideia de criança está hoje firmemente ligada à ideia de amor e de protecção, 


pelo que, por vezes, os pais querem, mesmo após a separação, deter um monopólio afectivo 
sobre a criança, o que explica a existência de litígios entre estes acerca da atribuição da 
guarda dos filhos e em torno do exercício do direito de visita. 


Apesar de estar consignado que aquilo que deve prevalecer, única e exclusivamente, é o 
interesse superior da criança, os adultos reivindicam, frequentemente, um “direito à 
criança”, como se esta se tratasse de um objecto, muitas vezes não motivados pela 
protecção do interesse desta, mas apenas pela fonte de reconhecimento social que a guarda 
da criança simboliza14, e porque ela contribui, de alguma forma, egocentricamente, para a 
realização e satisfação pessoal dos progenitores. 


É por isso legítima a preocupação do legislador em que a criança mantenha um contacto 
directo e permanente com os dois progenitores, e em particular a manutenção de uma 
relação de grande proximidade com aquele a quem não está confiado. 


No nosso caso, em que o legislador deu uma nítida preferência à guarda única, em 
relação às outras formas de guarda dos menores após a separação dos pais, nomeadamente a 
guarda conjunta, só está assegurado o contacto dos filhos com um dos progenitores, já que 


                                                           
11 Cfr. Jacques Commaille, Familles Sans Justice?, Le Centurion, 1982, pág. 136. 
12 Andrew Borkowski, Textbook on Roman Law, p. 128, - “Tutelage is, as Servius defines it, force and power and 
all owed by the civil law over a free person, for the protection of one who, on account of his age, is unable to 
protect himself of his own accord”. 
13 A. Watson, Law Making in the Later Roman Republic, Oxford: Claredon Press, 1974; Luigi Mengoni, 
Affidamento del Minori nei Casi di Separazionne e dei Divorzio, JUS, 1-2, 1983. 
14 Rubellin-Dévichi, Jurisprudance Française en Matiére de Droit Civil, Autorité Parentale, Revue Trimestrielle 
de Droit Civil, ano 86.º, n.º 4, 1978, pág. 738. 
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o exercício do poder paternal incluí o direito, deste pai, de decidir sobre o lugar de 
residência dos menores15. 


 
Confiar os filhos a apenas um dos progenitores corresponde à concessão de uma 


“posição privilegiada” a esse progenitor, destruindo de forma particularmente dolorosa a 
igualdade entre os pais, “pois põe em causa direitos adquiridos”16. 


É certo que o progenitor a quem os filhos são confiados não exerce o poder paternal de 
modo totalmente exclusivo17, porque deve respeitar o direito de visita do outro progenitor, e 
o seu exercício do poder paternal não pode ser exercido de modo totalmente discricionário, 
pois tem de contar com o exercício pelo outro progenitor de um direito de controlo ou de 
vigilância que lhe é reconhecido pela lei18. 


Contudo, estes direitos têm sobretudo um valor simbólico, significando que o progenitor 
não guardião não foi afastado da vida da criança nem inibido dos seus direitos. Estes 
direitos, de visita (às relações de visita) e de vigilância têm, ou pretendem ter, também, uma 
função prática, conferindo ao progenitor que não reside com a criança um papel, ainda que 
indirecto e limitado, na educação desta. 


 


 
O direito às relações pessoais dos filhos com os pais, e vice-versa, é um direito 


natural19, nascido do amor paterno e materno, que resulta da natureza - a relação biológica 
de geração - e é reconhecido pela lei 20. 


Genericamente, consiste no direito de pessoas unidas entre si por laços familiares 
ou afectivos conviverem.  No contexto da separação ou divórcio, significa o direito de o 
progenitor sem a guarda dos filhos se relacionar e conviver com estes, uma vez que tais 
relações não podem desenvolver-se de forma normal em virtude da falta de coabitação dos 
pais.  Substitui, assim, o convívio diário entre este progenitor e os seus filhos, existente 
antes da separação. 


Contudo, este direito é permanentemente violado. 
 
A recusa do “direito de visita” foi já alvo de inúmeros estudos21. 


                                                           
15 Veja-se, por exemplo, a definição do conceito de ‘custódia’ no Art.º 5.º alínea a) da Convenção de Haia sobre os 
aspectos civis do rapto internacional de crianças, de 25 de Outubro de 1980 - entrou em vigor em Portugal em      
1-12-83, Decreto-Lei n.º 33/83 de 11 de Maio, aviso no Diário da República de 31-5-84. 
16 Idem Maria Clara Pereira de Sousa de Santiago Sottomayor, ob. cit. nota 10, pág. 205. 
17 Cfr. Raymonde Legeais, L’Autorité Parentale, § 107. 
18 Direitos fundamentais, como já vimos, garantidos pela C.R.P. e expressos no C.C. e na O.T.M. 
19 Idem Maria Clara Pereira de Sousa de Santiago Sottomayor, ob. cit. nota 10, pág. 220. 
20 Ainda que o não fosse, a sua existência não seria afectada pelo silêncio do legislador relativamente à 
consagração deste direito ou pela omissão do julgador na regulação judicial do seu exercício. 
21 D. H. Demo e Alan C. Acock, The Impact of Divorce on Children, Journal of Marriage and the Family, n.º 50, 
1988; Robert E. Emery, Marriage, Divorce and Children’s Adjustment, 1988; E. Marvis Hetherington e outros, 
Divorced Fathers, Family Coordinator n.º 25, 1976; Marsha Kline e outros, The Long Shadow of Marital 
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Tratando-se, como é, de um direito-função, é exercido não no interesse do progenitor 
detentor do direito, mas no dos filhos que têm o direito, que é também uma necessidade, de 
manter uma relação e um contacto directo e permanente com os dois progenitores22. 


A recusa da criança ao exercício deste direito, conforme concluem os vários estudos, se 
não é ditada directamente pela mãe ou pelo pai, tem, pelo menos, a sua origem na recusa, 
quer explícita quer inconsciente, do progenitor guardião. 


É, antes de mais, uma forma de se proteger.  A criança sabe que qualquer atitude 
diferente levá-la-ia a um clima de guerra e retaliação, na sua própria casa. A melhor forma 
de sobreviverem é refugiarem-se no silêncio, ou repetir aquele discurso, tantas vezes 
proferido, e que serve de escudo ao seu imenso sofrimento23. 


O motivo mais frequentemente apontado para impedir o exercício do direito às relações 
pessoais é o medo. 


Invocado massivamente pelas mães, dizem ter medo que as suas crianças sejam alvo de 
violência perpetrada pelos pais, e também que sejam por eles sonegadas ou raptadas. 


Por detrás destes medos, existe um outro inconsciente, e portanto duplamente forte, e 
que é o medo de ver o direito de visita do pai por um fim à sua relação com a criança - têm 
medo que o seu papel enquanto progenitoras fique diminuído.   De facto, o convívio com o 
pai vem perturbar ou interferir na relação fusional mãe-criança; no entanto, o interesse da 
criança deve sobrepor-se ao interesse egocêntrico do progenitor guardião.  


Mães e Pais complementam-se no desenvolvimento psicológico dos seus filhos. 
Os trabalhos de pesquisa24 indicam que a maior parte das consequências negativas da 


separação e do divórcio podem ser minorados através da manutenção e do reforço de uma 
relação contínua e próxima com os dois progenitores. 


                                                                                                                                                                                        
Conflict: A Model of Children’s Postdivorce Adjustment, Journal of Marriage and the Family, n.º 53, 1991; J. 
Kunz, The Effects of Divorce on Children, in Family Research: A review from 1900 to 1990, Stephen J. Bahr 
editores, 1992; Jeanne M. Tschann e outros,  Family Process and Children’s Functioning During Divorce, 
Journal of Marriage and the Family, n.º 51, 1989; Judith S. Wallerstein, The Overburned Child: Some Long-Term 
Consequences of Divorce, Soc. Work n.º 30, 1985; Judith S. Wallerstein e Sandra Blakeslee, Second Chances: 
Men, Women and Children a Decade after Divorce, 1989. 
22 A importância da relação da criança com o progenitor a quem não está confiada está sobejamente documentada; 
ver também J. B. Kelly, Long-term Adjustment in Children of divorce: converging findings and implications for 
practice, Journal of Family Psychology, 2, págs. 119 a 140. 
23 Cfr. Maria Saldanha Pinto Ribeiro, As Crianças e o Divórcio, O Diário de Ana, Uma História para os Pais, 
Edições Universitárias Lusófonas, 1997, pág. 124. 
24 Para além dos estudos mencionados na nota 21 ver também: H.B. Biller, Paternal Deprivation, Lexington M.A., 
Lexington Books, 1974; N. Davidson, Life without father: American greatest social catastrophe, Policy Review 
n.º 51; R. Levy-Shiff, The Effects of father absence on young children in mother-headed families, Child 
Development, Vol. 53, n.º10, 1982; G. Russell, The father role and its relation to masculinity, femininity and 
androgyny, comunicação apresentada no simpósio: Research on Women and Men, Australian Psychological 
Society Annual Conference, Adelaide, Austrália, 1977; K. Zinsmeister,  The Need for Fathers, IPA Review, Vol. 
46, n.º 1, 1993; L. Bisnaire, P. Firestone e D. Rynard, Factors Associated with Academic Achievement in 
Children Following Parental Separation, American Journal of Orthopsychiatry, Vol. 60, n.º 1, Janeiro de 1990; 
Thomas S. Parish,  Children’s Self Concepts: Are They Affected by Parental Divorce and Remarriage, Journal 
of Social Behaviour and Personality, Vol. 2, n.º 4, 1987; Neil Kalter, Universidade de Michigan, Long-Term 
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A “contínua exposição a ambos os pais”25 contribui para “um melhor ajuste ao 
divórcio”26 e para uma “recuperação mais rápida do trauma emocional que possa ter 
resultado da separação dos seus pais”27. 


Estudos publicados há dez anos afirmam: “O envolvimento continuo dos homens 
divorciados nas famílias em que as mães mantêm a guarda física dos filhos, tem sido 
reconhecida como um importante factor conducente à adaptação e bem-estar das crianças 
do divórcio”28. 


Esta melhor adaptação conduz a uma “diminuição da interiorização dos problemas”29 e, 
consequentemente, a uma menor ansiedade e melhor auto-estima30. 


Está, portanto, estabelecido que o direito de visita enquanto forma de, após a separação, 
os pais estabelecerem relações pessoais com os seus filhos, é imprescindível para o bem-
estar e o normal e integrado desenvolvimento psico-social das crianças, em virtude de 
contribuir positivamente para a superação dos eventuais problemas internos que tenham 
sido provocados pela rotura familiar. 


O direito de visita, sendo um direito dos pais31, é também um direito das crianças. 
É por isso que alguns autores falam de “vitimização” dos pais e das crianças32, e 


justificam a utilização deste termo em virtude de serem forçados a concluir, porque os 
dados de que dispõem o indicam de forma clara, que as acções dos progenitores a quem os 


                                                                                                                                                                                        
Effects of Divorce on Children: A Developmental Vulnerability Model, American Journal of Orthopsychiatry, 
Vol. 57, n.º 4, Outubro de 1987. 
25 Mary Ann P Koch e Carol R. Lowery, Visitation and the Noncustodial Father, Journal of Divorce, Vol. 8, n.º 
2, Inverno de 1984; ver também, Judith A. Seltzer, Relationships between Fathers and Children Who Live Apart: 
The Father’s Role after Separation, Universidade de Wisconsin-Madison, Journal of Marriage and the Family, 
Vol. 53, n.º 1, Fevereiro de 1991. 
26 Idem nota 25. 
27 Judith A. Seltzer, Nora Shaeffer e Hong-wen Charing, Universidade de Wisconsin, Family Ties after Divorce: 
The Relationship Between Visiting and Paying Support, Journal of Marriage and the Family, Vol. 51, n.º 4, 
Novembro 1989. 
28 Constance R. Ahrons e Richard B. Miller, The Effect of the Post Divorce Relationship on Paternal 
Involvement: A Longitudinal Analysis, American Journal of Orthopsychiatry, Vol. 63, n.º 3, Julho de 1993, (The 
continuing involvement of divorced fathers in families where mothers maintain physical custody has become 
recognized as an important mediating factor in the adjustment and well-being of children of divorce) . 
29 Gene Brody e Rex Forehand, Universidade da Georgia, Interparental Conflict, Relationship with Noncustodial 
Father, and Adolescent Post-Divorced Adjustment, Journal of Applied Psychology, Vol. 11, n.º 2, Abril-Junho de 
1990. 
30 Amanda Thomas e Rex Forehand, The Role of Paternal Variables in Divorced and Married Families, 
American Journal of Orthopsychiatry, Vol. 63, n.º 1, Janeiro de 1993. 
31 Veja-se o Art.º 1874.º do Código Civil que ao prever a existência de deveres mútuos traduz a realidade da 
relação de filiação, que não se estabelece somente no interesse dos filhos, mas também no dos pais - Diogo 
Leite de Campos, Lições de Direito da Família e das Sucessões, pág. 369, Almedina, Coimbra, 1990 ; e ainda, as 
disposições dos artigos 1882.º e 1887.º do C.C., que visam proporcionar ao menor não só o enquadramento 
mais feliz, mas também proteger os laços afectivos dos pais em relação aos filhos - Jorge Miranda, Sobre o 
Poder Paternal, Revista do Direito e Estudos Sociais, págs. 38 a 40, Janeiro-Dezembro, Ano XXXII, 1990. 
32 William N. Bender e Lynn Brannon, Victimizatin of Non-Custodial Parents, Grandparents, and Children as a 
Function of Sole Custody: Views of the Advocacy Groups and Research Support, Journal of Divorce & 
Remarriage, Vol. 21 (3/4), The Haworth Press, Inc., 1994, págs. 81 a 113. 
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menores estão confiados, destinadas a impedir o direito de visita, são, quase sempre, 
esforços intencionais para atacar emocionalmente o outro pai. 


Sustentam ainda, conjuntamente com outros autores33, que o impedimento do regular 
convívio com o pai não detentor do poder paternal, tem por objectivo sabotar essa relação e 
fere emocionalmente pai e filhos, constituindo uma vitimização inaceitável. 


De facto, as decisões judiciais não conseguem assegurar o direito do menor e do 
progenitor de manterem uma relação contínua e duradoura, porque os pais a quem os filhos 
estão confiados, devido, em parte, a serem detentores de uma autoridade absoluta sobre os 
menores34, impedem o direito de visita, que se quer normal, regular e continuado. 


A preocupação do Tribunal deve ser, também, a protecção do direito da criança a ter 
uma relação com os dois pais, e não pode permitir que essa preocupação seja considerada 
como um acto benévolo do progenitor a quem confiou o menor. 


As decisões dos Tribunais são interdependentes35, até porque as diferentes necessidades 
das crianças estão interligadas36.   Sendo certo que as sentenças judiciais, como sejam, por 
exemplo, sobre divórcio, anulação ou declaração de nulidade de casamento, adopção, 
reconhecimento judicial de paternidade ou da maternidade (ou sua impugnação), não 
podem ser postas em causa pelo juiz penal 37, o Direito Penal não deve, não pode ser, 
omisso sobre a violação das necessidades das crianças e jovens.  


A justiça para as crianças consiste em muito mais do que direitos formais. 
As leis têm de ser acompanhadas dos mecanismos e dos recursos necessários para tornar 


efectivos esses direitos formais. 
A tradição, a jurisprudência já firmada, e os precedentes não justificam a manutenção de 


situações que não garantam a efectividade dos direitos da criança. 
No que concerne às decisões judiciais relativas ao suporte económico - a prestação de 


alimentos, devida pelo progenitor a quem os filhos não estão confiados -, o legislador, por 
estar perante um dever/direito38 que põe em risco a subsistência do menor, penaliza o seu 
incumprimento39. 


                                                           
33 Idem ob. cit. nota 22 e J. Wallerstein e J. B. Kelly, Surviving The Breakup: How Children and Parents Cope 
with Divorce, Nova Iorque: Basic Books, 1980. 
34 Sobre este “poder/autoridade” veja-se Maria Saldanha Pinto Ribeiro, ob. cit. nota 23, pág. 141 - “na realidade 
quase tudo depende desse progenitor que ficou, diremos, com o controle da situação: este Pai que tem a guarda 
da criança, controla muitas vezes os sentimentos e os comportamentos do seu filho.  Este Pai pode facilitar ou não 
o contacto, o desejo, a oportunidade da relação com o outro Pai”. 
35 Jessica Pearson e Jean Anhalt, Examining the Connection Between Child Access and Chil Support, Family 
and Conciliation Court Review, Vol. 32, n.º 1, Janeiro 1997, Sage Publications, Inc., pág. 108. 
36 Malcolm Hill e Stewart Asquit, Justice for Children - A Story Without an Ending, in Justice for Children, 
editado por Stewart Asquit e Malcolm Hill, Martinus Nijhoff Publisher, pág. 144. 
37 J.M. Damião da Cunha, Comentário Conimbricense do Código Penal, Parte Especial, Tomo II, dirigido por 
Jorge de Figueiredo Dias, Coimbra Editora, 1999, p. 623 
38 Cfr. Art.º 1874.º, 1878.º e 1879.º do Código Civil. 
39 Cfr. Código Penal de 1995 - art.º 250.º (violação da obrigação de alimentos). 
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Os estudos efectuados sobre a prestação de alimentos constatam que o aumento das 
penalidades legais têm contribuído para um maior cumprimento das responsabilidades 
económicas dos progenitores40,41. 


Está, portanto, estabelecido que o direito de visita enquanto meio de os pais, após a 
separação, estabelecerem relações pessoais com os seus filhos, é imprescindível para o 
bem-estar e o normal e integrado desenvolvimento psico-social das crianças. 


Há que assegurar que assim aconteça42. 
No sentido de proporcionar à criança um exercício pacífico e estável do direito de visita, 


permitindo-lhe um contacto fácil com o progenitor a quem não foi confiada, alguns autores 
propõem que aquela seja confiada ao pai que mostrar maior capacidade de cooperação com 
o outro quanto à fixação das condições do direito de visita. 


Na jurisprudência americana esta tendência é muito forte e este critério está mesmo 
consagrado legalmente nos estatutos de alguns dos Estados, aliás como acontece 
presentemente no nosso Código Civil, após as introduções introduzidas no art.º 1905.º pela 
Lei 84/95, de 31 de Agosto43. 


No mesmo sentido, o Bürgerlichen Gesetzbuch (BGB) alemão, no § 1634, 1 prevê uma 
cláusula segundo a qual cada um dos pais se deva abster de tudo o que possa prejudicar a 
relação da criança com o outro progenitor 44.   O seu incumprimento pode ter como 
consequência uma revisão da decisão sobre a atribuição da guarda (§ 1696, 1 BGB). 


Similarmente, o nosso direito da família apresenta-nos como medidas a propositura de 
uma acção de alteração do regime do exercício do poder paternal, com base no art.º 182.º da 
O.T.M., n.º 1, 1.ª parte, ou uma medida de assistência educativa, mas só em caso de perigo 
para o menor, ou a suspensão da obrigação de alimentos e, ainda, a norma expressa na 
O.T.M., segundo a qual nos casos em que um dos progenitores não cumpra a decisão 
judicial ou o acordo que regula o exercício do poder paternal, o progenitor vítima do 
comportamento do outro tem a possibilidade de requerer ao tribunal as diligências 
necessárias para o cumprimento coercivo e a condenação do remisso em multa até € 249,40 
e em indemnização a favor do menor ou do requerente, ou de ambos.. 


                                                           
40 O facto de 73 % dos homens confirmarem um suporte financeiro regular das suas crianças indica um maior 
envolvimento financeiro dos pais sem a guarda e ter como razão a aplicação de penalidades legais - cfr. Mary Ann 
P Koch e Carol R. Lowery, ob. cit. nota 25, pág. 60. 
41 De facto, apesar de o art.º 181.º da O.T.M. se referir a qualquer inobservância do regime do exercício do poder 
paternal, o legislador sanciona de forma muito mais severa a não prestação de alimentos (vide nota 38), dotando o 
julgador de medidas executivas e coactivas bem definidas e que são utilizadas sempre que necessário.  Já o mesmo 
não acontece com as medidas possíveis de serem usadas para se tornar efectivo o direito de visita. 
42 Conforme sustenta o Tribunal Europeu dos Direitos do Homem, o artigo 8.º da Convenção Europeia dos 
Direitos do Homem inclui o direito de serem aplicadas medidas efectivas com vista a que os pais tenham contacto 
com os filhos, e a obrigação por parte das autoridades nacionais a tomarem tais medidas - Processos TEDH  
Eriksson v. Suécia, A n.º 156: 12 EHRR 183, § 71 e Anderson v. Suécia, A n.º 226-A: 14 EHRR 615, § 91. 
43 Cfr. Maria Clara Sottomayor, Regulação do Exercício do Poder Paternal nos Casos de Divórcio, Almedina, 
1997, pág. 42. 
44 A jurisprudência alemã chega mesmo a falar de uma obrigação do progenitor a quem o menor foi confiado em 
“utilizar, caso seja necessário, a sua autoridade para ultrapassar os caprichos das crianças” - cfr. Dieter Schwab, 
Handbuch des Scheidung Recht, Verlag Franz Vahlen München, 1987. 
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Mas constatamos que estas medidas não são suficientes. 
A morosidade da máquina judicial e, lamentamos dize-lo, a sistemática falta de acção 


efectiva por parte das magistraturas, também, na aplicação das medidas punitivas e outras, 
tornam um número demasiadamente elevado de crianças em “orfãos de pai”. 


Perante o crescente número de conflitos gerados em torno do direito de visita, se este 
direito não obtiver uma protecção eficaz, ficará reduzido praticamente a nada e servirá de 
muito pouco ao seu titular o ser-lhe ou não concedido, o que, conjuntamente com a 
convicção de impunidade que tal situação gera, constitui um sério desprestígio para a 
instituição e para o próprio ordenamento jurídico. 


 
Toda esta situação põe em risco a criança. 
Parafraseando a Convenção sobre os Direitos da Criança da ONU, o Estado respeita o 


direito da Criança de manter regularmente relações pessoais e contactos directos com 
ambos os progenitores. 


E o Estado deve fazer com que os cidadãos, independentemente da relação familiar que 
mantenham com a criança, respeitem a Criança e os seus Direitos. 


É por isso necessário dar, explicitamente, ao direito às relações pessoais uma tutela 
penal. A Criança merece que, tal como se pune criminalmente quem faz perigar a sua 
sobrevivência por violação da prestação de alimentos, se puna igualmente quem faz perigar 
o seu bom e integral desenvolvimento por violação do direito às relações pessoais. 


Pretende-se, com uma medida desta natureza, que os pais a quem os filhos estão 
confiados menosprezem menos este direito das crianças.  Dada a inserção sistemática do 
artigo 249.º nos crimes contra a família, no Código Penal, caberão no seu âmbito de 
tipificação as obrigações que se fundamentem numa relação jurídico-familiar 45. 


Com a possibilidade expressa na Lei de punir quem viole, injustificadamente, o direito 
da criança em conviver e manter uma relação de grande proximidade com o progenitor a 
quem não está confiada, a magistratura tem à sua disposição um mecanismo, que para além 
de dissuadir, é ele mesmo gerador de acção - acção por parte do progenitor a quem a 
criança está confiada que promoverá os convívios desta com o outro progenitor, acção por 
parte do progenitor a quem o menor não está confiado que pagará mais prontamente as 
prestações de alimentos e, acção por parte do sistema judicial que poderá penalizar quem 
incumpra dolosamente o regime de visitas que foi decidido judicialmente ou acordado entre 
ambos os progenitores. 


A doutrina portuguesa tem entendido que a recusa do progenitor a quem o menor está 
confiado de entregar ao outro o filho, ainda que contra uma ordem judicial, não constitui 
um crime, embora seja um acto civilmente ilegal.46  


                                                           
45 J.M. Damião da Cunha, Comentário Conimbricense do Código Penal, Parte Especial, Tomo II, dirigido por 
Jorge de Figueiredo Dias, Coimbra Editora, 1999, p. 625 
46 “ … face à actual redacção do tipo legal, não constitui “subtracção de menor” a recusa, por parte do legítimo 
titular dos poderes, em garantir o direito de visita ao outro progenitor (ou progenitores).  … parece que hoje a 
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A jurisprudência francesa, por exemplo, já não partilha desta posição. O tribunal de 
«Cassation» decidiu que o art.º 357.º do código penal francês se aplica também ao direito 
de visita.  


É também na jurisprudência francesa que verificamos que a recusa da criança ao 
exercício do direito de visita, devido à forte probabilidade de esta ser gerada por influência 
do progenitor guardião, não é admitida como causa justificativa da responsabilidade penal 
em que o progenitor guardião incorre, se não permitir as visitas ao outro progenitor (crime 
da não representação da criança). 


 


Atente-se que, apesar de estarmos perante uma violação de um direito fundamental, o 
direito dos filhos e dos pais à vida familiar e o direito destes à educação dos seus filhos, o 
direito constituído não o espelha convenientemente, deixando impune quem, com manifesta 
intenção dolosa de interferir ou impedir as relações pessoais, o viola.  


 
Alguns autores, contudo, são a favor de uma tutela penal do direito de visita 47.   
Outros perfilham da opinião de que já no Código Penal de 1982, a recusa do progenitor 


guardião em entregar a criança ao outro a fim de satisfazer o seu direito era subsumível ao 
art.º 196.º do C.P. (art.º 249.º do C.P. de 1995) 48,49.  


Apesar disso, tal subsumição não tem sido alvo de qualquer aplicação digna de nota, o 
que tem concorrido para a constante violação dos direitos da criança e dos direitos dos pais 
a quem estas não estão confiadas, e a inculcação de um profundo sentimento de impunidade 
nos outros  progenitores. 


Assim: 
Considerando o direito da criança de manter contacto directo e permanente com os 


dois progenitores; 
Considerando que esse direito é, também, a concretização do interesse da criança; 
Considerando o direito de ambos os pais à vida familiar e à educação e vigilância 


dos filhos; 
                                                                                                                                                                                        
conduta será atípica, pois é pressuposto que a pessoa reclamante tem de exercer o poder paternal ou de tutela, 
ou de ter o menor a seu cargo.” - J.M. Damião da Cunha, Comentário Conimbricense do Código Penal, Parte 
Especial, Tomo II, dirigido por Jorge de Figueiredo Dias, Coimbra Editora, 1999, p. 617  
47 Vide José Carlos Moutinho de Almeida, As Medidas Executivas dos Regimes Reguladores do Poder Paternal, 
Scientia Iuridica, Tomo XV, 1966, pág. 135-140. 
48 Segundo Maia Gonçalves (Código Penal Anotado, 1992), «a materialidade deste crime pode consistir em: 


a)  Subtrair um menor a quem tem o exercício do poder paternal, 
b)  Por meio de fraude, violência ou ameaça de grave mal determinar o menor à fuga a quem tem o exercício 


do poder paternal, e 
c)  recusa da entrega do menor, a quem, pela lei, pode pedir a entrega». 


49 Há recusa de entrega sempre que o menor, temporária ou precariamente fora dos cuidados de quem de direito, 
não regressa ao seu poder de direcção e guarda por acção do agente sob cujo instável poder se encontra. A tónica 
criminosa, aqui, reside, pois, na retenção sem justa causa - cfr. Manuel de Oliveira Leal-Henriques e Manuel José 
Carrilho de Simas Santos, O Código Penal de 1982, vol. 3, 1986, pág. 43.º. 
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Considerando o crescente número de conflitos gerados em torno do direito das 
crianças e jovens às relações pessoais; 


Considerando que há uma necessidade premente em proteger este direito; 
Considerando a vitimização emocional e económica dos filhos e dos pais, resultante 


do não exercício do direito de visita; 
e, 
Tendo em conta que o aumento das penalidades legais têm contribuído para um 


maior cumprimento das responsabilidades económicas dos progenitores; 
Tendo em conta que há uma relação directa entre o cumprimento do pagamento da 


obrigação de alimentos e o exercício efectivo do direito às relações pessoais de crianças 
e jovens; 


 


...
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apresentamos a seguinte Proposta de PROJECTO DE LEI: 


 
Artigo 1.º 


 
O artigo 249.º do Código Penal passa a ter a seguinte redacção:  


  


249.º  


(Violação do direito de crianças e jovens às relações pessoais) 
 


1. Quem impedir as relações pessoais de crianças ou jovem, subtraindo-o, 


determinando-o a fugir ou retendo-o, por qualquer forma ou meio, de quem: 


 a) exerça a responsabilidade parental; 


 b) exerça a tutela; 


 c) esteja legalmente confiado; ou 


 d) tenha, legalmente ou por decisão judicial, o direito a manter relações pessoais; 


é punido com pena de prisão de 1 a 3 anos ou com multa de 120 a 360 dias. 


2. A tentativa é punível. 


3. Se o facto for praticado por ascendentes, adoptantes, ou familiares até ao 


terceiro grau colateral, o agente é punido com pena de prisão de 2 a 4 anos, ou pena de 


multa de 240 a 480 dias. 


4. Se o facto for praticado por meio de violência, de ameaça com mal importante 


ou fraude, o agente é punido com pena de prisão de 3 a 5 anos, ou pena de multa de 360 


a 600 dias. 


5. Se do facto resultar: 


 a) ofensa à integridade física ou psicológica grave da criança ou jovem, o agente é 


punido com pena de prisão de 3 a 8 anos; 


 b) a morte da criança ou jovem, o agente é punido com pena de prisão de 4 a 10 


anos. 
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PRINCIPLES  OF EUROPEAN FAMILY LAW REGARDING DIVORCE AND 
MAINTENANCE BETWEEN FORMER SPOUSES 


 
 
 
 
PART I:   DIVORCE 
 
CHAPTER I:   GENERAL PRINCIPLES 
 
Principle 1:1 Permission of divorce 
(1) The law should permit divorce. 
(2) No duration of the marriage should be required. 
 
Principle 1:2 Procedure by law and competent authority 
(1) The divorce procedure should be determined by law. 
(2) Divorce should be granted by the competent authority which can either be a judicial or an 
administrative body. 
 
Principle 1:3 Types of divorce 
The law should permit both divorce by mutual consent and divorce without consent of one of 
the spouses. 
 
 
CHAPTER II:   DIVORCE BY MUTUAL CONSENT  
 
Principle 1:4 Mutual consent 
(1) Divorce should be permitted upon the basis of the spouses' mutual consent. No period of 
factual separation should be required. 
(2) Mutual consent is to be understood as an agreement between the spouses that their 
marriage should be dissolved.  
(3) This agreement may be expressed either by a joint application of the spouses or by an 
application by one spouse with the acceptance of the other spouse. 
 
Principle 1:5 Reflection period 
(1) If, at the commencement of the divorce proceedings, the spouses have children under the 
age of sixteen years and they have agreed upon all the consequences of the divorce as defined 
by Principle 1:6, a three-month period of reflection shall be required. If they have not agreed 
upon all the consequences, then a six-month period shall be required. 
(2) If, at the commencement of the divorce proceedings, the spouses have no children under 
the age of sixteen years and they have agreed upon all the consequences of the divorce as 
defined by Principle 1:6(d) and (e), no period of reflection shall be required. If they have not 
agreed upon all the consequences, a three-month period of reflection shall be required. 
(3) No period of reflection shall be required, if, at the commencement of the divorce 
proceedings, the spouses have been factually separated for six months. 
 
Principle 1:6 Content and form of the agreement  
(1) The consequences upon which the spouses should have reached an agreement are: 


(a) their parental responsibility, where necessary, including the residence of and the 
contact arrangements for the children, 


(b) child maintenance, where necessary, 
(c) the division or reallocation of property, and 
(d) spousal maintenance. 


(2) Such an agreement should be in writing. 
 







Principle 1:7 Determination of the consequences 
(1)  In all cases the competent authority should determine the consequences for the children 


as mentioned in Principle 1:6(a) and (b), but any admissible agreement of the spouses 
should be taken into account insofar as it is consistent with the best interests of the child.  


(2) The competent authority should at least scrutinise the validity of the agreement on the 
matters mentioned in Principle 1:6(c) and (d). 


(3) If the spouses have not made an agreement or reached only a partial agreement on the 
matters mentioned in Principle 1:6(c) and (d), the competent authority may determine these 
consequences. 


 
 
CHAPTER III:   DIVORCE WITHOUT THE CONSENT OF ONE OF THE SPOUSES 
 
Principle 1:8 Factual separation 
The divorce should be permitted without consent of one of the spouses if they have been 
factually separated for one year.  
 
Principle 1:9 Exceptional hardship to the petitioner 
In cases of exceptional hardship to the petitioner the competent authority may grant a divorce 
where the spouses have not been factually separated for one year. 
 
Principle 1:10 Determination of the consequences  
(1) Where necessary, the competent authority should determine: 


(a) parental responsibility, including residence and contact arrangements for the children, 
and 


(b) child maintenance. 
Any admissible agreement of the spouses should be taken into account insofar as it is 
consistent with the best interests of the child.  
(2) On or after granting the divorce the competent authority may determine the economic 
consequences for the spouses taking into account any admissible agreement made between 
them. 
 
 
PART II:   MAINTENANCE BETWEEN FORMER SPOUSES 
 
CHAPTER I:   GENERAL PRINCIPLES 
 
Principle 2:1 Relationship between maintenance and divorce 
Maintenance between former spouses should be subject to the same rules regardless of the 
type of divorce. 
 
Principle 2:2 Self sufficiency 
Subject to the following Principles, each spouse should provide for his or her own support 
after divorce. 
 
 
CHAPTER II:   CONDITIONS FOR THE ATTRIBUTION OF MAINTENANCE 
 
Principle 2:3 Conditions for maintenance  
Maintenance after divorce should be dependent upon the creditor spouse having insufficient 
resources to meet his or her needs and the debtor spouse’s ability to satisfy those needs. 
 
Principle 2:4 Determining claims for maintenance 
In determining a claim for maintenance, account should be taken in particular of factors such 
as:  
- the spouses’ employment ability, age and health;  







- the care of children;  
- the division of duties during the marriage; 
- the duration of the marriage; 
- the standard of living during the marriage and 
- any new marriage or long-term relationship. 
 
Principle 2:5 Method of maintenance provision 
(1) Maintenance should be provided at regular intervals and in advance 
(2) The competent authority may order a lump sum payment upon request of either or both 


spouses taking into account the circumstances of the case. 
 
Principle 2:6 Exceptional hardship  
In cases of exceptional hardship to the debtor spouse the competent authority may deny, limit 
or terminate maintenance because of the creditor spouse’s conduct. 
 
 
CHAPTER III:  SPECIFIC ISSUES  
 
Principle 2:7 Multiplicity of maintenance claims 
In determining the debtor spouse’s ability to satisfy the needs of the creditor spouse, the 
competent authority should 


(a) give priority to any maintenance claim of a minor child of the debtor spouse; 
(b) take into account any obligation of the debtor spouse to maintain a new spouse. 


 
Principle 2:8 Limitation in time 
The competent authority should grant maintenance for a limited period, but exceptionally 
may do so without time limit. 
 
Principle 2:9 Termination of the maintenance obligation 
(1) The maintenance obligation should cease if the creditor spouse remarries or establishes a 


long-term relationship. 
(2) After its cessation according to paragraph 1 the maintenance obligation does not revive if 


the new marriage or long-term relationship ends. 
(3) The maintenance obligation should cease upon the death of either the creditor or the 


debtor spouse. 
 
Principle 2:10 Maintenance agreement 
(1) Spouses should be permitted to make an agreement about maintenance after divorce. The 


agreement may concern the extent, performance, duration and termination of the 
maintenance obligation and the possible renouncement of the claim to maintenance. 


(2) Such an agreement should be in writing. 
(3) Notwithstanding paragraph 1, the competent authority should at least scrutinise the 


validity of the maintenance agreement.  
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PRINCIPLES OF EUROPEAN FAMILY LAW REGARDING 
PARENTAL RESPONSIBILITIES 


 
PREAMBLE 
 


Recognising that, notwithstanding the existing diversities of national family law systems, 


there is nevertheless a growing convergence of laws; 


Recognising that the free movement of persons within Europe is hindered by the 


remaining differences; 


Desiring to contribute to common European values regarding the child’s rights and 


welfare; 


Desiring to contribute to the harmonisation of family law in Europe and to further 


facilitate the free movement of persons within Europe;  


The Commission on European Family Law recommends the following Principles: 


 


CHAPTER I:   DEFINITIONS  
 


Principle 3:1 Concept of parental responsibilities  


Parental responsibilities are a collection of rights and duties aimed at promoting and 


safeguarding the welfare of the child. They encompass in particular: 


(a)  care, protection and education; 


(b)  maintenance of personal relationships; 


(c)  determination of residence; 


(d)  administration of property, and 


(e)  legal representation. 


 


Principle 3:2 Holder of parental responsibilities  


(1) A holder of parental responsibilities is any person having the rights and duties listed in 


Principle 3:1 either in whole or in part. 


(2)  Subject to the following Principles, holders of parental responsibilities are:  


(a)  the child’s parents, as well as 


(b)  persons other than the child’s parents having parental responsibilities in addition to 


or instead of the parents. 
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CHAPTER II:   RIGHTS OF THE CHILD 
 


Principle 3:3 Best interests of the child 


In all matters concerning parental responsibilities the best interests of the child should be the 


primary consideration. 


 


Principle 3:4 Autonomy of the child  


The child’s autonomy should be respected in accordance with the developing ability and 


need of the child to act independently. 


 


Principle 3:5 Non-discrimination of the child 


Children should not be discriminated on grounds such as sex, race, colour, language, religion, 


political or other opinion, national, ethnic or social origin, sexual orientation, disability, 


property, birth or other status, irrespective of whether these grounds refer to the child or to 


the holders of parental responsibilities. 


 


Principle 3:6 Child’s right to be heard 


Having regard to the child’s age and maturity, the child should have the right to be informed, 


consulted and to express his or her opinion in all matters concerning the child, with due 


weight given to the views expressed by him or her. 


 


Principle 3:7 Conflict of interests 


The interests of the child should be protected whenever they may be in conflict with the 


interests of the holders of parental responsibilities. 


 


CHAPTER III:  PARENTAL RESPONSIBILITIES OF PARENTS 
AND THIRD PERSONS  


 


Principle 3:8 Parents  


Parents, whose legal parentage has been established, should have parental responsibilities for 


the child. 


 


Principle 3:9 Third persons 


Parental responsibilities may in whole or in part also be attributed to a person other than a 


parent. 
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Principle 3:10 Effect of dissolution and separation  


Parental responsibilities should neither be affected by the dissolution or annulment of the 


marriage or other formal relationship nor by the legal or factual separation between the 


parents. 


 


CHAPTER IV: EXERCISE OF PARENTAL 
RESPONSIBILITIES 


 


SECTION A:   PARENTS 
 


Principle 3:11 Joint exercise  


Parents having parental responsibilities should have an equal right and duty to exercise such 


responsibilities and whenever possible they should exercise them jointly. 


 


Principle 3:12 Daily matters, important and urgent decisions 


(1) Parents having joint parental responsibilities should have the right to act alone with 


respect to daily matters.  


(2) Important decisions concerning matters such as education, medical treatment, the child’s 


residence, or the administration of his or her property should be taken jointly. In urgent cases 


a parent should have the right to act alone. The other parent should be informed without 


undue delay. 


 


Principle 3:13 Agreement on exercise  


(1)  Subject to the best interests of the child, parents having joint parental responsibilities may 


agree on the exercise of parental responsibilities. 


(2)  The competent authority may scrutinize the agreement. 


 
Principle 3:14 Disagreement on exercise  


(1)  Where parents having joint parental responsibilities cannot agree on an important matter 


they may apply to the competent authority.  


(2)  The competent authority should promote agreement between the parents. 


(3)  Where agreement cannot be reached the competent authority should divide the exercise 


of parental responsibilities between the parents or decide the dispute. Nigel: do we have to 


insert a comma after reached? 


 


Principle 3:15 Sole exercise upon agreement or decision 


Subject to the best interests of the child a parent may exercise parental responsibilities alone 
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 (a) upon agreement between the parents according to Principle 3:13, or 


 (b) upon a decision of the competent authority. 


 


Principle 3:16 Sole exercise by one parent 


If only one parent has parental responsibilities he or she should exercise them alone. 


 


SECTION B:    THIRD PERSONS 
 


Principle 3:17 Exercise in addition to or instead of the parents 


A person other than a parent may exercise some or all parental responsibilities in addition to 


or instead of the parents. 


 


Principle 3:18 Decisions in daily matters  


The parent’s partner living with the child may take part in decisions with respect to daily 


matters unless the other parent having parental responsibilities objects. 


 


CHAPTER V: CONTENT OF PARENTAL 
RESPONSIBILITIES  


 


SECTION A:   THE CHILD’S PERSON AND PROPERTY 
 


Principle 3:19 Care, protection and education  


(1)  The holders of parental responsibilities should provide the child with care, protection and 


education in accordance with the child’s distinctive character and developmental needs. 


(2)  The child should not be subjected to corporal punishment or any other humiliating 


treatment. 


 


Principle 3:20 Residence  


(1)  If parental responsibilities are exercised jointly the holders of parental responsibilities 


who are living apart should agree upon with whom the child resides.  


(2)  The child may reside on an alternate basis with the holders of parental responsibilities 


upon either an agreement approved by a competent authority or a decision by a competent 


authority. The competent authority should take into consideration factors such as: 


(a)  the age and opinion of the child; 


(b)  the ability and willingness of the holders of parental responsibilities to cooperate with 


each other in matters concerning the child, as well as their personal situation; 
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(c)  the distance between the residences of the holders of the parental responsibilities and 


to the child’s school. 


 


Principle 3:21 Relocation 


(1) If parental responsibilities are exercised jointly and one of the holders of parental 


responsibilities wishes to change the child’s residence within or outside the jurisdiction, he or 


she should inform the other holder of parental responsibilities thereof in advance. 


 (2)  If the other holder of parental responsibilities objects to the change of the child’s 


residence, each of them may apply to the competent authority for a decision.  


(3)  The competent authority should take into consideration factors such as: 


(a)  the age and opinion of the child; 


(b)  the right of the child to maintain personal relationships with the other holders of 


parental responsibilities; 


(c)  the ability and willingness of the holders of parental responsibilities to cooperate with 


each other; 


(d)  the personal situation of the holders of personal responsibilities;   


(e)  the geographical distance and accessibility; 


(f)  the free movement of persons. 


 


Principle 3:22 Administration of the child’s property  


(1)  The holders of parental responsibilities should administer the child’s property with due 


care and diligence in order to preserve and where possible increase the value of the property. 


(2)  In administering the child’s property the holders of parental responsibilities should not 


make gifts unless the gifts are deemed to be made under a moral obligation. 


(3)  The income derived from the child’s property which is not needed for the proper 


management of the property or for the maintenance and education of the child may, where 


necessary, be used for the needs of the family. 


 


Principle 3:23 Restrictions  


(1)  The holders of parental responsibilities should not administer property acquired by a 


child through a testamentary disposition or a gift, if the testator or the donor so instructed. 


(2)  Similarly the earnings by the child should not be administered by the holders of parental 


responsibilities unless the child is not of sufficient age and maturity to decide himself or 


herself. 


(3)  Where transactions can have significant financial consequences for the child the 


authorisation of the competent authority should be necessary. 
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Principle 3:24 Legal representation  


(1)  The holders of parental responsibilities should legally represent the child in matters 


concerning the child’s person or property.   


(2)  Legal representation should not take place where there is a conflict of interest between 


the child and the holders of parental responsibilities. 


(3)  Having regard to the child’s age and maturity, the child should have the right to self-


representation in legal proceedings concerning himself or herself. 


 


SECTION B:  MAINTENANCE OF PERSONAL 


RELATIONSHIPS  
 


Principle 3:25 Contact with parents and other persons 


(1)  The child and the parents should have the right to obtain and maintain regular contact 


with each other. 


(2)  Contact should be established between the child and his or her close relatives. 


(3)  Contact may be established between the child and persons with whom the child has close 


personal relations. 


 


Principle 3:26 Content of contact  


(1)  Contact comprises the child staying for a limited period of time with or meeting a parent 


or person other than a parent with whom he or she is not usually living; and any form of 


communication between the child and such person.  


(2)  Such contact should be in the best interests of the child. 


 


Principle 3:27 Agreement  


(1)  Subject to the best interests of the child, the parents and the other persons identified 


under Principle 3:25(2) and (3) may agree on contact. 


(2)  The competent authority may scrutinize the agreement. 


 


Principle 3:28 Restrictions  


Contact may be restricted, terminated or made subject to conditions by the competent 


authority if the best interests of the child so require. 


 


Principle 3:29 Information to parents  


A parent should have the right to be informed about matters concerning the personal 


situation of the child.  
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CHAPTER VI:  TERMINATION OF PARENTAL 
RESPONSIBILITIES 


 


Principle 3:30 Termination 


(1)  Parental responsibilities should be terminated in the case of the child: 


 (a)  reaching majority;  


(b)  entering into a marriage or registered partnership; 


(c)  being adopted; 


(d)  dying. 


(2)  If a parent’s partner adopts the child of the parent the parental responsibilities in relation 


to the other parent should be terminated. 


 


Principle 3:31 Death of the parents  


(1)  If parents have joint parental responsibilities and one of them dies the parental 


responsibilities should belong to the surviving parent. 


(2)  If a parent having sole parental responsibilities dies, responsibilities should be attributed 


to  the surviving parent or a third person upon a decision by the competent authority. 


(3)  On the death of both parents, of whom at least one parent had parental responsibilities, 


the competent authority should take protective measures in respect of the person and the 


property of the child. 


 


CHAPTER VII:  DISCHARGE AND RESTORATION OF 
PARENTAL RESPONSIBILITIES 


 


Principle 3:32 Discharge of parental responsibilities 


The competent authority should discharge the holder of parental responsibilities, wholly or in 


part, where his or her behaviour or neglect causes a serious risk to the person or the property 


of the child  


 


Principle 3:33 Request for discharge of parental responsibilities 


(1)  The discharge of parental responsibilities may be requested by: 


(a)  any parent having parental responsibilities; 


(b)  the child, and 


(c)  any institution protecting the interests of the child. 


(2)  The competent authority may also order the discharge of parental responsibilities of its 


own motion. 
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Principle 3:34 Restoration of parental responsibilities 


Having regard to the best interests of the child, the competent authority may restore parental 


responsibilities if the circumstances that led to the discharge no longer exist. 


 


CHAPTER VIII:   PROCEDURE 
 


Principle 3:35 Competent authority  


(1)  All decisions on parental responsibilities should be taken by the competent authority 


which can either be a judicial or an administrative body.  


(2)  Where necessary, the competent authority should appoint any suitable person or body to 


investigate the child’s circumstances. 


 


Principle 3:36 Alternative dispute resolution  


 In all disputes regarding parental responsibilities alternative dispute resolution mechanisms 


should be available. 


 


Principle 3:37 Hearing of the child  


(1)  Subject to Principle 3:6, the competent authority should hear the child in all proceedings 


concerning parental responsibilities but if it decides not to hear the child it should give 


specific reasons. 


(2)  The hearing of the child should take place either directly before the competent authority 


or indirectly before a person or body appointed by the competent authority. 


(3)  The child should be heard in a manner appropriate to his or her age and maturity. 


  


Principle 3:38 Appointment of a special representative for the child  


In proceedings concerning parental responsibilities in which there could either be a serious 


conflict of interests between the child and the holders of parental responsibilities or in which 


the welfare of the child is otherwise at risk, the competent authority should appoint a special 


representative for the child.  


 


Principle 3:39 Enforcement  


(1)  Failing voluntary compliance, a decision by the competent authority and an enforceable 


agreement concerning parental responsibilities should be enforced without delay. 


(2)  Enforcement should not take place if it is manifestly contrary to the best interests of the 


child. 
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Projecto de Lei n.º 509/X 


 


Alterações ao Regime Jurídico do Divórcio 


 


 


Exposição de motivos 


   
I.  Liberdade de escolha e igualdade de direitos e de deveres entre cônjuges, 


afectividade no centro da relação, plena comunhão de vida, cooperação e apoio mútuo 


na educação dos filhos, quando os houver, eis os fundamentos do casamento nas nossas 


sociedades.  


 Um prolongamento lógico deste enunciado de princípios é a aceitação do 


divórcio e a gestão responsabilizada e colectivamente assumida das suas consequências. 


Com efeito, e decorrendo do princípio da liberdade, ninguém deve permanecer casado 


contra sua vontade ou se considerar que houve quebra do laço afectivo. O cônjuge 


tratado de forma desigual, injusta ou que atente contra a sua dignidade deve poder 


terminar a relação conjugal mesmo sem a vontade do outro. A invocação da ruptura 


definitiva da vida em comum deve ser fundamento suficiente para que o divórcio possa 


ser decretado.  


 Ponto nevrálgico é também, no entanto, aquele que se refere às consequências 


do divórcio sobretudo quando há filhos menores. Tendo como referente fundamental, 


neste plano, os direitos das crianças e os deveres dos pais, e assumindo a realidade da 


diferenciação clara entre relação conjugal e relação parental, o exercício das 


responsabilidades parentais deve ser estipulado de forma a que a criança possa manter 


relações afectivas profundas com o pai e com a mãe, bem como ser o alvo de cuidados e 


protecção por parte de ambos em ordem à salvaguarda do seu superior interesse.  


 Os princípios atrás enunciados parecem hoje verdades simples e universalmente 


adquiridas. Não o são, contudo, quer quando nos comparamos com outras sociedades, 


quer quando pensamos na história portuguesa do século XX. Como é sabido existem 
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ainda muitas sociedades em que não há liberdade de escolha do cônjuge e o estatuto de 


inferioridade das mulheres no casamento dá lugar a sérias violações dos direitos 


humanos.   


 Quanto ao caso português, em 1910, com as Leis da Família, Portugal assumiu 


pioneirismo ao ser depois da Noruega, em 1909, o segundo país Europeu a consagrar o 


divórcio por mútuo consentimento, no âmbito mais vasto da legislação que consagrou a 


separação entre a Igreja e o Estado e o casamento civil obrigatório. Mas, como é sabido, 


anos mais tarde verificam-se recuos relativamente aos princípios então aplicados. Entre 


1940 e 1975, e através da assinatura da Concordata com a Santa Sé, estendeu-se à lei 


civil o direito canónico e a indissolubilidade do casamento situação que impediu o 


divórcio para os casamentos católicos mal sucedidos.  


Mas a modernidade assenta na ideia transformadora da capacidade de cada 


indivíduo e na procura da realização pessoal traduzidas, no plano do casamento, na 


valorização das relações afectivas em detrimento das imposições institucionais e na 


aposta no bem-estar individual como condição necessária para o bem-estar familiar. 


Esse reencontro de Portugal com a modernidade só foi possível, no plano legislativo, a 


partir do 25 de Abril de 1974, com o Decreto-Lei n.º 261/75, de 27 de Maio, 


consequente ao Protocolo Adicional à Concordata que tornou possível o divórcio para 


os casamentos católicos e, mais tarde, com a revisão do Código Civil pelo Decreto-Lei 


n.º 496/77 de 25 de Novembro. Em 1995, 1998 e em 2001 foram realizados alguns 


ajustamentos para adequar a arquitectura legal à realidade da vida social e às profundas 


transformações que se iam verificando não só em Portugal mas por toda a Europa e, de 


forma genérica, nas sociedades desenvolvidas. Mas tal como na maioria dos países da 


União Europeia, que têm conhecido vastas reformas no plano do direito de família, 


impõe-se agora mudança mais ampla também em Portugal.  


 O projecto de lei que se apresenta pretende retomar o espírito renovador, aberto 


e moderno que marcou há quase cem anos a I República, adequando a lei do Divórcio 


ao século XXI, às realidades das sociedades modernas.   


 O projecto, elaborado a partir de trabalho para o efeito realizado pelos 


Professores Guilherme de Oliveira e Anália Torres, procura convergir com a legislação 


mais recente e com a que vigora na maioria dos países Europeus, como pode ser 
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conferido na publicação Principles of European Family Law Regarding Divorce and 


Maintenance Between Former Spouses, livro que é produto da actividade da CEFL, 


Comission on European Family Law em que Portugal também participa. Assume-se 


esta mudança em três planos fundamentais. Em primeiro lugar, elimina-se a culpa como 


fundamento do divórcio sem o consentimento do outro, tal como ocorre na maioria das 


legislações da União Europeia e alargam-se os fundamentos objectivos da ruptura 


conjugal. O abandono do fundamento da culpa é, aliás, ponto de convergência na 


legislação europeia como se pode ler na obra atrás citada: “A eliminação a qualquer 


referência à culpa é consistente com a evolução da lei e da prática nos sistemas legais 


europeus analisados. Em muitos desses sistemas a culpa foi abandonada. Mesmo os 


poucos que, de forma parcial, a mantém muitas vezes na prática evoluíram na direcção 


do divórcio sem culpa. De qualquer dos modos é difícil atribuir culpa apenas a um dos 


cônjuges” (in Boele-Woelki et al. (2004), Principles of European Family Law 


Regarding Divorce and Maintenance Between Former Spouses, Commission on 


European Family Law, Antwerp-Oxford, Intersentia, p.55). 


 Em segundo lugar, assume-se de forma explícita o conceito de responsabilidades 


parentais como referência central, afastando assim claramente a designação hoje 


desajustada de “poder paternal”, ao mesmo tempo que se define a mudança no sistema 


supletivo do exercício das responsabilidades parentais considerando ainda o seu 


incumprimento como crime. Finalmente, e reconhecida a importância dos contributos 


para a vida conjugal e familiar dos cuidados com os filhos e do trabalho despendido no 


lar, consagra-se pela primeira vez na lei e em situação de dissolução conjugal, que 


poderá haver lugar a um crédito de compensação em situação de desigualdade manifesta 


desses contributos.   


 Na parte II desta exposição de motivos enunciam-se de forma mais técnica as 


alterações principais. Olhar-se-á agora, um pouco mais de perto, para as transformações 


sociais que fundamentam as propostas apresentadas.  


1. As realidades das sociedades modernas a que se faz referência são resultantes 


de mudanças rápidas e por isso mesmo susceptíveis de produzir perplexidade e 


interrogações. No caso português razão acrescida há para essas dúvidas. Se na maior 


parte dos países europeus o conjunto de transformações que afectam directamente a 
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forma de encarar e de viver o casamento e a família se iniciam a partir dos anos 60 do 


século XX, em Portugal tais processos só foram ganhando visibilidade de forma mais 


notória a partir do princípio dos 80. O divórcio só começou a aumentar de forma mais 


significativa em Portugal depois de 1975 pelas razões já referidas. Depois de um 


momento de números elevados que correspondeu à regularização das situações 


anteriores à lei. A evolução é a seguinte: em 1970, 508; 1980, 5843; 1990, 9216; 2000, 


19104; 2006, 23935 (INE, Estatísticas Demográficas).  


 Trata-se então aqui de processos de transformação mais tardios, partilhados com 


outros países do Sul da Europa, que não deixam no entanto de se orientar no sentido das 


tendências mais gerais. Com efeito, quando se estuda mais de perto estas realidades 


conclui-se, talvez ao contrário das visões de senso comum, que os portugueses se 


aproximam muito, nas suas práticas e nas suas representações, dos outros europeus. 


Podemos identificar estas posições, no plano da vida conjugal, como parte integrante de 


três grandes movimentos que foram ocorrendo no decurso do século XX e, mais 


particularmente, nos seus últimos quarenta anos: sentimentalização, individualização e 


secularização.  


1.1 Para identificar o processo da sentimentalização basta analisar 


diacronicamente as práticas da vida conjugal e familiar nas últimas décadas para 


inevitavelmente concluir que os afectos estão no centro da relação conjugal e na relação 


pais-filhos. Não excluindo a existência de outras dimensões importantes da 


conjugalidade e da vida familiar, como a dimensão contratual, a económica e a 


patrimonial, que obviamente também é necessário ter em consideração, é no entanto 


inegável ser a dimensão afectiva o núcleo fundador e central da vida conjugal. Quanto 


às relações familiares entre pais e filhos foi ficando cada vez mais claro que o bem-estar 


psico-emocional dos últimos passou a estar em primeiro plano.   


 Prova do que se afirma e sinal evidente de sentimentalização são os resultados 


de um Inquérito aos Europeus mostrando que a família, em primeiro lugar, logo seguida 


dos amigos e do lazer, são as suas principais prioridades quando respondem ao que é 


importante na vida de cada um. Curiosamente, e também talvez ao contrário de algumas 


expectativas, não se verificam diferenças significativas entre países quanto a esta 
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priorização, facto que traduz, por certo, um verdadeiro consenso valorativo no plano 


Europeu.   


 É o facto de a dimensão afectiva da vida se ter tornado tão decisiva para o bem-


estar dos indivíduos que confere à conjugalidade particular relevo. Sendo esta decisiva 


para a felicidade individual, tolera-se mal o casamento que se tornou fonte persistente 


de mal-estar. Assim, é a importância do casamento e não a sua desvalorização que se 


destaca quando se aceita o divórcio. Daqui decorre também que importa evitar que o 


processo de divórcio, já de si emocionalmente doloroso, pelo que representa de quebra 


das expectativas iniciais, se transforme num litígio persistente e destrutivo com medição 


de culpas sempre difícil senão impossível de efectivar.  


 É neste intuito que se propõe o afastamento do fundamento da culpa para o 


divórcio sem o consentimento do outro abandonando, de resto, a própria designação de 


divórcio litigioso. Isso mesmo aconteceu já na maioria das legislações europeias visto 


que, como é expressamente assumido “(eliminar qualquer referência à culpa) evita 


indesejável investigação quanto ao estado do casamento pela autoridade competente e 


respeita melhor a integridade e autonomia dos cônjuges” (in Boele-Woelki, K. et al, p. 


55).  


 Não pode significar esta elisão que se desprotejam situações de injustiça ou 


desigualdade. Nas consequências do divórcio está prevista a reparação de danos bem 


como a existência de créditos de compensação quando houver manifesta desigualdade 


de contributos dos cônjuges para os encargos da vida familiar. É decisivo, com efeito, 


observar rigor no domínio das consequências, quer relativamente aos filhos, quer nas 


situações de maior fragilidade e desigualdade entre cônjuges. Demonstração dessa 


necessidade de ao eliminar a culpa evitar a desprotecção é, aliás, o facto de este projecto 


consagrar, de forma muito inovadora relativamente à legislação anterior, que a violação 


dos direitos humanos, designadamente a violência doméstica, constituírem fundamento 


para requerer o divórcio. Não é nesta situação, aliás, necessário esperar pelo período de 


um ano de ruptura de facto, para o requerer, na medida em que se considera que esse 


tipo de violações persistentes evidencia de forma óbvia a ruptura da vida em comum.  


 Aliás, afastar o litígio e evitar arrastamentos ainda mais dolorosos das situações 


de divórcio é justamente o que os portugueses pela sua prática têm demonstrado fazer. 
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Na verdade, os divórcios litigiosos têm vindo a diminuir drasticamente: de 38% em 


1980, para 14% em 2000 e para uns residuais 6% em 2005.  


1.2 A individualização significa a liberdade de assumir para si, aceitando 


também para os outros, a escolha de modos próprios de encarar e viver a vida privada 


Como tendência valorativa que se afirma desde o século XIX, a gradual afirmação dos 


direitos dos indivíduos na esfera familiar aparece já como elemento central do que 


Durkheim considera ser a família conjugal moderna. Para reforçar este ponto de vista 


escrevia o autor, já nessa viragem do século XIX para o XX, que no tipo de família que 


então se começava a afirmar “os indivíduos são mais importantes do que as coisas”: ele 


valorizava assim no casamento o bem-estar individual e familiar em detrimento das 


lógicas patrimoniais. Mas o percurso dos processos de individualização ao longo do 


século XX vem ainda introduzir novos elementos. A afirmação da igualdade entre 


homens e mulheres é outro sinal da individualização que se reflecte de forma directa no 


casamento e o transforma numa ligação entre iguais.  


 Maior liberdade na vida privada, mais margem de manobra individual quanto à 


condução da vida conjugal e familiar, maior afirmação dos direitos individuais numa 


relação entre pares centrada fundamentalmente nas lógicas afectivas, são adquiridos da 


modernidade. É claro que o novo modelo traz também problemas novos. A maior 


ocorrência do divórcio é um deles, mas também se pode falar de forma genérica de 


aumento do risco, da incerteza, das tensões ou dos conflitos de lealdade. São as 


contrapartidas cujos efeitos importa atenuar, sobretudo quando as partes em conflito 


estão em situações de clara assimetria.  


 Vários são os indicadores revelando que as transformações referidas, 


designadamente os processos de sentimentalização e de individualização, ocorrem 


também na sociedade portuguesa. A aceitação do divórcio é praticamente generalizada. 


Num inquérito a nível nacional, aplicado em 1999, 83% consideram que quando há 


problemas na vida do casal se justifica o divórcio ou que este é a solução para um mau 


casamento e só 14% concordavam com a ideia da indissolubilidade do casamento. Já em 


2002 essas posições aparecem reforçadas em respostas a outro inquérito, em que apenas 


4% afirmam que “é melhor ter um mau casamento do que não estar casado/a” e 79% 


concordam com a ideia segundo a qual “quando um casal não consegue resolver os seus 
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problemas o divórcio é a melhor solução”. Mas mais significativo ainda é o facto de, no 


último inquérito referido, o qual foi aplicado em 15 países Europeus, Portugal ser 


aquele em que tanto mulheres como homens assumem esta posição de forma mais 


inequívoca, à frente de países como a França, a Alemanha, a Grã-Bretanha ou a Suécia, 


entre outros.   


 A tendência cada vez mais acentuada de os divorciados voltarem à 


conjugalidade, sob qualquer das suas formas, mostra, por seu turno, que maiores taxas 


de divórcio não significam obrigatoriamente desvalorizar o casamento, mas antes, pelo 


contrário, que se considera este demasiado importante na vida de cada um para que seja 


mal vivido. Os números também aqui são eloquentes.  


 Resultados do Inquérito Social Europeu, já atrás referido, revelam, com efeito, 


que estar divorciado tende a ser uma situação transitória, havendo na maioria dos países, 


para um mesmo ano, mais pessoas casadas que alguma vez se tinham divorciado, do 


que divorciados. Para Portugal as Estatísticas Demográficas do INE, Instituto Nacional 


de Estatística mostram também o aumento constante e progressivo do número dos 


divorciados que se voltam a casar: eles passam de 13% dos casamentos que se 


realizaram em 2000 (8428 em 63752) a 20% (9842 em 47857) dos que se realizaram em 


2006. Registe-se aliás que enquanto os casamentos de 2000 para 2006 descem, os 


recasamentos pelo contrário sobem. Este é outro dos indicadores reveladores do que tem 


vindo a ser defendido: o divórcio não representou por certo nestes casos o descrédito do 


casamento em si mesmo, e muito menos da importância da família, mas antes o sinal do 


fracasso de uma relação conjugal específica. Colocar obstáculos ao divórcio quando ele 


constitui decisão de acordo mútuo, ou pelo menos vontade expressa de um dos 


envolvidos, é levantar obstáculos e impedir a concretização legal de outros projectos de 


vida.  


1.3 Quanto à secularização também em Portugal os seus efeitos se fazem sentir. 


O que está em causa não é necessariamente o abandono das referências religiosas, mas 


antes uma retracção destas para esferas mais íntimas e assumindo dimensões menos 


consequenciais em outros aspectos da vida. No plano das práticas são visíveis outros 


indicadores de secularização. A descida dos casamentos católicos é um deles. De 90,7 


em 1960, foram descendo para 86,6% em 1970, 74,6% em 1981%, 72,0% em 1991, 
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66,4% em 1999 e finalmente para 52% em 2006 de acordo com os dados das 


Estatísticas Demográficas do INE para 2006.  


2. O projecto que se apresenta propõe o desaparecimento da designação “poder 


paternal” substituindo-a de forma sistemática pelo conceito de “responsabilidades 


parentais”. Na mudança de designação está obviamente implícita uma mudança 


conceptual que se considera relevante. Ao substituir uma designação por outra muda-se 


o centro da atenção: ele passa a estar não naquele que detém o “poder” – o adulto, neste 


caso – mas naqueles cujos direitos se querem salvaguardar, ou seja, as crianças.  


 Esta mudança pareceu essencial por vários motivos. Em primeiro lugar, a 


designação anterior supõe um modelo implícito que aponta para o sentido de posse, 


manifestamente desadequado num tempo em que se reconhece cada vez mais a criança 


como sujeito de direitos. É certo que em direito de família o poder paternal sempre foi 


considerado um poder/dever, mas esta é uma especificação técnica que desaparece no 


uso quotidiano, permitindo-se assim que na linguagem comum se façam entendimentos 


e conotações antigas e desajustadas.  


 Em segundo lugar, é vital que seja do ponto de vista das crianças e dos seus 


interesses, e portanto a partir da responsabilidade dos adultos, que se definam as 


consequências do divórcio. Também assim se evidencia a separação entre relação 


conjugal e relação parental, assumindo-se que o fim da primeira não pode ser pretexto 


para a ruptura da segunda. Por outras palavras, o divórcio dos pais não é o divórcio dos 


filhos e estes devem ser poupados a litígios que ferem os seus interesses, 


nomeadamente, se forem impedidos de manter as relações afectivas e as lealdades tanto 


com as suas mães como com os seus pais.  


 Vale a pena sublinhar, por último, que a designação agora proposta acompanha 


as legislações da maioria dos países europeus que já há muito a consagram.  


 Acresce ainda que neste projecto se introduz um novo artigo prevendo punição 


para o incumprimento do exercício das responsabilidades parentais que passa a ser 


considerado crime de desobediência. Novamente assim se pretende sublinhar que o 


Estado deve, através dos vários meios ao seu alcance, assegurar a defesa dos direitos das 


crianças, parte habitualmente silenciosa neste tipo de diferendos entre adultos, sempre 


que estes não cumpram o que ficar estipulado.  
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 A imposição do exercício conjunto das responsabilidades parentais para as 


decisões de grande relevância da vida dos filhos decorre ainda do respeito pelo princípio 


do interesse da criança. Também aqui se acompanha a experiência da jurisprudência e a 


legislação vigente em países que, por se terem há mais tempo confrontado com o 


aumento do divórcio, mudaram o regime de exercício das responsabilidades parentais da 


guarda única para a guarda conjunta. Isso aconteceu por terem sido verificados os 


efeitos perversos da guarda única, nomeadamente pela tendência de maior afastamento 


dos pais homens do exercício das suas responsabilidades parentais e correlativa 


fragilização do relacionamento afectivo com os seus filhos. 


3. As mudanças legislativas que agora se propõem constituem regras gerais e 


abstractas que se aplicam, como é sabido, a indivíduos em diferentes contextos e 


realidades. A direitos iguais correspondem muitas vezes diferentes condições sociais do 


seu exercício, reservando-se por isso, como sempre acontece em termos de direito, um 


papel muito relevante de compreensão e de adaptação da lei aos seus aplicadores.  


 Trinta nos depois da entrada em vigor da Reforma do Código Civil de 1977 é 


hoje ainda evidente que à igualdade de direitos entre homens e mulheres no casamento, 


aí consagrada, não corresponde a igualdade de facto. Inúmeros são os indicadores que 


nos revelam essa desigualdade, obviamente não exclusiva da situação portuguesa. 


Limitamo-nos aqui apenas a sublinhar um desses indicadores que evidencia a 


desigualdade de contributos entre homens e mulheres para a vida familiar. De acordo 


com o Relatório do Desenvolvimento Humano 2007/2008 das Nações Unidas, Portugal 


é dos países, entre os de desenvolvimento humano elevado, com maior assimetria em 


desfavor das mulheres em horas de trabalho dentro e fora do mercado: elas despendem, 


com efeito, mais de uma hora e meia por dia do que os homens.  


 Estes diferenciais de tempo já tinham sido também detectados em duas pesquisas 


realizadas em Portugal, que, realizadas por equipas separadas, chegaram às mesmas 


conclusões: somando as horas de trabalho pago com as dos cuidados com a família, as 


mulheres portuguesas contribuem directamente com mais horas de trabalho do que os 


homens. Outros dados revelavam ainda que 70% das mulheres no nosso país 


contribuíam financeiramente de forma decisiva para o orçamento familiar. Por último, 


são também as mães portuguesas aquelas que mais horas trabalhavam para o mercado 
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de trabalho em toda a União Europeia a quinze. Está longe, da realidade portuguesa 


assim, o modelo de divisão do trabalho familiar que atribui ao homem papel exclusivo 


de provedor da família e à mulher o de ser apenas cuidadora do lar e dos filhos. Mas 


insista-se em que o trabalho realizado pelas mulheres no contexto familiar, hoje 


acumulado com o trabalho que desempenham no exterior, não é valorizado no contexto 


do casamento e permanece ainda mais invisível quando surge o divórcio.  


 Ora, o reconhecimento da importância decisiva para as condições de vida e 


equilíbrio da vida familiar dos contributos da chamada esfera reprodutiva, isto é, dos 


cuidados com os filhos e do trabalho doméstico, é uma aquisição civilizacional recente 


que carece ainda de ser verdadeiramente incorporada, quer na realidade quotidiana, quer 


na percepção política e jurídica. Se muitas vezes no plano dos princípios se está pronto a 


considerar a maternidade e a paternidade como valores sociais eminentes (art. 68º da 


Constituição) é necessário promover a sua plena concretização.  


 É por ter em consideração esta falta de reconhecimento e as assimetrias que lhes 


estão implícitas, que o projecto apresentado estabelece, nas consequências do divórcio, 


a possibilidade de atribuição de créditos de compensação, sempre que se verificar 


assimetria entre os cônjuges nos contributos para os encargos da vida familiar.  


 Com efeito, sabe-se que as carreiras profissionais femininas são muitas vezes 


penalizadas na sua progressão porque as mulheres, para atender aos compromissos 


familiares, renunciam por vezes a desenvolver outras actividades no plano profissional 


que possam pôr em causa esses compromissos. Ora quando tais renúncias existem, e por 


desigualdades de género não são geralmente esperadas nem praticadas no que respeita 


aos homens, acabam, a prazo, por colocar as mulheres em desvantagem no plano 


financeiro. Admite-se por isso que no caso da dissolução conjugal seria justo “que o 


cônjuge mais sacrificado no (des)equilíbrio das renúncias e dos danos, tivesse o direito 


de ser compensado financeiramente por esse sacrifício excessivo” (in, Guilherme 


Oliveira, (2004), “Dois numa só carne”, in Ex aequo, n.º 10.) 


 Ainda neste plano, vale a pena lembrar que devido ao facto de ser às mulheres 


que a guarda das crianças na situação de divórcio é atribuída com muito mais 


frequência, as situações de perda e desequilíbrio financeiro atingem também as 


condições de vida dos filhos. Estas ainda se podem agravar em caso de incumprimento 
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de assunção das responsabilidades parentais, nomeadamente quando há recusa ou atraso 


na prestação de alimentos. Procurar formas de aumentar o envolvimento e o 


protagonismo dos pais, homens, na prestação de cuidados e apoio aos seus filhos, 


igualmente na sequência do divórcio, é por certo assegurar melhor os direitos das 


crianças a manter as relações de afecto tanto com as mães como com os pais, além de 


assegurar também a partilha mais igualitária das tarefas entre os sexos com benefício de 


todos os envolvidos.  


4. O divórcio aumentou nos últimos quarenta anos nas nossas sociedades por 


várias razões, entre as quais podemos destacar três fundamentais. Em primeiro lugar, é 


necessário ter em conta as recomposições sociais e económicas que se traduziram, num 


primeiro momento, na desruralização das sociedades e no crescimento das classes 


médias. Para a grande maioria, nos diferentes sectores sociais, os aspectos estritamente 


patrimoniais passaram a desempenhar papel de menor relevo na família e no casamento. 


A lógica tradicional em que a família, em torno da figura do patriarca, decidia o 


casamento dos filhos – a família fundava o casamento – transforma-se no modelo de 


família conjugal moderna a partir do qual se define que é casamento que funda a 


família. Sociedades mais organizadas em torno do assalariamento dependem menos do 


património familiar para tomar decisões em torno da conjugalidade, têm mais liberdade 


para decidir. Foi uma mudança que se foi operando no decurso do século XX e que se 


aprofundou, afirmando novos contornos, nos seus últimos 40 anos.  


 Em segundo lugar, mudou a própria forma de encarar o casamento. Dada a 


centralidade dos afectos para o bem-estar dos indivíduos, passou a considerar-se que em 


caso de persistente desentendimento no casamento os indivíduos não seriam obrigados a 


manter a qualquer preço a instituição. Assume-se, aliás, ser difícil construir a harmonia 


familiar sobre o sacrifico e o mal-estar de algum dos seus membros. Aceitar o divórcio 


passou a ser sinal, não de facilitismo, mas de valorização de uma conjugalidade feliz e 


conseguida. Voltar a casar ou à conjugalidade é, de resto, a prática da maioria dos 


divorciados nas nossas sociedades.  


 Em terceiro lugar, passou a depender-se menos do casamento como modo de 


vida. A entrada progressiva das mulheres para o mercado de trabalho, fenómeno mais 


visível em Portugal desde o início dos anos 80, permite menor dependência do 
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casamento como modo de vida, para ambos os cônjuges, e maior autonomia para acabar 


com situações persistentemente indesejáveis.  


 O aumento do divórcio faz parte, como se sublinhou no início, de um 


movimento mais vasto de transformações sociais que foi sendo acompanhado nas 


sociedades desenvolvidas por mudanças no plano legislativo. Maior liberdade e menos 


constrangimentos neste plano da vida privada, não deixaram, em contrapartida, também 


de fazer surgir novos problemas e tensões que o legislador foi procurando acautelar.  


 Sendo a ruptura conjugal, com muita frequência, um processo emocionalmente 


doloroso, a tendência tem sido também, ao nível legislativo, e nos países europeus que 


nos vão servindo de referência, para retirar a carga estigmatizadora e punitiva que uma 


lógica de identificação da culpa só pode agravar. Privilegia-se o mútuo acordo na 


ruptura conjugal. Incentiva-se ainda o recurso a formas de dirimir o conflito através da 


mediação familiar como solução de proximidade e no sentido de evitar arrastamentos 


judiciais penosos e desgastantes. Sempre que a modalidade do mutuo acordo seja 


impossível e não haja consentimento de uma das partes, a lei procura assentar em causas 


objectivas a demonstração da ruptura da vida em comum e a vontade de não a continuar.  


  Exige-se em contrapartida sempre, com acordo ou sem ele, rigor e equilíbrio na 


gestão das consequências do divórcio, sobretudo quando há crianças envolvidas ou 


situações de assimetria e fragilidade de uma das partes. Os direitos das crianças serão o 


referente aquando da regulação do exercício das responsabilidades parentais. Procura-se 


acautelar o não agravamento de situações de desigualdade e assimetria entre cônjuges, 


protegendo os mais fragilizados.  


 Foram estes os principais critérios genéricos que estiveram na base do projecto 


que agora se propõe. Explicitam-se de seguida de forma mais pormenorizada as 


mudanças propostas.  


 


II.  Destacaremos agora, brevemente, as alterações mais importantes 


relativamente ao regime vigente: 


 


1. Mediação Familiar 


Estimula-se a divulgação dos serviços de mediação familiar impondo uma 


obrigação de informação aos cônjuges, por parte das conservatórias e dos tribunais. 
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2. Divórcio por mútuo consentimento 


 Elimina-se a necessidade de fazer uma tentativa de conciliação nos processos de 


divórcio por mútuo consentimento; se havia motivos para duvidar da eficácia da 


exigência legal, essas dúvidas parecem mais consistentes quando os cônjuges estão de 


acordo da dissolução do casamento. 


Os cônjuges não terão de alcançar “acordos complementares” como requisito do 


divórcio, como hoje acontece; a dissolução do casamento depende apenas do mútuo 


acordo sobre o próprio divórcio. Mas, faltando algum dos “acordos complementares”, o 


pedido de divórcio tem de ser apresentado no tribunal para que, além de determinar a 


dissolução com base no mútuo consentimento, o juiz decida as questões sobre que os 


cônjuges não conseguiram entender-se, como se se tratasse de um divórcio sem 


consentimento de um dos cônjuges.  


 


3. Divórcio sem o consentimento de um dos cônjuges 


 Elimina-se a modalidade de divórcio por violação culposa dos deveres conjugais 


– a clássica forma de divórcio-sanção – que tem sido sistematicamente abandonada nos 


países europeus por ser, em si mesma, fonte de agravamento de conflitos anteriores, 


com prejuízo para os ex-cônjuges e para os filhos; o divórcio não deve ser uma sanção. 


O cônjuge que quiser divorciar-se e não conseguir atingir um acordo para a dissolução, 


terá de seguir o caminho do chamado “divórcio ruptura”, por “causas objectivas”, 


designadamente a separação de facto. E nesta modalidade de divórcio, ao contrário do 


que hoje acontece, o juiz nunca procurará determinar e graduar a culpa, para aplicar 


sanções patrimoniais; afastam-se agora também estas sanções patrimoniais acessórias. 


As discussões sobre culpa, e também sobre danos provocados por actos ilícitos, ficam 


alheias ao processo de divórcio.   


 Encurtam-se para um ano os prazos de relevância dos fundamentos do divórcio 


sem consentimento de um dos cônjuges.  


 Se o sistema do “divórcio ruptura” pretende reconhecer os casos em que os 


vínculos matrimoniais se perderam independentemente da causa desse fracasso, não há 


razão para não admitir a relevância de outros indicadores fidedignos da falência do 
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casamento. Por isso, acrescenta-se uma cláusula geral que atribui relevo a outros factos 


que mostram claramente a ruptura manifesta do casamento, independentemente da culpa 


dos cônjuges e do decurso de qualquer prazo. O exemplo típico, nos sistemas jurídicos 


europeus, é o da violência doméstica – que pode mostrar imediatamente a inexistência 


da comunhão de vida própria de um casamento. 


 


4. Efeitos patrimoniais 


 Em caso de divórcio, a partilha far-se-á como se os cônjuges tivessem estado 


casados em comunhão de adquiridos, ainda que o regime convencionado tivesse sido a 


comunhão geral, ou um outro regime misto mais próximo da comunhão geral do que da 


comunhão de adquiridos; a partilha continuará a seguir o regime convencionado no caso 


de dissolução por morte. Segue-se, neste ponto, o direito alemão, que evita que o 


divórcio se torne um meio de adquirir bens, para além da justa partilha do que se 


adquiriu com o esforço comum na constância do matrimónio, e que resulta da partilha 


segundo a comunhão de adquiridos. Abandona-se o regime actual que aproveita o 


ensejo para premiar um inocente e castigar um culpado. 


 Afirma-se o princípio de que o cônjuge que contribui manifestamente mais do 


que era devido para os encargos da vida familiar adquire um crédito de compensação 


que deve ser satisfeito no momento da partilha. Este é apenas mais um caso em que se 


aplica o princípio geral de que os movimentos de enriquecimento ou de 


empobrecimento que ocorrem, por razões diversas, durante o casamento, não devem 


deixar de ser compensados no momento em que se acertam as contas finais dos 


patrimónios. 


 Em caso de divórcio, qualquer dos cônjuges perde os benefícios que recebeu ou 


havia de receber em consideração do estado de casado, apenas porque a razão dos 


benefícios era a constância do casamento. Também aqui se afasta a intenção de castigar 


um culpado e beneficiar um inocente. 


 Os pedidos de reparação de danos serão, em qualquer caso, julgados nos termos 


gerais da responsabilidade civil, nas acções próprias; este é um corolário da retirada da 


apreciação da culpa do âmbito das acções de divórcio. 
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5. Responsabilidades parentais 


 Impõem-se o exercício conjunto das responsabilidades parentais, salvo quando o 


tribunal entender que este regime é contrário aos interesses do filho. O exercício 


conjunto, porém, refere-se apenas aos “actos de particular importância”; a 


responsabilidade pelos “actos da vida quotidiana” cabe exclusivamente ao progenitor 


com quem o filho se encontra. Dá-se por assente que o exercício conjunto das 


responsabilidades parentais mantém os dois progenitores comprometidos com o 


crescimento do filho; afirma-se que está em causa um interesse público que cabe ao 


Estado promover, em vez de o deixar ao livre acordo dos pais; reduz-se o âmbito do 


exercício conjunto ao mínimo – aos assuntos de “particular importância”. Caberá à 


jurisprudência e à doutrina definir este âmbito; espera-se que, ao menos no princípio da 


aplicação do regime, os assuntos relevantes se resumam a questões existenciais graves e 


raras, que pertençam ao núcleo essencial dos direitos que são reconhecidos às crianças. 


Pretende-se que o regime seja praticável – como é em vários países europeus – e para 


que isso aconteça pode ser vantajoso não forçar contactos frequentes entre os 


progenitores. Assim se poderá superar o argumento tradicional de que os pais 


divorciados não conseguem exercer em conjunto as responsabilidades parentais. 


 Na determinação da residência do filho, valoriza-se a disponibilidade 


manifestada por cada um dos progenitores para promover relações habituais do filho 


com o outro progenitor. 


 O incumprimento do regime sobre o exercício das responsabilidades parentais – 


homologado pela autoridade competente com base num acordo dos pais ou determinado 


pelo tribunal – passa a constituir um crime de desobediência, nos termos da lei penal. 


Pretende-se diminuir a ligeireza com que se desprezam as decisões dos tribunais e se 


alteram os hábitos e as expectativas dos filhos, nesta matéria. 


 


6. Alimentos entre ex-cônjuges 


 Afirma-se o princípio de que cada ex-cônjuge deve prover à sua subsistência, e 


de que a obrigação de alimentos tem um carácter temporário, embora possa ser 


renovada periodicamente. 
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 Elimina-se a apreciação da culpa como factor relevante da atribuição de 


alimentos, porque se quer reduzir a questão ao seu núcleo essencial – a assistência de 


quem precisa por quem tem possibilidades. Mas prevê-se que, em casos especiais que os 


julgadores facilmente identificarão, o direito de alimentos seja negado ao ex-cônjuge 


necessitado, por ser chocante onerar o outro com a obrigação correspondente. 


 Afirma-se o princípio de que o credor de alimentos não tem o direito de manter o 


padrão de vida de que gozou enquanto esteve casado. O casamento que não durar para 


sempre não pode garantir um certo nível de vida para sempre.  


 Estabelece-se a prevalência de qualquer obrigação de alimentos relativamente a 


filhos do devedor de alimentos, relativamente à obrigação emergente do divórcio em 


favor do ex-cônjuge. 


 


7. Afinidade 


 A afinidade cessa com a dissolução do casamento por divórcio; a relevância 


social e jurídica da permanência destes vínculos, na sequência do divórcio, há muito que 


se apresentava mais do que duvidosa.  


 


Assim, nos termos constitucionais, legais e regimentais aplicáveis, os Deputados do 


Partido Socialista abaixo-assinados apresentam o seguinte projecto de lei: 


 
 
 


Alterações legislativas 
 
 


Artigo 1.º 


Alteração ao Código Civil 


 


 Os artigos 1585.º, 1676.º, 1773.º, 1774.º, 1775.º, 1776.º, 1778.º, 1778.º-A,1779.º, 


1781.º, 1785.º, 1789.º, 1790.º, 1791.º, 1792.º, 1793.º, 1901.º, 1902.º, 1903.º, 1904.º, 


1905.º, 1906.º, 1907.º, 1908.º, 1910.º, 1911.º, 1912.º, 2016.º, passam a ter a seguinte 


redacção: 
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«Artigo 1585.º 


Elementos e cessação da afinidade 


 


 A afinidade determina-se pelos mesmos graus e linhas que definem o parentesco 


e não cessa pela dissolução, por morte, do casamento. 


 


Artigo 1676.º 


[…] 


 


1.[…] 


2. Se a contribuição de um dos cônjuges para os encargos da vida familiar exceder 


manifestamente a parte que lhe pertencia nos termos do número anterior, esse cônjuge 


torna-se credor do outro pelo que haja contribuído além do que lhe competia; mas este 


crédito só é exigível no momento da partilha dos bens do casal, a não ser que vigore o 


regime da separação. 


3. […] 


 


Artigo 1773.º 


[…] 


 


1. O divórcio pode ser por mútuo consentimento ou sem consentimento de um dos 


cônjuges. 


2. O divórcio por mútuo consentimento pode ser requerido por ambos os cônjuges, de 


comum acordo, na conservatória do registo civil, ou no tribunal se, neste caso, o casal 


não tiver conseguido acordo sobre algum dos assuntos referidos no n.º 1 do artigo 


1775.º. 


3. O divórcio sem consentimento de um dos cônjuges é requerido no tribunal por um 


dos cônjuges contra o outro, com algum dos fundamentos previstos no artigo 1781º. 
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Artigo 1774.º 


(Mediação familiar) 


 Antes do início do processo de divórcio, a conservatória do registo civil ou o 


tribunal devem informar os cônjuges sobre a existência e os objectivos dos serviços de 


mediação familiar. 


 


Artigo 1775.º 


(Requerimento e instrução do processo na conservatória do registo civil) 


 


1. O divórcio por mútuo consentimento pode ser instaurado a todo o tempo na 


conservatória do registo civil, mediante requerimento assinado pelos cônjuges ou seus 


procuradores, acompanhado pelos documentos seguintes: 


a) Relação especificada dos bens comuns, com indicação dos respectivos 


valores, ou caso os cônjuges optem por proceder à partilha daqueles bens nos 


termos dos artigos 272.º-A a 272.º-C do Decreto-Lei n.º 324/2007, de 28 de 


Setembro, acordo sobre a partilha ou pedido de elaboração do mesmo; 


b) Certidão da sentença judicial que tiver regulado o exercício das 


responsabilidades parentais ou acordo sobre o exercício das responsabilidades 


parentais quando existam filhos menores e não tenha previamente havido 


regulação judicial; 


 c) Acordo sobre a prestação de alimentos ao cônjuge que deles careça; 


 d) Acordo sobre o destino da casa de morada de família; 


 e) Certidão da escritura da convenção antenupcial, caso tenha sido 


 celebrada; 


2. Caso outra coisa não resulte dos documentos apresentados, entende-se que os acordos 


se destinam tanto ao período da pendência do processo como ao período posterior. 
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Artigo 1776.º 


(Procedimento e decisão na conservatória do registo civil) 


 


1. Recebido o requerimento, o conservador convoca os cônjuges para uma conferência 


em que verifica o preenchimento dos pressupostos legais e aprecia os acordos referidos 


nas alíneas a), c) e d) do n.º 1 do artigo anterior, convidando os cônjuges a alterá-los se 


esses acordos não acautelarem os interesses de algum deles ou dos filhos, podendo 


determinar para esse efeito a prática de actos e a produção da prova eventualmente 


necessária, e decreta, em seguida, o divórcio, procedendo-se ao correspondente registo, 


salvo o disposto nos artigos 1777.º-A..  


2. É aplicável o disposto nos artigos 1420.º, 1422.º, n.º 2 e 1424.º do Código de 


Processo Civil, com as necessárias adaptações. 


3. As decisões proferidas pelo conservador do registo civil no divórcio por mútuo 


consentimento produzem os mesmos efeitos das sentenças judiciais sobre idêntica 


matéria. 


 


Artigo 1778.º 


(Remessa para o tribunal) 


 


 Se os acordos apresentados não acautelarem suficientemente os interesses de um 


dos cônjuges, e ainda no caso previsto no n.º 5 do artigo 1777.º-A, a homologação deve 


ser recusada e o processo de divórcio é integralmente remetido ao tribunal da comarca a 


que pertença a conservatória, seguindo-se os termos previstos no artigo 1778.º - A, com 


as necessárias adaptações.  


 


Artigo 1778.º-A 


(Requerimento, instrução e decisão do processo no tribunal) 


 


1. O requerimento de divórcio é apresentado no tribunal, se os cônjuges não o 


acompanharem de algum dos acordos previstos no n.º 1 do artigo 1775.º. 
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2. Recebido o requerimento, o juiz aprecia os acordos que os cônjuges tiverem 


apresentado, convidando os cônjuges a alterá-los se esses acordos não acautelarem os 


interesses de algum deles ou dos filhos.  


3. O juiz fixa as consequências do divórcio nas questões referidas no n.º 1 do artigo. 


1775.º sobre que os cônjuges não tenham apresentado acordo, como se se tratasse de um 


divórcio sem consentimento de um dos cônjuges.  


4. Tanto para a apreciação referida no n.º 2 como para fixar as consequências do 


divórcio, o juiz pode determinar a prática de actos e a produção da prova eventualmente 


necessária.  


5. O divórcio é decretado em seguida, procedendo-se ao correspondente registo.  


6. Na determinação das consequências do divórcio, o juiz deve sempre não só 


promover, mas também tomar em conta, o acordo dos cônjuges. 


7. É aplicável ao divórcio no tribunal o n.º 4 do artigo 1777.º-A. 


 


Artigo 1779.º 


(Tentativa de conciliação; conversão do divórcio sem consentimento de um dos 


cônjuges em divórcio por mútuo consentimento) 


 


1. No processo de divórcio sem consentimento de um dos cônjuges haverá sempre uma 


tentativa de conciliação dos cônjuges. 


2. Se a tentativa de conciliação não resultar, o juiz procurará obter o acordo dos 


cônjuges para o divórcio por mútuo consentimento; obtido o acordo ou tendo os 


cônjuges, em qualquer altura do processo, optado por essa modalidade do divórcio, 


seguir-se-ão os termos do processo de divórcio por mútuo consentimento, com as 


necessárias adaptações. 


 


Artigo 1781.º 


(Ruptura do casamento) 


 


São fundamento do divórcio sem consentimento de um dos cônjuges:  
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a) A separação de facto por um ano consecutivo;  


b) A alteração das faculdades mentais do outro cônjuge, quando dure há mais de um ano 


e, pela sua gravidade, comprometa a possibilidade de vida em comum; 


c) A ausência, sem que do ausente haja notícias, por tempo não inferior a um ano. 


d) Quaisquer outros factos que, independentemente da culpa dos cônjuges, mostrem a 


ruptura definitiva do casamento. 


 


Artigo 1785.º 


[…] 


 


1. O divórcio pode ser requerido por qualquer dos cônjuges com o fundamento das 


alíneas a) e d) do artigo 1781º; com os fundamentos das alíneas b) e c) do mesmo artigo, 


só pode ser requerido pelo cônjuge que invoca a alteração das faculdades mentais ou a 


ausência do outro. 


2. Quando o cônjuge que pode pedir o divórcio estiver interdito, a acção pode ser 


intentada pelo seu representante legal, com autorização do conselho de família; quando 


o representante legal seja o outro cônjuge, a acção pode ser intentada, em nome do 


titular do direito de agir, por qualquer parente deste na linha recta ou até ao terceiro grau 


da linha colateral, se for igualmente autorizado pelo conselho de família. 


3. O direito ao divórcio não se transmite por morte, mas a acção pode ser continuada 


pelos herdeiros do autor para efeitos patrimoniais, se o autor falecer na pendência da 


causa; para os mesmos efeitos, pode a acção prosseguir contra os herdeiros do réu. 


 


Artigo 1789.º 


[…] 


 


1.[…] 


2. Se a separação de facto entre os cônjuges estiver provada no processo, qualquer deles 


pode requerer que os efeitos do divórcio retroajam à data, que a sentença fixará, em que 


a separação tenha começado.  
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3. […] 


 


Artigo 1790.º 


[…]  


 


 Em caso de divórcio, nenhum dos cônjuges pode na partilha receber mais do que 


receberia se o casamento tivesse sido celebrado segundo o regime da comunhão de 


adquiridos. 


Artigo 1791.º 


[…] 


 


 Cada cônjuge perde todos os benefícios recebidos ou que haja de receber do 


outro cônjuge ou de terceiro, em vista do casamento ou em consideração do estado de 


casado, quer a estipulação seja anterior quer posterior à celebração do casamento; o 


autor da liberalidade pode determinar que o benefício reverta para os filhos do 


casamento. 


 


Artigo 1792.º 


(Reparação de danos) 


 


1. O cônjuge lesado tem o direito de pedir a reparação dos danos causados pelo outro 


nos termos gerais da responsabilidade civil e nos tribunais comuns.  


2. O cônjuge que pediu o divórcio com o fundamento da alínea b) do artigo 1781º, deve 


reparar os danos não patrimoniais causados ao outro cônjuge pela dissolução do 


casamento; este pedido deve ser deduzido na própria acção de divórcio. 


 


Artigo 1793.º 


[…] 


1.[…] 


2.[…] 
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3. O regime fixado, quer por homologação do acordo dos cônjuges quer por decisão do 


tribunal, pode ser alterado nos termos gerais da jurisdição voluntária. 


 


Artigo 1901.º 


(Responsabilidades parentais na constância do matrimónio) 


 


1. Na constância do matrimónio, o exercício das responsabilidades parentais pertence a 


ambos os pais. 


 


2. Os pais exercem as responsabilidades parentais de comum acordo e, se este faltar em 


questões de particular importância, qualquer deles pode recorrer ao tribunal, que tentará 


a conciliação; se esta não for possível, o tribunal ouvirá o filho, antes de decidir, salvo 


quando circunstâncias ponderosas o desaconselhem. 


 


Artigo 1902.º 


[…] 


 


1. Se um dos pais praticar acto que integre o exercício das responsabilidades parentais, 


presume-se que age de acordo com o outro, salvo quando a lei expressamente exija o 


consentimento de ambos os progenitores ou se trate de acto de particular importância; a 


falta de acordo não é oponível a terceiro de boa fé. 


2. O terceiro deve recusar-se a intervir no acto praticado por um dos progenitores 


quando, nos termos do número anterior, não se presuma o acordo do outro ou quando 


conheça a oposição deste. 


 


Artigo 1903.º 


[…] 


 Quando um dos pais não puder exercer as responsabilidades parentais por 


ausência, incapacidade ou outro impedimento, caberá esse exercício unicamente ao 


outro progenitor. 
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Artigo 1904.º 


(Morte de um dos progenitores) 


 


 Por morte de um dos progenitores, o exercício das responsabilidades parentais 


pertence ao sobrevivo. 


 


Artigo 1905.º 


(Alimentos devidos ao filho em caso de divórcio, separação judicial de pessoas e bens, 


declaração de nulidade ou anulação do casamento) 


 


 Nos casos de divórcio, separação judicial de pessoas e bens, declaração de 


nulidade ou anulação do casamento, os alimentos devidos ao filho e forma de os prestar 


serão regulados por acordo dos pais, sujeito a homologação; a homologação será 


recusada se o acordo não corresponder ao interesse do menor. 


 


Artigo 1906.º 


(Exercício das responsabilidades parentais em caso de divórcio, separação judicial de 


pessoas e bens, declaração de nulidade ou anulação do casamento) 


 


1. As responsabilidades parentais relativas às questões de particular importância para a 


vida do filho são exercidas em comum por ambos os progenitores, nos termos que 


vigoravam na constância do matrimónio, salvo nos casos de urgência manifesta, em que 


qualquer dos progenitores pode agir sozinho, devendo prestar informações ao outro logo 


que possível. 


2. Quando o exercício em comum das responsabilidades parentais relativas às questões 


de particular importância para a vida do filho for julgado contrário aos interesses deste, 


deve o tribunal, através de decisão fundamentada, determinar que essas 


responsabilidades sejam exercidas por um dos progenitores. 


3. O exercício das responsabilidades parentais relativas aos actos da vida corrente do 


filho cabem ao progenitor com quem ele reside habitualmente, ou ao progenitor com 


quem ele se encontra temporariamente; porém, este último, ao exercer as suas 
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responsabilidades, não deve contrariar as orientações educativas mais relevantes, tal 


como elas são definidas pelo progenitor com quem o filho reside habitualmente. 


4. O progenitor a quem cabe o exercício das responsabilidades parentais relativas aos 


actos da vida corrente pode exercê-las por si ou delegar o seu exercício.  


5. O tribunal determinará a residência do filho e os direitos de visita de acordo com o 


interesse deste, tendo em atenção todas as circunstâncias relevantes, designadamente o 


eventual acordo dos pais e a disponibilidade manifestada por cada um deles para 


promover relações habituais do filho com o outro. 


6. Ao progenitor que não exerça, no todo ou em parte, as responsabilidades parentais 


assiste o direito de ser informado sobre o modo do seu exercício, designadamente sobre 


a educação e as condições de vida do filho. 


7. O tribunal decidirá sempre de harmonia com o interesse do menor, incluindo o de 


manter uma relação de grande proximidade com os dois progenitores, promovendo e 


aceitando acordos ou tomando decisões que favoreçam amplas oportunidades de 


contacto com ambos e de partilha de responsabilidades entre eles.   


 


Artigo 1907.º 


(Exercício das responsabilidades parentais quando o filho é confiado a terceira pessoa) 


 


1. Por acordo ou decisão judicial, ou quando se verifique alguma das circunstâncias 


previstas no artigo 1918º, o filho pode ser confiado à guarda de terceira pessoa. 


2. Quando o filho seja confiado a terceira pessoa, cabem a esta os poderes e deveres dos 


pais que forem exigidos pelo adequado desempenho das suas funções. 


3. O tribunal decidirá em que termos serão exercidas as responsabilidades parentais na 


parte não prejudicada pelo disposto no número anterior. 


 


Artigo 1908.º 


[…] 


 


 Quando se verifique alguma das circunstâncias previstas no artigo 1918º, pode o 


tribunal, ao regular o exercício das responsabilidades parentais, decidir que, se falecer o 







 


 26


progenitor a quem o menor for entregue, a guarda não passe para o sobrevivo; o tribunal 


designará então a pessoa a quem, provisoriamente, o menor será confiado.   


 


Artigo 1910.º 


[…] 


 Se a filiação de menor nascido fora do casamento se encontrar estabelecida 


apenas quanto a um dos progenitores, a este pertence o exercício das responsabilidades 


parentais. 


Artigo 1911.º 


(Filiação estabelecida quanto a ambos os 


progenitores que vivem em condições análogas às dos cônjuges) 


 


1. Quando a filiação se encontre estabelecida relativamente a ambos os progenitores e 


estes vivam em condições análogas às dos cônjuges, aplica-se ao exercício das 


responsabilidades parentais o disposto nos artigos 1901.º a 1904.º. 


2. No caso de cessação da convivência entre os progenitores, são aplicáveis as 


disposições dos artigos 1905.º a 1908.º. 


 


Artigo 1912.º 


(Filiação estabelecida quanto a ambos os 


progenitores que não vivem em condições análogas às dos cônjuges) 


 


1. Quando a filiação se encontre estabelecida relativamente a ambos os progenitores e 


estes não vivam em condições análogas às dos cônjuges, aplica-se ao exercício das 


responsabilidades parentais o disposto nos artigos 1904.º a 1908.º. 


2. No âmbito do exercício em comum das responsabilidades parentais, aplicam-se as 


disposições dos artigos 1901.º e 1903.º. 
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Artigo 2016.º 


[…] 


 


1. Cada cônjuge deve prover à sua subsistência, depois do divórcio. 


2. Qualquer dos cônjuges tem direito a alimentos, independentemente do tipo de 


divórcio. 


3. Por razões manifestas de equidade, o direito a alimentos pode ser negado.  


4.[…]» 


 


Artigo 2.º 


Aditamento ao Código Civil 


 


 São aditados ao Código Civil os artigos 1777.º-A, 2016.º-A, 2016.º-B, 2016.º-C, 


com a seguinte redacção: 


 


«Artigo 1777.º-A 


(Acordo sobre o exercício das responsabilidades parentais) 


 


1. Quando for apresentado acordo sobre o exercício das responsabilidades parentais 


relativo a filhos menores, o processo é enviado ao Ministério Público junto do tribunal 


judicial de 1.ª instância competente em razão da matéria no âmbito da circunscrição a 


que pertença a conservatória, para que este se pronuncie sobre o acordo no prazo de 30 


dias. 


2. Caso o Ministério Público considere que o acordo não acautela devidamente os 


interesses dos menores, podem os requerentes alterar o acordo em conformidade ou 


apresentar novo acordo, sendo neste último caso dada nova vista ao Ministério Público. 


3. Se o Ministério Público considerar que o acordo acautela devidamente os interesses 


dos menores ou tendo os cônjuges alterado o acordo nos termos indicados pelo 


Ministério Público, segue-se o disposto na parte final do n.º 1 do artigo anterior. 


4. O incumprimento do regime fixado sobre o exercício das responsabilidades parentais 


constitui crime de desobediência nos termos da lei penal. 
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5. Nas situações em que os requerentes não se conformem com as alterações indicadas 


pelo Ministério Público e mantenham o propósito de se divorciar, aplica-se o disposto 


no artigo 1778.º.  


 


Artigo 2016.º - A 


Montante dos alimentos 


 


1. Na fixação do montante dos alimentos deve o tribunal tomar em conta a duração do 


casamento, a colaboração prestada à economia do casal, a idade e estado de saúde dos 


cônjuges, as suas qualificações profissionais e possibilidades de emprego, o tempo que 


terão de dedicar, eventualmente, à criação de filhos comuns, os seus rendimentos e 


proventos, um novo casamento ou união de facto e, de modo geral, todas as 


circunstâncias que influam sobre as necessidades do cônjuge que recebe os alimentos e 


as possibilidades do que os presta. 


2. O tribunal deve dar prevalência a qualquer obrigação de alimentos relativamente a 


um filho do cônjuge devedor sobre a obrigação emergente do divórcio em favor do ex-


cônjuge. 


3. O cônjuge credor não tem o direito de manter o padrão de vida de que beneficiou na 


constância do matrimónio. 


 


Artigo 2016.º - B 


Duração 


 


 A obrigação de alimentos deve ser estabelecida por um período limitado, embora 


renovável, salvo razões ponderosas. 


 


Artigo 2016.º - C 


Separação judicial de pessoas e de bens 


 


 O disposto nos números anteriores é aplicável ao caso de ter sido decretada a 


separação judicial de pessoas e bens.» 
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Artigo 3.º 


Norma revogatória 


 


 São revogados os artigos 1780.º, 1782.º, n.º 2, 1783.º, 1786.º e 1787.º do Código 


Civil.  


 


Artigo 4.º 


Alteração de designação 


 


 A expressão “poder paternal” deve ser substituída por “responsabilidades 


parentais” em todos os diplomas legais e nas repartições oficiais. 


 


Artigo 5.º 


Começo de vigência 


 


 O presente diploma entra em vigor 30 dias após a sua publicação. 


 


       OS DEPUTADOS 


 


 


10.04.2008 
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Recomendação n.º R (98) 1 do Comité de Ministros do Conselho da Europa 
aos Estados Membros sobre a Mediação Familiar 
 (adoptada pelo Comité de Ministros, em 21 de Janeiro de 98) 


 


1. O Comité de Ministros, atendendo ao artigo 15.º do Estatuto do Conselho da 


Europa,  


2. Reconhecendo o número crescente de litígios familiares, particularmente 


daqueles que resultam de uma separação ou de um divórcio, e assinalando as 


consequências prejudiciais dos conflitos para as famílias e o elevado custo social e 


económico para os Estados;  


3. Considerando a necessidade de assegurar a protecção dos interesses superiores 
da criança e do seu bem-estar, tal como consagrada nos instrumentos internacionais, 


tendo em conta, nomeadamente, os problemas causados, em matéria de guarda e de 


direito de visita, por uma separação ou um divórcio;  


4. Tendo em conta o desenvolvimento de vias de regulação amigável dos litígios e 


o reconhecimento da necessidade que há em reduzir os conflitos no interesse de todos os 


membros da família;  


5. Reconhecendo as características específicas dos litígios familiares, a saber: - 


- o facto dos litígios familiares envolverem pessoas que, por definição, são 


levadas a manter relações interdependentes que se vão prolongar no tempo; 


- o facto dos litígios familiares surgirem num contexto emocional penoso que os 


exacerba; 


- o facto da separação e o divórcio terem impactos sobre todos os membros da 


família, especialmente sobre as crianças; 


6. Referindo-se à Convenção Europeia sobre o exercício dos direitos das crianças 
e, em particular, ao artigo 13.º desta Convenção, que trata da disponibilização da 


mediação ou de outros métodos de resolução de conflitos que digam respeito às 


crianças;  


7. Tendo em conta os resultados da investigação, no que diz respeito ao uso da 


mediação e das experiências conduzidas neste domínio em vários países, que mostram 


que o recurso à mediação familiar pode, na circunstância: - 


- melhorar a comunicação entre os membros da família; 


- reduzir os conflitos entre as partes no litígio; 


- dar lugar a resoluções amigáveis; 


- assegurar a manutenção de relações pessoais entre os pais e os filhos; 


- reduzir os custos económicos e sociais da separação e do divórcio para as 


próprias partes e para os Estados; 


- reduzir o tempo de outra forma necessário à resolução dos conflitos; 


8. Sublinhando a internacionalização crescente das relações familiares e os 


problemas absolutamente específicos associados a este fenómeno;  


9. Consciente do facto de que um certo número de Estados planeia instituir a 


mediação familiar;  


10. Convencido da necessidade de recorrer mais à mediação familiar, como um 


processo no qual um terceiro, o mediador, imparcial e neutro, apoia as próprias partes, 


na negociação das questões que são objecto do litígio, tendo em vista a obtenção de 


acordos comuns;  


11. Recomenda aos Governos dos Estados membros: - 


i. que instituam ou promovam a mediação familiar ou, se for o caso, reforcem a 


medição familiar existente; 
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ii. que tomem ou reforcem todas as medidas que julguem necessárias, com vista a 


assegurar a aplicação dos seguintes princípios para a promoção e utilização da mediação 


familiar como meio apropriado de resolução dos litígios familiares. 
 


PRINCÍPIOS SOBRE MEDIAÇÃO FAMILIAR 
 


I) - Campo de aplicação da mediação 
 


a) - a mediação familiar trata do conjunto dos litígios que possam ocorrer entre os 


membros de uma mesma família, quer estejam ligados pelo sangue ou pelo casamento, e 


entre as pessoas que têm ou tiveram relações familiares, tal como definidas pela 


legislação nacional. 


b) - contudo, os estados são livres de determinar quais são as questões ou os casos 


abrangidos pela mediação familiar. 
 


II) - Organização da mediação 
 


a) - a mediação não deverá, em princípio, ser obrigatória. 


b) - os estados são livres de organizar e de instituir a mediação da maneira que 


considerem apropriada, quer por intermédio do sector público, quer por intermédio do 


sector privado. 


c) - sem prejuízo da maneira como a mediação for organizada e instituída, os 


estados deverão cuidar para haja mecanismos apropriados que assegurem a existência: - 


- de procedimentos para a selecção, formação e qualificação dos mediadores; 


- de normas de “boa prática”, que devem ser elaboradas e seguidas pelos 


mediadores. 
 


III) - Processo de mediação 
 


Os Estados deverão cuidar da existência de mecanismos apropriados, de modo a 


que o processo de mediação se desenrole em conformidade com os seguintes princípios:  


i. o mediador é imparcial nas suas relações com as partes; 


ii. o mediador é neutro quanto ao resultado do processo de mediação; 


iii. o mediador respeita os pontos de vista das partes e preserva a sua igualdade na 


negociação; 


iv. o mediador não tem o poder de impor uma solução às partes; 


v. as condições em que se desenrola a mediação familiar deverão garantir o 


respeito da vida privada; 


vi. as discussões que tiverem lugar durante a mediação são confidenciais e não 


podem ser posteriormente utilizadas, salvo com o acordo das partes ou nos casos 


permitidos pelo direito nacional; 


vii.  o mediador deverá nos casos apropriados, informar as partes da possibilidade 


que elas têm de recorrer ao aconselhamento conjugal ou a outras formas de 


aconselhamento, enquanto formas de resolução dos problemas conjugais ou familiares; 


viii. o mediador deverá ter em mente, muito particularmente, o bem-estar e o 


interesse superior da criança, deverá encorajar os pais a concentrarem-se nas 


necessidades do filho e deverá recordar aos pais a sua responsabilidade primordial, 


tratando-se do bem-estar dos filhos, e a necessidade de os informarem e consultarem; 


ix. o mediador deverá dar uma atenção particular à questão de saber se houve 


violências entre as partes, ou se elas são susceptíveis de serem exercidas no futuro, e aos 


efeitos que elas poderão ter na situação das partes na negociação e examinar se, nessas 


circunstâncias o processo de mediação é apropriado; 
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x. o mediador pode dar informações jurídicas mas não deverá dispensar assessoria 


jurídica. Ele deverá, nos casos apropriados, informar as partes da possibilidade que elas 


têm de consultar um advogado ou qualquer outro profissional competente. 


 


IV) - O estatuto dos acordos de mediação 
 
Os Estados devem facilitar a aprovação de acordos de mediação por parte da 


autoridade judiciária ou por uma outra autoridade competente, quando as partes o 


solicitem, e criar mecanismos de execução destes acordos, de acordo a legislação 


nacional. 
 


V) - Relação entre a mediação e os processos a cargo da autoridade judicial 
ou de uma outra autoridade competente 


 


a) - os Estados deverão reconhecer a autonomia da mediação e possibilidade de 


esta ter lugar antes, durante ou depois de um processo judicial; 


b) - os Estados devem estabelecer mecanismos tendo em vista: 


i. permitir a interrupção do processo judicial pendente, a fim de instaurar a 


mediação; 


ii. assegurar que nesse caso, a autoridade judiciária ou uma outra autoridade 


competente conserve o poder de tomar decisões urgentes relativas à protecção das partes 


ou dos seus filhos ou do seu património; 


iii. informar a autoridade judiciária ou uma outra autoridade competente se as 


partes seguiram ou não a mediação e se as partes chegaram ou não a um acordo. 
 


VI) - Promoção da mediação e acesso à mediação 
 


a) - os Estados deverão promover o desenvolvimento da mediação familiar, 


nomeadamente por meio de programas de informação facultados ao público, para 


permitir uma melhor compreensão desta forma de resolução amigável dos litígios 


familiares. 


b) - os Estados são livres de definir os métodos, nos casos particulares, para 


facultar informações pertinentes sobre a mediação enquanto modo alternativo de 


resolução de litígios familiares (por exemplo, atribuindo às partes a obrigação de terem 


encontros com um mediador), permitindo, assim às partes averiguar se lhes é possível e 


apropriado instaurar uma mediação sobre as questões que são objecto do litígio. 


c) - os Estados deverão, igualmente, esforçar-se para tomar as medidas necessárias 


para facultar às partes o acesso à mediação familiar, incluindo a mediação internacional, 


a fim de contribuir para o desenvolvimento deste modo de resolução amigável dos 


litígios familiares. 
 


VII) - Outras formas de resolução dos litígios 
 


Os Estados podem ponderar a oportunidade de aplicar, de modo apropriado, os 


princípios relativos à mediação, tal como consagrados na presente Recomendação, às 


outras formas de resolução de litígios. 
 


VIII) - Questões internacionais 
 


a) - Os Estados deverão, quando tal for apropriado, prever a oportunidade de 


instituir mecanismos de mediação para casos que apresentem um elemento de conexão 


com o estrangeiro, nomeadamente para todas as questões relativas às crianças e, em 
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particular, aquelas relativas à guarda e ao direito de visita, quando os pais vivam ou 


tencionem viver em Estados diferentes. 


b) - A mediação internacional deverá ser considerada como um processo 


apropriado, de modo a permitir aos pais organizar ou reorganizar a guarda e o direito de 


visita ou regular diferendos em consequência de decisões sobre essas questões. 


Contudo, no caso de uma deslocação ilícita ou de uma retenção da criança, a mediação 


internacional não deverá ser utilizada se puder vir a atrasar o rápido regresso da criança. 


c) - Todos os princípios supramencionados são aplicáveis à mediação 


internacional. 


 








COUNCIL OF EUROPE


COMMITTEE OF MINISTERS


RECOMMENDATION No. R (82) 2


OF THE COMMITTEE OF MINISTERS TO MEMBER STATES


ON PAYMENT BY THE STATE OF ADVANCES ON CHILD MAINTENANCE1


(Adopted by the Committee of Ministers on 4 February 1982


at the 343rd meeting of the Ministers' Deputies)


The Committee of Ministers, under the terms of Article 15.b of the Statute of the Council


of Europe,


Considering that the aim of the Council of Europe is to achieve greater unity between its


members, inter alia by promoting the adoption of common rules in legal matters;


Noting that a large number of children are brought up by only one of their parents and


that often one of the persons who is responsible for meeting their needs (hereinafter referred to


as the "debtor") does not live with them and does not comply with the maintenance obligation;


Considering that it is primarily the responsibility of parents to provide children with appro-


priate maintenance but that the state should intervene when they fail to do so;


Recollecting that the European Conference on Family Law, held at Vienna in September 1977,


expressed the wish that states take necessary measures to intervene, either by way of advance


payment or by any other method, when the father and mother or one of them fails to comply


with their maintenance obligations;


Having regard to Recommendation 869 (1979) of the Consultative Assembly of the Council


of Europe on payment by the state of advances on child maintenance;


Recognising the advantage of adopting common rules to enable states progressively to


improve the rights of children in this field,


Recommends governments of member states:


1. to adopt, taking as a guide the principles contained in the appendix to this recommen-


dation, a system of advance payment of maintenance to children when the debtor fails to comply


with his obligation, if they already have a system aiming at the same objective, to adapt it, if


necessary, to the above-mentioned principles;


2. to strengthen the means of recovering advances from a debtor resident in another state


and, to this end, to facilitate the recognition and enforcement of decisions relating to maintenance


obligations for children, where appropriate by ratifying the relevant international instruments.


1. When this recommendation was adopted, the Representatives of Ireland and Italy, in application of Article 10.2.c of
the Rules of Procedure for the meetings of the Ministers' Deputies, reserved the right of their governments to comply with
it or not.
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Appendix to Recommendation No. R (82) 2


Principles


1. Payments of advances on child maintenance will be made under a system set up by the state where a
person who is under a legal obligation to pay maintenance, which has become enforceable by compulsory


process, has failed to comply with his obligation. This system will apply to children habitually resident in
the territory of that state and who are not living with the person liable to pay maintenance.


2. The age of the child up to which payments will be made will be fixed by each state. In any event, the


advance payment will be made until the end of the period of compulsory schooling.


3. The advance payments may be refused if the child or the parent with whom he is living has sufficient
financial resources to meet his needs.


4. Advance payments may be limited to a sum fixed according to criteria laid down by each state.


5. Advance payments will not release the debtor either from his obligations towards the state with regard
to the sum advanced by the latter or from his obligations with regard to the child for any residual sum.


6. Public authorities may recover advance payments from the debtor. Where they have the recognised
power to do so they may also recover, on behalf of the maintenance creditor, the full sum required by a


legal obligation which has become enforceable by compulsory process. Except in cases of double payment,
the failure to recover from the debtor all or part of the advanced payments will not give a right to recover


these advances from the child.
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COUNCIL OF EUROPE


COMMITTEE OF MINISTERS


RECOMMENDATION No. R (84) 4


OF THE COMMITTEE OF MINISTERS TO MEMBER STATES


ON PARENTAL RESPONSIBILITIES1


(Adopted by the Committee of Ministers on 28 February 1984


at the 367th meeting of the Ministers' Deputies)


The Committee of Ministers, under the terms of Article 15.b of the Statute of the Council


of Europe,


Considering that the aim of the Council of Europe is to achieve a greater unity between its


member states, inter alia, by promoting the adoption of common rules in legal matters;


Considering that it is possible to make improvements to the legal systems relating to


parental responsibilities in order to promote the development of the personality of the child and


to protect his person and his moral and material interests while guaranteeing legal equality


between parents,


Recommends governments of member states to adapt, where necessary, their legislation to


comply with the principles concerning parental responsibilities set out in the appendix to this


recommendation.


Appendix to Recommendation No. R (84) 4


Principle 1


For the purposes of this recommendation:


a. parental responsibilities are a collection of duties and powers which aim at ensuring the moral and


material welfare of the child, in particular by taking care of the person of the child, by maintaining
personal relationships with him and by providing for his education, his maintenance, his legal representation
and the administration of his property;


b. the terms "father", "mother", "parents" refer to persons having a legal filiation link with the child.


Principle 2


Any decision of the competent authority concerning the attribution of parental responsibilities or the way


in which these responsibilities are exercised should be based primarily on the interests of the child. However, the
equality between parents should also be respected and no discrimination should be made, in particular on


grounds of sex, race, colour, language, religion, political or other opinion, national or social origin, association
with a national minority, property, birth or other status.


1. When this recommendation was adopted and in application of Article 10.2.c of the Rules of Procedure for the
meetings of the Ministers' Deputies,


- the Representatives of Denmark, Liechtenstein, Norway and the United Kingdom reserved the right of their
Governments to comply or not with the first paragraph of Principle 9 as set out in the appendix to the recommendation;


- the Representative of the Netherlands reserved the right of his Government to comply or not with Principle 11 as
set out in the appendix to the recommendation.
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Principle 3


When the competent authority is required to take a decision relating to the attribution or exercise of
parental responsibilities and affecting the essential interests of the children, the latter should be consulted if
their degree of maturity with regard to the decision so permits.


Principle 4


When the persons having parental responsibilities exercise them in a way which is detrimental to the
essential interests of the child, the competent authority should take, of its own motion or on application, any


appropriate measures.


Principle 5


Parental responsibilities for a child of their marriage should belong jointly to both parents.


Principle 6


In the case of a dissolution of the marriage or of a separation of the parents, the competent authority
requested to intervene should rule on the exercise of parental responsibilities. It should accordingly take any
appropriate measures, for example by dividing the exercise of the responsibilities between the two parents or,


where the parents consent, by providing that the responsibilities should be exercised jointly. In taking its
decision, the authority should take account of any agreement concluded between the parents provided it is not
contrary to the interests of the children.


Principle 7


1. Where the child is born out of wedlock and a legal filiation link is established with regard to one parent
only, the parental responsibilities should belong to that parent.


2. Where the child is born out of wedlock and a legal filiation link is established with regard to both parents,
national law may provide that the parental responsibilities should be exercised:


a. subject to the provisions of Principle 8:


i. by the mother alone;
ii. by the father alone, when a decision has been taken by the competent authority or when an agreement


has been concluded between the two parents;


b. according to the division between the two parents decided by the competent authority;


c. jointly by both parents if they live together or if an agreement has been concluded between them.


Principle 8


In all cases both parents should be under a duty to maintain the child. The parent with whom the child
does not live should have at least the possibility of maintaining personal relationships with the child unless such


relationships would be seriously harmful to the interests of the child.


Principle 9


1. Where the parental responsibilities are exercised jointly by both parents and one of them dies, these
responsibilities should belong to the surviving parent.


2. Where the parent who exercises alone some parental responsibilities dies, his responsibilities should be
exercised by the surviving parent unless the interests of the child require any other measures.


3. Where there is no longer any parent living, the competent authority should take a decision concerning the


attribution of parental responsibilities. National legislation may provide that these responsibilities may be given
to a member of the family or to a person designated by the last parent to die, unless the interests of the child
require any other measures.


Principle 10


1. Where parental responsibilities are exercised jointly by both parents, any decision affecting the interests of


the child should be taken by the agreement of both.


2. Where there is a disagreement and the matter is referred to the competent authority by one of the parents,
this authority should, insofar as the interests of the child so require, try to reconcile the parents, and, if this


fails, take the appropriate decision.


3. With regard to third parties, the agreement of both parents should be presumed except in cases where
national law, having regard to the importance of the interests at stake, requires an express agreement.


Principle 11


Each parent should normally be informed of the exercise of the responsibilities which have not been given
to him, to the extent desired by him and, in any event, when the essential interests of the child are affected.
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COUNCIL OF EUROPE


COMMITTEE OF MINISTERS


RECOMMENDATION No. R (89) 1


OF THE COMMITTEE OF MINISTERS TO MEMBER STATES


ON CONTRIBUTIONS FOLLOWING DIVORCE1


(Adopted by the Committee of Ministers on 18 January 1989


at the 423rd meeting of the Ministers' Deputies)


The Committee of Ministers, under the terms of Article 15.b of the Statute of the Council of


Europe,


Considering that the aim of the Council of Europe is to achieve a greater unity between its members,


in particular, by promoting the adoption of common rules in legal matters;


Noting that a divorce may seriously affect the standard of living of both parties;


Desiring to help each party to be self-supporting after divorce;


Considering that, where a party is not able to be self-supporting after divorce, adequate contri-


butions should be provided;


Having regard to Resolution (78) 37 of the Committee of Ministers on equality of spouses in civil


law,


Recommends the governments of member states to implement the following principles:


Principle 1


After a divorce, the aim should be that, as far as possible, each party should be economically in-


dependent and self-supporting. This aim might be attained by appropriate rules relating to:


a. matrimonial property regimes, in particular by granting to a former spouse the right to obtain


a fair share in the property of the other;


b. old-age insurance schemes, to enable the former spouses to benefit equally from payments made


during their marriage.


1. The Representative of Ireland, in application of Article 10.2.c of the Rules of Procedure for meetings of the Ministers' Deputies,
reserved the right of his Government to comply with the recommendation or not.
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Principle 2


The aim of Principle 1 could also be achieved by the payment, by one party to the other, either


of a capital sum or periodical payments for a limited period.


Principle 3


If the aim cannot be attained, the party who is not self-supporting should be entitled to contributions


made by the other party or by public authorities or both in the manner prescribed by national law.


Principle 4


In the assessment of contributions to be made by one party to the other party under Principles 2


and 3, account should be taken of all relevant factors and, in particular, the resources and the financial


needs of each party.


Principle 5


In the assessment of contributions to be made by one party to the other party, account should not


be taken of any fault of either party. However, legislation may provide the possibility that a contribution


may be refused or reduced where the party seeking the contribution has been seriously at fault.


Principle 6


In the case of a change in the circumstances of either party, the amount of the periodical payments


to be paid by one party to the other may be revised.


Principle 7


After the death of the debtor, contributions should, wherever possible, be maintained or replaced


by other benefits such as a share in the debtor's estate or, if national law so provides, contributions by


public authorities.


Principle 8


States should take measures or reinforce existing measures at a national and international level to


ensure that effective means are available to enforce the recovery of contributions.


Principle 9


The parties should provide the necessary information to determine whether there is an obligation


to provide contributions, to fix the amount and to enable the amount to be recovered.


The obligation to provide this information may also, if necessary, be imposed on public authorities


or employers of the parties who possess it.
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I


(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)


REGULAMENTO (CE) N.o 2201/2003 DO CONSELHO


de 27 de Novembro de 2003


relativo à competência, ao reconhecimento e à execução de decisões em matéria matrimonial e em
matéria de responsabilidade parental e que revoga o Regulamento (CE) n.o 1347/2000


O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,


Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade, Europeia
e, nomeadamente, a alínea c) do seu artigo 61.o e o n.o 1 do
seu artigo 67.o,


Tendo em conta a proposta da Comissão (1),


Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (2),


Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social
Europeu (3),


Considerando o seguinte:


(1) A Comunidade Europeia fixou o objectivo de criar um
espaço de liberdade, de segurança e de justiça em que
será garantida a livre circulação das pessoas. Para o efei-
to, a Comunidade deve adoptar, nomeadamente, medi-
das no domínio da cooperação judiciária em matéria
civil necessárias para o correcto funcionamento do mer-
cado interno.


(2) O Conselho Europeu de Tampere aprovou o princípio
do reconhecimento mútuo das decisões judiciais como
pedra angular da criação de um verdadeiro espaço judi-
ciário e identificou o direito de visita como uma priori-
dade.


(3) O Regulamento (CE) n.o 1347/2000 do Conselho,
de 29 de Maio de 2000 (4), estabelece normas relativas
à competência, ao reconhecimento e à execução de deci-
sões em matéria matrimonial e de regulação da respon-
sabilidade parental em relação a filhos comuns do casal,
proferidas no âmbito de acções de natureza matrimo-
nial. O conteúdo do referido regulamento retoma, em
grande medida, a convenção de 28 de Maio de 1998
relativa ao mesmo assunto (5).


(4) Em 3 de Julho de 2000, a França apresentou uma inicia-
tiva tendo em vista a aprovação do regulamento do
Conselho relativo à execução mútua das decisões respei-
tantes ao direito de visita dos filhos (6).


(5) A fim de garantir a igualdade de tratamento de todas as
crianças, o presente regulamento abrange todas as deci-
sões em matéria de responsabilidade parental, incluindo
as medidas de protecção da criança, independentemente
da eventual conexão com um processo matrimonial.


(6) Visto que a aplicação das regras em matéria de responsa-
bilidade parental se impõe frequentemente em sede de
acções de natureza matrimonial, convém dispor de um
único acto em matéria de divórcio e em matéria de res-
ponsabilidade parental.


(7) O âmbito de aplicação do presente regulamento abrange
as matérias cíveis, independentemente da natureza da
jurisdição.


(8) Quanto às decisões de divórcio, de separação ou de anu-
lação do casamento, o presente regulamento apenas
deve ser aplicável à dissolução do vínculo matrimonial e
não deve abranger questões como as causas do divórcio,
os efeitos patrimoniais do casamento ou outras even-
tuais medidas acessórias.


(9) No que se refere aos bens da criança, o presente regula-
mento apenas deve ser aplicável às medidas de protec-
ção da criança, ou seja: i) à designação e às funções de
qualquer pessoa ou organismo encarregado da gestão
dos seus bens, da sua representação ou assistência; e ii)
às medidas relativas à administração, conservação ou
disposição dos bens da criança. Neste contexto, e a
título de exemplo, o presente regulamento deve ser apli-
cável aos casos em que os pais estão em litígio sobre a
administração dos bens da criança. As medidas relativas
aos bens da criança não relacionadas com a sua protec-
ção devem continuar a ser reguladas pelo
Regulamento (CE) n.o 44/2001 do Conselho,


(1) JO C 203 E de 27.8.2002, p. 155.
(2) Parecer de 20 de Setembre de 2002 (ainda não publicado no Jornal


Oficial).
(3) JO C 61 de 14.3.2003, p. 76.
(4) JO L 160 de 30.6.2000, p. 19.
(5) Ao aprovar o Regulamento (CE) n.o 1347/2000, o Conselho tomou


conhecimento do relatório explicativo relativo à convenção elabo-
rado pela professora Alegria Borras (JO C 221 de 16.7.1998, p. 27). (6) JO C 234 de 15.8.2000, p. 7.
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de 22 de Dezembro de 2000, relativo à competência
judiciária, ao reconhecimento e à execução de decisões
em matéria civil e comercial (1).


(10) O presente regulamento não se destina a ser aplicável a
matérias como as relativas à segurança social, às medi-
das públicas de carácter geral em matéria de educação e
saúde ou às decisões sobre o direito de asilo e a imigra-
ção. Além disso, não é aplicável ao estabelecimento da
filiação, que é uma questão diferente da atribuição da
responsabilidade parental, nem a outras questões relacio-
nadas com o estado civil das pessoas. Também não é
aplicável às medidas tomadas na sequência de infracções
penais cometidas por crianças.


(11) Os alimentos estão excluídos do âmbito de aplicação do
presente regulamento uma vez que já se encontram
regulados pelo Regulamento (CE) n.o 44/2001. Os tribu-
nais competentes nos termos do presente regulamento
serão igualmente competentes para decidir em matéria
de alimentos, ao abrigo do n.o 2 do artigo 5.o do
Regulamento (CE) n.o 44/2001.


(12) As regras de competência em matéria de responsabili-
dade parental do presente regulamento são definidas em
função do superior interesse da criança e, em particular,
do critério da proximidade. Por conseguinte, a compe-
tência deverá ser, em primeiro lugar, atribuída aos tribu-
nais do Estado-Membro de residência habitual da crian-
ça, excepto em determinados casos de mudança da sua
residência habitual ou na sequência de um acordo entre
os titulares da responsabilidade parental.


(13) No interesse da criança, o presente regulamento permite
que o tribunal competente possa, a título excepcional e
em certas condições, remeter o processo a um tribunal
de outro Estado-Membro se este estiver em melhores
condições para dele conhecer. Todavia, nesse caso, o
segundo tribunal não deverá ser autorizado a remeter o
processo a um terceiro tribunal.


(14) Os efeitos do presente regulamento não deverão prejudi-
car a aplicação do Direito Internacional Público em
matéria de imunidade diplomática. Se o tribunal compe-
tente por força do presente regulamento não puder exer-
cer a sua competência em razão da existência de uma
imunidade diplomática conforme ao direito nacional, a
competência deverá ser determinada, no Estado-Membro
em que a pessoa em causa não beneficie de qualquer
imunidade, de acordo com a lei desse Estado.


(15) O Regulamento (CE) n.o 1348/2000 do Conselho,
de 29 de Maio de 2000, relativo à citação e à notifica-
ção dos actos judiciais e extrajudiciais em matéria civil e


comercial nos Estados-Membros (2), será aplicável à cita-
ção e à notificação de actos praticados em acções inten-
tadas nos termos do presente regulamento.


(16) O presente regulamento não impede que, em caso de
urgência, os tribunais de um Estado-Membro ordenem
medidas provisórias ou cautelares em relação a pessoas
ou bens presentes nesse Estado-Membro.


(17) Em caso de deslocação ou de retenção ilícitas de uma
criança, deve ser obtido sem demora o seu regresso;
para o efeito, deverá continuar a aplicar-se a Convenção
de Haia de 25 de Outubro de 1980, completada pelas
disposições do presente regulamento, nomeadamente o
artigo 11.o Os tribunais do Estado-Membro para o qual
a criança tenha sido deslocada ou no qual tenha sido
retida ilicitamente devem poder opor-se ao seu regresso
em casos específicos devidamente justificados. Todavia,
tal decisão deve poder ser substituída por uma decisão
posterior do tribunal do Estado-Membro da residência
habitual da criança antes da deslocação ou da retenção
ilícitas. Se esta última decisão implicar o regresso da
criança, este deverá ser efectuado sem necessidade de
qualquer procedimento específico para o reconheci-
mento e a execução da referida decisão no Estado-Mem-
bro onde se encontra a criança raptada.


(18) Em caso de decisão de recusa de regresso, proferida ao
abrigo do artigo 13.o da Convenção de Haia de 1980, o
tribunal deve informar o tribunal competente ou a auto-
ridade central do Estado-Membro no qual a criança
tinha a sua residência habitual antes da deslocação ou
da retenção ilícitas. Este tribunal, se a questão ainda não
lhe tiver sido submetida, ou a autoridade central deve
notificar as partes. Este dever não deve impedir a autori-
dade central de notificar também as autoridades públicas
competentes, de acordo com o direito interno.


(19) A audição da criança desempenha um papel importante
na aplicação do presente regulamento embora este ins-
trumento não se destine a alterar os procedimentos
nacionais aplicáveis na matéria.


(20) A audição de uma criança num outro Estado-Membro
pode ser efectuada segundo as regras previstas no
Regulamento (CE) n.o 1206/2001 do Conselho,
de 28 de Maio de 2001, relativo à cooperação entre os
tribunais dos Estados-Membros no domínio da obtenção
de provas em matéria civil ou comercial (3).


(21) O reconhecimento e a execução de decisões proferidas
num Estado-Membro têm por base o princípio da con-


(1) JO L 12 de 16.1.2001, p. 1. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1496/2002 da Comis-
são (JO L 228 de 22.8.2002, p. 13).


(2) JO L 160 de 30.6.2000, p. 37.
(3) JO L 174 de 27.6.2001, p. 1.
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fiança mútua e os fundamentos do não-reconhecimento
serão reduzidos ao mínimo indispensável.


(22) Os actos autênticos e os acordos entre as partes com
força executória num Estado-Membro são equiparados a
«decisões» para efeitos de aplicação das regras de reco-
nhecimento e de execução.


(23) O Conselho Europeu de Tampere afirmou, nas suas con-
clusões (ponto 34) que as decisões proferidas em litígios
em matéria de direito da família deveriam ser «automati-
camente reconhecidas em toda a União sem quaisquer
procedimentos intermediários ou motivos de recusa de
execução». Por este motivo, as decisões relativas ao
direito de visita e as decisões relativas ao regresso da
criança que tenham sido homologadas no Estado-Mem-
bro de origem nos termos do presente regulamento
deverão ser reconhecidas e têm força executória em
todos os outros Estados-Membros sem necessidade de
qualquer outra formalidade. As regras de execução des-
tas decisões continuam a ser reguladas pelo direito inter-
no.


(24) A certidão emitida para facilitar a execução da decisão
não deverá ser susceptível de recurso. Só pode dar ori-
gem a uma acção de rectificação em caso de erro mate-
rial, ou seja quando a certidão não reflicta correcta-
mente o conteúdo da decisão.


(25) As autoridades centrais deverão cooperar tanto em ter-
mos gerais como em casos específicos, principalmente
para favorecer a resolução amigável de litígios familiares
em matéria de responsabilidade parental. Para este efei-
to, as autoridades centrais deverão participar na rede
judiciária europeia em matéria civil e comercial criada
pela Decisão 2001/470/CE do Conselho, de 28 de Maio
de 2001, que cria uma rede judiciária europeia em
matéria civil e comercial (1).


(26) A Comissão deverá publicar e actualizar as listas de tri-
bunais e de recursos comunicadas pelos Estados-Mem-
bros.


(27) As medidas necessárias à execução do presente regula-
mento serão aprovadas nos termos da
Decisão 1999/468/CE do Conselho, de 28 de Junho
de 1999, que fixa as regras de exercício das competên-
cias de execução atribuídas à Comissão (2).


(28) O presente regulamento substitui o Regulamento (CE)
n.o 1347/2000 que é, por conseguinte, revogado.


(29) Para assegurar o bom funcionamento do presente regu-
lamento, a Comissão deve analisar a sua aplicação e pro-
por, se for caso disso, as alterações necessárias.


(30) O Reino Unido e a Irlanda, nos termos do artigo 3.o do
protocolo relativo à posição do Reino Unido e da Irlan-
da, anexo ao Tratado da União Europeia e ao Tratado
que institui a Comunidade Europeia, manifestaram o
desejo de participar na aprovação e aplicação do pre-
sente regulamento.


(31) A Dinamarca, nos termos dos artigos 1.o e 2.o do proto-
colo relativo à posição da Dinamarca anexo ao Tratado
da União Europeia e ao Tratado que institui a Comuni-
dade Europeia, não participa na aprovação do presente
regulamento e, por conseguinte, não lhe fica vinculada
nem sujeita à sua aplicação.


(32) Atendendo a que, em conformidade com o princípio da
subsidiariedade consagrado no artigo 5.o do Tratado, os
objectivos do presente regulamento não podem ser sufi-
cientemente realizados pelos Estados-Membros e podem,
pois, ser melhor alcançados a nível comunitário. Em
conformidade com o princípio da proporcionalidade,
consagrado no mesmo artigo, o presente regulamento
não excede o necessário para alcançar esses objectivos.


(33) O presente regulamento reconhece os direitos funda-
mentais e os princípios consagrados na Carta dos Direi-
tos Fundamentais da União Europeia; pretende, designa-
damente, garantir o pleno respeito dos direitos funda-
mentais da criança enunciados no artigo 24.o da Carta
dos Direitos Fundamentais da União Europeia,


ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:


CAPÍTULO I


ÂMBITO DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÕES


Artigo 1.o


Âmbito de aplicação


1. O presente regulamento é aplicável, independentemente
da natureza do tribunal, às matérias civis relativas:


a) Ao divórcio, à separação e à anulação do casamento;


b) À atribuição, ao exercício, à delegação, à limitação ou à
cessação da responsabilidade parental.


(1) JO L 174 de 27.6.2001, p. 25.
(2) JO L 184 de 17.7.1999, p. 23 (Rectificação: JO L 269 de 19.10.1999,


p. 45).
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2. As matérias referidas na alínea b) do n.o 1 dizem, nomea-
damente, respeito:


a) Ao direito de guarda e ao direito de visita;


b) À tutela, à curatela e a outras instituições análogas;


c) À designação e às funções de qualquer pessoa ou orga-
nismo encarregado da pessoa ou dos bens da criança e da
sua representação ou assistência;


d) À colocação da criança ao cuidado de uma família de aco-
lhimento ou de uma instituição;


e) Às medidas de protecção da criança relacionadas com a
administração, conservação ou disposição dos seus bens.


3. O presente regulamento não é aplicável:


a) Ao estabelecimento ou impugnação da filiação;


b) Às decisões em matéria de adopção, incluindo as medidas
preparatórias, bem como à anulação e revogação da adop-
ção;


c) Aos nomes e apelidos da criança;


d) À emancipação;


e) Aos alimentos;


f) Aos fideicomissos («trusts») e sucessões;


g) Às medidas tomadas na sequência de infracções penais
cometidas por crianças.


Artigo 2.o


Definições


Para efeitos do presente regulamento, entende-se por:


1. «Tribunal», todas as autoridades que nos Estados-Membros
têm competência nas matérias abrangidas pelo âmbito de
aplicação do presente regulamento por força do artigo 1.o


2. «Juiz», o juiz ou o titular de competências equivalentes às
do juiz nas matérias abrangidas pelo âmbito de aplicação
do presente regulamento.


3. «Estado-Membro», qualquer Estado-Membro, com excepção
da Dinamarca.


4. «Decisão», qualquer decisão de divórcio, separação ou anu-
lação do casamento, bem como qualquer decisão relativa à
responsabilidade parental proferida por um tribunal de um
Estado-Membro, independentemente da sua designação, tal
como «acórdão», «sentença» ou «despacho judicial».


5. «Estado-Membro de origem», o Estado-Membro no qual foi
proferida a decisão a executar.


6. «Estado-Membro de execução», o Estado-Membro no qual é
requerida a execução da decisão.


7. «Responsabilidade parental», o conjunto dos direitos e obri-
gações conferidos a uma pessoa singular ou colectiva por
decisão judicial, por atribuição de pleno direito ou por
acordo em vigor relativo à pessoa ou aos bens de uma
criança. O termo compreende, nomeadamente, o direito de
guarda e o direito de visita.


8. «Titular da responsabilidade parental», qualquer pessoa que
exerça a responsabilidade parental em relação a uma crian-
ça.


9. «Direito de guarda», os direitos e as obrigações relativos aos
cuidados devidos à criança e, em particular, o direito de
decidir sobre o seu lugar de residência.


10. «Direito de visita», nomeadamente o direito de levar uma
criança, por um período limitado, para um lugar diferente
do da sua residência habitual.


11. «Deslocação ou retenção ilícitas de uma criança», a desloca-
ção ou a retenção de uma criança, quando:


a) Viole o direito de guarda conferido por decisão judicial,
por atribuição de pleno direito ou por acordo em vigor
por força da legislação do Estado-Membro onde a
criança tinha a sua residência habitual imediatamente
antes da deslocação ou retenção; e


b) No momento da deslocação ou retenção, o direito de
guarda estivesse a ser efectivamente exercido, quer con-
junta, quer separadamente, ou devesse estar a sê-lo,
caso não tivesse ocorrido a deslocação ou retenção.
Considera-se que a guarda é exercida conjuntamente
quando um dos titulares da responsabilidade parental
não pode, por força de uma decisão ou por atribuição
de pleno direito, decidir sobre local de residência da
criança sem o consentimento do outro titular da res-
ponsabilidade parental.
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CAPÍTULO II


COMPETÊNCIA


SECÇÃO 1


Divórcio, separação e anulação do casamento


Artigo 3.o


Competência geral


1. São competentes para decidir das questões relativas ao
divórcio, separação ou anulação do casamento, os tribunais do
Estado-Membro:


a) Em cujo território se situe:


— a residência habitual dos cônjuges, ou


— a última residência habitual dos cônjuges, na medida
em que um deles ainda aí resida, ou


— a residência habitual do requerido, ou


— em caso de pedido conjunto, a residência habitual de
qualquer dos cônjuges, ou


— a residência habitual do requerente, se este aí tiver resi-
dido pelo menos, no ano imediatamente anterior à data
do pedido, ou


— a residência habitual do requerente, se este aí tiver resi-
dido pelo menos, nos seis meses imediatamente ante-
riores à data do pedido, quer seja nacional do Estado-
-Membro em questão quer, no caso do Reino Unido e
da Irlanda, aí tenha o seu «domicílio»;


b) Da nacionalidade de ambos os cônjuges ou, no caso do
Reino Unido e da Irlanda, do «domicílio» comum.


2. Para efeitos do presente regulamento, o termo «domicílio»
é entendido na acepção que lhe é dada pelos sistemas jurídicos
do Reino Unido e da Irlanda.


Artigo 4.o


Reconvenção


O tribunal em que, por força do artigo 5.o, estiver pendente o
processo é igualmente competente para conhecer da reconven-
ção, desde que esta seja abrangida pelo âmbito de aplicação do
presente regulamento.


Artigo 5.o


Conversão da separação em divórcio


Sem prejuízo do artigo 3.o, o tribunal do Estado-Membro que
tiver proferido uma decisão de separação é igualmente compe-
tente para converter a separação em divórcio, se a lei desse
Estado-Membro o previr.


Artigo 6.o


Carácter exclusivo das competências definidas nos
artigos 3.o, 4.o e 5.o


Qualquer dos cônjuges que:


a) Tenha a sua residência habitual no território de um Estado-
-Membro; ou


b) Seja nacional de um Estado-Membro ou, no caso do Reino
Unido e da Irlanda, tenha o seu «domicílio» no território de
um destes dois Estados-Membros,


só por força dos artigos 3.o, 4.o e 5.o pode ser demandado nos
tribunais de outro Estado-Membro.


Artigo 7.o


Competências residuais


1. Se nenhum tribunal de um Estado-Membro for compe-
tente nos termos dos artigos 3.o, 4.o e 5.o, a competência, em
cada Estado-Membro, é regulada pela lei desse Estado-Membro.


2. Qualquer nacional de um Estado-Membro que tenha a
sua residência habitual no território de outro Estado-Membro
pode invocar neste último, em pé de igualdade com os respec-
tivos nacionais, as regras de competência aplicáveis nesse
mesmo Estado-Membro a um requerido que não tenha a sua
residência habitual num Estado-Membro e não possua a nacio-
nalidade de um Estado-Membro ou, no caso do Reino Unido
ou da Irlanda, não tenha o seu «domicílio» no território de um
destes últimos Estados-Membros.


SECÇÃO 2


Responsabilidade parental


Artigo 8.o


Competência geral


1. Os tribunais de um Estado-Membro são competentes em
matéria de responsabilidade parental relativa a uma criança
que resida habitualmente nesse Estado-Membro à data em que
o processo seja instaurado no tribunal.
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2. O n.o 1 é aplicável sob reserva do disposto nos
artigos 9.o, 10.o e 12.o


Artigo 9.o


Prolongamento da competência do Estado-Membro da
anterior residência habitual da criança


1. Quando uma criança se desloca legalmente de um Esta-
do-Membro para outro e passa a ter a sua residência habitual
neste último, os tribunais do Estado-Membro da anterior resi-
dência habitual da criança mantêm a sua competência, em der-
rogação do artigo 8.o, durante um período de três meses após
a deslocação, para alterarem uma decisão, sobre o direito de
visita proferida nesse Estado-Membro antes da deslocação da
criança, desde que o titular do direito de visita, por força dessa
decisão, continue a residir habitualmente no Estado-Membro
da anterior residência habitual da criança.


2. O n.o 1 não é aplicável se o titular do direito de visita
referido no n.o 1 tiver aceitado a competência dos tribunais do
Estado-Membro da nova residência habitual da criança, partici-
pando no processo instaurado nesses tribunais, sem contestar a
sua competência.


Artigo 10.o


Competência em caso de rapto da criança


Em caso de deslocação ou retenção ilícitas de uma criança, os
tribunais do Estado-Membro onde a criança residia habitual-
mente imediatamente antes da deslocação ou retenção ilícitas,
continuam a ser competentes até a criança passar a ter a sua
residência habitual noutro Estado-Membro e:


a) Cada pessoa, instituição ou outro organismo titular do
direito de guarda dar o seu consentimento à deslocação ou
à retenção; ou


b) A criança ter estado a residir nesse outro Estado-Membro
durante, pelo menos, um ano após a data em que a pessoa,
instituição ou outro organismo, titular do direito de guarda
tenha tomado ou devesse ter tomado conhecimento do
paradeiro da criança, se esta se encontrar integrada no seu
novo ambiente e se estiver preenchida pelo menos uma
das seguintes condições:


i) não ter sido apresentado, no prazo de um ano após a
data em que o titular do direito de guarda tenha
tomado ou devesse ter tomado conhecimento do para-
deiro da criança, qualquer pedido de regresso desta às
autoridades competentes do Estado-Membro para onde
a criança foi deslocada ou se encontra retida,


ii) o titular do direito de guarda ter desistido do pedido de
regresso e não ter sido apresentado nenhum novo
pedido dentro do prazo previsto na subalínea i),


iii) o processo instaurado num tribunal do Estado-Membro
da residência habitual da criança imediatamente antes
da deslocação ou retenção ilícitas ter sido arquivado
nos termos do n.o 7 do artigo 11.o,


iv) os tribunais do Estado-Membro da residência habitual
da criança imediatamente antes da deslocação ou reten-
ção ilícitas terem proferido uma decisão sobre a guarda
que não determine o regresso da criança.


Artigo 11.o


Regresso da criança


1. Os n.os 2 a 8 são aplicáveis quando uma pessoa, institui-
ção ou outro organismo titular do direito de guarda pedir às
autoridades competentes de um Estado-Membro uma decisão,
baseada na Convenção da Haia de 25 de Outubro de 1980
sobre os aspectos civis do rapto internacional de crianças (a
seguir designada «Convenção de Haia de 1980»), a fim de obter
o regresso de uma criança que tenha sido ilicitamente deslo-
cada ou retida num Estado-Membro que não o da sua residên-
cia habitual imediatamente antes da deslocação ou retenção ilí-
citas.


2. Ao aplicar os artigos 12.o e 13.o da Convenção da Haia
de 1980, deve-se providenciar no sentido de que a criança
tenha a oportunidade de ser ouvida durante o processo,
excepto se tal for considerado inadequado em função da sua
idade ou grau de maturidade.


3. O tribunal ao qual seja apresentado um pedido de
regresso de uma criança, nos termos do disposto no n.o 1, deve
acelerar a tramitação do pedido, utilizando o procedimento
mais expedito previsto na legislação nacional.


Sem prejuízo do disposto no primeiro parágrafo, o tribunal
deve pronunciar-se o mais tardar no prazo de seis semanas a
contar da apresentação do pedido, excepto em caso de circuns-
tâncias excepcionais que o impossibilitem.


4. O tribunal não pode recusar o regresso da criança ao
abrigo da alínea b) do artigo 13.o da Convenção da Haia
de 1980, se se provar que foram tomadas medidas adequadas
para garantir a sua protecção após o regresso.


5. O tribunal não pode recusar o regresso da criança se a
pessoa que o requereu não tiver tido oportunidade de ser ouvi-
da.


6. Se um tribunal tiver proferido uma decisão de retenção,
ao abrigo do artigo 13.o da Convenção da Haia de 1980, deve
imediatamente enviar, directamente ou através da sua autori-
dade central, uma cópia dessa decisão e dos documentos cone-
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xos, em especial as actas das audiências, ao tribunal compe-
tente ou à autoridade central do Estado-Membro da residência
habitual da criança imediatamente antes da sua retenção ou
deslocação ilícitas, tal como previsto no direito interno. O tri-
bunal deve receber todos os documentos referidos no prazo de
um mês a contar da data da decisão de retenção.


7. Excepto se uma das partes já tiver instaurado um pro-
cesso nos tribunais do Estado-Membro da residência habitual
da criança imediatamente antes da retenção ou deslocação ilíci-
tas, o tribunal ou a autoridade central que receba a informação
referida no n.o 6 deve notificá-la às partes e convidá-las a apre-
sentar as suas observações ao tribunal, nos termos do direito
interno, no prazo de três meses a contar da data da notifica-
ção, para que o tribunal possa analisar a questão da guarda da
criança.


Sem prejuízo das regras de competência previstas no presente
regulamento, o tribunal arquivará o processo se não tiver rece-
bido observações dentro do prazo previsto.


8. Não obstante uma decisão de retenção, proferida ao
abrigo do artigo 13.o da Convenção da Haia de 1980, uma
decisão posterior que exija o regresso da criança, proferida por
um tribunal competente ao abrigo do presente regulamento,
tem força executória nos termos da secção 4 do capítulo III, a
fim de garantir o regresso da criança.


Artigo 12.o


Extensão da competência


1. Os tribunais do Estado-Membro que, por força do
artigo 3.o, são competentes para decidir de um pedido de
divórcio, de separação ou de anulação do casamento, são com-
petentes para decidir de qualquer questão relativa à responsabi-
lidade parental relacionada com esse pedido quando:


a) Pelo menos um dos cônjuges exerça a responsabilidade
parental em relação à criança; e


b) A competência desses tribunais tenha sido aceite, expressa-
mente ou de qualquer outra forma inequívoca pelos cônju-
ges ou pelos titulares da responsabilidade parental à data
em que o processo é instaurado em tribunal, e seja exer-
cida no superior interesse da criança.


2. A competência exercida nos termos do n.o 1 cessa:


a) Quando a decisão de procedência ou improcedência do
pedido de divórcio, de separação ou de anulação do casa-
mento transite em julgado; ou


b) Se, à data referida na alínea a), ainda estiver pendente uma
acção relativa à responsabilidade parental, logo que a deci-
são deste processo transite em julgado; ou


c) Nos casos referidos nas alíneas a) e b), logo que o processo
tenha sido arquivado por qualquer outra razão.


3. Os tribunais de um Estado-Membro são igualmente com-
petentes em matéria de responsabilidade parental em processos
que não os referidos no n.o 1, quando:


a) A criança tenha uma ligação particular com esse Estado-
-Membro, em especial devido ao facto de um dos titulares
da responsabilidade parental ter a sua residência habitual
nesse Estado-Membro ou de a criança ser nacional desse
Estado-Membro; e


b) A sua competência tenha sido aceite explicitamente ou de
qualquer outra forma inequívoca por todas as partes no
processo à data em que o processo é instaurado em tribu-
nal e seja exercida no superior interesse da criança.


4. Se a criança tiver a sua residência habitual no território
de um Estado terceiro que não seja parte contratante na Con-
venção da Haia, de 19 de Outubro de 1996, relativa à compe-
tência, à lei aplicável, ao reconhecimento, à execução e à coo-
peração em matéria de responsabilidade parental e de medidas
de protecção das crianças, presume-se que a competência
baseada no presente artigo é do interesse da criança, nomeada-
mente quando for impossível instaurar um processo no Estado
terceiro em questão.


Artigo 13.o


Competência baseada na presença da criança


1. Se não puder ser determinada a residência habitual da
criança nem for possível determinar a competência com base
no artigo 12.o, são competentes os tribunais do Estado-Mem-
bro onde a criança se encontra.


2. O n.o 1 é igualmente aplicável a crianças refugiadas ou a
crianças internacionalmente deslocadas, na sequência de per-
turbações no seu país.


Artigo 14.o


Competências residuais


Se nenhum tribunal de um Estado-Membro for competente,
por força dos artigos 8.o a 13.o, a competência é, em cada Esta-
do-Membro, regulada pela lei desse Estado.
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Artigo 15.o


Transferência para um tribunal mais bem colocado para
apreciar a acção


1. Excepcionalmente, os tribunais de um Estado-Membro
competentes para conhecer do mérito podem, se considerarem
que um tribunal de outro Estado-Membro, com o qual a
criança tenha uma ligação particular, se encontra mais bem
colocado para conhecer do processo ou de alguns dos seus
aspectos específicos, e se tal servir o superior interesse da
criança:


a) Suspender a instância em relação à totalidade ou a parte
do processo em questão e convidar as partes a apresenta-
rem um pedido ao tribunal desse outro Estado-Membro,
nos termos do n.o 4; ou


b) Pedir ao tribunal de outro Estado-Membro que se declare
competente nos termos do n.o 5.


2. O n.o 1 é aplicável:


a) A pedido de uma das partes; ou


b) Por iniciativa do tribunal; ou


c) A pedido do tribunal de outro Estado-Membro com o qual
a criança tenha uma ligação particular, nos termos do n.o 3.


Todavia, a transferência só pode ser efectuada por iniciativa do
tribunal ou a pedido do tribunal de outro Estado-Membro, se
for aceite pelo menos por uma das partes.


3. Considera-se que a criança tem uma ligação particular
com um Estado-Membro, na acepção do n.o 2, se:


a) Depois de instaurado o processo no tribunal referido no
n.o 1, a criança tiver adquirido a sua residência habitual
nesse Estado-Membro; ou


b) A criança tiver tido a sua residência habitual nesse Estado-
-Membro; ou


c) A criança for nacional desse Estado-Membro; ou


d) Um dos titulares da responsabilidade parental tiver a sua
residência habitual nesse Estado-Membro; ou


e) O litígio se referir às medidas de protecção da criança rela-
cionadas com a administração, a conservação ou a disposi-
ção dos bens na posse da criança, que se encontram no ter-
ritório desse Estado-Membro.


4. O tribunal do Estado-Membro competente para conhecer
do mérito deve fixar um prazo para instaurar um processo nos
tribunais do outro Estado-Membro, nos termos do n.o 1.


Se não tiver sido instaurado um processo dentro desse prazo,
continua a ser competente o tribunal em que o processo tenha
sido instaurado nos termos dos artigos 8.o a 14.o


5. O tribunal desse outro Estado-Membro pode, se tal servir
o superior interesse da criança, em virtude das circunstâncias
específicas do caso, declarar-se competente no prazo de seis
semanas a contar da data em que tiver sido instaurado o pro-
cesso com base nas alíneas a) ou b) do n.o 1. Nesse caso, o tri-
bunal em que o processo tenha sido instaurado em primeiro
lugar renuncia à sua competência. No caso contrário, o tribu-
nal em que o processo tenha sido instaurado em primeiro
lugar continua a ser competente, nos termos dos artigos 8.o
a 14.o


6. Os tribunais devem cooperar para efeitos do presente
artigo, quer directamente, quer através das autoridades centrais
designadas nos termos do artigo 53.o


SECÇÃO 3


Disposições comuns


Artigo 16.o


Apreciação da acção por um tribunal


1. Considera-se que o processo foi instaurado:


a) Na data de apresentação ao tribunal do acto introdutório
da instância, ou acto equivalente, desde que o requerente
não tenha posteriormente deixado de tomar as medidas
que lhe incumbem para que seja feita a citação ou a notifi-
cação ao requerido; ou


b) Se o acto tiver de ser citado ou notificado antes de ser
apresentado ao tribunal, na data em que é recebido pela
autoridade responsável pela citação ou notificação, desde
que o requerente não tenha posteriormente deixado de
tomar as medidas que lhe incumbem para que o acto seja
apresentado a tribunal.


Artigo 17.o


Verificação da competência


O tribunal de um Estado-Membro no qual tenha sido instau-
rado um processo para o qual não tenha competência nos ter-
mos do presente regulamento e para o qual o tribunal de outro
Estado-Membro seja competente, por força do presente regula-
mento, declara-se oficiosamente incompetente.
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Artigo 18.o


Verificação da admissibilidade


1. Se um requerido, que tenha a sua residência habitual
num Estado-Membro que não aquele em que foi instaurado o
processo, não comparecer, o tribunal competente deve suspen-
der a instância enquanto não se estabelecer que o requerido foi
devidamente notificado do acto introdutório da instância, ou
acto equivalente, a tempo de deduzir a sua defesa, ou que
foram efectuadas todas as diligências nesse sentido.


2. É aplicável o artigo 19.o do Regulamento (CE)
n.o 1348/2000, em lugar do n.o 1 do presente artigo, se o acto
introdutório da instância, ou acto equivalente, tiver de ser
transmitido de um Estado-Membro para outro, nos termos do
referido regulamento.


3. Se o disposto no Regulamento (CE) n.o 1348/2000 não
for aplicável, é então aplicável o artigo 15.o da Convenção de
Haia, de 15 de Novembro de 1965, relativa à citação e à notifi-
cação no estrangeiro dos actos judiciais e extrajudiciais em
matéria civil ou comercial, se o acto introdutório da instância,
ou acto equivalente, tiver de ser enviado para o estrangeiro,
em aplicação da referida convenção.


Artigo 19.o


Litispendência e acções dependentes


1. Quando os processos de divórcio, separação ou anulação
do casamento entre as mesmas partes são instaurados em tri-
bunais de Estados-Membros diferentes, o tribunal em que o
processo foi instaurado em segundo lugar suspende oficiosa-
mente a instância até que seja estabelecida a competência do
tribunal em que o processo foi instaurado em primeiro lugar.


2. Quando são instauradas em tribunais de Estados-Mem-
bros diferentes acções relativas à responsabilidade parental em
relação à uma criança, que tenham o mesmo pedido e a
mesma causa de pedir, o tribunal em que o processo foi instau-
rado em segundo lugar suspende oficiosamente a instância até
que seja estabelecida a competência do tribunal em que o pro-
cesso foi instaurado em primeiro lugar.


3. Quando estiver estabelecida a competência do tribunal
em que o processo foi instaurado em primeiro lugar, o tribunal
em que o processo foi instaurado em segundo lugar declarar-se
incompetente a favor daquele.


Neste caso, o processo instaurado no segundo tribunal pode
ser submetida pelo requerente à apreciação do tribunal em que
a acção foi instaurada em primeiro lugar.


Artigo 20.o


Medidas provisórias e cautelares


1. Em caso de urgência, o disposto no presente regulamento
não impede que os tribunais de um Estado-Membro tomem as
medidas provisórias ou cautelares relativas às pessoas ou bens


presentes nesse Estado-Membro, e previstas na sua legislação,
mesmo que, por força do presente regulamento, um tribunal
de outro Estado-Membro seja competente para conhecer do
mérito.


2. As medidas tomadas por força do n.o 1 deixam de ter
efeito quando o tribunal do Estado-Membro competente
quanto ao mérito ao abrigo do presente regulamento tiver
tomado as medidas que considerar adequadas.


CAPÍTULO III


RECONHECIMENTO E EXECUÇÃO


SECÇÃO 1


Reconhecimento


Artigo 21.o


Reconhecimento das decisões


1. As decisões proferidas num Estado-Membro são reconhe-
cidas nos outros Estados-Membros, sem quaisquer formalida-
des.


2. Em particular, e sem prejuízo do disposto no n.o 3, não é
exigível nenhuma formalidade para a actualização dos registos
do estado civil de um Estado-Membro com base numa decisão
de divórcio, separação ou anulação do casamento, proferida
noutro Estado-Membro e da qual já não caiba recurso, segundo
a legislação desse Estado-Membro.


3. Sem prejuízo do disposto na secção 4 do presente capítu-
lo, qualquer parte interessada pode requerer, nos termos dos
procedimentos previstos na secção 2 do presente capítulo, o
reconhecimento ou o não-reconhecimento da decisão.


A competência territorial dos tribunais indicados na lista
comunicada por cada Estado-Membro à Comissão nos termos
do artigo 68.o é determinada pela lei do Estado-Membro em
que é apresentado o pedido de reconhecimento ou de não-re-
conhecimento.


4. Se o reconhecimento de uma decisão for invocado a
título incidental num tribunal de um Estado-Membro, este é
competente para o apreciar.
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Artigo 22.o


Fundamentos de não-reconhecimento de decisões de
divórcio, separação ou anulação do casamento


Uma decisão de divórcio, separação ou anulação do casamento
não é reconhecida:


a) Se o reconhecimento for manifestamente contrário à
ordem pública do Estado-Membro requerido;


b) Se a parte revel não tiver sido citada ou notificada do acto
introdutório da instância ou acto equivalente , em tempo
útil e de forma a poder deduzir a sua defesa, excepto se
estiver estabelecido que o requerido aceitou a decisão de
forma inequívoca;


c) Se for inconciliável com outra decisão proferida num pro-
cesso entre as mesmas partes no Estado-Membro requerido;
ou


d) Se for inconciliável com uma decisão proferida anterior-
mente noutro Estado-Membro ou num país terceiro entre
as mesmas partes, desde que a primeira decisão reuna as
condições necessárias para o seu reconhecimento no Esta-
do-Membro requerido.


Artigo 23.o


Fundamentos de não-reconhecimento de decisões em
matéria de responsabilidade parental


Uma decisão em matéria de responsabilidade parental não é
reconhecida:


a) Se o reconhecimento for manifestamente contrário à
ordem pública do Estado-Membro requerido, tendo em
conta o superior interesse da criança;


b) Se, excepto em caso de urgência, tiver sido proferida sem
que a criança tenha tido a oportunidade de ser ouvida, em
violação de normas processuais fundamentais do Estado-
-Membro requerido;


c) Se a parte revel não tiver sido citada ou notificada do acto
introdutório da instância ou acto equivalente, em tempo
útil e de forma a poder deduzir a sua defesa, excepto se
estiver estabelecido que essa pessoa aceitou a decisão de
forma inequívoca;


d) A pedido de qualquer pessoa que alegue que a decisão
obsta ao exercício da sua responsabilidade parental, se a
decisão tiver sido proferida sem que essa pessoa tenha tido
a oportunidade de ser ouvida;


e) Em caso de conflito da decisão com uma decisão posterior,
em matéria de responsabilidade parental no Estado-Mem-
bro requerido;


f) Em caso de conflito da decisão com uma decisão posterior,
em matéria de responsabilidade parental noutro Estado-
-Membro ou no Estado terceiro em que a criança tenha a
sua residência habitual, desde que essa decisão posterior
reuna as condições necessárias para o seu reconhecimento
no Estado-Membro requerido; ou


g) Se não tiver sido respeitado o procedimento previsto no
artigo 56.o


Artigo 24.o


Proibição do controlo da competência do tribunal de
origem


Não se pode proceder ao controlo da competência do tribunal
do Estado-Membro de origem. O critério de ordem pública,
referido na alínea a) do artigo 22.o e na alínea a) do artigo 23.o,
não pode ser aplicado às regras de competência enunciadas
nos artigos 3.o a 14.o


Artigo 25.o


Diferenças entre as leis aplicáveis


O reconhecimento de uma decisão não pode ser recusado com
o fundamento de a lei do Estado-Membro requerido não per-
mitir o divórcio, a separação ou a anulação do casamento com
base nos mesmos factos.


Artigo 26.o


Proibição de revisão quanto ao mérito


A decisão não pode em caso algum ser revista quanto ao méri-
to.


Artigo 27.o


Suspensão da instância


1. O tribunal de um Estado-Membro ao qual seja requerido
o reconhecimento de uma decisão proferida noutro Estado-
-Membro pode suspender a instância, se a decisão foi objecto
de recurso ordinário.
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2. O tribunal de um Estado-Membro ao qual seja requerido
o reconhecimento de uma decisão proferida na Irlanda ou no
Reino Unido pode suspender a instância, se a execução estiver
suspensa no Estado-Membro de origem em virtude da interpo-
sição de um recurso.


SECÇÃO 2


Pedido de uma declaração de executoriedade


Artigo 28.o


Decisões com força executória


1. As decisões proferidas num Estado-Membro sobre o exer-
cício da responsabilidade parental relativa a uma criança, que
aí tenham força executória e que tenham sido citadas ou notifi-
cadas, são executadas noutro Estado-Membro depois de nele
terem sido declaradas executórias a pedido de qualquer parte
interessada.


2. Todavia, no Reino Unido, essas decisões só são executa-
das em Inglaterra e no País de Gales, na Escócia ou na Irlanda
do Norte depois de registadas para execução, a pedido de qual-
quer parte interessada, numa dessas partes do Reino Unido,
consoante o caso.


Artigo 29.o


Competência territorial dos tribunais


1. O pedido de declaração de executoriedade deve ser apre-
sentado ao tribunal indicado na lista comunicada por cada
Estado-Membro à Comissão nos termos do artigo 68.o


2. A competência territorial é determinada pelo lugar da
residência habitual da parte contra a qual a execução é reque-
rida ou pelo lugar da residência habitual da criança a que o
pedido diga respeito.


Quando não é possível encontrar no Estado-Membro requerido
nenhum dos lugares de residência referidos no primeiro pará-
grafo, o tribunal territorialmente competente é determinado
pelo lugar da execução.


Artigo 30.o


Procedimento


1. A forma de apresentação do pedido é regulada pela lei
do Estado-Membro de execução.


2. O requerente deve eleger domicílio na área de jurisdição
do tribunal competente. Todavia, se a lei do Estado-Membro de
execução não previr a eleição de domicílio, o requerente
designa um mandatário ad litem.


3. O pedido deve ser acompanhado dos documentos referi-
dos nos artigos 37.o e 39.o


Artigo 31.o


Decisão do tribunal


1. O tribunal a que for apresentado o pedido deve proferir
a sua decisão no mais curto prazo. Nem a pessoa contra a qual
a execução é requerida nem a criança podem apresentar quais-
quer observações nesta fase do processo.


2. O pedido só pode ser indeferido por um dos motivos
previstos nos artigos 22.o, 23.o e 24.o


3. A decisão não pode em caso algum ser revista quanto ao
mérito.


Artigo 32.o


Comunicação da decisão


A decisão proferida sobre o pedido deve ser rapidamente
comunicada ao requerente pelo funcionário do tribunal, na
forma determinada pela lei do Estado-Membro de execução.


Artigo 33.o


Recurso


1. Qualquer das partes pode recorrer da decisão relativa ao
pedido de declaração de executoriedade.


2. O recurso deve ser dirigido ao tribunal identificado na
lista comunicada por cada Estado-Membro à Comissão nos ter-
mos do artigo 68.o


3. O recurso é tratado segundo as regras do processo con-
traditório.


4. Se o recurso for interposto pelo requerente da declaração
de executoriedade, a parte contra a qual a execução é requerida
deverá ser notificada para comparecer no tribunal de recurso.
Em caso de não comparecimento, é aplicável o disposto no
artigo 18.o


5. O recurso contra a declaração de executoriedade é inter-
posto no prazo de um mês a contar da sua notificação. Se a
parte contra a qual é pedida a execução tiver a sua residência
habitual num Estado-Membro diferente daquele onde foi profe-
rida a declaração de executoriedade, o prazo de recurso é de
dois meses a contar da data em que tiver sido feita a citação
pessoal ou domiciliária. Este prazo não é susceptível de prorro-
gação em razão da distância.
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Artigo 34.o


Tribunais de recurso e meios de impugnação


Da decisão de um recurso só cabe um dos recursos previstos
na lista comunicada por cada Estado-Membro à Comissão nos
termos do artigo 68.o


Artigo 35.o


Suspensão da instância


1. O tribunal onde foi interposto recurso nos termos dos
artigos 33.o ou 34.o pode, a pedido da parte contra a qual seja
requerida a execução, suspender a instância se, no Estado-
-Membro de origem, a decisão tiver sido objecto de recurso
ordinário ou se o prazo para o interpor ainda não tiver decor-
rido. Neste último caso, o tribunal pode fixar o prazo para a
interposição desse recurso.


2. Quando a decisão tiver sido proferida na Irlanda ou no
Reino Unido, qualquer tipo de recurso existente no Estado-
-Membro de origem será tratado como um recurso ordinário
para efeitos do n.o 1.


Artigo 36.o


Execução parcial


1. Quando a decisão se referir a vários aspectos do pedido e
a execução não puder ser autorizada em relação a todos, o tri-
bunal ordenará a execução relativamente a um ou vários desses
aspectos.


2. O requerente pode pedir uma execução parcial de uma
decisão.


SECÇÃO 3


Disposições comuns às secções 1 e 2


Artigo 37.o


Documentos


1. A parte que pede ou contesta o reconhecimento de uma
decisão ou pede uma declaração de executoriedade de uma
decisão deve apresentar:


a) Uma cópia dessa decisão, que preencha os requisitos de
autenticidade necessários; e


b) A certidão referida no artigo 39.o


2. Além disso e em caso de decisão à revelia, a parte que
pede o reconhecimento ou uma declaração de executoriedade
deve apresentar:


a) O original ou uma cópia autenticada do documento que
ateste que a parte revel foi citada ou notificada do acto
introdutório da instância ou acto equivalente; ou


b) Um documento que indique a aceitação inequívoca da deci-
são pelo requerido.


Artigo 38.o


Falta de documentos


1. Na falta de apresentação dos documentos referidos na
alínea b) do n.o 1 ou no n.o 2 do artigo 37.o, o tribunal pode
conceder um prazo para a sua apresentação, aceitar documen-
tos equivalentes ou, se se considerar suficientemente esclareci-
do, dispensar a sua apresentação.


2. Se o tribunal competente o exigir, deve ser apresentada
tradução dos documentos. A tradução deve ser autenticada por
uma pessoa habilitada para o efeito num dos Estados-Mem-
bros.


Artigo 39.o


Certidão relativa a decisões em matéria matrimonial e cer-
tidão relativa a decisões em matéria de responsabilidade


parental


O tribunal ou a autoridade competente do Estado-Membro de
origem deve emitir, a pedido de qualquer parte interessada,
uma certidão, utilizando o formulário constante do anexo I
(decisões em matéria matrimonial) ou do anexo II (decisões em
matéria de responsabilidade parental).


SECÇÃO 4


Força executória de certas decisões em matéria de direito de
visita e de certas decisões que exigem o regresso da criança


Artigo 40.o


Âmbito de aplicação


1. A presente secção é aplicável:


a) Ao direito de visita (…); e


b) Ao regresso da criança, na sequência de uma decisão que
exija o regresso da criança, nos termos do n.o 8 do
artigo 11.o
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2. O disposto na presente secção não impede o titular da
responsabilidade parental de requerer o reconhecimento e a
execução de uma decisão, nos termos das secções 1 e 2 do
presente capítulo.


Artigo 41.o


Direito de visita


1. O direito de visita referido na alínea a) do n.o 1 do
artigo 40.o, concedido por uma decisão executória proferida
num Estado-Membro, é reconhecido e goza de força executória
noutro Estado-Membro sem necessidade de qualquer declaração
que lhe reconheça essa força e sem que seja possível contestar
o seu reconhecimento, se essa decisão tiver sido homologada
no Estado-Membro de origem nos termos do n.o 2.


Mesmo se a legislação nacional não previr a força executória
de pleno direito de uma decisão que conceda um direito de
visita, o tribunal de origem pode declarar a decisão executória,
não obstante qualquer recurso.


2. O juiz de origem só emite a certidão referida no n.o 1,
utilizando o formulário constante do anexo III (certidão rela-
tiva ao direito de visita), se:


a) A parte revel não tiver sido citada ou notificada do acto
introdutório da instância ou acto equivalente, em tempo
útil e de forma a poder deduzir a sua defesa, ou, se tiver
sido citada ou notificada sem observância dessas condições,
se estiver estabelecido que essa pessoa aceitou a decisão de
forma inequívoca;


b) Todas as partes implicadas tiverem tido a oportunidade de
ser ouvidas; e


c) A criança tiver tido a oportunidade de ser ouvida, excepto
se for considerada inadequada uma audição, em função da
sua idade ou grau de maturidade.


A certidão é redigida na língua da decisão.


3. Se o direito de visita se referir a uma situação que, desde
que a decisão seja proferida, apresente um carácter transfron-
teiriço, a certidão é emitida oficiosamente, logo que a decisão
se torne executória, mesmo que provisoriamente. Se a situação
adquirir o carácter transfronteiriço apenas posteriormente, a
certidão é emitida a pedido de uma das partes.


Artigo 42.o


Regresso da criança


1. O regresso da criança referido na alínea b) do n.o 1 do
artigo 40.o, resultante de uma decisão executória proferida
num Estado-Membro é reconhecido e goza de força executória
noutro Estado-Membro sem necessidade de qualquer declaração
que lhe reconheça essa força e sem que seja possível contestar
o seu reconhecimento, se essa decisão tiver sido homologada
no Estado-Membro de origem, nos termos do n.o 2.


Mesmo se a legislação nacional não previr a força executória
de pleno direito de uma decisão que exija o regresso da criança
previsto no n.o 8 do artigo 11.o, o tribunal pode declarar a
decisão executória, não obstante qualquer recurso.


2. O juiz de origem que pronunciou a decisão referida na
alínea b) do n.o 1 do artigo 40.o só emite a certidão referida
no n.o 1, se:


a) A criança tiver tido oportunidade de ser ouvida, excepto se
for considerada inadequada uma audição, tendo em conta a
sua idade ou grau de maturidade;


b) As partes tiverem tido a oportunidade de ser ouvidas; e


c) O tribunal, ao pronunciar-se, tiver tido em conta a justifi-
cação e as provas em que assentava a decisão pronunciada
ao abrigo do artigo 13.o da Convenção de Haia de 1980.


Se o tribunal ou qualquer outra autoridade tomarem medidas
para garantir a protecção da criança após o seu regresso ao
Estado-Membro onde reside habitualmente, essas medidas deve-
rão ser especificadas na certidão.


O juiz de origem emite a referida certidão, por sua própria ini-
ciativa, utilizando o formulário constante do anexo IV (certidão
relativa ao regresso da criança).


A certidão é redigida na língua da decisão.


Artigo 43.o


Acção de rectificação


1. A legislação do Estado-Membro de origem é aplicável a
qualquer rectificação da certidão.


2. A emissão de uma certidão nos termos do n.o 1 do
artigo 41.o ou do n.o 1 do artigo 42.o não é susceptível de
recurso.
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Artigo 44.o


Efeitos da certidão


A certidão só produz efeitos nos limites do carácter executório
da decisão.


Artigo 45.o


Documentos


1. A parte que requer a execução de uma decisão deve apre-
sentar:


a) Uma cópia dessa decisão, que satisfaça os requisitos de
autenticidade necessários; e


b) A certidão referida no n.o 1 do artigo 41.o ou no n.o 1 do
artigo 42.o


2. Para efeitos do presente artigo


— a certidão referida no n.o 1 do artigo 41.o deve ser acom-
panhada de uma tradução do ponto 12 relativo às disposi-
ções respeitantes ao exercício do direito de visita,


— a certidão referida no n.o 1 do artigo 42.o é acompanhada
de uma tradução do ponto 14 relativo às disposições sobre
as medidas tomadas para assegurar o regresso da criança.


A tradução é feita para a língua ou uma das línguas oficiais do
Estado-Membro de execução ou para qualquer outra língua que
este tenha declarado aceitar. A tradução deve ser autenticada
por uma pessoa habilitada para esse efeito num dos Estados-
-Membros.


SECÇÃO 5


Actos autênticos e acordos


Artigo 46.o


Os actos autênticos exarados e com força executória num Esta-
do-Membro, bem como os acordos entre partes com força exe-
cutória no Estado-Membro em que foram celebrados, são reco-
nhecidos e declarados executórios nas mesmas condições que
as decisões.


SECÇÃO 6


Outras disposições


Artigo 47.o


Processo de execução


1. O processo de execução é regulado pela lei do Estado-
-Membro de execução.


2. Qualquer decisão proferida pelo tribunal de outro Estado-
-Membro, e declarada executória nos termos da secção 2 ou
homologada nos termos do n.o 1 do artigo 41.o ou do n.o 1 do
artigo 42.o, é executada no Estado-Membro de execução como
se nele tivesse sido emitida.


Em particular, uma decisão homologada nos termos do n.o 1
do artigo 41.o ou do n.o 1 do artigo 42.o não pode ser execu-
tada em caso de conflito com uma decisão com força executó-
ria proferida posteriormente.


Artigo 48.o


Disposições práticas para o exercício do direito de visita


1. Os tribunais do Estado-Membro de execução podem
adoptar disposições práticas para o exercício do direito de visi-
ta, quando as disposições necessárias não tenham sido previstas
ou não tenham sido suficientemente previstas na decisão profe-
rida pelos tribunais do Estado-Membro competentes para
conhecer do mérito e desde que os elementos essenciais dessa
decisão sejam respeitados.


2. As disposições práticas adoptadas nos termos do n.o 1
deixam de ser aplicáveis na sequência de uma decisão posterior
dos tribunais do Estado-Membro competentes para conhecer
do mérito.


Artigo 49.o


Custas


O disposto no presente capítulo, com excepção da secção 4, é
igualmente aplicável à fixação do montante das custas de pro-
cessos instaurados ao abrigo do presente regulamento e à exe-
cução de qualquer decisão relativa a essas custas.


Artigo 50.o


Assistência judiciária


O requerente que, no Estado-Membro de origem, tiver benefi-
ciado, no todo ou em parte, de assistência judiciária ou de
isenção de preparos e custas, beneficia, nos processos previstos
nos artigos 21.o, 28.o, 41.o, 42.o e 48.o da assistência judiciária
mais favorável ou da isenção mais ampla prevista na lei do
Estado-Membro de execução.


Artigo 51.o


Caução ou depósito


Não pode ser exigida qualquer caução ou depósito, seja qual
for a sua designação, à parte que, num Estado-Membro,
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requeira a execução de uma decisão proferida noutro Estado-
-Membro, com base nos seguinte fundamentos:


a) Não ter residência habitual no Estado-Membro onde se
requer a execução; ou


b) Tratar-se de um estrangeiro ou, quando se requeira a execu-
ção no Reino Unido ou na Irlanda, não ter «domicílio»
num desses Estados-Membros.


Artigo 52.o


Legalização ou formalidades análogas


Não é necessária a legalização ou outra formalidade análoga,
em relação aos documentos referidos nos artigos 37.o, 38.o
e 45.o, ou à procuração ad litem.


CAPÍTULO IV


COOPERAÇÃO ENTRE AUTORIDADES CENTRAIS EM MATÉ-
RIA DE RESPONSABILIDADE PARENTAL


Artigo 53.o


Designação


Cada Estado-Membro designa uma ou várias autoridades cen-
trais encarregadas de o assistir na aplicação do presente regula-
mento, especificando as respectivas competências territoriais
ou materiais. Quando um Estado-Membro tenha designado
várias autoridades centrais, as comunicações devem, em princí-
pio, ser enviadas directamente à autoridade central competente.
Se for enviada uma comunicação a uma autoridade central não
competente, esta será responsável pela sua transmissão à auto-
ridade central competente e pela informação do remetente.


Artigo 54.o


Funções gerais


As autoridades centrais devem comunicar informações sobre a
legislação e procedimentos nacionais e tomar medidas para
melhorar a aplicação do presente regulamento e reforçar a sua
cooperação. Deve-se, para o efeito, utilizar a rede judiciária
europeia em matéria civil e comercial, criada pela
Decisão 2001/470/CE.


Artigo 55.o


Cooperação em casos específicos de responsabilidade
parental


A pedido de uma autoridade central de outro Estado-Membro
ou do titular da responsabilidade parental, as autoridades cen-
trais cooperam em casos específicos, a fim de cumprir os
objectivos do presente regulamento, devendo, para o efeito,


actuando directamente ou através de autoridades públicas ou
outras entidades, tomar todas as medidas apropriadas, nos ter-
mos da legislação desse Estado-Membro em matéria de protec-
ção de dados pessoais, para:


a) Recolher e proceder ao intercâmbio de informações:


i) sobre a situação da criança,


ii) sobre qualquer procedimento em curso, ou


iii) sobre qualquer decisão proferida em relação à criança;


b) Fornecer informações e assistência aos titulares da respon-
sabilidade parental que pretendam obter o reconhecimento
e a execução de decisões no seu território, sobretudo em
matéria de direito de visita e de regresso da criança;


c) Apoiar a comunicação entre tribunais, nomeadamente para
efeitos dos n.os 6 e 7 do artigo 11.o e do artigo 15.o;


d) Fornecer todas as informações e assistência úteis para a
aplicação do artigo 56.o pelos tribunais; e


e) Facilitar acordos entre os titulares da responsabilidade
parental, através da mediação ou de outros meios, e facili-
tar para o efeito a cooperação transfronteiriça.


Artigo 56.o


Colocação da criança noutro Estado-Membro


1. Quando o tribunal competente por força dos artigos 8.o
a 15.o previr a colocação da criança numa instituição ou numa
família de acolhimento e essa colocação ocorrer noutro Estado-
-Membro, consultará previamente a autoridade central ou outra
autoridade competente deste último Estado-Membro se a inter-
venção de uma autoridade pública para os casos internos de
colocação de crianças estiver prevista nesse Estado-Membro.


2. A decisão de colocação a que se refere o n.o 1 só pode
ser tomada no Estado-Membro requerente, se a autoridade
competente do Estado-Membro requerido a tiver aprovado.


3. As normas relativas à consulta ou à aprovação a que se
referem os n.os 1 e 2 são reguladas pelo direito nacional do
Estado-Membro requerido.


4. Quando o tribunal competente por força dos artigos 8.o
a 15.o decidir da colocação da criança numa família de acolhi-
mento essa colocação ocorrer noutro Estado-Membro e a inter-
venção de uma autoridade pública para os casos internos de
colocação de crianças não estiver prevista nesse Estado-Mem-
bro, o tribunal prevenirá a autoridade central ou outra autori-
dade competente deste último Estado-Membro.
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Artigo 57.o


Método de trabalho


1. Os titulares da responsabilidade parental podem, nos ter-
mos do artigo 55.o, apresentar um pedido de assistência à
autoridade central do Estado-Membro da sua residência habi-
tual ou à autoridade central do Estado-Membro em que a
criança reside habitualmente ou se encontra. De um modo
geral, o pedido deve ser acompanhado de todas as informações
disponíveis que possam facilitar a sua execução. Se o pedido
de assistência disser respeito ao reconhecimento ou à execução
de uma decisão relativa à responsabilidade parental, abrangida
pelo âmbito de aplicação do presente regulamento, os titulares
da responsabilidade parental devem anexar ao seu pedido as
certidões previstas no artigo 39.o, no n.o 1 do artigo 41.o ou
no n.o 1 do artigo 42.o


2. Os Estados-Membros notificam a Comissão da ou das lín-
guas oficiais das instituições da Comunidade em que, para além
da sua, podem ser redigidas as comunicações às autoridades
centrais.


3. A assistência prestada pelas autoridades centrais nos ter-
mos do artigo 55.o é gratuita.


4. Cada autoridade central suporta as suas próprias despe-
sas.


Artigo 58.o


Reuniões


1. As autoridades centrais reúnem-se periodicamente, para
facilitar a aplicação do presente regulamento.


2. A convocação dessas reuniões faz-se nos termos da
Decisão 2001/470/CE que cria uma rede judiciária europeia
em matéria civil e comercial.


CAPÍTULO V


RELAÇÕES COM OUTROS ACTOS


Artigo 59.o


Relação com outros actos


1. Sem prejuízo do disposto nos artigos 60.o, 63.o, 64.o e
no n.o 2 do presente artigo, o presente regulamento substitui,
entre os Estados-Membros, as convenções existentes à data da
sua entrada em vigor, celebradas entre dois ou mais Estados-
-Membros e relativas a matérias reguladas pelo presente regula-
mento.


2. a) A Finlândia e a Suécia podem declarar que a convenção
de 6 de Fevereiro de 1931 entre a Dinamarca, a Finlân-
dia, a Islândia, a Noruega e a Suécia relativa às disposi-
ções de Direito Internacional Privado em matéria de


casamento, adopção e guarda de menores e o respectivo
protocolo final se aplicam, no todo ou em parte, nas
suas relações mútuas, em lugar das normas do presente
regulamento. Essas declarações serão publicadas no Jor-
nal Oficial da União Europeia, em anexo ao presente regu-
lamento, podendo os referidos Estados-Membros a elas
renunciar, total ou parcialmente, em qualquer momento.


b) Deve ser respeitado o princípio de não discriminação
em razão da nacionalidade entre cidadãos da União.


c) Os critérios de competência incluídos em qualquer
acordo a celebrar entre os Estados-Membros referidos na
alínea a) nas matérias reguladas pelo presente regula-
mento devem ser alinhados pelos previstos no presente
regulamento.


d) As decisões proferidas em qualquer dos Estados nórdicos
que tenha feito a declaração a que se refere a alínea a),
ao abrigo de um critério de competência que corres-
ponda a um dos previstos no capítulo II do presente
regulamento, são reconhecidas e executadas nos outros
Estados-Membros nos termos das normas previstas no
capítulo III do presente regulamento.


3. Os Estados-Membros transmitem à Comissão:


a) Uma cópia dos acordos e das respectivas leis uniformes de
execução a que se referem as alíneas a) e c) do n.o 2;


b) Qualquer denúncia ou alteração desses acordos ou leis uni-
formes.


Artigo 60.o


Relações com determinadas convenções multilaterais


Nas relações entre os Estados-Membros, o presente regula-
mento prevalece sobre as seguintes convenções, na medida em
que estas se refiram a matérias por ele reguladas:


a) Convenção de Haia, de 5 de Outubro de 1961, relativa à
competência das autoridades e à lei aplicável em matéria
de protecção de menores;


b) Convenção do Luxemburgo, de 8 de Setembro de 1967,
sobre o reconhecimento das decisões relativas ao vínculo
conjugal;


c) Convenção de Haia, de 1 de Junho de 1970, sobre o reco-
nhecimento dos divórcios e separações de pessoas;
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d) Convenção Europeia, de 20 de Maio de 1980, sobre o reco-
nhecimento e a execução das decisões relativas à custódia
de menores e sobre o restabelecimento da custódia de
menores; e


e) Convenção de Haia, de 25 de Outubro de 1980, sobre os
aspectos civis do rapto internacional de crianças.


Artigo 61.o


Relações com a Convenção de Haia, de 19 de Outubro
de 1996, relativa à competência, à lei aplicável, ao reco-
nhecimento, à execução e à cooperação em matéria de
poder paternal e de medidas de protecção de menores


No que se refere às relações com a Convenção de Haia,
de 19 de Outubro de 1996, relativa à competência, à lei aplicá-
vel, ao reconhecimento, à execução e à cooperação em matéria
de poder paternal e de medidas de protecção de menores, o
presente regulamento é aplicável:


a) Quando a criança tenha a sua residência habitual no terri-
tório de um Estado-Membro;


b) Em relação ao reconhecimento e à execução de uma deci-
são proferida pelo tribunal competente de um Estado-
-Membro no território de outro Estado-Membro, mesmo se
a criança em causa residir habitualmente no território de
um Estado não membro que seja parte contratante na refe-
rida convenção.


Artigo 62.o


Alcance dos efeitos


1. Os acordos e as convenções referidos no n.o 1 do
artigo 59.o e nos artigos 60.o e 61.o continuam a produzir efei-
tos nas matérias não reguladas pelo presente regulamento.


2. As convenções mencionadas no artigo 60.o, nomeada-
mente a Convenção da Haia de 1980, continuam a produzir
efeitos entre os Estados-Membros que nelas são partes, na
observância do disposto no artigo 60.o


Artigo 63.o


Tratados com a Santa Sé


1. O presente regulamento é aplicável sem prejuízo do Tra-
tado Internacional (Concordata) entre a Santa Sé e Portugal,
assinado no Vaticano, em 7 de Maio de 1940.


2. Qualquer decisão relativa à invalidade do casamento
regulada pelo Tratado a que se refere o n.o 1 é reconhecida nos
Estados-Membros nas condições previstas na secção 1 do
capítulo III.


3. O disposto nos n.os 1 e 2 é igualmente aplicável aos
seguintes tratados internacionais (concordatas) com a Santa Sé:


a) «Concordato Lateranense», de 11 de Fevereiro de 1929,
entre a Itália e a Santa Sé, alterado pelo acordo, com proto-
colo adicional, assinados em Roma em 18 de Fevereiro
de 1984;


b) Acordo de 3 de Janeiro de 1979, entre a Santa Sé e Espa-
nha, sobre questões jurídicas.


4. O reconhecimento das decisões previstas no n.o 2 pode,
em Itália e em Espanha, ser sujeito aos mesmos procedimentos
e verificações aplicáveis a decisões proferidas por tribunais
eclesiásticos, nos termos dos tratados internacionais celebrados
com a Santa Sé, a que se refere o n.o 3.


5. Os Estados-Membros transmitem à Comissão:


a) Uma cópia dos Tratados a que se referem os n.os 1 e 3;


b) Qualquer denúncia ou alteração desses Tratados.


CAPÍTULO VI


DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS


Artigo 64.o


1. As disposições do presente regulamento são aplicáveis
apenas às acções judiciais, actos autênticos e acordos entre as
partes posteriores à sua data de aplicação, prevista no
artigo 72.o


2. As decisões proferidas após a data de aplicação do pre-
sente regulamento, na sequência de processos instaurados antes
dessa data, mas após a data de entrada em vigor do
Regulamento (CE) n.o 1347/2000, são reconhecidas e executa-
das nos termos do capítulo III do presente regulamento, se a
competência do tribunal se fundava em normas conformes
com as previstas no capítulo II do presente regulamento, no
Regulamento (CE) n.o 1347/2000 ou numa convenção em
vigor entre o Estado-Membro de origem e o Estado-Membro
requerido aquando da instauração do processo.


3. As decisões proferidas antes da data de aplicação do pre-
sente regulamento, na sequência de processos intentados após
a data de entrada em vigor do Regulamento (CE)
n.o 1347/2000, são reconhecidas e executadas nos termos do
capítulo III do presente regulamento, desde que se trate de
divórcio, de separação ou de anulação do casamento ou de
uma decisão relativa à responsabilidade parental de filhos
comuns no âmbito de uma acção de natureza matrimonial.
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4. As decisões proferidas antes da data de aplicação do pre-
sente regulamento, mas após a data de entrada em vigor do
Regulamento (CE) n.o 1347/2000, na sequência de processos
instaurados antes da data de entrada em vigor do
Regulamento (CE) n.o 1347/2000, são reconhecidas e executa-
das nos termos do capítulo III do presente regulamento, desde
que se trate de uma decisão de divórcio, de separação, de anu-
lação do casamento ou relativa à responsabilidade parental de
filhos comuns no âmbito de uma acção de natureza matrimo-
nial, e se a competência do tribunal se fundava em regras con-
formes com as previstas no capítulo II do presente regulamen-
to, no Regulamento (CE) n.o 1347/2000 ou numa convenção
em vigor entre o Estado-Membro de origem e o Estado-Mem-
bro requerido aquando da instauração do processo.


CAPÍTULO VII


DISPOSIÇÕES FINAIS


Artigo 65.o


Reexame


O mais tardar em 1 de Janeiro de 2012, e posteriormente de
cinco em cinco anos, a Comissão apresenta ao Parlamento
Europeu, ao Conselho e ao Comité Económico e Social Euro-
peu, com base nas informações fornecidas pelos Estados-Mem-
bros, um relatório sobre a aplicação do presente regulamento,
eventualmente acompanhado de propostas de adaptação.


Artigo 66.o


Estados-Membros com dois ou mais sistemas jurídicos


Relativamente a um Estado-Membro no qual sejam aplicados,
em unidades territoriais diferentes, dois ou mais sistemas jurí-
dicos ou conjuntos de regras relativos às questões reguladas
pelo presente regulamento:


a) Qualquer referência à residência habitual nesse Estado-
-Membro diz respeito à residência habitual numa unidade
territorial;


b) Qualquer referência à nacionalidade, ou no caso do Reino
Unido ao «domicílio», diz respeito à unidade territorial
designada pela lei desse Estado;


c) Qualquer referência à autoridade de um Estado-Membro
diz respeito à autoridade da unidade territorial desse Esta-
do;


d) Qualquer referência às regras do Estado-Membro requerido
diz respeito às regras da unidade territorial em que é invo-
cada a competência, o reconhecimento ou a execução.


Artigo 67.o


Informações relativas às autoridades centrais e às línguas
aceites


Os Estados-Membros notificam a Comissão, no prazo de três
meses a contar da data de entrada em vigor do presente regula-
mento:


a) Dos nomes, moradas e meios de comunicação das autori-
dades centrais designadas nos termos do artigo 53.o;


b) Das línguas aceites para as comunicações dirigidas às auto-
ridades centrais, nos termos do n.o 2 do artigo 57.o; e


c) Das línguas aceites para a passagem da certidão relativa ao
direito de visita, nos termos do n.o 2 do artigo 45.o


Os Estados-Membros comunicam à Comissão quaisquer altera-
ções destas informações.


A Comissão deve colocar estas informações à disposição do
público.


Artigo 68.o


Informações relativas aos tribunais e às vias de recurso


Os Estados-Membros comunicam à Comissão as listas de tribu-
nais e de recursos referidas nos artigos 21.o, 29.o, 33.o e 34.o,
bem como as alterações que nelas sejam introduzidas.


A Comissão actualiza essas informações e coloca-as à disposi-
ção do público mediante publicação no Jornal Oficial da União
Europeia e por qualquer outro meio adequado.


Artigo 69.o


Alterações dos anexos


Qualquer alteração dos formulários constantes dos anexos I a
IV deve ser adoptada nos termos do n.o 2 do artigo 70.o


Artigo 70.o


Comité


1. A Comissão é assistida por um comité (a seguir desig-
nado «comité»).


2. Sempre que se faça referência ao presente número, são
aplicáveis os artigos 3.o e 7.o da Decisão 1999/468/CE.


3. O comité aprovará o seu regulamento interno.
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Artigo 71.o


Revogação do Regulamento (CE) n.o 1347/2000


1. O Regulamento (CE) n.o 1347/2000 é revogado com efei-
tos à data de aplicação do presente regulamento.


2. Qualquer referência ao Regulamento (CE) n.o 1347/2000
deve ser considerada como sendo feita ao presente regulamen-
to, de acordo com o quadro de correspondência do anexo V.


Artigo 72.o


Entrada em vigor


O presente regulamento entra em vigor em 1 de Agosto
de 2004.


É aplicável a partir de 1 de Março de 2005, com excepção dos
artigos 67.o, 68.o, 69.o e 70.o que são aplicáveis a partir
de 1 de Agosto de 2004.


O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
nos Estados-Membros, em conformidade com o Tratado que institui a Comunidade Europeia.


Feito em Bruxelas, em 27 de Novembro de 2003.


Pelo Conselho


O Presidente
R. CASTELLI
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ANEXO I


CERTIDÃO REFERIDA NO ARTIGO 39.o RELATIVA A DECISÕES EM MATÉRIA MATRIMONIAL (1)


1. País de origem


2. Tribunal ou autoridade que emite a certidão:


2.1. Nome


2.2. Morada:


2.3. Telefone/Fax/Endereço electrónico


3. Casamento


3.1. Esposa


3.1.1. Nome completo


3.1.2. Morada


3.1.3. País e local de nascimento


3.1.4. Data de nascimento


3.2. Esposo


3.2.1. Nome completo


3.2.2. Morada


3.2.3. País e local de nascimento


3.2.4. Data de nascimento


3.3. País, local (se este dado estiver disponível) e data do casamento


3.3.1. País do casamento


3.3.2. Local do casamento (se este dado estiver disponível)


3.3.3. Data do casamento


4. Tribunal que proferiu a decisão


4.1. Designação do tribunal


4.2. Localização do tribunal


5. Decisão


5.1. Data


5.2. Número de referência


5.3. Tipo de decisão


5.3.1. Divórcio


5.3.2. Anulação do casamento


5.3.3. Separação


(1) Regulamento (CE) n.o 2201/2003 do Conselho, de 27 de Novembro de 2003, relativo à competência, ao reconhecimento e à execu-
ção de decisões em matéria matrimonial e de regulação do poder paternal e que revoga o Regulamento (CE) n.o 1347/2000.
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5.4. A decisão foi proferida à revelia?


5.4.1. Não


5.4.2. Sim (1)


6. Nomes das partes que beneficiaram de assistência jurídica


7. A decisão é susceptível de recurso ao abrigo da lei do Estado-Membro de origem?


7.1. Não


7.2. Sim


8. Data da produção dos efeitos jurídicos no Estado-Membro em que foi proferida a decisão


8.1. Divórcio


8.2. Separação


Feito em . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , data . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Assinatura e/ou carimbo


(1) Devem ser juntos os documentos referidos no n.o 2 do artigo 37.o
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ANEXO II


CERTIDÃO REFERIDA NO ARTIGO 39.o RELATIVA A DECISÕES EM MATÉRIA DE RESPONSABILIDADE
PARENTAL (1)


1. Estado-Membro de origem


2. Tribunal ou autoridade que emite a certidão:


2.1. Nome


2.2. Morada


2.3. Telefone/Fax/Endereço electrónico


3. Titular(es) de um direito de visita


3.1. Nome completo


3.2. Morada


3.3. Data e local de nascimento (se estes dados estiverem disponíveis)


4. Titulares da responsabilidade parental não mencionados no ponto 3 (2).


4.1.


4.1.1. Nome completo


4.1.2. Morada


4.1.3. Data e local de nascimento (se estes dados estiverem disponíveis)


4.2.


4.2.1. Nome completo


4.2.2. Morada


4.2.3. Data e local de nascimento (se estes dados estiverem disponíveis)


4.3.


4.3.1. Nome completo


4.3.2. Morada


4.3.3. Data e local de nascimento (se estes dados estiverem disponíveis)


5. Tribunal que proferiu a decisão


5.1. Designação do tribunal


5.2. Localização do tribunal


6. Decisão


6.1. Data


6.2. Número de referência


6.3. A decisão foi proferida à revelia?


6.3.1. Não


6.3.2. Sim (3)


(1) Regulamento (CE) n.o 2201/2003 do Conselho, de 27 de Novembro de 2003, relativo à competência, ao reconhecimento e à execu-
ção de decisões em matéria matrimonial e de regulação do poder paternal e que revoga o Regulamento (CE) n.o 1347/2000.


(2) Em caso de guarda conjunta, a pessoa mencionada no ponto 3 também pode ser mencionada no ponto 4.
(3) Devem ser juntos os documentos referidos no n.o 2 do artigo 37.o
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7. Crianças abrangidas pela decisão (1)


7.1. Nome completo e data de nascimento


7.2. Nome completo e data de nascimento


7.3. Nome completo e data de nascimento


7.4. Nome completo e data de nascimento


8. Nomes das partes que beneficiaram de assistência jurídica


9. Certidão que comprova o carácter executório e a citação/notificação


9.1. A decisão é executória nos termos da lei do Estado-Membro de origem?


9.1.1. Sim


9.1.2. Não


9.2. A parte contra quem a execução é requerida foi citada ou notificada da decisão?


9.2.1. Sim


9.2.1.1. Nome completo da parte


9.2.1.2. Morada


9.2.1.3. Data de citação ou notificação


9.2.2. Não


10. Informações específicas para as decisões relativas ao direito de visita se for exigido o «exequatur» nos termos do
artigo 28.o Essa possibilidade está prevista no n.o 2 do artigo 40.o:


10.1. Disposições respeitantes ao exercício do direito de visita (se e na medida em que estes pormenores constem
da decisão)


10.1.1. Data, hora


10.1.1.1. Início


10.1.1.2. Fim


10.1.2. Local


10.1.3. Obrigações especiais do titular da responsabilidade parental


10.1.4. Obrigações especiais do beneficiário do direito de visita


10.1.5. Restrições eventuais associadas ao exercício do direito de visita


11. Informações específicas para as decisões relativas ao regresso da criança se for exigido o «exequatur» nos termos do
artigo 28.o Essa possibilidade está prevista no n.o 2 do artigo 45.o


11.1. A decisão implica o regresso da criança


11.2. Pessoa para junto da qual a criança deve regressar (se e na medida em que estiver indicada na decisão)


11.2.1. Nome completo


11.2.2 Morada


Feito em . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , data . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Assinatura e/ou carimbo


(1) Se forem abrangidas mais de quatro crianças, utilizar um segundo formulário.
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ANEXO III


CERTIDÃO REFERIDA NO N.o 1 DO ARTIGO 41.o RELATIVA A DECISÕES EM MATÉRIA DE DIREITO DE
VISITA (1)


1. Estado-Membro de origem


2. Tribunal ou autoridade que emite a certidão:


2.1. Nome


2.2. Morada


2.3. Telefone/Fax/Endereço electrónico


3. Titular(es) de um direito de visita


3.1. Nome completo


3.2. Morada


3.3. Data e local de nascimento (se estes dados estiverem disponíveis)


4. Titulares da responsabilidade parental não mencionados no ponto 3 (2) (3).


4.1.


4.1.1. Nome completo


4.1.2. Morada


4.1.3. Data e local de nascimento (se estes dados estiverem disponíveis)


4.2.


4.2.1. Nome completo


4.2.2. Morada


4.2.3. Data e local de nascimento (se estes dados estiverem disponíveis)


4.3. Outros


4.3.1. Nome completo


4.3.2. Morada


4.3.3. Data e local de nascimento (se estes dados estiverem disponíveis)


5. Tribunal que proferiu a decisão


5.1. Designação do tribunal


5.2. Localização do tribunal


6. Decisão


6.1. Data


6.2. Número de referência


(1) Regulamento (CE) n.o 2201/2003 do Conselho, de 27 de Novembro de 2003, relativo à competência, ao reconhecimento e à execu-
ção de decisões em matéria matrimonial e de regulação do poder paternal e que revoga o Regulamento (CE) n.o 1347/2000.


(2) Em caso de guarda conjunta, a pessoa mencionada no ponto 3 também pode ser mencionada no ponto 4.
(3) Marcar a casa correspondente à pessoa em relação à qual a decisão deveria ter sido executada.
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7. Crianças abrangidas pela decisão (1)


7.1. Nome completo e data de nascimento


7.2. Nome completo e data de nascimento


7.3. Nome completo e data de nascimento


7.4. Nome completo e data de nascimento


8. A decisão é executória no Estado-Membro de origem?


8.1. Sim


8.2. Não


9. Em caso de processo à revelia, a pessoa implicada que não participou no procedimento foi citada ou notificada do
acto que introduz a instância ou de um acto equivalente em tempo útil e de tal forma que essa pessoa tenha podido
deduzir a sua defesa ou, se a pessoa foi citada ou notificada sem se respeitarem essas condições, ficou estabelecido
que aceitou a decisão de forma inequívoca.


10. Todas as partes tiveram a oportunidade de ser ouvidas


11. A criança teve oportunidade de ser ainda, a não ser que tenha sido considerado inadequado realizar uma audição
tendo em conta a sua idade e grau de maturidade


12. Disposições respeitantes ao exercício do direito de visita (se e na medida em que estes pormenores constarem da
decisão)


12.1. Data, hora


12.1.1. Início


12.1.2. Fim


12.2. Local


12.3. Obrigações específicas do titular da responsabilidade parental


12.4. Obrigações específicas do beneficiário do direito de visita


12.5. Restrições eventuais associadas ao exercício do direito de visita


13. Nomes das partes que beneficiaram de assistência jurídica


Feito em . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , data . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Assinatura e/ou carimbo


(1) Se forem abrangidas mais de quatro crianças, utilizar um segundo formulário.
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ANEXO IV


CERTIDÃO REFERIDA NO N.o 1 DO ARTIGO 42.o RELATIVA AO REGRESSO DA CRIANÇA (1)


1. Estado-Membro de origem


2. Tribunal ou autoridade que emite a certidão:


2.1. Nome


2.2. Morada


2.3. Telefone/Fax/Endereço electrónico


3. Pessoa para junto da qual a criança deve regressar


3.1. Nome completo


3.2. Morada


3.3. Data e local de nascimento (se estes dados estiverem disponíveis)


4. Titulares da responsabilidade parental (2)


4.1. Mãe


4.1.1. Nome completo


4.1.2. Morada (se este dado estiver disponível)


4.1.3. Data e local de nascimento (se estes dados estiverem disponíveis)


4.2. Pai


4.2.1. Nome completo


4.2.2. Morada (se este dado estiver disponível)


4.2.3. Data e local de nascimento (se estes dados estiverem disponíveis)


4.3. Outro


4.3.1. Nome completo


4.3.2. Morada (se este dado estiver disponível)


4.3.3. Data e local de nascimento (se estes dados estiverem disponíveis)


5. Requerido (se este dado estiver disponível)


5.1. Nome completo


5.2. Morada (se este dado estiver disponível)


6. Tribunal que proferiu a decisão


6.1. Designação do tribunal


6.2. Localização do tribunal


(1) Regulamento (CE) n.o 2201/2003 do Conselho, de 27 de Novembro de 2003, relativo à competência, ao reconhecimento e à execu-
ção de decisões em matéria matrimonial e de regulação do poder paternal e que revoga o Regulamento (CE) n.o 1347/2000.


(2) Ponto facultativo.
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7. Decisão


7.1. Data


7.2. Número de referência


8. Crianças abrangidas pela decisão (1)


8.1. Nome completo e data de nascimento


8.2. Nome completo e data de nascimento


8.3. Nome completo e data de nascimento


8.4. Nome completo e data de nascimento


9. A decisão implica o regresso da criança


10. A decisão é executória no Estado-Membro de origem?


10.1. Sim


10.2. Não


11. A criança teve oportunidade de ser ouvida, a não ser que tenha sido considerado inadequado realizar uma audição
tendo em conta a sua idade e grau de maturidade


12. As partes tiveram a oportunidade de ser ouvidas


13. A decisão prevê o regresso da criança e o tribunal teve em conta na sua decisão os motivos e elementos de prova
em que assenta a decisão tomada nos termos da alínea b) do artigo 13.o da Convenção de Haia, de 25 de Outubro
de 1980, sobre os aspectos civis do rapto internacional de crianças?


14. Se for caso disso, as modalidades das medidas tomadas por tribunais ou por autoridades com vista a assegurar a
protecção da criança após o seu regresso ao Estado-Membro de residência habitual


15. Nomes das partes que beneficiaram de assistência jurídica


Feito em . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , data . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Assinatura e/ou carimbo


(1) Se forem abrangidas mais de quatro crianças, utilizar um segundo formulário.
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ANEXO V


QUADRO DE CORRESPONDÊNCIA COM O REGULAMENTO (CE) N.o 1347/2000


Artigos revogados Artigos correspondentes
do novo texto


1.o 1.o, 2.o


2.o 3.o


3.o 12.o


4.o


5.o 4.o


6.o 5.o


7.o 6.o


8.o 7.o


9.o 17.o


10.o 18.o


11.o 16.o, 19.o


12.o 20.o


13.o 2.o, 49.o, 46.o


14.o 21.o


15.o 22.o, 23.o


16.o


17.o 24.o


18.o 25.o


19.o 26.o


20.o 27.o


21.o 28.o


22.o 21.o, 29.o


23.o 30.o


24.o 31.o


Artigos revogados Artigos correspondentes
do novo texto


25.o 32.o


26.o 33.o


27.o 34.o


28.o 35.o


29.o 36.o


30.o 50.o


31.o 51.o


32.o 37.o


33.o 39.o


34.o 38.o


35.o 52.o


36.o 59.o


37.o 60.o, 61.o


38.o 62.o


39.o


40.o 63.o


41.o 66.o


42.o 64.o


43.o 65.o


44.o 68.o, 69.o


45.o 70.o


46.o 72.o


Anexo I 68.o


Anexo II 68.o


Anexo III 68.o


Anexo IV Anexo I


Anexo V Anexo II
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ANEXO VI


Declarações apresentadas pela Suécia e pela Finlândia nos termos do n.o 2, alínea a) do artigo 59.o do Regulamento do
Conselho relativo à competência, ao reconhecimento e à execução de decisões em matéria matrimonial e em matéria de
responsabilidade parental e que revoga o Regulamento (CE) n.o 1347/2000.


Declaração da Suécia:


Nos termos da alínea a) do n.o 2 do artigo 59.o do regulamento do Conselho relativo à competência, ao reconheci-
mento e à execução de decisões em matéria matrimonial e em matéria de responsabilidade parental e que revoga o
Regulamento (CE) n.o 1347/2000, a Suécia declara que a convenção de 6 de Fevereiro de 1931 entre a Dinamarca,
a Finlândia, a Islândia, a Noruega e a Suécia relativa às disposições de direito internacional privado em matéria de
casamento, e de adopção e guarda de menores e o respectivo protocolo final é plenamente aplicável às relações
entre a Suécia e a Finlândia, em lugar das regras do presente regulamento.


Declaração da Finlândia:


Nos termos da alínea a) do n.o 2 do artigo 59.o do regulamento do Conselho relativo à competência, ao reconheci-
mento e à execução de decisões em matéria matrimonial e em matéria de responsabilidade parental e que revoga o
Regulamento (CE) n.o 1347/2000, a Finlândia declara que a convenção de 6 de Fevereiro de 1931 entre a Dinamar-
ca, a Finlândia, a Islândia, a Noruega e a Suécia relativa às disposições de direito internacional privado em matéria
de casamento e de adopção e guarda de menores e o respectivo protocolo final é plenamente aplicável às relações
entre a Finlândia e a Suécia, em lugar das regras do presente regulamento.
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(Não dispensa a consulta do Diário da República) 
 
 


Regime Jurídico do Processo de Inventário  
 


 
Lei n.º 29/2009, de 29 de Junho  


 
 
 


NOTA: 
 
O texto encontra-se actualizado de acordo com: 
 
- Lei n.º 1/2010, de 15 de Janeiro, e  
- Lei n.º 44/2010, de 3 de Setembro – produz efeitos desde o dia 18 de Julho de 2010. 


 
 


Aprova o Regime Jurídico do Processo de Inventário e altera o Código Civil, o Código de Processo 
Civil, o Código do Registo Predial e o Código do Registo Civil, no cumprimento das medidas de 
descongestionamento dos tribunais previstas na Resolução do Conselho de Ministros n.º 172/2007, de 
6 de Novembro, o Regime do Registo Nacional de Pessoas Colectivas, procede à transposição da 
Directiva n.º 2008/52/CE, do Parlamento e do Conselho, de 21 de Março, e altera o Decreto-Lei n.º 
594/74, de 7 de Novembro.  
 
A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o 
seguinte:  
 
 


CAPÍTULO I  
Regime Jurídico do Processo de Inventário  


 
SECÇÃO I  


Disposições gerais  
 


Artigo 1.º  
Funções do inventário  


 
1 - O processo de inventário destina-se a pôr termo à comunhão hereditária ou, não carecendo de se 
realizar a partilha da herança, a relacionar os bens que constituem objecto de sucessão e a servir de 
base à eventual liquidação da herança.  
2 - Procede-se à partilha por inventário:  
a) Quando não houver acordo de todos os interessados na partilha;  
b) Quando o Ministério Público entenda que o interesse do incapaz a quem a herança é deferida 
implica aceitação beneficiária;  
c) Nos casos em que algum dos herdeiros não possa, por motivo de ausência em parte incerta ou de 
incapacidade de facto permanente, intervir em partilha registral ou notarial.  
3 - Ao inventário destinado à realização dos fins previstos na segunda parte do n.º 1 é aplicável o 
presente regime jurídico, com as necessárias adaptações.  
4 - O inventário pode ainda destinar-se à partilha consequente à extinção da comunhão de bens entre 
os cônjuges, nos termos previstos no artigo 71.º  
 


Artigo 2.º  
Fases e publicidade do inventário  


 
1 - O processo de inventário é composto pelas seguintes fases:  
a) Apresentação do requerimento de inventário;  
b) Conferência de interessados e eventual apresentação de licitações;  
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c) Decisão da partilha.  
2 - As fases previstas nas alíneas b) e c) do número anterior são realizadas no mesmo dia, a não ser 
que tal se revele absolutamente impossível.  
3 - No decurso do processo de inventário, devem ser publicados em sítio na Internet, regulado por 
portaria do membro do Governo responsável pela área da justiça, os seguintes actos:  
a) Requerimento de inventário;  
b) Citações efectuadas;  
c) Marcação da data da conferência de interessados;  
d) Decisão da partilha;  
e) Quaisquer outros actos que se considerem relevantes para as finalidades do processo de inventário.  
4 - O acesso ao sítio da Internet referido no número anterior é condicionado aos interessados através 
da atribuição de um código de acesso nos termos previstos na portaria referida no número anterior.  
 


Artigo 3.º  
Competência  


 
1 - Cabe aos serviços de registos a designar por portaria do membro do Governo responsável pela área 
da justiça e aos cartórios notariais efectuar as diligências do processo de inventário, tendo o juiz o 
controlo geral do processo.  
2 - Os interessados podem escolher qualquer serviço de registo designado nos termos do número 
anterior ou qualquer cartório notarial para apresentar o processo de inventário.  
3 - Sem prejuízo do disposto no artigo 4.º, são, entre outros, da competência do conservador e do 
notário os seguintes actos:  
a) A decisão das questões prejudiciais, dos incidentes e das reclamações que ocorram no decurso do 
inventário;  
b) A decisão de devolução dos interessados para o juiz que detém o controlo geral do processo;  
c) A decisão de remessa do processo para tramitação judicial; 
d) A marcação e a presidência da conferência de interessados;  
e) A decisão de suspensão e de arquivamento do processo;  
f) A decisão da partilha.  
4 - É aplicável ao conservador ou notário o regime de impedimentos e suspeições previsto para os 
magistrados judiciais.  
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Artigo 3.º  


Competência  
 
1 - Cabe aos serviços de registos a designar por portaria do membro do Governo responsável pela 
área da justiça e aos cartórios notariais efectuar as diligências do processo de inventário, tendo o juiz 
o controlo geral do processo.  
2 - Os interessados podem escolher qualquer serviço de registo designado nos termos do número 
anterior ou qualquer cartório notarial para apresentar o processo de inventário.  
3 - Sem prejuízo do disposto no artigo 4.º, são, entre outros, da competência do conservador e do 
notário os seguintes actos:  
a) A decisão das questões prejudiciais, dos incidentes e das reclamações que ocorram no decurso do 
inventário;  
b) A decisão de devolução dos interessados para o juiz que detém o controlo geral do processo;  
c) A marcação e a presidência da conferência de interessados;  
d) A decisão de suspensão e de arquivamento do processo;  
e) A decisão da partilha.  
4 - É aplicável ao conservador ou notário o regime de impedimentos e suspeições previsto para os 
magistrados judiciais.  
 


Artigo 4.º  
Controlo geral do processo  


 
1 - O juiz tem controlo geral do processo de inventário, podendo, a todo o tempo, decidir e praticar os 
actos que entenda deverem ser decididos ou praticados pelo tribunal.  
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2 - Compete exclusivamente ao juiz:  
a) Proferir sentença homologatória da partilha;  
b) Praticar outros actos que, nos termos desta lei, sejam da competência do juiz.  
 


Artigo 5.º  
Legitimidade para requerer ou intervir  


 
1 - Têm legitimidade para requerer e intervir no processo de inventário:  
a) Os interessados directos na partilha;  
b) O Ministério Público, quando a herança seja deferida a incapazes ou ausentes em parte incerta ou 
ao Estado.  
2 - Quando haja herdeiros legitimários, os legatários e donatários são admitidos a intervir em todos os 
actos susceptíveis de influenciar o cálculo ou determinação da legítima e implicar eventual redução 
das respectivas liberalidades.  
3 - Os credores da herança e os legatários são admitidos a intervir nas questões relativas à verificação 
e satisfação dos seus direitos, cumprindo ao Ministério Público a representação da defesa dos 
interesses da Fazenda Pública.  
 


Artigo 6.º  
Intervenção judicial  


 
1 - O conservador ou o notário são obrigados a remeter os interessados para o juiz que detém o 
controlo geral do processo nos seguintes casos:  
a) Verificação das questões prejudiciais referidas no n.º 1 do artigo 18.º;  
b) Apuramento de dívida litigiosa, nos termos do n.º 2 do artigo 31.º;  
c) Verificação da insolvência da herança, nos termos do artigo 43.º;  
d) Na sequência de nova partilha, não tendo havido restituição pelo interessado dos bens móveis que 
tenha recebido, para efeitos do disposto no n.º 4 do artigo 62.º  
2 - Só o juiz que detém o controlo geral do processo pode aplicar a sanção civil prevista para a 
sonegação de bens, conforme o disposto no artigo 30.º  
 


Artigo 6.º-A 
Remessa do processo para tramitação judicial 


 
1 - O conservador ou o notário podem, oficiosamente ou a requerimento de qualquer interessado, 
remeter o processo de inventário para o tribunal, quando cumulativamente:  
a) O valor do processo exceder a alçada da Relação; e  
b) A complexidade das questões de facto ou de direito a decidir justifique a necessidade de uma 
tramitação judicial do processo.  
2 - Da decisão do conservador ou do notário que indeferir o pedido de remessa do processo para 
tramitação judicial cabe recurso para o tribunal competente, no prazo de 10 dias a partir da notificação 
da decisão.  
3 - O recurso previsto no número anterior sobe imediatamente e tem efeito suspensivo, sendo 
aplicável o disposto no artigo 456.º do Código de Processo Civil.  
4 - Após a remessa do processo de inventário para tramitação judicial e do pagamento da taxa de 
justiça prevista no número seguinte, o juiz tem competência para praticar todos os actos e diligências 
do processo de inventário, sendo aproveitados os actos processuais já praticados.  
5 - A remessa do processo de inventário para tramitação judicial determina a liquidação, da 
responsabilidade do conservador ou do notário, da taxa de justiça constante nos n.os 6 a 17 da tabela i-
B do Regulamento das Custas Processuais, consoante o valor do inventário e o momento da remessa, 
nos termos definidos por portaria do membro do Governo responsável pela área da justiça.  
6 - A taxa de justiça referida no número anterior:  
a) Sai exclusivamente dos emolumentos cobrados pelos conservadores;  
b) É considerada como despesa dos cartórios notariais, devendo ser cobrada previamente.»  
 
(Aditado pela Lei n.º 44/2010, de 3 de Setembro – produz efeitos desde o dia 18 de Julho de 
2010) 
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Artigo 7.º  
Acesso ao processo  


 
O juiz e o Ministério Público têm acesso ao processo através de meios electrónicos para poderem 
exercer as competências que lhe estão atribuídas.  
 


Artigo 8.º  
Constituição obrigatória de advogado  


 
1 - É obrigatória a constituição de advogado no inventário se forem suscitadas ou discutidas questões 
de direito.  
2 - Em caso de recurso de decisões proferidas no processo de inventário é obrigatória a constituição de 
advogado.  
 


Artigo 9.º  
Representação de incapazes e ausentes  


 
1 - O incapaz é representado por curador especial quando o representante legal concorra com ele à 
herança ou a ela concorrerem vários incapazes representados pelo mesmo representante.  
2 - O ausente em parte incerta, não estando instituída a curadoria, é também representado por curador 
especial.  
3 - Findo o inventário, os bens adjudicados ao ausente que carecerem de administração são entregues 
ao curador nomeado, que passa a ter, em relação aos bens entregues, os direitos e deveres do curador 
provisório, cessando a administração logo que seja deferida a curadoria.  
4 - Os curadores especiais previstos nos n.os 1 e 2 são nomeados oficiosamente pelo conservador ou 
notário.  
 


Artigo 10.º  
Intervenção principal  


 
1 - Em qualquer altura do processo é possível a apresentação de intervenção principal espontânea ou 
provocada por qualquer interessado directo na partilha.  
2 - Os interessados são notificados para responder, seguindo-se o disposto nos artigos 27.º e 28.º  
3 - A apresentação da intervenção suspende o processo a partir do momento em que deveria ser 
marcada a conferência de interessados e da partilha ou, se esta já tiver sido marcada ou realizada, 
desde o momento da apresentação da intervenção. 
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Artigo 10.º  


Intervenção principal  
 
1 - Em qualquer altura do processo é possível a apresentação de intervenção principal espontânea ou 
provocada por qualquer interessado directo na partilha.  
2 - Os interessados são notificados para responder, seguindo-se o disposto nos artigos 27.º e 28.º  
3 - A apresentação da intervenção suspende o processo a partir da conferência de interessados.  
 


Artigo 11.º  
Intervenção de outros interessados  


 
1 - Havendo herdeiros legitimários, os legatários e donatários que não tenham sido inicialmente 
citados para o inventário podem apresentar intervenção no processo, aplicando-se, com as necessárias 
adaptações, o disposto no artigo anterior.  
2 - Os credores da herança podem reclamar no inventário os seus direitos, mesmo que estes não 
tenham sido relacionados no requerimento de inventário, até à conferência de interessados.  
3 - O conservador ou notário podem, a qualquer momento do processo de inventário, determinar a 
intervenção de qualquer interessado que considerem preterido.  
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Artigo 12.º  
Entrega de documentos e notificações  


 
1 - A apresentação do requerimento de partilha, da eventual oposição, bem como de todos os actos 
subsequentes deve realizar-se, sempre que possível, através de meios electrónicos.  
2 - As notificações aos interessados, aos demais intervenientes e entre mandatários são efectuadas de 
acordo com o disposto no Código de Processo Civil e, sempre que possível, através de meios 
electrónicos.  
 


Artigo 13.º  
Prazo geral  


 
1 - Na falta de disposição especial, o prazo para os interessados requererem qualquer acto ou 
diligência, apresentarem incidentes ou praticarem qualquer outro acto é de 10 dias.  
2 - O prazo para qualquer resposta conta-se sempre da notificação do acto a que se responde.  
 


Artigo 14.º  
Venda e apreensão de bens  


 
1 - Sempre que seja necessário proceder à apreensão dos bens prevista no n.º 3 do artigo 24.º, bem 
como efectuar a respectiva venda para efeitos do disposto no n.º 5 do artigo 39.º e no n.º 3 do artigo 
58.º, o conservador ou o notário comunicam o facto ao tribunal, que selecciona, aleatoriamente, um 
agente de execução, nos termos do artigo 811.º-A do Código do Processo Civil.  
2 - Para efeitos do disposto no número anterior, o juiz que detém o controlo geral do processo exerce 
as funções que cabem, nos termos da lei, ao juiz de execução.  
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Artigo 14.º  


Venda e apreensão de bens  
 
1 - Cabe ao conservador ou notário procederem à apreensão dos bens prevista nos n.os 3 e 4 do 
artigo 24.º, bem como efectuar a respectiva venda para efeitos do disposto no n.º 5 do artigo 39.º e no 
n.º 3 do artigo 58.º  
2 - Para efeitos do disposto no número anterior, o conservador e o notário assumem todos os direitos 
e obrigações que impendem sobre os agentes de execução e o juiz que detém o controlo geral do 
processo exerce as funções que cabem, nos termos da lei, ao juiz de execução.  
 


Artigo 15.º  
Habilitação no inventário  


 
1 - Se antes de concluído o inventário falecer algum interessado directo na partilha, qualquer outro 
interessado pode indicar os sucessores do falecido, juntando os documentos que se mostrem 
necessários e que não possam ser obtidos oficiosamente, nos termos do artigo 22.º  
2 - As pessoas indicadas são citadas para o inventário e os outros interessados são notificados da 
indicação.  
3 - A legitimidade dos sucessores indicados pode ser impugnada, quer pelo citado, quer pelos outros 
interessados notificados, nos termos dos artigos 27.º e 28.º  
4 - Na falta de impugnação, têm-se como habilitadas as pessoas indicadas, sem prejuízo de os 
sucessores eventualmente preteridos apresentarem a sua própria habilitação.  
5 - Os sucessores do interessado falecido podem ainda pedir a respectiva habilitação, aplicando-se o 
disposto nos números anteriores.  
6 - Se falecer algum legatário, credor ou donatário que tenha sido citado para o inventário, os seus 
herdeiros podem fazer-se admitir no processo, seguindo-se os termos previstos no número anterior.  
7 - A habilitação do cessionário de quota hereditária e dos subadquirentes dos bens doados, sujeitos ao 
ónus de redução, pode fazer-se por qualquer uma das formas legalmente admissíveis.  
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Artigo 16.º  
Cumulação de inventários  


 
1 - É permitida a cumulação de inventários para a partilha de heranças diversas quando se verifiquem 
as seguintes situações:  
a) Identidade de pessoas por quem devam ser repartidos os bens;  
b) Heranças deixadas pelos dois cônjuges;  
c) Uma das partilhas esteja dependente da outra ou das outras.  
2 - No caso previsto na alínea c) do número anterior, se a dependência for parcial por haver outros 
bens, o conservador ou notário podem indeferir a cumulação quando a mesma se afigure 
inconveniente para os interesses das partes ou para a tramitação célere do inventário.  
 


Artigo 17.º 
Direito de preferência dos interessados na partilha  


 
1 - A preferência dos interessados na partilha na alienação de quinhões hereditários pode ser exercida 
no processo de inventário.  
2 - Apresentando-se a preferir mais de um interessado, o quinhão objecto de alienação é adjudicado a 
todos, na proporção dos seus quinhões.  
3 - O exercício do direito de preferência suspende o processo a partir do momento em que deveria ser 
marcada a conferência de interessados e da partilha ou, se esta já tiver sido marcada ou realizada, 
desde o momento do exercício do direito de preferência.  
4 - O não exercício da preferência no processo de inventário não preclude o direito de intentar acção 
de preferência nos termos gerais.  
5 - Se for exercido direito de preferência fora do processo de inventário, pode determinar-se, 
oficiosamente ou a requerimento de algum dos interessados directos na partilha, a suspensão do 
inventário, nos termos do artigo 279.º do Código de Processo Civil, aplicável com as necessárias 
adaptações.  
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Artigo 17.º 
Direito de preferência dos interessados na partilha  


 
1 - A preferência dos interessados na partilha na alienação de quinhões hereditários pode ser 
exercida no processo de inventário.  
2 - Apresentando-se a preferir mais de um interessado, o quinhão objecto de alienação é adjudicado a 
todos, na proporção dos seus quinhões.  
3 - O exercício do direito de preferência suspende o processo a partir da conferência de interessados.  
4 - O não exercício da preferência no processo de inventário não preclude o direito de intentar acção 
de preferência nos termos gerais.  
5 - Se for exercido direito de preferência fora do processo de inventário, pode determinar-se, 
oficiosamente ou a requerimento de algum dos interessados directos na partilha, a suspensão do 
inventário, nos termos do artigo 279.º do Código de Processo Civil, aplicável com as necessárias 
adaptações.  
 


Artigo 18.º  
Questões prejudiciais e suspensão do inventário  


 
1 - Se, na pendência do inventário, se suscitarem questões prejudiciais das quais dependa a 
admissibilidade do processo ou a definição dos direitos dos interessados directos na partilha e que não 
possam ser decididas no inventário por falta de prova documental, o conservador ou notário, logo que 
os bens estejam relacionados, determinam a suspensão do processo até que haja decisão definitiva, 
remetendo os interessados para o juiz que detém o controlo geral do processo.  
2 - A suspensão do inventário pode ainda ser determinada quando estiver pendente em tribunal causa 
prejudicial em que se debata alguma das questões a que se refere o número anterior.  
3 - A requerimento dos interessados directos na partilha, o conservador ou notário podem autorizar o 
prosseguimento do inventário para realização de partilha provisória, sujeita a posterior alteração em 
conformidade com o que vier a ser decidido, quando ocorra uma das seguintes situações:  
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a) Demora anormal na propositura ou julgamento da causa prejudicial;  
b) Os inconvenientes no diferimento da partilha superem os que derivam da sua realização como 
provisória.  
4 - Realizada a partilha provisória, é aplicável o disposto no artigo 61.º relativamente à entrega aos 
interessados dos bens que lhes couberem.  
5 - Se um dos interessados for nascituro, o inventário é suspenso a partir do momento em que deveria 
ser marcada a conferência de interessados e da partilha até ao momento do nascimento do interessado 
ou, se esta já tiver sido marcada ou realizada, desde o momento do conhecimento, por parte do 
conservador ou notário, da existência de um interessado nascituro.  
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Artigo 18.º  


Questões prejudiciais e suspensão do inventário  
 
1 - Se, na pendência do inventário, se suscitarem questões prejudiciais das quais dependa a 
admissibilidade do processo ou a definição dos direitos dos interessados directos na partilha e que 
não possam ser decididas no inventário por falta de prova documental, o conservador ou notário, 
logo que os bens estejam relacionados, determinam a suspensão do processo até que haja decisão 
definitiva, remetendo os interessados para o juiz que detém o controlo geral do processo.  
2 - A suspensão do inventário pode ainda ser determinada quando estiver pendente em tribunal causa 
prejudicial em que se debata alguma das questões a que se refere o número anterior.  
3 - A requerimento dos interessados directos na partilha, o conservador ou notário podem autorizar o 
prosseguimento do inventário para realização de partilha provisória, sujeita a posterior alteração em 
conformidade com o que vier a ser decidido, quando ocorra uma das seguintes situações:  
a) Demora anormal na propositura ou julgamento da causa prejudicial;  
b) Os inconvenientes no diferimento da partilha superem os que derivam da sua realização como 
provisória.  
4 - Realizada a partilha provisória, é aplicável o disposto no artigo 62.º, relativamente à entrega aos 
interessados dos bens que lhes couberem.  
5 - Se um dos interessados for nascituro, o inventário é suspenso a partir da conferência de 
interessados até ao nascimento do interessado.  
 


Artigo 19.º  
Questões definitivamente resolvidas no inventário  


 
Consideram-se definitivamente resolvidas as questões prejudiciais relativamente às quais, no 
inventário, houve acordo de todos os interessados directos na partilha, desde que estes tenham sido 
regularmente admitidos a intervir no processo.  
 


Artigo 20.º  
Arquivamento e reabertura do processo de inventário 


 
1 - Se o processo estiver parado durante mais de um mês por negligência dos interessados em 
promover os seus termos, o conservador ou notário notificam imediatamente os interessados para que 
estes pratiquem os actos em falta no prazo de 10 dias.  
2 - Se os interessados não praticarem os actos em falta ou não justificarem fundadamente a sua 
omissão, o conservador ou notário determinam o arquivamento do processo, salvo se puderem 
oficiosamente praticar os actos devidos.  
3 - O processo de inventário arquivado nos termos do número anterior pode ser reaberto através da 
apresentação de requerimento fundamentado ao conservador e ao notário que o tenham arquivado e 
mediante o pagamento dos emolumentos e honorários definidos na portaria referida no n.º 1 do artigo 
75.º  
4 - O requerimento de reabertura do processo de inventário deve ser notificado a todos os 
intervenientes no processo arquivado.  
5 - Em caso de reabertura do processo, todos os actos processuais já realizados devem ser 
aproveitados, não se repetindo as citações já efectuadas.  
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Artigo 20.º  


Arquivamento do processo  
 
1 - Se o processo estiver parado durante mais de um mês por negligência dos interessados em 
promover os seus termos, o conservador ou notário notificam imediatamente os interessados para que 
estes pratiquem os actos em falta no prazo de 10 dias.  
2 - Se os interessados não praticarem os actos em falta ou não justificarem fundadamente a sua 
omissão, o conservador ou notário determinam o arquivamento do processo, salvo se puderem 
oficiosamente praticar os actos devidos.  
 


SECÇÃO II  
Requerimento de inventário e oposição dos interessados  


 
Artigo 21.º  


Requerimento de inventário  
 
1 - No requerimento de inventário deve constar:  
a) A identificação do autor da herança, o lugar da sua última residência e a data e o lugar em que tenha 
falecido;  
b) A identificação dos interessados directos na partilha, bem como dos legatários, credores da herança 
e, havendo herdeiros legitimários, dos donatários, com indicação das respectivas residências actuais 
ou domicílios profissionais;  
c) A relação dos bens que integram a herança;  
d) A identificação dos testamentos, convenções antenupciais e doações que se mostrem necessárias;  
e) Outra informação que o requerente considere pertinente para o desenvolvimento do processo.  
2 - O modelo do requerimento de inventário é aprovado por portaria do membro do Governo 
responsável pela área da justiça.  
3 - Para efeito do disposto no n.º 1 do artigo 4.º, o requerimento de inventário e documentação anexa 
são enviados, por via electrónica, ao tribunal.  
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Artigo 21.º  


Requerimento de inventário  
 
1 - No requerimento de inventário deve constar:  
a) A identificação do autor da herança, o lugar da sua última residência e a data e o lugar em que 
tenha falecido;  
b) A identificação dos interessados directos na partilha, bem como dos legatários, credores da 
herança e, havendo herdeiros legitimários, dos donatários, com indicação das respectivas residências 
actuais ou domicílios profissionais;  
c) A relação dos bens que integram a herança;  
d) A identificação dos testamentos, convenções antenupciais e doações que se mostrem necessárias;  
e) Outra informação que o requerente considere pertinente para o desenvolvimento do processo.  
2 - O modelo do requerimento de inventário é aprovado por despacho do presidente do Instituto dos 
Registos e do Notariado, I. P. (IRN, I. P.).  
3 - Para efeito do disposto no n.º 1 do artigo 4.º, o requerimento de inventário e documentação anexa 
são enviados, por via electrónica, ao tribunal.  
 


Artigo 22.º  
Diligências oficiosas de instrução  


 
1 - O registo ou assento de óbito devem ser comprovados por meios electrónicos, nos termos previstos 
em portaria do membro do Governo responsável pela área da justiça.  
2 - O disposto no número anterior é aplicável à comprovação da existência de perfilhação, quando 
tenha sido declarada, bem como das convenções antenupciais lavradas em conservatória do registo 
civil.  
3 - A comprovação do teor dos testamentos, convenções antenupciais lavradas por notário e escrituras 
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de doação deve ser efectuada através de meios electrónicos, caso existam, ou por meio de certidão 
solicitada oficiosamente ao notário ou a qualquer outra entidade competente que tiver lavrado tais 
actos. 
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Artigo 22.º  


Diligências oficiosas de instrução  
 
1 - O registo ou assento de óbito devem ser comprovados por meios electrónicos, nos termos previstos 
em portaria do membro do Governo responsável pela área da justiça.  
2 - O disposto no número anterior é aplicável à comprovação da existência de perfilhação, quando 
tenha sido declarada, bem como das convenções antenupciais lavradas em conservatória do registo 
civil.  
3 - A comprovação do teor dos testamentos, convenções antenupciais lavradas por notário e 
escrituras de doação deve ser efectuada através de meios electrónicos, caso existam, ou por meio de 
certidão solicitada oficiosamente ao notário que tiver lavrado tais actos.  
 


Artigo 23.º  
Relação de bens  


 
1 - Os bens que integram a herança são relacionados por meio de verbas, sujeitas a uma só numeração, 
indicando os bens imóveis, os bens móveis, os direitos de crédito, e o respectivo valor.  
2 - As dívidas são relacionadas em separado com outra numeração.  
3 - A prova da situação registral dos bens sujeitos a registo é feita oficiosamente por meios 
electrónicos, nos termos previstos em portaria do membro do Governo responsável pela área da 
justiça.  
4 - Não havendo inconveniente para a partilha, podem ser agrupados, na mesma verba, os móveis, 
ainda que de natureza diferente, desde que se destinem a um fim unitário e sejam de valor diminuto.  
5 - As benfeitorias pertencentes à herança são descritas em espécie, quando possam separar-se do 
prédio em que foram realizadas, ou como simples crédito, no caso contrário e as benfeitorias 
efectuadas por terceiros em prédio da herança são descritas como dívidas, quando não possam ser 
levantadas por quem as realizou.  
6 - O conservador ou notário devem, oficiosamente e nos termos previstos na portaria referida no n.º 
3, localizar nas bases de dados registrais bens que façam parte da herança.  
7 - O conservador e o notário podem, oficiosamente ou a requerimento, solicitar a instituição bancária, 
intermediário financeiro, ou emitente, a prestação de informações sobre depósitos bancários e 
instrumentos financeiros de que o falecido fosse titular ou co-titular.  
8 - No caso previsto no número anterior, a prestação das informações solicitadas não pode ser 
recusada com base em sigilo profissional.  
9 - No âmbito da realização das diligências para a elaboração da relação de bens, aplicam-se, com as 
necessárias adaptações, os n.os 3 a 7 do artigo 833.º-A do Código de Processo Civil, nos termos 
definidos por portaria do membro do Governo responsável pela área da justiça. 
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Artigo 23.º  


Relação de bens  
 
1 - Os bens que integram a herança são relacionados por meio de verbas, sujeitas a uma só 
numeração, indicando os bens imóveis, os bens móveis, os direitos de crédito, e o respectivo valor.  
2 - As dívidas são relacionadas em separado com outra numeração.  
3 - A prova da situação registral dos bens sujeitos a registo é feita oficiosamente por meios 
electrónicos, nos termos previstos em portaria do membro do Governo responsável pela área da 
justiça.  
4 - Não havendo inconveniente para a partilha, podem ser agrupados, na mesma verba, os móveis, 
ainda que de natureza diferente, desde que se destinem a um fim unitário e sejam de valor diminuto.  
5 - As benfeitorias pertencentes à herança são descritas em espécie, quando possam separar-se do 
prédio em que foram realizadas, ou como simples crédito, no caso contrário e as benfeitorias 
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efectuadas por terceiros em prédio da herança são descritas como dívidas, quando não possam ser 
levantadas por quem as realizou.  
6 - O conservador ou notário devem, oficiosamente e nos termos previstos na portaria referida no n.º 
3, localizar nas bases de dados registrais bens que façam parte da herança.  
7 - O conservador e o notário podem, oficiosamente ou a requerimento, solicitar a instituição 
bancária, intermediário financeiro, ou emitente, a prestação de informações sobre depósitos 
bancários e instrumentos financeiros de que o falecido fosse titular ou co-titular.  
8 - No caso previsto no número anterior, a prestação das informações solicitadas não pode ser 
recusada com base em sigilo profissional.  
 


Artigo 24.º  
Relação dos bens que não se encontrem em poder do requerente do inventário  


 
1 - Se o requerente do inventário declarar que está impossibilitado de relacionar alguns bens que 
estejam em poder de outra pessoa, é esta notificada para, no prazo de 10 dias, facultar o acesso a tais 
bens e fornecer os elementos necessários à respectiva inclusão na relação de bens.  
2 - Se o notificado alegar que os bens não existem ou não têm de ser relacionados, observa-se o 
disposto no n.º 3 do artigo 29.º  
3 - Se o notificado não cumprir o dever de colaboração que lhe cabe, o conservador ou notário 
promovem junto do tribunal as diligências necessárias, incluindo a apreensão dos bens pelo tempo 
indispensável à sua inclusão na relação de bens.  
4 - Para os efeitos do disposto no número anterior, e sempre que for necessário proceder à apreensão 
de bens, aplica-se o disposto no artigo 14.º  
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Artigo 24.º  


Relação dos bens que não se encontrem em poder do requerente do inventário  
 
1 - Se o requerente do inventário declarar que está impossibilitado de relacionar alguns bens que 
estejam em poder de outra pessoa, é esta notificada para, no prazo de 10 dias, facultar o acesso a tais 
bens e fornecer os elementos necessários à respectiva inclusão na relação de bens.  
2 - Se o notificado alegar que os bens não existem ou não têm de ser relacionados, observa-se o 
disposto no n.º 3 do artigo 29.º  
3 - Se o notificado não cumprir o dever de colaboração que lhe cabe, o conservador ou notário 
efectuam as diligências necessárias, incluindo a apreensão dos bens pelo tempo indispensável à sua 
inclusão na relação de bens, devendo imediatamente dar conta ao juiz da apreensão efectuada para 
os efeitos previstos no n.º 1 do artigo 4.º  
4 - Para os efeitos do disposto no número anterior, o conservador ou notário podem solicitar a 
colaboração de autoridades administrativas ou policiais.  
 


Artigo 25.º  
Citação dos interessados  


 
São citados para o inventário os interessados directos na partilha, o Ministério Público junto do 
tribunal competente para o controlo geral do processo, quando a sucessão seja deferida a incapazes ou 
ausentes em parte incerta ou ao Estado, os legatários, os credores da herança e, havendo herdeiros 
legitimários, os donatários.  
 


Artigo 26.º  
Forma e conteúdo das citações  


 
1 - As citações são efectuadas por carta registada com aviso de recepção, sendo aplicável o disposto 
no artigo 12.º do regime aprovado pelo Decreto-Lei n.º 269/98, de 1 de Setembro.  
2 - Frustrando-se a possibilidade de citação pela forma prevista no n.º 1, procede-se à citação edital, 
efectuada pela publicação de anúncio em sítio na Internet de acesso público, regulado por portaria do 
membro do Governo responsável pela área da justiça.  
3 - Na citação, os citandos são advertidos do âmbito da sua intervenção, nos termos do artigo 5.º, e da 
faculdade de deduzir oposição ou impugnação, nos termos do artigo seguinte.  


Datajuris, Direito e Informática, Lda. ©







4 - Verificada, em qualquer altura, a falta de citação de algum interessado, é este citado com a 
cominação de que, se nada requerer no prazo de 10 dias, o processo se considera ratificado.  
5 - Dentro do prazo previsto no número anterior, é o citado admitido a exercer os direitos que lhe 
competiam.  
 


Artigo 27.º  
Oposição ao inventário  


 
1 - Os interessados directos na partilha e o Ministério Público, quando haja sido citado, podem, nos 20 
dias subsequentes à citação: 
a) Apresentar oposição ao inventário;  
b) Impugnar a legitimidade dos interessados citados, alegar a existência de outros ou os elementos 
constantes do requerimento do inventário;  
c) Reclamar contra a relação de bens, indicando bens que devam ser relacionados e o respectivo valor, 
requerendo a exclusão de bens indevidamente relacionados, por não fazerem parte do acervo a dividir, 
ou arguindo qualquer inexactidão na descrição dos bens que releve para a partilha.  
2 - Quando houver herdeiros legitimários, os legatários e donatários podem apresentar oposição 
relativamente às questões que possam afectar os seus direitos.  
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Artigo 27.º  


Oposição ao inventário  
 
1 - Os interessados directos na partilha e o Ministério Público, quando haja sido citado, podem, nos 
15 dias subsequentes à citação:  
a) Apresentar oposição ao inventário;  
b) Impugnar a legitimidade dos interessados citados, alegar a existência de outros ou os elementos 
constantes do requerimento do inventário;  
c) Reclamar contra a relação de bens, indicando bens que devam ser relacionados e o respectivo 
valor, requerendo a exclusão de bens indevidamente relacionados, por não fazerem parte do acervo a 
dividir, ou arguindo qualquer inexactidão na descrição dos bens que releve para a partilha.  
2 - Quando houver herdeiros legitimários, os legatários e donatários podem apresentar oposição 
relativamente às questões que possam afectar os seus direitos.  
 


Artigo 28.º  
Tramitação subsequente  


 
1 - Os interessados com legitimidade para intervir nas questões suscitadas nas alíneas a) e b) do n.º 1 
do artigo anterior são notificados para responder, em 10 dias.  
2 - Efectuadas as diligências probatórias necessárias, requeridas pelos interessados ou determinadas 
oficiosamente pelo conservador ou notário, a questão é decidida, sem prejuízo do disposto no artigo 
18.º  
 


Artigo 29.º  
Decisão das reclamações apresentadas  


 
1 - Quando seja apresentada reclamação contra a relação de bens, o requerente do inventário é 
notificado para relacionar os bens em falta ou responder, no prazo de 10 dias.  
2 - Se o requerente do inventário confessar a existência dos bens cuja falta foi indicada, procede 
imediatamente ao aditamento da relação de bens inicialmente apresentada, notificando-se os restantes 
interessados e o Ministério Público, nos casos em que tenha intervenção principal no processo, da 
modificação efectuada.  
3 - Não se verificando a situação prevista no número anterior, notificam-se os restantes interessados 
com legitimidade para se pronunciarem e o Ministério Público, nos casos em que tenha intervenção 
principal no processo, aplicando-se o disposto no n.º 2 do artigo anterior e decidindo o conservador ou 
notário da existência de bens e da pertinência do seu relacionamento, sem prejuízo do disposto no 
artigo seguinte.  
4 - As alterações e aditamentos ordenados são oficiosamente introduzidos na relação de bens 
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inicialmente apresentada.  
5 - O disposto neste artigo é aplicável, com as necessárias adaptações, quando terceiro se arrogue a 
titularidade de bens relacionados e requeira a sua exclusão do inventário.  
 


Artigo 30.º  
Sonegação de bens  


 
A existência de sonegação de bens, nos termos da lei civil, é apreciada conjuntamente com a alegação 
da falta de bens relacionados, podendo o juiz que detém o controlo geral do processo aplicar, quando 
provada, a sanção civil prevista no artigo 2096.º do Código Civil.  
 


Artigo 31.º  
Negação de dívidas activas  


 
1 - Se uma dívida activa, relacionada pelo requerente do inventário, for negada pelo pretenso devedor, 
aplica-se o disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 27.º, com as necessárias adaptações.  
2 - Sendo mantido o relacionamento do débito, a dívida considera-se litigiosa, remetendo-se os 
interessados para o juiz que detém o controlo geral do processo.  
 


Artigo 32.º  
Avaliação dos bens previamente à conferência de interessados  


 
1 - Para garantir uma repartição igualitária e equitativa dos bens pelos vários interessados, as verbas 
podem ser avaliadas por árbitro a pedido dos interessados ou por iniciativa do conservador ou notário, 
nos termos definidos por portaria do membro do Governo responsável pela área da justiça.  
2 - A avaliação prevista no número anterior não vincula o conservador ou o notário, que dela podem 
divergir, oficiosamente ou a requerimento dos interessados.  
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Artigo 32.º  


Avaliação dos bens previamente à conferência de interessados  
 
1 - Para garantir uma repartição igualitária e equitativa dos bens pelos vários interessados, as 
verbas podem ser avaliadas por árbitro a pedido dos interessados ou por iniciativa do conservador ou 
notário.  
2 - A avaliação prevista no número anterior não vincula o conservador ou o notário, que dela podem 
divergir, oficiosamente ou a requerimento dos interessados.  
 


SECÇÃO III  
Conferência de interessados e partilha  


 
SUBSECÇÃO I  


Conferência de interessados  
 


Artigo 33.º  
Marcação da conferência de interessados e da partilha  


 
1 - Resolvidas as questões suscitadas susceptíveis de influenciar a partilha e determinados os bens a 
partilhar, o conservador ou notário designam imediatamente dia para a realização da conferência de 
interessados e da partilha.  
2 - Os interessados na partilha são notificados para comparecer ou fazer-se representar por mandatário 
com poderes especiais, podendo confiar o mandato a qualquer outro interessado.  
3 - A conferência e a partilha podem ser adiadas, por determinação do conservador ou notário ou a 
requerimento de qualquer interessado, por uma só vez, se faltar algum dos convocados e houver 
razões para considerar viável o acordo sobre a composição dos quinhões.  
4 - Para efeito do disposto no artigo 4.º, o conservador ou notário informam, por via electrónica, o juiz 
sobre as questões susceptíveis de influenciar a partilha que consideram resolvidas e identificam os 
bens a partilhar, indicando, ainda, o dia designado para a realização da conferência de interessados e 
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da partilha.  
 


Artigo 34.º  
Actos praticados na conferência de interessados  


 
Na conferência de interessados são praticados os seguintes actos, pela ordem indicada:  
a) Composição dos quinhões dos interessados;  
b) Aprovação do passivo da herança e da forma de cumprimento dos legados e encargos da herança, 
caso existam;  
c) Licitações, caso haja lugar às mesmas.  
 


DIVISÃO I  
Composição dos quinhões, aprovação do passivo e forma de cumprimento dos legados e 


encargos  
 


Artigo 35.º  
Composição dos quinhões dos interessados  


 
1 - Os interessados podem acordar, por unanimidade, e ainda com a concordância do Ministério 
Público, quando este tenha intervenção principal no processo, que a composição dos quinhões se 
realize através de uma das seguintes formas:  
a) Designando as verbas que hão-de compor, no todo ou em parte, o quinhão de cada um deles e os 
valores por que devem ser adjudicados;  
b) Indicando as verbas ou lotes e respectivos valores, para que, no todo ou em parte, sejam objecto de 
sorteio pelos interessados;  
c) Acordando na venda total ou parcial dos bens da herança e na distribuição do produto da alienação 
pelos diversos interessados.  
2 - Na falta do acordo previsto no número anterior, a conferência deve deliberar sobre:  
a) A atribuição de um valor aos bens relacionados;  
b) Quaisquer questões cuja resolução possa influenciar a partilha.  
3 - Para efeitos do disposto na alínea a) do número anterior:  
a) O valor dos prédios inscritos na matriz é o respectivo valor matricial, comprovado por acesso à base 
de dados da entidade competente ou, se tal não for possível, por solicitação oficiosa de documento 
comprovativo à mesma entidade, a menos que tais prédios tenham sido avaliados no âmbito do 
processo de inventário, caso em que o valor é o dessa avaliação;  
b) São mencionados como bens ilíquidos:  
i) Os direitos de crédito ou de outra natureza, cujo valor não seja ainda possível determinar;  
ii) As partes sociais em sociedades cuja dissolução seja determinada pela morte do inventariado, desde 
que a respectiva liquidação não esteja concluída, mencionando-se, entretanto, o valor que tinham 
segundo o último balanço.  
4 - A deliberação dos interessados presentes, relativa às matérias previstas no n.º 2, vincula os que não 
comparecerem, salvo se não tiverem sido devidamente notificados.  
 


Artigo 36.º  
Reconhecimento das dívidas aprovadas por todos  


 
1 - As dívidas que sejam aprovadas pelos interessados maiores e por aqueles a quem compete a 
aprovação por parte dos menores ou equiparados consideram-se reconhecidas, devendo a decisão da 
partilha ordenar o seu pagamento.  
2 - Quando a lei exija prova documental para a demonstração da sua existência, não pode a dívida ser 
aprovada por parte dos menores ou equiparados sem que se junte ou exiba a prova exigida.  
 


Artigo 37.º  
Verificação de dívidas  


 
Se todos os interessados forem contrários à aprovação da dívida, o conservador ou notário decidem da 
sua existência através da prova documental apresentada.  
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Artigo 38.º  
Divergências entre os interessados sobre a aprovação de dívidas  


 
Havendo divergências sobre a aprovação da dívida, aplica-se o disposto no artigo 36.º à quota-parte 
relativa aos interessados que a aprovem e quanto à parte restante, observa-se o disposto no artigo 
anterior.  
 


Artigo 39.º  
Pagamento das dívidas aprovadas por todos os interessados  


 
1 - As dívidas vencidas e aprovadas por todos os interessados são pagas imediatamente, se o credor 
exigir o pagamento.  
2 - Não havendo na herança dinheiro suficiente e não acordando os interessados noutra forma de 
pagamento imediato, o conservador ou notário designa os bens que hão-de ser vendidos, quando não 
haja acordo a tal respeito entre os interessados, e promove a venda de bens para esse efeito junto do 
tribunal competente, nos termos do artigo 14.º  
3 - Se o credor quiser receber em pagamento os bens indicados para a venda, são-lhe adjudicados pelo 
preço acordado.  
4 - O disposto nos números anteriores é também aplicável às dívidas cuja existência seja verificada 
pelo conservador ou notário, nos termos dos artigos 37.º e 38.º  
5 - À venda prevista no n.º 2 é aplicável o regime constante dos artigos 886.º e seguintes do Código de 
Processo Civil, aplicáveis com as necessárias adaptações.  
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Artigo 39.º  
Pagamento das dívidas aprovadas por todos os interessados  


 
1 - As dívidas vencidas e aprovadas por todos os interessados são pagas imediatamente, se o credor 
exigir o pagamento.  
2 - Não havendo na herança dinheiro suficiente e não acordando os interessados noutra forma de 
pagamento imediato, procede-se à venda de bens para esse efeito, designando o conservador ou 
notário os que hão-de ser vendidos, quando não haja acordo a tal respeito entre os interessados.  
3 - Se o credor quiser receber em pagamento os bens indicados para a venda, são-lhe adjudicados 
pelo preço acordado.  
4 - O disposto nos números anteriores é também aplicável às dívidas cuja existência seja verificada 
pelo conservador ou notário, nos termos dos artigos 37.º e 38.º  
5 - À venda prevista no n.º 2 é aplicável o regime constante dos artigos 886.º e seguintes do Código de 
Processo Civil, aplicáveis com as necessárias adaptações.  
 


Artigo 40.º  
Pagamento de dívidas aprovadas por alguns dos interessados  


 
Sendo as dívidas aprovadas unicamente por alguns dos interessados, compete a quem as aprovou 
decidir a forma de pagamento, mas a deliberação não vincula os demais interessados.  
 


Artigo 41.º  
Deliberação dos legatários ou donatários sobre o passivo  


 
1 - Aos legatários compete deliberar sobre o passivo e forma do seu pagamento, quando toda a 
herança seja dividida em legados, ou quando da aprovação das dívidas resulte redução de legados.  
2 - Os donatários são chamados a pronunciar-se sobre a aprovação das dívidas, sempre que haja sérias 
probabilidades de resultar delas a redução das liberalidades.  
 


Artigo 42.º  
Dívida não aprovada ou não reconhecida  


 
Se a dívida que dá causa à redução não for aprovada por todos os herdeiros, donatários e legatários ou 
não for reconhecida pelo conservador ou notário, não pode ser tomada em conta no processo de 
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inventário para esse efeito.  
 


Artigo 43.º  
Insolvência da herança  


 
Quando se verifique a situação de insolvência da herança, os interessados são remetidos para o juiz 
que detém o controlo geral do processo, aproveitando-se, sempre que possível, os actos já praticados 
no inventário.  
 


DIVISÃO II  
Licitações  


 
Artigo 44.º  


Abertura das licitações  
 
1 - Não tendo havido acordo na conferência de interessados e resolvidas as questões referidas no n.º 2 
do artigo 35.º, quando tenham lugar, abre-se licitação entre os interessados.  
2 - Estão excluídos da licitação os bens que, por força de lei ou de negócio, não possam ser dela 
objecto, os que devam ser preferencialmente atribuídos a certos interessados e os que tenham sido 
objecto de pedido de adjudicação, nos termos do artigo 47.º  
3 - É permitido desistir da declaração de que se pretende licitar até ao momento em que se inicie a 
licitação da respectiva verba.  
 


Artigo 45.º  
Reclamação contra o valor atribuído aos bens  


 
1 - Até ao início das licitações, os interessados e o Ministério Público, quando tenha intervenção 
principal no inventário, podem reclamar contra o valor atribuído a quaisquer bens relacionados 
indicando qual o valor que consideram adequado.  
2 - A conferência de interessados delibera, por unanimidade, sobre o valor que se deve atribuir aos 
bens a que a reclamação se refere.  
3 - O valor não é alterado se algum dos interessados declarar que aceita a coisa pelo valor declarado 
na relação de bens constante do requerimento do inventário ou na reclamação apresentada, consoante 
esta se baseie no excesso ou no insuficiente valor constante da relação, equivalendo tal declaração à 
licitação.  
4 - No caso previsto no número anterior, se mais de um interessado aceitar, abre-se logo licitação entre 
eles, sendo a coisa adjudicada ao que oferecer maior lanço.  
5 - Não havendo unanimidade na apreciação da reclamação deduzida, não se verificando a hipótese 
prevista no n.º 3 nem tendo havido a avaliação prevista nos termos do artigo 32.º, pode requerer-se a 
avaliação dos bens cujo valor foi questionado, a qual é efectuada nos termos do artigo 52.º  
 


Artigo 46.º  
Formalidades da licitação  


 
1 - A licitação consiste numa arrematação a que somente são admitidos os herdeiros e o cônjuge 
meeiro, salvos os casos especiais em que deva ser admitido o donatário ou o legatário.  
2 - Cada verba é licitada separadamente, salvo se todos concordarem na formação de lotes 
identificados por letras para este efeito ou se houver algumas que não possam separar-se sem 
inconveniente.  
3 - Podem diversos interessados, por acordo, licitar na mesma verba ou lote, para lhes ser adjudicado 
em comum na partilha.  
 


Artigo 47.º  
Pedidos de adjudicação de bens  


 
1 - Se estiverem relacionados bens indivisíveis de que algum dos interessados seja comproprietário, 
excedendo a sua quota metade do respectivo valor e fundando-se o seu direito em título que a exclua 
do inventário ou, não havendo herdeiros legitimários, em doação ou legado do autor da herança, o 
interessado em causa pode requerer que a parte relacionada lhe seja adjudicada.  
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2 - Pode igualmente qualquer interessado formular pedido de adjudicação relativamente a quaisquer 
bens fungíveis ou títulos de crédito, na proporção da sua quota, salvo se a divisão em espécie puder 
acarretar prejuízo considerável.  
3 - Os pedidos de adjudicação a que se referem os números anteriores são apresentados na conferência 
de interessados e os restantes interessados presentes são ouvidos sobre as questões da indivisibilidade 
ou do eventual prejuízo causado pela divisão, podendo qualquer dos interessados requerer que se 
proceda à avaliação.  
 


Artigo 48.º  
Avaliação de bens doados em caso de inoficiosidade  


 
1 - Se houver herdeiros legitimários e algum interessado declarar que pretende licitar os bens doados 
pelo inventariado, a oposição do donatário, seja ou não conferente, tem como consequência poder 
requerer-se a avaliação dos bens a que se refira a declaração.  
2 - Feita a avaliação e concluídas as licitações nos outros bens, a declaração fica sem efeito se vier a 
apurar-se que o donatário não é obrigado a repor bens alguns.  
3 - Quando se reconheça, porém, que a doação é inoficiosa, observam-se as seguintes regras:  
a) Se a declaração recair sobre prédio susceptível de divisão, é admitida a licitação sobre a parte que o 
donatário tem de repor, não sendo admitido a ela o donatário;  
b) Se a declaração recair sobre coisa indivisível, abre-se licitação sobre ela entre os herdeiros 
legitimários, no caso de a redução exceder metade do seu valor, pois se a redução for igual ou inferior 
a essa metade, fica o donatário obrigado a repor o excesso;  
c) Não se dando o caso previsto nas alíneas anteriores, o donatário pode escolher, entre os bens 
doados, os necessários para o preenchimento da sua quota na herança e dos encargos da doação e 
repõe os que excederem o seu quinhão, abrindo-se licitação sobre os bens repostos, se esta for 
requerida, não sendo o donatário admitido a licitar.  
4 - A oposição do donatário deve ser declarada no próprio acto da conferência, se estiver presente, 
caso contrário, deve o donatário ser notificado, antes das licitações, para manifestar a sua oposição.  
5 - A avaliação pode ser requerida até à decisão da partilha.  
 


Artigo 49.º  
Avaliação de bens legados em caso de inoficiosidade  


 
1 - Se algum interessado declarar que pretende licitar sobre bens legados, pode o legatário opor-se nos 
termos do n.º 4 do artigo anterior.  
2 - Se o legatário se opuser, não tem lugar a licitação, mas é lícito aos herdeiros requerer a avaliação 
dos bens legados quando a sua baixa avaliação lhes possa causar prejuízo.  
3 - Na falta de oposição por parte do legatário, os bens entram na licitação, tendo o legatário direito ao 
valor respectivo.  
4 - Ao prazo para requerer a avaliação é aplicável o disposto no n.º 5 do artigo anterior.  
 


Artigo 50.º  
Avaliação a requerimento do donatário ou legatário  


 
1 - Quando do valor constante da relação de bens resulte que a doação ou o legado são inoficiosos, 
pode o donatário ou o legatário, independentemente das declarações a que se referem os artigos 
anteriores, requerer avaliação dos bens doados ou legados ou de quaisquer outros que ainda o não 
tenham sido.  
2 - Pode também o donatário ou legatário requerer a avaliação de outros bens da herança quando só 
em face da avaliação dos bens doados ou legados e das licitações se reconheça que a doação ou legado 
tem de ser reduzido por inoficiosidade.  
3 - A avaliação a que se refere este artigo pode ser requerida até à decisão da partilha.  
 


Artigo 51.º  
Consequências da inoficiosidade do legado  


 
1 - Se o legado for inoficioso, o legatário repõe, em substância, a parte que exceder, podendo sobre 
essa parte haver licitação, a que não é admitido o legatário.  
2 - Sendo a coisa legada indivisível, observam-se as seguintes regras:  
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a) Quando a reposição deva ser feita em dinheiro, qualquer dos interessados pode requerer avaliação 
da coisa legada;  
b) Quando a reposição possa ser feita em substância, o legatário tem a faculdade de requerer licitação 
na coisa legada.  
3 - É aplicável também ao legatário o disposto na alínea c) do n.º 3 do artigo 48.º  
 


Artigo 52.º  
Realização das avaliações  


 
As avaliações previstas nos artigos 32.º e 48.º a 51.º são efectuadas por um único perito, nomeado pelo 
conservador ou notário.  
 


Artigo 53.º  
Anulação da licitação  


 
1 - Se o Ministério Público entender que o representante de algum incapaz ou equiparado não 
defendeu devidamente, na licitação, os direitos e interesses do seu representado, requer que o acto seja 
anulado na parte respectiva.  
2 - No caso previsto no número anterior, o conservador ou notário procedem à anulação da licitação, 
mandando repetir o acto e passando a representação do incapaz a ser assegurada pelo Ministério 
Público.  
3 - A anulação da licitação é notificada ao representante do incapaz ou equiparado e dela cabe recurso 
para o tribunal competente, no prazo de 10 dias a contar da notificação. 
4 - A interposição do recurso previsto no número anterior suspende o processo de inventário, nos 
termos do artigo 18.º. 
 
(Redacção da Lei n.º 44/2010, de 3 de Setembro – produz efeitos desde o dia 18 de Julho de 2010) 
 


Artigo 53.º  
Anulação da licitação  


 
1 - Se o Ministério Público entender que o representante de algum incapaz ou equiparado não 
defendeu devidamente, na licitação, os direitos e interesses do seu representado, requer que o acto 
seja anulado na parte respectiva.  
2 - No caso previsto no número anterior, o conservador ou notário determinam a anulação da 
licitação, mandando repetir o acto e passando a representação do incapaz a ser assegurada pelo 
Ministério Público.  
3 - A decisão de anulação da licitação é notificada ao representante do incapaz ou equiparado e dela 
cabe recurso para o tribunal competente, no prazo de 10 dias a contar da notificação.  
4 - A interposição do recurso previsto no número anterior suspende o processo de inventário, nos 
termos do artigo 18.º  
 


SUBSECÇÃO II  
Partilha  


 
Artigo 54.º  


Decisão da partilha  
 
1 - Realizada a conferência de interessados, e as licitações, caso tenham lugar, a decisão da partilha é 
imediatamente proferida pelo conservador ou notário ou, nos casos em que tal não se afigure possível, 
no prazo máximo de 10 dias.  
2 - Para efeito do disposto no n.º 1 do artigo 4.º, o conservador ou notário comunicam ao juiz, por via 
electrónica, a decisão da partilha e as eventuais reclamações.  


 
(Redacção da Lei n.º 44/2010, de 3 de Setembro – produz efeitos desde o dia 18 de Julho de 2010) 
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Artigo 54.º  
Decisão da partilha  


 
1 - Realizada a conferência de interessados, e as licitações, caso tenham lugar, a decisão da partilha 
é imediatamente proferida pelo conservador ou notário.  
2 - Para efeito do disposto no n.º 1 do artigo 4.º, o conservador ou notário comunicam ao juiz, por via 
electrónica, a decisão da partilha e as eventuais reclamações.  
 


Artigo 55.º  
Regras da partilha  


 
1 - Na decisão da partilha observam-se as regras seguintes:  
a) Em primeiro lugar, apura-se a importância total do activo, somando-se os valores de cada espécie 
de bens conforme as avaliações e licitações efectuadas e deduzindo-se as dívidas, legados e encargos 
que devam ser abatidos;  
b) Em seguida, determina-se o montante da quota de cada interessado e a parte que lhe cabe em cada 
espécie de bens;  
c) Por fim, faz-se o preenchimento de cada quota com referência aos números das verbas da descrição.  
2 - Se aos co-herdeiros couberem fracções de verbas, deve mencionar-se esse facto.  
 


Artigo 56.º  
Preenchimento dos quinhões hereditários  


 
1 - No preenchimento dos quinhões observam-se as seguintes regras:  
a) Os bens licitados são adjudicados ao respectivo licitante, tal como os bens doados ou legados são 
adjudicados ao respectivo donatário ou legatário;  
b) Aos não conferentes ou não licitantes são atribuídos, quando possível, bens da mesma espécie e 
natureza dos doados e licitados;  
c) Se não for possível observar a regra prevista na alínea anterior, aos não conferentes ou não licitantes 
são atribuídos outros bens da herança, mas se estes forem de natureza diferente da dos bens doados ou 
licitados, podem exigir a composição em dinheiro, vendendo-se os bens necessários para obter as 
devidas quantias, nos termos do n.º 5 do artigo 39.º;  
d) O disposto nas alíneas b) e c) é aplicável em benefício dos co-herdeiros não legatários, quando 
alguns dos herdeiros tenham sido contemplados com legados;  
e) Os bens restantes, se os houver, são repartidos à sorte entre os interessados, por lotes iguais;  
f) Os créditos que sejam litigiosos ou que não estejam suficientemente comprovados e os bens que não 
tenham valor são distribuídos proporcionalmente pelos interessados.  
2 - Se se verificar que os bens doados, legados ou licitados excedem a quota do respectivo interessado 
ou a parte disponível do inventariado, o conservador ou o notário fazem referência ao facto, indicando 
o montante do excesso.  
3 - Se houver legados ou doações inoficiosas, o conservador ou notário ordena a notificação dos 
interessados para requererem a sua redução, podendo o legatário ou donatário escolher, entre os bens 
legados ou doados, os necessários a preencher o valor que tenha direito a receber.  
 


Artigo 57.º  
Opções dos interessados  


 
1 - Os interessados a quem caibam tornas podem requerer a composição dos seus quinhões ou 
reclamar o pagamento das mesmas.  
2 - Se algum interessado tiver licitado em mais verbas do que as necessárias para preencher o seu 
quinhão, a qualquer dos interessados a quem caibam tornas é permitido requerer que as verbas em 
excesso ou algumas lhe sejam adjudicadas pelo valor resultante da licitação, até ao limite do seu 
quinhão.  
 
3 - O licitante pode escolher, de entre as verbas em que licitou, as necessárias para preencher o seu 
quinhão.  
4 - Sendo essa a vontade de mais de um interessado e não havendo acordo entre eles sobre a 
adjudicação, o conservador ou notário decidem, por forma a conseguir o maior equilíbrio dos lotes, 
podendo mandar proceder a sorteio ou autorizar a adjudicação em comum na proporção que indicar.  
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Artigo 58.º  


Pagamento ou garantia das tornas  
 
1 - Reclamado o pagamento das tornas, o interessado devedor deve pagá-las imediatamente, garantir o 
seu pagamento ou apresentar proposta para o seu pagamento.  
2 - Não sendo as tornas pagas, nem garantido o seu pagamento, nem aceite a proposta para o seu 
pagamento, os requerentes podem pedir que das verbas destinadas ao devedor lhes sejam adjudicadas 
as que escolherem e sejam necessárias para preenchimento das suas quotas, contanto que garantam 
imediatamente a importância das tornas que, por virtude da adjudicação, tenham de pagar, sendo 
aplicável o disposto no n.º 4 do artigo anterior.  
3 - Podem também os requerentes pedir que, logo que a decisão da partilha se torne definitiva, se 
proceda à venda dos bens adjudicados ao devedor até onde seja necessário para o pagamento das 
tornas, nos termos do n.º 5 do artigo 39.º  
4 - Quando o credor for incapaz ou estiver ausente em parte incerta, as tornas são depositadas à ordem 
do processo ou à ordem e em nome do incapaz ou do ausente, podendo neste último caso, o devedor 
das tornas ou o Ministério Público abrir depósito bancário em nome daquele, devendo, para o efeito, 
ser extraída certidão do processo que comprove a dívida.  
 


Artigo 59.º  
Não reclamação do pagamento das tornas  


 
Não sendo reclamado o pagamento das tornas, estas vencem os juros legais desde a data em que a 
decisão da partilha se tornou definitiva e os credores podem registar hipoteca legal sobre os bens 
adjudicados ao devedor ou, quando essa garantia se mostre insuficiente, requerer que sejam tomadas, 
quanto aos móveis, as disposições previstas no artigo 61.º 
 
(Redacção da Lei n.º 44/2010, de 3 de Setembro – produz efeitos desde o dia 18 de Julho de 2010) 
 


Artigo 59.º  


Não reclamação do pagamento das tornas  
 
Não sendo reclamado o pagamento das tornas, estas vencem os juros legais desde a data em que a 
decisão da partilha se tornou definitiva e os credores podem registar hipoteca legal sobre os bens 
adjudicados ao devedor ou, quando essa garantia se mostre insuficiente, requerer que sejam tomadas, 
quanto aos móveis, as disposições previstas no artigo 62.º  
 


Artigo 60.º  
Sentença homologatória da partilha  


 
1 - O processo é remetido, por via electrónica, ao juiz para, no prazo de cinco dias, proferir sentença 
homologatória da partilha.  
2 - A decisão de não homologação deve ser fundamentada e propor a forma da realização da nova 
partilha pelo conservador ou notário.  
3 - Da sentença homologatória da partilha cabe recurso para o tribunal da Relação, a interpor no prazo 
de 30 dias, nos termos gerais, não cabendo recurso do acórdão do tribunal da Relação para o Supremo 
Tribunal de Justiça, sem prejuízo dos casos em que o recurso é sempre admissível.  
 


Artigo 61.º  
Entrega de bens antes do trânsito em julgado da sentença homologatória  


 
1 - Se algum dos interessados quiser receber os bens que lhe tenham cabido em partilha, antes do 
trânsito em julgado da sentença homologatória, observa-se o seguinte:  
a) No título que se passe para o registo e posse dos bens imóveis declara-se que a decisão da partilha 
ainda não é definitiva, devendo o registo de transmissão mencionar essa provisoriedade;  
b) Os títulos de crédito sujeitos a averbamento são averbados pela entidade competente com a 
declaração de que o interessado não pode dispor deles enquanto a sentença homologatória não 
transitar em julgado;  
c) Quaisquer outros bens só são entregues se o interessado prestar caução, a qual não compreende os 
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rendimentos, juros e dividendos.  
2 - Se o inventário prosseguir quanto a alguns bens, por se reconhecer desde logo que devem ser 
relacionados, mas subsistirem dúvidas quanto à falta de bens a conferir, o conferente não recebe os 
que lhe couberem em partilha sem prestar caução ao valor daqueles a que não terá direito se a questão 
vier a ser decidida contra ele.  
3 - O registo e o averbamento previstos nas alíneas a) e b) do n.º 1 produzem o mesmo efeito que o 
registo das acções e tal efeito subsiste enquanto não for proferida decisão que determine a extinção 
daquele efeito.  
 


Artigo 62.º  
Nova partilha  


 
1 - Tendo de proceder-se a nova partilha por efeito da decisão do recurso ou da causa, o cabeça-de-
casal entra imediatamente na posse dos bens que deixaram de pertencer ao interessado que os recebeu.  
2 - O inventário só é reformado na parte estritamente necessária para que a decisão seja cumprida, 
subsistindo sempre a avaliação e a descrição, ainda que haja completa substituição de herdeiros.  
3 - Na sentença que julgue a nova partilha são mandados cancelar os registos ou averbamentos que 
devam caducar.  
4 - Se o interessado não restituir os bens móveis que recebeu, a execução é promovida nos termos 
gerais.  
 


SECÇÃO IV  
Emenda e anulação da partilha  


 
Artigo 63.º  


Emenda por acordo  
 
A partilha, mesmo depois do trânsito em julgado da sentença homologatória, pode ser emendada no 
mesmo inventário por acordo de todos os interessados ou dos seus representantes, se tiver havido erro 
de facto na descrição ou qualificação dos bens ou qualquer outro erro susceptível de viciar a vontade 
das partes.  
 


Artigo 64.º  
Emenda da partilha na falta de acordo  


 
1 - Quando se verifique algum dos casos previstos no artigo anterior e os interessados não estejam de 
acordo quanto à alteração, pode esta ser pedida em recurso judicial da decisão homologatória da 
partilha.  
2 - O recurso previsto no número anterior é interposto no prazo de um ano a contar do conhecimento 
do erro, desde que este conhecimento seja posterior à sentença homologatória da partilha.  
 


Artigo 65.º  
Anulação judicial  


 
A anulação da partilha confirmada por sentença transitada em julgado pode ser decretada quando 
tenha havido preterição ou falta de intervenção de algum dos co-herdeiros e se mostre que os outros 
interessados procederam com dolo ou má fé, seja quanto à preterição, seja quanto ao modo como a 
partilha foi preparada.  
 


Artigo 66.º  
Reabertura judicial do processo de inventário  


 
1 - Não se verificando os requisitos do artigo anterior ou preferindo o herdeiro preterido que o seu 
quinhão lhe seja composto em dinheiro, o interessado requer a convocação da conferência de 
interessados para se determinar o montante do seu quinhão.  
2 - Se os interessados não chegarem a acordo, observam-se as seguintes regras:  
a) No auto, consignam-se os bens sobre cujo valor há divergência;  
b) Tais bens são avaliados novamente, podendo sobre eles ser requerida segunda avaliação;  
c) Em seguida, fixa-se a importância a que o herdeiro tem direito.  
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3 - É proferida nova decisão de partilha para fixação das alterações à decisão anterior em 
consequência dos pagamentos necessários para o preenchimento do quinhão do preterido.  
4 - Feita a composição do quinhão, o herdeiro pode requerer que os devedores sejam notificados para 
efectuar o pagamento, sob pena de ficarem obrigados a compor-lhe em bens a parte respectiva, sem 
prejuízo, porém, das alienações já efectuadas.  
5 - Se não for exigido o pagamento, é aplicável o disposto no n.º 4 do artigo 57.º  
 


SECÇÃO V  
Partilhas adicionais  


 
Artigo 67.º  


Inventário do cônjuge supérstite  
 
1 - Quando o inventário do cônjuge supérstite haja de correr na conservatória ou no cartório em que se 
procedeu a inventário por óbito do cônjuge predefunto, os termos necessários para a segunda partilha 
são lavrados no processo da primeira.  
2 - No inventário a que se proceda por óbito do cônjuge supérstite são descritos e partilhados os bens 
omitidos no inventário do cônjuge predefunto, quando a omissão só venha a descobrir-se por ocasião 
daquele inventário.  
 


Artigo 68.º  
Partilha adicional  


 
Quando se reconheça, depois de feita a partilha, que houve omissão de alguns bens, procede-se no 
mesmo processo a partilha adicional, com observância, na parte aplicável, do que se acha disposto nos 
artigos anteriores.  
 


SECÇÃO VI  
Processo de inventário em casos especiais  


 
Artigo 69.º  


Inventário em consequência de justificação de ausência  
 
1 - Para deferimento da curadoria e entrega dos bens do ausente, o inventário segue os termos 
previstos nos capítulos anteriores, com intervenção do Ministério Público.  
2 - São citadas para o inventário e intervêm nele as pessoas designadas no artigo 100.º do Código 
Civil.  
3 - Nos 20 dias seguintes à citação, qualquer dos citados pode deduzir oposição quanto à data da 
ausência ou das últimas notícias, constante do processo, indicando a que considera exacta.  
4 - Quem se julgue com direito à entrega de bens, independentemente da partilha, pode requerer a sua 
entrega imediata e a decisão que a ordene nomeia os interessados curadores definitivos quanto a esses 
bens.  
5 - A decisão de inventário defere a quem compete a curadoria definitiva dos bens que não tiverem 
sido entregues nos termos do número anterior.  
6 - Quando o conservador ou notário exijam caução a algum curador definitivo e este a não preste, é 
ordenada no mesmo processo a entrega dos bens a outro curador.  
 


Artigo 70.º  
Aparecimento de novos interessados  


 
1 - A partilha e as entregas feitas podem ser alteradas no processo a que se refere o artigo anterior, a 
requerimento de herdeiro ou interessado que mostre dever excluir algum dos curadores nomeados ou 
concorrer com eles à sucessão, relativamente à data das últimas notícias do ausente, sendo os 
curadores notificados para responder.  
2 - As provas são oferecidas com o requerimento e as respostas.  
3 - Na falta de resposta, é ordenada a emenda, deferindo-se a curadoria de harmonia com ela.  
4 - Havendo oposição, a questão é decidida pelo conservador ou notário.  
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Artigo 71.º  
Inventário em consequência de separação, divórcio, declaração de nulidade ou anulação de 


casamento  
 
1 - Decretada a separação judicial de pessoas e bens ou o divórcio, ou declarado nulo ou anulado o 
casamento, qualquer dos cônjuges pode requerer inventário para partilha dos bens, salvo se o regime 
de bens do casamento for o de separação.  
2 - O inventário segue os termos prescritos no presente regime jurídico, com as necessárias 
adaptações.  
 


SECÇÃO VII  
Impugnação das decisões do conservador ou notário  


 
Artigo 72.º  


Impugnação das decisões que suspendam ou ponham termo ao processo  
 
1 - A impugnação das decisões do conservador ou notário que suspendam ou ponham termo ao 
processo é apresentada ao juiz que detém o controlo geral do processo no prazo de 30 dias a contar da 
notificação da decisão.  
2 - A impugnação é realizada através da apresentação do respectivo requerimento na conservatória ou 
no cartório notarial, sendo a impugnação apresentada imediatamente remetida ao juiz através de meios 
electrónicos.  
3 - O disposto nos números anteriores é aplicável à decisão que aplique a sanção prevista no artigo 
30.º  
4 - Da decisão do juiz cabe recurso para o tribunal da Relação, a interpor no prazo de 30 dias, nos 
termos gerais, não cabendo recurso do acórdão do tribunal da Relação para o Supremo Tribunal de 
Justiça, sem prejuízo dos casos em que o recurso é sempre admissível.  
 


Artigo 73.º  
Impugnação das decisões interlocutórias  


 
As decisões interlocutórias proferidas no âmbito do processo de inventário devem ser impugnadas 
juntamente com as decisões que suspendam ou ponham termo ao processo ou no recurso judicial da 
sentença homologatória da partilha, caso este venha a ser interposto.  
 


SECÇÃO VIII  
Disposições finais  


 
Artigo 74.º  


Legislação subsidiária  
 
Em tudo o que não estiver especialmente regulado na presente lei, é aplicável o Código de Processo 
Civil e a respectiva legislação complementar.  
 


Artigo 75.º  
Emolumentos e honorários  


 
1 - Os emolumentos e honorários notariais devidos pelo processo de inventário ou pela sua reabertura, 
o seu regime de pagamento e a responsabilidade pelo mesmo são regulados por portaria do membro 
do Governo responsável pela área da justiça.  
2 - Caso tenham sido praticados actos pelo agente de execução, os mesmos são remunerados 
individualmente, aplicando-se o artigo 126.º do Estatuto da Câmara dos Solicitadores e a respectiva 
regulamentação.  
 
(Redacção da Lei n.º 44/2010, de 3 de Setembro – produz efeitos desde o dia 18 de Julho de 2010) 
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Artigo 75.º  
Emolumentos e honorários  


 
Os emolumentos e honorários notariais devidos pelo processo de inventário, o seu regime de 
pagamento e a responsabilidade pelo mesmo são regulados por portaria do membro do Governo 
responsável pela área da Justiça.  
 


Artigo 76.º  
Apoio judiciário  


 
Ao processo de inventário é aplicável, com as necessárias adaptações, o regime jurídico do apoio 
judiciário.  
 


CAPÍTULO II  
Alterações legislativas  


 
(…) 


Artigo 87.º  
Entrada em vigor  


 
1 - A presente lei produz efeitos 90 dias após a publicação da portaria referida no n.º 3 do artigo 2.º  
2 - Os artigos 249.º-A a 249.º-C e 279.º-A do Código de Processo Civil, aditados pela presente lei, 
entram em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.  
3 - Os artigos 73.º-A a 73.º-C do Regime do Registo Nacional de Pessoas Colectivas, aditados pela 
presente lei, entram em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 


 
(Redacção da Lei n.º 44/2010, de 3 de Setembro – produz efeitos desde o dia 18 de Julho de 2010) 


 
Artigo 87.º  


Entrada em vigor  


 
1 - A presente lei entra em vigor no dia 18 de Julho de 2010.  
2 - Os artigos 249.º-A a 249.º-C e 279.º-A do Código de Processo Civil, aditados pela presente lei, 
entram em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.  
3 - Os artigos 73.º-A a 73.º-C do Regime do Registo Nacional de Pessoas Colectivas, aditados pela 
presente lei, entram em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
(Redacção da Lei n.º 1/2010, de 15 de Janeiro) 


 
Artigo 87.º  


Entrada em vigor  
 


1 - A presente lei entra em vigor no dia 18 de Janeiro de 2010.  
2 - Os artigos 249.º-A a 249.º-C e 279.º-A do Código de Processo Civil, aditados pela presente lei, 
entram em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.  
 
3 - Os artigos 73.º-A a 73.º-C do Regime do Registo Nacional de Pessoas Colectivas, aditados pela 
presente lei, entram em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
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Lei n.º 29/2009, de 29 de Junho  


 
 
 


NOTA: 
 
O texto encontra-se actualizado de acordo com: 
 
- Lei n.º 1/2010, de 15 de Janeiro, e  
- Lei n.º 44/2010, de 3 de Setembro – produz efeitos desde o dia 18 de Julho de 2010. 


 
 


Aprova o Regime Jurídico do Processo de Inventário e altera o Código Civil, o Código de Processo 
Civil, o Código do Registo Predial e o Código do Registo Civil, no cumprimento das medidas de 
descongestionamento dos tribunais previstas na Resolução do Conselho de Ministros n.º 172/2007, de 
6 de Novembro, o Regime do Registo Nacional de Pessoas Colectivas, procede à transposição da 
Directiva n.º 2008/52/CE, do Parlamento e do Conselho, de 21 de Março, e altera o Decreto-Lei n.º 
594/74, de 7 de Novembro.  
 
A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o 
seguinte:  
 
 


CAPÍTULO I  
Regime Jurídico do Processo de Inventário  


 
SECÇÃO I  


Disposições gerais  
 


Artigo 1.º  
Funções do inventário  


 
1 - O processo de inventário destina-se a pôr termo à comunhão hereditária ou, não carecendo de se 
realizar a partilha da herança, a relacionar os bens que constituem objecto de sucessão e a servir de 
base à eventual liquidação da herança.  
2 - Procede-se à partilha por inventário:  
a) Quando não houver acordo de todos os interessados na partilha;  
b) Quando o Ministério Público entenda que o interesse do incapaz a quem a herança é deferida 
implica aceitação beneficiária;  
c) Nos casos em que algum dos herdeiros não possa, por motivo de ausência em parte incerta ou de 
incapacidade de facto permanente, intervir em partilha registral ou notarial.  
3 - Ao inventário destinado à realização dos fins previstos na segunda parte do n.º 1 é aplicável o 
presente regime jurídico, com as necessárias adaptações.  
4 - O inventário pode ainda destinar-se à partilha consequente à extinção da comunhão de bens entre 
os cônjuges, nos termos previstos no artigo 71.º  
 


Artigo 2.º  
Fases e publicidade do inventário  


 
1 - O processo de inventário é composto pelas seguintes fases:  
a) Apresentação do requerimento de inventário;  
b) Conferência de interessados e eventual apresentação de licitações;  
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c) Decisão da partilha.  
2 - As fases previstas nas alíneas b) e c) do número anterior são realizadas no mesmo dia, a não ser 
que tal se revele absolutamente impossível.  
3 - No decurso do processo de inventário, devem ser publicados em sítio na Internet, regulado por 
portaria do membro do Governo responsável pela área da justiça, os seguintes actos:  
a) Requerimento de inventário;  
b) Citações efectuadas;  
c) Marcação da data da conferência de interessados;  
d) Decisão da partilha;  
e) Quaisquer outros actos que se considerem relevantes para as finalidades do processo de inventário.  
4 - O acesso ao sítio da Internet referido no número anterior é condicionado aos interessados através 
da atribuição de um código de acesso nos termos previstos na portaria referida no número anterior.  
 


Artigo 3.º  
Competência  


 
1 - Cabe aos serviços de registos a designar por portaria do membro do Governo responsável pela área 
da justiça e aos cartórios notariais efectuar as diligências do processo de inventário, tendo o juiz o 
controlo geral do processo.  
2 - Os interessados podem escolher qualquer serviço de registo designado nos termos do número 
anterior ou qualquer cartório notarial para apresentar o processo de inventário.  
3 - Sem prejuízo do disposto no artigo 4.º, são, entre outros, da competência do conservador e do 
notário os seguintes actos:  
a) A decisão das questões prejudiciais, dos incidentes e das reclamações que ocorram no decurso do 
inventário;  
b) A decisão de devolução dos interessados para o juiz que detém o controlo geral do processo;  
c) A decisão de remessa do processo para tramitação judicial; 
d) A marcação e a presidência da conferência de interessados;  
e) A decisão de suspensão e de arquivamento do processo;  
f) A decisão da partilha.  
4 - É aplicável ao conservador ou notário o regime de impedimentos e suspeições previsto para os 
magistrados judiciais.  
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Artigo 3.º  


Competência  
 
1 - Cabe aos serviços de registos a designar por portaria do membro do Governo responsável pela 
área da justiça e aos cartórios notariais efectuar as diligências do processo de inventário, tendo o juiz 
o controlo geral do processo.  
2 - Os interessados podem escolher qualquer serviço de registo designado nos termos do número 
anterior ou qualquer cartório notarial para apresentar o processo de inventário.  
3 - Sem prejuízo do disposto no artigo 4.º, são, entre outros, da competência do conservador e do 
notário os seguintes actos:  
a) A decisão das questões prejudiciais, dos incidentes e das reclamações que ocorram no decurso do 
inventário;  
b) A decisão de devolução dos interessados para o juiz que detém o controlo geral do processo;  
c) A marcação e a presidência da conferência de interessados;  
d) A decisão de suspensão e de arquivamento do processo;  
e) A decisão da partilha.  
4 - É aplicável ao conservador ou notário o regime de impedimentos e suspeições previsto para os 
magistrados judiciais.  
 


Artigo 4.º  
Controlo geral do processo  


 
1 - O juiz tem controlo geral do processo de inventário, podendo, a todo o tempo, decidir e praticar os 
actos que entenda deverem ser decididos ou praticados pelo tribunal.  
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2 - Compete exclusivamente ao juiz:  
a) Proferir sentença homologatória da partilha;  
b) Praticar outros actos que, nos termos desta lei, sejam da competência do juiz.  
 


Artigo 5.º  
Legitimidade para requerer ou intervir  


 
1 - Têm legitimidade para requerer e intervir no processo de inventário:  
a) Os interessados directos na partilha;  
b) O Ministério Público, quando a herança seja deferida a incapazes ou ausentes em parte incerta ou 
ao Estado.  
2 - Quando haja herdeiros legitimários, os legatários e donatários são admitidos a intervir em todos os 
actos susceptíveis de influenciar o cálculo ou determinação da legítima e implicar eventual redução 
das respectivas liberalidades.  
3 - Os credores da herança e os legatários são admitidos a intervir nas questões relativas à verificação 
e satisfação dos seus direitos, cumprindo ao Ministério Público a representação da defesa dos 
interesses da Fazenda Pública.  
 


Artigo 6.º  
Intervenção judicial  


 
1 - O conservador ou o notário são obrigados a remeter os interessados para o juiz que detém o 
controlo geral do processo nos seguintes casos:  
a) Verificação das questões prejudiciais referidas no n.º 1 do artigo 18.º;  
b) Apuramento de dívida litigiosa, nos termos do n.º 2 do artigo 31.º;  
c) Verificação da insolvência da herança, nos termos do artigo 43.º;  
d) Na sequência de nova partilha, não tendo havido restituição pelo interessado dos bens móveis que 
tenha recebido, para efeitos do disposto no n.º 4 do artigo 62.º  
2 - Só o juiz que detém o controlo geral do processo pode aplicar a sanção civil prevista para a 
sonegação de bens, conforme o disposto no artigo 30.º  
 


Artigo 6.º-A 
Remessa do processo para tramitação judicial 


 
1 - O conservador ou o notário podem, oficiosamente ou a requerimento de qualquer interessado, 
remeter o processo de inventário para o tribunal, quando cumulativamente:  
a) O valor do processo exceder a alçada da Relação; e  
b) A complexidade das questões de facto ou de direito a decidir justifique a necessidade de uma 
tramitação judicial do processo.  
2 - Da decisão do conservador ou do notário que indeferir o pedido de remessa do processo para 
tramitação judicial cabe recurso para o tribunal competente, no prazo de 10 dias a partir da notificação 
da decisão.  
3 - O recurso previsto no número anterior sobe imediatamente e tem efeito suspensivo, sendo 
aplicável o disposto no artigo 456.º do Código de Processo Civil.  
4 - Após a remessa do processo de inventário para tramitação judicial e do pagamento da taxa de 
justiça prevista no número seguinte, o juiz tem competência para praticar todos os actos e diligências 
do processo de inventário, sendo aproveitados os actos processuais já praticados.  
5 - A remessa do processo de inventário para tramitação judicial determina a liquidação, da 
responsabilidade do conservador ou do notário, da taxa de justiça constante nos n.os 6 a 17 da tabela i-
B do Regulamento das Custas Processuais, consoante o valor do inventário e o momento da remessa, 
nos termos definidos por portaria do membro do Governo responsável pela área da justiça.  
6 - A taxa de justiça referida no número anterior:  
a) Sai exclusivamente dos emolumentos cobrados pelos conservadores;  
b) É considerada como despesa dos cartórios notariais, devendo ser cobrada previamente.»  
 
(Aditado pela Lei n.º 44/2010, de 3 de Setembro – produz efeitos desde o dia 18 de Julho de 
2010) 
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Artigo 7.º  
Acesso ao processo  


 
O juiz e o Ministério Público têm acesso ao processo através de meios electrónicos para poderem 
exercer as competências que lhe estão atribuídas.  
 


Artigo 8.º  
Constituição obrigatória de advogado  


 
1 - É obrigatória a constituição de advogado no inventário se forem suscitadas ou discutidas questões 
de direito.  
2 - Em caso de recurso de decisões proferidas no processo de inventário é obrigatória a constituição de 
advogado.  
 


Artigo 9.º  
Representação de incapazes e ausentes  


 
1 - O incapaz é representado por curador especial quando o representante legal concorra com ele à 
herança ou a ela concorrerem vários incapazes representados pelo mesmo representante.  
2 - O ausente em parte incerta, não estando instituída a curadoria, é também representado por curador 
especial.  
3 - Findo o inventário, os bens adjudicados ao ausente que carecerem de administração são entregues 
ao curador nomeado, que passa a ter, em relação aos bens entregues, os direitos e deveres do curador 
provisório, cessando a administração logo que seja deferida a curadoria.  
4 - Os curadores especiais previstos nos n.os 1 e 2 são nomeados oficiosamente pelo conservador ou 
notário.  
 


Artigo 10.º  
Intervenção principal  


 
1 - Em qualquer altura do processo é possível a apresentação de intervenção principal espontânea ou 
provocada por qualquer interessado directo na partilha.  
2 - Os interessados são notificados para responder, seguindo-se o disposto nos artigos 27.º e 28.º  
3 - A apresentação da intervenção suspende o processo a partir do momento em que deveria ser 
marcada a conferência de interessados e da partilha ou, se esta já tiver sido marcada ou realizada, 
desde o momento da apresentação da intervenção. 
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Artigo 10.º  


Intervenção principal  
 
1 - Em qualquer altura do processo é possível a apresentação de intervenção principal espontânea ou 
provocada por qualquer interessado directo na partilha.  
2 - Os interessados são notificados para responder, seguindo-se o disposto nos artigos 27.º e 28.º  
3 - A apresentação da intervenção suspende o processo a partir da conferência de interessados.  
 


Artigo 11.º  
Intervenção de outros interessados  


 
1 - Havendo herdeiros legitimários, os legatários e donatários que não tenham sido inicialmente 
citados para o inventário podem apresentar intervenção no processo, aplicando-se, com as necessárias 
adaptações, o disposto no artigo anterior.  
2 - Os credores da herança podem reclamar no inventário os seus direitos, mesmo que estes não 
tenham sido relacionados no requerimento de inventário, até à conferência de interessados.  
3 - O conservador ou notário podem, a qualquer momento do processo de inventário, determinar a 
intervenção de qualquer interessado que considerem preterido.  
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Artigo 12.º  
Entrega de documentos e notificações  


 
1 - A apresentação do requerimento de partilha, da eventual oposição, bem como de todos os actos 
subsequentes deve realizar-se, sempre que possível, através de meios electrónicos.  
2 - As notificações aos interessados, aos demais intervenientes e entre mandatários são efectuadas de 
acordo com o disposto no Código de Processo Civil e, sempre que possível, através de meios 
electrónicos.  
 


Artigo 13.º  
Prazo geral  


 
1 - Na falta de disposição especial, o prazo para os interessados requererem qualquer acto ou 
diligência, apresentarem incidentes ou praticarem qualquer outro acto é de 10 dias.  
2 - O prazo para qualquer resposta conta-se sempre da notificação do acto a que se responde.  
 


Artigo 14.º  
Venda e apreensão de bens  


 
1 - Sempre que seja necessário proceder à apreensão dos bens prevista no n.º 3 do artigo 24.º, bem 
como efectuar a respectiva venda para efeitos do disposto no n.º 5 do artigo 39.º e no n.º 3 do artigo 
58.º, o conservador ou o notário comunicam o facto ao tribunal, que selecciona, aleatoriamente, um 
agente de execução, nos termos do artigo 811.º-A do Código do Processo Civil.  
2 - Para efeitos do disposto no número anterior, o juiz que detém o controlo geral do processo exerce 
as funções que cabem, nos termos da lei, ao juiz de execução.  
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Artigo 14.º  


Venda e apreensão de bens  
 
1 - Cabe ao conservador ou notário procederem à apreensão dos bens prevista nos n.os 3 e 4 do 
artigo 24.º, bem como efectuar a respectiva venda para efeitos do disposto no n.º 5 do artigo 39.º e no 
n.º 3 do artigo 58.º  
2 - Para efeitos do disposto no número anterior, o conservador e o notário assumem todos os direitos 
e obrigações que impendem sobre os agentes de execução e o juiz que detém o controlo geral do 
processo exerce as funções que cabem, nos termos da lei, ao juiz de execução.  
 


Artigo 15.º  
Habilitação no inventário  


 
1 - Se antes de concluído o inventário falecer algum interessado directo na partilha, qualquer outro 
interessado pode indicar os sucessores do falecido, juntando os documentos que se mostrem 
necessários e que não possam ser obtidos oficiosamente, nos termos do artigo 22.º  
2 - As pessoas indicadas são citadas para o inventário e os outros interessados são notificados da 
indicação.  
3 - A legitimidade dos sucessores indicados pode ser impugnada, quer pelo citado, quer pelos outros 
interessados notificados, nos termos dos artigos 27.º e 28.º  
4 - Na falta de impugnação, têm-se como habilitadas as pessoas indicadas, sem prejuízo de os 
sucessores eventualmente preteridos apresentarem a sua própria habilitação.  
5 - Os sucessores do interessado falecido podem ainda pedir a respectiva habilitação, aplicando-se o 
disposto nos números anteriores.  
6 - Se falecer algum legatário, credor ou donatário que tenha sido citado para o inventário, os seus 
herdeiros podem fazer-se admitir no processo, seguindo-se os termos previstos no número anterior.  
7 - A habilitação do cessionário de quota hereditária e dos subadquirentes dos bens doados, sujeitos ao 
ónus de redução, pode fazer-se por qualquer uma das formas legalmente admissíveis.  
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Artigo 16.º  
Cumulação de inventários  


 
1 - É permitida a cumulação de inventários para a partilha de heranças diversas quando se verifiquem 
as seguintes situações:  
a) Identidade de pessoas por quem devam ser repartidos os bens;  
b) Heranças deixadas pelos dois cônjuges;  
c) Uma das partilhas esteja dependente da outra ou das outras.  
2 - No caso previsto na alínea c) do número anterior, se a dependência for parcial por haver outros 
bens, o conservador ou notário podem indeferir a cumulação quando a mesma se afigure 
inconveniente para os interesses das partes ou para a tramitação célere do inventário.  
 


Artigo 17.º 
Direito de preferência dos interessados na partilha  


 
1 - A preferência dos interessados na partilha na alienação de quinhões hereditários pode ser exercida 
no processo de inventário.  
2 - Apresentando-se a preferir mais de um interessado, o quinhão objecto de alienação é adjudicado a 
todos, na proporção dos seus quinhões.  
3 - O exercício do direito de preferência suspende o processo a partir do momento em que deveria ser 
marcada a conferência de interessados e da partilha ou, se esta já tiver sido marcada ou realizada, 
desde o momento do exercício do direito de preferência.  
4 - O não exercício da preferência no processo de inventário não preclude o direito de intentar acção 
de preferência nos termos gerais.  
5 - Se for exercido direito de preferência fora do processo de inventário, pode determinar-se, 
oficiosamente ou a requerimento de algum dos interessados directos na partilha, a suspensão do 
inventário, nos termos do artigo 279.º do Código de Processo Civil, aplicável com as necessárias 
adaptações.  
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Artigo 17.º 
Direito de preferência dos interessados na partilha  


 
1 - A preferência dos interessados na partilha na alienação de quinhões hereditários pode ser 
exercida no processo de inventário.  
2 - Apresentando-se a preferir mais de um interessado, o quinhão objecto de alienação é adjudicado a 
todos, na proporção dos seus quinhões.  
3 - O exercício do direito de preferência suspende o processo a partir da conferência de interessados.  
4 - O não exercício da preferência no processo de inventário não preclude o direito de intentar acção 
de preferência nos termos gerais.  
5 - Se for exercido direito de preferência fora do processo de inventário, pode determinar-se, 
oficiosamente ou a requerimento de algum dos interessados directos na partilha, a suspensão do 
inventário, nos termos do artigo 279.º do Código de Processo Civil, aplicável com as necessárias 
adaptações.  
 


Artigo 18.º  
Questões prejudiciais e suspensão do inventário  


 
1 - Se, na pendência do inventário, se suscitarem questões prejudiciais das quais dependa a 
admissibilidade do processo ou a definição dos direitos dos interessados directos na partilha e que não 
possam ser decididas no inventário por falta de prova documental, o conservador ou notário, logo que 
os bens estejam relacionados, determinam a suspensão do processo até que haja decisão definitiva, 
remetendo os interessados para o juiz que detém o controlo geral do processo.  
2 - A suspensão do inventário pode ainda ser determinada quando estiver pendente em tribunal causa 
prejudicial em que se debata alguma das questões a que se refere o número anterior.  
3 - A requerimento dos interessados directos na partilha, o conservador ou notário podem autorizar o 
prosseguimento do inventário para realização de partilha provisória, sujeita a posterior alteração em 
conformidade com o que vier a ser decidido, quando ocorra uma das seguintes situações:  
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a) Demora anormal na propositura ou julgamento da causa prejudicial;  
b) Os inconvenientes no diferimento da partilha superem os que derivam da sua realização como 
provisória.  
4 - Realizada a partilha provisória, é aplicável o disposto no artigo 61.º relativamente à entrega aos 
interessados dos bens que lhes couberem.  
5 - Se um dos interessados for nascituro, o inventário é suspenso a partir do momento em que deveria 
ser marcada a conferência de interessados e da partilha até ao momento do nascimento do interessado 
ou, se esta já tiver sido marcada ou realizada, desde o momento do conhecimento, por parte do 
conservador ou notário, da existência de um interessado nascituro.  
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Artigo 18.º  


Questões prejudiciais e suspensão do inventário  
 
1 - Se, na pendência do inventário, se suscitarem questões prejudiciais das quais dependa a 
admissibilidade do processo ou a definição dos direitos dos interessados directos na partilha e que 
não possam ser decididas no inventário por falta de prova documental, o conservador ou notário, 
logo que os bens estejam relacionados, determinam a suspensão do processo até que haja decisão 
definitiva, remetendo os interessados para o juiz que detém o controlo geral do processo.  
2 - A suspensão do inventário pode ainda ser determinada quando estiver pendente em tribunal causa 
prejudicial em que se debata alguma das questões a que se refere o número anterior.  
3 - A requerimento dos interessados directos na partilha, o conservador ou notário podem autorizar o 
prosseguimento do inventário para realização de partilha provisória, sujeita a posterior alteração em 
conformidade com o que vier a ser decidido, quando ocorra uma das seguintes situações:  
a) Demora anormal na propositura ou julgamento da causa prejudicial;  
b) Os inconvenientes no diferimento da partilha superem os que derivam da sua realização como 
provisória.  
4 - Realizada a partilha provisória, é aplicável o disposto no artigo 62.º, relativamente à entrega aos 
interessados dos bens que lhes couberem.  
5 - Se um dos interessados for nascituro, o inventário é suspenso a partir da conferência de 
interessados até ao nascimento do interessado.  
 


Artigo 19.º  
Questões definitivamente resolvidas no inventário  


 
Consideram-se definitivamente resolvidas as questões prejudiciais relativamente às quais, no 
inventário, houve acordo de todos os interessados directos na partilha, desde que estes tenham sido 
regularmente admitidos a intervir no processo.  
 


Artigo 20.º  
Arquivamento e reabertura do processo de inventário 


 
1 - Se o processo estiver parado durante mais de um mês por negligência dos interessados em 
promover os seus termos, o conservador ou notário notificam imediatamente os interessados para que 
estes pratiquem os actos em falta no prazo de 10 dias.  
2 - Se os interessados não praticarem os actos em falta ou não justificarem fundadamente a sua 
omissão, o conservador ou notário determinam o arquivamento do processo, salvo se puderem 
oficiosamente praticar os actos devidos.  
3 - O processo de inventário arquivado nos termos do número anterior pode ser reaberto através da 
apresentação de requerimento fundamentado ao conservador e ao notário que o tenham arquivado e 
mediante o pagamento dos emolumentos e honorários definidos na portaria referida no n.º 1 do artigo 
75.º  
4 - O requerimento de reabertura do processo de inventário deve ser notificado a todos os 
intervenientes no processo arquivado.  
5 - Em caso de reabertura do processo, todos os actos processuais já realizados devem ser 
aproveitados, não se repetindo as citações já efectuadas.  
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Artigo 20.º  


Arquivamento do processo  
 
1 - Se o processo estiver parado durante mais de um mês por negligência dos interessados em 
promover os seus termos, o conservador ou notário notificam imediatamente os interessados para que 
estes pratiquem os actos em falta no prazo de 10 dias.  
2 - Se os interessados não praticarem os actos em falta ou não justificarem fundadamente a sua 
omissão, o conservador ou notário determinam o arquivamento do processo, salvo se puderem 
oficiosamente praticar os actos devidos.  
 


SECÇÃO II  
Requerimento de inventário e oposição dos interessados  


 
Artigo 21.º  


Requerimento de inventário  
 
1 - No requerimento de inventário deve constar:  
a) A identificação do autor da herança, o lugar da sua última residência e a data e o lugar em que tenha 
falecido;  
b) A identificação dos interessados directos na partilha, bem como dos legatários, credores da herança 
e, havendo herdeiros legitimários, dos donatários, com indicação das respectivas residências actuais 
ou domicílios profissionais;  
c) A relação dos bens que integram a herança;  
d) A identificação dos testamentos, convenções antenupciais e doações que se mostrem necessárias;  
e) Outra informação que o requerente considere pertinente para o desenvolvimento do processo.  
2 - O modelo do requerimento de inventário é aprovado por portaria do membro do Governo 
responsável pela área da justiça.  
3 - Para efeito do disposto no n.º 1 do artigo 4.º, o requerimento de inventário e documentação anexa 
são enviados, por via electrónica, ao tribunal.  
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Artigo 21.º  


Requerimento de inventário  
 
1 - No requerimento de inventário deve constar:  
a) A identificação do autor da herança, o lugar da sua última residência e a data e o lugar em que 
tenha falecido;  
b) A identificação dos interessados directos na partilha, bem como dos legatários, credores da 
herança e, havendo herdeiros legitimários, dos donatários, com indicação das respectivas residências 
actuais ou domicílios profissionais;  
c) A relação dos bens que integram a herança;  
d) A identificação dos testamentos, convenções antenupciais e doações que se mostrem necessárias;  
e) Outra informação que o requerente considere pertinente para o desenvolvimento do processo.  
2 - O modelo do requerimento de inventário é aprovado por despacho do presidente do Instituto dos 
Registos e do Notariado, I. P. (IRN, I. P.).  
3 - Para efeito do disposto no n.º 1 do artigo 4.º, o requerimento de inventário e documentação anexa 
são enviados, por via electrónica, ao tribunal.  
 


Artigo 22.º  
Diligências oficiosas de instrução  


 
1 - O registo ou assento de óbito devem ser comprovados por meios electrónicos, nos termos previstos 
em portaria do membro do Governo responsável pela área da justiça.  
2 - O disposto no número anterior é aplicável à comprovação da existência de perfilhação, quando 
tenha sido declarada, bem como das convenções antenupciais lavradas em conservatória do registo 
civil.  
3 - A comprovação do teor dos testamentos, convenções antenupciais lavradas por notário e escrituras 
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de doação deve ser efectuada através de meios electrónicos, caso existam, ou por meio de certidão 
solicitada oficiosamente ao notário ou a qualquer outra entidade competente que tiver lavrado tais 
actos. 
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Artigo 22.º  


Diligências oficiosas de instrução  
 
1 - O registo ou assento de óbito devem ser comprovados por meios electrónicos, nos termos previstos 
em portaria do membro do Governo responsável pela área da justiça.  
2 - O disposto no número anterior é aplicável à comprovação da existência de perfilhação, quando 
tenha sido declarada, bem como das convenções antenupciais lavradas em conservatória do registo 
civil.  
3 - A comprovação do teor dos testamentos, convenções antenupciais lavradas por notário e 
escrituras de doação deve ser efectuada através de meios electrónicos, caso existam, ou por meio de 
certidão solicitada oficiosamente ao notário que tiver lavrado tais actos.  
 


Artigo 23.º  
Relação de bens  


 
1 - Os bens que integram a herança são relacionados por meio de verbas, sujeitas a uma só numeração, 
indicando os bens imóveis, os bens móveis, os direitos de crédito, e o respectivo valor.  
2 - As dívidas são relacionadas em separado com outra numeração.  
3 - A prova da situação registral dos bens sujeitos a registo é feita oficiosamente por meios 
electrónicos, nos termos previstos em portaria do membro do Governo responsável pela área da 
justiça.  
4 - Não havendo inconveniente para a partilha, podem ser agrupados, na mesma verba, os móveis, 
ainda que de natureza diferente, desde que se destinem a um fim unitário e sejam de valor diminuto.  
5 - As benfeitorias pertencentes à herança são descritas em espécie, quando possam separar-se do 
prédio em que foram realizadas, ou como simples crédito, no caso contrário e as benfeitorias 
efectuadas por terceiros em prédio da herança são descritas como dívidas, quando não possam ser 
levantadas por quem as realizou.  
6 - O conservador ou notário devem, oficiosamente e nos termos previstos na portaria referida no n.º 
3, localizar nas bases de dados registrais bens que façam parte da herança.  
7 - O conservador e o notário podem, oficiosamente ou a requerimento, solicitar a instituição bancária, 
intermediário financeiro, ou emitente, a prestação de informações sobre depósitos bancários e 
instrumentos financeiros de que o falecido fosse titular ou co-titular.  
8 - No caso previsto no número anterior, a prestação das informações solicitadas não pode ser 
recusada com base em sigilo profissional.  
9 - No âmbito da realização das diligências para a elaboração da relação de bens, aplicam-se, com as 
necessárias adaptações, os n.os 3 a 7 do artigo 833.º-A do Código de Processo Civil, nos termos 
definidos por portaria do membro do Governo responsável pela área da justiça. 
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Artigo 23.º  


Relação de bens  
 
1 - Os bens que integram a herança são relacionados por meio de verbas, sujeitas a uma só 
numeração, indicando os bens imóveis, os bens móveis, os direitos de crédito, e o respectivo valor.  
2 - As dívidas são relacionadas em separado com outra numeração.  
3 - A prova da situação registral dos bens sujeitos a registo é feita oficiosamente por meios 
electrónicos, nos termos previstos em portaria do membro do Governo responsável pela área da 
justiça.  
4 - Não havendo inconveniente para a partilha, podem ser agrupados, na mesma verba, os móveis, 
ainda que de natureza diferente, desde que se destinem a um fim unitário e sejam de valor diminuto.  
5 - As benfeitorias pertencentes à herança são descritas em espécie, quando possam separar-se do 
prédio em que foram realizadas, ou como simples crédito, no caso contrário e as benfeitorias 
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efectuadas por terceiros em prédio da herança são descritas como dívidas, quando não possam ser 
levantadas por quem as realizou.  
6 - O conservador ou notário devem, oficiosamente e nos termos previstos na portaria referida no n.º 
3, localizar nas bases de dados registrais bens que façam parte da herança.  
7 - O conservador e o notário podem, oficiosamente ou a requerimento, solicitar a instituição 
bancária, intermediário financeiro, ou emitente, a prestação de informações sobre depósitos 
bancários e instrumentos financeiros de que o falecido fosse titular ou co-titular.  
8 - No caso previsto no número anterior, a prestação das informações solicitadas não pode ser 
recusada com base em sigilo profissional.  
 


Artigo 24.º  
Relação dos bens que não se encontrem em poder do requerente do inventário  


 
1 - Se o requerente do inventário declarar que está impossibilitado de relacionar alguns bens que 
estejam em poder de outra pessoa, é esta notificada para, no prazo de 10 dias, facultar o acesso a tais 
bens e fornecer os elementos necessários à respectiva inclusão na relação de bens.  
2 - Se o notificado alegar que os bens não existem ou não têm de ser relacionados, observa-se o 
disposto no n.º 3 do artigo 29.º  
3 - Se o notificado não cumprir o dever de colaboração que lhe cabe, o conservador ou notário 
promovem junto do tribunal as diligências necessárias, incluindo a apreensão dos bens pelo tempo 
indispensável à sua inclusão na relação de bens.  
4 - Para os efeitos do disposto no número anterior, e sempre que for necessário proceder à apreensão 
de bens, aplica-se o disposto no artigo 14.º  
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Artigo 24.º  


Relação dos bens que não se encontrem em poder do requerente do inventário  
 
1 - Se o requerente do inventário declarar que está impossibilitado de relacionar alguns bens que 
estejam em poder de outra pessoa, é esta notificada para, no prazo de 10 dias, facultar o acesso a tais 
bens e fornecer os elementos necessários à respectiva inclusão na relação de bens.  
2 - Se o notificado alegar que os bens não existem ou não têm de ser relacionados, observa-se o 
disposto no n.º 3 do artigo 29.º  
3 - Se o notificado não cumprir o dever de colaboração que lhe cabe, o conservador ou notário 
efectuam as diligências necessárias, incluindo a apreensão dos bens pelo tempo indispensável à sua 
inclusão na relação de bens, devendo imediatamente dar conta ao juiz da apreensão efectuada para 
os efeitos previstos no n.º 1 do artigo 4.º  
4 - Para os efeitos do disposto no número anterior, o conservador ou notário podem solicitar a 
colaboração de autoridades administrativas ou policiais.  
 


Artigo 25.º  
Citação dos interessados  


 
São citados para o inventário os interessados directos na partilha, o Ministério Público junto do 
tribunal competente para o controlo geral do processo, quando a sucessão seja deferida a incapazes ou 
ausentes em parte incerta ou ao Estado, os legatários, os credores da herança e, havendo herdeiros 
legitimários, os donatários.  
 


Artigo 26.º  
Forma e conteúdo das citações  


 
1 - As citações são efectuadas por carta registada com aviso de recepção, sendo aplicável o disposto 
no artigo 12.º do regime aprovado pelo Decreto-Lei n.º 269/98, de 1 de Setembro.  
2 - Frustrando-se a possibilidade de citação pela forma prevista no n.º 1, procede-se à citação edital, 
efectuada pela publicação de anúncio em sítio na Internet de acesso público, regulado por portaria do 
membro do Governo responsável pela área da justiça.  
3 - Na citação, os citandos são advertidos do âmbito da sua intervenção, nos termos do artigo 5.º, e da 
faculdade de deduzir oposição ou impugnação, nos termos do artigo seguinte.  
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4 - Verificada, em qualquer altura, a falta de citação de algum interessado, é este citado com a 
cominação de que, se nada requerer no prazo de 10 dias, o processo se considera ratificado.  
5 - Dentro do prazo previsto no número anterior, é o citado admitido a exercer os direitos que lhe 
competiam.  
 


Artigo 27.º  
Oposição ao inventário  


 
1 - Os interessados directos na partilha e o Ministério Público, quando haja sido citado, podem, nos 20 
dias subsequentes à citação: 
a) Apresentar oposição ao inventário;  
b) Impugnar a legitimidade dos interessados citados, alegar a existência de outros ou os elementos 
constantes do requerimento do inventário;  
c) Reclamar contra a relação de bens, indicando bens que devam ser relacionados e o respectivo valor, 
requerendo a exclusão de bens indevidamente relacionados, por não fazerem parte do acervo a dividir, 
ou arguindo qualquer inexactidão na descrição dos bens que releve para a partilha.  
2 - Quando houver herdeiros legitimários, os legatários e donatários podem apresentar oposição 
relativamente às questões que possam afectar os seus direitos.  
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Artigo 27.º  


Oposição ao inventário  
 
1 - Os interessados directos na partilha e o Ministério Público, quando haja sido citado, podem, nos 
15 dias subsequentes à citação:  
a) Apresentar oposição ao inventário;  
b) Impugnar a legitimidade dos interessados citados, alegar a existência de outros ou os elementos 
constantes do requerimento do inventário;  
c) Reclamar contra a relação de bens, indicando bens que devam ser relacionados e o respectivo 
valor, requerendo a exclusão de bens indevidamente relacionados, por não fazerem parte do acervo a 
dividir, ou arguindo qualquer inexactidão na descrição dos bens que releve para a partilha.  
2 - Quando houver herdeiros legitimários, os legatários e donatários podem apresentar oposição 
relativamente às questões que possam afectar os seus direitos.  
 


Artigo 28.º  
Tramitação subsequente  


 
1 - Os interessados com legitimidade para intervir nas questões suscitadas nas alíneas a) e b) do n.º 1 
do artigo anterior são notificados para responder, em 10 dias.  
2 - Efectuadas as diligências probatórias necessárias, requeridas pelos interessados ou determinadas 
oficiosamente pelo conservador ou notário, a questão é decidida, sem prejuízo do disposto no artigo 
18.º  
 


Artigo 29.º  
Decisão das reclamações apresentadas  


 
1 - Quando seja apresentada reclamação contra a relação de bens, o requerente do inventário é 
notificado para relacionar os bens em falta ou responder, no prazo de 10 dias.  
2 - Se o requerente do inventário confessar a existência dos bens cuja falta foi indicada, procede 
imediatamente ao aditamento da relação de bens inicialmente apresentada, notificando-se os restantes 
interessados e o Ministério Público, nos casos em que tenha intervenção principal no processo, da 
modificação efectuada.  
3 - Não se verificando a situação prevista no número anterior, notificam-se os restantes interessados 
com legitimidade para se pronunciarem e o Ministério Público, nos casos em que tenha intervenção 
principal no processo, aplicando-se o disposto no n.º 2 do artigo anterior e decidindo o conservador ou 
notário da existência de bens e da pertinência do seu relacionamento, sem prejuízo do disposto no 
artigo seguinte.  
4 - As alterações e aditamentos ordenados são oficiosamente introduzidos na relação de bens 
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inicialmente apresentada.  
5 - O disposto neste artigo é aplicável, com as necessárias adaptações, quando terceiro se arrogue a 
titularidade de bens relacionados e requeira a sua exclusão do inventário.  
 


Artigo 30.º  
Sonegação de bens  


 
A existência de sonegação de bens, nos termos da lei civil, é apreciada conjuntamente com a alegação 
da falta de bens relacionados, podendo o juiz que detém o controlo geral do processo aplicar, quando 
provada, a sanção civil prevista no artigo 2096.º do Código Civil.  
 


Artigo 31.º  
Negação de dívidas activas  


 
1 - Se uma dívida activa, relacionada pelo requerente do inventário, for negada pelo pretenso devedor, 
aplica-se o disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 27.º, com as necessárias adaptações.  
2 - Sendo mantido o relacionamento do débito, a dívida considera-se litigiosa, remetendo-se os 
interessados para o juiz que detém o controlo geral do processo.  
 


Artigo 32.º  
Avaliação dos bens previamente à conferência de interessados  


 
1 - Para garantir uma repartição igualitária e equitativa dos bens pelos vários interessados, as verbas 
podem ser avaliadas por árbitro a pedido dos interessados ou por iniciativa do conservador ou notário, 
nos termos definidos por portaria do membro do Governo responsável pela área da justiça.  
2 - A avaliação prevista no número anterior não vincula o conservador ou o notário, que dela podem 
divergir, oficiosamente ou a requerimento dos interessados.  
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Artigo 32.º  


Avaliação dos bens previamente à conferência de interessados  
 
1 - Para garantir uma repartição igualitária e equitativa dos bens pelos vários interessados, as 
verbas podem ser avaliadas por árbitro a pedido dos interessados ou por iniciativa do conservador ou 
notário.  
2 - A avaliação prevista no número anterior não vincula o conservador ou o notário, que dela podem 
divergir, oficiosamente ou a requerimento dos interessados.  
 


SECÇÃO III  
Conferência de interessados e partilha  


 
SUBSECÇÃO I  


Conferência de interessados  
 


Artigo 33.º  
Marcação da conferência de interessados e da partilha  


 
1 - Resolvidas as questões suscitadas susceptíveis de influenciar a partilha e determinados os bens a 
partilhar, o conservador ou notário designam imediatamente dia para a realização da conferência de 
interessados e da partilha.  
2 - Os interessados na partilha são notificados para comparecer ou fazer-se representar por mandatário 
com poderes especiais, podendo confiar o mandato a qualquer outro interessado.  
3 - A conferência e a partilha podem ser adiadas, por determinação do conservador ou notário ou a 
requerimento de qualquer interessado, por uma só vez, se faltar algum dos convocados e houver 
razões para considerar viável o acordo sobre a composição dos quinhões.  
4 - Para efeito do disposto no artigo 4.º, o conservador ou notário informam, por via electrónica, o juiz 
sobre as questões susceptíveis de influenciar a partilha que consideram resolvidas e identificam os 
bens a partilhar, indicando, ainda, o dia designado para a realização da conferência de interessados e 
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da partilha.  
 


Artigo 34.º  
Actos praticados na conferência de interessados  


 
Na conferência de interessados são praticados os seguintes actos, pela ordem indicada:  
a) Composição dos quinhões dos interessados;  
b) Aprovação do passivo da herança e da forma de cumprimento dos legados e encargos da herança, 
caso existam;  
c) Licitações, caso haja lugar às mesmas.  
 


DIVISÃO I  
Composição dos quinhões, aprovação do passivo e forma de cumprimento dos legados e 


encargos  
 


Artigo 35.º  
Composição dos quinhões dos interessados  


 
1 - Os interessados podem acordar, por unanimidade, e ainda com a concordância do Ministério 
Público, quando este tenha intervenção principal no processo, que a composição dos quinhões se 
realize através de uma das seguintes formas:  
a) Designando as verbas que hão-de compor, no todo ou em parte, o quinhão de cada um deles e os 
valores por que devem ser adjudicados;  
b) Indicando as verbas ou lotes e respectivos valores, para que, no todo ou em parte, sejam objecto de 
sorteio pelos interessados;  
c) Acordando na venda total ou parcial dos bens da herança e na distribuição do produto da alienação 
pelos diversos interessados.  
2 - Na falta do acordo previsto no número anterior, a conferência deve deliberar sobre:  
a) A atribuição de um valor aos bens relacionados;  
b) Quaisquer questões cuja resolução possa influenciar a partilha.  
3 - Para efeitos do disposto na alínea a) do número anterior:  
a) O valor dos prédios inscritos na matriz é o respectivo valor matricial, comprovado por acesso à base 
de dados da entidade competente ou, se tal não for possível, por solicitação oficiosa de documento 
comprovativo à mesma entidade, a menos que tais prédios tenham sido avaliados no âmbito do 
processo de inventário, caso em que o valor é o dessa avaliação;  
b) São mencionados como bens ilíquidos:  
i) Os direitos de crédito ou de outra natureza, cujo valor não seja ainda possível determinar;  
ii) As partes sociais em sociedades cuja dissolução seja determinada pela morte do inventariado, desde 
que a respectiva liquidação não esteja concluída, mencionando-se, entretanto, o valor que tinham 
segundo o último balanço.  
4 - A deliberação dos interessados presentes, relativa às matérias previstas no n.º 2, vincula os que não 
comparecerem, salvo se não tiverem sido devidamente notificados.  
 


Artigo 36.º  
Reconhecimento das dívidas aprovadas por todos  


 
1 - As dívidas que sejam aprovadas pelos interessados maiores e por aqueles a quem compete a 
aprovação por parte dos menores ou equiparados consideram-se reconhecidas, devendo a decisão da 
partilha ordenar o seu pagamento.  
2 - Quando a lei exija prova documental para a demonstração da sua existência, não pode a dívida ser 
aprovada por parte dos menores ou equiparados sem que se junte ou exiba a prova exigida.  
 


Artigo 37.º  
Verificação de dívidas  


 
Se todos os interessados forem contrários à aprovação da dívida, o conservador ou notário decidem da 
sua existência através da prova documental apresentada.  
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Artigo 38.º  
Divergências entre os interessados sobre a aprovação de dívidas  


 
Havendo divergências sobre a aprovação da dívida, aplica-se o disposto no artigo 36.º à quota-parte 
relativa aos interessados que a aprovem e quanto à parte restante, observa-se o disposto no artigo 
anterior.  
 


Artigo 39.º  
Pagamento das dívidas aprovadas por todos os interessados  


 
1 - As dívidas vencidas e aprovadas por todos os interessados são pagas imediatamente, se o credor 
exigir o pagamento.  
2 - Não havendo na herança dinheiro suficiente e não acordando os interessados noutra forma de 
pagamento imediato, o conservador ou notário designa os bens que hão-de ser vendidos, quando não 
haja acordo a tal respeito entre os interessados, e promove a venda de bens para esse efeito junto do 
tribunal competente, nos termos do artigo 14.º  
3 - Se o credor quiser receber em pagamento os bens indicados para a venda, são-lhe adjudicados pelo 
preço acordado.  
4 - O disposto nos números anteriores é também aplicável às dívidas cuja existência seja verificada 
pelo conservador ou notário, nos termos dos artigos 37.º e 38.º  
5 - À venda prevista no n.º 2 é aplicável o regime constante dos artigos 886.º e seguintes do Código de 
Processo Civil, aplicáveis com as necessárias adaptações.  
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Artigo 39.º  
Pagamento das dívidas aprovadas por todos os interessados  


 
1 - As dívidas vencidas e aprovadas por todos os interessados são pagas imediatamente, se o credor 
exigir o pagamento.  
2 - Não havendo na herança dinheiro suficiente e não acordando os interessados noutra forma de 
pagamento imediato, procede-se à venda de bens para esse efeito, designando o conservador ou 
notário os que hão-de ser vendidos, quando não haja acordo a tal respeito entre os interessados.  
3 - Se o credor quiser receber em pagamento os bens indicados para a venda, são-lhe adjudicados 
pelo preço acordado.  
4 - O disposto nos números anteriores é também aplicável às dívidas cuja existência seja verificada 
pelo conservador ou notário, nos termos dos artigos 37.º e 38.º  
5 - À venda prevista no n.º 2 é aplicável o regime constante dos artigos 886.º e seguintes do Código de 
Processo Civil, aplicáveis com as necessárias adaptações.  
 


Artigo 40.º  
Pagamento de dívidas aprovadas por alguns dos interessados  


 
Sendo as dívidas aprovadas unicamente por alguns dos interessados, compete a quem as aprovou 
decidir a forma de pagamento, mas a deliberação não vincula os demais interessados.  
 


Artigo 41.º  
Deliberação dos legatários ou donatários sobre o passivo  


 
1 - Aos legatários compete deliberar sobre o passivo e forma do seu pagamento, quando toda a 
herança seja dividida em legados, ou quando da aprovação das dívidas resulte redução de legados.  
2 - Os donatários são chamados a pronunciar-se sobre a aprovação das dívidas, sempre que haja sérias 
probabilidades de resultar delas a redução das liberalidades.  
 


Artigo 42.º  
Dívida não aprovada ou não reconhecida  


 
Se a dívida que dá causa à redução não for aprovada por todos os herdeiros, donatários e legatários ou 
não for reconhecida pelo conservador ou notário, não pode ser tomada em conta no processo de 


Datajuris, Direito e Informática, Lda. ©







inventário para esse efeito.  
 


Artigo 43.º  
Insolvência da herança  


 
Quando se verifique a situação de insolvência da herança, os interessados são remetidos para o juiz 
que detém o controlo geral do processo, aproveitando-se, sempre que possível, os actos já praticados 
no inventário.  
 


DIVISÃO II  
Licitações  


 
Artigo 44.º  


Abertura das licitações  
 
1 - Não tendo havido acordo na conferência de interessados e resolvidas as questões referidas no n.º 2 
do artigo 35.º, quando tenham lugar, abre-se licitação entre os interessados.  
2 - Estão excluídos da licitação os bens que, por força de lei ou de negócio, não possam ser dela 
objecto, os que devam ser preferencialmente atribuídos a certos interessados e os que tenham sido 
objecto de pedido de adjudicação, nos termos do artigo 47.º  
3 - É permitido desistir da declaração de que se pretende licitar até ao momento em que se inicie a 
licitação da respectiva verba.  
 


Artigo 45.º  
Reclamação contra o valor atribuído aos bens  


 
1 - Até ao início das licitações, os interessados e o Ministério Público, quando tenha intervenção 
principal no inventário, podem reclamar contra o valor atribuído a quaisquer bens relacionados 
indicando qual o valor que consideram adequado.  
2 - A conferência de interessados delibera, por unanimidade, sobre o valor que se deve atribuir aos 
bens a que a reclamação se refere.  
3 - O valor não é alterado se algum dos interessados declarar que aceita a coisa pelo valor declarado 
na relação de bens constante do requerimento do inventário ou na reclamação apresentada, consoante 
esta se baseie no excesso ou no insuficiente valor constante da relação, equivalendo tal declaração à 
licitação.  
4 - No caso previsto no número anterior, se mais de um interessado aceitar, abre-se logo licitação entre 
eles, sendo a coisa adjudicada ao que oferecer maior lanço.  
5 - Não havendo unanimidade na apreciação da reclamação deduzida, não se verificando a hipótese 
prevista no n.º 3 nem tendo havido a avaliação prevista nos termos do artigo 32.º, pode requerer-se a 
avaliação dos bens cujo valor foi questionado, a qual é efectuada nos termos do artigo 52.º  
 


Artigo 46.º  
Formalidades da licitação  


 
1 - A licitação consiste numa arrematação a que somente são admitidos os herdeiros e o cônjuge 
meeiro, salvos os casos especiais em que deva ser admitido o donatário ou o legatário.  
2 - Cada verba é licitada separadamente, salvo se todos concordarem na formação de lotes 
identificados por letras para este efeito ou se houver algumas que não possam separar-se sem 
inconveniente.  
3 - Podem diversos interessados, por acordo, licitar na mesma verba ou lote, para lhes ser adjudicado 
em comum na partilha.  
 


Artigo 47.º  
Pedidos de adjudicação de bens  


 
1 - Se estiverem relacionados bens indivisíveis de que algum dos interessados seja comproprietário, 
excedendo a sua quota metade do respectivo valor e fundando-se o seu direito em título que a exclua 
do inventário ou, não havendo herdeiros legitimários, em doação ou legado do autor da herança, o 
interessado em causa pode requerer que a parte relacionada lhe seja adjudicada.  
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2 - Pode igualmente qualquer interessado formular pedido de adjudicação relativamente a quaisquer 
bens fungíveis ou títulos de crédito, na proporção da sua quota, salvo se a divisão em espécie puder 
acarretar prejuízo considerável.  
3 - Os pedidos de adjudicação a que se referem os números anteriores são apresentados na conferência 
de interessados e os restantes interessados presentes são ouvidos sobre as questões da indivisibilidade 
ou do eventual prejuízo causado pela divisão, podendo qualquer dos interessados requerer que se 
proceda à avaliação.  
 


Artigo 48.º  
Avaliação de bens doados em caso de inoficiosidade  


 
1 - Se houver herdeiros legitimários e algum interessado declarar que pretende licitar os bens doados 
pelo inventariado, a oposição do donatário, seja ou não conferente, tem como consequência poder 
requerer-se a avaliação dos bens a que se refira a declaração.  
2 - Feita a avaliação e concluídas as licitações nos outros bens, a declaração fica sem efeito se vier a 
apurar-se que o donatário não é obrigado a repor bens alguns.  
3 - Quando se reconheça, porém, que a doação é inoficiosa, observam-se as seguintes regras:  
a) Se a declaração recair sobre prédio susceptível de divisão, é admitida a licitação sobre a parte que o 
donatário tem de repor, não sendo admitido a ela o donatário;  
b) Se a declaração recair sobre coisa indivisível, abre-se licitação sobre ela entre os herdeiros 
legitimários, no caso de a redução exceder metade do seu valor, pois se a redução for igual ou inferior 
a essa metade, fica o donatário obrigado a repor o excesso;  
c) Não se dando o caso previsto nas alíneas anteriores, o donatário pode escolher, entre os bens 
doados, os necessários para o preenchimento da sua quota na herança e dos encargos da doação e 
repõe os que excederem o seu quinhão, abrindo-se licitação sobre os bens repostos, se esta for 
requerida, não sendo o donatário admitido a licitar.  
4 - A oposição do donatário deve ser declarada no próprio acto da conferência, se estiver presente, 
caso contrário, deve o donatário ser notificado, antes das licitações, para manifestar a sua oposição.  
5 - A avaliação pode ser requerida até à decisão da partilha.  
 


Artigo 49.º  
Avaliação de bens legados em caso de inoficiosidade  


 
1 - Se algum interessado declarar que pretende licitar sobre bens legados, pode o legatário opor-se nos 
termos do n.º 4 do artigo anterior.  
2 - Se o legatário se opuser, não tem lugar a licitação, mas é lícito aos herdeiros requerer a avaliação 
dos bens legados quando a sua baixa avaliação lhes possa causar prejuízo.  
3 - Na falta de oposição por parte do legatário, os bens entram na licitação, tendo o legatário direito ao 
valor respectivo.  
4 - Ao prazo para requerer a avaliação é aplicável o disposto no n.º 5 do artigo anterior.  
 


Artigo 50.º  
Avaliação a requerimento do donatário ou legatário  


 
1 - Quando do valor constante da relação de bens resulte que a doação ou o legado são inoficiosos, 
pode o donatário ou o legatário, independentemente das declarações a que se referem os artigos 
anteriores, requerer avaliação dos bens doados ou legados ou de quaisquer outros que ainda o não 
tenham sido.  
2 - Pode também o donatário ou legatário requerer a avaliação de outros bens da herança quando só 
em face da avaliação dos bens doados ou legados e das licitações se reconheça que a doação ou legado 
tem de ser reduzido por inoficiosidade.  
3 - A avaliação a que se refere este artigo pode ser requerida até à decisão da partilha.  
 


Artigo 51.º  
Consequências da inoficiosidade do legado  


 
1 - Se o legado for inoficioso, o legatário repõe, em substância, a parte que exceder, podendo sobre 
essa parte haver licitação, a que não é admitido o legatário.  
2 - Sendo a coisa legada indivisível, observam-se as seguintes regras:  
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a) Quando a reposição deva ser feita em dinheiro, qualquer dos interessados pode requerer avaliação 
da coisa legada;  
b) Quando a reposição possa ser feita em substância, o legatário tem a faculdade de requerer licitação 
na coisa legada.  
3 - É aplicável também ao legatário o disposto na alínea c) do n.º 3 do artigo 48.º  
 


Artigo 52.º  
Realização das avaliações  


 
As avaliações previstas nos artigos 32.º e 48.º a 51.º são efectuadas por um único perito, nomeado pelo 
conservador ou notário.  
 


Artigo 53.º  
Anulação da licitação  


 
1 - Se o Ministério Público entender que o representante de algum incapaz ou equiparado não 
defendeu devidamente, na licitação, os direitos e interesses do seu representado, requer que o acto seja 
anulado na parte respectiva.  
2 - No caso previsto no número anterior, o conservador ou notário procedem à anulação da licitação, 
mandando repetir o acto e passando a representação do incapaz a ser assegurada pelo Ministério 
Público.  
3 - A anulação da licitação é notificada ao representante do incapaz ou equiparado e dela cabe recurso 
para o tribunal competente, no prazo de 10 dias a contar da notificação. 
4 - A interposição do recurso previsto no número anterior suspende o processo de inventário, nos 
termos do artigo 18.º. 
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Artigo 53.º  
Anulação da licitação  


 
1 - Se o Ministério Público entender que o representante de algum incapaz ou equiparado não 
defendeu devidamente, na licitação, os direitos e interesses do seu representado, requer que o acto 
seja anulado na parte respectiva.  
2 - No caso previsto no número anterior, o conservador ou notário determinam a anulação da 
licitação, mandando repetir o acto e passando a representação do incapaz a ser assegurada pelo 
Ministério Público.  
3 - A decisão de anulação da licitação é notificada ao representante do incapaz ou equiparado e dela 
cabe recurso para o tribunal competente, no prazo de 10 dias a contar da notificação.  
4 - A interposição do recurso previsto no número anterior suspende o processo de inventário, nos 
termos do artigo 18.º  
 


SUBSECÇÃO II  
Partilha  


 
Artigo 54.º  


Decisão da partilha  
 
1 - Realizada a conferência de interessados, e as licitações, caso tenham lugar, a decisão da partilha é 
imediatamente proferida pelo conservador ou notário ou, nos casos em que tal não se afigure possível, 
no prazo máximo de 10 dias.  
2 - Para efeito do disposto no n.º 1 do artigo 4.º, o conservador ou notário comunicam ao juiz, por via 
electrónica, a decisão da partilha e as eventuais reclamações.  
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Artigo 54.º  
Decisão da partilha  


 
1 - Realizada a conferência de interessados, e as licitações, caso tenham lugar, a decisão da partilha 
é imediatamente proferida pelo conservador ou notário.  
2 - Para efeito do disposto no n.º 1 do artigo 4.º, o conservador ou notário comunicam ao juiz, por via 
electrónica, a decisão da partilha e as eventuais reclamações.  
 


Artigo 55.º  
Regras da partilha  


 
1 - Na decisão da partilha observam-se as regras seguintes:  
a) Em primeiro lugar, apura-se a importância total do activo, somando-se os valores de cada espécie 
de bens conforme as avaliações e licitações efectuadas e deduzindo-se as dívidas, legados e encargos 
que devam ser abatidos;  
b) Em seguida, determina-se o montante da quota de cada interessado e a parte que lhe cabe em cada 
espécie de bens;  
c) Por fim, faz-se o preenchimento de cada quota com referência aos números das verbas da descrição.  
2 - Se aos co-herdeiros couberem fracções de verbas, deve mencionar-se esse facto.  
 


Artigo 56.º  
Preenchimento dos quinhões hereditários  


 
1 - No preenchimento dos quinhões observam-se as seguintes regras:  
a) Os bens licitados são adjudicados ao respectivo licitante, tal como os bens doados ou legados são 
adjudicados ao respectivo donatário ou legatário;  
b) Aos não conferentes ou não licitantes são atribuídos, quando possível, bens da mesma espécie e 
natureza dos doados e licitados;  
c) Se não for possível observar a regra prevista na alínea anterior, aos não conferentes ou não licitantes 
são atribuídos outros bens da herança, mas se estes forem de natureza diferente da dos bens doados ou 
licitados, podem exigir a composição em dinheiro, vendendo-se os bens necessários para obter as 
devidas quantias, nos termos do n.º 5 do artigo 39.º;  
d) O disposto nas alíneas b) e c) é aplicável em benefício dos co-herdeiros não legatários, quando 
alguns dos herdeiros tenham sido contemplados com legados;  
e) Os bens restantes, se os houver, são repartidos à sorte entre os interessados, por lotes iguais;  
f) Os créditos que sejam litigiosos ou que não estejam suficientemente comprovados e os bens que não 
tenham valor são distribuídos proporcionalmente pelos interessados.  
2 - Se se verificar que os bens doados, legados ou licitados excedem a quota do respectivo interessado 
ou a parte disponível do inventariado, o conservador ou o notário fazem referência ao facto, indicando 
o montante do excesso.  
3 - Se houver legados ou doações inoficiosas, o conservador ou notário ordena a notificação dos 
interessados para requererem a sua redução, podendo o legatário ou donatário escolher, entre os bens 
legados ou doados, os necessários a preencher o valor que tenha direito a receber.  
 


Artigo 57.º  
Opções dos interessados  


 
1 - Os interessados a quem caibam tornas podem requerer a composição dos seus quinhões ou 
reclamar o pagamento das mesmas.  
2 - Se algum interessado tiver licitado em mais verbas do que as necessárias para preencher o seu 
quinhão, a qualquer dos interessados a quem caibam tornas é permitido requerer que as verbas em 
excesso ou algumas lhe sejam adjudicadas pelo valor resultante da licitação, até ao limite do seu 
quinhão.  
 
3 - O licitante pode escolher, de entre as verbas em que licitou, as necessárias para preencher o seu 
quinhão.  
4 - Sendo essa a vontade de mais de um interessado e não havendo acordo entre eles sobre a 
adjudicação, o conservador ou notário decidem, por forma a conseguir o maior equilíbrio dos lotes, 
podendo mandar proceder a sorteio ou autorizar a adjudicação em comum na proporção que indicar.  
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Artigo 58.º  


Pagamento ou garantia das tornas  
 
1 - Reclamado o pagamento das tornas, o interessado devedor deve pagá-las imediatamente, garantir o 
seu pagamento ou apresentar proposta para o seu pagamento.  
2 - Não sendo as tornas pagas, nem garantido o seu pagamento, nem aceite a proposta para o seu 
pagamento, os requerentes podem pedir que das verbas destinadas ao devedor lhes sejam adjudicadas 
as que escolherem e sejam necessárias para preenchimento das suas quotas, contanto que garantam 
imediatamente a importância das tornas que, por virtude da adjudicação, tenham de pagar, sendo 
aplicável o disposto no n.º 4 do artigo anterior.  
3 - Podem também os requerentes pedir que, logo que a decisão da partilha se torne definitiva, se 
proceda à venda dos bens adjudicados ao devedor até onde seja necessário para o pagamento das 
tornas, nos termos do n.º 5 do artigo 39.º  
4 - Quando o credor for incapaz ou estiver ausente em parte incerta, as tornas são depositadas à ordem 
do processo ou à ordem e em nome do incapaz ou do ausente, podendo neste último caso, o devedor 
das tornas ou o Ministério Público abrir depósito bancário em nome daquele, devendo, para o efeito, 
ser extraída certidão do processo que comprove a dívida.  
 


Artigo 59.º  
Não reclamação do pagamento das tornas  


 
Não sendo reclamado o pagamento das tornas, estas vencem os juros legais desde a data em que a 
decisão da partilha se tornou definitiva e os credores podem registar hipoteca legal sobre os bens 
adjudicados ao devedor ou, quando essa garantia se mostre insuficiente, requerer que sejam tomadas, 
quanto aos móveis, as disposições previstas no artigo 61.º 
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Artigo 59.º  


Não reclamação do pagamento das tornas  
 
Não sendo reclamado o pagamento das tornas, estas vencem os juros legais desde a data em que a 
decisão da partilha se tornou definitiva e os credores podem registar hipoteca legal sobre os bens 
adjudicados ao devedor ou, quando essa garantia se mostre insuficiente, requerer que sejam tomadas, 
quanto aos móveis, as disposições previstas no artigo 62.º  
 


Artigo 60.º  
Sentença homologatória da partilha  


 
1 - O processo é remetido, por via electrónica, ao juiz para, no prazo de cinco dias, proferir sentença 
homologatória da partilha.  
2 - A decisão de não homologação deve ser fundamentada e propor a forma da realização da nova 
partilha pelo conservador ou notário.  
3 - Da sentença homologatória da partilha cabe recurso para o tribunal da Relação, a interpor no prazo 
de 30 dias, nos termos gerais, não cabendo recurso do acórdão do tribunal da Relação para o Supremo 
Tribunal de Justiça, sem prejuízo dos casos em que o recurso é sempre admissível.  
 


Artigo 61.º  
Entrega de bens antes do trânsito em julgado da sentença homologatória  


 
1 - Se algum dos interessados quiser receber os bens que lhe tenham cabido em partilha, antes do 
trânsito em julgado da sentença homologatória, observa-se o seguinte:  
a) No título que se passe para o registo e posse dos bens imóveis declara-se que a decisão da partilha 
ainda não é definitiva, devendo o registo de transmissão mencionar essa provisoriedade;  
b) Os títulos de crédito sujeitos a averbamento são averbados pela entidade competente com a 
declaração de que o interessado não pode dispor deles enquanto a sentença homologatória não 
transitar em julgado;  
c) Quaisquer outros bens só são entregues se o interessado prestar caução, a qual não compreende os 
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rendimentos, juros e dividendos.  
2 - Se o inventário prosseguir quanto a alguns bens, por se reconhecer desde logo que devem ser 
relacionados, mas subsistirem dúvidas quanto à falta de bens a conferir, o conferente não recebe os 
que lhe couberem em partilha sem prestar caução ao valor daqueles a que não terá direito se a questão 
vier a ser decidida contra ele.  
3 - O registo e o averbamento previstos nas alíneas a) e b) do n.º 1 produzem o mesmo efeito que o 
registo das acções e tal efeito subsiste enquanto não for proferida decisão que determine a extinção 
daquele efeito.  
 


Artigo 62.º  
Nova partilha  


 
1 - Tendo de proceder-se a nova partilha por efeito da decisão do recurso ou da causa, o cabeça-de-
casal entra imediatamente na posse dos bens que deixaram de pertencer ao interessado que os recebeu.  
2 - O inventário só é reformado na parte estritamente necessária para que a decisão seja cumprida, 
subsistindo sempre a avaliação e a descrição, ainda que haja completa substituição de herdeiros.  
3 - Na sentença que julgue a nova partilha são mandados cancelar os registos ou averbamentos que 
devam caducar.  
4 - Se o interessado não restituir os bens móveis que recebeu, a execução é promovida nos termos 
gerais.  
 


SECÇÃO IV  
Emenda e anulação da partilha  


 
Artigo 63.º  


Emenda por acordo  
 
A partilha, mesmo depois do trânsito em julgado da sentença homologatória, pode ser emendada no 
mesmo inventário por acordo de todos os interessados ou dos seus representantes, se tiver havido erro 
de facto na descrição ou qualificação dos bens ou qualquer outro erro susceptível de viciar a vontade 
das partes.  
 


Artigo 64.º  
Emenda da partilha na falta de acordo  


 
1 - Quando se verifique algum dos casos previstos no artigo anterior e os interessados não estejam de 
acordo quanto à alteração, pode esta ser pedida em recurso judicial da decisão homologatória da 
partilha.  
2 - O recurso previsto no número anterior é interposto no prazo de um ano a contar do conhecimento 
do erro, desde que este conhecimento seja posterior à sentença homologatória da partilha.  
 


Artigo 65.º  
Anulação judicial  


 
A anulação da partilha confirmada por sentença transitada em julgado pode ser decretada quando 
tenha havido preterição ou falta de intervenção de algum dos co-herdeiros e se mostre que os outros 
interessados procederam com dolo ou má fé, seja quanto à preterição, seja quanto ao modo como a 
partilha foi preparada.  
 


Artigo 66.º  
Reabertura judicial do processo de inventário  


 
1 - Não se verificando os requisitos do artigo anterior ou preferindo o herdeiro preterido que o seu 
quinhão lhe seja composto em dinheiro, o interessado requer a convocação da conferência de 
interessados para se determinar o montante do seu quinhão.  
2 - Se os interessados não chegarem a acordo, observam-se as seguintes regras:  
a) No auto, consignam-se os bens sobre cujo valor há divergência;  
b) Tais bens são avaliados novamente, podendo sobre eles ser requerida segunda avaliação;  
c) Em seguida, fixa-se a importância a que o herdeiro tem direito.  
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3 - É proferida nova decisão de partilha para fixação das alterações à decisão anterior em 
consequência dos pagamentos necessários para o preenchimento do quinhão do preterido.  
4 - Feita a composição do quinhão, o herdeiro pode requerer que os devedores sejam notificados para 
efectuar o pagamento, sob pena de ficarem obrigados a compor-lhe em bens a parte respectiva, sem 
prejuízo, porém, das alienações já efectuadas.  
5 - Se não for exigido o pagamento, é aplicável o disposto no n.º 4 do artigo 57.º  
 


SECÇÃO V  
Partilhas adicionais  


 
Artigo 67.º  


Inventário do cônjuge supérstite  
 
1 - Quando o inventário do cônjuge supérstite haja de correr na conservatória ou no cartório em que se 
procedeu a inventário por óbito do cônjuge predefunto, os termos necessários para a segunda partilha 
são lavrados no processo da primeira.  
2 - No inventário a que se proceda por óbito do cônjuge supérstite são descritos e partilhados os bens 
omitidos no inventário do cônjuge predefunto, quando a omissão só venha a descobrir-se por ocasião 
daquele inventário.  
 


Artigo 68.º  
Partilha adicional  


 
Quando se reconheça, depois de feita a partilha, que houve omissão de alguns bens, procede-se no 
mesmo processo a partilha adicional, com observância, na parte aplicável, do que se acha disposto nos 
artigos anteriores.  
 


SECÇÃO VI  
Processo de inventário em casos especiais  


 
Artigo 69.º  


Inventário em consequência de justificação de ausência  
 
1 - Para deferimento da curadoria e entrega dos bens do ausente, o inventário segue os termos 
previstos nos capítulos anteriores, com intervenção do Ministério Público.  
2 - São citadas para o inventário e intervêm nele as pessoas designadas no artigo 100.º do Código 
Civil.  
3 - Nos 20 dias seguintes à citação, qualquer dos citados pode deduzir oposição quanto à data da 
ausência ou das últimas notícias, constante do processo, indicando a que considera exacta.  
4 - Quem se julgue com direito à entrega de bens, independentemente da partilha, pode requerer a sua 
entrega imediata e a decisão que a ordene nomeia os interessados curadores definitivos quanto a esses 
bens.  
5 - A decisão de inventário defere a quem compete a curadoria definitiva dos bens que não tiverem 
sido entregues nos termos do número anterior.  
6 - Quando o conservador ou notário exijam caução a algum curador definitivo e este a não preste, é 
ordenada no mesmo processo a entrega dos bens a outro curador.  
 


Artigo 70.º  
Aparecimento de novos interessados  


 
1 - A partilha e as entregas feitas podem ser alteradas no processo a que se refere o artigo anterior, a 
requerimento de herdeiro ou interessado que mostre dever excluir algum dos curadores nomeados ou 
concorrer com eles à sucessão, relativamente à data das últimas notícias do ausente, sendo os 
curadores notificados para responder.  
2 - As provas são oferecidas com o requerimento e as respostas.  
3 - Na falta de resposta, é ordenada a emenda, deferindo-se a curadoria de harmonia com ela.  
4 - Havendo oposição, a questão é decidida pelo conservador ou notário.  
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Artigo 71.º  
Inventário em consequência de separação, divórcio, declaração de nulidade ou anulação de 


casamento  
 
1 - Decretada a separação judicial de pessoas e bens ou o divórcio, ou declarado nulo ou anulado o 
casamento, qualquer dos cônjuges pode requerer inventário para partilha dos bens, salvo se o regime 
de bens do casamento for o de separação.  
2 - O inventário segue os termos prescritos no presente regime jurídico, com as necessárias 
adaptações.  
 


SECÇÃO VII  
Impugnação das decisões do conservador ou notário  


 
Artigo 72.º  


Impugnação das decisões que suspendam ou ponham termo ao processo  
 
1 - A impugnação das decisões do conservador ou notário que suspendam ou ponham termo ao 
processo é apresentada ao juiz que detém o controlo geral do processo no prazo de 30 dias a contar da 
notificação da decisão.  
2 - A impugnação é realizada através da apresentação do respectivo requerimento na conservatória ou 
no cartório notarial, sendo a impugnação apresentada imediatamente remetida ao juiz através de meios 
electrónicos.  
3 - O disposto nos números anteriores é aplicável à decisão que aplique a sanção prevista no artigo 
30.º  
4 - Da decisão do juiz cabe recurso para o tribunal da Relação, a interpor no prazo de 30 dias, nos 
termos gerais, não cabendo recurso do acórdão do tribunal da Relação para o Supremo Tribunal de 
Justiça, sem prejuízo dos casos em que o recurso é sempre admissível.  
 


Artigo 73.º  
Impugnação das decisões interlocutórias  


 
As decisões interlocutórias proferidas no âmbito do processo de inventário devem ser impugnadas 
juntamente com as decisões que suspendam ou ponham termo ao processo ou no recurso judicial da 
sentença homologatória da partilha, caso este venha a ser interposto.  
 


SECÇÃO VIII  
Disposições finais  


 
Artigo 74.º  


Legislação subsidiária  
 
Em tudo o que não estiver especialmente regulado na presente lei, é aplicável o Código de Processo 
Civil e a respectiva legislação complementar.  
 


Artigo 75.º  
Emolumentos e honorários  


 
1 - Os emolumentos e honorários notariais devidos pelo processo de inventário ou pela sua reabertura, 
o seu regime de pagamento e a responsabilidade pelo mesmo são regulados por portaria do membro 
do Governo responsável pela área da justiça.  
2 - Caso tenham sido praticados actos pelo agente de execução, os mesmos são remunerados 
individualmente, aplicando-se o artigo 126.º do Estatuto da Câmara dos Solicitadores e a respectiva 
regulamentação.  
 
(Redacção da Lei n.º 44/2010, de 3 de Setembro – produz efeitos desde o dia 18 de Julho de 2010) 
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Artigo 75.º  
Emolumentos e honorários  


 
Os emolumentos e honorários notariais devidos pelo processo de inventário, o seu regime de 
pagamento e a responsabilidade pelo mesmo são regulados por portaria do membro do Governo 
responsável pela área da Justiça.  
 


Artigo 76.º  
Apoio judiciário  


 
Ao processo de inventário é aplicável, com as necessárias adaptações, o regime jurídico do apoio 
judiciário.  
 


CAPÍTULO II  
Alterações legislativas  


 
(…) 


Artigo 87.º  
Entrada em vigor  


 
1 - A presente lei produz efeitos 90 dias após a publicação da portaria referida no n.º 3 do artigo 2.º  
2 - Os artigos 249.º-A a 249.º-C e 279.º-A do Código de Processo Civil, aditados pela presente lei, 
entram em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.  
3 - Os artigos 73.º-A a 73.º-C do Regime do Registo Nacional de Pessoas Colectivas, aditados pela 
presente lei, entram em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 


 
(Redacção da Lei n.º 44/2010, de 3 de Setembro – produz efeitos desde o dia 18 de Julho de 2010) 


 
Artigo 87.º  


Entrada em vigor  


 
1 - A presente lei entra em vigor no dia 18 de Julho de 2010.  
2 - Os artigos 249.º-A a 249.º-C e 279.º-A do Código de Processo Civil, aditados pela presente lei, 
entram em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.  
3 - Os artigos 73.º-A a 73.º-C do Regime do Registo Nacional de Pessoas Colectivas, aditados pela 
presente lei, entram em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
(Redacção da Lei n.º 1/2010, de 15 de Janeiro) 


 
Artigo 87.º  


Entrada em vigor  
 


1 - A presente lei entra em vigor no dia 18 de Janeiro de 2010.  
2 - Os artigos 249.º-A a 249.º-C e 279.º-A do Código de Processo Civil, aditados pela presente lei, 
entram em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.  
 
3 - Os artigos 73.º-A a 73.º-C do Regime do Registo Nacional de Pessoas Colectivas, aditados pela 
presente lei, entram em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 


Datajuris, Direito e Informática, Lda. ©





		Regime Jurídico do Processo de Inventário

		Lei n.º 29/2009, de 29 de Junho

		CAPÍTULO IRegime Jurídico do Processo de Inventário

		SECÇÃO IDisposições gerais

		Artigo 1.ºFunções do inventário

		Artigo 2.ºFases e publicidade do inventário

		Artigo 3.ºCompetência

		Artigo 4.ºControlo geral do processo

		Artigo 5.ºLegitimidade para requerer ou intervir

		Artigo 6.ºIntervenção judicial

		Artigo 6.º-ARemessa do processo para tramitação judicial

		Artigo 7.ºAcesso ao processo

		Artigo 8.ºConstituição obrigatória de advogado

		Artigo 9.ºRepresentação de incapazes e ausentes

		Artigo 10.ºIntervenção principal

		Artigo 11.ºIntervenção de outros interessados

		Artigo 12.ºEntrega de documentos e notificações

		Artigo 13.ºPrazo geral

		Artigo 14.ºVenda e apreensão de bens

		Artigo 15.ºHabilitação no inventário

		Artigo 16.ºCumulação de inventários

		Artigo 17.ºDireito de preferência dos interessados na partilha

		Artigo 18.ºQuestões prejudiciais e suspensão do inventário

		Artigo 19.ºQuestões definitivamente resolvidas no inventário

		Artigo 20.ºArquivamento e reabertura do processo de inventário

		SECÇÃO IIRequerimento de inventário e oposição dos interessados

		Artigo 21.ºRequerimento de inventário

		Artigo 22.ºDiligências oficiosas de instrução

		Artigo 23.ºRelação de bens

		Artigo 24.ºRelação dos bens que não se encontrem em poder do requerente do inventário

		Artigo 25.ºCitação dos interessados

		Artigo 26.ºForma e conteúdo das citações

		Artigo 27.ºOposição ao inventário

		Artigo 28.ºTramitação subsequente

		Artigo 29.ºDecisão das reclamações apresentadas

		Artigo 30.ºSonegação de bens

		Artigo 31.ºNegação de dívidas activas

		Artigo 32.ºAvaliação dos bens previamente à conferência de interessados

		SECÇÃO IIIConferência de interessados e partilha

		SUBSECÇÃO IConferência de interessados

		Artigo 33.ºMarcação da conferência de interessados e da partilha

		Artigo 34.ºActos praticados na conferência de interessados

		DIVISÃO IComposição dos quinhões, aprovação do passivo e forma de cumprimento dos legados eencargos

		Artigo 35.ºComposição dos quinhões dos interessados

		Artigo 36.ºReconhecimento das dívidas aprovadas por todos

		Artigo 37.ºVerificação de dívidas

		Artigo 38.ºDivergências entre os interessados sobre a aprovação de dívidas

		Artigo 39.ºPagamento das dívidas aprovadas por todos os interessados

		Artigo 40.ºPagamento de dívidas aprovadas por alguns dos interessados

		Artigo 41.ºDeliberação dos legatários ou donatários sobre o passivo

		Artigo 42.ºDívida não aprovada ou não reconhecida

		Artigo 43.ºInsolvência da herança

		DIVISÃO IILicitações

		Artigo 44.ºAbertura das licitações

		Artigo 45.ºReclamação contra o valor atribuído aos bens

		Artigo 46.ºFormalidades da licitação

		Artigo 47.ºPedidos de adjudicação de bens

		Artigo 48.ºAvaliação de bens doados em caso de inoficiosidade

		Artigo 49.ºAvaliação de bens legados em caso de inoficiosidade

		Artigo 50.ºAvaliação a requerimento do donatário ou legatário

		Artigo 51.ºConsequências da inoficiosidade do legado

		Artigo 52.ºRealização das avaliações

		Artigo 53.ºAnulação da licitação

		SUBSECÇÃO IIPartilha

		Artigo 54.ºDecisão da partilha

		Artigo 55.ºRegras da partilha

		Artigo 56.ºPreenchimento dos quinhões hereditários

		Artigo 57.ºOpções dos interessados

		Artigo 58.ºPagamento ou garantia das tornas

		Artigo 59.ºNão reclamação do pagamento das tornas

		Artigo 60.ºSentença homologatória da partilha

		Artigo 61.ºEntrega de bens antes do trânsito em julgado da sentença homologatória

		Artigo 62.ºNova partilha

		SECÇÃO IVEmenda e anulação da partilha

		Artigo 63.ºEmenda por acordo

		Artigo 64.ºEmenda da partilha na falta de acordo

		Artigo 65.ºAnulação judicial

		Artigo 66.ºReabertura judicial do processo de inventário

		SECÇÃO VPartilhas adicionais

		Artigo 67.ºInventário do cônjuge supérstite

		Artigo 68.ºPartilha adicional

		SECÇÃO VIProcesso de inventário em casos especiais

		Artigo 69.ºInventário em consequência de justificação de ausência

		Artigo 70.ºAparecimento de novos interessados

		Artigo 71.ºInventário em consequência de separação, divórcio, declaração de nulidade ou anulação decasamento

		SECÇÃO VIIImpugnação das decisões do conservador ou notário

		Artigo 72.ºImpugnação das decisões que suspendam ou ponham termo ao processo

		Artigo 73.ºImpugnação das decisões interlocutórias

		SECÇÃO VIIIDisposições finais

		Artigo 74.ºLegislação subsidiária

		Artigo 75.ºEmolumentos e honorários

		Artigo 76.ºApoio judiciário

		CAPÍTULO IIAlterações legislativas

		Artigo 87.ºEntrada em vigor






I


(Actos aprovados ao abrigo dos Tratados CE/Euratom cuja publicação é obrigatória)


REGULAMENTOS


REGULAMENTO (CE) N.o 4/2009 DO CONSELHO


de 18 de Dezembro de 2008


relativo à competência, à lei aplicável, ao reconhecimento e à execução das decisões e à cooperação
em matéria de obrigações alimentares


O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,


Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
nomeadamente a alínea c) do artigo 61.o e o n.o 2 do artigo 67.o,


Tendo em conta a proposta da Comissão,


Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (1),


Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social
Europeu (2),


Considerando o seguinte:


(1) A Comunidade estabeleceu como objectivo manter e
desenvolver um espaço de liberdade, segurança e justiça no
qual seja assegurada a livre circulação de pessoas. Para criar
progressivamente esse espaço, a Comunidade deve, desig-
nadamente, aprovar medidas no domínio da cooperação
judiciária em matéria civil que tenham incidência trans-
fronteiriça, na medida do necessário ao bom funciona-
mento do mercado interno.


(2) Nos termos da alínea b) do artigo 65.o do Tratado, essas
medidas têm por objectivo, nomeadamente, promover a
compatibilidade das normas aplicáveis nos Estados-
-Membros em matéria de conflitos de leis e de jurisdição.


(3) Relativamente a este aspecto, a Comunidade aprovou já,
entre outras medidas, o Regulamento (CE) n.o 44/2001 do
Conselho, de 22 de Dezembro de 2000, relativo à compe-
tência judiciária, ao reconhecimento e à execução de deci-
sões em matéria civil e comercial (3), a Decisão
2001/470/CE do Conselho, de 28 de Maio de 2001, que
cria uma rede judiciária europeia em matéria civil e comer-
cial (4), o Regulamento (CE) n.o 1206/2001 do Conselho,
de 28 de Maio de 2001, relativo à cooperação entre os tri-
bunais dos Estados-Membros no domínio da obtenção de
provas em matéria civil ou comercial (5), a Directiva
2003/8/CE do Conselho, de 27 de Janeiro de 2003, rela-
tiva à melhoria do acesso à justiça nos litígios transfrontei-
riços, através do estabelecimento de regras mínimas
comuns relativas ao apoio judiciário no âmbito desses lití-
gios (6), o Regulamento (CE) n.o 2201/2003 do Conselho,
de 27 de Novembro de 2003, relativo à competência, ao
reconhecimento e à execução de decisões em matéria
matrimonial e em matéria de responsabilidade parental (7),
o Regulamento (CE) n.o 805/2004 do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 21 de Abril de 2004, que cria o título
executivo europeu para créditos não contestados (8), e o
Regulamento (CE) n.o 1393/2007 do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 13 de Novembro de 2007, relativo à
citação e à notificação dos actos judiciais e extrajudiciais
em matérias civil e comercial nos Estados-Membros
(«citação e notificação de actos») (9).


(1) Parecer emitido em 13 de Dezembro de 2007 (ainda não publicado no
Jornal Oficial) e parecer emitido em 4 de Dezembro de 2008 no segui-
mento de nova consulta (ainda não publicado no Jornal Oficial).


(2) Parecer emitido no seguimento de consulta não obrigatória (JO C 185
de 8.8.2006, p. 35).


(3) JO L 12 de 16.1.2001, p. 1.
(4) JO L 174 de 27.6.2001, p. 25.
(5) JO L 174 de 27.6.2001, p. 1.
(6) JO L 26 de 31.1.2003, p. 41.
(7) JO L 338 de 23.12.2003, p. 1.
(8) JO L 143 de 30.4.2004, p. 15.
(9) JO L 324 de 10.12.2007, p. 79.
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(4) O Conselho Europeu, reunido em Tampere em 15 e
16 de Outubro de 1999, convidou o Conselho e a Comis-
são a estabelecerem regras processuais comuns específicas
para processos judiciais transfronteiriços simplificados e
acelerados respeitantes entre outros a acções de prestações
de alimentos. Apelou também à supressão dos trâmites
intermediários que são necessários para o reconhecimento
e execução no Estado requerido de uma decisão proferida
noutro Estado-Membro, designadamente de uma decisão
relativa a prestações de alimentos.


(5) Foi aprovado em 30 de Novembro de 2000 um programa
de medidas destinadas a aplicar o princípio de reconheci-
mento mútuo das decisões em matéria civil e comercial (1),
comum à Comissão e ao Conselho. Este programa prevê a
supressão do procedimento de exequatur para as prestações
de alimentos a fim de tornar mais eficazes os meios de que
dispõem os credores de prestações de alimentos para rei-
vindicar os seus direitos.


(6) O Conselho Europeu, reunido em Bruxelas em 4 e
5 de Novembro de 2004, adoptou um novo programa inti-
tulado «Programa da Haia: reforço da liberdade, da segu-
rança e da justiça na União Europeia» (a seguir designado
«Programa da Haia») (2).


(7) O Conselho aprovou, na sua reunião de 2 e 3 de Junho de
2005, um Plano de Acção do Conselho e da Comissão (3)
que traduz o Programa da Haia em acções concretas e que
menciona a necessidade de adoptar propostas sobre as
obrigações de alimentos.


(8) No âmbito da Conferência da Haia de direito internacional
privado, a Comunidade e os seus Estados-Membros parti-
ciparam em negociações que conduziram em
23 de Novembro de 2007 à aprovação da Convenção
sobre a Cobrança Internacional de Alimentos em benefí-
cio dos Filhos e de outros Membros da Família (a seguir
designada «Convenção da Haia de 2007») e do Protocolo
sobre a Lei Aplicável às Obrigações Alimentares (a seguir
designado «Protocolo da Haia de 2007»). É, pois, conveni-
ente ter em conta estes dois instrumentos no âmbito do
presente regulamento.


(9) Um credor de alimentos deverá poder obter facilmente,
num Estado-Membro, uma decisão que terá automatica-
mente força executória noutro Estado-Membro sem quais-
quer outras formalidades.


(10) A fim de alcançar esse objectivo, é conveniente criar um
instrumento comunitário em matéria de obrigações ali-
mentares que agrupe as disposições sobre os conflitos de
jurisdição, os conflitos de leis, o reconhecimento e a força
executória, a execução, o apoio judiciário e a cooperação
entre autoridades centrais.


(11) O âmbito de aplicação do presente regulamento deverá
incluir todas as obrigações alimentares decorrentes das
relações de família, de parentesco, de casamento ou de


afinidade, a fim de garantir igualdade de tratamento entre
todos os credores de alimentos. Para efeitos do presente
regulamento, o conceito de «obrigação alimentar» deverá
ser interpretado de forma autónoma.


(12) A fim de ter em conta as diferentes formas de resolver as
questões relativas às obrigações alimentares nos Estados-
-Membros, o presente regulamento deverá aplicar-se tanto
às decisões jurisdicionais como às decisões proferidas por
autoridades administrativas, desde que estas ofereçam
garantias nomeadamente no que se refere à sua imparcia-
lidade e ao direito das partes a serem ouvidas. Essas auto-
ridades deverão, por conseguinte, aplicar todas as regras do
presente regulamento.


(13) Pelas razões acima evocadas, é igualmente conveniente
assegurar no presente regulamento o reconhecimento e a
execução das transacções judiciais e dos actos autênticos,
sem que tal afecte o direito de uma ou outra parte em tal
transacção ou em tal acto a contestar esses instrumentos
perante um tribunal do Estado-Membro de origem.


(14) É conveniente prever no presente regulamento que o termo
«credor» inclui, para efeitos de um pedido de reconheci-
mento e de execução de uma decisão em matéria de obri-
gações alimentares, os organismos públicos habilitados a
actuar em nome de uma pessoa a quem sejam devidos ali-
mentos ou a solicitar o reembolso de prestações forneci-
das ao credor a título de alimentos. Sempre que um
organismo público actue nessa qualidade, deverá ter direito
aos mesmos serviços e ao mesmo apoio judiciário que o
credor.


(15) A fim de preservar os interesses dos credores de alimentos
e promover uma boa administração da justiça na União
Europeia, deverão ser adaptadas as regras relativas à com-
petência tal como decorrem do Regulamento (CE)
n.o 44/2001. A circunstância de um requerido ter a sua
residência habitual num Estado terceiro não deverá mais
ser motivo de não aplicação das regras comunitárias em
matéria de competência, devendo deixar de ser feita dora-
vante qualquer remissão para o direito nacional. Por con-
seguinte, é necessário determinar no presente regulamento
os casos em que um tribunal de um Estado-Membro pode
exercer uma competência subsidiária.


(16) A fim de corrigir, em particular, situações de denegação de
justiça, deverá ser previsto no presente regulamento um
forum necessitatis que permita a qualquer tribunal de um
Estado-Membro, em casos excepcionais, conhecer de um
litígio que esteja estreitamente relacionado com o Estado
terceiro. Poderá considerar-se que existe um caso excepci-
onal quando se revelar impossível o processo no Estado
terceiro em causa, por exemplo devido a uma guerra civil,
ou quando não se puder razoavelmente esperar que o
requerente instaure ou conduza um processo nesse Estado.
A competência baseada no forum necessitatis só pode toda-
via ser exercida se o litígio apresentar uma conexão sufici-
ente com o Estado-Membro do tribunal demandado, como
por exemplo a nacionalidade de uma das partes.


(1) JO C 12 de 15.1.2001, p. 1.
(2) JO C 53 de 3.3.2005, p. 1.
(3) JO C 198 de 12.8.2005, p. 1.
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(17) Deverá prever-se, numa regra de competência adicional,
que, excepto em condições particulares, um procedimento
destinado a modificar uma decisão alimentar existente ou
a obter uma nova decisão apenas possa ser introduzido
pelo devedor no Estado em que o credor tinha a sua resi-
dência habitual no momento em que foi proferida a deci-
são e em que continua a ter a sua residência habitual. A fim
de assegurar uma correcta articulação entre a Convenção
da Haia de 2007 e o presente regulamento, é conveniente
aplicar igualmente esta regra às decisões de um Estado ter-
ceiro parte na referida Convenção, na medida em que esta
esteja em vigor entre o Estado em causa e a Comunidade e
abranja as mesmas obrigações alimentares no Estado em
causa e na Comunidade.


(18) Para efeitos da aplicação do presente regulamento, é con-
veniente prever que, na Irlanda, o conceito de «nacionali-
dade» seja substituído pelo conceito de «domicílio», o
mesmo sucedendo no que se refere ao Reino Unido, desde
que o presente regulamento seja aplicável neste Estado-
-Membro por força do artigo 4.o do Protocolo relativo à
posição do Reino Unido e da Irlanda, anexo ao Tratado da
União Europeia e ao Tratado que institui a Comunidade
Europeia.


(19) A fim de aumentar a segurança jurídica, a previsibilidade e
a autonomia das partes, o presente regulamento deverá
permitir-lhes escolher de comum acordo o tribunal com-
petente em função de factores de conexão determinados.
Para assegurar a protecção da parte mais fraca, essa eleição
do foro não deverá ser permitida no que se refere às obri-
gações alimentares para com menores de 18 anos.


(20) É conveniente prever no presente regulamento que, no
caso dos Estados-Membros vinculados pelo Protocolo da
Haia de 2007, as disposições aplicáveis em matéria de nor-
mas de conflitos de leis são as previstas no referido Proto-
colo. Para esse efeito, deverá ser inserida uma disposição
que remeta para esse Protocolo. O Protocolo da Haia de
2007 será celebrado pela Comunidade em tempo útil de
modo a permitir a aplicação do presente regulamento. Para
ter em conta a hipótese de o Protocolo da Haia de 2007
não ser aplicável a todos os Estados-Membros, é conveni-
ente estabelecer uma distinção, para efeitos do reconheci-
mento, da força executória e da execução de decisões, entre
Estados-Membros que estão vinculados pelo Protocolo da
Haia de 2007 e Estados-Membros que não estão por ele
vinculados.


(21) É conveniente especificar, no quadro do presente regula-
mento, que essas normas de conflitos de leis apenas deter-
minam a lei aplicável às obrigações alimentares e não a lei
aplicável ao estabelecimento das relações familiares em que
se baseiam as obrigações alimentares. O estabelecimento
das relações familiares continua a ser regido pelo direito
nacional dos Estados-Membros, nele estando incluídas as
respectivas regras de direito internacional privado.


(22) A fim de assegurar a cobrança rápida e eficaz de uma pres-
tação de alimentos e prevenir os recursos dilatórios, deverá,
em princípio, ser atribuída força executória provisória às
decisões em matéria de obrigações alimentares proferidas
num Estado-Membro. É, pois, conveniente prever no pre-
sente regulamento que o tribunal de origem deva poder
declarar a decisão executória a título provisório, mesmo
que o direito nacional não preveja a força executória de
pleno direito e mesmo que tenha sido ou possa ainda vir a
ser interposto recurso da decisão, nos termos do direito
nacional.


(23) A fim de limitar as custas dos processos regidos pelo
presente regulamento, será útil recorrer na medida do pos-
sível às modernas tecnologias de comunicação, designada-
mente aquando da audição das partes.


(24) As garantias proporcionadas pela aplicação das normas de
conflito de leis deverão justificar que as decisões em maté-
ria de obrigações alimentares proferidas num Estado-
-Membro vinculado pelo Protocolo da Haia de 2007 sejam
reconhecidas e tenham força executória em todos os outros
Estados-Membros, sem necessidade de qualquer outra for-
malidade e sem qualquer forma de controlo quanto ao
fundo no Estado-Membro de execução.


(25) O reconhecimento num Estado-Membro de uma decisão
em matéria de obrigações alimentares tem como objectivo
único permitir a cobrança da prestação de alimentos deter-
minada na decisão. Não implica o reconhecimento por
esse Estado-Membro das relações de família, de parentesco,
de casamento ou de afinidade subjacentes às obrigações ali-
mentares que deram lugar à decisão.


(26) Relativamente às decisões proferidas num Estado-Membro
não vinculado pelo Protocolo da Haia de 2007, deverá
prever-se no presente regulamento um procedimento de
reconhecimento e de declaração de força executória. Esse
procedimento deverá inspirar-se no procedimento e nos
motivos de recusa do reconhecimento previstos no Regu-
lamento (CE) n.o 44/2001. A fim de acelerar o processo e
permitir ao credor cobrar rapidamente a sua prestação, é
conveniente prever que o tribunal demandado tome a sua
decisão num prazo determinado, salvo circunstâncias
excepcionais.


(27) É igualmente conveniente limitar tanto quanto possível as
formalidades de execução que possam aumentar as despe-
sas a cargo do credor de alimentos. Para esse efeito, o pre-
sente regulamento deverá prever que o credor de alimentos
não seja obrigado a possuir um endereço postal nem um
representante autorizado no Estado-Membro de execução,
sem que tal venha de algum modo prejudicar a organiza-
ção interna dos Estados-Membros em matéria de procedi-
mentos de execução.


(28) A fim de limitar as despesas dos procedimentos de execu-
ção, não deverá ser exigida qualquer tradução, salvo con-
testação da execução e sem prejuízo das regras aplicáveis à
citação e notificação de actos.
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(29) A fim de garantir o respeito das exigências de um processo
equitativo, deverá ser previsto no presente regulamento o
direito de um requerido que não tenha comparecido
perante o tribunal de origem de um Estado-Membro vin-
culado pelo Protocolo da Haia de 2007 solicitar, na fase de
execução da decisão contra ele proferida, a reapreciação da
mesma. Todavia, o requerido deverá solicitar essa reapre-
ciação dentro de um prazo determinado que começa a cor-
rer o mais tardar a contar do dia em que, na fase do
procedimento de execução, os seus bens tenham ficado
pela primeira vez indisponíveis na totalidade ou em parte.
Este direito à reapreciação deverá ser um recurso extraor-
dinário concedido ao requerido revel, que não prejudique
a utilização de outras vias de recurso extraordinárias pre-
vistas no direito do Estado-Membro de origem, desde que
essas vias de recurso não sejam incompatíveis com o
direito à reapreciação previsto no presente regulamento.


(30) A fim de acelerar a execução de uma decisão proferida
num Estado-Membro vinculado pelo Protocolo da Haia de
2007 noutro Estado-Membro, deverá limitar-se os motivos
de recusa ou de suspensão da execução que possam ser
invocados pelo devedor em virtude do carácter transfron-
teiriço da prestação de alimentos. Esta limitação não deverá
prejudicar os motivos de recusa ou de suspensão previstos
no direito nacional que não sejam incompatíveis com os
enumerados no presente regulamento, tais como o paga-
mento da dívida pelo devedor no momento da execução
ou o carácter impenhorável de certos bens.


(31) A fim de facilitar a cobrança transfronteiriça de prestações
de alimentos, é conveniente instituir um regime de coope-
ração entre as autoridades centrais designadas pelos
Estados-Membros. Essas autoridades deverão prestar assis-
tência aos credores e aos devedores de alimentos para
poderem invocar os seus direitos noutro Estado-Membro
mediante a apresentação de pedidos de reconhecimento, de
declaração da força executória e de execução de decisões
existentes, de alteração dessas decisões ou de obtenção de
uma decisão. Deverão igualmente trocar entre si informa-
ções a fim de localizar os devedores e os credores e iden-
tificar os seus rendimentos e activos, na medida do
necessário. Deverão por último cooperar entre si mediante
o intercâmbio de informações de ordem geral e promover
a cooperação entre as autoridades competentes do respec-
tivo Estado-Membro.


(32) As autoridades centrais designadas nos termos do presente
regulamento deverão suportar as suas próprias despesas,
excepto em casos especificamente determinados, e prestar
assistência a qualquer requerente que tenha a sua residên-
cia no respectivo Estado-Membro. O critério para determi-
nar o direito de uma pessoa a pedir assistência junto de
uma autoridade central deverá ser menos estrito que o cri-
tério de conexão de «residência habitual» utilizado noutras
partes do presente regulamento. Todavia, o critério de
«residência» deverá excluir a simples presença.


(33) A fim de poder prestar total assistência aos credores e aos
devedores de alimentos e facilitar da melhor forma a
cobrança transfronteiriça de alimentos, as autoridades cen-
trais deverão poder obter um certo número de informações
pessoais. O presente regulamento deverá, por conseguinte,
obrigar os Estados-Membros a diligenciarem para que as
respectivas autoridades centrais tenham acesso a essas
informações junto das autoridades públicas ou das admi-
nistrações que detenham as informações em causa no
âmbito das suas actividades habituais. É todavia conveni-
ente deixar a cada Estado-Membro o cuidado de determi-
nar as modalidades desse acesso. Assim, um
Estado-Membro deverá poder designar as autoridades
públicas ou as administrações que serão obrigadas a for-
necer as informações à autoridade central nos termos do
presente regulamento, incluindo, se for caso disso, autori-
dades públicas ou administrações já designadas no âmbito
de outros regimes de acesso às informações. Sempre que
um Estado-Membro designe autoridades públicas ou admi-
nistrações, deverá diligenciar para que a respectiva autori-
dade central esteja em condições de aceder às informações
por elas detidas que sejam necessárias nos termos do pre-
sente regulamento. Cada Estado-Membro deverá também
poder autorizar a respectiva autoridade central a aceder às
informações necessárias junto de qualquer outra pessoa
colectiva que as detenha e seja responsável pelo seu
tratamento.


(34) No âmbito do acesso aos dados pessoais, da utilização e da
transmissão desses dados, é conveniente respeitar as exi-
gências da Directiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 24 de Outubro de 1995, relativa à pro-
tecção das pessoas singulares no que diz respeito ao trata-
mento de dados pessoais e à livre circulação desses
dados (1), tal como foi transposta para o direito nacional
dos Estados-Membros.


(35) Deverá, no entanto, definir-se as condições específicas de
acesso aos dados pessoais, de utilização e de transmissão
desses dados para efeitos da aplicação do presente regula-
mento. Nesse contexto, foi tomado em consideração o
parecer da Autoridade Europeia para a Protecção de
Dados (2). A comunicação à pessoa a quem a recolha de
informações diz respeito deverá ser efectuada nos termos
do direito nacional. É, todavia, conveniente prever a pos-
sibilidade de diferir essa comunicação para impedir o deve-
dor de transferir os seus bens e de comprometer assim a
cobrança da prestação de alimentos.


(36) Tendo em conta as custas do processo, é conveniente pre-
ver um regime de apoio judiciário muito favorável, ou seja,
a total tomada a cargo das custas dos processos relativos a
obrigações alimentares para com menores de 21 anos ins-
taurados por intermédio das autoridades centrais. As regras
existentes em matéria de apoio judiciário na União Euro-
peia, por força da Directiva 2003/8/CE, deverão por con-
seguinte ser completadas com regras específicas, criando


(1) JO L 281 de 23.11.1995, p. 31.
(2) JO C 242 de 7.10.2006, p. 20.
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assim um regime especial de apoio judiciário em matéria
de obrigações alimentares. Neste contexto, a autoridade
competente do Estado-Membro requerido deverá poder, a
título excepcional, cobrar as custas junto de um requerente
beneficiário de apoio judiciário gratuito que seja vencido,
desde que a sua situação financeira o permita. Seria desig-
nadamente o caso de uma pessoa abastada que tivesse
agido de má fé.


(37) Além disso, relativamente às obrigações alimentares distin-
tas das visadas no presente considerando, há que garantir
a todas as partes o mesmo tratamento em termos de apoio
judiciário no momento da execução de uma decisão nou-
tro Estado-Membro. Assim, as disposições do presente
regulamento sobre a continuidade do apoio judiciário
deverão ser entendidas como concedendo igualmente esse
apoio a uma parte que, não tendo beneficiado de apoio
judiciário no momento do procedimento de obtenção ou
alteração de uma decisão no Estado-Membro de origem,
beneficiou seguidamente desse apoio no mesmo Estado no
âmbito de um pedido de execução da decisão. Do mesmo
modo, uma parte que tenha beneficiado de um processo
gratuito perante uma autoridade administrativa enumerada
no anexo X deverá, no Estado-Membro de execução, bene-
ficiar do apoio judiciário mais favorável ou da isenção de
preparos e custas mais ampla desde que comprove que
deles teria beneficiado no Estado-Membro de origem.


(38) A fim de reduzir as despesas de tradução dos documentos
comprovativos, o tribunal demandado só deverá exigir a
tradução desses documentos se esta for necessária, sem
prejuízo dos direitos da defesa e das regras aplicáveis à cita-
ção e notificação de actos.


(39) A fim de facilitar a aplicação do presente regulamento, é
conveniente prever a obrigação de os Estados-Membros
comunicarem à Comissão os nomes e os contactos das res-
pectivas autoridades centrais, bem como outras informa-
ções. Essas informações deverão ser postas à disposição
dos profissionais e do público mediante publicação no Jor-
nal Oficial da União Europeia ou acesso electrónico através
da Rede Judiciária Europeia em Matéria Civil e Comercial
criada pela Decisão 2001/470/CE. Além disso, a utilização
dos formulários estabelecidos no presente regulamento
deverá facilitar e acelerar a comunicação entre autoridades
centrais e permitir a apresentação de pedidos por via
electrónica.


(40) É conveniente especificar a relação entre o presente regu-
lamento e as convenções e acordos bilaterais ou multilate-
rais em matéria de obrigações alimentares em que os
Estados-Membros sejam partes. Neste contexto, deverá
prever-se que os Estados-Membros partes na Convenção de
23 de Março de 1962 entre a Suécia, a Dinamarca, a Fin-
lândia, a Islândia e a Noruega sobre a cobrança das presta-
ções de alimentos possam continuar a aplicar essa
convenção atendendo a que a mesma contém regras em
matéria de reconhecimento e de execução mais favoráveis
do que as previstas no presente regulamento. No que toca
a futuros acordos bilaterais em matéria de obrigações


alimentares com Estados terceiros, os procedimentos e
condições em que os Estados-Membros estarão autoriza-
dos a negociar e celebrar tais acordos em seu nome deve-
rão ser determinados no âmbito dos debates relativos a
uma proposta da Comissão sobre este assunto.


(41) Para efeitos do cálculo dos períodos e dos prazos previstos
no presente regulamento, deverá aplicar-se o disposto no
Regulamento (CEE, Euratom) n.o 1182/71 do Conselho, de
3 de Junho de 1971, relativo à determinação das regras
aplicáveis aos prazos, às datas e aos termos (1).


(42) As medidas necessárias à execução do presente regula-
mento deverão ser aprovadas nos termos da Decisão
1999/468/CE do Conselho, de 28 de Junho de 1999, que
fixa as regras de exercício das competências de execução
atribuídas à Comissão (2).


(43) Em especial, deverá ser atribuída competência à Comissão
para aprovar qualquer alteração dos formulários estabele-
cidos no presente regulamento pelo procedimento consul-
tivo previsto no artigo 3.o da Decisão 1999/468/CE. Para
elaborar a lista das autoridades administrativas incluídas no
âmbito de aplicação do presente regulamento, bem como
a lista das autoridades competentes em matéria de atesta-
ção do direito ao apoio judiciário, deverá ser atribuída
competência à Comissão para actuar pelo procedimento de
gestão previsto no artigo 4.o da mesma decisão.


(44) O presente regulamento deverá alterar o Regulamento (CE)
n.o 44/2001 substituindo as disposições desse regulamento
aplicáveis em matéria de obrigações alimentares. Sob
reserva das disposições transitórias do presente regula-
mento, os Estados-Membros deverão, em matéria de obri-
gações alimentares, aplicar as disposições do presente
regulamento sobre a competência, o reconhecimento, a
força executória e a execução das decisões e sobre o apoio
judiciário em vez das disposições do Regulamento (CE)
n.o 44/2001 a contar da data de aplicação do presente
regulamento.


(45) Atendendo a que os objectivos do presente regulamento, a
saber, a criação de uma série de medidas que permitam
assegurar a cobrança efectiva das prestações de alimentos
em situações transfronteiriças e, por conseguinte, facilitar
a livre circulação de pessoas na União Europeia, não podem
ser suficientemente realizados pelos Estados-Membros e
podem, pois, devido à dimensão e aos efeitos do presente
regulamento, ser melhor alcançados ao nível comunitário,
a Comunidade pode tomar medidas em conformidade com
o princípio da subsidiariedade consagrado no artigo 5.o do
Tratado. Em conformidade com o princípio da proporcio-
nalidade consagrado no mesmo artigo, o presente regula-
mento não excede o necessário para alcançar aqueles
objectivos.


(46) Nos termos do artigo 3.o do Protocolo relativo à posição
do Reino Unido e da Irlanda, anexo ao Tratado da União
Europeia e ao Tratado que institui a Comunidade Europeia,
a Irlanda notificou a sua intenção de participar na aprova-
ção e na aplicação do presente regulamento.


(1) JO L 124 de 8.6.1971, p. 1.
(2) JO L 184 de 17.7.1999, p. 23.
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(47) Nos termos dos artigos 1.o e 2.o do Protocolo relativo à
posição do Reino Unido e da Irlanda, anexo ao Tratado da
União Europeia e ao Tratado que institui a Comunidade
Europeia, o Reino Unido não participa na aprovação do
presente regulamento e não fica a ele vinculado nem
sujeito à sua aplicação. Tal não prejudica no entanto a pos-
sibilidade de o Reino Unido notificar a sua intenção de
aceitar o presente regulamento após a sua aprovação nos
termos do artigo 4.o do referido Protocolo.


(48) Nos termos dos artigos 1.o e 2.o do Protocolo relativo à
posição da Dinamarca, anexo ao Tratado da União Euro-
peia e ao Tratado que institui a Comunidade Europeia, a
Dinamarca não participa na aprovação do presente regu-
lamento e não fica a ele vinculada nem sujeita à sua apli-
cação, sem prejuízo da possibilidade de a Dinamarca
aplicar o conteúdo das alterações introduzidas no Regula-
mento (CE) n.o 44/2001 por força do artigo 3.o do Acordo
de 19 de Outubro de 2005 entre a Comunidade Europeia
e o Reino da Dinamarca relativo à competência judiciária,
ao reconhecimento e à execução de decisões em matéria
civil e comercial (1),


APROVOU O PRESENTE REGULAMENTO:


CAPÍTULO I


ÂMBITO DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÕES


Artigo 1.o


Âmbito de aplicação


1. O presente regulamento é aplicável às obrigações alimenta-
res decorrentes das relações de família, de parentesco, de casa-
mento ou de afinidade.


2. Para efeitos do presente regulamento, entende-se por
«Estado-Membro» todos os Estados-Membros aos quais se aplica
o presente regulamento.


Artigo 2.o


Definições


1. Para efeitos do disposto no presente regulamento,
entende-se por:


1. «Decisão», qualquer decisão em matéria de obrigações ali-
mentares proferida por um tribunal de um Estado-Membro,
independentemente da designação que lhe for dada, tal como
acórdão, sentença, despacho judicial ou mandado de execu-
ção, bem como a fixação pelo secretário do tribunal do mon-
tante das custas ou despesas do processo. Para efeitos do
disposto nos capítulos VII e VIII, entende-se igualmente por
«decisão» qualquer decisão em matéria de obrigações alimen-
tares proferida num Estado terceiro;


2. «Transacção judicial», uma transacção em matéria de obriga-
ções alimentares homologada por um tribunal ou celebrada
perante um tribunal no decurso de um processo;


3. «Acto autêntico»:


a) Um documento em matéria de obrigações alimentares
que tenha sido formalmente redigido ou registado como
autêntico no Estado-Membro de origem e cuja
autenticidade:


i) esteja associada à assinatura e ao conteúdo do ins-
trumento; e


ii) tenha sido estabelecida por uma autoridade pública
ou outra autoridade competente para o fazer; ou


b) Um pacto em matéria de obrigações alimentares, cele-
brado perante autoridades administrativas do Estado-
-Membro de origem ou por elas autenticado;


4. «Estado-Membro de origem», o Estado-Membro no qual foi
proferida a decisão a executar, foi homologada ou celebrada
a transacção judicial e foi estabelecido o acto autêntico, con-
forme os casos;


5. «Estado-Membro de execução», o Estado-Membro no qual é
requerida a execução da decisão, da transacção judicial ou do
acto autêntico;


6. «Estado-Membro requerente», o Estado-Membro cuja autori-
dade central transmite um pedido nos termos do capítulo VII;


7. «Estado-Membro requerido», o Estado-Membro cuja autori-
dade central recebe um pedido nos termos do capítulo VII;


8. «Estado parte contratante na Convenção da Haia de 2007»,
um Estado parte contratante na Convenção da Haia de
23 de Novembro de 2007 sobre a Cobrança Internacional de
Alimentos em benefício dos Filhos e de outros Membros da
Família (a seguir designada «Convenção da Haia de 2007»), na
medida em que a referida Convenção seja aplicável entre a
Comunidade e esse Estado;


9. «Tribunal de origem», o tribunal que proferiu a decisão a
executar;


10. «Credor», qualquer pessoa singular à qual são devidos ou se
alega serem devidos alimentos;


11. «Devedor», qualquer pessoa singular que deve ou à qual são
reclamados alimentos;


2. Para efeitos do presente regulamento, a noção de «tribunal»
inclui as autoridades administrativas dos Estados-Membros com-
petentes em matéria de obrigações alimentares, desde que ofere-
çam garantias no que respeita à sua imparcialidade e ao direito das
partes a serem ouvidas e desde que as suas decisões nos termos
da lei do Estado-Membro onde estão estabelecidas:


i) Possam ser objecto de recurso perante uma autoridade judi-
ciária ou de controlo por essa autoridade, e


ii) Tenham força e efeitos equivalentes a uma decisão de uma
autoridade judiciária sobre a mesma matéria.(1) JO L 299 de 16.11.2005, p. 62.
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Essas autoridades administrativas são enumeradas no anexo IX.
Esse anexo é estabelecido e alterado pelo procedimento de gestão
previsto no n.o 2 do artigo 73.o a pedido do Estado-Membro em
que esteja estabelecida a autoridade administrativa em causa.


3. Para efeitos dos artigos 3.o, 4.o e 6.o, o conceito de «domi-
cílio» substitui o conceito de «nacionalidade» nos Estados-
-Membros que utilizem este conceito como factor de conexão em
matéria familiar.


Para efeitos do artigo 6.o, as partes que tenham o seu «domicílio»
em diferentes unidades territoriais de um mesmo Estado-Membro
são consideradas como tendo o seu «domicílio» comum nesse
Estado-Membro.


CAPÍTULO II


COMPETÊNCIA


Artigo 3.o


Disposições gerais


São competentes para deliberar em matéria de obrigações alimen-
tares nos Estados-Membros:


a) O tribunal do local em que o requerido tem a sua residência
habitual; ou


b) O tribunal do local em que o credor tem a sua residência
habitual; ou


c) O tribunal que, de acordo com a lei do foro, tem competên-
cia para apreciar uma acção relativa ao estado das pessoas,
quando o pedido relativo a uma obrigação alimentar é aces-
sório dessa acção, salvo se esta competência se basear unica-
mente na nacionalidade de uma das partes; ou


d) O tribunal que, de acordo com a lei do foro, tem competên-
cia para apreciar uma acção relativa à responsabilidade paren-
tal, quando o pedido relativo a uma obrigação alimentar é
acessório dessa acção, salvo se esta competência se basear
unicamente na nacionalidade de uma das partes.


Artigo 4.o


Eleição do foro


1. As partes podem convencionar que o seguinte tribunal ou
tribunais de um Estado-Membro têm competência para decidir
quaisquer litígios que tenham surgido ou que possam surgir entre
elas em matéria de obrigações alimentares:


a) O tribunal ou os tribunais do Estado-Membro no qual uma
das partes tenha a sua residência habitual,


b) O tribunal ou os tribunais de um Estado-Membro de que uma
das partes tenha a nacionalidade,


c) No que se refere às obrigações alimentares entre cônjuges ou
ex-cônjuges:


i) o tribunal competente para deliberar sobre os seus lití-
gios em matéria matrimonial, ou


ii) o tribunal ou os tribunais do Estado-Membro em cujo
território estava situada a sua última residência habitual
comum durante um período de pelo menos um ano.


As condições previstas nas alíneas a), b) ou c) têm de se
encontrar reunidas aquando da celebração do pacto relativo
à eleição do foro ou quando a acção é instaurada no tribunal.


A competência conferida pelo pacto é exclusiva, a menos que
as partes convencionem em contrário.


2. Um pacto relativo à eleição do foro é celebrado por escrito.
Qualquer comunicação por via electrónica que permita um registo
duradouro do pacto equivale à «forma escrita».


3. O presente artigo não é aplicável aos litígios relativos a uma
obrigação alimentar respeitante a menores de 18 anos.


4. Caso as partes acordem em atribuir uma competência exclu-
siva a um tribunal ou aos tribunais de um Estado parte na Con-
venção relativa à Competência Judiciária, ao Reconhecimento e à
Execução de Decisões em matéria Civil e Comercial (1), assinada
em 30 de Outubro de 2007 em Lugano (a seguir denominada
«Convenção de Lugano») que não seja um Estado-Membro, a refe-
rida Convenção é aplicável, excepto no que diz respeito os litígios
referidos no n.o 3.


Artigo 5.o


Competência baseada na comparência do requerido


Para além dos casos em que a competência resulte de outras dis-
posições do presente regulamento, é competente o tribunal de um
Estado-Membro perante o qual o requerido compareça. Esta regra
não é aplicável se a comparência tiver como único objectivo
arguir a incompetência.


Artigo 6.o


Competência subsidiária


Quando nenhum tribunal de um Estado-Membro for competente
por força dos artigos 3.o, 4.o e 5.o, e nenhum tribunal de um
Estado parte na Convenção de Lugano que não seja um Estado-
-Membro for competente por força do disposto na referida Con-
venção, são competentes os tribunais do Estado-Membro da
nacionalidade comum das Partes.


(1) JO L 339 de 21.12.2007, p. 3.
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Artigo 7.o


Forum necessitatis


Quando nenhum tribunal de um Estado-Membro for competente
por força dos artigos 3.o, 4.o, 5.o e 6.o, os tribunais de um Estado-
-Membro podem, em casos excepcionais, conhecer do litígio se
não puder ser razoavelmente instaurado ou conduzido, ou se
revelar impossível conduzir um processo num Estado terceiro
com o qual o litígio esteja estreitamente relacionado.


O litígio deve apresentar uma conexão suficiente com o Estado-
-Membro do tribunal demandado.


Artigo 8.o


Limitações dos processos


1. Quando uma decisão tiver sido proferida num Estado-
-Membro ou num Estado parte contratante na Convenção da Haia
de 2007 onde o credor tem a sua residência habitual, o devedor
não pode propor uma acção para alterar ou obter uma nova deci-
são em qualquer outro Estado-Membro enquanto o credor conti-
nuar a ter a sua residência habitual no Estado onde foi proferida a
decisão.


2. O n.o 1 não é aplicável:


a) Quando as partes tiverem celebrado um pacto nos termos do
artigo 4.o atribuindo competência aos tribunais do outro
Estado-Membro;


b) Quando o credor aceitar a competência dos tribunais desse
outro Estado-Membro de acordo com o artigo 5.o;


c) Quando a autoridade competente do Estado de origem parte
contratante na Convenção da Haia de 2007 não possa ou se
recuse a exercer a competência para alterar a decisão ou pro-
ferir uma nova decisão; ou


d) Quando a decisão proferida no Estado de origem parte con-
tratante na Convenção da Haia de 2007 não possa ser reco-
nhecida ou declarada executória no Estado-Membro em que
se pretende intentar a acção para obter uma nova decisão ou
a alteração da decisão.


Artigo 9.o


Apreciação da acção por um tribunal


Para efeitos do presente capítulo, considera-se que a acção foi sub-
metida à apreciação do tribunal:


a) Na data em que é apresentado ao tribunal o acto introdutó-
rio da instância ou um acto equivalente, desde que o reque-
rente não tenha posteriormente deixado de tomar as medidas
que lhe incumbem para que seja feita a notificação ou cita-
ção ao requerido; ou


b) Se o acto tiver de ser notificado ou citado antes de ser apre-
sentado ao tribunal, na data em que é recebido pela autori-
dade responsável pela notificação ou citação, desde que o
requerente não tenha posteriormente deixado de tomar as
medidas que lhe incumbem para que o acto seja apresentado
ao tribunal.


Artigo 10.o


Verificação da competência


O tribunal de um Estado-Membro no qual tenha sido instaurada
uma acção para a qual não tenha competência por força do pre-
sente regulamento declara oficiosamente a sua incompetência.


Artigo 11.o


Verificação da admissibilidade


1. Quando o requerido que tem a sua residência habitual num
Estado que não seja o Estado-Membro em que foi instaurada acção
não comparecer, o tribunal competente suspende a instância,
enquanto não se estabelecer que o requerido foi devidamente
notificado do acto introdutório da instância, ou acto equivalente,
a tempo para poder deduzir a sua defesa, ou que foram efectua-
das todas as diligências nesse sentido.


2. Se o acto introdutório da instância, ou acto equivalente,
tiver sido transmitido por um Estado-Membro a outro em aplica-
ção do Regulamento (CE) n.o 1393/2007, é aplicável o artigo 19.o


do referido regulamento em vez do disposto no n.o 1 do presente
artigo.


3. Quando não for aplicável o disposto no Regulamento (CE)
n.o 1393/2007, é aplicável o artigo 15.o da Convenção de Haia,
de 15 de Novembro de 1965, relativa à Citação e à Notificação no
Estrangeiro dos Actos Judiciais e Extrajudiciais em Matéria Civil
ou Comercial, se o acto introdutório da instância, ou acto equi-
valente, tiver sido enviado para o estrangeiro em aplicação da
referida Convenção.


Artigo 12.o


Litispendência


1. Quando acções com o mesmo pedido e a mesma causa de
pedir e entre as mesmas partes forem submetidas à apreciação de
tribunais de diferentes Estados-Membros, o tribunal a que a acção
foi submetida em segundo lugar suspende oficiosamente a instân-
cia, até que seja estabelecida a competência do tribunal a que a
acção foi submetida em primeiro lugar.


2. Quando estiver estabelecida a competência do tribunal a
que a acção foi submetida em primeiro lugar, o segundo tribunal
declara-se incompetente em favor daquele.


Artigo 13.o


Conexão


1. Quando acções conexas estiverem pendentes em tribunais
de diferentes Estados-Membros, o tribunal a que a acção foi sub-
metida em segundo lugar pode suspender a instância.
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2. Se essas acções estiverem pendentes em primeira instância,
o tribunal a que a acção foi submetida em segundo lugar pode
igualmente declarar-se incompetente, a pedido de uma das par-
tes, se o tribunal a que a acção foi submetida em primeiro lugar
for competente e a sua lei permitir a apensação das acções em
questão.


3. Para efeitos do presente artigo, consideram-se conexas as
acções ligadas entre si por um nexo tão estreito que haja interesse
em que sejam instruídas e julgadas simultaneamente para evitar
soluções que poderiam ser inconciliáveis se as causas fossem jul-
gadas separadamente.


Artigo 14.o


Medidas provisórias e cautelares


As medidas provisórias ou cautelares previstas na lei de um
Estado-Membro podem ser requeridas às autoridades judiciais
desse Estado, mesmo que, por força do presente regulamento, um
tribunal de outro Estado-Membro seja competente para conhecer
da questão de fundo.


CAPÍTULO III


LEI APLICÁVEL


Artigo 15.o


Determinação da lei aplicável


A lei aplicável às obrigações alimentares é determinada de acordo
com o Protocolo da Haia, de 23 de Novembro de 2007, sobre a
Lei Aplicável às Obrigações Alimentares (a seguir designado «Pro-
tocolo da Haia de 2007») nos Estados-Membros vinculados por
esse instrumento.


CAPÍTULO IV


RECONHECIMENTO, FORÇA EXECUTÓRIA E EXECUÇÃO
DAS DECISÕES


Artigo 16.o


Âmbito de aplicação do presente capítulo


1. O presente capítulo regula o reconhecimento, a força exe-
cutória e a execução das decisões abrangidas pelo âmbito de apli-
cação do presente regulamento.


2. A Secção 1 é aplicável às decisões proferidas nos Estados-
-Membros vinculados pelo Protocolo da Haia de 2007.


3. A Secção 2 é aplicável às decisões proferidas nos Estados-
-Membros não vinculados pelo Protocolo da Haia de 2007.


4. A Secção 3 é aplicável a todas as decisões.


SECÇÃO 1


Decisões proferidas num Estado-Membro vinculado pelo
Protocolo da Haia de 2007


Artigo 17.o


Supressão do exequatur


1. As decisões proferidas num Estado-Membro vinculado pelo
Protocolo da Haia de 2007 são reconhecidas noutro Estado-
-Membro sem necessidade de recurso a qualquer processo e sem
que seja possível contestar o seu reconhecimento.


2. As decisões proferidas num Estado-Membro vinculado pelo
Protocolo da Haia de 2007 e que aí tenham força executória
podem ser executadas noutro Estado-Membro, sem que seja
necessária uma declaração de força executória.


Artigo 18.o


Medidas cautelares


Uma decisão executória implica, de pleno direito, a autorização
para tomar quaisquer medidas cautelares previstas na lei do
Estado-Membro de execução.


Artigo 19.o


Direito de solicitar uma reapreciação


1. Um requerido que não tenha comparecido no Estado-
-Membro de origem tem o direito de solicitar a reapreciação da
decisão ao tribunal competente do referido Estado-Membro se:


a) O acto introdutório da instância, ou acto equivalente, não lhe
tiver sido citado ou notificado em tempo útil e de modo a
permitir-lhe a defesa; ou


b) Tiver sido impedido de contestar o crédito alimentar por
motivos de força maior ou devido a circunstâncias extraor-
dinárias, sem que tal facto lhe possa ser imputável,


a menos que o requerido não tenha interposto recurso contra a
decisão embora tendo a possibilidade de o fazer.


2. O prazo para solicitar a reapreciação conta-se a partir do dia
em que o requerido teve efectivamente conhecimento do con-
teúdo da decisão tendo possibilidade de recorrer, o mais tardar a
contar do dia da primeira medida de execução que tenha tido por
efeito tornar os seus bens indisponíveis na totalidade ou em parte.
O requerido deve reagir prontamente e, de qualquer modo, no
prazo de 45 dias. Este prazo não é susceptível de prorrogação em
razão da distância.
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3. Se o tribunal indeferir o pedido de reapreciação a que se
refere o n.o 1 com base no facto de que não é aplicável nenhum
dos fundamentos de reapreciação enumerados nesse número, a
decisão mantém-se válida.


Se o tribunal decidir que se justifica a reapreciação com base num
dos fundamentos enumerados no n.o 1, a decisão é declarada
nula. Todavia, o credor não perde as vantagens resultantes da
interrupção dos prazos de prescrição ou caducidade nem o direito
de solicitar retroactivamente alimentos que tiver adquirido na
acção inicial.


Artigo 20.o


Documentos para efeitos de execução


1. Para efeitos de execução de uma decisão noutro Estado-
-Membro, o requerente apresenta às autoridades de execução
competentes:


a) Uma cópia da decisão que reúna as condições necessárias
para comprovar a sua autenticidade;


b) O extracto da decisão emitido pelo tribunal de origem utili-
zando o formulário cujo modelo consta do anexo I;


c) Se for caso disso, um documento estabelecendo a situação
dos retroactivos e indicando a data em que foi efectuado o
cálculo;


d) Se for caso disso, a transcrição ou tradução do conteúdo do
formulário referido na alínea b) na língua oficial do Estado-
-Membro de execução ou, caso esse Estado-Membro tenha
mais do que uma língua oficial, na língua oficial ou numa das
línguas oficiais de processo do local onde é requerida a exe-
cução, nos termos do direito desse Estado-Membro, ou em
qualquer outra língua que o Estado-Membro de execução
tenha declarado aceitar. Cada Estado-Membro pode indicar a
língua ou as línguas oficiais das instituições da União Euro-
peia, que não a sua própria língua, que pode aceitar para o
preenchimento do formulário.


2. As autoridades competentes do Estado-Membro de execu-
ção não podem exigir ao requerente que apresente uma tradução
da decisão. Todavia, pode ser exigida uma tradução se a execução
da decisão for contestada.


3. As traduções nos termos do presente artigo devem ser efec-
tuadas por uma pessoa habilitada para esse efeito num dos
Estados-Membros.


Artigo 21.o


Recusa ou suspensão da execução


1. Os motivos de recusa ou suspensão da execução ao abrigo
da lei do Estado-Membro de execução aplicam-se desde que não
sejam incompatíveis com a aplicação dos n.os 2 e 3.


2. A pedido do devedor, a autoridade competente do Estado-
-Membro de execução recusa, no todo ou em parte, a execução da
decisão do tribunal de origem quando o direito de obter a execu-
ção da decisão do tribunal de origem se encontrar extinto devido
à prescrição ou caducidade da acção, quer nos termos da legisla-
ção do Estado-Membro de origem, quer nos termos da legislação
do Estado-Membro de execução, consoante a que previr um prazo
de caducidade mais longo.


Além disso, a pedido do devedor, a autoridade competente do
Estado-Membro de execução pode recusar, no todo ou em parte,
a execução da decisão do tribunal de origem quando essa decisão
for incompatível com uma decisão proferida no Estado-Membro
de execução ou com uma decisão proferida noutro Estado-
-Membro ou num país terceiro que reúna as condições necessá-
rias para o seu reconhecimento no Estado-Membro de execução.


Uma decisão que tenha por efeito alterar, com base na alteração
das circunstâncias, uma decisão anterior em matéria de obriga-
ções alimentares não é considerada uma decisão incompatível na
acepção do segundo parágrafo.


3. A pedido do devedor, a autoridade competente do Estado-
-Membro de execução pode suspender, no todo ou em parte, a
execução da decisão do tribunal de origem quando for apresen-
tado ao tribunal competente do Estado-Membro de origem um
pedido de reapreciação da decisão do tribunal de origem, em con-
formidade com o artigo 19.o.


Além disso, a pedido do devedor, a autoridade competente do
Estado-Membro de execução suspende a execução da decisão do
tribunal de origem se a força executória dessa decisão estiver sus-
pensa no Estado-Membro de origem.


Artigo 22.o


Ausência de efeitos quanto à existência de relações
familiares


O reconhecimento e a execução de uma decisão em matéria de
obrigações alimentares nos termos do presente regulamento não
implicam de modo algum o reconhecimento das relações de famí-
lia, de parentesco, de casamento ou de afinidade subjacentes à
obrigação de alimentos que deu lugar à decisão.


SECÇÃO 2


Decisões proferidas num Estado-Membro não vinculado pelo
Protocolo da Haia de 2007


Artigo 23.o


Reconhecimento


1. As decisões proferidas num Estado-Membro não vinculado
pelo Protocolo da Haia de 2007 são reconhecidas nos outros
Estados-Membros, sem necessidade de recurso a qualquer
processo.
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2. Em caso de impugnação, qualquer parte interessada que
invoque o reconhecimento de uma decisão a título principal pode
pedir, nos termos do processo previsto na presente secção, o reco-
nhecimento da decisão.


3. Se o reconhecimento for invocado a título incidental perante
um tribunal de um Estado-Membro, este é competente para dele
conhecer.


Artigo 24.o


Motivos de recusa do reconhecimento


Uma decisão não é reconhecida:


a) Se o reconhecimento for manifestamente contrário à ordem
pública do Estado-Membro em que é pedido o reconheci-
mento. O critério da ordem pública não pode ser aplicado às
regras de competência;


b) Se o acto introdutório da instância, ou acto equivalente, não
tiver sido citado ou notificado ao requerido revel, em tempo
útil e de modo a permitir-lhe deduzir a sua defesa, a menos
que o requerido não tenha interposto recurso contra a deci-
são embora tendo a possibilidade de o fazer;


c) Se for inconciliável com uma decisão proferida entre as mes-
mas partes no Estado-Membro em que é pedido o
reconhecimento;


d) Se for inconciliável com uma decisão anteriormente profe-
rida noutro Estado-Membro ou num Estado terceiro entre as
mesmas partes, em acção com o mesmo pedido e a mesma
causa de pedir, desde que a decisão proferida anteriormente
reúna as condições necessárias para ser reconhecida no
Estado-Membro requerido em que é pedido o
reconhecimento.


Uma decisão que tenha por efeito alterar, com base na alteração
das circunstâncias, uma decisão anterior em matéria de obriga-
ções alimentares não é considerada uma decisão incompatível na
acepção das alíneas c) ou d).


Artigo 25.o


Suspensão da instância


O tribunal de um Estado-Membro perante o qual se invoque o
reconhecimento de uma decisão proferida num Estado-Membro
não vinculado pelo Protocolo da Haia de 2007 suspende a ins-
tância se a execução da decisão estiver suspensa no Estado-
-Membro de origem por força da interposição de um recurso.


Artigo 26.o


Força executória


As decisões proferidas num Estado-Membro não vinculado pelo
Protocolo da Haia de 2007 e que aí tenham força executória
podem ser executadas noutro Estado-Membro depois de nele
terem sido declaradas executórias, a pedido de qualquer parte
interessada.


Artigo 27.o


Competência territorial


1. O pedido de declaração de força executória deve ser apre-
sentado ao tribunal ou à autoridade competente do Estado-
-Membro de execução notificado por esse Estado-Membro à
Comissão em conformidade com o artigo 71.o.


2. O tribunal territorialmente competente determina-se pelo
lugar da residência habitual da parte contra a qual a execução for
promovida ou pelo lugar da execução.


Artigo 28.o


Procedimento


1. O pedido de declaração de força executória deve ser acom-
panhado dos seguintes documentos:


a) Uma cópia da decisão que reúna as condições necessárias
para comprovar a sua autenticidade;


b) Um extracto da decisão emitido pelo tribunal de origem uti-
lizando o formulário referido na alínea b) cujo modelo consta
do anexo II, sem prejuízo do disposto no artigo 29.o;


c) Se for caso disso, a transcrição ou tradução do conteúdo do
formulário na língua oficial do Estado-Membro de execução
ou, caso esse Estado-Membro tenha mais do que uma língua
oficial, na língua oficial ou numa das línguas oficiais de pro-
cesso do local onde é apresentado o pedido, nos termos do
direito desse Estado-Membro, ou em qualquer outra língua
que o Estado-Membro de execução tenha declarado aceitar.
Cada Estado-Membro pode indicar a língua ou as línguas ofi-
ciais das instituições da União Europeia, que não a sua pró-
pria língua, que pode aceitar para o preenchimento do
formulário.


2. O tribunal ou a autoridade competente a quem é apresen-
tado o pedido não pode exigir ao requerente que apresente uma
tradução da decisão. Todavia, pode ser exigida uma tradução no
âmbito do recurso previsto nos artigos 32.o ou 33.o.


3. As traduções nos termos do presente artigo devem ser efec-
tuadas por uma pessoa habilitada para esse efeito num dos
Estados-Membros.
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Artigo 29.o


Não apresentação do extracto


1. Na falta de apresentação do extracto referido na alínea b) do
n.o 1 do artigo 28.o, o tribunal ou a autoridade competente pode
fixar um prazo para a sua apresentação ou aceitar documentos
equivalentes ou, se se julgar suficientemente esclarecido,
dispensá-los.


2. No caso previsto no n.o 1, se o tribunal ou a autoridade
competente o exigir, deve ser apresentada tradução dos documen-
tos. A tradução deve ser efectuada por uma pessoa habilitada para
esse efeito num dos Estados-Membros.


Artigo 30.o


Declaração de força executória


A decisão é declarada executória sem verificação dos motivos
referidos no artigo 24.o, após o cumprimento dos trâmites pre-
vistos no artigo 28.o e o mais tardar no período de 30 dias após o
referido cumprimento, salvo impossibilidade devida a circunstân-
cias excepcionais. A parte contra a qual a execução é promovida
não pode apresentar observações nesta fase do processo.


Artigo 31.o


Notificação da decisão relativa ao pedido de declaração


1. A decisão sobre o pedido de declaração de força executória
é imediatamente levada ao conhecimento do requerente, na forma
determinada pela lei do Estado-Membro de execução.


2. A declaração de força executória é notificada à parte contra
quem é pedida a execução, e é acompanhada da decisão, se esta
não tiver sido já notificada a essa parte.


Artigo 32.o


Recurso contra a decisão relativa ao pedido de declaração


1. Qualquer das partes pode interpor recurso da decisão rela-
tiva ao pedido de declaração de força executória.


2. O recurso é interposto junto do tribunal cujo nome tenha
sido comunicado à Comissão pelo Estado-Membro em causa em
conformidade com o artigo 71.o.


3. O recurso é tratado segundo as regras do processo
contraditório.


4. Se a parte contra a qual a execução é promovida não com-
parecer perante o tribunal de recurso nas acções relativas a um
recurso interposto pelo requerente, aplica-se o disposto no
artigo 11.o, mesmo que a parte contra a qual a execução é pro-
movida não tenha a sua residência habitual num dos
Estados-Membros.


5. O recurso contra a declaração de força executória é inter-
posto no prazo de 30 dias a contar da sua citação ou notificação.
Se a parte contra a qual a execução é promovida tiver a sua resi-
dência habitual num Estado-Membro diferente daquele onde foi
proferida a declaração de força executória, o prazo é de 45 dias e
começa a correr desde o dia em que tiver sido feita a citação ou
notificação pessoal ou domiciliária. Este prazo não é susceptível
de prorrogação em razão da distância.


Artigo 33.o


Recurso contra a decisão proferida no recurso


A decisão proferida no recurso apenas pode ser objecto de recurso
nos termos comunicados pelo Estado-Membro em causa à Comis-
são em conformidade com o artigo 71.o.


Artigo 34.o


Recusa ou revogação de uma declaração de força
executória


1. O tribunal onde foi interposto recurso ao abrigo dos arti-
gos 32.o ou 33.o apenas recusa ou revoga a declaração de força
executória da decisão por um dos motivos especificados no
artigo 24.o.


2. Sob reserva do n.o 4 do artigo 32.o, o tribunal onde foi
interposto recurso ao abrigo do artigo 32.o delibera no prazo de
90 dias a contar da interposição do recurso, salvo impossibilidade
devida a circunstâncias excepcionais.


3. O tribunal onde foi interposto recurso ao abrigo do
artigo 33.o delibera sem demora.


Artigo 35.o


Suspensão da instância


O tribunal onde foi interposto recurso ao abrigo dos artigos 32.o


ou 33.o suspende a instância, a pedido da parte contra a qual a
execução é promovida, se a força executória da decisão for sus-
pensa no Estado-Membro de origem por força da interposição de
um recurso.


Artigo 36.o


Medidas provisórias e cautelares


1. Quando uma decisão tiver de ser reconhecida em confor-
midade com a presente secção, nada impede o requerente de soli-
citar o recurso a medidas provisórias, incluindo cautelares, nos
termos da lei do Estado-Membro de execução, sem ser necessária
a declaração de força executória na acepção do artigo 30.o.


2. A declaração de força executória implica, de pleno direito, a
autorização para tomar tais medidas.
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3. Durante o prazo de recurso previsto no n.o 5 do artigo 32.o


contra a declaração de força executória e na pendência de decisão
sobre o mesmo, só podem tomar-se medidas cautelares sobre os
bens da parte contra a qual a execução for promovida.


Artigo 37.o


Força executória parcial


1. Quando a decisão se tiver pronunciado sobre vários pedi-
dos e a declaração de força executória não puder ser proferida
quanto a todos, o tribunal ou a autoridade competente profere-a
relativamente a um ou vários de entre eles.


2. O requerente pode pedir uma declaração de força executó-
ria limitada a partes de uma decisão.


Artigo 38.o


Ausência de imposto, direito ou taxa


Nenhum imposto, direito ou taxa proporcional ao valor do litígio
é cobrado no Estado-Membro de execução no processo de emis-
são de uma declaração de força executória.


SECÇÃO 3


Disposições comuns


Artigo 39.o


Força executória provisória


O tribunal de origem pode declarar a decisão executória proviso-
riamente, não obstante qualquer recurso, mesmo que o direito
nacional não preveja a força executória de pleno direito.


Artigo 40.o


Invocação de uma decisão reconhecida


1. A parte que pretenda invocar noutro Estado-Membro uma
decisão reconhecida na acepção do n.o 1 do artigo 17.o, ou nos
termos da Secção 2, deve apresentar uma cópia dessa decisão que
reúna as condições necessárias para comprovar a sua
autenticidade.


2. Se for caso disso, o tribunal perante o qual a decisão reco-
nhecida for evocada pode pedir à parte que pretenda invocar essa
decisão que apresente um extracto emitido pelo tribunal de ori-
gem utilizando o formulário constante, conforme o caso, do
anexo I ou do anexo II.


O tribunal de origem deve emitir esse extracto igualmente a
pedido de qualquer das partes interessadas.


3. Se for caso disso, a parte que invocar a decisão reconhecida
deve fornecer uma transcrição ou tradução do conteúdo do for-
mulário referido no n.o 2 na língua oficial do Estado-Membro em
causa ou, caso esse Estado-Membro tenha mais do que uma lín-
gua oficial, na língua oficial ou numa das línguas oficiais de pro-
cesso do local em que é invocada a decisão reconhecida, nos


termos do direito desse Estado-Membro, ou em qualquer outra
língua que o Estado-Membro em causa tenha declarado aceitar.
Cada Estado-Membro pode indicar a língua ou as línguas oficiais
das instituições da União Europeia, que não a sua própria língua,
que pode aceitar para o preenchimento do formulário.


4. As traduções nos termos do presente artigo devem ser efec-
tuadas por uma pessoa habilitada para esse efeito num dos
Estados-Membros.


Artigo 41.o


Processo e condições de execução


1. Sob reserva das disposições do presente regulamento, o pro-
cesso de execução das decisões proferidas noutro Estado-Membro
é regido pelo direito do Estado-Membro de execução. Uma deci-
são proferida num Estado-Membro que seja executória no Estado-
-Membro de execução deve ser neste executada nas mesmas
condições que uma decisão proferida nesse Estado-Membro de
execução.


2. Á parte que requer a execução de uma decisão proferida
noutro Estado-Membro não deve ser exigido que tenha, no Estado-
-Membro de execução, um endereço postal nem um representante
autorizado, sem prejuízo das pessoas competentes para o pro-
cesso de execução.


Artigo 42.o


Ausência de revisão quanto ao mérito


Uma decisão proferida num Estado-Membro não pode em caso
algum ser revista quanto ao mérito no Estado-Membro em que
seja pedido o reconhecimento, a força executória ou a execução.


Artigo 43.o


Cobrança não prioritária das despesas


A cobrança das despesas incorridas na aplicação do presente regu-
lamento não prevalece sobre a cobrança de alimentos.


CAPÍTULO V


ACESSO À JUSTIÇA


Artigo 44.o


Direito a apoio judiciário


1. As partes que estejam envolvidas num litígio abrangido pelo
presente regulamento têm acesso efectivo à justiça noutro Estado-
-Membro, nomeadamente no âmbito dos procedimentos de exe-
cução e dos recursos, nas condições estabelecidas no presente
capítulo.
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Nos casos abrangidos pelo Capítulo VII, esse acesso efectivo é
assegurado pelo Estado-Membro requerido a qualquer requerente
que tenha a sua residência no Estado-Membro requerente.


2. Para garantir este acesso efectivo, os Estados-Membros
facultam o apoio judiciário em conformidade com o presente
capítulo, salvo em caso de aplicação do n.o 3.


3. Nos casos abrangidos pelo Capítulo VII, um Estado-Membro
não é obrigado a prestar apoio judiciário quando, e na medida em
que, os seus procedimentos permitam que as partes instaurem a
acção sem necessidade de apoio judiciário e a autoridade central
faculte os serviços necessários a título gratuito.


4. As condições de acesso ao apoio judiciário não devem ser
mais restritivas do que as aplicadas a casos nacionais equivalentes.


5. Não pode ser exigida qualquer caução ou depósito, seja qual
for a sua designação, para garantir o pagamento de custas e des-
pesas em procedimentos em matéria de obrigações alimentares.


Artigo 45.o


Conteúdo do apoio judiciário


O apoio judiciário concedido ao abrigo do presente capítulo
designa a assistência necessária para permitir que as partes conhe-
çam e invoquem os seus direitos e para garantir que os seus pedi-
dos, apresentados por intermédio das autoridades centrais ou
directamente às autoridades competentes, sejam tratados demodo
completo e eficaz. Esse apoio inclui, eventualmente, os seguintes
aspectos:


a) O apoio pré-contencioso tendo em vista um acordo prévio a
uma eventual acção judicial;


b) A assistência jurídica tendo em vista submeter uma questão
a uma autoridade ou a um tribunal e a representação em
juízo;


c) A dispensa ou a assunção dos encargos do processo e os
honorários das pessoas mandatadas para realizar diligências
durante o processo;


d) Nos Estados-Membros em que a parte vencida suporta os
encargos da parte contrária, se o beneficiário do apoio judi-
ciário perder a causa, os encargos imputados à parte contrá-
ria caso tais encargos fossem cobertos se o beneficiário
tivesse residência habitual no Estado-Membro do tribunal do
processo;


e) A interpretação;


f) A tradução dos documentos exigidos pelo tribunal ou pela
autoridade competente e apresentados pelo beneficiário
do apoio judiciário, que sejam necessários à resolução do lití-
gio; e


g) As despesas de deslocação a suportar pelo beneficiário do
apoio judiciário, na medida em que a lei ou o tribunal do
Estado-Membro em causa exija a presença física na audiência
das pessoas a ouvir e o tribunal decida que estas não podem
ser ouvidas satisfatoriamente por quaisquer outros meios.


Artigo 46.o


Apoio judiciário gratuito a pedidos de alimentos para
filhos introduzidos por intermédio das autoridades


centrais


1. O Estado-Membro requerido presta apoio judiciário gratuito
em relação a todos os pedidos apresentados por um credor ao
abrigo do artigo 56.o relativos a obrigações alimentares decorren-
tes de uma relação de filiação relativamente a um menor de
21 anos.


2. Sem prejuízo do n.o 1, a autoridade competente do Estado-
-Membro requerido pode, relativamente aos pedidos que não os
apresentados de acordo com as alíneas a) e b) do n.o 1 do
artigo 56.o, recusar a prestação de apoio judiciário gratuito se
considerar que o pedido ou eventual recurso é manifestamente
infundado.


Artigo 47.o


Casos não abrangidos pelo artigo 46.o


1. Nos casos não abrangidos pelo artigo 46.o, e sob reserva dos
artigos 44.o e 45.o, a prestação de apoio judiciário pode ser con-
cedida de acordo com o direito nacional, em particular no que se
refere às condições de avaliação dos meios do requerente ou do
mérito da causa.


2. Não obstante o n.o 1, uma parte que, no Estado-Membro de
origem, tenha beneficiado no todo ou em parte de apoio judiciá-
rio ou de isenção de preparos e custas beneficia, em qualquer pro-
cesso de reconhecimento, de força executória ou de execução, do
apoio judiciário mais favorável ou da isenção mais ampla prevista
no direito do Estado-Membro de execução.


3. Não obstante o n.o 1, uma parte que, no Estado-Membro de
origem, tenha beneficiado de um processo gratuito perante uma
autoridade administrativa enumerada no anexo X tem direito a
beneficiar, no âmbito de qualquer processo de reconhecimento,
de força executória ou de execução, do apoio judiciário em con-
formidade com o n.o 2. Para o efeito, a referida parte deve apre-
sentar um documento passado pela autoridade competente do
Estado-Membro de origem que ateste que essa parte preenche as
condições económicas para beneficiar total ou parcialmente do
apoio judiciário ou de uma isenção de preparos e custas.


Para efeitos do presente número, as autoridades competentes
estão enumeradas no anexo XI. Esse anexo é estabelecido e alte-
rado pelo procedimento de gestão previsto no n.o 2 do artigo 73.o.
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CAPÍTULO VI


TRANSACÇÕES JUDICIAIS E ACTOS AUTÊNTICOS


Artigo 48.o


Aplicação do presente regulamento às transacções judiciais
e aos actos autênticos


1. As transacções judiciais e os actos autênticos que têm força
executória no Estado-Membro de origem são reconhecidos e
gozam de força executória noutro Estado-Membro nas mesmas
condições que as decisões, em conformidade com o capítulo IV.


2. O presente regulamento é aplicável, na medida do necessá-
rio, às transacções judiciais e aos actos autênticos.


3. A autoridade competente do Estado-Membro de origem
emite, a pedido de qualquer parte interessada, um extracto da
transacção judicial ou do acto autêntico, utilizando o formulário
cujo modelo consta, consoante os casos, dos anexos I e II ou dos
anexos III e IV.


CAPÍTULO VII


COOPERAÇÃO ENTRE AUTORIDADES CENTRAIS


Artigo 49.o


Designação das autoridades centrais


1. Cada Estado-Membro designa uma autoridade central encar-
regada de cumprir as obrigações decorrentes do presente
regulamento.


2. Os Estados-Membros federais, os Estados em que coexistam
vários sistemas jurídicos ou os Estados com unidades territoriais
autónomas, podem designar mais que uma autoridade central,
devendo especificar o âmbito territorial ou pessoal das suas fun-
ções. Caso um Estado-Membro tenha designado mais do que uma
autoridade central, designa a autoridade central habilitada a rece-
ber todas as comunicações para transmissão à autoridade central
competente nesse Estado-Membro. Se for enviada uma comuni-
cação a uma autoridade central não competente, esta é responsá-
vel pela sua transmissão à autoridade central competente e pela
informação do remetente.


3. Cada Estado-Membro informa a Comissão, em conformi-
dade com o artigo 71.o, da designação da autoridade central ou
das autoridades centrais, bem como dos seus dados de contacto
e, se for caso disso, o âmbito das respectivas funções referidas no
n.o 2 do presente artigo.


Artigo 50.o


Funções gerais das autoridades centrais


1. As autoridades centrais:


a) Cooperam entre si, nomeadamente através do intercâmbio de
informações, e promovem a cooperação entre as autoridades
competentes nos seus Estados-Membros para alcançar os
objectivos do presente regulamento;


b) Procuram encontrar, tanto quanto possível, soluções para as
dificuldades que surjam no âmbito da aplicação do presente
regulamento.


2. As autoridades centrais tomam medidas para facilitar a apli-
cação do presente regulamento e reforçar a sua cooperação,
devendo, para o efeito, utilizar a Rede Judiciária Europeia em
Matéria Civil e Comercial, criada pela Decisão 2001/470/CE.


Artigo 51.o


Funções específicas das autoridades centrais


1. As autoridades centrais prestam assistência no que respeita
aos pedidos previstos no artigo 56.o, nomeadamente:


a) Transmitem e recebem esses pedidos;


b) Iniciam ou facilitam a introdução da instância em relação a
esses pedidos.


2. Em relação a esses pedidos, as autoridades centrais tomam
todas as medidas adequadas para:


a) Prestar ou facilitar a prestação de apoio judiciário, se as cir-
cunstâncias o exigirem;


b) Ajudar a localizar o devedor ou o credor, nomeadamente nos
termos dos artigos 61.o, 62.o e 63.o;


c) Ajudar a obter informações pertinentes sobre os rendimen-
tos e, se necessário, outras informações sobre os activos do
devedor ou do credor, incluindo a localização dos seus bens,
nomeadamente nos termos dos artigos 61.o, 62.o e 63.o;


d) Incentivar soluções amigáveis tendo em vista a obtenção do
pagamento voluntário dos alimentos, se oportuno através da
mediação, da conciliação ou de processos análogos;


e) Facilitar a execução em curso das decisões relativas à presta-
ção de alimentos, incluindo eventuais retroactivos;


f) Facilitar a cobrança e a transferência expedita das prestações
alimentares;


g) Ajudar a obter provas documentais ou outras, sem prejuízo
do Regulamento (CE) n.o 1206/2001;


h) Prestar assistência para determinar a filiação se tal for neces-
sário para efeitos de cobrança dos alimentos;


i) Iniciar ou facilitar a introdução da instância para obter as
medidas provisórias necessárias de carácter territorial cuja
finalidade seja assegurar os resultados de um pedido de ali-
mentos pendente;


j) Facilitar a citação ou notificação de actos, sem prejuízo do
Regulamento (CE) n.o 1393/2007.
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3. As funções da autoridade central previstas no presente
artigo podem ser desempenhadas, na medida em que a lei do
Estado-Membro em causa o permita, por entidades públicas ou
outras entidades sujeitas ao controlo das autoridades competen-
tes desse Estado-Membro. O Estado-Membro comunica à Comis-
são, em conformidade com o artigo 71.o, a designação dessas
entidades públicas ou outras, bem como os respectivos contactos
e o âmbito das suas funções.


4. O presente artigo e o artigo 53.o em nada obrigam uma
autoridade central a exercer atribuições que pertençam exclusiva-
mente a autoridades judiciárias no âmbito da lei do Estado-
-Membro requerido.


Artigo 52.o


Procuração


A autoridade central do Estado-Membro requerido só pode exigir
uma procuração ao requerente, se ela actuar em seu nome em
acções judiciais ou processos perante outras autoridades, ou para
designar um representante para actuar em nome dele.


Artigo 53.o


Pedidos de medidas específicas


1. Uma autoridade central pode, mediante pedido fundamen-
tado, solicitar a outra autoridade central que tome as medidas
específicas adequadas nos termos das alíneas b), c), g), h), i) e j) do
n.o 2 do artigo 51.o se não houver nenhum pedido pendente nos
termos do artigo 56.o. A autoridade central requerida toma as
medidas que forem adequadas se as considerar necessárias para
ajudar um potencial requerente a apresentar um pedido previsto
no artigo 56.o ou a determinar se esse pedido deve ser iniciado.


2. Quando for apresentado um pedido de medidas previstas
nas alíneas b) e c) do n.o 2 do artigo 51.o, a autoridade central
requerida procura as informações solicitadas, se necessário apli-
cando o disposto no artigo 61.o. No entanto, as informações a que
se referem as alíneas b), c) e d) do n.o 2 do artigo 61.o só podem
ser procuradas quando o credor apresentar uma cópia de uma
decisão, de uma transacção judicial ou de um acto autêntico a exe-
cutar, se for caso disso acompanhada do extracto previsto nos
artigos 20.o, 28.o ou 48.o.


A autoridade central requerida comunica as informações obtidas
à autoridade central requerente. Quando essas informações tive-
rem sido obtidas em aplicação do artigo 61.o, essa comunicação
apenas diz respeito ao endereço do potencial requerido no Estado-
-Membro requerido. No âmbito de um pedido de reconheci-
mento, de uma declaração de força executória ou de uma
execução, a comunicação refere além disso a existência de rendi-
mentos ou de activos do devedor nesse Estado.


Se a autoridade central requerida não estiver em condições de for-
necer as informações solicitadas, informa do facto sem demora a
autoridade central requerente, especificando as razões dessa
impossibilidade.


3. As autoridades centrais podem igualmente tomar medidas
específicas, a pedido de outra autoridade central, em processos de
cobrança de alimentos pendentes no Estado-Membro requerido
que tenham um elemento internacional.


4. Para os pedidos apresentados em aplicação do presente
artigo, as autoridades centrais utilizam o formulário que consta
do anexo V.


Artigo 54.o


Despesas da autoridade central


1. Cada autoridade central suporta as suas próprias despesas
com a aplicação do presente regulamento.


2. As autoridades centrais não podem pôr a cargo do reque-
rente quaisquer despesas pela prestação dos seus serviços no
âmbito do presente regulamento, excepto no caso de despesas
excepcionais decorrentes de um pedido de medida específica nos
termos do artigo 53.o.


Para efeitos do presente número, as despesas relacionadas com a
localização do devedor não são consideradas despesas
excepcionais.


3. A autoridade central requerida não pode recuperar as des-
pesas excepcionais a que se refere o n.o 2 sem que o requerente
dê previamente o seu consentimento à prestação desses serviços
a esse custo.


Artigo 55.o


Apresentação do pedido através das autoridades centrais


Os pedidos previstos no presente capítulo são apresentados atra-
vés da autoridade central do Estado-Membro de residência do
requerente à autoridade central do Estado-Membro requerido.


Artigo 56.o


Pedidos disponíveis


1. O credor que pretenda cobrar a prestação de alimentos no
âmbito do presente regulamento pode apresentar os seguintes
pedidos:


a) O reconhecimento ou o reconhecimento e a declaração de
força executória de uma decisão;


b) A execução de uma decisão proferida ou reconhecida no
Estado-Membro requerido;


c) A obtenção de uma decisão no Estado-Membro requerido
quando não exista uma decisão prévia, incluindo se necessá-
rio a determinação da filiação;


d) A obtenção de uma decisão no Estado-Membro requerido,
quando não for possível o reconhecimento e a declaração de
força executória de uma decisão proferida num Estado que
não seja o Estado-Membro requerido;


e) A alteração de uma decisão proferida no Estado-Membro
requerido;
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f) A alteração de uma decisão proferida num Estado que não
seja o Estado-Membro requerido.


2. O devedor contra o qual exista uma decisão de prestação de
alimentos pode apresentar os seguintes pedidos:


a) O reconhecimento de uma decisão que conduza à suspensão,
ou limite a execução, de uma decisão anterior no Estado-
-Membro requerido;


b) A alteração de uma decisão proferida no Estado-Membro
requerido;


c) A alteração de uma decisão proferida num Estado que não
seja o Estado-Membro requerido.


3. Para os pedidos previstos no presente artigo, a assistência e
a representação para efeitos da alínea b) do artigo 45.o são asse-
gurados pela autoridade central do Estado-Membro requerido,
directamente ou através de autoridades públicas ou outras enti-
dades ou pessoas.


4. Salvo disposição em contrário do presente regulamento, os
pedidos referidos nos n.os 1 e 2 são tratados nos termos do direito
do Estado-Membro requerido e estão sujeitos às regras de com-
petência aplicáveis nesse Estado-Membro.


Artigo 57.o


Teor dos pedidos


1. Os pedidos previstos no artigo 56.o devem ser apresenta-
dos utilizando o formulário que consta do anexo VI ou do
anexo VII.


2. Todos os pedidos previstos no artigo 56.o incluem pelo
menos:


a) Uma declaração relativa à natureza do(s) pedido(s);


b) O nome e os dados de contacto do requerente, incluindo o
endereço e a data de nascimento;


c) O nome e, se forem conhecidos, o endereço e a data de nas-
cimento do requerido;


d) O nome e a data de nascimento de qualquer pessoa para a
qual se pretenda obter alimentos;


e) Os fundamentos em que se baseia o pedido;


f) Num pedido apresentado por um credor, informações relati-
vas ao local para onde deve ser enviada ou transmitida elec-
tronicamente a prestação alimentar;


g) O nome e os dados de contacto da pessoa ou unidade da
autoridade central do Estado-Membro requerente responsá-
vel pelo tratamento do pedido.


3. Para efeitos da alínea b) do n.o 2, o endereço pessoal do
requerente pode ser substituído por outro endereço no caso de
violência doméstica, se o direito nacional do Estado-Membro
requerido não exigir, para efeitos da instância, que o requerente
forneça o seu endereço pessoal.


4. Se necessário, e na medida em que sejam conhecidas, o
pedido inclui ainda as seguintes informações:


a) A situação financeira do credor;


b) A situação financeira do devedor, incluindo o nome e o ende-
reço do seu empregador, bem como a natureza e a localiza-
ção dos bens do devedor;


c) Quaisquer outras informações que possam ajudar a localizar
o requerido.


5. O pedido é acompanhado de toda a informação ou docu-
mentação de apoio necessária, incluindo, se for caso disso, a
documentação relativa ao direito que assiste ao requerente de
receber apoio judiciário. Os pedidos previstos nas alíneas a) e b)
do n.o 1 e na alínea a) do n.o 2 do artigo 56.o só são acompanha-
dos, consoante o caso, dos documentos enumerados nos arti-
gos 20.o, 28.o ou 48.o do presente regulamento, ou no artigo 25.o


da Convenção da Haia de 2007.


Artigo 58.o


Transmissão, recepção e tratamento dos pedidos e dos
casos através das autoridades centrais


1. A autoridade central do Estado-Membro requerente ajuda o
requerente a fim de que seja junta toda a documentação e infor-
mação que, do seu conhecimento, sejam necessárias para a apre-
ciação do pedido.


2. Após verificação de que o pedido cumpre os requisitos do
presente regulamento, a autoridade central do Estado-Membro
requerente transmite-o à autoridade central do Estado-Membro
requerido.


3. No prazo de 30 dias a contar da data de recepção do pedido,
a autoridade central requerida acusa a sua recepção, utilizando o
formulário cujo modelo consta do anexo VIII, e informa a auto-
ridade central do Estado-Membro requerente sobre as medidas ini-
ciais que já foram ou serão tomadas para tratar o pedido, podendo
solicitar toda a documentação e informações adicionais que enten-
der necessárias. No mesmo prazo de 30 dias, a autoridade central
requerida fornece à autoridade central requerente o nome e os
dados de contacto da pessoa ou serviço encarregado de respon-
der às consultas relativas ao andamento do pedido.


4. No prazo de 60 dias a contar da data em que for acusada a
recepção, a autoridade central requerida informa a autoridade
central requerente da situação do pedido.


5. As autoridades centrais requerente e requerida informam-se
mutuamente sobre:


a) A pessoa ou o serviço encarregado de um determinado caso;


b) O andamento do caso,


e respondem atempadamente aos pedidos de informação.


10.1.2009 PT Jornal Oficial da União Europeia L 7/17







6. As autoridades centrais tratam os casos com toda a rapidez
que lhes permita a análise adequada das questões.


7. As autoridades centrais utilizam na comunicação recíproca
os meios mais rápidos e eficientes de que disponham.


8. Uma autoridade central requerida só pode recusar tratar de
um pedido se o incumprimento dos requisitos do presente regu-
lamento for manifesto. Nesse caso, a autoridade central informa
de imediato a autoridade central requerente dos motivos da recusa
utilizando o formulário que consta do anexo IX.


9. A autoridade central requerida não pode recusar um pedido
invocando apenas a necessidade de documentos ou informações
adicionais. Pode no entanto solicitar à autoridade central reque-
rente que forneça esses documentos ou informações. Se a autori-
dade central requerente não o fizer no prazo de 90 dias ou num
prazo mais dilatado especificado pela autoridade central reque-
rida, esta pode decidir que cessará de tratar o pedido. Nesse caso,
informa imediatamente a autoridade central requerente utilizando
o formulário que consta do anexo IX.


Artigo 59.o


Línguas


1. O formulário de requerimento ou de pedido deve ser pre-
enchido na língua oficial do Estado-Membro requerido ou, caso
esse Estado-Membro tenha mais do que uma língua oficial, na lín-
gua oficial ou numa das línguas oficiais do local da autoridade
central em questão, ou em qualquer outra língua oficial das ins-
tituições da União Europeia que o Estado-Membro requerido
tenha indicado poder aceitar, salvo dispensa de tradução da auto-
ridade central desse Estado-Membro.


2. Os documentos que acompanham o formulário de requeri-
mento ou de pedido apenas são traduzidos na língua determinada
nos termos do n.o 1 se for necessária uma tradução para prestar o
apoio solicitado, sem prejuízo do artigos 20.o, 28.o, 40.o e 66.o.


3. Qualquer outra comunicação entre autoridades centrais é
efectuada na língua determinada nos termos do n.o 1, salvo dis-
posição em contrário estabelecida de comum acordo pelas auto-
ridades centrais.


Artigo 60.o


Reuniões


1. As autoridades centrais reúnem-se periodicamente para faci-
litar a aplicação do presente regulamento.


2. A convocação dessas reuniões faz-se nos termos da Decisão
2001/470/CE.


Artigo 61.o


Acesso das autoridades centrais à informação


1. Nas condições previstas no presente capítulo e em derroga-
ção ao n.o 4 do artigo 51.o, a autoridade central requerida utiliza
todos os meios adequados e razoáveis para obter as informações
referidas no n.o 2 do presente artigo necessárias para facilitar,
num determinado processo, a obtenção, a alteração, o reconheci-
mento, a constatação da força executória ou a execução de uma
decisão.


As autoridades públicas ou as administrações que, no âmbito das
suas actividades habituais, detenham, no Estado-Membro reque-
rido, as informações referidas no n.o 2 e sejam responsáveis do
seu tratamento na acepção da Directiva 95/46/CE, sob reserva das
limitações justificadas por razões de segurança nacional ou de
segurança pública, comunicam-nas à autoridade central requerida,
a pedido desta, quando ela não tiver directamente acesso a essas
informações.


Os Estados-Membros podem designar as autoridades públicas ou
as administrações que estão em condições de fornecer à autori-
dade central requerida as informações referidas no n.o 2. Quando
proceder a essa designação, o Estado-Membro assegura que a sua
escolha das autoridades e das administrações permite à sua auto-
ridade central ter acesso às informações pretendidas, em confor-
midade com o presente artigo.


Qualquer outra pessoa colectiva que detenha, no âmbito do
Estado-Membro requerido, as informações constantes do n.o 2 e
seja responsável pelo seu tratamento na acepção da
Directiva 95/46/CE, comunica-as à autoridade central requerida,
a pedido desta, caso a tal esteja autorizada pelo direito do Estado-
-Membro requerido.


A autoridade central requerida transmite, na medida do necessá-
rio, as informações assim obtidas à autoridade central requerente.


2. As informações referidas no presente artigo são as já deti-
das pelas autoridades, administrações ou pessoas a que se refere o
n.o 1. Devem ser adequadas, pertinentes e não excessivas, e dizem
respeito:


a) Ao endereço do devedor ou do credor;


b) Aos rendimentos do devedor;


c) À identificação do empregador do devedor e/ou da(s) conta(s)
bancária(s) do devedor; e


d) Aos activos do devedor.


Para obter ou alterar uma decisão, apenas podem ser solicitadas
pela autoridade central requerida as informações referidas a
alínea a).


Para fazer reconhecer, declarar executória ou executar uma deci-
são, a autoridade central requerida pode solicitar todas as infor-
mações referidas no primeiro parágrafo. Todavia, as informações
enumeradas na alínea d) apenas podem ser solicitadas se as infor-
mações referidas nas alíneas b) e c) forem insuficientes para per-
mitir a execução da decisão.
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Artigo 62.o


Transmissão e utilização das informações


1. As autoridades centrais transmitem no seu Estado-Membro,
consoante o caso, as informações referidas no n.o 2 do artigo 61.o


aos tribunais competentes, às autoridades competentes para citar
ou notificar actos judiciais, bem como às autoridades competen-
tes responsáveis pela execução de uma decisão.


2. Qualquer autoridade ou tribunal a quem tenham sido trans-
mitidas informações nos termos do artigo 61.o apenas as pode
utilizar para facilitar a cobrança dos créditos alimentares.


Com excepção das informações sobre a própria existência de um
endereço, de rendimentos ou de activos no Estado-Membro reque-
rido, as informações a que se refere o n.o 2 do artigo 61.o não
podem ser divulgadas à pessoa que submeteu um pedido à auto-
ridade central requerente, sob reserva da aplicação das regras pro-
cessuais judiciais.


3. As autoridades que tratarem as informações que lhes sejam
comunicadas em conformidade com o artigo 61.o só as podem
conservar pelo tempo necessário para os efeitos para que foram
transmitidas.


4. As autoridades que tratarem as informações que lhes sejam
comunicadas em conformidade com o artigo 61.o asseguram a
confidencialidade das mesmas nos termos do direito nacional.


Artigo 63.o


Comunicação à pessoa a quem a recolha de informações
diz respeito


1. A comunicação à pessoa a quem a recolha de informações
diz respeito sobre a transmissão destas, no todo ou em parte, é
efectuada em conformidade com o direito nacional do Estado-
-Membro requerido.


2. Quando puder prejudicar a cobrança efectiva do crédito ali-
mentar, a comunicação pode ser diferida por um período nunca
superior a 90 dias a contar da data em que as informações foram
prestadas à autoridade central requerida.


CAPÍTULO VIII


ENTIDADES PÚBLICAS


Artigo 64.o


Entidades públicas enquanto requerentes


1. Para efeitos de um pedido de reconhecimento e de declara-
ção de força executória ou de execução de decisões, o termo «cre-
dor» inclui uma entidade pública que actua em vez de um
indivíduo a quem seja devida a prestação de alimentos ou de uma
entidade à qual seja devido o reembolso das prestações forneci-
das a título de alimentos.


2. O direito de uma entidade pública actuar em vez de um
indivíduo a quem seja devida a prestação de alimentos ou recla-
mar o reembolso das prestações fornecidas ao credor a título de
alimentos está sujeito à lei que rege a entidade.


3. Uma entidade pública pode requerer o reconhecimento e a
declaração de força executória ou a execução de:


a) Uma decisão proferida contra um devedor sobre o pedido de
uma entidade pública que reclame o pagamento de presta-
ções fornecidas em lugar de alimentos;


b) Uma decisão entre um credor e um devedor, no montante
das prestações fornecidas ao credor em lugar de alimentos.


4. A entidade pública que requerer o reconhecimento e a
declaração de força executória ou a execução de uma decisão for-
nece, a pedido, os documentos necessários para provar que lhe
assiste o direito previsto no n.o 2 e que as prestações foram con-
cedidas ao credor.


CAPÍTULO IX


DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS


Artigo 65.o


Legalização ou formalidades análogas


Não é necessária a legalização nem qualquer outra formalidade
análoga no contexto do presente regulamento.


Artigo 66.o


Tradução de documentos comprovativos


Sem prejuízo dos artigos 20.o, 28.o e 40.o, o tribunal ao qual é
apresentado o pedido só exige às partes que apresentem uma tra-
dução dos documentos comprovativos estabelecidos numa língua
que não seja a de processo se considerar que essa tradução é
necessária para proferir a sua decisão ou para respeitar os direitos
da defesa.


Artigo 67.o


Cobrança de custas


Sem prejuízo do artigo 54.o, a autoridade competente do Estado-
-Membro requerido pode cobrar custas à parte vencida benefici-
ária de apoio judiciário gratuito ao abrigo do artigo 46.o, a título
excepcional e se a situação financeira desta última o permitir.
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Artigo 68.o


Relações com outros instrumentos comunitários


1. Sob reserva do n.o 2 do artigo 75.o, o presente regulamento
altera o Regulamento (CE) n.o 44/2001 substituindo as disposi-
ções desse regulamento aplicáveis em matéria de obrigações
alimentares.


2. O presente regulamento substitui, em matéria de obrigações
alimentares, o Regulamento (CE) n.o 805/2004, excepto no que
se refere aos títulos executivos europeus relativos a obrigações ali-
mentares emitidos num Estado-Membro não vinculado pelo Pro-
tocolo da Haia de 2007.


3. Em matéria de obrigações alimentares, o presente regula-
mento não prejudica a aplicação da Directiva 2003/8/CE, sob
reserva do capítulo V.


4. O presente regulamento não prejudica a aplicação da Direc-
tiva 95/46/CE.


Artigo 69.o


Relações com as convenções e acordos internacionais
existentes


1. O presente regulamento não prejudica a aplicação das con-
venções e acordos bilaterais ou multilaterais de que um ou mais
Estados-Membros sejam parte na data de aprovação do presente
regulamento e que digam respeito a matérias regidas pelo pre-
sente regulamento, sem prejuízo das obrigações dos Estados-
-Membros por força do artigo 307.o do Tratado.


2. Não obstante o n.o 1 e sem prejuízo do n.o 3, entre os
Estados-Membros, o presente regulamento prevalece sobre as
convenções e acordos que incidam sobre as matérias regidas pelo
presente regulamento e nos quais são partes os Estados-Membros.


3. O presente regulamento não obsta à aplicação da Conven-
ção de 23 de Março de 1962 entre a Suécia, a Dinamarca, a Fin-
lândia, a Islândia e a Noruega sobre a cobrança dos créditos
alimentares pelos Estados-Membros Partes nessa Convenção,
atendendo a que a mesma prevê, no que respeita ao reconheci-
mento, à força executória e à execução de decisões:


a) Procedimentos simplificados e acelerados para a execução de
decisões em matéria de alimentos, e


b) Um apoio judiciário mais favorável do que o previsto no
capítulo V do presente regulamento.


No entanto, a aplicação da referida Convenção não priva o reque-
rido da protecção que lhe é oferecida pelos artigos 19.o e 21.o do
presente regulamento.


Artigo 70.o


Informações disponibilizadas ao público


Os Estados-Membros fornecem, no âmbito da Rede Judiciária
Europeia em Matéria Civil e Comercial criada pela Decisão
2001/470/CE, as seguintes informações, tendo em vista a sua dis-
ponibilização ao público:


a) A descrição das disposições legislativas e processuais nacio-
nais relativas às obrigações alimentares;


b) A descrição das medidas tomadas para cumprir as obrigações
previstas no artigo 51.o;


c) A descrição das modalidades que garantem o acesso efectivo
à justiça, conforme exigido ao abrigo do artigo 44.o;


d) A descrição das regras e procedimentos de execução nacio-
nais, incluindo informações sobre eventuais restrições neste
domínio, em especial regras de protecção do devedor e pra-
zos de caducidade ou prescrição.


Os Estados-Membros mantêm essas informações permanente-
mente actualizadas.


Artigo 71.o


Informações sobre contactos e línguas


1. Até 18 de Setembro de 2010, os Estados-Membros comu-
nicam à Comissão:


a) Os nomes e os dados de contacto dos tribunais ou autorida-
des competentes para deliberar sobre pedidos de declaração
de força executória, nos termos do n.o 1 do artigo 27.o e
sobre recursos contra decisões relativas a esses pedidos, nos
termos do n.o 2 do artigo 32.o;


b) Os recursos referidos no artigo 33.o;


c) O procedimento de reapreciação para efeitos da aplicação do
artigo 19.o, bem como os nomes e os dados de contacto dos
tribunais competentes;


d) Os nomes e os dados de contactos das respectivas autorida-
des centrais e, se oportuno, o âmbito das suas funções, nos
termos do n.o 3 do artigo 49.o;


e) Os nomes e os dados de contacto das entidades públicas ou
outras entidades e, se for caso disso, o âmbito das suas fun-
ções, nos termos do n.o 3 do artigo 51.o;


f) Os nomes e os dados de contacto das autoridades com com-
petência em matéria de execução para efeitos do artigo 21.o;


g) As línguas aceites para a tradução dos documentos a que se
referem os artigos 20.o, 28.o e 40.o;


h) As línguas aceites pelas autoridades centrais para as comuni-
cações, a que se refere o artigo 59.o, com outras autoridades
centrais.


Os Estados-Membros informam a Comissão de qualquer altera-
ção posterior a estas informações.


2. A Comissão publica no Jornal Oficial da União Europeia as
informações comunicadas nos termos do n.o 1, com excepção dos
endereços e outros dados de contacto dos tribunais e das autori-
dades referidas nas alíneas a), c) e f).
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3. A Comissão faculta ao público todas as informações comu-
nicadas nos termos do n.o 1 através de quaisquer outros meios
adequados, nomeadamente a Rede Judiciária Europeia em Maté-
ria Civil e Comercial criada pela Decisão 2001/470/CE.


Artigo 72.o


Alteração dos formulários


As alterações dos formulários previstos no presente regulamento
devem ser aprovadas pelo procedimento consultivo a que se refere
o n.o 3 do artigo 73.o.


Artigo 73.o


Comité


1. A Comissão é assistida pelo Comité criado pelo artigo 70.o


do Regulamento (CE) n.o 2201/2003.


2. Sempre que se faça referência ao presente número, são apli-
cáveis os artigos 4.o e 7.o da Decisão 1999/468/CE.


O prazo previsto no n.o 3 do artigo 4.o da Decisão 1999/468/CE
é de três meses.


3. Sempre que se faça referência ao presente número, são apli-
cáveis os artigos 3.o e 7.o da Decisão 1999/468/CE.


Artigo 74.o


Cláusula de reexame


No prazo de cinco anos a contar da data de aplicação fixada nos
termos do terceiro parágrafo do artigo 76.o, a Comissão apresenta
ao Parlamento Europeu, ao Conselho e ao Comité Económico e
Social Europeu um relatório relativo à aplicação do presente regu-
lamento, incluindo uma avaliação da experiência prática adqui-
rida em matéria de cooperação entre autoridades centrais,
nomeadamente no que diz respeito ao acesso destas últimas às
informações na posse das autoridades públicas e das administra-
ções, e uma avaliação do funcionamento do processo de reconhe-
cimento, de declaração de força executória e de execução aplicável
às decisões proferidas num Estado-Membro não vinculado pelo
Protocolo da Haia de 2007. O relatório é acompanhado, se for
caso disso, de propostas de adaptação.


Artigo 75.o


Disposições transitórias


1. O presente regulamento é aplicável exclusivamente aos pro-
cessos já instaurados, às transacções judiciais aprovadas ou cele-
bradas e aos actos autênticos estabelecidos posteriormente à sua
data de aplicação, sob reserva dos n.os 2 e 3.


2. As Secções 2 e 3 do capítulo IV são aplicáveis:


a) Às decisões proferidas nos Estados-Membros antes da data de
aplicação do presente regulamento relativamente às quais o
reconhecimento e a declaração da força executória são soli-
citados após essa data;


b) Às decisões proferidas após a data de aplicação do presente
regulamento na sequência de processos instaurados antes
dessa data, na medida em que essas decisões, na perspectiva
do reconhecimento e da execução, se enquadrem no âmbito
de aplicação do Regulamento (CE) n.o 44/2001.


O Regulamento (CE) n.o 44/2001continua a ser aplicável aos pro-
cedimentos de reconhecimento e de execução em curso na data
de aplicação do presente regulamento.


Os primeiro e segundo parágrafos são aplicáveis mutatis mutandis
às transacções judiciais aprovadas ou celebradas e aos actos autên-
ticos estabelecidos nos Estados-Membros.


3. O capítulo VII, relativo à cooperação entre autoridades cen-
trais, é aplicável aos requerimentos e pedidos recebidos pela auto-
ridade central a contar da data de aplicação do presente
regulamento.


Artigo 76.o


Entrada em vigor


O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.


O n.o 2 do artigo 2.o, o n.o 3 do artigo 47.o e os artigos 71.o, 72.o


e 73.o são aplicáveis a partir de 18 de Setembro de 2010.


O presente regulamento é aplicável, com excepção das disposi-
ções referidas no segundo parágrafo a partir de 18 de Junho de
2011, sob reserva de o Protocolo da Haia de 2007 ser aplicável
na Comunidade nessa data. Se assim não for, o presente regula-
mento é aplicável a partir da data de aplicação do referido proto-
colo na Comunidade.


O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável nos
Estados-Membros, em conformidade com o Tratado que institui a Comunidade Europeia.


Feito em Bruxelas, em 18 de Dezembro de 2008.


Pelo Conselho
O Presidente
M. BARNIER
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ANEXO I


EXTRACTO DE UMA DECISÃO/TRANSACÇÃO JUDICIAL EM MATÉRIA DE OBRIGAÇÕES
ALIMENTARES NÃO SUJEITA A UM PROCEDIMENTO DE RECONHECIMENTO E DECLARAÇÃO


DE FORÇA EXECUTÓRIA


[artigos 20.o e 48.o do Regulamento (CE) n.o 4/2009 do Conselho, de 18 de Dezembro de 2008, relativo à
competência, à lei aplicável, ao reconhecimento e à execução das decisões e à cooperação em matéria de obrigações


alimentares (1)]


IMPORTANTE


A emitir pelo tribunal de origem


A emitir apenas se a decisão ou a transacção judicial for executória no Estado-Membro de origem


Mencionar apenas as informações que estão indicadas na decisão ou na transacção judicial ou que foram
levadas ao conhecimento do tribunal de origem


1. Natureza do acto:


Decisão Transacção judicial


Data e número de referência: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


A decisão/transacção judicial é reconhecida e pode ser executada noutro Estado-Membro sem que seja
possível contestar o seu reconhecimento e sem que seja necessária qualquer declaração de força
executória [artigos 17.o e 48.o do Regulamento (CE) n.o 4/2009].


2. Tribunal de origem


2.1. Nome: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.2. Endereço:


2.2.1. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.2.2. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.2.3. Estado-Membro


Bélgica Bulgária República Checa Alemanha Estónia Irlanda Grécia
Espanha França Itália Chipre Letónia Lituânia Luxemburgo Hungria Malta
Países Baixos Áustria Polónia Portugal Roménia Eslovénia Eslováquia Finlândia
Suécia


2.3. Tel.:/Fax/Endereço electrónico: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3. Requerente(s) (*) (**)


3.1. Pessoa A


3.1.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.1.2. Data (dd/mm/aaaa) e local de nascimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


(1) JO L 7 de 10.1.2009, p. 1.
(*) Se as partes não estiverem indicadas como requerente ou requerido na decisão/transacção judicial, identificá-las indistintamente como
requerente ou requerido.


(**) Se a decisão ou transacção judicial disser respeito a mais de três requerentes ou de três requeridos, juntar uma folha suplementar.
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3.1.3. Número de identidade ou de segurança social: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.1.4. Endereço:


3.1.4.1. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.1.4.2. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.1.4.3. País: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.1.5. Beneficiou


3.1.5.1. de apoio judiciário:


Sim Não


3.1.5.2. de isenção de preparos e custas:


Sim Não


3.1.5.3. de um processo gratuito perante uma autoridade administrativa enumerada no anexo X do Regulamento (CE)
n.o 4/2009:


Sim Não


3.2. Pessoa B


3.2.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.2.2. Data (dd/mm/aaaa) e local de nascimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.2.3. Número de identidade ou de segurança social: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.2.4. Endereço:


3.2.4.1. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.2.4.2. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.2.4.3. País: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.2.5. Beneficiou


3.2.5.1. de apoio judiciário:


Sim Não


3.2.5.2. de isenção de preparos e custas:


Sim Não


3.2.5.3. de um processo gratuito perante uma autoridade administrativa enumerada no anexo X do Regulamento (CE)
n.o 4/2009:


Sim Não
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3.3. Pessoa C


3.3.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.3.2. Data (dd/mm/aaaa) e local de nascimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.3.3. Número de identidade ou de segurança social: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.3.4. Endereço:


3.3.4.1. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.3.4.2. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.3.4.3. País: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.3.5. Beneficiou


3.3.5.1. de apoio judiciário:


Sim Não


3.3.5.2. de isenção de preparos e custas:


Sim Não


3.3.5.3. de um processo gratuito perante uma autoridade administrativa enumerada no anexo X do Regulamento (CE)
n.o 4/2009:


Sim Não


4. Requerido(s) (*) (**)


4.1. Pessoa A


4.1.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.1.2. Data (dd/mm/aaaa) e local de nascimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.1.3. Número de identidade ou de segurança social: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.1.4. Endereço:


4.1.4.1. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.1.4.2. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.1.4.3. País: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


(*) Se as partes não estiverem indicadas como requerente ou requerido na decisão/transacção judicial, identificá-las indistintamente como
requerente ou requerido.


(**) Se a decisão ou transacção judicial disser respeito a mais de três requerentes ou de três requeridos, juntar uma folha suplementar.
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4.1.5. Beneficiou


4.1.5.1. de apoio judiciário:


Sim Não


4.1.5.2. de isenção de preparos e custas:


Sim Não


4.1.5.3. de um processo gratuito perante uma autoridade administrativa enumerada no anexo X do Regulamento (CE)
n.o 4/2009:


Sim Não


4.2. Pessoa B


4.2.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.2.2. Data (dd/mm/aaaa) e local de nascimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.2.3. Número de identidade ou de segurança social: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.2.4. Endereço:


4.2.4.1. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.2.4.2. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.2.4.3. País: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.2.5. Beneficiou


4.2.5.1. de apoio judiciário:


Sim Não


4.2.5.2. de isenção de preparos e custas:


Sim Não


4.2.5.3. de um processo gratuito perante uma autoridade administrativa enumerada no anexo X do Regulamento (CE)
n.o 4/2009:


Sim Não


4.3. Pessoa C


4.3.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.3.2. Data (dd/mm/aaaa) e local de nascimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.3.3. Número de identidade ou de segurança social: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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4.3.4. Endereço:


4.3.4.1. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.3.4.2. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.3.4.3. País: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.3.5. Beneficiou


4.3.5.1. de apoio judiciário:


Sim Não


4.3.5.2. de isenção de preparos e custas:


Sim Não


4.3.5.3. de um processo gratuito perante uma autoridade administrativa enumerada no anexo X do Regulamento (CE)
n.o 4/2009:


Sim Não


5. Dispositivo da decisão/transacção judicial


5.1. Divisa:


Euro (EUR) Lev búlgaro (BGN) Coroa checa (CZK) Coroa estónia (EEK)
Forint húngaro (HUF) Litas lituano (LTL) Lats letão (LVL) Zloti polaco (PLN)
Leu romeno (RON) Coroa sueca (SEK) Outra (especificar código ISO): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.2. Prestação de alimentos (*)


5.2.1. Prestação de alimentos A


5.2.1.1. A prestação de alimentos deve ser paga


por . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio)


a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio da pessoa a quem a quantia deve ser efectivamente paga)


Pessoa a quem são devidas prestações de alimentos:


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio)


5.2.1.2. Quantia a pagar de uma só vez


Se for caso disso, período abrangido:


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


(data (dd/mm/aaaa) a data (dd/mm/aaaa) ou evento)


Data de vencimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


Montante: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


(*) Se a decisão/transacção judicial disser respeito a mais de três prestações de alimentos, juntar uma folha suplementar.
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5.2.1.3. Quantia a pagar em prestações


Data de vencimento
(dd/mm/aaaa) Montante


5.2.1.4. Quantia a pagar periodicamente


Uma vez por semana


Uma vez por mês


Outra (especificar periodicidade): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Montante: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


A partir de: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


Dia/data de vencimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Se for caso disso, até (data (dd/mm/aaaa) ou evento): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Se o montante da prestação de alimentos for indexado, queira indicar as regras dessa indexação:


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Indexação aplicável a partir de: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


5.2.1.5. Quantia devida a título retroactivo


Período abrangido: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ((dd/mm/aaaa) a (dd/mm/aaaa))


Montante: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Formas de pagamento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.2.1.6. Juros (se indicados na decisão/transacção judicial)


Se o montante da prestação de alimentos estiver sujeito a juros, queira indicar a taxa: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Juros devidos a partir de: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


5.2.1.7. Pagamento em espécie (especificar): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.2.1.8. Outra forma de pagamento (especificar): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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5.2.2. Prestação de alimentos B


5.2.2.1. A prestação de alimentos deve ser paga


por . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio)


a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio da pessoa a quem a quantia deve ser efectivamente paga)


Pessoa a quem são devidas prestações de alimentos:


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio)


5.2.2.2. Quantia a pagar de uma só vez


Se for caso disso, período abrangido:


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


(data (dd/mm/aaaa) a data (dd/mm/aaaa) ou evento)


Data de vencimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


Montante: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.2.2.3. Quantia a pagar em prestações


Data de vencimento
(dd/mm/aaaa) Montante


5.2.2.4. Quantia a pagar periodicamente


Uma vez por semana


Uma vez por mês


Outra (especificar periodicidade): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Montante: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


A partir de: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


Dia/data de vencimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Se for caso disso, até (data (dd/mm/aaaa) ou evento): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Se o montante da prestação de alimentos for indexado, queira indicar as regras dessa indexação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Indexação aplicável a partir de: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


5.2.2.5. Quantia devida a título retroactivo


Período abrangido: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ((dd/mm/aaaa) a (dd/mm/aaaa))


Montante: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Formas de pagamento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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5.2.2.6. Juros (se indicados na decisão/transacção judicial)


Se o montante da prestação de alimentos estiver sujeito a juros, queira indicar a taxa: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Juros devidos a partir de: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


5.2.2.7. Pagamento em espécie (especificar): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.2.2.8. Outra forma de pagamento (especificar): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.2.3. Prestação de alimentos C:


5.2.3.1. A prestação de alimentos deve ser paga


por . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio)


a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio da pessoa a quem a quantia deve ser efectivamente paga)


Pessoa a quem são devidas prestações de alimentos:


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio)


5.2.3.2. Quantia a pagar de uma só vez


Se for caso disso, período abrangido:


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


(data (dd/mm/aaaa) a data (dd/mm/aaaa) ou evento)


Data de vencimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


Montante: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.2.3.3. Quantia a pagar em prestações


Data de vencimento
(dd/mm/aaaa) Montante


5.2.3.4. Quantia a pagar periodicamente


Uma vez por semana


Uma vez por mês


Outra (especificar periodicidade): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Montante: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


A partir de: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


Dia/data de vencimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Se for caso disso, até (data (dd/mm/aaaa) ou evento):


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Se o montante da prestação de alimentos for indexado, queira indicar as regras dessa indexação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Indexação aplicável a partir de: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


5.2.3.5. Quantia devida a título retroactivo


Período abrangido: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ((dd/mm/aaaa) a (dd/mm/aaaa))


Montante: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Formas de pagamento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.2.3.6. Juros (se indicados na decisão/transacção judicial)


Se o montante da prestação de alimentos estiver sujeito a juros, queira indicar a taxa: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Juros devidos a partir de: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


5.2.3.7. Pagamento em espécie (especificar): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.2.3.8. Outra forma de pagamento (especificar): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.3. Preparos e custas


A decisão/transacção judicial estabelece que


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio)


deve pagar a quantia de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio)


Se forem utilizadas folhas suplementares, indicar o número de páginas: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Feito em: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)
Assinatura e/ou carimbo do tribunal de origem:
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


L 7/30 PT Jornal Oficial da União Europeia 10.1.2009







ANEXO II


EXTRACTO DE UMA DECISÃO/TRANSACÇÃO JUDICIAL EM MATÉRIA DE OBRIGAÇÕES
ALIMENTARES SUJEITA A UM PROCEDIMENTO DE RECONHECIMENTO E DECLARAÇÃO


DE FORÇA EXECUTÓRIA


[artigo 28.o e n.o 2 do artigo 75.o do Regulamento (CE) n.o 4/2009 do Conselho, de 18 de Dezembro de 2008,
relativo à competência, à lei aplicável, ao reconhecimento e à execução das decisões e à cooperação em matéria de


obrigações alimentares (1)]


IMPORTANTE


A emitir pelo tribunal de origem


A emitir apenas se a decisão ou a transacção judicial for executória no Estado-Membro de origem


Mencionar apenas as informações que estão indicadas na decisão ou na transacção judicial ou que foram
levadas ao conhecimento do tribunal de origem


1. Natureza do acto:


Decisão Transacção judicial


Data e número de referência: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2. Tribunal de origem


2.1. Nome: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.2. Endereço:


2.2.1. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.2.2. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.2.3. Estado-Membro


Bélgica Bulgária República Checa Alemanha Estónia Irlanda Grécia
Espanha França Itália Chipre Letónia Lituânia Luxemburgo Hungria Malta
Países Baixos Áustria Polónia Portugal Roménia Eslovénia Eslováquia Finlândia
Suécia


2.3. Tel.:/Fax/Endereço electrónico: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3. Requerente(s) (*) (**)


3.1. Pessoa A


3.1.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.1.2. Data (dd/mm/aaaa) e local de nascimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


(1) JO L 7 de 10.1.2009, p. 1.
(*) Se as partes não estiverem indicadas como requerente ou requerido na decisão/transacção judicial, identificá-las indistintamente como
requerente ou requerido.


(**) Se a decisão ou transacção judicial disser respeito a mais de três requerentes ou de três requeridos, juntar uma folha suplementar.
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3.1.3. Número de identidade ou de segurança social: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.1.4. Endereço:


3.1.4.1. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.1.4.2. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.1.4.3. País: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.1.5. Beneficiou


3.1.5.1. de apoio judiciário:


Sim Não


3.1.5.2. de isenção de preparos e custas:


Sim Não


3.1.5.3. de um processo gratuito perante uma autoridade administrativa enumerada no anexo X do Regulamento (CE)
n.o 4/2009:


Sim Não


3.2. Pessoa B


3.2.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.2.2. Data (dd/mm/aaaa) e local de nascimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.2.3. Número de identidade ou de segurança social: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.2.4. Endereço:


3.2.4.1. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.2.4.2. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.2.4.3. País: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.2.5. Beneficiou


3.2.5.1. de apoio judiciário:


Sim Não


3.2.5.2. de isenção de preparos e custas:


Sim Não


3.2.5.3. de um processo gratuito perante uma autoridade administrativa enumerada no anexo X do Regulamento (CE)
n.o 4/2009:


Sim Não
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3.3. Pessoa C


3.3.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.3.2. Data (dd/mm/aaaa) e local de nascimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.3.3. Número de identidade ou de segurança social: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.3.4. Endereço:


3.3.4.1. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.3.4.2. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.3.4.3. País: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.3.5. Beneficiou


3.3.5.1. de apoio judiciário:


Sim Não


3.3.5.2. de isenção de preparos e custas:


Sim Não


3.3.5.3. de um processo gratuito perante uma autoridade administrativa enumerada no anexo X do Regulamento (CE)
n.o 4/2009:


Sim Não


4. Requerido(s) (*) (**)


4.1. Pessoa A


4.1.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.1.2. Data (dd/mm/aaaa) e local de nascimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.1.3. Número de identidade ou de segurança social: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.1.4. Endereço:


4.1.4.1. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.1.4.2. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.1.4.3. País: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


(*) Se as partes não estiverem indicadas como requerente ou requerido na decisão/transacção judicial, identificá-las indistintamente como
requerente ou requerido.


(**) Se a decisão ou transacção judicial disser respeito a mais de três requerentes ou de três requeridos, juntar uma folha suplementar.
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4.1.5. Beneficiou


4.1.5.1. de apoio judiciário:


Sim Não


4.1.5.2. de isenção de preparos e custas:


Sim Não


4.1.5.3. de um processo gratuito perante uma autoridade administrativa enumerada no anexo X do Regulamento (CE)
n.o 4/2009:


Sim Não


4.2. Pessoa B


4.2.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.2.2. Data (dd/mm/aaaa) e local de nascimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.2.3. Número de identidade ou de segurança social: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.2.4. Endereço:


4.2.4.1. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.2.4.2. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.2.4.3. País: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.2.5. Beneficiou


4.2.5.1. de apoio judiciário:


Sim Não


4.2.5.2. de isenção de preparos e custas:


Sim Não


4.2.5.3. de um processo gratuito perante uma autoridade administrativa enumerada no anexo X do Regulamento (CE)
n.o 4/2009:


Sim Não


4.3. Pessoa C


4.3.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.3.2. Data (dd/mm/aaaa) e local de nascimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.3.3. Número de identidade ou de segurança social: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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4.3.4. Endereço:


4.3.4.1. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.3.4.2. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.3.4.3. País: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.3.5. Beneficiou


4.3.5.1. de apoio judiciário:


Sim Não


4.3.5.2. de isenção de preparos e custas:


Sim Não


4.3.5.3. de um processo gratuito perante uma autoridade administrativa enumerada no anexo X do Regulamento (CE)
n.o 4/2009:


Sim Não


5. Dispositivo da decisão/transacção judicial


5.1. Divisa:


Euro (EUR) Lev búlgaro (BGN) Coroa checa (CZK) Coroa estónia (EEK)
Forint húngaro (HUF) Litas lituano (LTL) Lats letão (LVL) Zloti polaco (PLN)
Leu romeno (RON) Coroa sueca (SEK) Outra (especificar código ISO): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.2. Prestação de alimentos (*)


5.2.1. Prestação de alimentos A


5.2.1.1. A prestação de alimentos deve ser paga


por . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio)


a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio da pessoa a quem a quantia deve ser efectivamente paga)


Pessoa a quem são devidas prestações de alimentos:


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio)


5.2.1.2. Quantia a pagar de uma só vez


Se for caso disso, período abrangido:


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


(data (dd/mm/aaaa) a data (dd/mm/aaaa) ou evento)


Data de vencimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


Montante: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


(*) Se a decisão/transacção judicial disser respeito a mais de três prestações de alimentos, juntar uma folha suplementar.
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5.2.1.3. Quantia a pagar em prestações


Data de vencimento
(dd/mm/aaaa) Montante


5.2.1.4. Quantia a pagar periodicamente


Uma vez por semana


Uma vez por mês


Outra (especificar periodicidade): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Montante: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


A partir de: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


Dia/data de vencimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Se for caso disso, até (data (dd/mm/aaaa) ou evento):


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Se o montante da prestação de alimentos for indexado, queira indicar as regras dessa indexação:


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Indexação aplicável a partir de: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


5.2.1.5. Quantia devida a título retroactivo


Período abrangido: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ((dd/mm/aaaa) a (dd/mm/aaaa))


Montante: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Formas de pagamento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.2.1.6. Juros (se indicados na decisão/transacção judicial)


Se o montante da prestação de alimentos estiver sujeito a juros, queira indicar a taxa: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Juros devidos a partir de: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


5.2.1.7. Pagamento em espécie (especificar): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.2.1.8. Outra forma de pagamento (especificar): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


L 7/36 PT Jornal Oficial da União Europeia 10.1.2009







5.2.2. Prestação de alimentos B


5.2.2.1. A prestação de alimentos deve ser paga


por . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio)


a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio da pessoa a quem a quantia deve ser efectivamente paga)


Pessoa a quem são devidas prestações de alimentos:


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio)


5.2.2.2. Quantia a pagar de uma só vez


Se for caso disso, período abrangido:


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


(data (dd/mm/aaaa) a data (dd/mm/aaaa) ou evento)


Data de vencimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


Montante: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.2.2.3. Quantia a pagar em prestações


Data de vencimento
(dd/mm/aaaa) Montante


5.2.2.4. Quantia a pagar periodicamente


Uma vez por semana


Uma vez por mês


Outra (especificar periodicidade): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Montante: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


A partir de: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


Dia/data de vencimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Se for caso disso, até (data (dd/mm/aaaa) ou evento):


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Se o montante da prestação de alimentos for indexado, queira indicar as regras dessa indexação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Indexação aplicável a partir de: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


5.2.2.5. Quantia devida a título retroactivo


Período abrangido: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ((dd/mm/aaaa) a (dd/mm/aaaa))


Montante: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Formas de pagamento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


10.1.2009 PT Jornal Oficial da União Europeia L 7/37







5.2.2.6. Juros (se indicados na decisão/transacção judicial)


Se o montante da prestação de alimentos estiver sujeito a juros, queira indicar a taxa: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Juros devidos a partir de: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


5.2.2.7. Pagamento em espécie (especificar): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.2.2.8. Outra forma de pagamento (especificar): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.2.3. Prestação de alimentos C


5.2.3.1. A prestação de alimentos deve ser paga


por . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio)


a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio da pessoa a quem a quantia deve ser efectivamente paga)


Pessoa a quem são devidas prestações de alimentos:


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio)


5.2.3.2. Quantia a pagar de uma só vez


Se for caso disso, período abrangido:


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


(data (dd/mm/aaaa) a data (dd/mm/aaaa) ou evento)


Data de vencimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


Montante: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.2.3.3. Quantia a pagar em prestações


Data de vencimento
(dd/mm/aaaa) Montante


5.2.3.4. Quantia a pagar periodicamente


Uma vez por semana


Uma vez por mês


Outra (especificar periodicidade): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Montante: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


A partir de: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


Dia/data de vencimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


L 7/38 PT Jornal Oficial da União Europeia 10.1.2009







Se for caso disso, até (data (dd/mm/aaaa) ou evento):


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Se o montante da prestação de alimentos for indexado, queira indicar as regras dessa indexação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Indexação aplicável a partir de: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


5.2.3.5. Quantia devida a título retroactivo


Período abrangido: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ((dd/mm/aaaa) a (dd/mm/aaaa))


Montante: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Formas de pagamento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.2.3.6. Juros (se indicados na decisão/transacção judicial)


Se o montante da prestação de alimentos estiver sujeito a juros, queira indicar a taxa: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Juros devidos a partir de: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


5.2.3.7. Pagamento em espécie (especificar): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.2.3.8. Outra forma de pagamento (especificar): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.3. Preparos e custas


A decisão/transacção judicial estabelece que


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio)


deve pagar a quantia de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio)


Se forem utilizadas folhas suplementares, indicar o número de páginas: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Feito em: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)
Assinatura e/ou carimbo do tribunal de origem:
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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ANEXO III


EXTRACTO DE UM ACTO AUTÊNTICO EM MATÉRIA DE OBRIGAÇÕES ALIMENTARES NÃO SUJEITO
A UM PROCEDIMENTO DE RECONHECIMENTO E DECLARAÇÃO DE FORÇA EXECUTÓRIA


[artigo 48.o do Regulamento (CE) n.o 4/2009 do Conselho, de 18 de Dezembro de 2008, relativo à competência, à
lei aplicável, ao reconhecimento e à execução das decisões e à cooperação em matéria de obrigações alimentares (1)]


IMPORTANTE


A emitir pela autoridade competente do Estado-Membro de origem


A emitir apenas se o acto autêntico for executório no Estado-Membro de origem


Mencionar apenas as informações que estão indicadas no acto autêntico ou que foram levadas ao
conhecimento da autoridade competente


1. Data e número de referência do acto autêntico: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


O acto autêntico é reconhecido e pode ser executado noutro Estado-Membro sem que seja possível
contestar o seu reconhecimento e sem que seja necessária qualquer declaração de força executória
[artigo 48.o do Regulamento (CE) n.o 4/2009].


2. Natureza do acto autêntico


2.1. Acto redigido ou registado em: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


Convenção celebrada ou autenticada em: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


2.2. Autoridade competente:


2.2.1. Nome: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.2.2. Endereço:


2.2.2.1. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.2.2.2. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.2.2.3. Estado-Membro


Bélgica Bulgária República Checa Alemanha Estónia Irlanda Grécia
Espanha França Itália Chipre Letónia Lituânia Luxemburgo Hungria Malta
Países Baixos Áustria Polónia Portugal Roménia Eslovénia Eslováquia Finlândia
Suécia


2.2.3. Tel.:/Fax/Endereço electrónico: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3. Credor(es) (*)


3.1. Pessoa A


3.1.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.1.2. Data (dd/mm/aaaa) e local de nascimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


(1) JO L 7 de 10.1.2009, p. 1.
(*) Se o acto autêntico disser respeito a mais de três credores ou de três devedores, juntar uma folha suplementar.


L 7/40 PT Jornal Oficial da União Europeia 10.1.2009







3.1.3. Número de identidade ou de segurança social: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.1.4. Endereço:


3.1.4.1. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.1.4.2. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.1.4.3. País: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.2. Pessoa B


3.2.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.2.2. Data (dd/mm/aaaa) e local de nascimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.2.3. Número de identidade ou de segurança social: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.2.4. Endereço:


3.2.4.1. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.2.4.2. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.2.4.3. País: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.3. Pessoa C


3.3.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.3.2. Data (dd/mm/aaaa) e local de nascimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.3.3. Número de identidade ou de segurança social: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.3.4. Endereço:


3.3.4.1. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.3.4.2. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.3.4.3. País: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4. Devedor(es) (*)


4.1. Pessoa A


4.1.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.1.2. Data (dd/mm/aaaa) e local de nascimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.1.3. Número de identidade ou de segurança social: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.1.4. Endereço:


4.1.4.1. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.1.4.2. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.1.4.3. País: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


(*) Se o acto autêntico disser respeito a mais de três credores ou de três devedores, juntar uma folha suplementar.
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4.2. Pessoa B


4.2.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.2.2. Data (dd/mm/aaaa) e local de nascimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.2.3. Número de identidade ou de segurança social: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.2.4. Endereço:


4.2.4.1. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.2.4.2. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.2.4.3. País: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.3. Pessoa C


4.3.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.3.2. Data (dd/mm/aaaa) e local de nascimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.3.3. Número de identidade ou de segurança social: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.3.4. Endereço:


4.3.4.1. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.3.4.2. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.3.4.3. País: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5. Conteúdo do acto autêntico


5.1. Divisa:


Euro (EUR) Lev búlgaro (BGN) Coroa checa (CZK) Coroa estónia (EEK)
Forint húngaro (HUF) Litas lituano (LTL) Lats letão (LVL) Zloti polaco (PLN)
Leu romeno (RON) Coroa sueca (SEK) Outra (especificar código ISO): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.2. Prestação de alimentos (*)


5.2.1. Prestação de alimentos A


5.2.1.1. A prestação de alimentos deve ser paga


por . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio)


a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio da pessoa a quem a quantia deve ser efectivamente paga)


Pessoa a quem são devidas prestações de alimentos:


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio)


5.2.1.2. Quantia a pagar de uma só vez


Se for caso disso, período abrangido:


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


(data (dd/mm/aaaa) a data (dd/mm/aaaa) ou evento)


Data de vencimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


Montante: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


(*) Se o acto autêntico disser respeito a mais de três prestações de alimentos, juntar uma folha suplementar.
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5.2.1.3. Quantia a pagar em prestações


Data de vencimento
(dd/mm/aaaa) Montante


5.2.1.4. Quantia a pagar periodicamente


Uma vez por semana


Uma vez por mês


Outra (especificar periodicidade): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Montante: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


A partir de: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


Dia/data de vencimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Se for caso disso, até (data (dd/mm/aaaa) ou evento):


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Se o montante da prestação de alimentos for indexado, queira indicar as regras dessa indexação:


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Indexação aplicável a partir de: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


5.2.1.5. Quantia devida a título retroactivo


Período abrangido: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ((dd/mm/aaaa) a (dd/mm/aaaa))


Montante: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Formas de pagamento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.2.1.6. Juros (se indicados no acto autêntico)


Se o montante da prestação de alimentos estiver sujeito a juros, queira indicar a taxa: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Juros devidos a partir de: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


5.2.1.7. Pagamento em espécie (especificar): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.2.1.8. Outra forma de pagamento (especificar): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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5.2.2. Prestação de alimentos B


5.2.2.1. A prestação de alimentos deve ser paga


por . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio)


a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio da pessoa a quem a quantia deve ser efectivamente paga)


Pessoa a quem são devidas prestações de alimentos:


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio)


5.2.2.2. Quantia a pagar de uma só vez


Se for caso disso, período abrangido:


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


(data (dd/mm/aaaa) a data (dd/mm/aaaa) ou evento)


Data de vencimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


Montante: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.2.2.3. Quantia a pagar em prestações


Data de vencimento
(dd/mm/aaaa) Montante


5.2.2.4. Quantia a pagar periodicamente


Uma vez por semana


Uma vez por mês


Outra (especificar periodicidade): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Montante: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


A partir de: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


Dia/data de vencimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Se for caso disso, até (data (dd/mm/aaaa) ou evento):


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Se o montante da prestação de alimentos for indexado, queira indicar as regras dessa indexação:


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Indexação aplicável a partir de: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


5.2.2.5. Quantia devida a título retroactivo


Período abrangido: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ((dd/mm/aaaa) a (dd/mm/aaaa))


Montante: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Formas de pagamento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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5.2.2.6. Juros (se indicados no acto autêntico)


Se o montante da prestação de alimentos estiver sujeito a juros, queira indicar a taxa: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Juros devidos a partir de: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


5.2.2.7. Pagamento em espécie (especificar): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.2.2.8. Outra forma de pagamento (especificar): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.2.3. Prestação de alimentos C


5.2.3.1. A prestação de alimentos deve ser paga


por . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio)


a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio da pessoa a quem a quantia deve ser efectivamente paga)


Pessoa a quem são devidas prestações de alimentos:


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio)


5.2.3.2. Quantia a pagar de uma só vez


Se for caso disso, período abrangido:


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


(data (dd/mm/aaaa) a data (dd/mm/aaaa) ou evento)


Data de vencimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


Montante: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.2.3.3. Quantia a pagar em prestações


Data de vencimento
(dd/mm/aaaa) Montante


5.2.3.4. Quantia a pagar periodicamente


Uma vez por semana


Uma vez por mês


Outra (especificar periodicidade): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Montante: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


A partir de: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


Dia/data de vencimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Se for caso disso, até (data (dd/mm/aaaa) ou evento):


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Se o montante da prestação de alimentos for indexado, queira indicar as regras dessa indexação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Indexação aplicável a partir de: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


5.2.3.5. Quantia devida a título retroactivo


Período abrangido: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ((dd/mm/aaaa) a (dd/mm/aaaa))


Montante: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Formas de pagamento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.2.3.6. Juros (se indicados no acto autêntico)


Se o montante da prestação de alimentos estiver sujeito a juros, queira indicar a taxa: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Juros devidos a partir de: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


5.2.3.7. Pagamento em espécie (especificar): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.2.3.8. Outra forma de pagamento (especificar): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.3. Despesas


O auto autêntico estabelece que


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio)


deve pagar a quantia de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .(apelido e nome próprio)


Se forem utilizadas folhas suplementares, indicar o número de páginas: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Feito em: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)
Assinatura e/ou carimbo da autoridade competente:
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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ANEXO IV


EXTRACTO DE UM ACTO AUTÊNTICO EM MATÉRIA DE OBRIGAÇÕES ALIMENTARES SUJEITO A UM
PROCEDIMENTO DE RECONHECIMENTO E DECLARAÇÃO DE FORÇA EXECUTÓRIA


[artigo 48.o e n.o 2 do artigo 75.o do Regulamento (CE) n.o 4/2009 do Conselho, de 18 de Dezembro de 2008,
relativo à competência, à lei aplicável, ao reconhecimento e à execução das decisões e à cooperação em matéria


de obrigações alimentares (1)]


IMPORTANTE


A emitir pela autoridade competente do Estado-Membro de origem


A emitir apenas se o acto autêntico for executório no Estado-Membro de origem


Mencionar apenas as informações que estão indicadas no acto autêntico ou que foram levadas ao
conhecimento da autoridade competente


1. Data e número de referência do acto autêntico: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2. Natureza do acto autêntico


2.1. Acto redigido ou registado em: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


Convenção celebrada ou autenticada em: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


2.2. Autoridade competente:


2.2.1. Nome: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.2.2. Endereço:


2.2.2.1. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.2.2.2. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.2.2.3. Estado-Membro


Bélgica Bulgária República Checa Alemanha Estónia Irlanda Grécia
Espanha França Itália Chipre Letónia Lituânia Luxemburgo Hungria Malta
Países Baixos Áustria Polónia Portugal Roménia Eslovénia Eslováquia Finlândia
Suécia


2.2.3. Tel.:/Fax/Endereço electrónico: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3. Credor(es) (*)


3.1. Pessoa A


3.1.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.1.2. Data (dd/mm/aaaa) e local de nascimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


(1) JO L 7 de 10.1.2009, p. 1.
(*) Se o acto autêntico disser respeito a mais de três credores ou de três devedores, juntar uma folha suplementar.
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3.1.3. Número de identidade ou de segurança social: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.1.4. Endereço:


3.1.4.1. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.1.4.2. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.1.4.3. País: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.2. Pessoa B


3.2.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.2.2. Data (dd/mm/aaaa) e local de nascimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.2.3. Número de identidade ou de segurança social: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.2.4. Endereço:


3.2.4.1. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.2.4.2. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.2.4.3. País: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.3. Pessoa C


3.3.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.3.2. Data (dd/mm/aaaa) e local de nascimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.3.3. Número de identidade ou de segurança social: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.3.4. Endereço:


3.3.4.1. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.3.4.2. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.3.4.3. País: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4. Devedor(es) (*)


4.1. Pessoa A


4.1.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.1.2. Data (dd/mm/aaaa) e local de nascimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.1.3. Número de identidade ou de segurança social: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.1.4. Endereço:


4.1.4.1. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.1.4.2. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.1.4.3. País: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


(*) Se o acto autêntico disser respeito a mais de três credores ou de três devedores, juntar uma folha suplementar.
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4.2. Pessoa B


4.2.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.2.2. Data (dd/mm/aaaa) e local de nascimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.2.3. Número de identidade ou de segurança social: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.2.4. Endereço:


4.2.4.1. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.2.4.2. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.2.4.3. País: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.3. Pessoa C


4.3.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.3.2. Data (dd/mm/aaaa) e local de nascimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.3.3. Número de identidade ou de segurança social: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.3.4. Endereço:


4.3.4.1. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.3.4.2. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4.3.4.3. País: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5. Conteúdo do acto autêntico


5.1. Divisa:


Euro (EUR) Lev búlgaro (BGN) Coroa checa (CZK) Coroa estónia (EEK)
Forint húngaro (HUF) Litas lituano (LTL) Lats letão (LVL) Zloti polaco (PLN)
Leu romeno (RON) Coroa sueca (SEK) Outra (especificar código ISO): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.2. Prestação de alimentos (*)


5.2.1. Prestação de alimentos A


5.2.1.1. A prestação de alimentos deve ser paga


por . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio)


a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio da pessoa a quem a quantia deve ser efectivamente paga)


Pessoa a quem são devidas prestações de alimentos:


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio)


5.2.1.2. Quantia a pagar de uma só vez


Se for caso disso, período abrangido:


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


(data (dd/mm/aaaa) a data (dd/mm/aaaa) ou evento)


Data de vencimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


Montante: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


(*) Se o acto autêntico disser respeito a mais de três prestações de alimentos, juntar uma folha suplementar.
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5.2.1.3. Quantia a pagar em prestações


Data de vencimento
(dd/mm/aaaa) Montante


5.2.1.4. Quantia a pagar periodicamente


Uma vez por semana


Uma vez por mês


Outra (especificar periodicidade): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Montante: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


A partir de: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


Dia/data de vencimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Se for caso disso, até (data (dd/mm/aaaa) ou evento):


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Se o montante da prestação de alimentos for indexado, queira indicar as regras dessa indexação:


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Indexação aplicável a partir de: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


5.2.1.5. Quantia devida a título retroactivo


Período abrangido: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ((dd/mm/aaaa) a (dd/mm/aaaa))


Montante: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Formas de pagamento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.2.1.6. Juros (se indicados no acto autêntico)


Se o montante da prestação de alimentos estiver sujeito a juros, queira indicar a taxa:


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Juros devidos a partir de: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


5.2.1.7. Pagamento em espécie (especificar): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.2.1.8. Outra forma de pagamento (especificar): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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5.2.2. Prestação de alimentos B


5.2.2.1. A prestação de alimentos deve ser paga


por . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio)


a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio da pessoa a quem a quantia deve ser efectivamente paga)


Pessoa a quem são devidas prestações de alimentos:


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio)


5.2.2.2. Quantia a pagar de uma só vez


Se for caso disso, período abrangido:


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


(data (dd/mm/aaaa) a data (dd/mm/aaaa) ou evento)


Data de vencimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


Montante: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.2.2.3. Quantia a pagar em prestações


Data de vencimento
(dd/mm/aaaa) Montante


5.2.2.4. Quantia a pagar periodicamente


Uma vez por semana


Uma vez por mês


Outra (especificar periodicidade): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Montante: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


A partir de: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


Dia/data de vencimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Se for caso disso, até (data (dd/mm/aaaa) ou evento):


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Se o montante da prestação de alimentos for indexado, queira indicar as regras dessa indexação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Indexação aplicável a partir de: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


5.2.2.5. Quantia devida a título retroactivo


Período abrangido: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ((dd/mm/aaaa) a (dd/mm/aaaa))


Montante: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Formas de pagamento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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5.2.2.6. Juros (se indicados no acto autêntico)


Se o montante da prestação de alimentos estiver sujeito a juros, queira indicar a taxa: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Juros devidos a partir de: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


5.2.2.7. Pagamento em espécie (especificar): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.2.2.8. Outra forma de pagamento (especificar): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.2.3. Prestação de alimentos C


5.2.3.1. A prestação de alimentos deve ser paga


por . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio)


a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio da pessoa a quem a quantia deve ser efectivamente paga)


Pessoa a quem são devidas prestações de alimentos:


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio)


5.2.3.2. Quantia a pagar de uma só vez


Se for caso disso, período abrangido:


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


(data (dd/mm/aaaa) a data (dd/mm/aaaa) ou evento)


Data de vencimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


Montante: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.2.3.3. Quantia a pagar em prestações


Data de vencimento
(dd/mm/aaaa) Montante


5.2.3.4. Quantia a pagar periodicamente


Uma vez por semana


Uma vez por mês


Outra (especificar periodicidade): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Montante: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


A partir de: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


Dia/data de vencimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Se for caso disso, até (data (dd/mm/aaaa) ou evento):


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Se o montante da prestação de alimentos for indexado, queira indicar as regras dessa indexação:


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Indexação aplicável a partir de: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


5.2.3.5. Quantia devida a título retroactivo


Período abrangido: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ((dd/mm/aaaa) a (dd/mm/aaaa))


Montante: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Formas de pagamento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.2.3.6. Juros (se indicados no acto autêntico)


Se o montante da prestação de alimentos estiver sujeito a juros, queira indicar a taxa: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Juros devidos a partir de: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


5.2.3.7. Pagamento em espécie (especificar): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.2.3.8. Outra forma de pagamento (especificar): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.3. Despesas


O auto autêntico estabelece que


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio)


deve pagar a quantia de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio).


Se forem utilizadas folhas suplementares, indicar o número de páginas: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Feito em: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)
Assinatura e/ou carimbo da autoridade competente:
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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ANEXO V


PEDIDO DE MEDIDAS ESPECÍFICAS


[artigo 53.o do Regulamento (CE) n.o 4/2009 do Conselho, de 18 de Dezembro de 2008, relativo à competência, à
lei aplicável, ao reconhecimento e à execução das decisões e à cooperação em matéria de obrigações alimentares (1)]


PARTE A: A preencher pela autoridade central requerente


1. Autoridade central requerente


1.1. Nome: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


1.2. Endereço:


1.2.1. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


1.2.2. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


1.2.3. Estado-Membro


Bélgica Bulgária República Checa Alemanha Estónia Irlanda Grécia
Espanha França Itália Chipre Letónia Lituânia Luxemburgo Hungria Malta
Países Baixos Áustria Polónia Portugal Roménia Eslovénia Eslováquia Finlândia
Suécia


1.3. Telefone: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


1.4. Fax: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


1.5. Endereço electrónico: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


1.6. Número de referência: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


1.7. Pessoa encarregada do acompanhamento do pedido:


1.7.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


1.7.2. Telefone: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


1.7.3. Endereço electrónico: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2. Autoridade central requerida


2.1. Nome: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.2. Endereço:


2.2.1. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.2.2. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.2.3. Estado-Membro


Bélgica Bulgária República Checa Alemanha Estónia Irlanda Grécia
Espanha França Itália Chipre Letónia Lituânia Luxemburgo Hungria Malta
Países Baixos Áustria Polónia Portugal Roménia Eslovénia Eslováquia Finlândia
Suécia


(1) JO L 7 de 10.1.2009, p. 1.
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3. Pedido


3.1. A medida específica solicitada destina-se a:


3.1.1. Ajudar a localizar o devedor ou o credor (ver pontos 3.3. e 3.4.)


3.1.2. Facilitar a obtenção de informações sobre os rendimentos ou os activos do devedor ou do credor (ver pon-
tos 3.3. e 3.4.)


3.1.3. Facilitar a obtenção de provas documentais ou outras


3.1.4. Obter assistência para determinar a filiação


3.1.5. Iniciar ou facilitar o início da instância para obtenção de medidas provisórias necessárias de carácter territorial


3.1.6. Facilitar a citação e notificação de um acto


3.2. Justificação do pedido:


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.3. As informações solicitadas referem-se:


3.3.1. ao seguinte devedor


3.3.1.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.3.1.2. Data (dd/mm/aaaa) e local de nascimento (*): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.3.1.3. Último endereço conhecido: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.3.1.4. Número de identidade ou de segurança social (*): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.3.1.5. Qualquer outra informação que possa ser útil (**):


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.3.2. ao seguinte credor


3.3.2.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.3.2.2. Data (dd/mm/aaaa) e local de nascimento (*): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.3.2.3. Último endereço conhecido: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.3.2.4. Número de identidade ou de segurança social (*): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.3.2.5. Qualquer outra informação que possa ser útil (**):


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


(*) Se estes dados estiverem disponíveis.
(**) Por exemplo, nome de um anterior empregador, nomes e endereços de familiares, referências de um veículo ou de um imóvel de que a
pessoa em causa seja proprietário.
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3.4. Informações solicitadas


3.4.1. Endereço actual do devedor/credor


3.4.2. Rendimentos do devedor/credor


3.4.3. Activos do devedor/credor, incluindo a localização dos respectivos bens


O credor apresentou uma cópia de uma decisão, de uma transacção judicial ou de um acto autêntico para ser
executado, se necessário acompanhada do formulário relevante


Sim Não


A comunicação à pessoa a quem a recolha de informações diz respeito pode prejudicar a cobrança efectiva
da prestação de alimentos [n.o 2 do artigo 63.o do Regulamento (CE) n.o 4/2009]


Feito em: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)
Nome e assinatura do funcionário autorizado da autoridade central requerente:
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


PARTE B: A preencher pela autoridade central requerida


4. Número de referência da autoridade central requerida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5. Pessoa encarregada do acompanhamento do pedido:


5.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.2. Telefone: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.3. Fax: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.4. Endereço electrónico: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


6. Medidas tomadas e resultados obtidos


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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7. Informações recolhidas


7.1. Sem recorrer aos artigos 61.o, 62.o e 63.o do Regulamento (CE) n.o 4/2009


7.1.1. Endereço do devedor/credor:


Não Sim (especificar):


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


7.1.2. Rendimentos do devedor/credor:


Não Sim (especificar):


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


7.1.3. Activos do devedor/credor:


Não Sim (especificar):


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


7.2. Em aplicação dos artigos 61.o, 62.o e 63.o do Regulamento (CE) n.o 4/2009:


7.2.1. Endereço do devedor/credor:


Não Sim (especificar):


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


7.2.2. Existência de rendimentos do devedor:


Não Sim


7.2.3. Existência de activos do devedor:


Não Sim


IMPORTANTE


[em caso de aplicação dos artigos 61.o, 62.o e 63.o do Regulamento (CE) n.o 4/2009]


Com excepção das informações sobre a própria existência de um endereço, de rendimentos ou de activos no
Estado-Membro requerido, as informações a que se refere o n.o 2 do artigo 61.o não podem ser divulgadas à
pessoa que demandou a autoridade central requerente, sob reserva da aplicação das regras processuais perante
um tribunal [segundo parágrafo do n.o 2 do artigo 62.o do Regulamento (CE) n.o 4/2009].
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8. Impossibilidade de comunicar as informações solicitadas


A autoridade central requerida não pode fornecer as informações solicitadas pelos seguintes motivos:


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Feito em: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)
Nome e assinatura do funcionário autorizado da autoridade central requerida:
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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ANEXO VI


FORMULÁRIO DE PEDIDO DE RECONHECIMENTO, DECLARAÇÃO DE FORÇA EXECUTÓRIA
OU EXECUÇÃO DE UMA DECISÃO EM MATÉRIA DE OBRIGAÇÕES ALIMENTARES


[artigos 56.o e 57.o do Regulamento (CE) n.o 4/2009 do Conselho, de 18 de Dezembro de 2008, relativo à
competência, à lei aplicável, ao reconhecimento e à execução das decisões e à cooperação em matéria


de obrigações alimentares (1)]


PARTE A: A preencher pela autoridade central requerente


1. Pedido


Pedido de reconhecimento ou de reconhecimento e declaração de força executória de uma decisão (alí-
nea a) do n.o 1 do artigo 56.o)


Pedido de reconhecimento de uma decisão (alínea a) do n.o 2 do artigo 56.o)


Pedido de execução de uma decisão proferida ou reconhecida no Estado-Membro requerido (alínea b) do
n.o 1 do artigo 56.o)


2. Autoridade central requerente


2.1. Nome: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.2. Endereço:


2.2.1. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.2.2. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.2.3. Estado-Membro


Bélgica Bulgária República Checa Alemanha Estónia Irlanda Grécia
Espanha França Itália Chipre Letónia Lituânia Luxemburgo Hungria Malta
Países Baixos Áustria Polónia Portugal Roménia Eslovénia Eslováquia Finlândia
Suécia


2.3. Telefone: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.4. Fax: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.5. Endereço electrónico: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.6. Número de referência do pedido: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Pedido a tratar com o pedido/os pedidos com o(s) seguinte(s) número(s) de referência: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.7. Pessoa encarregada do acompanhamento do pedido:


2.7.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.7.2. Telefone: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.7.3. Endereço electrónico: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


(1) JO L 7 de 10.1.2009, p. 1.
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3. Autoridade central requerida


3.1. Nome: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.2. Endereço:


3.2.1. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.2.2. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.2.3. Estado-Membro


Bélgica Bulgária República Checa Alemanha Estónia Irlanda Grécia
Espanha França Itália Chipre Letónia Lituânia Luxemburgo Hungria Malta
Países Baixos Áustria Polónia Portugal Roménia Eslovénia Eslováquia Finlândia
Suécia


4. Documentos anexados (*) ao pedido em caso de decisão proferida num Estado-Membro


Cópia da decisão/transacção judicial/acto autêntico


Extracto da decisão/transacção judicial/acto autêntico através do formulário constante do anexo I, do
anexo II, do anexo III ou do anexo IV


Transcrição ou tradução do conteúdo do formulário constante do anexo I, do anexo II, do anexo III ou do
anexo IV


Se aplicável, cópia da decisão relativa à declaração de força executória


Documento comprovativo do montante dos retroactivos, com a data em que foi efectuado o cálculo


Documento comprovativo de que o requerente beneficiou de apoio judiciário ou de isenção de preparos
e custas


Documento comprovativo de que o requerente beneficiou de apoio judiciário, de isenção de preparos e
custas ou de um processo gratuito perante uma autoridade administrativa no Estado-Membro de origem
e de que preenche as condições económicas para poder beneficiar de apoio judiciário ou de isenção de
preparos e custas


Documento comprovativo do direito da entidade pública a solicitar o reembolso de prestações fornecidas
ao credor e do pagamento dessas prestações


Outros (especificar) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5. Documentos anexados (*) ao pedido em caso de decisão proferida num Estado terceiro


Texto integral da decisão


Resumo ou extracto da decisão elaborado pela autoridade competente do Estado de origem


Documento comprovativo de que a decisão é executória no Estado de origem e, no caso de uma decisão
de uma autoridade administrativa, documento comprovativo do cumprimento dos requisitos previstos no
n.o 3 do artigo 19.o da Convenção da Haia de 2007


(*) Assinalar as casas correspondentes e numerar os documentos pela ordem em que são anexados.
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Se o requerido não tiver comparecido nem se tiver feito representar na instância no Estado de origem,
documento ou documentos comprovativos, consoante o caso, de que foi devidamente notificado da ins-
tância e de que teve oportunidade de ser ouvido ou de que foi devidamente notificado da decisão e de que
teve oportunidade de a contestar ou de interpor recurso, de facto ou de direito


Documento comprovativo do montante dos retroactivos, com a data em que foi efectuado o cálculo


Documento contendo informações úteis para a realização dos cálculos adequados no caso de uma decisão
que preveja uma indexação automática


Documento comprovativo da medida em que o requerente beneficiou de assistência jurídica gratuita no
Estado de origem


Outros (especificar): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Número total de documentos anexados ao formulário de pedido: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Feito em: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)
Nome e assinatura do funcionário autorizado da autoridade central requerente: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


PARTE B: A preencher pelo requerente ou, se aplicável, pela pessoa/autoridade habilitada no Estado-Membro
requerente a preencher o formulário em nome do requerente


6. Pedido


6.1. Pedido de reconhecimento ou de reconhecimento e declaração de força executória de uma decisão


O pedido tem como fundamento:


6.1.1. A secção 2 do capítulo IV do Regulamento (CE) n.o 4/2009


6.1.2. A Convenção da Haia de 2007


6.1.2.1. Queira indicar a base de reconhecimento e de execução ao abrigo do artigo 20.o da Convenção da Haia
de 2007: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


6.1.2.2. O requerido compareceu ou fez-se representar na instância no Estado de origem:


Sim Não


6.1.3. O direito nacional do Estado-Membro requerido


6.1.4. Outro (especificar): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


6.2. Pedido de execução de uma decisão proferida ou reconhecida no Estado-Membro requerido
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7. Decisão


7.1. Data e número de referência: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


7.2. Nome do tribunal de origem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


8. Requerente


8.1. Pessoa singular:


8.1.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


8.1.2. Data (dd/mm/aaaa) e local de nascimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


8.1.3. Número de identidade ou de segurança social (*): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


8.1.4. Nacionalidade: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


8.1.5. Profissão: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


8.1.6. Estado civil: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


8.1.7. Endereço:


8.1.7.1. Ao cuidado de: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio) (**)


8.1.7.2. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


8.1.7.3. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


8.1.7.4. Estado-Membro


Bélgica Bulgária República Checa Alemanha Estónia Irlanda Grécia
Espanha França Itália Chipre Letónia Lituânia Luxemburgo Hungria Malta
Países Baixos Áustria Polónia Portugal Roménia Eslovénia Eslováquia Finlândia
Suécia


8.1.8. Tel.:/Endereço electrónico: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


8.1.9. Beneficiou


8.1.9.1. de apoio judiciário:


Sim Não


8.1.9.2. de isenção de preparos e custas:


Sim Não


8.1.9.3. de um processo gratuito perante uma autoridade administrativa enumerada no anexo X do Regulamento (CE)
n.o 4/2009:


Sim Não


8.1.10. Se aplicável, apelido, nome próprio e contactos do representante do requerente (advogado . . . . . . . . . .) . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


(*) Se este dado estiver disponível.
(**) Em caso de violência doméstica [ver n.o 3 do artigo 57.o do Regulamento (CE) n.o 4/2009].
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8.2. Organismo público:


8.2.1. Nome: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


8.2.2. Endereço:


8.2.2.1. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


8.2.2.2. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


8.2.2.3. Estado-Membro


Bélgica Bulgária República Checa Alemanha Estónia Irlanda Grécia
Espanha França Itália Chipre Letónia Lituânia Luxemburgo Hungria Malta
Países Baixos Áustria Polónia Portugal Roménia Eslovénia Eslováquia Finlândia
Suécia


8.2.3. Tel.:/Fax/Endereço electrónico: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


8.2.4. Nome da pessoa que representa o organismo na instância (*): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


8.2.5. Pessoa encarregada do acompanhamento do pedido:


8.2.5.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


8.2.5.2. Telefone: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


8.2.5.3. Fax: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


8.2.5.4. Endereço electrónico: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


9. Requerido


9.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


9.2. Data (dd/mm/aaaa) e local de nascimento (**): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


9.3. Número de identidade ou de segurança social (**): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


9.4. Nacionalidade (**): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


9.5. Profissão (**): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


9.6. Estado civil (**): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


9.7. Endereço (**):


9.7.1. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


9.7.2. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


9.7.3. Estado-Membro


Bélgica Bulgária República Checa Alemanha Estónia Irlanda Grécia
Espanha França Itália Chipre Letónia Lituânia Luxemburgo Hungria Malta
Países Baixos Áustria Polónia Portugal Roménia Eslovénia Eslováquia Finlândia
Suécia


10. Quaisquer outras informações que possam ajudar a localizar o requerido:


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


(*) Se este dado for pertinente.
(**) Se estes dados estiverem disponíveis.
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11. Pessoa(s) para quem são pedidas ou a quem são devidas prestações de alimentos (*)


11.1. A pessoa é a mesma que o requerente identificado no ponto 8


11.2. A pessoa é a mesma que o requerido identificado no ponto 9


11.3. O requerente O requerido


é o representante legal (**) que defende os interesses da(s) seguinte(s) pessoa(s):


11.3.1. Pessoa A


11.3.1.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


11.3.1.2. Data (dd/mm/aaaa) e local de nascimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


11.3.1.3. Número de identidade ou de segurança social (***): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


11.3.1.4. Nacionalidade (***): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


11.3.1.5. Profissão (***): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


11.3.1.6. Estado civil (***): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


11.3.2. Pessoa B


11.3.2.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


11.3.2.2. Data (dd/mm/aaaa) e local de nascimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


11.3.2.3. Número de identidade ou de segurança social (***): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


11.3.2.4. Nacionalidade (***): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


11.3.2.5. Profissão (***): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


11.3.2.6. Estado civil (***): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


11.3.3. Pessoa C


11.3.3.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


11.3.3.2. Data (dd/mm/aaaa) e local de nascimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


11.3.3.3. Número de identidade ou de segurança social (***): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


11.3.3.4. Nacionalidade (***): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


11.3.3.5. Profissão (***): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


11.3.3.6. Estado civil (***): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


12. Devedor


12.1. A pessoa é a mesma que o requerente identificado no ponto 8


12.2. A pessoa é a mesma que o requerido identificado no ponto 9


12.3. O requerente O requerido


é o representante legal (**) que defende os interesses da seguinte pessoa:


12.3.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


(*) Se se tratar de mais de três pessoas, juntar uma folha suplementar.
(**) Por exemplo, a pessoa que exerce a responsabilidade parental ou o tutor de um adulto incapaz.
(***) Se estes dados estiverem disponíveis e/ou forem pertinentes.
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12.3.2. Data (dd/mm/aaaa) e local de nascimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


12.3.3. Número de identidade ou de segurança social (*): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


12.3.4. Nacionalidade (*): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


12.3.5. Profissão (*): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


12.3.6. Estado civil (*): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


13. Informações sobre o pagamento se o pedido for apresentado pelo credor


13.1. Pagamento por via electrónica


13.1.1. Nome do banco: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


13.1.2. BIC ou outro código bancário relevante: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


13.1.3. Titular da conta: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


13.1.4. Número internacional da conta bancária (IBAN): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


13.2. Pagamento por cheque


13.2.1. Cheque emitido em nome de: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


13.2.2. Cheque a enviar a


13.2.2.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


13.2.2.2. Endereço:


13.2.2.2.1. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


13.2.2.2.2. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


13.2.2.2.3. País: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


14. Informações adicionais (se aplicável):


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Feito em: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)
Assinatura do requerente: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e/ou, se for caso disso:
Nome e assinatura da pessoa/autoridade habilitada no Estado-Membro requerente a preencher o formulário em
nome do requerente:
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


(*) Se estes dados estiverem disponíveis.
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ANEXO VII


FORMULÁRIO DE PEDIDO DE OBTENÇÃO OU ALTERAÇÃO DE UMA DECISÃO EM MATÉRIA
DE OBRIGAÇÕES ALIMENTARES


[artigos 56.o e 57.o do Regulamento (CE) n.o 4/2009 do Conselho, de 18 de Dezembro de 2008,
relativo à competência, à lei aplicável, ao reconhecimento e à execução das decisões e à cooperação


em matéria de obrigações alimentares (1)]


PARTE A: A preencher pela autoridade central requerente


1. Pedido


Pedido de obtenção de uma decisão (alínea c) do n.o 1 do artigo 56.o)


Pedido de obtenção de uma decisão (alínea d) do n.o 1 do artigo 56.o)


Pedido de alteração de uma decisão (alínea e) do n.o 1 do artigo 56.o)


Pedido de alteração de uma decisão (alínea f) do n.o 1 do artigo 56.o)


Pedido de alteração de uma decisão (alínea b) do n.o 2 do artigo 56.o)


Pedido de alteração de uma decisão (alínea c) do n.o 2 do artigo 56.o)


2. Autoridade central requerente


2.1. Nome: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.2. Endereço:


2.2.1. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.2.2. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.2.3. Estado-Membro


Bélgica Bulgária República Checa Alemanha Estónia Irlanda Grécia
Espanha França Itália Chipre Letónia Lituânia Luxemburgo Hungria Malta
Países Baixos Áustria Polónia Portugal Roménia Eslovénia Eslováquia Finlândia
Suécia


2.3. Telefone: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.4. Fax: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.5. Endereço electrónico: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.6. Número de referência do pedido: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Pedido a tratar com o pedido/os pedidos com o(s) seguinte(s) número(s) de referência: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.7. Pessoa encarregada do acompanhamento do pedido:


2.7.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.7.2. Telefone: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.7.3. Endereço electrónico: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


(1) JO L 7 de 10.1.2009, p. 1.
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3. Autoridade central requerida


3.1. Nome: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.2. Endereço:


3.2.1. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.2.2. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.2.3. Estado-Membro


Bélgica Bulgária República Checa Alemanha Estónia Irlanda Grécia
Espanha França Itália Chipre Letónia Lituânia Luxemburgo Hungria Malta
Países Baixos Áustria Polónia Portugal Roménia Eslovénia Eslováquia Finlândia
Suécia


4. Documentos anexados (*) ao pedido, se aplicável


Decisão do Estado-Membro requerido indeferindo o reconhecimento ou a declaração de força executória


Cópia da decisão a alterar


Extracto da decisão a alterar


Documento(s) comprovativo(s) da modificação dos rendimentos ou de qualquer outra alteração de
circunstâncias


Certidão(ões) de nascimento ou documento(s) equivalente(s)


Reconhecimento de filiação pelo devedor


Documento(s) comprovativo(s) da filiação biológica


Decisão de uma autoridade competente relativa à filiação


Resultados de testes genéticos


Certidão de adopção


Certidão de casamento ou relação equivalente


Documento comprovativo da data do divórcio/separação


Documento(s) comprovativo(s) da residência comum das partes


Certidão(ões) de frequência de um estabelecimento de ensino


Documento(s) comprovativo(s) da situação financeira


Outros (especificar): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Número total de documentos anexados ao formulário de pedido: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Feito em: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)
Nome e assinatura do funcionário autorizado da autoridade central requerente:
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


(*) Assinalar as casas correspondentes e numerar os documentos pela ordem em que são anexados.
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PARTE B: A preencher pelo requerente ou, se aplicável, pela pessoa/autoridade habilitada no Estado-Membro
requerente a preencher o formulário em nome do requerente


5. Pedido


5.1. Pedido de obtenção de uma decisão


5.1.1. A filiação não está determinada


5.1.2. Não existe qualquer decisão


5.1.3. O reconhecimento e a declaração de força executória de uma decisão existente não são possíveis


5.1.4. Montante solicitado:


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.2. Pedido de alteração de uma decisão


5.2.1. A decisão foi proferida no Estado-Membro requerido


5.2.2. A decisão foi proferida num Estado distinto do Estado-Membro requerido


5.2.3. Data (dd/mm/aaaa) e número de referência da decisão: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.2.4. Nome do tribunal de origem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5.2.5. Alterações de circunstâncias que tenham ocorrido:


Modificação dos rendimentos:


da(s) pessoa(s) para quem são pedidas ou a quem são devidas prestações de alimentos


da pessoa encarregada a título principal da pessoa (ou pessoas) para quem são pedidas ou a quem são devi-
das prestações de alimentos


do devedor


Modificação das despesas e encargos:


da pessoa (ou pessoas) para quem são pedidas ou a quem são devidas prestações de alimentos


da pessoa encarregada a título principal da pessoa (ou pessoas) para quem são pedidas ou a quem são devi-
das prestações de alimentos


do devedor


Alteração da situação do menor (ou menores)


Alteração do estado civil:


da pessoa (ou pessoas) para quem são pedidas ou a quem são devidas prestações de alimentos


da pessoa encarregada a título principal da pessoa (ou pessoas) para quem são pedidas ou a quem são devi-
das prestações de alimentos


do devedor


Outras (especificar): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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5.2.6. Alteração(ões) solicitada(s):


Aumento do montante das prestações de alimentos (especificar): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Diminuição do montante das prestações de alimentos (especificar): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Modificação da frequência dos pagamentos (especificar): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Modificação das formas de pagamento (especificar): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Modificação da natureza dos pagamentos (especificar): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Cessação da obrigação de prestações de alimentos (especificar): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Outras (especificar): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


6. Requerente


6.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


6.2. Endereço:


6.2.1. Ao cuidado de: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (apelido e nome próprio) (*)


6.2.2. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


6.2.3. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


6.2.4. Estado-Membro


Bélgica Bulgária República Checa Alemanha Estónia Irlanda Grécia
Espanha França Itália Chipre Letónia Lituânia Luxemburgo Hungria Malta
Países Baixos Áustria Polónia Portugal Roménia Eslovénia Eslováquia Finlândia
Suécia


6.3. Tel.:/Endereço electrónico: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


6.4. Data (dd/mm/aaaa) e local de nascimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


6.5. Número de identidade ou de segurança social (**): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


6.6. Nacionalidade: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


6.7. Profissão: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


6.8. Estado civil: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


6.9. Se aplicável, apelido, nome próprio e contactos do representante do requerente (advogado . . . . . . . . . .): . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


(*) Em caso de violência doméstica [ver n.o 3 do artigo 57.o do Regulamento (CE) n.o 4/2009].
(**) Se estes dados estiverem disponíveis.
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7. Requerido


7.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


7.2. Endereço (*):


7.2.1. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


7.2.2. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


7.2.3. Estado-Membro


Bélgica Bulgária República Checa Alemanha Estónia Irlanda Grécia
Espanha França Itália Chipre Letónia Lituânia Luxemburgo Hungria Malta
Países Baixos Áustria Polónia Portugal Roménia Eslovénia Eslováquia Finlândia
Suécia


7.3. Data (dd/mm/aaaa) e local de nascimento (*): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


7.4. Número de identidade ou de segurança social (*): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


7.5. Nacionalidade (*): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


7.6. Profissão (*): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


7.7. Estado civil (*): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


8. Quaisquer outras informações que possam ajudar a localizar o requerido:


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


9. Pessoa(s) para quem são pedidas ou a quem são devidas prestações de alimentos (**)


9.1. A pessoa é a mesma que o requerente identificado no ponto 6


9.2. A pessoa é a mesma que o requerido identificado no ponto 7


9.3. O requerente O requerido


é o representante legal (***) que defende os interesses da(s) seguinte(s) pessoa(s):


9.3.1. Pessoa A


9.3.1.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


9.3.1.2. Data (dd/mm/aaaa) e local de nascimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


9.3.1.3. Número de identidade ou de segurança social (****): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


(*) Se estes dados estiverem disponíveis.
(**) Se se tratar de mais de três pessoas, juntar uma folha suplementar.
(***) Por exemplo, a pessoa que exerce a responsabilidade parental ou o tutor de um adulto incapaz.
(****) Se estes dados estiverem disponíveis e/ou forem pertinentes.
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9.3.1.4. Nacionalidade (*): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


9.3.1.5. Profissão (*): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


9.3.1.6. Estado civil (*): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


9.3.1.7. Prestações de alimentos decorrentes de uma relação de:


Filiação (especificar o vínculo): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Casamento


Relação análoga ao casamento


Aliança (especificar o vínculo): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Outra (especificar): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


9.3.2. Pessoa B


9.3.2.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


9.3.2.2. Data (dd/mm/aaaa) e local de nascimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


9.3.2.3. Número de identidade ou de segurança social (*): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


9.3.2.4. Nacionalidade (*): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


9.3.2.5. Profissão (*): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


9.3.2.6. Estado civil (*): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


9.3.2.7. Prestações de alimentos decorrentes de uma relação de:


Filiação (especificar o vínculo): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Casamento


Relação análoga ao casamento


Aliança (especificar o vínculo): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Outra (especificar): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


9.3.3. Pessoa C


9.3.3.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


9.3.3.2. Data (dd/mm/aaaa) e local de nascimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


9.3.3.3. Número de identidade ou de segurança social (*): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


9.3.3.4. Nacionalidade (*): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


9.3.3.5. Profissão (*): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


9.3.3.6. Estado civil (*): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


(*) Se estes dados estiverem disponíveis e/ou forem pertinentes.
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9.3.3.7. Prestações de alimentos decorrentes de uma relação de:


Filiação (especificar o vínculo): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Casamento


Relação análoga ao casamento


Aliança (especificar o vínculo): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Outra (especificar): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


10. Devedor


10.1. A pessoa é a mesma que o requerente identificado no ponto 6


10.2. A pessoa é a mesma que o requerido identificado no ponto 7


10.3. O requerente O requerido


é o representante legal (*) que defende os interesses da seguinte pessoa:


10.3.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


10.3.2. Data (dd/mm/aaaa) e local de nascimento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


10.3.3. Número de identidade ou de segurança social (**): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


10.3.4. Nacionalidade (**): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


10.3.5. Profissão (**): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


10.3.6. Estado civil (**): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


10.3.7. Prestações de alimentos decorrentes de uma relação de:


Filiação (especificar o vínculo): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Casamento


Relação análoga ao casamento


Aliança (especificar o vínculo): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Outra (especificar): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


11. Informações sobre a situação financeira das pessoas a quem o pedido diz respeito (indicar apenas as
informações pertinentes para efeitos da obtenção ou alteração de uma decisão)


11.1. Divisa:


Euro (EUR) Lev búlgaro (BGN) Coroa checa (CZK) Coroa estónia (EEK)
Forint húngaro (HUF) Litas lituano (LTL) Lats letão (LVL) Zloti polaco (PLN)
Leu romeno (RON) Coroa sueca (SEK) Outra (especificar código ISO): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


(*) Por exemplo, a pessoa que exerce a responsabilidade parental ou o tutor de um adulto incapaz.
(**) Se estes dados estiverem disponíveis.
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11.2. Pessoa (ou pessoas) para quem são pedidas ou a quem são devidas prestações de alimentos e pessoa encarregada a título
principal dessa pessoa (ou pessoas)


11.2.1. Rendimentos brutos


mensais


anuais


Pessoa encarregada
a título principal
da pessoa (ou


pessoas) para quem
são pedidas ou a
quem são devidas
prestações de
alimentos


Actual cônjuge ou
equiparado da
pessoa encarregada
a título principal
da pessoa (ou


pessoas) para quem
são pedidas ou a
quem são devidas
prestações de
alimentos


Pessoa para quem
são pedidas ou a
quem são devidas
prestações de
alimentos
(Pessoa A)


Pessoa para quem
são pedidas ou a
quem são devidas
prestações de
alimentos
(Pessoa B)


Pessoa para quem
são pedidas ou a
quem são devidas
prestações de
alimentos
(Pessoa C)


Salários (incluindo benefícios em
espécie), pensões de reforma, de
invalidez e de alimentos, rendas,
rendas vitalícias, subsídios de
desemprego


Rendimentos de trabalho não
assalariado


Rendimentos de valores
mobiliários/capitais
mobiliários/imóveis


Outras fontes de rendimento


TOTAL


11.2.2. Despesas e encargos


mensais


anuais


Pessoa encarregada
a título principal
da pessoa (ou


pessoas) para quem
são pedidas ou a
quem são devidas
prestações de
alimentos


Actual cônjuge ou
equiparado da
pessoa encarregada
a título principal
da pessoa (ou


pessoas) para quem
são pedidas ou a
quem são devidas
prestações de
alimentos


Pessoa para quem
são pedidas ou a
quem são devidas
prestações de
alimentos
(Pessoa A)


Pessoa para quem
são pedidas ou a
quem são devidas
prestações de
alimentos
(Pessoa B)


Pessoa para quem
são pedidas ou a
quem são devidas
prestações de
alimentos
(Pessoa C)


Taxas e impostos


Prémios de seguro, cotizações
sociais e profissionais obrigatórias


Renda de casa/despesas de condo-
mínio, reembolso de empréstimos
imobiliários


Despesas alimentares e de vestuá-
rio


Despesas médicas


Prestações de alimentos pagas a
terceiros por força de uma obriga-
ção legal e/ou despesas com
outras pessoas a cargo não abran-
gidas pelo pedido


Despesas escolares dos filhos


Reembolso de empréstimos,
outras dívidas


Outras despesas


TOTAL
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11.2.3. Outros elementos patrimoniais


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


11.3. Devedor


11.3.1. Rendimentos brutos


mensais


anuais


Devedor Actual cônjuge ou equiparado
do devedor


Salários (incluindo benefícios em espécie), pensões de
reforma, de invalidez e de alimentos, rendas, rendas vitalí-
cias, subsídios de desemprego


Rendimentos de trabalho não assalariado


Rendimentos de valores mobiliários/capitais
mobiliários/imóveis


Outras fontes de rendimento


TOTAL


11.3.2. Despesas e encargos


mensais


anuais


Devedor Actual cônjuge ou equiparado
do devedor


Taxas e impostos


Prémios de seguro, cotizações sociais e profissionais obri-
gatórias


Renda de casa/despesas de condomínio, reembolso de
empréstimos imobiliários


Despesas alimentares e de vestuário


Despesas médicas


Prestações de alimentos pagas a terceiros por força de uma
obrigação legal e/ou despesas com outras pessoas a cargo
não abrangidas pelo pedido


Despesas escolares dos filhos


Reembolso de empréstimos, outras dívidas


Outras despesas


TOTAL


11.3.3. Outros elementos patrimoniais


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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12. Informações sobre o pagamento se o pedido for apresentado pelo credor


12.1. Pagamento por via electrónica


12.1.1. Nome do banco: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


12.1.2. BIC ou outro código bancário relevante: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


12.1.3. Titular da conta: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


12.1.4. Número internacional da conta bancária (IBAN): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


12.2. Pagamento por cheque


12.2.1. Cheque emitido em nome de: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


12.2.2. Cheque a enviar a


12.2.2.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


12.2.2.2. Endereço:


12.2.2.2.1. Rua e número/caixa postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


12.2.2.2.2. Localidade e código postal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


12.2.2.2.3. País: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


13. Informações adicionais (se aplicável):


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Feito em: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)
Assinatura do requerente: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e/ou, se for caso disso:
Nome e assinatura da pessoa/autoridade habilitada no Estado-Membro requerente a preencher o formulário em
nome do requerente:
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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ANEXO VIII


AVISO DE RECEPÇÃO DE UM PEDIDO


[n.o 3 do artigo 58.o do Regulamento (CE) n.o 4/2009 do Conselho, de 18 de Dezembro de 2008, relativo à
competência, à lei aplicável, ao reconhecimento e à execução das decisões e à cooperação em matéria


de obrigações alimentares (1)]


Este aviso de recepção deverá ser enviado no prazo de 30 dias a contar da data de recepção do pedido.


1. Autoridade central requerente


1.1. Número de referência da autoridade central requerente: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


1.2. Apelido e nome próprio da pessoa encarregada do acompanhamento do pedido:


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2. Autoridade central requerida


2.1. Número de referência da autoridade central requerida: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.2. Pessoa encarregada do acompanhamento do pedido:


2.2.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.2.2. Telefone: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.2.3. Fax: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.2.4. Endereço electrónico: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3. Data de recepção: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)


4. Diligências iniciais que já foram ou serão tomadas para tratar o pedido


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5. Documentação ou informação suplementar necessária (especificar)


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Serão enviadas informações sobre a tramitação do pedido no prazo de 60 dias.


Feito em: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)
Nome e assinatura do funcionário autorizado da autoridade central requerida:
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


(1) JO L 7 de 10.1.2009, p. 1.
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ANEXO IX


AVISO DE RECUSA OU DE CESSAÇÃO DE TRATAMENTO DE UM PEDIDO


[n.os 8 e 9 do artigo 58.o do Regulamento (CE) n.o 4/2009 do Conselho, de 18 de Dezembro de 2008,
relativo à competência, à lei aplicável, ao reconhecimento e à execução das decisões e à cooperação em matéria


de obrigações alimentares (1)]


1. Autoridade central requerente


1.1. Número de referência da autoridade central requerente: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


1.2. Apelido e nome próprio da pessoa encarregada do acompanhamento do pedido:


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2. Autoridade central requerida


2.1. Número de referência da autoridade central requerida: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.2. Pessoa encarregada do acompanhamento do pedido:


2.2.1. Apelido e nome próprio: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.2.2. Telefone: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.2.3. Fax: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2.2.4. Endereço electrónico: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3. A autoridade central requerida recusa o tratamento do pedido por manifesto incumprimento dos
requisitos


Motivos (especificar):


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4. A autoridade central requerida cessa o tratamento do pedido pelo facto de a autoridade central reque-
rente não ter apresentado os documentos ou as informações suplementares solicitados pela autoridade
central requerida no prazo de 90 dias ou num prazo mais dilatado especificado por esta última


Feito em: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (dd/mm/aaaa)
Nome e assinatura do funcionário autorizado da autoridade central requerida:
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


(1) JO L 7 de 10.1.2009, p. 1.
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ANEXO X


As autoridades administrativas a que se refere o n.o 2 do artigo 2.o do Regulamento (CE) n.o 4/2009 são as seguintes:


L 7/78 PT Jornal Oficial da União Europeia 10.1.2009







ANEXO XI


As autoridades competentes a que se refere o n.o 3 do artigo 47.o do Regulamento (CE) n.o 4/2009 são as seguintes:


10.1.2009 PT Jornal Oficial da União Europeia L 7/79








QUESTÕES DE PARTICULAR IMPORTÂNCIA OU ATO DA VIDA 
CORRENTE 


 


Saídas para o estrangeiro como questão de particular importância 
 


Ana Sofia Gomes considera ser necessária a autorização de ambos os 
progenitores para que o menor viaje até ao estrangeiro, podendo essas 
autorizações ser previamente estabelecidas no acordo de regulação do exercício 
das responsabilidades parentais (Responsabilidades Parentais, pgs. 64-65). 


 


Maria de Fátima Abrantes Duarte e Maria Clara Sottomayor consideram 
ser questão de particular importância a decisão entre os pais para que a criança 
se desloque ao estrangeiro, devendo a autorização ser assinada por ambos os 
progenitores; porém, é referido por aquela que o pedido de passaporte não se 
reveste do caráter de particular importância (Maria de Fátima Abrantes Duarte, 
O Poder Paternal - Contributo para o estudo do seu actual regime, pg. 162; 
Maria Clara Sottomayor, Exercício do Poder Paternal, pg. 505). 


 


Armando Leandro considera o pedido de passaporte para efeitos de 
migração ou mudança de residência como ato de particular importância mas o 
mesmo não se aplica aos pedidos de passaporte para efeitos de turismo (Poder 
Paternal: Natureza, conteúdo, exercício e limitações, pg. 130). 


 


Helena Gomes de Melo e outros entendem que a decisão de levar a criança 
para o estrangeiro não constitui questão de particular importância, salvo 
quando se trata de países em conflito bélico ou inseguros ou com pandemias, 
uma vez que pode estar em causa a segurança e a saúde da criança, tratando-se 
neste caso de questão de particular importância (Poder Paternal e 
Responsabilidades Parentais, 2.ª edição, pgs. 144-145); esta posição é igualmente 
defendida por Tomé d’Almeida Ramião (O Divórcio e as Questões Conexas, 3.ª 
edição, pg. 159). 


 


Hugo Manuel Leite Rodrigues defende que a saída da criança para país 
estrangeiro em turismo ou em viagem de lazer ou de estudo não constitui 
questão de particular importância, salvo se essa experiência implicar perigo 
para a saúde, segurança ou própria vida da criança, caso em que a autorização 
deve ser concedida por ambos os progenitores (Questões de Particular 
Importância no Exercício das Responsabilidades Parentais, pg. 162). 


 


Embora numa perspectiva muito particular, António José Fialho entende 
que a decisão de participação da criança numa viagem ao estrangeiro 
promovida pelo estabelecimento de ensino não constitui questão de particular 
importância (O papel e a intervenção da escola em situações de conflito 
parental, Revista On-Line Verbo Jurídico, pgs. 24 e 25). 


 


A deslocação de duas crianças de Inglaterra pelo pai, sem autorização da 
mãe e sem lhe dar conhecimento foi considerada questão de particular 
importância (Ac. RP de 16/09/2004). 
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Sistema de Mediação Familiar – SMF 


 


Uma outra forma de solucionar os conflitos familiares 
  


1. O que é a mediação familiar?  


A mediação familiar é uma modalidade extrajudicial de resolução de 


conflitos surgidos no âmbito de relações familiares.  


A mediação familiar é informal, flexível, voluntária e confidencial, 


conduzida por um terceiro imparcial – o mediador familiar –, que 


promove a aproximação entre as partes em litígio, e apoiando-as na 


tentativa de encontrar um acordo que permita pôr termo ao conflito. 


 


2. O que é o Sistema de Mediação Familiar?  


O SMF é um serviço promovido pelo Ministério da Justiça, que 


desenvolve a sua actividade no âmbito da resolução extrajudicial de 


conflitos familiares. 


 


3. Que tipo de litígios podem ser resolvidos através da mediação 


familiar?  


O SMF permite mediar conflitos, nomeadamente nas seguintes matérias:  
 a) Divórcio e separação de pessoas e bens;  


 b) Conversão da separação de pessoas e bens em divórcio;  


 c) Reconciliação de cônjuges separados;  


 d) Atribuição e alteração de alimentos, provisórios ou definitivos;  


 e) Autorização para o uso do apelido do ex-cônjuge.  


 


Exemplos práticos de situações susceptíveis de recurso à mediação 


familiar:  
 a) Um casal que pretenda divorciar-se não chega a acordo quanto ao destino da 


 casa de morada de família e de outros bens comuns;  


 b) Na sequência de um divórcio, um casal não chega a acordo quanto ao 


 montante da pensão de alimentos que um deve prestar a outro;  


 c) Decisão sobre a residência e eventuais alterações de residência da criança, 


 em caso de divórcio/separação;  


 d) Quando e como pode um dos progenitores ir buscar a criança à escola e 


 ficar com ela durante o fim-de-semana, em caso de divórcio/separação;  


 e) Responsabilidade económica pela criança (vestuário e educação), em caso 


 de divórcio/separação;  


 f) Acordo no sentido de se divorciarem (viabilizando um divórcio por mútuo 


 consentimento);  


 g) Autorização para utilizar o apelido do ex-cônjuge.  
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4. Como funciona o Sistema de Mediação Familiar?  


O SMF é vocacionado para tornar a mediação familiar economicamente 


acessível aos cidadãos, assentando, ainda, numa estrutura flexível.  


 


O SMF assegura a gestão de listas de mediadores familiares, 


geograficamente referenciados, que se deslocam aos locais onde seja 


mais prático realizar as sessões de mediação, podendo estas realizar-se 


em espaços públicos (salas cedidas por municípios, freguesias, centros 


de arbitragem, entre outros) ou privados que se considerem adequados 


(associações e entidades de apoio social).  


 


1º Passo 


Uma das partes em conflito ou o Tribunal requer um pedido de mediação 


ao Centro Coordenador Nacional do SMF: 
 Presencialmente – o Centro Coordenador Nacional do SMF situa-se na Av. 


 Duque de Loulé,  nº 72, em Lisboa; 


 Por telefone – 808 26 2000;  


 Por carta – Centro Coordenador Nacional do SMF, Av. Duque de Loulé, 


 nº 72, 1050-091 Lisboa 


 Por e-mail – smf@gral.mj.pt.  
2.º Passo 


Posteriormente, o Centro Coordenador Nacional do SMF contacta as 


partes no sentido de viabilizar a mediação. Aceitando ambas as partes 


submeter-se à mediação, é efectuado o pagamento devido pela utilização 


do sistema (50€ por cada parte). A mediação pode realizar-se 


independentemente de existir um processo em curso num tribunal ou na 


conservatória. Caso exista, pode ser determinada a suspensão da 


instância enquanto se realizar a mediação.  


3.º Passo 


O Centro Coordenador Nacional do SMF designa o mediador familiar e 


o local de realização da mediação. 


4º Passo 


O mediador familiar contacta as partes para marcação da primeira 


reunião.  


5.º Passo 


 Reuniões de mediação – em média cada processo de mediação tem 


quatro reuniões. 


6.º Passo 


Alcançado o acordo, realiza-se uma reunião final para a sua assinatura.  


 


 6. Qual a duração da mediação familiar?  
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Os processos de mediação familiar têm uma duração média entre 1 e 3 


meses, dependendo dos intervenientes e do conflito subjacente.  


 


7. Quanto custa utilizar a mediação familiar?  


A utilização do SMF está sujeita ao pagamento de € 50 por cada parte, 


com duas excepções.  


 


Em primeiro lugar, nos casos em que o processo seja remetido para 


mediação pelo juiz em casos de regulação do poder paternal, ao abrigo 


do regime da Organização Tutelar de Menores, a utilização do SMF é 


gratuita.  


 


Em segundo lugar, a proposta de lei apresentada pelo Governo à 


Assembleia da República e já aprovada prevê a concessão de apoio 


judiciário para efeitos de acesso a estruturas de resolução alternativa de 


litígios como o SMF.  


 


8. Quais as vantagens da mediação familiar?  


A mediação familiar apresenta várias vantagens, tais como:  


 
 a) Dignificar a capacidade de autodeterminação das partes; 


 b) Viabilizar uma alternativa ao Tribunal; 


 c) Acautelar a reserva da vida privada; 


 d) Preservar as relações familiares; 


 e) Abordar a situação no plano emocional e legal; 


 f) Prevenir conflitos futuros. 


 


9. Onde existe já Mediação Familiar?  


O SMF funciona nos municípios de: 
 Almada, Barreiro, Seixal e Setúbal 


 Lisboa, Amadora e Loures 


 Oeiras, Cascais, Sintra e Mafra 


 Coimbra, Leiria e Santarém 


 Porto e Braga 


Até ao final de 2008, o SMF abrangerá todo o território nacional. 


 


10. Quem é o mediador familiar?  


O mediador familiar é um profissional habilitado com o grau de 


licenciatura e um Curso de Formação de Mediadores Familiares, 


reconhecido pelo Ministério da Justiça. 
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11. O que faz o mediador familiar?  


Compete ao mediador familiar organizar e conduzir as reuniões com 


independência e imparcialidade de modo a ajudar as partes em conflito a 


tomarem por si, as decisões mais ajustadas à situação de todos os 


intervenientes. 


 


12. Quem pode ser mediador familiar?  


Pode candidatar-se a integrar as listas de mediadores familiares do SMF 


quem satisfaça os seguintes requisitos:  


 
 a) Tenha mais de 25 anos;  


 b) Esteja no pleno gozo dos seus direitos civis e políticos;  


 c) Tenha licenciatura adequada;  


 d) Esteja habilitado com um curso de mediação familiar reconhecido pelo 


 Ministério da Justiça;  


 e) Seja pessoa idónea;  


 f) Tenha o domínio da língua portuguesa.  


 


 


 








 


      
 
Mod.3/SMF 


 


CARTA/CONVITE DE ADESÃO À MEDIAÇÃO 
 
            
 
                                                                                                   Data: _______ 
                                                                                                  N/Ref: ______   
Exmo(a).  Sr(a). ______________________ 
____________________________________ 
____________________________________  
 
 
 
 
O(A) Sr(a). ________________________, contactou-nos solicitando o início de 
uma mediação familiar. Explicámos-lhe que a mediação familiar existe para ajudar 
ambas as partes de igual modo e que não agendamos uma reunião de mediação 
com uma das partes sem convidar a outra parte a participar. 
 
 
Dado que não pedimos a uma das partes para fornecer detalhes sobre o conflito 
antes de sabermos se a outra parte está disposta a participar na reunião inicial; 
sobre o vosso caso em concreto temos, apenas, conhecimento de que se trata de 
uma situação relativa a _______________________________________________. 
 
 
Manifestámos ao(à) Sr(a). __________________ a opinião de que a mediação 
poderia ser útil para ambos no que se refere à procura de soluções ajustadas aos 
assuntos que têm para resolver. Esperamos que esteja, igualmente, disposto(a) a 
considerar esta sugestão. 
 
 
Junto, tomamos a liberdade de lhe enviar um folheto informativo sobre o Sistema 
de Mediação Familiar, com os nossos contactos, para que possa informar-nos se 
aceita, ou não, participar voluntariamente neste processo de mediação 
familiar. 
 
 
Para qualquer informação adicional, estamos à inteira disposição. 
 
 
Com os melhores cumprimentos, 
 
 


A Coordenadora do SMF 
 
 


                                                                                      (Luísa Aboim Inglez) 
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TERMO DE CONSENTIMENTO 
 


Processo de Mediação Familiar nº __.__/2007 
 
 
Dados da reunião 
Data:                                                Hora:                               Local:                     
 
 
Pessoas Reunidas     
Nome completo da pessoa que recorre à mediação: 
 
 
Nome completo da pessoa que recorre à mediação: 
 
 
Nome completo do mediador: 
       
 
 
 
Objecto da mediação 
Tipo de conflito: 
 
Número de sessões previstas: 
 
 
 
 
Características do processo 
 
Em conformidade com o disposto no Despacho nº 18 778/2007 do Diário da República, 2ªsérie, 
Nº161, de 22 de Agosto de 2007, no qual são adoptados os princípios de funcionamento do 
Sistema de Mediação Familiar: 
 


1. A mediação é um processo voluntário. O mediador ajuda as partes a analisar cada um 
dos pontos em discussão, a partir de um contexto facilitador do respeito pelos 
interesses comuns e da obtenção de acordos satisfatórios para cada um. O mediador 
conduz o processo num contexto de imparcialidade e neutralidade, sem influir nas 
decisões das partes. 


 
2. As partes são os protagonistas na tomada de decisões e assumem a responsabilidade 


última sobre os conteúdos do acordo. 
 


3. É causa fundamental no processo de mediação, zelar pelo interesse superior dos filhos 
menores ou incapacitados, ou pessoas dependentes. 
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4. Toda a informação, tanto oral como escrita, é confidencial. As partes aceitam que o 
conteúdo dos encontros de mediação seja confidencial e não seja objecto de prova em 
tribunal. Assumem o compromisso de não citar os mediadores como testemunhas nem 
peritos em qualquer procedimento judicial ou administrativo referente ao conflito. São 
excepções a esta confidencialidade: a) A informação não personalizada e utilizada para 
finalidades de formação e investigação e b) A informação que comporte uma ameaça 
para a vida ou integridade física ou psíquica de uma pessoa. 


 
5. As partes facultarão a informação necessária a que, tanto elas como o mediador, 


possam analisar todos os temas em discussão e contextualiza-los adequadamente. 
 


6. As partes e o mediador devem assistir pessoalmente às reuniões de mediação sem 
que se possam valer de representantes ou intermediários. 


 
7. As partes podem, quando o considerem necessário ou conveniente, solicitar a 


suspensão do processo de mediação para fazer consultas ao seu advogado ou a 
qualquer outro profissional. 


 
8. É aconselhável que as partes recebam assessoria jurídica durante o processo de 


mediação se não o receberam antes. Se o desejarem poderão recorrer a um jurista 
para a redacção dos acordos.   


 
9. O número máximo de sessões e a sua duração será decidido consensualmente pelas 


partes e pelo mediador de acordo com a complexidade do processo. A duração do 
processo de mediação não poderá ser superior a 90 dias, a não ser que seja solicitada, 
ao Centro Nacional Coordenador do SMF a prorrogação deste prazo, devidamente 
fundamentada. 


 
10. Coube ao mediador informar as partes sobre a necessidade de proceder ao pagamento 


da taxa de utilização do serviço, sendo da sua responsabilidade receber e conferir os 
documentos comprovativos dos respectivos pagamentos. 


 
11. Ao terminar o processo, as partes e o mediador assinarão uma acta final, à qual serão 


anexados os Acordos alcançados. 
 


12. Sempre que tal se mostre adequado, as partes comprometem-se a apresentar, à 
entidade competente, os Acordos alcançados, para efeitos da sua homologação judicial 
ou administrativa. 


 
13. As partes e/ou o mediador podem, em qualquer momento, dar por terminada a 


mediação. 
 
Porque ambas as partes pretendem prosseguir em mediação familiar, o presente Termo 
será assinado, em triplicado, no local e na data indicado. 
 
 
 
Assinatura do(a) mediado(a)      Assinatura do(a) mediado(a)             Assinatura do mediador 
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Sumário :


I- O tribunal deve fixar  prestação alimentar a favor do menor, a 
suportar pelo progenitor, mesmo quando o paradeiro e condições 
sócio-económicas deste se desconheçam.


II - A fixação do montante da pensão alimentar a prestar pelo 
progenitor a filho é da exclusiva competência das instâncias.


Decisão Texto Integral: Acordam no Supremo Tribunal de Justiça:


1. - A Exma. Curadora de Menores junto do Tribunal da comarca 
da Amadora requereu, em representação do menor AA, contra os 
progenitores do mesmo, BB e CC, a regulação provisória do 
poder paternal.


         À conferência não compareceu o pai do menor, notificado 
editalmente para o acto.


         Após parecer da Exma. Curadora, foi proferida sentença que 
procedeu à regulação do poder paternal, quanto à guarda do 
menor e regime de visitas, mas se absteve de fixar a prestação 
alimentar devida pelo progenitor, por se desconhecer o paradeiro 
deste e, consequentemente quais são as suas condições sócio-
económicas.


         Apelou o Ministério Público, pretendendo que fosse fixada 
uma pensão alimentar ao menor, de montante não inferior a 
100,00€, mas a Relação manteve o sentenciado.


         O Ministério Público interpôs recurso de revista 
excepcional, que foi admitido, pela competente Formação, com 
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fundamento na contradição de julgados quanto à questão de ser ou 
não de “determinar fixação de prestação alimentar a favor dos 
menores, a cargo do respectivo progenitor, apesar se serem 
desconhecidos quer o paradeiro deste quer as sua condições 
sociais e económicas”. 


O Recorrente conclui as suas alegações como segue.


1. - "Ainda que não se saiba da existência de rendimentos 
de que seja titular o progenitor - quer por desconhecimento 
do respectivo paradeiro, quer por desconhecimento da sua 
situação económica - e, bem assim, quando esta seja 
precária, deve a sentença impor àquele a obrigação de 
prestar alimentos. 


2. - Com efeito, é inerente ao poder paternal o dever de 
prover ao sustento do filho menor, o que, além de constituir 
imperativo constitucional por força do que se dispõe no 
artigo 36° da CRP, decorre também do artigo 2009º, nº 1, 
c) do Código Civil. 


3. - Acresce que, de outro modo, ficaria vedada a 
intervenção do FGADM, por falta de um dos pressupostos 
essenciais, ou seja, a fixação judicial do quantum de 
alimentos. Tal fixação deve, nesses casos, ser determinada 
com recurso a presunções e por critérios de equidade ". 


            A decisão foi proferida em violação das normas dos 
arts. 1878º, 1905º e 2004º, n.º 1 do Código Civil.


            Deve dar-se sem efeito a decisão recorrida, fixando-
se uma pensão alimentar a cargo do progenitor. 


         Não foram apresentadas contra alegações.


2. - A questão a dirimir é, como já enunciada e delimitada, a de 
saber  se deve ser fixada  prestação alimentar a favor de menor, a 
suportar pelo progenitor cujo paradeiro e condições sócio-
económicas se desconheçam.                                             


         3. - Mostram-se disponíveis os seguintes elemento de facto.


- AA nasceu em … de … de 2… e encontra-se registado como 
filho de CC e de BB.


- Os progenitores do AA não são casados entre si, nem coabitam 
um com o outro desde há cerca de 7 anos, tendo mantido entre si 
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uma relação marital durante vários anos de que resultou o 
nascimento do AA;


- O Menor sempre viveu com a Requerida , que é solteira, 
coabitando ambos, o companheiro da Requerida e um filho do 
casal, irmão uterino do AA, num apartamento arrendado, de 
tipologia T2 ;


- A Requerida revela-se uma pessoa preocupada em assegurara 
cobertura dos cuidados básicos do AA, garantindo 
adequadamente a satisfação dessas necessidades com apoio 
efectivo do seu companheiro;


- A Requerida trabalha há cerca de 10 anos por conta de outrem 
numa empresa de limpezas auferindo mensalmente o vencimento 
mensal declarado de € 300,00;


- O companheiro da Requerida trabalha numa empresa de 
armação de ferro, como ferreiro, auferindo o vencimento mensal 
declarado de € 500,00;


- A Requerida recebe mensalmente € 104,84 de abono de família 
dos dois filhos;


- O agregado da Requerida despende mensalmente com renda de 
casa 300,00€ e quantia não concretamente apurada com consumos 
domésticos;


- O AA frequenta o 5º ano na Escola E.B 2-3, é um aluno regular, 
com hábitos de estudo, praticando futebol duas vezes por semana 
como actividade extra-curricular;


- O AA é uma criança calma, introspectiva e mantém uma relação 
próxima com o padrasto, que constitui a referência masculina na 
sua vida;


- Após consumada a separação entre os Requeridos o progenitor 
do AA não voltou a procurá-lo e nunca contribuiu para as 
despesas do filho;


- O AA não tem quaisquer contactos com familiares da linha 
paterna;


- O Requerido encontra-se em paradeiro incerto, provavelmente 
em França, desconhecendo-se se aí exerce alguma actividade 
remunerada, bem como a sua situação pessoal e económica;


- No âmbito desta acção foi decidido a título provisório confiar o 
AA à guarda e cuidados da Requerida, conferindo-lhe o exercício 
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em exclusivo do poder paternal sobre o filho. 


         4. - Mérito do recurso.


         4. 1. - Ponto prévio. Delimitação do objecto do recurso.


         Os processos de regulação do exercício de poder paternal, 
bem como os de fixação de alimentos devidos a menores 
encontram-se previstos e especialmente qualificados na 
Organização Tutelar de Menores (DL n.º 314/78, de 27/10) como 
processos tutelares cíveis de jurisdição voluntária (arts. 150º, 
174º, 180º, 186º e 188º). 


Estando-se, então, como se está, perante um processo de 
jurisdição voluntária, a admissibilidade de recurso das decisões da 
Relação está delimitada pelo âmbito de exclusão da previsão do 
n.º 2 do art. 1411º CPC.


         Vale dizer, só há lugar a recurso se a decisão não tiver sido 
proferida “segundo critérios de conveniência ou oportunidade”, 
ou seja, se emergir de critérios de legalidade estrita.


         Necessário, pois, para que o recurso de revista seja 
admissível, é o concurso do pressuposto de que a decisão 
impugnada assente num critério de legalidade e não apenas em 
juízos de oportunidade ou conveniência.        


A proibição estabelecida no citado n.º 2 do art. 1411º surge, 
assim, em harmonia com o que a mesma lei processual define 
como fundamento do recurso de revista – a violação da lei 
substantiva ou da lei do processo 722º-1 CPC). 


Excluído, pois, o recurso quanto se não baseie exclusivamente na 
violação da lei substantiva ou da lei processual.         


         Ora,  se a questão de deverem ou não ser fixados alimentos 
se prende com a aplicação de um critério normativo ou de 
legalidade, pois que, dependendo da interpretação de preceitos 
legais, designadamente da concretização do conteúdo das normas 
dos artigos 1878º-1, 1905º-1 e 2004º-1 do Código Civil,  tem que 
ver com o concurso dos pressupostos ou requisitos exigidos pela 
lei para respectiva fixação de judicial, isto é, no caso, se, por ser 
desconhecida a situação económica do devedor legalmente 
obrigado à prestação, é legítimo, por isso, desonerá-lo dessa 
obrigação quando verificada a necessidade do alimentando, já 
quanto à fixação de uma concreta quantia, a título de pensão, se 
resvala para o campo de juízos casuísticos incidentes sobre as 
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concretas necessidades e possibilidades de quem carece e de 
quem deve prestar os alimentos, fazendo apenas apelo a critérios 
de equidade (oportunidade e conveniência) para avaliar dum 
actual e concreto interesse do menor, tudo para além do campo da 
legalidade estrita e, consequentemente, já no âmbito da proibição 
delimitada pelos mencionados preceitos. 


Serve o expendido para concluir que está fora dos poderes 
deste Tribunal pronunciar-se, em sede de recurso, sobre a 
concreta medida dos alimentos.


         E, se lhe está subtraído o poder de sindicar a decisão sobre 
uma concreta quantificação da obrigação alimentar, assente em 
considerações de conveniência e oportunidade, por maioria ou, 
pelo menos, por igual razão, lhe está vedado proferir ex novo uma 
decisão sobre tal matéria.         


Por isso, não se conhecerá da pretensão do Recorrente quanto ao 
pedido de quantificação da prestação alimentar.


         4. 2. - Obrigação de alimentos. Fixação do conteúdo da 
obrigação. 


         4. 2. 1. - Como se deixou delimitado o objecto de recurso, 
importa responder à questão de saber se um progenitor ausente 
em parte incerta e com situação económica desconhecida deve ver 
judicialmente reconhecida obrigação de prestar alimentos ao 
filho, com a fixação de um quantitativo, ou se esta deve aguardar 
a sua apresentação ou termo da ausência.


         A questão proposta, como mostram o processo e o próprio 
fundamento invocado para o recurso, tem sido objecto de decisões 
contraditórias, designadamente nas Instâncias.


         Este Tribunal Supremo foi já chamado a pronunciar-se sobre 
o assunto,  como pode ver-se na decisão invocada como acórdão-
fundamento (ac. de 27/9/2011-proc. n.º
4393/08.3TBAMD.L1.S1), na qual se decidiu dever fixar-se a 
pensão de alimentos a favor do menor, mesmo no caso de se 
desconhecer o paradeiro e situação económica do progenitor.


         Embora perante situações de facto não totalmente 
sobreponíveis, parece adoptarem o mesmo entendimento as 
decisões proferidas nos acórdãos de 11-12-2009 e de 07-12-2011 
(procs. 110-A/2002.L1.S1 e 4231/09.0TBGMR.G1.S1, 
respectivamente).


         Adiante-se, desde já, que não encontramos razões que nos 
levem a divergir da posição assumida no citado acórdão de 27 de 
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Setembro, ora invocado como fundamento.      


         4. 2. 2. - Entre os direitos e deveres fundamentais, consagra 
a Constituição da República, em seu art. 36º-5, o direito e dever 
dos pais de educação e manutenção dos filhos, que não podem ser 
separados dos pais, a não ser que estes não cumpram os seus 
deveres fundamentais (n.º 6 do mesmo art.), ou seja, a restrição ao 
direito constitucionalmente garantido dos pais apenas é admitido, 
mediante decisão judicial, em casos extremos de 
irresponsabilidade ou  inconsideração em que o superior interesse 
dos filhos o exija.  


         Os termos em que a Lei Fundamental coloca a interligação 
dos direitos e deveres dos pais para com os filhos na sua relação 
com a possibilidade de estes poderem ser separados dos pais faz 
seguramente crer que, tal como o legislador ordinário, também o 
 legislador se orientou pela ideia central da defesa do interesse do 
filho, acolhendo o princípio, em ordem à plena realização da sua 
pessoa.


         Revela-o ainda o art. 69º da CRP ao impor ao Estado e à 
sociedade o dever de protecção das crianças, com vista ao seu 
desenvolvimento integral, especialmente contra todas as formas 
de abandono, ou seja, o interesse dos filhos como sujeitos de 
direitos fundamentais.


         A lei ordinária, por sua vez, concretizando e desenvolvendo 
o desígnio constitucional, atribui aos pais, competindo-lhes, o 
poder-dever de “no interesse dos filhos, velar pela segurança e 
saúde destes, prover ao seu sustento, representá-los …” – art 
1878º-1 C. Civil.     


         Já o art. 2004º, dispondo sobre o modo de determinação em 
concreto da medida dos alimentos, cujo conteúdo está traçado no 
art. 2003º (o indispensável ao sustento, habitação vestuário, 
instrução e educação do menor), estabelece que “os alimentos 
serão proporcionados aos meios daquele que houver de prestá-los 
e à necessidade daquele que houver de recebê-los”.


De notar, ainda, que o direito a alimentos é irrenunciável e 
incedível e que, embora possa deixar de ser pedidos, uma vez 
deduzida a respectiva pretensão, são devidos desde a data da 
propositura da acção (arts. 2008º-1 e 2006º C. Civil). 


         4. 2. 3. - Assim passadas em revista as normas que aludem à 
matéria relativa ao direito a alimentos de menores e respectiva 
fixação, temos que, a enformá-las, está sempre presente, 
presidindo-lhes, o princípio da defesa do superior interesse do 
menor, para cuja satisfação converge o imperativo e inerente 
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dever jurídico dos pais, só arredável perante a demonstração de 
absoluta incapacidade económica do devedor, designadamente 
por não ser titular de réditos que lhe permitam ir além das suas 
necessidades básicas de subsistência.    


           Apresenta-se, portanto, no campo da excepcionalidade, 
sempre assente na salvaguarda do estritamente necessário à 
subsistência, a liberação do progenitor relativamente à obrigação 
alimentar. 


         Daí decorre, ao menos a nosso ver, que uma vez 
judicialmente peticionada a atribuição de alimentos e 
demonstradas as necessidades alimentares do filho menor, resulta 
incontornável o dever de proceder à fixação de uma pensão a esse 
título, em efectivação e concretização do direito de que goza o 
respectivo titular.


         Com efeito, a ausência do pai que se exime à sua 
responsabilidade, abandonando e desinteressando-se da sorte do 
filho, em manifesta violação dos direitos-deveres que sobre si 
impendem, não poderá aproveitar-lhe para, em sede da 
concretização da medida dos alimentos, se exonerar da respectiva 
obrigação.


         O abandono, puro e simples, com desprezo pelos direitos e 
deveres que a condição de progenitor encerra, não pode, sem 
mais, fazer-se equivaler ou justificar, do ponto de vista da tutela 
dos interesses em jogo, o reconhecimento da incapacidade  de 
acudir às necessidades alimentares do filho, sob pena de se deixar 
vazio de conteúdo o aludido direito-dever fundamental de 
educação e manutenção dos filhos, não separados dos pais.   


         Como, a este propósito escreve REMÉDIO MARQUES 
(“Algumas Notas Sobre Alimentos (Devidos A Menores)…”), 
2000, pg. 69/70), os “direitos-deveres para com os menores são 
sempre devidos, independentemente dos seus recursos 
económicos e do estado de carência económica dos filhos, posto 
que se trata de direitos cujo exercício é obrigatório e prioritário 
em atenção à pessoa e aos interesses do menor”.


E, efectivamente, o art. 2004º, preceito que, como dito, se 
prende apenas com a o critério de determinação da medida dos 
alimentos, tem como pressuposto nuclear a situação de 
necessidade do alimentado, que é, afinal, o interesse 
juridicamente protegido que confere o direito à obtenção da 
prestação, correspondendo a regra da proporcionalidade aí 
acolhida à indicação do método de cálculo a adoptar pelo 
julgador.         
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Por isso, a falta de um dos elementos de aplicabilidade da 
proporcionalidade, por facto imputável ao obrigado, não será, só 
por si, causa de desatendimento do pedido, demonstrada que 
esteja a necessidade, que é fundamento do direito e que se coloca 
num plano superior e anterior à concreta medida das necessidades 
e das possibilidades a que alude o art. 2004º-1, estas sim, a 
cotejar, na medida dos elementos disponíveis.        


Ora, se assim é, pensa-se que o reconhecimento do direito à 
atribuição de alimentos só poderia resultar arredado perante a 
demonstração da efectiva impossibilidade do obrigado, a qual, no 
caso, não se verifica, desde logo, porque o progenitor, se 
desinteressou de contribuir para essa prova, porque, antes disso, 
se auto-desresponsabilizou de todo o complexo de poderes e 
deveres inerentes à sua condição de pai.            


         Como se ponderou no acórdão de 27/9/2011, “a 
essencialidade de que se reveste para o interesse do menor a 
prestação alimentar impõe ao tribunal que lhe confira o necessário 
conteúdo, não se podendo dar, e ter, por satisfeito pela 
constatação da falta de elementos das condições económicas do 
progenitor requerido, particularmente por ausência deste em parte 
incerta ou de colaboração sua”. 


Tudo o convocado conduz a que o tribunal deva proceder à 
fixação da quantia pecuniária que, em juízo equitativo, tenha 
como a adequada comparticipação do pai nas despesas 
alimentares do menor, segundo as suas necessidades.         


A fixação impõe-se ainda, porque, reconhecida a existência da 
obrigação, o respectivo titular deve dela beneficiar desde a data da 
instauração da acção, não se afigurando legítimo impor-lhe uma 
renúncia a tal prestação até que o progenitor abandonante decida 
comparecer ou seja encontrado (arts. 2006º e 2008º cit).


         Se, quando tal acontecer, se verificar que a prestação fixada 
estava desfasada das reais possibilidades do devedor, aí estarão os 
meios que o processo, pela sua natureza de jurisdição voluntária, 
põe ao dispor do tribunal e das partes para encontrar a solução 
correctiva mais conveniente e oportuna.    


         4. 2. 4. – O expendido em 4. 1. supra tem como 
consequência que este Tribunal se abstenha de emitir pronúncia 
sobre a fixação do montante pensão alimentar, remetendo para as 
Instâncias a respectiva decisão.     


         4. 2. 5. - Respondendo, em síntese final, á questão colocada 
poderá concluir-se:
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- O tribunal deve fixar  prestação alimentar a favor do menor, a 
suportar pelo progenitor, mesmo quando o paradeiro e condições 
sócio-económicas deste se desconheçam.


- A fixação do montante da pensão alimentar a prestar pelo 
progenitor a filho é da exclusiva competência das instâncias.


         5. – Decisão.


         Em conformidade com exposto, acorda-se em:


- Conceder a revista;


- Revogar o acórdão impugnado;


- Determinar que, na 1ª Instância, se proceda à fixação da 
montante da pensão alimentar a prestar pelo Requerido no âmbito 
da regulação do poder paternal do menor AA; e,


- Colocar as custas dos recursos a cargo do Requerido-
recorrido.


         Lisboa, 15 Maio 2012 


         Alves Velho (relator)


         Paulo Sá


         Garcia Calejo
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SENTENÇA 
DESISTÊNCIA DO PEDIDO 
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Nº do Documento: RL
Data do Acordão: 24-05-2012
Votação: MAIORIA COM * DEC VOT E * VOT VENC
Texto Integral: S
Meio Processual: APELAÇÃO
Decisão: PROCEDENTE
Sumário: I. É admissível a desistência do pedido, nomeadamente na 


acção de divórcio por mútuo consentimento, mesmo tendo já 
sido proferida sentença a decretar o divórcio, mas ainda não 
transitada em julgado. 
II. A desistência do pedido por mútuo consentimento pode 
provir apenas de um dos cônjuges. 
III. Não obstante a sentença a decretar o divórcio, não está 
esgotado o poder jurisdicional do juiz, para homologar a 
desistência do pedido e declarar extinta a instância. 
( Da responsabilidade do Relator)


Decisão Texto Parcial:
Decisão Texto Integral: Acordam no Tribunal da Relação de Lisboa: 


 


I – RELATÓRIO 
A e B requereram, em 1 de abril de 2010, nos termos do art. 
1778.º-A, n.º 1, do Código Civil, no 3.º Juízo de Família e 
Menores da Comarca de Lisboa, ação de divórcio por mútuo 
consentimento, com a falta apenas do acordo quanto à relação 
especificada dos bens comuns. 
Realizada a tentativa de conciliação dos cônjuges, que não se 
mostrou possível, foram os mesmos notificados para alegar o 
que tivessem por conveniente quanto aos bens comuns a 
relacionar, o que ambos fizeram, indicando ainda provas. 
Depois da realização de uma tentativa de conciliação, para os 
bens comuns a relacionar, que saiu gorada, foram tomadas 
breves declarações aos cônjuges, na sequência das quais, em 
12 de dezembro de 2011, foi proferida sentença, que 
homologou os acordos sobre o destino da casa de morada de 
família e o exercício das responsabilidades parentais e 
decretou o divórcio por mútuo consentimento dos cônjuges, 
dissolvendo o casamento, com efeitos a partir da data de 
entrada da ação. 
Em 16 de dezembro de 2011, a própria Requerente veio, aos 
autos, revogar o consentimento prestado para o divórcio por 
mútuo consentimento e requerer a extinção da instância, por 
inutilidade superveniente da lide (fls. 227/228). 
O Requerente pronunciou-se no sentido da desistência do 
pedido dever ser indeferida, dada a sua extemporaneidade. 
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Em 17 de janeiro de 2012, foi proferido despacho, no qual se 
declarou nada haver a determinar quanto à desistência do 
pedido, a não ser o oportuno cumprimento da sentença, com o 
fundamento de se mostrar esgotado o poder jurisdicional com 
a prolação da sentença (fls. 234). 
Inconformada com a sentença e o despacho de fls. 234, a 
Requerente interpôs recurso, no qual formulou as conclusões 
constantes de fls. 267 a 272, pedindo que fosse declarado nulo 
aquele despacho e extinta a instância, nos termos dos artigos 
299.º e 1421.º do CPC, ou, subsidiariamente, revogada a 
sentença. 
O Requerente contra-alegou, no sentido da total 
improcedência do recurso. 
Cumpre, desde já, apreciar e decidir. 
Neste recurso, está essencialmente em discussão a desistência 
do pedido de divórcio por mútuo consentimento formulada 
por um dos cônjuges e, subsidiariamente, o divórcio decretado 
na sentença. 
 


II – FUNDAMENTAÇÃO 
2.1. Descrita a dinâmica processual relevante, interessa então 
conhecer do objeto do recurso, definido pelas respetivas 
conclusões, e começando pela impugnação do despacho de fls. 
234, já que a eventual procedência do recurso, nessa parte, 
prejudicará o conhecimento da impugnação da sentença, que 
decretou o divórcio por mútuo consentimento dos cônjuges. 
Na verdade, com a instauração da ação, os cônjuges 
pretenderam obter o divórcio por mútuo consentimento, 
nomeadamente ao abrigo do disposto no art. 1778.º-A, n.º 1, 
do Código Civil (CC), na redação introduzida pela Lei n.º 
61/2008, de 31 de outubro, sendo certo que entre os cônjuges 
faltava o acordo quanto à relação especificada dos bens 
comuns, a que se refere a alínea c) do n.º 1 do art. 1775.º do 
CC. 
Nesse contexto, caberia ao juiz fixar as consequências do 
divórcio, quanto à relação especificada dos bens comuns, de 
harmonia com o disposto no n.º 3 do art. 1778.º-A do CC, 
depois da produção de prova, sendo necessária, e, 
seguidamente, decretar o divórcio, procedendo-se ao respetivo 
registo (art. 1778.º-A, n.º s 4 e 5, do CC). 
No entanto, a fixação das consequências do divórcio e o seu 
decretamento está dependente de se manter, na ação, o pedido 
de divórcio por mútuo consentimento formulado pelos 
cônjuges. 
De harmonia com o disposto, especificamente, no n.º 2 do art. 
299.º do Código de Processo Civil (CPC), é livre a desistência 
do pedido nas ações de divórcio e de separação de pessoas e 
bens. Em termos gerais, a desistência pode ser feita em 
qualquer altura do processo, como decorre do disposto no n.º 
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1 do art. 293.º do CPC. 
Por isso, mesmo que já tenha sido proferida sentença, mas 
ainda não transitada em julgado, e porque o processo 
continua pendente, pode haver desistência do pedido. No 
mesmo sentido, era já o ensinamento de ALBERTO DOS 
REIS, quando comentava que “pouco importa, pois, que já 
tenha sido proferida sentença sobre o mérito da causa, uma vez 
que tal sentença ainda não haja transitado em 
julgado” (Comentário ao Código de Processo Civil, Vol. 3.º, 
1946, pág. 479). Por sua vez, também a jurisprudência, do 
mesmo modo, teve oportunidade de se pronunciar, 
nomeadamente no acórdão do Tribunal da Relação do Porto 
de 15 de dezembro de 1998, ao entender que a desistência do 
pedido, em ação de divórcio, pode ocorrer mesmo depois de 
proferida a decisão sobre o mérito da causa, desde que ainda 
não transitada (BMJ, n.º 482, pág. 298). 
A regra geral da livre desistência a qualquer altura do 
processo pode, porém, ser excluída em certos casos 
específicos, como sucede, nomeadamente, no processo especial 
de insolvência, em que o requerente da declaração de 
insolvência, que não se tenha apresentado à mesma, “pode 
desistir do pedido ou da instância até ser proferida 
sentença” (art. 21.º do Código da Insolvência e da 
Recuperação de Empresas, aprovado pelo DL n.º 53/2004, de 
18 de março). 
Admitida em termos gerais a desistência do pedido, em 
qualquer altura do processo, naturalmente que, tendo de ser 
validada nos termos do n.º 3 do art. 300.º do CPC, o juiz tem 
de pronunciar-se sobre a desistência do pedido, tendo em 
conta o seu objeto e a qualidade da pessoa que nela interveio, 
para a poder homologar, não estando, para esse efeito, 
esgotado o poder jurisdicional, tanto mais que o juiz não vai 
pronunciar-se sobre o mérito da causa, mas apenas sobre a 
extinção da instância, por efeito da desistência, entretanto, 
apresentada – alínea d) do art. 287.º do CPC. 
Em face das precedentes considerações, é, pois, admissível a 
desistência do pedido, nomeadamente na ação de divórcio por 
mútuo consentimento, mesmo tendo já sido proferida 
sentença a decretar o divórcio, mas ainda não transitada em 
julgado, podendo a desistência provir apenas de um dos 
cônjuges, como se admite no art. 1421.º, n.º 1, do CPC. 
A Apelante, ao manifestar, nos autos, a revogação do 
consentimento prestado para o divórcio por mútuo 
consentimento, ainda sem a sentença que decretara o divórcio 
ter transitado em julgado, veio, desse modo, desistir do pedido 
formulado na ação, sendo como tal entendido pelo Apelado. 
Como se referiu, podia fazê-lo ao abrigo da lei processual 
aplicável, sendo tempestiva a sua formulação, e 
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independentemente da sua motivação. 
Sendo ainda a desistência livre e realizada formalmente por 
quem tinha capacidade, a desistência do pedido foi válida, 
quer quanto ao seu objeto, quer quanto à qualidade da 
interveniente, nada obstando à sua homologação. 
Por isso, justificava-se que tivesse sido homologada a 
desistência do pedido de divórcio por mútuo consentimento, 
formalizada pela Apelante, em 16 de dezembro de 2011, e 
declarada extinta a instância, ao abrigo do disposto na alínea 
d) do art. 287.º do CPC. 
Nestas condições, não pode subsistir o despacho recorrido, 
devendo ser revogado e substituído por decisão que, 
homologando a desistência do pedido, declare extinta a 
instância. 
Com a procedência do pedido principal do recurso, ficou 
prejudicada a declaração de divórcio por mútuo 
consentimento, decretada por sentença de 12 de dezembro de 
2011, como prejudicado ficou, também por isso, o 
conhecimento do recurso, relativamente do divórcio decretado 
naquela sentença (art. 660.º, n.º 2, do CPC). 
2.2. Em conclusão, pode extrair-se de mais relevante: 
I. É admissível a desistência do pedido, nomeadamente na 
ação de divórcio por mútuo consentimento, mesmo tendo já 
sido proferida sentença a decretar o divórcio, mas ainda não 
transitada em julgado. 
II. A desistência do pedido por mútuo consentimento pode 
provir apenas de um dos cônjuges. 
III. Não obstante a sentença a decretar o divórcio, não está 
esgotado o poder jurisdicional do juiz, para homologar a 
desistência do pedido e declarar extinta a instância. 
2.3. O Apelado, ao ficar vencido por decaimento no recurso, é 
responsável pelo pagamento das custas, em conformidade com 
a regra da causalidade consagrada no art. 446.º, n.º s 1 e 2, do 
CPC. 
A Apelante, porém, é responsável pelo pagamento das custas 
da ação, por efeito da desistência do pedido, nos termos do 
art. 451.º, n.º 1, do CPC. 
 


III – DECISÃO 
Pelo exposto, decide-se: 
1) Conceder provimento ao recurso, revogando o despacho de 
fls. 234, e, em consequência, julgando válida a desistência do 
pedido quer quanto ao seu objeto, quer à qualidade da 
interveniente, formalizada a fls. 227/228, declarar extinta a 
instância. 
2) Condenar o Apelado no pagamento das custas do recurso e 
a Apelante das custas da ação. 
 


Lisboa, 24 de maio de 2012 
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Olindo dos Santos Geraldes 
Fátima Galante 
Manuel José Aguiar Pereira (*) 
(*) Vencido de acordo com a declaração anexa 
 


Declaração de Voto 
Votei no sentido de que o requerimento apresentado pela 
requerente a 16 de Dezembro de 2011 deveria ter sido 
apreciado na primeira instância e indeferido na medida em 
que a declaração nele contida, posterior à notificação da 
sentença homologatória do pedido de divórcio por mútuo 
consentimento, não pode produzir o pretendido efeito de 
extinção da instância.  
Estamos em presença de uma acção de divórcio por mútuo 
consentimento instaurada no Tribunal dada a inexistência de 
acordo entre os cônjuges acerca do teor da relação de bens 
comuns a apresentar (artigo 1778°-A do Código de Processo 
Civil).  
Na primeira instância, após a realização de diligências para 
fixação das consequências do divórcio (1778°-A n° 3 do 
Código Civil na redacção da Lei 6í/2008, de 31 de Outubro), 
teve lugar uma tentativa de conciliação e uma diligência de 
tomada de declarações aos requerentes no âmbito da qual foi 
obtido o acordo dos requerentes também quanto à 
apresentação da relação de bens, que ficou a constar da 
respectiva acta.  
Não existindo qualquer questão para decidir foi então, em 12 
de Dezembro de 2011, proferida sentença que decretou o 
divórcio, como requerido e homologou os acordos legais a que 
os requerentes tinham chegado acerca da atribuição da casa 
de morada de família, da regulação do exercício das 
responsabilidades parentais e dos alimentos entre eles.  
Tal sentença foi imediatamente notificada aos requerentes da 
presente acção de divórcio por mútuo consentimento, que se 
encontravam presentes.  
A 16 de Dezembro de 2011, porém, a requerente mulher, 
manifestando discordância em relação ao trecho da sentença 
que fixou os efeitos do divorcio a partir da entrada da acção 
em juízo e alegando diminuição de garantias processuais na 
tramitação da acção que ela própria instaurou, veio 
"expressamente revogar o consentimento prestado para que o 
divórcio se processe por mútuo consentimento e por 
conseguinte requerer a extinção da instância por inutilidade 
superveniente da lide".  
O requerente marido pronunciou-se no sentido de a 
"desistência do pedido" dever ser indeferida, por ser 
extemporânea face ao disposto no artigo 1421° do Código de 
Processo Civil.  
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Foi então proferido despacho a considerar nada haver a 
determinar por se encontrar esgotado o poder jurisdicional do 
tribunal em relação à matéria da causa com a prolação da 
sentença.  
A requerente interpôs então recurso da sentença que decretou 
o divórcio, invocando a respectiva nulidade por omissão e 
excesso de pronúncia e também por ausência de 
fundamentação; Interpôs igualmente recurso da decisão 
referida no parágrafo anterior alegando que a falta de acordo 
de um dos cônjuges quanto ao divórcio por mútuo 
consentimento determina a imediata extinção do processo por 
inutilidade superveniente da lide, louvando-se no disposto nos 
artigos 299° n° 2 e 1421° n° 1 do Código de Processo Civil.  
Fez vencimento o entendimento que deveria ser revogado o 
despacho recorrido, proferido a fls 234, e julgada válida a 
desistência do pedido, declarando-se extinta a instância, do 
que resultou prejudicada a apreciação do recurso interposto 
da sentença.  
Não pude concordar com o teor de tal deliberação.  
A decisão impugnada incorre, de facto, em erro, ao considerar 
que o poder jurisdicional do juiz se esgotou com a prolação da 
sentença, parecendo confundir a disponibilidade das partes 
sobre a instância, que se mantêm até ao trânsito em julgado 
da decisão (artigo 293° n° 1 do Código de Processo Civil) com 
a disponibilidade (possibilidade) de pronúncia do juiz (poder 
jurisdicional) acerca das questões relevantes que sejam 
entretanto suscitadas.  
Impunha-se, pois, a meu ver, a apreciação do requerimento 
em causa.  
Porém o requerimento apresentado pela ora apelante não 
poderia ser deferido.  
Começará por dizer-se que a fórmula equívoca utilizada pela 
requerente no requerimento/declaração de 16 de Dezembro 
esquece que a requerente não se limita a dar o seu 
consentimento a quem quer que seja para que o divórcio seja 
decretado por mútuo consentimento. Na verdade a requerente 
pratica, por si e em seu nome, todos os actos de que depende o 
normal desenrolar do processo de divórcio por mútuo 
consentimento. Do que se trata agora é de emitir declaração 
contrária a toda a actividade processual que desenvolveu.  
Sabido como é serem diferentes os respectivos regimes, a 
requerente não esclarece - nem sequer em sede de alegações 
de recurso - se pretende desistir da instância ou do pedido, 
alegando apenas haver inutilidade superveniente da lide e 
requerendo seja declarada a "extinção dos autos".  
A invocada revogação do consentimento para o divórcio por 
mútuo consentimento depois de ter sido proferida sentença a 
decretar o divórcio poderia ser analisada processualmente na 
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perspectiva de uma desistência da instância, fazendo terminar 
o processo por essa via nos termos do artigo 295° n° 2 do 
Código de Processo Civil, ou como uma desistência do pedido. 
 


Sendo, por definição, o divórcio por mútuo consentimento 
requerido por ambos os cônjuges, iniciada a instância por seu 
impulso conjunto, não poderia uma das partes dela dispor 
livremente.  
Nem contra isso concorre a liberdade de desistência nas 
acções de divórcio prevista no artigo 299° n° 2 do Código de 
Processo Civil cujo alcance é apenas o de consagrar uma 
excepção à regra geral da impossibilidade de confissão, 
desistência ou transacção quando estejam em causa direitos 
indisponíveis (como são os relativos ao estado das pessoas), 
sem colocar em causa outros principias e regras adjectivas ou 
substantivas relativas à especial configuração e natureza da 
relação jurídica controvertida.  
Tal como nos demais casos de litisconsórcio necessário (e 
unitário) activo, a instância resulta da vontade conjunta dos 
dois titulares da relação controvertida, a qual é incindível.  
A liberdade sem restrições de desistência, no caso das acções 
de divórcio só tem, por isso, aplicação nos casos em que a 
acção é instaurada sem o consentimento do outro cônjuge.  
Ora sendo manifesto que estamos perante uma situação de 
litisconsórcio necessário activo, haveria que considerar-se o 
disposto no artigo 298' n° 2 do Código de Processo Civil que 
declara irrelevante a desistência da instância, a não ser 
quanto a custas.  
A manifestação do abandono da intenção inicial de requerer o 
divórcio por mútuo consentimento não basta para extinguir a 
instância, tal como não bastaria a existência da vontade 
exclusiva de um dos cônjuges para requerer o divórcio com 
recurso a esse modelo processual.  
Nesta perspectiva o requerimento da apelante, analisado 
como traduzindo intenção de desistência da instância, não 
podia ter como consequência a pretendida extinção da 
instância.  
Assim como não poderia ter o resultado que veio a ser 
decretado nesta instância de recurso caso fosse, como foi, pelo 
outro requerente e por este tribunal, entendido como 
desistência do pedido.  
Mais uma vez se pondera que o artigo 1421° nº1 do Código de 
Processo Civil contêm uma regra excepcional que permite 
que, no caso de divórcio por mútuo consentimento, apenas um 
dos cônjuges desista válida mente do pedido formulado 
conjuntamente com o outro cônjuge.  
Tal normativo, próprio do regime da acção de divórcio por 
mútuo consentimento, afasta também a aplicação do regime 
regra do artigo 293º, nº 1 do Código de Processo Civil no que 
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tange ao momento até quando pode ser apresentada a 
desistência do pedido.  
E dele resulta que a desistência do pedido tenha que ser feita 
até à ou na conferência ou diligência em que, estando os 
cônjuges presentes ou representados, o juiz os interpela 
acerca do pedido de divórcio e homologa a desistência ou 
decreta o divórcio.  
É esse o momento que marca o limite temporal concedido aos 
cônjuges para tomarem a decisão final em relação à vontade 
de porem, ou não, termo ao seu casamento e de submeterem 
essa sua vontade à decisão homologatória do juiz que preside 
a tal diligência.  
Depois dessa decisão homologatória de que, em princípio, não 
caberá recurso - até por manifesta falta de legitimidade dos 
requerentes que viram homologada a sua vontade -, não é 
lícito aos requerentes, salvo situações certamente excepcionais 
e não alicerçadas em alterações infundadas da vontade 
expressa (no limite em puras variações de humor), desistir do 
pedido.  
Pelo exposto votei no sentido de que o requerimento 
apresentado pela apelante deveria ser indeferido, ou por 
ineficaz em relação à pretendida extinção da instância (se 
considerado como de desistência da instância) ou por 
extemporaneidade (se considerado como desistência do 
pedido), não sendo, em qualquer caso, declarada a extinção da 
instância.  
Manuel José Aguiar Pereira 
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5084  Diário da República, 1.ª série — N.º 150 — 5 de Agosto de 2009 


Artigo 10.º
Competências do serviço de atendimento


Compete ao serviço de atendimento:
a) Assegurar o atendimento ao público, prestando infor-


mação sobre as atribuições e competências do Julgado de 
Paz e respectiva tramitação processual, bem como sobre 
a pré -mediação e a mediação;


b) Receber os requerimentos apresentados pelos inte-
ressados, reduzindo a escrito, mediante o preenchimento 
de formulário, os pedidos verbalmente apresentados;


c) Proceder às citações e notificações previstas na lei;
d) Receber a contestação, reduzindo -a a escrito quando 


apresentada verbalmente;
e) Designar os mediadores, através do coordenador, na 


falta de escolha consensual pelas partes;
f) Marcar as sessões de pré -mediação e de mediação;
g) Comunicar a data da audiência de julgamento, nos 


casos previstos na lei, de acordo com a orientação do juiz 
de paz.


Artigo 11.º
Competências do serviço de apoio administrativo


1 — Ao serviço de apoio administrativo compete a pres-
tação do apoio administrativo necessário ao funcionamento 
eficaz dos serviços do Julgado de Paz, designadamente:


a) Proceder à distribuição de processos pelos juízes 
de paz;


b) Receber e expedir correspondência;
c) Proceder às citações e notificações;
d) Manter organizado o registo contabilístico das me-


diações efectuadas por mediador;
e) Manter organizado o inventário;
f) Manter organizado o arquivo de documentos;
g) Manter actualizado o registo de assiduidade dos 


funcionários dos serviços de atendimento e de apoio 
administrativo;


h) Apoiar a actividade desenvolvida pelo Julgado de 
Paz.


2 — A coordenação do serviço de apoio administrativo 
é assegurada por quem, para o efeito, vier a ser designado 
pelo juiz de paz -coordenador. 


 SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA


Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 12/2009


Agravo ampliado n.º 682/09 — 6.ª


Acordam, em plenário das secções cíveis, no Supremo 
Tribunal de Justiça:


Por requerimento de 20 de Junho de 2007 (a fl. 121), 
Maria Fernanda Oliveira Ferreira, mãe do menor Cristiano 
Filipe Ferreira Pires, veio instaurar o presente incidente 
de incumprimento de prestação alimentícia, alegando, em 
síntese, o seguinte:


Por acordo exarado nos presentes autos e judicialmente 
homologado, Carlos Alberto Fernandes Pires, pai do refe-
rido menor, ficou obrigado a depositar, mensalmente, na 
conta bancária da requerente, até ao dia 8 de cada mês, a 
título de alimentos, a quantia de € 110, com início no mês 
de Dezembro de 2006;


O requerido nunca procedeu a qualquer depósito;
A requerente tem como única fonte de rendimento o seu 


salário, no valor de € 450 por mês;
O seu agregado familiar é composto por duas pessoas.
Concluiu, pedindo:
a) Ao abrigo do disposto nos artigos 1.º e 3.º, n.os 1 e 2, 


da Lei n.º 75/98, de 19 de Novembro, e no artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 164/99, de 13 de Maio, se decida, com 
a devida urgência, que o Estado, através do Fundo de 
Garantia de Alimentos Devidos a Menores, deve prestar 
alimentos ao menor Cristiano Filipe Ferreira Pires, em 
substituição do requerido, proferindo -se, se necessário, 
decisão provisória;


b) Caso assim se não entenda, sejam tomadas as me-
didas necessárias e adequadas ao cumprimento coercivo 
dos alimentos vencidos e vincendos, de acordo com o 
estipulado no artigo 189.º do Decreto -Lei n.º 314/78, de 
27 de Outubro;


c) Com base no artigo 181.º do citado Decreto -Lei 
n.º 314/78, se condene o requerido no pagamento ao me-
nor de uma indemnização, em montante nunca inferior a 
€ 500.


Cumprido o disposto no artigo 181.º, n.º 2, da OTM, o 
requerido veio dizer que não tem capacidade económica 
para pagar a prestação estipulada, pois encontra -se desem-
pregado e não aufere qualquer subsídio de desemprego, 
garantindo a sua subsistência com a ajuda de sua mãe.


Após a realização das diligências julgadas convenientes 
para apuramento da situação económica do requerido, foi 
proferida a decisão a fl. 147, ao abrigo do artigo 3.º, n.º 2, 
da Lei n.º 75/98, de 19 de Novembro, que fixou em € 110 
mensais a prestação provisória a pagar pelo Instituto de 
Gestão Financeira da Segurança Social a favor do referido 
menor.


Oportunamente, foi proferida a decisão definitiva a 
fls. 186 e segs., que fixou em € 125 mensais a prestação 
devida pelo Fundo de Garantia de Alimentos Devidos 
a Menores, a favor do menor Cristiano Filipe Ferreira 
Pires, desde a data da apresentação do pedido em apreço, 
sem prejuízo dos montantes já pagos a título provisório, 
sendo este montante actualizado anualmente, de acordo 
com o índice inflacionário que se houver verificado no 
ano anterior.


Inconformado, agravou o Instituto de Gestão Financeira 
da Segurança Social, I. P., por considerar que os alimentos 
a cargo do Fundo de Garantia de Alimentos Devidos a 
Menores não são devidos desde a data da apresentação do 
respectivo pedido, mas apenas a partir do mês seguinte ao 
da notificação da respectiva decisão judicial ao Instituto 
de Gestão Financeira da Segurança Social.


A Relação de Guimarães, através do seu Acórdão de 
4 de Dezembro de 2008, concedeu provimento ao agravo 
e revogou a decisão recorrida, na parte em que condenou 
o Fundo de Garantia de Alimentos Devidos a Menores a 
suportar as prestações vencidas desde a data da entrada do 
pedido, ficando o Fundo obrigado a pagar as prestações 
fixadas a partir do mês seguinte ao da notificação da de-
cisão da 1.ª instância.


Agora, foi o Ex.mo Magistrado do Ministério Público 
junto das secções cíveis da Relação de Guimarães que, com 
fundamento no artigo 678.º, n.º 4, do CPC, veio interpor 
recurso de agravo para este Supremo Tribunal de Justiça, 
por o acórdão recorrido se encontrar em total oposição com 
o Acórdão da mesma Relação de 9 de Outubro de 2008, 
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proferido no processo n.º 1752/08, da 2.ª Secção, no qual 
se julgou que tais prestações se vencem desde a data da 
formulação do respectivo pedido.


Pede que se proceda a agravo ampliado, para efeito 
de uniformização da jurisprudência, nos termos dos arti-
gos 732.º -A e 762.º, n.º 3, do Código de Processo Civil, 
atenta a jurisprudência divergente sobre a mesma questão 
de direito, proferida pelas Relações e pelo Supremo Tri-
bunal de Justiça, propondo a fixação da seguinte juris-
prudência:


«As prestações de alimentos a menor fixadas pelo 
tribunal em substituição do devedor, asseguradas pelo 
Fundo de Garantia de Alimentos Devidos a Menores, 
cujo pagamento é efectuado pelo Instituto de Gestão 
Financeira da Segurança Social, nos termos previstos 
nos artigos 1.º da Lei n.º 75/98, de 19 de Novembro, e 2.º 
do Decreto -Lei n.º 164/99, de 13 de Maio, são devidas a 
partir da entrada do requerimento nos respectivos autos 
de incumprimento.»


Alegando no agravo, o Ex.mo Magistrado do Ministério 
Público, resumidamente, conclui:


1 — Excluídas as prestações alimentícias vencidas e 
não pagas pela pessoa judicialmente obrigada, importa 
determinar o momento a partir do qual o Fundo se encontra 
obrigado, avançando -se, em regra, duas posições: a partir 
da entrada do requerimento para a intervenção do Fundo 
ou a partir da data da notificação da decisão judicial.


2 — Salvo melhor opinião, entendemos mais justa e 
consentânea com o espírito da lei a tese que faz retroagir 
os efeitos da decisão de intervenção do Fundo à data da 
entrada do respectivo requerimento.


3 — O artigo 4.º, n.º 5, do Decreto -Lei n.º 164/99, de 13 
de Maio, que estabelece que o centro regional de segurança 
social inicia o pagamento das prestações, por conta do 
Fundo, no mês seguinte ao da notificação da decisão do 
tribunal, não baliza o momento em que nasce a obrigação 
do Fundo, apenas se reportando ao momento em que o 
centro regional de segurança social está obrigado a cumprir 
a decisão do tribunal.


4 — A verificação dos pressupostos da intervenção do 
Fundo pode implicar uma demorada tramitação processual, 
não se compreendendo que o menor, durante esse lapso 
de tempo, que pode ser longo, não beneficie da prestação 
alimentar.


5 — Tanto a Lei n.º 75/98, de 19 de Novembro, como o 
Decreto -Lei n.º 164/99, de 13 de Maio, são omissos sobre 
o momento a partir do qual as prestações alimentares são 
devidas.


6 — Verifica -se uma lacuna da lei, que exige a apli-
cação, pela via da analogia, do artigo 2006.º do Código 
Civil, uma vez que procedem aqui as razões justificativas 
da regulamentação prevista para os alimentos naquele 
dispositivo, que diz que os alimentos são devidos desde a 
data da propositura da acção.


7 — Assim, o momento em que as prestações se come-
çam a vencer só poderá ser o definido no artigo 2006.º do 
Código Civil, ou seja, desde a data da entrada da acção em 
juízo, que, neste caso, é desde a data da entrada em juízo 
do requerimento para a intervenção do Fundo.


8 — Considera violados os artigos 1.º da Lei n.º 75/98, 
de 19 de Novembro, 3.º, 4.º e 5.º do Decreto -Lei n.º 164/99, 
de 13 de Maio, 2006.º do Código Civil, 401.º, n.º 1, do 
Código do Processo Civil, e 24.º, n.º 1, e 69.º, n.os 1 e 2, 
da Constituição da República Portuguesa.


Não houve contra -alegações.
O Ex.mo Sr. Presidente do Supremo Tribunal de Justiça 


determinou o julgamento ampliado do agravo, para efeito 
de uniformização de jurisprudência, nos termos dos arti-
gos 732.º -A e 762.º, n.º 3, do CPC.


O Ex.mo Procurador -Geral -Adjunto neste Supremo Tri-
bunal, considerando ser o Ministério Público o recorrente, 
com posição processualmente bem definida quanto ao 
objecto do recurso, teve por prejudicada a emissão de 
parecer prevista no artigo 732.º -B, n.º 1, do CPC.


Colhidos os vistos, cumpre decidir.
A Relação considerou provados os factos seguintes:
1 — Mediante acordo, homologado por sentença, o 


menor Cristiano Filipe Ferreira Pires foi confiado à guarda 
da sua mãe, Maria Fernanda Oliveira Ferreira.


2 — Mais foi determinado que o pai, Carlos Alberto 
Fernandes Pires, pagasse, a título de alimentos, ao mesmo 
menor, a quantia mensal de € 110, até ao dia 8 de cada mês, 
mediante depósito bancário, quantia esta actualizável anu-
almente de acordo com os índices da inflação registados.


3 — O requerido nunca pagou a referida prestação de 
alimentos.


4 — Esporadicamente, atribuiu algum dinheiro ao me-
nor para aquisição de peças de vestuário e compra de 
medicamentos.


5 — O requerido integra o agregado familiar de sua 
mãe, viúva, reformada,


6 — Está inactivo há cerca de três anos.
7 — Esporadicamente, trabalha na construção civil, 


auferindo cerca de € 35 por dia.
8 — Por vezes, faz trabalhos ocasionais no sector têxtil, 


auferindo cerca de € 3,5 por hora.
9 — Beneficia do apoio dos irmãos, amigos e namo-


radas.
10 — Não se sente motivado para o exercício de uma 


actividade profissional.
11 — O menor reside com a progenitora em casa per-


tencente aos pais desta.
12 — Frequenta o 6.º ano de escolaridade, na Escola 


C + S de Manhente.
13 — Na sequência de uma tentativa de suicídio, o me-


nor é acompanhado pelo Departamento de Psiquiatria e 
Saúde Mental do Hospital de São Marcos.


14 — A mãe do menor, que trabalha como operária 
têxtil, encontra -se actualmente desempregada.


15 — Aufere um salário de desemprego, no valor de 
€ 407.


16 — Apresenta problemas de saúde do foro psiquiá-
trico, sendo acompanhada pelo Departamento de Psiquia-
tria e Saúde Mental do Hospital de São Marcos e pelo 
Grupo de Acção Social Cristã.


17 — A mãe do menor despende mensalmente € 100 
na prestação da sua viatura, € 80 em água, luz e gás e € 26 
em medicação.


A única questão a apreciar consiste em saber se as 
prestações alimentares a cargo do Fundo de Garantia de 
Alimentos Devidos a Menores são devidas desde a data 
da entrada em juízo do requerimento para a intervenção 
do Fundo ou a partir da notificação da decisão judicial que 
julgue o incidente do incumprimento.


Vejamos:
Tem sido objecto de controvérsia jurisprudencial a deter-


minação do momento a partir do qual o Fundo de Garantia 
de Alimentos Devidos a Menores se encontra obrigado.
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No sentido de que o Fundo fica obrigado a partir da 
entrada em juízo do requerimento para sua intervenção de-
cidiram, entre outros: Acórdão da Relação de Guimarães de 
9 de Outubro de 2008, proferido no processo n.º 1752/08, 
da 2.ª Secção (acórdão fundamento); Acórdãos da Relação 
do Porto de 8 de Março de 2007, processo n.º 0731236, e de 
14 de Dezembro de 2006, processo n.º 0636008; Acórdãos 
da Relação de Coimbra de 12 de Abril de 2005, processo 
n.º 265/05, e de 3 de Maio de 2006, processo n.º 805/06; 
Acórdãos da Relação de Guimarães de 1 de Junho de 
2005, processo n.º 805/06, e de 8 de Novembro de 2007, 
processo n.º 1823/07.


Na esteira de que o Fundo só se encontra obrigado a 
partir da data da decisão do respectivo incidente de incum-
primento, julgaram, entre outros: Acórdãos da Relação 
do Porto de 25 de Maio de 2004, processo n.º 0422350, e 
de 25 de Setembro de 2006, processo n.º 0654366; Acór-
dãos da Relação de Guimarães de 12 de Janeiro de 2005, 
processo n.º 2211/04, e de 11 de Maio de 2003, processo 
n.º 1524/03; Acórdão da Relação de Lisboa de 6 de Março 
de 2008, processo n.º 1608/08.


Ao nível da jurisprudência do Supremo Tribunal de 
Justiça, decidiram no sentido do nascimento da obrigação 
do Fundo com a decisão que julgue o requerimento de in-
cumprimento do devedor originário, entre outros: Acórdão 
de 27 de Janeiro de 2004, processo n.º 03A3648; de 6 de 
Julho de 2006, processo n.º 05B4278; de 27 de Setembro 
de 2007 (Col. Ac. STJ, XV, 3.º, 63); de 10 de Julho de 
2008, processo n.º 08A1860 (este relatado pelo mesmo 
relator e publicado na Col. Ac. STJ, XVI, 2.º, 170); e de 
30 de Setembro de 2008, processo n.º 08A2953.


No sentido de que o Fundo fica obrigado desde a data 
da instauração do respectivo incidente de incumprimento, 
julgaram: Acórdão de 3 de Junho de 2008, Col. Ac. STJ, 
XVI, 2.º, 93; também de 10 de Julho de 2008, processo 
n.º 08A1907; e de 19 -10 -09, processo n.º 448/09, da 
2.ª Secção.


Que posição seguir?
Não garantindo o Fundo de Garantia de Alimentos De-


vidos a Menores o pagamento da prestação de alimen-
tos não cumprida pelo responsável legal e assegurando 
antes uma prestação própria e diferente daquela, fixada 
oportunamente pelo tribunal, acolheremos a tese de que a 
sua obrigação só nasce com a decisão que, apreciando os 
respectivos pressupostos, julgue o incidente de incumpri-
mento do devedor originário, e a sua exigibilidade ocorre 
no mês seguinte ao da notificação da decisão do tribunal, 
em conformidade com o decidido no citado Acórdão de 
10 de Julho de 2008, processo n.º 08A1860, relatado pelo 
mesmo relator, que seguiremos de perto.


O artigo 1.º da citada Lei n.º 75/98 dispõe:


«Quando uma pessoa judicialmente obrigada a prestar 
alimentos a menor residente em território nacional não 
satisfizer as quantias em dívida pelas formas previstas 
no artigo 189.º do Decreto -Lei n.º 314/78, de 27 de 
Outubro, e o alimentado não tenha rendimento líquido 
superior ao salário mínimo nacional, nem beneficie, 
nessa medida, de rendimentos de outrem, a cuja guarda 
se encontre, o Estado assegura as prestações previstas 
na presente lei até ao início do efectivo cumprimento 
da obrigação.»


Esta prestação nova não tem de ser, necessariamente, 
equivalente à que estava a cargo do progenitor.


O artigo 2.º da referida Lei n.º 75/98 enuncia os crité-
rios para fixação do montante das prestações a pagar pelo 
Fundo de Garantia de Alimentos Devidos a Menores e de-
fine um tecto limite, para o qual terá de se produzir prova, 
nos termos do artigo 4.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 164/99, 
de 13 de Maio.


A garantia de alimentos devidos a menores cria, assim, 
uma nova prestação social, que, de acordo com o preâm-
bulo do mencionado Decreto -Lei n.º 164/99, «traduz um 
avanço qualitativo inovador na política social desenvolvida 
pelo Estado, ao mesmo tempo que se dá cumprimento ao 
objectivo do reforço da protecção social devida a meno-
res».


Deste modo, atribui -se ao Estado, nos casos em que 
os alimentos judicialmente fixados ao filho menor não 
podem ser cobrados nos termos do artigo 189.º da OTM, 
o dever de garantir o pagamento até efectiva satisfação da 
obrigação pelo progenitor devedor, ficando sub -rogado 
em todos os direitos dos menores a quem sejam atribu-
ídas as prestações, com vista a ser reembolsado do que 
pagou — artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 164/99.


Perante o elevado número de situações de incumpri-
mento das prestações alimentares, a Lei n.º 75/98 criou 
o Fundo de Garantia de Alimentos Devidos a Menores, 
gerido pelo Instituto de Gestão Financeira da Segurança 
Social, com o objectivo de assegurar, através do Estado, di-
reitos constitucionalmente garantidos, como sejam o direito 
à vida (que implica o acesso a condições de subsistência 
mínimas) e o direito das crianças ao seu desenvolvimento 
integral, consagrados nos artigos 24.º, n.º 1, e 69.º, n.os 1 e 
2, da Constituição da República Portuguesa.


A obrigação de prestação de alimentos a cargo do Fundo 
é uma obrigação independente e autónoma, embora subsi-
diária, da do devedor originário dos alimentos, no sentido 
de que o Estado não se vincula a suportar os precisos 
alimentos incumpridos, mas antes a suportar alimentos 
fixados ex novo.


A prestação de alimentos incumprida pelo primitivo 
devedor funciona apenas como um pressuposto justifica-
tivo da intervenção subsidiária do Estado para satisfação 
de uma necessidade actual do menor.


Consequentemente, o Estado não se substitui incondi-
cionalmente ao devedor originário dos alimentos e apenas 
se limita a assegurar os alimentos de que o menor carece, 
enquanto o devedor primário não pague, ficando onerado 
com uma nova prestação e devendo ser reembolsado do 
que pagar.


A garantia de alimentos a menores foi regulamentada 
pelo citado Decreto -Lei n.º 164/99, que estabelece os pres-
supostos e requisitos da sua atribuição — artigo 3.º


O seu artigo 4.º, n.º 5, prevê que o Centro Regional 
de Segurança Social inicia o pagamento das prestações, 
por conta do Fundo, no mês seguinte ao da notificação da 
decisão do tribunal.


Inexistindo, anteriormente à decisão do requerimento 
do incidente de incumprimento, qualquer obrigação do 
Fundo pela satisfação da prestação alimentar, não tem este 
de assegurar o pagamento das prestações vencidas e não 
pagas antes desse momento, pelas quais é responsável o 
devedor que a tal estava obrigado.


Por outro lado, a obrigação do Fundo é uma obrigação 
criada ex novo pela decisão que a determina e, por isso, só 
nasce nesse momento, com pressupostos legais próprios, 
podendo ter um conteúdo diferente da obrigação de ali-
mentos do originário devedor.
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Várias soluções poderiam ser concebidas pelo legisla-
dor, para fixação do momento a partir do qual são devidos 
os alimentos, como anotam Pires de Lima e Antunes Varela 
(Código Civil Anotado, vol. V, p. 585).


O artigo 2006.º do Código Civil, ao dispor que «os 
alimentos são devidos desde a data da proposição da ac-
ção», pressupõe que o obrigado a alimentos, uma vez 
demandado, podia e devia voluntariamente reconhecer a 
obrigação e cumpri -la.


Daí que seja razoável e justo fazer retroagir a fixação 
dos alimentos ao momento da instauração da acção.


No caso do Fundo, é diferente a razão de ser da sua 
intervenção, cuja obrigação tem o carácter de prestação 
social.


A sua responsabilidade apenas se constitui com a de-
cisão que aprecia os pressupostos para sua intervenção e 
o condena no pagamento de certa prestação, cuja exigi-
bilidade só ocorre no mês seguinte ao da notificação da 
decisão do tribunal.


O Fundo, quando assegura o pagamento de prestações 
alimentícias, fá -lo no cumprimento de uma obrigação pró-
pria e não alheia.


A actualidade das prestações que satisfaz afere -se pela 
verificação judicial da existência cumulativa dos pressu-
postos e requisitos legais, legitimadores da intervenção do 
Fundo — artigos 1.º e 3.º da Lei n.º 75/98 e 2.º e 9.º do 
Decreto -Lei n.º 164/99.


O montante dos alimentos imposto ao Fundo é fixado 
no incidente de incumprimento e só então se torna líquido 
e exigível, como direito social do alimentando (Remédio 
Marques, Algumas Notas sobre Alimentos Devidos a Me-
nores, pp. 221 e segs.).


A obrigação do Fundo não existe enquanto não for apu-
rado o incumprimento do originário devedor e demais 
pressupostos legais, de tal modo que tal obrigação só é 
criada com a decisão do respectivo incidente.


Há analogia sempre que no caso omisso procedam as 
razões justificativas da regulamentação do caso previsto 
na lei — artigo 10.º, n.º 2, do CC.


Assim, a analogia das situações mede -se «em função 
das razões justificativas da solução fixada na lei e não 
por obediência à mera semelhança formal das situações» 
(Pires de Lima e Antunes Varela, Código Civil Anotado, 
vol. I, 4.ª ed., p. 59).


Daí que a doutrina do citado artigo 2006.º não seja apli-
cável por analogia, pois a sua ratio não tem correspondên-
cia com a situação do Fundo.


Não valem relativamente ao Fundo as razões justifica-
tivas da previsão do artigo 2006.º do CC, que faz retroagir 
a obrigação de alimentos à data da propositura da acção.


Não há paridade entre o dever paternal e o dever do 
Estado quanto a alimentos, pois não há qualquer seme-
lhança entre a razão de ser da prestação de alimentos fixada 
ao abrigo das disposições do Código Civil e a fixada no 
âmbito do Fundo.


Enquanto o artigo 2006.º está intimamente ligado ao 
vínculo familiar, nos termos do artigo 2009.º do CC (e 
daí que, quando a acção é proposta, os alimentos já se-
riam devidos), a Lei n.º 75/98 cria uma obrigação nova, 
imposta a entidade que, antes da respectiva decisão, não 
tinha qualquer obrigação de a prestar.


Acresce que o Fundo, enquanto interveniente no inci-
dente, é chamado aos autos apenas com a notificação da 
decisão do tribunal.


Todo o processado do incidente do incumprimento da 
obrigação alimentar pelo devedor originário decorre sem 
o conhecimento do Fundo e sem qualquer intervenção da 
sua parte.


Não colhe o argumento de que, com o entendimento 
defendido, a obrigação de prestar fica na dependência da 
maior ou menor celeridade processual, o que resultaria em 
prejuízo dos menores e em violação do princípio da igual-
dade, conforme a maior ou menor celeridade processual.


Efectivamente, a Lei n.º 75/98 acautela a situação dos 
menores, face a uma possível demora na tramitação do in-
cidente, ao prever no n.º 2 do seu artigo 3.º que o juiz pode 
estabelecer uma prestação de alimentos provisória, quando 
a pretensão do requerente for justificada e urgente.


Foi, aliás, o que aconteceu no caso concreto.
E, como é sabido, não há lugar, em caso algum, à restitui-


ção dos alimentos provisórios recebidos — artigo 2007.º, 
n.º 2, do CC.


Em face do exposto, é de concluir que a responsabi-
lidade do Fundo só nasce com a decisão que julgue o 
requerimento do incidente de incumprimento do devedor 
originário e a respectiva exigibilidade só ocorre no mês 
seguinte ao da notificação da decisão do tribunal.


Deve ser acatada esta opção legislativa, independente-
mente do juízo de bondade e de justiça que sobre a mesma 
se possa fazer.


Não pode convocar -se o regime de outras prestações 
de carácter social, a cargo do Estado, designadamente 
do rendimento social de inserção, por o legislador ter aí 
optado, expressamente, por solução diversa.


Com efeito, no âmbito do rendimento social de inserção, 
o artigo 17.º, n.º 6, da Lei n.º 13/2003, de 21 de Maio, 
estabelece que a decisão quanto ao pagamento desta pres-
tação produz efeitos desde a data da recepção do reque-
rimento.


Consequentemente, não se mostram violados os arti-
gos 24.º, n.º 1, e 69.º, n.os 1 e 2, da Constituição da Repú-
blica Portuguesa, nem os demais preceitos legais invocados 
pelo recorrente.


Termos em que acordam em negar provimento ao 
agravo, confirmando o Acórdão recorrido, sem custas, 
por o Ministério Público delas se encontrar isento, e uni-
formizam a jurisprudência nos termos seguintes:


A obrigação de prestação de alimentos a menor, assegu-
rada pelo Fundo de Garantia de Alimentos Devidos a Me-
nores, em substituição do devedor, nos termos previstos nos 
artigos 1.º da Lei n.º 75/98, de 19 de Novembro, e 2.º e 4.º, 
n.º 5, do Decreto -Lei n.º 164/99, de 13 de Maio, só nasce 
com a decisão que julgue o incidente de incumprimento do 
devedor originário e a respectiva exigibilidade só ocorre 
no mês seguinte ao da notificação da decisão do tribunal, 
não abrangendo quaisquer prestações anteriores.


Lisboa, 7 de Julho de 2009. — Fernando de Azevedo 
Ramos (relator) — Manuel José da Silva Salazar — Sebas-
tião José Coutinho Póvoas — António Manuel Machado 
Moreira Alves — Salvador Pereira Nunes da Costa — José 
Ferreira de Sousa — António Cardoso dos Santos Bernar-
dino — Nuno Pedro de Melo e Vasconcelos Cameira — An-
tónio Alberto Moreira Alves Velho — Camilo Moreira 
Camilo — João Mendonça Pires da Rosa (com a declara-
ção que junto) — Carlos Alberto de Andrade Bettencourt 
de Faria (vencido, conforme o voto da Ex.ma Conselheira 
Maria dos Prazeres Beleza) — José Joaquim de Sousa 
Leite — José Amílcar Salreta Pereira (voto vencido nos 
termos da declaração apresentada pela Ex.ma Conselheira 
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Maria dos Prazeres Beleza) — Custódio Pinto Mon-
tes — Joaquim Manuel Cabral e Pereira da Silva — José 
Rodrigues dos Santos — João Luís Marques Bernardo 
(vencido conforme voto que junto) — Urbano Aquiles 
Lopes Dias — João Moreira Camilo — Paulo Armínio de 
Oliveira e Sá (vencido conforme voto que junto) — Artur 
José Alves da Mota Miranda — Alberto de Jesus Sobri-
nho — Arlindo de Oliveira Rocha — Maria dos Prazeres 
Couceiro Pizarro Beleza (vencida, conforme declaração 
junta) — Fernando Manuel de Oliveira Vasconcelos (con-
forme voto vencido) — António José Pinto da Fonseca 
Ramos (junto declaração de voto) — Mário de Sousa Cruz 
(vencido nos termos da declaração de voto do Conselheiro 
Fonseca Ramos) — António José Cortez Cardoso de Al-
buquerque — Ernesto António Garcia Calejo — Henrique 
Manuel da Cruz Serra Baptista — Lázaro Martins de 
Faria (de acordo com a declaração de voto da Conselheira 
Beleza) — Hélder João Martins Nogueira Roque (ven-
cido, conforme a declaração de voto que junto) — José 
Fernando de Salazar Casanova Abrantes — Álvaro da 
Cunha Gomes Rodrigues (vencido nos termos da decla-
ração junta) — Carlos Francisco de Oliveira Lopes do 
Rego — Luís António Noronha Nascimento.


Declaração de voto


João Mendonça Pires da Rosa (acentuando que a decisão 
provisória prevista no artigo 3.º, n.º 2, da Lei n.º 75/98 deve 
ser entendida para o juiz não apenas como uma faculdade, 
mas como uma obrigação procurada para os casos de jus-
tificação e urgência). — Pires da Rosa.


Declaração de voto


Votei vencido por razões situadas em plano constitu-
cional.


I — No topo dos direitos fundamentais, a criança tem 
direito à vida — artigo 24.º da CRP.


Do mesmo modo, tem direito à dignidade enquanto 
pessoa humana — artigo 1.º


Para além deles, estatui o artigo 69.º, no n.º 1, que:
«As crianças têm direito à protecção da sociedade 


e do Estado, com vista ao seu desenvolvimento inte-
gral»


E no n.º 2 que:
«O Estado assegura especial protecção às crianças 


órfãs, abandonadas ou por qualquer forma privadas de 
um ambiente familiar normal.»


II — O direito à vida envolve o direito à sobrevivência 
e até, no dizer deste tribunal, o direito à «qualidade de 
vida» — (Acórdão de 26 de Abril de 1995, na Colectânea 
de Jurisprudência — Acórdãos do Supremo Tribunal de 
Justiça, ano III, I, p. 155).


Quanto à dignidade da pessoa humana, já se tem o Tri-
bunal Constitucional pronunciado, a propósito dos limi-
tes da penhorabilidade, incluindo naquela um substrato 
de «subsistência mínima» — cf., por todos, o Acórdão 
n.º 177/2002, que se pode ver no respectivo sítio. Com 
aplauso de Cristina Queiroz nos seguintes termos:


«Nesta perspectiva, será de aplaudir a decisão do 
Tribunal Constitucional que acentuou esta última di-
mensão ao proceder à delimitação do conceito jurídico-
-constitucional de ‘pessoa’ e respectiva ‘dignidade’, por 


referência a um substrato de ‘mínima subsistência’ sem 
o qual, na verdade, por diversos que sejam os conteúdos, 
estes terão de ser aferidos por um mínimo constitutivo 
no quadro de uma vivência social.» (Direitos Funda-
mentais Sociais, 21.)


Em anotação àquele artigo 69.º, escrevem Gomes Ca-
notilho e Vital Moreira:


«A noção constitucional de ‘desenvolvimento inte-
gral’ (n.º 1, in fine) — que deve ser aproximada da noção 
de ‘desenvolvimento da personalidade’ (artigo 26.º, 
n.º 2) — assenta em dois pressupostos: por um lado, a 
garantia da dignidade da pessoa humana (cf. artigo 1.º), 
elemento ‘estático’, mas fundamental para o alicerça-
mento do direito ao desenvolvimento; por outro lado, 
a consideração da criança como pessoa em formação, 
elemento dinâmico, cujo desenvolvimento exige o apro-
veitamento de todas as suas virtualidades.»


III — Prende -se, então, o nosso caso com os direitos 
fundamentais à vida e à dignidade da pessoa, acrescentando-
-lhe a especificidade própria da criança e da situação que 
a Lei n.º 75/98, de 19 de Novembro, tipifica para que o 
Estado assegure as prestações nela referidas.


«Os preceitos constitucionais respeitantes aos direitos, 
liberdades e garantias são directamente aplicáveis», dispõe 
o artigo 18.º


Mais dispondo o artigo 17.º, sempre da CRP, que o re-
gime dos direitos, liberdades e garantias se aplica também 
aos «direitos fundamentais de natureza análoga», nestes 
se integrando, se autonomizado relativamente àqueles 
direitos à vida e à dignidade da pessoa humana, o direito 
da criança a que o Estado lhe assegure as prestações, 
quando falham a da pessoa «judicialmente obrigada a 
prestar alimentos a menor […] e o alimentado não tenha 
rendimento líquido superior ao salário mínimo nacional 
nem beneficie, nessa medida, de rendimentos de outrem 
a cuja guarda se encontre» (artigo 1.º da Lei n.º 75/98, de 
19 de Novembro).


IV — Daqui entendo resultar que é inconstitucional a 
interpretação da lei ordinária no sentido de que as presta-
ções asseguradas pelo Estado não sejam devidas a partir 
da apresentação do requerimento respectivo.


Mais entendendo que, dentro dos casos subsumíveis na 
referida lei, o presente assume particular relevância em 
termos de direitos do menor, por se tratar de uma criança 
já com uma tentativa de suicídio, com acompanhamento 
psiquiátrico inerente, vivendo com sua mãe, que tem pro-
blemas do mesmo foro e está desempregada, recebendo 
€ 407 por mês, sem que se refira sequer outra fonte de 
rendimento. — João Luís Marques Bernardo.


Declaração de voto


Votei vencido, por entender que a prestação social ins-
tituída pela Lei n.º 75/98 veio, nos termos do respectivo 
preâmbulo, dar satisfação a recomendações da União Euro-
peia, no sentido de o Estado assumir, de forma substitutiva, 
a falta das prestações alimentares devidas a menores.


Ora, quer o diploma fundamental quer o decreto -lei 
que o regulamenta não escamoteiam que o que está na 
base da prestação social é o incumprimento da obrigação 
de alimentos.


O Código Civil fez da matéria dos alimentos um título 
autónomo, na expressão de Pires de Lima e Antunes Varela, 
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que defendem (Código Civil Anotado, vol. V, Coimbra 
Editora, Coimbra, 1995, p. 574) que «o regime fixado 
nos artigos 2003.º e segs. só abrange directamente, como 
logo se deduz da sua implantação legislativa, a obrigação 
alimentícia cujas raízes mergulham no leito das instituições 
familiares (seja do casamento, seja da filiação ou da adop-
ção). Quanto à obrigação alimentícia proveniente doutras 
paragens, só estará sujeita à disciplina contida neste título, 
não por aplicação directa dos preceitos que o integram, 
mas através do canal da analogia que leve até junto dela a 
água normativa que fecunda a relação de nascente fami-
liar. O próprio artigo 2014.º fornece, aliás, nesse sentido, 
a orientação metodológica mais adequada».


A força expressiva deste texto foi ignorada e também a 
relevância da norma do artigo 2014.º citada.


A recusa do recurso à analogia parece -me um ponto 
débil da argumentação, porquanto não se nega a lacuna mas 
a falta de razões justificativas da equiparação da situação 
em apreço à disciplina do Código Civil.


A nosso ver, as razões justificativas não apenas existem, 
como impõem a adopção de um regime similar ao previsto 
no artigo 2006.º do Código Civil.


A posição assumida não é compatível com o pagamento 
pelo Fundo de uma prestação alimentar, a título provisório, 
isto é, não fundada em qualquer decisão judicial, sendo 
certo que, no caso em apreço, ao contrário da situação 
normal de pedido de prestação alimentar, nem sequer se 
sabe se se verificam os pressupostos da prestação social. 
Ou seja, o menor que pede alimentos tem de invocar a 
sua necessidade e a capacidade de quem deva prestá -los. 
Ora, nos termos do artigo 1.º da Lei n.º 75/98, a prestação 
social depende de prova de haver decisão a obrigar alguém 
à prestação de alimentos, do incumprimento por parte 
deste obrigado e de o menor não dispor de rendimentos 
superiores ao salário mínimo nacional.


Pode não haver prestação social a título definitivo, por 
não se ter feito a prova necessária.


Mas, entretanto, o menor pode ter estado a receber uma 
prestação social, a título provisório, cuja fundamentação, 
a nosso ver, contra lógica do acórdão, só pode fundar -se 
na natureza alimentar da referida prestação.


Por tais motivos, votaria no sentido proposto pelo Mi-
nistério Público. — Paulo Armínio de Oliveira e Sá.


Declaração de voto


Vencida. Teria concedido provimento ao recurso, con-
denando o Fundo de Garantia de Alimentos Devidos a 
Menores a suportar as prestações vencidas desde a data da 
entrada do pedido e uniformizando jurisprudência nesse 
sentido.


Em síntese, pelas razões seguintes:


Nem a Lei n.º 75/98, de 19 de Novembro, nem o Decreto-
-Lei n.º 164/99, de 13 de Maio, fixam o momento a partir 
do qual são devidas as prestações a cargo do Fundo. O n.º 5 
do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 164/99 apenas dispõe sobre 
a data a partir da qual deve ter início «o pagamento das 
prestações», assim esclarecendo que não há que esperar 
pelo trânsito em julgado da decisão que as fixou, nem que 
averiguar dos efeitos de um eventual recurso interposto;


Deve pois aplicar -se, por analogia (não é aqui possível 
recorrer à remissão do n.º 2 do artigo 2014.º do Código 
Civil), a regra constante do artigo 2006.º do Código Ci-
vil, por procederem as razões que justificam a fixação do 
momento da «proposição da acção» (aqui, da entrada em 


juízo do requerimento de intervenção do Fundo), e que se 
reconduzem à situação de necessidade em que, em qualquer 
caso, se encontra o titular do direito a alimentos;


Não procede o argumento de que «não há paridade entre 
o dever paternal e o dever do Estado quanto a alimentos». 
Com efeito, no âmbito do «dever paternal», os alimentos 
não são devidos apenas desde a propositura da acção 
correspondente, já que integram tal dever independente-
mente de qualquer acção. E, de qualquer modo, há que 
ter em conta que o regime definido pelo artigo 2006.º do 
Código Civil não é aplicável, apenas, quando a obrigação 
de alimentos se insere no âmbito de relações familiares, 
como se pode verificar, por exemplo, pelo n.º 2 do citado 
artigo 2014.º;


É essa interpretação, que protege contra a demora da 
decisão, que está de acordo com a razão de ser da assunção, 
pelo Estado, da obrigação de assegurar o direito a presta-
ções de alimentos a menores em caso de incumprimento 
do correspondente dever, em execução da tarefa constitu-
cionalmente definida de proteger as crianças «com vista ao 
seu desenvolvimento integral» (artigo 69.º da Constituição 
e preâmbulo do Decreto -Lei n.º 164/99);


É a única interpretação que permite fundamentar a pos-
sibilidade de imposição ao Fundo da obrigação de paga-
mento de uma prestação de alimentos provisória, enquanto 
não houver decisão (n.º 2 do artigo 3.º da Lei n.º 75/98). 
Se «a obrigação do Fundo não existe enquanto não for 
apurado o incumprimento do originário devedor e demais 
pressupostos legais», apenas sendo «criada com a decisão 
do respectivo incidente», como se escreveu no acórdão, 
não tem fundamento aquela obrigação;


Não contraria esta observação a circunstância de em 
caso algum haver lugar à restituição dos alimentos provi-
sórios, se vier a apurar -se não ser procedente a pretensão 
de prestação de alimentos (n.º 2 do artigo 2007.º do Código 
Civil). Na verdade, refiro -me agora à hipótese de vir a pro-
ceder o pedido deduzido contra o Fundo, e de, entretanto, 
terem sido pagos alimentos provisórios;


Está de acordo com a solução expressa na lei para a 
determinação do momento a partir do qual é devido o 
rendimento social de inserção, como se observa no acórdão 
fundamento, tendo toda a razão de ser a analogia nele feita 
com a obrigação agora em causa, dada a razão de ser de 
ambas as obrigações assumidas pelo Estado;


A natureza «independente e autónoma, embora subsi-
diária» da obrigação do Fundo, que não se discute, não se 
opõe a esta solução; se não fosse «independente e autó-
noma», o Fundo haveria de responder pelas prestações que 
o obrigado aos alimentos não realizou, desde o momento do 
incumprimento, e não apenas desde a data do requerimento 
da sua intervenção.


Altero, assim, o que votei no processo n.º 2498/07, 
no qual intervim como adjunta. — Maria dos Prazeres 
Pizarro Beleza.


Declaração de voto


Votei vencido pelas razões referidas no acórdão profe-
rido na revista n.º 448/09, de que fui relator e que a seguir 
se expõem.


Nos termos do artigo 1.º da Lei n.º 75/98, de 19 de No-
vembro, quando a pessoa judicialmente obrigada a prestar 
alimentos a menor residente em território nacional não 
satisfizer as quantias em dívida pelas formas previstas no 
artigo 189.º do Decreto -Lei n.º 314/78, de 27 de Outubro, 







5090  Diário da República, 1.ª série — N.º 150 — 5 de Agosto de 2009 


e o alimentado não tenha rendimento líquido superior ao 
salário mínimo nacional nem beneficie nessa medida de 
rendimentos de outrem a cuja guarda se encontre, o Estado 
assegura as prestações previstas naquela lei até ao início 
do efectivo cumprimento da obrigação.


Esta prestação social, a cargo do Estado, encontra fun-
damento no direito das crianças à protecção, consagrado 
constitucionalmente (artigo 69.º), que, como se explicita 
no preâmbulo do Decreto -Lei n.º 164/99, de 13 de Maio, 
não pode deixar de comportar a faculdade de requerer à 
sociedade e ao próprio Estado as prestações que propor-
cionem as condições essenciais ao seu desenvolvimento 
e a uma vida digna.


Ora entendemos que a prestação do Fundo é devida a 
partir da data ou do mês seguinte ao requerimento que 
lhe foi endereçado, através do tribunal, para proceder ao 
pagamento das prestações alimentares.


Por várias razões.
A primeira razão é porque a questão não vem expressa-


mente resolvida nos diplomas que regulam a intervenção 
do Fundo, acima referidos, pelo que não é possível com 
base numa interpretação apenas literal determinar o sentido 
a dar à questão.


A isto não obsta o disposto no n.º 5 do artigo 4.º do 
citado Decreto -Lei n.º 164/99, pois o facto de este de-
terminar que o pagamento só se inicia no mês seguinte 
ao da notificação da decisão do tribunal não quer neces-
sariamente significar que o mesmo se reporte apenas a 
prestações futuras.


O pagamento que se inicia pode dizer respeito a pres-
tações passadas.


A segunda razão é porque não se pode entender que as 
prestações anteriores ao pedido de intervenção do Fundo 
estão abrangidas pela sua responsabilidade, uma vez que 
esta intervenção só tem lugar quando a carência do be-
neficiário a alimentos é feita sentir em juízo através do 
requerimento que vai desencadear o processo em ordem 
à fixação de uma prestação mensal a cargo do Fundo, 
que se pretende adequada a colmatar as necessidades do 
menor em montante que, se bem que tendencialmente 
equivalente à do obrigado, não está, em princípio, limitada 
pela mesma.


Isto quer dizer que é sobre a factualidade exposta no 
requerimento em que se pede a sua intervenção que vai 
incidir primordialmente o inquérito a que alude o n.º 1 do 
artigo 4.º do referido Decreto -Lei n.º 164/99, pelo que o 
Fundo não tem de ocupar -se de necessidades e faltas ocor-
ridas anteriormente, que se presumem superadas.


Do que resulta que o Fundo não pode ser considerado 
responsável quanto ao pagamento das prestações não pa-
gas pelo devedor antes do requerimento a solicitar a sua 
intervenção.


Mas se não pode ser responsável por estas prestações 
pretéritas, já pode e deve ser responsável pelas prestações 
pretéritas que se vencerem desde a data em que foi feito 
o pedido da sua intervenção.


Na verdade, para além do que se disse sobre a inexis-
tência de qualquer imposição da lei em sentido contrário 
e tendo em atenção que os diversos processos podem ter 
trâmites de averiguação mais ou menos complexos — sem 
aqui cuidarmos, por ser completamente indiferente à ques-
tão que nos ocupa, das razões dessa maior ou menor com-
plexidade ou a quem atribuí -la — a entender -se que as 
prestações a que o Fundo estava obrigado só eram aquelas 
que se vencessem depois da notificação da decisão que im-


pôs esse pagamento, então teríamos uma situação patente 
de desigualdade entre os diversos requerentes da interven-
ção do Fundo, que receberiam prestações consoante os 
processos de averiguação referidos no artigo 4.º do Decreto-
-Lei n.º 164/99 fossem mais ou menos demorados.


Ou seja, receberiam mais prestações se os processos 
fossem rápidos e menos se os processos fossem demorados.


Dito doutro modo: em igualdade de circunstâncias 
quanto à necessidade da prestação alimentar, dois meno-
res podiam ser favorecidos ou prejudicados pela aplicação 
da lei.


Ora um dos princípios estruturantes do regime geral dos 
direitos fundamentais é o princípio da igualdade.


Este princípio postula, além do que «todos os cidadãos 
são iguais perante a lei», que esta lei, ela própria, deve 
tratar por igual todos os cidadãos.


Ou seja, a criação de um direito igual para todos os 
cidadãos.


Ou ainda de outra forma: para todos os indivíduos com 
as mesmas características devem prever -se, através da lei, 
iguais situações ou resultado jurídicos — Gomes Canotilho 
in Direito Constitucional, 6.ª ed., p. 563.


A entender -se que o Fundo só estava obrigado a asse-
gurar as prestações que se vencessem após a decisão sobre 
o pedido da sua intervenção, tal violaria o princípio da 
igualdade, nos termos acima descritos.


Se a lei fosse aplicada de acordo com esta interpretação, 
um menor, sem haver qualquer justificação para isso e 
sem ter qualquer influência nesse resultado, poderia ficar 
beneficiado ou prejudicado em relação a outro.


Repetimos: sem haver qualquer justificação para essa 
discriminação.


Concederia, pois, provimento ao agravo e decidiria que a 
data a partir da qual o Fundo devia assegurar as prestações à 
menor era a data em foi requerida ao tribunal a intervenção 
desse Fundo. — Oliveira Vasconcelos.


Voto de vencido


Sem desdouro pela tese que fez vencimento, entendo 
que a prestação a cargo do FGADM, enquanto garante 
de uma prestação social da maior relevância — trata -se 
de prestação alimentícia devida a menores — nasce na 
data em que deu entrada em juízo o pedido incidental de 
condenação do Fundo, ante o incumprimento do progenitor 
condenado.


Renovo aqui alguns dos fundamentos do Acórdão deste 
Supremo Tribunal de 10 de Julho de 2008 — que relatei, 
versando o tema sub judice — acessível in www.dgsi.pt — 
processo n.º 08A1907 — a que acrescentarei algumas ou-
tras considerações:


«Não é novidade para ninguém que, a par dos clás-
sicos direitos fundamentais que constituem categorias 
jurídico -constitucionais, outras categorias de direitos 
fundados na dignidade humana se afirmam como ‘ex-
pressão da soberania do Estado’ — traduzindo ‘direitos 
a prestações’ que são deveres fundamentais.


Os direitos a prestações significam, em sentido es-
trito, direito do particular a obter algo através do Estado 
(saúde, educação, segurança social) […]


A função de prestação dos direitos fundamentais anda 
associada a três núcleos problemáticos dos direitos so-
ciais, económicos e culturais: ao problema dos direitos 
sociais originários, ou seja, se os particulares podem 
derivar directamente das normas constitucionais pre-
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tensões prestacionais (ex. derivar da norma consagra-
dora do direito à habitação uma pretensão traduzida no 
‘direito de exigir’ uma casa); ao problema dos direitos 
sociais derivados que se reconduz ao direito de exigir 
uma actuação legislativa concretizadora das ‘normas 
constitucionais sociais’ (sob pena de omissão incons-
titucional) e no direito de exigir e obter a participação 
igual nas prestações criadas (ex. prestações médicas 
e hospitalares existentes); ao problema de saber se as 
normas consagradoras de direitos fundamentais sociais 
têm uma dimensão objectiva juridicamente vinculativa 
dos poderes públicos no sentido de obrigarem estes (in-
dependentemente de direitos subjectivos ou pretensões 
subjectivas dos indivíduos) a políticas sociais activas 
conducentes à criação de instituições (ex. hospitais, 
escolas), serviços (ex. serviços de segurança social) e 
fornecimento de prestações (ex. rendimento mínimo, 
subsídio de desemprego, bolsas de estudo, habitações 
económicas).


A resposta aos dois primeiros problemas é discutí-
vel.


Relativamente à última questão, é líquido que as 
normas consagradoras de direitos sociais, económicos 
e culturais da Constituição Portuguesa de 1976 indi-
vidualizam e impõem políticas públicas socialmente 
activas’.


[…] Uma das funções dos direitos fundamentais ul-
timamente mais acentuada pela doutrina (sobretudo 
a doutrina norte -americana) é a que se pode chamar 
função de não discriminação.


A partir do princípio da igualdade e dos direitos de 
igualdade específicos consagrados na Constituição, 
a doutrina deriva esta função primária e básica dos 
direitos fundamentais: assegurar que o Estado trate 
os seus cidadãos como cidadãos fundamentalmente 
iguais […].» — «Direito Constitucional e Teoria da 
Constituição» — Gomes Canotilho, in Direito Cons-
titucional e Teoria da Constituição, 6.ª ed., pp. 408 e 
409.


Temos, assim, que a Constituição da República impõe a 
realização de políticas públicas socialmente activas desti-
nadas a proteger titulares de direitos fundamentais.


Neste âmbito, a nosso ver, entronca a questão que nos 
ocupa, a dos alimentos devidos a menores carenciados e, 
daí, a lei de garantia de alimentos — Lei n.º 75/98, de 19 de 
Novembro, e o Decreto -Lei n.º 164/99, de 13 de Maio.


No preâmbulo deste último diploma, que regulamentou 
aquela lei, pode ler -se:


«A Constituição da República Portuguesa consagra 
expressamente o direito das crianças à protecção, como 
função da sociedade e do Estado, tendo em vista o seu 
desenvolvimento integral (artigo 69.º).


Ainda que assumindo uma dimensão programática, 
este direito impõe ao Estado os deveres de assegurar 
a garantia da dignidade da criança como pessoa em 
formação a quem deve ser concedida a necessária pro-
tecção. Desta concepção resultam direitos individuais, 
desde logo o direito a alimentos, pressuposto necessário 
dos demais e decorrência, ele mesmo, do direito à vida 
(artigo 24.º).


Este direito traduz -se no acesso a condições de 
subsistência mínimas, o que, em especial no caso das 
crianças, não pode deixar de comportar a faculdade de 
requerer à sociedade, e em última instância ao próprio 


Estado, as prestações existenciais que proporcionem as 
condições essenciais ao seu desenvolvimento e a uma 
vida digna.»


Depois de afirmar que o diploma cria uma nova pres-
tação social, atribui -se ao Fundo de Garantia «assegurar 
o pagamento das prestações de alimentos em caso de in-
cumprimento da obrigação pelo respectivo devedor».


Não está em causa que se verifica a necessidade de 
alimentos pelos menores e que a pessoa judicialmente 
obrigada — o pai — os não pode prestar desde o momento 
da condenação inicial — artigo 1.º da Lei n.º 75/98, de 19 
de Novembro.


O artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 164/99, de 13 de Maio, 
estabelece no seu n.º 1: «O Fundo fica sub -rogado em todos 
os direitos do menor a quem sejam atribuídas prestações, 
com vista à garantia do respectivo reembolso.»


A Relação invocou o n.º 5 do artigo 4.º do decreto -lei 
citado, que estatui:


«O centro regional de segurança social inicia o pa-
gamento das prestações, por conta do Fundo, no mês 
seguinte ao da notificação da decisão do tribunal.»


Daí que tenha concluído que o FGADM apenas está 
obrigado a pagar as prestações alimentares decretadas 
no incidente de incumprimento, no mês seguinte ao da 
notificação dessa decisão judicial ao CRSS.


Com o devido respeito, de modo algum o preceito em 
causa baliza o momento em que nasce a obrigação do 
Fundo, sob o ponto de vista substancial, antes se reportando 
ao momento em que o CRSS está obrigado a cumprir a 
decisão do tribunal.


Estabelecendo o artigo 5.º, n.º 1, do decreto -lei referido, 
que o Fundo fica sub -rogado em todos os direitos do menor 
a quem sejam atribuídas prestações, não só não discrimina 
o momento em que tal direito nasce, como, tratando -se de 
uma prestação social ligada a um direito fundamental, tem 
de se considerar que a sub -rogação abrange, pelo menos, 
as prestações devidas desde a data em que foi requerido 
o incidente de incumprimento.


Para haver sub -rogação legal tem de haver um terceiro 
que cumpre a prestação que a outrem incumbia, cumpri-
mento esse que resulta da lei.


«Nela não há, ou não se exige acordo entre o terceiro que 
paga e o credor, ou entre aquele e o devedor; pelo simples 
facto do pagamento efectuado por terceiro, dadas certas 
circunstâncias, é a lei que considera este sub -rogado, nos 
direitos do credor» — Pires de Lima e Antunes Varela, in 
Código Civil Anotado, nota n.º 1 ao artigo 592.º


Afirmar que o Estado, com os referidos diplomas legais, 
não se quis substituir ao devedor para garantir o pagamento 
das prestações devidas é afirmação que apenas deve ter 
como limite temporal o definido no artigo 11.º do Decreto-
-Lei n.º 164/99, de 13 de Maio; de outro modo, como se 
entenderia o cariz necessariamente substitutivo e de ga-
rantia do Fundo em relação às prestações já devidas, mas 
que não puderam ser coercivamente cobradas?


A natureza social do direito em causa postula interpre-
tação que salvaguarde o direito do menor a uma prestação 
já existente, mas não satisfeita, sendo que a intervenção 
do Fundo de Garantia é supletiva e só ocorre, na veste de 
garante, porque o devedor principal a incumpriu.


Sinal de que o decreto -lei citado admite algum grau 
de retroactividade, se assim nos podemos expressar, é 
o facto de o preâmbulo aludir ao «enfraquecimento no 
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cumprimento dos deveres inerentes ao poder paternal, 
nomeadamente ao que se refere à prestação de alimentos», 
o que evidencia que o legislador quis atalhar a situações 
balizadas pela data da denúncia do incumprimento e pedido 
de intervenção do garante.


O artigo 2006.º do Código Civil estabelece:


«Os alimentos são devidos desde a proposição da 
acção ou, estando já fixados pelo tribunal ou por acordo, 
desde o momento em que o devedor se constituiu em 
mora.»


O Fundo é garante das prestações, desde a data em 
que o direito em relação a ele entrou na esfera jurídica do 
menor credor, com a verificada impossibilidade de obter 
o pagamento do devedor originário.


Agindo o Fundo em substituição do devedor, age, au-
tonomamente, mas tendo por base uma obrigação de ga-
rantia, que nasce no momento em que o devedor entra 
em situação de incumprimento, pois, de outro modo, não 
cumpriria a sua função de garante, que é, por definição, 
supletiva, substitutiva.


Como vimos, o momento genético da obrigação do 
Fundo nada tem que ver com o momento que a lei esti-
pula como termo inicial do pagamento a seu cargo, que 
deve iniciar -se no mês seguinte ao da notificação pelo 
tribunal — n.º 5 do artigo 5.º do referido decreto -lei.


O diploma não diz que as prestações são devidas pelo 
Fundo a partir daquele momento, afirma, antes, que o 
pagamento se inicia no mês seguinte àquela notificação.


O momento em que a prestação é devida só pode ser, na 
nossa perspectiva, o definido no artigo 2006.º do Código 
Civil.


Mas será que, no caso, não deve ser aplicado por ana-
logia o artigo 2006.º do Código Civil?


Como se sabe a analogia «traduz -se fundamentalmente 
na transposição, para as hipóteses omissas, das estatuições 
formuladas na lei a propósito de casos previstos, quando 
uma e outros razoavelmente — atenta a semelhança dos 
interesses em jogo — mereçam a mesma regulamentação» 
(Manuel de Andrade, Noções Elementares de Processo 
Civil, 1979, p. 35).


Antunes Varela, in RLJ, 115.º -348) — escreve:


«A aplicação de qualquer norma, por analogia, não 
assenta em qualquer similitude de carácter lógico -formal 
entre a situação omissa e a situação contemplada nessa 
norma.


Essencial para a aplicação analógica é que a razão 
substancial justificativa da solução contida na norma 
proceda em relação ao caso omisso, mesmo que entre 
este e o caso regulado existam diferenças formais ou 
substanciais irrecusáveis» (Sublinhamos.)


No caso, mais que a analogia legis, há que fazer apelo à 
analogia juris ante a lacuna que a nosso ver existe quanto 
a saber quando nasce a obrigação do FGDAM.


A analogia juris faz apelo aos princípios fundamentais 
do sistema jurídico, o que deve ser entendido, segundo 
as regras da hermenêutica jurídica, tendo em conta a uni-
dade do sistema jurídico e a presunção de que o legislador 
consagrou as soluções mais acertadas e soube exprimir 
o seu pensamento em termos adequados — artigo 9.º do 
Código Civil.


Ora, em matéria de alimentos e incumprimento da 
obrigação a cargo do alimentante, rege na lei geral o ar-
tigo 2006.º do Código Civil.


Pires de Lima e Antunes Varela, in Código Civil Ano-
tado, vol. V, pp. 585 e 586, quanto à questão de saber 
desde quando são devidos os alimentos, apontam hipóteses 
passíveis de consideração, afirmando:


«O artigo 2006.º optou por uma terceira solução, uma 
espécie de caminho intermédio, que é a de considerar 
os alimentos devidos desde a data da proposição da 
acção, mesmo que a situação de carência remonte a 
data anterior.


Entende -se, por um lado, que, comprovando -se em 
juízo a situação de carência do autor, o demandado de 
algum modo podia e devia contar com a sua obrigação 
de supri -la, desde a data em que soou a campainha de 
alarme que é a proposição da acção […].»


Digamos que esta é trave mestra que só excepcional-
mente deve ser afastada.


Salvo o devido respeito, considerar que a obrigação 
do Fundo só nasce com a decisão que julgar o inci-
dente do incumprimento do obrigado a alimentos, com 
o fundamento que a obrigação do Fundo é uma obri-
gação nova, autónoma da do obrigado, e que tribunal 
pode condenar numa pensão provisória, em caso de 
urgência, não havendo lugar à aplicação analógica do 
artigo 2006.º do Código Civil, é secundarizar a natu-
reza da prestação — trata -se de alimentos devidos a 
menores — que, por força do incumprimento do devedor 
condenado, fica desprovido de qualquer meio para acudir 
às suas necessidades vitais.


A prestação alimentícia prende -se com o assegurar de 
uma existência digna, visa assegurar «condições de sub-
sistência mínimas».


Esta consideração e a razão da instituição do Fundo, 
criando uma nova prestação social em que o Estado se 
constitui garante do devedor original, importa, desde logo, 
que se considere na senda de Varela — citado comentá-
rio na RLJ — que são irrelevantes diferenças formais ou 
substanciais irrecusáveis entre o caso omisso e o caso 
regulado.


O facto de o garante poder ser responsabilizado em me-
dida não coincidente com a prestação do devedor inadim-
plente não se afigura relevante.


É incongruente, dada a natureza da prestação social em 
causa, que para o Fundo garante da prestação que o devedor 
principal deixa de cumprir o momento constitutivo da sua 
obrigação de garantia seja a decisão judicial cujos efeitos 
só vigoram desde aí.


Será que a ratio legis do normativo que estabeleceu e 
regulamentou a responsabilidade do FGADM é compatível 
com a existência de um hiato, mais ou menos longo, entre 
o incumprimento e a entrada em acção do Fundo deixando 
medio tempore o alimentando sem qualquer protecção 
alimentícia?


O facto de o incidente ter natureza urgente e poder ser 
fixada provisoriamente uma pensão não são argumen-
tos relevantes, porque a celeridade, não sendo um dado 
inquestionável, faz com que a assistência ao credor dos 
alimentos fique dependente da maior ou menor rapidez da 
decisão incidental.


Pense -se na hipótese em que um menor tem 16 anos e 
é peticionada a intervenção do Fundo.
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Se o Tribunal demorar dois anos a instruir o incidente 
(não se trata de hipótese académica, nem de argumento 
ad terrorem) e, entretanto, a decisão for proferida quando 
tiver atingido a maioridade, se se considerar que o direito 
do Fundo nasce com a decisão incidental e notificação 
ao Fundo [que só inicia o pagamento no mês seguinte 
ao da notificação da decisão do tribunal], o alimentando, 
pura e simplesmente, viu ser -lhe coarctado um direito 
fundamental.


A consideração que a obrigação do Fundo é uma obri-
gação própria que só nasce se verificados os requisitos 
legais, desconsidera e coloca em pé de igualdade todos 
os requisitos de que depende a responsabilização daquela 
entidade, secundarizando que o principal requisito é o 
incumprimento do devedor obrigado a alimentos, e que o 
Fundo é garante legal dessa obrigação.


Este requisito maior emerge da natureza da prestação e 
da necessidade social de protecção postulada pela Cons-
tituição quando no artigo 69.º, n.º 1, estabelece que «[a]s 
crianças têm direito à protecção da sociedade e do Estado, 
com vista ao seu desenvolvimento integral, especialmente 
contra todas as formas de abandono, de discriminação e 
de opressão».


Por isso, mais que a ponderação de argumentos de na-
tureza formal, entendemos que preponderam a ratio legis 
do preceito, o carácter social da prestação e a sua natureza 
e os valores em jogo, não sendo de admitir que, entre uma 
solução que atendendo a critérios prevalentemente formais 
nega um direito e outra que o concede baseada na teleolo-
gia da norma, prevaleça aqueloutra, que, salvo o devido 
respeito, desampara um direito fundamental — o direito 
a alimentos devidos a menores.


Não entender assim considerando inaplicável a norma 
do artigo 2006.º do Código Civil seria violar o princípio 
constitucional da igualdade — artigo 13.º da Constituição 
da República.


O credor de alimentos encontraria mais protecção 
ao abrigo daquela norma que ao abrigo de um diploma 
que, expressamente, em obediência a princípios cons-
titucionais, criou uma nova prestação social a cargo 
do Estado, visando obviar com celeridade a situações 
de desprotecção num domínio tão sensível como é o 
que está em causa — assegurar ao menor a garantia 
de pagamento de prestações alimentícias em caso de 
incumprimento.


Estando em causa a interpretação de diplomas que con-
ferem direitos sociais constitucionalmente garantidos, a 
interpretação deve acolher um sentido que melhor se com-
pagine com os fins que a norma visa.


Recusar ao menor o pagamento de dívidas alimentares 
vencidas desde a propositura do incidente do incumpri-
mento é, pura e simplesmente, recusar -lhe um direito social 
derivado, com matriz constitucional, relacionado com 
direitos fundamentais.


Na dúvida, os direitos devem prevalecer sobre restri-
ções — «in dubio pro libertate».


«O princípio da interpretação conforme a constituição é 
um instrumento hermenêutico de conhecimento das normas 
constitucionais que impõe o recurso a estas para determinar 
e apreciar o conteúdo intrínseco da lei.


Desta forma, o princípio da interpretação conforme a 
Constituição é mais um princípio de prevalência normativo-
-vertical ou de integração hierárquico -normativa de que um 
simples princípio de conservação de normas.» — Gomes 
Canotilho, ob. cit., p. 1294.


Interpretar os diplomas em questão, conformemente à 
Constituição da República, tendo sido, no caso em apreço, 
intenção expressa do legislador ordinário criar uma nova 
prestação social, a cargo do Estado, importa que se afirme 
a prevalência de interpretação que não esvazie de conteúdo 
a protecção de direitos fundamentais/direitos a presta-
ções, como é o direito de protecção da criança, na vertente 
do direito a alimentos, que engloba o direito à saúde e 
à educação, sem dúvida merecedores da mais elevada 
protecção.


Neste entendimento, decidimos que as prestações devi-
das pelo FGDAM nascem no momento em que ingressou 
em juízo o pedido de intervenção do Fundo, caso a decisão 
seja condenatória.


Entendemos, pelo exposto, que deveria ser uniformizada 
jurisprudência no sentido propugnado pelo Ex.mo Magis-
trado do Ministério Público. — A. Fonseca Ramos.


Declaração de voto


Dispõem os artigos 1.º da Lei n.º 75/98, de 19 de Novem-
bro, 2.º, n.º 2, e 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto -Lei n.º 164/99, de 
13 de Maio, que «o Estado assegura as prestações previstas 
na presente lei até ao início do efectivo cumprimento da 
obrigação».


Tendo o legislador definido o limite temporal final da 
intervenção do FGADM, porque não estabeleceu, expres-
samente, o início do pagamento das prestações a seu cargo?


É que tal não se encontra na letra do artigo 4.º, n.º 5, do 
Decreto -Lei n.º 164/99, de 13 de Maio, que estipula que o 
pagamento das prestações a seu cargo tem início «no mês 
seguinte ao da notificação da decisão do tribunal», que 
contende apenas com a execução burocrática do processo 
de pagamento.


Mas antes tem que ver com a natureza da obrigação, a 
cargo do FGADM.


O FGADM responsabiliza  -se, perante o credor (menor 
beneficiário), pelo pagamento de uma obrigação própria, 
ainda que relacionada com a dívida originária do garan-
tido, e não pelo cumprimento de uma obrigação alheia (do 
garantido, devedor de alimentos), se este o não fizer, nos 
termos devidos.


E com o pagamento efectuado pelo garante ao credor 
beneficiário, extingue -se, nessa medida, a obrigação do 
devedor garantido para com o seu credor, ficando o ga-
rante sub -rogado nos direitos do credor beneficiário, recor-
rendo, imediatamente, à execução judicial, para assegurar 
o reembolso das quantias pagas.


É esta a natureza jurídica da prestação, a cargo do 
FGADM, ou seja, uma garantia autónoma ou indepen-
dente, ainda que subsidiária, não contratual, distinta da 
garantia típica da fiança.


Verificados os pressupostos substantivos da legitimidade 
da intervenção subsidiária e substitutiva do FGADM, con-
sagrados pelos artigos 1.º da Lei n.º 75/98, de 19 de Novem-
bro, 2.º, n.º 2, e 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto -Lei n.º 164/99, 
de 13 de Maio, de natureza cumulativa, designadamente 
o incumprimento pelo obrigado quanto à satisfação de 
uma necessidade actual de alimentos do menor, logo que 
o tribunal reconheça que o devedor originário deu início 
ao incumprimento, nasce o direito do credor à obtenção 
da garantia do FGADM.


Assim sendo, propugnaria pela uniformização judicial 
no sentido de que «a obrigação de prestação de alimentos 
a menores, assegurados pelo FGADM, em substituição do 
devedor, nos termos dos artigos 1.º da Lei n.º 75/98, de 19 
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de Novembro, 2.º, n.º 2, e 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto -Lei 
n.º 164/99, de 13 de Maio, nasce com o reconhecimento 
pelo Tribunal da verificação dos pressupostos substantivos 
legitimadores da sua intervenção, abrangendo as presta-
ções vencidas e não pagas pelo obrigado originário, e as 
vincendas». — Hélder Roque.


Declaração de voto


Votei vencido, na medida em que subscrevo na íntegra 
a declaração de voto do Ex.mo Sr. Conselheiro Fernando 
Oliveira Vasconcelos, por perfilhar a mesma posição, aliás 
assumida por mim já em anterior decisão proferida no 
corrente ano. — Álvaro da Cunha Gomes Rodrigues. 
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Sumário:  


A excepção quanto ao crédito de alimentos prevista no nº 2 do artigo 824º do Código de 
Processo Civil, tem como limite mínimo o valor do rendimento social de inserção, já que 
este corresponderá ao mínimo de existência.


Decisão Texto Integral: * 
PROCESSO Nº 719/08-2 


* 
ACORDAM NO TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE ÉVORA 


* 
RELATÓRIO 


No Tribunal de Família e Menores de … correu termos um processo de regulação do 
poder paternal de “A” e “B”, nascidas respectivamente em 03-09-1990 e 17-09-1996, 
filhas de “C” e de “D”.  
A respectiva responsabilidade parental foi regulada por sentença de 30-03-1998, nos 
termos da qual - e para o que ora nos interessa - foi imposta ao pai a obrigação de 
contribuir mensalmente com 30.000$00 para alimentos das filhas.  
Em 26-06-2006, requereu “D” a fixação de montante de alimentos a prestar pelo Estado 
- Fundo de Garantia de Alimentos a Menores - alegando a falta de pagamento de 
alimentos desde Janeiro de 2005 e o desconhecimento da situação económica do 
requerido.  
Efectuadas as diligências tidas por adequadas, apurou-se que o requerido tem em dívida 
alimentos referentes aos anos de 2005, no montante de € 1280 euros, de 2006 no 
montante de € 480 euros e de Janeiro de 2007, no montante de € 160 euros, que trabalha, 
sendo conhecida a sua entidade patronal.  
Por isso, foi determinada, em 29-10-2007, a notificação desta para deduzir no vencimento 
daquele o valor das prestações vencidas no valor de € 160 euros mensais, para 
amortização da dívida vencida até perfazer o montante desta de € 1920 euros.  
Contra tal decisão se insurge o requerido em agravo oportunamente interposto e alegado, 
no qual sustenta a inconstitucionalidade do art. 1890 da OTM na interpretação subjacente 
à decisão recorrida que prescinde do limite mínimo da impenhorabilidade definido pelo 
salário mínimo nacional.  
O MP e a requerente “D” contra-alegaram em defesa da subsistência da decisão 
recorrida.  
Remetidos os autos de recurso - instruído para subir em separado - a esta Relação, após 
diligências preliminares de complementação da instrução, foram corridos os vistos legais. 
 
Nada continua a obstar ao conhecimento do recurso.  


FUNDAMENTAÇÂO 
Em causa a questão de saber se, estando em causa créditos alimentares de filhos menores 
sobre qualquer dos respectivos progenitores, o montante do salário mínimo nacional 
funciona como critério e limite mínimo imposto pelo princípio constitucional do respeito 
da dignidade humana em que se baseia a República Portuguesa (art. 1° da Constituição).  
E a resposta não pode deixar de ser negativa.  
Das alíneas a) e b) do art. 824° n0 1 decorre o princípio da impenhorabilidade de 2/3 dos 
vencimentos, salários ou quaisquer prestações periódicas pagas a título de aposentação ou 
regalia social, ou outras de natureza semelhante.  
Mas logo, o nº 2 do mesmo preceito estabelece limites máximos e mínimos para tal 
impenhorabilidade: assim, esta não se verifica se o montante dessas prestações periódicas 
for ou exceder o equivalente a três salários mínimos nacionais (limite máximo) ou for 
igual ou equivalente ao salário mínimo nacional (limite mínimo), mas neste caso desde 
que ocorram dois requisitos: não ter o executado outros rendimentos e o crédito 
exequendo não ser de alimentos.  
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No caso em apreço, não está verdadeiramente em causa este limite mínimo, pois que o 
recorrente aufere importância superior; a inconstitucionalidade - segundo ele - decorreria 
de o remanescente disponível que lhe fica, após a efectivação do desconto, ser inferior ao 
valor do salário mínimo nacional.  
Desconhece-se no caso em apreço se o executado dispõe de outros rendimentos ou bens. 
Mas a natureza alimentícia do crédito em causa - e cujo incumprimento determinou a 
penhora e a redução do rendimento mensalmente disponível para valores inferiores ao do 
salário mínimo nacional - elimina as restrições legais decorrentes do apontado limite 
mínimo.  
O que bem se compreende, pois, "existindo obrigação alimentícia paternal, estão em 
conflito interesses da mesma natureza: o dos filhos, credores de alimentos, e o do 
dignidade humana do pai, devedor desses alimentos, ambos com necessidades vitais a 
satisfazer", ambos com dignidade constitucional (arts. 26°, n° 1, e 3, 36°, n° 5, e 69°, da 
CRP).  
Se o respeito pela dignidade humana do devedor impõe a salvaguarda de um limite 
mínimo de subsistência, igual veneração deve merecer a dignidade dos seus filhos, cuja 
subsistência se pretende assegurar, não sendo lícito sacrificar este para salvaguardar 
aquele.  
Aliás, a invocação do respeito pela dignidade humana funciona a favor do devedor e do 
credor de alimentos;  
Como se escreveu no Ac. Tribunal Constitucional n.º 306/2005 (in 
http://www.tribunalconstitucional.ptltc/acordaos/20050306.html) o princípio da 
dignidade humana  
" ... não pode aqui ser lançado a um só prato da balança, uma vez que a insatisfação do 
direito a alimentos atinge directamente as condições de vida do alimentando e, ao menos 
no caso das crianças, comporta o risco de pôr em causa, sem que o titular possa 
autonomamente procurar remédio, se não o próprio direito à vida, pelo menos o direito a 
uma vida digna".  
O direito à existência com dignidade humana do devedor tem a mesma dignidade 
constitucional que o dos credores de alimentos, não justificando a natureza destes 
créditos o respeito do limite mínimo do salário mínimo nacional; daí a alteração da 
redacção do nº 2 do art. 824° por forma a afastar as dúvidas de constitucionalidade da 
redacção anterior introduzida pelo DL n° 38/2003 de 8 de Março.  
Com efeito, anteriormente a este diploma, era a seguinte a redacção do referido n° 2 do 
art. 824° CPC:  
"A parte penhorável dos rendimentos referidos no número anterior é fixada pelo juiz 
entre um terço e um sexto, segundo o seu prudente arbítrio, tendo em atenção a natureza 
da dívida exequenda e as condições económicas do executado".  
Com aquele DL n° 38/2003, a redacção deste preceito passou para:  
"A impenhorabilidade prescrita no número anterior tem como limite máximo o montante 
equivalente a três salários mínimos nacionais à data de cada apreensão e como limite 
mínimo, quando o executado não tenha outro rendimento e o crédito exequendo não seja 
de alimentos, o montante equivalente a um salário mínimo nacional".  
Por outro lado, importa não olvidar que foi o próprio devedor quem se colocou na 
situação que ora invoca para se eximir às suas obrigações ao incumprir a obrigação de 
alimentos; só de si se pode queixar pois foi esse seu comportamento relapso e 
desinteressado que, perdurando no tempo, fez acumular a sua dívida de alimentos.  
A invocação de inconstitucionalidade contra a reacção promovida pelos lesados por tal 
comportamento configura assim um evidente abuso do direito que, embora previsto no 
art. 334° do CC, não deixa de ser acolhido em sede de direito constitucional: os direitos 
previstos na Constituição, tal como os demais, também são susceptíveis de serem 
"abusados", competindo à Ordem Jurídica - se quiser ser mesmo "jurídica" - recusar êxito 
à sua invocação, quanto mais não seja para prevenir, por essa via constitucional, o 
"amolecimento ósseo" das obrigações civis referido no Acórdão n.º 177/2002 do Tribunal 
Constitucional, um dos vários onde foi apreciada a constitucionalidade do art. 824° do 
CPC.  
Mas se assim não fosse, a ponderação casuística dos interesses em confronto imporia pela 
via da adequação proporcional a prevalência do interesse do credor de alimentos.  
Com efeito, se a especial natureza deste crédito exclui o limite mínimo da 
impenhorabilidade definido pelo valor do salário mínimo nacional, daí não decorre 
necessariamente que todo o valor deste seja susceptível de apreensão e desconto, 
privando o devedor de meios de subsistência.  
Significa isto que quem, não dispondo de outros rendimentos, aufira valores equivalentes 
ou próximos do salário mínimo nacional e seja simultaneamente devedor de alimentos 
pode ter o seu rendimento remanescente reduzido a valores inferiores àquele mas não 
totalmente consumido pela satisfação do crédito alimentício; de outro modo, nada lhe 
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ficaria para viver ...  
E a questão que se coloca é a de saber qual é esse limite mínimo de subsistência garantido 
para além do qual não são lícitos quaisquer descontos, mesmo os de natureza alimentícia.  
Com efeito, deve entender-se que "existe um limiar de rendimentos abaixo do qual a 
penhora do executado (que não disponha de outros bens, bem entendido) que os atinja 
afectará sempre a dignidade humana do executado. É o que se poderá ainda entender para 
as prestações ( ... ) recebidas a título de "rendimento mínimo garantido", de "rendimento 
social de inserção", ou, mais claramente, para o chamado "mínimo de existência" ou 
"mínimo de sobrevivência condigna".  
Considerando, por exemplo, os pressupostos e forma de fixação do "rendimento mínimo 
garantido" - designadamente, a indexação ao montante legalmente fixado para a pensão 
social do regime não contributivo e a variação da prestação segundo a composição do 
agregado familiar dos titulares do direito à prestação -, pode dizer-se que só a salvaguarda 
da totalidade dessas prestações poderá proteger o "mínimo de existência" do devedor e 
seu agregado, cuja garantia decorre do valor da dignidade humana" (Cfr. Ac. Trib. 
Constitucional de 14-02-2007).  
O Rendimento Social de Inserção consiste numa prestação incluída no subsistema de 
solidariedade e num programa de inserção social de forma a assegurar às pessoas e seus 
agregados familiares recursos que contribuam para a satisfação das suas necessidades 
essenciais e que favoreçam a progressiva inserção laboral, social e comunitária (art. 1 ° 
da Lei n° 13/2003 de 21 de Maio).  
De acordo com a orientação do Tribunal Constitucional, na colisão de direitos deste tipo, 
"a garantia do direito a uma sobrevivência minimamente condigna ou a um mínimo de 
sobrevivência" é assegurada pelo valor do rendimento social de inserção e corresponde à 
realização, na sua dimensão positiva, da garantia do mínimo de existência.".  
Logo, o valor de referência necessário para assegurar a auto-sobrevivência do devedor é o 
"valor do rendimento social de inserção, que no subsistema de solidariedade social se 
assume como o mínimo dos mínimos compatível com a dignidade da pessoa humana" 
quando esteja em causa a realização coactiva da prestação alimentar devida a filhos 
menores.  
Posto isto, rondando essas pensões os € 200 euros mensais, deparamo-nos com a questão 
de saber qual o montante auferido mensalmente pelo requerido.  
A resposta a tal questão, com efeito, não resulta da instrução do recurso remetido a esta 
Relação e, tanto quanto decorre destes autos, não foi (ou não terá sido) apurada na 1ª 
instância.  
Mas, segundo o agravante, ele aufere €450 euros de salário mensal líquido (cfr. Art. 12° 
da alegação de recurso).  
Como é óbvio, a soma da prestação mensal já anteriormente estabelecida com a ora 
fixada para recuperar os atrasos atinge os € 310 euros mensais: o remanescente que lhe 
fica para prover à sua própria subsistência é de cerca de € 140 euros mensais, inferior ao 
valor daquele rendimento mínimo que, como resulta do exposto, se considera intangível 
qualquer que seja a natureza do crédito.  
É por isso que, nesta parte, concedendo provimento parcial ao agravo, se altera o 
montante fixado para recuperar as prestações atrasadas em € 80 euros mensais.  


ACÓRDÃO 
Nesta conformidade, acorda-se nesta Relação em:  
- negar provimento ao agravo no que concerne à questão da inconstitucionalidade;  
- conceder-lhe provimento no que concerne ao montante da dedução mensal para 
amortização das prestações vencidas e não pagas até perfazer a quantia de € 1.920 euros, 
assim alterando a decisão recorrida.  
 
Évora e Tribunal da Relação, 18.09.08
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Acórdãos TRG Acórdão do Tribunal da Relação de Guimarães 
Processo: 651/06.0TBGMR-B.G1
Relator: ISABEL ROCHA
Descritores: ALIMENTOS 


MENORES 
SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL 
DESCONTO


Nº do Documento: RG
Data do Acordão: 29-03-2011
Votação: UNANIMIDADE
Texto Integral: S
Meio Processual: APELAÇÃO
Decisão: PARCIALMENTE PROCEDENTE
Sumário: I – Não é ilegal nem inconstitucional a interpretação do art.º 


189.º da OTM no sentido de se poderem efectuar deduções 
no vencimento de devedor de prestações alimentares, 
vencidas ou vincendas, devidas a menores seus filhos, 
ainda que, de tal dedução resulte para aquele devedor 
rendimento inferior ao salário mínimo, desde que essas 
deduções não ponham em causa o mínimo de 
sobrevivência, garantido por montante equivalente ao do 
rendimento de inserção social.


Decisão Texto Integral: Acordam os Juízes que constituem a 1.ª secção cível do 
Tribunal da Relação de Guimarães. 
 


I – RELATÓRIO 


C…, mãe dos menores R… e C…, deduziu o presente 
incidente de incumprimento nos termos do disposto no art.º 
181.º da Organização Tutelar de Menores, aprovada pela 
Lei 314/78 de 21 de Outubro, doravante designada OTM, 
contra J…, pai dos menores.  
Para tanto, alega que o requerido não tem pago a 
prestação alimentar mensal de € 100,00 para cada filho, 
conforme foi determinado por decisão judicial em sede de 
regulação do exercício do poder paternal. 
 


Realizou-se a conferência a que alude o art.º 181.º n.º 2 da 
OTM, com a presença de ambos os progenitores dos 
menores. 
O Digno Magistrado do M.º P.º pronunciou-se no sentido de 
ser efectuado desconto directo da prestação de alimentos 
devida aos menores, no valor mensal de € 200,00, no 
salário auferido pelo requerido, acrescido da quantia de 
50€, a título de prestações vencidas, até perfazer o 
montante em dívida. 
 


Notificada, a requerente veio esclarecer que o requerido 
tem pago a quantia mensal de € 100.00 desde Fevereiro de 
2009. 
 


Foi proferida sentença datada de 04/11/2010, onde se 
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decidiu julgar o presente incidente de incumprimento 
totalmente procedente por provado e, nessa medida, nos 
termos do disposto no art.º 189.º n.ºs 1 alínea b) e 2 da 
OTM, determinou-se o desconto directo no vencimento 
auferido por J… pelo trabalho prestado a José… , a ter 
início no próximo mês de Dezembro de 2010, das 
seguintes quantias: 
a) 216,86 (duzentos e dezasseis euros e oitenta e seis 
cêntimos) a título de prestações de alimentos 
vincendas; 
b) 141,64 (cento e quarenta e um euros e sessenta e 
quatro cêntimos), durante 60 (sessenta meses), a título 
de prestações de alimentos vencidas. 
Mais se determinou que as quantias em causa deverão ser 
entregues directamente á mãe dos menores, C… . 
 


Inconformado, o requerido J… interpôs recurso de 
apelação da sentença, apresentando alegações com as 
seguintes conclusões: 
I - Desde 2006 que o requerente não podia pagar quaisquer 
alimentos; 
II - Desde Fevereiro de 2009, o requerente passou a auferir o 
vencimento de €497,50 e pagou a título de alimentos mensalidade 
de €100,00, ficando apenas com €397,00 para repor a sua força de 
trabalho. 
III - Os menores têm estado sem alimentos por exclusiva 
responsabilidade da sua mãe e do Ministério Público. 
IV - O recorrente não pode dispor de €200,00, nem de €358,50 
mensalmente, pois apenas fica com €139,00 para si, incapazes de 
lhe reporem a sua força de trabalho ou garantir a sua 
sobrevivência; 
V - A decisão recorrida não obedece a critérios de legalidade 
estrita, mas obedece ao bom senso e ao prudente arbítrio do 
julgador; 
VI - O bom senso e o prudente arbítrio obrigam a que o recorrente 
não seja condenado em mais de €100,00 mensais, a descontar no 
seu vencimento, pois a quantia mensal sobrante, de €397,50, já é 
menos que o mínimo estabelecido pelo Estado Português para 
repor a força de trabalho; 
VII - E a quantia sobrante deixada pela sentença recorrida, de 
€139,00, não é sequer capaz de garantir a sobrevivência do 
recorrente: 
VIII - Pelo que, a sentença recorrida violou os art.ºs 150.° da OTM, 
1410.° do CPC e 2004 do CCiv; 
IX - Uma vez que não teve em conta as reais possibilidades do 
recorrente para o pagamento de alimentos.  
 


O Digno Magistrado do Ministério Público respondeu ás 
alegações pugnando pela manutenção do decidido. 
 


Colhidos os vistos legais, cumpre decidir. 
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II FUNDAMENTAÇÃO 


Objecto do Recurso 
Considerando que: 
O objecto do recurso está delimitado pelas conclusões 
contidas nas alegações dos recorrentes, estando vedado a 
este Tribunal conhecer de matérias nelas não incluídas a 
não ser que as mesmas sejam de conhecimento oficioso 
(artºs 684º nºs 3 e 4 e 690 nº 1 do Código de Processo 
Civil); 
Nos recursos apreciam-se questões e não razões; 
Os recursos não visam criar decisões sobre matéria nova, 
sendo o seu acto, em princípio delimitado pelo conteúdo do 
acto recorrido,  
A questão a decidir é a de saber se é ilegal o ordenado 
desconto no vencimento do requerido, para pagamento das 
prestações alimentares vencidas e vincendas devidas aos 
seus filhos menores. 
 


Os factos provados que fundamentaram a decisão 
recorrida são os seguintes: 
 
A) R… nasceu em Creixomil, Guimarães, em 19/08/1996 e está 
registado como sendo filho de J… e de C… - certidão de fls. 5 dos 
autos principais; 
B) C… nasceu em Creixomil, Guimarães, em 10/06/2000 e está 
registada como sendo filha de J… e de C… - certidão de fls. 6 dos 
autos principais; 
C) Por sentença proferida a fls. 143 e ss. dos autos principais (em 
25/09/2006) e já transitada em julgado, foi o exercício (do poder 
paternal) destes regulado, além do mais, do seguinte modo: 
a. O pai contribuirá mensalmente para o sustento dos menores com 
a quantia de 100,00€ por cada menor, num total de 200,00€, a 
pagar até ao dia 08 de cada mês, por depósito em conta bancária a 
identificar nos autos, quantia a actualizar anualmente de acordo 
com a inflação; 
D) Até à data, o pai dos menores apenas tem vindo a entregar a 
quantia de 100,00€ (cem euros) mensais a título de alimentos, o 
que vem fazendo desde Fevereiro de 2009 (inclusive), nada mais 
tendo pago a esse título; 
E) O pai dos menores trabalha actualmente para José… , 
recebendo um vencimento mensal líquido de 497,50€ (quatrocentos 
e noventa e sete euros e cinquenta cêntimos). 
 


O DIREITO APLICÁVEL 
O desconto directo no vencimento do requerido, foi 
ordenado na sentença recorrida ao abrigo do disposto no 
art.º 189.º da OTM, que visa a cobrança coerciva da 
prestação de alimentos devidos a menores, através de um 
procedimento pré-executivo, ou seja, “à margem de uma 
acção executiva e independente dela, no sentido que não a 
procede e aplica-se a qualquer processo tutelar cível que 
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tenha fixado uma prestação de alimentos.” Tomé d’Almeida 
Ramião, Organização Tutelar de Menores Anotada e Comentada, 
2008, pag 152.  
Nesta norma prevê-se o pagamento das prestações de 
alimentos vencidas e vincendas através do desconto no 
vencimento ou outros rendimentos do devedor, que sejam 
pagas com regularidade, designadamente rendas, 
pensões, subsídios, comissões, percentagens etc. 
Como é evidente, para que se possa usar tal meio de 
cobrança, é essencial que a prestação ou prestações em 
dívida tenham sido fixadas judicialmente, como sucedeu no 
caso concreto. 
Assim, estando em causa apenas a sua cobrança coerciva 
em virtude do incumprimento do respectivo devedor, não 
faz qualquer sentido, como parece defender o apelante, 
que se tome em conta, neste momento, o disposto no art.º 
2004.º do Código Civil, que determina que os alimentos 
devem ser proporcionados aos meios daquele que houver 
de prestá-los e à necessidade daquele que houver de os 
receber. Tal ponderação já foi feita quando da fixação do 
montante das prestações de alimentos em causa, sendo 
certo que não foi requerida qualquer alteração. E, enquanto 
o montante de alimentos fixado na aludida sentença 
homologatória não for alterado, o requerido, pai da menor, 
está obrigado a cumpri-lo pontualmente. 
Estando demonstrado que o requerido estava obrigado por 
decisão judicial transitada, a pagar a cada um dos seus 
filhos menores uma prestação alimentar, e que há já algum 
tempo vem incumprido total ou parcialmente tal obrigação, 
a única questão que se coloca é a de saber se o montante 
do desconto ordenado no seu vencimento é ilegal, 
designadamente porque do mesmo resulta que aquele 
ficará com um rendimento muito inferior ao do salário 
mínimo nacional. 
O Plenário do Tribunal Constitucional, no acórdão n.º 
177/2002, de 2 de Julho de 2002 (DR de 02/07/2002), fixou 
jurisprudência no sentido de que a penhora de um terço 
sobre pensões ou outras regalias sociais, de valor inferior 
ao salário mínimo nacional, é inconstitucional, por ferir o 
princípio da dignidade humana plasmado nas disposições 
conjugadas nos artigos 1º, 59º, nº 2, al. a) e 63º, nºs 1 e 3, 
da Constituição da República Portuguesa. 
Na sequência do referido acórdão do TC, o art.º 824.º do 
CPC foi alterado pelo DL nº 38/2003, de 08 de Março, 
determinando-se, no seu n.º 2, que “a impenhorabilidade 
prescrita no número anterior tem como limite máximo o 
montante equivalente a três salários mínimos nacionais à 
data de cada apreensão e como limite mínimo, quando o 
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executado não tenha outro rendimento e o crédito 
exequendo não seja de alimentos, o montante 
equivalente a um salário mínimo nacional”. 
Bem se compreende esta exclusão do crédito de 
alimentos já que, “existindo obrigação alimentícia, no caso 
paternal, estão em conflito interesses da mesma natureza: 
o dos filhos, credores de alimentos, e o do dignidade 
humana do pai, devedor desses alimentos, ambos com 
necessidades vitais a satisfazer.” Ac. da Relação do Porto de 
28/06/2004, relatado pelo Desembargador Caimoto Jâcome, 
proferido no processo JTRP00039822, em www.dgsi.pt. 
Em conformidades com este entendimento, no Acórdão 
deste Tribunal n.º 306/2005, concluiu-se – com dois votos 
de vencido - ser inconstitucional, por violação do princípio 
da dignidade humana, contido no princípio do Estado de 
Direito com referência aos n.ºs 1 e 3 do artigo 63.º da 
Constituição, a norma da alínea c) do nº1 do artigo 189º da 
Organização Tutelar de Menores, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 314/78, de 27 de Outubro, interpretada no sentido de 
permitir a dedução, para satisfação de prestação alimentar 
a filho menor, de uma parcela da pensão social de invalidez 
do progenitor que prive este do rendimento necessário para 
satisfazer as suas necessidades essenciais. 
Entendeu-se então que «o critério de determinação da 
parcela do rendimento do progenitor que não pode ser 
afectado ao pagamento coactivo da prestação de 
alimentos devidos ao filho, não pode alcançar-se por 
equiparação ao montante do salário mínimo nacional, 
montante este que pode servir de referencial quando os 
“custos do conflito” se hão-de repartir, em sede 
constitucional, entre a preservação de um nível de 
subsistência condigna do devedor e a garantia do credor à 
satisfação do seu crédito, tutelada pelo artigo 62º, nº1 da 
Constituição, mas não quando entram em colisão o dever e 
o direito correlativo de manutenção dos filhos pelos 
progenitores, situação em que, de qualquer dos lados, fica 
em crise o princípio da dignidade da pessoa humana, 
vector axiológico estrutural da própria Constituição. De um 
modo ainda aproximativo, pode reter-se a ideia geral de 
que, até que as necessidades básicas das crianças sejam 
satisfeitas, os pais não devem reter mais rendimento do 
que o requerido para providenciar às suas necessidades de 
auto-sobrevivência». 
E assim, «rejeitado o critério do salário mínimo, entendeu-
se que o ordenamento jurídico oferece um outro referencial 
positivo que pode ser usado como critério orientador do 
limite de “impenhorabilidade” para este efeito: o do 
rendimento social de inserção, criado pela Lei n.º 13/2003, 
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de 21 de Maio (em substituição do rendimento mínimo 
garantido, criado pela Lei n.º 19-A/96, de 29 de Junho) e 
regulamentado pelo Decreto-Lei n.º 283/2003, de 8 de 
Novembro e pela Portaria n.º 105/2004, de 26 de Janeiro 
(estabelece o montante dos apoios especiais)». 
No decurso de 2010 e a partir do mês de Agosto, o 
rendimento social de inserção situou-se no valor mínimo de 
€ 189,52 (cfr Lei 4/2007, de 16/Jan.; Dec.-Lei n.º 70/2010, 
de 16/Jun.). 
No caso concreto, o desconto ordenado tem como 
consequência que a parte do vencimento de que o 
requerido passará a dispor mensalmente ascenda a € 139, 
00, isto é, aquém do rendimento social de inserção em 
vigor à data da decisão recorrida. 
Considerando o aludido critério defendido pelo Tribunal 
Constitucional, a que aderimos e sendo certo que o 
requerido, durante cerca de quatro anos, em nada 
contribuiu para o sustento dos seus filhos, não estando 
sequer demonstrado que não possa até envidar esforços 
para aumentar os seus rendimentos designadamente 
através do trabalho, deve ser reduzido o desconto 
ordenado no vencimento daquele, apenas de molde a 
assegurar o aludido mínimo de sobrevivência, garantido por 
montante equivalente ao do rendimento de inserção social. 
CF, neste sentido, entre outros, Acórdão da Relação de Guimarães 
proferido no processo número 503-D/1996.G1, relatado pelo 
Desembargadora Raquel Rego. 
Procede assim parcialmente o recurso, pois que, a quantia 
que o apelante pretende seja descontada no seu 
vencimento, de € 100,00, é escassa tendo em conta o valor 
das prestações vencidas e vincendas 
 


III – DECISÃO 


Por tudo o exposto, acordam os Juízes que constituem esta 
secção cível em julgar a apelação parcialmente 
procedente, determinando-se o desconto directo no 
vencimento auferido por J… pelo trabalho prestado a 
José… , a ter início no próximo mês de Dezembro de 2010, 
das seguintes quantias: 
c) 216,86€ (duzentos e dezasseis euros e oitenta e seis 
cêntimos) a título de prestações de alimentos 
vincendas; 
d) 91,12€ (noventa e um euros e doze cêntimos) 
durante 93 (noventa e três) meses e uma 94ª 
(nonagésima quarta) prestação de 24,34€ (vinte e 
quatro euros e trinta e quatro cêntimos), de modo a 
perfazer o total de 8.498,50€ (oito mil quatrocentos e 
noventa e oito euros e cinquenta cêntimos) a título de 
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prestações de alimentos vencidas. 
No mais, confirma-se a decisão recorrida. 
 


Custas pelo apelante na proporção do seu decaimento no 
recurso. 
Notifique. 
 


Guimarães, 29 de Março de 2011 
Isabel Rocha 
Manuel Bargado 
Helena Melo
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Acórdãos TRL Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa 
Processo: 3464/08.0TBAMD.L1-6
Relator: TOMÉ RAMIÃO
Descritores: ALIMENTOS DEVIDOS A MENORES 


REGULAÇÃO DO PODER PATERNAL 
PROGENITORES 
AUSÊNCIA 
ÓNUS DA PROVA 
FUNDO DE GARANTIA 


Nº do Documento: RL
Data do Acordão: 06-12-2011
Votação: MAIORIA COM * DEC VOT E * VOT VENC
Texto Integral: S
Meio Processual: APELAÇÃO
Decisão: IMPROCEDENTE
Sumário: I – A Lei n.º 75/98, de 19/11, ao instituir o “Fundo de Garantia 


de Alimentos Devidos a Menores”, não veio derrogar ou limitar 
a aplicação do art.º 2004.º do C. Civil, em especial no que 
respeita à fixação de alimentos devidos a menores. 
2 - O art.º 2004º, nº 1, do C. Civil, impõe uma correlação entra 
as necessidades e as possibilidades, pressupondo o 
conhecimento dos dois termos da equação: necessidades do 
alimentando e possibilidades do obrigado. Do mesmo modo que 
não há fixação de alimentos sem necessidade do alimentando, 
também não pode haver em caso de falta de possibilidades do 
obrigado. 
3 – Sendo desconhecido o paradeiro do progenitor do menor, 
ignorando-se, em absoluto, a sua concreta situação 
socioeconómica, não pode ser fixada prestação de alimentos a 
seu cargo, no âmbito de ação de regulação do exercício das 
responsabilidades parentais, sob pena de violação clara do 
disposto nesse preceito legal. 
4- Não compete ao progenitor ausente em parte incerta o ónus 
da prova de não ter possibilidades económicas para suportar o 
pagamento dos alimentos. 
5 - Não viola o princípio da igualdade, plasmado no art.º 13.º da 
C. R. P., a sentença que, nessa circunstância, por não fixar 
pensão de alimentos impede o recurso ao “Fundo de Garantia”. 
 


( Da responsabilidade do Relator )
Decisão Texto Parcial:
Decisão Texto Integral: Acordam no Tribunal da Relação de Lisboa: 


 


                                                        *** 
I- Relatório: 
O Digno Magistrado do Mº Pº, em representação menor A  , 
nascido em 18/11/2002 , intentou  ação de regulação do poder 
paternal contra os seus progenitores , B , residente em parte 
incerta e com última residência conhecida na … , …… 
Pontinha, e C , residente na Avenida …, lote ……. , 
Amadora , alegando que estes não são casados entre si , nunca 
viveram maritalmente um com o outro, o menor reside com a 
mãe e não estando os progenitores de acordo sobre a forma do 
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exercício do poder paternal. 
Realizada a conferência de pais, na qual não foi possível o 
acordo, por a ela não ter comparecido o progenitor, citado 
por éditos, sendo tomadas declarações à progenitora e após 
realizou-se inquérito sobre a situação económica e social da 
requerida e situação do menor. 
O Digno Magistrado do Mº Pº promoveu a fixação de um 
regime de exercício do poder paternal com atribuição deste à 
progenitora, fixação de um regime de visitas e de uma pensão 
de alimentos, a pagar pelo pai, em valor não inferior a 100,00€ 
mensais. 
Foi subsequentemente proferida sentença que, considerando 
não ser possível proceder à fixação de quantitativo a título de 
pensão de alimentos para o menor, por absoluto 
desconhecimento do paradeiro do progenitor e 
nomeadamente da situação económica e social do obrigado ao 
pagamento da pensão de alimentos, e julgando embora a ação 
procedente, fixou o regime de exercício do poder paternal, 
confiando o menor à guarda e cuidados da mãe, mas não 
estabeleceu qualquer prestação de alimentos a efetuar pelo 
pai a título de pensão de alimentos para aquele. 
Desta decisão recorreu o Mº Pº, referindo expressamente 
circunscrever o objeto do recurso à parte da sentença que, 
com base no desconhecimento do paradeiro e das condições 
económico-financeiras do pai do menor, omitira a fixação de 
uma prestação alimentícia a cargo desse progenitor, 
formulando as seguintes conclusões: 
Conclusões: 
1) O presente recurso é circunscrito à parte da sentença que 
omitiu a fixação de uma prestação alimentícia a cargo do 
progenitor; 
2) Não obstante não ter sido possível avaliar as atuais 
condições económicas do progenitor, o Tribunal podia e devia 
ter fixado uma prestação alimentícia a favor do menor, quer 
porque a situação do alimentando assim o reclama, quer 
porque não se encontra sequer apurado que o requerido não 
aufira qualquer rendimento; 
3) - Recaindo tal obrigação em primeira linha sobre os 
progenitores - uma vez que o menor não tem quaisquer 
possibilidades de prover por si ao seu próprio sustento e 
satisfação das suas necessidades básicas - e tendo o menor sido 
confiado aos cuidados da mãe, deveria o Tribunal ter fixado 
uma prestação alimentícia a cargo do outro progenitor 
enquanto decorrência mínima das relações de filiação 
estabelecidas; 
4) - O requerido foi citado editalmente neste processo, e, ao 
invés de comparecer neste Tribunal ou fazer-se representar, 
"desapareceu" para parte incerta, o que denota bem o seu 
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propósito de se eximir ao pagamento da prestação alimentícia 
devida ao filho; 
5) - A fixação de uma pensão "mínima" ao progenitor não 
constitui uma "presunção" insuportável para o progenitor, na 
medida em que o mesmo sempre poderá requerer a Alteração 
da Regulação do Exercício do Poder Paternal, tratando-se, 
como se trata, de um processo de jurisdição voluntária; 
6)  Por outro lado, mesmo em caso de Incumprimento, ou o 
devedor possui meios suscetíveis de tornar efetiva a prestação 
de alimentos (caso em que se poderá lançar mão do 
expediente previsto no art.º189° da Organização Tutelar de 
Menores ou obter o pagamento das prestações vencidas 
através da Execução de Alimentos, ao abrigo do disposto no 
art.º 1118° do Código de Processo Civil) ou, não possuindo 
bens nem emprego, restará aos menores pugnar pela fixação 
de uma prestação substitutiva a pagar pelo Fundo de 
Garantia dos Alimentos, nos termos conjuntos dos art°s 1°, 2° 
e 3°, da Lei n.° 75/98 de 19/11 e 1°, 2°, 3° e 4° do Decreto-Lei 
n.° 164/99, de 13/5; 
7)  A seguir-se a tese da douta decisão recorrida estaria o 
menor inibido de recorrer à prestação substitutiva do Fundo 
de Garantia de Alimentos, uma vez que a Lei n.° 75/98 faz 
depender a intervenção do Fundo da prévia fixação de uma 
prestação alimentícia insuscetível de execução; 
8) - Tal entendimento contraria frontalmente a filosofia que 
presidiu à criação do Fundo e constituiria uma gritante 
violação ao princípio da igualdade perante a lei estabelecido 
no art.º 13° da Constituição da República Portuguesa, já que 
potenciaria uma tratamento diferenciado entre menores em 
idêntica situação de carência, consoante se lograsse ou não 
averiguar a situação do alimentante. 
9) O facto constitutivo essencial do direito a obter alimentos 
do pai é integrado pela relação de filiação e pela situação de 
menoridade (..) "cabendo "ao autor o ónus de provar o estado 
de necessidade e também a relação que vincula o réu a tal 
prestação. Por outro lado, cabe ao réu o de provar que os 
meios de que dispõe não permitem realizá-la integral ou 
mesmo parcialmente ". 
10) Ou seja, no caso, era sempre sobre o progenitor que, 
segundo as regras de distribuição do ónus da prova, recaía o 
dever de provar que estava em condições de beneficiar da 
dispensa de prestar alimentos (art.° 2009.º n. ° 3 do CC) e, 
manifestamente, tal prova não foi feita. 
11) Exige-se que o progenitor reúna as condições necessárias a 
acautelar a sobrevivência dos descendentes, sendo essa, aliás, 
uma das obrigações inerentes ao exercício do poder paternal 
(art.º 1878° do Código Civil); 
12) Ao não prescrever uma pensão alimentícia devida ao 
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menor por parte do progenitor, a douta decisão recorrida 
violou o estatuído nos art.°s 1878.°, n.° 1, 1905.º e 2004.º, n.° 1, 
todos do Código Civil, normas essas que deverão ser 
interpretadas no sentido da obrigatoriedade da fixação de 
uma pensão alimentícia ao progenitor não guardião, mesmo 
nas situações em que se desconhece as condições de vida do 
alimentante, por este se ter ausentado para parte incerta sem 
ter cuidado de fornecer ao Tribunal a sua nova morada. 
E concluiu pela substituição da decisão recorrida por outra 
que imponha ao progenitor o pagamento de uma prestação 
alimentícia relativamente ao filho menor, em montante não 
inferior a 100,00 €. 
***  
Não foram apresentadas contra-alegações. 
O recurso foi admitido como sendo de apelação, a subir nos 
próprios autos e com efeito devolutivo. 
Colhidos os vistos e nada obstando ao conhecimento do mérito 
do recurso, cumpre apreciar e decidir. 
                                                        *** 
II – Âmbito do Recurso. 
Como é sabido o teor das conclusões formuladas pelo 
recorrente definem o objeto e delimitam o âmbito do recurso  
-  arts. 660º, nº2, 661º, 672º, 684º, nº3, 685º-A, nº1, todos do C. 
P. Civil. 
Assim, a questão essencial a decidir consiste em saber se deve, 
ou não, ser fixada prestação alimentar ao progenitor ausente 
em parte incerta, no âmbito da regulação do exercício do 
poder paternal ( hoje responsabilidades parentais), a favor do 
filho menor, sendo desconhecida a sua situação económica e  
social. 
 


III – Fundamentação. 
A) Matéria de facto. 
A factualidade a atender, fixada na 1.ª instância, é a  seguinte: 
1- A  nasceu em 18 de novembro de 2002 e encontra-se 
registado como filho de B e de C ; 
2- Os progenitores do A não são casados entre si, nem nunca 
coabitaram um com o outro, tendo mantido entre si uma 
relação breve e fortuita de que resultou o seu nascimento; 
3- O menor vive com a mãe desde que nasceu, coabitando 
ambos com o atual companheiro daquela e mais dois irmãos 
uterinos do A , também menores, num apartamento 
camarário arrendado, de tipologia T2, composto por dois 
quartos, sala, cozinha e casa de banho; 
4- A Requerida “ é o elemento de referência na vida “ do filho, 
a quem garante e satisfaz todas as necessidades e cuidados 
básicos, tendo estabelecido com o A  “ uma relação muito 
próxima e de grande afetividade “; 
5- A Requerida encontra-se em situação de desemprego 
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prolongado estando a receber a título de R.S.I. a prestação 
mensal de 73,24 Euros, recebendo ainda, a título de prestação 
social de abono de família dos três filhos, cerca de € 218,40 
mensais; 
6- O companheiro da Requerida trabalha como empregado de 
restaurante auferindo cerca de € 600,00 de ordenado mensal; 
7- A Requerida despende mensalmente com renda de casa € 
25,00; 
8- O A frequenta o 3º ano do Ensino Básico, é uma criança 
saudável e “ bastante ativa e dinâmica “, mantendo uma 
relação afetiva forte com um dos irmãos uterinos; 
9- O Requerido não visita o A há mais de dois anos e não 
telefona para se inteirar da vida do filho há mais de um ano 
estando ausente em parte incerta, provavelmente no 
estrangeiro, desconhecendo-se qual o seu atual modo de vida, 
situação pessoal e económica; 
10- Na sequência da diligência agendada nos autos para o dia 
04/11/2008 foi decidido provisoriamente atribuir a guarda e o 
exercício do poder paternal do A à Requerida. 
*** 
B) O Direito. 
A questão central a decidir na apelação não é nova e não tem 
merecido unanimidade na jurisprudência, consistindo em 
saber se, no âmbito de regulação do exercício do poder 
paternal (atualmente responsabilidades parentais), deve ser 
fixada prestação de alimentos a cargo do progenitor ausente 
em parte incerta, em benefício do filho, ainda que se ignore a 
sua real situação económica e social. 
1. Com efeito, na jurisprudência dividiram-se as opiniões 
quanto à resposta a esta questão, argumentando uns que 
deverá sempre ser fixada uma prestação alimentar e a forma 
de os prestar, a cargo de progenitor ausente, 
independentemente do conhecimento da sua situação 
económica, sustentando outros que nestes casos, por ser 
desconhecida em absoluto a situação económica do obrigado, 
não poderá ser fixada a prestação. 
No sentido da fixação obrigatória de prestação de alimentos 
mesmo quando o obrigado não disponha de qualquer 
possibilidade económica de a suportar ou por 
desconhecimento da sua situação económica, com vista à 
intervenção do Fundo de Garantia de Alimentos Devidos a 
Menores, pode ver-se os Acórdãos do Tribunal da Relação de 
Lisboa de 26/06/2007, Processo n.º 5797/2007-7, de 28/06/2007, 
Processo n.º 4572/2007-8, e  de 9/11/2010, Processo º 
6140/07.8TBAMD.L1-1; os Acórdãos do Tribunal da Relação 
do Porto, de 27/6/2011, Processo n.º 1574/09.6TMPRT.P1, de 
21/6/2011, Processo n.º 1438/08.0TMPRT.P1; os Acórdãos do 
Tribunal da Relação de Coimbra, de 17/6/2008, Processo nº 
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230/07, de 28/4/2010, Processo nº 1810/05, de 4/5/2010, 
Processo nº 1014/08,   de 21/6/2011, Processo n.º 
11/09.0TBFZZ.C1; o Acórdão do Tribunal da Relação de 
Guimarães, de 15/3/2011, Processo n.º 4481/09.9TBGMR.G1 
todos disponíveis em www.dgsi.pt; e mais recentemente se 
pronunciou o STJ nos seus Acórdãos de 12/7/2011, Processo 
n.º 4231/09.0TBGMR.G1.S1 e de 27/9/2011, Processo 
4393/08.3TBAMD.L1.S1, in www.dgsi.pt/jstj. 
O mesmo entendimento parece ser sufragado pelo Professor 
Remédio Marques ( Algumas Notas Sobre Alimentos 
( Devidos a Menores), 2ª ed., pág. 72 ), para quem “os direitos-
deveres dos progenitores para com os menores são sempre 
devidos, independentemente dos seus recursos económicos e 
dos estado de carência económica dos filhos, posto que se trata 
de direitos cujo exercício é obrigatório e prioritário em 
atenção á pessoa e aos interesses do menor, Na nossa opinião, 
não tem aplicação, nestas eventualidades, o disposto 
noart.2004.º/1 do CC, de harmonia com o qual, e ao derredor 
do princípio da proporcionalidade se deve tender às 
possibilidades e económicas do devedor, para o efeito de fixar 
a obrigação de alimentos. Donde, faz mister fixar-se sempre 
uma prestação de alimentos a cargo de um ou de ambos os 
progenitores, mesmo que estejam desempregados e não 
tenham meios de subsistência ”. 
Em defesa da segunda posição se pronunciou o Tribunal da 
Relação do Porto, no seu Acórdão de 28/10/2003, Processo n.º 
0324797, in www.dgsi.pt/jtrp, N.º Convencional 
JTRP00035548, onde decidiu que “Em processos de regulação 
do poder paternal e sendo caso de fixação de prestação 
alimentar a menores, esta não poderá ser fixada se em absoluto 
se desconhece a condição económica do obrigado”. E no 
mesmo sentido seguiu o Tribunal da Relação de Lisboa, nos 
Acórdãos de 18/01/2007, Processo n.º 10081/2007-2, de 
4/12/2008, Processo n.º 8155/2008-6, de 17/9/2009, Processo nº 
5659/04.7, e de 5/05/2011, Processo n.º 4393/08.3TBAMD.L1-
2; todos acessíveis através da consulta do site 
www.dgsi.pt/jtrl; e o Tribunal da Relação de Évora, no seu 
Ac. 18/12/1990, BMJ 402/690. 
No Ac. de 5/05/2011, do T. R. de Lisboa, citado, entendeu-se: 
I – A fixação de uma pensão de alimentos a favor de filho 
menor do requerido, não pode, no absoluto desconhecimento da 
situação pessoal deste, ausente em parte incerta, fundamentar-
se na consideração de que doutra forma, se coartaria a 
possibilidade de recurso ao Fundo de Garantia de Alimentos 
Devidos a Menores. 
II – A sentença que, nessa circunstância, não fixa pensão de 
alimentos, não viola o princípio da igualdade consagrado na 
Constituição da República Portuguesa.  
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III – Sobre o progenitor requerido não recai o ónus da prova – e 
ademais estando ausente em parte incerta – de não ter meios que 
lhe permitam suportar o pagamento de pensão de alimentos. 
Há muito que temos vindo a sustentar e a seguir esta corrente 
( [1]) e, com o devido respeito, que é muito, por opinião 
adversa, não vemos razão para alterar tal posição. 
Vejamos porquê. 
Reza o art.º 1878.º/1, do C. Civil, que “Compete aos pais, no 
interesse dos filhos, velar pela segurança e saúde destes, 
prover ao seu sustento, dirigir a sua educação, representá-los, 
ainda que nascituros, e administrar os seus bens. 
E, de acordo com o art.º 1879º do C. Civil, “ Os pais ficam 
desobrigados de prover ao sustento dos filhos e de assumir as 
despesas relativas à sua segurança, saúde e educação na 
medida em que os filhos estejam em condições de suportar, 
pelo produto do seu trabalho ou outros rendimentos, aqueles 
encargos. 
Os alimentos devidos a menores, e no âmbito do exercício das 
responsabilidades parentais, têm um conteúdo mais amplo, 
visto que se não destinam a satisfazer apenas as suas 
necessidades alimentares, mas abrangendo tudo o que é 
considerado indispensável ao seu sustento, vestuário, 
habitação, segurança, saúde, instrução e educação (art.ºs 
1878.º/1 e 2003.º/1 e 2 do C. Civil), devendo os pais assegurar 
essas necessidades, de acordo com as suas possibilidades, e 
promover o desenvolvimento físico, intelectual e moral dos 
filhos (art.º 1885.º do C. Civil). 
Como, modelarmente, ensina Vaz Serra, in RLJ 102-262; 
“A definição de alimentos não deve ser interpretada à letra. 
Se se considerasse que o sustento abrangia apenas as 
necessidades ligadas à alimentação, e uma vez que as expressões 
habitação e vestuário têm alcance preciso, ficaria demasiado 
restrito o âmbito da definição, pois o alimentado pode carecer de 
mais alguma coisa para viver, como por exemplo, despesas de 
tratamentos de deslocação e outras. Por conseguinte, parece 
dever entender-se como alimentos tudo o que é indispensável à 
satisfação das necessidades da vida segundo a situação social do 
alimentado.  
Para tal, bastará dar à palavra sustento um significado lato e 
atribuir caráter exemplificativo ao disposto no nº 1”. 
Esta responsabilidade de prover ao sustento dos filhos cabe a 
ambos os progenitores, no interesse dos filhos, face ao 
princípio da igualdade inscrito no art.º 36/3 e 5 da C. R. P, e 
art.º 1878º/1, do C. Civil. 
Também no âmbito internacional se afirmam tais deveres 
(para os pais) e direitos (para os filhos), designadamente no 
artigo 27.º/2 da Convenção sobre os Direitos da Criança 
(Aprovada pela Resolução da Assembleia da República n.º 
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20/90 e ratificada pelo Decreto do Presidente da República n.º 
49/90, de 12 de setembro, publicados no D.R., I Série, de 12 de 
setembro de 1990) que estabelece caber “primacialmente aos 
pais e às pessoas que têm a criança a seu cargo a 
responsabilidade de assegurar, dentro das suas possibilidades 
e disponibilidades económicas, as condições de vida 
necessárias ao desenvolvimento da criança” – sublinhado 
nosso. 
E flui igualmente do art.º 2009.º/1, alínea c), do C. Civil, que 
os pais, na qualidade de ascendentes, estão obrigados a 
prestar-lhes alimentos, enquanto seus descendentes. 
Trata-se da concretização do imperativo constitucional ( artº 
36º, nº 5, da C.R.P.):   “ Os pais têm o direito e o dever de 
educação e manutenção dos filhos”. 
Como sublinham Gomes Canotilho e Vital Moreira in “ 
Constituição da República Portuguesa Anotada”, Volume I, 
págs. 565 a 566: “ Quanto ao direito e dever de manutenção, ele 
envolve especialmente o dever de prover ao sustento dos filhos, 
dentro das capacidades económicas dos pais, até que eles 
estejam em condições ( ou tenham obrigação ) de o fazer. Daí o 
fundamento da obrigação de alimentos por parte do progenitor 
que não viva com os filhos. O dever de educação e manutenção 
dos filhos, além de um dever ético-social, é um dever jurídico, 
nos termos estabelecidos na lei civil ( artsº 1877º e ss. ) e em 
convenções internacionais ( cfr. Protocolo nº 7 à CEDH, artº 
5º )”. 
Mas importa considerar o regime estatuído no art.º 2004.º/1, 
do C. Civil, segundo o qual “os alimentos serão 
proporcionados aos meios daquele que houver de prestá-los e 
às necessidades daquele que houver de recebê-los”. A medida 
dos alimentos obedece, assim, aos seguintes critérios: 
necessidade do alimentando; possibilidades do alimentante; e 
possibilidade de o alimentando prover à sua subsistência. 
Ou, como se referiu o S.T.J. no seu aresto de 7/5/80, B.M.J. n.º 
297, pág. 342, “ A medida da prestação alimentar determina-
se pelo binómio: possibilidades do devedor e necessidades do 
credor, devendo aquelas possibilidades e estas necessidades 
serem atuais”. 
Como ensinam Pires de Lima e Antunes Varela, C. Civil 
Anotado, Vol. V, pág. 581: 
“ Simplesmente, todos sabem também, perante as realidades 
concretas do dia a dia, que situações de necessidade das pessoas, 
dentro da zona de insuficiência económica a que a lei julga 
necessário acudir, varia imenso de grau, desde a miséria (ou 
carência absoluta) até às situações de manifesta insuficiência 
ou de muita privação. Como ninguém ignora, por outro lado, 
que as situações de abastança ou de desafogo dos familiares 
capazes de socorrer o necessitado têm limites, que não podem 
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ser ignorados, sob pena de se criarem privações ou situações de 
rutura, onde elas normalmente não existiriam. 
Muito significativamente, a primeira coordenada que a lei 
aponta para o cálculo do montante da prestação alimentícia é a 
dos meios de quem haja de prestá-los, não, obviamente, para 
permitir o recurso a eles até à exaustão, m as para prescrever, 
muito mais sensatamente, que os alimentos hão-se ser 
proporcionados a esses meios.  
Não podem, por conseguinte, ser fixados em montante 
desproporcionado com os meios de quem se obriga, mesmo que 
desse modo se não consiga eliminar por completo a situação de 
carência da pessoa a quem a prestação é creditada”. 
Também no Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 309/2009, 
de 22/6/2009, Processo n.º 215/09, se escreveu: “Importa notar 
que a determinação da medida ou extensão dos alimentos, por 
força do próprio critério legal consignado no artigo 2004º do 
Código Civil, varia em função das possibilidades daquele que 
houver de prestá-los e das necessidades daquele que houver de 
recebê-los, pelo que a fixação do seu montante não pode basear-
se no custo médio normal de subsistência do alimentando, mas 
em diversos outros fatores em que entra em linha de conta, com 
especial relevo, a condição económica e social do obrigado”.  
Na fixação dos alimentos, neles se abrangendo tudo o que é 
indispensável ao sustento, habitação, vestuário, instrução e 
educação do menor, deve atender-se a uma dupla 
proporcionalidade, ou seja, importa atender à situação 
económica do devedor e às necessidades do alimentando  
“Consequentemente, há que ponderar quais os meios de quem 
tem de os prestar, e a necessidade de quem deles carece, 
alcançando um justo equilíbrio, não se podendo privar o 
devedor dos meios necessários à sua subsistência” –  cfr Vaz 
Serra, in RLJ 102-262.  
Como nota L. Moitinho de Almeida (Ordem Advogados, 1968, 
pág. 94, e Scientia Jurídica, Dos Alimentos, XVI, 84º-85º, pág. 
270 a 297), “ o interesse protegido pela lei com a imposição da 
obrigação de alimentos é o interesse pela vida de quem deles 
carece, que é um interesse individual tutelado por motivos 
humanitários”. 
No caso de desacordo dos pais quanto ao exercício das 
responsabilidades parentais, designadamente no que a 
alimentos concerne, cabe ao tribunal decidir de acordo com o 
interesse do menor (artigo 1905.º, nº 2, C. Civil - antes das 
alterações introduzidas pela Lei n.º 61/2008, de 31/10, 
inaplicáveis ao caso dos autos por força do seu art.º 9.º), 
critério constante também do artigo 180º OTM, e que 
constitui um princípio norteador do direito dos menores. 
O direito a alimentos é pressuposto necessário dos demais 
direitos do menor e constitui um prolongamento do próprio 
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direito à vida. E é um direito atual, pelo que os alimentos têm 
que corresponder às possibilidades do obrigado e às 
necessidades do alimentando no momento da sua fixação.  
A natureza familiar dos alimentos (a sua génese e a sua função 
no âmbito da relação de família) marca o seu regime em 
múltiplos aspetos (v.gr. tornando o direito correspondente 
indisponível, intransmissível, impenhorável e imprescritível – 
cf. artigo 2008.º do Código Civil).  
         Na determinação das necessidades do menor, deverá 
atender-se ao seu padrão de vida, à ambiência familiar, social, 
cultural e económica a que está habituado e que seja 
justificável pelas possibilidades de quem está obrigado a 
prestar os alimentos ( vide Ac. da Rel. do Porto, de 25/03/93, 
Col. Jur. T- II, pág. 199). 
As necessidades do menor estão condicionadas por múltiplos 
fatores, nomeadamente a sua idade, a sua saúde, as 
necessidades educacionais, o nível socioeconómico dos pais. A 
prestação  dos alimentos não se mede pelas estritas 
necessidades vitais do menor (alimentação, vestuário, calçado, 
alojamento), antes visa assegurar-lhe um nível de vida 
económico-social idêntico ao dos pais, mesmo que estes já se 
encontrem divorciados – devendo, neste caso, atender-se ao 
nível de vida que os progenitores desfrutavam na sociedade 
conjugal, na constância do casamento - ou não unidos pelo 
matrimónio; e uma vez dissolvida a união de facto, deve o 
menor ser mantido o standard de vida de que desfrutava 
antes da rutura dos progenitores, visto que, parece claro 
dever os pais propiciar aos seus filhos condições de conforto e 
um nível de vida idêntico aos seus – J. P. Remédio Marques, 
Algumas Notas Sobre Alimentos, Coimbra Editora, pág. 183 e 
184. 
Por outro lado, a possibilidade do obrigado deve, em 
princípio, ser aferida pelos seus rendimentos e não pelo valor 
dos bens. Deverá atender-se às receitas e despesas do 
obrigado, ponderando não só os rendimentos dos bens como 
quaisquer outros proventos, os provenientes do trabalho ou as 
remunerações de caráter eventual, como gratificações, 
emolumentos, subsídios etc.( Abílio Neto; Jurisprudência e 
Doutrina citada, em ano. Ao art. 2004º do C. C.; e Moutinho 
de Almeida, “ Os Alimentos no Código Civil de 1966”, in 
Revista da Ordem dos Advogados, 1968, pág. 99).  
E essa ponderação tem de ser feita em concreto, não em 
abstrato.   
Há, por isso, que apurar a parcela do rendimento anual do 
progenitor sem a guarda e subtrair o necessário para a 
satisfação das suas necessidades básicas, uma espécie de 
rendimento livre ou isento, qual mínimo de 
autossobrevivência, ou reserva mínima de autossobrevivência, 
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para efeitos de sobre ele ser refletida a pensão de alimentos, 
nomeadamente despesas de vestuário, calçado, custos 
atinentes à nova habitação, deslocação para o trabalho, 
tempos livres, etc. Quantia esta que será dedutível ao 
rendimento global desse progenitor (Cfr. J. P. Remédio 
Marques, Ob. Citada, pág. 190; Maria Clara Sottomayor, 
Regulação do Exercício do Poder Paternal, pág. 135). 
Pois como é sabido, não se deve exigir ao obrigado a alimentos 
que, para os prestar, ponha em perigo a sua própria 
manutenção de acordo com a sua condição - Ac. da Relação 
do Porto, de 30/05/94, Col. Jur. T-III, pág. 222 - , ou, como se 
refere no Ac. da Relação de Coimbra, de 12/10/99, In Col. Jur. 
1999, T-4, pág. 28, não lhe pode ser retirado qualquer 
montante ao seu rendimento líquido, inferior ao salário 
mínimo nacional, por pôr em causa a sua própria 
subsistência, sendo necessário salvaguardar o seu direito 
fundamental a uma sobrevivência com um mínimo de 
dignidade, direito constitucionalmente garantido.  
A este propósito, veja-se que o próprio Tribunal 
Constitucional, no seu Ac. n.º 306/2005, de 8/06/2005, 
publicado no D. R. n.º 150, Série II, págs 11186 a 11190, 
decidiu julgar inconstitucional, por violação do princípio da 
dignidade humana, contido no princípio do Estado de Direito, 
com referência aos n.ºs 1 e 3 do artigo 63.º da Constituição, a 
norma da alínea c) do n.º 1 do artigo 189.º da Organização 
Tutelar de Menores, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 314/78, de 
27 de outubro, interpretada no sentido de permitir a dedução, 
para satisfação de prestação alimentar a filho menor, de uma 
parcela da pensão social de invalidez do progenitor que prive 
este do rendimento necessário para satisfazer as suas 
necessidades essenciais. 
No mesmo sentido, tem interesse lembrar que, pelo Acórdão 
do Tribunal Constitucional n.º 62/02 (Diário da República, II 
Série, de 11 de março de 2001), se decidiu “julgar 
inconstitucionais, por violação do princípio da Dignidade 
Humana contido no princípio do Estado de Direito, tal como 
resulta das disposições conjugadas dos artigos 1.º e 63.º, n.ºs 1 
e 3, da Constituição da República, os artigos 821.º, n.º 1 e 
824.º, n.º 1, alínea b) e n.º 2 do Código de Processo Civil, na 
interpretação segundo a qual são penhoráveis as quantias 
percebidas a título de rendimento mínimo garantido”. 
Também neste acórdão se entendeu que, “conforme resulta 
dos citados Acórdãos n.ºs 349/91 e 411/93, o que é relevante, 
no confronto com os artigos 13.º e 62.º da Constituição, para 
concluir pela legitimidade constitucional da 
impenhorabilidade é a circunstância de a prestação de 
segurança social em causa não exceder o mínimo adequado e 
necessário a uma sobrevivência condigna”( [2]). 
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Daqui decorre que se os pais não poderem prestar alimentos, 
por força das suas inexistentes possibilidades económicas, essa 
obrigação recai sobre os outros ascendentes do credor (v.g., 
aos avós – art.º 2013.º/2 do C. Civil., sem prejuízo do regime 
do rendimento mínimo garantido e das prestações familiares - 
Cfr. J. P. Remédio Marques, ob. Citada, pág. 335.  
Pois se os pais não dispuserem de capacidade económica, 
depois de garantidas todas as suas necessidades básicas de 
autossobrevivência, a lei atribui a outras pessoas essa 
obrigação alimentar, de acordo com a ordem referida no art.º 
2009.º , al. c), d), e e) do C. Civil: os ascendentes de segundo 
grau e seguintes, os irmãos do menor, os tios.  
*** 
2. Ora, a jurisprudência favorável à fixação de alimentos, 
quer em caso de conhecida ausência total de rendimentos do 
obrigado, quer em caso do desconhecimento do seu paradeiro 
e da sua situação económica, justificam-no pela necessidade 
de permitir o recurso ao Fundo de Garantia de Alimentos 
Devidos a Menores (FGADM). 
É que art.º 1º da Lei 75/98, de 19.11 (diploma legal que institui 
o Fundo de Garantia de Alimentos Devidos a Menores), 
estabelece que «quando a pessoa judicialmente obrigada a 
prestar alimentos a menor residente em território nacional não 
satisfizer as quantias em dívida pelas formas previstas no artigo 
189º do Decreto-Lei 314/78, de 27.10, e ao alimentando não 
tenha rendimento líquido superior ao salário mínimo nacional 
nem beneficie nessa medida de rendimentos de outrem a cuja 
guarda se encontre, o Estado assegura as prestações previstas 
na presente lei até ao início efetivo do cumprimento da 
obrigação». Esta Lei veio a ser regulamentada pelo Decreto-
Lei n.º 164/99, de 13 de maio, alterado pelo Dec. Lei n.º 
70/2010, de 16 de junho.  
E pode ler-se no preâmbulo do Decreto-Lei n.º 164/99, de 13 
de maio: 
“A Constituição da República Portuguesa consagra 
expressamente o direito das crianças à proteção, como função 
da sociedade e do Estado, tendo em vista o seu desenvolvimento 
integral (artigo 69.º).  
Ainda que assumindo uma dimensão programática, este direito 
impõe ao Estado os deveres de assegurar a garantia da 
dignidade da criança  como pessoa em formação a quem deve 
ser concedida a necessária proteção. Desta conceção resultam 
direitos individuais, desde logo o direito a alimentos, 
pressuposto necessário dos demais e decorrência, ele mesmo, do 
direito à vida (artigo 24.º). Este direito traduz-se no acesso a 
condições de subsistência mínimas, o que, em especial no caso 
das crianças, não pode deixar de comportar a faculdade de 
requerer à sociedade e, em última instância, ao próprio Estado 
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as prestações existenciais que proporcionem as condições 
essenciais ao seu desenvolvimento e a uma vida digna. 
… 


A evolução das condições socioeconómicas, as mudanças de 
índole  cultural e a alteração dos padrões de comportamento têm 
determinado mutações profundas a nível das estruturas 
familiares e um enfraquecimento no cumprimento dos deveres 
inerentes ao poder paternal, nomeadamente no que se refere à 
prestação de alimentos, circunstância que tem determinado um 
aumento significativo de ações tendo por objeto a regulação do 
exercício do poder paternal, a fixação de prestação de alimentos 
e situações de incumprimento das decisões judiciais, com riscos 
significativos para os menores. 
De entre os fatores que relevam para o não cumprimento da 
obrigação de alimentos assumem frequência significativa a 
ausência do devedor e a sua situação socioeconómica, seja por 
motivo de desemprego ou de situação laboral menos estável, 
doença ou incapacidade, decorrentes, em muitos casos, da 
toxicodependência, e o crescimento de situações de maternidade 
ou paternidade na adolescência que inviabilizam, por vezes, a 
assunção das respetivas responsabilidades parentais. 
Estas situações justificam que o Estado crie mecanismos que 
assegurem, na falta de cumprimento daquela obrigação, a 
satisfação do direito a alimentos”. 
De acordo com este diploma legal, não podendo obter-se a 
cobrança dos alimentos devidos ao filho menor, pelo 
mecanismo processual previsto no art.º 189.º da O. T. M., veio 
atribuir-se ao Estado, através do Fundo de Garantia dos 
Alimentos Devidos a Menores, gerido pelo Instituto de Gestão 
Financeira da Segurança Social, a obrigação de garantir esse 
pagamento, até ao efetivo cumprimento da obrigação pelo 
progenitor devedor, o qual fica sub-rogado em todos os 
direitos dos menores a quem sejam atribuídas as prestações, 
com vista a ser reembolsado do que pagou. 
A atribuição das prestações ao abrigo do regime instituído por 
este diploma legal depende, cumulativamente, dos seguintes 
pressupostos (art.º 1.º da Lei n.º 75/98, de 19 de novembro e 
art.º 3.º/1 do Decreto-Lei n.º 164/99, de 13 de maio, alterado 
pelo Dec. Lei n.º 70/2010, de 16 de junho): a) Estar a pessoa 
obrigada judicialmente a prestar alimentos a menor que 
resida em Portugal (o que pressupõe a fixação de uma 
prestação de alimentos); b) Não ser possível cobrar essa 
prestação nos termos deste art.º 189.º; c) O alimentado não 
tenha rendimento líquido superior ao salário mínimo nacional 
nem beneficie nessa medida de rendimentos de outrem a cuja 
guarda se encontre, entendendo-se que o alimentado não 
beneficia de rendimentos de outrem a cuja guarda se 
encontre, superiores ao salário mínimo nacional, quando a 
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capitação de rendimentos do respetiva agregado familiar não 
seja superior àquele salário (art.º 3.º/2 do Dec.-Lei n.º 164/99, 
de 13 de maio). 
E, assim sendo, nos casos em que não é fixada prestação de 
alimentos a cargo do progenitor, por carência de recursos ou 
desconhecimento do seu paradeiro e situação económica, não 
poderá o progenitor que ficar com a guarda do filho exigir o 
pagamento dos alimentos através do Fundo de Garantia de 
Alimentos Devidos a Menores. 
E isto porque é pressuposto da sua aplicação, além de outros, 
que seja fixada judicialmente uma prestação de alimentos e 
esta não seja paga pelo devedor, nem seja possível obter o seu 
pagamento através do procedimento pré-executivo do art.º 
189.º da O.T.M. 
Na verdade, decorre da leitura das disposições dos art.os 1.º 
(“pessoa judicialmente obrigada a prestar alimentos”), 2.º/2 
(“ao montante da prestação de alimentos fixada”) da Lei n.º 
75/98, e art.o 3.º, n.º 1, alínea a), e 3, Dec.-Lei n.º 164/99 
(“pessoa judicialmente obrigada a prestar alimentos não 
satisfizer as quantia em dívida”) e (“ao montante da prestação 
de alimentos fixada”), bem como do preâmbulo deste, que a 
intervenção do Instituto de Gestão Financeira da Segurança 
Social tem natureza subsidiária. Trata-se, no dizer de J. P. 
Remédio Marques, ob. citada, pág. 230, “(...) de uma crescente 
socialização do risco do incumprimento de obrigações 
alimentares devidas a menores e, já de outro, uma maior 
responsabilização do devedor de alimentos, posto que o Fundo 
se sub-roga em todos os direitos dos menores a quem sejam 
atribuídas as prestações (...)”. 
Com efeito, o diploma legal veio atribuir ao Estado, nos casos 
em que os alimentos judicialmente fixados ao filho menor não 
possam ser cobrados nos termos do artigo 189.º da O.T.M., o 
dever de garantir o pagamento até efetiva satisfação da 
obrigação pelo progenitor devedor ou da cessação dessa 
obrigação, ficando sub-rogado em todos os direitos do menor 
a quem sejam atribuídas as prestações, com vista a à garantia 
do respetivo reembolso — art.os 1.º, 3.º, n.º 4, e 6.º, n.º 3, da 
Lei n.º 75/98, de 19/11, e art.º 5.º do Dec.-Lei n.º 164/99, de 
13/05. 
Como se fez notar no aresto do Supremo Tribunal de Justiça, 
de 10 de julho de 2008,  Processo n.º 1860/08, in 
www.dgsi.pt/jstj, “o incumprimento da prestação de alimentos 
por parte do primitivo devedor é que funciona como 
pressuposto justificativo da intervenção subsidiária do Estado 
para satisfação de uma necessidade atual do menor, e, 
consequentemente, o Estado não se substitui 
incondicionalmente ao devedor originário dos alimentos e 
apenas se limita a assegurar os alimentos de que o menor 
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carece, enquanto o devedor primitivo não pague, devendo ser 
reembolsado do que pagar”.  
Portanto, a sua aplicação pressupõe sempre a fixação judicial 
de uma prestação de alimentos. 
Prescreve o art.º 9.º/1 do Dec.-Lei n.º 164/99, de 13/5,  que o 
montante fixado pelo tribunal mantém-se enquanto se 
verificarem as circunstâncias subjacentes à sua concessão e 
até que cesse a obrigação a que o devedor está obrigado. 
E o seu art.º 5.º, n.º 3, concede ao “Fundo de Garantia” o 
direito a exigir em ação executiva o reembolso das 
importâncias pagas, decorrido o prazo para o reembolso 
voluntário, salvo se existir manifesta e objetiva 
impossibilidade de pagamento. 
Daí entender-se, conjugando tais disposições normativas, que 
a obrigação de prestação de alimentos a cargo do “Fundo de 
Garantia” configura uma verdadeira obrigação autónoma, 
mas dependente e subsidiária da do devedor originário dos 
alimentos, podendo o valor dessas prestações não coincidir, 
mas seguramente que o não pode exceder. Pois se o montante 
fixado judicialmente, a cargo do “Fundo de Garantia”, 
mantém-se enquanto se verificarem as circunstâncias 
subjacentes à sua concessão e até que cesse a obrigação a que 
o devedor está obrigado, urge concluir que cessando, como 
cessa, a obrigação do devedor com a sua morte, nos termos do 
art.º 2013.º/1, alínea a), do C. Civil, cessa igualmente a 
obrigação de pagamento da prestação pelo “Fundo de 
Garantia”. 
Decorrentemente, a obrigação do “Fundo de Garantia”, 
apesar de autónoma e assumir natureza de prestação social, 
depende da manutenção da obrigação principal. 
A exigibilidade de prestação, a cargo do “Fundo de 
Garantia”, terá lugar no incidente de incumprimento (em 
regra da regulação das responsabilidades parentais), que deve 
ser desencadeado quando a pessoa judicialmente obrigada a 
prestá-los não assegure o seu cumprimento, competindo ao 
Ministério Público ou aqueles a quem a prestação de 
alimentos deveria ser entregue requerer que o Tribunal fixe o 
montante a suportar pelo Estado em substituição do devedor 
— art.º 3.º, n.º 1 da Lei n.º 75/98, de 19/11. 
Razão pela qual o Estado não se substitui incondicionalmente 
ao devedor originário dos alimentos, apenas assegura o 
pagamento efetivo duma prestação, desde que o menor deles 
careça e enquanto o devedor não inicie o seu pagamento ou 
não cesse essa obrigação, ficando este onerado com o 
reembolso dessa prestação. 
Mas sempre o devedor principal poderá suscitar a alteração 
da sua prestação, com a consequente redução, a qual, a 
verificar-se, terá de obrigar a igual redução da prestação 
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fixada a cargo do “Fundo de Garantia”. 
Como é sabido, a prestação de alimentos fixada e a cargo do 
devedor principal admite revisão/redução, desde que 
ocorridas circunstâncias supervenientes que o justifiquem,  ao 
abrigo do disposto no art.º 2012.º do C. Civil: “Se, depois de 
fixados os alimentos pelo tribunal ou por acordo dos 
interessados, as circunstâncias determinantes da sua fixação se 
modificarem, podem os alimentos taxados ser reduzidos ou 
aumentados, conforme os casos, ou podem outras pessoas serem 
obrigadas a prestá-los.” 
*** 
3 – Feita esta breve incursão ao regime jurídico que instituiu o 
“Fundo de Garantia”, necessária ao enquadramento jurídico 
da questão em análise, importa agora realçar que o que está 
aqui em causa é uma questão prévia, porque a precede, sendo 
justamente o dever jurídico da fixação judicial de uma 
prestação alimentar e, por isso, com ela não interfere, exceto à 
posteriori, na medida em que a aplicação desse regime 
depende da sua determinação. 
Nesse sentido parece clarificador o que se escreveu no 
preâmbulo do Dec. Lei 164/99, de 13/05), “Estas situações 
justificam que o Estado crie mecanismos que assegurem, na 
falta de cumprimento daquela obrigação, a satisfação do direito 
a alimentos” – sublinhado nosso. 
E, por outro lado, o art.º 2004º, nº 1, C. Civil, impõe uma 
correlação entra as necessidades e as possibilidades, 
pressupondo o conhecimento dos dois termos da equação: 
necessidades do alimentando e possibilidades do obrigado. Do 
mesmo modo que não há fixação de alimentos sem necessidade 
do alimentando, também não pode haver em caso de falta de 
possibilidades do obrigado. 
E assim era já entendido antes da criação do “Fundo de 
Garantia” e consequente vigência da Lei n.º 75/98, de 19/11, 
não funcionando esse argumento, como se decidiu no Ac. do 
Tribunal da Relação de Évora, de 18/12/1990, BMJ, 401.º-591: 
“ Nada se sabendo, de concreto e preciso, sobre a situação 
patrimonial de quem está constituído na obrigação legal de 
prestar alimentos a filhos menores – pessoa há vários anos 
ausente em parte incerta e que não foi possível localizar no 
decurso do processo – não deve tal pessoa ser condenada a 
pagar alguma pensão alimentícia”. 
E a verdade é que não se vê argumento jurídico que permita 
afirmar ou inferir que com a entrada em vigor da Lei n.º 
75/98, de 19/11, esta viesse derrogar ou limitar a aplicação do 
art.º 2004.º do C. Civil, em especial no que respeita aos 
critérios de fixação de alimentos devidos a menores. 
Em reforço deste entendimento veja-se o art.º 2013.º/1, al. b), 
do C. Civil, onde se prescreve que “A obrigação de prestar 
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alimentos cessa quando aquele que os presta não possa 
continuar a prestá-los”. 
Ora, se a obrigação de prestar alimentos cessa quando o 
devedor não pode continuar a prestá-los, há de concluir-se 
(por maioria de razão) que não deverão ser fixados alimentos 
quando esteja demonstrada a sua absoluta impossibilidade de 
os prestar, que certamente não iria, nem podia, cumprir. 
Mas essa fixação depende, como já se sublinhou, dos critérios 
referidos no art.º 2004.º do C. Civil. E não se pode estabelecer 
uma obrigação alimentar, ainda que o obrigado não disponha 
de capacidade económica, ou em que esta seja totalmente 
ignorada devido a ausência em parte incerta do obrigado, 
apenas para permitir o seu pagamento através do Fundo de 
Garantia de Alimentos Devidos a Menores, pois que o acesso 
ao “Fundo de Garantia” apenas se colocará à posteriori e, por 
isso, não constitui critério normativo a observar na 
quantificação dessa prestação alimentar.  
È certo que o texto preambular do Decreto-Lei 
regulamentador (Dec. Lei 164/99, de 13/05) da Lei 75/98, de 
19/11, e acima referido, poderá induzir o intérprete de que o 
legislador pretendeu ir mais além quanto ao seu âmbito de 
aplicação, isto é, provavelmente disse menos do que pretendia, 
quando aí refere “De entre os fatores que relevam para o não 
cumprimento da obrigação de alimentos assumem frequência 
significativa a ausência do devedor e a sua situação 
socioeconómica, seja por motivo de desemprego ou de situação 
laboral menos estável, doença ou incapacidade, decorrentes, em 
muitos casos, da toxicodependência, e o crescimento de 
situações de maternidade ou paternidade na adolescência que 
inviabilizam, por vezes, a assunção das respetivas 
responsabilidades parentais”. 
Porém, em parte alguma dos textos legais se pode concluir 
pela exclusão/limitação do art.º 2004.º do C. Civil, enquanto 
critério geral e abstrato e norteador na quantificação dessa 
obrigação.  
E, ainda assim, tratando-se de um diploma legal que veio 
regulamentar a Lei n.º 75/98, de 19/11 ( a qual define os 
pressupostos de intervenção do “Fundo de Garantia”), 
deferindo ao Governo a sua regulamentação, em 90 dias, 
mediante decreto-lei (ver art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 164/99, 
de 13/05), não poderia este alterar ou modificar o seu âmbito 
de aplicação ( art.º 112.º/2 da CRP). 
E, como se viu, o primeiro dos pressupostos de aplicação da 
Lei n.º 75/98, de 19/11, é justamente que haja sido o devedor 
obrigado judicialmente a prestar alimentos, isto é, que o 
tribunal tenha quantificado a obrigação alimentar a cargo 
dessa pessoa ( que pode não ser o progenitor), naturalmente 
aferida em função de um dos seus critérios – possibilidades do 
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devedor. Mas não interfere nos critérios legais para a 
determinação dessa prestação. 
Neste sentido, sustentou-se, que acompanhamos, no Acórdão 
do Tribunal da Relação de Lisboa, de 07.01.18, Processo n.º 
10081/2007-2,  “(…inexistindo matéria factual que nos permita 
concluir, quer pelas necessidades do alimentando, quer pelas 
possibilidades do obrigado, não se pode fixar qualquer quantia a 
título de alimentos e, acrescentamos, fazê-lo seria, não só uma 
temeridade como, também, um verdadeiro atentado às regras 
básicas enformadoras do nosso sistema jurídico-processual, que 
não permitem, em caso algum, que o Tribunal decida sem uma 
base sólida no que tange à factualidade consubstanciadora do 
direito a tutelar: fixar-se uma prestação de alimentos na quantia 
de € 150 (ou de outra qualquer quantia nestas circunstâncias 
precisas), como propugnou o Apelante em sede de conferência, 
sem qualquer suporte factual, constituiria uma decisão 
completamente aleatória violadora, além do mais, do disposto 
nos artigos 664º e 1410º do C. P. Civil, pois não obstante neste 
tipo de decisões o Tribunal não esteja sujeito a critérios de 
legalidade, mas antes de conveniência e oportunidade, isso não 
quer dizer que lhe seja permitido decidir sem factos e que ignore 
em absoluto as normas em vigor». Nestas situações afigura-se 
abusivo tecer conjeturas ou apelar a regras de experiência 
comum, designadamente recorrer a critérios de imputação, pois, 
como refere J. Remédio Marques, Algumas Notas sobe 
alimentos devidos a menores, Coimbra Editora, pág. 200, «os 
factos que justificam ou autorizam a imputação de rendimentos 
serão todos aqueles factos voluntários ou controláveis pelo 
devedor, que o colocam numa situação económica mais 
desvantajosa relativamente àquela que, doutro modo, poderia 
usufruir (v.g., colocação voluntária em situação de desemprego, 
emprego a tempo parcial ou subemprego, escolha de uma 
atividade profissional menos lucrativa, tendo em vista a 
respetiva formação e /ou experiência profissional)». 
Assim, e salvo o devido respeito por melhor opinião, 
entendimento diverso, isto é, a fixar-se a prestação de 
alimentos a cargo do progenitor não guardião, sempre que 
esteja demonstrada a inexistência de meios económicos deste 
(ou em que não foi possível apurar tais elementos devido ao 
desconhecimento do seu paradeiro), apenas para se poder 
acionar o Fundo de Garantia, para além de violação clara e 
grosseira do disposto no art.º 2004.º do C. Civil. (na medida 
em que impõe como critério que o seu montante deve ser 
proporcional às necessidades do alimentando, apreciado em 
concreto, e aos meios de quem os tiver obrigação de prestar), 
conduzir-nos-ia, por um lado, à pura arbitrariedade e 
subjetividade, sem qualquer critério legal e objetivo que 
permitisse determinar o seu montante. E, por outro lado, 
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excluiria a responsabilização dos familiares no pagamento dos 
alimentos e cuja obrigação decorre do art.os 2009.º/1 e 
2013.º/2, do C. Civil, nos termos já referidos, na medida em 
que fixada a prestação alimentar, viria o “Fundo de 
Garantia” a suportar essa prestação, impedindo a demanda 
destes, porque a prestação fora fixada a cargo do progenitor. 
Solução que conduziria, na prática, à assunção pelo Estado da 
obrigação que lhes pertence, sem que àqueles fosse exigida 
qualquer responsabilidade.   
Dito doutro modo, com tal expediente, excluída ficaria a 
aplicação prática desses comandos legais, sendo que o Estado 
só deve intervir quando falha a solidariedade familiar. 
Repare-se que o “Fundo de Garantia” fica sub-rogado em 
todos os direitos do menor a quem sejam atribuídas 
prestações e o seu reembolso não prejudica a obrigação de 
prestar alimentos previamente fixada pelo tribunal — art.os 
5.º/1 e 7.º do Dec.-Lei n.º 164/99, de 13/05. 
Com efeito, o “Fundo de Garantia” quando procede ao 
pagamento das prestações de alimentos fá-lo no cumprimento 
de uma obrigação própria e autónoma, e não alheia, já que a 
prestação é fixada de acordo com os critérios fixados no art.º 
2.º/1 da Lei n.º 75/98 e art.º 3.º/3 do Dec.-Lei n.º 164/99, de 13 
de maio, cujo montante, em regra, será equivalente ao que 
fora fixado judicialmente, podendo até ser inferior, mas 
nunca poderá exceder, mensalmente, por cada devedor, o 
montante de quatro unidade de conta de custas (cfr., neste 
sentido, J. P. Remédio Marques, in “Algumas Notas Sobre 
Alimentos”, Coimbra Editora, 2000, págs. 221 e segs.). 
Acresce que  a obrigação do “Fundo de Garantia” cessa logo 
que cesse a obrigação a que o devedor estava obrigado, 
nomeadamente em caso de morte deste — art.º 3.º/4 da Lei n.º 
75/98, de 19/11 e art.º 9.º/1, do Dec.-Lei n.º 164/99, de 13/05. 
Decorrentemente, cessando a obrigação do devedor com a sua 
morte ou quando não possa continuar a prestar alimentos, nos 
termos do art.º 2013.º/1, al. a) e b), do C. Civil, 
respetivamente, cessa igualmente a obrigação de pagamento 
pelo “Fundo” do montante fixado pelo tribunal. Apesar disso, a 
verdade é que a necessidade de alimentos, por banda do 
menor, poderá manter-se inalterada, reclamando do Estado a 
continuação de prestações sociais, mas não no âmbito desses 
diplomas legais, ou seja, não através do “Fundo de Garantia”. 
Nas citadas situações, e bem assim quando é omissa a 
paternidade do menor, também não há lugar à intervenção do 
“Fundo de Garantia” ( salvo se judicialmente for fixada 
prestação a cargo de outro familiar, que não o progenitor 
sobrevivo e que tenha o filho à sua guarda). 
Por isso que a fixação obrigatória de prestação de alimentos a 
cargo do progenitor nos casos em que esteja demonstrada a 
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sua absoluta impossibilidade económica de os prestar, quer 
por ausência total de rendimentos (nomeadamente viver uma 
situação de desemprego, ou tratar-se de um jovem estudante 
que vive a cargo dos seus progenitores), quer porque os 
rendimentos que aufere não lhe permitem suportar qualquer 
prestação (veja-se, a título de exemplo, o progenitor que 
beneficia ( e sobrevive) de prestação do Rendimento Social de 
Inserção), com vista ao acionamento do “Fundo de Garantia”, 
conduzirá, com o devido respeito por opinião contrária, a 
resultados totalmente injustos e inaceitáveis, à luz dos mais 
elementares princípios de justiça. 
Em primeiro lugar, porque constituiria uma violação clara e 
grosseira dos art.os 2004.º e 2013.º/1, alínea b), do C. Civil, já 
referida. E conduziria a absoluta derrogação deste último 
preceito legal, pois se estando ab initio demonstrada a 
absoluta impossibilidade de suportar qualquer prestação 
alimentar (ausência total de rendimentos), não se vislumbra 
qualquer possibilidade de, a posteriori, lançar mão desse 
normativo no sentido de a fazer cessar, nos termos dos art.os 
1411.º e 1121.º/4 do C. Proc. Civil, ou 182.º da O.T.M, já que 
não ocorreram circunstâncias supervenientes (mantendo-se a 
situação inicial de ausência de rendimentos). 
Em que casos se aplicaria então o artigo 2013.º/1, alínea b), do 
C. Civil? 
Em segundo lugar, o facto de ser fixada prestação de 
alimentos nesses casos, não conduzirá, necessariamente, ao 
acionamento do “Fundo de Garantia”. Desde logo nos casos 
em que falha o pressuposto referido na alínea b) do n.º 1, do 
art.º 3.º, do Dec.-Lei n.º 164/99, de 13 de maio (o menor 
beneficiar de rendimento líquido superior ao salário mínimo 
nacional ou de rendimentos de outrem a cuja guarda se 
encontre). 
E, em terceiro lugar, e não menos importante, não é 
necessariamente obrigatório acionar o “Fundo de Garantia”. 
Fixada a prestação alimentar, aquele que tiver o menor à sua 
guarda (mesmo que se verifiquem os pressupostos legais de 
fixação de prestação a cargo do “Fundo de Garantia”), 
poderá instaurar a respetiva execução especial de alimentos, 
nos termos dos art.os 1118.º e segs. do C. Proc. Civil, com vista 
à cobrança dos alimentos, através da penhora do património 
(bens móveis ou imóveis) do devedor. Neste caso, o progenitor 
devedor, para além de não auferir qualquer rendimento (ou 
beneficiar de prestação do R.S.I., ou beneficiar – e sobreviver 
- de uma pensão mensal de invalidez inferior a metade do 
rendimento mínimo nacional), poderia assistir à penhora e 
venda da sua habitação sem que a lei lhe faculte qualquer 
meio de se lhe opor, inclusive, o direito a ver cessada essa 
obrigação, nos termos do já referido art.º 2013.º/1, alínea b), 
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do C. Civil.(!). 
Repare-se que (justamente por estar em causa o princípio da 
dignidade humana já referido) de acordo com o disposto no 
art.º 23.º, da Lei n.º 13/2003, de 21 de maio (diploma que 
revogou o rendimento mínimo garantido previsto na Lei n.º 
19-A/96, de 29 de junho, e criou o rendimento social de 
inserção) a prestação inerente ao direito do rendimento social 
de inserção não é suscetível de penhora. E compreende-se a 
impenhorabilidade desta prestação, atenta a sua natureza, 
visto que se destina a conferir às pessoas e aos seus agregados 
familiares apoios adaptados à sua situação pessoal, que 
contribuam para a satisfação das suas necessidades essenciais. 
Portanto, se o devedor de alimentos estiver a auferir esta 
prestação social não poderá o credor ver satisfeita essa 
obrigação através do meio previsto neste preceito legal. E 
justificar-se-á fixar uma prestação alimentar a seu cargo, 
demonstrada essa incapacidade económica? 
Por outro lado (com o devido e merecido respeito, que é 
muito), não nos parece legítimo sustentar, como defendido em 
alguns dos arestos citados, competir ao devedor fazer prova 
de se encontrar impossibilitado  de suportar prestação 
alimentar, sendo de presumir auferir pelo menos o 
rendimento mínimo nacional, pois em caso de 
desconhecimento total da situação económica do obrigado e 
do seu paradeiro, não é legitima tal presunção judicial (art.º 
349.º e 351.º do C. Civil), nem será legítimo o recurso à 
inversão do ónus da prova, nos termos do artigo 344º, nº 2, C. 
Civil, porquanto a inversão do ónus da prova apenas ocorre 
quando a parte contrária culposamente tiver tornado 
impossível a prova ao onerado ( cfr. Ac. do T. Rel. Lisboa de 
4/12/2008, citado). 
Compete, sim, ao autor/requerente, por se tratar de facto 
constitutivo do seu direito, alegar  e demonstrar que o 
devedor tem possibilidades de pagar alimentos – art.º 342.º/1 
do C. Civil.  
E, ainda assim, como iria o progenitor ausente em parte 
incerta demonstrar essa impossibilidade económica, quando 
nem sequer tem conhecimento do processo de regulação do 
exercício das responsabilidades parentais e consequente 
condenação no pagamento da prestação alimentar? Quando 
dela viesse a tomar conhecimento? Neste caso nunca poderia 
fazê-lo retroactivamente, mas a partir da data do pedido de 
alteração/cessação da prestação ( art.º 2006º do C. Civil). 
E também não nos impressiona o argumento de que com a 
fixação da prestação alimentar o progenitor ausente, ou 
impossibilitado economicamente, constitui motivo ou 
incentivo ao trabalho e angariação de meios de subsistência, 
visto não constituir puro argumento jurídico, e sabido 
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também que a situação económica e social em que o país ( e 
não só) vive não permite, para muitos, o exercício a uma 
atividade profissional remunerada. Esta realidade social atual 
não pode ser ignorada. 
De outro modo, ter-se-ia de admitir, também, ser exigível a 
muitos dos progenitores a mudança de emprego de modo a 
auferirem rendimentos superiores para poder suportar uma 
prestação alimentar (anteriormente fixada) mais conforme as 
necessidades dos filhos. E o mesmo seria de exigir ao 
progenitor guardião, que não raras vezes invoca as suas 
dificuldades económicas, algumas delas justificadas pelo seu 
desemprego (!). 
Citamos, a propósito, o que se escreveu no citado Acórdão do 
T. da Rel. Lisboa, de 4/12/2008: “E se, em vez de um progenitor 
de paradeiro e situação económica desconhecida, estivéssemos 
perante um progenitor presente e esforçado, mas 
comprovadamente incapaz de angariar meios de subsistência por 
doença grave ou deficiência profunda, também seria de fixar 
uma prestação fictícia para permitir a intervenção do Fundo de 
Garantia de Alimentos? É que aqui já não é legítimo presumir 
que o obrigado aufere pela menos o salário mínimo nacional, 
nem conjeturar que a sua situação pode melhorar, ou que a 
fixação de uma pensão de alimentos possa estimular sua 
responsabilização, para utilizar a argumentação dos acórdãos 
supra referidos que defendem a fixação de alimentos 
independentemente das possibilidades do obrigado. O problema 
está no figurino restritivo do regime estabelecido pela Lei 75/98, 
de apenas abranger, pelo menos na sua letra, os casos em que é 
possível proceder à fixação de alimentos por se ter conhecimento 
da situação económica do obrigado”. 
Também J. Remédio Marques, op, cit., pág. 236-7, prefere a 
solução da fixação de uma pensão através da quantificação da 
capacidade laboral e apuramento, pelo baixo, de uma quantia 
a título de pensão de alimentos, subtraída a quantia 
equivalente ao mínimo de subsistência do devedor. No entanto, 
e para as situações de inatividade voluntária, defende que 
deverão ser demandados os restantes obrigados legais (cfr. 
artigo 2009.º C. Civil). 
*** 
4. Entende-se, por isso, que competirá ao Estado, e bem assim 
quando não for fixada judicialmente prestação alimentar - nas 
situações de ausência total de rendimentos ou carência de 
rendimentos bastantes, bem como na situação em que se 
desconhecem esses elementos -, atribuir as respetivas 
prestações sociais através de outros mecanismos de proteção 
social, a que está obrigado ( esgotadas as possibilidades de 
obtenção de alimentos de outros familiares, nos termos do art.º
2009.º do C. Civil), sendo que o direito das crianças à 
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proteção, como função da sociedade e do Estado, tendo em 
vista o seu desenvolvimento integral, vem consagrado na C. R. 
P. (art.º 69.º), o que implica a imposição ao Estado dos deveres 
de assegurar a garantia da dignidade da criança como pessoa 
em formação a quem deve ser concedida a necessária 
proteção, sendo, como é, o direito a alimentos, decorrência, ele 
mesmo, do direito à vida (art.º 24.º da C. R. P). 
Em obediência a esses princípios, o “Fundo de Garantia” 
instituído pela Lei n.º 75/98, de 19 de novembro e 
regulamentada pelo Dec.-Lei n.º 164/99, de 13 de maio, 
constitui apenas uma das formas de proteção, não a única. 
A atribuição do Rendimento Social de Inserção ou a 
concessão de prestações sociais no âmbito do sistema da 
segurança social, ao abrigo dos art.os 8.º/2, alínea a), 29.º/2, 
30.º, alínea c) e 41.º/1, alíneas a) e f) da Lei n.º 4/2007, de 16 de 
janeiro (diploma que define as base gerais em que assenta o 
sistema de segurança social), constituem outras formas de 
proteção, nomeadamente através do subsistema de ação 
social, que assegura a especial proteção de crianças e jovens, 
através de prestações pecuniárias de caráter eventual — seu 
art.º 29.º/2 e 30.º, alínea c). 
Parece-nos, pois, que a solução legal adequada, nestas 
circunstâncias, passa pela não fixação de qualquer prestação 
de alimentos a cargo desse progenitor, sem prejuízo de 
ulterior fixação, desde que se modifique ou seja conhecida a 
situação económica, dado que estamos em presença de 
processo de jurisdição voluntária, cuja decisão poderá ser 
revista e alterada, nos termos dos art.os 150.º e 182.º da O. T. 
M. e 1411.º do C. P. Civil, tendo em conta os princípios da 
atualidade e alterabilidade dos alimentos. 
E, no caso concreto, o requerido encontra-se com paradeiro 
desconhecido, pelo que nada se apurou quanto à sua situação 
económica, pois não visita o filho há mais de dois anos e não 
telefona para se inteirar da vida do filho há mais de um ano, 
estando ausente em parte incerta, provavelmente no 
estrangeiro, desconhecendo-se qual o seu atual modo de vida, 
situação pessoal e económica. 
Daí a decisão recorrida não ter determinado a prestação. 
O Digno Recorrente entende que devem ser fixados alimentos 
em valor não inferior a €100,00.  
Mas com base em que critérios? Porque não €150,00 ou 
€250,00? 
É que em qualquer caso não se dispensa o apelo à ponderação 
dos meios do obrigado a alimentos, ainda quando imputando 
rendimentos ao devedor se este não está a utilizar a sua 
capacidade de trabalho. 
Mas a verdade é que essa imputação torna-se inviável, como é 
o caso dos autos, quando o progenitor/devedor está ausente 
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em parte incerta, podendo até não viver no estrangeiro ( ou 
quiçá ter já falecido). 
É que não se pode partir do pressuposto do que qualquer pai 
(ou mãe), em abstrato,  poderia suportar, em termos genéricos, 
uma dada mensalidade, mas da sua situação real e concreta, 
deste progenitor em concreto, aferido em função da sua 
concreta situação económica e social. 
Pode até suceder ( e não é caso puramente académico), que o 
progenitor ausente em parte incerta já tenha falecido, facto 
desconhecido do progenitor guardião, ou esteja efectivamente 
em situação de grande carência económica. 
Como se tentou demonstrar, e face à total ausência de 
elementos de facto, essencial para a determinação da sua 
obrigação, não é de fixar qualquer prestação a seu cargo.  
E não se diga, como o Digno recorrente, que este 
entendimento constitui violação ao princípio da igualdade 
perante a lei estabelecido no art.º 13° da Constituição da 
República Portuguesa, já que potenciaria uma tratamento 
diferenciado entre menores em idêntica situação de carência, 
consoante se lograsse ou não averiguar a situação do 
alimentante. 
É que o princípio da igualdade, como escreve Gomes 
Canotilho e Vital Moreira in “ Constituição da República 
Portuguesa Anotada ”, Vol. I, 4ª ed., Coimbra Editora, 2007, 
págs. 336-337, “é um dos estruturantes do sistema 
constitucional global, “conjugando dialecticamente as 
dimensões liberais, democráticas e sociais inerentes ao 
conceito de Estado de direito democrático e social (art.º 2º).”. 
“Na sua dimensão liberal, consubstancia a ideia da igual 
posição de todas as pessoas, independentemente do seu 
nascimento e do seu status, perante a lei, geral e abstrata, 
considerada subjetivamente universal em virtude da sua 
impessoalidade e da indefinida repetibilidade na aplicação.”. 
Exigindo “A dimensão democrática (…) a explícita proibição 
de discriminações (positivas e negativas) na participação no 
exercício do poder político, seja no acesso a ele (…) seja na 
relevância dele (…), bem como no acesso a cargos públicos.”. 
E acentuando “A dimensão social (…) a função social do 
princípio da igualdade, impondo a eliminação das 
desigualdades fácticas (…) de forma a atingir-se a «igualdade 
real entre os portugueses» (art.º 9º/d)”. 
Como ensinam também Jorge Miranda e Rui Medeiros, in 
“Constituição Portuguesa Anotada”, T-I, Coimbra Editora, 
2005, pág. 120 e 121, “A igualdade aqui proclamada é a 
igualdade perante a lei, dita por igualdade jurídico-formal, e ela 
abrange, naturalmente, quaisquer direitos e deveres existentes 
na ordem jurídica portuguesa. E “(… O sentido primário da 
fórmula constitucional é negativo: Consiste na vedação de 
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privilégios e de discriminações. 
Privilégios são situações de vantagem não fundadas e 
discriminações de desvantagem; ao passo que discriminações 
positivas são situações de vantagem fundadas, desigualdades de 
direito em resultado de desigualdades de facto e tendentes à 
superação destas e, por isso, em geral, de caráter temporário”. 
Sobre o sentido e alcance constitucional do princípio da 
igualdade, escreve António Cortês, in “Jurisprudência dos 
Princípios”, Ensaio sobre os Fundamentos da Decisão 
Jurisdicional, Universidade Católica Portuguesa, págs. 266 e 
segs : “ Entre os princípios primeiros da juridicidade 
encontramos o princípio da igualdade. O princípio da igualdade 
determina que "o que é igual seja tratado de forma igual e o que 
é diferente seja tratado de forma diferente na medida da 
diferença".  E, “(… O princípio surge aqui como uma expressão 
imediata dos princípios da não contradição e da razão suficiente. 
Ele exige que o sistema jurídico seja congruente e que as 
diferenciações sejam materialmente justificadas. Quem defenda, 
num determinado contexto, um certo efeito jurídico para uma 
determinada situação deve estar disposto a aplicar o mesmo 
efeito a todas as situações semelhantes sob todos os aspetos 
relevantes que surjam num contexto análogo. O princípio exige 
pois que o que é igual seja tratado de forma igual, salvo se 
houver uma razão materialmente justificada (mérito, 
necessidade, tempo, etc.) para não o fazer”. 
Igualmente Jorge Miranda e Rui Medeiros, ob citada,  
sublinham que o sentido primário da fórmula constitucional é 
negativo; “consiste na vedação de privilégios e discriminações”, 
sendo os primeiros “situações de vantagem não fundadas”, e as 
segundas “situações de desvantagem.”  Sendo o seu sentido 
positivo o de impor “Tratamento igual de situações iguais (ou 
tratamento semelhante de situações semelhantes”, e “tratamento 
desigual de situações desiguais, mas substancial e objetivamente 
desiguais e não criadas ou mantidas artificialmente pelo 
legislador.” 
Ora, a interpretação que fazemos e posição defendida, em 
nada colide com o princípio constitucional da igualdade, com a 
dimensão desenvolvida pela teoria constitucional.  
Pelo contrário, seguindo a posição do recorrente poderia ferir-
se esse princípio constitucional, na medida em que trataríamos 
da mesma forma situações diversas – tratando da mesma 
forma um progenitor em que é conhecida a sua real situação 
socioeconómica, com aquele em que a ignoramos. 
*** 
IV. Sumariando, nos termos do art.º 713.º/7 do C. P. C. 
I – A Lei n.º 75/98, de 19/11, ao instituir o “Fundo de Garantia 
de Alimentos Devidos a Menores”,  não veio derrogar ou limitar 
a aplicação do art.º 2004.º do C. Civil, em especial no que 
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respeita à fixação de alimentos devidos a menores. 
2 - O  art.º 2004º, nº 1, do C. Civil, impõe uma correlação entra 
as necessidades e as possibilidades, pressupondo o 
conhecimento dos dois termos da equação: necessidades do 
alimentando e possibilidades do obrigado. Do mesmo modo que 
não há fixação de alimentos sem necessidade do alimentando, 
também não pode haver em caso de falta de possibilidades do 
obrigado. 
3 – Sendo desconhecido o paradeiro do progenitor do menor, 
ignorando-se, em absoluto, a sua concreta situação 
socioeconómica, não pode ser fixada prestação de alimentos a 
seu cargo, no âmbito de ação de regulação do exercício das 
responsabilidades parentais, sob pena de violação clara do 
disposto nesse preceito legal. 
4- Não compete ao progenitor ausente em parte incerta o ónus 
da prova de não ter possibilidades económicas para suportar  o 
pagamento dos alimentos. 
5 -  Não viola o princípio da igualdade, plasmado no art.º 13.º 
da C. R. P., a sentença que, nessa circunstância, por não fixar 
pensão de alimentos impede o recurso ao “Fundo de Garantia”. 
 


*** 
 


V. Decisão 
Termos em que se decide julgar improcedente a apelação, 
confirmando-se a decisão recorrida. 
Sem custas, por delas estar isento o recorrente. 
 


Lisboa, 6 de Dezembro de 2011 
 


Tomé Ramião  
Jerónimo Freitas 
Maria Manuela Gomes (Voto Vencido) 
 


Declaração de voto 
Contrariamente ao decidido no acórdão, concederia 
provimento ao recurso, uma vez que entendo que, no caso, 
não obstante a ausência em parte incerta do pai do menor, 
seria de condená-lo a contribuir para o sustento do filho com 
uma quantia certa, a título de alimentos. 
Efectivamente, e como se deixou dito no acórdão de 
16.06.2011,deste Tribunal e Secção, proferido no proc. n° 
2880/08.2TBAMD.L1, por mim também subscrito como 2a 
Adjunta, "A obrigação ou dever de alimentos estabelecido a 
favor dos filhos menores assume contornos particulares face à 
natureza dos direitos envolvidos, que encontram suporte no 
artigo 36 0 n° 5 da Constituição, que impõe aos pais o dever 
de educação e manutenção dos filhos. 
"Trata-se de um dever fundamental, constitucionalmente 
utonomizado, que tem por beneficiários imediatos os filhos, 
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vinculando o progenitor que não tem a guarda do filho ao 
dever de lhe prestar alimentos. 
"Como se escreveu no acórdão do Tribunal Constitucional n° 
306/05,citado no Acórdão do STJ de 12.11.2009, (...) não 
obstante a estrutura obrigacional do vínculo de alimentos, esta 
prestação alimentícia é integrante de um dever privilegiado 
que, segundo Vieira de Andrade, Os Direitos Fundamentais 
na Constituição Portuguesa de 1976, 3a ed., pág. 169, constitui 
um caso nítido de deveres reversos dos direitos 
correspondentes, de direitos deveres ou de poderes-deveres 
com dupla natureza, em que se elevou umdever elementar de 
ordem social e jurídico (que se exprime no brocardo qui fait l 
'enfant doit le nourrir) a direito fundamental. 
"Por isso, o legislador optou por lhe conferir uma tutela 
especial na lei ordinária, nomeadamente, penalizando 
criminalmente a violação da obrigação de alimentos (artigo 
2500 do Código Penal), criando meios próprios para tornar 
efectiva (executar) a prestação de alimentos e que podem ser 
accionados se a prestação não for cumprida nos dos dez dias 
seguintes ao seu vencimento (artigo 189 0 da Organização 
Tutelar de Menores, aprovada pelo DL no 314/78, de 27 de 
Outubro) e instituindo uma prestação social substitutiva 
através da criação do regime do Fundo de Garantia de 
Alimentos a Menores aprovado pela Lei n° 75/98, de 19 de 
Novembro, medida que veio reforçar a protecção social devida 
a menores. 
"O superior interesse da criança está claramente afirmado e 
prevalece sobre qualquer outro em matérias que respeitem à sua 
segurança, saúde, educação e sustento, comprimindo, se 
necessário, o próprio direito dos pais à sobrevivência condigna. 
Aos pais compete partilhar com os filhos o pouco que possam ter 
e colocar-se em posição de angariar os meios necessários e 
indispensáveis ao sustento do filho menor."Existe uma 
particular obrigação dos pais em relação aos filhos menores, 
incapazes de prover ao seu próprio sustento, que lhes impõe um 
dever de diligência activa na procura de uma actividade 
profissional que lhes permita angariar meios susceptíveis de 
garantir o cumprimento dessa obrigação. Há que estimular, ao 
menos, a capacidade laboral futura. Com efeito, sendo a 
obrigação de prestar alimentos para vigorar para o futuro não 
pode deixar de perspectivar-se uma possível alteração na 
concretização da capacidade de ganho do progenitor que não 
tem o filho menor à sua guarda. 
Estando em causa um direito fundamental constitucionalmente 
garantido, o desemprego ou o abandono do progenitor que não 
tem o menor à sua guarda não podem, pura e simplesmente, 
desonerá-lo do dever de prestar alimentos ao filho menor. 
 "Considera-se, assim, que não pode, nem deve ser feita uma 
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leitura interpretativa do disposto no artigo 2004 do Código Civil 
que se afaste desta linha de pensamento e que a 
proporcionalidade a que alude este normativo há-de ser 
encontrada na ponderação de todo o circunstancialismo, sem 
exclusão sequer dos padrões de normalidade da vida que sempre 
devem servir de orientação ao juiz quando não possua 
elementos que o façam abandonar esse quadro de normalidade, 
sempre sob orientação de critérios de equidade ajustados a 
processos de jurisdição voluntária como o são os processos 
tutelares cíveis (artigo 1410 º do Código de Processo Civil)". 
Acresce que, ainda que assim se não entendesse, sempre seria 
de considerar que a ausência do requerido em parte incerta, 
que levou à sua citação edital, inviabilizou, culposamente, a 
demonstração dos factos respeitantes à quantificação dos 
alimentos, libertando o credor dessa prova por força da 
inversão do ónus probatório consagrado no no 3 do artigo 
344º do Código Civil. 
Desta forma, comprovadas as necessidades do menor, tendo 
presente o quadro socio-económico daquele e da mãe e 
partindo do pressuposto que o pai auferirá do seu trabalho 
pelo menos o correspondente ao salário mínimo nacional, 
concederia provimento ao recurso e, revogando a decisão 
recorrida, fixaria em € 100, a quantia devida pelo requerido a 
título de alimentos para o filho menor A. 
Lisboa, 6 de Dezembro de 2011. 
Maria Manuela Gomes 
-------------------------------------------------------------------------------
-------- 
([1]) Vide Tomé d’Almeida Ramião, “Organização Tutelar de 
Menores, Anotada e Comentada”, 9.º Edição, Quid Júris, 
págs. 168 e segs.  
([2]) E bem assim no seu Acórdão n.º 509/02 (Diário da 
República, I Série-A, de 12 de fevereiro de 2003), dizendo que 
“este Tribunal, na esteira da Comissão Constitucional (cfr. 
Acórdão nº 479,Boletim do Ministério da Justiça, n.º 327, 
junho de 1983, págs. 424 e segs.), tem vindo a reconhecer, 
embora de forma indireta [no acórdão de que esta transcrição 
é feita esse reconhecimento é direto, fundando o julgamento 
de inconstitucionalidade a que se chegou], a garantia do 
direito a uma sobrevivência minimamente condigna ou a um 
mínimo de sobrevivência”.
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Acórdãos TRL Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa 
Processo: 6146/2008-6
Relator: GRANJA DA FONSECA
Descritores: REGULAÇÃO DO PODER PATERNAL 


ALIMENTOS 
SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL


Nº do Documento: RL
Data do Acordão: 25-09-2008
Votação: UNANIMIDADE
Texto Integral: S
Meio Processual: APELAÇÃO
Decisão: CONFIRMADA A DECISÃO
Sumário: 1 - As regras da impenhorabilidade fixadas no n.º 1 do artigo 


824º CPC deixaram de ser absolutas e passaram a estar 
sujeitas a um limite máximo e, em dadas circunstâncias, a um 
limite mínimo – o equivalente a um salário mínimo nacional – 
mas apenas quando o executado não tenha outro rendimento 
e o crédito exequendo não provenha de alimentos. 
2 - Deste modo, o critério de determinação da parcela do 
rendimento do progenitor que não pode ser afectado ao 
pagamento coactivo da prestação de alimentos devidos ao 
menor não pode alcançar-se por equiparação ao montante do 
salário mínimo nacional, situação em que, de qualquer dos 
lados, fica em crise o princípio da dignidade da pessoa 
humana. 
3 - Assim, até que as necessidades básicas das crianças sejam 
satisfeitas, os pais não devem reter mais rendimentos do que o 
requerido para providenciar às suas necessidades de auto – 
sobrevivência. 
4 - Rejeitado o critério do salário mínimo nacional, estando 
em causa a realização coactiva da prestação alimentar em que 
o progenitor foi condenado para com o filho menor, deve 
atender-se, como valor de referência necessário a assegurar a 
sobrevivência do devedor, ao valor do rendimento social de 
inserção, que no subsistema de solidariedade social se assume 
como o mínimo dos mínimos compatíveis com a dignidade da 
pessoa humana. 
G.F.


Decisão Texto Integral: Acordam no Tribunal da Relação de Lisboa: 
            1. 
            [M] deduziu, em 17 de Maio de 2007, contra [J], 
incidente de incumprimento da regulação do exercício do 
poder paternal, em relação a [I], quanto à obrigação de 
alimentos. 
 


            O requerido foi notificado para os termos do 
requerimento, nos termos do artigo 181º, n.º 1, da OTM, 
nada tendo dito. 
 


            Constando dos autos informação acerca da 
entidade patronal do requerido, o Ministério Público 
promoveu que se declarasse verificado o incumprimento e 
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se ordenasse o desconto das prestações vencidas e das 
prestações vincendas no vencimento do requerido. 
 


            O Tribunal a quo decidiu: 
a) – Declarar verificado o incumprimento do requerido, 
relativamente à obrigação de alimentos, a favor do menor, 
no valor global (até Maio de 2007) de € 3 977,17; 
b) – Determinar a notificação do Centro Nacional de 
Pensões para proceder ao desconto dos seguintes valores, 
a partir do primeiro processamento de vencimento, após a 
notificação da decisão: 
1 - € 200, por conta dos alimentos (onde se inclui a 
comparticipação pelas despesas) vencidos, até perfazer o 
montante de € 3 977,17; 
2 - € 162,48, (valor actual da pensão de alimentos), 
actualizável anualmente de acordo com a evolução do 
índice de inflação publicado pelo INE para o ano anterior, 
remetendo a quantia global para a requerente, sem 
quaisquer encargos para a mesma; 
c) – Condenar o requerido no pagamento de € 249,40, a 
favor do estado, nos termos do artigo 181º, n.º 1, da OTM. 
 


Inconformado apelou o requerido, formulando as seguintes 
conclusões: 
1 – A decisão recorrida violou o disposto na alínea a) do n.º 
1 e do n.º 2 do artigo 824º do CPC, porque os descontos a 
efectuar no vencimento do requerido excedem os valores 
mínimos previstos no artigo 824º, n.º 2 do CPC. 
2 – O requerido aufere mensalmente o valor líquido de € 
678,10, pelo que, em respeito ao disposto no n.º 2 do artigo 
824º CPC, só o valor de € 252,10 poderá ser objecto de 
descontos no vencimento. 
3 – O cálculo dos descontos efectua-se, tendo por base o 
valor líquido recebido e não o ilíquido, pois só desta forma 
se garante a impenhorabilidade de um valor igual ao 
ordenado mínimo nacional. 
4 – Mesmo que se considere que o cálculo dos descontos 
deve ser feito tendo por base o valor ilíquido do 
vencimento, o que só por mera cautela de patrocínio se 
admite, ainda assim os descontos ordenados pelo Tribunal 
a quo violam o disposto na alínea a) do n.º 1 e do n.º 2 do 
artigo 824º do CPC. 
 


O Ministério Público contra – alegou, aceitando que possa 
ser reduzido o montante mensal das prestações vencidas, 
para um montante que o tribunal considere justo e 
equitativo, diferindo no tempo o pagamento da dívida, 
tendo em conta, por um lado, o vencimento líquido que o 
requerido aufere e, por outro, a circunstância das 
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necessidades actuais da menor se encontrarem 
acauteladas, por força dos descontos ordenados no 
vencimento do requerido no que concerne às prestações 
de alimentos vincendas. 
 


Cumpre decidir: 
2. 
Na 1ª instância, consideraram-se provados os seguintes 
factos, com suficiente relevância para a boa resolução da 
situação jurídica sub judice. 
1 – [I] nasceu a 6 de Fevereiro de 1996, sendo filha da 
requerente e do requerido. 
2- No âmbito do processo de divórcio por mútuo 
consentimento, que correu termos na 2ª Conservatória do 
Registo Civil de Lisboa, relativo aos aqui requerente e 
requerido, foi homologado, a 7 de Junho de 2005, acordo 
de regulação do exercício do poder paternal, de que 
constam, além do mais, as seguintes cláusulas: 
“3ª – O pai pagará à mãe, até ao dia 5 de cada mês, a título 
de pensão de alimentos, a quantia de € 150 (cento e 
cinquenta euros) mensais, actualizável anualmente de 
acordo com índices de inflação fixados pelo INE, tendo esta 
actualização início em Janeiro de cada ano, por depósito 
em conta da (...); 
4ª – O pai procederá ainda à entrega à menor das quantias 
recebidas a título de abono de família, por crédito da conta 
bancária acima indicada; 
11ª – As despesas de saúde, vestuário, educação e 
actividades de tempos livres serão suportadas 
conjuntamente”; 
3 – O requerido não procedeu ao pagamento da pensão de 
alimentos correspondente aos meses de (i) Julho a 
Dezembro, ambos de 2005; (ii) Janeiro a Dezembro, ambos 
de 2006; (iii) Janeiro a Maio, ambos de 2007. 
4 – O requerido não entregou à menor os abonos de família 
por si recebidos e devidos àquela, desde a data do 
divórcio. 
5 – À menor foram prestados os seguintes serviços 
médicos: (i) montagem articular semi – funcional, no dia 
13/12/2006, no valor de € 923; (ii) aparelho fixo superior, na 
mesma data, no valor de € 63,60; (iii) aparelho fixo e 
controlo de aparelho fixo, a 10/05/2007, no valor global de 
€ 67,54. 
6 – O requerido trabalha no Centro Nacional de Pensões, 
onde aufere o vencimento mensal ilíquido de € 725,39. 
3. 
Tendo em conta as conclusões do recorrente, a questão 
que se coloca consiste em saber se os descontos a 
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efectuar no vencimento do requerido não podem exceder 
os valores mínimos previstos no artigo 2º do artigo 824º do 
CPC ou se, pelo contrário, estando em causa a realização 
coactiva da prestação alimentar em que o progenitor foi 
condenado para com o filho menor, deve atender-se, como 
valor de referência necessário a assegurar a sobrevivência 
do devedor, ao valor do rendimento social de inserção, 
que no subsistema de solidariedade social se assume 
como o mínimo dos mínimos compatíveis com a dignidade 
da pessoa humana. 
4. 
Estamos perante um processo por incumprimento de 
regulação do exercício do poder paternal, em que 
requerente e requerido, na sequência da dissolução do seu 
casamento por mútuo consentimento, acordaram, além do 
mais, que a menor ficava confiada à mãe que exerceria o 
poder paternal, obrigando-se o pai/requerido a pagar à 
mãe, até ao dia cinco de cada mês, a quantia de cento e 
cinquenta euros mensais, actualizável anualmente de 
acordo com os índices da inflação fixados pelo INE, tendo 
essa actualização início em Janeiro de cada ano, por 
depósito em conta da Caixa Geral de Depósitos, da 
agência do Casal de S. Brás, ficando ainda obrigado à 
entrega à menor das quantias recebidas a título de “Abono 
de Família”, por crédito na aludida conta bancária. 
 


O acordo foi homologado em 7 de Junho de 2005, contudo 
o requerido não cumpre, nem nunca cumpriu (à excepção 
de um único mês) essa obrigação, pelo que, nos termos da 
sentença, a dívida de alimentos ascendia em Maio de 
2007 (data do requerimento) a € 3.532,43 e, por seu turno, 
metade das despesas médicas documentadas ascendia a € 
527,09, ou seja o total da dívida ascendia a € 4.059,50, 
valor esse que se circunscreveu a € 3.977,17, conforme 
peticionado. 
 


Uma vez que o requerido trabalha no Centro Nacional de 
Pensões, onde aufere o vencimento mensal ilíquido de € 
725,39, a sentença condenou o requerido a pagar € 200 
mensalmente, por conta dos alimentos vencidos até 
perfazer o montante de € 3.977,17 e € 162,48 (valor actual 
da pensão de alimentos), actualizável anualmente de 
acordo com a evolução do índice de inflação publicado pelo 
INE para o ano anterior. 
 


Quanto aos abonos de família, embora tivesse ficado 
comprovado que os mesmos têm sido creditados ao 
requerido e que este não procedeu ainda à entrega à 
menor de tais quantias, a sentença relegou para momento 
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posterior a decisão sobre esta matéria, pois que, à data da 
sentença, não constava dos autos o valor entregue ao 
requerido desde Junho de 2005 até Maio de 2007 (cfr. fls. 
47). 
 


O requerido discorda da sentença, pois que, operada a 
adjudicação ordenada – que visa, a um tempo, a cobrança 
das prestações vencidas e o pagamento das prestações 
vincendas - o seu rendimento reduzir-se-á a € 362,91, 
valor inferior ao salário mínimo nacional. 
 


Como o requerido não tem outros proventos conhecidos, 
sustenta que os descontos a efectuar no seu vencimento 
não poderão exceder os valores mínimos previstos no n.º 2 
do artigo 824º do CPC, pelo que os valores objecto de 
desconto deverão, em seu entender, ser reduzidos em 
respeito ao disposto na aludida norma. 
 


Delimitada a tese do recorrente, importa saber se os 
descontos a efectuar no vencimento do requerido não 
podem exceder os valores mínimos previstos no artigo 2º 
do artigo 824º do CPC ou se, pelo contrário, estando em 
causa a realização coactiva da prestação alimentar em que 
o progenitor foi condenado para com o filho menor, deve 
atender-se, como valor de referência necessário a 
assegurar a sobrevivência do devedor, ao valor do 
rendimento social de inserção, que no subsistema de 
solidariedade social se assume como o mínimo dos 
mínimos compatíveis com a dignidade da pessoa humana. 
 


Dispõe o artigo 189º da OTM, a propósito dos meios de 
tornar efectiva a prestação de alimentos, o seguinte: 
1 – Quando a pessoa judicialmente obrigada a prestar 
alimentos não satisfizer as quantias em dívida dentro de 
dez dias depois do vencimento observar-se-á o seguinte: 
a) – Se for funcionário público ser-lhe-ão deduzidas as 
quantias no vencimento, sob requisição do tribunal dirigida 
à entidade competente. 
 


Foi com base nesta norma que foi solicitado ao Centro 
Nacional de Pensões que se deduzisse as quantias fixadas 
pelo Tribunal a quo no vencimento do requerido. 
 


Esta norma não respeita a um acto de penhora em sentido 
próprio (artigos 821º e seguintes do CPC). Visa a 
realização coactiva da prestação de alimentos a menor, 
através de um procedimento executivo sumário 
(frequentemente denominado pré – executivo), ou seja, 
sem instauração de uma acção executiva e, portanto, sem 
as formalidades da penhora e no qual o montante deduzido 
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no rendimento do devedor é adjudicado ao credor 
peticionante sem chamamento dos credores concorrentes. 
 


Aliás, basta ler a norma do n.º 2 do artigo 824º CPC para 
se concluir que a mesma se não aplica quando o crédito 
exequendo seja de alimentos. 
 


Assim, as regras da impenhorabilidade fixadas no n.º 1 do 
artigo 824º CPC, as quais correspondem no essencial às 
estabelecidas no n.º 1 do artigo 824º, na reforma de 
1995/1996, deixaram de ser absolutas e passaram a estar 
sujeitas a um limite máximo e, em dadas circunstâncias, a 
um limite mínimo – o equivalente a um salário mínimo 
nacional – mas apenas quando o executado não tenha 
outro rendimento e o crédito exequendo não provenha de 
alimentos. 
 


Quer-nos, porém, parecer que, na perspectiva do 
recorrente, a diversa natureza do acto judicial é irrelevante. 
O que conta é tratar-se de uma providência judicial de 
apreensão e afectação de certa parcela de rendimentos 
periódicos (vencimentos mensais) à satisfação coerciva de 
dívidas do seu titular, com a consequente possibilidade de 
a diminuição do respectivo rendimento disponível lhe não 
permitir a satisfação das necessidades básicas em termos 
compatíveis com a dignidade da pessoa humana. 
 


Ao contrário, porém, do pretendido pelo recorrente, o 
Tribunal tem de ocupar-se deste problema em toda a sua 
extensão, ou seja, na perspectiva do progenitor como 
também na do seu filho menor. 
 


“O princípio da dignidade da pessoa humana não pode aqui 
ser lançado a um só prato da balança, uma vez que a 
insatisfação do direito a alimentos atinge directamente as 
condições de vida do alimentando e, ao menos no caso das 
crianças, comporta o risco de pôr em causa, sem que o 
titular possa autonomamente procurar remédio, se não o 
próprio direito à vida, pelo menos o direito a uma vida 
condigna”[1]. 
 


Por isso se entende no aludido acórdão do Tribunal 
Constitucional que o critério de comparação com o salário 
mínimo nacional não é o adequado para determinar a 
proibição de penhora nesta situação em que, (na medida 
inversa da protecção ao devedor), também o princípio da 
dignidade da pessoa do filho pode ser posto em causa pelo 
incumprimento, por parte do progenitor, de uma obrigação 
integrante de um dever fundamental para com aquele. 
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Deste modo, o critério de determinação da parcela do 
rendimento do progenitor que não pode ser afectado ao 
pagamento coactivo da prestação de alimentos devidos ao 
menor não pode alcançar-se por equiparação ao montante 
do salário mínimo nacional, situação em que, de qualquer 
dos lados, fica em crise o princípio da dignidade da pessoa 
humana. 
 


Assim, até que as necessidades básicas das crianças 
sejam satisfeitas, os pais não devem reter mais 
rendimentos do que o requerido para providenciar às suas 
necessidades de auto – sobrevivência. 
Rejeitado o critério do salário mínimo nacional, tem-se 
defendido que o ordenamento jurídico oferece um outro 
referencial positivo que pode ser usado como critério 
orientador do limite da “impenhorabilidade” para este efeito, 
ou seja, o do rendimento social de inserção criado pela 
Lei n.º 13/2003, de 21 de Maio, e regulamentado pelo DL 
n.º 283/2003, de 8 de Novembro e pela Portaria n.º 
105/2004, de 26 de Janeiro, que corresponde à realização, 
na sua dimensão positiva, da garantia do mínimo de 
existência. 
 


Deste modo, embora seja muito discutível que, em 
situações deste género, a fixação normativa de um limite 
quantificado leve vantagem, na optimização da situação 
harmónica do conflito, sobre a maior adaptabilidade às 
circunstâncias que resulta das técnicas das cláusulas 
gerais ou dos conceitos indeterminados, afigura-se-nos ser 
este o valor do rendimento que teria de considerar-se 
como correspondente ao mínimo necessário a assegurar a 
auto – sobrevivência do devedor quando esteja em causa a 
realização coactiva da prestação alimentar em que o 
progenitor tenha sido condenado para com o filho menor. 
 


Ora, na presente situação, a sentença procurou conciliar os 
interesses do filho com os direitos/deveres do pai. 
 


Não será despiciendo recordar que o requerido não cumpre 
nem nunca cumpriu, à excepção de um único mês, a 
obrigação alimentar, devendo-se ao menosprezo pelos 
direitos do filho o acumular das prestações vencidas. 
 


Mais. O requerido nunca depositou na conta referida no 
acordo de regulação paternal o abono de família da menor, 
quantia essa que foi creditada conjuntamente com o 
vencimento do requerido e que naturalmente este terá de 
repor por lhe não ser devida, nos moldes em que o Tribunal 
a quo vier a determinar, uma vez que já encontram 
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explicitados nos autos os montantes dessas prestações. 
 


Assim, tendo em conta o vencimento do requerido, as 
prestações vencidas e vincendas fixadas a favor do menor 
e o valor do rendimento social de inserção, a sentença 
recorrida não merece qualquer censura. 
5. 
Pelo exposto, na improcedência da apelação confirma-se a 
sentença recorrida. 
Custas pelo apelante. 
Lisboa, 25 de Setembro de 2008 


Manuel F Granja da Fonseca 


Fernando Pereira Rodrigues 


Maria Manuela dos Santos Gomes 


__________________________ 
[1] Acórdão n.º 306/05, Processo 238/04, 3ª Secção, Tribunal 
Constitucional
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Sumário : I - A separação de facto como causa de divórcio exige, em 


primeiro lugar a verificação de um elemento objectivo, 
constituído pela falta de vida em comum dos cônjuges, que 
passam a ter residências diferentes;


II - Ao elemento objectivo, que é a matéria da separação, acresce, 
porém, a exigência de um elemento subjectivo, que anima essa 
matéria e lhe dá forma e sentido, o qual, consoante preceitua o n.º
1 do artigo 1782 para os efeitos da alínea a) do artigo 1781 - isto 
é, para efeitos da separação de facto por três anos consecutivos -, 
consiste numa disposição interior, ou num propósito, da parte de 
ambos os cônjuges, ou de um deles, de não restabelecer a 
comunhão de vida matrimonial;
III - Se a exigência do elemento subjectivo colhe assim em pleno 
tratando-se de separação de facto por três anos, compreende-se, 
todavia, a menor imperatividade probatória quanto ao mesmo 
elemento no caso da separação de facto por um ano, posto que 
estoutra forma de separação só vale, conforme o respectivo tipo 
legal da alínea b) do artigo 1781.º, como causa de divórcio, se 
este for requerido por um dos cônjuges sem oposição do outro; ou 
seja, o elemento subjectivo vai em princípio implicado, quer na 
circunstância de um dos cônjuges requerer o divórcio, quer na 
circunstância de o outro não deduzir oposição;


IV - Em terceiro lugar, a separação de facto tipificada nas alíneas 
a) e b) do artigo 1781 deve qualificar-se como causa de divórcio 
objectiva ou não culposa, em confronto com as violações de 
deveres conjugais compreendidas na cláusula geral do artigo 
1779, que constituem causas subjectivas ou culposas, pelo que, a 
procedência ou improcedência do divórcio fundado em separação 
de facto não depende da averiguação da culpa da separação; isto, 
sem embargo de a acção haver improcedido nas instâncias 
primacialmente pela circunstância de não se ter apurado que a 
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separação fosse imputável a culpa do réu, dado que a separação 
fora aí examinada na tónica de causa de divórcio subjectiva, 
exprimindo uma violação do dever de coabitação à luz do artigo 
1779;


V - Consistindo, porém, o problema colocado ao Supremo 
Tribunal de Justiça, diferentemente, em aferir da relevância 
objectiva da separação de facto por um ano, como causa de 
ruptura da vida comum, ao abrigo da alínea b) do artigo 1781.º, a 
questão posta nestes termos concita uma resposta afirmativa, 
atenta a verificação dos requisitos enunciados nos pontos 
antecedentes: o corpus material da separação encontra-se 
provado, uma vez que decorreu neste momento muito mais de um 
ano desde que o réu saiu do domicílio conjugal, passando a viver 
em casa dos pais; e o mesmo se diga do elemento subjectivo 
correspondente, na forma de expressão quiçá mitigada aludida em 
III - para além da persistência processual da autora em obter o 
divórcio, não obstante os revezes sofridos nas instâncias, verifica-
se que o réu marido esteve presente na tentativa de conciliação 
vestibular, que se gorou, mas já se absteve de contestar a acção e 
de deduzir no processo qualquer intervenção, maxime de oposição 
ao divórcio;


VI - Não se objecte que o prazo legal de um ano de separação não 
se havia ainda completado na data da instauração da acção, 
quando sobre este marco de referência temporal tem prevalência o 
princípio da actualidade da decisão plasmado no artigo 663.º do 
Código de Processo Civil;


VII - Por outro lado, a atendibilidade do decurso do ano de 
separação de facto neste estádio do processo, para efeitos da 
alínea b) do artigo 1781, não envolve no caso alteração da causa 
de pedir, à revelia das normas que regem a modificação objectiva 
da instância (artigos 272 e 273), porquanto se trata de facto 
alegado pela autora desde a petição inicial, como elemento da 


causa de pedir complexa da presente acção, em veste de abandono 
do lar conjugal e de violação do dever de coabitação, nada 
impedindo o tribunal (artigo 664, sempre do citado corpo 
legislativo) de proceder agora a uma diferente qualificação do 
mesmo facto como separação de facto por um ano subsumível à 
citada alínea b) do artigo 1781.


Decisão Texto Integral: Acordam no Supremo Tribunal de Justiça:
I


1. "A" (1), casada, residente em ..., Foros de Salvaterra, instaurou 
no tribunal da comarca de Vila Franca de Xira, em 9 de Junho de 
2003, contra o marido B, residente em ..., Foros de Salvaterra, 
acção especial de divórcio litigioso, por violação culposa dos 
deveres conjugais de respeito, coabitação, cooperação e 
assistência, nos termos dos artigos 1672.º e segs. e 1779.º do 
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Código Civil.


Aduz em suma que nos finais do ano de 2002 entrou em 
desavenças com a autora sem qualquer razão. Na noite de Natal 
ameaçou agredi-la e atirou-lhe com o comando da televisão.


Depois, no início de Janeiro de 2003 saiu de casa, contra a 
vontade da autora e sem que esta desse origem à saída, e foi viver 
para casa dos pais, onde tem permanecido.


Tendo o casal uma situação financeira assaz deficitária, o réu, 
saindo de casa, nunca mais quis saber do pagamento das dívidas, 
nem se interessou pela resolução dos problemas pendentes.


Ao invés do réu, a autora está desempregada, vivendo do auxílio 
de sua mãe, tanto assim que ele nunca mais lhe deu um centavo, 
ou qualquer ajuda para a sua sobrevivência.


Rompeu completamente consigo, tanto no plano sentimental 
como patrimonial, desinteressando-se do estado de saúde da 
autora, das suas necessidades e carências em todos os aspectos, 
inclusive a nível material.


Pede, pois, o decretamento do divórcio, e, conforme o n.º 2 do 
artigo 1789.º, a retroacção dos seus efeitos à data do termo da 
coabitação, que deve ser fixado no começo de Janeiro de 2003.


Houve lugar a tentativa de conciliação, sem êxito, e o réu, 
notificado, não contestou.


Prosseguindo os autos a legal tramitação, veio a ser proferida 
sentença final, em audiência de 1 de Julho de 2004, que julgou 
improcedente a acção.


Apelou a autora sem sucesso, tendo a Relação de Lisboa julgado 
o recurso improcedente, confirmando a sentença.


2. Do acórdão neste sentido proferido, em 20 de Janeiro de 2005, 
traz a apelante vencida a presente revista, sintetizando a alegação 
respectiva nas conclusões que se reproduzem:


2.1. «O réu saiu de casa da residência do casal em Janeiro do ano 
2003, indo viver para a casa de seus pais, onde se mantém;
2.2. «O réu não compareceu na conferência conciliatória nem 
contestou a respectiva acção;


2.3. «Quando foi proferida a sentença já havia decorrido o prazo 
de um ano após a separação;


2.4. «Com base na separação de facto há mais de um ano e a não 
oposição por parte do réu ao pedido formulado pela autora, deve a 
acção ser julgada procedente, decretando-se o divórcio, fixando-
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se o termo da coabitação do casal no mês de Janeiro de 2003;
2.5. «Ao não dar procedência à acção nos termos expostos, violou 
o tribunal a quo o disposto nos artigos 1773.º, 1779.º e alínea b) 
do artigo 1781.º do Código Civil e o disposto nos artigos 659.°, 
663.°, n.os 1 e 2, e 668.º, n.° 1, alínea d), do Código de Processo 
Civil;


2.6. «Embora a prova não seja exuberante, provou-se 
perfunctoriamente a violação dos deveres conjugais, 
designadamente, as desavenças com a autora provocadas pelo réu, 
a saída de casa, a residência do réu fora da casa do casal, já há 
mais de um ano, a não cooperação do réu na vida do casal, e para 
tentar resolver o pagamento dos débitos do casal, achando-se a 
autora muito magoada com o procedimento do réu, havendo, 
assim, fundamentos para ser decretado o divórcio;


2.7. «Desta forma violou o tribunal a quo o disposto nos artigos 
1773.° e 1779.° do Código Civil e o disposto no artigo 659.º do 
Código de Processo Civil;


2.8. «A douta sentença enferma de nulidade, nos termos do 
disposto no artigo 668.º, n.° 1, alínea d), do Código de Processo 
Civil, na medida em que o tribunal não se pronunciou, como o 
devia ter feito, sobre a separação de facto há mais de um ano, no 
momento da sentença, dada a não oposição do réu ao pedido de 
divórcio da autora, tendo o tribunal a quo violado o disposto no 
artigo 663.°, n.os 1 e 2, do Código de Processo Civil;


2.9. «Caso as conclusões anteriores não sejam procedentes, e só 
nesta condição, se invoca a nulidade do julgamento, por não ter 
havido despacho autónomo a decidir a matéria de facto, de forma 
a autora poder analisar tal despacho e poder reclamar do mesmo, 
e ainda por as respostas à matéria de facto serem deficientes, 
insuficientes e incompletas, e por não se terem tomado em 
consideração os documentos juntos aos autos, violando, assim, o 
tribunal a quo o disposto no artigo 653.° do Código de Processo 
Civil;


2.10. «Deve dar-se provimento ao recurso, de harmonia com a 
hierarquia formulada nestas conclusões.»
3. Não houve contra-alegação.
E o objecto da revista, considerando a respectiva alegação e suas 
conclusões, à luz da fundamentação da decisão em recurso, 
compreende:
- nuclearmente, a questão de saber se o divórcio deve ser 
decretado com base na alínea b) do artigo 1781.º do Código Civil;
- ou, sendo a resposta negativa, na violação dos demais deveres 
conjugais alegados pela autora, nos termos do artigo 1779.º;
- e ainda, subsidiariamente, caso improcedam esses dois tipos de 
fundamentos, o conhecimento das nulidades arguidas na alegação.
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II
1. A Relação considerou assente a matéria de facto dada como 
provada na 1.ª instância, conforme a transcrição seguinte:


1.1.«A autora e o réu casaram um com o outro no dia 6 de Janeiro 
do ano de 1996. sem convenção antenupcial;


1.2. «C nasceu em 30 de Maio de 1996 e D nasceu em 21 de 
Novembro de 1997;
1.3. «São ambas filhas de A e B;
1.4. «O réu nos finais do ano de 2002 entrou em desavenças com 
a autora;
1.5. «Em Janeiro de 2003, B saiu da casa;
1.6. «E passou a viver cm casa dos seus pais, E e F;


1.7. «G - Soc. para Aquisições a Crédito, S. A. instaurou 
execução contra A e B, em 2003, na qualidade de subscritores da 
livrança, correspondendo o capital, juros remuneratórios, selos e 
despesas no montante de 4.365,13 €;


1.8. «A sociedade "H - Pintura e Construção, Lda." foi citada para 
pagar à Segurança Social a quantia de 2.829,14 €;
1.9. «A autora não está empregada;
1.10. «"A" ficou magoada e ofendida com o procedimento do 
réu.»
2. A partir dessa factualidade, ponderando o direito aplicável, a 
sentença do tribunal de Vila Franca de Xira julgou a acção 
improcedente em suma devido à escassez dos factos relevantes.


O réu saiu de casa e foi morar com os pais em Janeiro de 2003. 
Os cônjuges deixaram, pois de coabitar por viverem em casas 
distintas, mantendo-se, todavia, sem comprovação que «noutros 
segmentos do referido dever de coabitação própria da sociedade 
conjugal esta tenha cessado completamente.»


Por outro lado o tribunal não ficou convencido «da existência de 
culpa do réu na separação por esta não haver ficado revelada no 
caso» (2)...
E quanto aos restantes deveres, «não se revela, nem 
aproximadamente, a respectiva violação».


Acresce, segundo a sentença, que «a saída do réu para casa dos 
pais (considerada a data da petição) não havia atingido ainda a 
dilação exigida pelo artigo 1781.º do Código Civil, pelo que 
também não pode a acção proceder com base na ruptura da 
comunhão de vida».


2. O acórdão sob recurso confirma a sentença, como sabemos, 
desenvolvendo-se sensivelmente na mesma orientação.
Pode na verdade ler-se, em determinado passo do aresto, 
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elucidativamente: «ainda que todos os factos arrolados na petição 
inicial se tivessem provado, seria problemático saber se a acção 
procederia pela simples razão de que não seria seguro que tais 
factos ‘pela sua gravidade ou reiteração’ (artigo 1779.º, n.º 1, do 
Código Civil) comprometessem a possibilidade de vida em 
comum».


E a Relação de Lisboa não se dispensou inclusive de abordar as 
nulidades arguidas, pronunciando-se pela não verificação das 
mesmas.
Cremos, todavia, salvo o devido respeito, que a situação litigiosa 
deve ser perspectivada em termos conducentes à procedência da 
acção.


3. Coligidos, pois, os necessários elementos de apreciação, 
importa reverter à primeira das questões há pouco definidas como 
constituindo o objecto da presente revista: a de saber se o divórcio 
deve ser decretado com base na alínea b) do artigo 1781.º do 
Código Civil.


Trata-se, por conseguinte, da separação de facto entre os cônjuges 
por um ano, nas condições do citado normativo.


Como analisar estrutural e funcionalmente esta causa de divórcio?
3.1. Doutrinariamente considera-se que a separação exige a 
presença de dois elementos, um objectivo, outro subjectivo (3). 
O elemento objectivo é «a falta de vida em comum dos cônjuges, 
que passam a ter residências diferentes».


Mas este elemento é por vezes equívoco, pois o dever de 
coabitação reveste-se de «grande plasticidade». «Tudo depende 
das circunstâncias e há uma multiplicidade de situações. Os 
cônjuges podem, por exemplo, ter «residências separadas» e, 
todavia, manter uma autêntica «comunhão de vida». E o inverso.


3.2. Escrevem a propósito os autores que estamos a acompanhar:
«Ao elemento objectivo, que é a matéria da separação de facto, 
há-de pois acrescer um elemento subjectivo, que anima essa 
matéria e lhe dá forma e sentido» (-). Tal elemento subjectivo 
consiste numa disposição interior ou, como diz o artigo 1782.°, 
num ‘propósito’, da parte de ambos os cônjuges ou de um deles, 
de não restabelecer a comunhão de vida matrimonial.» O n.º 1 do 
artigo 1782.º preceitua, na verdade, que «há separação de facto, 
para os efeitos da alínea a) do artigo anterior [a separação de facto 
por três anos consecutivos, já que a separação de facto por um ano 
está, como vimos, tipificada na alínea b)], quando não existe 
comunhão de vida entre os cônjuges [o elemento objectivo da 
separação] e há da parte de ambos, ou de um deles, o propósito de 
não a restabelecer».
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Pois bem. A exigência do elemento subjectivo colhe assim em 
pleno, inclusive no tocante à necessidade da sua prova pelo autor 
(4)., em se tratando da separação de facto por três anos.
Compreende-se, porém, que a presença do mesmo elemento se 
apresente revestida de menor imperatividade probatória no caso 
da separação de facto por um ano, uma vez que esta outra forma 
de separação só vale, consoante o respectivo tipo legal da alínea 
b) do artigo 1781.º, como causa de divórcio, se este for requerido 
«por um dos cônjuges sem oposição do outro».
Quer dizer, o elemento subjectivo, como propósito - seja - de não 
restabelecer a comunhão conjugal, vai em princípio implicado, 
quer na circunstância de um dos cônjuges requerer o divórcio, 
quer na circunstância de o outro não deduzir oposição.


E não virá a despropósito observar que se a não dedução de 
oposição do requerido persuade, na ideia da lei, de que não haverá 
da parte dele o propósito de restabelecer a comunhão, não é 
menos certo que a falta de oposição de forma alguma se pode 
fazer equivaler a uma exigência de aceitação ou conformação com 
a separação, tal como se esta tivesse que ser «livremente 
consentida» ou «acordada» entre os cônjuges (5) .
3.3. Uma terceira nota interessa por último exarar.
A separação de facto tipificada nas alíneas a) e b) do artigo 1781.º
deve qualificar--se como causa de divórcio objectiva ou não 
culposa, em contraponto às violações de deveres conjugais 
compreendidas na cláusula geral do artigo 1779.º, que constituem 
causas subjectivas ou culposas.


Isto significa que a eventual culpa do requerente do divórcio no 
tocante à separação de facto, pode relevar para efeitos da 
declaração a que se refere o artigo 1787.º, mas não lhe retira o 
direito de pedir o divórcio (6) ..
E, assim sendo, também a procedência ou improcedência do 
divórcio fundado em separação de facto não depende da 
averiguação da culpa da separação.


É certo que a acção improcedeu nas instâncias primacialmente 
pela circunstância de não se ter apurado que a separação fosse 
imputável a culpa do réu - tal como refere claramente a sentença 
do tribunal de Vila Franca, confirmada pela Relação de Lisboa.


No entanto, a separação fora aí examinada como causa de 
divórcio subjectiva, exprimindo uma violação do dever de 
coabitação à luz do artigo 1779.º


4. O problema, porém, colocado a este Supremo Tribunal 
consiste, diversamente, em aferir da relevância objectiva da 
separação de facto por um ano, como causa de ruptura da vida 
comum, nos termos da alínea b) do artigo 1781.º
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E, nesta tónica, propendemos na verdade para uma resposta 
afirmativa à questão sub iudicio.


4.1. Assim, o corpus material da separação encontra-se provado, 
posto haver neste momento decorrido muito mais de um ano 
desde que o réu saiu do domicílio conjugal, passando a viver em 
casa dos pais.


4.2. O mesmo se diga do elemento subjectivo correspondente, na 
forma de expressão quiçá mitigada a que há pouco se aludia. Para 
além da persistência processual da autora desde Junho de 2003, 
em detrimento da restauração da comunhão de vida, verifica-se, 
por outro lado, que o réu marido esteve presente na tentativa de 
conciliação vestibular do processo - como o revela a acta 
respectiva (fls. 27) -, que se gorou, e, notificado para contestar a 
acção, absteve-se de o fazer.


Não deduziu no decurso do processo qualquer intervenção, e 
muito menos de oposição ao divórcio.


4.3. E não se objecte que o prazo legal de um ano de separação 
não se havia ainda completado na data da instauração da acção, 
quando sobre este marco de referência temporal tem prevalência o 
princípio da actualidade da decisão plasmado no artigo 663.º do 
Código de Processo Civil.


Precisar-se-á tão-somente que a atendibilidade do decurso do ano 
de separação de facto, iniciado em Janeiro de 2003, para efeitos 
da alínea b) do artigo 1781.º, não envolve no caso alteração da 
causa de pedir, à revelia das normas que regem a modificação 
objectiva da instância (artigos 272.º e 273.º do Código de 
Processo Civil).


Trata-se na realidade de um facto alegado pela autora desde a 
petição inicial, como elemento da causa de pedir complexa da 
presente acção, em veste de abandono do lar conjugal e de 
violação do dever de coabitação.


E nada impede o tribunal (artigo 664.º do Código de Processo 
Civil) de proceder agora a uma diferente qualificação do mesmo 
facto como separação de facto por um ano subsumível à citada 
alínea b) do artigo 1781.º


5. Procedendo pelas razões aduzidas o divórcio com fundamento 
nesta alínea, fica, por consequência, prejudicado logicamente o 
conhecimento das demais questões subsidiariamente 
equacionadas com constituindo objecto da revista.


III
Nos termos expostos, acordam no Supremo Tribunal de Justiça 
em conceder a revista, revogando o acórdão recorrido, e 


8 de 9Página Acórdão do Supremo Tribunal de Justiçae


29-02-2012http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/a39662356d6873ef...







decretam o divórcio entre a autora e o réu, por culpa exclusiva 
deste, com efeitos reportados à data da cessação da coabitação, 
que fixam em Janeiro de 2003.


Custas pelo réu recorrido (artigo 446.º do Código de Processo 
Civil).


Lisboa, 3 de Novembro de 2005
Lucas Coelho, (Relator)
Bettencourt de Faria,
Moitinho de Almeida.
-----------------------------------
(1) Que litiga com apoio judiciário oportunamente concedido (fls. 
16/19).
(2) No sentido efectivamente de que compete ao cônjuge autor o 
ónus probatório da culpa do réu nas acções de divórcio ou 
separação com fundamento em violação dos deveres conjugais 
nos termos do artigo 1779.º, cfr. Francisco Pereira 
Coelho/Guilherme de Oliveira, Curso de Direito da Família, vol. 
I, Introdução. Direito Matrimonial, com a colaboração de Rui 
Moura Ramos, 3.ª edição, Coimbra Editora, Coimbra, 2003, págs. 
671 e seguintes.
(3) Pereira Coelho/Guilherme de Oliveira, op. cit., págs. 684 e 
segs., que por momentos seguimos de perto.
(4) Neste sentido, Pereira Coelho/Guilherme de Oliveira, op. cit., 
págs. 684/685, nota 73.
(5) Cfr. sobre este ponto Pereira Coelho/Guilherme de Oliveira, 
op. cit., pág. 687.
(6) Assim, uma vez mais, Pereira Coelho/Guilherme de Oliveira, 
op. cit., pág. 669.
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1. O montante das prestações cujo pagamento incumbe ao Fundo


de Garantia dos Alimentos Devidos a Menores é determinado 
em função da capacidade económica do agregado familiar, do 
montante da prestação de alimentos que foi fixado e das 
necessidades específicas do menor, mas não da capacidade do 
obrigado, como em regra sucede.


2. Pode, assim, ser superior, igual ou inferior ao da prestação 
judicialmente fixada e não satisfeita pelo obrigado.


3. Esse critério e a imposição da diligências prévias destinadas a 
apurar as necessidades do menor revela que o objectivo da lei é o 
de assegurar ao menor a prestação adequada às suas necessidades 
específicas.


4. Sob pena de incongruência com o objectivo do regime legal, o 
limite máximo de 4 UC por devedor que o nº 1 do artigo 2º da Lei 
nº 75/78 prevê tem de ser entendido em relação a cada menor 
beneficiário.


5. A aplicação desse limite em qualquer caso, independentemente 
do número de menores beneficiários – 7, no caso presente –, não é 
conforme com o objectivo que presidiu à criação do Fundo. 


Decisão Texto Integral: Acordam, no Supremo Tribunal de Justiça:


1. Por sentença do Tribunal de Família e Menores de Ponta 
Delgada, de 21 de Janeiro de 2008, de fls. 127, foi determinado 
“(…) à luz da Lei 75/98, de 19/11 e do DL 164/99, de 13/05 (…) 
que o Fundo de Garantia de Alimentos Devidos a Menores 
passe, em substituição do progenitor faltoso, AA, e contra ele 
ficando sub-rogado pelos montantes que satisfizer, a assegurar o 
pagamento da quantia mensal de 90,00 €, a título de alimentos a 
cada um dos menores:
- BB, nascida a 26/8/1990;
- CC, nascida a 23/12/1992;
- DD, nascido a 5/3/1994;
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- EE, nascida a 2/10/1996;
-FF, nascida a 15/12/1997;
- GG, nascida a 23/12/1999;
- HH, nascida a 23/12/1999; filhos de AA e de CC, residentes com 
a mãe no ..............., nº ...., Rosário, Lagoa.”
Esta sentença foi confirmada pelo acórdão do Tribunal da Relação 
de Lisboa de 23 de Outubro de 2008, de fls. 184.


2. O Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social recorreu 
para o Supremo Tribunal de Justiça; o recurso foi admitido como 
revista, como efeito meramente devolutivo.
Nas alegações que apresentou, formulou as seguintes conclusões:
“1º O douto Acórdão recorrido interpretou e aplicou de forma 
errónea, ao caso sub iudice, o artº 1º da Lei 75/98 de 19/11 e o 
artº 3º nº 3 do Dec-Lei nº 164/99 de 13 de Maio;
2° Com, efeito, o Tribunal ao fixar as prestações a atribuir ao 
FGADM não pode ultrapassar a limitação quantitativa imposta 
por Lei; 
3° Na fixação do montante da prestação, deve o Tribunal atender 
à capacidade económica do agregado familiar, ao montante da 
prestação fixada, às necessidades específicas do menor e não já 
às possibilidades de quem os deve pagar – art° 2° nº 2 da Lei e 
art° 3° nº 3 do Dec-Lei; 
4° Deve ter-se em conta, essencialmente "as necessidades 
específicas do menor, não ultrapassando o limite máximo de 4 
UCs por cada devedor; 
5° A responsabilidade do FGADM é subsidiária, surge em 
situação em que não é possível cobrar os alimentos do devedor; 
6° A prestação a cargo do FGADM é autónoma e independente 
da anteriormente fixada ao devedor dos alimentos, em que o 
valor desta constitui apenas um dos elementos a ponderar na 
fixação daquela. 
7° Não colhe também, o argumento de que o facto de a prestação 
a cargo do FGADM não poder ultrapassar o valor de 4 UCs, 
viola o Princípio da Igualdade. 
8° O art° 69° n° 1 da CRP "protege" as crianças de forma igual, 
mas dadas as diferentes situações em que se podem encontrar, 
deve o Estado e a sociedade adoptar medidas de discriminação 
positiva, com vista ao seu (de todas elas) desenvolvimento 
integral tendo por base, por um lado, a garantia da dignidade 
humana e, por outro, a consideração de que a criança é um ser 
em formação, "cujo desenvolvimento exige o aproveitamento de 
todas as suas virtualidades". 
9° Recai sobre o Estado um dever de protecção da criança, com 
necessidades específicas, com vista ao seu desenvolvimento, de 
garantir a sua dignidade como pessoa em formação, que não 
prescinde da assistência alimentar para a satisfação das sua 
necessidades mais elementares, como decorrência mesmo do 
direito à vida. Em última instância, incumbe ao Estado garantir a 


2 de 13Página Acórdão do Supremo Tribunal de Justiçae


25-02-2012http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/1e6764a7b670168d...







satisfação "das prestações existenciais que proporcionem as 
condições essenciais ao desenvolvimento e a uma vida digna da 
criança". 
10° Em execução desta norma programática, com vista à 
realização de uma prestação alimentar para a satisfação das 
necessidades básicas das crianças foi instituído o regime de 
garantia dos alimentos devidos a menores pela Lei 75/98 de 
19/11 e pelo diploma que a regulamenta, o Dec-Lei n° 164/99 de 
13/05. 
11º. Estes diplomas tiveram como objectivo da execução 
princípios constitucionalmente consagrados.
12º E com esse propósito o artº 1º da Lei determina os requisitos 
necessários para que o Estado assegure a prestação de alimentos.
13º E o artº 2º da mesma Lei dispõe que «as prestações atribuídas 
nos termos da presente lei são fixadas pelo tribunal e não podem 
exceder, mensalmente, por cada devedor, o montante de 4Ucs.
14º Não há qualquer violação à Lei Fundamental, nem aos 
princípios nela consagrados.
15º O limite máximo de 4 Ucs de prestação social mensal por 
cada devedor dos alimentos em falta corresponde à fixação de 
uma prestação social equilibrada e razoável. tanto no contexto 
económico-financeiro do País, como no alcance das finalidades 
prosseguidas pela prestação social de garantia dos alimentos


devidos a menores.
16º A referida decisão ao fixar o valor da prestação a cargo do 
FGADM em € 630,00 não teve, porém, em conta a limitação 
quantitativa desta prestação, consubstanciada na fixação legal de 
um limite máximo mensal por cada devedor.
17º O texto dos diplomas legais, nomeadamente o nº 1 do artº 2º
da Lei nº 75/98 de 19 de Novembro e o nº 3 do artº 3º do DL nº
164/99 de 13 de Maio, não identifica tal limite máximo das 
prestações por cada menor. Pelo contrário,
18º O uso da expressão devedor deve ser compreendido como 
uma referência ao sujeito passivo da obrigação de alimentos, 
designadamente, por efeito da aplicação da regra de 
interpretação legal plasmada no nº 2 do artº 9º do Código Civil.
19º Resulta dos autos que, no caso em apreço, se está em 
presença de um único devedor: o progenitor dos sete menores, 
judicialmente obrigado a prestar alimentos, que não cumpriu a 
referida obrigação”.
Termina considerando que o acórdão recorrido deve ser revogado 
e substituído por decisão “no qual o valor da prestação a cargo 
do FGADM do IGFSS não ultrapasse o limite máximo mensal de 
4Ucs, imposto por Lei”.
O Ministério Público pronunciou-se no sentido de não merecer 
provimento o recurso.


3. Estão definitivamente provados os seguintes factos:
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– Por acordo de regulação do exercício do poder paternal de 
18/6/2003, homologado por sentença transitada em julgado, os 
então menores
-II, nascido a 24/11/1988;
-BB, nascida a 26/8/1990;
-CC, nascida a 23/12/1992;
-DD, nascido a 5/3/1994;
-EE, nascida a 2/10/1996;
-FF, nascida a 15/12/1997;
-GG, nascida a 23/12/1999;
-HH, nascida a 23/12/1999;
ficaram ao cuidado da respectiva progenitora, estabelecendo-se 
um regime de visitas ao pai e impondo-se a cargo deste o 
pagamento de uma prestação alimentar mensal de 75 €, a favor 
dos menores e a entregar àquela progenitora até ao dia 8 de cada 
mês.
– Porém, o requerido não pagou qualquer dessas prestações e, 
trabalhando como pescador, sem entidade patronal fixa e 
recebendo cerca de 150 € mensais, não se lhe localizaram bens 
móveis ou imóveis. 
– Os autos foram arquivados relativamente a II, por ter atingido a 
maioridade.
– Os menores vivem com a progenitora e mais dois irmãos 
maiores. Os menores frequentam a escola. Um dos irmãos maiores 
é pescador e recebe cerca de 350 € mensais. O agregado familiar 
recebe 1.040 € de rendimento social de inserção e 170 € de 
prestação familiar.


4. Não está em causa neste recurso saber se estão ou não 
preenchidos os requisitos de que depende a atribuição ao Fundo
de Garantia dos Alimentos Devidos a Menores, constituído pela 
Lei nº 75/98, de 19 de Novembro, regulamentada pelo Decreto-
Lei nº 164/99, de 13 de Maio, da obrigação de assegurar o 
pagamento das prestações de alimentos devidas aos menores 
acima identificados.
Apenas se trata agora de saber se, ao determinar que o Fundo
pagasse a quantia de € 90 em relação a cada menor e, 
consequentemente, de € 630 na totalidade, o acórdão recorrido 
violou o disposto no nº 1 do artigo 2º da Lei nº 75/98 e no nº 3 do 
artigo 3º do Decreto-Lei nº 164/99, segundo o qual “As prestação 
(…) são fixadas pelo tribunal e não podem exceder, mensalmente, 
por cada devedor, o montante de 4 UC, devendo o tribunal 
atender, na fixação deste montante, à capacidade económica do 
agregado familiar, ao montante da prestação de alimentos fixada 
e às necessidades específicas do menor”.


5. Conforme se dá conta no preâmbulo do Decreto-Lei nº 164/99, 
foi em execução da tarefa constitucionalmente definida de 
proteger as crianças “com vista ao seu desenvolvimento 
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integral” (artigo 69º) que a Lei nº 75/98 veio garantir que o 
Estado assegura o direito a prestações de alimentos a menores em 
caso de incumprimento do correspondente dever, judicialmente 
fixado (artigo 1º), através do Fundo de Garantia dos Alimentos


Devidos a Menores, gerido pelo ora recorrente.
Assim, determinou que, verificadas as condições para que 
coubesse ao Fundo o pagamento das referidas prestações (artigo 
1º da Lei nº 75/78 e nº 1 do artigo 3º do Decreto-Lei nº 164/99), o 
montante correspondente fosse fixado tendo em função da 
“capacidade económica do agregado familiar, [d]o montante da 
prestação de alimentos fixada e [das] necessidades específicas 
do menor” (nº 2 do artigo 2º da Lei nº 75/78 e nº 3 do artigo 3º do 
Decreto-Lei nº 164/99).
Esclareceu ainda, com o objectivo manifesto de garantir a 
adequação do montante apurado, que “a decisão de fixação das 
prestações a pagar pelo Fundo é precedida da realização das 
diligências de prova que o tribunal considere indispensáveis e de 
inquérito sobre as necessidades do menor, oficiosamente ou a 
requerimento do Ministério Público” (nº 1 do artigo 4º do 
Decreto-Lei nº 164/99 e nº 2 do artigo 3º da Lei nº 75/78).
Resulta da leitura conjunta das diversas disposições referidas que 
a lei se preocupou em assegurar ao menor a prestação de 
alimentos adequada às suas necessidades específicas, que devem 
ser avaliadas tendo naturalmente em conta o agregado familiar em 
que esteja integrado (nomeadamente a capitação de rendimentos 
de que o mesmo disponha, como esclarece o nº 2 do artigo 3º do 
Decreto-Lei nº 164/99).
O montante dos alimentos a prestar pelo Fundo não depende da 
quantia em que o obrigado tenha sido condenado, nem da 
capacidade que este tenha de prestar alimentos. Esta capacidade, 
naturalmente, e como em geral sucede com a obrigação de prestar 
alimentos no âmbito das relações familiares (cfr. a disposição 
geral do nº 1 do artigo 2004º do Código Civil), foi tida em conta 
quando o tribunal os fixou; mas não releva agora a não ser 
indirectamente, e apenas na medida em que o “montante da 
prestação de alimentos fixada” (nº 2 do artigo 2º da Lei nº 75/78) 
é um dos elementos a ponderar para o efeito de definir a extensão 
da obrigação do Fundo.
Isto significa que a intenção de adequação à situação concreta do 
menor conduz a que a prestação posta a cargo do Fundo possa ser 
de valor inferior, igual ou superior ao daquela que vem substituir.
Estabelece ainda a lei que o montante assim calculado não pode 
exceder, “mensalmente, por cada devedor, o montante de 4 
UC” (nº 1 do artigo 2º da Lei nº 75/78).
Sob pena de incongruência do regime legalmente previsto e que, 
em síntese, se descreveu, entende-se que tal montante máximo 
tem de ser considerado em relação a cada menor, ou seja: não 
pode ser excedida, por mês, a quantia equivalente a 4 UCs por 


5 de 13Página Acórdão do Supremo Tribunal de Justiçae


25-02-2012http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/1e6764a7b670168d...







cada menor a que o obrigado tenha deixado de pagar os 
alimentos.
Com efeito, e em primeiro lugar, esta interpretação é suportada 
pela letra da lei, nos termos em que o artigo 9º do Código Civil o 
exige: os diversos preceitos referem-se sempre ao menor a quem 
os alimentos são devidos, nomeadamente quando definem a 
forma de calcular o montante a pagar. É particularmente 
significativo que a lei exija que se atenda “às necessidades 
específicas do menor” a par da “capacidade económica do 
agregado familiar” em que ele se integre, esclarecendo que é a 
“capitação” dos seus rendimentos que conta para se considerar 
ou não preenchido o requisito relativo àquela capacidade.
Daqui resulta uma manifesta preocupação de individualizar as 
necessidades do menor: a prestação deve ser de montante 
individualmente adequado à situação de carência do beneficiário.
Para além disso, e em segundo lugar, é a interpretação que 
obedece ao objectivo com que o legislador criou o Fundo e lhe 
atribuiu o encargo de satisfazer o direito a alimentos de menores 
carenciados, por não ser cumprida a correspondente obrigação por 
quem os devia prestar.
É à luz deste objectivo que o limite de 4 UCs tem de ser 
entendido: é o montante que o legislador, em 1978 e em 1999, 
considerou em qualquer caso suficiente para o efeito.
O recorrente tem razão quando observa que para a determinação 
desse limite se teve em conta o “contexto económico-financeiro”
do País; e é evidente que, do ponto de vista dos recursos 
afectados, leva a gastos inferiores a interpretação que conduz a 
referi-lo a cada obrigado, independentemente de saber qual o 
número de menores abrangidos.
Entende-se que aquele contexto foi efectivamente determinante 
para a fixação do limite, quer quando considerou as necessidades 
razoáveis do titular do direito a alimentos, quer quando ponderou 
os encargos que da sua satisfação necessariamente decorrem para 
o erário público (até porque é sempre de ponderar a inviabilidade 
do reembolso que a lei impõe).
No entanto, essa consideração não é apta a afastar a conclusão a 
que se chegou. Não é possível afirmar, como faz o recorrente, que 
o montante de 4 UCs satisfaz o objectivo a que o legislador se 
propôs de “garantia dos alimentos devidos” (conclusão 15ª) sem 
considerar o número de menores pelos quais essa quantia tem de 
ser repartida (sendo certo, por exemplo, que podem estar 
integrados em agregados familiares diferentes, o que conduziria a 
que a quantia atribuída a cada um viesse afinal a ficar dependente, 
também, das condições dos outros agregados familiares, o que 
não seria razoável).
É certo que a integração de mais de um menor no mesmo 
agregado familiar provoca economias de escala; no entanto, basta 
considerar o número de menores abrangidos pela prestação a que 
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este recurso respeita para se ter por concluir que seria 
manifestamente inadequado afirmar que, em qualquer caso, seria 
apta a cumprir a tarefa que o legislador se propôs a 
desconsideração do número de beneficiários para o efeito de 
fixação do limite previsto no nº 1 do artigo 2º da Lei nº 75/78 e no 
nº 3 do artigo 3º do Decreto-Lei nº 164/99).


6. Nestes termos, nega-se provimento ao recurso.
Sem custas


Lisboa 04 de Junho de 2009


Maria dos Prazeres Pizarro Beleza (Relatora)
Salvador da Costa (*)
Lázaro Faria 


(*) VOTO DE VENCIDO
I
Este acórdão, o primeiro sobre esta matéria proferido por este 
Tribunal, confirma o da Relação no sentido de que o Fundo de 
Garantia de Alimentos Devidos a Menores passar, em 
substituição do progenitor que não prestou alimentos por ele 
devidos, a assegurar o pagamento da quantia mensal de € 90 a 
cada um dos sete filhos menores daquele, no montante global de € 
630.
Negou, assim, provimento ao recurso interposto pelo Instituto de 
Gestão Financeira da Segurança Social no qual invocou ser o 
limite da responsabilidade daquele Fundo, no caso espécie, o 
correspondente a quatro unidades de conta.
Nele se afirma resultar tal solução dos artigos 3o, n°s 1 e 2, 4o, n° 
1 e 69° do Decreto-Lei n° 164/99, de 13 de Maio, e Io, 2o, n° 2 e 
3o, n° 2, da Lei n° 75/98, de 19 de
Novembro.
II
É a seguinte a factualidade e a dinâmica processual que releva no 
recurso:
1. BB, HH, DD, EE, FF, GG e KK, nascidos entre 26 de Agosto 
de 1990 e 23 de Dezembro de 1999, são filhos de AA e de CC.
2. No dia 18 de Junho de 2003, em acção de regulação do 
exercício do poder paternal intentada pelo Ministério Público, 
ocorreu a homologação do acordo no sentido de os menores 
mencionados sob 1 serem confiados à mãe e de o pai contribuir 
para eles com a quantia mensal de € 75.
3. AA trabalha como pescador, sem empregador fixo, recebendo 
cerca de € 150 mensais, e não lhe foram localizados bens móveis 
ou imóveis, e não pagou qualquer das prestações mencionadas 
sob 2.
4. Os menores vivem com a mãe, frequentam a escola, um dos 
irmãos é pescador, auferindo cerca de € 350 mensais, e o 
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agregado familiar aufere € 1 040 de rendimentos social de 
inserção e € 170 de prestação familiar.
III
A questão essencial a decidir no recurso é a de saber se o acórdão 
da Relação, ao manter a decisão do tribunal da primeira instância, 
infringiu ou não o disposto no n° 1 do artigo 2º da Lei n° 75/98, 
de 19 de Novembro, e o n° 3 do artigo 3º do Decreto-Lei n° 
164/99, de 13 de Maio.
A resposta à referida questão pressupõe essencialmente a análise 
da seguinte problemática:
- normatividade relevante para o caso;
- critério legal da interpretação da lei;
- sentido determinante das normas pertinentes.
Vejamos, de per se, cada uma das referidas vertentes da questão


1.
Comecemos por uma breve referência à normatividade relevante 
para a decisão do recurso.
Resulta da Constituição, em tanto quanto é susceptível de relevar 
no caso vertente, que todos os cidadãos têm a mesma dignidade 
social e são iguais perante a lei e que ninguém pode ser 
privilegiado, beneficiado ou prejudicado por virtude da sua 
situação económica (artigo 13°).
Decorre deste normativo dever ser tratado por igual o que é igual 
e como desigual o que é desigual, com a consequência de a lei 
ordinária não dever estabelecer discriminações sem fundamento 
material bastante.
Acresce, como também resulta da Constituição, que as crianças 
têm direito à protecção da sociedade e do Estado, com vista ao 
seu desenvolvimento integral, especialmente contra todas as 
formas de abandono, de discriminação e de opressão e contra o 
exercício abusivo da autoridade na família e nas demais 
instituições (artigo 69°, n° 1).
Decorre, pois, do referido normativo que o Estado deve 
prosseguir políticas tendentes à protecção das crianças com 
necessidades específicas, incluindo a de sustento lato sensu, de 
modo a proporcionar-lhes o mínimo necessário ao seu 
desenvolvimento integral e à sua formação.
Em concretização das mencionadas normas da lei fundamental, a 
fim de proporcionar a satisfação da básica necessidade de sustento 
lato sensu, a Lei n° 75/98, de 19 de Novembro, estabeleceu um 
regime de garantia da prestação de alimentos devidos a menores.
Visou, pois, a garantia do direito a prestações de alimentos a 
menores em caso de incumprimento do correspondente dever 
judicialmente fixado por parte dos obrigados, através do Fundo
de Garantia dos Alimentos Devidos a Menores.
Com efeito, ela prescreve, por um lado, que o Estado assegura as 
prestações previstas na presente lei até ao início do efectivo 
cumprimento da obrigação quando a pessoa judicialmente 
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obrigada a prestar alimentos a menor residente em território 
nacional não satisfizer as quantias em dívida pelas formas 
previstas no artigo 189° do Decreto-Lei n° 314/78, de 27 de 
Outubro, e o alimentando não tenha rendimento líquido
superior ao salário mínimo nacional nem beneficie nessa medida 
de rendimentos de outrem a cuja guarda se encontre (artigo 1º).
E, por outro, que as prestações atribuídas nos termos desta Lei são 
fixadas pelo tribunal e não podem exceder mensalmente, por cada 
devedor, o montante de quatro unidades de conta (artigo 2º, n° 1).
E, finalmente, que para se determinar o aludido montante deverá 
o tribunal atender à capacidade económica do agregado familiar, 
ao montante da prestação de alimentos fixada e às necessidades 
específicas do menor (artigo 2º , n° 2).
Acresce decorrer da referida Lei que ao Ministério Público ou 
àqueles a quem a prestação de alimentos deveria ser entregue 
cabe requerer nos respectivos autos de incumprimento que o 
tribunal fixe o montante que o Estado, em substituição do 
devedor, deve prestar (artigo 3º , n° 1).
A referida Lei foi regulamentada pelo Decreto-Lei n° 164/99, de 
13 de Maio, do qual resulta, além do mais que aqui não releva, 
competir ao aludido Fundo o pagamento das prestações de 
alimentos aos menores residentes em território nacional (artigo 
2º , n° 2).
Aquele Fundo deve assegurar as referidas prestações de 
alimentos até ao início do efectivo cumprimento da obrigação 
quando a pessoa judicialmente obrigada a prestá-los não satisfizer 
as quantias em dívida pela formas previstas no Decreto-Lei n° 
314/78, de 27 de Outubro, e o menor não tenha rendimento 
líquido superior ao salário mínimo nacional nem beneficie nessa 
medida de rendimento de outrem a cuja guarda se encontre (artigo 
3º , n° 1).
Trata-se dos pressupostos de facto relativos à fixação da prestação 
a cargo do Fundo no confronto dos menores, que, referenciada 
embora à prestação devida pelo obrigado, envolve uma obrigação 
de novo constituída.
Entende-se que o alimentando não beneficia de rendimentos de 
outrem a cuja guarda se encontre, superiores ao salário mínimo 
nacional, quando a capitação de rendimentos do respectivo 
agregado familiar não seja superior àquele salário (artigo 3º, n° 
2).
As prestações a que se refere o n° 1 são fixadas pelo tribunal e 
não podem exceder, mensalmente, por cada devedor, o montante 
de quatro unidades de conta, devendo o tribunal atender, na 
fixação deste montante, à capacidade económica do agregado 
familiar, ao montante da prestação de alimentos fixada e às 
necessidades específicas do menor (artigo 3º , n° 3).
Temos, assim, resultar deste normativo um limite máximo - o 
correspondente a quatro unidades de conta - à fixação do 
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montante da prestação do Fundo no confronto com o menor ou os 
menores em causa.
Isso não é, naturalmente, incompatível com a circunstância de a 
prestação devida aos menores pelo referido Fundo poder ser de 
valor inferior, igual ou superior ao daquela que visa substituir.
O valor da unidade de conta que aqui releva, no quadro da 
sucessão de leis no tempo, é ainda a correspondente a € 96 
(artigos 22°, 25°, n° 2, alínea f), e 27° do Decreto-Lei n° 34/2008, 
de 26 de Fevereiro, 5o do Regulamento das Custas Processuais e 
12°, n° l, do Código Civil).
Em consequência, o valor máximo da prestação a cargo do Fundo
a que a lei se reporta é de €384.
A decisão de fixação das prestações a pagar pelo Fundo é 
precedida da realização das diligências de prova que o tribunal 
considere indispensáveis e de inquérito sobre as necessidades do 
menor, oficiosamente ou a requerimento do Ministério Público 
(artigo 4o, n° 1).
Trata-se de diligências de prova tendentes a determinar o âmbito 
das necessidades dos menores, instrumentais em relação à decisão 
da fixação do montante das prestações devidas pelo Fundo.
O Fundo fica sub-rogado em todos os direitos do menor a quem 
sejam atribuídas as prestações, com vista à garantia do respectivo 
reembolso (artigo 5º, n° 1). 
Confrontando o que se prescreve nos n°s 1 e 2º do artigo 2º da Lei 
n° 75/98 e no n° 3 do artigo 3º do Decreto-Lei n° 164/99, verifica-
se que este último insere normas que não assumem a função de 
regulamentar a primeira, antes se traduzindo em inútil repetição. 
2.
Continuemos, ora com uma ligeira referência ao critério legal da 
interpretação da lei.
O critério de interpretação da lei é o que consta do artigo 9o do 
Código Civil em que se conjugam elementos objectos e 
subjectivos, em termos de o pensamento legislativo, a captar por 
via do chamado espírito da lei ou escopo finalístico, sem abstrair 
das circunstâncias específicas envolventes da sua elaboração e as 
do tempo da sua aplicação e a unidade do sistema jurídico.
O pensamento legislativo, fim da interpretação, não pode 
prescindir de um mínimo de correspondência verbal.
No caso de se não conseguir determinar claramente o sentido 
prevalente da lei, ou seja, o pensamento legislativo, por via da 
respectiva letra, do exórdio justificativo e dos registos 
preparatórios, ainda o intérprete pode recorrer a critérios 
objectivos, designadamente a presunção de que o legislador soube 
exprimir o seu pensamento em termos adequados.
Tendo em conta que na interpretação da lei ordinária se deve 
atender à unidade do sistema jurídico, nela se deve considerar o 
que resulta da Constituição e dos princípios nela consignados.
Além disso, não podem os tribunais, nos feitos submetidos a 
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julgamento, aplicar normas que infrinjam o disposto na 
Constituição ou os princípios nela consignados (artigo 204° da 
Constituição).
3.
Prossigamos, agora com a determinação do sentido determinante 
das normas pertinentes.
Trata-se das normas dos artigos 2o n° 1 da Lei n° 75/98, de 19 de 
Novembro, e 3o, n° 3, do Decreto-Lei n° 164/99, de 13 de Maio.
Conforme acima referiu esta é a primeira decisão deste Tribunal 
sobre a interpretação das referidas normas, não obstante, haver 
nas instâncias, a propósito, decisões contraditórias.
Já foi afirmado em algumas decisões judiciais implicar a 
interpretação das normas acima referidas de harmonia com a 
Constituição a solução a que maioritariamente se chegou neste 
acórdão.
Tal afirmação tinha em vista os princípios da protecção da 
infância, da paternidade e da maternidade, e com base neles se 
referiu dever imperar tal interpretação da lei ordinária, sob pena 
de discriminação dos filhos menores do mesmo devedor e os pais 
e as mães cuja filiação estivesse estabelecida relativamente a 
vários menores carecidos de alimentos incobráveis e que 
estivessem à sua guarda.
Neste acórdão, por via da interpretação das normas da lei 
ordinária nele referidas, dando relevo ao elemento de referência 
ao menor constante de algumas das normas acima referidas, foi 
entendido que o montante máximo da prestação do Fundo, sob 
pena de incongruência do regime legalmente previsto, tem de ser 
considerado em relação a cada menor a que o obrigado tenha 
deixado de pagar alimentos.
Relembre-se decorrer dos referidos normativos que as prestações 
fixadas pelo tribunal não podem exceder, mensalmente, por cada 
devedor, o montante de quatro unidades de conta.
A lei reporta-se expressamente ao limite das prestações do Fundo
de quatro unidades de conta por cada devedor, e o devedor é a 
pessoa obrigada, por virtude da concernente decisão judicial, a 
prestar alimentos a menores.
Não se refere a lei à unidade de prestação, mas sim às prestações, 
expressão que constituiu o sujeito plural da previsão normativa, 
que deve constituir o ponto de partida da interpretação em causa.
Os referidos preceitos legais não inserem, pois, o mínimo verbal 
que sustente a interpretação no sentido de o mencionado limite 
correspondente ao valor de quatro unidades de conta se reportar a 
cada devedor relativamente a cada menor, ou seja, em função da 
posição de credor de cada um deles.
Perante tal base literal das referidas normas, não vemos elementos 
extra-literais que legitimem a conclusão interpretativa no sentido 
de o pensamento legislativo ser o que foi considerado no acórdão. 


A circunstância de as normas se reportarem ao menor e às 
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necessidades específicas deste, e não aos menores, é insusceptível 
de permitir a conclusão de que o legislador pretendeu relacionar a 
unidade de sujeito devedor com a unidade de menor credor.
Com efeito, noutras normas do conjunto normativo em causa, por 
exemplo a propósito da incumbência do Fundo quanto ao 
pagamento das prestações de alimentos atribuídas a menores, 
como é o caso do artigo 2o, n° 2, do Decreto-Lei n° 164/99, de 13 
de Maio, refere-se esse elementos plural.
Acresce que o mencionado secundário elemento literal, retirado 
do contexto de contadas normas, queda desvalorizado, não 
obstante o relevo considerado no acórdão pelo mero confronto 
com a expressão da lei no n° 1 do artigo 2o da Lei n° 75/98, onde 
refere a prestações e não a prestação.
Perante este quadro, o que resulta da lei é que o legislador utilizou 
a expressão menor e menores com o mesmo sentido, ou seja, de 
pessoas em função das quais foi estabelecido o regime social em 
causa.
O Estado, através do Fundo de Garantia de Alimentos Devidos 
a Menores, não é o sujeito originário da obrigação de prestação de 
alimentos aos menores. É como que um provisório substituto 
daquele devedor em termos de salvaguardar a satisfação mínima 
da sua necessidade de sustento lato sensu.
Acresce que o Estado já realiza prestações sociais para o agregado 
familiar dos menores em causa, designadamente € 1 040 a título 
de rendimento social de inserção e €
170 a título de prestação familiar.
Tendo em conta o conteúdo das normas dos artigos 13° e 69°, n° 
1, da Constituição, a referida posição do Estado e o escopo da 
solução normativa que entendemos resultar das aludidas normas, 
não se vislumbra que a interpretação destas
últimas contrarie o conteúdo das primeiras.
A interpretação considerada no acórdão não é suportada, nem 
pelo chamado espírito da lei ou o seu escopo finalístico, isto sem 
abstrair das circunstâncias específicas envolventes da sua 
elaboração e as do tempo da sua aplicação, ou da unidade de 
sistema jurídico
Acresce que nem há fundamento para considerar que o legislador 
não adoptou a solução mais acertada, na medida em que as deste 
tipo dependem da existência de recursos financeiros disponíveis 
no Estado-Comunidade para proporcionar as prestações
sociais envolventes.
Não se vislumbra, pois, a incongruência do regime legalmente 
previsto afirmada no acórdão pela circunstância de se interpretar o 
referido normativo no sentido de o limite da prestação do Fundo
se cifrar em € 384 por referência ao devedor de alimentos aos 
menores.
4.
Finalmente, a síntese conclusiva do que acima se expôs em tema 
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de motivação.
O sentido prevalente do disposto nos artigos 2o, n° 1, da Lei n° 
75/98, de 19 de Novembro, e 3o, n° 3, do Decreto-Lei n° 164/99, 
de 13 de Maio, é o de que as prestações atribuídas ao seu artigo 
não podem exceder mensalmente o valor equivalente a quatro 
unidades de conta, independentemente do número de menores a 
que se destinem.
A referida interpretação não envolve a ofensa do disposto nos 
artigos 13° e 69°, n° 1, da Constituição.


IV
Pelo exposto, daria provimento ao recurso de revista e alteraria o 
acórdão da Relação e a sentença proferida no tribunal da primeira 
instância em termos de fixação da prestação de alimentos a 
atribuir a BB, HH, DD, EE, FF, GG e KK, por parte do Fundo de 
Garantia de Alimentos Devidos aos Menores, no montante de 
trezentos e oitenta e quatro euros.


Salvador da Costa
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Acórdãos STJ Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça
Processo: 07A297
Nº Convencional: JSTJ000
Relator: SEBASTIÃO PÓVOAS
Descritores: DIVÓRCIO


SEPARAÇÃO DE FACTO
CAUSA DE PEDIR
ALTERAÇÃO
CULPA


Nº do Documento: SJ20070306002971
Data do Acordão: 06-03-2007
Votação: UNANIMIDADE
Texto Integral: S
Privacidade: 1
Meio Processual: REVISTA
Decisão: CONCEDIDA PARCIALMENTE A REVISTA
Sumário :


1) O divórcio-sanção baseia-se na violação culposa, grave e reiterada de qualquer dos 
deveres conjugais do elenco do artigo 1672º CC em termos de ficar irremediavelmente 
comprometida a vida em comum.
2) Pela doutrina do Assento nº 5/94, de 27 de Janeiro de 1994 o autor tem o ónus da 
prova da culpa do cônjuge que incumpre o dever de coabitação.
Algumas reservas se podem colocar a este entendimento já que hoje é indiscutível – e 
salvo os casos de opções confessionais radicadas em intimas convicções de fé – a 
natureza cada vez mais contratual do casamento o que sugeriria a aplicação do nº1 do 
artigo 799º CC; outrossim o apelo às presunções judiciais (no STJ não possível “ex 
novo”) sempre conduziria à verosimilhança da culpa do abandonante, salvo factos 
anormais de sua invocação, nos termos do artigo 342º CC.
3) No divórcio-remédio (ou divórcio-falência) não há que apurar culpas mas apurar os 
factos que o autorizam.
4) A modalidade curta da separação de facto (alínea b) do artigo 1781º CC) exige um 
acordo tácito do demandado que consiste na não oposição ao divórcio. Tal satisfaz-se 
com o cônjuge faltoso ter pedido também o divórcio, apenas divergindo na imputação da 
culpa.
5) A invocação do abandono do lar com não regresso, nada mais é, também, do que a 
alegação da separação de facto, integradora da mesma causa de pedir, podendo o tribunal, 
ao abrigo do artigo 664º CPC, qualificar esse facto como causa de divórcio-sanção 
(violação do dever de coabitação) ou, se decorreu o tempo necessário, como causa de 
divórcio-remédio (separação de facto).
6) É atendível na decisão o prazo de separação de facto que se completou na pendência 
da lide, face ao principio da actualidade da decisão constante do artigo 663º CPC.


Decisão Texto Integral:


Acordam no Supremo Tribunal de Justiça:


AA intentou acção de divórcio contra BB.


Alegou, nuclearmente, ter casado com o réu em 3 de Dezembro de 1977; que existem 
dois filhos maiores; que o réu a agredia e não assistia os filhos na doença; que tem uma 
arma de fogo no quarto do casal o que a fez recear pela vida e integridade física; que, por 
isso e por não poder suportar a conduta do réu, ausentou-se.


O Réu contestou por impugnação e deduziu pedido reconvencional para que o divórcio 
seja decretado com culpa da Autora e os seus efeitos retroagirem a 15 de Novembro de 
2002.


Disse, em síntese, que a Autora se ausentou para o Algarve em Maio de 2002 para férias, 
contra a sua vontade, e aí passou a relacionar-se com um homem; que foi viver com esse 
homem em 15 de Novembro de 2002, data em que saiu de casa, onde nunca mais voltou, 
não mais se importando com o marido e filhos.


O Tribunal de Família e Menores de Vila Franca de Xira julgou improcedentes a acção e 
a reconvenção.


Apelou o Réu, quanto ao pedido cruzado, mas a Relação de Lisboa confirmou a sentença.
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Pede agora a revista.


E assim conclui as suas alegações:


- A matéria dada como provada, configura uma grave violação dos deveres
conjugais, por parte da Autora, previstos nos artigos 1672º e seguintes do CC, havendo 
fundamento para ser decretado o divórcio nos termos do disposto nos artigos 1773º e 
1779º do CC;


- Ao não dar procedência à acção nos termos expostos, violaram os tribunais a quo o 
disposto nos artigos 1773, 1779 do CC e o disposto nos artigos 659º, 663º nº1 e 2, e 668º
nº1, alínea c) do CPC;


- Tendo a autora violado gravemente os deveres conjugais, e cuja violação se mantém 
continuadamente, e nada constando nem se tendo provado nada em desabono do réu, 
deve a autora ser considerada a única e principal culpada do divórcio, nos termos do 
disposto no artigo 1779º do CC;


- Deve decretar-se o divórcio, de harmonia com o disposto no artigo 1781º, alínea b) do 
CC, uma vez que estão reunidos os requisitos para tal efeito;


- Encontrando-se provada a data de abandono do lar por parte da autora, devem os efeitos 
do divórcio ser rectrotraidos a 15 de Novembro de 2002;
Caso se entenda diferentemente do demonstrado, e só condicional e subsidiariamente,


- Deve anular-se o julgamento por se ter alterado o questionário sem conhecimento das 
partes, o que as afectou na produção da prova, tendo-se violado o disposto no artigo 201º
e o artigo 511º do CPC; e ainda pelos motivos das conclusões seguintes;


- Deve dar-se provimento ao recurso, decretando-se o divórcio, como se pede, ou, se 
assim não se entender, anular o julgamento pelos motivos supra citados nestas 
conclusões.


A autora não contra alegou.


As instâncias deram por assentes os seguintes factos:


- AA casou, com convenção ante nupcial no regime de comunhão geral de bens, com BB 
em 3 de Dezembro de 1977.


- CC e DD são filhos de AA e de BB e nasceram, respectivamente, em 9 de Agosto de 
1978 e em 9 de Setembro de 1981.


- Em Maio de 2002 AA foi passar uma temporada ao Algarve. BB, CC e DD ficaram em 
casa.


- Em 15 de Novembro de 2002 AA não mais voltou à casa onde morou com BB.


- E desde então deixou de cuidar da casa onde morava com BB.


- E deixou de confeccionar as refeições para BB, CC e DD.


Foram colhidos os vistos.


Conhecendo, 


1- Divórcio-sanção.
2- Divórcio-remédio.
3- Separação de facto.
4- Conclusões.


1- Divórcio-sanção.


A recorrida conformou-se com o seu decaimento ao não impugnar o segmento decisório 
que julgou improcedente o seu pedido – nº4 do artigo 684º do Código de Processo Civil –
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razão porque se conhecerá, apenas, da parte referente ao pedido reconvencional.
Nuclearmente, o recorrente alegou na sua pretensão cruzada que em 15 de Novembro de 
2002 a Autora saiu de casa para se juntar ao homem que conhecera no Algarve, com 
quem, desde então, dorme e mantém relações sexuais; que vai por ele acompanhada à 
feira e ao cemitério; que diz a todos que vive com ele e é muito feliz; que desde aquela 
dará não mais voltou à casa onde vivia com o marido, deixando de cuidar da casa e de 
fazer as refeições para o marido e filhos.
Pediu o divórcio, com culpa exclusiva da autora, a quem imputou violação grave e 
reiterada dos deveres de fidelidade, coabitação, cooperação e assistência.
Resultou, apenas, provado que a autora saiu de casa na data referida e não mais voltou à 
casa do casal, deixando de dela cuidar e de fazer as refeições para o marido e filhos.
As instâncias não decretaram o divórcio por entenderem que, embora provada a situação 
de abandono do lar conjugal, caracterizadora de violação do dever de coabitação, o 
recorrente não logrou provar a culpa da recorrida, ónus que era seu, pelo que, por falta de 
demonstração daquele nexo de imputação subjectiva, o pedido teria de improceder.
Vejamos, 
Na dogmática legal – e doutrinária – existem duas modalidades de divórcio: o divórcio 
sanção e o divórcio remédio.
O primeiro baseia-se na violação por um dos cônjuges, de qualquer dos deveres conjugais 
constantes do artigo 1672º do Código Civil – respeito, fidelidade, coabitação, cooperação 
e assistência – violação, essa, que, para além de culposa terá de se perfilar como tão grave 
e reiterada que “comprometa a possibilidade de vida em comum” (nº1 do artigo 1779º).
Isto é, o mero incumprimento de qualquer dos deveres tem de ser imputado 
subjectivamente (culpa) ao cônjuge infractor e essa conduta terá de ser valorada 
casuisticamente na ponderação das características idiossincráticas (com tónica no “grau 
de educação e sensibilidade moral”) dos cônjuges.
Refere, a propósito, o Prof. A. Varela que “a violação dos deveres conjugais, por mais 
grave que fosse, só determinar a dissolução do casamento, por justificada prescrição da 
lei, quando tornasse verdadeiramente intolerável a vida em comum aos cônjuges” (…) 
buscando-se, então, uma “situação de ruptura da vida conjugal” (…) “Em lugar de 
atender essencialmente aos sintomas descritos na lei, o tribunal habituou-se a tratar 
livremente a terapêutica adequada à situação patológica – à doença – instalada no 
organismo matrimonial.” (apud “Direito da Família”, I, 5ª ed, 1999, p.486).
O cônjuge infractor vê, assim, a sua conduta sancionada com o termo do casamento.
Mas como acima se acenou há que demonstrar a culpa.
Neste ponto o Assento do STJ nº 5/94, de 27 de Janeiro de 1994 – DR I-A, nº70, de 24 de 
Março de 1994 – uniformizou jurisprudência no sentido de que “no âmbito e para os 
efeitos do nº1 do artigo 1779º do Código Civil, o autor tem o ónus da prova de culpa do 
cônjuge infractor do dever de coabitação.”
Esta decisão não está isenta de criticas: sempre, e cada vez mais se poderá enfatizar a 
natureza puramente contratual do casamento (salvo os casos de opções confessionais, que 
se radicam em íntimas convicções de fé, aqui e juridicamente insindicáveis) o que é 
patente na realidade do mundo em que vivemos, por muito idealista ou romântica que a 
vida possa ser, conduziria à aplicação do princípio da presunção de culpa do nº1 do artigo 
799º do CC; também se poderia apelar (mas, aqui, nunca o STJ, só as instâncias, 
soberanas, que são, em matéria de facto) para a prova da primeira aparência (presunção 
simples).
Recorde-se o Prof. Vaz Serra (BMJ 68-87) a esclarecer, na esteira de Ennecerus-Lehman 
que “a jurisprudência tem facilitado a prova da culpa: basta para provar a culpa que o 
prejudicado possa estabelecer factos que, segundo os princípios da experiência geral, 
tornem muito verosímil a culpa.” São as chamadas presunções judiciais, simples ou de 
experiência (cf. Profs. Pires de Lima e Antunes Varela in “Código Civil Anotado”, I, 3ª
ed, 310; A. Varela, “Manual de Processo Civil”, 1984, 486 e Manuel de Andrade, 
“Noções Elementares de Processo Civil”, 191).
Na repartição do ónus da prova (artigo 342º CC) apela-se para um critério de normalidade 
(“Aquele que invoca um direito tem de provar os factos que normalmente o integram; a 
parte contrária terá de provar por seu turno, os factos anormais que excluem ou impedem 
a eficácia dos elementos constitutivos” – Profs. P. de Lima e A. Varela, ob. cit. I, 304; 
Cons. Mário de Brito, “Código Civil Anotado” I, 453 e Prof. Vaz Serra, “Provas”, BMJ 
112-29).
O abandono do lar é – salvo a ocorrência de “factos anormais” – um acto voluntário e a 
invocação da anormalidade deveria pois caber ao cônjuge contra quem tal facto é 
alegado.
Outras áreas da fundamentação do Assento dariam flanco a critica.
Não se afigura necessário, como adiante se verá, desconsiderá-lo aqui e agora, sem mais.
Noutra sede, e se oportuno e necessário, mais detalhadamente poderá ser ponderada a sua 
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bondade, e actualidade, depois de mais cuidada análise.
Veja-se, v.g, que alguns autores sugerem o “distinguo” entre causas: “se a acção fosse 
fundada em ofensa grave à integridade moral do autor, a este incumbiria a prova da 
gravidade da ofensa como facto constitutivo do seu direito ao divórcio; se fosse fundada 
em adultério, abandono, etc., só pertenceria ao autor provar o respectivo facto que a lei 
naturalmente presumia de grave, salvo a possibilidade do réu provar que o não fora, por 
não ter comprometido, concretamente, a viabilidade da vida em comum” (Profs. Pereira 
Coelho e Guilherme de Oliveira in “Curso de Direito da Família”, I, 2ª ed, 2001, p. 
612/613).
Este raciocínio bem poderia ser transposto para a prova da culpa.


2- Divórcio remédio.


A par do divórcio-sanção surge o divórcio-remédio (“divórcio-falência” ou “divórcio-
consumação”).
Trata-se de “terapêutica jurídica adequada às situações anómalas em que a sociedade 
conjugal já não podia funcionar independentemente de culpa de qualquer dos seus 
sujeitos” (…) “…o divórcio passou a ser tido como o corolário normal das situações de 
fracasso ou de falência do casamento.
O princípio clássico subjectivo da culpa foi sendo sucessivamente substituído, numa larga 
faixa de situações, pela ideia da ruptura objectiva do casamento como fundamento 
substancial do divórcio.” (Prof. A. Varela, “Direito da Família”, I, ob. cit. 487).
Para esta modalidade de divórcio – artigo 1781º do Código Civil – o legislador 
caracterizou três tipos de situações: separação de facto (em duas modalidades), alteração 
das faculdades mentais e ausência sem noticias.
Detendo-nos na separação de facto surgem dois tipos: separação de facto por três anos 
consecutivos (alínea a) do artigo 1781) e separação de facto por um ano se o divórcio for 
requerido por um dos cônjuges sem oposição do outro (alínea b)).
A mais longa separação de facto só releva se, inexistindo comunhão plena de vida houver 
“da parte de ambos, ou de um deles, o propósito de a não restabelecer” (nº1 do artigo 
1782º).
A modalidade curta (1 ano) basta-se com a não oposição do cônjuge requerido.
Esta aproxima-se do divórcio por mútuo consentimento, mas motivado e com acordo 
tácito, por silente.
“In casu”, existe uma separação de facto desde 15 de Novembro de 2002.
Mas surgem dois problemas que cumpre ultrapassar para que possa ser decretado o 
divórcio-remédio, na modalidade pedida pelo recorrente na sua alegação – alínea b) do 
artigo 1781º.
De um lado, verificar se não está a ser alterada a causa de pedir.
De outra banda, e como a acção foi intentada em 3 de Janeiro de 2003 – menos de um 
ano após o início da separação – se releva o já ter agora decorrido o prazo.
Isto porque afigura-se presente o requisito da alínea b), “in fine”, por não haver oposição 
da autora já que esta também pediu o divórcio, sendo que no que os cônjuges divergiram 
foi na imputação da culpa, que não na vontade de porem termo à relação conjugal.


Daí que se leia o requisito de falta de oposição como significando que o cônjuge 
requerido não se opõe à dissolução do casamento, não pretendendo manter o vínculo 
conjugal.


3- Separação de facto.


3.1- Vimos, acima, os termos em que o recorrente formulou o pedido de divórcio.
Na parte que, aqui, releva alegou que a autora saiu de casa, nunca mais aí voltou e se 
desinteressou completamente da vida doméstica.
Nominou esta conduta de violação dos deveres de coabitação e de assistência e pediu, 
com esse (e outro) fundamento que fosse decretado o divórcio.
O pedido – efeito jurídico – é o divórcio, irrelevando ser sanção ou remédio para efeito de 
afirmação de identidade ou dissonância.
A causa de pedir – ou facto jurídico do qual procede o pedido, ou facto jurídico concreto 
em que se baseia a pretensão – é, além do mais, a saída de casa do casal, protagonizada 
pela autora.
Só que, a saída de casa compreende não só o acto instantâneo – abandono – como a 
separação de facto – ausencia.
E são esses dois elementos – abandono ou saída do lar e permanente ausência – que 
caracterizam a quebra do dever de coabitação e, simultaneamente, a separação de facto.
Não há abandono sem separação de facto e esta terá aquela atitude na sua origem.
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Daí que o facto jurídico que é fundamento directo e imediato do pedido de divórcio, 
individualiza os mesmos factos e circunstâncias concretas, sendo irrelevante a diversa 
qualificação jurídica do demandante pois o tribunal é que pode qualificá-la em definitivo 
– “Da miri factum dabo tibi jus” (A propósito, ensinava o Prof. Castro Mendes: “Assim 
na acção de divórcio, por exemplo, serão os factos concretos qualificados pelo autor 
como adultério (mas que o tribunal poderá qualificar como injurias graves, etc…) Na 
acção de anulação, serão os factos concretos qualificados como dolo (podendo o tribunal 
aliás convolar para erro simples), etc.” – “Direito Processual Civil”, II, 1969, 62).
Sempre vale o princípio do artigo 664º do Código de Processo Civil que dá ao juiz 
liberdade plena de “indagação, interpretação e aplicação das regras de direito.”


Há assim, aqui, uma única causa de pedir por qualificação diversa dos mesmos factos, 
permitindo se pondere a separação de facto a que se refere a alínea b) do artigo 1781º, 
assente, como atrás se referiu, a ausência de oposição ao divórcio do outro cônjuge. (cf., 
em sentido contrário, o Acórdão do STJ de 10 de Outubro de 2006 – 06 A2736; neste 
sentido o Acórdão do STJ de 3 de Novembro de 2005 – 05B2266 – “Trata-se na realidade 
de um facto alegado pela autora desde a petição inicial, como elemento da causa de pedir 
complexa da presente acção em veste de abandono do lar conjugal e de violação do dever 
de coabitação. E nada impede o tribunal (artigo 664º do Código de Processo Civil) de 
proceder agora a uma diferente qualificação do mesmo facto como separação de facto por 
um ano subsumível à citada alínea b) do artigo 1781º”).


3.2- Resta finalmente decidir se essa qualificação é possível já que o prazo de um (1) ano 
só se completou no decurso da acção.
Adere-se, mais uma vez, ao citado Acórdão do STJ de 3 de Novembro de 2005 que 
decidiu ser de lançar mão do artigo 663º do Código de Processo Civil, por sobre o “marco 
de referência temporal” prevalecer “o principio da actualidade da decisão”.
Assim é.
Este preceito manda “tomar em consideração os factos constitutivos, modificativos ou 
extintivos do direito que se produzam posteriormente à propositura da acção, de modo 
que a decisão corresponda à situação existente no momento de encerramento da 
discussão.”
Ora, a acção deu entrada em 3 de Janeiro de 2003, a decisão da 1ª instância é de 17 de 
Novembro de 2004 e o Acórdão da Relação de 21 de Setembro de 2006.
Sendo a separação datada de 15 de Novembro de 2002 o prazo de um ano estava há muito 
ultrapassado.
Não faria sentido, seria penoso para as partes e revelaria um notório desajustamento 
social e um excessivo apego a literalismos, vir agora dizer a um casal separado de facto 
há mais de quatro anos, ambos a quererem divorciar-se, pondo termo a relação 
irremediavelmente comprometida, que deveriam intentar nova acção, com custas e 
desgaste inerentes para demonstrar o que, aqui, está exuberantemente patente.
Há, pois, que decretar o divórcio, sendo que queda inapurado o juízo de culpa, nos termos 
do artigo 1787º da lei civil.
Ficam prejudicadas todas as questões invocadas subsidiariamente pelo recorrente.


4- Conclusões.


Pode concluir-se que:


a) O divórcio-sanção baseia-se na violação culposa, grave e reiterada de qualquer dos 
deveres conjugais do elenco do artigo 1672º CC em termos de ficar irremediavelmente 
comprometida a vida em comum.
b) Pela doutrina do Assento nº 5/94, de 27 de Janeiro de 1994 o autor tem o ónus da 
prova da culpa do cônjuge que incumpre o dever de coabitação.
Algumas reservas se podem colocar a este entendimento já que hoje é indiscutível – e 
salvo os casos de opções confessionais radicadas em intimas convicções de fé – a 
natureza cada vez mais contratual do casamento o que sugeriria a aplicação do nº1 do 
artigo 799º CC; outrossim o apelo às presunções judiciais (no STJ não possível “ex 
novo”) sempre conduziria à verosimilhança da culpa do abandonante, salvo factos 
anormais de sua invocação, nos termos do artigo 342º CC.
c) No divórcio-remédio (ou divórcio-falência) não há que apurar culpas mas apurar os 
factos que o autorizam.
d) A modalidade curta da separação de facto (alínea b) do artigo 1781º CC) exige um 
acordo tácito do demandado que consiste na não oposição ao divórcio. Tal satisfaz-se 
com o cônjuge faltoso ter pedido também o divórcio, apenas divergindo na imputação da 
culpa.
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e) A invocação do abandono do lar com não regresso, nada mais é, também, do que a 
alegação da separação de facto, integradora da mesma causa de pedir, podendo o tribunal, 
ao abrigo do artigo 664º CPC, qualificar esse facto como causa de divórcio-sanção 
(violação do dever de coabitação) ou, se decorreu o tempo necessário, como causa de 
divórcio-remédio (separação de facto).
f) É atendível na decisão o prazo de separação de facto que se completou na pendência da 
lide, face ao principio da actualidade da decisão constante do artigo 663º CPC.


Nos termos expostos, acordam conceder a revista e decretar o divórcio de BB e AA, que 
casaram em 3 de Dezembro de 1977.


As comunicações à CRC serão feitas na 1ª Instância.


Custas a cargo do recorrente, já que, e face à convolação operada, tratando-se de 
divórcio-remédio, exerceu um direito potestativo. 


Supremo Tribunal de Justiça, 14 de Novembro de 2007


Sebastião Póvoas (relator)
Moreira Alves
Alves Velho
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1. Nos processos de jurisdição voluntária, goza o tribunal de 
ampla margem de discricionariedade na realização das diligências 
instrutórias, só sendo admitidas aquelas que o juiz considere 
necessárias, face às circunstâncias concretas do caso( arts. 1409º, 
nº2 , do CPC e 181º, nº4, «in fine» da OTM), pelo que, 
assentando a definição das diligências probatórias tidas por 
necessárias e úteis para a solução da controvérsia – não em 
critérios normativos, de legalidade estrita – mas antes em 
«critérios de conveniência e oportunidade», está inviabilizado o 
acesso ao Supremo para controverter tal matéria, por força do 
estatuído no art. 1411º, nº2 , do CPC. 


2.Estando em causa a realização coerciva do direito a prestação 
alimentar no confronto de filho menor, o referencial do 
rendimento intangível, - como forma de assegurar o limiar de 
subsistência do obrigado , titular de subsídio de desemprego, 
operando um balanceamento adequado entre o mínimo de 
existência constitucionalmente garantido quanto ao progenitor, 
vinculado a um dever fundamental de prestação de alimentos ao 
seu filho menor, e o próprio direito à dignidade e sobrevivência 
do filho - é o rendimento social de inserção – e não o montante do 
salário mínimo nacional. 


Decisão Texto Integral:  
 
 


Acordam no Supremo Tribunal de Justiça: 
 
 
 


1. Nos autos de incumprimento de responsabilidades parentais 
referentes à menor AA , pendentes nos Juízos Cíveis de 
Guimarães, foi proferida decisão a determinar o desconto mensal 
de €102,06 no subsídio de desemprego de €407,40, auferido por 
seu pai, o ora recorrente BB, acrescido do montante de €25,00 
mensais, referente às prestações já vencidas, até se perfazer o 
montante de €806,00. 
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Inconformado com tal decisão, agravou o progenitor vinculado ao 
dever de alimentos para a Relação que, todavia, negou 
provimento ao agravo, mantendo integralmente a decisão 
recorrida. 
 


2. Novamente inconformado, interpôs a presente revista , que 
encerra com as seguintes conclusões que lhe definem o objecto: 
 


1º - O Acórdão de que aqui se recorre violou o disposto no artigo 
181°, n° 4 da QTM e artigos 1409° a 1411° e artigos 302° a 304° 
do CPC, porquanto o Tribunal dá Relação, à semelhança da Ia 
Instância, ignorou o pedido do recorrente para produção de prova 
aos factos por ele alegados (realização do inquérito social e 
económico de recorrente e requerentes), proferindo o despacho 
em crise, sem sequer se pronunciar sobre o referido pedido; 
2º - A realização daquele inquérito e a audição da testemunha 
arrolada, permitiria ao Tribunal tomar conhecimento da situação 
económico-financeira dos requerentes e do recorrente, para tomar 
uma decisão mais justa e adequada. Ao decidir deste modo, o 
recorrente foi impedido de provar a sua situação económica e 
outras circunstâncias úteis que permitiram ao Tribunal decidir de 
acordo com as suas pretensões (há uma violação do direito de 
defesa). 
 


3º - Ao passar para a apreciação do mérito do recurso, a Relação 
deu como "provado" uns factos e outros não, sem qualquer 
critério, não se pronunciando sobre toda a matéria factual alegada 
pelo recorrente. 
4º - A Relação devia pois anular o despacho que ordenou a 
dedução mensal no subsídio de desemprego, e ordenar a remessa 
dos autos para o Tribunal da Ia Instância, a fim de aqui ser 
produzida toda a prova indicada e requerida pelo recorrente, 
nomeadamente a audição da testemunha arrolada e a realização 
do inquérito. Ao não decidir assim, o Tribunal recorrido violou 
pois o disposto no artigo 18l°, n° 4 ,da OTM e artigos 1409° a 
1411° e artigos 302° a 304° do CPC , 
5º - A dedução mensal de €, 127,06 ao montante do subsídio de 
desemprego auferido pelo recorrente (de € 407,40), é 
inconstitucional por violação do princípio do Estado de Direito, 
constante das disposições conjugadas dos artigos 1°, 59°, n° 2, 
alínea a) e 63°, ns. 1 e 3, da CRP". 
6° - É errada a interpretação dada pelo Acórdão da Relação ao 
entender que, para o efeito de alimentos devidos a menores, deve 
seguir-se como critério orientador do limite de 
"impenhorabilidade" o do rendimento social de inserção, criado 
pela Lei N° 13/2003 de 21 de Maio, fixado para o ano de 2009 em 
€ 187,18. 
7º - Tal critério não cai no elenco do artigo 824° do Código de 
Processo Civil nem tal vem previsto em qualquer outra norma 
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legal. 
8º - Por outro lado, o rendimento social de inserção consiste numa 
prestação incluída no subsistema de solidariedade e num 
programa de inserção criado pelo Estado, de modo a conferir às 
pessoas e aos seus agregados familiares apoios adaptados à sua 
situação pessoal, que contribuam para a satisfação das suas 
necessidades essenciais e que favoreçam a progressiva inserção 
laboral, social e comunitária. Por isso, tal rendimento está num 
patamar ainda abaixo do salário mínimo, sendo que este é deve 
ser considerado a remuneração básica estritamente indispensável 
para satisfazer as necessidades impostas pela sobrevivência digna 
do trabalhador. 
9º - Não se deve exigir ao recorrente alimentos que, para os 
prestar, ponha em perigo a sua própria manutenção de acordo com 
a sua condição. Não pode ser retirado ao recorrente qualquer 
montante ao seu rendimento líquido, inferior ao salário mínimo 
nacional, por pôr em causa a sua própria subsistência, sendo 
necessário salvaguardar o seu direito fundamental a uma 
sobrevivência com um mínimo de dignidade, direito este 
constitucionalmente garantido; 
10° - A continuar a admitir-se a dedução de € 127,06 (€ 25,00 + € 
102,06) do subsídio de desemprego auferido pelo recorrente, tal 
impossibilitará este de satisfazer as necessidades básicas do 
agregado familiar, pondo em causa a sua própria subsistência. 
 


Nestes termos, nos melhores de direito e sempre com o mui douto 
suprimento de Vossas Excelências, deve ser concedido 
provimento ao presente recurso e, em consequência, revogado o 
Acórdão recorrido (ordenando-se o levantamento da dedução do 
subsídio de desemprego auferido pelo Recorrente com a 
consequente devolução dos montantes entretanto deduzidos) e 
ordenando a remessa dos autos para o Tribunal da Ia Instância, a 
fim de aqui ser produzida toda a prova indicada e requerida pelo 
recorrente, nomeadamente a audição da testemunha arrolada e a 
realização do inquérito. 
 


O MºPº contra-alegou, pugnando pela manutenção do decidido. 
 
 


3. A Relação fez assentar a decisão de mérito na seguinte 
factualidade que teve por relevante: 
 


- Por decisão de fls.25 e seguintes, no âmbito de uma conferência 
de pais realizada ao abrigo de um incidente de incumprimento das 
responsabilidades parentais, o Tribunal a quo determinou que se 
procedesse ao desconto mensal da quantia de €102,06, referente à 
prestação de alimentos devida pelo progenitor BB à menor AA, 
acrescida do montante de €25 até perfazer a quantia de €806 em 
dívida, no subsídio de desemprego auferido pelo mesmo. 
- O requerido, além da menor AA, é pai de mais uma criança 
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menor, de nome CC, de 7 meses de idade, fruto da relação 
mantida com DD, com quem vive maritalmente, fazendo ainda 
parte do agregado familiar o menor EE, de 5 anos de idade, filho 
desta; 
- O recorrente aufere €407,40 de subsídio de desemprego e a sua 
companheira €379,14 líquidos, como operária têxtil; 
- Pagam €250,00 de renda de casa. 
 


4. Na sua alegação começa por suscitar o recorrente uma questão 
de natureza procedimental ou adjectiva, que constitui objecto 
acessório do recurso de revista, consubstanciada em alegada 
violação da lei de processo: não terem as instâncias realizado as 
diligências probatórias requeridas pelo devedor da prestação 
alimentar ( inquérito social e económico e audição de uma 
testemunha) com vista a possibilitar o apuramento da exacta 
situação de insuficiência económica do agregado familiar do 
requerido – sustentando que tal omissão teria violado o disposto 
nos arts. 181º, nº4, da OTM , 1409º a 1411º do CPC e 302º a 304º 
do mesmo Código. 
A Relação entendeu que «o inquérito só ocorre quando a sua 
realização se tornar indispensável», não se justificando tal 
diligência quando a factualidade relevante para a dirimição do 
caso já se mostra apurada, em termos bastantes, nos autos. 
Tratando-se de processo de jurisdição voluntária, goza o tribunal 
de ampla margem de discricionariedade na realização das 
diligências instrutórias, só sendo admitidas aquelas que o juiz 
considere necessárias, face às circunstâncias concretas do caso
( arts. 1409º, nº2 , do CPC e 181º, nº4, «in fine» da OTM. 
Tal implica que a definição das diligências probatórias tidas por 
necessárias e úteis para a solução do litígio assenta – não em 
critérios normativos, de legalidade estrita – mas antes em 
«critérios de conveniência e oportunidade», o que naturalmente 
inviabiliza o acesso ao Supremo para controverter tal matéria, por 
força do estatuído no art. 1411º, nº2 , do CPC. 
Não se conhecerá, pois , desta questão por esse específico 
fundamento – importando salientar que ele torna inútil a 
abordagem da aplicabilidade da outra eventual limitação no 
acesso ao Supremo, decorrente do preceituado no nº2 do art . 
754º do CPC, conjugado com o nº1 do art. 722º do mesmo 
diploma legal, cuja análise implicaria a determinação da data 
exacta em que o presente processo se deveria ter por iniciado, 
com vista a apurar se já lhe seria aplicável a reforma do CPC de 
1997, nos termos previstos no art.25º do DL 329-A/95, na 
redacção emergente do DL 180/96, de 25 de Setembro. 
 
 


5. A segunda questão suscitada prende-se com o mérito da causa 
– e consiste em saber se a Constituição e a lei autorizam que se 
proceda a descontos no subsídio de desemprego auferido pelo 
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requerido, com vista a satisfazer a prestação alimentar a que 
está vinculado no confronto da sua filha menor, originando os 
descontos que este e o respectivo agregado familiar passem a 
auferir rendimento inferior ao salário mínimo nacional. 
Saliente-se, mais uma vez, que – por via do referido art. 1411º, 
nº2, do CPC – apenas é sindicável na presente revista tal critério 
normativo, consubstanciado na eventual intocabilidade de 
montante correspondente ao valor do salário mínimo nacional, e 
não obviamente a decisão, concreta e casuística, das instâncias que 
arbitrou certa quantia a título de prestação alimentar ao menor, 
com base na valoração prudencial e equitativa do interesse do 
menor e na consideração das concretas capacidades económicas e 
necessidades dos interessados. 
 


Ora, como dá nota a decisão recorrida, esta questão já foi 
apreciada e decidida pelo TC no Ac. 306/05, onde se afirma, 
dando resposta plenamente adequada às objecções formuladas 
pelo recorrente: 


O Tribunal já foi chamado a apreciar a constitucionalidade de 
normas que permitem a penhora de rendimentos provenientes de 
pensões sociais ou rendimentos do trabalho de montante não 
superior ao salário mínimo nacional.  


Com efeito  


- Pelo acórdão n.º 177/2002, publicado no Diário da República, I 
Série-A, de 2 de Julho de 2002, na sequência de decisões tomadas 
em processos de fiscalização concreta, o Tribunal declarou a 
inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, da norma que 
resulta da conjugação do disposto na alínea b) do n.º 1 e no n.º 2 
do artigo 824.º do Código de Processo Civil, na parte em que 
permite a penhora até 1/3 das prestações periódicas, pagas ao 
executado que não é titular de outros bens penhoráveis suficientes 
para satisfazer a dívida exequenda, a título de regalia social ou 
de pensão, cujo valor global não seja superior ao salário mínimo 
nacional, por violação do princípio da dignidade humana, contido 
no princípio do Estado de Direito, e que resulta das disposições 
conjugadas do artigo 1.º, da alínea a) do n.º 2 do artigo 59.º e dos 
n.ºs 1 e 3 do artigo 63.º da Constituição.  


- Pelo acórdão n.º 96/2004, em processo de fiscalização concreta 
ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 70.º da LTC, o Tribunal 
julgou inconstitucional, sempre por violação do princípio da 
dignidade da pessoa humana, a norma que resulta da conjugação 
do disposto na alínea a) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 824.º do 
Código de Processo Civil (na redacção emergente da reforma de 
1995/96), na parte em que permite a penhora de uma parcela do 
salário do executado, que não seja titular de outros bens 
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penhoráveis suficientes para satisfazer a dívida exequenda, e na 
medida em que priva o executado da disponibilidade de 
rendimento mensal correspondente ao salário mínimo nacional.  


Tem ainda interesse lembrar que, pelo acórdão n.º 62/02 (Diário 
da República, II Série, de 11 de Março de 2001), se decidiu 
“julgar inconstitucionais, por violação do princípio da Dignidade 
Humana contido no princípio do Estado de Direito, tal como 
resulta das disposições conjugadas dos artigos 1.º e 63.º, n.ºs 1 e 
3, da Constituição da República, os artigos 821.º, n.º 1 e 824.º, n.º 
1, alínea b) e n.º 2 do Código de Processo Civil, na interpretação 
segundo a qual são penhoráveis as quantias percebidas a título de 
rendimento mínimo garantido”. Também neste acórdão se 
entendeu que, “conforme resulta dos citados Acórdãos n.ºs 349/91 
e 411/93, o que é relevante, no confronto com os artigos 13.º e 
62.º da Constituição, para concluir pela legitimidade 
constitucional da impenhorabilidade é a circunstância de a 
prestação de segurança social em causa não exceder o mínimo 
adequado e necessário a uma sobrevivência condigna”.  


4. Diversamente daquelas que foram objecto da jurisprudência 
acabada de referir, a norma que agora está em apreciação não 
respeita a um acto de penhora, em sentido próprio (artigos 821.º e 
ss. do CPC). Visa a realização coactiva da prestação de 
alimentos a menor, através de um procedimento executivo 
sumário (frequentemente denominado pré-executivo), ou seja, sem 
instauração de uma acção executiva e, portanto, sem as 
formalidades da penhora e no qual o montante deduzido no 
rendimento do devedor é adjudicado ao credor peticionante sem 
chamamento dos credores concorrentes. Todavia, para a questão 
de constitucionalidade colocada, a diversa natureza do acto 
judicial é irrelevante. O que conta é tratar-se de uma providência 
judicial de apreensão e afectação de certa parcela de rendimentos 
periódicos daquela natureza (pensões sociais ou retribuição do 
trabalho por conta de outrem) à satisfação coerciva de dívidas do 
seu titular, com a consequente possibilidade de a diminuição do 
respectivo rendimento disponível lhe não permitir a satisfação das 
necessidades básicas em termos compatíveis com a dignidade da 
pessoa humana. Até aqui, há identidade problemática entre as 
deduções no incidente de execução por alimentos devidos a 
menores, previsto no artigo 189.º da OTM, e a penhora em 
pensões ou salários.  


Sendo com a norma apreciada no acórdão n.º 177/2002 que, 
atendendo à natureza do rendimento (pensão social), a norma 
agora em causa tem maior afinidade, importa começar por 
recordar a análise que justificou a declaração de 
inconstitucionalidade com força obrigatória geral a que o 
Tribunal aí chegou. Aliás, foi na sua doutrina que a decisão 
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recorrida expressamente se apoiou, embora reconhecendo que ela 
não seria directamente transponível para o caso.  


Nesse acórdão, o Tribunal começou por reconhecer a existência 
de uma colisão ou conflito de dois direitos fundamentais. Por um 
lado, o credor goza de um direito à satisfação do seu crédito, 
podendo chegar à sua realização executiva à custa do património 
do devedor, sendo tal direito, enquanto direito de conteúdo 
patrimonial, tutelado pelo artigo 62.º, n.º 1 da Constituição 
(garantia da propriedade privada). Por outro, o artigo 63.º da 
Constituição reconhece a todos os cidadãos um direito à 
segurança social que, nos termos do n.º 3, “protege os cidadãos 
na doença, velhice, invalidez, viuvez e orfandade, bem como no 
desemprego e em todas as outras situações de falta ou diminuição 
de meios de subsistência ou de capacidade para o trabalho”. 
Considerou-se que este preceito constitucional, “como se 
escreveu no Acórdão n.º 349/91 (in Acórdãos do Tribunal 
Constitucional, 19.º Vol., pág. 515) “poderá, desde logo, ser 
interpretado como garantindo a todo o cidadão a percepção de 
uma prestação proveniente do sistema de segurança social que 
lhe possibilite uma subsistência condigna em todas as situações 
de doença, velhice ou outras semelhantes. Mas ainda que não 
possa ver-se garantido no artigo 63.º da Lei Fundamental um 
direito a um mínimo de sobrevivência, é seguro que este direito 
há-de extrair-se do princípio da dignidade da pessoa humana 
condensado no artigo 1.º da Constituição” (cf. Acórdão n.º 
232/91, in Acórdãos do Tribunal Constitucional, 19 º Vol., 
pág.341)”.  


Ponderou-se, depois, que existindo o referido conflito, “o 
legislador não pode deixar de garantir a tutela do valor supremo 
da dignidade da pessoa humana – vector axiológico estrutural da 
própria Constituição – sacrificando o direito do credor na parte 
que for absolutamente necessária – e que pode ir até à totalidade 
desse direito – por forma a não deixar que o pagamento ao credor 
decorra o aniquilamento da mera subsistência do devedor e 
pensionista. Essencial se torna, pois, a realização de um 
balanceamento, da utilização de uma adequada proporção na 
repartição “dos custos do conflito” (cf. J.C.Vieira de Andrade, Os 
Direitos Fundamentais na Constituição Portuguesa de 1976, 
Almedina, 1987, pág. 233). Em consequência, será 
constitucionalmente aceitável o sacrifício do direito do credor, se 
o mesmo for necessário e adequado à garantia do direito à 
existência do devedor com um mínimo de dignidade”.  


Seguidamente, o Tribunal enfrentou o problema de a norma aí em 
apreciação admitir a penhora até 1/3 dos salários auferidos pelo 
executado, mesmo de salários não superiores ao salário mínimo 
nacional, tal como admite a penhora de idêntica parte das 
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prestações periódicas recebidas a título de pensão de 
aposentação ou pensão social, sem qualquer limitação expressa 
decorrente do respectivo montante, reiterando a seguinte 
ponderação:  


 


“Porém, assim como o salário mínimo nacional contém em si a 
ideia de que é a remuneração básica estritamente indispensável 
para satisfazer as necessidades impostas pela sobrevivência 
digna do trabalhador e que por ter sido concebido como o 
‘mínimo dos mínimos’ não pode ser, de todo em todo, reduzido, 
qualquer que seja o motivo, assim também, uma pensão por 
invalidez, doença, velhice ou viuvez, cujo montante não seja 
superior ao salário mínimo nacional não pode deixar de conter 
em si a ideia de que a sua atribuição corresponde ao montante 
mínimo considerado necessário para uma subsistência digna do 
respectivo beneficiário. 
Em tais hipóteses, o encurtamento através da penhora, mesmo de 
uma parte dessas pensões – parte essa que em outras 
circunstâncias seria perfeitamente razoável, como no caso de 
pensões de valor bem acima do salário mínimo nacional –, 
constitui um sacrifício excessivo e desproporcionado do direito 
do devedor e pensionista, na medida em que este vê o seu nível de 
subsistência básico descer abaixo do mínimo considerado 
necessário para uma existência com a dignidade humana que a 
Constituição garante. 
Nestes termos, considera-se que a norma do artigo 824º, nºs 1 e 2, 
do Código de Processo Civil, na medida em que permite a 
penhora até 1/3 quer de vencimentos ou salários auferidos pelo 
executado, quando estes são de valor não superior ao salário 
mínimo nacional em vigor naquele momento, quer de pensões de 
aposentação ou de pensões sociais por doença, velhice, invalidez 
e viuvez, cujo valor não alcança aquele mínimo remuneratório, é 
inconstitucional por violação do princípio da dignidade humana, 
decorrente do princípio do Estado de direito, constante das 
disposições conjugadas dos artigos 1º, 59º, nº2, alínea a) e 63º, 
n.ºs 1 e 3, da Constituição da República Portuguesa.”  


5. Nesta jurisprudência, o Tribunal adoptou como referencial do 
rendimento (de pensões sociais ou do trabalho subordinado), cuja 
penhora julgou incompatível com o princípio da dignidade da 
pessoa humana, o correspondente ao salário mínimo nacional 
[No acórdão n.º 62/2002 a questão, sendo da mesma área 
temática, tinha outro matiz porque o crédito penhorado provinha 
do rendimento mínimo garantido, que é uma prestação de 
segurança social que não excede o mínimo adequado e necessário 
a uma sobrevivência condigna, isto é, que pelas suas condições 
de atribuição e fórmula de cálculo dispensa a busca de outras 
referências, porque lhe é conatural não exceder o mínimo 
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indispensável a uma existência digna]. Critério que, no essencial, 
veio a ser acolhido pela nova redacção do artigo 824.ºdo CPC, 
emergente do Decreto-Lei n.º 38/2003, de 8 de Março, ao 
estipular-se, como limite mínimo da impenhorabilidade de 
salários, pensões e rendimentos semelhantes relativamente 
impenhoráveis quando o executado não tenha outro rendimento, o 
salário mínimo nacional (cfr. n.ºs 1e 2), embora facultando a 
ponderação casuística em casos excepcionais, num e noutro 
sentido (cfr. n.ºs 4 e 5).  


Porém, como salienta o Ex.mo Procurador-Geral Adjunto, no 
Acórdão n.º 96/2004, deixou-se em aberto, porque a norma não 
tinha sido aplicada com tal alcance (Cf. n.º 8 desse Acórdão), a 
hipótese na qual, de modo genérico, se enquadra o objecto do 
presente recurso: a da “penhorabilidade” de uma parcela de tal 
rendimento (o salário ou a pensão social do executado que não 
exceda o salário mínimo nacional) para satisfação de uma 
obrigação de alimentos. De notar, aliás, que na nova redacção 
do n.º 2 do artigo 824.º o Código de Processo Civil o legislador 
veio a afastar deste limite de penhorabilidade precisamente a 
hipótese de o crédito de execução ter natureza alimentar.  


(…)  


6. Nesta situação não bastará, porque não seria adequado à 
repartição dos “custos do conflito” tal como ele, no plano 
constitucionalmente relevante, se apresenta perante a norma em 
apreciação, proceder à simples transposição da ponderação que 
foi feita e sumariamente se expôs quando estava em causa a 
satisfação de uma dívida indiferenciada. E não é adequado 
porque o elemento constitucional que aí foi decisivo (o princípio 
da dignidade da pessoa humana) não pode aqui ser lançado a um 
só prato da balança, uma vez que a insatisfação do direito a 
alimentos atinge directamente as condições de vida do 
alimentando e, ao menos no caso das crianças, comporta o risco 
de pôr em causa, sem que o titular possa autonomamente 
procurar remédio, se não o próprio direito à vida, pelo menos o 
direito a uma vida digna.  


O dever de alimentos a cargo dos progenitores, um dos 
componentes em que se desdobra o dever de assistência dos pais 
para com os filhos menores, não pode reduzir-se a uma mera 
obrigação pecuniária, quando se trata de ponderação de 
constitucionalidade dos meios ordenados a tornar efectivo o seu 
cumprimento. Ainda que se conceba o vínculo de alimentos como 
estruturalmente obrigacional, a natureza familiar (a sua génese e 
a sua função no âmbito da relação de família) marca o seu 
regime em múltiplos aspectos (v.gr. tornando o direito 
correspondente indisponível, intransmissível, impenhorável e 
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imprescritível – cf. maxime o artigo 2008.º do Código Civil).  


Mesmo quando já tenha sido objecto de acertamento judicial, isto 
é, quando corporizado, para o pai que não tem a guarda, numa 
condenação a uma prestação pecuniária de montante e data de 
vencimento determinados, do lado do progenitor inadimplente não 
está somente em causa satisfazer uma dívida, mas cumprir um 
dever que surge constitucionalmente autonomizado como dever 
fundamental e de cujo feixe de relações a prestação de alimentos 
é o elemento primordial. É o que directamente resulta de no n.º 5 
do artigo 36.º da Constituição se dispor que os pais têm o direito 
e o dever de educação e manutenção dos filhos.  


Os beneficiários imediatos deste dever fundamental são 
justamente os filhos, tratando-se de um daqueles raros casos em 
que a Constituição impõe aos cidadãos uma vinculação 
qualificável como dever fundamental cujo beneficiário imediato é 
outro indivíduo (e não imediatamente a comunidade). Assim, tal 
prestação é integrante de um dever privilegiado que, embora 
pudesse ser deduzido de outros lugares da Constituição [v.gr. do 
reconhecimento da família como elemento fundamental da 
sociedade (artigo 67.º) e da protecção da infância contra todas as 
formas de abandono (artigo 69.º)], está aqui expressamente 
consagrado, como correlativo do direito fundamental dos filhos à 
manutenção por parte dos pais. Estamos, como diz Vieira de 
Andrade, Os Direitos Fundamentais na Constituição Portuguesa 
de 1976, 3ªed., pág 169), perante um caso nítido de deveres 
reversos dos direitos correspondentes, de direitos deveres ou 
poderes-deveres com dupla natureza [A elevação deste dever 
elementar de ordem social e jurídico (que se exprime no brocardo 
qui fait l’enfant doit le nourrir) a dever fundamental no plano 
constitucional encontra-se também noutros textos constitucionais 
de países da mesma família civilizacional, designadamente, no 
artigo 39.º, n.º 3, da Constituição Espanhola (“os pais devem 
prestar assistência de toda a ordem aos filhos nascidos dentro ou 
fora do matrimónio, durante a sua menoridade e nos demais casos 
previstos na lei”), no artigo 30.º, I, da Constituição Italiana (“os 
pais têm o direito e o dever de manter, instruir e educar os filhos, 
mesmo nascidos fora do casamento”) e no artigo 6.º, II, da Lei 
Fundamental da Alemanha (“a assistência e a educação dos 
filhos são um direito natural dos pais e a sua primordial 
obrigação). Também no âmbito internacional se afirmam tais 
deveres (para os pais) e direitos (para os filhos), designadamente 
no artigo 27.º da Convenção sobre os Direitos da Criança 
(Aprovada pela Resolução da Assembleia da República n.º 20/90 
e ratificada pelo Decreto do Presidente da República n.º 49/90, de 
12 de Setembro, publicados no Diário da República, I Série, de 12 
de Setembro de 1990) que estabelece caber “primacialmente aos 
pais e às pessoas que têm a criança a seu cargo a 
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responsabilidade de assegurar, dentro das suas possibilidades e 
disponibilidades económicas, as condições de vida necessárias ao 
desenvolvimento da criança” (n.º 2 )].  


Não é, portanto, pela perspectiva da garantia contida no artigo 
62.º da Constituição, aplicável aos direitos de crédito, que a 
posição do filho, credor da prestação de alimentos, deve ser 
observada no momento da compatibilização prática com a 
salvaguarda do princípio da dignidade da pessoa do progenitor 
afectado pela dedução no seu rendimento periódico para 
realização coactiva do direito daquele.  


Por isso se entende que o critério de comparação com o salário 
mínimo nacional não é o adequado para determinar a “proibição 
constitucional de penhora” nesta situação em que (na medida 
inversa da protecção ao devedor) também o princípio da 
dignidade da pessoa do filho pode ser posto em causa pelo 
incumprimento, por parte do progenitor, de uma obrigação 
integrante de um dever fundamental para com aquele. Não é 
critério que neste domínio possa ser eleito, como regra geral, 
pelas consequências incomportáveis no plano social e pelo 
significativo esvaziamento do conteúdo do direito-dever 
consagrado no n.º 5 do artigo 36.º da Constituição que implicaria. 
Basta pensar na hipótese de o progenitor que tem a guarda do 
filho também não auferir rendimento superior ao salário mínimo 
nacional ou na sua generalização ao universo das famílias em que 
nenhum dos pais aufere mais do que o salário mínimo nacional 
[O que não será realidade negligenciável. Em Outubro de 2003, 
data da decisão recorrida, a percentagem de trabalhadores a 
tempo completo por conta de outrem que auferia o salário mínimo 
era de 6,2%, segundo dados da Direcção-Geral de Estudos 
Estatística e Planeamento do Ministério do Trabalho e da 
Solidariedade Social, in 
http://www.deep.msst.gov.pt/estatistica/remuneracoes].  


Deste modo, o critério de determinação da parcela do rendimento 
do progenitor que não pode ser afectado ao pagamento coactivo 
da prestação de alimentos devidos ao filho não pode alcançar-se 
por equiparação ao montante do salário mínimo nacional, 
montante este que pode servir de referencial quando os “custos do
conflito” se hão-de repartir, em sede constitucional, entre a 
preservação de um nível de subsistência condigna do devedor e a 
garantia do credor à satisfação do seu crédito, tutelada pelo 
artigo 62.º, n.º 1 da Constituição, mas não quando entram em 
colisão o dever e o direito correlativo de manutenção dos filhos 
pelos progenitores, situação em que, de qualquer dos lados, fica 
em crise o princípio da dignidade da pessoa humana, vector 
axiológico estrutural da própria Constituição. De um modo ainda 
aproximativo, pode reter-se a ideia geral de que, até que as 
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necessidades básicas das crianças sejam satisfeitas, os pais não 
devem reter mais rendimento do que o requerido para 
providenciar às suas necessidades de auto-sobrevivência.  


7. Porém, não basta concluir que o critério do salário mínimo 
nacional – na designação actual, retribuição mínima mensal 
garantida (artigo 266.º do Código do Trabalho) – é imprestável 
como referencial de isenção de penhorabilidade em casos deste 
género, para obter resposta à questão de constitucionalidade 
colocada. Efectivamente, com isso admite-se que não ofende a 
Constituição operar a dedução forçada, para satisfação da 
prestação alimentar a favor do filho menor, em rendimento do 
progenitor que não ultrapasse o correspondente ao valor daquela 
retribuição mínima, mas continua por resolver o problema 
concretamente colocado de saber se e a que nível deve 
considerar-se constitucionalmente vedada essa dedução em 
pensão social de invalidez do devedor de alimentos.  


Para isso, há que ter presente, como se afirmou no acórdão n.º 
509/02 (Diário da República, I Série-A, de 12 de Fevereiro de 
2003), que “este Tribunal, na esteira da Comissão Constitucional 
(cfr. Acórdão nº 479, Boletim do Ministério da Justiça, n.º 327, 
Junho de 1983, págs. 424 e segs.), tem vindo a reconhecer, 
embora de forma indirecta [no acórdão de que esta transcrição é 
feita esse reconhecimento é directo, fundando o julgamento de 
inconstitucionalidade a que se chegou], a garantia do direito a 
uma sobrevivência minimamente condigna ou a um mínimo de 
sobrevivência”. No caso, a vertente que pode ser posta em causa 
pelo não reconhecimento de um montante mínimo imune à 
dedução forçada, aliás como nos demais em que estava em causa 
a constitucionalidade da penhora de pensões ou salários, é a 
chamada dimensão negativa da garantia do mínimo de existência, 
isto é o reconhecimento de um direito a não ser privado do que se 
considera essencial à conservação de um rendimento 
indispensável a uma existência minimamente condigna. E, por 
outro lado, moderando a premência do lado do alimentando, há 
que levar em conta que a impossibilidade de realização coactiva 
da prestação desencadeia a intervenção de prestações públicas 
que se filiam na tarefa do Estado de protecção à infância (artigo 
69.ºda Constituição), nomeadamente a do “Fundo de Garantia de 
Alimentos devidos a Menores”, criado pela Lei n.º 75/98, de 19 
de Novembro e regulamentada pelo Decreto-Lei n.º 164/99, de 13 
de Maio, que assegura o pagamento em substituição do 
progenitor de quem não foi possível obter a prestação através dos 
meios previstos no artigo 189.º da OTM, embora em montante não 
necessariamente coincidente com a da prestação em falta.  


Ora, rejeitado o critério do salário mínimo, o ordenamento 
jurídico oferece um outro referencial positivo que pode ser usado 
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como critério orientador do limite de “impenhorabilidade” para 
este efeito: o do rendimento social de inserção, criado pela Lei n.º
13/2003, de 21 de Maio (em substituição do rendimento mínimo 
garantido, criado pela Lei n.º 19-A/96, de 29 de Junho) e 
regulamentado pelo Decreto-Lei n.º 283/2003, de 8 de Novembro 
e pela Portaria n.º 105/2004, de 26 de Janeiro (estabelece o 
montante dos apoios especiais). Como o Tribunal reconheceu no 
acórdão n.º 509/02, a consagração do rendimento social de 
inserção corresponde à realização, na sua dimensão positiva, da 
garantia do mínimo de existência.  


Consiste numa prestação, incluída no subsistema de solidariedade 
no âmbito do sistema público de segurança social, e num 
programa de inserção, de modo a conferir aos indivíduos e aos 
seus agregados familiares apoios adaptados à sua situação 
pessoal, que contribuam para a satisfação das suas necessidades 
essenciais e favoreçam a progressiva inserção laboral, social e 
comunitária. Consideram-se em situação de grave carência 
económica para dele poderem beneficiar os indivíduos cujo 
rendimento seja inferior ao montante legalmente fixado para a 
pensão social do subsistema de solidariedade (artigo 6.º, n.º 1, 
alínea b) e artigo 9.º da Lei n.º 13/2003). Nos termos do artigo 
59.º da Lei n.º 32/2002, de 20 de Dezembro, o valor da pensão 
social básica (velhice ou invalidez) não pode ser inferior a 50% 
do valor da remuneração mínima mensal garantida à 
generalidade dos trabalhadores deduzida da quotização 
correspondente à taxa contributiva normal do regime dos 
trabalhadores por conta de outrem.  


(…)  


Deste modo, embora seja muito discutível que, em situações deste 
género, a fixação normativa de um limite quantificado 
(directamente ou por referência) leve vantagem, na optimização 
da solução harmónica do conflito, sobre a maior adaptabilidade 
às circunstâncias que resulta da técnica das cláusulas gerais ou 
dos conceitos indeterminados (vale por dizer, da outorga de 
margem de apreciação ao juiz), afigura-se ser este o valor do 
rendimento que teria de considerar-se como correspondendo ao 
mínimo necessário a assegurar a auto-sobrevivência do devedor 
quando esteja em causa a realização coactiva da prestação 
alimentar em que o progenitor tenha sido condenado para com os 
filhos menores.  


Em coerência de valorações, por corresponder à ideia de limiar 
de subsistência em cada momento histórico, é este o referencial 
do rendimento intangível adequado ao balanceamento dos 
interesses em conflito, o que afasta a transposição da 
jurisprudência que adopta na formulação decisória do julgamento 
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de inconstitucionalidade a referência ao salário mínimo nacional. 


Aderindo inteiramente a este entendimento, considera-se que o 
acórdão recorrido não ofendeu qualquer disposição, constitucional 
ou legal, o que dita a improcedência do presente recurso. 
 


6. Nestes termos, nega-se provimento à revista, relativamente ao 
decidido sobre o mérito da causa.  
Custas pelo recorrente, sem prejuízo do apoio judiciário de que 
beneficia. 
 
 


Lisboa, 06de Maio de 2010 
 


Lopes do Rego (Relator) 
Barreto Nunes 
Orlando Afonso 
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Sumário : I - A adesão ao conceito-modelo do “divórcio-constatação da 


ruptura conjugal” representa uma nova realidade destinada a ser o 
instrumento para a obtenção da felicidade de ambos os cônjuges, 
conduzindo à concepção do divórcio unilateral e potestativo, em 


que qualquer um dos cônjuges pode por termo ao casamento, com 
fundamento mínimo na existência de factos que, 
independentemente da culpa dos cônjuges, mostrem a ruptura 
definitiva do matrimónio, por simples declaração singular, ainda 
que a responsabilidade pela falência do casamento lhe possa ser 
imputada, em exclusivo.


II - Na acção de “divórcio sem o consentimento de um dos 
cônjuges”, em que não há lugar à declaração de cônjuge, único ou 
principal culpado, o tribunal não pode determinar e graduar a 
eventual violação culposa dos deveres conjugais, com vista à 
aplicação de quaisquer sanções patrimoniais ou outras.


III - O lugar próprio da valoração da violação culposa dos deveres 
conjugais, que continuam a merecer a tutela do direito, é a acção 
judicial de responsabilidade civil para reparação de danos, 
processualmente, separada da acção de divórcio, incluindo, de 
igual modo, a eventual declaração de existência de créditos de 
compensação, mas onde não ocorre, também, a declaração de 
cônjuge, único ou principal culpado, pelo divórcio. 


IV - Se a nova lei se refere, imediatamente, ao direito, sem 
qualquer conexão directa com o facto que lhe serviu de fonte ou 
de termo [conteúdo], aplica-se, imediatamente, a todas as 
situações ou direitos existentes, constituídos ou a constituir, que 
se mantenham no futuro.


V - A família transforma-se num espaço privado, de exercício da 
liberdade própria de cada um dos seus membros, na prossecução 
da sua felicidade pessoal, livremente, entendida e obtida, 
deixando o casamento de assumir, progressivamente, um carácter 
institucional, maxime, sacramental, sobretudo na componente da 
afirmação jurídico-estadual da sua perpetuidade e 


1 de 26Página Acórdão do Supremo Tribunal de Justiçae


26-02-2012http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/39c774e2ef22d7b48...







indissolubilidade, para passar a constituir uma simples associação 
de duas pessoas, que buscam, através dela, uma e outra, a sua 
felicidade e realização pessoal, e em que a dissolução jurídica do 
vínculo matrimonial se verifica quando, independentemente da 
culpa de qualquer dos cônjuges, se haja já dissolvido de facto, por 
se haver perdido, definitivamente, e sem esperança de retorno, a 
possibilidade de vida em comum.


Decisão Texto Integral: ACORDAM OS JUÍZES QUE CONSTITUEM O SUPREMO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA[1]:


AA, residente na Rua C... C..., ..., 2° esquerdo, Porto, propôs a 
presente acção com processo especial de divórcio sem o 
consentimento do outro cônjuge, contra BB, residente na Rua 
A...de C..., ..., ...° direito, Porto, pedindo que, na sua procedência, 
seja decretado o divórcio entre o autor e a ré, dissolvendo-se o 
casamento celebrado entre ambos, alegando, para tanto, em 
síntese essencial, que, desde 31 de Março de 2005, vivem em 
casas separadas, nelas dormindo, comendo e reconstruindo as 
suas vidas, de modo pleno, divergente, irreversível e autónomo, 
com vontade de ambos em romper o matrimónio.


Na contestação, a ré argui a inconstitucionalidade da Lei nº
61/2008, de 31 de Outubro, e, nesta sequência, pede que se 
declare que o autor seja considerado como o único culpado pelo 
divórcio a decretar [a], e bem assim como, na procedência da 
reconvenção que deduz, que este seja condenado a pagar-lhe a 
quantia de €7.500,00, a título de indemnização pelos danos 
causados com a sua conduta para com a ré [b], e ainda, 
mensalmente, a título de pensão, que seja condenado a pagar-lhe 
as quantias necessárias para suportar os gastos médicos e 
medicamentosos da ré, em virtude da alteração do seu estado 
psíquico e psicológico, com origem naquela mesma conduta [c]. 


Na réplica, o autor alega que as pretensões formuladas pela ré, na 
contestação-reconvenção, constituem acto anómalo e que a 
inconstitucionalidade arguida não tem fundamento. 


Em sede de audiência preliminar, foi admitido, liminarmente, o 
pedido reconvencional, que, em seguida, foi julgado 
improcedente, na parte em que se solicitava a condenação do 
autor a pagar à ré a quantia de €7.500,00, a título de indemnização 
pelos danos causados com a sua conduta para com esta [b], e 
ainda, mensalmente, as quantias necessárias para suportar os 
gastos médicos e medicamentosos da ré com origem naquela 
mesma conduta [c], em virtude de os danos invocados por esta 
não serem susceptíveis de ressarcimento, à luz do preceituado 
pelo artigo 1792º, do Código Civil (CC), nem na anterior, nem na 
redacção vigente, introduzida pela Lei nº 61/2008, de 31 de 
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Outubro, absolvendo-se, consequentemente, o autor desses 
pedidos.


A sentença julgou a acção, totalmente, procedente e, em 
consequência, decretou o divórcio entre o autor e a ré, 
considerando dissolvido o casamento celebrado entre ambos, em 
16 de Outubro de 1993, mas improcedente o pedido 
reconvencional, não julgando inconstitucional a norma constante 
do artigo 8°, da Lei nº 61/2008, de 31 de Outubro, e, em 
consequência, absolveu o autor do pedido.
Desta sentença, a ré interpôs recurso, tendo o Tribunal da Relação 
julgado improcedente a apelação e, em consequência, confirmou a 
decisão impugnada.


Do acórdão da Relação do Porto, a ré interpôs agora recurso de 
revista excepcional, que o colectivo da formação deste Supremo 
Tribunal de Justiça, a que alude o artigo 721º-A, nº 3, do Código 
de Processo Civil (CPC), admitiu, terminando as alegações com o 
pedido da sua procedência e, por via dele, que seja julgada 
procedente a excepção inominada de inconstitucionalidade 
deduzida pela recorrente, na contestação, e julgada improcedente 
na douta sentença recorrida [a] e declarado o recorrido, em 
conformidade com a matéria de facto, doutamente, apurada, como 


cônjuge, único ou principal culpado, formulando as seguintes 
conclusões, que, integralmente, se transcrevem:
1ª – A Lei nº 61/2008, de 31 de Outubro, conferiu, por força do 
respectivo artigo 1°, uma nova redacção ao artigo 1781°, do 
Código Civil, consagrando, na respectiva alínea d) desse mesmo 
artigo, um regime segundo o qual são fundamentos do divórcio 
sem consentimento de um dos cônjuges, quaisquer outros factos 
que, independentemente da culpa dos cônjuges, mostrem a 
ruptura definitiva do casamento;
2ª - Operou, ainda, a mesma Lei nº 61/2008, de 31 de Outubro, a 
desconsideração das violações ilícitas e culposas dos deveres 
conjugais, com a revogação do artigo 1787°, do Código Civil, 
praticadas antes ou depois do início de vigência da referida Lei nº
61/2008, de 31 de Outubro, tornando aqueles e a respectiva 
violação em regra sem sanção, nem efeito, no decretamento do 
divórcio, meramente relegado para o dever de indemnizar; 
3ª - Para além disso, e por força da mesma Lei nº 61/2008, de 31 
de Outubro, foram ainda introduzidas alterações de relevo e 
significativas na redacção e no regime do citado artigo 1781° do 
Código Civil, em matéria de dissolução do casamento por ruptura: 


A - Alteração de redacção da epígrafe desse artigo 1781° - deixou 
de se designar ruptura de vida em comum, para designar-se 
ruptura do casamento e completa substituição da redacção das 
alíneas a) e b), no regime que lhe havia sido conferido pela Lei nº
47/98, de 10 de Agosto; 
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B - Na citada alínea a) do artigo 1781°, do Código Civil, 
dispunha-se que seria fundamento de divórcio litigioso a 
separação de facto por três anos consecutivos, e, por seu turno, na 
alínea b) do mesmo artigo, que o divórcio litigioso poderia ser 
decretado se a separação de facto ocorresse pelo período de um 
ano, e não ocorresse oposição do outro cônjuge. Ora, por um lado, 
a separação de facto relevante para que o divórcio seja decretado 
passou do período de 3 anos para 1 ano, e, por outro lado, deixou 
de relevar, na íntegra, a vontade adversa do outro cônjuge, 
requisito este totalmente suprimido. Por último, foi totalmente 
irrelevado, como fundamento do divórcio, a violação dos deveres 
conjugais; 
4ª - A todos é reconhecido o direito fundamental de constituir 
família e de contrair casamento em condições de plena igualdade, 
regulando a lei os efeitos do casamento e da sua dissolução, 
conforme se dispõe no artigo 36°, números 1 e 2, da Constituição 
da República Portuguesa;
5ª - Consequentemente, do casamento devem emergir efeitos que 
carecem de tutela legal, isto é, direitos e deveres para os cidadãos 
que, pela via matrimonial, pretendem constituir família;
6ª - O legislador ordinário ainda define o casamento como o 
contrato celebrado entre duas pessoas que pretendem constituir 
família mediante uma plena comunhão de vida, emergindo do 
vínculo matrimonial, no plano pessoal, os deveres de respeito, 
fidelidade, coabitação, cooperação e assistência, e, para além 
disso, uma nova entidade juridicamente relevante, uma família e 
uma vida em comum - cfr. os artigos 1577°, 1671°, 1672°, todos 
do Código Civil;
7ª - Ora, o regime instituído Lei nº 61/2008, de 31 de Outubro, no 
que concerne às citadas alíneas a) e b) do artigo 1781° do Código 
Civil, na redacção introduzida pela Lei nº 47/98, de 10 de Agosto, 
em conjugação com a introdução da actual alínea d) do mesmo 
artigo 1781°, do Código Civil, colocou o casamento nas mãos da 
total disponibilidade subjectiva e potestativa da vontade e arbítrio 
de um só dos cônjuges na respectiva manutenção, por esta via 
introduzindo um elemento de afirmação individualístico, 
contraditório com o projecto de vida em comum em que o mesmo 
se alicerça; 
8ª - Tal regime foi introduzido em completo desprezo pelos 
valores da família, à custa da estabilidade da vida familiar, em 
total desconsideração pelos interesses e direitos morais, sociais e 
económicos do outro cônjuge, independentemente do empenho 
que o mesmo coloque ou haja colocado nesse projecto de vida, 
sem qualquer estruturação desse regime que assente, sequer, na 
obrigatoriedade de ser ultrapassado um patamar de mediação 
familiar;
9ª - Com efeito, o novo regime instituído pelo legislador 
ordinário, traduz, em termos práticos, a ideia de que deixou 
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sequer de ser a família (e o casamento que a estrutura) a forma de 
realização integral da pessoa humana, ao contrário da concepção 
constitucional, posto que todas as decisões de quem contrai 
casamento - v. gr. escolha de profissão, divisão de tarefas 
familiares, opção de residência e até à simples contratação de um 
crédito para habitação passarão, doravante, face às 
inconstitucionais opções do legislador ordinário, a ter de ser 
tomadas solitariamente, de outro modo se correndo o risco de 
tudo se esboroar de repente, por vontade de um dos cônjuges, 
dada a precariedade do vínculo matrimonial;
10ª - O aludido regime, introduzindo relevantíssimas alterações na 
própria natureza do casamento, que cessou de ser um vínculo 
estável - posto que não indissolúvel, nem tal se encontra em 
equação neste recurso - nem sequer ressalvou o regime de 
casamentos celebrados antes da sua entrada em vigor ou após a 
sua publicação, frustrando relevantíssimas expectativas 
depositadas pelos cidadãos na consistência jurídico-civil do 
vínculo que, de livre vontade, aceitaram contrair; 
11ª - Atentas as considerações supra indicadas, revela-se 
inconstitucional o actual regime do artigo 1781°, alíneas a) e d), 
do Código Civil, na redacção da Lei nº 61/2008, de 31 de 
Outubro, e, bem assim, a norma revogatória do artigo 1787°, do 
Código Civil, constante do artigo 8°, daquela mesma Lei, face às 
normas e princípios constitucionais constantes dos artigos 1°, 2°, 
9°, alíneas b) e h), 18°, nº 2 e 36°, todos da Constituição da 
República Portuguesa, devendo, entre outros efeitos, serem 
conhecidas as violações de deveres conjugais invocadas e 
articuladas pela recorrente na contestação e ser declarada a 
existência de cônjuge único ou principal culpado;
12ª - Entende a recorrente, neste mesmo âmbito, decorrer da 
matéria de facto indicada sob os itens 2., 6., 7., 8. e 9., na douta 
sentença, que a mesma foi ilicitamente impedida de entrar na casa 
de morada da família, e lhe foi também vedado retirar os 
respectivos pertences e das suas filhas menores, sendo que, no 
que a este aspecto diz respeito, tal situação, só em parte, foi 
solucionada em razão de decisão judicial proferida em processo 
de regulação de poder paternal, o que configura a ocorrência de 
manifestas violações dos deveres de coabitação, assistência e 
respeito por parte do recorrido - cfr. artigo 1672°, do Código 
Civil;
13ª - Contudo, esses mesmos factos, nos termos em que se 
encontram expressos na douta sentença sob recurso, encontram 
uma conjugação dificilmente compaginável com a que consta nos 
itens 3., 4. e 5., da mesma decisão; 
14ª - Desta, com efeito, resulta que desde 31 de Março de 2005 
recorrente e recorrido manifestaram plena vontade em romper o 
vínculo conjugal, passando a viver de forma absolutamente 
autónoma;
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15ª - Resulta, por sua vez, do que consta dos itens 2., 6., 7., 8. e 
9., da douta decisão recorrida, que a recorrente não levou consigo, 
da casa de família, as suas roupas, material de trabalho, pertences, 
roupas e material escolar das filhas menores com quem passou a 
residir, tendo o recorrido entregue bens daquelas em sacos pretos, 
após a prolação de decisão judicial no sentido da entrega 
coerciva; 
16ª - Tal afigura-se notoriamente ilógico e contraditório, devendo 
a aludida matéria de facto constante dos citados 3. a 9., ambos 
inclusive, ser entendida com o sentido de que a recorrente foi 
impedida pelo recorrido de aceder ao lar conjugal (cfr. item 7. da 
matéria de facto da douta sentença) - cfr. artigo 712°, nº 4, do 
CPC. 
O autor prescindiu do prazo de apresentação das contra-alegações.


                                                              *


Tudo visto e analisado, ponderadas as provas existentes, atento o 
Direito aplicável, cumpre, finalmente, decidir.


As questões a decidir, na presente revista, em função das quais se 
fixa o objecto do recurso, considerando que o «thema 
decidendum» do mesmo é estabelecido pelas conclusões das 
respectivas alegações, sem prejuízo daquelas cujo conhecimento 
oficioso se imponha, com base no preceituado pelas disposições 
conjugadas dos artigos 660º, nº 2, 661º, 664º, 684º, nº 3, 685º-A e 
726º, todos do CPC, são as seguintes:
I – A questão da alteração da decisão sobre a matéria de facto.
II – A questão da inconstitucionalidade da redução do prazo da 
separação de facto como fundamento de divórcio e da 
desconsideração da violação ilícita e culposa dos deveres 
conjugais.


                            I. DA ALTERAÇÃO DA MATÉRIA DE 
FACTO


I. 1. Nas conclusões 13ª a 17ª, a ré sustenta, por se afigurar, 
notoriamente, ilógico e contraditório, que a factualidade constante 
dos números 3. a 9., inclusive, da sentença, deve ser entendida no 
sentido de que aquela foi impedida pelo autor de aceder ao lar 
conjugal e de retirar os respectivos pertences e das suas filhas 
menores, por existir oposição entre a matéria dos números 2., 6., 
7., 8. e 9., por um lado, e 3., 4. e 5., por outro, «maxime», no que 
respeita aos factos do respectivo nº 7, ou seja, entre os segmentos 
onde se diz que “autor e ré, desde 31 de Março de 2005, 
manifestaram plena vontade em romper o vínculo conjugal, 
passando a viver de forma absolutamente autónoma”, por um 
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lado, e que “a ré não levou consigo, da casa de família, as suas 
roupas, material de trabalho, pertences, roupas e material escolar 
das filhas menores, com quem passou a residir, tendo o recorrido 
entregue bens daquelas, em sacos pretos, após a prolação de 
decisão judicial no sentido da entrega coerciva”.
Tem sido afirmado, com insistência, que o Supremo Tribunal de 
Justiça aplica, definitivamente, o regime jurídico que julgue 
adequado aos factos materiais fixados pelo tribunal recorrido, não 
podendo, por via de regra, ser objecto de recurso de revista a 
alteração da decisão por este proferida quanto à matéria de facto, 
porquanto compete às instâncias apurar a factualidade relevante, 
sendo, a este título, residual a intervenção do Supremo Tribunal 
de Justiça, destinada a averiguar a observância das regras de 
direito probatório material, a determinar a ampliação da matéria 
de facto ou o suprimento de contradições sobre a mesma 
existentes, nos termos das disposições conjugadas dos artigos 


729º, nºs 1, 2 e 3 e 722º, nº 3, do CPC[2].
Efectivamente, a decisão proferida pelas instâncias sobre a 
matéria de facto pode, excepcionalmente, ser alterada pelo 
Supremo Tribunal de Justiça, quando, consoante dispõe o artigo 
729º, nº 3, do CPC, além do mais, “…o Supremo entenda que…
ocorrem contradições na decisão sobre a matéria de facto que 
inviabilizam a decisão jurídica do pleito”.
A este propósito, consta da factualidade que ficou consagrada a 
seguinte matéria:


“2. Deste casamento existem duas filhas, menores: CC, nascida 
no dia 12 de Abril de 1995, e CC, nascida a 24 de Julho de 1997 -
B). 


3. Autor e ré encontram-se separados, desde meados de 31 de 
Março de 2005 - 1°.


4. Desde essa data e de forma consecutiva, as partes passaram a 
viver como estranhos, sem qualquer comunhão de vida, residindo 
em casas separadas (nelas dormindo, comendo, e reconstruindo as 
suas vidas de modo pleno) e de forma absolutamente autónoma -
2°.


5. Manifestam ambos plena vontade de romper em definitivo o 
seu casamento - 3°.


6. Na tarde do dia 31 de Março de 2005, a ré, encontrando-se na 
companhia das filhas menores do casal e da avó materna destas, 
foi abordada pelo autor, na via pública, na cidade do Porto, 
apresentando-se este exaltado, tendo ambos discutido, acabando a 
ré por apresentar duas queixas, contra o autor, na PSP - 4° a 11º.


7. A partir do dia 31 de Março de 2005, a ré passou a residir, 
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juntamente com as filhas, em casa dos seus pais, em V. N. de 
Gaia, não tendo levado as suas roupas, material de trabalho, nem 
as roupas, brinquedos e material escolar das menores - 12° e 13°. 


8. No âmbito do processo de regulação do exercício do poder 
paternal que correu termos sob o nº 3658/05. TBVNG, no 
Tribunal de Família e Menores de Vila Nova de Gaia, foi 
ordenado ao autor que, no prazo de 10 dias, entregasse à ré todos 
os artigos de vestuário e higiene, bem como brinquedos, e 
material escolar das filhas que estivesse em sua casa - 14° e 21°.


9. Essa entrega foi feita em sacos pretos - 22°”.


Deste modo, não existe qualquer oposição entre os dois blocos de 
factos considerados, em especial, no segmento mais vincado pela 
ré, porquanto não é contraditório entre si o ter-se dado como 
provado que o autor e a ré se encontram separados, desde meados 
de 31 de Março de 2005 [3. (1º)], passando, desde essa data, a 
residir em casas separadas (nelas dormindo, comendo, e 
reconstruindo as suas vidas de modo pleno) e de forma 
absolutamente autónoma [4. (2º)], com plena vontade de romper 
em definitivo o seu casamento [5. (3º)], por um lado, enquanto 
que, por seu turno, a ré passou, a partir de então, a residir, 
juntamente com as filhas, em casa dos seus pais, não tendo levado 
as suas roupas, material de trabalho, nem as roupas, brinquedos e 
material escolar das menores [7. (12º e 13º)]. 


I. 2. Deste modo, não ocorre qualquer contradição na factualidade 
que inviabilize a decisão jurídica do pleito, pelo que não sendo de 
alterar a decisão sobre a matéria de facto emitida pelas instâncias, 
importa considerar demonstrados os seguintes factos consagrados 
pelo Tribunal da Relação, nos termos das disposições combinadas 
dos artigos 722º, nº 3 e 729º, nº 2, do CPC, que, em seguida, se 
reproduzem, integralmente, acrescentando-lhe, porém, um novo 
facto, sob os nº 13, com base no teor de um documento e bem 
assim como no preceituado pelos artigos 369º, nº 1 e 371º, nº 1, 
do CC, 659º, nº 3, 713º, nº 2 e 726º, estes do CPC:


1. Autor e ré contraíram casamento civil, com convenção 
antenupcial, em 16 de Outubro de 1993 - A). 


2. Deste casamento existem duas filhas menores: CC, nascida no 
dia 12 de Abril de 1995, e DD, nascida a 24 de Julho de 1997 -
B). 


3. Autor e ré encontram-se separados, desde meados de 31 de 
Março de 2005 - 1°.


4. Desde essa data e, de forma consecutiva, as partes passaram a 
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viver como estranhos, sem qualquer comunhão de vida, residindo 
em casas separadas (nelas dormindo, comendo, e reconstruindo as 
suas vidas, de modo pleno) e de forma, absolutamente, autónoma 
- 2°.


5. Manifestam ambos plena vontade de romper, em definitivo, o 
seu casamento - 3°.


6. Na tarde do dia 31 de Março de 2005, a ré, encontrando-se na 
companhia das filhas menores do casal e da avó materna destas, 
foi abordada pelo autor, na via pública, na cidade do Porto, 
apresentando-se este exaltado, tendo ambos discutido, acabando a 
ré por apresentar duas queixas, contra o autor, na PSP - 4° a 11º.


7. A partir do dia 31 de Março de 2005, a ré passou a residir, 
juntamente com as filhas, em casa dos seus pais, em V. N. de 
Gaia, não tendo levado as suas roupas, material de trabalho, nem 
as roupas, brinquedos e material escolar das menores - 12° e 13°. 


8. No âmbito do processo de regulação do exercício do poder 
paternal, que correu termos sob o nº 3658/05. TBVNG, no 
Tribunal de Família e Menores de Vila Nova de Gaia, foi 
ordenado ao autor que, no prazo de 10 dias, entregasse à ré todos 
os artigos de vestuário e higiene, bem como brinquedos, e 
material escolar das filhas que estivesse em sua casa - 14° e 21°.


9. Essa entrega foi feita em sacos pretos - 22°.


10. O avô materno dava à ré géneros alimentícios e guloseimas 
para as menores, sempre que estas passavam no seu 
estabelecimento comercial de venda deste tipo de produtos - 23°.


11. A ré era e é professora do 3° ciclo na Escola "A R...", em M... 
da M..., V... do C... - 26°.


12. Foram emitidas, em nome da ré, com datas de 5 de Fevereiro 
e 29 de Março de 2010, as facturas constantes de fls. 148 e 149 
dos autos - 30° e 31°.


13. A acção deu entrada em juízo, no dia 20 de Março de 2009 –
Documento de folhas 2.


II. DA INCONSTITUCIONALIDADE DA REDUÇÃO DO 
PRAZO DA SEPARAÇÃO DE FACTO COMO 
FUNDAMENTO DE DIVÓRCO E DA DESCONSIDERAÇÃO 
DA CULPA
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II. 1. Defende a ré-reconvinte que se revela inconstitucional o 
actual regime do artigo 1781°, a) e d), do CC, na redacção da Lei 
nº 61/2008, de 31 de Outubro, e bem assim como a norma 
revogatória do artigo 1787°, do CC, inclusa no artigo 8°, daquela 
mesma Lei, face às normas e princípios constitucionais constantes 
dos artigos 1°, 2°, 9°, b) e h), 18°, nº 2 e 36°, todos da 
Constituição da República (CRP).


A este propósito, diga-se, liminarmente, que a sentença proferida, 
em sede de 1ª instância, que o acórdão recorrido confirmou,
decretou o divórcio entre o autor e a ré, considerando dissolvido o 
casamento celebrado entre ambos, com base na separação de facto 
por um ano consecutivo, incluída na previsão do artigo 1781º, a), 
do CC, e não, igualmente, com fundamento na existência de 
outros factos que, independentemente da culpa dos cônjuges, 
mostrem a ruptura definitiva do matrimónio, a que se reporta a 
respectiva alínea d).


Dispõe o artigo 1781º, a), do CC, que constitui “…fundamento do 
divórcio sem consentimento de um dos cônjuges a separação de 
facto por um ano consecutivo”.


Por outro lado, estipulava o artigo 1787º, nº 1, na versão 
resultante da Reforma de 1977, entretanto, revogado pelo artigo 
8º, da Lei nº 61/2008, de 31 de Outubro, que “se houver culpa de 
um ou de ambos os cônjuges, assim o declarará a sentença; sendo 
a culpa de um dos cônjuges consideravelmente superior à do 
outro, a sentença deve declarar ainda qual deles é o principal 
culpado”.


Por seu turno, preceitua a Constituição da República (CRP), que 
“Portugal é uma República soberana, baseada na dignidade da 
pessoa humana e na vontade popular e empenhada na construção 
de uma sociedade livre, justa e solidária” [artigo 1º], que “a 
República Portuguesa é um Estado de direito democrático, 
baseado na soberania popular, no pluralismo de expressão e 
organização política democráticas, no respeito e na garantia de 
efectivação dos direitos e liberdades fundamentais e na separação 
e interdependência de poderes, visando a realização da 
democracia económica, social e cultural e o aprofundamento da 
democracia participativa” [artigo 2º] e que “são tarefas 
fundamentais do Estado: garantir os direitos e liberdades 
fundamentais e o respeito pelos princípios do Estado de direito 
democrático e promover a igualdade entre homens e mulheres 
[artigo 9º, b) e h), respectivamente]. 


E o artigo 18º, nº 2, da CRP, preceitua ainda que “a lei só pode 
restringir os direitos, liberdades e garantias nos casos 
expressamente previstos na Constituição, devendo as restrições 
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limitar-se ao necessário para salvaguardar outros direitos ou 
interesses constitucionalmente protegidos”, para, finalmente, o 
artigo 36º, do mesmo diploma fundamental, estatuir que “todos 
têm o direito de constituir família e de contrair casamento em 
condições de plena igualdade” [1.] e que “a lei regula os 
requisitos e os efeitos do casamento e da sua dissolução, por 
morte ou divórcio, independentemente da forma de 
celebração” [2.].


II. 2. O divórcio é, conjuntamente com a morte, uma das duas 
causas de dissolução e extinção do casamento válido [existente e 
não anulável ou nulo], em vida de ambos os cônjuges, nos termos 
do estipulado pelo artigo 1788º, do CC.


            A legislação nacional, num manifesto propósito de 
desdramatizar o conceito de divórcio, optou, claramente, pelo 
divórcio por mútuo consentimento, face ao divórcio litigioso, 
como resulta da colocação sistemática daquela primeira 
modalidade a anteceder a segunda, mas, especialmente, da 
obrigatoriedade de o Juiz, na tentativa de conciliação prévia à 
contestação, no «divórcio litigioso», subentenda-se agora, no 
divórcio onde a lei continua a usar a terminologia antiga, por 
força do disposto pelo artigo 1407º, nº 2, do CPC, dever procurar 


“obter o acordo dos cônjuges para o divórcio…por mútuo 
consentimento”.   


A definição do regime regulador do divórcio depende das 
concepções sociais e culturais, historicamente, adoptadas pelo 
legislador sobre o casamento, em função da sua maior ou menor 
incidência, contratual ou institucional, em sintonia com os três 
conceitos-modelo distintos sobre a sua natureza jurídica, 
adoptados pela doutrina e pela jurisprudência, isto é, o do 
«divórcio-sanção», o do «divórcio remédio» e o do «divórcio 
como simples constatação de ruptura do casamento».


Efectivamente, na evolução legislativa da história do direito ao 
divórcio, no que respeita à consagração do divórcio com 
fundamento em causas objectivas, impõe-se destacar algumas 
sequências temporais.


Desde logo, o Decreto de 3 de Novembro de 1910, que instituiu a 
Lei do Divórcio, foi o primeira a prever, com ampla 
admissibilidade, em várias das suas alíneas, a existência de causas 
objectivas de divórcio, consagrando a possibilidade do divórcio 
independentemente de culpa dos cônjuges.


            Porém, o DL nº 47344, de 25 de Novembro de 1966, que 
revogou o Código Civil de 1867 (Código Civil de Seabra) e, 
simultaneamente, aprovou o Código Civil vigente, procedeu à 
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eliminação, na modalidade do divórcio litigioso, de todas as 
causas objectivas, apenas passando a admitir as causas subjectivas 
de divórcio, dependentes de culpa, exclusiva ou predominante, de 
um dos cônjuges, com base na concepção da doutrina do 
«divórcio-sanção», que pretende censurar o acto culposo de 
qualquer dos cônjuges, só sendo admitido o divórcio, em caso de 
grave ofensa a um deles, mas em que, por seu turno, o único ou 
principal culpado deve acarretar com as respectivas 
consequências danosas.


E a culpa que estava subjacente ao modelo do «divórcio-sanção» 
era ainda reforçada com a criminalização de grande parte das 
violações dos deveres conjugais, o que constituía uma dupla 
sanção para o cônjuge infractor.


Em seguida, com o DL nº 261/75, de 27 de Maio, aconteceu o 
regresso ao regime das causas objectivas de divórcio, conquanto 
que, em forma mitigada, mediante a reintrodução da separação de 
facto, «livremente consentida», por um período de cinco anos, 
expressão esta, entretanto, desaparecida, por força do DL nº
561/76, de 17 de Julho, que se limitou a prever a mera situação da 
separação de facto, desacompanhada do qualificativo do «livre 
consentimento», embora agora por um período de seis anos 


consecutivos.


            Tratava-se, então, da concepção do «divórcio como 
simples constatação da ruptura do casamento», objectivamente 
considerada, independentemente da imputabilidade da situação a 
um ou outro dos cônjuges e de qualquer indagação de culpas.


            Entretanto, com a evolução dos tempos, começaram a 
admitir-se certas circunstâncias em que o casamento já não podia 
prosseguir os seus fins, independentemente da vontade dos 


cônjuges[3], tratando-se, em especial, de causas objectivas, que 
impossibilitavam ou comprometiam, de modo irremediável, o 
vínculo matrimonial, nomeadamente, a ausência prolongada sem 
noticias, a loucura e demência insanáveis e a doença contagiosa 
grave e impeditiva de uma vida e conjugação conjugal normal, o 
que constituiu a fase intermédia do conceito-modelo do 
«divórcio-remédio», de carácter híbrido, mas que estabeleceu a 
transição entre o figurino do «divórcio-sanção» e o modelo do 
«divórcio-constatação da ruptura conjugal».


Assim, com a Reforma de 1977, introduzida pelo DL nº 496/77, 
de 10 de Agosto, o divórcio litigioso passou a assumir duas 
vertentes, inteiramente, distintas, sendo uma a do «divórcio-
sanção», fundada em razões subjectivas, ou seja, na culpa, 
consagrada na cláusula geral prevista pelo artigo 1779º, nº 1, do 
CC, em substituição da tipificação genérica do catálogo das 
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causas de divórcio litigioso, segundo a qual “qualquer dos 
cônjuges pode requerer o divórcio se o outro violar culposamente 
os deveres conjugais, quando a violação, pela sua gravidade ou 
reiteração, comprometa a possibilidade da vida em comum”, e a 
outra a do «divórcio-ruptura da vida em comum», fundada em 
causas objectivas, não dependentes da culpa dos cônjuges, 
consagrada pelo artigo 1781º, do CC, reportando-se, como 
fundamento do divórcio litigioso, às situações de separação de 
facto por três anos consecutivos [a], de separação de facto por um 
ano se o divórcio for requerido por um dos cônjuges sem oposição 
do outro [b], à alteração das faculdades mentais do outro cônjuge, 
quando dure há mais de três anos e, pela sua gravidade, 
comprometa a possibilidade de vida em comum [c] e à ausência, 
sem que do ausente haja notícias, por tempo não inferior a dois 
anos [d].


Era já o «divórcio-sanção» como uma entidade em vias de ser 
ultrapassada e a adesão ao conceito-modelo do «divórcio-
constatação da ruptura conjugal» como uma nova realidade 
destinada a ser o instrumento para a obtenção da felicidade de 
ambos os cônjuges[4], razão pela qual sempre que um deles 
entenda, mesmo numa perspectiva egoísta, que, pelo menos, para 
si, essa felicidade já não pode ser alcançada com o casamento, 
goza de legitimidade para requerer o divórcio, ainda que a 
responsabilidade pela falência do casamento lhe possa ser 
imputada, em exclusivo.


            É agora a concepção do divórcio unilateral e potestativo, 
em que um dos cônjuges pode por termo ao casamento, por 
simples declaração de vontade singular, sem que haja lugar à 
apreciação da culpa ou à aplicação de sanções, o que acaba por 
significar que o fundamento da ruptura se traduz na inexistência 
de uma plena comunhão de vida entre os cônjuges, a que alude o 
artigo 1577º, do CC, isto é, numa expressão mais redutora, 
quando a «affectio conjugalis» e a cumplicidade entre os cônjuges 
baixou ao grau zero de satisfação para um deles, e em que a lei 
não pode sobrepor-se ou substituir-se à vontade do cônjuge que 
pretende a dissolução do seu casamento[5].


            Trata-se, afinal, do direito ao casamento e do direito ao 
divórcio como duas faces inseparáveis da mesma moeda, 
expressão do princípio da autonomia da vontade[6], que, na 
hipótese do divórcio, pode ainda ser decretado, em consequência 
da vontade unilateral de um dos cônjuges, nos casos e termos 
previstos na lei, atento o estipulado pelos artigos 406º, nº 1 e 
1781º, do CC, na sequência do entendimento que reconduz o 
casamento a um contrato dissolúvel pela vontade das partes, 
porque celebrado com vista à sua felicidade[7].
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Com efeito, a relação a dois existente dentro do casal, movida 
pelo propósito da realização pessoal, independentemente de 
qualquer quadro de valores e de respostas externas, apenas 
baseada no compromisso permanente e na gratificação renovada, 
contém, em si mesma, o acordo prévio sobre a sua própria 


dissolução[8].
A ideia do casamento como relação pura, baseada no 
compromisso privado, que contém em si a possibilidade 
antecipada da sua dissolução, torna injustificada a definição de 
deveres conjugais imperativos, conduzindo os sistemas jurídicos 


para uma regulamentação minimalista do sistema de divórcio[9].
Tratou-se do prenúncio do aparecimento do modelo do «divórcio 
sem culpa», assente na constatação da ruptura do matrimónio, 
indiciada por causas objectivas, ou no acordo dos cônjuges, 
através do mútuo consentimento activo ou do consentimento 
passivo do cônjuge que se não opõe ao pedido de divórcio 


formulado pelo outro[10]. 
II. 3. Seguindo esta tendência, a Lei nº 61/2008, de 31 de 
Outubro, eliminou a culpa como fundamento do divórcio sem o 
consentimento de um dos cônjuges, expressão que preferiu à 
anterior designação de «divórcio litigioso», deixando de existir o 
divórcio com fundamento na violação culposa dos deveres 
conjugais, afastando-se a culpa, quer quanto às causas, quer 
quanto aos efeitos do divórcio.


            Este último diploma encontra-se em linha coerente com a 
crescente propensão para a “privatização” do casamento, 
subtraído, gradualmente, à intervenção tutelar do Estado, como 
contrato, tendencialmente, denunciável, cada vez mais próximo 
da disciplina dos contratos em geral, de cujo tronco comum, 
outrora, já fez parte e, por outro lado, com as tentativas actuais da 
sua descontratualização, pela sua assimilação a outras fórmulas de 
comunhão de vida, mas, também, de descontextualização, pela 
alteração do binómio natural das pessoas, originariamente, hábeis 
a contraí-lo, associadas à desformalização do divórcio e à sua 
frequência redobrada, já bem longe da natureza publicista e 
sacramental antecedentes, enquanto realidades a tomar em 
consideração na abordagem da questão do divórcio.


Da exposição de motivos do projecto de lei nº 509/X, que 


contempla as alterações ao regime jurídico do divórcio[11], 
constam como fundamentos do casamento, nas sociedades 
actuais, a liberdade de escolha pelo casamento [a], a igualdade de 
direitos e de deveres entre cônjuges [b], a afectividade no centro 
da relação [c] e a plena comunhão de vida, cooperação e apoio 
mútuo na educação dos filhos, quando os houver [d].


            Do princípio da liberdade decorre que ninguém deve 
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permanecer casado contra a sua vontade, incluindo quando 
considerar que houve quebra do laço afectivo, devendo o cônjuge 
que for tratado, de forma desigual, injusta ou de forma a atentar 
contra a sua dignidade, poder terminar a relação conjugal, mesmo 
sem a vontade do outro, sendo certo que a invocação da ruptura 
definitiva da vida em comum deve constituir fundamento 
suficiente para a declaração do divórcio, não como sinal de 
facilitismo, mas antes de valorização de uma conjugalidade, feliz 
e conseguida, potencialmente, repetível.


Por outro lado, os movimentos de sentimentalização, 
individualização e secularização, no âmbito da vida conjugal, de 
que a dimensão afectiva, tão decisiva para o bem-estar dos 
indivíduos, é o seu núcleo fundador e central, conferem à 
conjugalidade particular relevo, mal se tolerando, pois, que o 
casamento se possa tornar fonte persistente de mal-estar, e que, no 
caso de reiterados desentendimentos no matrimónio, as pessoas 
sejam obrigados a manter a instituição, a qualquer preço.


Para o que importa evitar que o processo de divórcio se 
transforme num litígio persistente e destrutivo, emocionalmente, 
doloroso, exigindo-se o afastamento do fundamento da culpa, 
sempre de difícil avaliação, para que seja decretado o divórcio 
sem o consentimento do outro membro, sem prejuízo da tutela das 
situações de injustiça ou de desigualdade.


Para tanto, privilegia-se o mútuo acordo na ruptura conjugal e a 
mediação familiar como solução de proximidade e forma de 
dirimir o conflito no sentido de evitar arrastamentos judiciais 
penosos e desgastantes, e, na impossibilidade do mútuo consenso, 
a sustentação do divórcio em causas objectivas da ruptura da vida 
em comum e de ausência de vontade em a não continuar, 
independentemente do consentimento de uma das partes.


Contra as situações de injustiça, desigualdade e assimetria, 
protegem-se os mais fragilizados, prevendo-se ainda, no domínio 
das consequências do divórcio, a reparação dos danos, bem como 
a existência de créditos de compensação, quando houver 
manifesta desigualdade de contributos dos cônjuges para os 
encargos da vida familiar, designadamente, em relação aos filhos.


Quanto à secularização, o que está em causa não é, 
necessariamente, o abandono das referências religiosas, mas antes 
uma retração destas para esferas mais íntimas, assumindo 
dimensões menos consequenciais em outros aspectos da vida. 


É ainda a constatação da menor dependência do casamento como 
estado de vida, face ao progressivo ingresso das mulheres no 
mercado de trabalho.
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Exige-se, em contrapartida, sempre com acordo ou sem ele, rigor 
e equilíbrio na gestão das consequências do divórcio, sobretudo 
quando há crianças envolvidas ou situações de assimetria e 
fragilidade de uma das partes. 


II. 4. Como corolário da opção legislativa que esgota os 
fundamentos do ex-designado «divórcio litigioso», agora 
denominado, mais por uma questão de nomenclatura carismática 
do que por desvio processual do «modus procedendi», de natureza 
contenciosa e sujeito ao princípio do contraditório, «divórcio sem 
o consentimento de um dos cônjuges», a causas objectivas, no 
âmbito da acção de divórcio autónoma, não pode o Tribunal 
determinar e graduar a eventual violação culposa dos deveres 
conjugais, com vista à aplicação de quaisquer sanções 
patrimoniais ou outras, sendo ainda alheias ao mesmo processo as 
questões relacionadas com os danos provocados por actos ilícitos.


Todavia, tal não significa que a valoração dos deveres conjugais 
não continue a merecer a tutela do direito, em acção judicial de 
responsabilidade civil para reparação de danos, separada da acção 
de divórcio, nos termos do estipulado pelo artigo 1792º, nº 1, do 
CC, mas não já, a título de declaração de cônjuge único ou 
principal culpado pelo divórcio, na acção de divórcio autónoma, 


incluindo, igualmente, a declaração de existência de créditos de 
compensação, quando houver manifesta desigualdade de 
contributos dos cônjuges para os encargos da vida familiar.


A violação culposa dos deveres conjugais deixa, assim, de 
constituir um dos fundamentos da acção de divórcio autónoma, 
para passar apenas a representar uma causa de pedir da acção de 
responsabilidade civil, destinada ao ressarcimento do cônjuge 
lesado, nos termos do disposto pelo artigo 1792º, nº 1, do CC.


Na acção de divórcio autónoma, apenas pode ser pedida a 
compensação pelos danos não patrimoniais, eventualmente, 
sofridos pelo cônjuge com a dissolução do casamento, proposta 
pelo outro cônjuge, por alteração das respectivas faculdades 
mentais, atendo o preceituado pelos artigos 1792º, nº 2 e 1781º, 
b), do CC.


II. 5. As alterações introduzidas pela Lei nº 61/2008, de 31 de 
Outubro, que consubstanciam a aproximação do regime nacional 


às opções legislativas europeias[12], ao por fim à declaração de 
culpa no divórcio e às consequências patrimoniais negativas à 
mesma associadas, face ao regime de sanções do ilícito conjugal 
refletidas sobre os efeitos do divórcio, atento o preceituado pelos 
artigos 1790º a 1792º e 2016º, do CC, na redacção do DL nº


496/77, de 25 de Novembro[13], vieram dotar o regime legal de 
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maior flexibilidade e a situação dos cônjuges de maior segurança 
e previsibilidade, ao contrário da situação anterior, dotada de 
rigidez e aleatoriedade.


A eliminação de qualquer referência à culpa é consistente com a 
evolução da lei e da prática na generalidade dos sistemas legais 
europeus, em muitos dos quais a culpa foi abandonada, sendo 
certo que os poucos que, de forma parcial, ainda a mantêm, 
tendem a evoluir em direcção à concepção do «divórcio sem 


culpa»[14].


E a solução do novo texto do artigo 1792º, nº 1, do CC, constitui 
uma alteração clarificadora que, repudiando, abertamente, a tese 
da fragilidade da garantia, contribui para uma utilização mais 


efectiva dos meios comuns de tutela entre os cônjuges[15].


Todavia, a Lei nº 61/2008, de 31 de Outubro, como se retira da 
leitura das novas versões dos artigos 1790º, 1791º e 2016º, bem 
como do novo artigo 2016º-A, do CC, não centrou na equidade a 
regulamentação jusfamiliar das consequências da dissolução do 
casamento, mostrando-se pouco sensível à relevância da actuação 
culposa de um dos cônjuges e à repercussão do divórcio na 
condição económica das partes, substituindo o regime anterior dos 
efeitos do divórcio, rígido e aleatório, centrado na culpa, por um 
outro regime, também, rígido e aleatório, que, em geral, trata de 
forma idêntica os cônjuges, ainda que um deles tenha violado, de 
modo sistemático e patente, o princípio da boa fé, e despreza as 
legítimas expectativas da parte que mais investiu na relação 


conjugal[16].


            II. 6. Diz ainda a ré que o novo regime legal nem sequer 
ressalvou a existência de casamentos celebrados antes da sua 
entrada em vigor ou após a sua publicação, frustrando 
relevantíssimas expectativas depositadas pelos cidadãos na 
consistência jurídico-civil do vínculo que, de livre vontade, 
aceitaram contrair. 


            Efectivamente, a Lei nº 61/2008, de 31 de Outubro, 
encurtou ainda todos os prazos para a concessão do divórcio sem 
o consentimento de um dos cônjuges, fundado em causas 
objectivas, prazos esses que passaram a ser, para as diferentes 
situações, de um ano, acabando por consagrar uma causa geral 
objectiva, não dependente de qualquer prazo, isto é, “quaisquer 
outros factos que, independentemente da culpa dos cônjuges, 
mostrem a ruptura definitiva do casamento”.


Assim, a nova lei, ao alterar a redacção do artigo 1781º, a), do 
CC, no sentido de que “a separação de facto por três anos 
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consecutivos” era, ela própria, suficientemente, reveladora da 
inviabilidade da continuidade da relação matrimonial, não pôs em 
causa, decisivamente, com esta nova opção, nenhum dos 
parâmetros constitucionais da tutela da família, qualquer que 


tenha sido a anterior valoração do legislador na matéria[17]. 


Por outro lado, o princípio geral, no âmbito da aplicação das leis 
no tempo, consta do artigo 12º, nº 1, do CC, ao estatuir que “a lei 
só dispõe para o futuro, e ainda que lhe seja atribuída eficácia 
retroactiva, presume-se que ficam ressalvados os efeitos já 
produzidos pelos factos que a lei se destina a regular”.


Na verdade, quando é publicada uma lei nova, esta 
dispõe, por via de regra, para o futuro, a menos que o legislador 
tenha atribuído efeitos retroactivos à nova regulamentação, sendo 
certo que o princípio da não retroactividade não tem força de 
preceito constitucional, com excepção do âmbito restrito das leis 
penais de conteúdo mais favorável ao arguido, atento o 
preceituado pelo artigo 29º, nºs 1, 2, 3 e 4, da CRP.


              Assim sendo, a lei não deve aplicar-se, em princípio, a 
factos passados, nem aos seus efeitos, sendo certo que a definição 
do que são ou não são os factos passados e os respectivos efeitos 
dos factos pretéritos, deve encontrar-se, no artigo 12º, nº 2, do 
CC, que desenvolve o princípio da não retroactividade, nos 
termos da teoria do facto passado, na formulação doutrinária 


defendida por Enneccerus[18].


              Ora, este nº 2, do artigo 12º, citado, preceitua que 
“quando a lei dispõe sobre as condições de validade substancial 
ou formal de quaisquer factos ou sobre os seus efeitos, entende-
se, em caso de dúvida, que só visa os factos novos; mas, quando 
dispuser directamente sobre o conteúdo de certas relações 
jurídicas, abstraindo dos factos que lhes deram origem, entender-
se-á que a lei abrange as próprias relações já constituídas, que 
subsistam à data da sua entrada em vigor”.


Estas últimas normas, que regulam apenas o conteúdo 
das situações jurídicas já constituídas, abstraindo dos factos que 
as originaram, não são, verdadeiramente, retroactivas, porquanto 
não visam atingir os factos anteriores à sua entrada em vigor, 
verificando-se uma «retroconexão» ou uma «referência 


pressuponente»[19], tratando-se antes de uma aplicação imediata, 
no futuro, às relações constituídas e subsistentes à data da sua 
entrada em vigor.


              Deste modo, se há normas que dispõem sobre a validade 
ou invalidade ou os efeitos de certos factos e que, 
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simultaneamente, são normas relativas ao conteúdo de uma 
situação jurídica, outras há que respeitam, directamente, ao 
conteúdo legal de uma situação jurídica, que se referem a factos 
ou às consequências dos mesmos sobre aquele conteúdo legal, 


abstraindo dos factos que lhes deram origem[20].


              Assim sendo, das duas regras enunciadas neste nº 2, do 
artigo 12º, do CC, resulta que a aplicabilidade da lei nova aos 
requisitos, conteúdo e efeitos dos contratos e às relações jurídicas 
anteriores que subsistam à data da sua entrada em vigor, varia 
conforme ela abstrair, ou não, dos factos que dão origem às 


situações jurídicas em causa[21].


              Ora, a lei nova abstrai dos factos constitutivos de uma 
situação jurídica contratual antecedente quando for dirigida à 
tutela dos interesses de uma generalidade de pessoas que se 
acham ou possam vir a encontrar ligadas por certa relação 
jurídica, de modo que se possa dizer que a lei nova atinge as 
pessoas, não enquanto contratantes, mas enquanto pessoas ligadas 


por certo vínculo contratual[22].


              E toda a lei nova que seja de qualificar como respeitando 
ao estatuto das pessoas ou dos bens e à defesa dos direitos das 
pessoas restringe o domínio da autonomia contratual e será, em 
regra, de aplicação imediata.


              Por seu turno, quando uma lei nova passa a disciplinar 
para o futuro, de forma diversa, o conteúdo de certa relação 
jurídica, abstraindo do respectivo facto gerador, deve entender-se, 
em conformidade com o estipulado pelo artigo 12º, nº 2, que “…
abrange as próprias relações já constituídas, que subsistam à data 
da sua entrada em vigor”.


Efectivamente, o interesse público de política legislativa 
na unidade e homogeneidade do ordenamento, movido por 
factores de segurança e de igualdade jurídica, aponta, 


decisivamente, no sentido da aplicação imediata da lei nova[23], 
sob pena de, adoptando-se o princípio contrário, daí resultar, 
inevitavelmente, que, para situações jurídicas da mesma natureza, 
leis diferentes se tornariam, concorrentemente, competentes, no 


interior do mesmo país[24].


              Aliás, uma lei pode ser inconstitucional, não por ser uma 
lei retroactiva, propriamente dita, mas antes por contrariar normas 
ou princípios constitucionais, designadamente, o princípio da 
protecção da confiança, “ínsito no princípio do Estado de Direito 
democrático, especificamente acolhido no artigo 2º, da CRP”, o 
que sucederá quando a aplicação retroactiva de um preceito legal 
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se revelar “ostensivamente irrazoável”, quando a norma 
retroactiva violar “de forma intolerável a segurança jurídica e a 
confiança que os cidadãos e a comunidade hão-de depositar na 
ordem jurídica que os rege, confiança materialmente justificada 
no reconhecimento da situação jurídica ou das suas 


consequências”[25].


              Assim sendo, sempre que a nova lei se prenda, 
directamente, com qualquer facto que tenha servido de fonte ou 
sirva de causa extintiva ou modificativa do direito [constituição], 
só podem servir de pressuposto à aplicação da mesma os factos 
posteriores à sua entrada em vigor, enquanto que, pelo contrário, 
se a nova lei se refere, imediatamente, ao direito, sem qualquer 
conexão directa com o facto que lhe serviu de fonte ou de termo 
[conteúdo], aplica-se, imediatamente, a todas as situações ou 
direitos existentes, constituídos ou a constituir, que se mantenham 
no futuro.


              A Lei nº 61/2008, de 31 de Outubro, entrou em vigor, a 
30 de Novembro de 2008, de acordo com o disposto no seu artigo 
10º, muito embora o respectivo artigo 9º determine que o seu 
regime se não aplique aos processos pendentes em tribunal.


              Deste modo, conjugando o exposto com o caso em 
análise, o novo texto normativo introduzido pela Lei nº 61/2008, 
de 31 de Outubro, que nada dispõe sobre o âmbito temporal de 
duração das situações consubstanciadoras do divórcio, deve ser 
aplicado, imediatamente, com excepção dos “processos pendentes 
em tribunal”, e, mesmo nesta situação, cujos pressupostos factuais 


não ocorrem, sob forte suspeita de inconstitucionalidade[26], mas 
que não seria o caso, porquanto o estado de divórcio, em si 
mesmo considerado, não apresenta qualquer ligação especial 
directa com qualquer outro facto anterior, designadamente, com a 
constituição do casamento que pretende dissolver.


              II. 7. A protecção da unidade familiar, 
constitucionalmente reconhecida, pelo artigo 67º, da CRP, 
significa, em primeiro lugar, a tutela do “direito dos membros do 
agregado familiar e viveram juntos”, que é, precisamente, o que a 
ré não quer, sendo certo que se não pode desconhecer que “cada 
vez mais, na sociedade actual, por largas camadas da população, o 
casamento deixa de ser encarado como uma instituição acima dos 


próprios cônjuges”[27], sem esquecer, igualmente, que “a família 
é feita de pessoas e existe para realização pessoal delas, não 
podendo a família ser considerada independentemente das pessoas 


que a constituem, muito menos contra elas”[28].


              Ora, a introdução de causas de divórcio, de natureza 
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objectiva, que, pura e simplesmente, exprimem a “ruptura da vida 
em comum”, traduziu o abandono da ideia de «divórcio-
sanção»[29], na tentativa de retomar, o mais, amplamente, 
possível, a ideia de «divórcio-remédio», alargando-a mesmo a 
uma concepção de «divórcio-consumação» ou «divórcio-
falência»[30]. 


              Efectivamente, a Lei nº 61/2008, de 31 de Outubro, 
limitou-se a aprofundar o modelo “moderno” de casamento, por 
contraposição ao seu modelo “tradicional”, modelo esse que 
“desvaloriza o lado institucional e faz do sentimento dos 
cônjuges, ou seja, da sua real ligação afectiva, o verdadeiro 
fundamento do casamento”, que passa a ser “tendencialmente”, 
ou, no limite, antes que uma “instituição”, “uma simples 
associação de duas pessoas, que buscam, através dela, uma e 
outra, a sua felicidade e a sua realização pessoal”[31], ideia que 
justifica e propugna a dissolução jurídica do vínculo matrimonial 
quando, independentemente da culpa de qualquer dos cônjuges, 
ele se haja já dissolvido de facto, por se haver perdido, 
definitivamente, e, sem esperança de retorno, a possibilidade de 
vida em comum.


              É que, pese embora o reconhecimento constitucional da 
família como unidade fundamental da sociedade, o legislador terá 
considerado o seu significado, cada vez menor, como forma de 
realização social, cujas funções tradicionais, com a sua crescente 
desagregação, têm vindo a ser perdidas e só, marginalmente, 
apropriadas pela sociedade ou pelo Estado.


              E a própria destruição do carácter religioso da família 
contribuiu para a perda da natureza sacramental do casamento, 
sobretudo na componente da afirmação jurídico-estadual da sua 
perpetuidade e indissolubilidade, que se perfetibilizava com a 
simples troca dos consentimentos, considerando-se, entretanto, 
que o casamento é matéria laica, que só diz respeito à sociedade e 
ao Estado.


              E, assim, a família transforma-se num espaço privado de 
exercício da liberdade própria de cada um dos seus membros, na 
prossecução da sua felicidade pessoal, livremente, entendida e 
obtida, que deixa de poder ser utilizada como um instrumento de 
ordem pública.


              O Estado já não pode obrigar uma mulher a amar o seu 
marido ou este a amar aquela, situando-se o correspondente 
sancionatório normativo, sobretudo, na área da moral, dos 
costumes ou das regras de conduta social, numa clara afirmação 
da congénita fragilidade da garantia do Direito da Família.
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              O investimento da confiança no projecto matrimonial 
que, alegadamente, a ré colocou no casamento, e admitindo que 
em nada tenha contribuído para o seu desvanecimento, já não 
pode lograr outra compensação, exceptuada a reparação, em sede 
de responsabilidade civil, a não ser a honrosa satisfação pelo 
dever cumprido.
Não se mostram, pois, violados os princípios constitucionais da 
igualdade e da dignidade da pessoa humana [artigos 1º e 9º, h)], 
do Estado de direito democrático [artigo 2º], do direito de 
constituir família e da protecção da família [artigos 36º, nº 1 e 
67º], todos da CRP, não se verificando a inconstitucionalidade 
proveniente da redução do prazo da separação de facto como 
fundamento de divórcio, nem a desconsideração da violação, 
ilícita e culposa, dos deveres conjugais, sendo certo que aquele 
diploma fundamental não rejeita, à partida, as concepções fruto de 
opções mais ideológicas do legislador ordinário, desde que 
contidas, como estão, no seu âmbito literal e teleológico.


              CONCLUSÕES:


              I – A adesão ao conceito-modelo do «divórcio-
constatação da ruptura conjugal» representa uma nova realidade 
destinada a ser o instrumento para a obtenção da felicidade de 
ambos os cônjuges, conduzindo à concepção do divórcio 
unilateral e potestativo, em que qualquer um dos cônjuges pode 
por termo ao casamento, com fundamento mínimo na existência 
de factos que, independentemente da culpa dos cônjuges, 
mostrem a ruptura definitiva do matrimónio, por simples 
declaração singular, ainda que a responsabilidade pela falência do 
casamento lhe possa ser imputada, em exclusivo.


              II – Na acção de «divórcio sem o consentimento de um 
dos cônjuges», em que não há lugar à declaração de cônjuge, 
único ou principal culpado, o Tribunal não pode determinar e 
graduar a eventual violação culposa dos deveres conjugais, com 
vista à aplicação de quaisquer sanções patrimoniais ou outras.


              III - O lugar próprio da valoração da violação culposa 
dos deveres conjugais, que continuam a merecer a tutela do 
direito, é a acção judicial de responsabilidade civil para reparação 
de danos, processualmente, separada da acção de divórcio, 
incluindo, de igual modo, a eventual declaração de existência de 
créditos de compensação, mas onde não ocorre, também, a 
declaração de cônjuge, único ou principal culpado, pelo divórcio. 


              IV - Se a nova lei se refere, imediatamente, ao direito, 
sem qualquer conexão directa com o facto que lhe serviu de fonte 
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ou de termo [conteúdo], aplica-se, imediatamente, a todas as 
situações ou direitos existentes, constituídos ou a constituir, que 
se mantenham no futuro.


              V - A família transforma-se num espaço privado, de 
exercício da liberdade própria de cada um dos seus membros, na 
prossecução da sua felicidade pessoal, livremente, entendida e 
obtida, deixando o casamento de assumir, progressivamente, um 
carácter institucional, maxime, sacramental, sobretudo na 
componente da afirmação jurídico-estadual da sua perpetuidade e 
indissolubilidade, para passar a constituir uma simples associação 
de duas pessoas, que buscam, através dela, uma e outra, a sua 
felicidade e realização pessoal, e em que a dissolução jurídica do 
vínculo matrimonial se verifica quando, independentemente da 
culpa de qualquer dos cônjuges, se haja já dissolvido de facto, por 
se haver perdido, definitivamente, e sem esperança de retorno, a 
possibilidade de vida em comum.


DECISÃO[32]:


Por tudo quanto exposto ficou, acordam os Juízes que constituem 
a 1ª secção cível do Supremo Tribunal de Justiça, em negar a 
revista, confirmando, inteiramente, o douto acórdão recorrido.


                                                    *


Custas da revista, a cargo da ré.


                                                    *


Notifique.


Lisboa, 9 de Fevereiro de 2012.


Helder Roque (Relator) *


Gregório Silva Jesus


Martins de Sousa
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Relator: FARIA ANTUNES
Descritores: DIVÓRCIO LITIGIOSO


CÔNJUGE CULPADO
DANOS NÃO PATRIMONIAIS
INDEMNIZAÇÃO
EQUIDADE


Nº do Documento: SJ200611140028991
Data do Acordão: 14-11-2006
Votação: UNANIMIDADE
Texto Integral: S
Privacidade: 1
Meio Processual: REVISTA.
Decisão: CONCEDIDA PARCIALMENTE A REVISTA.
Sumário : I - Para efeitos da indemnização dos danos não 


patrimoniais causados pela dissolução do casamento (art. 
1792.º do CC) apenas é consentido atender aos factos que 
constituam infracção de direitos ou interesses de ordem 
espiritual pertencentes à esfera jurídica do cônjuge 
inocente (sofrimentos ocasionados pelo divórcio - pretium 
doloris - repercussão do divórcio na consideração social 
desse cônjuge, prejuízo de afirmação social do mesmo nas 
vertentes familiar, profissional, afectiva, recreativa, cultural 
e cívica) e que, sendo embora consequência indirecta dos 
factos que fundamentaram o divórcio, tenham sido 
causados pela dissolução do vínculo conjugal.
II - Essa indemnização pelos danos não patrimoniais terá 
por fim facultar ao lesado uma quantia em dinheiro que 
seja apta a proporcionar alegrias e satisfações que lhe 
façam esquecer, ou pelo menos mitigar, o sofrimento moral 
causado pela dissolução do casamento, devendo ser fixada 
equitativamente, nos termos dos arts. 496.º, n.º 3, e 494.º
do CC, tomando em conta os elementos referidos neste 
último preceito e as regras de boa prudência, de bom 
senso prático, da justa medida das coisas, da criteriosa 
ponderação das realidades da via, bem como a 
jurisprudência vigente relativamente a casos com contornos 
semelhantes, sem esquecer que a indemnização tem 
natureza mista, já que visa reparar o dano e também punir 
a conduta.
III - Resultando dos factos provados que a Autora, de 
nacionalidade alemã, aceitou estabelecer-se em Portugal, 
longe dos seus familiares, abdicando da sua carreira 
internacional, depositando todas as suas energias e 
esperanças na construção de uma vida conjugal sólida e 
harmoniosa, dedicando total confiança ao seu marido, 
vendo com frustração e desalento terminar o seu 
casamento e ruir todo o seu projecto de vida, ficando com o 
seu prestígio profissional e social prejudicado, tendo o Réu, 
que desamparou moralmente a Autora e a "trocou por
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outra", quando ela se encontrava com grave doença 
cancerígena, sido considerado único culpado do divórcio, 
há que compensar a Autora com a indemnização prevista 
no art. 1792.º do CC, afigurando-se adequado fixar o seu 
montante em 35.000 €. *


* Sumário elaborado pelo Relator.
Decisão Texto Integral: Acordam no Supremo Tribunal de Justiça:


"AA" propôs acção de divórcio litigioso contra seu marido 
BB, pedindo que:
A) Seja decretado o divórcio por culpa exclusiva do réu, 
com as legais consequências;
B) Seja atribuída à autora a casa de morada de família, sita 
na Rua da .., em Lisboa, onde esta habita com as três 
filhas menores do casal;
C) O réu seja condenado a indemnizar a autora pelos 
danos não patrimoniais que lhe causou com a dissolução 
culposa do casamento, mediante o pagamento de 
importância a determinar pelo Tribunal mas que, 
considerando o grau de culpabilidade do réu, a sua 
conduta, o nível sócio-económico do casal, e os danos 
suportados pela autora com a dissolução do seu 
casamento não poderá ser inferior a 250.000,00 €, tudo 
conforme o disposto no artº 1792º do Código Civil;
D) O réu seja condenado a pagar custas, procuradoria e 
demais encargos inerentes ao presente processo;
E) Seja fixado um regime de provisório a vigorar, desde a 
data de instauração da presente acção e até ser decretado 
o divórcio, nos termos do qual a casa de morada de 
família, onde a autora habita actualmente com as suas 
filhas, seja atribuída à autora, que não tem outro local para 
viver, nem meios para encontrar outra habitação, bem 
como uma pensão provisória de alimentos no valor 
correspondente às despesas médicas, seguro de saúde e 
deslocações para tratamento relacionados com a doença 
da autora, em montante a determinar pelo Tribunal tudo 
nos termos e condições do nº 7 do artº 1407º do Código de 
Processo Civil.
Foi proferido despacho judicial no qual se decidiu atribuir 
provisoriamente à autora o direito de utilização da casa de 
morada da família e se condenou o réu a prestar à autora, 
a título de alimentos provisórios, a quantia mensal de 
552,00 €, com início em Dezembro de 2003 aí se 
condenando ainda o réu, como litigante de má fé, na multa 
de 25 UC.
A final foi proferida sentença que julgou a acção 
parcialmente procedente:
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A) Decretando o divórcio entre a autora AA e o réu BB, 
declarando dissolvido o seu casamento, considerando o 
réu o único culpado dessa dissolução;
B) Condenando o réu a pagar à autora, a título de 
indemnização por danos não patrimoniais, causados a 
esta pela dissolução do casamento, a quantia de 
100.000,00 € - cem mil euros.
Não se conformando com a sentença, o Réu interpôs 
recurso de apelação para a Relação de Lisboa.
Por sua vez, a autora interpôs recurso subordinado 
relativamente à parte da sentença em que decaiu.
A Relação julgou ambos os recursos improcedentes.
Inconformado, recorre agora o réu de revista, tirando as 
seguintes conclusões:
a) A recorrida pediu a condenação do recorrente no 
pagamento de uma indemnização de 250.000,00 € pelos 
danos não patrimoniais causados pelo divórcio;
b) As instâncias condenaram o recorrente no pagamento 
de uma indemnização de 100.000,00 € para ressarcimento 
desses mesmos danos;
c) A fixação desse valor não encontra qualquer suporte nos 
factos dados como provados e na lei;
d) O artigo 1792º do Código Civil prevê o dever de 
reparação dos danos não patrimoniais causados pelo 
cônjuge declarado único ou principal culpado ao outro 
cônjuge;
e) Para a fixação da indemnização devida pelos danos 
não patrimoniais deverão aplicar-se as regras contidas nos 
artigos 496º e 494º do Código Civil, com recurso a critérios 
de equidade;
f) O valor fixado pelo tribunal "a quo", de 100.000,00 €, não 
respeita essas regras;
g) Em primeiro lugar, os danos concretamente apurados no 
âmbito deste processo são diminutos e de reduzida 
expressão quando comparados com os danos que vêm 
merecendo a tutela dos tribunais;
h) Em segundo lugar, mesmo para danos não patrimoniais 
de muito maior relevância, sofridos na sequência do 
divórcio, vêm os tribunais superiores arbitrando 
indemnizações na ordem dos 5.000,00 € a 10.000,00 €;
i) Em terceiro lugar, o dano não patrimonial que, por
natureza, não tem uma directa correspondência pecuniária, 
deverá ser avaliado tendo em atenção o bem que o facto 
constitutivo do dever de indemnizar desrespeitou;
j) O supremo bem é a vida e é a sua mais radical violação -
o dano morte - aquela que deverá originar também a mais 
elevada indemnização por danos morais;
k) O dano morte vem sendo avaliado pelos tribunais 
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superiores em 50.000,00 € e a perda de um filho na flor da 
idade em 25.000,0 €;
l) Os danos não patrimoniais resultantes da dissolução do 
casamento por divórcio não podem nunca ser 
quantificados em valor superior àqueles, sob pena de se 
proceder a uma total inversão de valores, contrária às 
regras da equidade que se pretendem aplicáveis;
m) Os tribunais deverão, na fixação da indemnização por
danos não patrimoniais, socorrer-se dos padrões de 
indemnização geralmente adoptados na jurisprudência;
n) O acórdão recorrido não encontra, nesta matéria, 
qualquer paralelo nos padrões jurisprudenciais habituais, 
quer em matéria de indemnização por danos não 
patrimoniais decorrentes do divórcio, quer mesmo no que 
respeita à fixação, em geral, de indemnização por danos 
não patrimoniais;
o) A sentença recorrida violou o disposto nos artigos 483º, 
494º, 496º e 1792º do Código Civil,
Devendo ser revogado o acórdão recorrido no que respeita 
à condenação do recorrente no pagamento de uma 
indemnização de 100.000,00 € à recorrida, fixando-se tal 
valor em 5.000,00 €.
Contra-alegou a recorrida em apoio do decidido.
Decidindo, corridos que foram já os vistos legais.
A Relação deu como provados os seguintes factos, que o 
STJ tem de acatar:
1) Autora e Réu casaram um com o outro no dia 30 de Abril 
de 1992 - Assento de casamento nº 251 A da 
Conservatória dos Registos Centrais (A)); 
2) Desse casamento nasceram três filhas: CC no dia 20 de 
Agosto de 1992; DD no dia 11 de Maio de 1996; EE no dia 
21 de Julho de 1999 (B)); 
3) Desde 30 de Abril de 1992 e até 20 de Abril de 2002 a 
Autora e o Réu viveram juntos numa residência sita na Rua 
da ...- Lisboa (1º); 
4) Em 2 de Maio de 2000 a Autora recebeu os resultados 
patogeno de testes que havia feito, os quais eram positivos 
(17º); 
5) E no dia seguinte - 3 de Maio de 2000 - a Autora 
confirmou que sofria de uma grave doença cancerígena -
melanoma da pele (18º); 
6) E no dia 5 de Maio de 2000 o Réu partiu para Paris onde 
tinha uma reunião de um dia no âmbito da associação ..., 
onde exercia uma função não remunerada (21º); 
7) O réu ficou em Paris até ao dia 7 de Maio (23º); 
8) O Réu era nessa data Presidente da ... - Federação da 
Indústria Hoteleira e Alojamento Turístico de Portugal (23º); 
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9) E nessa qualidade dirigiu uma reunião do seu Conselho 
Directivo no Porto, não a 4 de Maio, mas sim a 9 de Maio 
de 2000 (24º); 
10) No dia 4 de Maio de 2000, pela manhã, o Réu teve, 
naquela mesma qualidade, uma reunião com o Secretário 
de Estado do Turismo em Lisboa (25º); 
11) E nesse mesmo dia, às 18:00 horas, o Réu participou 
num workshop de turismo da Junta de Turismo da Curia, no 
Hotel Lisboa Plaza, sito na Travessa do Salitre em Lisboa, 
seguido de um jantar, o qual se destinava a promover o 
turismo da Curia junto de agentes de viagens nacionais 
(26º); 
12) Nessa mesma qualidade o Réu representou a indústria 
hoteleira e o alojamento turístico nacionais na assembleia 
geral da Hotrec - Confederação Europeia de Hotéis, 
Restaurantes e Cafés em Paris (27º); 
13) Os cargos associativos desempenhados nas 
associações do sector raramente são remunerados e o seu 
desempenho não é justificado por razões de imediata 
retribuição pecuniária (28º); 
14) E trata-se, por um lado, de procurar dar um contributo 
mais activo na defesa dos interesses do sector e, 
indirectamente dos interesses próprios, na qualidade de 
hoteleiro (29º); 
15) O Réu para a deslocação a Paris adquiriu uma 
passagem aérea "pex" (30º); 
16) A Autora ficou nos dias seguintes à recepção da notícia 
de que tinha um cancro, sozinha em casa com as suas 
filhas de 9 meses, 3 e 7 anos de idade (33º); 
17) A Autora é de nacionalidade Alemã e não tem qualquer 
família por perto que a pudesse apoiar naquele momento 
(34º); 
18) A Autora optou por ir para a Alemanha imediatamente 
e levou consigo as suas filhas DD e EE, tendo a CC 
permanecido em Portugal dadas as suas obrigações 
escolares (36º); 
19) A Autora foi operada de urgência ao melanoma numa 
clínica em Munique, onde ficou internada durante 4 dias, e 
teve alta no dia 18 de Maio de 2000 (37º); 
20) O Réu não acompanhou a Autora durante aquela 
operação (38º); 
21) O Réu ficou em Portugal (39º); 
22) Aquando da deslocação da Autora à Alemanha para a 
extracção do melanoma, o Réu, ficou em Portugal a 
acompanhar a filha CC, que frequentava já a escola 
primária, e com as obrigações daí decorrentes (144º); 
23) A Autora na Alemanha podia contar com o apoio dos 
seus pais que residem naquele país e na cidade de 
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Munique, onde se situa a clínica que prestou e que 
continua a prestar os tratamentos à Autora (145º); 
24) E o Réu deslocou-se à Alemanha no dia 18 de Maio 
para assistir a um casamento e retornar com a sua família 
no dia 21 de Maio (40º); 
25) O Réu acompanhou a Autora a uma consulta com o Dr. 
FF, Presidente do Instituto do Melanoma, que era na altura 
médico da Autora, no dia 14 de Junho de 2000 (147º); 
26) Desde Maio de 2000 e até à data da propositura da 
acção a Autora tem de fazer análises 4 vezes por ano e 
tratamentos dolorosos de 3 em 3 meses (46º); 
27) Em Maio de 2001 o Réu deslocou-se ao Brasil numa 
viagem de negócios acompanhado por mais dois 
administradores da sua empresa e por um amigo (58º); 
28) No dia 28 de Maio os dois administradores voltaram a 
Portugal, e o Réu permaneceu no Brasil até ao dia 30 
desse mês (59º); 
29) Em Julho de 2001 a Autora e o Réu e as filhas 
passaram 14 dias de férias juntos no Algarve (69º); 
30) Em Julho de 2001 a Autora encontrou um e-mail 
dirigido por uma mulher chamada GG, irmã de HH, a pedir 
ao Réu que se preocupasse com a sua irmã (71º); 
31) Em Agosto de 2001 a Autora foi novamente ao médico 
a Munique, levando as suas filhas (73º); 
32) As facturas dos quartos de hotel em que o Réu ficou 
hospedado em São Salvador da Baía, apresentavam 
despesas de duas pessoas num mesmo quarto (75º); 
33) No início do mês de Novembro de 2001 a Autora voltou 
a Munique para uma consulta médica (88º); 
34) A Autora foi sozinha ao hospital de Munique (89º); 
35) A Autora teve de ser submetida a pequenas cirurgias 
não previstas, o que a obrigou a permanecer internada no 
hospital e a prolongar a estadia em Munique por mais dois 
dias que o previsto (90º); 
36) A Autora ficou num estado de sofrimento (47º); 
37) Em finais de Novembro de 2001 o Réu ausentou-se 
para o Japão por razões profissionais (92º); 
38) Na factura do hotel aparecem os nomes "Sr. BB/Srª ..." 
sendo nela facturado dois pequenos almoços (93º); 
39) Em Dezembro de 2001 o Réu entregou à Autora um 
cheque da sua conta pessoal, assinado mas com o 
respectivo valor em branco, para esta reequipar a cozinha 
da casa, para comprar móveis novos, para mandar estofar 
alguns sofás e para mandar pintar o interior da casa (94º); 
40) Na altura das férias de Carnaval de 2002, estava 
prevista uma ida da Autora e das filhas à Alemanha para 
passarem alguns dias com a família materna e para a 
Autora fazer mais uns exames clínicos (95º); 
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41) A Autora desistiu da viagem à Alemanha (96º); 
42) A Autora em Abril de 2002 teve de viajar para França 
para frequentar um curso de formação profissional no 
âmbito do seu trabalho (108º); 
43) No dia 19 de Abril a Autora recebeu um telefonema do 
seu pai a comunicarlhe que o marido estava a fazer as 
malas para sair de casa (109º); 
44) O Réu saiu de casa por sua livre e exclusiva vontade, 
no dia 20 de Abril de 2002 e levou consigo todos os seus 
objectos pessoais (2º e 110º); 
45) E o Réu mudou-se para um apartamento também 
na ...., em, Lisboa, onde vive, actualmente, com a HH como 
se de marido e mulher se tratasse (111º); 
46) No período de 3 a 6 de Maio de 2002 a HH ficou 
instalada num quarto do Hotel ..., em Carcavelos (112º); 
47) Desde data indeterminada de 2002 a HH vive e até à 
presente data, no apartamento do Réu, sito na Rua de ... 
em Lisboa, vivendo com ele em comunhão de mesa e 
cama, como se de marido e mulher se tratasse (119º); 
48) O Réu é visto com a HH em restaurantes e lugares 
públicos e actuando como um casal (120º); 
49) No mês de Maio de 2003 a HH ficou hospedada no 
Hotel ... (121º); 
50) No dia 13 de Fevereiro de 2003 nasceu o filho Réu e da 
HH a quem foi dado o nome do Réu - II (127º); 
51) O Réu adquiriu um apartamento com três quartos num 
condomínio de luxo na ..., em Lisboa, com dois lugares de 
garagem e arrecadação pelo preço de € 496.300,00 e 
comprou mais dois lugares de garagem no mesmo prédio 
pelo preço de € 40.000,00, onde vai viver com a HH e seu 
filho (128º); 
52) No dia 23 de Junho de 2004 nasceu JJ, filha do réu e 
da HH - Doc. nº 60 a folhas 700 - 3º volume; 
53) O Réu deixou de pagar o seguro de saúde da 
Alemanha que abrange a ele e a toda a família - Autora e 
três filhas (124º); 
54) O prémio desse seguro ascende a cerca de € 500,00 
(euros) por mês e tem sido pago pelo pai da Autora (125º); 
55) A Autora antes do casamento fez estágios profissionais 
em restaurantes e hotéis prestigiados na Alemanha, Suíça, 
França, Inglaterra e Estados Unidos da América do Norte, 
tais como o restaurante Paul Bocuse em Lyon, França, o 
Hotel Beau-Rivage Palace, em Lausanne, Suíça, o Hotel 
Vier Jahreszeiten, Munique, Alemanha, e o Grant Hyatt, em 
Nova York, EUA (3º); 
56) A Autora e o Réu foram colegas de curso na Escola 
Hoteleira de Lausanne-Suíça, onde ambos concluíram o 
curso de Gestão Hoteleira (3º-A); 
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57) Em Maio de 1993 a Autora completou um curso de 
"General Managers Program" na Universidade de Corneil -
EUA (3º-B); 
58) E a Autora tinha como objectivo fazer carreira 
internacional na cadeia hoteleira Hyatt International (4º); 
59) E a Autora tinha na altura uma proposta para trabalhar 
num hotel em Nova Iorque de uma outra cadeia 
internacional de hotéis (50º); 
60) Desde que Autora e Réu se conheceram a Autora 
manteve sempre contacto com o Réu tendo ficado noivos 
em 15/04/1991, data em que a Autora iniciou um curso 
intensivo de português para preparar a sua vinda para 
Portugal (6º); 
61) Em Novembro de 1991 a Autora desistiu do 
"management training" na cadeia de Hotéis Hyaff 
Internacional onde auferia uma remuneração mensal 
superior àquela que veio auferir para Portugal (7º); 
62) E a Autora veio viver para Portugal para casar e 
trabalhar com o Réu na cadeia de hotéis de seu marido 
(8º); 
63) A única razão que levou a Autora a abdicar da sua 
carreira internacional e vir viver para Portugal foi o 
casamento com o Réu (9º); 
64) A Autora passou a trabalhar com o Réu na qualidade 
de Directora Comercial dos hotéis do grupo hoteleiro BB, 
do qual o R. era e é principal accionista e administrador 
(10º); 
65) A Autora sempre tratou da gestão da residência do 
casal, da educação e acompanhamento das três filhas do 
casal, e exerceu actividade profissional (12º); 
66) Após o nascimento da filha DD, a projecção profissional 
da Autora, mesmo no âmbito da cadeia de Hotéis BB ficou 
para segundo plano e passou a ocupar-se das duas filhas 
sendo a partir daí impossível fazer viagens profissionais ao 
estrangeiro (13º); 
67) A Autora beneficia de isenção de horário de trabalho e 
de uma carga de trabalho inferior à carga de horário normal 
para poder tratar da casa e educar as três filhas do casal 
(14º); 
68) A Autora depositou todas as suas energias e 
esperanças na construção de uma vida conjugal sólida e 
harmoniosa (129º); 
69) A Autora ao casar com o Réu aceitou estabelecer-se 
definitivamente em Portugal, país que não é o seu, 
passando a viver longe dos seus pais e demais familiares 
(130º); 
70) A autora depositou confiança total no seu marido com 
quem sempre esperou passar o resto da sua vida (132º); 
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71) A Autora assumiu e cumpriu com o seu papel de 
mulher, mãe e ainda de colaboradora do marido (133º); 
72) E a Autora é com frustração e desalento que vê 
terminado o seu casamento (134º); 
73) E a Autora com o divórcio vê ruir todo o seu projecto 
de vida (135º); 
74) O Réu é uma pessoa bastante conhecida no meio 
hoteleiro e social, especialmente, na zona Centro do país 
(136º); 
75) Por via do casamento e da conduta social e profissional 
da Autora, ela é hoje em dia conhecida naquele meio 
(137º); 
76) E à Autora é-lhe reconhecido prestígio profissional e 
social (138º); 
77) O prestígio profissional e social da Autora ficará 
prejudicado com o divórcio (139º); 
78) A Autora sempre contou com ajuda doméstica para 
tomar conta das filhas (140º); 
79) O casamento do irmão da Autora, residente na 
Alemanha, teve uma fase crítica que antecipava uma 
eventual ruptura (141º); 
80) O irmão da Autora tinha saído de casa (142º); 
81) A Autora tinha viatura da empresa, que era mais 
espaçosa que a viatura que o Réu conduzia (151º); 
82) O Réu entregou à Autora em 26/10/2001 um cheque no 
valor de € 4.850,00 para reforço de conta corrente que se 
encontrava com saldo negativo, em 28/12/2001 no valor de 
€ 3.559.51 para a cozinha, em 17/01/2002 no valor de € 
1.600,00 também para a cozinha (158º); 
83) O Réu foi ao Brasil em 2002 depois do Carnaval, e 
visitou S. Luís do Maranhão na companhia do Dr. KK, 
representante da empresa no Brasil e com vista a visitar 
uma unidade hoteleira (159º); 
84) O Réu é sócio maioritário na sociedade Empresa-A 
(C)); 
85) O Réu é membro do Conselho de Administração da 
Sociedade Comercial "....", Empresa-B" (D)); 
86) O Réu é sócio maioritário na sociedade "Empresa-
C" ( E)); 
87) As sociedades "Empresa-A e Empresa-B" são as 
proprietárias e detêm cinco estabelecimentos hoteleiros em 
Portugal: Hotel ... em Lisboa; Hotel ....., em Carcavelos; 
Hotel .... em Coimbra; Palace... da ...; Palace ... do ..., e 
actualmente detém ainda da ...e um Hotel no Brasil (163º); 
88) Os imóveis onde se encontram instalados os hotéis .... 
(em Coimbra) e .... (em Lisboa) são arrendados (164º); 
89) O Palace Hotel do ... pertence ao Estado sendo a 
sociedade "Hotéis Empresa-A" arrendatária pelo prazo de 
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20 anos, arrendamento com termo em 31 de Dezembro de 
2004 (165º); 
90) O Hotel .. está hipotecado a favor do fundo de Turismo 
do Banco Comercial Português/Sotto Mayor (167º); 
91) O Réu é dono de património imobiliário rústico (168º); 
92) O Réu é dono da casa onde a Autora habita (em 
compropriedade com a Autora) e de duas casas no Luso 
(169º); 
93) A Autora é proprietária de uma moradia em Hohenbrum 
- Munique - Alemanha, sob a qual recai um usufruto 
simultâneo e sucessivo a favor dos pais da Autora (170º); 
94) O Réu exerce a actividade de comercialização de 
vinhos através de um estabelecimento denominado 
"Armazém de Vinhos BB" (171º). 
Resulta do artº 1792º do Código Civil que o cônjuge 
declarado único ou principal culpado ... deve reparar os 
danos não patrimoniais causados ao outro cônjuge pela 
dissolução do casamento (nº 1), devendo o pedido de 
indemnização ser deduzido na própria acção de divórcio
(nº 2).
A indemnização aí prevista é devida pelos factos alegados 
e provados como tendo origem no divórcio em si, e é 
restrita aos danos não patrimoniais.
Do que se trata é pois de indemnizar os danos não 
patrimoniais decorrentes da dissolução do casamento, que 
surgem depois desta ou como seu efeito, não se 
englobando portanto os danos não patrimoniais e 
patrimoniais produzidos em consequência dos factos que 
servem de fundamento à acção de divórcio, nem os lucros 
cessantes ligados à não conservação do casamento, os 
quais terão de ser pedidos em acção comum, não sendo 
competente o Tribunal de Família.
Está pois fora de cogitação sopesar no cálculo da 
indemnização a atribuir ao cônjuge inocente, na acção de 
divórcio, os factos anteriores a este, designadamente os 
que lhe serviram de fundamento (adultério, agressões 
físicas, abandono, etc.), bem como aquilatar dos lucros 
cessantes causados pela dissolução do casamento, ou 
sequer curar da fixação de alimentos.
Apenas é consentido atender aos factos alegados e 
provados que constituam infracção de direitos ou 
interesses de ordem espiritual pertencentes à esfera 
jurídica do cônjuge inocente (sofrimentos ocasionados pelo 
divórcio - pretium doloris - repercussão do divórcio na 
consideração social desse cônjuge, prejuízo de afirmação 
social do mesmo nas vertentes familiar, profissional, 
afectiva, recreativa, cultural e cívica) e que, sendo embora 
consequência indirecta dos factos que fundamentaram o 
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divórcio, tenham sido causados pela dissolução do vínculo 
conjugal.
Essa indemnização pelos danos não patrimoniais terá por
fim facultar ao lesado uma quantia em dinheiro que seja 
apta a proporcionar alegrias e satisfações que lhe façam 
esquecer, ou pelo menos mitigar, o sofrimento moral 
causado pela dissolução do casamento, devendo ser fixada 
equitativamente, nos termos dos artºs 496º, nº 3 e 494º do 
Código Civil, tomando em conta os elementos referidos 
neste último preceito e as regras de boa prudência, de bom 
senso prático, da justa medida das coisas, da criteriosa 
ponderação das realidades da vida, bem como a 
jurisprudência vigente relativamente a casos com contornos 
semelhantes, sem esquecer que a indemnização tem 
natureza mista, já que visa reparar o dano e também punir 
a conduta.
Como expende Galvão Telles (Direito das Obrigações, 6ª
Edição Revista e Actualizada, 2ª nota de roda-pé, a fls. 
385), a reparação dos danos morais não reveste puro 
carácter indemnizatório: reveste também, de certo modo, 
carácter punitivo. É indemnização, se bem que indirecta, 
na medida em que se apresenta como uma compensação 
em cuja fixação se atende à gravidade dos danos. É pena -
uma pena privada, estabelecida no interesse da vítima - na 
medida em que se apresenta como um castigo em cuja 
fixação se atende ainda ao grau de culpabilidade e à 
situação económica do lesante e do lesado.
Ora a autora sofreu um prejuízo não patrimonial efectivo 
por causa do divórcio, a merecer a tutela do direito, nos 
termos do artº 496º, nº 1 da lei substantiva.
Com efeito, tendo depositado todas as suas energias e 
esperanças na construção de uma vida conjugal sólida e 
harmoniosa, hipotecando total confiança no seu marido, 
com quem sempre esperou passar o resto da vida, 
aceitando estabelecer-se em Portugal, país que não é o 
seu, passando a viver longe dos seus pais e demais 
familiares, é com frustração e desalento que vê terminado o 
seu casamento e ruir todo o seu projecto de vida.
Além disso, como também se provou, o prestígio 
profissional e social da autora ficará prejudicado com o 
divórcio.
E, como se lê no acórdão em crise, não será fácil para ela 
deixar o país para regressar ao local de origem, por causa 
das suas três filhas, acrescendo que, devido ao seu 
trabalho, necessita de permanecer perto do réu, o que não 
deixa de ser uma situação confrangedora, visto se ver 
obrigada a permanecer ao lado daquele que foi seu marido 
e a trocou por outra.
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Ademais, não se pode escamotear que a culpa do réu foi 
exclusiva e grave - até porque desamparou moralmente a 
autora, encontrando-se ela fragilizada na saúde - e que a 
situação económica dele é bastante confortável, muito, mas 
muito acima da média.
É pacífica nos autos a obrigação de indemnização a cargo 
do réu/recorrente, ao abrigo do artº 1729º do CC, apenas 
se discutindo a bondade da compensação de 100.000,00 € 
fixada pelas instâncias, que aquele reputa de excessiva, 
oferecendo em substituição o valor de 5.000 €.
Como se decidiu no acórdão do STJ, de 15.1.2002, na 
revista nº 4.048/01, da 6ª Secção (relatado pelo 
Conselheiro Afonso de Melo), sendo as instâncias a sede 
própria dos juízos equitativos, salvo em caso de manifesto 
arbítrio na fixação da indemnização, não deve o Supremo 
sobrepor-se à Relação na apreciação do quantum 
indemnizatur por esta julgado equitativo.
No caso concreto, porém, afigura-se que os 100.000,00 € 
pecam por manifesto exagero, não se conhecendo paralelo 
na jurisprudência do Supremo Tribunal de Justiça.
Atentas todas as considerações já expostas, afigura-se 
mais consentânea, num julgamento ex aequo et bono, a 
quantia compensatória de 35.000,00 € (trinta e cinco mil 
euros).
Termos em que, concedendo parcialmente a revista, 
acordam em revogar em parte o acórdão recorrido, fixando 
a indemnização a pagar pelo recorrente à recorrida em 
trinta e cinco mil euros (35.000 €), com as custas deste 
recurso, e as da acção no que tange ao pedido de 
indemnização, por ambas as partes, na proporção dos 
respectivos decaimentos.


Lisboa, 14 de Novembro de 2006
Faria Antunes (Relator)
Sebastião Póvoas
Moreira Alves
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Acórdãos STJ Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça 
Processo: 3413/03.2TBVCT.S1
Nº Convencional: 1ª SECÇÃO
Relator: PAULO SÁ
Descritores: ACIDENTE DE VIAÇÃO 


INCAPACIDADE PERMANENTE ABSOLUTA 
CÁLCULO DA INDEMNIZAÇÃO 
DANOS FUTUROS 
DANOS NÃO PATRIMONIAIS 
DANOS REFLEXOS 
CÔNJUGE


Nº do Documento: SJ
Data do Acordão: 26-05-2009
Votação: UNANIMIDADE
Texto Integral: S
Privacidade: 1
Meio Processual: REVISTA
Decisão: CONCEDER PARCIALMENTE A REVISTA DOS AUTORES 


NEGADA A REVISTA DA RÉ 
Sumário :  


I - Julga-se adequado fixar o valor da indemnização a título de danos futuros em 
170.000€ e da indemnização por danos não patrimoniais em 200.000€, provando-se que, 
por causa do acidente, ocorrido em Novembro de 2001, o A. (nascido em 06-12-1972), 
então motorista de pesados (que auferia o vencimento mensal líquido de 415€), ficou, 
devido às lesões sofridas e às sequelas correspondentes, afectado de uma incapacidade 
permanente de 100%, necessitando de: usar um par de canadianas (cuja duração é inferior 
a 1 ano) como auxiliar de locomoção; submeter-se a consultas periódicas de controle do 
seu sangue, a intervenções cirúrgicas com anestesia geral, internamentos hospitalares, 
análises clínicas, exames radiológicos, consultas e tratamentos das especialidades de 
Urologia e de Cirurgia Vascular, bem como do foro psicológico e psiquiátrico, 
nomeadamente em relação ao seu estado de impotência sexual; ingerir medicamentos e 
tomar injecções penianas relacionadas com o seu estado de total impotência sexual; 
recorrer a tratamentos de fisioterapia dos seus membros inferiores; suportar as despesas 
com uma terceira pessoa para o desempenho de tarefas pessoais e diárias, tais como 
cortar as unhas dos pés, locomover-se, tomar banho. 
II - Não se deve interpretar restritivamente o n.º 1 do art. 496.º do CC, por via do seu n.º 
2. 
III - Por isso, e considerando que a qualidade de vida da Autora, mulher do lesado, ficou 
profundamente afectada, os seus direitos conjugais amputados numa parte importante 
para uma mulher jovem e o seu projecto de ter mais filhos irremediavelmente 
comprometido, assiste-lhe o direito a indemnização, a título de danos não patrimoniais, 
que deve ser equitativamente fixada no montante de 50.000€.


Decisão Texto Integral:  
Acordam no Supremo Tribunal de Justiça: 
 
 
I. AA e mulher, BB, intentaram, separadamente, no Tribunal Judicial de Viana do 
Castelo, acções declarativas de condenação, com processo comum sob a forma ordinária, 
contra CC Portugal – Companhia de Seguros, SA, DD– Construção Civil e Obras 
Públicas, Ldª (antes, Ela – FF, Limitada) e EE, as quais vieram subsequentemente a 
serem apensadas, peticionando, o primeiro, a condenação de todos os RR. no pagamento 
da quantia de € 743.995,46, acrescida de juros, e da quantia que vier a liquidar-se em 
momento posterior em relação aos danos cuja quantificação não for ainda possível e, a 
segunda, a condenação dos RR. no pagamento da quantia de € 200.000,00, a título de 
danos morais, acrescida de juros. 
 
Alegaram, para tanto, em síntese: 
 
O A. AAque foi vítima de acidente de viação de que lhe resultaram danos, tendo a culpa 
do acidente sido exclusivamente do condutor do veículo segurado na R. CC Portugal. 
 
A A. BB que, por força do mesmo acidente, o A. AA(seu marido) ficou totalmente 
incapacitado para o relacionamento sexual e para procriar. 
 
Devidamente citados, os Réus contestaram. 
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A R CC impugnou os factos descritos na p.i. por os desconhecer e defendendo não 
assistir qualquer direito indemnizatório à A. BB. 
Os RR. DDe Celso Martins excepcionaram a sua ilegitimidade (julgada improcedente no 
despacho saneador) e, no mais, imputando a culpa do acidente ao A.  
 
O autor replicou, pugnando pela improcedência da excepção.  
 
A Liberty Seguros, SA. (antes Companhia Europeia de Seguros, SA) deduziu incidente 
de intervenção principal espontânea, alegando que, como seguradora da entidade patronal 
ao serviço da qual o A. AA sofreu o acidente em apreciação nos autos, pagou várias 
despesas de que agora se quer ver ressarcida pela R. CC Portugal, acrescida de juros (com 
o mesmo fundamento, esta R. CC Portugal havia também requerido já a intervenção 
provocada da mesma seguradora). A intervenção foi admitida. 
 
Elaborou-se o despacho saneador e organizou-se a matéria assente e a base instrutória. 
 
Realizou-se o julgamento com observância do formalismo legal, mantendo-se os 
pressupostos relativos à validade e regularidade da instância e tendo-se respondido à 
matéria de facto, sem reclamações.  
 
A final, foi proferida sentença que julgou a acção parcialmente procedente, condenando a 
R. CC Portugal – Companhia de Seguros, SA.: 
al a) a pagar ao A. AAa quantia de € 98.674,82 = € 13.556,66 (€ 415,00/30 x 980) + € 
500,00 + € 98,19 + € 152,92 + € 6,48 + € 779,86 + € 100,00 + € 115.000,00 – (€ 
29.981,84 + € 500,00 + € 98,19 + € 152,92 + € 6,48 + € 779,86)] a título de danos 
patrimoniais, e € 150.000,00 a título de danos não patrimoniais;  
b) a pagar à A. BB a quantia de € 20.000,00 a título de danos não patrimoniais;  
c) a pagar aos AA. AA e BB os juros de mora às taxas de 7% até 30Abr03 e 4% desde 
1Mai03 em diante, desde a citação até integral pagamento, sobre o montante relativo aos 
danos patrimoniais; desde a data da prolação da sentença até integral pagamento, sobre o 
montante relativo aos danos não patrimoniais; 
d) a pagar à interveniente Liberty Seguros, SA, a quantia de € 124.504,95, acrescida de 
juros de mora desde a notificação daquela R. para contestar o pedido da interveniente, à 
taxa de 4%; 
e) a pagar ao A. Manuel, a quantia que vier a liquidar-se em momento posterior quanto 
aos danos indicados nos Factos 97, 98 e 99, nos termos expostos nesta decisão, até ao 
limite de € 748.196,84, subtraído das quantias indicadas em a), b), c) e d) supra; 
f) os RR. DD– Construção Civil e Obras Públicas, Lda, e EE, a pagarem ao A. AAa 
quantia que vier a liquidar-se em momento posterior quanto aos danos indicados nos 
Factos 97, 98 e 99, nos termos expostos na sentença, no caso de tal quantia exceder o 
limite indicado em e) supra [subtraído das quantias indicadas em a), b), c) e d) supra] e na 
parte relativa a esse excesso. 
No mais, julgou a acção improcedente, absolvendo os RR. do restante pedido. 
 
Recorreram, de apelação, os AA., a R. CC e a interveniente Liberty, tendo a Relação de 
Guimarães decidido julgar totalmente improcedentes as apelações da R CC e da 
interveniente Liberty, e em julgar parcialmente procedente a apelação dos AA, e, em 
consequência, revogar correlativamente a sentença recorrida, fixando os danos 
patrimoniais pela perda de rendimento do trabalho do A. AA(deduzida a quantia de € 
85.018,16 que a Liberty lhe entregou a titulo de incapacidades) em 54.981,84 €, fixando 
os seus danos não patrimoniais em 200.000,00 €, e fixando os danos não patrimoniais da 
A BB em € 50.000,00, mantendo, no demais, aquela sentença. 


Desta decisão recorrem, de novo, os AA. e a R. CC, de revista, para este STJ. 
 
Os AA. concluem as suas alegações do seguinte modo (na transcrição fizeram-se duas 
supressões, corrigiu-se a numeração, procedeu-se a algumas correcções de natureza 
ortográfica e deixaram-se assinaladas incorrecções que se optou por não alterar): 
 
1.ª Não se questiona no presente recurso, a parte do douto acórdão recorrido, em que o 
mesmo decidiu sobre a culpa/responsabilidade na produção do sinistro, em relação ao 
condutor do veiculo automóvel segurado da recorrida CC (…);  
2.ª Já que, de acordo com a prova produzida e com os factos provados, essa culpa é 
exclusivamente imputável ao condutor do veiculo automóvel segurado da recorrida CC 
(…); 
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3.ª Discorda, porém, o Recorrente AA, em relação ao montante indemnizatório que lhe 
foi atribuído, a título de indemnização por danos de natureza não patrimonial; 
4.ª O valor de 200.000,00 €, fixado pela douta sentença recorrida (sic), é insuficiente para 
ressarcir (compensar) os danos a este título sofridos pelo Recorrente, tendo em conta a 
gravidade das lesões sofridas e das sequelas delas resultantes; 
5.ª Pelo que adequada e justa se reputa a quantia de 250.000,00 € e que, como se fez na 
petição inicial, ora se reclama.  
6.ª O valor global de 140.000,00 €, fixado a título de indemnização pela Incapacidade 
Permanente, Definitiva e Irreversível – 100,00% –, para o trabalho, é insuficiente, para 
ressarcir o Recorrente dos danos, a este título, sofridos; 
7.ª O Autor/Recorrente contava, à data do sinistro dos presentes autos, 29 anos (nasceu 
em 06-12-1972), auferia um rendimento do seu trabalho de 415,00 €/mês (acrescido de 
trabalho suplementar, consubstanciado em ajuda ao seu pai), ficou a padecer de uma 
Incapacidade de 100,00% e a expectativa de vida activa cifra-se nos 74.90 anos de idade; 
8.ª O montante de 140.000,00 € fixado a este título é, assim, insuficiente; 
9.ª Justo e equitativo é o valor reclamado, no articulado de ampliação do pedido 
indemnizatório, de 460.825,18 €; 
10.ª A esse valor deverá ser deduzido o montante que a Interveniente Liberty Seguros, 
SA. pagou no âmbito de acidente de trabalho, que é de 29.981,84 € e não de 85.018,16 €; 
11.ª O douto acórdão recorrido, neste particular, cometeu um lapso de escrita; 
12.ª Requer-se a rectificação desse lapso de escrita, ao abrigo do disposto no artigo 249.º 
do Código Civil; 
13.ª E, corrigido esse lapso – que é manifesto –, ao valor fixado ou que vier a ser fixado, 
de forma definitiva, a título de indemnização pelos danos decorrentes da Incapacidade 
Permanente, para o trabalho, de que o Autor ficou a padecer, apenas deverá ser deduzido 
o valor de: 
a) apenas e tão só de 29.981,84 €; 
b) e não, como fez o acórdão recorrido, o valor de 85.018,16 €; 
14.ª Na sua petição inicial, o Autor/Recorrente reclamou as indemnizações aí 
quantificadas, acrescidas de juros de mora vincendos, contados à taxa legal – na altura 
4% ao ano –, desde a citação, até efectivo pagamento; 
15.ª Relativamente à quantia que se reporta à indemnização por danos de natureza não 
patrimonial, o acórdão recorrido apenas fixou esses juros a partir da data da sua prolação; 
 
16.ª Relativamente às indemnizações respeitantes aos danos de natureza patrimonial, 
nunca a doutrina, nem a jurisprudência, suscitaram quaisquer dúvidas; 
17.ª Na realidade, relativamente aos montantes indemnizatórios respeitantes às 
indemnizações por danos de natureza patrimonial, sempre foi entendido, como continua a 
ser, de forma uniforme, que esses juros são devidos desde a data da citação; 
18.ª Mas, a lei não distingue, entre danos de natureza patrimonial e patrimonial, nem 
entre as indemnizações por danos emergentes e por lucros cessantes; 
19.ª Por imperativo legal, devem, pois, ser fixados os juros moratórios, relativa à 
indemnização sobre a quantia patrimonial, a partir da data da citação, até efectivo 
pagamento;  
20.ª É que o valor referente à indemnização por danos de natureza não patrimonial não 
foi actualizado, com referência à data da prolação da sentença proferida em 1.ª instância;  
21.ª Esse valor é inferior ao reclamado no articulado da petição inicial; 
22.ª Pelo que não tem aplicação a doutrina estabelecida no Acórdão de Fixação de 
Jurisprudência, do Supremo Tribunal de Justiça nº 4/2002, de 9 de Maio de 2002, 
publicado no Diário da República, Série I-A, de 27 de Junho de 2002; 
23.ª Como, de resto, foi já decidido pelo Acórdão subscrito pelos Exmos. Juízes 
Conselheiros Pires da Costa, Custódio Mendes e Mata Miranda (sic) – Acção Ordinária 
nº. 2/2002, 2º. Juízo, do Tribunal Judicial de Ponte de Lima (Supremo Tribunal de 
Justiça, a Revista nº. 3076/05);  
24.ª A Autora/Recorrente BB peticionou a indemnização/compensação de 200.000,00 €;  
25.ª O acórdão recorrido fixou-lhe a indemnização/compensação de apenas de 50.000,00 
€; 
26.ª Os danos sofridos pela Autora/Recorrentes são da máxima e inexcedível gravidade; 
27.ª A quantia fixada, de 50.000,00 € é absolutamente insuficiente para 
compensar/ressarcir a Autora/Recorrente pelos danos, a este título sofridos; 
28.ª Justa e equitativa é a quantia de 200.000,00 €, a este título reclamada na petição 
inicial; 
29.ª E, sobre esse montante, devem incidir os juros moratórios, contados desde a data da 
citação, até efectivo pagamento;  
30.ª No demais, deve confirmar-se o já decidido pelo tribunal da Segunda Instância  
31.ª Decidindo de modo diverso fez o acórdão recorrido má aplicação do direito aos 


Page 3 of 21Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça


20-03-2012http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/dda829b22a91e69a...







factos provados e violou, além de outras, as normas dos artigos 562.º, 564.º e 805.º, n.ºs 
1, 2 e 3, do Código Civil. 
 
Por sua vez, a R CC, concluiu as suas alegações nos seguintes termos:  
 
A. A indemnização atribuída à A BB, emergindo de um dano indirecto, sofrido de um 
modo directo apenas na pessoa do seu cônjuge, não tem suporte legal, pelo que viola o 
disposto no artigo 495.º do CC, o que deverá determinar a sua revogação. 
B. A indemnização no valor de EUR 150.000,00 destinada a ressarcir os danos não 
patrimoniais do autor é exagerada, e deverá, por isso mesmo, ser reduzida para EUR 
85.000,00.  
C. A indemnização destinada a ressarcir o dano patrimonial futuro do Autor não deverá ir 
além do valor peticionado na sentença, ou seja, EUR 115.000,00 
 
A R CC contra-alegou relativamente às alegações dos AA, pugnando pela redução da 
indemnização pelo dano patrimonial e não patrimonial do A, pela manutenção do 
decidido quanto aos juros referidos ao dano não patrimonial e pela fixação do dano não 
patrimonial da A. BB, a entender-se como ressarcível, em valor não superior ao da 
sentença. 
 
II. Fundamentação 
 
De Facto 
 
II.A. São os seguintes os factos dados como provados, face ao oportunamente 
especificado e ao resultado do julgamento:  
 
1. No dia 02 de Novembro de 2001, pelas 13,20 horas, ocorreu um acidente de trânsito na 
Rua 116, no lugar de Santiago, Castelo do Neiva, Viana do Castelo, no qual foram 
intervenientes: o veículo automóvel pesado de mercadorias de matrícula SQ-00-00, o 
veículo automóvel pesado de mercadorias de matrícula 61-52-GH, e o A. AA (A); 
2. À data do acidente, o GH era propriedade da R. Ela – FF, Limitada, sendo, na altura, 
conduzido pelo R. EE, empregado daquela e que conduzia então o GH em cumprimento 
de ordens e instruções que a dita sociedade lhe havia previamente determinado, seguindo 
por itinerário que a mesma lhe havia também indicado (B); 
3. A Rua 116, no local do sinistro, apresentava um traçado sensivelmente rectilíneo 
pavimentado em “calçada à portuguesa” e, pelas suas 2 margens, a faixa de rodagem da 
Rua 116 apresentava bermas também empedradas (C); 
4. A Rua 116, no local do acidente e antes de lá chegar, para quem circula no sentido 
lugar de Igreja-Estrada Nacional n°. 13-3, apresentava uma inclinação descendente (D); 
5. Na altura do acidente o tempo estava “bom” e seco e o pavimento da faixa de rodagem 
da Rua 116 encontrava-se seco (E); 
6. O acidente ocorreu no centro urbano e habitacional do lugar de Santiago, Castelo do 
Neiva, Viana do Castelo, totalmente sobre a metade direita da faixa de rodagem da Rua 
116, tendo em conta o sentido lugar de Igreja-Estrada Nacional nº. 13-3 (F); 
7. Antes do acidente, o A. AA imobilizou a marcha do SQ, o qual ficou então com a parte 
frontal apontada no sentido Norte e traseira no sentido Sul, de forma a configurar com o 
eixo divisório da faixa de rodagem da Rua 116 sensivelmente um ângulo recto (G); 
8. Após a imobilização do SQ, o A. colocou-se de pé, no solo, sobre a metade direita da 
faixa de rodagem da Rua 116, tendo em conta o sentido lugar de Igreja-Estrada Nacional 
n.º 13-3, do lado direito da caixa de carga do SQ (H); 
9. Momentos antes do acidente, o GH transitava pela Rua 116 no sentido lugar de Igreja-
Estrada Nacional n.º 13-3, pela metade direita da faixa de rodagem da referida via, tendo 
em conta o seu sentido de marcha (I); 
10. À data do acidente, o A. AA exercia a profissão de motorista de veículos automóveis 
pesados de mercadorias em cumprimento de ordens e instruções que a sua entidade 
patronal (sociedade “Casa Passos de MPS & Filhos – Materiais de Construção, Lda”, 
com sede no lugar de Sendim de Baixo, Castelo do Neiva, Viana do Castelo) lhe havia 
previamente determinado, seguindo por itinerário que a mesma lhe havia também 
indicado (J); 
11. O A. AA nasceu no dia 06 de Dezembro de 1972 (K); 
12. A A. BB nasceu no dia 02 de Novembro de 1976 (L); 
13. Os AA. AA e BB são casados um com o outro desde 24 de Setembro de 1994. Do 
casamento dos AA. nasceu uma filha em 12 de Março de 1995 (M e N); 
14. Para a R. CC Portugal – Companhia de Seguros, SA, estava transferida a 
responsabilidade civil por danos causados a terceiros pelo GH, através de contrato de 
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seguro titulado pela apólice n.º 45/00404145/80, em vigor à data do acidente (O); 
15. No exercício da sua actividade, a interveniente Liberty Seguros, SA. (antes 
Companhia Europeia de Seguros, SA) celebrou com a “Casa Passos de MPS & Filhos – 
Materiais de Construção, Lda”, um contrato de seguro do Ramo de Acidentes de 
Trabalho na modalidade de prémio variável, titulado pela apólice n.º 64/675652, através 
do qual esta transferiu para aquela a responsabilidade pelos encargos provenientes de 
Acidentes de Trabalho em relação a todos os trabalhadores que se encontram ao seu 
serviço e, nomeadamente, o A. AA (P); 
17. A Rua 116, no local do sinistro, tinha uma extensão superior a 150 metros. A sua 
faixa de rodagem tinha, ao longo do seu percurso, uma largura aproximada de 6 metros. 
A Rua 116 tinha bermas (1 a 3); 
18. No exacto local do acidente, a Rua 116 configurava um recinto/largo com a Rua 117, 
a qual confluía com aquela e com ela formava um entroncamento, pela respectiva 
margem esquerda, tendo em conta o sentido lugar de Igreja-Estrada Nacional n.º 13-3. 
Nesse largo/recinto as faixas de rodagem da Rua 116 e da Rua 117 apresentavam, em 
conjunto, uma largura superior a 15 metros. O piso da Rua 116 era pavimentado a blocos 
de granito irregulares e lombas/ondulações. A inclinação descendente da Rua 116 
(conforme referido em 4) era superior a 10% (4, 5, 6, 7, 8, 13 e 14); 
19. A Rua 117, no local do entroncamento, configurava um traçado rectilíneo que se 
desenvolvia em direcção ao interior do lugar de Santiago ao longo de mais de 100 metros. 
A faixa de rodagem da Rua 117 tinha uma largura aproximada de 6 metros, sendo o seu 
piso pavimentado a asfalto. Na altura do acidente, o pavimento da faixa de rodagem da 
Rua 117 encontrava-se seco e em “bom estado” de conservação (9 a 12); 
20. Para quem se encontrasse no local do acidente, conseguia avistar a faixa de rodagem 
da Rua 116 em direcção ao lugar de Igreja, em toda a sua largura, ao longo de uma 
distância de 50 metros, e, em direcção à Estrada Nacional n.º 13-3, ao longo de uma 
distância de 25 metros (15 e 16); 
21. O A, ao chegar ao local onde o acidente viria a ocorrer, penetrou com o rodado da 
frente do SQ num espaço de terra batida existente na margem direita da Rua 116, tendo 
em conta o sentido Igreja-Estrada Nacional n.º 13-3 (correspondente ao acesso ao 
logradouro de uma casa), e aí imobilizou a sua marcha, de forma a ocupar com a 
respectiva parte traseira, ao nível da sua caixa de carga, uma largura de cerca de 3 metros 
da faixa de rodagem da Rua 116 (20 a 22); 
22. O A. pretendia descarregar, da caixa de carga do SQ para o logradouro indicado em 
20, 3 paletes de tijolos com o auxílio da grua hidráulica existente do lado direito do SQ 
(entre a sua cabine e a sua caixa de carga), cujo braço articulado e rotativo tem com um 
comprimento de 4,30 metros (23 e 24); 
23. Para realizar a operação de descarga das paletes de tijolos, o A: colocou-se de pé, no 
solo, do lado direito do SQ com vista a, desse lugar, poder manobrar os comandos 
hidráulicos da grua e poder proceder à pretendida descarga; manteve o motor do SQ em 
funcionamento, com vista a alimentar o sistema hidráulico da grua; e manteve o SQ com 
as “sapatas”, situadas ao nível da parte frontal da sua caixa de carga, apoiadas e fixas no 
solo (25); 
24. Os factos descritos em 25. implicaram que as rodas frontais da cabine do SQ tivessem 
que ficar suspensas no ar, razão por que o SQ apenas pôde estar imobilizado com o 
auxílio exclusivo do seu sistema de travão de mão (o qual actua apenas às suas rodas de 
trás), e na posição perpendicular em relação ao eixo divisório da faixa de rodagem da Rua 
116 (26 a 28); 
25. Quando se encontrava imobilizado nas circunstância referidas, o SQ (na sua quase 
totalidade) e o A. eram visíveis para quem circulava pela Rua 116, no sentido Igreja-
Estrada Nacional nº. 13-3, quando se encontrasse a uma distância de 90 metros (31); 
26. Ao colocar-se de pé, no solo, sobre a faixa de rodagem da Rua 116, o A. fê-lo junto à 
zona de união entre a cabine do SQ e a sua caixa de carga, iniciando então a operação de 
descarga dos tijolos com os comandos hidráulicos da grua (32 e 33); 
27. Quando se encontrava colocado no solo da forma descrita, o A. e o SQ (parte lateral 
direita da caixa de carga) foram embatidos pela parte frontal do GH (34); 
28. O GH seguia então a velocidade de cerca de 5 Km/h (35, 45 e 46); 
29. No momento do embate, o condutor do GH entalou o A. entre a parte frontal do GH e 
a parte lateral direita da caixa de carga do SQ, a uma distância de 1 metro da linha 
delimitativa da berma do mesmo lado (37 e 38); 
30. Depois do embate, o SQ e o A. (na altura entalado entre a parte frontal do GH e a 
parte lateral direita da caixa de carga do SQ) foram arrastados ao longo de 6,30 metros 
(39 e 40); 
31. Momentos antes do acidente e numa altura em que o SQ já se encontrava imobilizado 
nas circunstâncias descritas, tinha passado no local um veículo automóvel pesado de 
mercadorias exactamente igual ao GH e com carga idêntica, provindo do mesmo lugar 
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deste (41 e 42); 
32. Na altura do acidente, o GH pesava 40 toneladas (28 relativas ao material que 
transportava e 12 relativas ao peso do próprio veículo) (44); 
33. Como consequência directa e necessária do acidente, resultou para o A. traumatismo 
da região da bacia, esmagamento da região da bacia, hemorragia da região do hipogastro, 
hemorragia da região púbica, fractura dos ramos púbicos superior e inferior, à esquerda, 
com desvio, rotura vascular na raiz da coxa, hematúria por rotura da uretra prostática, 
choque hipovolémico, pé esquerdo pálido, impotência funcional, por esquemia aguda, do 
membro inferior esquerdo, laceração perineal, rotura da parede anterior do recto, lesão do 
nervo ciático poplíteo externo esquerdo, rotura da bexiga, escoriações, feridas e 
hematomas espalhados pelo corpo todo (51); 
34. O A. foi transportado de ambulância para o Hospital de Santa Luzia de Viana do 
Castelo, onde lhe foram prestados os primeiros socorros e efectuados exames 
radiológicos. Na mesma altura, foi ministrada ao A. uma transfusão de sangue (5 
unidades) e uma transfusão de plasma (2 unidades) (52 e 53); 
35. O A. foi de imediato transferido, de helicóptero, para o Hospital de S. João do Porto e 
aí internado no Bloco Operatório, após o que, depois de sujeição a anestesia geral, foi 
submetido a uma intervenção cirúrgica de 8 horas consubstanciada em laparatomia 
exploradora, com colostomia terminal do sigmóide e cistostomia (por impossibilidade de 
algaliação) (54 e 55); 
36. Após a intervenção cirúrgica, o A. manteve-se internado na Unidade de Cuidados 
Intensivos no Hospital de S. João do Porto com respiração assistida, perfusão antibiótica, 
sedação, analgesia e controlo analítico permanente (56); 
37. O A. manteve-se na Unidade de Cuidados Intensivos do Hospital de S. João do Porto 
desde 02 de Novembro de 2001 até 10 de Novembro de 2001, período em que se manteve 
sempre deitado de costas e sem se poder virar, na situação de estado de coma provocado 
(57 e 58); 
38. Durante o período em que se manteve da Unidade de Cuidados Intensivos do Hospital 
de S. João do Porto o A. foi politransfundido, mantendo-se ventilado artificialmente ao 
longo dos primeiros 5 dias e sendo entubado no quinto dia (59 a 61); 
39. A. manteve-se estável hemodinamicamente, com diurese e função renal normal e em 
estado sub-febril, por sinais de celulite de raiz da anca da coxa esquerdos, com 
consequente leucocitose (62 e 63); 
40. No dia 10 de Novembro de 2001, o A. foi transferido para o Serviço de Cirurgia do 
Hospital de S. João do Porto, onde se manteve durante 2 dias (64); 
41. No dia 12 de Novembro de 2001, o A. obteve alta hospitalar no Hospital de S. João 
do Porto, sendo transferido para o Hospital de Santa Luzia de Viana do Castelo, onde se 
manteve internado durante 137 dias, período durante o qual foi reenviado ao Hospital de 
S. João do Porto (em 25 de Novembro de 2001 e em 03 de Dezembro de 2001) para 
reavaliação por Urologia e Cirurgia Vascular (65 a 67); 
42. No dia 06 de Março de 2002, o A. foi submetido a uma segunda intervenção 
cirúrgica, anestesia geral, no Hospital de Santa Luzia de Viana do Castelo, 
consubstanciada em uretroplastia, topo a topo, após uretrectromia segmentar, com 
excisão de zona fibrosa pós-traumática, por via combinada (68); 
43. No dia 28 de Março de 2002, o A. obteve alta hospitalar, regressando a casa (69); 
44. O A. manteve-se algaliado até 15 de Maio de 2002 (70); 
45. No Hospital de Santa Luzia de Viana do Castelo o A. manteve-se sempre deitado de 
costas e sem se poder virar (71); 
46. Regressado a casa, o A. continuou sempre deitado de costas e sem se poder virar, de 
onde saía apenas para se dirigir ao Hospital de Santa Luzia de Viana do Castelo, para 
frequentar sessões de fisioterapia à região dos membros inferiores, com maior incidência 
do pé esquerdo (72 e 73); 
47. O A. manteve-se em fisioterapia 3 vezes por semana, no Hospital de Santa Luzia de 
Viana do Castelo, desde 14 de Novembro de 2001 até finais de Junho de 2002 (74); 
48. Quando esteve internado no Hospital de Santa Luzia de Viana do Castelo (entre 12 de 
Novembro de 2001 e 28 de Março de 2002), o A. frequentou idêntico tratamento de 
fisioterapia naquela Unidade Hospitalar em sessões diárias (75); 
49. A partir de 03 de Abril de 2002, o A. passou a ser assistido nos Serviços Clínicos da 
Liberty Seguros, SA, no Porto, onde foi assistido e tratado ao longo de mais de 20 
consultas e idêntico número de sessões (76 e 77); 
50. No dia 13 de Abril de 2002, o A. foi novamente readmitido no Hospital de Santa 
Luzia de Viana do Castelo para realização de nova cistostomia com algaliação (78); 
51. No dia 08 de Maio de 2002, o A. foi readmitido no Hospital de Santa Luzia de Viana 
do Castelo, onde foi internado ao longo de 8 dias, sendo então submetido a uma terceira 
intervenção cirúrgica, com anestesia geral, consubstanciada na reconstrução do trânsito 
intestinal e encerramento de colostomia (79 e 80); 
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52. No dia 15 de Maio de 2002, o A. obteve alta hospitalar no Hospital de Santa Luzia de 
Viana do Castelo e dirigiu-se ao Hospital de S. João do Porto para análise da algália e 
para ver se a mesma podia ser extraída (81); 
53. No dia 16 de Maio de 2002, o A. teve alta do Hospital de S. João do Porto e foi 
transferido novamente para o Hospital de Santa Luzia de Viana do Castelo (82); 
54. Nessa altura, a algália não lhe foi extraída em virtude de a mesma se apresentar 
encravada na uretra (83); 
55. O A. manteve-se, desta vez, internado no Hospital de Santa Luzia de Viana do 
Castelo por um novo período de 8 dias, obtendo alta no dia 23 de Maio de 2002 (84); 
56. Após regressar à sua casa, o A. passou a ser acometido de agravamento da circulação 
no seu membro inferior esquerdo, razão por que passou a ser acompanhado e tratado 
pelos Serviços Clínicos da Liberty Seguros, SA, no Porto, por um especialista em 
Cirurgia Vascular, onde se dirigiu por 12 vezes (85 e 87); 
57. No dia 25 de Junho de 2002, por indicação do especialista que o acompanhava, o A. 
fez Eco-Doppler no Hospital de Santa Maria do Porto, tendo posteriormente continuado 
as consultas e tratamento nos Serviços Clínicos da Liberty Seguros, SA, para 
acompanhamento e controle (88 e 89); 
58. No dia 01 de Julho de 2002, o A. foi internado no Hospital de S. João António do 
Porto, onde se manteve desde 01 de Julho de 2002 até 23 de Agosto de 2003, aí fazendo 
análises clínicas, um T AC, exames aos vasos circulatórios dos membros inferiores, e 
onde foi submetido a uma quarta intervenção cirúrgica, consubstanciada em “by-pass” e 
transposição de vasos superficiais, retirados das faces anteriores de ambos os membros 
inferiores (“by-pass” cardiofemural) (90 a 92); 
59. Durante esse período de tempo de internamento, foi efectuada ao A. nova cistotomia e 
retirada uma prótese destinada a irrigação sanguínea (que anteriormente lhe havia sido 
aplicada na região dos membros inferiores) (93); 
60. Durante este período de internamento, o A. foi afectado de complicação infecciosa a 
nível do sangue e do seu sistema circulatório, razão por que lhe foi ministrada 
“Vacomicina” e foi mantido em isolamento absoluto até 23 de Agosto de 2003 (94 e 95); 
61. No dia 08 de Julho de 2002 o A. foi submetido a uma quinta intervenção cirúrgica no 
Hospital de Santo António do Porto, por ter sido acometido de complicação obstrutiva de 
vaso sanguíneo, na face interna da coxa direita, com aneurisma volumoso (rebentou-lhe 
esse vaso sanguíneo e o sangue era projectado para o exterior, em repuxo) (96); 
62. Porque no dia 18 de Julho de 2002 se repetiu a fuga descontrolada de sangue, em 
repuxo, do mesmo vaso sanguíneo, o A. foi novamente operado a esse vaso sanguíneo 
para estancamento da fuga, tendo-lhe sido então efectuada uma sexta intervenção 
cirúrgica, consubstanciada na transposição de vaso sanguíneo, retirado do membro 
superior esquerdo e transplantado no membro inferior direito (97 e 98); 
63. Durante essa sexta operação, foi efectuado ao A: tratamento de falso aneurisma 
volumoso anastomótico bilateral de ambas as coxas, remoção de prótese vascular 
anterior, pontagem ileopoplítea (13. porção), com veia safena interna invertida (04-07-
2002), e pontagem ileopoplétea (13. porção) com veia cefálica antóloga invertida e 
laqueação da artéria femural superficial esquerda, por ter surgido novo falso aneurisma na 
anastomose femural superficial esquerda (18-07-2002), e cistostomia percutânea (04-07-
2002) (99); 
64. No dia 23 de Agosto de 2002, o A. obteve alta hospitalar do Hospital de Santo 
António do Porto, sendo transferido para o Hospital de Santa Luzia de Viana do Castelo, 
onde se manteve internado ao longo de 6 dias no Serviço de Especialidades Cirúrgicas 
(Urologia) (100 e 101); 
65-No dia 28 de Agosto de 2002, o A. obteve alta hospitalar do Hospital de Santa Luzia 
de Viana do Castelo regressando à sua casa (102); 
66 No dia 29 de Agosto de 2002, o A. dirigiu-se aos Serviços Clínicos da Liberty 
Seguros, SA, no Porto, e foi imediatamente internado de urgência no Hospital de Santa 
Maria do Porto, onde se manteve internado ao longo de 9 dias e onde foi assistido por 
médicos especialistas em Cirurgia Vascular e Urologia (103 e 104); 
67. No dia 06 de Setembro de 2002, o A. obteve alta hospitalar do Hospital de Santa 
Maria do Porto e regressou à sua casa, onde se manteve deitado (105); 
68 No dia 09 de Setembro de 2002, o A. continuou tratamento de fisioterapia no 
“Centromedifísica, Lda”, em Viana do Castelo, consubstanciado em tratamentos de 
movimentos nos 2 joelhos, massagens e calores húmidos, o que fez ao longo dos meses 
de Setembro, Outubro e Novembro de 2002 e Janeiro, Fevereiro, Março, Abril, Maio, 
Junho e Julho de 2003 (106 e 107); 
69. No dia 20 de Setembro de 2002, o A. foi submetido a uma sétima intervenção 
cirúrgica uretral, com anestesia geral, consubstanciada em emissão de mina, pela uretra, 
com algália, com desobstrução do canal uretral (108); 
70. O A. obteve alta do Hospital de Santa Maria do Porto no dia 24 de Setembro de 2002, 
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regressando à sua casa (109); 
71. No dia 01 de Outubro de 2002, o A. passou a ser acometido de hemorragias através 
de pénis (uretra), que se prolongaram ao longo de 18,30 horas (110); 
72. No dia 11 de Outubro de 2002, o A. regressou ao Hospital de Santa Maria do Porto, 
onde lhe foi retirada a algália que lhe havia sido aplicada (111); 
73. Posteriormente, o A. desenvolveu trajecto fistuloso, da uretra para o intestino, razão 
por que, a partir de 18 de Outubro de 2002, continuou em tratamentos de Urologia e de 
Cirurgia Vascular no Hospital de Santa Maria do Porto (112 e 113); 
74. Foi-lhe então efectuado tratamento de encerramento do trajecto fistuloso da uretra 
para o intestino (114); 
75. No dia 13 de Dezembro de 2002, o A. foi internado no Hospital de Santa Maria do 
Porto, onde se manteve internado durante 4 dias (115); 
76. Nesse dia 13 de Dezembro de 2002, o A. foi submetido a uma oitava intervenção 
cirúrgica, com anestesia geral, consubstanciada em desobstrução da uretra (116); 
77. A partir de 13 de Dezembro de 2002, o A. continuou a dirigir-se ao Hospital de Santa 
Maria do Porto, à especialidade de Urologia, para desobstrução, com dilatação, da uretra 
(117); 
78. No dia 07 de Janeiro de 2003, o A. dirigiu-se aos Serviços Clínicos da Liberty 
Seguros, SA, para se submeter a consulta da especialidade de Cirurgia Vascular (118); 
79. No dia 08 de Janeiro de 2003, o A. dirigiu-se ao Centro de Saúde, Extensão de 
Castelo do Neiva, onde lhe foi retirada a algália (119); 
80. No dia 18 de Fevereiro de 2003, o A. dirigiu-se aos Serviços Clínicos da Liberty 
Seguros, SA, altura em que lhe foi receitado tratamento hipo-coagulante, em Laboratório 
Médico do Porto (120); 
81. A partir dessa data, o A. continuou em consultas periódicas de controle do seu sangue 
num consultório médico no Porto (121); 
82. Desde a data do acidente, e à parte dos períodos em que esteve retido no leito, nos 
Hospitais e na sua casa, o A. usou sempre um par de canadianas como auxiliar de 
locomoção (122); 
83. No momento do acidente e nos instantes que o precederam, o A. sofreu um susto e 
receou pela própria vida (123); 
84. O A. sofreu dores nas as regiões do seu corpo atingidas, nomeadamente ao nível da 
bacia, ao nível do abdómen e dos membros inferiores, dores essas que se prolongaram 
por mais de 2 anos, e que ainda hoje o afectam (124 a 126); 
85. No tipo de operações cirúrgicas a que o A. foi submetido existiu perigo de morte, por 
embolia gorda (127); 
86. Como sequelas das lesões sofridas, o A. apresenta:  
a) fractura dos ramos púbicos superior e inferior, à esquerda, com ligeiro desvio, 
consolidada, mas com persistência de dores intensas; 
b) impotência sexual absoluta e definitiva, com impossibilidade de conseguir obter 
qualquer erecção, manter relações sexuais, orgasmo e ejaculação; 
c) uso ocasional de “Caverject” injectável (injecção peniana), de sucesso nulo; 
d) incontinência urinária, com estreitamento irregular da uretra membranosa, com calibre 
médio de 5 milímetros; 
e) imperiosidade de fezes, com períodos de incontinência, resultante de reconstrução do 
trânsito intestinal, após encerramento colostomia; 
f) insuficiência artério-venosa no membro inferior esquerdo, sendo portador de 
reconstrução de vasos por pontagem; 
g) trofoedema marcado de todo o membro inferior esquerdo, com particular evidência na 
raiz da coxa; 
h) insuficiência arterio-venosa no membro inferior esquerdo, sendo portador de 
reconstrução de vasos por pontagem; 
i) cicatriz deformante, com 2 centímetros de largura ao longo de toda a face interna do 
membro inferior esquerdo, resultante de transposição de vasos sanguíneos; 
j) limitação da mobilidade do joelho esquerdo, cuja flexão apenas é possível até aos 90 
graus; 
l) rigidez da articulação tibio-társica do membro inferior esquerdo; 
m) insuficiência arterio-venosa do membro inferior direito, sendo portador de 
reconstrução de vasos por pontagem; 
n) cicatriz deformante, com 2 centímetros de largura ao longo de toda a face interna do 
membro inferior direito, resultante de transposição de vasos; 
o) cicatriz no membro superior esquerdo resultante de abordagem cirúrgica, para 
abordagem vascular, ao longo da face interna do todo o membro; 
p) sequelas de “by pass” vascular; 
q) sequelas de colostomia; 
r) sequelas de cistostomia; 
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s) cicatriz cirúrgica deformante, ao longo da linha branca do abdómen, resultante de 3 
abordagens cirúrgicas; 
t) necessidade de apoio externo, com um par de canadianas, na locomoção e na marcha; 
u) impossibilidade em se deslocar por longas caminhadas e dificuldade em subir e em 
descer escadas; 
v) impossibilidade em executar todas as tarefas que impliquem o uso dos membros 
inferiores com destreza; 
x) dores ao longo de todo o membro inferior esquerdo; 
z) necessidade do auxílio de uma terceira pessoa para determinados gestos da sua vida 
quotidiana: cortar as unhas dos pés, tomar banho, subir e descer escadas, e outras; 
aa) síndrome ansioso-depressivo; 
bb) manifestação de desinteresse pela vida social e tendências para o isolamento; 
cc) crises de choro fácil desânimo perante a vida; 
dd) quadro clínico do foro psiquiátrico; 
ee) necessidade de acompanhamento permanente por médico da especialidade de 
Psiquiatria; 
ff) necessidade de recorrer a medicação do foro psiquiátrico, nomeadamente com 
ansiolíticos e anti-depressivos (Bromalex x 1,50 e Zoloft SOO) (128); 
87. Antes do sinistro, o A. nunca havia sofrido qualquer outro acidente (129); 
88. Os factos descritos em 85. causaram ao A. desgosto (130); 
89. Devido à impotência sexual de que ficou portador, o A. passou a ser acometido de um 
sentimento de ciúme em relação à sua mulher, o que se traduz em discussões (131, 132 e 
159); 
90. As lesões sofridas pelo A. e as sequelas delas resultantes determinaram um período de 
doença com Incapacidade Temporária Absoluta Geral de 241 dias e com Incapacidade 
Temporária Absoluta Profissional de 980 dias (133 a 135); 
91. As lesões sofridas pelo A. e as sequelas delas resultantes determinaram para o A. uma 
Incapacidade Total e Permanente para o exercício da sua actividade profissional habitual 
e para o exercício de qualquer outra actividade profissional dentro da sua área de 
preparação técnico-profissional (136); 
92. No exercício da sua actividade profissional (conforme indicado em 10), o A. auferia o 
ordenado líquido médio de € 415,00 (137); 
93. Desde a data do acidente até ao presente data, a entidade patronal do A. nada mais lhe 
pagou, a título de ordenados, subsídios de alimentação ou quaisquer outras quantias 
(138); 
94. Antes do acidente, o A. auxiliava o seu pai no desempenho da actividade deste, com 
fins lucrativos, de armazenamento e venda de materiais de limpeza e de beleza, e de 
materiais escolares. A partir do acidente, o A. não mais auxiliou, nem mais auxiliará, o 
seu pai na actividade desenvolvida por este (139 e 144); 
95. Se não fosse o acidente, o A. continuaria a trabalhar até aos 65 anos (146); 
96. Como consequência directa e necessária do acidente, o A. efectuou as seguintes 
despesas: consultas médicas, € 500,00;taxas moderadoras, € 98,19; medicamentos, € 
152,92;ecografias, € 6,48;deslocações, € 779,86 (147); 
97. Como consequência directa e necessária do acidente, as peças de vestuário que o A. 
trazia, no valor de € 100,00, ficaram inutilizadas (148); 
97. O A. não se encontra completamente curado, necessitando de, no futuro: usar um par 
de canadianas (cuja duração é inferior a 1 ano) como auxiliar de locomoção; receber 
tratamentos à base de “varfine” (hipo-coagulante sanguíneo); usar “Caverject” no pénis, 
por auto-injecção (injecção peniana), numa tentativa de despertar erecção sexual; se 
submeter a consultas periódicas de controle do seu sangue; se submeter a intervenções 
cirúrgicas com anestesia geral, internamentos hospitalares, consultas médicas, análises 
clínicas, exames radiológicos, medicamentos, taxas moderadoras, transportes, refeições, 
consultas e tratamentos das especialidades de Urologia e de Cirurgia Vascular; se 
submeter a consultas e tratamentos do foro psicológico e psiquiátrico, nomeadamente em 
relação ao seu estado de impotência sexual; ingerir medicamentos e de tomar injecções 
penianas relacionadas com o seu estado de total impotência sexual; efectuar consultas e 
tratamentos quinzenais para dilatação e desobstrução do seu canal uretral; recorrer a 
tratamentos de fisioterapia, nomeadamente para desentorpecimento e para 
refortalecimento dos seus membros inferiores e para tratamento à rigidez da região tibio-
társica do seu membro inferior esquerdo; suportar as despesas com uma terceira pessoa 
para o desempenho de tarefas pessoais e diárias, tais como cortar as unhas dos pés, 
locomover-se, tomar banho, e outras (149); 
98. Como consequência das lesões sofridas e das sequelas delas resultantes, o A. ficou 
impossibilitado de conduzir um veículo com comandos convencionais (de pé), 
necessitando, por isso, de adquirir um veículo automóvel com comandos especiais (de 
mão), cujo valor ascende a não menos de € 20.000,00 (gama média) (150 a 152); 
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99. Como consequência das lesões sofridas e das sequelas delas resultantes, o A. sente 
dificuldade em deslocar-se numa casa com escadas, sem rampas internas, sem portas 
interiores e exteriores de abertura e fecho automático, e sem casas de banho adaptadas à 
sua condição física (154 a 156); 
100. Face à impossibilidade de obter qualquer relacionamento sexual com o A. AA, a A. 
BB passou a ser acometida de permanente desgosto, apreensão pelo seu futuro, angústia, 
insatisfação, irritabilidade fácil e revolta (158); 
101. A A. BB queria ter mais um filho do A. AA, o que, em face da condição física deste, 
será impossível de ocorrer como consequência de relacionamento sexual entre ambos, 
mas não através de métodos clínicos por meio de extracção de espermatozóides (160 e 
161);  
102. Em cumprimento do contrato de seguro identificado em 15, a interveniente Liberty 
Seguros, SA, despendeu com o A. AA até 9 de Janeiro de 2007, a quantia de € 
124.504,95 assim discriminada: € 94.199,10, a título de assistência hospitalar, 
medicamentosa e honorários médicos;€ 324,01, a título de transportes;€ 29.981,84, a 
título de incapacidades (162 e 163). 
 
II.B. De Direito 
 
II.B.1. São as seguintes as questões objecto dos recursos. 
 
a) valor da indemnização pelos danos patrimoniais do A. relacionados com a perda de 
capacidade de trabalho; 
b) rectificação do acórdão quanto à dedução das quantias pagas pela Liberty  
c); valor da indemnização pelos danos não patrimoniais do A. 
d); Data a partir da qual são devidos juros pelos referidos danos; 
e) Direito da A. a ser indemnizada por danos não patrimoniais 
f) valor da indemnização pelos danos desta. 
 
 
II.B.2. Danos patrimoniais da A. e valor fixado 
 
Na presente acção, os Autores, demandaram as RR. em virtude de, todos eles, terem de 
responder pelos danos por aqueles sofridos, em consequência do acidente de viação 
causado por culpa do condutor do veículo SQ. 
 
Estamos, pois, no âmbito da responsabilidade civil extracontratual, por factos ilícitos.  
 
Sobre a obrigação de indemnizar impõem-se algumas considerações prévias.  
 
Para o surgimento da responsabilidade civil devem verificar-se determinados 
pressupostos.  
 
Segundo o artigo 483.º, n.º 1, do Código Civil, são elementos constitutivos da 
responsabilidade civil: o facto; a imputação do facto ao lesante; o dano; a ilicitude; o 
nexo de causalidade entre o facto e o dano.  
 
É necessário, desde logo, que haja um facto voluntário do agente (…), que o facto do 
agente seja ilícito (…), que haja um nexo de imputação do facto ao lesante (…), e que, à 
violação do direito subjectivo ou da lei, sobrevenha um dano (...) Por último, exige a lei 
que haja um nexo de causalidade entre o facto praticado pelo agente e o dano sofrido pela 
vítima" (ANTUNES VARELA, Das Obrigações em Geral, vol. I, 9.ª edição, Almedina, 
Coimbra, pp. 543-544; idem, PIRES DE LIMA e ANTUNES VARELA, Código Civil 
Anotado, 4.ª edição, revista e actualizada, com a colaboração de M. HENRIQUE 
MESQUITA, Coimbra Editora, Coimbra, 1987, volume I, p. 471). 
 
Facto voluntário significa, aqui, “um facto dominável ou controlável pela 
vontade" (ANTUNES VARELA, ob. cit., p. 545). 
 
A ilicitude pode revestir duas modalidades. Pode traduzir-se na violação do direito 
subjectivo de outrem quando reprovada pela ordem jurídica, e pode consistir também na 
violação de uma disposição legal destinada a proteger interesses alheios. 
 
Assim acontece, por exemplo, com as normas que tutelando certos interesses públicos, 
visam ao mesmo tempo proteger determinados interesses particulares: (…) se um 
automobilista viola as regras de trânsito e, com isso, provoca um acidente, além de sofrer 
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a cominação de uma multa ou uma sanção de outro tipo, terá de indemnizar os danos a 
que der causa" (PIRES DE LIMA e ANTUNES VARELA, ob. cit. p. 472). 
 
O dano pode ser patrimonial ou não patrimonial, conforme seja ou não susceptível de 
avaliação pecuniária. 
 
No que respeita ao nexo de causalidade que deve existir entre o facto e o dano, refere a lei 
que "a obrigação de indemnização só existe em relação aos danos que o lesado 
provavelmente não teria sofrido se não fosse a lesão” (artigo 563.º do Código Civil).  
 
O Supremo Tribunal de Justiça tem perfilhado o entendimento de que, segundo a doutrina 
da causalidade adequada, consignada no art.º 563.º do Código Civil, para que um facto 
seja causa adequada de um dano, é necessário, antes de mais, que, no plano naturalístico, 
ele seja condição sem a qual o dano não se teria verificado e depois que, em abstracto ou 
em geral, seja causa adequada do mesmo, sendo que se o nexo de causalidade, no plano 
naturalístico, constitui matéria de facto, não sindicável pelo Supremo, já o mesmo vem a 
constituir, no plano geral ou abstracto, matéria de direito, por respeitar à interpretação e 
aplicação do art.º 563.º do Código Civil, e por isso, sindicável em recurso de revista (cf., 
v. g., o ac. de 2.3.95, no BMJ n.º 445, pp. 445 e ss.). 
 
Quanto ao nexo de imputação do facto ao lesante consiste o mesmo em o agente ter 
actuado com culpa. 
 
"Não basta reconhecer que ele procedeu objectivamente mal. É preciso, nos termos do 
artigo 483.º, que a violação ilícita tenha sido praticada com dolo ou mera culpa. 
Agir com culpa significa actuar em termos de a conduta do agente merecer a reprovação 
ou censura do direito. E a conduta do lesante é reprovável, quando, pela sua capacidade e 
em face das circunstâncias concretas da situação, se concluir que ele podia e devia ter 
agido de outro modo." (ANTUNES VARELA, Das Obrigações…, vol. I, citado, p. 582). 
 
Só existe obrigação de indemnizar independentemente de culpa nos casos especificados 
na lei (n.º 2 do artigo 483.º).  
 
Em princípio é, assim, necessário que o facto seja ilícito, ou seja, violador de direitos 
subjectivos ou interesses alheios tutelados por uma disposição legal, e culposo, isto é, 
passível de uma censura ético-jurídica ao sujeito lesante. 
 
A regra base no nosso ordenamento é a concepção da responsabilidade subjectiva, ou 
seja, baseada na culpa.  
 
Isto, quer se trate de responsabilidade contratual, originada pela violação de um direito de 
crédito ou obrigação em sentido técnico, quer se trate de responsabilidade extracontratual, 
resultante da violação de um dever geral de abstenção contraposto a um direito absoluto 
(direito real, direito de personalidade).  
 
A diferença essencial no que respeita à culpa consiste na presunção de culpa existente na 
responsabilidade contratual (artigo 799.º do C. Civil) enquanto que na responsabilidade 
aquiliana é ao lesado que incumbe provar a culpa do autor da lesão, salvo havendo 
presunção legal de culpa (artigo 487.º, n.º 1, do C. Civil). 
 
Ora, "sendo a culpa do lesante um elemento constitutivo do direito à indemnização, 
incumbe ao lesado, como credor, fazer prova dela, nos termos gerais da repartição legal 
do ónus probatório (art. 342.º,n.º 1)" (ANTUNES VARELA, Das Obrigações…, op. e 
vol. cit., p. 611). 
 
Finalmente, a indemnização deve reconstituir a situação que existiria se não se tivesse 
verificado o evento que obriga à reparação em relação aos danos que o lesado 
provavelmente não teria sofrido se não fosse a lesão, fixando-se a indemnização em 
dinheiro, sempre que não seja possível a reconstituição natural, não repare integralmente 
os danos ou seja excessivamente onerosa para o devedor (art.º 566.º, do Código Civil). 
 
Vamos remeter-nos de imediato para a primeira questão colocada relativa á indemnização 
dom A. pelo dano patrimonial resultante da adveniente incapacidade permanente e total 
para o trabalho. 
 
A Relação arbitrou a este título uma indemnização de € 140.000. 
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Como é sabido, o A. pugna pela alteração, pretendendo o aumento desta indemnização 
para 460.825,18. 
 
O Autor ficou, devido às lesões sofridas e às sequelas correspondentes, afectado de uma 
incapacidade parcial permanente de 100%. 
 
O ressarcimento dos danos futuros, por cálculo imediato, como é o caso, depende da sua 
previsibilidade e determinabilidade (artigo 564.º, n.º 2, do Código Civil). 
 
Assim, na fixação da indemnização devem ser atendidos os danos futuros – sejam danos 
emergentes, sejam lucros cessantes – desde que previsíveis. 
 
No caso de os danos futuros não serem imediatamente determináveis, a fixação da 
indemnização correspondente será remetida para decisão ulterior (artigo 564.º, n.º 2, 2ª 
parte, do Código Civil). 
 
Os danos futuros previsíveis, a que a lei se reporta, são essencialmente os certos ou 
suficientemente prováveis, como é o caso, por exemplo, da perda ou diminuição da 
capacidade produtiva de quem trabalha e, consequentemente, de auferir o rendimento 
inerente, por virtude de lesão corporal. 
 
Ora, quem estiver obrigado a reparar um dano deve reconstituir a situação que se 
verificaria se não tivesse ocorrido o evento que obriga à reparação, a fixar em dinheiro, 
no caso de inviabilidade de reconstituição em espécie (artigos 562.º e 566.º, n.º 1, do 
Código Civil). 
 
A indemnização em dinheiro tem como medida a diferença entre a situação patrimonial 
do lesado na data mais recente que puder ser atendida pelo tribunal e a que ele teria então 
se não tivesse ocorrido o dano, e, não podendo ser determinado o seu valor exacto, o 
tribunal julgará equitativamente dentro dos limites que tiver por provados (artigo 566.º, 
n.os 2 e 3, do Código Civil). 
 
A incapacidade permanente é susceptível de afectar e diminuir a potencialidade de ganho 
por via da perda ou diminuição da remuneração ou implicar para o lesado um esforço 
acrescido para manter os mesmos níveis de ganho ou exercer as várias tarefas e 
actividades gerais quotidianas. 
 
Não se trata de danos morais, como afirmam os Acs. do STJ de 12.5.94 (CJSTJ, Ano II, 
Tomo. II, p. 99) e de 28.9.95, (BMJ, n.º 449.º, p. 347), mas de danos materiais indirectos, 
pois que impedem ou limitam o exercício de determinadas actividades (Ac. RC, de 
14.10.97, CJ, ano XXII, tomo IV, p. 36; Ac. STJ, de 5.2.87, BMJ, 364.º, p. 819).  
 
É que, como se pode ler no Ac. do STJ de 9.7.1998, Proc. n.º 52/98-2.ª (Sumários dos 
Acórdãos, n.º 23, p. 52): «Uma incapacidade permanente e parcial reflecte-se de duas 
formas alternativas no património do lesado: ou provoca uma diminuição efectiva de 
remuneração porque o lesado produz menos e, por via disso, recebe menos; ou não há 
qualquer diminuição sensível de remuneração do lesado, mas este tem efectuar um 
esforço sobrecarregado para manter os mesmos níveis de produtividade que tinha antes 
da lesão. 
No primeiro caso há uma diminuição visível e palpável de proventos; no segundo caso 
um desgaste anormal do lesado como ser produtivo que, no futuro, se irá reflectir na sua 
condição de máquina produtiva.(…) De qualquer modo (…) sempre danos patrimoniais 
efectivos que nada têm a ver com o dano moral que a incapacidade permanente também 
provoca» (v., também, os Acórdãos de 7.2.2002, proc. 3985/01-2.ª, de 8.1.2004, proc. 
4083-7.ª e de 6.7.2004, proc. 2084/04-2.ª, in Sumários dos Acórdãos, n.º 58, pp.19 e 20, 
n.º 77, p. 8 e n.º 83, p. 25, respectivamente). 
 
Ora, “[o] cálculo da indemnização pela incapacidade permanente, quer seja o dano 
entendido como de natureza patrimonial quer seja entendido como de natureza não 
patrimonial, e dentro desta categoria do dano com sequelas incapacitantes, enquanto 
danos futuros previsíveis (Art. 564.º, n.os 1 e 2 CC), faz-se por recurso à equidade (Art. 
566.º, n.º 3), quer quanto à perda da capacidade de trabalho profissional e de trabalho em 
geral quer quanto ao dano fisiológico ou funcional.“ 
 
Como é sabido, a jurisprudência dominante tem-se firmado no sentido de a indemnização 
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por danos patrimoniais futuros dever ser calculada em atenção ao tempo provável de vida 
do lesado, por forma a representar um capital que, com os rendimentos gerados e com a 
participação do próprio capital, compense, até ao esgotamento, o lesado dos ganhos do 
trabalho que, durante esse tempo, perdeu (v. acórdãos de 13.10.92, BMJ n.º 420, p. 514, 
de 31.3.93, BMJ n.º 425, p. 544, de 8.6.93, CJSTJ, ano I, tomo II, p. 138, de 11.10.94, 
CJSTJ, ano II, tomo II, p. 86 de 28.09.95, CJSTJ, ano III, tomo III, p. 36, de 12.6.97, 
proc. 95/97-2.ª, Sumários dos Acórdãos n.º 12, pp. 41 e 42, de 6.7.2000, proc. 1861/00, 
Sumários dos Acórdãos n.º 43, p. 20 e de 25.06.2002, CJSTJ, ano X, tomo II, p. 128). 
 
Subjaz a esta orientação o propósito de assegurar ao lesado o rendimento mensal perdido, 
compensador da sua incapacidade para o trabalho, encontrando para tanto um capital 
produtor de rendimento que cubra a diferença entre a situação anterior e a actual, durante 
todo o período de vida activa. 
 
A partir do acórdão do STJ de 9.1.79, BMJ, 283.º, p. 260 (v. ainda os acórdãos de 
18.1.79, de 18.5.81 e de 8.5.86, in respectivamente, BMJ, n.º 283, p. 275, n.º 307, p. 242 
e n.º 357, p. 396) a nossa jurisprudência tem vindo a acolher, sem divergências, o 
entendimento de que a indemnização a pagar ao lesado deve “representar um capital que 
se extinga no fim da vida activa e seja susceptível de garantir, durante esta, as prestações 
periódicas correspondentes à sua perda de ganho”, assim se evitando o enriquecimento 
injustificado do lesado, mediante a acumulação do próprio capital e os respectivos 
rendimentos. 
 
Porém, já no que toca aos critérios para fixação do referido capital se patenteiam 
divergências jurisprudenciais, optando-se nuns casos por fórmulas ou critérios concretos 
mais complexos (v. g. a invocada no Ac. STJ de 4.2.93, CJSTJ, ano I, tomo I, p. 130) e 
noutros por métodos mais simplificados (v.g. SOUSA DINIS – “Dano Corporal em 
Acidentes de Viação”, CJSTJ, ano V, tomo II, p. 15 e “Dano Corporal em Acidentes de 
Viação, CJSTJ, ano IX, tomo I, p. 5 e ss. e BMJ n.º 357, pp. 396 e 416). 
 
“Em todas entram dados fixos – o montante periódico dos rendimentos, o termo da vida 
activa (65 anos) e o grau de incapacidade – e dados variáveis, como o dispêndio com 
necessidades próprias, a depreciação da moeda e a taxa de rendimento do capital (a qual 
vem descendo na medida da descida das taxas de juro do mercado – 9% no Ac. STJ de 
4/2/93, citado, p. 128; 7% no Ac. STJ de 5/5/94, CJSTJ, ano II, tomo II, p. 86; hoje, dada 
a baixa remuneração dos produtos financeiros, cremos que a taxa de 3%, proposta pelo 
recorrente, será uma boa base de trabalho) e a percentagem a subtrair em razão da idade 
do lesado e em proporção directa com esta – a jurisprudência francesa costuma deduzir 
1/4 ou mesmo 1/3 na capitalização do rendimento; entre nós no Ac. RP de 20/5/82 
descontou-se 20%” (cf. CJ, ano VII, tomo II, p. 212). 
 
E, fazendo-se ainda um outro desconto para evitar o enriquecimento injustificado, 
resultante do recebimento antecipado do que receberia anualmente. 
 
Convirá aqui esclarecer-se que não deve atender-se apenas ao limite da vida activa, posto 
que, atingido este, isso não significa que a pessoa não continue a trabalhar ou não 
continue a viver por muitos anos, tendo, nessa medida, direito a perceber um rendimento 
como se tivesse trabalhado até aquela idade normal para a reforma. E que a vida média é, 
hoje, pelo menos para os homens, de cerca de 73 anos (cf. Acórdão deste Tribunal de 
19.10.2004, proc. 2897/04-6.ª, in Boletim Interno, disponível em www.stj.pt). 
 
Sublinhar-se-á, porque se trata de factos notórios que relevam da experiência da vida, 
que, em tese geral, as perdas salariais resultantes de acidentes de viação continuarão a ter 
reflexos, uma vez concluída a vida activa, com a passagem à “reforma”, em consequência 
da sua antecipação e/ou menor valor da respectiva pensão, se comparada com aquela a 
que teria direito se as expectativas de progressão na carreira não tivessem sido 
abruptamente interrompidas. 
 
Mas as referidas fórmulas não se conformam com a própria realidade das coisas, avessa a 
operações matemáticas, certo que não é possível determinar com precisão o tempo de 
vida útil, a evolução dos rendimentos, da taxa de juro ou do custo de vida.  
 
Acresce que não existe uma relação proporcional entre a incapacidade funcional e o 
vencimento auferido pelo exercício profissional, em termos de se poder afirmar que 
ocorre sempre uma diminuição dos proventos, na medida exactamente proporcional à da 
incapacidade funcional em causa. 


Page 13 of 21Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça


20-03-2012http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/dda829b22a91e69a...







 
Assim, nesse caso, as mencionadas tabelas só podem ser utilizadas como meramente 
orientadoras e explicativas do juízo de equidade a que a lei se reporta. Os tribunais, que 
não podem deixar de decidir, têm que fazer a justiça possível aqui e agora, julgando 
segundo a equidade, quando não é possível apurar o valor exacto dos danos.” (ac. STJ de 
01.02.00 – Sumários dos Acórdãos, n.º 38, p. 9; ver ainda os acórdãos de 10.02.98 e de 
25.06.02, in CJSTJ, ano VI, tomo I, p. 66 e ano X, tomo II, p. 128, respectivamente). 
 
A partir dos pertinentes elementos de facto, independentemente do seu desenvolvimento 
no quadro das referidas fórmulas de cariz instrumental, deve calcular-se o montante da 
indemnização em termos de equidade, no quadro de juízos de verosimilhança e de 
probabilidade, tendo em conta o curso normal das coisas e as particulares circunstâncias 
do caso (cf. Ac. do STJ de 10.02.98, já citado).  
 
Devem, pois, utilizar-se juízos lógicos de probabilidade ou de verosimilhança, segundo o 
princípio id quod plerumque accidit, ou seja, segundo o que é normal acontecer, com a 
equidade a impor a correcção, em regra por defeito, dos valores resultantes do cálculo 
baseado nas referidas fórmulas de cariz instrumental. 
 
No fundo, a indemnização por dano patrimonial futuro deve corresponder à quantificação 
da vantagem que, segundo o curso normal das coisas, ou de harmonia com as 
circunstâncias especiais do caso, o lesado teria obtido não fora a acção e ou a omissão 
lesiva em causa.  
 
E na segunda das supracitadas hipóteses, em que a afectação da pessoa do ponto de vista 
funcional não se traduz em perda de rendimento de trabalho, deve todavia relevar o 
designado dano biológico, porque determinante de consequências negativas a nível da 
actividade geral do lesado. 
 
O referido dano biológico, de cariz patrimonial, justifica, com efeito, a indemnização, 
para além da valoração que se imponha a título de dano não patrimonial. Mas as regras de 
cálculo da indemnização por via das mencionadas tabelas não se ajustam, como é natural, 
a essa situação. 
 
No caso, ficou provado que o autor auferia da sua actividade profissional a remuneração 
de 415 euros/mês, (14 vezes ao ano), actividade esta que poderia exercer até à idade da 
reforma (65 anos). 
 
Mas a diminuição da capacidade de ganho é apenas um dos elementos da diminuição da 
capacidade de trabalho, conceito base da indemnização e que compreende o trabalho 
doméstico, pessoal e social. 
 
Se se adoptasse a fórmula proposta por Sousa Dinis no Parecer citado, tomando como 
remuneração base a quantia de 415 euros/mês, as respectivas contas levar-nos iam às 
seguintes conclusões: 
 
– O rendimento anual a considerar como base do cálculo é o de € 5.810 (415 x 14); 
– Dado o coeficiente de incapacidade de 100%, o rendimento anual perdido pelo autor é 
esse mesmo valor, 
– O capital para obter este rendimento, à taxa anual de 3%, seria o de € 193.666 (5810 x 
100: 3); 
– Descontando 20%, desconto adequado à idade do autor e a sua idade de reforma 
(193.666 x 20% = 38.733), o valor encontrado é o de € 154.933 (193.666 – 38.733). 
– Descontando agora 10% relativo ao recebimento antecipado (valor que reputamos mais 
adequado, dada a actual rigidez das aplicações de capital em valores muito baixos), 
encontraremos o valor final de 139.440 euros.  
 
Este valor, arredondado (140.000 euros), também em termos de estrita lógica de 
equidade, se nos afigura adequado.  
 
A tal quantia terá, no entanto que acrescer um valor correspondente à maior dificuldade 
para o A, em exercer as tarefas da sua vida quotidiana activa até ao fim desta (ou seja, até 
ao termo médio de 73 anos, que é o limite previsível). 
 
Neste caso o recurso à equidade é absolutamente necessário e parece-nos proporcionado 
o valor de € 30.000, a este título.  
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Consequentemente, entende-se dever corrigir-se o valor atribuído a título de danos 
futuros resultantes da IP para 170.000 euros. 
 
II.B.3. Valor a pagar a esse título ao A. 
 
Tem razão a recorrente seguradora no que concerne ao erro de contas de que padece a 
decisão recorrida. 
 
De facto, tendo a Relação alterado apenas o valor da indemnização de € 115.000 para € 
140.000, a consequência deveria ser o aumento da indemnização, a título de danos 
patrimoniais líquidos, em € 25.000.  
 
Ou seja, de € 98.674.,82 para € 123.674,82. 
 
A Relação confundiu, induzida pelos recorrentes, a quantia de € 85.018,16 
correspondente ao valor a receber pelo A., a título de indemnização pela IP, após dedução 
da quantia paga pela Liberty, como indemnização pelas incapacidades (€ 29.981,84), com 
a quantia a deduzir do referido montante indemnizatório fixado (€ 115.000). 
 
E como na sentença nem sequer se procedeu a essa autonomização, havendo que ser 
deduzida da totalidade da indemnização por danos patrimoniais as quantias pagas pela 
Liberty (31.519, 29) haverá que proceder-se à referida rectificação, nos termos do artigo 
249.º do Código Civil.  
 
O que implica que o valor a pagar pela CC, como indemnização pelos danos patrimoniais 
já liquidados passe a ser agora de 153.674,82. 
 
II.B.4. Danos não patrimoniais do A.  
 
Em sede de matéria de facto, apurou-se que o autor: 
 
– Como consequência directa e necessária do acidente, sofreu traumatismo da região da 
bacia, esmagamento da região da bacia, hemorragia da região do hipogastro, hemorragia 
da região púbica, fractura dos ramos púbicos superior e inferior, à esquerda, com desvio, 
rotura vascular na raiz da coxa, hematúria por rotura da uretra prostática, choque 
hipovolémico, pé esquerdo pálido, impotência funcional, por esquemia aguda do membro 
inferior esquerdo, laceração perineal, rotura da parede anterior do recto, lesão do nervo 
ciático poplíteo externo esquerdo, rotura da bexiga, escoriações, feridas e hematomas 
espalhados pelo corpo todo.  
– Em função destas lesões foi logo submetido a uma intervenção cirúrgica de 8 horas, 
com anestesia geral.  
– Ficou em coma provocado por oito dias. 
– Manteve-se internado em diferentes unidades hospitalares por mais de 4 meses.  
– Em 6.3 foi sujeito a uma segunda intervenção cirúrgica, também com anestesia geral. 
– Tendo tido alta hospitalar, manteve-se sempre algaliado até 15/5. 
– Durante a situação de coma provocado e enquanto permaneceu no hospital de Viana do 
Castelo esteve sempre na posição de deitado de costas sem se poder virar.  
– Apenas em Maio, tendo sido sujeito a uma terceira intervenção cirúrgica, novamente 
com anestesia geral para a reconstrução do transito intestinal, encerrou a colostomia.  
– Novas hospitalizações se seguiram, com curtos períodos de internamento decorrentes 
de complicações várias, que lhe determinaram, em 1.7.02, 8.7.02 e 18.7.02, três novas 
intervenções cirúrgicas.  
– E assim continuou com tratamentos e curtos e sucessivos internamentos, até que, em 
20.9.02, foi sujeito à sétima intervenção cirúrgica.  
– Manteve-se essencialmente o mesmo quadro de complicações que lhe determinaram 
uma oitava intervenção cirúrgica em 13.12.2002.  
– Entretanto, quando lhe foi possível levantar-se, passou a locomover-se sempre com o 
auxílio de canadianas, o que fará pelo resto dos seus dias. 
– Sofreu por várias vezes risco de vida por embolia e teve e continua a ter dores.  
– Das sequelas que o A apresenta, destacam-se as dores intensas, a impotência sexual 
absoluta e definitiva, incontinência urinária, imperiosidade de fezes com períodos de 
incontinência, cicatrizes diversas algumas das quais deformantes, limitação de 
mobilidade do joelho esquerdo, necessidade de utilização de canadianas, necessidade de 
auxilio de terceira pessoa para actos vários, como tomar banho, cortar unhas, descer e 
subir escadas, tudo isto num quadro clínico de foro psiquiátrico, com síndrome ansioso 
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depressivo e recurso necessário a medicação adequada.  
– No momento do acidente o autor sofreu um susto e temeu pela sua vida.  
– Todas as sequelas com que ficou são motivo de desgosto e o facto de se ter tornado 
incapaz de se relacionar sexualmente com a sua mulher desperta-lhe um sentimento de 
ciúme e motiva discussões entre os cônjuges. 
 
Todos estes sofrimentos e transtornos, por merecerem a tutela do direito (art. 496.º, n.º 1 
do CC), são indemnizáveis.  
 
O chamado “quantum doloris” não é mensurável, mas há na listagem da matéria de facto 
dados bastantes para concluir que foi elevado. E o prejuízo estético também é elemento 
que integra o dano não patrimonial, da mesma forma que o prejuízo de afirmação pessoal 
(alegria de viver), o desgosto do lesado de se ver na situação em que se encontra, e a 
clausura hospitalar (SOUSA DINIS, “Dano Corporal em Acidentes de Viação”, CJSTJ, 
ano IX, tomo I, p. 7). 
 
Os danos desta natureza não são susceptíveis de verdadeira e própria indemnização (quer 
pela via da reconstituição natural quer por via da atribuição do equivalente em dinheiro), 
mas apenas de compensação (ANTUNES VARELA, Das Obrigações em Geral, 
Almedina, Coimbra, 9.ª edição, 1.º vol., p. 630). 
 
A lei – artigos 562.º e 496.º CC – manda atender sempre a um critério de equidade, com 
base na ponderação dos factores previstos no art. 494.º – grau de culpabilidade do agente, 
situação económica deste e do lesado e demais circunstâncias do caso. 
 
O juízo equitativo não pode deixar de ter em consideração o sistema económico – poder 
aquisitivo da moeda e características e condições gerais da economia – em que a 
compensação vai operar, sem esquecer que nos movemos em campo do maior relativismo 
e subjectividade.  
 
Ora, o autor pede a este título a quantia de € 250.000,00, tendo o acórdão arbitrado 
quantia pouco inferior – € 200.000,00. 
 
Entendeu-se no acórdão recorrido que todas as sequelas têm de ser situadas e valoradas 
ao nível de uma pessoa de 30 anos, do sexo masculino, que até ao acidente era saudável e 
que deixou, definitivamente, de poder trabalhar, de poder executar com facilidade um 
sem número de tarefas comuns, de fruir de uma forma normal a vida e até de se realizar 
ao nível do casamento. 
 
Além disso, desde o acidente, o A, tem acumulado um sem número de experiências, 
assustadoras, traumatizantes, dolorosas, com risco de vida, o que é motivo de desgosto, 
de perturbação da sua vida familiar e de desenvolvimento de desequilíbrio psico-
somático. 
 
A Relação fez, a nosso ver, uma adequada ponderação deste quadro e aplicou 
devidamente a equidade. 
 
Temos por razoável chamar à colação os valores que actualmente se atribuem pela perda 
do direito à vida (50.000 a 60.000 euros), para sem comparar reconhecer que o A. passou 
já quase 7 anos e meio a sofrer de um forma muito intensa e tem ainda uma longa vida à 
sua frente para continuar a suportar as dores, o sofrimento, a sensação de dependência e 
de incapacidade. 
 
Um tal quadro justifica o valor atribuído, que por ser justo se deve manter. 
 
II.B.5. Data a partir da qual se vencem juros sobre esse montante 
 
Sustentam os autores/Recorrentes que os juros de mora, incidentes sobre a compensação 
por danos não patrimoniais por eles sofridos, são devidos desde a citação. 
 
Temos por correcta a decisão da Relação, de resto, devidamente fundada na sentença. 
 
Na sentença sustentou-se, como fez questão de o reafirmar o acórdão da Relação que: 
 
“(…) entendemos que, tendo os danos não patrimoniais sido calculados segundo um juízo 
actualista de equidade (conforme o art. 496º-3 CC), os respectivos juros de mora se 
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aplicam apenas a partir da data em que foram fixados, e não desde a citação como sucede 
em relação aos danos patrimoniais (AcsRL 26Mar92, CJ t. 2º p. 152, RC 22Abr93, CJ t. 
2º p. 69, STJ 10Nov93, Sub Judice-Novos Estilos 7º p. 206, RC 2Dez93, CJ t. 5º p. 63, 
STJ 2Nov95, CJ-S t. 3º p. 220, RL 3Out96, BMJ 460º p. 790 e RP 15Jan97, BMJ 463º p. 
638) – aliás, esta solução impõe-se até pelas dificuldades que, pelo facto de não estarmos 
perante valores matematicamente exactos, se levantam à quantificação de um dano 
relativo a bens imateriais que teve lugar no passado, conhecida que é a grande evolução 
valorativa dos danos de natureza não patrimonial. Por isso, a quantia final equitativamente 
arbitrada quanto a estes danos foi antes obtida através de um juízo de ponderação do valor 
crescente que os danos desta índole cada vez mais reclamam [veja-se que, a não se aceitar 
esta tese, o montante destinado a ressarcir tais danos teria forçosamente que ser inferior ao 
atrás fixado, dado que, nessa hipótese, teria o Tribunal que encontrar o respectivo valor à 
data da citação; caso contrário (ou seja, se a fixação da indemnização por tais danos se 
reportasse a uma data posterior à citação e, apesar disso, os juros de mora fossem 
calculados desde a citação), haveria certamente duplicação de valores, solução de todo 
proibida (“Assento” STJ 4/02 cit; a propósito, cf. AcsRP 8Mai96, CJ t. 3º p. 225 e STJ 
23Abr98, CJ-S t. 2º p. 49)]. Desta forma, os juros de mora dos danos não patrimoniais 
serão contabilizados desde a data mais recente em que foram avaliados – ou seja, desde o 
encerramento da audiência (que coincide genericamente com a prolação desta decisão) – 
até integral pagamento.” 
 
O que significa que os danos não patrimoniais foram valorados com referência à data em 
que foi proferida a sentença recorrida, tendo sido objecto de cálculo actualizado, nos 
termos do art.º 566.º, n.º 2 do C. Civil, não havendo, por isso, qualquer fundamento legal 
para os juros de mora respeitantes a tais danos serem contados a partir da data da citação, 
como se disse no acórdão da Relação. 
 
Respeitado foi, indiscutivelmente o acórdão uniformizador n.º 4/2002 (publicado no D.R. 
I Série-A, de 27 de Junho de 2002 e que fixou a doutrina de que “[s]empre que a 
indemnização pecuniária por facto ilícito ou pelo risco tiver sido objecto de cálculo 
actualizado, nos termos do n.º. 2 do artigo 566.º do Código Civil, vence juros de mora, 
por efeito do disposto nos artigos 805.º, n.º 3 (interpretado restritivamente) e 806.º, n.º 1, 
também do Código Civil, a partir da decisão actualizadora, e não a partir da citação.” 
 
Também aqui não merece a decisão recorrida qualquer censura. 
 
II.B.6. Danos não patrimoniais da Autora 
 
O entendimento clássico a esse respeito é o de que só tem direito a indemnização por 
danos não patrimoniais o titular do direito violado ou do interesse imediatamente lesado 
com a violação da disposição legal, afirmando--se que os danos de natureza não 
patrimonial a ressarcir são apenas os sofridos pelo próprio ofendido, por serem direitos de 
carácter estritamente pessoal. – Ac. do STJ de 2.11.95, in www.dgsi.pt. 
 
Argumenta-se, em síntese, que só o titular do direito violado tem direito à indemnização 
(art. 496.º, n.º 1, do CC), pelo que não estão incluídos na obrigação de indemnização os 
danos sofridos directa ou reflexamente por terceiros, salvo no caso de morte, sublinhando 
a natureza excepcional da norma do n.º 2 do art.º 496.º do Código Civil. Ora, dada a 
impossibilidade de interpretação analógica das normas excepcionais e a impossibilidade 
de interpretação extensiva, por o legislador apenas ter querido abranger as pessoas 
indicadas no preceito, como decorre do argumento histórico, a exclusão impõe-se (Neste 
sentido, DARIO DE ALMEIDA, Manual, p. 165, ANTUNES VARELA, RLJ, ano 103.º, 
p. 250, nota 1, Revista dos Tribunais, ano 82.º, p. 409; Ac. da RP de 4.4.91, CJ, ano XVI, 
tomo I, p. 255; Ac. da RC de 20.9.94, CJ, ano XIX, tomo IV, p. 35, Ac. da RC de 
26.10.93, CJ, ano XVIII, tomo IV, p. 69, Ac. da RL de 6.5.99, CJ, ano XXIV, tomo III, p. 
88, Acs. do STJ de 13.1.70, BMJ n.º 193, p. 349 e de 21.3.2000, CJ, ano VIII, tomo I, 
p.138).  
 
Contra tal posição clássica, VAZ SERRA (RLJ, ano 104.º, p. 14), RIBEIRO DE FARIA 
(Direito das Obrigações, vol. 1.º, p. 491, nota 2) AMÉRICO MARCELINO (Acidentes de 
Viação e Responsabilidade Civil, 6.ª ed., p. 380) ABRANTES GERALDES, Temas da 
Responsabilidade Civil, II, pp. 9-90, e em “Ressarcibilidade dos danos não patrimoniais 
de terceiro em caso de lesão corporal”, em Estudos em Homenagem ao Prof Dr Inocêncio 
Galvão Teles, IV, 263 e ss, e o CONS. SOUSA DINIS (“Dano Corporal em acidentes de 
viação”, CJ, ano IX, tomo I, pp.11 e 12) sustentam a possibilidade de uma interpretação 
diversa.  
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Justifica-se que se faça, à semelhança do que fez o acórdão recorrido, apelo à 
argumentação aduzida por VAZ SERRA, em anotação ao Ac. do STJ de 13.1.70, para 
justificar a possibilidade desta interpretação: 
 
“Ora, o dano não patrimonial pode ser causado a parentes do lesado imediato, não 
somente no caso de morte deste, mas também em casos diversos desse e, pode ser em tais 
casos tão justificado o direito de reparação do dano não patrimonial dos parentes como no 
de morte do lesado imediato. 
Se, por ex., como na hipótese sobre que o acórdão incidiu, um filho menor é vítima de 
um acidente de viação, ficando aleijado gravemente, a dor assim causada a seus pais pode 
ser tão forte como o seria se o filho tivesse morrido em consequência do acidente ou mais 
forte ainda. 
Seria, pois, incongruente a lei que, reconhecendo aos pais o direito a satisfação pela dor 
sofrida por eles no caso de morte do filho, lhes recusasse esse direito pela dor por eles 
sofrida no caso de lesão corporal ou da saúde do filho.” 
 
“Para se admitir tal direito, bastará dar à al. 3 do n.º 1 do artigo 56.º do Código da Estrada 
uma interpretação extensiva, considerando-a aplicável também a outros casos em que os 
parentes nela indicados sejam causados danos em consequência da lesão do lesado 
imediato, ao menos quando esses danos forem tão graves como os que podem resultar da 
morte deste.” 
 
E diz, ainda, o ilustre Mestre: 
 
“A lei refere-se expressamente só ao caso de morte por ser aquele em que, em regra, 
maiores danos existem, não excluindo, portanto, que os parentes da vítima imediata 
tenham também direito de reparação dos seus danos em outros casos. A razão de ser é a 
mesma “(loc. cit., p.15). 
 
Conclui VAZ SERRA que, embora sejam excepcionais as normas dos artigos 56.º, nº 1, 
al. 3 do CE/56, 495.º e 496.º, n.º 2, do Código Civil, elas são susceptíveis de interpretação 
extensiva e, por conseguinte, de extensão a outros casos compreendidos no espírito da lei 
(loc.cit., p.16). 
 
E advoga que o reconhecimento do direito de indemnização por danos não patrimoniais 
de terceiros pode assentar directamente na norma do art.º 496.º, n.º 1, do Código Civil.  
 
Vai na mesma linha AMÉRICO MARCELINO (obra citada, p. 380), ao afirmar que o 
“grande princípio do n.º 1 do artigo 496.º não põe outras reservas, outras condições que 
não seja o tratar-se de danos tais que, pela sua gravidade, mereçam a tutela do direito. O 
que depois se diz nos n.os 2 e 3 do art. 496.º não afecta em nada este princípio. Trata-se 
de disposições para determinados circunstancialismos ou sobre o modo de encontrar 
indemnizatório.” 
 
RIBEIRO DE FARIA (obra e local citado) defende a interpretação extensiva do artigo 
496.º, n.º 2, do Código Civil, de modo a abarcar casos que caibam no seu espírito, 
considerando que o parente é ele mesmo pessoa lesada em juridicamente protegido e 
reputando equiparável a gravidade dos danos que resultem da morte com a dos que 
decorrem de outras lesões profundamente incapacitantes e que se reflectem nos familiares 
da vítima. 
 
Por sua vez, o Desembargador ANTÓNIO GERALDES, analisou com profundidade esta 
temática, designadamente com contributos do direito comparado, concluindo (Temas…, 
p. 89-90): 
 
“São ressarcíveis os danos não patrimoniais suportados por pessoas diversas daquela que 
é directamente atingida, designadamente quando fique gravemente prejudicada a sua 
relação com o lesado ou quando as lesões causem neste grave dependência ou perda de 
autonomia que interfira fortemente na esfera jurídica de terceiros; 
Tal direito de indemnização deve ser circunscrito, por ora, às pessoas indicadas no n.º 2 
do art.496.º do CC.“ 
 
Também SOUSA DINIS, no estudo citado, defende, a respeito da impotência sexual do 
marido, que não podendo fundar-se no art 496.º,n.º 2 essa ressarcibilidade, por este 
pressupor a morte da vítima, vai encontrá-lo na violação de um direito de personalidade, 
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encarando a sexualidade como um desses direitos, acrescentando que “o débito conjugal 
tem tanta força que a sua recusa pode ser motivo de divórcio. Ao débito corresponde o 
direito do cônjuge ter com o outro um relacionamento sexual normal. Logo a sexualidade, 
pelos menos dentro do casamento, pode ser encarada como um direito de personalidade”. 
 
Tratando especificamente a questão do núcleo essencial da comunhão conjugal diz 
JORGE DUARTE PINHEIRO (O Núcleo Intangível da Comunhão Conjugal, p. 737) que 
“o acto ilícito de terceiro que impossibilita uma pessoa casada de ter relações sexuais 
viola direitos de duas pessoas que são eficazes erga omnes: o direito à integridade física 
de que é titular a «vítima principal», e o direito de coabitação sexual, pertencente ao 
cônjuge da vítima de lesão corporal”, sendo que este é, como o primeiro, um dano directo 
(v., no mesmo sentido, PIRES DE LIMA e ANTUNES VARELA, Código Civil Anotado, 
vol. IV, p. 258 e PEREIRA COELHO, Curso de Direito de Família, p. 356). 
 
Em termos de jurisprudência, assinalaram-se no acórdão decisões em que, embora não a 
respeito concreto da lesão corporal de que resultou impotência sexual, mas, umas vezes, 
de lesões em menores que se traduzem em aleijões significativos (cfr Ac. do STJ de 
25.11.98, relatado por Herculano Lima, BMJ 481.º, p. 470 e Ac. da RP de 23.3.06, proc. 
0631053, in www.dgsi.pt), outras de publicações jornalísticas contendo insinuações 
referentes ao comportamento de mulher casada (Ac STJ 26.2.04, relatado por Araújo 
Barros, proc. 03B3898, in www.dgsi.pt), se admite o ressarcimento de danos de carácter 
não patrimonial de parentes próximos do lesado que não haja falecido em consequência 
da lesão. 
 
Além disso, a específica situação considerada nos presentes autos – tutela dos danos não 
patrimoniais resultantes da privação do débito sexual na sociedade conjugal em 
consequência da impotência do cônjuge marido decorrente de acidente de viação – foi 
tratada nos acórdãos da RP de 26.6.03 (proc. 0333036, em que foi relator Gonçalo 
Silvano) e da RC de 25.5.04 (processo 3480/03, em que foi relator Jorge Arcanjo), ambos 
acessíveis em www.dgsi.pt, onde foi admitida essa tutela, na base de um ou outro destes 
entendimentos: pela interpretação extensiva do disposto no n.º 2 do art 496.º, ou 
recorrendo apenas ao n.º 1 do art 496.º, entendendo que a lesão em causa ofende 
directamente o direito à sexualidade, encarando este direito como um direito de 
personalidade. 
 
E concluiu o acórdão recorrido, subscrevendo o que se diz no Ac. da RC de 26.02.04, 
atrás citado, “ser de rejeitar a doutrina clássica, eivada de uma lógica demasiado formal, 
sem atentar que o direito deve servir para a vida e a jurisprudência, que tem 
desempenhado um papel preponderante na reelaboração do direito da responsabilidade 
civil, designadamente no âmbito dos acidentes de viação, não pode deixar de utilizar todo 
o arsenal metodológico que possibilite adequar eficazmente o direito à realidade social 
dos tempos modernos, o que implica, no dizer do grande pensador do século XX, que foi 
MICHEL FOUCAULT, transformar o direito civil numa “ jurisdição de tipo 
sociológico“ (FRANÇOIS EWALD, Foucault, A Norma e o Direito, pp.153 e 154)”. 
 
Não parecem existir obstáculos de natureza hermenêutica que impeçam uma tal 
interpretação, à luz dos critérios constantes do art.º 9.º do Código Civil. 
 
Desde logo, por não haver fundamento bastante para se entender que a não adopção da 
posição sustentada por VAZ SERRA, na Comissão Revisora do Código Civil, em prol da 
ressarcibilidade dos danos dos familiares da vítima que não faleceu, significa, de forma 
inequívoca, o acolhimento da tese contrária. 
 
Além disso, não parece dever interpretar-se restritivamente o n.º 1 do artigo 496.º do 
Código Civil, por via do seu n.º 2. 
 
Os argumentos aduzidos em defesa da interpretação mais aberta do direito de 
indemnização, nos casos como o relatado nos presentes autos, afiguram-se--nos 
ponderosos.  
 
Esta tese foi ainda acolhida no acórdão deste STJ de 8.03.05, proferido no processo n.º 
4486-04-6ª Secção, publicado em adenda ao livro de ABRANTES GERALDES, citado. 
 
Pelas razões expostas, parece-nos ter sido bem decidido pelo acórdão recorrido 
reconhecer à Autora o direito à indemnização pelos danos não patrimoniais invocados, 
que são graves, dada a factualidade provada, uma vez que a sua qualidade de vida ficou 
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profundamente afectada, os seus direitos conjugais amputados numa parte importante 
para uma mulher jovem e os seus projectos de ter mais filhos irremediavelmente 
comprometido. 
 
Disse-se ainda no acórdão recorrido: 
 
“Não se duvidará que a sexualidade – e não necessariamente dentro do casamento – 
integra a personalidade, constituindo um direito que emana da própria pessoa, e por assim 
ser, encontra acolhimento na protecção constitucional da pessoa humana, da sua 
personalidade e dignidade. Parafraseando CAPELO DE SOUSA, A Constituição e os 
direitos de personalidade, citado no acima referido Ac STJ de 26/2/04, “direitos de 
personalidade são todos aqueles direitos subjectivos, privados, absolutos, gerais, extra-
patrimoniais, inatos, perpétuos, intransmissíveis, relativamente indisponíveis, tendo por 
objecto os bens e as manifestações interiores da pessoa humana, visando tutelar o 
integridade e o desenvolvimento físico e moral dos indivíduos e obrigando todos os 
sujeitos de direito a absterem-se de praticar ou de deixar de praticar actos que ilicitamente 
ofendam ou ameacem ofender a personalidade alheia (…)”.  
 
Ora, o direito à sexualidade comunga destas características, não havendo motivo para o 
excluir dos direitos de personalidade.  
Com uma particularidade: é que o direito à sexualidade, na sua complexidade, pode 
resultar ofendido, não na sua vertente física, enquanto lesão dos órgãos genitais que (por 
excelência) permitem o seu exercício (como sucedeu ao A AA), mas apenas na sua 
componente afectiva (como sucedeu à A BB), enquanto expressão privilegiada que é do 
afecto que liga duas pessoas (em principio de sexo diferente) que optaram por uma 
consistente e plena comunhão de vida; de tal modo que, basta que uma delas se veja 
lesada fisicamente no seu desempenho sexual, para que a outra, que mantém com ela uma 
comunhão de vida, se veja, pelo mesmo acto, directamente lesada no seu direito à 
sexualidade com aquela concreta pessoa. Pois que não se escamoteia que a lesão no 
direito à sexualidade de quem resulta atingido fisicamente no seu desempenho, porque 
não a pode exercer satisfatoriamente com quem quer que seja, é, obvia e naturalmente, 
muito mais grave do que a lesão do direito à sexualidade de quem a deixa de poder 
exercer, em maior ou menor grau, com o seu companheiro de vida. 
 
É esta lesão da A BB – que, já se viu, é directa, porque concomitante com a sofrida pelo 
A AA– que está em causa ressarcir. 
 
Mas não apenas essa. 
 
É que a A ficou também lesada – e directamente, enquanto corolário da perspectiva atrás 
referida – com o facto de não poder, doravante, conceber, do seu marido, outro filho, tal 
como desejava, senão através de métodos clínicos, diferentes do normal, que é o 
relacionamento sexual entre pessoas de sexo diferente. Também este parece ser um dano 
suficientemente grave para merecer a tutela do direito. 
 
Deve referir-se que a A BB – pese embora tenha utilizado uma acção autónoma – não 
trouxe aos autos muitos factos concretos que facilitem a fixação de indemnização 
relativamente aos danos em apreço. 
 
Sabe-se apenas que à data do acidente tinha 25 anos, está casada com o A AA há cerca de 
sete, é casada catolicamente (sem que, no entanto, da factualidade alegada, se possa 
concluir se a opção pelo casamento católico representou, e representa, efectivamente, 
uma convicção religiosa suficientemente forte que conduza à rejeição de um possível 
divórcio, ou pelo menos, a um grande desconforto espiritual, perante tal hipótese) e que 
têm em comum uma filha. Sabe-se também, como atrás referido, que a tranquilidade da 
vida do casal tem resultado prejudicada pelos ciúmes do A em relação à A, e que esta, 
face à impossibilidade de obter qualquer relacionamento sexual com o A, passou a ser 
acometida de permanente desgosto, apreensão pelo seu futuro, angústia, insatisfação, 
irritabilidade fácil e revolta. 
 
Com estes elementos, em sede de pura equidade – embora com o apoio que representa a 
fixação pela Relação do Porto, no acórdão já referido, de 25/5/04, embora 
especificamente para o dano da privação do debito sexual, do valor de 40.000,00 € – 
entende-se ressarcir a A dos acima referidos danos através do montante de € 50.000,00.” 
 
A justificação do montante encontrado para este dano está feita de uma forma que não 
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merece reparo, nada se nos oferecendo acrescentar. 
 
III. Pelo exposto, acordam em conceder parcialmente a revista dos AA.e em negar a 
revista da Ré, alterando-se, em consequência, a decisão recorrida fixando-se em € 
153.674,82 a quantia a pagar ao A. pela CC, a título de danos patrimoniais, mantendo-se, 
no mais, a decisão recorrida. 
 
Custas dos recursos dos AA., aqui e nas instâncias, a suportar pelas partes, na proporção 
do respectivo decaimento. 
Custas do recurso da R., a cargo desta. 
 


Lisboa, 26 de Maio de 2009 
Paulo Sá (relator) 
Mário Cruz  
Garcia Calejo 
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Meio Processual: REVISTA.
Decisão: NEGADA A REVISTA.
Sumário : I -- O direito a alimentos do divorciado, ao abrigo do artigo 2016 


do Código Civil, tem natureza alimentar, pelo que não nasce por 
mero efeito da verificação do pressuposto da culpa previsto no nº1 
do mesmo artigo, nem tem como finalidade assegurar ao 
requerente o mesmo padrão de vida que usufruía na vigência do 
casamento;
II - Assim, e em primeira linha, há que averiguar se o requerente 
tem real necessidade da ajuda alimentar do requerido para fazer 
face às exigências de uma vivência normal e digna;
III - Comprovada a necessidade alimentar do requerente 
explicitada em II e se as condições económicas do requerido o 
permitirem, fixar-se-á o montante da prestação de acordo com 
estas condições e ponderando ainda os demais parâmetros 
previstos no nº3 do artigo 2016 do CC, incluindo o referido 
padrão de vida da extinta sociedade conjugal.


Decisão Texto Integral: Acordam no Supremo Tribunal de Justiça:


Na presente acção especial de divórcio litigioso intentada por A
contra B foi julgado procedente o pedido de divórcio - com a
declaração de ser o réu o exclusivo culpado - e foram julgados 
improcedentes os pedidos de alimentos e de indemnização por 
danos não patrimoniais a favor da autora (e cujos montantes 
peticionados são de 100.000$00/mês e 3.000.000$00, 
respectivamente).


No entanto, a Relação de Lisboa, concedendo parcial provimento 
ao recurso de apelação que a autora interpôs desta sentença, 
alterou-a apenas no que concerne ao pedido indemnizatório e 
condenou o réu a pagar à autora, a esse título, a quantia de 
7.500euros.


Insiste agora a autora na procedência do pedido de alimentos, 
salientando-se, das conclusões da respectiva alegação, as 
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seguintes:


1. Por violação de todos os deveres conjugais, nomeadamente o 
dever de assistência, foi ainda o réu declarado exclusivo culpado 
do divórcio, condição necessária para a autora peticionar os 
alimentos;


2. Os fundamentos e a as condições para a atribuição de pensão 
de alimentos vêm estabelecidos no artigo 2016 do Código Civil;


3. O réu, sendo arquitecto, auferia em 1999 a quantia de 
4220euros, sendo mais do que natural que actualmente aufira 
muito mais;


4. Actualmente aufere a quantia de 6511euros;


5. A autora, por seu lado, exerce actividade de enfermeira, em 
regime de exclusividade no Hospital CUF Descobertas, auferindo 
um vencimento mensal na ordem dos 1300euros;


6. Devido às actividades profissionais de autora e réu, facilmente 
se percebe que o réu, através da realização de projectos de 
arquitectura, tem maiores possibilidades e oportunidades de 
garantir uma estabilidade financeira do que a autora;


7. Para além do mais, é a recorrente que dedica mais tempo à 
educação e criação das filhas do casal, pois é à recorrente que 
pertence o poder paternal em exclusivo, não tendo, também por 
isso, oportunidade de conseguir outras formas de rendimento;


8. Fica assim demonstrado que a autora cumpre todos os 
requisitos para lhe ser concedida uma pensão de alimentos;


9. Na esteira do que defende a doutrina e a jurisprudência 
uniforme, a pensão de alimentos entre cônjuges tem um carácter 
específico, sendo que o seu objecto é diferente da prestação 
alimentar comum;


10. Ao contrário daquela, a pensão de alimentos devida ao 
cônjuge não se mede apenas e estritamente pelas necessidades 
vitais (alimentação, vestuário, calçado e alojamento) do cônjuge 
necessitado, visando também assegurar a este, na medida do 
possível, a manutenção das condições económico-sociais 
existentes ao tempo do matrimónio;


11. A posição do marido, como prestador de alimentos, in casu, 
tem de ser entendida como uma pessoa que contraiu pelo 
casamento o dever de constituir com a mulher uma comunhão de 
vida e, por isso, de lhe assegurar uma situação patrimonial 
condizente com a condição de família, como esta existia até o réu 
ter decidido destruí-la;
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12. A obrigação alimentar entre cônjuges tem necessariamente de 
ser encarada como um prolongamento do dever recíproco de 
assistência;


13. Para além do mais o acórdão recorrido entra em clara 
contradição com a matéria assente, na medida em que esta 
reconhece que a autora necessita de ajuda no sustento do lar, 
ajuda essa que é prestada pelos Pais, na medida em que o 
recorrido decidiu fugir às suas responsabilidades.


O recorrido não contra-alegou.
Corridos os vistos, cumpre decidir.


Para a solução do recurso relevam os seguintes factos:
1º
Autora e réu contraíram casamento católico no dia 8 de Setembro 
de 1990, sem convenção antenupcial;
2º
Do casamento nasceram duas filhas menores, a C e a D, em, 
respectivamente, 1/2/1993 e 3/7/1998;
3º
Desde o abandono do lar conjugal, ou seja em 7 de Maio de 1999, 
o réu jamais contribuiu para a satisfação das despesas inerentes à 
vida doméstica, designadamente as despesas relativas ao 
consumo de água, gás, electricidade, telefone e condomínio, 
deixando mesmo de pagar a prestação relativa ao empréstimo do 
imóvel onde a família residia a partir do mês de Maio de 2001;
4º
No decurso do casamento, mais concretamente em 24/12/1998, o 
réu ofereceu à autora como prenda de Natal, uma viatura nova de 
marca Mercedes Benz, modelo classe A, com a matrícula MN;
5º
O réu apoderou-se do carro de marca Mercedes acima indicado, 
sem conhecimento e autorização da autora, e deixou uma 
mensagem no telemóvel da autora, informando-a de tal facto e de 
que iria vender a referida viatura, não mais tendo a autora 
readquirido a posse de tal carro;
6º
O réu, sendo arquitecto e sócio da sociedade «Oficina da 
Paisagem», auferia em 1999 cerca de 845.740$00 líquidos 
mensais;
7º
O réu sempre contribuiu para o sustento das filhas e paga a título 
de pensão de alimentos para as menores a quantia mensal de 
1.000euros, acrescida de duas prestações anuais de 400euros 
cada, suportando ainda os seu gastos pessoais e gastos do seu 
novo agregado familiar;
8º
A autora, pelo seu lado, é enfermeira no Hospital Pulido Valente 
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e aufere uma remuneração mensal líquida actual de 
1.385.35euros;
9º
A autora não tem qualquer outro rendimento para além do 
vencimento desde Janeiro de 2002, suportando encargos com a
sua parte na educação da C e da D e ainda a prestação da 
habitação a partir de Maio de 2001;
10º
É com a sua remuneração que a autora, desde que o réu 
abandonou o lar conjugal, passou a fazer face às suas despesas e 
às despesas normais do lar nos termos acima indicados;
11º
O valor da prestação hipotecária referente à casa de morada de 
família é actualmente de 340.33euros;
12º
Os pais da autora têm-na ajudado a suportar as despesas de 
sustento do lar.


A única questão a resolver consiste em saber se a recorrente tem 
direito a alimentos a prestar pelo recorrido.


Depois de ter considerado que o critério a ter em conta, neste 
âmbito, é o das necessidades do alimentando/possibilidades do 
obrigado a prestar alimentos e não o do padrão de vida que o 
casamento tenha proporcionado ao cônjuge carente, o acórdão 
recorrido, ponderando os factos apurados, decidiu que a
recorrente não tinha direito à peticionada prestação alimentar.


A recorrente insurge-se contra esta decisão, argumentando, além 
do mais, que:
--a pensão de alimentos devida ao cônjuge não se mede apenas e 
estritamente pelas necessidades vitais (alimentação, vestuário, 
calçado e alojamento) do cônjuge necessitado, visando também 
assegurar a este, na medida do possível, a manutenção das 
condições económico-sociais existentes ao tempo do matrimónio;
--o acórdão recorrido entra em clara contradição com a matéria 
assente, na medida em que esta reconhece que a autora necessita 
de ajuda no sustento do lar, ajuda essa que é prestada pelos pais.


Vejamos.


A disposição legal aplicável é o artigo 2016 do Código Civil.


Provado o pressuposto da culpa exigido pelo seu nº1 (o réu, ora 
recorrido, foi declarado exclusivo culpado do divórcio), resta 
verificar se a recorrente carece de alimentos, nos termos das 
regras gerais estabelecidas nos artigos 2003 e 2004 do mesmo 
Código, e, se a resposta for afirmativa, fixar o respectivo 
montante de acordo com os parâmetros estabelecidos no nº3 do 
artigo 2016, ou seja, tomando em conta:
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--a idade e estado de saúde dos cônjuges;
--as suas qualificações profissionais e possibilidades de emprego;
--o tempo que terão de dedicar, eventualmente, à criação dos 
filhos comuns;
--os seus rendimentos e proventos;
--de modo geral, todas as circunstâncias que influam sobre as 
necessidades do cônjuge que recebe os alimentos e as 
possibilidades do que os presta.


Como se vê, especialmente desta última parte salientada em 
itálico, a atribuição do direito em análise tem como pressuposto 
básico a regra geral estabelecida no artigo 2004 do Código Civil, 
isto é, o confronto dicotómico entre, por um lado, as necessidades 
do alimentando e as possibilidades do obrigado, pelo outro.


O direito a alimentos do divorciado não nasce, assim, exclusiva e 
automaticamente por efeito da culpa, com o fito imediato de 
manter ou recolocar o requerente no nível de vida - eventualmente 
alto -- a que estava habituado durante a vigência da sociedade 
conjugal.


Não há um direito adquirido a um nível de vida superior, a
efectivar pela via alimentar, como escreve o Professor Inocêncio 
Galvão Teles, no seu parecer publicado na Colectânea de 
Jurisprudência,, ano XIII, tomo 2, página 20, onde se pode ler 
ainda o seguinte:
«Aliás, mesmo durante a vigência da sociedade conjugal, o nível 
de vida não tem a ver com a obrigação de prestar alimentos mas 
com a de contribuir para os encargos da vida familiar, isto é, não 
se prende com o eventual dever de um dos cônjuges alimentar o 
outro (dever de alimentação) mas sim com o de ambos manterem 
aquela sociedade, em medidas iguais ou diferentes (dever de 
manutenção) (Cód. Civ., arts.1675º, nº1, e 1676º).».


Conclui-se, assim, que o direito do divorciado a alimentos tem 
natureza - não indemnizatória ou compensatória, como alguns 
defendem - mas sim alimentar e é condicionado, tal como na 
pendência do casamento, pelas necessidades do alimentando e 
pela possibilidades do alimentante (cfr. acórdão do STJ, de 
24/6/1993, BMJ 428º-599.


Por conseguinte, e em primeiro lugar, há que averiguar se o 
peticionante tem realmente necessidade da ajuda alimentar do 
accionado para fazer face, com o mínimo de dignidade 
socialmente aceitável, às exigências da sua vivência diária.


Comprovada essa necessidade, atentar-se-á, então, às 
possibilidades económicas do obrigado e, se ele as tiver, deverá o 
montante da prestação alimentícia ser fixado de acordo com essas 
possibilidades e ainda na ponderação dos demais parâmetros 


5 de 7Página Acórdão do Supremo Tribunal de Justiçae


06-03-2012http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/aff6f3ab27f002d98...







estabelecidos no nº3 do artigo 2016, onde, também e 
naturalmente, poderá ser incluído o padrão de vida do ex-casal.


Dito isto, logo vemos que andou bem o acórdão recorrido, quer 
ao começar por apreciar a necessidade alimentar da recorrente, 
quer ao concluir, face aos factos provados, pela inverificação 
dessa necessidade.


Efectivamente, perante os factos provados que interessam à 
questão e atrás enumerados, verificamos que a recorrente é 
enfermeira no Hospital Pulido Valente, auferindo uma 
remuneração líquida mensal de 1.385,35euros.


Exerce, portanto, uma profissão de carreira, o que, à partida, lhe 
garante, para além de fortes perspectivas de estabilidade de 
emprego, a possibilidade de vir a auferir remunerações mais 
elevadas.


Como se diz no acórdão sob recurso, a principal despesa a que 
tem de fazer face com o referido e actual ordenado mensal é a da 
prestação mensal do mútuo, para aquisição do imóvel onde vive 
com as filhas, no valor de 340,33euros.


Fica, assim, com mais de 1.000euros para as despesas e encargos 
normais, relativos não só ao seu sustento, como à sua quota parte 
no sustento e na educação das duas filhas menores, nascidas do 
casamento ora dissolvido.


Só que esta sua comparticipação na criação das duas referidas 
menores está significativamente atenuada com os 1.000euros 
mensais, acrescidos de duas prestações anuais de 400euros cada, 
que o recorrido paga a título de alimentos a favor das mesmas 
menores, pelo que os referidos 1000euros mensais lhe permitem 
um razoável nível de vida.


A recorrente não carece, por isso, de alimentos a prestar pelo 
recorrido.


Nem tal carência se pode extrair do facto provado de que os seus 
pais a «têm ajudado a suportar as despesas de sustento do lar», 
por ser notório que essa frequente e normal ajuda de pais para 
filhos nem sempre corresponde a um estado de necessidade por 
parte destes.


De qualquer forma, o acórdão não extraiu desse facto a ilação, 
pretendida pela recorrente, no sentido da referida necessidade e 
tanto basta - por se tratar de matéria de facto, da exclusiva 
competência das instâncias -- para concluirmos pela irrelevância 
de tal facto e, consequentemente, pela inexistência da contradição 
imputada pela recorrente ao acórdão recorrido.
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Enfim, parafraseando o acórdão sob recurso, «o «peso 
económico» da recorrente, isto é, a sua capacidade de gerar 
rendimento é suficiente para se auto sustentar, bem como 
contribuir para o sustento das suas duas filhas.».


DECISÃO
Pelo exposto nega-se a revista, com custas pela recorrente.


Lisboa, 27 de Janeiro de 2005
Ferreira Girão
Luís Fonseca
Lucas Coelho
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a regra do ‘processo equitativo’, expressamente consagrada no n.o 4
daquele preceito constitucional».


Destes limites à ampla discricionariedade do legislador infracons-
titucional na definição dos requisitos de forma dos actos das partes,
no estabelecimento de ónus que sobre estas incidem e nas cominações
e preclusões para a sua inobservância, resulta que estes devem (autor
e loc. cits., p. 839):


a) Revelar-se funcionalmente adequados aos fins do processo,
não traduzindo exigência puramente formal, arbitrariamente
imposta, por destituída de qualquer sentido útil e razoável
quanto à disciplina processual;


b) Conformar-se — no que respeita às consequências desfavo-
ráveis para a parte que as não acatou inteiramente — com
o princípio da proporcionalidade: desde logo, as exigências
formais não podem impossibilitar ou dificultar, de modo exces-
sivo ou intolerável, a actuação procedimental facultada ou
imposta às partes; e as cominações ou preclusões que decorram
de uma falta da parte não podem revelar-se totalmente des-
proporcionadas — nomeadamente pelo seu carácter irreme-
diável ou definitivo, impossibilitador de qualquer ulterior
suprimento — à gravidade e relevância, para os fins do pro-
cesso, da falta imputada à parte.


É certo que o confronto com estas exigências, sobretudo em domí-
nios em que não intervenham outras exigências constitucionais (em
matéria de processo penal, por exemplo), só pode levar a uma decisão
positiva de inconstitucionalidade naqueles casos em que a inadequação
ou desproporção seja flagrante. Mas, pelas razões expostas, é o que
sucede com a norma impugnada, na interpretação que lhe foi conferida
pelo acórdão recorrido.


6 — Decisão. — Pelo exposto, concedendo provimento ao recurso,
decide-se:


a) Julgar inconstitucional, por violação do princípio da propor-
cionalidade (artigo 18.o, n.os 2 e 3), com referência aos n.os 1
e 4 do artigo 20.o da Constituição, a norma do n.o 1 do
artigo 77.o do Código de Processo do Trabalho, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 480/99, de 9 de Novembro, na inter-
pretação segundo a qual o tribunal superior não pode conhe-
cer das nulidades da sentença que o recorrente invocou numa
peça única, contendo a declaração de interposição do recurso
com referência a que se apresenta arguição de nulidades da
sentença e alegações e, expressa e separadamente, a con-
cretização das nulidades e as alegações, apenas porque o
recorrente inseriu tal concretização após o endereço ao tri-
bunal superior;


b) Consequentemente, ordenar a reforma da decisão em con-
formidade com o agora decidido em matéria de consti-
tucionalidade;


c) Sem custas.


Lisboa, 8 de Junho de 2005. — Vítor Gomes Maria dos Prazeres
Pizarro Beleza — Gil Galvão (votei a decisão, embora com dúvidas,
que não consegui apurar, quer quanto ao conhecimento do recurso
quer quanto à possibilidade de a norma questionada comportar a
interpretação julgada inconstitucional) — Bravo Serra (entendo que
o preceito constante do n.o 1 do artigo 77.o do Código de Processo
de Trabalho nunca poderia comportar um «entendimento» tal como
aquele que teria sido sufragado pelo Tribunal a quo e que ditou
a decisão recorrida.


Neste contexto, lançaria mão do prescrito no n.o 3 do artigo 80.o
da Lei n.o 28/82, de 15 de Novembro, determinando a reforma da
decisão impugnada, a fim de ser aplicado o preceito em apreço, por
sorte a não implicar aquele «entendimento» — Artur Maurício.


Acórdão n.o 306/2005/T. Const. — Processo n.o 238/2004. —
Acordam na 3.a Secção do Tribunal Constitucional:


1 — O Ministério Público interpôs recurso, ao abrigo da alínea a)
do n.o 1 do artigo 70.o e com a legitimidade conferida pela alínea a)
do n.o 1 do artigo 72.o da Lei n.o 28/82, de 25 de Novembro (LTC),
da decisão do Tribunal Judicial da Comarca das Caldas da Rainha
que desaplicou, por considerá-la inconstitucional, a norma constante
da alínea c) do n.o 1 do artigo 189.o da Organização Tutelar de Menores
(OTM), aprovada pelo Decreto-Lei n.o 314/78, de 27 de Outubro
(diploma alterado, por último, pelas Leis n.os 133/99, de 28 de Agosto,
147/99, de 1 de Setembro, 166/99, de 14 de Setembro, e 31/2003,
de 22 de Agosto).


A decisão recorrida foi proferida num processo por incumprimento
do acordo de regulação do exercício do poder paternal, em que é
requerente Sílvia Raquel Teixeira Costa Goulão e requerido António
Eduardo Esteves Girão Bragança. O Ministério Público promoveu
que se procedesse à adjudicação da quantia de E 100 na pensão social
recebida pelo requerido, para pagamento das mensalidades de ali-


mentos vencidas e vincendas (sendo E 25 mensais para imputação
nas primeiras e E 75 no mais), o que foi indeferido pela decisão
recorrida, com a seguinte fundamentação:


«Analisados os elementos documentais juntos, as declarações da
progenitora e o processado da acção principal, importa reter os seguin-
tes factos com interesse para a decisão do incidente:


1) Por sentença homologatória proferida em 21 de Outubro de
1998, o exercício do poder paternal das menores Mariana
Raquel Costa Girão de Bragança e Patrícia Raquel Costa
Girão de Bragança foi atribuído à respectiva mãe;


2) Nos termos da mesma sentença, o progenitor ficou obrigado
ao pagamento da quantia de 15 000$ mensais a título de ali-
mentos para as menores;


3) O requerido nunca cumpriu essa obrigação, encontrando-se
em dívida a quantia de E 4190;


4) O requerido é toxicodependente e o seu paradeiro é des-
conhecido;


5) Não exerce qualquer actividade remunerada;
6) Tem como único rendimento conhecido uma pensão por inva-


lidez atribuída pelo Centro Nacional de Pensões no valor
de E 189,54 mensais;


7) As menores integram o agregado familiar da mãe, composto,
além desta, pelo actual marido da mesma.


[. . .]
No caso, o requerido aufere uma pensão de invalidez no valor


mensal de E 189,54. Tal significa que, uma vez operada a adjudicação
pretendida, que visa, a um tempo, a cobrança das prestações vencidas
e o pagamento das vincendas esse rendimento reduzir-se-á a E 89,54.


O requerido não tem outros proventos conhecidos e a natureza
da pensão que lhe é atribuída inculca, razoavelmente, a conclusão
de que na base dessa concessão estão motivos de estrita necessidade
económica.


Essas considerações remetem-nos directamente para o princípio
da dignidade da pessoa, estruturante da nossa ordem constitucional
(artigo 1.o da Constituição da República Portuguesa).


[ . . .]
Na situação vertente, o conflito de direitos para que remete este


raciocínio (a decisão refere-se ao Acórdão n.o 177/02, deste Tribunal)
dá-se entre direitos de igual valia. Com efeito, a dignidade da pessoa
do requerido enfrenta a não menos importante dignidade da pessoa
das suas filhas, com a agravante de que a condição de crianças destas
lhes confere uma tutela especial, desde logo, com consagração cons-
titucional (artigo 69.o, n.o 1, da Constituição da República Portuguesa).


Pese embora essa asserção (a da especial protecção das crianças),
não se crê que, no caso concreto, a solução seja a adjudicação das
pensões requerida.


De igual modo, não será, sequer, possível fazer ceder ambos os
direitos em confronto por aplicação da previsão do artigo 335.o, n.o 1,
do Código Civil.


Com efeito, a pensão social recebida pelo requerido é por tal forma
escassa (representa 53,15 % do salário mínimo nacional) que mesmo
a adjudicação do necessário ao pagamento das prestações de alimentos
vincendas colocaria em iminente risco a sua subsistência.


Aliás, nem se crê que no actual sistema de protecção dos alimentos
devidos a menores seja necessário fazer actuar, de forma tão violenta,
os princípios da prioridade e intangibilidade do crédito alimentício.


Referimo-nos à tutela especial dispensada pela Lei n.o 75/98, de
19 de Novembro, a permitir que o Estado, através de fundo espe-
cificamente vocacionado para o efeito, assegure, como garante, aquilo
que o progenitor obrigado a alimentos não pode assegurar.


Tal equivale a concluir que, numa visão integrada do artigo 189.o
da OTM, dos princípios constitucionais acima referidos e do referido
sistema de garantia, aquela primeira norma, por não definir qualquer
base mínima da pensão social que possa ser afectada, afronta direc-
tamente a dignidade da pessoa humana.


Noutra formulação, quando o artigo 189.o da OTM permite, sem
qualquer limite, que uma pensão social seja afecta ao pagamento
da obrigação de alimentos, põe em causa a ordem constitucional por-
tuguesa, o que não pode passar sem adequada decisão do julgador
do caso concreto.


Tais as razões pelas quais, nos termos das disposições citadas e
do preceituado no artigo 280.o, n.o 1, alínea a), da Constituição da
República Portuguesa, se recusa a aplicação ao caso sub judice do
disposto na alínea c) do n.o 1 do artigo 189.o da OTM e, nessa con-
formidade, se indefere o requerido pelo Ministério Público.»


2 — No Tribunal Constitucional (artigo 79.o da LTC), o Ex.mo Pro-
curador-Geral-Adjunto alegou e concluiu nos seguintes termos:


«1 — A doutrina formulada no Acórdão n.o 177/02 deve ser trans-
porta do âmbito dos limites à penhorabilidade de pensões ou pres-
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tações sociais para o plano do eventual limite à adjudicação de ren-
dimentos, com vista à satisfação de obrigação alimentar, não podendo
tal adjudicação privar o devedor de alimentos da disponibilidade da
quantia, inferior ao salário mínimo nacional, essencial à sua própria
sobrevivência.


2 — É inconstitucional, por violação do princípio da dignidade
humana, a interpretação normativa do artigo 189.o, n.o 1, alínea c),
da OTM, que legitima a adjudicação, para satisfação de alimentos
a filho menor, de uma parcela equivalente a mais de metade de uma
pensão social de invalidez, auferida pelo progenitor, que não é titular
de outros bens ou rendimentos, e cujo valor global representa 53,15 %
do salário mínimo nacional.


3 — Termos em que deverá confirmar-se o juízo de inconstitucio-
nalidade constante da decisão recorrida.»


Não houve contra-alegações.
3 — O preceito em que se insere a norma impugnada dispõe o


seguinte:
«Artigo 189.o


Meios de tornar efectiva a prestação de alimentos


1 — Quando a pessoa judicialmente obrigada a prestar alimentos
não satisfizer as quantias em dívida dentro de 10 dias depois do ven-
cimento, observar-se-á o seguinte:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Se for pessoa que receba rendas, pensões, subsídios, comis-


sões, percentagens, emolumentos, gratificações, compartici-
pações ou rendimentos semelhantes, a dedução será feita nes-
ses prestações, quando tiverem de ser pagas ou creditadas,
fazendo-se para tal as requisições ou notificações necessárias
e ficando os notificados na situação de fiéis depositários.


2 — As quantias deduzidas abrangerão também os alimentos quer
se forem vencendo e serão directamente entregues a quem deva
recebê-las.»


Agrupam-se nesta alínea c) rendimentos de várias proveniências
e títulos de atribuição. O que no processo está em causa é o segmento
respeitante à dedução em pensões sociais, mais rigorosamente, na
pensão de invalidez.


A decisão recorrida recusou aplicação a esta norma, com funda-
mento em inconstitucionalidade por violação do princípio da dignidade
da pessoa humana, «por não definir qualquer base mínima da pensão
social que possa ser afectada» ou, noutra formulação, «quando [. . . ]
permite, sem qualquer limite, que uma pensão social seja afecta ao
pagamento da obrigação de alimentos». Inserindo esta formulação
no contexto aplicativo e de fundamentação de que emerge, conclui-se
que a norma foi considerada inconstitucional na interpretação de que
obriga sempre à adjudicação de uma parcela da pensão social auferida
pelo progenitor à satisfação dos alimentos devidos ao filho menor,
não permitindo a isenção, ainda que o montante da pensão seja de
tal forma reduzido que a privação dessa parcela coloque em risco
a subsistência condigna do pensionista devedor.


Não cabe nos poderes cognitivos do Tribunal Constitucional, num
recurso de fiscalização concreta incidindo sobre uma norma relati-
vamente à qual não se desenha uma interpretação alternativa pacífica
e imediatamente evidente que não colida com a Constituição, dizer
se o direito ordinário poderia ser interpretado e aplicado de outro
modo pelo tribunal da causa, de forma a permitir ao juiz a ponderação
concreta das circunstâncias do caso e alcançar, por uma via com maior
economia sistémica, precisamente o mesmo efeito prático que na deci-
são recorrida se obteve mediante o juízo de desaplicação agora posto
em exame.


3 — Como a decisão recorrida e, mais pormenorizadamente, as
alegações do Ministério Público dão conta, nos seus contornos gerais,
a questão não é nova para o Tribunal Constitucional. O Tribunal
já foi chamado a apreciar a constitucionalidade de normas que per-
mitem a penhora de rendimentos provenientes de pensões sociais
ou rendimentos do trabalho de montante não superior ao salário
mínimo nacional.


Com efeito:


Pelo Acórdão n.o 177/2002, publicado no Diário da República,
1.a série-A, de 2 de Julho de 2002, na sequência de decisões
tomadas em processos de fiscalização concreta, o Tribunal
declarou a inconstitucionalidade, com força obrigatória geral,
da norma que resulta da conjugação do disposto na alínea b)
do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 824.o do Código de Processo
Civil (CPC), na parte em que permite a penhora até um terço
das prestações periódicas pagas ao executado que não é titular
de outros bens penhoráveis suficientes para satisfazer a dívida
exequenda, a título de regalia social ou de pensão, cujo valor
global não seja superior ao salário mínimo nacional, por vio-


lação do princípio da dignidade humana contido no princípio
do Estado de direito e que resulta das disposições conjugadas
do artigo 1.o, da alínea a) do n.o 2 do artigo 59.o e dos n.os 1
e 3 do artigo 63.o da Constituição;


Pelo Acórdão n.o 96/2004, em processo de fiscalização concreta
ao abrigo da alínea a) do n.o 1 do artigo 70.o da LTC, o
Tribunal julgou inconstitucional, sempre por violação do prin-
cípio da dignidade da pessoa humana, a norma que resulta
da conjugação do disposto na alínea a) do n.o 1 e no n.o 2
do artigo 824.o do CPC (na redacção emergente da reforma
de 1995/1996), na parte em que permite a penhora de uma
parcela do salário do executado que não seja titular de outros
bens penhoráveis suficientes para satisfazer a dívida exequenda
e na medida em que priva o executado da disponibilidade
de rendimento mensal correspondente ao salário mínimo
nacional.


Tem ainda interesse lembrar que, pelo Acórdão n.o 62/02 (Diário
da República, 2.a série, de 11 de Março de 2001), se decidiu «julgar
inconstitucionais, por violação do princípio da dignidade humana con-
tido no princípio do Estado de direito, tal como resulta das disposições
conjugadas dos artigos 1.o e 63.o, n.os 1 e 3, da Constituição da Repú-
blica, os artigos 821.o, n.o 1, e 824.o, n.o 1, alínea b), e n.o 2 do
CPC, na interpretação segundo a qual são penhoráveis as quantias
percebidas a título de rendimento mínimo garantido». Também neste
acórdão se entendeu que, «conforme resulta dos citados Acórdãos
n.os 349/91 e 411/93, o que é relevante, no confronto com os artigos
13.o e 62.o da Constituição, para concluir pela legitimidade consti-
tucional da impenhorabilidade é a circunstância de a prestação de
segurança social em causa não exceder o mínimo adequado e neces-
sário a uma sobrevivência condigna».


4 — Diversamente daquelas que foram objecto da jurisprudência
acabada de referir, a norma que agora está em apreciação não respeita
a um acto de penhora, em sentido próprio (artigos 821.o e segs. do
CPC). Visa a realização coactiva da prestação de alimentos a menor,
através de um procedimento executivo sumário (frequentemente deno-
minado pré-executivo), ou seja, sem instauração de uma acção executiva
e, portanto, sem as formalidades da penhora e no qual o montante
deduzido no rendimento do devedor é adjudicado ao credor peti-
cionante sem chamamento dos credores concorrentes. Todavia, para
a questão de constitucionalidade colocada, a diversa natureza do acto
judicial é irrelevante. O que conta é tratar-se de uma providência
judicial de apreensão e afectação de certa parcela de rendimentos
periódicos daquela natureza (pensões sociais ou retribuição do tra-
balho por conta de outrem) à satisfação coerciva de dívidas do seu
titular, com a consequente possibilidade de a diminuição do respectivo
rendimento disponível lhe não permitir a satisfação das necessidades
básicas em termos compatíveis com a dignidade da pessoa humana.
Até aqui, há identidade problemática entre as deduções no incidente
de execução por alimentos devidos a menores previsto no artigo 189.o
da OTM e a penhora em pensões ou salários.


Sendo com a norma apreciada no Acórdão n.o 177/2002 que, aten-
dendo à natureza do rendimento (pensão social), a norma agora em
causa tem maior afinidade, importa começar por recordar a análise
que justificou a declaração de inconstitucionalidade com força obri-
gatória geral a que o Tribunal aí chegou. Aliás, foi na sua doutrina
que a decisão recorrida expressamente se apoiou, embora reconhe-
cendo que ela não seria directamente transponível para o caso.


Nesse acórdão, o Tribunal começou por reconhecer a existência
de uma colisão ou conflito de dois direitos fundamentais. Por um
lado, o credor goza de um direito à satisfação do seu crédito, podendo
chegar à sua realização executiva à custa do património do devedor,
sendo tal direito, enquanto direito de conteúdo patrimonial, tutelado
pelo artigo 62.o, n.o 1, da Constituição (garantia da propriedade pri-
vada). Por outro, o artigo 63.o da Constituição reconhece a todos
os cidadãos um direito à segurança social que, nos termos do n.o 3,
«protege os cidadãos na doença, velhice, invalidez, viuvez e orfandade,
bem como no desemprego e em todas as outras situações de falta
ou diminuição de meios de subsistência ou de capacidade para o
trabalho». Considerou-se que este preceito constitucional, «como se
escreveu no Acórdão n.o 349/91 (in Acórdãos do Tribunal Constitu-
cional, 19.o vol., p. 515), ‘poderá, desde logo, ser interpretado como
garantindo a todo o cidadão a percepção de uma prestação proveniente
do sistema de segurança social que lhe possibilite uma subsistência
condigna em todas as situações de doença, velhice ou outras seme-
lhantes. Mas ainda que não possa ver-se garantido no artigo 63.o
da lei fundamental um direito a um mínimo de sobrevivência, é seguro
que este direito há-de extrair-se do princípio da dignidade da pessoa
humana condensado no artigo 1.o da Constituição’ (cf. Acórdão
n.o 232/91, in Acórdãos do Tribunal Constitucional, 19.o vol., p. 341)».


Ponderou-se, depois, que, existindo o referido conflito, «o legislador
não pode deixar de garantir a tutela do valor supremo da dignidade
da pessoa humana, vector axiológico estrutural da própria Consti-
tuição, sacrificando o direito do credor na parte que for absolutamente
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necessária, e que pode ir até à totalidade desse direito, de forma
a não deixar que o pagamento ao credor decorra o aniquilamento
da mera subsistência do devedor e pensionista. Essencial se torna,
pois, a realização de um balanceamento, da utilização de uma ade-
quada proporção na repartição ‘dos custos do conflito’ (cf. J. C. Vieira
de Andrade, Os Direitos Fundamentais na Constituição Portuguesa de
1976, Almedina, 1987, p. 233). Em consequência, será constitucio-
nalmente aceitável o sacrifício do direito do credor, se o mesmo for
necessário e adequado à garantia do direito à existência do devedor
com um mínimo de dignidade».


Seguidamente, o Tribunal enfrentou o problema de a norma aí
em apreciação admitir a penhora até um terço dos salários auferidos
pelo executado, mesmo de salários não superiores ao salário mínimo
nacional, tal como admite a penhora de idêntica parte das prestações
periódicas recebidas a título de pensão de aposentação ou pensão
social, sem qualquer limitação expressa decorrente do respectivo mon-
tante, reiterando a seguinte ponderação:


«Porém, assim como o salário mínimo nacional contém em si a
ideia de que é a remuneração básica estritamente indispensável para
satisfazer as necessidades impostas pela sobrevivência digna do tra-
balhador e que por ter sido concebido como o ‘mínimo dos mínimos’
não pode ser, de todo em todo, reduzido, qualquer que seja o motivo,
assim também, uma pensão por invalidez, doença, velhice ou viuvez
cujo montante não seja superior ao salário mínimo nacional não pode
deixar de conter em si a ideia de que a sua atribuição corresponde
ao montante mínimo considerado necessário para uma subsistência
digna do respectivo beneficiário.


Em tais hipóteses, o encurtamento através da penhora, mesmo de
uma parte dessas pensões, parte essa que em outras circunstâncias
seria perfeitamente razoável, como no caso de pensões de valor bem
acima do salário mínimo nacional, constitui um sacrifício excessivo
e desproporcionado do direito do devedor e pensionista, na medida
em que este vê o seu nível de subsistência básico descer abaixo do
mínimo considerado necessário para uma existência com a dignidade
humana que a Constituição garante.


Nestes termos, considera-se que a norma do artigo 824.o, n.os 1
e 2, do Código de Processo Civil, na medida em que permite a penhora
até um terço quer de vencimentos ou salários auferidos pelo executado,
quando estes são de valor não superior ao salário mínimo nacional
em vigor naquele momento, quer de pensões de aposentação ou de
pensões sociais por doença, velhice, invalidez e viuvez, cujo valor
não alcança aquele mínimo remuneratório, é inconstitucional, por
violação do princípio da dignidade humana decorrente do princípio
do Estado de direito constante das disposições conjugadas dos arti-
gos 1.o, 59.o, n.o 2, alínea a), e 63.o, n.os 1 e 3, da Constituição da
República Portuguesa.»


5 — Nesta jurisprudência, o Tribunal adoptou como referencial do
rendimento (de pensões sociais ou do trabalho subordinado), cuja
penhora julgou incompatível com o princípio da dignidade da pessoa
humana, o correspondente ao salário mínimo nacional (no Acórdão
n.o 62/2002, a questão, sendo da mesma área temática, tinha outro
matiz, porque o crédito penhorado provinha do rendimento mínimo
garantido, que é uma prestação de segurança social que não excede
o mínimo adequado e necessário a uma sobrevivência condigna, isto
é, que pelas suas condições de atribuição e fórmula de cálculo dispensa
a busca de outras referências, porque lhe é co-natural não exceder
o mínimo indispensável a uma existência digna). Critério que, no
essencial, veio a ser acolhido pela nova redacção do artigo 824.o do
CPC, emergente do Decreto-Lei n.o 38/2003, de 8 de Março, ao esti-
pular-se como limite mínimo da impenhorabilidade de salários, pen-
sões e rendimentos semelhantes relativamente impenhoráveis, quando
o executado não tenha outro rendimento, o salário mínimo nacional
(cf. n.os 1 e 2), embora facultando a ponderação casuística em casos
excepcionais, num e noutro sentido (cf. n.os 4 e 5).


Porém, como salienta o procurador-geral-adjunto, no Acórdão
n.o 96/2004, deixou-se em aberto, porque a norma não tinha sido
aplicada com tal alcance (cf. n.o 8 desse acórdão), a hipótese na qual,
de modo genérico, se enquadra o objecto do presente recurso: a da
«penhorabilidade» de uma parcela de tal rendimento (o salário ou
a pensão social do executado que não exceda o salário mínimo nacio-
nal) para satisfação de uma obrigação de alimentos. De notar, aliás,
que, na nova redacção do n.o 2 do artigo 824.o do CPC, o legislador
veio a afastar deste limite de penhorabilidade precisamente a hipótese
de o crédito de execução ter natureza alimentar.


Todavia, o Tribunal, também desta vez, não tem de ocupar-se deste
problema em toda a sua extensão. Antes deve desde já introduzir-se
um outro elemento de especificação dentro desse conjunto de questões
(porque é essa a dimensão em que à norma foi recusada aplicação
e porque essa dimensão a diferencia face ao parâmetro constitucional,
como iremos ver): o que se discute é a extensão da «penhorabilidade»
da pensão por invalidez do progenitor (e não de rendimento deste


com outra proveniência) para satisfação da obrigação de alimentos
ao filho menor (e não de qualquer outra obrigação alimentar).


6 — Nesta situação não bastará, porque não seria adequado à repar-
tição dos «custos do conflito» tal como ele, no plano constitucio-
nalmente relevante, se apresenta perante a norma em apreciação,
proceder à simples transposição da ponderação que foi feita e suma-
riamente se expôs quando estava em causa a satisfação de uma dívida
indiferenciada. E não é adequado porque o elemento constitucional
que aí foi decisivo (o princípio da dignidade da pessoa humana) não
pode aqui ser lançado a um só prato da balança, uma vez que a
insatisfação do direito a alimentos atinge directamente as condições
de vida do alimentando e, ao menos no caso das crianças, comporta
o risco de pôr em causa, sem que o titular possa autonomamente
procurar remédio, se não o próprio direito à vida, pelo menos o
direito a uma vida digna.


O dever de alimentos a cargo dos progenitores, um dos componentes
em que se desdobra o dever de assistência dos pais para com os
filhos menores, não pode reduzir se a uma mera obrigação pecuniária,
quando se trata de ponderação de constitucionalidade dos meios orde-
nados a tornar efectivo o seu cumprimento. Ainda que se conceba
o vínculo de alimentos como estruturalmente obrigacional, a natureza
familiar (a sua génese e a sua função no âmbito da relação de família)
marca o seu regime em múltiplos aspectos (v. g. tornando o direito
correspondente indisponível, intransmissível, impenhorável e impres-
critível — cf. maxime o artigo 2008.o do Código Civil).


Mesmo quando já tenha sido objecto de acertamento judicial, isto
é, quando corporizado, para o pai que não tem a guarda, numa con-
denação a uma prestação pecuniária de montante e data de vencimento
determinados, do lado do progenitor inadimplente não está somente
em causa satisfazer uma dívida, mas cumprir um dever que surge
constitucionalmente autonomizado como dever fundamental e de cujo
feixe de relações a prestação de alimentos é o elemento primordial.
É o que directamente resulta de no n.o 5 do artigo 36.o da Constituição
se dispor que os pais têm o direito e o dever de educação e manutenção
dos filhos.


Os beneficiários imediatos deste dever fundamental são justamente
os filhos, tratando-se de um daqueles raros casos em que a Constituição
impõe aos cidadãos uma vinculação qualificável como dever funda-
mental cujo beneficiário imediato é outro indivíduo (e não imedia-
tamente a comunidade). Assim, tal prestação é integrante de um dever
privilegiado, que, embora pudesse ser deduzido de outros lugares
da Constituição [v. g. do reconhecimento da família como elemento
fundamental da sociedade (artigo 67.o) e da protecção da infância
contra todas as formas de abandono (artigo 69.o)], está aqui expres-
samente consagrado, como correlativo do direito fundamental dos
filhos à manutenção por parte dos pais. Estamos, como diz Vieira
de Andrade (Os Direitos Fundamentais na Constituição Portuguesa
de 1976, 3.a ed., p. 169), perante um caso nítido de deveres reversos
dos direitos correspondentes, de direitos deveres ou poderes-deveres
com dupla natureza [a elevação deste dever elementar de ordem social
e jurídico (que se exprime no brocardo qui fait l’enfant doit le nourrir)
a dever fundamental no plano constitucional encontra-se também nou-
tros textos constitucionais de países da mesma família civilizacional,
designadamente no artigo 39.o, n.o 3, da Constituição Espanhola («os
pais devem prestar assistência de toda a ordem aos filhos nascidos
dentro ou fora do matrimónio, durante a sua menoridade e nos demais
casos previstos na lei»), no artigo 30.o, I, da Constituição Italiana
(«os pais têm o direito e o dever de manter, instruir e educar os
filhos, mesmo nascidos fora do casamento») e no artigo 6.o, II, da
lei fundamental da Alemanha («a assistência e a educação dos filhos
são um direito natural dos pais e a sua primordial obrigação»). Tam-
bém no âmbito internacional se afirmam tais deveres (para os pais)
e direitos (para os filhos), designadamente no artigo 27.o da Convenção
sobre os Direitos da Criança (aprovada pela Resolução da Assembleia
da República n.o 20/90 e ratificada pelo Decreto do Presidente da
República n.o 49/90, de 12 de Setembro, publicados no Diário da
República, 1.a série, de 12 de Setembro de 1990) que estabelece
caber «primacialmente aos pais e às pessoas que têm a criança a
seu cargo a responsabilidade de assegurar, dentro das suas possi-
bilidades e disponibilidades económicas, as condições de vida neces-
sárias ao desenvolvimento da criança» (n.o 2 )].


Não é, portanto, pela perspectiva da garantia contida no artigo 62.o
da Constituição, aplicável aos direitos de crédito, que a posição do
filho, credor da prestação de alimentos, deve ser observada no
momento da compatibilização prática com a salvaguarda do princípio
da dignidade da pessoa do progenitor afectado pela dedução no seu
rendimento periódico para realização coactiva do direito daquele.


Por isso se entende que o critério de comparação com o salário
mínimo nacional não é o adequado para determinar a «proibição
constitucional de penhora» nesta situação em que (na medida inversa
da protecção ao devedor) também o princípio da dignidade da pessoa
do filho pode ser posto em causa pelo incumprimento, por parte
do progenitor, de uma obrigação integrante de um dever fundamental
para com aquele. Não é critério que neste domínio possa ser eleito,
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como regra geral, pelas consequências incomportáveis no plano social
e pelo significativo esvaziamento do conteúdo do direito-dever con-
sagrado no n.o 5 do artigo 36.o da Constituição que implicaria. Basta
pensar na hipótese de o progenitor que tem a guarda do filho também
não auferir rendimento superior ao salário mínimo nacional ou na
sua generalização ao universo das famílias em que nenhum dos pais
aufere mais do que o salário mínimo nacional (o que não será
realidade negligenciável. Em Outubro de 2003, data da decisão
recorrida, a percentagem de trabalhadores a tempo completo por
conta de outrem que auferia o salário mínimo era de 6,2 %, se-
gundo dados da Direcção-Geral de Estudos Estatística e Planea-
mento do Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social, in
http://www.deep.msst.gov.pt/estatistica/remuneracoes).


Deste modo, o critério de determinação da parcela do rendimento
do progenitor que não pode ser afectado ao pagamento coactivo da
prestação de alimentos devida ao filho não pode alcançar-se por equi-
paração ao montante do salário mínimo nacional, montante este que
pode servir de referencial quando os «custos do conflito» se hão-de
repartir, em sede constitucional, entre a preservação de um nível de
subsistência condigna do devedor e a garantia do credor à satisfação
do seu crédito, tutelada pelo artigo 62.o, n.o 1, da Constituição, mas
não quando entram em colisão o dever e o direito correlativo de
manutenção dos filhos pelos progenitores, situação em que, de qual-
quer dos lados, fica em crise o princípio da dignidade da pessoa
humana, vector axiológico estrutural da própria Constituição. De um
modo ainda aproximativo, pode reter-se a ideia geral de que, até
que as necessidades básicas das crianças sejam satisfeitas, os pais não
devem reter mais rendimento do que o requerido para providenciar
às suas necessidades de auto-sobrevivência.


7 — Porém, não basta concluir que o critério do salário mínimo
nacional — na designação actual, retribuição mínima mensal garantida
(artigo 266.o do Código do Trabalho) — é imprestável como refe-
rencial de isenção de penhorabilidade em casos deste género, para
obter resposta à questão de constitucionalidade colocada. Efectiva-
mente, com isso admite-se que não ofende a Constituição operar
a dedução forçada, para satisfação da prestação alimentar a favor
de filho menor, em rendimento do progenitor que não ultrapasse
o correspondente ao valor daquela retribuição mínima, mas continua
por resolver o problema concretamente colocado de saber se e a
que nível deve considerar-se constitucionalmente vedada essa dedução
em pensão social de invalidez do devedor de alimentos.


Para isso, há que ter presente, como se afirmou no Acórdão
n.o 509/02 (Diário da República, 1.a série-A, de 12 de Fevereiro de
2003), que «este Tribunal, na esteira da Comissão Constitucional (cf.
Acórdão n.o 479, Boletim do Ministério da Justiça, n.o 327, Junho de
1983, pp. 424 e segs.), tem vindo a reconhecer, embora de forma
indirecta [no acórdão de que esta transcrição é feita esse reconhe-
cimento é directo, fundando o julgamento de inconstitucionalidade
a que se chegou], a garantia do direito a uma sobrevivência mini-
mamente condigna ou a um mínimo de sobrevivência». No caso, a
vertente que pode ser posta em causa pelo não reconhecimento de
um montante mínimo imune à dedução forçada, aliás como nos demais
em que estava em causa a constitucionalidade da penhora de pensões
ou salários, é a chamada dimensão negativa da garantia do mínimo
de existência, isto é, o reconhecimento de um direito a não ser privado
do que se considera essencial à conservação de um rendimento indis-
pensável a uma existência minimamente condigna. E, por outro lado,
moderando a premência do lado do alimentando, há que levar em
conta que a impossibilidade de realização coactiva da prestação desen-
cadeia a intervenção de prestações públicas que se filiam na tarefa
do Estado de protecção à infância (artigo 69.o da Constituição),
nomeadamente a do Fundo de Garantia de Alimentos Devidos a
Menores, criado pela Lei n.o 75/98, de 19 de Novembro, e regula-
mentada pelo Decreto-Lei n.o 164/99, de 13 de Maio, que assegura
o pagamento em substituição do progenitor de quem não foi possível
obter a prestação através dos meios previstos no artigo 189.o da OTM,
embora em montante não necessariamente coincidente com a da pres-
tação em falta.


Ora, rejeitado o critério do salário mínimo, o ordenamento jurídico
oferece um outro referencial positivo que pode ser usado como critério
orientador do limite de «impenhorabilidade» para este efeito: o do
rendimento social de inserção, criado pela Lei n.o 13/2003, de 21
de Maio (em substituição do rendimento mínimo garantido, criado
pela Lei n.o 19-A/96, de 29 de Junho) e regulamentado pelo Decre-
to-Lei n.o 283/2003, de 8 de Novembro, e pela Portaria n.o 105/2004,
de 26 de Janeiro (estabelece o montante dos apoios especiais). Como
o Tribunal reconheceu no Acórdão n.o 509/02, a consagração do ren-
dimento social de inserção corresponde à realização, na sua dimensão
positiva, da garantia do mínimo de existência.


Consiste numa prestação, incluída no subsistema de solidariedade
no âmbito do sistema público de segurança social, e num programa
de inserção, de modo a conferir aos indivíduos e aos seus agregados
familiares apoios adaptados à sua situação pessoal que contribuam
para a satisfação das suas necessidades essenciais e favoreçam a pro-


gressiva inserção laboral, social e comunitária. Consideram-se em
situação de grave carência económica para dele poderem beneficiar
os indivíduos cujo rendimento seja inferior ao montante legalmente
fixado para a pensão social do subsistema de solidariedade (artigo 6.o,
n.o 1, alínea b), e artigo 9.o da Lei n.o 13/2003). Nos termos do
artigo 59.o da Lei n.o 32/2002, de 20 de Dezembro, o valor da pensão
social básica (velhice ou invalidez) não pode ser inferior a 50 % do
valor da remuneração mínima mensal garantida à generalidade dos
trabalhadores deduzida da quotização correspondente à taxa contri-
butiva normal do regime dos trabalhadores por conta de outrem.


Ao tempo, o quantitativo mensal das pensões de invalidez e de
velhice do regime não contributivo estava fixado em E 146 pelo n.o 5.o
da Portaria n.o 448-B/2003, de 31 de Maio.


Deste modo, embora seja muito discutível que, em situações deste
género, a fixação normativa de um limite quantificado (directamente
ou por referência) leve vantagem, na optimização da solução har-
mónica do conflito, sobre a maior adaptabilidade às circunstâncias
que resulta da técnica das cláusulas gerais ou dos conceitos inde-
terminados (vale por dizer, da outorga de margem de apreciação
ao juiz), afigura-se ser este o valor do rendimento que teria de con-
siderar-se como correspondendo ao mínimo necessário a assegurar
a auto-sobrevivência do devedor quando esteja em causa a realização
coactiva da prestação alimentar em que o progenitor tenha sido con-
denado para com os filhos menores.


Em coerência de valorações, por corresponder à ideia de limiar
de subsistência em cada momento histórico, é este o referencial do
rendimento intangível adequado ao balanceamento dos interesses em
conflito, o que afasta a transposição da jurisprudência que adopta
na formulação decisória do julgamento de inconstitucionalidade a refe-
rência ao salário mínimo nacional.


8 — Assim enquadrada a questão, pode voltar-se ao concreto juízo
de desaplicação contido na decisão recorrida.


Considerou-se nesta decisão que o requerido, toxicodependente,
de paradeiro desconhecido e não exercendo qualquer actividade remu-
nerada, não tem outros proventos conhecidos além da pensão social
de invalidez, no montante de E 189,54, de modo que, mesmo a adju-
dicação do necessário ao pagamento das prestações vincendas, E 75
mensais, menos portanto do que a dedução pretendida de E 100
(E 75 + E 25), se fosse deferida deixaria o rendimento remanescente
reduzido a E 89,54, colocando em eminente risco a sua subsistência.
De modo que a norma da alínea c) do n.o 1 do artigo 189.o da OTM,
interpretada no sentido de, não definindo qualquer montante mínimo
isento, impor tal dedução, seria inconstitucional, por violação do prin-
cípio da dignidade da pessoa humana, contido no artigo 1.o da Cons-
tituição. Na verdade, mesmo na hipótese implícita na ponderação
do tribunal a quo de limitação da dedução às prestações vincendas,
o requerido ficaria com um rendimento remanescente de E 114,54,
ainda claramente inferior ao valor do rendimento social de inserção,
que no subsistema de solidariedade social se assume como o mínimo
dos mínimos compatível com a dignidade da pessoa humana.


Consequentemente, tendo presente o que anteriormente se disse
sobre o que identifica e o que distingue a norma apreciada das hipó-
teses sobre que recaiu a jurisprudência formada a propósito do
artigo 824.o do CPC, o juízo de inconstitucionalidade contido na deci-
são recorrida, que levou à desaplicação da alínea c) do n.o 1 do
artigo 189.o da OTM, merece confirmação.


9 — Decisão. — Pelo exposto, negando provimento ao recurso de
constitucionalidade, decide-se:


a) Julgar inconstitucional, por violação do princípio da dignidade
humana, contido no princípio do Estado de direito, com refe-
rência aos n.os 1 e 3 do artigo 63.o da Constituição, a norma
da alínea c) do n.o 1 do artigo 189.o da OTM, aprovada pelo
Decreto-Lei n.o 314/78, de 27 de Outubro, interpretada no
sentido de permitir a dedução, para satisfação de prestação
alimentar a filho menor, de uma parcela da pensão social
de invalidez do progenitor, que prive este do rendimento
necessário para satisfazer as suas necessidades essenciais;


b) Sem custas.


Lisboa, 8 de Junho de 2005. — Vítor Gomes (relator) — Gil Gal-
vão — Bravo Serra (vencido, nos termos da declaração de voto apre-
sentada pela Ex.ma Conselheira Maria dos Prazeres Pizarro Beleza
e para a qual, com vénia, remeto) — Maria dos Prazeres Pizarro Beleza
(vencida, nos termos da declaração junta) — Artur Maurício.


Declaração de voto. — Votei contra a tese da inconstitucionalidade
que fez vencimento, no essencial, porque entendo que, no conflito
entre dois direitos de igual natureza, não pode fazer prevalecer-se
o direito do titular que, simultaneamente, está adstrito, como se escre-
veu no acórdão, ao «dever fundamental [ . . . ] de cujo feixe de relações
a prestação de alimentos é o elemento primordial».


O julgamento de inconstitucionalidade equivale, no fundo, por um
lado, a dispensar do pagamento de alimentos o progenitor, que, na
acção própria, foi condenado a prestá-los, assim inutilizando a ava-
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liação que, pela via adequada, se fez quanto à sua capacidade de
os prestar; note-se, aliás, que a sentença de condenação na prestação
de alimentos pode ser alterada, nomeadamente por modificação da
possibilidade de os prestar por parte do correspondente obrigado,
e equivale, por outro, a transferir a correspondente obrigação para
o progenitor a cuja guarda foram entregues os filhos. Com efeito,
há que ter em conta que a intervenção do Estado no âmbito do
Fundo de Garantia de Alimentos Devidos a Menores, intervenção
considerada relevante pelo acórdão, apenas se realiza se o alimentado
não tiver «rendimento líquido superior ao salário mínimo nacional»,
nas palavras do artigo 1.o da Lei n.o 75/98, nem beneficiar, «nessa
medida, de rendimentos de outrem a cuja guarda se encontre». —
Maria dos Prazeres Beleza.


TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE GUIMARÃES


Anúncio n.o 126/2005 (2.a série):


Francisco Orlando da Costa Marinho, escrivão-adjunto, a exercer fun-
ções como requisitado no Tribunal da Relação de Guimarães —
requisitado, após prévia comunicação ao director-geral da Admi-
nistração da Justiça, para o mesmo Tribunal, com efeitos a partir
de 15 de Setembro de 2005.


15 de Julho de 2005. — O Presidente, Lázaro Martins de Faria.


Anúncio n.o 127/2005 (2.a série):


Gisela do Carmo Mateus Lopes, técnica de justiça auxiliar a exercer
funções como requisitada no Tribunal da Relação de Guimarães —
requisitada, após prévia comunicação ao director-geral da Admi-
nistração da Justiça, para o mesmo Tribunal, com efeitos a partir
de 15 de Setembro de 2005.


15 de Julho de 2005. — O Presidente, Lázaro Martins de Faria.


Anúncio n.o 128/2005 (2.a série):


João Manuel Gonçalves Nogueira dos Santos, escrivão auxiliar, a exer-
cer funções como requisitado no Tribunal da Relação de Guima-
rães — requisitado, após prévia comunicação ao director-geral da
Administração da Justiça, para o mesmo Tribunal, com efeitos a
partir de 15 de Setembro de 2005.


15 de Julho de 2005. — O Presidente, Lázaro Martins de Faria.


TRIBUNAL DE CONTAS


Direcção-Geral


Aviso n.o 7110/2005 (2.a série). — Por meu despacho de 22 de
Julho de 2005:


Sérgio Filipe Gomes Gracioso Salvado, assistente administrativo prin-
cipal do quadro de pessoal do conselho de direcção dos Serviços
Sociais do Ministério da Saúde — transferido na mesma categoria,
escalão 1, índice 222, para o quadro de pessoal da Direcção-Geral
do Tribunal de Contas, com efeitos a partir de 8 de Agosto próximo.


26 de Julho de 2005. — O Director-Geral, José Tavares.


COMISSÃO NACIONAL DE PROTECÇÃO DE DADOS


Despacho (extracto) n.o 16 970/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente da Comissão Nacional de Protecção de Dados
de 11 de Julho de 2005:


Mestre João Paulo Martins Ribeiro, especialista de informática do
grau 2, nível 2, do quadro de pessoal da Comissão Nacional de
Protecção de Dados — nomeado, precedendo concurso, especialista
de informática do grau 3, nível 1, do mesmo quadro de pessoal,
ficando posicionado no escalão 1, índice 720, com efeitos a 7 de
Julho de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)


15 de Julho de 2005. — O Presidente, Luís Novais Lingnau da
Silveira.


Despacho (extracto) n.o 16 971/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente da Comissão Nacional de Protecção de Dados
de 28 de Junho de 2005:


Licenciada Ana Isabel Dias de Oliveira Jesus Martins, técnica superior
de 1.a classe do quadro de pessoal da Comissão Nacional de Pro-


tecção de Dados — nomeada, precedendo concurso, técnica supe-
rior principal do mesmo quadro de pessoal, ficando posicionada
no escalão 1, índice 510, do sistema retributivo da Administração
Pública, com efeitos a 27 de Junho de 2005. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)


15 de Julho de 2005. — O Presidente, Luís Novais Lingnau da
Silveira.


Despacho (extracto) n.o 16 972/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente da Comissão Nacional de Protecção de Dados
de 28 de Junho de 2005:


Ellen Catarina Barends, técnica profissional de 2.a classe do quadro
de pessoal da Comissão Nacional de Protecção de Dados —
nomeada, precedendo concurso, técnica profissional de 1.a classe
do mesmo quadro de pessoal, ficando posicionada no escalão 2,
índice 228, do sistema retributivo da Administração Pública, com
efeitos a 27 de Junho de 2005. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)


15 de Julho de 2005. — O Presidente, Luís Novais Lingnau da
Silveira.


UNIVERSIDADE ABERTA


Despacho (extracto) n.o 16 973/2005 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 13 de Julho do corrente ano:


Mestre Isabel Maria Loureiro de Roboredo Seara, assistente com
contrato administrativo de provimento nesta Universidade — con-
cedida equiparação a bolseiro fora do País no período de 18 a
24 de Julho do corrente ano.


20 de Julho de 2005. — A Administradora, Alexandra Sevinate
Pontes.


Reitoria


Despacho n.o 16 974/2005 (2.a série). — Nos termos do
artigo 45.o do Estatuto da Carreira Docente Universitária, designo
para constituírem o júri do concurso documental para provimento
de um lugar de professor catedrático, na área científica de Estudos
Históricos, grupo disciplinar de Pré-História, do quadro de pessoal
docente da Universidade Aberta, aberto pelo edital n.o 474/2005, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 68, de 7 de Abril de 2005,
os seguintes professores:


Presidente — Doutora Maria José Ferro Tavares, professora
catedrática da Universidade Aberta, reitora.


Vogais:


Doutor José Manuel dos Santos Encarnação, professor cate-
drático da Faculdade de Letras da Universidade de
Coimbra.


Doutor Victor Gonçalves, professor catedrático da Facul-
dade de Letras da Universidade de Lisboa.


Doutor Vítor Manuel de Oliveira Jorge, professor catedrá-
tico do Departamento de Ciências e Técnicas do Patri-
mónio da Faculdade de Letras da Universidade do Porto.


Doutora Susana Maria Soares Rodrigues Lopes de Oliveira
Jorge, professora catedrática do Departamento de Ciên-
cias e Técnicas do Património da Faculdade de Letras
da Universidade do Porto.


Doutora Maria Manuela Reis Martins, professora catedrá-
tica do Departamento de História do Instituto de Ciências
Sociais da Universidade do Minho.


Doutora Teresa Júdice Gamito, professora catedrática do
Departamento de História, Arqueologia e Património da
Faculdade de Ciências Humanas e Socias da Universidade
do Algarve.


20 de Julho de 2005. — A Reitora, Maria José Ferro Tavares.


UNIVERSIDADE DO ALGARVE


Contrato (extracto) n.o 1392/2005. — Por despacho de 28 de
Junho de 2005 do reitor da Universidade do Algarve:


Doutora Lucília Maria Vieira Gonçalves Chacoto — autorizado o con-
trato administrativo de provimento como professora auxiliar da
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ACÓRDÃO N.º 400/2011
Processo n.º 194/11
Plenário
Relator: Conselheiro Vítor Gomes 


Acordam, em Plenário, no Tribunal Constitucional


I – Relatório 


1. O representante do Ministério Público junto do Tribunal Constitucional reque-
reu, nos termos do artigo 82.º da Lei de Organização, Funcionamento e Processo do 
Tribunal Constitucional, aprovada pela Lei n.º 28/82, de 15 de Novembro, e alterada, 
por último, pela Lei n.º 13?A/98, de 26 de Fevereiro (LTC), a apreciação e a declaração, 
com força obrigatória geral, da inconstitucionalidade da norma constante do n.º 5 do 
artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 164/99, de 13 de Maio, na interpretação segundo a qual a 
obrigação do Fundo de Garantia de Alimentos Devidos a Menores consistente em 
assegurar as pensões de alimentos a menor, judicialmente fixadas, em substituição do 
devedor, só se constitui com a decisão do Tribunal que determine o montante da 
prestação a pagar por este Fundo, não sendo exigível o pagamento de prestações 
respeitantes a períodos anteriores a essa decisão. 


Legitima o pedido a circunstância de a referida dimensão normativa já ter sido 
julgada inconstitucional, no âmbito da fiscalização concreta da constitucionalidade,
através do Acórdão n.º 54/11 e das Decisões Sumárias n.º 97/11, 98/11 e 101/11,
todos transitados em julgado.


2. Notificado nos termos e para os efeitos dos artigos 54.º e 55.º, n.º 3, da LTC, o
Presidente do Supremo Tribunal de Justiça declarou não pretender pronunciar-se sobre 
o requerido. 


3. Discutido o memorando apresentado pelo Presidente do Tribunal, cumpre 
formular a decisão em conformidade com o entendimento que prevaleceu.


II – Fundamentação


4. O preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 281.º, n.º 3, da CRP e 82.º
da LTC não suscita dúvidas, uma vez que a interpretação normativa que o Tribunal 
Constitucional julgou inconstitucional nas quatro decisões invocadas pelo requerente –
Acórdão n.º 54/11 e Decisões Sumárias n.º 97/11, 98/11 e 101/11 (disponíveis em 
www.tribunalconstitucional.pt) – coincide com aquela que agora se pretende venha a ser 
declarada inconstitucional com força obrigatória geral.


Trata-se do n.º 5 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º164/99, de 13 de Maio, na 
interpretação segundo a qual a obrigação do Fundo de Garantia de Alimentos Devidos 
a Menores consistente em assegurar as pensões de alimentos a menor, judicialmente 
fixadas, em substituição do devedor, só se constitui com a decisão do Tribunal que 
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determine o montante da prestação a pagar por este Fundo, não sendo exigível o 
pagamento de prestações respeitantes a períodos anteriores a essa decisão. 


5. A Lei n.º 75/98, de 19 de Novembro, atribuiu ao Estado, através do Fundo de 
Garantia de Alimentos Devidos a Menores, o encargo de assegurar a satisfação dos 
alimentos a menores residentes em território nacional quando a pessoa judicialmente 
obrigada a prestá-los não satisfaça as quantias em dívida pelas formas previstas no 
artigo 189.º da Organização Tutelar de Menores (O.T.M.) e o alimentado não disponha 
de rendimento líquido superior ao salário mínimo nacional, nem beneficie, na mesma 
medida, de rendimentos de outrem a cuja guarda se encontre (artigo 1.º). O Decreto-
Lei n.º 164/99, de 13 de Maio de 1999, procedeu à regulamentação desta Lei (foi 
alterado pelo Decreto-Lei n.º 70/2010, de 16 de Junho, mas somente quando ao modo 
de determinar o conceito de agregado familiar, os rendimentos a considerar e a 
capitação de rendimentos, aspectos irrelevantes para o que no presente processo se 
discute). Completa o regime jurídico da prestação instituída pela Lei n.º 75/98, 
constituindo o Fundo de Garantia de Alimentos Devidos a Menores, gerido em conta 
especial pelo Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, e regulando outros 
aspectos do regime previsto naquele primeiro diploma legal, designadamente, os 
relativos à competência e ao processo de atribuição e de pagamento das prestações, ao
direito do Fundo de reembolso sobre o devedor de alimentos e à cessação das
prestações.


As prestações a pagar pelo Fundo são fixadas pelo tribunal, no incidente de 
incumprimento regulado na O.T.M. e após verificada a impossibilidade de obter da 
pessoa judicialmente obrigada a satisfação das prestações alimentares, não podendo
exceder mensalmente, por cada devedor, o montante de 4 UC (artigo 2.º da Lei e artigo 
3.º do Decreto-Lei). Na fixação do montante da prestação a satisfazer pelo Fundo deve 
atender-se à capacidade económica do agregado familiar, ao montante da prestação de 
alimentos e às necessidades específicas do menor (artigo 2.º da Lei e artigo 3.º do 
Decreto-Lei). O Fundo fica sub-rogado em todos os direitos dos menores a quem 
sejam atribuídas prestações, com vista ao respectivo reembolso, podendo promover a 
respectiva execução judicial, salvo se o devedor fizer prova de manifesta e objectiva 
incapacidade de pagamento (artigo 6.º, n.º 3 da Lei e artigo 5.º do Decreto-Lei). 


Compete ao Ministério Público ou àqueles a quem a prestação de alimentos deveria 
ter sido entregue requerer, nos próprios autos de incumprimento, que o tribunal fixe o 
montante que o Estado deve prestar em substituição do devedor (artigo 3º, n.º 1, da 
Lei). A decisão definitiva será proferida após realização das restantes diligências que o 
Tribunal entenda indispensáveis e a inquérito sobre as necessidades do menor, 
perdurando o montante fixado pelo tribunal enquanto se verificarem as circunstâncias 
subjacentes à sua concessão e até que cesse a obrigação a que o devedor está vinculado 
(artigo 3.º, n.º 3, da Lei e artigo 4.º do Decreto-Lei). A quem receber a prestação 
incumbe a renovação anual da prova de que se mantêm os pressupostos subjacentes à 
sua atribuição (artigo 3.º, n.º 5, da Lei e artigo 9.º do Decreto-Lei). 


Finalmente importa destacar, pela relevância que assume na compreensão do 
sistema e pelos seus reflexos na questão de constitucionalidade em apreciação, a 
possibilidade, prevista no n.º 2 do artigo 3.º da Lei n.º 75/98, de o juiz proferir decisão
provisória de fixação da prestação, após diligências de prova, se for considerada 
justificada e urgente a pretensão do requerente.


Estes são, no essencial, os traços caracterizadores desta prestação social. A 
prestação a cargo do Fundo é independente e autónoma, embora subsidiária, da 
prestação do obrigado a alimentos. Esta é fundada na solidariedade familiar. A 
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prestação pública funda?se no direito de todos à segurança social e, mais 
imediatamente, na incumbência de protecção da infância a cargo da sociedade e do 
Estado. A intervenção ou possibilidade de intervenção do Fundo não exonera o 
devedor de alimentos, designadamente os progenitores que são quem mais avulta neste 
elenco, dos deveres de prestação decorrentes da responsabilidade parental. 


6. Deste regime, interessa à questão a decidir no presente processo o artigo 4.º do 
Decreto-Lei n.º 164/99, de 13 de Maio, em que se insere a norma questionada, cujo 
teor é o seguinte:


“Artigo 4.º


Atribuição das prestações de alimentos


1 – A decisão da fixação das prestações a pagar pelo Fundo é precedida da realização 


das diligências de prova que o tribunal considere indispensáveis e de inquérito sobre as 
necessidades do menor, oficiosamente ou a requerimento do Ministério Público.


2 – Para os efeitos do disposto no número anterior, o tribunal pode solicitar a 


colaboração dos centros regionais de segurança social e informações de outros serviços e 


de entidades públicas ou privadas que conheçam as necessidades e a situação sócio-
económica do alimentado e da sua família.


3 – A decisão a que se refere o n.º 1 é notificada ao Ministério Público, ao 


representante legal do menor ou à pessoa a cuja guarda se encontre e respectivos 


advogados e ao Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social.


4 – O Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social deve de imediato, após a 


notificação, comunicar a decisão do tribunal competente ao centro regional de segurança 


social da área de residência do alimentado.


5 – O centro regional de segurança social inicia o pagamento das prestações, por 
conta do Fundo, no mês seguinte ao da notificação da decisão do tribunal.”


A norma objecto do pedido de declaração de inconstitucionalidade, com força 
obrigatória geral, é a constante deste transcrito n.º 5 do artigo 4.º do diploma
complementar, na interpretação segundo a qual a obrigação do Fundo, consistente em 
assegurar as pensões de alimentos a menor, judicialmente fixadas, em substituição do 
devedor, só se constitui com a decisão do Tribunal que determine o montante da 
prestação a pagar por este Fundo, não sendo exigível o pagamento de prestações 
respeitantes a períodos anteriores a essa decisão. 


No essencial, esta norma corresponde o sentido para que, na interpretação do 
direito infraconstitucional, se inclinou o acórdão de uniformização de jurisprudência n.º
12/2009, do Supremo Tribunal de Justiça, de 7 de Julho de 2009, publicado no Diário 
da República, I Série, de 5 de Agosto de 2009 (publicado também em Cadernos de Direito 
Privado, n.º 34, Abril/Junho de 2011, pag. 20 e segs., com anotação de J.P. Remédio 
Marques). Efectivamente, nesse aresto foi entendido, perante decisão divergente das 
instâncias e do próprio Supremo, que a obrigação de prestação de alimentos a menor, 
assegurada pelo Fundo de Garantia de Alimentos Devidos a Menores, em substituição 
do devedor, nos termos previstos nos artigos 1.º da Lei n.º 75/98, de 19 de Novembro, 
e 2.º e 4.º, n.º 5 do Decreto-Lei n.º 164/99, de 13 de Maio, só nasce com a decisão que 
julgue o incidente de incumprimento do devedor originário e a respectiva exigibilidade 
só ocorre no mês seguinte ao da notificação da decisão do tribunal, não abrangendo as 
prestações anteriores.


Cumpre agora ao Tribunal decidir se, no âmbito da modelação do regime jurídico 
desta prestação pública, o legislador pode determinar que a intervenção do Fundo só
cobre o período posterior à decisão judicial que fixe o respectivo montante, não lhe 
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impondo o pagamento das prestações respeitantes a períodos anteriores a essa decisão, 
designadamente o que decorre desde a formulação do pedido até à decisão. Não está, 
obviamente, em causa a coerência sistémica de uma tal solução, designadamente por 
comparação com outras prestações públicas que são devidas desde que são requeridas, 
ainda que precedidas por um procedimento de verificação dos pressupostos, ou com a 
própria concepção da prestação em causa como subsidiária ou de “garantia” da 
obrigação alimentar (cfr. artigo 2006.º do Código Civil), mas apenas se a Constituição, 
designadamente no n.º 1 do artigo 69.º (protecção da infância) e nos n.ºs1 e 3 do artigo 
63.º (direito à segurança social) veda ao legislador que assim configure esta prestação 
social pública.


7. O dever de prover ao sustento das crianças incumbe, numa primeira linha, aos
pais, que têm o “direito e o dever de educação e manutenção dos filhos” (artigo 36.º, 
n.º 5, da Constituição). Este dever de manutenção compreende o dever de prover ao 
sustento dos filhos, dentro das capacidades económicas dos pais, até que eles estejam 
em condições, ou tenham o dever de procurar por si, meios de subsistência. Constitui, 
aliás, um dos poucos deveres fundamentais consagrados de modo expresso pela 
Constituição.


Contudo, como se disse no referido Acórdão n.º 54/11, a natural necessidade de 
protecção das crianças, não podia deixar um Estado que visa a realização da democracia 
económica e social (artigo 2.º, da Constituição) à margem da tarefa de assegurar o seu 
crescimento saudável, reconhecendo-se expressamente não só que “as crianças têm 
direito à protecção da sociedade e do Estado com vista ao seu desenvolvimento 


integral, especialmente contra todas as formas de abandono” (artigo 69.º, n.º 1, da 
Constituição), como também que os pais e as mães devem gozar de protecção “na 


realização da sua insubstituível acção em relação aos filhos” (artigo 68.º, n.º 1, da 
Constituição). 


Deste direito de protecção e dos correlativos deveres de prestação e de actividade
legislativa não resulta que o Estado tenha de assumir, por imposição constitucional, 
uma posição jurídica de garante da prestação alimentar dos progenitores. A prestação 
pública realiza um típico direito social derivado do n.º 1 do artigo 69.º da CRP, um 
direito especial no campo do direito à segurança social (artigo 63.º, n.ºs 1 e 3, da CRP), 
num domínio em que se entrecruzam dois tipos de responsabilidade ou deveres de 
protecção, cada um com a sua lógica própria. 


Como típico direito social, na dimensão em que se traduz na pretensão de 
prestações materiais a cargo do Estado, este direito das crianças é um “direito sob 
reserva do possível”, não sendo directamente determinável no seu quantum e no seu 
modo de realização a nível da Constituição. O limite de conformação em que o direito 
de protecção das crianças mediante prestações fácticas ou pecuniárias a cargo do 
Estado é resistente ao legislador só pode (judicialmente) alcançar-se a partir de outros 
referentes constitucionais, de natureza principial, em que avulta o princípio da 
dignidade da pessoa humana. Com efeito, salvo quando a solução afecte o núcleo já 
realizado de concretização legislativa radicado na consciência jurídica geral como núcleo 
essencial do direito considerado, ao legislador democrático tem de ser preservada uma 
larga margem na realização ou conformação dos direitos sociais, só acessível à censura 
por parte da justiça constitucional –na sua dimensão de “direitos positivos”, entenda-se 
– quando e na medida em que puser em causa os princípios estruturantes do Estado de 
Direito. Como diz Vieira de Andrade (in Justiça Constitucional, n.º 1, Jan./Mar. 2004, 
pág. 27)«…[a] avaliação do nível de desenvolvimento social do país, as concepções 
estruturais de organização da sociedade política, em especial do papel reconhecido às 
famílias, associações e instituições, a articulação entre os diversos modos ou formas de 
organização da segurança social e da solidariedade, as opções entre instrumentos 
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alternativos – prestações directas, créditos, bonificações, ajuda na busca de emprego, 
bolsas de formação, etc. –, e, apesar de tudo, em certa medida, as inevitáveis opções 
orçamentais e de afectação de recursos escassos – todas estas considerações tornam a 
tarefa do legislador muito mais que uma mera concretização jurídica da Constituição 
“furtada à disponibilidade do poder político”».


É certo que neste domínio particular da protecção da infância, pela insuperável 
debilidade do titular, pela sua incapacidade natural de encontrar por si alternativas para 
satisfazer necessidades vitais comprometidas pelo incumprimento da obrigação 
alimentar, pela urgência e pelas consequências, no plano social e pessoal, da 
insatisfação imediata das necessidades de uma personalidade em formação, o grau de 
protecção constitucional é mais intenso e o correlativo dever de prestação por parte do 
Estado mais determinável no seu conteúdo mínimo. Designadamente, no aspecto que 
agora interessa e que consiste na exigência de que a prestação pública seja idónea a 
proporcionar resposta temporalmente adequada à necessidade ou situação de carência 
que a justifica. Acompanha-se o Acórdão n.º 54/11 quando diz: 


“Independentemente do quantum da prestação estatal de alimentos que vier concretamente 


a ser fixada pelo tribunal – matéria que extravasa o objecto do presente recurso de
constitucionalidade –, coloca-se a questão da necessidade de assegurar um mínimo de eficácia 
jurídica na garantia de satisfação desta obrigação de alimentos, sob pena de violação do direito 
fundamental à segurança social (Vide, neste sentido, o Acórdão do Tribunal Constitucional n.º
509/2002, em ATC, 54.º vol., pág. 19).


Para assegurar a satisfação deste direito fundamental nestas situações não basta criar 


um qualquer mecanismo de apoio aos menores em relação aos quais o dever parental de 


prover à sua subsistência é incumprido, é também necessário que esse mecanismo esteja 
construído de modo a poder dar uma resposta eficaz a essas situações.


Estando nós perante a atribuição de prestações pecuniárias regulares, destinadas a 


custear as despesas dos menores, a questão temporal da satisfação dessas prestações é 


essencial. O sistema de segurança social deve garantir uma adequação temporal da resposta, 
concedendo oportunamente as prestações legalmente previstas para uma satisfatória 


promoção das condições dignas de vida das crianças (vide, enunciando este princípio da 


segurança social, João Carlos Loureiro, em “Proteger é preciso, viver também: a jurisprudência 


constitucional portuguesa e o Direito da Segurança Social”, inXXV Anos de Jurisprudência 
Constitucional Portuguesa, pág. 383, da ed. de 2009, da Coimbra Editora). E este objectivo 


só se mostra alcançado, por um lado, se as prestações sociais atribuídas aos menores 


cobrirem, o mais aproximadamente possível, todo o período em que se verifica o 


incumprimento por parte dos pais do dever de proverem à subsistência dos seus filhos, e 
por outro lado, se existir um mecanismo que permita acorrer, num curtíssimo espaço de 


tempo, aos casos de necessidade urgente”.


E também se subscreve o ponto de partida desse acórdão quando afirma que 
“sendo os beneficiários desta prestação social menores privados de meios de 
subsistência, estamos num universo em relação ao qual os imperativos de protecção 
social constitucionalmente previstos se verificam na sua máxima expressão”.
Efectivamente, como se escreveu no Acórdão do Tribunal Constitucional n.º306/05, 
“ (disponível em www.tribunalconstitucional.pt) a insatisfação do direito a alimentos atinge 
directamente as condições de vida do alimentando e, ao menos no caso das crianças, 
comporta o risco de pôr em causa, sem que o titular possa autonomamente procurar 
remédio, se não o próprio direito à vida, pelo menos o direito a uma vida digna” (em 
ATC,62.º vol., pág. 649).


8. Porém, não pode retirar-se daqui que o conteúdo mínimo do direito social em 
causa ou, na sua dimensão objectiva, o especial mandamento constitucional de 
protecção das crianças com vista “ao seu desenvolvimento integral”, só se cumpra se 
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existir uma prestação pecuniária pública com esta natureza e se ela for devida (pelo 
menos) desde o momento em que o pedido é formulado. Com efeito, na concretização 
dos direitos sociais enquanto direitos positivos, mesmo onde haja maior vinculação do 
legislador, dificilmente deixa de subsistir um espaço de conformação legislativa porque, 
geralmente, não há uma medida certa, nem uma forma única, de cumprimento do 
imperativo constitucional, ficando a sua realização positiva, além da reserva do 
financeiramente possível, sujeita a uma margem de escolha dos meios, formas e 
prioridades por parte dos titulares do poder político. Deste modo, não se tratando de 
conteúdo directamente determinado pela Constituição, importa ver se, no conjunto do 
regime instituído pelo legislador, há mecanismos capazes de proporcionar aquele grau 
de protecção para a situação de carência gerada pelo incumprimento da obrigação 
alimentar sem o qual poderia discutir-se se é preservado o princípio da dignidade da
pessoa humana. 


Ora, este dever de protecção que pode extrair-se do n.º 1 do artigo 69.º e do n.º 3 
do artigo 63.º da Constituição relativamente a situações de incumprimento por parte do 
obrigado a alimentos não é, no que respeita às prestações públicas pecuniárias ou de 
tradução pecuniária a favor do menor – note-se que o dever de protecção também 
exige do legislador medidas eficazes para que os progenitores cumpram o dever 
fundamental manutenção dos filhos (prestações legislativas; cfr. artigos 4.º e 27.º da 
Convenção sobre os Direitos da Criança) –, que o Estado se substitua na obrigação do 
progenitor, ainda que a título subsidiário e apenas numa certa medida, mas o de que 
proveja à situação de carência impeditiva de uma existência condigna ameaçada por esse
incumprimento ou de que essa negligência ou impossibilidade de cumprimento das
responsabilidades parentais é um dos factos geradores. Existência condigna, é bem 
certo, que não se refere à simples sobrevivência fisiológica ou psíquica, mas que deve 
levar em consideração que se trata de proteger o desenvolvimento de uma 
personalidade em formação (“direito à protecção da sociedade e do Estado, com vista ao seu 
desenvolvimento integral”). Todavia, esta elevação do padrão de exigência não afasta o 
reconhecimento do amplo poder de conformação do legislador perante a 
indeterminação típica das normas constitucionais relativas ao direito social em causa e o 
carácter multímodo das suas vias de concretização. Face a tal amplitude da 
discricionariedade legislativa, o Tribunal só poderia concluir pela violação do mandado 
de protecção perante a demonstração inequívoca da insuficiência ou inadequação 
manifesta das opções legislativas face ao fim ou ao sentido das normas constitucionais 
consideradas. Juízo que tem sempre de estar atento à existência no sistema de 
instrumentos flanqueadores da aparente inadequação de cada aspecto, isoladamente 
considerado, da intervenção prestacional pública em análise.


9. Efectivamente, contra a solução normativa em apreciação tem-se argumentado 
que ela acaba por comprometer a eficácia da satisfação das necessidades básicas do 
menor alimentando, na medida em que “se traduz na aceitação de um novo período, de
duração incerta, de carência continuada de recebimento de qualquer prestação social de 
alimentos, a cumular a um anterior período – mais ou menos longo – em que já se 
revelou a frustração total da solidariedade familiar”. Juízo este que não seria afastado 
pela possibilidade de fixação provisória da prestação pública “uma vez que esta decisão 
provisória, não só não abrange todas as situações em que o menor não tem assegurada 
a sua subsistência pelos obrigados principais, apenas podendo ser utilizada nos casos de 
excepcional urgência, como também o momento da exigibilidade das prestações sociais 
assim decretadas não deixa de se revelar incerto e sempre tardio, uma vez que essa 
decisão provisória também só é decretada já no decurso do processo de apuramento da
necessidade da intervenção subsidiária do Estado, podendo igualmente ser precedida de 
diligências de prova de execução temporal incerta”.


Não parece que esta crítica proceda.
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Em primeiro lugar, deve notar-se que a retroacção da condenação, impondo ao 
Fundo o pagamento das prestações correspondentes ao período decorrido entre a
formulação do pedido e a decisão final, não seria meio idóneo para satisfazer, por si 
mesma, as necessidades de manutenção do menor no momento a que tais prestações se 
referem (nemo alitur in praeteritum). Isto é, embora vantajosa para os interesses do menor, 
não satisfaz a exigência de protecção temporalmente adequada, que é o aspecto que 
pode elevar-se a parâmetro judicialmente atendível face ao problema que está em 
consideração. As necessidades vitais do menor tiveram de ser satisfeitas com outros 
recursos, normalmente mediante esforço acrescido do progenitor (ou da pessoa) que o 
tem à sua guarda, porventura com privações na satisfação das necessidades próprias. 
Mas, a cobertura, mediante as prestações do Fundo, do tempo entretanto passado só 
pode servir como mecanismo jurídico de compensação, não como meio efectivo de 
acorrer àquelas necessidades próprias do menor no período a que respeitam cuja
insatisfação pode tornar?se incompatível com a dignidade da pessoa humana. Se o 
menor, em consequência do incumprimento do dever de alimentos por parte do 
progenitor, sofreu privações dessa natureza já não será a retroacção das prestações a 
cargo do Fundo que pode remediá-las. Assim sendo, não constituindo sequer meio que 
possa reivindicar-se inteiramente idóneo para obstar à colocação do menor em situação 
incompatível com a dignidade da pessoa humana, não pode afirmar-se com segurança –
com o grau de evidência exigida para a censura judicial das opções legislativas na 
concretização dos direitos sociais, na sua dimensão positiva – que esse efeito 
retroactivo da decisão seja imposto por essa “última barreira” contra a 
discricionariedade legislativa no âmbito dos direitos sociais que constitui o limite 
mínimo do dever de protecção imposto ao Estado, designadamente no domínio das 
prestações de segurança social não contributiva.


O que não significa que esse seja o único princípio operante no controlo judicial da 
observância dos deveres estatais de promoção positiva dos direitos sociais. Como diz 
Jorge Reis Novais, Direitos Sociais. Teoria Jurídica dos Direitos Sociais enquanto Direitos 
Fundamentais, Coimbra, 2010, pag. 306 “(…) ainda que de forma lateral, a margem de 
decisão política dos poderes públicos pode ser significativamente reduzida através da 
intervenção dos frequentemente chamados guardas de flanco dos direitos sociais, como 
sejam o princípio da proibição do excesso, o princípio da protecção da confiança e, 
sobretudo, o princípio da igualdade (…)”. Mas nenhum destes princípios pode ser 
utilmente invocado a propósito da solução normativa submetida a apreciação.


E, ao invés, afigura-se que a possibilidade de fixação provisória de uma prestação 
pública é um meio adequado – um dos meios adequados, não competindo ao Tribunal 
ir mais além – para ocorrer em tempo real a necessidades imperiosas, àquelas
necessidades cuja não satisfação pelo incumprimento do progenitor do dever de
alimentos pode pôr em risco ou, pelo menos, comprometer o seu desenvolvimento
integral. Mais do que uma medida que cubra a posteriori todo o tempo de carência, a 
adopção de medidas provisórias, contemporâneas da necessidade de sustento permitirá 
ocorrer num curto espaço de tempo a situações de especial urgência, proporcionando-
lhes remédio ou alívio à medida que elas surgem. 


É certo que uma medida dessa natureza não cobre todo o tempo do 
incumprimento por parte do progenitor, nem se aplica a todas as situações de 
incumprimento do obrigado a alimentos. Aliás, mesmo com a retroacção das prestações 
ao momento da formulação do pedido de condenação do Fundo também haveria um 
período que, em regra, ficaria a descoberto, por não haver coincidência entre o 
vencimento da prestação não satisfeita e a dedução do incidente de condenação do 
Fundo. Mas não é possível conferir à incumbência constitucional de protecção da 
infância por parte do Estado uma tal extensão de cobertura temporal, cuja exigência
parece pressupor uma lógica de intervenção substitutiva das responsabilidades parentais 
que se não retira por interpretação do artigo 69.º, n.º 1 e 68.º, nº1 da Constituição. A 
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Constituição não investe o Estado na posição jurídica de garante das concretas 
obrigações alimentares dos progenitores. Os deveres dos poderes públicos correlativos 
ao direito à protecção infantil impõea adopção das medidas legislativas e 
administrativas, inclusivamente mediante prestações de segurança social (artigo 63.º, 
n.º3) com vista a prosseguir, conjuntamente com a “sociedade”, o objectivo do integral 
desenvolvimento das crianças. Desenvolvimento integral que, “assenta em dois 
pressupostos: por um lado, a garantia de dignidade da pessoa humana (cfr. artigo 1.º), 
elemento “estático” mas fundamental para o alicerçamentodo direito ao 
desenvolvimento; por outro lado, a consideração da criança como pessoa em formação, 
elemento dinâmico, cujo desenvolvimento exige o aproveitamento de todas as suas 
virtualidades” (Gomes Canotilhoe Vital Moreira, Constituição da República Portuguesa 
Anotada, Tomo I, IV edição revista, Coimbra, 2007, pag 869). O Estado não intervém 
como prestador por causa do incumprimento da obrigação alimentar judicialmente 
fixada, mas por causa da situação de carência para que esse incumprimento contribui. 
Daí a “condição de recursos” de que a prestação social em causa está dependente.


Em segundo lugar, a circunstância de a fixação provisória da prestação pública 
poder ser precedida de diligências de prova não é de molde a comprometer-lhe
intoleravelmente a aptidão para, em termos de razoável praticabilidade e normal
actuação dos diversos protagonistas, permitir resposta pública temporalmente adequada 
às situações carecidas de providências urgentes. As diligências de prova devem ser 
reduzidas ao mínimo compatível com um juízo prima facie acerca dos pressupostos da 
decretação provisória da prestação, devendo o n.º 2 do artigo 3.º da Lei n.º 75/98 ser 
aplicado com a flexibilidade inerente ao facto de prover a uma situação de urgência 
qualificada num processo que já tem natureza urgente (princípio da adequação formal). É 
certo que há sempre uma demora mínima, praticamente ineliminável, inerente à 
circunstância de o reconhecimento do direito ser dependente de um procedimento. Mas 
que, em termos de formalidades processuais ou de exigências probatórias – que, além 
do grau de demonstração de primeira aparência inerente à natureza cautelar da decisão 
provisória e das exigências gerais de probidade processual, devem ainda levar em conta 
que a omissão de factos relevantes para a concessão da prestação sujeita o requerente a 
procedimento penal por crime de burla (artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 75/98) – não 
impede as entidades com legitimidade de recorrer em tempo útil aos meios que 
assegurem a efectividade do direito social em causa. Aliás, uma das entidades 
legitimadas para pedir a atribuição da prestação pública a favor do menor é o Ministério 
Público, magistratura sobre a qual impende o dever funcional de impulsionar a decisão 
provisória quando tal se justifique, por essa via cumprindo também o Estado (por 
instrumentos legislativos e organizacionais) os deveres de protecção que lhe incumbem. 
O eventual não uso ou a aplicação prática deficiente dos meios processuais existentes 
não justifica o recurso sucedâneo ao juízo de inconstitucionalidade da norma agora em 
causa.


Tanto basta para julgar improcedente a crítica de que o diferimento da prestação
(definitiva) a cargo do Fundo para o momento em que é proferida a decisão judicial, 
não sendo devidas prestações correspondentes ao período decorrido entre o momento 
da formulação do pedido e essa decisão, priva o menor de protecção temporalmente 
adequada por parte do Estado, violando o disposto no n.º 1 do artigo 69.º e nos n.ºs 1 e 
3 do artigo 63.ºda Constituição.


10.Embora não tenha sido parâmetro invocado nas decisões do Tribunal que 
justificam o pedido de declaração de inconstitucionalidade com força obrigatória geral, 
mas porque se trata de fundamento de que se socorreram algumas decisões judiciais 
que recusaram aplicação ao critério normativo em causa, importa referir que a norma 


8 de 14Página TC > Jurisprudência > Acordãos > Acórdão 400/2011e


24-02-2012http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20110400.html?impressao=1







em apreciação também não viola o princípio da igualdade consagrado no n.º 1 do artigo 
13.º da Constituição. 


Estamos perante uma prestação social que é atribuída mediante a verificação de
pressupostos, designadamente quanto à intervenção do Fundo e à chamada“condição 
de recursos”, objectivamente fixados e iguais para todos os que se encontrem nessas 
condições. É certo que as vicissitudes processuais podem conduzir a que menores em 
situação de necessidade substancialmente semelhante venham a receber tratamento 
diferenciado. Mas, como diz Remédio Marques (loc. cit. p.36),“...pelo seu carácter de 
subsidiariedade, o seu nascimento e a sua exigibilidade está necessariamente dependente 
de um conjunto de factores verificáveis a montante: v.g. a inacção dos representantes 
legais dos menores (ou do próprio Ministério Público) em fazer condenar o obrigado 
legal a prestar alimentos ao menor; a tentativa de cobrança coerciva dos montantes em 
que este tiver sido condenado; a dedução do incidente de incumprimento; o 
chamamento do Fundo de Garantia ao processo. As situações de desigualdade 
decorrem da própria situação da vida concretamente considerada e não de um critério 
normativo fixado legislativamente ou extraído por via interpretativa com base em tais 
situações da vida”.


E também não viola o princípio da igualdade a circunstância de, em outras 
prestações sociais, com diferentes pressupostos e diverso procedimento de atribuição 
(v. gr., o rendimento social de inserção – n.º 6 do artigo 15.ºda Lei n.º 13/2003, de 21 
de Maio), a prestação pública cobrir, em regra, todo o tempo posterior ao pedido. Trata
-se de situações não comparáveis. A igualdade não implica a simetria de soluções 
normativas adoptadas para questões diversas, ainda que isso pudesse conferir maior 
harmonia ao sistema jurídico no seu conjunto.


III – Decisão


Pelo exposto, decide-se não julgar inconstitucional a norma constante do artigo 4.º, 
n.º 5, do Decreto-Lei n.º 164/99, de 13 de Maio, na interpretação de que a obrigação de 
o Fundo de Garantia de Alimentos Devidos a Menores assegurar as prestações a menor 
judicialmente fixadas, em substituição do devedor de alimentos, só se constitui com a 
decisão do tribunal que determine o montante da prestação a pagar por este Fundo, não 
sendo exigível o pagamento de prestações respeitantes a períodos anteriores a essa 
decisão.
Lisboa, 22 de Setembro de 2011. – Vítor Gomes – Carlos Fernandes Cadilha – Gil Galvão –
Maria Lúcia Amaral –Maria João Antunes – Carlos Pamplona de Oliveira – Ana Maria Guerra 
Martins –José Borges Soeiro – João Cura Mariano (vencido pelas razões constantes da 
declaração de voto que junto) – Joaquim de Sousa Ribeiro (vencido, de acordo com a 
declaração anexa) – J. Cunha Barbosa (vencido, por entender que a norma sindicanda é 
inconstitucional com base nos fundamentos constantes do Ac. 54/2011, quanto à 
decisão de mérito aí alcançada, que, entre outras decisões, deu origem ao presente 
recurso). – Catarina Sarmento e Castro (vencida, de acordo com a declaração de voto em 
anexo) – Rui Manuel Moura Ramos (Vencido, nos termos do acórdão n.º 54/2011, e pelo 
essencial das razões aduzidas nas declarações de voto dos Senhores Conselheiros Cura 
Mariano e Sousa Ribeiro.


DECLARAÇÃO DE VOTO
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Divergi da posição maioritária por entender que deveria ter sido declarada, com 
força obrigatória geral, a inconstitucionalidade da norma constante do artigo 4.º,n.º 5, 
do Decreto-Lei n.º 164/99, de 13 de Maio, na interpretação sob fiscalização, uma vez 
que a mesma compromete o cumprimento pelo Estado do mandado constitucional de 
protecção das crianças, com vista ao seu desenvolvimento integral, nas situações em 
que se encontram judicialmente fixados alimentos a um menor.


Não oferece dúvidas que o disposto nos artigos 68.º, n.º 1, e 69.º, n.º 1, da 
Constituição, impõe que o Estado actue em apoio das crianças, quando a pessoa 
judicialmente obrigada a prestar alimentos a um menor não os satisfaça e o alimentado 
não tenha um rendimento líquido suficiente para se auto-sustentar, nem beneficie nessa 
medida de rendimentos de outrem a cuja guarda se encontre.


Na verdade, nestes casos de frustração do cumprimento da obrigação de alimentos 
no quadro da solidariedade familiar, os menores incorrem numa situação grave de falta 
ou diminuição de meios de subsistência, que coloca em risco o seu direito a uma vida 
digna.


Da imposição constitucional do Estado dar uma resposta eficaz a estes ditames, 
nestas situações, apercebeu-se o legislador ordinário que, no preâmbulo do Decreto-Lei 
n.º 164/99, de 13 de Maio, que veio regulamentar a Lei n.º 75/98, de 19 de Novembro, 
escreveu:


“A Constituição da República Portuguesa consagra expressamente o direito das 
crianças à protecção, como função da sociedade e do Estado, tendo em vista o seu 
desenvolvimento integral (artigo 69.º). Ainda que assumindo uma dimensão programática, 
este direito impõe ao Estado os deveres de assegurar a garantia da dignidade da criança 
como pessoa em formação a quem deve ser concedida a necessária protecção. Desta 
concepção resultam direitos individuais, desde logo o direito a alimentos, pressuposto 
necessário dos demais e decorrência, ele mesmo, do direito à vida (artigo 24.º). Este direito 
traduz-se no acesso a condições de subsistência mínimas, o que, em especial no caso das 
crianças, não pode deixar de comportar a faculdade de requerer à sociedade e, em última 
instância, ao próprio Estado as prestações existenciais que proporcionem as condições 
essenciais ao seu desenvolvimento e a uma vida digna.


… 


A evolução das condições sócio-económicas, as mudanças de índole cultural e a 
alteração dos padrões de comportamento têm determinado mutações profundas a nível das 
estruturas familiares e um enfraquecimento no cumprimento dos deveres inerentes ao 
poder paternal, nomeadamente no que se refere à prestação de alimentos, circunstância que 
tem determinado um aumento significativo de acções tendo por objecto a regulação do 
exercício do poder paternal, a fixação de prestação de alimentos e situações de 
incumprimento das decisões judiciais, com riscos significativos para os menores. 


De entre os factores que relevam para o não cumprimento da obrigação de alimentos 
assumem frequência significativa a ausência do devedor e a sua situação sócio-económica, 
seja por motivo de desemprego ou de situação laboral menos estável, doença ou 
incapacidade, decorrentes, em muitos casos, da toxicodependência, e o crescimento de 
situações de maternidade ou paternidade na adolescência que inviabilizam, por vezes, a 
assunção das respectivas responsabilidades parentais.


Estas situações justificam que o Estado crie mecanismos que assegurem, na falta de 
cumprimento daquela obrigação, a satisfação do direito a alimentos. 


Ao regulamentar a Lei n.º 75/98, de 19 de Novembro, que consagrou a garantia de 
alimentos devidos a menores, cria-se uma nova prestação social, que traduz um avanço 
qualitativo inovador na política social desenvolvida pelo Estado, ao mesmo tempo que se 
dá cumprimento ao objectivo de reforço da protecção social devida a menores.”


O legislador dispõe de ampla liberdade na escolha dos meios de intervenção do 
Estado em apoio das crianças que se encontrem em situação de risco, mas esses meios 
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tem que ser suficientes, sob pena dos referidos direitos constitucionais serem
incumpridos, por violação do princípio da proibição do défice de tutela.


Não é fácil apurar o nível de suficiência exigido, mas existirá seguramente um 
mínimo social que o Estado deve garantir, tendo em consideração o nível de
desenvolvimento civilizacional, os recursos públicos e as condições que, segundo os 
valores dominantes, são indispensáveis a uma vida digna.


Após se terem previsto mecanismos coercivos de cobrança das prestações 
pecuniárias incumpridas pelo devedor de alimentos (artigo 189.º, da O.T.M.), quando se
frustram essas diligências optou-se por atribuir uma prestação mensal ao menor em 
causa, a pagar por um Fundo específico estadual, sendo essa quantia entregue à pessoa 
à guarda do qual o menor se encontra.


Ora, para avaliar a suficiência desta medida são parâmetros fulcrais não só os 
requisitos estabelecidos para a atribuição das prestações e o montante destas, mas 
também os momentos em que o Estado passa a ser responsável pelo seu pagamento, 
ou seja o da constituição da respectiva obrigação, e o da sua exigibilidade.


Na verdade, estando nós perante a atribuição de prestações pecuniárias regulares, 
destinadas a custear as despesas dos menores, a questão temporal da satisfação dessas 
prestações é essencial. O sistema de segurança social deve garantir uma adequação 
temporal da resposta, concedendo oportunamente as prestações legalmente previstas 
para uma satisfatória promoção das condições dignas de vida das crianças. E este 
objectivo só se mostra alcançado se as prestações sociais atribuídas aos menores 
cobrirem, o mais aproximadamente possível, todo o período em que se verifica o 
incumprimento de quem tem o dever de prover à sua subsistência.


Estando em causa menores privados de meios de subsistência necessários ao seu
desenvolvimento, esta é uma situação em que não há razões que possam justificar uma 
resposta tardia do Estado na defesa de condições dignas de vida destes seus cidadãos.


Na interpretação normativa sob fiscalização apenas está em jogo o momento da
constituição da obrigação do Estado pagar uma prestação mensal que garanta à pessoa 
a cuja guarda o menor se encontre os meios suficientes para esta prover a um saudável 
crescimento do menor.


Ao fixar o momento de constituição da obrigação do Estado pagar essa prestação 
mensal na data em que é proferida a decisão que apura a verificação dos requisitos para 
a sua atribuição, a solução normativa em apreciação compromete a eficácia jurídica da 
satisfação das necessidades básicas do menor alimentando, na medida em que a mesma 
se traduz na aceitação de sucessivos períodos, de duração incerta, de carência 
continuada de recebimento de qualquer prestação, depois de se ter revelado a frustração 
da solidariedade familiar.


Após a pessoa obrigada a alimentos ter falhado no cumprimento desta obrigação, 
decorre normalmente um primeiro período de consolidação da situação de 
inadimplemento, um segundo período em que se tenta infrutiferamente a cobrança 
coerciva das quantias em dívida e depois um terceiro período em que o tribunal apura a
verificação dos requisitos legais para a atribuição de uma pensão social ao menor.


É uma soma de tempos que se prolongam por vários meses, ultrapassando 
frequentemente um ano, cuja existência é incompatível com uma avaliação de 
suficiência da medida de protecção escolhida pelo legislador.


Note-se que não cabe a este Tribunal apontar soluções alternativas, nem verificar 
se as mesmas cumpririam o referido nível de suficiência, nomeadamente a fixação de
prestações cuja obrigação retroagisse à data da formulação no tribunal do pedido de 
atribuição da pensão social. Para que se profira um juízo de inconstitucionalidade basta 
verificar que a norma sob fiscalização não atinge o mínimo social que o Estado está 
obrigado a garantir, não lhe cumprindo apontar soluções alternativas.
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O presente acórdão vê no procedimento cautelar estabelecido no artigo 3.º, n.º 2, 
do Decreto-Lei n.º 75/98, de 19 de Novembro, a salvaguarda do conteúdo mínimo dos
direitos constitucionais referidos.


Nesse preceito estabelece-se que, após a dedução do pedido de pagamento da 
pensão ao menor pelo Fundo, se for considerada justificada e urgente a pretensão do 
requerente, o juiz, após diligências de prova, proferirá decisão provisória de atribuição 
da pensão.


Em primeiro lugar, este procedimento abreviado apenas abrange os casos urgentes, 
deixando de fora todas as outras situações que não revelem essa premência.


Ora, tendo em consideração que as prestações sociais apenas são atribuídas às 
crianças que não tenham um rendimento líquido superior ao salário mínimo nacional 
nem beneficiem nessa medida de rendimentos de outrem a cuja guarda se encontrem 
(artigo 1.º, do Decreto-Lei n.º 75/98, de 19 de Novembro), as situações de urgência, 
diferenciadoras das demais, serão aquelas em que seguramente estará em causa a 
própria sobrevivência fisiológica do menor.


Ora, no século XXI, um Estado da Europa Ocidental, integrante da Comunidade 
Europeia, que tem por objectivo uma democracia social (artigo 2.º, da Constituição) 
não pode satisfazer-se com a garantia da mera sobrevivência fisiológica das crianças a 
quem faltou a solidariedade familiar. 


Exige-se-lhe mais. 
O Estado tem que garantir o desenvolvimento integral em condições dignas dessas 


crianças, proporcionando-lhe atempadamente as condições para um crescimento 
saudável.


Daí que, desde logo, a mera contemplação dos casos urgentes por um 
procedimento mais expedito, não seja suficiente para retirar ao actual sistema de apoio 
a estas crianças, na interpretação sob fiscalização, a qualificação de deficitário, tendo em 
conta as exigências ditadas pelas actuais concepções sociais.


Além disso, mesmo nos casos urgentes, dos três períodos de tempo de carência 
acima apontados, o único que é reduzido é o último – aquele em que o tribunal apura a
verificação dos requisitos legais para a atribuição de uma pensão social ao menor – sem 
que essa redução seja significativa, uma vez que o tribunal, tal como sucede no 
processamento comum, não deixa de estar obrigado a alguma demora com a realização 
das diligências para apuramento da situação da criança, pelo que a previsão de tal 
processamento não determina um encurtamento do tempo de intervenção do Estado 
que o permita considerar como razoável, face às necessidades que visa acudir.


Não se revelando, pelas razões enunciadas, que a previsão do procedimento 
cautelar previsto no artigo no artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 75/98, de 19 de
Novembro, seja suficiente para o sistema de segurança social, na interpretação sob 
fiscalização, garantir uma adequação temporal da resposta à situação de carência das 
crianças a quem faltou a solidariedade familiar, deveria essa interpretação normativa ser 
declarada inconstitucional, com força obrigatória geral, na sequência das anteriores 
pronúncias deste Tribunal. – João Cura Mariano.


DECLARAÇÃO DE VOTO
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O que fundamentalmente me afasta do acórdão a que esta declaração se anexa 
é o seu pressuposto de base, bem expresso no seguinte passo: «Como típico direito 
social, na dimensão em que se traduz na pretensão de prestações materiais a cargo do 
Estado, este direito das crianças é um“direito sob reserva do possível”, não sendo 
directamente determinável no seu quantum e no seu modo de realização a nível da 
Constituição».


Esta posição ignora a especificidade do bem jurídico que o Fundo de 
Garantia de Alimentos Devidos a Menores tutela. Trata-se dos alimentos devidos a uma 
categoria de cidadãos incapazes de os obter por si, com incumprimento, pelos 
obrigados, do dever de os prestar. Como tal, está em causa a satisfação de necessidades 
vitais, objecto do direito a um mínimo de existência condigna. Ora, este direito goza de um 
estatuto especial dentro dos direitos sociais, sendo dotado de um grau de 
fundamentalidade praticamente equivalente ao dos direitos pessoais. Tanto assim que 
não falta quem o integre no arco normativo do direito à vida (cfr., por exemplo, 
GOMES CANOTILHO/VITAL MOREIRA, Constituição da República Portuguesa 


anotada, I, 4.ª ed., pág. 451). Visão, esta, de que muito se aproximou o Acórdão 
n.º306/2005 (citado, aliás, no presente Acórdão), ao exprimir a ideia de que a 
insatisfação do direito a alimentos de menores “comporta o risco de pôr em causa, sem 
que o titular possa autonomamente procurar remédio, se não o próprio direito à vida, 
pelo menos o direito a uma vida digna”.


O ponto de partida desta decisão, de que estamos perante um “típico direito 
social”, leva à formulação de um discurso argumentativo desajustado da particular 
natureza do direito em causa. Não há que falar, a seu respeito, de uma “reserva do 
possível”. Isso mesmo quis acentuar o Acórdão n.º 509/2002, sobre o rendimento 
social de inserção, ao reconhecer uma garantia constitucional a um mínimo de existência 


condigna, de que faz derivar, citando GOMES CANOTILHO “uma imediata pretensão 
dos cidadãos” [itálico meu], “no caso de particulares situações sociais de necessidade”.


A solução normativa impugnada não satisfaz esta garantia, durante o período, 
que pode ser dilatado, de pendência da acção. A prevista possibilidade de fixação 
provisória de uma prestação não é um meio cabalmente adequado a suprir a carência de 
meios, como referem o Acórdão n.º 54/2011 e a declaração de voto do Conselheiro 
Cura Mariano apensa ao presente Acórdão. Não é por acaso que o regime do 
rendimento social de inserção cobre, em regra, todo o tempo posterior ao pedido. Um 
regime idêntico – que corresponde, aliás, a uma regra comum, de que ninguém pode ser 
prejudicado na efectivação dos seus direitos pela necessidade de intentar uma acção 
para os ver reconhecidos – não conferiria apenas “maior harmonia ao sistema jurídico 
no seu conjunto”. Na falta de outra medida perfeitamente equivalente, daria plena
satisfação à garantia constitucional a um mínimo de sobrevivência. – Joaquim de Sousa 
Ribeiro


DECLARAÇÃO DE VOTO


Divergi da posição maioritária, por considerar que deveria ter sido declarada, 
com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade da norma constante do artigo 4.º, 
n.º 5 do Decreto-lei n.º 164/99, de 13 de Maio, na interpretação em apreciação, com os 
fundamentos encontrados no Acórdão n.º 54/2011, decisão que, então, votei, 
nomeadamente, por entender estar em causa, não uma qualquer prestação social, mas 
um apoio à criança, em casos em que esta se encontra em situação de grave 
desprotecção. Nestas circunstâncias, não se me afigura suficiente, para assegurar 
atempadamente condições dignas às crianças em situação de carência gerada pelo 
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incumprimento da obrigação alimentar, o mecanismo cautelar chamado à argumentação 
do presente projecto (veja-se, designadamente, as razões apontadas na declaração de 
voto do senhor Conselheiro Cura Mariano), razão pela qual manteria a posição que 
subscrevi no Acórdão citado. – Catarina Sarmento e Castro.


[ documento impresso do Tribunal Constitucional no endereço URL: http://www.tribunalconstitucional.pt/tc//tc/acordaos/20110400.html ]
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Acórdãos TRC Acórdão do Tribunal da Relação de Coimbra
Processo: 4220/04
Nº Convencional: JTRC
Relator: JAIME FERREIRA
Descritores: DIVÓRCIO - CASA DA MORADA DE FAMÍLIA
Data do Acordão: 01-03-2005
Votação: UNANIMIDADE
Tribunal Recurso: TRIBUNAL DE FAMÍLIA E MENORES DE AVEIRO - 1º JUÍZO
Texto Integral: S
Meio Processual: APELAÇÃO
Decisão: CONFIRMADA
Legislação Nacional: ARTºS. 1793º, Nº 1, DO C. CIV. E 1413º DO CPC .
Sumário: I – É como um dos efeitos do divórcio ou da cessação de uma 


união de facto que a lei prevê e tutela a possibilidade de dar de


arrendamento a qualquer dos cônjuges, desde que seja formulada 
pretensão nesse sentido, a casa de morada de família, quer esta 
seja propriedade comum quer seja própria do outro cônjuges, 
desde que se justifique essa necessidade .
II – Como resulta da expressão “ casa de morada de família “ , 
uma qualquer casa só poderá ter essa dita qualificação quando for 
nela que habitualmente more ou habite a família, designadamente 
com os filhos, menores ou maiores, do casamento ou da união de


facto, formando todos uma economia comum .


III – Provando-se que a família morou habitualmente em França e 
apenas aí, onde se deu o abandono do lar conjugal por um dos 
cônjuges, jamais se pode considerar como casa de morada de


família uma casa comum existente em Portugal . 
Decisão Texto Integral: Acordam, em conferência, na Secção Cível do Tribunal da Relação de Coimbra :


I
No Tribunal Judicial de Família e Menores de Aveiro, por apenso ao processo de
divórcio litigioso com o nº 91/2002 desse Tribunal, A..., residente em 14 Rue Thiers, 
Saint-Germain-en-Laye, França, instaurou contra B..., residente na Rua Principal da 
Carvalheira, nº 3, Ílhavo, o presente procedimento, com processo especial do artº 1413º
do CPC, requerendo que lhe seja atribuído o direito à utilização da casa de morada de
família, sita na Rua Principal da Carvalheira, nº 3, Carvalheira, Ílhavo .
Alegou para o efeito e muito em resumo que, por sentença proferida em 30/04/2003, foi 
dissolvido o casamento entre si e o requerido B... .
Que desde então tem sido o seu ex-cônjuge quem administra o património comum do 
casal, sendo apenas ele quem tem ocupado uma casa comum, sita na Carvalheira , Ílhavo 
– Rua Principal da Carvalheira , nº 3 .
Que a Requerente residia em França à data do divórcio, onde se tem mantido até hoje e 
onde trabalha .
Que decidiu voltar para Portugal, dado o seu estado de saúde, pelo que pretende ocupar a 
referida casa comum do ex-casal, para nela passar a residir, dado que o seu ex-marido 
tem outra casa própria, sita em Serem, Albergaria-a-Velha .


II
Realizou-se uma tentativa de conciliação com as partes, sem qualquer sucesso, posto que 
foi apresentada contestação pelo Requerido, na qual se manifesta contra a pretensão 
deduzida .
Para tanto e em resumo, alega que vive na casa agora pretendida pela Requerente, de
forma permanente e contínua, ao contrário da Requerente que vive e sempre viveu em 
França .
Que é falso que o Requerido seja dono de uma outra casa para sua habitação, sita em 
Serem, Albergaria-a-Velha .


III
Seguiu-se a realização de uma inquirição de testemunhas, com gravação da mesma, finda 
a qual foi proferida decisão a julgar improcedente a presente providência, com a 
absolvição do Requerido do pedido .


IV
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Dessa decisão interpôs recurso a Requerente, recurso esse que foi admitido como 
apelação e com efeito suspensivo .


Nas alegações que apresentou a Apelante concluiu do seguinte modo :
1ª - Os factos considerados como provados são suficientes para que seja atribuída à 
Recorrente a casa de morada de família .
2ª - O Tribunal considerou provado que o casamento foi celebrado em 1971, sem 
convenção antenupcial, que o casal se divorciou por sentença de 30/04/03, sem 
declaração de culpa de qualquer dos cônjuges, e que na vigência do casamento o casal 
adquiriu a casa de morada de família entre outros bens .
3ª - O Tribunal considerou provado que a Recorrente se mantinha em França, à data da 
inquirição de testemunhas, a viver num quarto alugado, trabalhando como empregada 
doméstica, com alguns problemas de saúde, e decidida a voltar para Portugal, onde reside 
por favor em casa de um filho ou das suas irmãs .
4ª - Foi considerado como provado que o património comum do casal é administrado 
pelo Requerido, sem dar quaisquer contas dessa administração à Requerente, e que todos 
os imóveis que fazem parte desse património, com excepção da casa de morada de
família, se encontram arrendados, sendo as rendas recebidas pelo Requerido .
5ª - Que o Requerido habita, desde a separação de facto do casal, na casa de morada de
família, sita na Rua da Carvalheira, nº 3, em Ílhavo, tendo já outra mulher e um filho 
desta .
6ª - Que a Requerente está em França, tencionando regressar à Carvalheira logo que 
possa ...
7ª - Provou-se que a filha mais nova do casal vive e estuda em Faro, sendo sustentada 
pelo pai . 
8ª - Que sendo a referida casa um bem comum do casal, pode ela ser dada em 
arrendamento a qualquer dos cônjuges, a seu pedido , ficando esse arrendamento sujeito 
às regras do arrendamento para habitação, como pretende a A. .
. 9ª - Que o montante da renda seria a fixar por avaliação do prédio e considerando as 
condições económicas dos ex-cônjuges .
10 ª - ...
11ª - Que no presente caso a situação patrimonial dos ex-cônjuges é manifestamente 
desigual, tendo o Requerido uma vida desafogada enquanto que a Requerente vive com 
sérias dificuldades .
12ª - Que a necessidade da Requerente na casa é muito superior à do Requerido ...
13ª - Que essa casa foi construída por ambos em terreno por eles comprado e que foi 
nessa casa que, quando em Portugal, o casal residia com os filhos .
14ª - Que hoje os filhos do casal são todos maiores, com vida autónoma da dos pais .
15ª - Que a Requerente tem problemas de saúde e está a ser acolhida em casa de
familiares, por favor destes .
16ª - Que da conjugação entre os factos provados e os critérios legais para a atribuição da 
casa de morada de família resulta que é à Requerente que essa casa deve ser atribuída .
17ª - Que, por isso, deve a sentença recorrida ser substituída por outra que lhe atribua a 
casa de morada de família, por arrendamento, fixando-se posteriormente o valor da 
renda a pagar .


V
Não foram apresentadas contra-alegações .


VI
Nesta Relação foi ordenada a junção de certidão da sentença que decretou o divórcio 
entre os Cônjuges / partes neste procedimento, o que já teve lugar, tendo sido aceite o 
recurso interposto e tal como foi admitido em 1ª Instância, posto que foram colhidos os 
necessários “ vistos “ legais, sem qualquer observação .
Nada obsta ao conhecimento do objecto do recurso, objecto esse que se prende com a 
decisão de julgar improcedente a pretensão da Requerente ( por esta não ter indicado 
qualquer valor de renda a atribuir em troca da atribuição da casa à Requerente e bem 
assim por não ter demonstrado estar impossibilitada de trabalhar e de continuar a viver 
em França ) .


Na abordagem a fazer importa que se tenha presente a matéria de facto dada como 
relevante pela 1ª instância para o efeito, a qual não foi impugnada e nem se afigura 
merecer qualquer modificação oficiosa .
É ela constituída pelos seguintes pontos :
1 – A Requerente A... e o Requerido B... casaram um com o outro, sem convenção 
antenupcial, a 26/06/1971, na Repartição do Registo Civil de Noisy le Roi, Yvelines, 
França .
2 – Por sentença de 30/04/2003, proferida na acção ordinária nº 91/2002 do Tribunal de
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Família e Menores de Aveiro, à qual está apenso o presente processo especial, foi 
decretado o divórcio entre a Requerente e o Requerido .
3 – Nessa sentença não foi declarada a culpa de nenhum dos cônjuges pelo divórcio . 
4 – O património comum do casal é administrado pelo Requerido, sem dar quaisquer 
contas de tal administração à Requerente .
5 – Na vigência do casamento foram adquiridos dois apartamentos em França, dois 
apartamentos em Ílhavo, uma moradia na Espinhosa, uma outra casa ( dita de morada de
família ) sita na Rua Principal da Carvalheira, nº 3, Carvalheira, Ílhavo, e um armazém 
na Mota .
6 – Estes imóveis encontram-se todos arrendados, com excepção da casa sita na 
Carvalheira .
7 – As rendas são recebidas pelo Requerido .
8 – A Requerente residia em França à data do divórcio, país onde o casal esteve emigrado 
durante muitos anos .
9 – A Requerente mantém-se em França, onde trabalha como empregada doméstica, 
vivendo num pequeno quarto arrendado .
10 – A Requerente tem alguns problemas de saúde e decidiu voltar para Portugal a partir 
de Agosto de 2004 .
11 – Sempre que se encontra em Portugal a Requerente reside em casa do filho mais 
velho ou de irmãs dela, por favor .
12 – O Requerido habita na casa sita na Carvalheira desde a separação de facto do casal .
13 – Em Maio de 2004 o Requerido deslocou-se a França para tratar de assuntos pessoais 
e aí teve de permanecer algum tempo pelo facto da sua actual mulher ter tido aí um filho 
que nasceu prematuro .
14 – O requerido tenciona regressar à casa da Carvalheira logo que se encontrem 
reunidas as condições para trazer esse filho recém-nascido para Portugal .
15 – A filha mais nova da Requerente e Requerido ficou sempre aos cuidados do pai, 
desde que o casal se separou, encontrando-se actualmente a estudar numa universidade 
em Faro .
16 – Essa filha tem sido apenas sustentada pelo Requerido, que é quem lhe paga os 
estudos .
17 – O Requerido adquiriu uma casa em Serem, Albergaria-a-Velha, para restauração e 
posterior venda .
18 – Embora esta casa tenha sido adquirida apenas pelo Requerido, o dinheiro necessário 
para a sua compra e para as obras de restauro da dita proveio não só dele mas também de
um seu “ sócio “ para que, quando essa casa for vendida, os lucros sejam repartidos pelos 
dois .
19 – O Requerido celebrou com o “ Banco Alves Ribeiro, S. A. “ um contrato de locação 
financeira imobiliária e de mútuo, tendo constituído esse banco como seu procurador, 
para celebrar contratos de arrendamento que tenham como objecto os prédios urbanos de
que é proprietário e situados em Ílhavo , ...


Fixados os factos, importa, antes de mais, que situemos a pretensão da Requerente no 
ordenamento jurídico que a pode(ria) tutelar .
Assim, importa que se faça notar que é a propósito do divórcio e da separação judicial de
pessoas e bens ( Cap. XII do Título II do Livro IV do C. Civ. – Direito da Família – do 
casamento : artºs 1773º a 1795º-D ) e mais precisamente a propósito dos efeitos do 
divórcio ( mas devendo entender-se como também aplicável aos casos de mera cessação 
de união de facto, havendo filhos menores nascidos dessa união, conforme Acórdão nº
1221/96 – Proc. nº 278/94, do Tribunal Constitucional , in D.R. – IIª série, de 8/2/97 ) 
que se coloca a questão da necessidade de a casa de morada de família ter de ser 
atribuída apenas a um dos cônjuges ou membro da união de facto, já que só nesse 
pressuposto se verifica tal necessidade, já que antes a família residia numa dada casa, 
que albergava todos os seus elementos .
Assim, é como um dos efeitos do divórcio ou da cessação de uma união de facto que a lei 
prevê e tutela a possibilidade de dar de arrendamento a qualquer dos cônjuges, desde que 
seja formulada pretensão nesse sentido, a casa de morada de família, quer esta seja 
propriedade comum quer mesmo própria do outro cônjuge, desde que se justifique essa 
necessidade, considerando as situações sócio-económicas dos cônjuges e bem assim o 
interesse dos filhos do casal – artº 1793º, nº 1, do C. Civ. .
Daí que o artº 1413º do CPC preveja um processo incidental para poder ser efectivada a 
atribuição da casa de morada de família, enquanto providência relativa aos filhos e aos 
cônjuges, na sequência de um divórcio judicial ( processando-se tal incidente por apenso 
à acção de divórcio ou de separação de pessoas e bens ) .
Só que importa, antes de mais, que se tenha presente o verdadeiro objecto deste 
incidente, que é a chamada “ casa de morada de família “ , o que se trata de um 
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conceito passível de ser integrado por elementos factuais, para poder ser concebido como 
tal .
Ora, como resulta da citada expressão, uma qualquer casa ( comum dos ex-cônjuges ou 
própria de um deles ) só poderá ter essa qualificação quando for nela que habitualmente 
more ou habite a família, designadamente com os filhos, menores ou maiores, do 
casamento ( ou da união de facto ), formando todos uma economia comum, pois só em 
tais situações se coloca a questão da necessidade da atribuição dessa casa, em 
arrendamento, a apenas um dos elementos paternais da família, face à desagragação 
familiar resultante de um divórcio ou de uma separação de pessoas .
Por outras palavras, com as disposições legais supra referidas pretende-se dar destino a 
um bem comum do casal ( ou da união de facto ) – a casa de morada habitual da família
– a favor de apenas um dos elementos do agregado, na sequência do divórcio ou da 
separação entre eles, designadamente tendo presente o interesse dos filhos .
Conforme refere o Prof. Leite de Campos, in “ Lições de Direito de Família e das 
Sucessões “, a pgs. 305, “ a casa de morada de família é, para uma grande parte das 
famílias portuguesas, o único bem com algum significado económico de que dispõem . 
Portanto, a sua atribuição depois do divórcio tem uma particular importância .É , 
normalmente, objecto de acesa disputa entre os cônjuges, antes e depois do divórcio “ . 
Também Nuno de Salter Cid , in “ A Protecção da Casa de Morada da Família no 
Direito Português “ , a pgs. 8, refere que “ a família precisa, naturalmente, de um espaço 
físico que lhe sirva de base, de sede, de um local onde possa viver e conviver, e é de
algum modo essa exigência que tem em vista o artº 65º, nº 1, da C.R.P., ao reconhecer a 
todos, para si e para a sua família, o direito a uma habitação de dimensão adequada, em 
condições de higiene e conforto e que preserve a intimidade pessoal e a privacidade 
familiar “ .
O mesmo autor, a pgs. 26, a propósito do conceito de casa de morada de família, 
escreve que “ a expressão «casa de morada de família » é, no sentido comum imediato 
das palavras que a compõem, o edifício destinado a habitação, onde reside um conjunto 
de pessoas do mesmo sangue ou ligadas por algum vínculo familiar, e que « residência 
da família » é o lugar onde esse conjunto de pessoas tem a sua morada habitual, a sua 
sede “ .
E a pgs. 30/31 dessa obra cita diversos autores acerca do conceito de «casa de morada
de família », das quais retiramos a relativa a Guilherme de Oliveira, para quem « a 
residência da família é, por assim dizer, a sua sede ; é o lugar onde a família cumpre as 
suas funções relativamente aos cônjuges e aos filhos e onde assume os seus 
compromissos perante terceiros » .
E conclui Salter Cid, loc. cit., pgs. 31, que “ seja qual for a definição proposta, está 
sempre subjacente a ideia de que a casa de morada da família , bem como a residência 
da família, são a sede da família, constituindo, ... , a residência habitual principal do 
agregado familiar . Estão, pois, indubitavelmente excluídas as residências secundárias e 
ocasionais, como as utilizadas apenas nas férias ou fins de semana “ .


Fizemos a abordagem que antecede exactamente porque se nos afigura que a aqui 
Requerente e Apelante lavra em erro manifesto ao pretender fazer uso e tirar proveito do 
processo incidental em curso, dando como “ assente “ ou fora de discussão que a casa que 
pretende para si é a “ casa de morada de família “, casa esta relativamente à qual apenas 
alega que é “ a casa que o casal construiu, sita na Carvalheira, Rua Principal da 
Carvalheira, nº 3, em Ílhavo, que está a ser ocupada exclusivamente pelo cônjuge marido 
“ – artigo 4º da petição – nada mais se lhe oferecendo dizer sobre a dita . 
Convenhamos que é muito pouco ou mesmo nada, o que a Requerente alega para 
justificar a sua pretensão , no que respeita ao objecto da dita .
Porém, resulta muito claro dos factos dados como apurados, que a Requerente e o 
Requerido casaram em 1971, em França, onde o casal esteve emigrado durante muitos 
anos ( pontos 1 e 8 supra ) e onde a Requerente residia à data do seu divórcio do 
Requerido, divórcio esse decretado por sentença de 30/04/2003 ( pontos 2 e 8 supra ) .
Curiosamente, da certidão da sentença que decretou tal divórcio, conforme fls. 66 a 71, 
consta que a aqui Requerente, que foi quem propôs essa acção, também então residia em 
França, e que terá abandonado o lar conjugal em 2/01/2001, data a partir da qual deixou 
de existir comunhão de vida entre os cônjuges, tendo deixado de dormir e de comer 
juntos, e deixado de terem relações sexuais entre ambos, tendo passado a viver como se 
de dois estranhos se trate .
E foi precisamente com o fundamento nessa apontada separação de facto que foi 
decretado o divórcio entre eles .
Após esse divórcio a aqui Requerente continuou a residir em França, onde trabalhou 
como empregada doméstica, vivendo num pequeno quarto arrendado ( ponto 9 supra ), 
apenas se deslocando a Portugal por curtos períodos de tempo, onde fica em casa de um 
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filho ou de irmãs da própria ( facto 11 supra ) , e sendo sua intenção regressar 
definitivamente a Portugal a partir de Agosto de 2004 ( ponto 10 supra ) .
Quanto à casa sita na Carvalheira, Ílhavo, que será pertença dos ex-cônjuges, conforme 
parece resultar do ponto 5 supra, tal casa apenas tem sido habitada pelo Requerido desde 
a separação de facto do casal, isto é, desde Janeiro de 2001 ( ponto 12 supra ) .
Desconhece-se qual a anterior utilização dessa casa, porque nem sequer foi alegado o que 
quer que seja quanto a isso, mas decorre do exposto que nela nunca viveu a família que 
as partes formaram até ao seu divórcio, já que tal família sempre terá vivido em França 
desde que foi constituída .
E nem os filhos do casal terão sequer habitado nessa casa, a qual actualmente está a ser 
ocupada pelo Requerido, pela sua nova mulher e por um filho recém-nascido destes .
Há uma outra filha da Requerente e Requerido, ainda a estudar, mas está aos cuidados do 
pai desde 2001, frequentando uma escola em Faro ( pontos 15 e 16 supra ).
Do exposto resulta muito claramente que nunca a casa sita na Carvalheira foi “ casa de
morada de família ” das partes, as quais moravam, enquanto família que constituíram, 
em França , e apenas em França, sendo certo que foi a Requerente quem abandonou o seu 
lar conjugal em Janeiro de 2001, data a partir da qual passou a morar sozinha, mas 
sempre em França, pelo que jamais houve uma “ casa de morada de família” em 
Portugal .
Logo, falece qualquer propósito da Requerente de haver para si a casa da Carvalheira 
através do presente expediente processual, já que não existe verdadeiramente uma casa
de morada de família do casal e seus filhos desde Janeiro de 2001, e a que antes havia 
era em França, não em Portugal .
A casa dita da Carvalheira, embora possa ser das partes, carece de ser partilhada entre 
ambas, para o que está pendente um processo para o efeito, posto que aquela a quem vier 
a caber terá o direito exclusivo de a ocupar .
Até lá afigura-se que nada impede que a Requerente também possa ocupar essa casa, 
embora seja nela que reside o Requerido, mas nunca será através do presente expediente 
processual que a Requerente poderá obter decisão judicial a conferir-lhe tal direito .
Concluindo, improcede manifestamente a presente acção especial, porque a casa
pretendida pela Requerente nunca foi nem é “ casa de morada de família “ do casal que 
as partes formaram, além de se verificarem as demais razões constantes da decisão 
recorrida , razões pelas quais há que confirmar essa mesma decisão .


VII
Decisão :
Face ao exposto e com os fundamentos invocados, acorda-se em julgar improcedente a 
presente apelação, confirmando a sentença recorrida, na qual é o Requerido absolvido do 
pedido deduzido contra si pela Requerente .


Custas da apelação pela Apelante .
***


Tribunal da Relação de Coimbra, em 01/03/2005
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Acórdãos TRC Acórdão do Tribunal da Relação de Coimbra 
Processo: 394/10.0TMCBR.C1
Nº Convencional: JTRC
Relator: FONTE RAMOS
Descritores: DIVÓRCIO SEM CONSENTIMENTO 


DIVÓRCIO-RUPTURA 
FUNDAMENTOS 
CLÁUSULA GERAL


Data do Acordão: 07-06-2011
Votação: UNANIMIDADE
Tribunal Recurso: COIMBRA
Texto Integral: S
Meio Processual: APELAÇÃO
Decisão: REVOGADA
Legislação Nacional: ARTS.1672, 1781, 1782, 1789 CC, LEI Nº 61/2008 DE 31/10
Sumário: 1. O actual regime jurídico do divórcio, instituído pela Lei n.º 


61/2008, de 31.10, eliminou a culpa como fundamento do 
divórcio sem o consentimento do outro cônjuge ( à semelhança 
da maioria das legislações dos Países que integram a União 
Europeia ) e alargou os fundamentos objectivos da ruptura 
conjugal ( sistema de divórcio-ruptura ) através de uma 
cláusula geral ( art.1781 d) CC ), dando relevância a outros 
factos que mostram claramente a ruptura manifesta do 
casamento, independentemente da culpa dos cônjuges e do 
decurso de qualquer prazo. 


2. Verifica-se situação integradora da “cláusula geral” da 
alínea d) do art. 1781 do CC (na redacção conferida pela lei nº 
61/2008, de 31.10), quando deixa de existir a comunhão de 
vida própria de um casamento, com evidente e irremediável 
quebra dos afectos e o desfazer do que representava esse 
mundo comum. 


Decisão Texto Integral: Acordam na 2ª secção cível do Tribunal da Relação de Coimbra: 


            I. Em 24.5.2010, M (…) instaurou no Tribunal de Família 
e Menores de Coimbra acção de divórcio (sem consentimento do 
outro cônjuge) contra J (…), pedindo que seja decretado o 
divórcio entre A. e Réu, mesmo sem o consentimento deste, 
alegando para o efeito os factos que, em seu entender, 
demonstram a ruptura definitiva do casamento e concluindo pela 
verificação da situação prevista na alínea d) do art.º 1781º, do 
Código Civil/CC (na redacção conferida pela Lei n.º 61/2008, de 
31.10).  


Citado, o Réu faltou à tentativa de conciliação a que alude o art.º 
1407º do Código de Processo Civil e, notificado para contestar, 
nada disse.  


            Realizada a audiência de julgamento, com gravação da 
prova testemunhal [e tendo a A. formulado requerimento para 
fazer “retroagir os efeitos do divórcio (…), quanto aos efeitos 
patrimoniais dos cônjuges, à data que vier a ser dada como 
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provada quanto à separação de factos dos intervenientes”], o 
tribunal a quo, conhecendo imediatamente da matéria de facto e 
de direito, julgou a acção improcedente, por não provada, não 
decretando o divórcio, por considerar que a A. não havia provado 
os factos alegados, apurando-se apenas que “o casal está 
separado de facto, o que ocorria ter menos de 1 ano aquando da 
propositura da acção”.  


Inconformada com esta decisão e visando a sua revogação 
[decretando-se o divórcio sem o consentimento do recorrido e 
retroagindo os efeitos patrimoniais da dissolução do casamento a 
Setembro de 2009], a A. interpôs recurso de apelação formulando 
as conclusões que assim vão sintetizadas:  


1ª - O tribunal a quo não fundamentou a decisão de facto que 
considerou provada e, por isso, postergou o disposto no n.º 2 do 
art.º 653º do CPC.  


2ª - Existe erro na apreciação de prova por manifesta 
desconformidade entre a prova produzida e a matéria considerada 
provada, levando em consideração os documentos juntos com a 
petição inicial (p. i.) e toda a prova testemunhal produzida - em 
função daqueles concretos meios probatórios, a 1ª instância devia 
ainda ter considerado provada pelo menos a matéria factual 
alegada nos art.ºs 2º, 3º, 4º, 7º, 12º, 13º, 15º, 1ª parte do 16º, 17º, 
1ª parte do 18º, 19º, 20º, 21º, 1ª parte do 24º, 25º, 26º, 29º, 33º, 
34º, 36º, 37º, 44º, 45º, 46º e 47º, todos da p. i..  


3ª - A provarem-se os referidos factos, estão indubitavelmente 
verificados os pressupostos exigidos na alínea d) do art.º 1781º, 
do CC, para se obter a dissolução do casamento, i. é, a ruptura 
definitiva do casamento.  


4ª - O actual regime de divórcio não exige a verificação de culpa 
de qualquer dos cônjuges para ser decretado o divórcio sem 
consentimento do outro cônjuge, e a alínea d) do art.º 1781º do 
CC basta-se com “uma situação objectiva e passível de 
constatação, que revele uma situação de ruptura definitiva do 
casamento”.  


5ª - O tribunal a quo considerou provado que o recorrido 
abandonou a casa de morada de família e que deixou de cumprir 
com as obrigações e compromissos que assumira na vigência da 
união e, por isso, até se mostram violados os deveres de 
coabitação e de assistência, previstos no art.º 1672º, do CC.  


6ª - Estão demonstrados os requisitos para decretar o divórcio 
sem o consentimento do recorrido - factos que mostram uma 
situação de ruptura definitiva do casamento.  
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7ª - À data do encerramento da discussão e da sentença 
(25.01.2011), estava já completado o prazo de mais de um ano 
consecutivo da separação de facto entre os cônjuges, iniciado em 
Setembro de 2009.  


8ª - Por força do n.º 1 do art.º 663º, do CPC, incumbia ao tribunal 
a quo decretar o divórcio sem o consentimento do recorrido, nos 
termos da alínea a) do art.º 1781º, do CC.  


9ª - A sentença “sub judice” violou, além do mais, os art.ºs 1672º 
e 1781º, alíneas a) e d), do CC, e os art.ºs 653º, n.º 2 e 663º, n.º 1, 
do CPC.  


Atento o referido acervo conclusivo (delimitativo do objecto do 
recurso nos termos dos art.ºs 684º, n.º 3 e 685º-A, n.ºs 1 e 3, do 
Código de Processo Civil[1], na redacção conferida pelo DL n.º 
303/07, de 24.8), colocam-se as seguintes questões fundamentais: 
a) violação do dever de fundamentação da decisão de facto; b) 
erro na apreciação da prova; c) se o divórcio deve ser decretado 
com base na alínea d) do art.º 1781º, do CC, e/ou nos termos da 
alínea a) do mesmo artigo.  


 


* 
 


II. 1. A 1ª instância deu como provados os seguintes factos: 


a) A. e Réu contraíram matrimónio no dia 16.4.1978.  


b) Em Setembro de 2009 o Réu abandonou a casa tendo ido viver 
para a ..., em A....  


c) Desde essa ocasião o Réu não mais partilhou, cama, mesa e 
habitação com a A..  


d) Também deixou de cumprir com as obrigações e compromisso 
que tinha.  


e) A petição inicial deu entrada em 24.5.2010.  


2. Nas conclusões da alegação de recurso começa a A. por dizer 
que o tribunal a quo não fundamentou a decisão de facto que 
considerou provada e, por isso, postergou o disposto no n.º 2 do 
art.º 653º, do CPC.  


Embora esta questão fique de algum modo consumida ou 
prejudicada pelas demais questões suscitadas na alegação de 
recurso, na medida em que foi amplamente impugnada a decisão 
de facto, importa tecer algumas breves considerações sobre esta 
problemática.  
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Estatui o aludido normativo que “(...) a decisão proferida [sobre a 
matéria de facto] declarará quais os factos que o tribunal julga 
provados e quais os que julga não provados, analisando 
criticamente as provas e especificando os fundamentos que foram 
decisivos para a convicção do julgador.”  


Em cumprimento deste comando legal, o Tribunal recorrido 
empregou a fórmula ou expressão “após a produção de prova, 
com base nos documentos juntos aos autos e no depoimento das 
testemunhas, considero provados os seguintes factos”, indicando 
de seguida, e apenas, a materialidade dita em II. 1., supra.  


O procedimento adoptado pelo Mm.º Juiz a quo foi, obviamente, 
demasiado restrito e elíptico [e, diga-se, deixando por explicitar a 
factualidade subjacente à alínea d) dos factos mencionados em II. 
1., supra[2]], de algum modo compreensível dentro das 
particulares limitações funcionais e de meios do tempo presente 
mas, ainda assim, desrespeitando aquele preceito da lei civil 
adjectiva, que impõe, além do mais, a menção de todos os factos 
(relevantes para a decisão de mérito) provados e não provados e, 
também, a especificação dos concretos meios de prova e a 
indicação/enunciação, ainda que sucinta, das razões ou motivos 
substanciais por que eles relevaram ou obtiveram credibilidade 
no espírito do julgador.  


            Daí a possibilidade, contida no n.º 5 do art.º 712º, de 
remessa do processo à 1ª instância para fundamentação da decisão 
proferida sobre a matéria de facto sempre que ela se não mostre 
“devidamente fundamentada” e estiverem em causa factos 
essenciais para o julgamento da lide.[3]  


            Porém, como já se adiantou, no caso vertente, impugnada 
largamente a decisão de facto (e não estando apenas em causa a 
respectiva fundamentação) e em virtude da solução que irá ser 
dada[4], não se justifica que os autos voltem à 1ª instância para o 
efectivo cumprimento daquele preceito adjectivo.  


3. Sabemos que a alteração, pela Relação, da decisão do tribunal 
de 1ª instância sobre a matéria de facto, só pode verificar-se se 
ocorrer alguma das situações (excepcionais) contempladas no n.º 
1 do art.º 712º e que são as seguintes: a) Se do processo 
constarem todos os elementos de prova que serviram de base à 
decisão sobre os pontos da matéria de facto em causa ou se, 
tendo ocorrido gravação dos depoimentos prestados, tiver sido 


impugnada, nos termos do artigo 685º-B[5], a decisão com base 
neles proferida; b) Se os elementos fornecidos pelo processo 
impuserem decisão diversa, insusceptível de ser destruída por 
quaisquer outras provas; c) Se o recorrente apresentar 
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documento novo superveniente e que, por si só, seja suficiente 
para destruir a prova em que a decisão assentou.  


No caso a que se refere a segunda parte da alínea a) do número 
anterior, a Relação reaprecia as provas em que assentou a parte 
impugnada da decisão tendo em atenção o conteúdo das 
alegações de recorrente e recorrido, sem prejuízo de 
oficiosamente atender a quaisquer outros elementos probatórios 
que hajam servido de fundamento à decisão sobre os pontos da 
matéria de facto impugnados (n.º 2 do referido art.º).  


No nosso direito processual civil acha-se consagrado o princípio 
da livre apreciação da prova, segundo o qual o tribunal aprecia 
livremente as provas, decidindo os juízes segundo a sua prudente 
convicção acerca de cada facto, salvo se a lei exigir, para a 
existência ou prova de facto jurídico, qualquer formalidade 
especial, pois neste caso esta não pode ser dispensada (art.º 655º).  


O princípio da prova livre (por contraposição à prova legal: 
prova por documentos, por confissão e por presunções judiciais) 
vigora no domínio da prova pericial (ou por arbitramento) (art.º 
389º CC), da prova por inspecção (art.º 391º CC) e da prova por 
testemunhas (art.º 396º CC), sendo a prova apreciada pelo juiz 
segundo a sua experiência, a sua prudência, o seu bom senso, 
com inteira liberdade, sem estar vinculado ou adstrito a 
quaisquer regras, medidas ou critérios legais.[6]  


Aquele princípio situa-se na linha lógica dos princípios da 
imediação, oralidade e concentração: é porque há imediação, 
oralidade e concentração que ao julgador cabe, depois da prova 
produzida, tirar as suas conclusões, em conformidade com as 
impressões recém-colhidas e com a convicção que, através delas, 
se foi gerando no seu espírito, de acordo com as máximas de 
experiência aplicáveis.[7]  


As provas são apreciadas livremente, sem nenhuma escala de 
hierarquização, de acordo com a convicção que geram realmente 
no espírito do julgador acerca da existência do facto[8], sendo 
que, nos termos do art.º 396º do CC, a força probatória dos 
depoimentos das testemunhas é apreciada livremente pelo 
tribunal – o que torna provado um facto é a íntima convicção do 
juiz, gerada em face do material probatório trazido ao processo 
(bem como da conduta processual das partes) e de acordo com a 


sua experiência da vida e conhecimento dos homens.[9]  


Daí que a Relação só possa alterar a decisão sobre a matéria de 
facto e anular a decisão, excepcionalmente, nas situações acima 
descritas.  
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Na sequência do alargamento dos poderes de sindicância da 
decisão sobre a matéria de facto, por parte da Relação, tem a 
jurisprudência convergido em determinados parâmetros de 
intervenção:  


- Considerado, desde logo, o preâmbulo do DL 39/95, de 15.02
[10], o recurso não pode visar a obtenção de um segundo 
julgamento sobre a matéria de facto, mas tão só obviar a erros ou 
incorrecções eventualmente cometidas pelo julgador[11] - o 
Tribunal da Relação deve apreciar a matéria impugnada 
efectuando uma apreciação autónoma da prova produzida, no 
sentido de que o objecto precípuo de cognição não é a coerência e 
racionalidade da fundamentação da decisão de facto, mas antes a 
apreciação e valoração da prova produzida, labor que contudo se 
orienta para a detecção de qualquer erro de julgamento naquela 
decisão da matéria de facto; por isso, não bastará uma qualquer 
divergência na apreciação e valoração da prova para determinar a 
procedência da impugnação, sendo necessário constatar um erro 
de julgamento[12] [se assim não fosse, a impugnação da matéria 
de facto não constituiria um verdadeiro recurso, como sucede no 
nosso direito constituído, mas antes um meio processual de 
provocar uma repetição, ainda que parcial, do julgamento da 
matéria de facto][13].  


- Depois, não pode o tribunal da Relação pôr em causa regras 
basilares do nosso sistema jurídico, maxime, os referidos 
princípios da livre apreciação da prova e da imediação, sendo 
inequívoco que o tribunal de 1ª instância encontra-se em melhores 
condições para apreciar os depoimentos prestados em audiência.  


- O registo da prova, pelo menos nos moldes em que é processado 
actualmente nos nossos tribunais – mero registo fonográfico –, 
não garante de forma tão perfeita quanto a que é possível na 1ª 
instância, a percepção do entusiasmo, das hesitações, do 
nervosismo, das reticências, das insinuações, da excessiva 
segurança ou da aparente imprecisão, em suma, de todos os 
factores coligidos pela psicologia judiciária e dos quais é legítimo 
ao tribunal retirar argumentos que permitam, com razoável 
segurança, credibilizar determinada informação ou deixar de lhe 
atribuir qualquer relevo.[14]  


- O que não obsta, necessariamente, à apreciação crítica da 
fundamentação da decisão de 1.ª instância, não bastando uma 
argumentação alicerçada em mero poder de autoridade.  


4. Sabemos que a afirmação da prova de um certo facto representa 
sempre o resultado da formulação de um juízo humano e, uma vez 
que este jamais pode basear-se numa absoluta certeza, o sistema 
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jurídico basta-se com a verificação de uma situação que, de acordo 
com a natureza dos factos e/ou dos meios de prova, permita ao 
tribunal a formação da convicção assente em padrões de 
probabilidade[15], capaz de afastar a situação de dúvida razoável.  


            A recorrente diz existir erro na apreciação de prova 
produzida nos autos e em audiência de julgamento, concluindo 
que a 1ª instância devia ainda ter considerada provada, pelo 
menos, a matéria de facto alegada nos art.ºs 2º, 3º, 4º, 7º, 12º, 13º, 
15º, 1ª parte do 16º, 17º, 1ª parte do 18º, 19º, 20º, 21º, 1ª parte do 
24º, 25º, 26º, 29º, 33º, 34º, 36º, 37º, 44º, 45º, 46º e 47º, da p. i..  


            A factualidade em causa é a seguinte:  


- Do referido casamento não nasceram filhos. (2º)  


- Desde o ano de 1996 que o casal fixou a casa de morada de 
família em E... – V... –, em habitação própria adquirida através 
de um empréstimo hipotecário constituído a favor do Banco (...), 
conforme documento que se junta e dá por reproduzido e 
integrado (doc. nº 2). (3º)  


            - (…) sempre foi o réu quem geriu os rendimentos do 
casal, provenientes das respectivas actividades profissionais, e 
sempre foi o réu quem assumiu a tarefa de aprovisionar as contas 
bancárias do casal para cumprir os encargos normais da vida 
familiar. (4º)  


- E assim também foi o casal fazendo face ao pagamento de água, 
luz, gás, telefone, alimentação, vestuário, etc. (7º)  


- (…) em 9/9/2009, o réu, conjuntamente com o referido (...), 
abandonou a casa de morada de família, sem conceder qualquer 
explicação à autora, tendo transportado consigo a generalidade 
dos respectivos bens pessoais (roupa e calçado) e alguns 
utensílios domésticos de cozinha. (12º)  


- Indo ambos viver e estabelecer a respectiva residência para V..., 
Município de A.... (13º)  


- Mas a partir daquele momento temporal, começou a autora a 
receber e a abrir a correspondência dirigida ao casal e expedida 
para a casa de morada de família sita (…) em E..., V.... (15º)  


- Tendo por essa altura constatado que o réu não providenciara 
pelo pagamento do empréstimo à habitação desde Fevereiro de 
2009 (…). (16º - 1ª parte)  


- A autora tentou contactar o seu marido no sentido de esclarecer 
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o incumprimento das aludidas obrigações, mas o réu furtou-se a 
qualquer explicação. (17º)  


- Tendo inclusivamente alterado seu número de telemóvel, que 
não facultou à sua esposa (…). (18º - 1ª parte)  


- Não mais o réu se preocupou em pagar os empréstimos 
bancários, fornecimento de água e de energia eléctrica 
consumidos na casa de morada de família. (19º)  


- Não mais se preocupou com o bem-estar da demandante. (20º)  


- E a partir daquele momento foi exclusivamente a autora, com o 
recurso ao crédito concedido pela sua irmã (...) e ao seu parco 
salário mensal, ilíquido, de cerca de € 610,75 (seiscentos e dez 
euros e setenta e cinco cêntimos), quem suportou o pagamento de 
todas as responsabilidades do casal, incluindo os apontados 
empréstimos. (21º)  


- O réu continua a viver com o dito (...) em V... (…). (24º - 1ª 
parte)  


- Continuando também a não contribuir para os encargos da vida 
familiar, pese embora saber o montante do salário que a autora 
aufere e saber quais os encargos que o casal em tempos assumira 
em relação a instituições bancárias. (25º)  


            - Aliás, desde a data em que abandonou a casa de morada 
de família, o réu apenas regressou à E... – V... – por três ou 
quatro ocasiões e apenas com o objectivo de levar consigo bens 
do casal. (26º)  


- Assim, em 3/3/2010, o réu removeu da casa de morada de 
família alguns quadros decorativos, cadeiras, secretária, móveis e 
máquina de lavar roupa, tendo-os transportado para a sua nova 
residência, em V.... (29º)  


- E na penúltima ocasião que se deslocou à casa de morada de 
família, em 24.3.2010, transportou consigo o frigorífico cinzento, 
a salamandra, a máquina de lavar louça, o microondas, a 
cafeteira e passe-vite eléctricos, a picadora, a varinha, o estendal 
para a roupa, dois armários e passadeiras. (33º)  


- Despojando desta forma a casa de morada de família dos 
equipamentos que pertencem ao casal. (34º)  


- (…) no pretérito dia 10.5.2010, autora e réu alienaram, pelo 
preço de € 90 000 (noventa mil euros) a referida habitação do 
casal, a que correspondia o artigo matricial urbano n.º (...), da 
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freguesia de (AR...), descrito na Conservatória do Registo Predial 
de V... sob o n.º (...) (…) (doc. nº 3). (36º)  


- Para o distrate da hipoteca que incidia sobre aquele imóvel, o 
Banco (...) exigiu o pagamento de € 39 513,16 (trinta e nove mil 
quinhentos e treze euros e dezasseis cêntimos) (…) (doc. nº 4).    
(37º)  


- Não encetou qualquer tentativa de reaproximação familiar, 
mantendo-se distante e afastado da autora, a quem continua a não 
telefonar ou sequer explicar o que faz actual e profissionalmente. 
(44º)  


- Comportando-se com a sua ainda mulher como se esta de um 
estranho se tratasse. (45º)  


- No fundo, o Réu, já desde a mencionada data de Setembro de 
2009, desinteressou-se completamente pela autora, pela vida em 
comunhão e pelo próprio casamento. (46º)  


- Inexistindo actualmente qualquer casa-de-morada de família. 
(47º) 
Procedeu-se à audição integral dos depoimentos produzidos em 
audiência de julgamento [realizada a 25.01.2011] e analisaram-se 
os documentos juntos aos autos.  


            Atendendo à referida prova, afigura-se, salvo o devido 
respeito por opinião em contrário, que se justifica modificar a 
decisão de facto.  


            Vejamos o que de relevante nos trouxeram tais 
testemunhos:  


 (…)  


            5. Tendo em conta a referida prova [sendo que as 
testemunhas demonstraram conhecimento directo dos factos, 
especialmente, a 1ª e a 4ª testemunhas; todas têm ligação familiar 
às partes e denotaram suficiente distanciamento em relação aos 
interesses em presença], importa dar ainda como provada a 
seguinte factualidade:  


a) Do referido casamento não nasceram filhos.  


b) Em data não anterior a Julho de 1995, o casal fixou a casa de 
morada da família em E..., V..., em habitação própria adquirida 
com recurso a empréstimo hipotecário constituído a favor do 
Banco (...).  
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c) Era o Réu quem geria os rendimentos do casal, provenientes 
das respectivas actividades profissionais, e assumia a tarefa de 
aprovisionar as contas bancárias (do casal) para cumprir os 
encargos normais da vida familiar.  


d) Depois de deixar a casa de morada da família, em Setembro de 
2009, o Réu retirou da mesma os seus bens pessoais e alguns dos 
móveis que constituíam o respectivo recheio.  


e) A partir de então, começou a A. a receber e a abrir a 
correspondência dirigida ao casal e expedida para a casa de 
morada da família.  


f) E por essa altura verificou que o Réu não providenciara pelo 
pagamento do empréstimo à habitação desde Fevereiro de 2009.  


g) A A. tentou contactar o Réu para tratar de assuntos do interesse 
do casal mas o Réu furtou-se ao diálogo.  


h) Tendo inclusivamente alterado o seu número de telemóvel, que 
não facultou à A..  


i) Não mais o Réu se preocupou em pagar os empréstimos 
bancários, ou quaisquer outros encargos e despesas do casal.  


j) Não mais se preocupou com o bem-estar da demandante.  


k) E, desde a data em que abandonou a casa de morada da família, 
foi apenas a A., com o auxílio da irmã (…), quem suportou o 
pagamento de todas as responsabilidades do casal, incluindo com 
o mencionado empréstimo.  


l) Desde então, o Réu apenas regressou à E..., V..., por três ou 
quatro ocasiões e com o objectivo de levar consigo bens 
existentes na dita habitação.  


m) O Réu retirou da casa de morada da família diversos bens 
móveis, transportando-os para local desconhecido.  


n) No dia 10.5.2010, A. e Réu alienaram a referida habitação do 
casal, a que correspondia o art.º matricial urbano n.º (...), da 
freguesia de (AR...), descrito na Conservatória do Registo Predial 
de V... sob o n.º (...).  


o) Para o distrate da hipoteca que incidia sobre aquele imóvel, o 
Banco (...) exigiu o pagamento de € 39 513,16 (trinta e nove mil 
quinhentos e treze euros e dezasseis cêntimos).  


p) O Réu não encetou qualquer tentativa de reaproximação 
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familiar, deixando de contactar com a A..  


q) Inexistindo actualmente casa de morada da família.  


            - Relativamente à demais matéria questionada conclui-se 
que não existe prova suficiente da sua demonstração.  


Assim, quanto aos factos incluídos nos art.ºs 7º, 13º, 25º, 33º e 34º 
e 45º da p. i. provou-se apenas o que consta, respectivamente, das 
alíneas c) (do presente ponto); II. 1. b); i) e k) (do presente ponto); 
m) (do presente ponto) e q) (do presente ponto).  


Considera-se que não ficaram provados os factos do item 24º da 
p. i., sendo que o incluído no art.º 46º do mesmo articulado é 
mera conclusão, reportada a factos inseridos noutros art.ºs.  


Procede assim parcialmente a impugnação de facto.  


6. Assentes os factos, importa, com a necessária concisão, decidir 
do mérito da causa.  


Aplica-se à situação dos autos o regime jurídico de divórcio 
introduzido pela Lei n.º 61/2008, de 31.10.  


Casamento é o contrato celebrado entre duas pessoas de sexo 
diferente que pretendem constituir família mediante uma plena 
comunhão de vida, nos termos das disposições deste Código (art.º 
1577º, do CC, na redacção anterior à conferida pela Lei n.º 
9/2010, de 31.5).  


Os cônjuges estão reciprocamente vinculados pelos deveres de 
respeito, fidelidade, coabitação, cooperação e assistência (art.º 
1672º, do CC).  


Os cônjuges devem escolher de comum acordo a residência da 
família, atendendo, nomeadamente, às exigências da sua vida 
profissional e aos interesses dos filhos e procurando 
salvaguardar a unidade da vida familiar. Salvo motivos 
ponderosos em contrário, os cônjuges devem adoptar a 
residência da família (art.º 1673º, n.ºs 1 e 2, do CC).  


O dever de cooperação importa para os cônjuges a obrigação de 
socorro e auxílio mútuos e a de assumirem em conjunto as 
responsabilidades inerentes à vida da família que fundaram (art.º 
1674º, do CC).  


O dever de assistência compreende a obrigação de prestar 
alimentos e a de contribuir para os encargos da vida familiar 
(art.º 1675º, n.º 1, do CC).  
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O divórcio pode ser por mútuo consentimento ou sem 
consentimento de um dos cônjuges. O divórcio sem 
consentimento de um dos cônjuges é requerido no tribunal por 
um dos cônjuges contra o outro, com algum dos fundamentos 
previstos no artigo 1781º (art.º 1773º, n.ºs 1 e 3, do CC).  


São fundamento do divórcio sem consentimento de um dos 
cônjuges a separação de facto por um ano consecutivo (a); a 
alteração das faculdades mentais do outro cônjuge, quando dure 
há mais de um ano e, pela sua gravidade, comprometa a 
possibilidade de vida em comum (b); a ausência, sem que do 
ausente haja notícias, por tempo não inferior a um ano (c); 
quaisquer outros factos que, independentemente da culpa dos 
cônjuges, mostrem a ruptura definitiva do casamento (d) (art.º 
1781º, do CC).  


Entende-se que há separação de facto, para os efeito da alínea a) 
do art.º 1781º, quando não existe comunhão de vida entre os 
cônjuges e há da parte de ambos, ou de um deles, o propósito de 
não a restabelecer (art.º 1782º, do CC).  


Os efeitos do divórcio produzem-se a partir do trânsito em 
julgado da respectiva sentença, mas retrotraem-se à da 
proposição da acção quanto às relações patrimoniais entre os 
cônjuges. Se a separação de facto entre os cônjuges estiver 
provada no processo, qualquer deles pode requerer que os efeitos 
do divórcio retroajam à data, que a sentença fixará, em que a 
separação tenha começado (art.º 1789º, n.ºs 1 e 2, do CC).  


            7. O actual regime jurídico do divórcio, instituído pela Lei 
n.º 61/2008, de 31.10, afastou/eliminou a culpa como fundamento 
do divórcio sem o consentimento do outro cônjuge, à semelhança 
da maioria das legislações dos Países que integram a União 
Europeia e veio a alargar os fundamentos objectivos da ruptura 
conjugal, baseado, sobretudo, no entendimento de que é difícil 
atribuir culpa apenas a um dos cônjuges e que importa evitar que 
o processo de divórcio, já de si emocionalmente doloroso, se 
transforme num litígio persistente e destrutivo com medição de 
culpas sempre difícil senão impossível de efectivar.  


            Dada a importância actualmente atribuída aos afectos para 
o bem-estar das pessoas, passou a considerar-se que em caso de 
persistente desentendimento no casamento os cônjuges não devem 
ser obrigados a manter o vínculo a qualquer preço.  


            E sempre que a modalidade do mútuo acordo não seja 
possível e não haja consentimento de uma das partes, a lei 
procura assentar em causas objectivas a demonstração da ruptura 
da vida em comum e a vontade de não a continuar.  
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Assim, eliminada a modalidade de divórcio por violação culposa 
dos deveres conjugais – “divórcio-sanção” – considerada, em si 
mesma, fonte de agravamento de conflitos anteriores, com 
prejuízo para os ex-cônjuges e para os filhos, o cônjuge que quiser 
divorciar-se e não conseguir atingir um acordo para a dissolução, 
terá de seguir o caminho do chamado “divórcio ruptura”, por 
causas objectivas, designadamente a separação de facto.  


 Com o regime actualmente vigente foram encurtados para um 
ano os prazos de relevância dos fundamentos do divórcio sem 
consentimento de um dos cônjuges.  


Contudo, porque com o sistema do “divórcio ruptura” se 
pretende reconhecer os casos em que o vínculo matrimonial se 
perdeu independentemente da causa desse fracasso, não há razão 
para não admitir a relevância de outros indicadores fidedignos da 
falência do casamento.  


Daí ter sido acrescentada uma cláusula geral dando relevância a 
outros factos que mostram claramente a ruptura manifesta do 
casamento, independentemente da culpa dos cônjuges e do 
decurso de qualquer prazo [alínea d) do art.º 1781º, do CC]. O 
exemplo típico, nos sistemas jurídicos europeus, é o da violência 
doméstica – que pode mostrar imediatamente a inexistência da 
comunhão de vida própria de um casamento.[16]  


8. A A. pediu o decretamento do divórcio contra o Réu com 
fundamento no art.º 1781º, alínea d), do CC.  


            O Tribunal recorrido, atendendo ao alegado na p. i. e à 
factualidade dita em II. 1, supra, considerou, primeiro, que “sobre 
a factualidade alegada nada se apurou” e, depois, ter ficado 
demonstrado que “o casal está separado de facto, o que ocorria 
ter menos de 1 ano aquando da propositura da acção”, vindo a 
concluir pela improcedência da acção, por falta de prova dos 
factos alegados (art.º 342º, do CC).  


Pensamos, no entanto, salvo o devido respeito, que a 
materialidade apurada deverá conduzir à procedência da acção, 
bastando para tal desiderato o fundamento expressamente 
invocado na p. i..  


9. Ficou apurado, designadamente, que, tendo a A. e o Réu casado 
entre si no ano de 1978, em Setembro de 2009 o Réu abandonou a 
casa de morada da família e foi viver para a ..., em A..., altura a 
partir da qual não mais partilhou cama, mesa e habitação com a 
A.. Também se demonstrou que em data não anterior a Julho de 
1995, o casal fixou a casa de morada da família em E..., V..., em 
habitação própria adquirida com recurso a empréstimo 
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hipotecário; era o Réu quem geria os rendimentos do casal, 
provenientes das respectivas actividades profissionais, e assumia a 
tarefa de aprovisionar as contas bancárias (do casal) para cumprir 
os encargos normais da vida familiar; depois de deixar a casa de 
morada da família, em Setembro de 2009, o Réu retirou da mesma 
os seus bens pessoais e alguns dos móveis que constituíam o 
respectivo recheio; o Réu não providenciara pelo pagamento do 
empréstimo à habitação desde Fevereiro de 2009; a A. tentou 
contactá-lo para tratar de assuntos do interesse do casal mas o Réu 
furtou-se ao diálogo, tendo inclusive alterado o seu número de 
telemóvel, que não facultou à A.; não mais o Réu se preocupou 
em pagar os empréstimos bancários, ou quaisquer outros encargos 
e despesas do casal; não mais se preocupou com o bem-estar da 
demandante; o Réu apenas regressou à E..., V..., por três ou 
quatro ocasiões e com o objectivo de levar consigo bens existentes 
na dita habitação; o Réu retirou da casa de morada da família 
diversos bens móveis, transportando-os para local desconhecido; 
no dia 10.5.2010, A. e Réu alienaram a referida habitação do 
casal; o Réu não encetou qualquer tentativa de reaproximação 
familiar, deixando de contactar com a A.; deixou de existir casa de 
morada da família [cf. os factos mencionados em II. 1. alíneas a), 
b) e c) e II. 5., alíneas b), c), d), f), g), h), i), j), l), m), n), p) e q) 
supra].  


Perante o descrito quadro factual e tendo presente o total 
alheamento/desinteresse manifestado pelo Réu no decurso e pelo 
desfecho dos autos [faltou à audiência conciliatória, não contestou 
a acção e não teve qualquer intervenção processual], afigura-se 
razoável afirmar como verificada factualidade suficiente 
integradora da “cláusula geral” da alínea d) do art.º 1781º, do CC, 
podendo-se assim concluir pela ruptura manifesta do casamento, 
porquanto deixou inequivocamente de existir a comunhão de vida 
própria de um casamento.  


Na verdade, além de tudo apontar no sentido da efectiva violação 
dos deveres de coabitação, cooperação e assistência, antolha-se 
igualmente evidente que esse desrespeito dos deveres conjugais 
atingiu por forma indelével o vínculo conjugal (o casamento), não 
se podendo afirmar que ainda persista uma qualquer “parcela” da 
plena comunhão de vida que constitui a sua razão de ser, 
impondo-se assim declarar, no plano do direito, o que desde há 
muito existe ou é real e que traduz ou revela a “falência do 
casamento”, a “quebra” irremediável dos afectos, a evidente/óbvia 
ruptura da vida em comum, o que, de resto, não deixa também de 
se reflectir e projectar em alguns dos actos praticados por ambas 
as partes no sentido de “desfazer” o que representava esse “mundo 
comum”, desde logo, mediante a venda da casa de morada da 
família e os actos (insuficientemente apurados) que incidiram 
sobre o respectivo recheio.  
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Assim, quer em razão da actuação processual das partes [a A., 
apostada/empenhada em ver reconhecido e decretado o divórcio, 
o Réu mostrando total indiferença pelo curso e desfecho do 
processo], quer em vista da realidade apurada, e ressalvado o 
respeito sempre devido por entendimento contrário, cremos que 
nada justifica denegar a justiça reclamada pela A. através da 
presente acção, não se vendo alternativa ao decretamento do 
divórcio nos termos peticionados, inclusive, quanto à retroacção 
dos seus efeitos à data do termo da coabitação (art.º 1789º, n.º 2).  


Estão, pois, reunidos os pressupostos de facto e de direito para ser 
decretado o divórcio sem o consentimento do Réu/recorrido.  


Procedem desta forma as “conclusões” da alegação de recurso, 
mostrando-se prejudicado e/ou desnecessário o conhecimento de 
quaisquer outras questões.  


 


* 
 


III. Pelo exposto, na procedência do recurso, revoga-se a sentença 
recorrida e decreta-se o divórcio entre a A. e o Réu, com efeitos 
reportados à data da cessação da coabitação (Setembro de 2009). 


Não são devidas custas pela interposição do recurso, suportando a 
A. as custas da acção, sem prejuízo do benefício do apoio 
judiciário que lhe foi concedido [cf. art.º 449º, n.ºs 1 e 2, alínea a) 
e fls. 36].  


Oportunamente, cumpra-se o disposto no art.º 78º do Código de 
Registo Civil (cf. documento de fls. 14).  


 


* 


 


Fonte Ramos ( Relator )  


Carlos Querido  


Pedro Martins  


 
[1] Diploma a que pertencem as disposições doravante citadas 
sem menção da origem. 
[2] Reapreciada a prova, veio esta Relação a mencionar tais 
factos, sobretudo, em II. 5. alíneas c), f) e i), infra.  
[3] Vide sobre a fundamentação da decisão de facto, de entre 
vários, J. Lebre de Freitas, e outros, CPC Anotado, Volume 2º, 
Coimbra Editora, 2001, págs. 627 a 629 e 632 e Carlos Lopes do 
Rego, Comentários ao CPC, Vol. I, 2ª edição, 2004, Almedina, 
pág. 545 e os acórdãos do STJ de 25.3.2004-processo 02B4702, 
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da RL de 08.7.1999 e da RC de 28.3.2000 in “site” da dgsi e CJ, 
XXIV, 4, 110 e XXV, 2, 22, respectivamente. 
    Dando-nos conta da evolução da problemática da 
fundamentação das decisão da matéria de facto (a nível 
doutrinário e jurisprudencial) desde o Código de Processo Civil 
de 1939 [e Constituição de 1933] até ao presente e numa 
perspectiva crítica, vide, por último, o acórdão desta Relação de 
17.5.2011-processo 4443/03.0TVAVR.C1, no qual o presente 
relator interveio como 1º adjunto. 
[4] Cf. os pontos II. 4. e 5., infra.  


[5] Reza o art.° 685°-B do CPC que “Quando se impugne a 
decisão proferida sobre a matéria de facto, deve o recorrente 
obrigatoriamente especificar, sob pena de rejeição: a) os 
concretos pontos de facto que considera incorrectamente 
julgados; b) os concretos meios probatórios, constantes do 
processo ou de registo ou gravação nele realizada, que 
impunham decisão sobre os pontos da matéria de facto 
impugnados diversa de recorrida.” (n.º 1) “No caso previsto na 
alínea b) do número anterior, quando os meios probatórios 
invocados como fundamento do erro na apreciação das provas 
tenham sido gravados e seja possível a identificação precisa e 
separada dos depoimentos (...) incumbe ao recorrente, sob pena 
de imediata rejeição do recurso no que se refere à impugnação 
da matéria de facto, indicar com exactidão as passagens da 
gravação em que se funda, sem prejuízo da possibilidade de, por 
sua iniciativa, proceder à respectiva transcrição.” (n.º 2) 
[6] Cf., de entre vários, o acórdão do STJ de 30.12.1977, in BMJ, 
271º, 185. 
[7] Vide J. Lebre de Freitas, e outros, CPC Anotado, Volume 2º, 
Coimbra Editora, 2001, pág. 635. 
[8] Vide Antunes Varela, e outros, Manual de Processo Civil, 
Coimbra Editora, 1984, pág. 455 e, designadamente, os acórdãos 
da RL de 20.4.1989 e de 19.11.1998, in CJ, XIV, 2, 143 e CJ, 
XXIII, 5, 97, respectivamente.  
[9] Vide Manuel de Andrade, Noções Elementares de Processo 
Civil, Coimbra Editora, 1979, pág. 384 e, de entre vários, os 
acórdãos do STJ de 17.12.2002-Processo 02A3960 e de 
27.11.2003-processo 03B3337, publicados no “site” da dgsi. 
[10] Diploma que veio consagrar, na área do processo civil, a 
possibilidade da documentação ou registo das audiências finais e 
da prova nelas produzida, assim se permitindo um duplo grau de 
jurisdição quanto à matéria de facto.  


[11] Refere-se no preâmbulo do referido diploma: “A garantia do 
duplo grau de jurisdição em sede de matéria de facto nunca 
poderá envolver, pela própria natureza das coisas, a 
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reapreciação sistemática e global de toda a prova produzida em 
audiência - visando apenas a detecção e correcção de pontuais, 
concretos e seguramente excepcionais erros de julgamento, 
incidindo sobre pontos determinados da matéria de facto, que o 
recorrente sempre terá o ónus de apontar claramente e 
fundamentar na sua minuta de recurso.  


Não poderá, deste modo, em nenhuma circunstância, admitir-se 
como sendo lícito ao recorrente que este se limitasse a atacar, de 
forma genérica e global, a decisão de facto, pedindo, pura e 
simplesmente, a reapreciação de toda a prova produzida em 1.ª 
instância, manifestando genérica discordância com o decidido.  
A consagração desta nova garantia das partes no processo civil 
implica naturalmente a criação de um específico ónus de 
alegação do recorrente, no que respeita à delimitação do objecto 
do recurso e à respectiva fundamentação”. 
 


    Cf., sobre a mesma problemática, entre outros, o acórdão do 
STJ de 11.7.2006-processo 06A2009, publicado no “site” da dgsi. 
 
[12] Vide Abrantes Geraldes in Julgar, n.º 4, Janeiro/Abril 2008, 
Reforma dos Recursos em Processo Civil, págs. 74 e seguintes. 
[13] Cf., neste sentido, o acórdão desta Relação de 26.10.2010-
processo 608/07.3TBCBR-A.C1, intervindo o relator do presente 
acórdão como “1º adjunto”. 
   Como se afirma no acórdão do STJ de 15.9.2010-processo 
241/05.4TTSNT.L1.S1, a garantia do duplo grau de jurisdição em 
sede de matéria de facto, que os art.ºs 690º-A, n.º 5, e 712º, n.ºs 1, 
alínea a), segunda parte, e 2, consagram, assume a amplitude de 
novo julgamento em matéria de facto, no sentido de que a 
Relação, na reapreciação das provas gravadas, dispõe dos 
mesmos poderes do tribunal de primeira instância, com vista à 
«detecção e correcção de pontuais, concretos e seguramente 
excepcionais erros de julgamento, incidindo sobre pontos 
determinados da matéria de facto, que o recorrente sempre terá o 
ónus de apontar claramente e fundamentar na sua minuta de 
recurso». 
    Tal garantia visa, assim, a correcção de erros de julgamento 
tout court e não apenas os casos de manifestos ou notórios erros 
de julgamento.  


[14] Vide Abrantes Geraldes, Temas da Reforma do Processo 
Civil, Vol. II, 4ª edição, 2004, pág. 266.  


    Refere o mesmo autor: “Além do mais, todos sabem que por 
muito esforço que possa ser feito na racionalização do processo 
decisório aquando da motivação da matéria de facto sempre 
existirão factores difíceis ou impossíveis de concretizar, mas que 
são importantes para fixar ou repelir a convicção acerca do grau 
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de isenção que preside a determinados depoimentos. (...) 
Carecendo o Tribunal da Relação destes elementos coadjuvantes e 
necessários para que a justiça se faça, correm-se sérios riscos de 
a injustiça material advir da segunda decisão sobre a matéria de 
facto” (ibidem, pág. 267).  


    Cf. ainda, entre outros, os acórdãos do STJ de 20.9.2005-
processo 05A2007 e da RC de 13.01.2009-processo 
4966/04.3TBLRA, publicados no “site” da dgsi, onde se pode ler: 
«De salientar (...) que o controlo de facto em sede de recurso, 
tendo por base a gravação e/ou transcrição dos depoimentos 
prestados em audiência não pode aniquilar (até pela própria 
natureza das coisas) a livre apreciação da prova do julgador, 
construída dialecticamente na base da imediação e da oralidade. 
Na verdade, a convicção do tribunal é construída 
dialecticamente, para além dos dados objectivos fornecidos pelos 
documentos e outras provas constituídas, também pela análise 
conjugada das declarações e depoimentos, em função das razões 
de ciência, das certezas e ainda das lacunas, contradições, 
hesitações, inflexões de voz, (im)parcialidade, serenidade, 
"olhares de súplica" para alguns dos presentes, "linguagem 
silenciosa e do comportamento", coerência do raciocínio e de 
atitude, seriedade e sentido de responsabilidade manifestados, 
coincidências e inverosimilhanças que, porventura transpareçam 
em audiência, das mesmas declarações e depoimentos (...)”. 
[15] Refere Lopes Cardoso (in BMJ, 80º, 204) “a verdade 
absoluta é humanamente inatingível. Os povos primitivos já 
consideravam a sua definição um privilégio da divindade e por 
isso recorriam aos juízos de Deus. Mas a impossibilidade de 
atingir a perfeição não desculpa a denegação de justiça”. 
     Vide também o acórdão da RP de 20.3.2001-processo 0120037 
(publicado no “site” da dgsi): A prova, por força das exigências 
da vida jurisdicional e da natureza da maior parte dos factos que 
interessam à administração da justiça, visa apenas a certeza 
subjectiva, a convicção positiva do julgador. Se a prova em juízo 
de um facto reclamasse a certeza absoluta da verificação do 
facto, a actividade jurisdicional saldar-se-ia por uma constante e 
intolerável denegação da justiça.     
[16] Vide a “exposição de motivos” do Projecto de Lei de 
alteração do Regime Jurídico do Divórcio (n.º 509/x), que deu 
origem à Lei n.º 61/2008, de 31.10. 
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Acórdãos TRC Acórdão do Tribunal da Relação de Coimbra
Processo: 894/05
Nº Convencional: JTRC
Relator: ISAÍAS PÁDUA
Descritores: ALIMENTOS


CÔNJUGES
PRESSUPOSTOS PARA A SUA ATRIBUIÇÃO E FIXAÇÃO


Data do Acordão: 24-05-2005
Votação: UNANIMIDADE
Tribunal Recurso: TRIBUNAL DE FAMÍLIA E MENORES DE COIMBRA
Texto Integral: S
Meio Processual: APELAÇÃO
Decisão: REVOGADA
Legislação Nacional: ARTºS 2004º, 2009º E 2016º, NºS 1, AL. A), E 3, DO C. CIV. .
Sumário: I – A obrigação de prestar alimentos entre cônjuges vigora não só durante a 


vigência da sociedade conjugal, como pode manter-se muito para além dela, ou seja, 
mesmo após a extinção do vínculo conjugal, ou mesmo perante a sua anulação . 


II – Na al. a) do nº 1, do artº 2016º do C. Civ. preceitua-se que, em caso de divórcio, 
tem direito a alimentos o cônjuge não considerado culpado ou, quando haja culpa de 
ambos, não considerado principal culpado na sentença de divórcio, se este tiver sido 
decretado com fundamento no artº 1779º do C. Civ .


III – Porém, resulta do artº 2004º do C. Civ. que apenas tem direito a alimentos o 
cônjuge que deles necessitar e na medida respectiva dessa necessidade ( sem se 
deixar de atender às possibilidades que o alimentado tem de prover à sua própria 
subsistência ) e que só está obrigado ao pagamento o cônjuge que tiver condições 
económicas que lhe permitam efectuá-lo e sem colocar em causa a sua própria 
subsistência . 


Decisão Texto Integral: Acordam neste Tribunal da Relação de Coimbra
***


I- Admite-se a junção aos autos dos documentos juntos pelo réu com as suas alegações de 
recurso (cfr. disposições conjugadas dos artºs 524 e 706, nºs 1 e 2, do CPC).


***
II- Relatório


1. A autora, A..., instaurou, contra o réu, B..., ambos melhor id. nos autos, a presente 
acção declarativa condenatória, com forma de processo ordinário, pedindo que o mesmo 
seja condenado a pagar-lhe, a título de alimentos definitivos, uma pensão no montante 
mensal de € 598,55, desde a propositura da presente acção, acrescida ainda dos 
respectivos juros de mora, vencidos desde a última data e até ao seu efectivo pagamento.
Para o efeito, alegou, em síntese, o seguinte:
Foi casada com o réu desde 27/4/1972. Casamento esse que, porém, veio a ser dissolvido, 
por divórcio, na sequência de sentença, proferida em 16/11/2000, já devidamente 
transitada.
Acontece que a autora se encontra actualmente desempregada, e sem rendimentos que lhe 
permitam viver condignamente e fazer face às diversas despesas (de cariz básico) 
mensais fixas que tem de suportar.
Pelo que actualmente apenas sobrevive à custa do auxílio de familiares, e numa situação 
bastante precária, sendo certo que o réu, seu ex-marido, dispõe de uma invejável situação 
económica, que lhe permite contribuir para o pagamento daquelas suas despesas.


2. Na sua contestação, o réu defendeu-se, alegando, em síntese, que autora dispõe de bens 
e rendimentos suficientes que lhe permitem viver condignamente, sem a ajuda de quem 
quer que seja, e nomeadamente do réu (cuja situação económica-financeira não é tão boa 
como aquela alega).


3. No despacho saneador afirmou-se a validade e a regularidade da instância, tendo-se 
depois procedido à organização da selecção da matéria de facto, a qual não foi então 
objecto de qualquer censura das partes.


4. Procedeu-se, mais tarde, à realização do julgamento – com a gravação da audiência -, a 
que se seguiu a resposta aos diversos pontos da base instrutória, sem que igualmente 
fosse então objecto de qualquer censura.


5. Seguiu-se a prolação da sentença, que, a final, condenou o réu a pagar à autora, e a 
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título de alimentos, a quantia mensal de € 162,45.


6. Não se tendo conformado com tal sentença, dela interpuseram recurso, o réu (a título 
principal) e a autora (subordinadamente), os quais foram admtitidos como apelação.


7. Nas alegações do seu recurso, o réu concluiu as mesmas nos seguintes termos:
“1- A matéria de facto dada como provada na decisão em recurso, salvo o devido 
respeito, merece censura, devendo ser alterada, por isso, nos pontos que a seguir se 
sintetizam:
2- Ponto 9 da Base Instrutória – de acordo com os documentos referenciados como 
fundamento da resposta dada, a Recorrida logrou fazer prova, apenas, de que suportou os 
encargos com a amortização do empréstimo para aquisição da casa morada de família até 
Março de 2002.
3- A partir desta data nenhuma prova existe nos autos de que a Recorrida continuou a 
suportar tal encargo.
4- Acresce que o Recorrente é quem tem suportado esse encargo, pelo menos desde 
Outubro de 2003, data em que se realizou a conferência de interessados no processo de 
inventário.
5- Portanto, a resposta a esta questão deve ser alterada, consignando-se como provado, 
apenas, que a Autora suportou o encargo da amortização do empréstimo até Março de 
2002.
6- Daqui decorre, também, que a Recorrida deixou de ter os encargos com contribuição 
autárquica e do condomínio referentes à casa onde habita, no montante médio mensal de 
15,00 €.
7-Ponto 37 da Base Instrutória 
8- Neste ponto questionava-se se a Autora recebeu da ESTACO uma indemnização, 
quando foi despedida, de montante não inferior a 6.000.000$00.
9- O documento remetido pela Segurança Social, junto a fols. 171, contém a informação 
de que a sua entidade patronal, então, pela rescisão do contrato de trabalho, lhe pagou a 
compensação global de 4.257.450$00.
10- Portanto, relativamente a este ponto deve ser alterada a resposta dada, julgando-se 
provado que a Autora recebeu da ESTACO uma indemnização, quando foi despedida, no 
montante de 4.257.450$00.
11- Ponto 38 da Base Instrutória
12- Da certidão junta pelo Recorrente, a fols. 101 e seguintes, constata-se que a Recorrida 
é proprietária do 1º andar esquerdo, fracção D, do imóvel em propriedade horizontal 
descrito sob o nº 1306, da Conservatória de Odivelas, o qual, em 6/6/1991, tinha o valor 
fiscal patrimonial de 599.925$00.
13- E da mesma certidão consta, ainda, que a Recorrida é proprietária de uma quarta parte 
indivisa do 2º andar esquerdo, correspondente à fracção F do mesmo prédio, que tinha o 
valor patrimonial fiscal, em 6/6/1991, de 450.720$00.
14- Portanto, a douta decisão, quanto a este ponto, e de acordo com os elementos 
constantes do processo, deve ser alterada, respondendo-se que a Autora é proprietária de 
um andar em Loures, com o valor patrimonial fiscal, em 6/6/1991, de 599.925$00 e de ¼ 
de outro apartamento na mesma localidade, com o valor patrimonial fiscal, em 6/6/1991, 
de 450.720$00.
15- Ponto 40 da Base Instrutória 
16- Face às informações constantes dos documentos de fols. 158 e 212 dos autos, 
prestadas pelo BPI, a Recorrida, era titular de três contas bancárias, sendo que, numa 
delas, ultimamente, havia um saldo positivo de 1.226,27 e, à data da propositura desta 
acção, as mesmas contas dispunham de um saldo positivo de 3.273,07 €.
17- Deste modo a resposta a este ponto deve ser alterada por forma a dar-se como 
provado que a Autora, à data da propositura desta acção era titular de três contas com um 
saldo global positivo de 3.273,07 €, as quais tinham os saldos constantes do documento 
de fols. 212, à data da sua emissão.
18- Tendo em consideração a matéria dada como provada, depois da reformulação agora 
sugerida, as reais necessidades da Recorrida cifram-se em cerca de 460,42 €.
19- Por outro lado, está provado nos autos que a Recorrida, pelo menos, tem o 
rendimento mensal de 487,55 €.
20- Mas o rendimento real da Recorrida, nesta data, é de cerca de 511,00 €, considerando 
as actualizações anuais da sua pensão de reforma e das rendas dos dois apartamentos.
21- Portanto, os seus rendimentos são suficientes para fazer face a todas as suas reais 
necessidades de subsistência.
22- Mas para além daqueles rendimentos mensais certos, a Recorrida é detentora de outro 
património, susceptível de lhe poder complementar as suas necessidades de subsistência, 
com o mínimo de dignidade.
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23- Com efeito, é proprietária de 3 imóveis, um deles em propriedade plena e os outros 
dois em co-propriedade.
24- E a Recorrida não logrou provar que esse património não pode ser transaccionado em 
caso de necessidade da sua parte.
25- Assim como lhe competia provar que tal património não tem valor de mercado que 
lhe permita converter em capital em caso de necessidade para fazer face às suas 
necessidades.
26- E, de acordo com as regras do ónus da prova, era a ela que competia provar que o seu 
património imobiliário, que ocultou, deliberadamente, não lhe permite fazer face às suas 
necessidades de subsistência.
27- Por outro lado a Recorrida é detentora de valores de capital – 42.883,38 €, das tornas 
recebidas do Recorrente e 21.236,07 €, da indemnização recebida da ESTACO.
28- Valores estes que, caso os seus rendimentos mensais normais não forem suficientes, 
lhe permitem fazer face às suas necessidades de subsistência.
29- Ora, dispõe o artigo 2.004º, nº 1 do Código Civil, os alimentos devem ser 
proporcionados às necessidades daquele que há-de recebê-los.


30- E o nº 2 do mesmo artigo dispõe que, na fixação dos alimentos atender-se-á, 
outrossim, à possibilidade de o alimentando prover à sua subsistência.
31- E, como se disse, a Recorrida tem possibilidades de prover à sua subsistência, através 
do seu património imobiliário e valores de capital de que dispõe, nomeadamente.
32- Portanto, a Recorrida não tem necessidade que o Recorrente lhe preste alimentos, 
uma vez que dispõe de rendimentos e património que lhe permitem assegurara, com toda 
a dignidade, as suas reais necessidades.
33- Ao considerar que as necessidades de subsistência da Recorrida se situam no valor 
mensal de 650,00 €, quando ela, na sua petição inicial, apenas alegou que as suas 
necessidades eram no montante mensal de 598,55 € (120.000$00), cometeu a nulidade 
prevista no artigo 668º, nº 1, al. e) do C. P. Civil.
34- A douta sentença enferma ainda da nulidade prevista na alínea b) do mesmo 
normativo legal.
35- A douta decisão recorrida violou, assim, o disposto, nomeadamente, no artigo 2.004º
do Código Civil, enfermando das nulidades referidas”.


8. Por sua vez, a autora concluiu as suas alegações de recurso nos seguintes termos:


“1ª – O valor de contributo alimentar que foi fixado peca por defeito.
2ª – A A sobrevive no âmbito de uma economia doméstica muito deficitária.
3ª – O contrato de casamento entre a A e o R perdurou 28 anos e dissolveu-se por culpa 
exclusiva deste último.
4ª – Os pressupostos do direito de alimentos, previstos no artº 203 e seguintes do CC 
estão preenchidos no caso concreto.
5ª – A A vive apenas da pensão de velhice no valor de 416,25 euros mensais.
6ª - O R aufere vencimento mensal liquido e equivalente a 5.000,00 euros mensais e 
recebe 14 mensalidades/ano e as suas despesas mensais não ultrapassam 3.464,58 
mensais, incluindo as de bolso e extravagantes.
7ª – Ora, ponderando as possibilidades do R e as necessidades da A, e de acordo com os 
princípios da proporcionalidade e equidade, a pensão alimentar a fixar a cargo do R deve 
situar-se na ordem dos 374,10 euros mensais em equivalência com o valor de um salário 
mínimo nacional.
8ª – O Tribunal, por lapso, não levou à decisão ( artigo 659, 2 in fine do CPC) o juízo 
condenatório quanto às prestações alimentares devidas “ ope legis” desde a propositura”
da acção, e impunha-se um tal juízo de mérito e condenatório do R.”


9. Nenhuma das partes contra-alegou.


10. Corridos que foram os vistos legais, cumpre-nos, agora, apreciar e decidir.
***


III- Fundamentação
1. Delimitação do objecto do recurso.
Como é sabido, e constitui hoje entendimento pacífico, é pelas conclusões das alegações 
dos recursos que se afere e delimita o objecto dos mesmos (cfr. artºs 690, nº 1, e 684, nº
3, do CPC), exceptuando aquelas questões que sejam de conhecimento oficioso (cfr. nº 2 
– finé - do artº 660 do CPC).
É também sabido que, dentro de tal âmbito, deve o tribunal resolver todas as questões que 
lhe sejam submetidas a apreciação, exceptuando-se aquelas questões cuja decisão tenha 
ficado prejudicada pela solução dada a outras (cfr. 1ª parte do nº 2 do artº 660 do CPC).
Por fim, vem, também, sendo dominantemente entendido que o vocábulo “questões” não 
abrange os argumentos, motivos ou razões jurídicas invocadas pelas partes, antes se 
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reportando às pretensões deduzidas ou aos elementos integradores do pedido e da causa 
de pedir, ou seja, entendendo-se por “questões” as concretas controvérsias centrais a 
derimir (vidé, por todos, Ac. do STJ de 02/10/2003, in “Rec. Rev. nº 2585/03 – 2ª sec.” e 
Ac. do STJ de 02/10/2003, in “Rec. Agravo nº 480/03 – 7ª sec.”).
1.1 Ora calcorreando as conclusões do recurso verifica-se que as questões que importa 
aqui apreciar e decidir são as seguintes:
a) Saber da necessidade de alteração, ou não, da decisão da matéria facto, em 
consequência da impugnação feita pelo réu (referente somente ao recurso do réu).
b) Saber se a sentença recorrida enferma, ou não, de nulidade (por violação do disposto 
nas als. b) e e) do nº 1 do artº 668 do CPC) - referente somente ao recurso do réu.
d) Saber se mostram, ou não, verificados os respectivos pressupostos legais para que o 
réu seja condenado a pagar à autora uma pensão (mensal) alimentícia (referente somente 
ao recurso do réu).
e) No caso de a questão anterior merecer resposta positiva, fixar o montante dessa pensão 
(questão comum aos dois recursos).
f) E, nesse caso, fixar o momento desde o qual é devida tal pensão (questão referente ao 
recurso da autora).


***
2. Quanto à 1ª questão
Da alteração da matéria de facto.
Pretende o réu que a decisão sobre a matéria de facto seja alterada, nomeadamente no que 
concerne aos pontos ou quesitos 9º, 37º, 38º e 40º da base instrutória, no sentido por si 
propugnado, e que acima deixámos exarado aquando da transcrição das suas conclusões 
da motivação do seu recurso, fundamentando essa sua pretensão no facto de o tribunal a 
quo não ter valorado devidamente a prova documental, por si ali também descriminada, 
que impunha, só por si, que fosse dada uma resposta diferente, daquela que foi dada, a 
tais quesitos.
Já que se mostram verificados os respectivos pressupostos legais, nomeadamente os do 
artº 690-A do CPC, passemos de imediato a apreciar tal impugnação.
No quesito 9º perguntava-se: “Desde que o R. saiu de casa em Junho de 1990, a A. ficou 
a pagar mensalmente as prestações de amortização desse empréstimo, no valor mensal de 
€ 174,58?”.
Quesito esse que obteve como resposta: “provado”.
Calcorreando a fundamentação da decisão da matéria de facto, verifica-se que o srº juiz 
do tribunal a quo fundamentou tal resposta, em termos de alicerçamento da sua 
convicção, nos documentos juntos, a fls. 316 a 318, pela autora (no início da audiência de 
4/3/2004). Documentos esses que se reportam a talões de depósitos efectuados na CGD 
das prestações com vista a amortizar o empréstimo bancário então contraído para 
aquisição da casa comum do ex-casal formado pela autora e pelo réu. Porém, 
compulsando tais documentos verifica-se que o último deles reporta-se tão somente ao 
mês de Março de 2002.
Desse modo, e considerando que se tratava de matéria factual alegada pela autora (com 
vista a fundamentar o seu direito), será apenas, à falta de mais e melhores elementos 
probatórios, de dar como provado o pagamento de tais prestações pela autora somente até 
ao mês de Março de 2002, muito embora não seja de excluir que esses pagamentos 
possam ter continuado por mais tempo.
Nesses termos, decide-se alterar a resposta ao quesito 9º nos seguintes termos: “Provado 
apenas que desde que o R. saíu de casa em Junho de 1990, a A. ficou a pagar 
mensalmente as prestações de amortização desse empréstimo, no valor mensal de € 
174,58, até, pelo menos, Março do ano de 2002”.
Por sua vez, no quesito 37º perguntava-se: “A A. recebeu da “Estaco” uma indemnização 
quando foi despedida de montante não inferior a 6.000.000$00?”.
Quesito esse que obteve a seguinte resposta: “provado apenas que em 9 de Junho de 1997 
a A. cessou o contrato de trabalho que tinha com a Estaco”.
Resposta essa que o srº juiz a quo fundamentou ou justificou com base no documento 
junto a fls. 171 dos autos. Documento esse que, a solicitação do tribunal e na sequência 
do pedido que para o efeito lhe foi feito pelo réu, foi junto aos autos pelo Instituto de 
Solidariedade e Segurança Social (Cento Distrital de Coimbra), com data de 21/7/2003 
(portanto antes da realização do julgamento) – cfr. fls. 170. Documento esse que foi 
notificado à autora sem que a mesma tenha impugnado sequer o seu teor (cfr. fls. 173).
Ora de tal documento consta a informação (perante declaração prestada pela entidade 
patronal, quando a autora solicitou àquela instituição - então com outra designação - a 
concessão de subsídio ou prestações de desemprego) que a autora, aquando da cessação 
do contrato de trabalho por mútuo acordo (em consequência da extinção do posto de 
trabalho), recebeu uma compensação ou indemnização global no montante de esc. 
4.257.450$00.
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Assim, decide-se alterar a resposta quesito 37º nos seguintes termos: “provado apenas e 
com o esclarecimento que autora, quando cessou o contrato de trabalho (por extinção do 
respectivo posto), recebeu da Estaco (entidade empregadora) uma indemnização global 
no montante de esc. 4.257.450$00”.
No quesito 38º perguntava-se: “A A. é proprietária de imóveis em Loures e Tomar de 
valor não inferior a € 250.000?”.
Quesito esse que obteve a seguinte resposta: “Provado apenas que a A. é proprietária de 
imóveis em Loures e Tomar de valor não apurado”.
Resposta limitativa essa, no que concerne ao valor dos bens em causa, que o srº juiz a 
quo não fundamentou especificamente, sendo certo que, face ao que exarou no final da 
sua decisão relativa aos factos não provados, se deve intuir que tal ficou a dever-se à falta 
ou insuficiência de prova.
Porém, muito embora estivesse em causa o valor real do imóveis de que a autora era 
então proprietária, afigura-se-nos que era possível ir um pouco mais além nessa matéria e 
bem assim quanto a uma melhor identificação de alguns deles.
Na verdade, resulta da certidão (em forma de fotocópia) da Conservatória do Registo 
Predial de Odivelas, junta a fls. 101 a 108 dos autos – que não foi objecto de impugnação 
– que a autora é proprietária, em Odivelas – concelho de Loures – de um 1º andar esqdº, 
correspondente à fracção D), de um prédio urbano constituído em regime de propriedade 
horizontal, e bem assim ainda de uma quarta parte indivisa de um 2º andar esdº, 
correspondente à fracção F), no mesmo prédio, que, em 6/6/1991, tinham, 
respectivamente, o valor patrimonial fiscal de esc. 599.925$00 e de esc. 450.720$00.
Assim, decide-se alterar a resposta ao quesito 37º nos seguintes termos: “provado apenas 
e com o esclarecimento que a autora é proprietária de imóveis em Tomar e em Odivelas-
Loures de valor não concretamente apurado, sendo que os situados em Odivelas dizem 
respeito a um 1º andar esqdº, correspondente à fracção D), de um prédio urbano 
constituído em regime de propriedade horizontal, e bem assim ainda a uma quarta parte 
indivisa de um 2º andar esdº, correspondente à fracção F), no mesmo prédio, que, em 
6/6/1991, tinham, respectivamente, o valor patrimonial fiscal de esc. 599.925$00/€ 
2992,41 e de esc. 450.720$00/€ 2248,18”.
Por fim, no quesito 40º perguntava-se: “A A. é titular de contas bancárias e de títulos do 
tesouro de vários milhares de euros?”.
Quesito esse que mereceu a seguinte resposta: “Provado apenas que A. é titular de contas 
bancárias”.
O srº juiz a quo fundamentou tal resposta limitativa com base nos docs. juntos a fls. 188 e 
189 e no depoimento da testemunha Natália Fernandes, irmã da autora. Os referidos 
documentos foram emitidos pelo Instituto de Gestão do Crédito Público (IGCP) e 
referem-se tão somente à propriedade dos Certificados de Aforro. Depois na 
fundamentação invocou ainda o depoimento convincente daquela testemunha que 
esclareceu as causas ou os motivos de os certificados de aforro ali referidos ainda 
continuarem em nome da autora, muito embora não serem, na realidade, propriedade sua.
Porém, no que concerne às contas bancárias era possível ir também um pouco mais longe.
Na verdade, resulta da conjugação das informações constantes dos documentos juntos a 
fls. 158 e 212 – solicitadas pelo tribunal a pedido do réu – que a autora era titular de 3 
contas bancárias no BPI, SA, as quais apresentavam, 10/11/2003, um saldo positivo de € 
3.273,07. Documentos cujo teor não foi impugnado pela autora.
Assim, decide-se alterar a resposta dada ao quesito 40º nos seguintes termos: “Provado 
apenas e com o esclarecimento que a autora é titular de contas bancárias, sendo três delas 
no BPI, SA, as quais apresentavam, em 10/11/2003, um saldo positivo de € 3.273,07”.
Para além disso, e no que concerne à matéria factual, haverá ainda que considerar o 
seguinte:
Como se pode observar do teor da certidão junta, a fls. 488/497, com as alegações de 
recurso pelo réu, e emanada do 1º juízo do Tribunal de Família e Menores de Coimbra, 
no processo especial de inventário, autuado com o nº 325/2002, que ali correu termos 
para partilha dos bens que integraram o património comum do casal, foi adjudicado ao 
réu a casa que foi do casal, referida nas respostas dadas aos quesitos 8º e 9º. Adjudicação 
essa que resultou da licitação que o réu fez da verba que lhe correspondia, na conferência 
de interessados realizada no dia 8/10/2003, pelo valor total de € 91,628,07, e que veio a 
ser homologada por sentença proferida em 19/05/2004, já devidamente transitada, tendo 
em consequência o réu pago de tornas à autora o montante de € 42.883,38 (quarenta e 
dois mil oitocentos e oitenta e três euros e trinta e oito cêntimos), cujo depósito efectuou 
no dia 10/3/2004 (cfr. doc. junto, a fls. 407, com as alegações de recurso do réu).
Ora tal facto será acrescentado à matéria de facto dada como assente, à luz do disposto no 
artº 663, nºs 1 e 2, do CPC, dada a sua relevância para a decisão do fundo da causa, sendo 
ainda que, oportunamente, serão retiradas daí as necessárias consequências em relação à 
materia factual, e nomeadamente em relação à inserta na resposta dada aos quesitos 11º e 
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12º (e que têm a ver também com as despesas relacionadas com o pagamento da 
contribuição autárquica e do condomínio referentes à aludida casa).
Resulta igualmente dos diversos elementos juntos autos que do casamento da autora e do 
réu existem dois filhos, a Sandra e o Ricardo, ambos maiores.
Assim, e ao abrigo do estatuído no nº 1 do artº 712 do CPC, decide-se alterar a matéria 
factual dada como assente pelo tribunal a quo nos sobreditos termos que se deixaram 
exarados.


***
3. Os Factos


Devem, assim, ter-se como assentes, por provados, os seguintes factos:
3.1 A A. e o R. contraíram casamento um com o outro em 27 de Agosto de 1972, numa 
altura em que a primeira tinha 26 anos e o segundo 23 anos de idade (cfr. assento 
casamento junto a fls. 13).
3.2 Por sentença proferida em 16 de Novembro de 2000 (transitada em julgado em 
4/12/2000) nos autos de divórcio litigioso nº 260/1998, que correram os seus termos no 1º
Juízo do Tribunal de Família e Menores, foi, pelos fundamentos aí enunciados e que aqui 
se dão por reproduzidos (certidão de fls. 55 a 57), decretado o divórcio entre a ora A. e o 
R. e declarado dissolvido o seu casamento, com culpa exclusiva do ora R.
3.3 Marta Coelho Valente, nascida em 17 de Outubro de 2000, encontra-se registada 
como filha do R. e de Noémia Maria Dias Coelho.
3.4 O R. aufere o vencimento mensal líquido de cerca de € 5000.
3.5 Desde Maio de 1993 o R. trabalhou na Administração Portuguesa de Macau até 
Dezembro de 1999, passando a partir dessa data a exercer nessa região as funções de 
assessoria jurídica no âmbito do Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas da Região Administrativa Especial de Macau.
3.6 Quando o R. vem de férias a Portugal instala-se numa casa situada na Lousã.
3.7 Desde 1997 e até 17 de Maio de 2002 a A. esteve desempregada, tendo, nesse 
período, pelo menos durante algum tempo, recebido subsídio de desemprego e prestado 
funções de natureza ocupacional no Centro Regional de Saúde de Coimbra, tendo ainda, 
durante período de tempo não apurado com rigor, exercido actividade de “depilação, 
manicure e pedicure”.
3.8 Dada a sua idade e por não ter formação especializada, a A. tem dificuldades 
acrescidas em arranjar emprego.
3.9 Desde 17 de Maio de 2002 a A. sobrevive à custa de uma pensão de velhice no 
montante mensal de € 416,25 e dos apoios prestados pela filha Sandra
3.10 A A. ocupou (até à partilha da mesma) a casa onde o casal residia, que foi adquirida 
com recurso a crédito bancário.
3.11 Desde que o R. saiu de casa em Junho de 1990, a A. ficou a pagar mensalmente as 
prestações de amortização desse empréstimo, no valor mensal de € 174,58, até, pelo 
menos, Março do ano de 2002.
3.12 Até a referida casa ter sido partilhada, a A. pagou anualmente € 31,42 a título de 
contribuição autárquica 
313 Até a referida casa ter sido partilhada, a A. pagava trimestralmente € 37,41 de 
despesas de condomínio do prédio onde aquela se integrava,
3.14 Para suportar as despesas de alimentação a A. necessita despender a quantia mensal 
de € 300 
315 A A. gasta mensalmente em telefone quantia mensal não inferior a € 40.
316 A A. tem despesas de saúde de montante mensal irregular e não apurado com rigor.
3.17 A A. gasta mensalmente 70 € com água, electricidade e gás.
3.18A A. tem gastos mensais com transportes, cosmética e cabeleireiro de montante não 
concretamente apurado.
3.19 Até ao início do ano de 2004 o R. suportou mensalmente o montante de € 299,28 a 
título de alimentos ao filho Ricardo, deixando, a partir de então, de lhe entregar qualquer 
quantia.
3.20 O R. tem vindo a pagar mensalmente € 112,98 a título de renda de sala em Coimbra, 
sendo actualmente o montante mensal da renda de € 118,37.
3.21 €588, 97 com a renda da casa de Macau.
3.22 € 75,19 com o condomínio da casa de Macau.
3.23 € 273,18 com a garagem em Macau.
3.24 € 273,18 com água, electricidade e gás.
3.25 € 305,51 com telefone e internet.
3.26 € 43,11 com Tv Cabo.
3.27 € 527,57 com a empregada doméstica.
3.28 € 162,91 com a creche da filha.
3.29 € 162,91 com a viatura.
3.30 € 56,49 com médico pediatra e farmácia.
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3.31 €125,31 com despesas pessoais de bolso 
3.32 €751,88 com alimentação.
3.33 A A. despende em vestuário e calçado quantia mensal variável e não concretamente 
apurada.
3.34 Em Junho de 1997 a A. cessou o contrato de trabalho que tinha com a Estaco, tendo, 
em consequência, recebido da última uma indemnização global no montante de esc. 
4.257.450$00/€ 21.236,07.
3.35. A autora é proprietária de imóveis em Tomar e em Odivelas-Loures de valor não 
concretamente apurado, sendo que os situados em Odivelas dizem respeito a um 1º andar 
esqdº, correspondente à fracção D), de um prédio urbano constituído em regime de 
propriedade horizontal, e bem assim ainda a uma quarta parte indivisa de um 2º andar 
esdº, correspondente à fracção F), no mesmo prédio, que, em 6/6/1991, tinham, 
respectivamente, o valor patrimonial fiscal de esc. 599.925$00/€ 2992,41 e de esc. 
450.720$00/€ 2248,81”.
3.36 A A. aufere mensalmente € 71,30 €, a título de rendas dos prédios de que é 
proprietária.
3.37 A autora é titular de contas bancárias, sendo três delas no BPI, SA, as quais 
apresentavam, em 10/11/2003, um saldo positivo de € 3.273,07.
3.38 No processo especial de inventário, autuado com o nº 325/2002, que correu termos, 
no 1º juízo do Tribunal de Família e Menores de Coimbra, para partilha dos bens que 
integraram o património comum do casal, foi adjudicado ao réu a casa que foi do casal, 
referida nas respostas dadas aos quesitos 8º e 9º da BI. Adjudicação essa que resultou da 
licitação que o réu fez da verba que lhe correspondia, na conferência de interessados 
realizada no dia 8/10/2003, pelo valor total de € 91,628,07, e que veio a ser homologada 
por sentença proferida em 19/05/2004, já devidamente transitada, tendo em consequência 
o réu pago de tornas à autora o montante de € 42.883,38 (quarenta e dois mil oitocentos e 
oitenta e três euros e trinta e oito cêntimos), cujo depósito efectuou no dia 10/3/2004.
3.39 Do casamento da autora e do réu existem dois filhos, a Sandra e o Ricardo, ambos 
maiores.


***
4.Quanto à 2ª questão
Da nulidade da sentença.
Entende o réu-apelante que a sentença enferma dos vícios de nulidade previstos nas alínea 
e) e b) do artº 668 do CPC. Invocação essa que fundamenta, por um lado, no facto de na 
sentença recorrida se ter partido da consideração de que as necessidades da autora se 
cifravam no montante mensal de € 650,00 quando a própria apenas alegou, na sua pi, que 
as mesmas se cifravam em € 598,55 (esc. 120.000$00), e, por outro lado, de não ter 
especificado os fundamentos de direito que justificaram tal decisão.
Como é sabido, e como resulta do princípio inserto no artº 661, nº 1, do CPC, não é 
permitido condenar-se em quantidade superior àquela que foi pedida, sendo nula a 
sentença que viole tal comando (artº 668, nº 1 al. e) do CPC).
Constitui hoje entendimento praticamente pacífico que para avaliar se a condenação 
ultrapassa ou não o montante pedido deve atender-se ao montante global que a parte pediu 
e não apenas aos valores ou montantes parcelares pedidos relacionados com cada dano 
(cfr., por todos, Ac. do STJ de 28/2/1980, in “BMJ 294 – 283”; Ac. do STJ de 11/6/1980 
in “BMJ 298 – 2362”; Ac. do STJ de 15/6/89, in “AJ, O/89, pág. 13” e Ac. do STJ de 
15/6/93 in “BMJ 428 – 530”).
Por sua vez, nos termos do disposto na al. b) daquele último normativo legal, a sentença é 
igualmente nula quando não especifique os fundamentos de facto e de direito que 
justificam a decisão.
Vem sendo dominantemente entendido pela jurisprudência dos nossos tribunais superiores 
que esse vício (de nulidade de sentença) só ocorre quando houver falta absoluta ou total
de fundamentos ou de motivação (de facto ou de direito em que assenta a decisão), e já 
não quando essa fundamentação ou motivação for deficiente, insuficiente, medíocre ou 
até errada. Essa fundamentação porventura deficiente, incompleta ou até errada poderá 
afectar o valor doutrinal da sentença, sujeitando-a ao risco de ser revogada ou alterada em 
recurso, mas nunca poderá, assim determinar a sua nulidade. (Neste sentido vidé, Ac. STJ 
de 19/03/02, in “Rev. Nº 537/02-2ª Sec., Sumários, 03/02”; Ac. RC de 16/5/2000 in 
“www.dgsi.pt/jtrc”; Ac. STJ de 13/01/00, in “Sumários, 37-34”; Ac. RLx de 01/07/99, in 
“BMJ 489-396”; Ac. STJ de 22/01/98, in “BMJ 473-427”; Ac. STA de 06/06/89, in 
“BMJ 388-580”; Ac. STJ de 15/11/85, in “Rec. nº 1214, Acord. Doutrin., 293-640”; Ac. 
STJ de 05/01/84, in “BMJ 333-98”; Ac. STJ de 13/10/82, in “BMJ 320-361”; Ac. RP de 
08/07/82, in “BMJ 319-343”; Ac. RC de 14/11/80, in “BMJ 303-279”; e Ac. RLx de 
10/03/80, in “BMJ 300-438”). 
Ora apreciando o 1º vício apontado é para nós claro que o mesmo não se verifica e pelo 
seguinte:
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Desde logo, e salvo sempre o devido respeito, o réu-apelante elabora a sua conclusão com 
base em permissas que não estão correctas. Na verdade, alega para o efeito ter a sentença 
partido da consideração (para chegar mais tarde à fixação do quantum final da pensão 
alimentícia) de que as necessidades da autora se cifravam no montante mensal de € 
650,00 quando a própria apenas alegou, na sua pi, que as mesmas se cifravam € 598,55 
(esc. 120.000$00). Só que este ultimo dado não está conforme a realidade “das coisas” ou 
pelo menos está distorcido. É que, ao contrário do que afirma o réu, a autora não alegou 
que as suas necessidades se cifrassem naquele último montante. Na verdade, a autora 
depois de fazer uma enumeração ou descrição das suas alegadas despesas fixas (cfr. artºs 
41º a 45 º da pi) rematou o artº 51º desse seu articulado nos seguintes termos: 
“Considerando as possibilidades do Réu e as necessidades da A. esta reclama daquele 
uma prestação mensal a seu favor no montante de 120.000$00...” (sublinhado nosso). Ora 
se somarmos os montantes parcelares de cada uma das despesas que a autora começou ali 
por alegar ter, facilmente se verifica, por um lado, que as mesmas ultrapassam largamente 
aquele montante que acabou por pedir ao réu em termos de pensão mensal alimentícia, e, 
por outro lado, que as mesmas se situam ainda um pouco além daquele montante (de 
cerca 650 euros) que foi considerado, face aos factos dados como provados a tal respeito, 
na sentença recorrida como sendo as despesas mensais suportadas pela autora. 
Por outro lado ainda, verifica-se ainda que tendo a autora pedido, a final que o réu fosse 
condenado a pagar-lhe uma pensão alimentícia no montante de € 598,55 e tendo a 
sentença recorrida fixado tal pensão no montante de € 162,45, facilmente se constata que 
não houve violação do princípio consagrado no artº 661, nº 1, do CPC, ou seja, que não 
houve condenação em quantidade superior ao pedido (quer directa, quer mesmo 
indirectamente).
Logo, não tendo ocorrendo a nulidade prevista na al. e) do nº 1 do artº 668 do CPC, fica 
prejudicado o conhecimento da outra nulidade invocada pelo réu, prevista na al. b) 
daquele mesmo normativo, já que, como acima vimos, esta estava, no caso, directamente 
relacionada com aquela.
De qualquer modo, compulsando a referida sentença facilmente se observa que a mesma 
se encontra suficientemente fundamentada em termos de facto e de direito.
Pelo que, nessa parte, improcede o recurso do réu.


***
5. Quanto à 3ª questão
5.1 Da existência dos pressupostos legais para que o réu seja condenado a pagar à autora 
uma pensão alimentícia.
Essa questão tem, verdadeiramente, a ver com o fundo da causa.
O regime dos alimentos, em termos de direito substantivo, encontra-se regulado no 
Código Civil, que lhe dedica dois capítulos (os Capítulos I – relativo às disposições 
gerais -, e II – relativo às disposições especiais - do Título V, do Livro IV, 
consubstanciados nos artº 2003 e ss e 2015 e ss).
Como é sabido, a obrigação de alimentos, que não é uma obrigação autónoma, 
pressupõe, normalmente, a existência de um vinculo jurídico, ligado normalmente a 
relações de familiariedade que existem ou existiram – mas não exclusivamente (cfr. artºs 
2009, 2014 , do Código Civil, e a cujo diploma nos referiremos sempre que doravante 
mencionarmos somente o normativo sem a indicação da sua origem).
Pois bem, no caso em apreço a autora invocou como fonte desse vínculo, e da respectiva 
obrigação, o casamento que manteve com o réu (durante cerca de 28 anos), mas que 
entretanto foi dissolvido por divórcio.
Como é sabido, a obrigação de prestação de alimentos entre cônjuges vigora não só 
durante a vigência da “sociedade” conjugal, como pode, inclusivé, também manter-se 
muito para além dela, ou seja, mesmo após a extinção do vinculo conjugal, ou mesmo 
perante a sua anulação (cfr. artºs 2009, nº 1, al. a), 2015, 2016 e 20017).
Tal obrigação entre os cônjuges nasce com a celebração do matrimónio. Obrigação essa 
que decorre, desde logo, do dever geral de assistência, a que ambos os cônjuges estão 
reciprocamente vinculados (artº 1672), o qual, na definição do artº 1675, nº 1, 
compreende a obrigação de prestar a alimentos e a de contribuir para os encargos da vida 
familiar. E depois ainda da disposição especial contida no artº 2015, ao dispor que “na 
vigência da sociedade conjugal, os cônjuges são reciprocamente obrigados à prestação 
de alimentos, nos termos do artº 1675º”.
Porém, e como resulta do que atrás fomos já adiantando, tal obrigação pode perdurar 
mesmo para além da extinção do vínculo conjugal, e nomeadamente – e tendo agora em 
conta o caso em apreço – quando tal ocorre por motivo de divórcio.
É isso mesmo que resulta do regime especial consagrado no artº 2016, ao enunciar a 
situações em que, no caso de divórcio, existe a obrigação de indemnizar. Obrigação essa 
que, essencialmente, radica na ideia ou princípio da solidariedade pós conjugal, como um 
prolongamento do dever de manutenção conjugal, ou seja, num último resquício de 
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solidariedade familiar. Obrigação e princípios esses que, todavia, na sociedade 
contemporânea são cada vez mais postos em causa, dado o ritmo avassalador com que se 
sucedem os divórcios, o período cada vez mais curto de duração dos casamentos e a 
frequência das sucessivas núpcias que cada vez mais se celebram (questão esta que mais à 
frente retomaremos a propósito de outra problemática).
E entre essas situações interessa salientar - tendo igualmente em consideração o caso sub 
júdice – aquela que se encontra prevista na al. a) do nº 1 do citado artº 2016 onde se 
dispõe que, em caso de divórcio, tem direito a alimentos “o cônjuge não considerado 
culpado ou, quando haja culpa de ambos, não considerado principal culpado na sentença 
de divórcio, se este tiver sido decretado com fundamento no artº 1779...”.
Assim, em caso de divórcio litigioso, fundamentado na violação de deveres conjugais, em 
princípio só o cônjuge considerado não culpado ou, em caso de concorrência de culpas, 
então o menos culpado é que terá direito a exigir alimentos ao outro.
Porém, dizemos em princípio porque, numa inovação introduzida pela Reforma de 1977 
(feita através do DL nº 496/77 de 25/11), no nº 2 daquele mesmo preceito legal prevê-se, 
a título excepcional, a possibilidade de o tribunal por motivos de equidade, conceder 
alimentos ao cônjuge julgado culpado ou principal culpado pela rotura do casamento, 
tomando-se particularmente então em consideração a duração do casamento e bem assim 
a colaboração que esse cônjuge prestou, durante tal período, à economia do casal.
Todavia, e ao contrário do que sucede quando os cônjuges vivem em plena comunhão da 
sociedade conjugal, em tal situação a obrigação de prestação de alimentos não se estende 
à obrigação de contribuição para os encargos da vida familiar, tratando-se, pois, de 
conceitos autónomos e distintos, que não devem confundir-se, sendo que apenas a 
primeira obrigação está em causa nesta acção (cfr. ainda os profs. Pereira Coelho e 
Guilherme de Oliveira, in “Curso de Direito da Família, Vol. I, Coimbra Editora, 3ª ed. 
págs. 363 e ss e 741 – à contrário -, e Ac. do STJ de 16/4/98, in “CJSTJ, Ano VI, T2 –
45”).
A noção legal de alimentos é-nos dada pelo artº 2003, nº 1, ao estatuir que “por 
alimentos entende-se tudo aquilo que é indispensável ao sustento, habitação e vestuário”, 
conceito que, todavia, pode ainda ser alargado, nos termos do nº 2 desse normativo, à 
instrução e educação no caso do alimentando ser menor (sublinhado nosso).
Por sua vez, sob a epígrafe “medida dos alimentos”, dispõe o artº 2004 que “os alimentos
serão proporcionados aos meios daquele que houver de prestá-los e à necessidade 
daquele que houver de recebê-los” (nº 1) e que “na fixação dos alimentos atender-se-á, 
outrossim, à possibilidade de o alimentado prover à sua subsistência” (nº 2).
No que concerne, por fim, à fixação do montante dos alimentos, após o divórcio, dispõe 
ainda o nº 3 do citado artº 2016 que “deve o tribunal tomar em conta a idade e estado de 
saúde dos cônjuges, as suas qualificações profissionais e possibilidade de emprego, o 
tempo que lhe terão de dedicar, eventualmente, à criação de filhos comuns, os seus 
rendimentos e proventos e, de um modo geral, todas as circunstâncias que influam sobre 
as necessidades do cônjuge que recebe os alimentos e as possibilidades do que os presta”.
Normativo esse que é objecto de critica cerrada de alguns autores, por considerarem o 
mesmo perfeitamente desnecessário face ao que já consta do citado artº 2004, sendo óbvio 
que as necessidades do alimentado devem ser sempre calculadas em função de cada caso 
em concreto e não em abstracto (cfr., entre outros, os profs. Pires de Lima e A. Varela in 
“Código Civil anotado, Vol. V, Coimbra Editora 1995, pág. 612, nota 7”).
Ora do citado artº 2004 resulta - e tal como se assinalou na sentença recorrida - que 
apenas tem direito a alimentos o cônjuge que deles necessitar e na medida respectiva 
dessa necessidade (sem deixar de atender às possibilidades que o alimentado tem de 
prover à sua própria subsistência) e que só está obrigado ao pagamento o cônjuge que 
tiver condições económicas que lhe permitam efectuá-lo e sem colocar em causa a sua 
própria subsistência.
Vem sendo alvo de cerrada polémica (doutrinária e jurisprudencial) o saber-se qual o 
âmbito ou a medida do objecto da prestação de alimentos (e neste particular em caso de 
divórcio, que é o que aqui nos interessa), ou seja, o saber-se do real alcance do auxílio, a 
título de alimentos, que deve ser prestado por um dos ex-cônjuges ao outro que o 
reclama, e nomeadamente de saber se o mesmo abrange ou não o direito, do cônjuge 
credor de alimentos, a manter, na medida do possível, o mesmo padrão ou trem de vida, 
ou seja, o mesmo nível económico e social que tinha antes da ocorrência do divórcio 
(vidé, a propósito, e entre outros, os profs. Pereira Coelho e Guilherme de Oliveira, in 
“Curso de Direito da Família, vol. I, Coimbra Editora, 3ª ed., pág. 741”, e a diversa 
doutrina e jurisprudência aí citadas).
Porém, somos partidários daquela corrente de opinião que entende que tal obrigação de 
alimentos se dever restringir ou cingir àquilo que for o estritamente necessário ou 
indispensável ao sustento (incluindo-se aí as próprias despesas necessárias a assegurar a 
saúde), habitação e vestuário do alimentando.
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E, desde logo, porque se nos afigura que essa interpretação é a única que está em sintonia 
com a letra da lei e que nela tem um mínimo de correspondência. Na verdade, e como 
resulta do atrás exposto, e nomeadamente da conjugação dos artigos 2003 e 2004 (e que o 
nº 3 do artº 2016, como vimos, em nada altera), é esse âmbito ou medida que estão 
expressamente contemplados na lei para as obrigações alimentares gerais, sendo certo 
que não se descurtina, no acima citado Capítulo II do Título V, qualquer norma especial 
que regule, de forma directa ou indirectamente, essa questão, e no que diz respeito à 
obrigação alimentar entre os ex-cônjuges.
Por outro lado, como acima deixámos expresso, se nos tempos hodiernos se começa, cada 
vez mais, a questionar a própria obrigação alimentar imposta entre os ex-cônjuges, muita 
mais, a nosso ver, se justifica que se questione tal obrigação quando a mesma extravase a 
medida estritamente indispensável ou necessária a assegurar ao cônjuge alimentando uma 
sobrevivência condigna, ou seja, aquilo que é indispensável a poder viver com um 
mínimo de dignidade. É que, por um lado, não podemos deixar de considerar que, nos 
tempos que correm, os divórcios sucedem-se a um ritmo galopante, com a duração dos 
casamentos a ser cada vez mais efémera e a celebração de sucessivas núpcias a ser, 
igualmente, cada vez mais frequente, deixando, assim, cada vez mais, a nosso ver, de ter 
sentido em falar da ideia ou do princípio da solidariedade familiar ou pós conjugal. Por 
outro ainda, com a cada vez maior emancipação económica-cultural dos cônjuges (e 
sobretudo da mulher), ficaram fortemente abalados os alicerces em que assentou essa 
obrigação legal alimentar. Por fim, estando cada vez mais enraizada na consciência 
dominante das pessoas a ideia da precaridade da instituição do casamento (que está, 
claramente, em crise), e nomeadamente que o mesmo, cada vez em maior percentagem de 
casos, deixou de ser “para a toda a vida”, e surgindo os divórcios cada vez mais como um 
“remédio” (do que uma “sanção”), afigura-se-nos, assim, desfazado da realidade da vida 
defender-se que a obrigação alimentar imposta, após o divórcio, a um dos ex cônjuges


deve ainda assegurar, na medida do possível, ao outro o mesmo nível ou trem de vida 
económico-social que tinha antes da dissolução do casamento. O casamento (mesmo 
numa perspectiva puramente contratual) não garante, e nem pode garantir, isso a nenhum 
dos nubentes quando decidiu dar tal passo, e nem é legítimo, a nosso ver, que se crie tal 
expectativa, e sobretudo, como se viu, nos tempos que correm. Tal entendimento fere, a 
nosso ver, os sentimentos hoje dominantes numa sociedade civilizada, aberta e 
emancipada económica e culturalmente. O casamento (como expoente máximo da última 
manifestação pública de amor, afecto e carinho) só faz (hoje) sentido quando os dois 
cônjuges o querem e enquanto nele ambos se sentiram bem, não se justificando, a nosso 
ver, que um dos cônjuges tenha que pagar um tributo ao outro só porque a luz desse 
amor, afecto e carinho, que outrora existiu, se apagou entretanto (estamos só a 
referiremos àquela obrigação que um dos ex cônjuges tem de assegurar ao outro, mesmo 
após a extinção do casamento, o mesmo nível vida que tinha à data dessa dissolução). 
Nada, pois, a nosso ver, o justifica, quer à luz do direito, quer mesmo da moral.
5.2 Subsumindo, agora, tais considerações de cariz teórico-técnico aos factos dados como 
assentes, apreciemos, ainda mais de perto, o nosso caso em apreço.
Tendo o casamento entre a autora e o réu sido dissolvido por sentença judicial que 
decretou o divórcio entre ambos, com o réu a ser considerado exclusivamente culpado 
(por violação do dever conjugal de fidelidade), é claro que a autora preenche o primeiro 
grande pressuposto legal para que possa reivindicar o direito de exigir do réu, seu ex-
marido, alimentos.
Mas será que se encontra num estado de necessidade tal que precise de exigir daquele seu 
ex-marido alimentos (de acordo com o conceito que deles supra deixámos exarado)?
Vejamos.
Se analisarmos a matéria factual dada como assente verificamos o seguinte:
No que concerne a rendimentos fixos, a autora aufere uma pensão mensal cujo montante 
se cifra em € 416,25 (cfr. nº 3.9), e a título de rendas, de prédios de que é proprietária, 
recebe mensalmente a importância de € 71,30 (cfr. nº 3.36), num montante total mensal 
de € 487,55 (o que, diga-se desde já, é superior ao montante do salário mínimo nacional).
No que concerne a despesas fixas, verifica-se que, à data da instauração da acção da 
presente acção, as mesmas rondavam o montante de € 596,51 (cfr. nºs 3.11 a 3.15 e 3.17), 
as quais acrescem ainda as despesas relacionadas com a saúde, o transporte, a cosmética e 
o cabeleireiro no montante que não foi possível concretamente apurar (cfr. nºs 3.16 e 
3.18), pelo que com essas despesas, e tendo em conta a experiência e as realidades da 
vida, afigura-se-nos ajustado o montante a que se chegou na douta sentença recorrida, ou 
seja, que as despesas da autora rondariam então mensalmente o montante global de € 650.
Porém, algumas dessas despesas estavam relacionadas com a amortização de um 
empréstimo bancário para aquisição da habitação que foi do casal - e onde continuou a 
viver a autora, após o réu dela ter saído em Março de 1992 –, no montante mensal de € 
174,58 (cfr. nº 3.11); com as despesas do condomínio do prédio de que a mesma fazia 
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parte, no montante trimestral de € 37,41 (cfr. nº 3.13) e ainda com a contribuição 
autárquica (não sabemos se só dessa casa, se também daquelas outras duas de que a 
mesma é também proprietária), no montante anual de € 31,42 (cfr. 3.12). Acontece, 
todavia, que a referida casa, na sequência do processo de inventário para partilha dos 
bens que integravam o património comum do casal, veio a ser, mais tarde, adjudicada ao 
réu (cfr. nº 3.38). Logo, pelo menos é de presumir (e não nos esqueçamos que a autora 
tem, de acordo com o artº 342, nº 1, o ónus de alegação e prova de todos os factos 
constitutivos do direito a alimentos que reivindica, e mais concretamente da sua 
necessidade) que desde então a autora deixou de suportar tais despesas com ela 
relacionadas, num montante total que anda à volta de € 186,51. E, desse modo, as suas 
despesas mensais fixas passaram a rondar o montante total de € 463,49. Montante esse 
que, pelo que acima se deixou expresso, fica abaixo do montante daquele rendimento 
mensal fixo auferido pela autora.
Mas, para além disso, haverá ainda que atender ao seguinte:
Em consequência de tal partilha o réu pagou de tornas à autora a importância de € 
42.888,38, cujo depósito efectuou em 10/3/2004 (cfr. nº 3.38).
Aquando da cessação do seu contrato de trabalho (em Junho de 1997) a autora recebeu 
uma indemnização compensatória no montante de esc. 4.257.450$00/€ 21.236,07 (cfr. nº
3.34).
Em 10/11/2003, autora tinha em três contas bancárias um saldo positivo de € 3.273,07 
(cfr. nº 3.37).
A autora é ainda proprietária de imóveis em Tomar e em Odivelas-Loures, com um valor 
real que não foi possível concretamente apurar, sabendo-se (ao contrário do que sucede 
em relação aos de Tomar), todavia, que os situados em Odivelas dizem respeito a um 1º
andar esqdº, correspondente à fracção D), de um prédio urbano constituído em regime de 
propriedade horizontal, e bem assim ainda a uma quarta parte indivisa de um 2º andar 
esdº, correspondente à fracção F) (cfr. nº 3.35). 
Bens ou rendimentos esses que, saliente-se, foram, na sua generalidade, omitidos pela 
autora na sua pi, aquando da formulação do pedido.
Os dois filhos do casal, que constituíram a autora e o réu, são já maiores, tudo apontando 
que também emancipados economicamente (sendo que tal é seguro, pelo menos, em 
relação à filha Sandra (cfr. nº 3.39 e 3.9), sendo certo, todavia, que, como acima vimos, 
nestes alimentos que estão em causa nesta acção não entram os encargos familiares.
Pelo que também supra se deixou expresso, os alimentos aqui em causa não abrangem a 
obrigação de o réu proporcionar à autora o mesmo, ou aproximado, nível ou trem de vida 
económico-social que ela tinha aquando da dissolução do casamento, sendo que, ainda 
que assim devesse acontecer, se desconhece (até porque não foram concretamente 
alegados os correspondentes factos que nos permitissem fazer tal avaliação) o nível de 
vida (económico-social) que a autora tinha aquando da dissolução do casamento que 
havia celebrado com o réu. Devendo ainda dizer-se, a tal propósito, que o vencimento 
mensal líquido de € 5.000 auferido pelo réu só terá certamente sido conseguido a partir 
do momento em que, o mesmo passou a trabalhar em Macau, e numa altura em que o 
mesmo já se encontrava separado da autora (cfr. nºs 3.3 a 3.5 e 3.11), sendo certo que as 
despesas fixas do mesmo rondam o montante mensal de € 3.534,58 (cfr. nºs 3.20 a 3.32, 
as quais devem ainda ser acrescidas das despesas de calçado e vestuário, cujo montante 
não foi concretamente apurado – cfr. nº 3.33).
Por fim, diremos ainda que se é verdade que a autora se encontra, desde 1997, 
desempregada, e que com a sua idade actual (que ainda não atingiu sequer os 60 anos) 
existem naturais dificuldades de conseguir emprego (tanto mais que não tem formação 
especializada), também não é menos verdade que a mesma não sofre de qualquer doença 
que a incapacite para o trabalho (pelo menos tal não foi sequer alegado), pelo que, mesmo 
com tal idade, se se empenhar em tal procura certamente que, com maior ou menor 
dificuldade, irá, com muita probabilidade, conseguir entrar no mercado do trabalho, pois 
não faltam por aí trabalhos dignos e honestos (nem que seja de cariz doméstico ou de 
limpeza, onde, como se sabe, existe uma certa abertura nesses mercados), e mais que não 
seja ainda dedicar-se àquela actividade de “depilação, manicure e pedicure” que exerceu, 
desde que ficou desempregada, até Maio de 2002 (cfr. nº 3.7) - e que se desconhece, 
porque tal não foi alegado, porque o deixou de o fazer.
Ora sopesando todos os factos supra exarados e as considerações a propósito tecidas, 
afigura-se-nos que não está suficientemente demonstrado que a autora esteja numa 
situação de necessidade tal que a leve, justificadamente, a carecer de alimentos do réu.
E, sendo assim, falta o 2º grande pressuposto legal para que a presente acção pudesse 
proceder.
Logo, fica, desse modo, prejudicado o conhecimento das demais questões acima 
enunciadas.
E, nesses termos, decide-se julgar procedente o recurso do réu, e improcedente o recurso 
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da autora.
***


III- Decisão


Assim, em face do exposto, acorda-se em negar provimento ao recurso da autora e 
conceder provimento ao recurso do réu, revogando-se, em consequência, a decisão da 1ª
instância, absolvendo-se o último do pedido que a primeira formulou nesta acção contra 
si.
Custas da acção e dos recursos pela autora (cfr. artº 446, nºs 1 e 2, do CPC e 2º, nº 1 al. o) 
– à contrário - do CCJ, na redacção anterior à dada pelo DL nº 324/2003 de 27/12 – cfr. 
artºs 14, nº 1, e 16, nº 1, deste último diploma).- muito embora se deva ter em atenção que 
a mesma goza, até ao momento, do benefício de apoio judiciário em tal modalidade (cfr. 
fls. 14/15).


Coimbra, 2005/05/24
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Decisão: REVOGADA
Legislação Nacional: LEI Nº 61/08, DE 31.10; ARTº 1790º DO C. CIV
Sumário: I – A Lei 61/08, de 31/10, que alterou o regime do divórcio, 


manteve duas modalidades de divórcio, dispondo o art.1773º 
que o divórcio pode ser por mútuo consentimento ou sem 
consentimento de um dos cônjuges. Aquele, requerido por 
ambos os cônjuges, de comum acordo, na conservatória do 
registo civil ou no tribunal se, neste caso, o casal não entrar 
em acordo sobre os asuntos referidos no nº1 do art.1775º; este, 
requerido no tribunal por um dos cônjuges contra o outro, 
com algum dos fundamentos previsto no art.1781º.  


II - É o chamado “divórcio ruptura”, assente em causas 
objectivas e não em causas subjectivas como anteriormente, 
acabando a própria designação de divórcio litigioso.  


III - Não obstante o art.1790º determinar uma diminuição do 
património comum, no caso de divórcio, esta referência quer 
significar que a imposição legal se aplica também ao divórcio 
na modalidade de mútuo consentimento e não apenas no caso 
de divórcio sem consentimento, por ruptura do casamento 
(art.1781º), como tinha, na anterior versão, no divórcio 
litigioso.  


IV - Mas isso não significa que a imposição legal vá afectar os 
bens que entraram no património comum. Se a recorrente 
estava casada no regime da comunhão de bens e no 
património comum já haviam ingressado os imóveis 
adquiridos por via sucessória, ela continua a ser titular do 
direito á meação nesse mesmo património.  


V - Quando a lei (art.1790º) diz que nenhum dos cônjuges 
pode na partilha receber mais do que receberia se o casamento 
tivesse sido celebrado segundo o regime de comunhão de 
adquiridos, não está a querer dizer que, se o regime de bens 
do casamento foi o da comunhão, há que considerar, para 
efeitos de partilha, que o regime que vigorou foi o da 
comunhão de adquiridos. O regime de bens não é de forma 
alguma alterado.  
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VI – O uso do advérbio “mais” inculca nitidamente que o 
legislador teve em vista estabelecer o princípio de que os 
cônjuges não podem receber maior valor do que lhes caberia 
receber se o casamento tivesse sido contraído sob o regime de 
comunhão de adquiridos, e não subtrair da comunhão da 
massa de bens comuns os bens que cada um levou para o 
casamento ou adquiriu, na constância deste, a título gratuito.  


Decisão Texto Integral:             ACORDAM NO TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE 
COIMBRA 


                I- RELATÓRIO  


                I.1- M… requereu inventário para partilha da herança 
aberta por falecimento de C…  


                Alega que a inventariada deixou bens imóveis, descritos 
na Conservatória do Registo Predial e inscritos a favor dos 
herdeiros, designadamente do ex-cônjuge da requerente, A…, 
cujo casamento foi dissolvido por decisão proferida no dia 15 de 
Julho de 2009.  


                Acrescenta ainda que, por uma questão de económica 
processual, “se procederá também aqui à partilha do aludido 
quinhão pelos ex-cônjuges”.  


                Na sequência do convite que lhe foi formulado a 
requerente juntou aos autos as certidões de fls. 23 a 43 e veio 
referir que dos bens comuns do seu dissolvido casamento só 
foram partilhados os bens móveis.  


                Atendendo ao princípio do contraditório foi então a 
requerente convidada a pronunciar-se sobre a sua legitimidade 
para requerer o presente inventário, tendo referido, em síntese, 
que casou sob o regime supletivo da comunhão geral de bens; que 
nos termos do art.1714º do Código Civil os regimes de bens 
legalmente fixados não podem ser alterados, sem prejuízo das 
excepções previstas no art.1715º; que os bens a partilhar neste 
inventário vieram à titularidade do casal da requerente por virtude 
de sucessão aberta por óbito dos pais do cônjuge marido, B… e 
D…, falecidos em 19-09-94 e 8-03-2002, respectivamente; que 
por força do regime de bens do casamento, atendendo à data da 
abertura das heranças dos pais do cônjuge marido, a requerente e 
o ex-marido tornaram-se, por força da lei, donos dos bens que 
constituíam a herança dos falecidos, ou seja, em 1994 e 2002 a 
requerente M… viu entrar definitivamente na sua esfera 
patrimonial os bens que lhe couberam na partilha por óbito dos 
pais do marido, alguns deles já partilhados, constituindo os 
restantes o acervo da herança dos falecidos e que passaram, no 
momento da sua morte, a integrar o património comum do casal, 
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direito esse constituído antes do divórcio; que também os bens 
herdados pela requerente de seus falecidos pais foram objecto de 
partilha e adjudicados ao casal, como sucedeu, por exemplo, com 
um prédio urbano em Paredes, que, aliás, serviu para pagar 
dividas do casal, no valor dos vários milhares de euros. 
Acrescenta ainda que o art.1790º do Código Civil não é aplicável 
ao divórcio por mútuo consentimento, o que seria 
inconstitucional por violação dos direitos de igualdade e dos 
direitos adquiridos e constituídos ao abrigo da lei vigente à data 
do casamento, em violação do art.12º do Código Civil. 
Posteriormente, em complemento do seu anterior requerimento, 
veio referir que a relação de bens foi assinada pelo casal numa 
altura em que já estava em vigor a nova redacção do referido 
art.1790º.  


                I.2-  Por despacho datado de 18.2.11 foi a requerente 
considerada parte ilegítima e como tal indeferiu-se liminarmente 
o requerimento de inventário.  


                 


I.3- Apelou a requerente, concluindo assim a sua alegação 
recursiva:  


...  


                I.4 - Citados os também interessados na partilha, E… e 
J… para os termos do recurso e da causa, pronunciaram-se nos 
termos do requerimento de fls.81, concluindo pela manutenção da 
decisão recorrida.  


                 


Nada havendo a obstar ao conhecimento do objecto do recurso, 
cumpre apreciá-lo.  


                                                                               


                II - FUNDAMENTAÇÃO  


                II.1 - de facto  


                A decisão assentou no seguinte circunstancialismo 
fáctico:  


                1- A…, filho de B… e de D., em 22 de Maio de 1960 
contraiu casamento católico com a requerente, M…, sem 
convenção antenupcial;  
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2- No dia 8 de Março de 2002 faleceu D…, no estado de viúva;  


3- No processo de divórcio que correu seus termos na 
Conservatória do Registo Predial de Gouveia sob o nº… de 2009, 
em 15 de Julho de 2009 foi decretado o divórcio por mútuo 
consentimento entre os requerentes A… e M…;  


4- No processo de divórcio por mútuo consentimento os 
cônjuges apresentaram a relação de bens de fls.37 a 43, 
mencionando que foram “adquiridos em comum e sem 
determinação de parte ou direito, a favor de A…, casado com 
M…, na comunhão geral, e de J…, divorciado os prédios 
descritos na Conservatória do Registo Predial de Gouveia sob os 
números …, inscritos, sem determinação de parte ou direito, a 
favor de A…, casado com M…, no regime da comunhão geral de 
bens, e de J…, divorciado”.  


                                                                


II.2 - de direito  


Perante os dados de facto expostos, a 1ª instância entendeu, em 
síntese, que tendo o casamento da requerente sido dissolvido por 
divórcio decretado em 15.7.09, ou seja, já no domínio das 
alterações ao regime do divórcio introduzidas pela Lei nº 61/08, 
de 31.10, ser aplicável o regime de partilha que dela decorre.  


Na sequência, considerou que a partilha em causa se faria de 
acordo com o disposto no art.1790º/C.C. (como os demais que 
sem origem se referirão) na redacção introduzida pela mesma Lei, 
logo, como se os cônjuges estivessem casados segundo o regime 
de comunhão de adquiridos. Nesta medida – acrescenta-se - os 
bens que se pretendem ver partilhados constituem um bens 
próprios do ex-cônjuge, não integrando, portanto, os bens comuns 
a partilhar.  


Partindo deste raciocínio, concluiu-se pela ilegitimidade da 
requerente por não ser interessada na partilha.  


Contra o assim decidido insurge-se a recorrente, sustentando, em 
súmula, que a actual redacção do art.1790º tem o seu campo de 
aplicação apenas aos divórcios sem consentimento, para além de 
que terá de respeitar os direitos adquiridos no domínio da lei 
anterior.  


A questão de direito que nos é posta é a de saber se a recorrente 
tem ou não legitimidade para requerer o inventário para partilha 
da herança aberta pela sua ex-sogra.  
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Questão que pressupõe uma outra reconduzida à aplicação ou não, 
ao caso em exame, da norma ínsita no citado art.1790º do C.Civ. 
na nova redação, onde se estatui: “Em caso de divórcio, nenhum 
dos cônjuges pode na partilha receber mais do que receberia se o 
casamento tivesse sido celebrado segundo o regime de comunhão 
de adquiridos”.  


O divórcio dissolve o casamento, cessando as relações pessoais e 
patrimoniais entre os cônjuges. Os efeitos do divórcio quanto a 
estas relações retrotraem-se á data da proposição da acção de 
divórcio (arts.1788º, 1688º e 1789º/1).  


A requerente contraiu casamento em Maio de 1960 sob o regime 
da comunhão de bens, caracterizado por em regra todos os bens 
serem comuns, mesmo os levados para o casamento ou adquiridos 
a título gratuito (arts.1732º a 1734º).  


No regime de comunhão de adquiridos (arts.1721º e 1722º), são 
bens próprios dos cônjuges aqueles que cada um tiver ao tempo da 
casamento ou adquirir posteriormente a título gratuito, ou seja, 
por sucessão ou doacção, ou então por virtude de direito próprio 
anterior; são bens comuns todos os outros.  


À luz do exposto, os referidos bens imóveis que constituem a 
herança da sogra da requerente, falecida em 2002, e ainda por 
partilhar, ingressaram no património comum do ainda casal por 
via sucessória, ficando registada a aquisição a favor de ambos 
com origem nesse facto, “em comum e sem determinação de parte 
ou direito” (doc. fls.30 e 31).  


Sucede que as relações pessoais e patrimoniais dos cônjuges 
cessaram com o divórcio por mútuo consentimento decretado 
em Julho de 2009 na conservatória do registo civil (doc. fls.35-
36).  


Na relação especificada dos bens comuns que acompanhou o 
pedido de divórcio amigável - obrigatória por força do disposto 
no art.1775º/1-a) - foram incluídos os bens imóveis em questão.  


A lista de bens apresentada e exigida por lei representa um 
consenso quanto aos bens comuns que os cônjuges reconhecem 
existir.  


Se assim não for, não sendo apresentado tal documento o divórcio
na modalidade de mútuo consentimento não pode ser decretado.  


A decisão final de decretar o divórcio confere a cada um dos 
cônjuges o direito de partilhar os bens comuns, podendo requerer 
inventário.[1]  
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 Diz-se na decisão sob recurso que essa norma é aplicável aos 
divórcios por mútuo consentimento, por corresponder a um dos 
efeitos do divórcio.  


 A Lei 61/08 que alterou o regime do divórcio manteve duas 
modalidades de divórcio, dispondo o art.1773º que o divórcio 
pode ser por mútuo consentimento ou sem consentimento de 
um dos cônjuges. Aquele, requerido por ambos os cônjuges, de 
comum acordo, na conservatória do registo civil ou no tribunal se, 
neste caso, o casal não entrar em acordo sobre os asuntos 
referidos no nº1 do art.1775º; este, requerido no tribunal por um 
dos cônjuges contra o outro, com algum dos fundamentos previsto 
no art.1781º.  


É o chamado “divórcio ruptura”, assente em causas objectivas, e 
não em causas subjectivas como anteriormente, acabando a 
própria designação de divórcio litigioso.  


Eliminando-se a culpa como fundamento dessa modalidade de 
divórcio, o legislador tinha de alterar a redacção do art.1790º do 
C. Civ., que antes dispunha: “O cônjuge declarado único ou 
principal culpado não pode na partilha receber mais do que 
receberia se o casamento tivesse sido realizado segundo o regime 
da comunhão de adquiridos”.  


Em face da nova redacção do referido preceito, que acima se 
transcreveu, o legislador manteve as consequências patrimoniais, 
só que agora são fixadas independentemente da existência da 
culpa no divórcio.  


Na base de tal imposição, que já não é a de sancionar 
patrimonialmente o cônjuge culpado, está o propósito de evitar 
“… que o divórcio se torne um meio de adquirir bens, para além 
da justa partilha do que adquiriu com o esforço comum na 
constância do matrimónio, e que resulta da partilha segundo a 
comunhão de adquiridos. Abandona-se o regime actual que 
aproveita o ensejo para premiar um inocente e castigar um 


culpado”.[2]  


Ora, não obstante o art.1790º determinar uma diminuição do 
património comum, no caso de divórcio, esta referência quer 
significar que a imposição legal se aplica também ao divórcio na 
modalidade de mútuo consentimento e não apenas no caso de 
divórcio sem consentimento, por ruptura do casamento 
(art.1781º), como tinha, na anterior versão, no divórcio litigioso.  


Só que deixando agora de se exigir a prova de actuações culposas 
para fundamentar o divórcio, tinha de ser eliminada a culpa a 
influir na determinação dos efeitos patrimonias do divórcio.  
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Movido pelo propósito assinalado, o legislador optou então por 
uma outra consequência patrimonial, alterando o princípio de que 
a partilha dos bens do casal se faz segundo o regime de comunhão 
adoptado pelos nubentes ou fixado pela lei.  


Ainda na exposição de motivos, referiu o legislador que “em caso 
de divórcio, a partilha far-se-á como se os cônjuges tivessem 
estado casados em comunhão de adquiridos, ainda que o regime 
convencionado tivesse sido a comunhão geral, ou um outro 
regime misto mais próximo da comunhão geral do que da 
comunhão de adquiridos”.  


A este propósito, observa a prof. Rita Lobo Xavier, “… isto 
significa uma tranformação quanto ao próprio sistema do regime 
de bens do casamento, em que a divisão dos bens se faz segundo o 
regime de bens convencionado, quer se trate de divórcio, quer de 
dissolução por morte; e uma alteração do próprio regime da 
comunhão geral, que passa agora a ter uma disciplina para a 
vigência do casamento e para a dissolução no caso de morte, e 
outra para a hipótese de dissolução por divórcio. Um bem 
integrado no património comum, durante toda a vida conjugal, 
pode ser excluído desse património no momento da partilha. Dir-
se-á que era o que já acontecia por força do antigo art.1790º. 
Mas, neste caso, o objectivo era o de favorecer, ou de não 
prejudicar, o cônjuge que cumpriu o compromisso conjugal e não 
foi culpado no divórcio. Este cônjuge pode sair agora 
prejudicado, e não podia com com este resultado no momento em 


que escolheu o regime de bens”.[3]  


De facto assim é, só que foi essa a solução encontrada pelo 
legislador quanto aos efeitos patrimonias do divórcio, abolido que 
foi o divórcio com culpa, e que pode levantar dúvidas por atentar 
contra o princípio da autonomia privada, tendo sido preferível 
outra solução legal, como a de considerar ambos os cônjuges 
culpados.[4]  


No entanto, e conforme antes dito, as consequências do divórcio a 
nível patrimonial previstas no art.1790º são de aplicar ao divórcio 
por mútuo consentimento.  


Mas isso não significa que a imposição legal vá afectar os bens 
que entraram no património comum. Se a recorrente estava casada 
no regime da comunhão de bens e no património comum já 
haviam ingressado os imóveis adquiridos por via sucessória, ela 
continua a ser titular do direito á meação nesse mesmo 
património.   


Conforme antes dito, o tribunal considerou que a requerente 
carecia de legitimidade para requerer inventário, porque não 
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havia bens comuns a partilhar em face da norma do art.1790º, que 
impõe agora a partilha num regime diverso daquele em que se 
celebrou o casamento.  


Com o devido respeito, não temos por correcto tal entendimento.  


Quando a lei (art.1790º) diz que nenhum dos cônjuges pode na 
partilha receber mais do que receberia se o casamento tivesse 
sido celebrado segundo o regime de comunhão de adquiridos, não 
está a querer dizer que, se o regime de bens do casamento foi o da 
comunhão, há que considerar, para efeitos de partilha, que o 
regime que vigorou foi o da comunhão de adquiridos. O regime de 
bens não é de forma alguma alterado, como entendeu a 1ª 
instância.  


Era essa a opinião seguida na doutrina e na jurisprudência no 
domínio do anterior art.1790º, que prescrevia que o cônjuge 
declarado culpado não pode na partilha receber mais do que 
receberia se o casamento tivesse sido celebrado segundo o regime 
de comunhão de adquiridos.  


Observavam os profs. F. Pereira Coelho e Guilherme de Oliveira: 
“… o art.1790º, quando tenha aplicação, não implica a 
substituição do regime da comunhão geral pelo da comunhão de 
adquiridos. (…) Tendo sido estipulado o regime da comunhão 
geral, esses bens entraram na comunhão e nela permanecem até á 
partilha; só depois desta poderá saber-se a quem ficarão a 
pertencer. A lei não exige que na partilha o cônjuge declarado 
inocente ou menos culpado seja encabeçado nos bens que levou 
para o casamento ou depois lhe advieram por doação ou herança, 
como aconteceria se o regime de bens estipulado fosse o da 
comunhão de adquiridos; só quer que o outro cônjuge não receba 
na partilha mais do que receberia se tivesse sido convencionado 
esse regime. Não lhe importam os bens em espécie, mas só seu 


valor”.[5]  


No Ac. R.P. abaixo mencionado, escreveu-se: “… a sanção 
prevista no citado art.1790º reside, não na recusa ao cônjuge 
declarado único ou principal culpado no divórcio de partilhar 
nos bens que, sendo embora comuns no regime da comunhão 
geral, já o não são sejam no regime da comunhão de adquiridos, 
mas antes em impedir que ele venha a receber mais (isto é, um 
valor superior) do que receberia se o casamento tivesse sido 
celebrado segundo este último regime”.  


O uso do advérbio mais inculca nitidamente que o legislador teve 
em vista estabelecer o princípio de que os cônjuges não podem 
receber maior valor do que lhes caberia receber se o casamento 
tivesse sido contraído sob o regime de comunhão de adquiridos, e 
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não subtrair da comunhão da massa de bens comuns os bens que 
cada um levou para o casamento ou adquiriu, na constância deste, 
a título gratuito.  


Na hipótese em análise os imóveis são bens comuns, apesar de 
terem sido adquiridos por sucessão, pois continua a vigorar o 
regime de bens estabelecido até á partilha do património conjugal. 


Devem, pois, ser partilhados, mas segundo a aplicação do regime 
de bens estipulado no art.1790º.  


E como tal a recorrente tem necessariamente interesse na partilha, 
nada impedindo, até, que licite os imóveis em questão.  


Mas o que ela não pode é receber, em valor, mais do que aquilo 
que receberia se o casamento tivesse sido celebrado segundo o 
regime de comunhão de adquiridos.  


Não há, portanto, fundamento para considerar que a aqui 
recorrente carece de legitimidade para requerer inventário.  


Ao contrário do que foi entendido na decisão em recurso, o 
art.1790º não determina a substituição do regime da comunhão de 
bens pelo da comunhão de adquiridos: o regime de bens 
estabelecido continua em vigor até á partilha do património 
comum. E daí a relacionação de todos os bens, seja qual for a sua 
proveniência.  


De tudo o que antecede decorre a aplicabilidade da norma do 
art.1790º á situação ajuizada e a legitimidade da recorrente para 
requerer inventário por ser interessada na partilha.  


III - DECISÃO  


Acorda-se, pelo exposto, em julgar procedente a apelação, se 
bem que por razões não inteiramente coincidentes com as nossas, 
revogando-se, assim, a decisão apelada.  


Custas pelos interessados, A… e J...  


                                                                


Regina Rosa (Relatora)  


Artur Dias  


Jaime Carlos Ferreira  


 
[1]  Cfr. Rita Lobo Xavier, “a relação especificada de bens 


Página Web 9 de 10


14-02-2012http://www.dgsi.pt/jtrc.nsf/c3fb530030ea1c61802568d9005cd5bb/3f464a97593c2ac1...







comuns”, in «Julgar», 08, pág.11-26 
[2]  Exposição de motivos no Projecto de Lei nº509/X (deputados 
do PS). 
[3]  «Recentes alterações ao regime jurídico do divórcio e das 
responsabilidades parentais», pág.34. 
[4]  Cfr. Cristina Araújo Dias, «Uma análise ao regime jurídico do 
divórcio», 2ª ed., pág.28 
[5]              «Curso de direito da família», vol.I, 2ª ed., pág.660 


                Ainda os Acs. RP, de 1.2.94 (CJ/1-225) e da RC, de 
16.1.90 (CJ/I-86). Também os Acs. do STJ de 20.11.84 
(proc.071919), de 5.7.90 (proc.079437), de 14.2.91 (proc.080312) 
e de 29.10.02 (proc.0A3288), consultáveis in www.dgsi.pt. 
            Na doutrina, Jacinto Bastos, «Notas ao C.C.», pág.227-
228 
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Acórdãos TRE Acórdão do Tribunal da Relação de  
Évora 


Processo: 1069/08.5TMSTB.E1
Relator: MÁRIO SERRANO
Descritores: DIVÓRCIO POR MÚTUO CONSENTIMENTO 


ATRIBUIÇÃO DA CASA DE MORADA DE FAMÍLIA 
MEIO PROCESSUAL 
EXCESSO DE PRONÚNCIA 
NULIDADE DE SENTENÇA


Data do Acordão: 10-11-2010
Votação: UNANIMIDADE
Texto Integral: S
Meio Processual: APELAÇÃO
Área Temática: PROCESSO CIVIL
Sumário:  


1 -A lei concebe um divórcio por mútuo consentimento judicial em que haja acordo dos 
cônjuges quanto à dissolução do casamento, mas não quanto às consequências do 
divórcio – entenda-se, quanto às questões referidas no artº 1775º, nº 1, do C.Civil, caso 
em que cumprirá ao tribunal fixar essas consequências. 
2 – Não havendo acordo quanto ao destino da casa de morada de família terá o tribunal 
que seguir a tramitação processual própria da resolução da questão da atribuição da casa 
de morada de família no contexto de uma acção de divórcio litigioso (leia-se agora, 
«divórcio sem consentimento de um dos cônjuges») – o que implica, como estabelece o 
artº 1413º, nº 4, do CPC, a dedução do pedido por apenso à acção de divórcio e a sua 
tramitação nos termos dos demais números dessa disposição legal (e ainda das 
disposições aplicáveis do regime geral dos processos de jurisdição voluntária – cfr. 
epígrafe do Capítulo em que se insere esse preceito). 
3 – Tendo decidido na sentença de divórcio a atribuição da casa demorada de família, 
conheceu de questão de que não podia tomar conhecimento, o que integra a nulidade 
(parcial) prevista no art. 668º, nº 1, al. d) do Código de Processo Civil.


Decisão Texto Integral:  
ACORDAM NA SECÇÃO CÍVEL DO TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE ÉVORA: 
 
I – RELATÓRIO: 
 
Na presente acção de divórcio sem consentimento do outro cônjuge, interposta, ao abrigo 
do artº 1779º, nº 1, do C.Civil (na redacção dada pela Lei nº 61/2008, de 31/10), na 
comarca de Setúbal, por J… contra A…, vem o A. interpor recurso de apelação da 
sentença final proferida em 1ª instância. 
 
Na petição inicial alegou o A. a separação de facto de A. e R. por mais de um ano, sem 
que houvesse a intenção do A. de restabelecer a vida em comum, o que passou a 
constituir fundamento de divórcio com a Lei nº 61/2008 (na redacção dada à al. a) do artº 
1781º do C.Civil). Realizada tentativa de conciliação, obteve-se acordo para o divórcio 
por mútuo consentimento, mas não quanto a prestações alimentares, relação de bens e 
atribuição da casa de morada de família (que é propriedade exclusiva do A. e habitada 
pela R.), pelo que foi ordenada a notificação das partes para apresentarem alegações e 
produzirem prova quanto à fixação das consequências do divórcio, nos termos do artº 
1778º-A, nº 4, ex vi do artº 1779º, nº 2, do C.Civil. 
 
Por subsequente requerimento de fls. 36-37, alegou a R., designadamente, não ter 
condições económicas para suportar uma renda de casa e não ter para onde ir viver, pelo 
que manifestou a sua pretensão de ficar a residir na casa de morada de família. Por 
requerimento de fls. 40-42, exprimiu o A., além do mais, a sua oposição a um eventual 
pedido de arrendamento da casa de morada de família a favor da R., alegando que 
necessita da mesma para si. 
 
A fls. 49 foi junto um requerimento da R., em que pede para si a atribuição da casa de 
morada de família. 
 
Designada audiência, foi nesta obtido acordo quanto às questões dos alimentos (deles 
prescindindo reciprocamente) e da relação de bens, mas não quanto à questão da casa de 
morada de família. 
 
De seguida, foi lavrada sentença em que se decretou o divórcio entre A. e R., homologou 
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em definitivo os acordos obtidos nos autos e, quanto à questão da casa de morada de 
família, se decidiu julgar procedente o pedido da R., atribuindo-lhe a utilização da 
mesma, com a condição de «suportar, no período em que a habitar, o pagamento do 
respectivo IMI, além de todos os consumos domésticos (electricidade, água e gás)» (tal 
como se inscreveu na al. b) da parte dispositiva da sentença). 
 
Na sua fundamentação, o Tribunal considerou que resulta da matéria de facto provada 
que «a necessidade ou premência da necessidade da casa de morada de família por parte 
da R. é consideravelmente superior à do A.» e que, como contrapartida pela atribuição da 
casa à R., «na falta de outros elementos de facto para a sua fixação (que não foram 
alegados pelas partes), deverá a R. suportar as despesas com os consumos domésticos e o 
pagamento do IMI que incida sobre a referida habitação».  
 
Nas alegações do respectivo recurso desta decisão interposto pelo A., formulou este as 
seguintes conclusões:  
 
«1° A douta sentença recorrida, ao decidir a atribuição da casa de morada à R., enferma 
de nulidade, nos termos do disposto no art. 668°, n° 1, al. d), do CPC, pelo seguinte: 
a) Tomou essa decisão, sem que as partes tenham sido previamente ouvidas em tentativa 
de conciliação e não deu ao A. a possibilidade de contestar o pedido de atribuição da casa 
de morada de família à R.; 
b) Entendeu que a R. tinha mais necessidade da casa de morada de família, atendendo, 
entre outros factores, à situação económica da mesma, bastando-se para tal, num 
documento comprovativo do valor da pensão por velhice recebida, documento este que 
nunca foi notificado ao A., para efeitos de contraditório, não podendo o A. contestá-lo 
(sendo que o mesmo não espelhava a situação actual da R., que recebe também um 
complemento de reforma, o que coloca os seus rendimentos mensais acima dos do A.); 
c) Fixou, como contrapartida pela utilização da casa de morada de família, que a A. 
suportasse todas as despesas com os consumos domésticos e o pagamento do IMI 
incidente sobre a referida habitação, suportando ainda a sua decisão na falta de alegação 
de outros factos pelas partes. 
2° Nos termos do art. 1779°, n° 2, do Cód. Civil, obtido o acordo dos cônjuges, para o 
divórcio por mútuo consentimento, durante a tentativa de conciliação, o processo 
seguirá os termos do divórcio por mútuo consentimento, com as necessárias 
adaptações, o qual tem a sua regulação no art. 1778°-A do mesmo diploma. 
3° Sobre as consequências do divórcio relativas às questões referidas no n° 1 do art. 
1775° do Cód. Civil, o juiz, na falta de acordo, fixa-as como se tratasse de um divórcio 
sem consentimento de um dos cônjuges (art. 1778°-A, n° 3, do Cód. Civil), o que, no 
que respeita à atribuição da casa de morada de família, impõe o recurso ao processo de 
jurisdição voluntária previsto no art. 1413° do CPC, correndo o mesmo por apenso ao 
processo de divórcio (art. 1413°, n° 4) e seguindo a tramitação constante do referido 
artigo. 
4° Tal entendimento é hoje pacífico na doutrina, citando-se, a título de exemplo, o 
acórdão do STJ de 20-10-2005 (Proc. n° 05B2152), os acórdãos do TRL de 16-07-2009 
(Proc. n° 1087/03.0TMLSB-7), de 23-04-2009 (Proc. n° 348-A/2000.L1-8) e os acórdãos 
do TRP de 15-12-2003 (Proc. n° 0354092) e de 21-12-2006 (Proc. n°0636411). 
5° Acresce que na situação descrita em c), vem o tribunal conhecer de questões, 
integradoras da causa de pedir (a situação económica e financeira da R. que releva como 
necessidade do cônjuge, fundamentando a atribuição da casa de família), de que não 
podia tomar conhecimento, porquanto não foi feita qualquer prova quanto às despesas 
domésticas da R., nem quanto ao IMI (do pagamento do qual o A. até está isento), sendo 
que, pese embora a sentença ora em crise refira que faltam outros elementos alegados 
pelas partes, também estes não foram por elas alegados e, além disso, nos termos do art. 
1413°, n°3, do CPC, pode o juiz proceder às diligências que considere necessárias, o que 
aliás já resultava do n° 2 do art. 1409° do mesmo diploma, visto estarmos perante um 
processo de jurisdição voluntária, verificando-se aqui a violação do art. 659°, n° 3, do 
CPC. 
6° O tribunal pronunciou-se de um modo que não se poderia ter pronunciado, pois teria 
primeiro de ouvir as partes, incorrendo assim em violação do princípio do contraditório e 
da proibição das decisões surpresa (art. 3°, n° 3, do CPC). 
7° Quanto ao princípio do contraditório e da igualdade das partes, tem entendido o 
Tribunal Constitucional que, embora não estando autonomamente consagrados na 
Constituição, possuem dignidade constitucional, por derivarem, em última instância, do 
princípio do Estado de Direito e constituírem emanações directas do princípio da 
igualdade (Acórdãos nos 397/89, de 14 de Novembro, 62/91, de 19 de Abril, e 284/91, de 
24 de Outubro). 
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8° A sentença da qual se recorre atribui o direito à utilização da casa de morada de 
família à R., devendo a mesma suportar os consumos domésticos e pagar o respectivo 
IMI, a título de contrapartida pela sua utilização. 
9° Sucede que tais obrigações em nada consubstanciam urna contrapartida pela utilização 
do bem do A., porquanto, relativamente aos consumos domésticos, os mesmo são 
ocasionados pela R., que é a única que usufrui dos serviços domésticos e logicamente 
quem os deve suportar, não sendo o A. beneficiado em nada por essa situação; no que se 
refere ao pagamento do IMI, também não é o A. o beneficiário de tal imposto e, não se 
tendo alegado nem provado nada quanto ao IMI, não se pôde constatar o facto de que o 
A. está isento do pagamento do mesmo. 
10° Verifica-se assim que, na prática, o Tribunal a quo atribui à R. o direito à utilização 
da casa de morada de família, bem próprio do A., livre do pagamento de qualquer renda, 
o que é uma violação clara do disposto no art. 1793° do Cód. Civil, que expressamente 
refere que o tribunal pode dar de arrendamento a casa de morada de família. 
11° Como refere Leite de Campos, em Lições de Direito da Família e Sucessões, pág. 
305, “A casa de morada de família é, para uma grande parte das famílias portuguesas, o 
único bem com algum significado económico que possuem. Portanto a sua atribuição 
depois do divórcio tem uma particular importância. É, normalmente, objecto de acesa 
disputa entre os cônjuges, antes do divórcio e depois deste. Parece, assim, chocante que 
ela possa ser atribuída mesmo ao cônjuge que dela não é proprietário, como permite o art. 
1793°. Trata-se de um caso de expropriação forçada do uso da casa, que se deve 
considerar inconstitucional.” 
12° Neste caso, a interpretação do art. 1793°, n° 1, do Cód. Civil, feita pelo tribunal a 
quo, que entende constituir, o pagamento das despesas com serviços domésticos e o 
pagamento do IMI, a contrapartida renda, devida pela utilização da casa de morada de 
família, é inconstitucional, por violar o art. 62° da CRP, ao restringir, de forma não 
permitida pelo ordenamento jurídico português, o direito à propriedade privada. 
13° Já o acórdão do TRP, de 16-12-1991, publicado na CJ, 1991, 5°-210, decidiu que 
tendo o tribunal atribuído a casa de morada de família a um dos cônjuges, ao abrigo do 
art. 1793° do Cód. Civil, terá imperativamente que fixar uma renda. 
14° Não se concorda igualmente com a decisão de atribuição da casa de morada de 
família à R., atento o confronto entre a factualidade dada como provada e os critérios, 
legais e jurisprudenciais, para tal atribuição. 
15° A diferença entre as pensões do A. e da R. (sem complemento) é de 89,50 euros, o 
que não é substancial, acrescendo que a R. possui em contas bancárias mais dinheiro que 
o A., devido à herança recebida, pelo que, dos elementos de prova constantes dos autos, 
não se pode aferir ser a necessidade da casa de morada de família por parte da R. 
consideravelmente superior à do A.. 
16° Aliás, decidiu o Supremo Tribunal de Justiça, no acórdão de 15-12-1998, publicado 
na CJ/STJ, 1998, 3°-164, que a casa de morada de família própria de um dos ex-cônjuges, 
só pode ser atribuída em arrendamento ao outro, a seu pedido, caso o dono da mesma não 
fique em situação económica de não lhe permitir encontrar habitação. 
17° Em face do exposto, verifica-se que a douta sentença violou os arts. 1793°, 1779°, n° 
2, e 1778°-A, n° 3, todos do Código Civil, os arts. 3°, n° 3, 659°, n° 3, e 1413°, todos do 
Cód. Proc. Civil, e os arts. 2°, 13° e 62° da Constituição. 
18° Tais normas deveriam ter sido interpretadas e aplicadas, atento o requerimento para 
atribuição de morada de família apresentado pela R., por forma a que tal pedido corresse 
por apenso ao processo de divórcio, sendo as partes ouvidas a tal respeito em tentativa 
de conciliação e caso esta se frustrasse, ser dada ao requerido, o A., a possibilidade de 
contestar o pedido e respectivas provas. 
19° De qualquer modo, sempre a atribuição da casa de morada de família, teria de ter 
como contrapartida uma renda, como compensação pela privação de uso que o 
proprietário, A., sofreria no seu direito de propriedade sobre o imóvel, seu bem próprio, 
não se podendo considerar renda o pagamento de serviços e impostos decorrentes da 
própria utilização do imóvel pelo arrendatário, sendo este o único que dos mesmos 
usufrui, pois que tais pagamentos não se traduzem em qualquer incremento patrimonial 
na esfera jurídica do A.. 
Deste modo deve a douta sentença recorrida ser declarada nula, na parte que respeita à 
atribuição da morada de família à R. ou, caso não proceda a arguição das nulidades, 
alterar-se a douta sentença, fixando-se uma efectiva renda, a pagar pela R. ao A., como 
contrapartida do arrendamento.» 
 
Não houve contra-alegações. 
 
Como é sabido, é pelas conclusões das alegações de recurso que se define o seu objecto e 
se delimita o âmbito de intervenção do tribunal ad quem (cfr. artos 684º, nº 3, e 690º, nº 1, 


Página Web 3 de 8


14-02-2012http://www.dgsi.pt/jtre.nsf/c3fb530030ea1c61802568d9005cd5bb/850aa1594edff288...







do CPC), sem prejuízo das questões cujo conhecimento oficioso se imponha (cfr. artos 
660º, nº 2, e 664º, ex vi do artº 713º, nº 2, do CPC).  
 
Do teor das alegações do apelante extraem-se as seguintes questões essenciais a discutir 
(por ordem de precedência): 
1) nulidade da sentença por excesso de pronúncia (artº 668º, nº 1, al. d), do CPC), ao 
decidir a questão da atribuição da casa de morada de família, na medida em que a 
apreciação dessa questão não poderia ter lugar na sentença recorrida, mas apenas em 
incidente processual próprio (do artº 1413º do CPC), com tramitação adequada à prolação 
fundada de decisão sobre essa matéria; 
2) nulidade da sentença por constituir decisão-surpresa (artº 3º, nº 3, do CPC), na medida 
em que essa sentença, enquanto se pronunciou sobre a atribuição da casa de morada de 
família, não foi precedida da tramitação processual adequada a que as partes fossem 
devidamente ouvidas sobre essa matéria, designadamente quanto à real situação 
económica das partes, em violação do princípio do contraditório; 
3) impropriedade da atribuição à R. do direito à utilização da casa de morada de família 
sem a correspondente fixação de uma renda, fundada numa interpretação do artº 1793º do 
C.Civil contrária ao artº 62° da Constituição, na medida em que constitui restrição 
inadmissível ao direito à propriedade privada; 
4) aferição da justeza do critério adoptado pelo tribunal recorrido para a atribuição da 
casa de morada de família à R., face à situação económica das partes. 
 
Cumpre apreciar e decidir. 
 
II – FUNDAMENTAÇÃO: 
A) DE FACTO: 
 
O tribunal a quo considerou provados os seguintes factos, que se passam a reproduzir: 
 
«1. O A. e a R. contraíram casamento civil no dia 17 de Janeiro de 1976, sob o regime 
imperativo de separação de bens. 
2. O A. saiu da casa de morada de família, sita na Rua…, no ano de 2005, nunca mais aí 
tendo voltado a residir. 
3. Desde pelo menos Abril de 2007 que o A. vive em comum com outra mulher, 
habitando ambos a casa desta. 
4. O A. é pensionista, recebendo uma pensão de reforma de € 332,83 por mês. 
5. A R. também é pensionista, tendo como único rendimento uma pensão de reforma de € 
243,33 mensais. 
6. O imóvel que constitui a casa de morada de família é bem próprio do A.. 
7. Este sempre administrou os dinheiros da R., incluindo os provenientes da herança dos 
pais desta e da sua pensão de reforma. 
8. Movimentando as contas onde esse dinheiro se encontrava depositado. 
9. A R., desde o casamento com o A. e até hoje, sempre viveu na casa de morada de 
família. 
10. Tendo sido aí que foi criado o filho do casal, já maior de idade. 
11. A R. não possui outra casa para onde possa ir viver.» 
 
B) DE DIREITO: 
Importa, desde já, delimitar o objecto do presente recurso de apelação. Se bem 
atentarmos, não impugna o A. a sentença recorrida enquanto nela se decreta o divórcio 
de A. e R. (al. c) da parte dispositiva da sentença) e se homologam os acordos entre os 
ex-cônjuges obtidos no processo (al. a) da parte dispositiva da sentença): apenas se 
impugna o segmento sobrante, relativo à atribuição da casa de morada de família, que 
constitui a al. b) da parte dispositiva da sentença, com o teor supra transcrito. É 
exclusivamente sobre este último ponto que versa o presente recurso – e só estará em 
causa, como consequência decisória deste, a possibilidade de anulação ou alteração (as 
duas pretensões recursórias, em termos de subsidiariedade, formuladas pelo recorrente) 
desse segmento da sentença recorrida. 
 
1. Como primeira questão suscita o A. a questão da eventual nulidade da sentença por 
excesso de pronúncia (artº 668º, nº 1, al. d), do CPC), com o fundamento de que o 
tribunal recorrido, ao decidir nessa sentença sobre a questão da atribuição da casa de 
morada de família, se teria pronunciado sobre matéria «de que não podia tomar 
conhecimento», porquanto a decisão sobre essa questão deveria ter lugar no âmbito do 
incidente processual previsto no artº 1413º do CPC, e que corre por apenso ao processo 
de divórcio, com a tramitação estabelecida nesse preceito (e a demais aplicável aos 
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processos de jurisdição voluntária, cuja regulamentação remete ainda para o regime 
processual dos incidentes da instância – cfr. artº 1409º do CPC). 
 
Cabe, pois, apurar qual o enquadramento processual da pretensão de atribuição da casa de 
morada de família no âmbito do processo de divórcio – e só depois de determinada a 
exacta configuração dos trâmites processuais desse pedido poderemos aferir da 
possibilidade de o mesmo poder ser objecto da própria sentença de divórcio. Uma 
resposta positiva (coincidente com a opção seguida pelo tribunal a quo) excluirá a 
verificação de nulidade de sentença arguida ao abrigo do artº 668º, nº 1, al. d), do CPC (e 
implicará a apreciação das subsequentes questões suscitadas no recurso); uma resposta 
negativa levará à conclusão de que a sentença conheceu de matéria que não podia ser seu 
objecto e imporá a procedência da arguida nulidade de sentença (ficando prejudicada a 
apreciação das demais questões do recurso). 
 
Na apreciação da questão em apreço, comece-se por salientar que a sua análise exige um 
melhor conhecimento da nova arquitectura legal do regime do divórcio, trazida pela 
mencionada Lei nº 61/2008 (limitado à sua relevância para a resolução do presente caso) 
– e que, como é reconhecido na doutrina, suscita muitas dúvidas e perplexidades (cfr., 
RITA LOBO XAVIER, Recentes Alterações ao Regime Jurídico do Divórcio e das 
Responsabilidades Parentais, Almedina, Coimbra, 2009, passim).  
 
O novo regime veio consagrar uma nova modalidade de divórcio, a par do divórcio por 
mútuo consentimento: o «divórcio sem consentimento de um dos cônjuges» (cfr. artº 
1773º, nº 1, do C.Civil), que exclui do sistema o anterior «divórcio litigioso» (não 
obstante se manter essa designação na epígrafe da Subsecção III do Capítulo XII do 
Título II do Livro IV do C.Civil, que, no entanto, foi eliminada do CPC pelo artº 4º, nº 1, 
da Lei nº 61/2008, e substituída pela designação «divórcio sem consentimento do outro 
cônjuge»).  
 
Este novo divórcio sem consentimento de um dos cônjuges pode ser objecto de 
convolação («conversão», no dizer do legislador) em divórcio por mútuo 
consentimento: «Se a tentativa de conciliação não resultar, o juiz procurará obter o 
acordo dos cônjuges para o divórcio por mútuo consentimento; obtido o acordo ou 
tendo os cônjuges, em qualquer altura do processo, optado por essa modalidade do 
divórcio, seguir-se-ão os termos do processo de divórcio por mútuo consentimento, 
com as necessárias adaptações» (artº 1779º, nº 2, do C.Civil). Ou seja, o divórcio sem 
consentimento de um dos cônjuges (aquilo que RITA LOBO XAVIER denomina de 
«divórcio contencioso judicial») convola-se em «divórcio por mútuo consentimento 
judicial» (assim designado por essa autora, em oposição àquilo que classifica como 
«divórcio por mútuo consentimento administrativo», tramitado nas conservatórias do 
registo civil). 
 
Há aqui uma remissão para o regime do divórcio por mútuo consentimento, em que, 
por sua vez, passou a haver a possibilidade de ocorrer acordo dos cônjuges apenas quanto 
ao divórcio, mas não quanto às consequências do divórcio, em que o processo 
prosseguirá sem o acordo dos cônjuges nas respectivas questões (as que se referem no 
artº 1775º, nº 1, o que inclui, pelo menos, os acordos respeitantes a alimentos, exercício 
de responsabilidades parentais e destino da casa de morada de família) e para que o 
tribunal possa decidir quanto a essas consequências do divórcio. 
 
Note-se que essa falta de acordo dos cônjuges quanto às consequências do divórcio não 
converte o processo de divórcio num de divórcio sem consentimento de um dos 
cônjuges (continua a ser processo de divórcio por mútuo consentimento, por haver 
acordo dos cônjuges quanto à dissolução do casamento), mas sem prejuízo de o tribunal 
dever proceder como se estivesse perante um divórcio sem consentimento do outro 
cônjuge. Parece confuso, mas é o legislador que o diz no artº 1778º-A do C.Civil, 
integrado na Subsecção II, com a epígrafe «Divórcio por mútuo consentimento»: «O 
juiz fixa as consequências do divórcio nas questões referidas no n.º 1 do artigo 1775.º 
sobre que os cônjuges não tenham apresentado acordo, como se se tratasse de um 
divórcio sem consentimento de um dos cônjuges» (nº 3). Ou seja: a lei cria uma figura 
híbrida, que é o «divórcio por mútuo consentimento judicial» que segue o regime do 
divórcio sem consentimento do outro cônjuge. 
 
Segundo o nº 4 do mencionado artº 1778º-A, o juiz, a fim de fixar as consequências do 
divórcio, «pode determinar a prática de actos e a produção de prova eventualmente 
necessária» – mas, atento o segmento final do citado nº 3, sem prejuízo do reenvio para o 
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regime normativo do divórcio sem consentimento de um dos cônjuges. Como diz RITA 
LOBO XAVIER, «suscita alguma perplexidade a ordem de tarefas cometidas ao Tribunal 
no caso do divórcio por mútuo consentimento» (ob. cit., p. 19). E, embora sustente que 
as consequências do divórcio deveriam ser apreciadas «de forma “global e integrada”», o 
certo é que essa autora reconhece que, com o regime actualmente resultante, «a solução 
de “processo único” será sempre inviável» (idem, pp. 19 e 22).  
 
Se, por um lado, o nº 4 do artº 1778º-A implica que «o juiz deverá determinar a prática 
dos actos que melhor se ajustem ao fim do processo, de acordo com o princípio da 
adequação formal previsto no artº 265º-A do CPC» (idem, p. 21), não se pode deixar de 
considerar que a aplicação (remissiva) do regime do divórcio sem consentimento de um 
dos cônjuges conduz a que «cada uma das consequências do divórcio enunciadas 
continua a ser tratada com autonomia relativamente à acção de divórcio» (ibidem). E a 
autora dá como exemplo, precisamente, a questão da atribuição da casa de morada de 
família, em relação ao qual «o artigo 1413º, nº 4, do CPC prevê que o pedido seja 
deduzido por apenso à acção de divórcio» (ob. cit., p. 22). Admite, assim, RITA LOBO 
XAVIER que o processo de divórcio por mútuo consentimento judicial, em muitas 
situações, «se multiplicará nas numerosas peças processuais e audiências de julgamento 
mais próprias de um divórcio “sem o consentimento de um dos cônjuges”», embora 
reconhecendo que não faria sentido fazer depender «a fixação da residência dos filhos e o 
regime provisório de visitas» da recepção de «um relatório pericial sobre o valor locativo 
do imóvel onde foi fixada a casa de morada da família» (ibidem). 
 
Posto isto, vejamos que ilações poderemos extrair destas considerações doutrinárias para 
o presente caso. 
 
Parece não haver dúvidas que a lei concebe um divórcio por mútuo consentimento 
judicial em que haja acordo dos cônjuges quanto à dissolução do casamento, mas não 
quanto às consequências do divórcio – entenda-se, quanto às questões referidas no artº 
1775º, nº 1, do C.Civil, caso em que cumprirá ao tribunal fixar essas consequências. E, 
por maioria de razão, pode haver acordo quanto ao divórcio e algumas dessas questões, 
mas não quanto a todas – como poderá ser a questão da atribuição da casa de morada de 
família.  
 
É esta a situação do presente processo: houve acordo das partes quanto ao divórcio 
propriamente dito, pelo que se converteu o processo de divórcio sem consentimento de 
um dos cônjuges em processo de divórcio por mútuo consentimento judicial; em 
seguida, foi obtido acordo quanto à relação de bens e quanto a alimentos (já não havendo 
responsabilidades parentais a considerar), pelo que só ficou a restar a questão relativa à 
casa de morada de família. E esta teria de ser dirimida pelo tribunal «como se se tratasse 
de divórcio sem consentimento de um dos cônjuges» (artº 1778º-A, nº 3).  
 
Isto significa que o tribunal teria de seguir a tramitação processual própria da resolução 
da questão da atribuição da casa de morada de família no contexto de uma acção de 
divórcio litigioso (leia-se agora, como se disse supra, «divórcio sem consentimento de 
um dos cônjuges») – o que implicava, como estabelece o artº 1413º, nº 4, do CPC, a 
dedução do pedido por apenso à acção de divórcio e a sua tramitação nos termos dos 
demais números dessa disposição legal (e ainda das disposições aplicáveis do regime 
geral dos processos de jurisdição voluntária – cfr. epígrafe do Capítulo em que se insere 
esse preceito). Trata-se de consequência que, como vimos supra, já RITA LOBO 
XAVIER prefigurava e que se inscreve na nova filosofia do processo de divórcio por 
mútuo consentimento judicial como um processo plural (ou não-unitário). Aliás, já antes 
se entendia jurisprudencialmente que a dependência do incidente de atribuição da casa de 
morada de família processado por apenso relativamente à acção de divórcio determinava 
que se deveria sobrestar na decisão do incidente até ser proferida a decisão de divórcio 
(cfr. Ac. RP de 26/2/1998, CJ, t. I, in www.colectaneadejurisprudencia.com; e, na mesma 
linha e mais recentemente, Ac. RL de 11/2/2010, CJ, t. I, idem). 
 
De tudo isto se infere que o requerimento da R. de atribuição da casa de morada de 
família (a fls. 49) não poderia ter sido tramitado no seio da acção de divórcio. Antes 
deveria ter sido autuado por apenso e nesse apenso deveria o tribunal ter proferido os 
despachos (e eventual decisão final) que entendesse por convenientes segundo o regime 
do artº 1413º do CPC e demais disposições aplicáveis do regime geral dos processos de 
jurisdição voluntária (e ainda fazendo uso dos poderes oficiosos conferidos pelo artº 
1778º-A, nº 4, do C.Civil). E isso seguramente tendo em conta as exigências legais 
impostas a esse requerimento inicial do incidente de atribuição da casa de morada de 
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família (de cujo cumprimento não nos cabe aqui curar) e os vários princípios gerais do 
processo civil, como os da adequação formal (de que fala RITA LOBO XAVIER, como 
vimos supra – cfr. artº 265º-A do CPC), do contraditório (que se articula com a proibição 
de decisões-surpresa – cfr. artº 3º, em particular nº 3, do CPC) ou da igualdade das partes 
(cfr. artº 3º-A do CPC). 
 
Isto significa que o tribunal teria de seguir a tramitação processual própria da resolução 
da questão da atribuição da casa de morada de família no contexto de uma acção de 
divórcio litigioso (leia-se agora, como se disse supra, «divórcio sem consentimento de 
um dos cônjuges») – o que implicava, como estabelece o artº 1413º, nº 4, do CPC, a 
dedução do pedido por apenso à acção de divórcio e a sua tramitação nos termos dos 
demais números dessa disposição legal (e ainda das disposições aplicáveis do regime 
geral dos processos de jurisdição voluntária – cfr. epígrafe do Capítulo em que se insere 
esse preceito).  
 
Sendo assim, impõe-se reconhecer a nulidade da sentença recorrida, ao abrigo do artº 
668º, nº 1, al. d), do CPC, mas apenas quanto ao segmento em que nela se decidiu atribuir 
à R. a casa de morada de família (e que corresponde à al. b) da parte dispositiva da 
sentença) – pelo que essa sentença mantém a sua plena validade quanto aos segmentos 
(que, aliás, não foram objecto de impugnação) relativos ao decretamento do divórcio de 
A. e R. (al. c) da parte dispositiva da sentença) e à homologação dos acordos entre os ex-
cônjuges obtidos no processo (al. a) da parte dispositiva da sentença).  
 
Como se explicitou supra, declarada a nulidade do segmento impugnado da sentença 
recorrida, fica prejudicada a apreciação das demais questões suscitadas no recurso (aliás, 
suscitadas a título subsidiário, relativamente à pretensão de declaração de nulidade do 
segmento impugnado da decisão recorrida), não nos cabendo pronunciar sobre as 
mesmas.  
 
Note-se que apenas ficou assente que a questão da atribuição da casa de morada de 
família não podia ter sido tramitada no seio da acção de divórcio e que a mesma deveria 
antes ter sido dirimida em apenso da acção de divórcio, nos termos processuais do artº 
1413º do CPC, do que se extraiu a devida consequência (nulidade parcial da sentença). 
Perante isso, nada mais cabe a este Tribunal apreciar. 
 
Assim, deixou de ter qualquer relevância apurar se a tramitação empreendida pelo 
tribunal a quo se conformou aos mencionados princípios da adequação formal, do 
contraditório, da proibição de decisões-surpresa ou da igualdade das partes. E também 
extravasa o objecto do presente recurso a formulação de qualquer juízo sobre o 
procedimento que o tribunal a quo deverá agora adoptar sobre a questão da atribuição da 
casa de morada de família (atribuir ainda relevância ao requerimento de fls. 49 e 
determinar a sua autuação por apenso para início do incidente nos termos do artº 1413º 
do CPC?; aguardar a iniciativa processual de qualquer das partes, desde que conforme ao 
preceituado no artº 1413º do CPC?) – e, muito menos, sobre a concreta tramitação 
processual a seguir: isso é matéria que cabe nos poderes decisórios do tribunal recorrido. 
 
De igual modo, não nos cabe formular qualquer juízo sobre as condições e critérios 
adoptados pelo tribunal a quo na sua decisão substantiva sobre o destino da casa de 
morada de família. Isso é matéria que terá cabimento num outro (eventual) recurso: o da 
futura decisão final do incidente da atribuição da casa de morada de família que venha a 
correr termos entre os aqui ex-cônjuges.  
 
Porém, não podemos deixar de fazer uma observação: o artº 1793º do C.Civil é a sede 
substantiva do direito adjectivado no artº 1413º do CPC (quando a casa de morada de 
família seja bem comum dos cônjuges ou próprio de um deles, como sucede no presente 
caso, em que a casa é propriedade do A.) e naquele preceito apenas se contempla a 
constituição de uma relação de arrendamento entre os ex-cônjuges, a qual fica sujeita às 
regras do arrendamento para habitação (nº 2); é elemento essencial do contrato de 
arrendamento a existência de uma retribuição a favor do proprietário, i.e. de uma renda 
ou prestação pecuniária periódica (cfr. artos 1022º, 1038º, al. a), e 1075º do C.Civil), 
sendo que o tribunal «definirá as condições do contrato e, designadamente, o montante da 
renda a pagar ao ex-cônjuge senhorio» (PEREIRA COELHO, «Divórcio e Separação 
Judicial de Pessoas e Bens na Reforma do Código Civil», in Reforma do Código Civil, 
Ordem dos Advogados, Lisboa, 1981, pp. 25-53, em especial p. 51); para a definição 
dessa renda poderá até ser adequada a realização de perícia (a que se refere RITA LOBO 
XAVIER, como vimos supra) para apuramento do valor locativo da casa de morada da 
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família, ainda que sem prejuízo de a renda poder ser fixada em montante diferente do 
valor de mercado, em atenção à situação patrimonial do ex-cônjuge beneficiado com o 
arrendamento e ao objectivo do instituto (assim, PEREIRA COELHO e GUILHERME 
DE OLIVEIRA, Curso de Direito de Família, vol. I, 3ª ed., Coimbra Editora, Coimbra, 
2003, pp. 721-722; e tb., por todos, Ac. RL de 16/7/2009, Proc. 1087/03.0TMLSB-7, in 
www.dgsi.pt); no caso presente, é manifesto que o tribunal a quo não fixou uma renda, 
apenas pondo a cargo do ex-cônjuge arrendatário um conjunto de despesas variáveis ou 
mesmo incertas, sem sequer a garantia de que beneficiem o ex-cônjuge senhorio – pelo 
que assistiria razão ao A. enquanto invocou a omissão de fixação de uma renda na 
decisão de atribuição à R. da casa de morada de família. 
 
Em suma: pelas razões aduzidas, a presente apelação merece provimento, devendo ser 
declarada a nulidade parcial da sentença recorrida, por o tribunal a quo se ter 
pronunciado nela sobre questão de que não podia aí tomar conhecimento, o que se 
determina ao abrigo do artº 668º, nº 1, al. d), do CPC e incide no segmento em que se 
decidiu atribuir à R. a casa de morada de família (e que corresponde à al. b) da parte 
dispositiva da sentença). 
 
III – DECISÃO: 
Pelo exposto, decide-se julgar procedente a presente apelação, declarando a nulidade da 
sentença recorrida, quanto ao segmento em que se decidiu atribuir à R. a casa de morada 
de família (e que corresponde à al. b) da parte dispositiva da sentença), nos termos do artº 
668º, nº 1, al. d), do CPC. 
Custas pela R. apelada (artº 446º do CPC), sem prejuízo do apoio judiciário que lhe foi 
concedido (v. fls. 31-33). 
Évora, 10.11.2010 
(Mário António Mendes Serrano) 
(Maria Eduarda de Mira Branquinho Canas Mendes) 
(Jaime Ferdinando de Castro Pestana)
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Acórdãos TRE Acórdão do Tribunal da Relação de 
Évora


Processo: 521/09.0TMFAR.E1
Relator:


ALMEIDA SIMÕES
Descritores: DIVÓRCIO SEM CONSENTIMENTO DE UM DOS CÔNJUGES
Data do Acordão: 17-03-2010
Votação: UNANIMIDADE
Texto Integral: S
Meio Processual: APELAÇÃO CÍVEL
Decisão: REVOGADA A DECISÃO
Sumário:


I - Após a reforma introduzida pela Lei 61/2008, de 31 de Outubro, a questão da culpa 
deixou de constituir matéria a apurar na acção de divórcio sem consentimento de um dos 
cônjuges, bastando a alegação de factos - e consequente prova - que inviabilizem a 
continuidade da relação de conjugalidade. 


II - A não comparticipação do réu nas despesas domésticas e o seu desinteresse quanto à 
tomada de qualquer decisão que envolva a vida familiar, não permitem concluir que se 
está perante pedido manifestamente improcedente.


Decisão Texto Integral:
ACORDAM NO TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE ÉVORA
*
“A” instaurou, no Tribunal de Família e Menores de …, contra “B”, acção de divórcio
sem o consentimento do outro cônjuge, pedindo que seja decretado o divórcio entre 
ambos. 
Alegou, no essencial, que casaram, um com o outro, em 27 de Dezembro de 1985, na 
conservatória do registo civil de …, tendo vivido numa perfeita comunhão de vida até 
2006, altura em que o réu ficou desempregado, começando a deteriorar-se a relação 
conjugal, em virtude de o réu ter adoptado uma situação de passividade e inércia perante 
a sua situação de desemprego, apesar de receber subsídio de desemprego no montante de 
cerca de 700,00 euros mensais. 
Em Abril de 2009 obteve novo emprego, auferindo o vencimento mensal de 550,00 
euros. 
Apesar de nunca ter deixado de auferir um rendimento mensal, o réu nunca ajudou ou 
manifestou vontade de ajudar a autora no cumprimento dos deveres conjugais, nem 
quanto à educação da filha do casal, como também nunca manifestou poder decisório 
quanto à tomada de qualquer decisão que envolvesse a vida familiar, sendo a autora quem 
suporta as despesas com alimentação, educação e saúde, bem como as despesas com a 
aquisição de vestuário e calçado da filha, demonstrando o réu uma atitude de passividade, 
a qual levou à ruptura do casamento. 
A petição foi, no entanto, objecto de indeferimento liminar, nos termos dos artigos 234º
n° 4 al. a) 234°-A do Código de Processo Civil, por se entender que os factos alegados 
não se enquadram no disposto no artigo 1781º al. d) do Código Civil, na redacção 
vigente. 


Inconformada, a autora apelou, tendo alegado e formulado as conclusões que se 
transcrevem: 
1ª. Na sentença de primeira instância não se retiraram as devidas conclusões do artigo 
1781º al. d) do Código Civil, segundo o qual, "quaisquer outros factos que, 
independentemente da culpa dos cônjuges, mostrem a ruptura definitiva do casamento". 
2a. Ora, hoje em dia, o casamento não é uma união tendo em vista o exclusivo fim da 
procriação, hoje a base fundamental onde o casamento assenta é o afecto. 
3a. Quanto o afecto deixa de imperar leva à causa do divórcio. 
4a. Deve, ainda, considerar-se que se encontram violados os deveres conjugais 
recíprocos, como sejam, o dever de cooperação e o dever de assistência. 
5a. Deveres que são fundamentais para o casamento, para a comunhão de vida em que 
este se traduz. 
6ª. Sendo que, em caso de um dos cônjuges não cumprir o seu dever de assistência e ou 
de cooperação, o outro cônjuge pode pedir a separação de pessoas e bens ou o divórcio, 
com esse fundamento. 
7ª. Do clausulado resulta clara esta violação, pelo que, por aplicação da al. d) do artigo 
1781º do Código Civil, deverá considerar-se existir fundamento legal para o divórcio. 
8a. Termos em que se requer que seja concedido provimento ao recurso e revogada a 
decisão recorrida. 
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O réu não contra-alegou. 
Foi entregue aos Exmºs Desembargadores Adjuntos cópia integral dos autos. 


Vejamos: 
Após a reforma introduzida pela Lei 61/2008, de 31 de Outubro, desapareceu a figura do 
"divórcio litigioso", tendo sido criada uma outra com a designação de "divórcio sem 
consentimento de um dos cônjuges", conforme o que agora dispõe o artigo 1781º do 
Código Civil. 
Nas alíneas a), b) e c) do normativo mostram-se tipificadas diversas situações 
constitutivas de fundamento do divórcio.
Por seu turno, a alínea d) estabelece que integra, de igual modo, fundamento do divórcio, 
a verificação de quaisquer outros factos que, independentemente da culpa dos cônjuges, 
mostrem a ruptura definitiva do casamento. 
Assim, a questão da culpa deixou de constituir matéria a apurar na acção de divórcio sem 
consentimento de um dos cônjuges, bastando a alegação de factos - e consequente prova -
que inviabilizem a continuidade da relação de conjugalidade. 
Deste modo, para além de afastar a ideia de culpa subjacente ao divórcio desejado apenas 
por um dos cônjuges, o legislador pretendeu alargar o divórcio às situações em que a 
"plena comunhão de vida" tenha deixado de existir, seja por que motivo for. 
O que terá de ser apurado caso a caso, dada a amplitude da norma. 
O casamento mantém a natureza de contrato celebrado por duas pessoas de sexo 
diferente, mas a ruptura definitiva do casamento não deve considerar-se hoje limitada à 
inobservância dos deveres enunciados nos artigos 1672° e seguintes do Código Civil. 
Na verdade, terá de admitir-se que, em face da complexidade da relação conjugal, 
ocorram outros factos que possam conduzir à ruptura definitiva do casamento. 
Ora, os factos alegados pela autora na petição inicial, mormente a não comparticipação 
do réu nas despesas domésticas e o seu desinteresse quanto à tomada de qualquer decisão 
que envolva a vida familiar, não permitem concluir, como o fez a senhora juiz, que se 
está perante pedido manifestamente improcedente. 
Ante o exposto, acorda-se em julgar procedente a apelação, revogando-se a decisão 
recorrida. 
Sem custas, por não ter havido decaimento. 
Évora, 17.03.10
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Acórdãos TRE Acórdão do Tribunal da Relação de
Évora


Processo: 1469/08-2
Relator: FERNANDO BENTO
Descritores: EXERCÍCIO DO PODER PATERNAL


PRESUNÇÃO DE ACORDO PARENTAL
Data do Acordão: 19-06-2008
Votação: UNANIMIDADE
Texto Integral: S
Meio Processual: APELAÇÃO CÍVEL
Decisão: REVOGADA A SENTENÇA
Sumário:


I – Cada um dos progenitores beneficia da presunção de acordo parental relativamente a 
actos de exercício do poder paternal, relativamente a terceiros, excepto quando a lei 
impõe consentimento expresso ou em actos de particular importância.


II – O terceiro deve abster-se de intervir nos actos realizados por um dos pais, quando 
não se deva presumir o acordo do outro (actos de particular importância ou para os 
quais a lei exige o consentimento de ambos os pais), ou quando conheça a oposição 
deste.


Decisão Texto Integral: *
PROCESSO Nº 1469/08 – 2


ACORDAM NO TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE ÉVORA
*


RELATÓRIO 
No Tribunal Judicial de … foi instaurada por “A” uma acção especial para cumprimento 
de obrigações pecuniárias contra “B” e “C” para cobrança de € 8.560,94 euros e juros de
mora vincendos sobre € 8.352, 33 euros, importância esta referente a prestação de
serviços de ensino ao filho destes, “D”, nos anos lectivos de 2005-2006 e 2006-2007. 
O requerido “C” deduziu oposição, negando a sua responsabilidade por tal dívida por se 
tratar de mensalidades de colégios particulares com as quais ele não concorda, tendo 
informado disso a requerente em 18-09-2006. 
Em prosseguimento da acção, foi proferido despacho saneador que, conhecendo do 
pedido, condenou: 
- a requerida “B” a pagar à requerente a quantia de € 4.263,35 euros, acrescida dos juros 
legais à taxa de 4% ao ano desde 14-03-2007 até 26-07-2007; 
- os requeridos “B” e “C” a apagarem à requerente a quantia de € 4.088,98 euros 
acrescida de juros legais à taxa de 4% ao ano desde 14-03-2007 até 26-07-2007; 
- absolvendo o requerido do demais peticionado. 


Inconformado, apelou “C” para esta Relação, pugnando pela revogação da sentença em 
alegações que finaliza com a síntese conclusiva que a seguir, por delimitar o objecto do 
recurso, se refere: 
I - Ao admitir como válida a matrícula referente ao ano escolar de 2005 - 2006 autorizada 
unicamente pela requerida “B” a requerente presume o acordo do requerido ora apelante. 
II- Ao fazê-lo omite o facto de tal acto ter especial importância na vida do menor 
(frequência de estabelecimento de ensino privado), pelo que deveria ter sido autorizado 
expressamente por ambos os progenitores. 
III - Não o fazendo viola o disposto no artigo 1902 o do CC. 
IV - Assim, não pode agora obrigar-se o requerido e apelante ao pagamento de quantia a 
qual não está legalmente vinculado a pagar. 
Ainda que assim não se entenda: 
V - Em 13.12.2005 os requeridos acordaram a forma de divisão nas despesas dos filhos 
comuns do casal que nessa data se dissolveu. 
VI - Foi excluída a responsabilidade do requerido e apelante no pagamento das despesas 
de educação relacionadas com a frequência de estabelecimentos de ensino privados. 
VII - Decisão que após homologada e notificada aos presentes transitou em julgado em 
12.01.2006. 
VIII - A qual visa salvaguardar o requerido e apelante de situações como a dos autos. 
IX - Caberia à requerida informar a requerente e apelada de tal facto, o que não se veio a 
verificar. 
X - O Apelante adopta uma posição de boa fé processual. 
XI - Ao decidir de forma diversa está a decisão sob censura em oposição com o disposto 
no artigo 1902º, em conjugação com o artigo 397º do Código Civil. 
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XII - Pelo que terá a mesma de ser alterada. 
Cabe ainda acrescentar: 
XIII - A apelada instaurou o presente procedimento cerca de 10 meses após o 
conhecimento de todas as circunstâncias em concreto; 
XIV - E manteve o menor a frequentar o seu estabelecimento de ensino. imputando ao 
requerido a totalidade das mensalidades vencidas e não pagas. 
XV - Age para além do direito que lhe é concedido; 
XVI - Preenchendo os pressupostos do artigo 3340 do Código Civil (abuso de direito). 
XVII - Pelo que, também com este argumento, deverá ser alterada a douta sentença no 
sentido de adequar a mesma aos princípios do direito e da boa fé. 
Conclui, pedindo a procedência do recurso e a revogação da sentença recorrida. 


A requerente “A” contra-alegou em defesa da decisão recorrida. 


Remetido o processo a esta Relação, após o exame preliminar, foram dispensados os 
vistos legais, dada a simplicidade da questão. 
Nada continua a obstar ao conhecimento do recurso. 


FUNDAMENTAÇÃO 
- De FACTO: 
Na 1ª instância foram considerados assentes os seguintes factos: 
1. “D” esteve inscrito no estabelecimento de ensino da requerente nos anos lectivos de
2005-2006 e 2006-2007. 
2. Relativamente aos anos lectivos referidos em 1., a requerente emitiu em nome da 
requerida diversas facturas, encontrando-se por liquidar a quantia de € 8.532,33, sendo 
que € 4.088.98 respeitam ao ano lectivo de 2006-2007. 
3. Em 13.12.2005, na tentativa de conciliação efectuada no processo de divórcio litigioso 
dos requeridos, estes acordaram em convolar o processo em divórcio por mútuo 
consentimento e, do mesmo passo, no que concerne à regulação do poder paternal dos 
filhos menores “E” e “D” acordaram que o requerido suportaria metade de todas as 
despesas de educação que houvessem de ser feitas em benefício dos menores e que se 
encontrassem devidamente documentadas, excluindo no entanto qualquer pagamento 
relativo a mensalidades de colégios particulares que os menores frequentassem; tendo o 
acordo sido homologado e o divórcio decretado por sentença. 
4. No dia 18 de Setembro de 2006, o requerido entregou nos serviços da requerente uma 
carta na qual informava que não autorizava os filhos “E” e “D” a frequentar o ano lectivo 
de 2006-2007 no estabelecimento de ensino da requerente; e que as matrículas não foram 
efectuadas tendo em conta o acordo de regulação do exercício do poder paternal, em que 
qualquer decisão referente à educação, como as matrículas, carece da autorização de
ambos os pais. 


- De DIREITO: 
A 1ª instância responsabilizou ambos os requeridos perante a requerente - uma instituição 
proprietária de estabelecimento de ensino particular - pelas mensalidades do ano lectivo 
de 2005-2006 mas apenas a requerida pelas mensalidades relativas do ano lectivo de
2006-2007, relativas à frequência pelos filhos menores dos requeridos do seu 
estabelecimento. 
Fundamentou a sua decisão no preceituado nos art.s 1901° nºs 1 e 2, 1902° nºs 1 e 2 e 
1906° nº 1 e 2 CC., mediante a presunção de acordo entre os requeridos relativamente 
àquelas e, responsabilizando apenas a requerida relativamente à frequência no ano lectivo 
de 2006-2007 por o requerido haver afastado essa presunção. 
Mesmo assim o recorrente discorda, pugnando pela exclusão total da sua 
responsabilidade porque a frequência de estabelecimento de ensino particular
constituiria acto de particular importância e, subsidiariamente, porque a requerida não 
teria informado a requerente da posição do requerido, ora recorrente, relativamente à 
frequência pelos seus filhos de estabelecimento de ensino particular e ainda por abuso 
do direito da requerente que teria mantido os filhos dos requeridos no seu 
estabelecimento durante 10 meses e exigiria agora do recorrente a totalidade das 
mensalidades. 
Apreciando: 
Está em causa a eficácia relativamente ao outro de acto de exercício do poder paternal 
praticado por um dos pais. 
O art. 1902° nº 1 CC, relativamente ao exercício do poder paternal na constância do 
matrimónio enuncia o princípio de acordo presumido de ambos os progenitores 
relativamente a acto que integre o exercício do poder paternal praticado apenas por um 
deles (presunção de acordo): 
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"Se um dos pais praticar acto que integre o exercício do poder paternal, presume-se que 
age de acordo com o outro ... ". 
Mas exceptua dessa presunção de acordo os casos em que a lei exija expressamente o 
consentimento de ambos e os actos de particular importância: " ..., salvo quando a lei 
expressamente exija o consentimento de ambos os progenitores ou se trate de acto de
particular importância". 
Isto para as relações entre os progenitores. 
Mas, no caso em apreço, estão em litígio relações entre os progenitores e terceiros. 
O art. 1902° nº 1 in fine CC prescreve que "a falta de acordo não é oponível a terceiros 
de boa-fé". 
O nº 2 do referido art. 1902° contém uma directiva para o terceiro que contrata com os 
progenitores: "o terceiro deve recusar-se a intervir no acto praticado por um dos cônjuges 
quando, nos termos do número anterior, não se presuma o acordo do outro cônjuge ou 
quando conheça a oposição deste". 
Estes princípios são extensivos ao exercício do poder paternal no caso de divórcio, por 
força do nº 1 do art. 1906° CC. 
Cada um dos progenitores beneficia, pois, da presunção de acordo parental relativamente 
a actos de exercício do poder paternal praticado apenas por um deles. 
A presunção funciona, assim, como meio de prova e como fundamento jurídico do actos 
individuais de cada um dos progenitores, relativamente a terceiros. 
Qualquer dos progenitores fica dispensado de justificar e de demonstrar o acordo ou a 
autorização do outro relativamente aos actos de exercício do poder paternal que 
envolvam terceiros: a actuação individual de cada um deles é, juridicamente e 
relativamente a terceiros, tão válida e relevante, como a conjunta; a lei mune cada um dos 
progenitores com uma autorização presumida; cada um deles é portador do acordo do 
outro; logo, cada progenitor actua pelos dois. 
Assim, o trato jurídico com terceiros de cada um dos progenitores em matérias 
relacionadas com o exercício do poder paternal vincula-os a ambos e, com isso, constitui 
uma garantia para estes. 
Por via dela, fica o terceiro dispensado de averiguar em cada caso se efectivamente um 
progenitor actua com o consentimento do outro. 
Mas esta presunção de acordo não é absoluta: nuns casos é a própria lei que impõe o 
consentimento expresso de ambos os progenitores e noutros simplesmente não funciona: 
nos casos de actos de particular importância. 
E o problema é este: será que a matricula de menores em estabelecimento de ensino 
particular efectuada por um dos progenitores, inexistindo preceito legal que imponha o 
consentimento expresso de ambos, constitui um acto de particular importância para o 
qual não seja de presumir o acordo de ambos? 
"Actos de particular importância" é um conceito indeterminado de especial imprecisão, 
capaz de causar na sua aplicação prática sérias incertezas. 
"A particular importância do acto parece, no entanto, que deve medir-se pelas suas 
qualidades objectivas, tendo em conta a pessoa ou o pecúlio do menor, e não apenas o 
relevo subjectivo que lhe atribua qualquer dos progenitores" (Cfr. Pires de Lima- A. 
Varela, Código Civil Anotado, vol. V, p. 393-394). 
Tentando densificar o conceito de acto de particular importância, podemos equipará-lo 
a acto não usual ou não habitual de exercício do poder paternal. 
O exercício do poder paternal desdobra-se em actos comuns, habituais, repetidos - em 
suma, actos cuja iniciativa reveste pouca importância e gravidade e se inserem nas suas 
actividades e cuidados habituais e ordinários: actos anódinos e operações correntes, em 
suma, diligências que não justificam a deslocação de ambos os pais (exercício ordinário 
do poder paternal) e que revelam iniciativas de pouca importância - e actos cuja 
gravidade e importância na vida dos menores e dos progenitores implica uma decisão 
conjunta de ambos e cuja definição não pode deixar de ser casuística (exercício 
extraordinário do poder paternal). 
Os actos usuais são esclarecidos pelo uso e pelo costume: são os actos que é usual 
cumprir relativamente à pessoa da criança, na ordem das suas actividades e dos cuidados 
que reclama. 
São os actos conformes ao uso social e às circunstâncias, "actuações necessárias para o 
cumprimento ordinário) quotidiano dos deveres de guarda, educação, assistência médica, 
etc e administração dos bens dos filhos. Decisões de menor interesse são aquelas que se 
encontram vinculadas de forma directa com a guarda, com a convivência quotidiana entre 
progenitor e filho, com a vida do menor: Trata-se, assim, de actos cujas características 
gerais consistem na sua simplicidade, frequência e carácter quotidiano" (Cfr. Maria Clara 
Pereira de Sousa S. Sottomayor, Exercício do Poder Paternal, 1995, p. 396 e segs). 
As matrículas e inscrições escolares dos filhos menores são um dos exemplos duvidosos. 
Não seguramente quando se tratar de matrícula ou inscrição em estabelecimento de
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ensino público; neste caso, a opção pelo ensino público dificilmente se compreenderá 
como acto de particular importância. 
Já assim não será ou, pelo menos já será duvidoso, nos casos de mudança ou 
transferência de estabelecimento escolar ou de alteração de orientação (Cfr. Gerard 
Cornu, Droit Civil - La famille, 7a ed., 2001, p. 173-174). 
Mas, estando em causa, as consequências familiares e patrimoniais de uma opção pelo 
ensino particular - quando o ensino público economicamente mais vantajoso estava 
acessível consideramos estarmos perante acto de particular importância que deve ser 
praticado por ambos os progenitores ou, se praticado por um, deve ter o acordo do outro. 
No caso em apreço, o recorrente não deu o seu acordo à matrícula pela requerida dos 
filhos no estabelecimento de ensino particular. 
Em que termos é que este facto é oponível ao estabelecimento? O titular do 
estabelecimento é, inequivocamente, terceiro. 
O art. 1902° nº 1 CC depois de indicar os casos em que a presunção de acordo não 
funciona, prescreve que a falta de acordo não é oponível a terceiro. 
Parece que esta oponibilidade se restringe aos casos em que o acordo se presume e não 
também aos casos em que a presunção está afastada. 
Com efeito, só assim se retira sentido útil do nº 2 do mesmo preceito quando impõe ao 
terceiro a recusa de intervir no acto praticado por um dos cônjuges quando o acordo não 
se presuma ou quando conheça a oposição do outro cônjuge. 
Escrevem, a propósito, Pires de Lima e A. Varela: 
" ... 0 terceiro não deve intervir no acto praticado em nome do menor, sempre que se trate 
de acto de particular importância. De contrário, parece que agirá de má fé, pese 
embora a especial dificuldade de saber quando é que o acto reveste ou não particular


importância, aos olhos da lei. 
Nestas circunstâncias, limitado em termos muito apertados o conceito da boa fé de


terceiro, é pouco significativa a tutela especial que o artigo 1902° lhe concede, porque ela 
se circunscreve afinal aos casos normais abrangidos pela presunção legal, relativamente 
aos quais se não pode alegar que, contra a ilação baseada na presunção, não houve 
efectivamente acordo entre os cônjuges. Oponível a terceiro será já a falta de acordo 
entre os cônjuges, quando a presunção de acordo não funcione, nomeadamente em 
todos os casos de particular importância" (Cfr. Código Civil Anotado, vol. V., p. 394, 
negrito nosso). 
No mesmo sentido, escreve Maria Clara SottoMayor: 
"Os actos praticados contra o consentimento do outro progenitor serão inimpugnáveis 
face a terceiros, a não ser que os terceiros estejam de má-fé, isto é, conheçam a oposição 
do progenitor não actuante ou que este prove que se trata de um acto de particular


importância. No direito português, temos, portanto no art. 1902º nº 1, uma presunção de


consentimento relativamente à prática de actos de normal importância. A presunção é 
ilidível mediante a prova feita pelo progenitor não actuante, da má fé do terceiro, ou 
através da contestação do carácter usual do acto. A lei exige do terceiro o dever de


abster-se de intervir nos actos realizados por um dos pais, quando não deva presumir-se o 
acordo do outro (actos de particular importância ou para os quais a lei exige o 
consentimento de ambos os pais), ou quando conheça a oposição deste". (Cfr. ob. cit., p. 
401, itálico nosso). 
Como se disse, se a matrícula de crianças em estabelecimentos de ensino público se 
configura como acto de normal e usual importância, já a matrícula em estabelecimentos 
de ensino particular representa um acto de particular importância pelas implicações 
patrimoniais que acarreta aos progenitores. 
Como tal, não se presumindo o acordo do progenitor não interveniente nesse acto, a 
responsabilização do recorrente pelas mensalidades decorrentes da respectiva frequência 
pressupunha a demonstração do seu consentimento ou acordo. 
Não tendo a recorrida demonstrado tal acordo, não tem direito de crédito contra o 
recorrente. 
Procede, pois, a apelação. 


Em síntese: 
I - A inscrição e matrícula de filhos menores em estabelecimentos de ensino pode ser 
qualificado como acto de importância normal ou como acto de particular importância
de exercício do poder paternal. 


II - A inscrição e matrícula em estabelecimento de ensino público constitui, em princípio, 
acto de importância normal que, se praticado apenas por um dos progenitores, beneficia 
da presunção de acordo do outro; 
III - A inscrição e matrícula em estabelecimento de ensino particular constitui, ao invés, 
acto de particular importância que, se praticado apenas por um dos progenitores não 


4 de 5Página Acórdão do Tribunal da Relação de Évorae


25-02-2012http://www.dgsi.pt/jtre.nsf/c3fb530030ea1c61802568d9005cd5bb/051079db392bcd3...







beneficia dessa presunção de acordo;


IV - A inoponibilidade a terceiro da falta de acordo restringe-se apenas aos actos de


importância normal e não também aos de importância particular; 


V – Logo, reclamado crédito originado em acto de exercício do poder paternal de
particular importância por terceiro contra o progenitor que nele não interveio, pode 
este, demonstrando a natureza de acto de particular importância, opor a sua falta de


acordo a tal acto para se exonerar das respectivas responsabilidades. 


ACÓRDÃO 
Nesta conformidade, acorda-se nesta Relação em julgar procedente a apelação e em 
absolver o requerido “C” do pedido contra ele formulado por “A”, mantendo-se o 
decidido quanto à requerida “B”. 
Custas pela recorrida. 
Évora e Tribunal da Relação, 19.06.2008
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Acórdãos TRE Acórdão do Tribunal da Relação de 
Évora


Processo: 2645/04-2
Relator: BERNARDO DOMINGOS
Descritores: DIVÓRCIO


CAUSA DE PEDIR
SEPARAÇÃO DE FACTO


Data do Acordão: 27-01-2005
Votação: UNANIMIDADE
Texto Integral: N
Meio Processual: APELAÇÃO
Decisão: CONFIRMADA A SENTENÇA
Sumário:


I - A causa de pedir nas acções de divórcio é o acto ou facto material e concreto que 
integra qualquer das categorias legais que o autorizam.
II – Tendo o pedido de divórcio como fundamento e causa de pedir a separação 
consecutiva e ininterrupta prevista no art.º 1781º alínea a ) do C. Civil, impõe-se que o 
prazo de separação aí previsto esteja completo à data da propositura da acção, sob pena 
de improcedência manifesta.
III - É irrelevante que o preenchimento do prazo para procedência da acção de divórcio 
por separação se tenha completado no decurso do iter processual. A sentença deve julgar 
como se o processo tivesse sido decidido no momento em que foi instaurado, porquanto a 
atendibilidade desse novo facto, constituiria uma nova causa de pedir ou uma alteração à 
causa de pedir, fora do respectivo quadro legal.


Decisão Texto Integral:
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Acórdãos TRL Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa
Processo: 622/09.4TMFUN-G.L1-2
Relator: SOUSA PINTO
Descritores: ALIMENTOS DEVIDOS A MENORES


INCUMPRIMENTO DO PODER PATERNAL
COBRANÇA DE ALIMENTOS
COBRANÇA COERCIVA DE ALIMENTOS
INQUÉRITO


Nº do Documento: RL
Data do Acordão: 01-03-2012
Votação: UNANIMIDADE
Texto Integral: S
Meio Processual: APELAÇÃO
Decisão: PARCIAL PROCEDÊNCIA
Sumário: I – Existem razões de ordem sistemática, processuais e de 


respeito pelo princípio do contraditório, que impõem que face 
a alegado incumprimento do pagamento da prestação de 
alimentos, estipulado no âmbito de Regulação do Exercício do 
Poder Paternal, se intente o incidente de incumprimento 
previsto no art.º 181.º da OTM, e não se enverede desde logo 
para a actuação coerciva prevista no art.º 189.º. 
II - Porém, quando o requerido em resposta ao requerimento 
de incumprimento não invoque e não apresente prova 
documental de que pagou a pensão a que se mostrava 
obrigado, não haverá necessidade de se determinar a 
realização de inquérito social, posto que a obrigação de 
alimentos assume natureza creditícia e não está em causa 
neste incidente uma possível alteração do acordado (embora 
tal possa suceder no caso de se ter optado pela conferência a 
que alude o n.º 2 do art.º 181.º), o que a acontecer terá de 
ocorrer no seio do processo previsto no art.º 182.º.
(Sumário elaborado pelo Relator)


Decisão Texto Parcial:
Decisão Texto Integral: Acordam neste Tribunal da Relação de Lisboa,


I – RELATÓRIO 


“A” deduziu, à luz do disposto no art.º 189.º da OTM, 
incidente pré-executivo tendente a tornar efectiva a prestação 
de alimentos, contra “B”, invocando o facto do mesmo não ter 
cumprido com a obrigação de alimentos a que estava 
obrigado por via de acordo homologado pelo Senhor 
Conservador do Registo Civil sobre o exercício do poder 
paternal referente aos seus três filhos menores, tendo pedido 
que se determinasse a dedução no seu vencimento dum 
montante para pagamento das prestações alimentícias 
vencidas e vincendas, para o que se deveria proceder à 
notificação às entidades patronais do requerido a fim de 
efectuarem tal dedução, o que deveria ser feito sem prévia 
notificação ao requerido.
A Exma. Senhora Juíza de Direito, por despacho de 13-01-
2011, determinou que se procedesse à notificação do 


1 de 9Página Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboae


10-03-2012http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/e6e1f17fa82712ff80257583004e3ddc/a25f58c8e17fc60980...







requerido para que no prazo de 5 dias alegasse o que tivesse 
por conveniente, tendo invocado o art.º 181.º, n.º 2, da OTM, 
como fundamento legal para o mesmo.
O requerido apresentou articulado, pronunciando-se quanto 
ao requerimento da requerente, sendo que do mesmo não 
consta que tenha pago as pensões a que se mostra obrigado 
por via do acordo homologado pelo Senhor Conservador do 
Registo Civil, não tendo igualmente apresentado qualquer 
documento comprovativo de tal pagamento.
Por articulado de 21-03-2011, a requerente veio salientar que o 
incidente que terá instaurado terá sido o previsto no art.º 189.º
da OTM e não o consagrado no art.º 181.º do mesmo diploma, 
como foi determinado pelo Tribunal, requerendo que uma vez 
que o requerido na sua resposta reconheceu o seu 
incumprimento, se desse então cumprimento ao disposto no 
referido art.º 189.º.
A Exma. Senhora Juíza, por despacho de 13-11-2011, veio 
justificar a razão pela qual entendeu que o incidente deduzido 
pela requerente deveria iniciar-se pelo estabelecido no art.º
181.º, tendo indeferido o requerido por esta.
Nesse mesmo despacho foi determinado que se procedesse a 
inquérito sobre a situação social e económica do requerido, 
como tinha sido promovido pelo Ministério Público.   
Inconformada com tal decisão veio a requerente recorrer da 
mesma, tendo apresentado as suas alegações, nas quais verteu 
as seguintes conclusões:
1- Quando o que se pretendeu e requereu, ao abrigo do disposto 
no artigo 189.º da Organização Tutelar de Menores, foi a 
cobrança célere e eficaz das prestações alimentícias devidas pelo 
apelado/progenitor a título de alimentos, não pode, nem deve, tal 
objectivo máximo ser desvirtuado e afastado através da 
determinação, sem prévia audição da apelante, da prática de 
actos que não se ajustam àquela finalidade e que, além disso, 
redundam numa inadmissível convolação em processo diverso, 
como in casu sucedeu, ao ter o Tribunal adoptado o processo 
previsto no artigo 181.º do mesmo diploma e, no seguimento 
disso, ordenado que as medidas de cobrança coerciva requeridas 
aguardassem o exercício prévio do contraditório e a realização 
de inquérito social.
2- O procedimento previsto no artigo 189.º da Organização 
Tutelar de Menores não deve ser precedido por notificação ao 
requerido para alegar o que tiver por conveniente, nem, muito 
menos, de inquérito sumário, sendo o exercício do contraditório 
posterior ao despacho que haja ordenado as medidas previstas 
naquela norma e após estas se terem iniciado.
3- Todavia, mesmo a entender-se que o accionamento dos 
mecanismos previstos no artigo 189.º deve ser precedido do 
cumprimento do disposto no artigo 181.º e, especialmente, da 
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notificação do requerido para que este alegue o que tiver por 
conveniente – o que, contudo, não se aceita nem concede -, 
reconhecendo ele in casu, nessa sua alegação, o incumprimento 
que lhe é imputado e defendendo-se com a mera alegação de 
factos que, em tese, poderão, quando muito, justificar um pedido 
de alteração da prestação de alimentos, e não sendo, como não é, 
este incidente o local próprio para o discutir, deveriam ter sido 
de imediato ordenadas as deduções requeridas pela apelante, 
dispensando-se a realização de inquérito sumário e/ou a 
realização de quaisquer outras diligências, dada a sua absoluta 
inutilidade e, mais do que isso, desconformidade com a defesa do 
interesse das crianças.
4- Para além de ser contrária à letra e espírito do artigo 189.º da 
Organização Tutelar de Menores, a interpretação ínsita nos 
despachos recorridos é ainda desconforme à unidade do sistema 
jurídico, pois não faz qualquer sentido que, tendo o legislador 
contemplado duas formas de cobrança coerciva das prestações 
alimentícias em dívida, tenha querido que numa delas – a do 
artigo 1118.º do Código de Processo Civil -, a 
penhora/adjudicação ocorra sem prévia audição do executado, 
mesmo quando incide sobre rendimentos provenientes de 
salários, e noutra – a do artigo 189.º da Organização Tutelar de 
Menores – exija já o prévio exercício do contraditório e de 
relatórios sociais.
5- Assim não o entendendo e decidindo, como decidiu, indeferir 
o requerido pela apelante e, simultaneamente, ordenar a 
realização de inquérito sumário às condições económicas e 
sociais do apelado, violou o Tribunal a quo, nos despachos sub 
judice, o disposto nos artigos 147.º-B, n.º 3, e 189.º da
Organização Tutelar de Menores, 4.º, alínea a), da Lei de 
Protecção de Crianças e Jovens em Perigo (aplicável por força 
da remissão operada pelo artigo 147.º-A da Organização Tutelar 
de Menores) e 1410.º do Código de Processo Civil.
6- Razões pelas quais devem ser revogados e substituídos por 
decisão que, sem mais diligências retardatárias, ordene a 
imediata dedução das prestações alimentícias vencidas e 
vincendas ao vencimento e rendimentos semelhantes auferidos 
pelo apelado e a sua entrega directa à apelante, nos termos por 
esta oportunamente requeridos.


O Digno Magistrado do Ministério Público, em resposta às 
alegações da requerente, defendeu a bondade do despacho 
recorrido.


II – DELIMITAÇÃO DO OBJECTO DO RECURSO


O objecto dos recursos acha-se delimitado pelas conclusões das 
respectivas alegações, nos termos dos artigos 660º, nº 2, 664º, 
684º, nºs 3 e 4 e 685.º-A, nº 1, todos do Código de Processo 
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Civil.
As questões suscitadas pelo apelante são as seguintes:
Da conformidade do incidente utilizado pelo tribunal (art.º
181.º da OTM) face ao que foi requerido (aplicação imediata 
do estatuído no art.º 189.º da OTM). Subsidiariamente, a 
entender-se que seria de aplicar o incidente do art.º 181.º, se 
deveria após a resposta do requerido ao requerimento inicial, 
atento o seu teor, ser determinada a aplicação do disposto no 
art.º 189.º, sem necessidade de se realizar o inquérito sumário 
a que alude o art.º 181.º, n.º 4.


III – FUNDAMENTOS


1. De facto 


A factualidade que subjaz ao caso em apreço é a que resulta 
do relatório atrás descrito.


2. De direito  


Apreciemos então as questões supra elencadas:
Da conformidade do incidente utilizado pelo tribunal (art.º
181.º da OTM) face ao que foi requerido (aplicação imediata 
do estatuído no art.º 189.º da OTM). Subsidiariamente, a 
entender-se que seria de aplicar o incidente do art.º 181.º, se 
deveria após a resposta do requerido ao requerimento inicial, 
atento o seu teor, ser determinada a aplicação do disposto no 
art.º 189.º, sem necessidade de se realizar o inquérito sumário 
a que alude o art.º 181.º, n.º 4.


Tem sido questão não assente a que se prende com a natureza 
do tipo de procedimento que deve ser adoptado em caso de 
incumprimento de alimentos devidos a menores, os quais 
tenham sido estabelecidos no âmbito de Regulação do 
Exercício do Poder Paternal, encontrando-se quem defenda 


que será de aplicar desde logo o previsto no art.º 189.º[1]; a 
quem considere que se deverá seguir toda a tramitação 
estabelecida para o incidente consagrado no art.º 181.º, não 
sendo viável avançar-se para o disposto no art.º 189.º antes de 
se ouvir o requerido (por alegação ou em conferência) e se 


proceder ao inquérito social previsto no n.º 4 do art.º 181.º[2]; 
a quem, finalmente, defenda que deverá ser instaurado o 
incidente do art.º 181.º, em conjugação com o art.º 189.º, 
podendo não haver necessidade de se cumprirem todos os 
trâmites estabelecidos no preceito, mormente a elaboração do 
relatório social.
Na nossa óptica, será este último o procedimento que se 
mostra mais consentâneo com o espírito e a letra da lei e que 
simultaneamente assegura os superiores interesses dos 
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menores e salvaguarda os direitos do requerido, mormente 
respeitando o seu direito ao contraditório.
Com efeito, e seguindo nesta parte a posição de Rui Epifânio e 


António Farinha[3] - «No que se refere ao incumprimento do 
regime de prestação de alimentos há porém, necessidade de 
conciliar este preceito com o art.º 189.º do mesmo diploma: 
enquanto o primeiro respeita ao processamento e tramitação do 
incidente, o segundo preceito legal prevê especificamente os 
meios de obter em Tribunal de Família a cobrança coerciva das 
prestações alimentares vencidas e vincendas.» - poderá afirmar-
se que a questão do incumprimento respeitante à obrigação de 
alimentos fixada no âmbito da Regulação do Exercício do 
Poder Paternal deverá ser processualmente tratada em sede 
do incidente de incumprimento previsto no art.º 181.º, pois que 
como bem referem esses dois autores, abarcando tal incidente 
todas as situações de incumprimento que possam decorrer da 
referida Regulação (guarda, regime de visitas e alimentos), 
«Não se compreenderia, com efeito, tratamento distinto entre o 
incumprimento do aspecto pessoal do regime de exercício do 
poder paternal por um dos progenitores (guarda e visitas), e o 
incumprimento do regime de prestação de alimentos, quando é 
certo que a regulação do exercício do poder paternal abrange 
sempre todos aqueles aspectos que, no interesse do menor, 
devem ter tratamento global e unitário.»
Quanto a nós, o legislador pretendeu configurar um incidente 
de incumprimento que abarcasse todas as situações em que o 
desrespeito pelo estabelecido no âmbito da Regulação do 
Exercício do Poder Paternal pudesse ser apreciada, razão pela 
qual nele se deverá inserir o incumprimento da obrigação de 
prestação de alimentos.
Por outro lado ainda, há que ter a noção que o art.º 189.º terá 
de ser entendido não como um incidente autónomo, susceptível 
de ter uma tramitação própria indicativa de procedimentos (o 
que quanto a nós resulta da mera leitura do mesmo), antes 
constituirá parte de todo um conjunto de actos processuais, ou 
seja, será ele próprio um acto processual a ser praticado caso 
se mostrem reunidas as condições para tal. Ele constitui uma 
das opções de cumprimento coercivo do estabelecido (a 
epígrafe do preceito é significativa ao referir: “Meios de tornar 
efectiva a prestação de alimentos”), inserindo-se no âmbito das 
“diligências necessárias para o cumprimento coercivo” a que 
alude o n.º 1, do art.º 181.º. 
Este mesmo entendimento parece ser o que foi assumido no 


âmbito do acórdão desta Relação de 27/05/2004[4], onde se 
escreveu: «E, no entanto, é sabido que os alimentos são 
cobrados na sua grande maioria ou, pelo menos, com grande 
frequência, por via da aplicação do art.º 189.º da OTM e que 
esse preceito envolve um modo processual prático, célere, mas 
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garantístico porque se assegura o contraditório (ver art.º 181.º, 
n.º 2, da OTM), de conseguir que o menor receba os alimentos 


de que carece.»[5]


Há assim razões de ordem sistemática, processuais e de 
respeito pelo princípio do contraditório, que impõem que face 
a alegado incumprimento do pagamento da prestação de 
alimentos, estipulado no âmbito de Regulação do Exercício do 
Poder Paternal, se intente o incidente de incumprimento 
previsto no art.º 181.º, pois que de outro modo ficaria o 
alegado incumpridor sem possibilidades de impugnar a 
alegação de incumprimento, a que acresce o facto do art.º
189.º, não consagrar mecanismos de oposição às deduções que 
viessem a ser efectuados.
O requerido não disporia, por isso, de um meio para 
demonstrar que a dívida cuja satisfação coactiva é pedida não 
existe ou, pelo menos, não tem o conteúdo quantitativo ou 
qualitativo invocado pela requerente.
Porém (e é nesse ponto que diferimos dos que entendem que 
deve ser seguido todo o processado do incidente de 
incumprimento), quando o requerido em resposta ao 
requerimento de incumprimento não invoque e não apresente 
prova documental de que pagou a pensão a que se mostrava 
obrigado, não haverá necessidade de se determinar a 
realização de inquérito social, posto que a obrigação de 
alimentos assume natureza creditícia e não está em causa neste 
incidente uma possível alteração do acordado (embora tal 
possa suceder no caso de se ter optado pela conferência a que 
alude o n.º 2 do art.º 181.º), o que a acontecer terá de ocorrer 
no seio do processo previsto no art.º 182.º. 
Veja-se a tal propósito a seguinte passagem da decisão 
proferida em 22/10/1999, no âmbito do processo nº 7925-C/92, 
proferida no 2.º Juízo, 2.ª Secção do Tribunal de Família de 
Lisboa, pelo Exmo. Senhor (então) Juiz de Direito, Dr. 
Henrique Antunes:
“O acordo relativo à regulação do exercício do poder paternal, 
no qual se incluiu a obrigação alimentar, objecto de 
homologação na acção de divórcio por mútuo consentimento, 
condicionante do seu decretamento, assume natureza negocial, 
rectius, contratual (artºs 1775 nº 1, 1776 nº 2 e 1777 nº 3 CPC)
[6].
A falta de cumprimento da obrigação alimentícia, presume-se, 
por isso, imputável ao requerido (artº 799 nº 1 CC ).
O requerido justificou o incumprimento, alegando que não tem 
dinheiro. Mas não demonstrou, como lhe competia, um tal facto 
(artº 342 nº 2 e 2013 nº 1 b) CC).
Aliás, não basta demonstrar uma qualquer incapacidade 
económica ou quebra da capacidade económica; é indispensável 
a prova de que qualquer destes factos não procede de culpa do 
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devedor, não lhe é censurável do ponto de vista ético-jurídico.
O requerido não produziu uma tal prova; logo, há que decidir 
contra a questão de facto correspondente (artºs 516 CPC e 161 
DL 314/78, de 27 de Out.).
Independentemente da exactidão destas considerações, a 
verdade é que os motivos que deram causa ao incumprimento 
poderão justificar a alteração da prestação alimentar – mas não 
desoneram o devedor do cumprimento pontual da obrigação 
alimentar, até que o regime seja efectivamente alterado ( artºs 


150 e 182 nº 1 DL 314/78, de 27 de Out. e 1411 nº 1 CPC )[7].
De resto, compreender-se-ia mal, por um lado, que, estando em 
causa a prestação de alimentos a menores, portanto, em que o 
cumprimento pontual da obrigação correspondente assume 
maior premência, o regime legal fosse menos exigente, com 
respeito à desoneração do devedor, comparativamente com as 
obrigações alimentícias devidas a maiores e com as obrigações 
pecuniárias em geral; por outro, que, podendo o cumprimento 
coercivo da obrigação alimentar ser actuado através da 
execução especial por alimentos, onde qualquer daquelas 
circunstâncias não obstariam à execução, o pudessem ser no 
domínio do incidente de incumprimento de alimentos devidos a 
menor (artº 1118 CPC ).
Há, portanto, que concluir que o requerido omitiu, de forma 
que se presume culposa, a obrigação de alimentos a que se 
encontra adstrito.”
Ora, o facto do requerido não ter apresentado qualquer prova 
do que alegou, e uma vez que o que alegou não se traduziu na 
afirmação de ter pago o que se mostra em dívida, sendo certo 
que era em tal requerimento que o deveria fazer, por via do 
disposto no art.º 303.º, n.º 1, do Código de Processo Civil – ex 
vi dos artgs. 150.º da OTM e 1409.º, n.º 1, do Código de 
Processo Civil), há que considerar dispensável a realização do 
inquérito sumário a que o art.º 181.º, n.º 4 o qual só seria de 
aplicar se a defesa oferecida pelo Requerido não levasse à 
confissão do não pagamento das pensões de alimentos.
Tal possibilidade decorre do facto de se estar perante um 
processo de jurisdição voluntária em que legalidade estrita 
deve ceder o passo aos critérios de oportunidade, tendo 
sempre presente que nestes casos se deve ter presente os 
superiores interesses dos menores. O referido relatório 
sumário, traduzir-se-á em diligência manifestamente inútil no 
quadro apresentado.
A ser assim, como se entende que é, não deveria ter sido 
ordenada a realização do inquérito, sendo que na sequência 
do teor da resposta dada pelo requerido se deveria de 
imediato ter dado cumprimento ao disposto no art.º 189.º.  
É pois, e em conclusão, possível afirmar-se que não assiste 
razão à apelante na questão de não ser aplicável ao caso o 
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incidente previsto no art.º 181.º, assistindo-lhe porém a mesma 
no que concerne ao facto de após a resposta do requerido 
(atento o seu teor, repete-se) se dar cumprimento ao disposto 
no art.º 189.º


IV – DECISÃO 


Assim, acorda-se em julgar a apelação em parte procedente, 
determinando-se  que, sendo adequado utilizar-se o incidente 
previsto no art.º 181.º no âmbito do caso em análise, se 
dispense a realização do inquérito sumário e se passe de 
imediato à aplicação do disposto no art.º 189.º.
Custas por metade pela apelante e a restante metade pela 
parte vencida a final.


Lisboa, 1 de Março de 2012


José Maria Sousa Pinto
Jorge Vilaça Nunes
João Vaz Gomes  
-------------------------------------------------------------------------------
---------------------------
[1] Acds. da Relação de Lisboa de 09/02/1988, recurso 24.241, 
em que foi Relator, o Juiz Desembargador, Dr. Amâncio 
Ferreira, in C. J. Ano XIII-1988, Tomo I ,pág. 127-129 e de
30/04/2009, Procª 8771/08-2, em que foi Relatora a Juíza 
Desembargadora, Ondina do Carmo Alves, disponível em 
www.dgsi.pt; “Organização Tutelar de Menores – Anotada e 
Comentada”, de Tomé d’Almeida Ramião, 9ª Edição, Quid 
Juiris, pág.. 137 e “Regulação do Exercício das 
Responsabilidades Parentais nos Casos de Divórcio”, de Maria 
Clara Sottomayor, 5.ª Edição – Almedina, págs. 319-320. 
[2] Parece ser esse o entendimento perfilhado por Rui Epifânio 
e António Farinha, em “Organização Tutelar de Menores -
Contributo para uma Visão Interdisciplinar do Direito de 
Menores e de Família” – 2.ª Reimpressão – Almedina, pág. 
433. 
[3] Obra indicada, a págs. 343
[4] Proc.º 4154/04, em que foi Relator o Juiz Desembargador, 
Dr. Salazar Casanova, In C.J , Ano XXIX-2004, Tomo III, pág. 
89. 
[5] Também neste mesmo sentido vejam-se os acds. da Relação 
de Lisboa de 04/05/2004, proc.º 10531/2003-1, em que foi 
Relatora a Juíza Desembargadora, Drª Rosa Ribeiro Coelho e 
de 02/03/2004, procº 539/04, em que foi Relator o Juiz 
Desembargador, Dr. Pereira da Silva.
[6] No sentido da natureza essencialmente negocial dos 
acordos dos cônjuges no divórcio por mútuo consentimento, 
cfr. Antunes Varela, Direito da Família, 1º vol., 5ª ed., págs. 
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514 e 515 e Maria Clara Sottomayor, Exercício do Poder 
Paternal Relativamente à Pessoa do Filho Após o Divórcio ou 
a Separação Judicial de Pessoas e Bens, cit., págs. 171 a 173.
[7] Ac. RP de 26.1.78, CJ 78, I, pág. 150. No caso, o requerido 
propôs a acção de alteração da regulação, no tocante á 
obrigação de alimentos; mas o processo encontra-se parado 
por inércia do requerido no impulso do seu prosseguimento, 
tendo a instância respectiva sido já declarada interrompida 
( artº 285 CPC ).
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Acórdãos TRL Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa
Processo: 2104/09.5TBVFX-A.L1-7
Relator: ABRANTES GERALDES
Descritores: DÍVIDA DE CÔNJUGES


DIVÓRCIO
INVENTÁRIO


Nº do Documento: RL
Data do Acordão: 01-06-2010
Votação: MAIORIA COM * DEC VOT E * VOT VENC
Texto Integral: S
Meio Processual: APELAÇÃO
Decisão: IMPROCEDENTE
Sumário: A responsabilidade dos cônjuges perante terceiros não é 


afectada pelo divórcio, de modo que não existindo bens 
comuns a partilhar, responderão pelas dívidas os bens 
próprios de cada cônjuge e ainda os bens que cada um vier a 
adquirir posteriormente ao divórcio.
O divórcio pode ainda despoletar a invocação do direito de 
compensação de algum dos cônjuges cujos bens próprios 
tenham respondido por dívidas da responsabilidade de 
ambos.
Apesar da inexistência de bens comuns, o facto de existirem 
dívidas da responsabilidade de ambos os cônjuges basta para 
que se requeira a abertura de processo de inventário que 
possibilita a liquidação global das relações patrimoniais 
estabelecidas entre os cônjuges.


(Sumário do Relator - A.S.A.G.)
Decisão Texto Parcial:
Decisão Texto Integral: I – V


depois do seu divórcio que foi declarado relativamente a 


S 


requereu processo de inventário.
No requerimento inicial declarou a inexistência de bens, 
referindo a existência de dívidas da responsabilidade de 
ambos os ex-cônjuges, o que confirmou nas declarações de 
cabeça de casal.


O requerimento de inventário foi indeferido com fundamento 
na falta de bens a partilhar e da inadequação do inventário 
apenas para partilhar dívidas.


O requerente apelou do despacho.


II - Elementos a ponderar:
- Por decisão judicial de 8-7-09 foi decretado o divórcio entre 
o requerente e a requerida que foram casados no regime de 
comunhão de adquiridos;
- O requerente foi designado cabeça de casal, tendo declarado 
que não existem bens comuns e que existem, contudo, cinco 
dívidas da responsabilidade de ambos os ex-cônjuges (ao M, 
B, C, T e P);
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- Mais declarou que, em relação ao crédito de C, já amortizou 
a quantia de € 1.048,00 (referindo-se no doc. de fls. 24 que se 
encontra agendado o pagamento em prestações mensais de € 
150,00) e que, em relação ao crédito de P, já foi descontado no 
seu subsídio de desemprego a quantia de € 720,90, 
encontrando-se pendente penhora sobre 1/6 do actual salário 
líquido no valor de € 92,92;
- O inventário foi indeferido com fundamento em que é seu 
pressuposto essencial a existência de bens a partilhar.


III - Decidindo:
1. Com o divórcio cessam as relações patrimoniais entre os 
cônjuges, nos termos do art. 1688º do CC, efeito que retroage, 
pelo menos, à data da instauração da acção (art. 1789º, nº 1).
Nos termos do art. 1689º do CC:
a) Com a referida cessação das relações patrimoniais cada um 
dos cônjuges recebe os seus bens próprios e a sua meação no 
património comum, conferindo cada um deles o que dever a 
esse património;
b) Havendo passivo a liquidar, são pagas em primeiro lugar 
as dívidas comunicáveis até ao valor do património comum; 
c) Os créditos de cada um dos cônjuges sobre o outro são 
pagos pela meação do cônjuge devedor no património comum 
e, se não existirem bens comuns, respondem os bens próprios 
do cônjuge devedor.
Por seu lado, prescreve o art. 1697º, nº 1, do CC, que quando 
por dívidas da responsabilidade de ambos os cônjuges tenham 
respondido bens de um só deles, este torna-se credor do outro 
pelo que haja satisfeito além do que lhe competia satisfazer, 
embora este crédito apenas seja exigível no momento da 
partilha dos bens do casal (sobre a matéria cfr. Cristina 
Araújo Dias, Do Regime da Responsabilidade por Dívidas dos 
Cônjuges, págs. 837 e segs.).
Estas normas regulam simplesmente as relações patrimoniais 
entre os cônjuges, em nada prejudicando as relações dos 
cônjuges perante terceiros, mantendo estes, apesar do 
divórcio, da partilha ou das compensações a que houver 
lugar, os mesmos direitos que antes detinham, podendo, de 
acordo com o regime das dívidas, responsabilizar ambos ou 
apenas algum deles, nos termos dos arts. 1691º e segs. do CC.


2. Se acaso as operações de partilha e liquidação do 
património comum não forem realizadas por contrato, 
qualquer dos cônjuges pode requerer a abertura de processo 
de inventário para o efeito, nos termos do art. 1404º, nº 1, do 
CPC.
Como é natural, o processo de inventário destina-se 
essencialmente a assegurar a distribuição dos resultados 
líquidos do património indiviso, para o que deverão ser ainda 
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consideradas as dívidas perante terceiros. 
Assim o revela o art. 1404º, nº 1, do CPC, que prevê o 
processo especial de inventário para “partilha de bens”, ou 
outras normas do processo para onde remete o nº 3, 
designadamente o art. 1340º, nº 3, quando se refere à relação 
de todos os bens que hão-de figurar no inventário, o art. 
1345º, quando as dívidas são relacionadas em separado dos 
bens que integram o património comum e todas as normas 
dos arts. 1354º e segs. sobre a aprovação do passivo.
A existência desse activo parece também estar pressuposta na 
norma substantiva do art. 1697º, nº 1, do CC, que enuncia que 
a exigibilidade das compensações é diferida para o “momento 
da partilha dos bens”.
Todavia, importa compreender que as regras do processo de 
inventário para onde remete o art. 1404º do CPC se destinam 
primacialmente a regular a partilha de bens que integram um 
património hereditário. Uma vez que os herdeiros apenas 
respondem pelos encargos na medida dos bens inventariados 
(art. 2071º, nº 1, do CC), compreende-se que, inexistindo 
activo a partilhar, não haja lugar a inventário que, na 
realidade, daria resultados meramente platónicos. 
Por isso mesmo Lopes Cardoso concluiu que “quando por 
falecimento de alguma pessoa não fiquem restando quaisquer 
bens” não há lugar a processo de inventário, devendo ser 
arquivado se porventura tiver sido requerido (Partilhas 
Judiciais, vol. I, págs. 119 e 120).


3. Todavia, o regime subsequente à extinção do património 
comum por força do divórcio não tem equivalência com a 
partilha de herança. 
Tendo em conta a especificidade do estatuto patrimonial dos 
cônjuges que emerge da sociedade conjugal sob o regime de 
comunhão geral de bens ou de comunhão de adquiridos, a 
responsabilidade de cada um dos cônjuges perante terceiros 
não é afectada pelo divórcio. Ainda que não restem bens 
comuns a partilhar, responderão pelas dívidas os bens 
próprios de cada cônjuge que existirem na data do divórcio e 
ainda os bens que cada um vier a adquirir posteriormente.
Por outro lado, pode ocorrer a necessidade de serem 
efectuadas compensações, por forma a tutelar os interesses do 
cônjuge que tenha sido prejudicado por dívidas que eram da 
exclusiva responsabilidade do outro ou de que era co-
responsável, maxime quando tenham sido executados bens 
próprios daquele.
Ainda que em relação às eventuais compensações Lopes 
Cardoso afirme (em divergência com a jurisprudência adiante 
enunciada) que os respectivos créditos não devem ser objecto 
de relacionação, sendo apenas considerados no momento da 
partilha para que sejam satisfeitos, nos termos do art. 1689º, 
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nº 3, do CC (Partilhas Judiciais, vol. III, págs. 391 e 392), 
sempre ficam excluídas de tal afirmação as dívidas que, 
independentemente do património comum que pelas mesmas 
responde em primeiro lugar, sejam da responsabilidade de 
ambos os cônjuges que poderão ser chamados a responder 
pelas mesmas com os bens próprios actuais ou futuros.
Sendo diverso o circunstancialismo que rodeia a partilha da 
herança e a partilha dos activos e dos passivos patrimoniais 
dos cônjuges depois do seu divórcio, em lugar da aplicação 
directa das regras do processo de inventário, importa que 
sejam ponderadas as especificidades da relação conjugal, com 
os juízos e os ajustamentos procedimentais necessários a 
integrar uma realidade que não se circunscreve, como ocorre 
com a herança indivisa, à relacionação preferencial do activo 
patrimonial comum.
Sem embargo de a partilha dos activos constituir a razão que 
essencialmente justifica o recurso ao processo de inventário, 
através deste processo podem ainda regular-se, em termos 
definitivos, os efeitos patrimoniais do divórcio, ainda que não 
existam bens comuns a partilhar, desde que existam dívidas 
do casal ou compensações a efectuar entre eles.
É que, como se disse, em face dos terceiros credores, quando 
não existam bens comuns que responsam pelas dívidas da 
responsabilidade de ambos os cônjuges, respondem os bens 
próprios de quaisquer dos cônjuges (art. 1695º, nº 1, do CC). 
E em relação a eventuais compensações que devam ser 
efectuadas correspondentes a créditos de algum dos cônjuges 
sobre o outro, não havendo bens comuns, respondem os bens 
próprios do cônjuge devedor (art. 1689º, nº 3).


4. No caso concreto, foi declarado pelo cabeça-de-casal a 
inexistência de bens comuns. Desconhece-se se existem ou não 
bens próprios de qualquer deles, para além da situação 
profissional do cabeça-de-casal que lhe proporciona o salário 
mensal que está auferindo.
É verdade que, negado o acesso ao processo de inventário, 
nada obstaria a que o recorrente instaurasse acção 
declarativa com processo comum destinada a convencer o 
outro da existência de dívidas comuns e a exigir a sua 
responsabilidade.
Porém, tendo em conta a especificidade do casamento que 
terminou com o divórcio, não parece ajustado que se 
desconsidere a utilidade do processo de inventário para 
regular de forma unitária todos os efeitos patrimoniais do 
divórcio que envolvem os cônjuges entre si e os cônjuges e 
terceiros.
Para o efeito, o procedimento mais ajustado é o processo de 
inventário, até porque em lugar de “partes”, são convocados 
os “interessados”. Por outro lado, é a tramitação específica de 
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tal processo, bem diversa da demarcação de fases e da 
estrutura e objectivos do processo comum de declaração, que 
permite a composição final dos interesses de ambos os ex-
cônjuges, ainda que apenas em relação ao passivo e sua forma 
de pagamento.
Esta virtualidade é evidente em relação ao passivo face a 
terceiros, uma vez que as dívidas que forem aprovadas pelos 
interessados consideram-se judicialmente reconhecidas, 
devendo a sentença condenar no seu pagamento, nos termos 
do art. 1354º, nº 1, do CPC. 
Mas ainda que as dívidas não sejam aprovadas pelos 
interessados, não está afastada a possibilidade de o tribunal 
reconhecer a sua existência total ou parcial, com os mesmos 
efeitos, nos termos dos arts. 1355º e 1356º do CPC.
Com este resultado se pode evitar a posterior demanda de 
algum ou de ambos os cônjuges por parte de cada um dos 
diversos credores. 
Ademais, tanto em relação à responsabilidade perante 
terceiros como em relação à liquidação das responsabilidades 
entre os cônjuges, o inventário possibilita a sua liquidação de 
forma global permitindo que, extinto o casamento, cada um 
dos cônjuges possa ver definitivamente apurada as 
responsabilidades decorrentes de tal relação jurídica sem 
correr o risco de ser sucessivamente importunado pelo outro 
cônjuge com exigências cujo apuramento se possa arrastar e 
com as inerentes dificuldades de prova.
Ora, o processo de inventário, pela sua própria estrutura e 
natureza, permite que se faça o apuramento global de todas as 
responsabilidades, sem prejudicar o interesse nem de 
terceiros nem de qualquer dos interessados.


5. Como reforço da argumentação é ainda útil a invocação do 
que no mesmo sentido já foi decidido em caso totalmente 
idêntico apreciado no Ac. da Rel. de Coimbra, de 6-5-08 
(www.dgsi.pt). Aqui se concluiu que “o processo de inventário 
não se destina apenas a dividir os bens comuns dos cônjuges, 
mas também a liquidar definitivamente as responsabilidades 
entre eles e deles para com terceiros” e que “a inexistência de 
bens não justifica o arquivamento do processo de inventário 
quando existe passivo relacionado ou a relacionar”.
O mesmo se diga do Ac. da Rel. de Coimbra, de 15-2-05 
(www.dgsi.pt), onde apenas se questionou e aceitou a 
relacionação do crédito de compensação, sem a menor 
hesitação quanto aos créditos de terceiros.


6. Enfim, como argumento final de ordem pragmática, dir-se-
á ainda o seguinte:
Numa matéria para a qual a lei não indica com total clareza o 
caminho a seguir e em que aos interessados objectivamente se 
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oferece a possibilidade de recorrerem a um processo especial 
de inventário para liquidação das relações patrimoniais que 
cessaram com o divórcio, não parece ajustado o resultado do 
indeferimento, tanto mais que o mesmo foi decretado já 
depois de terem sido prestadas declarações pelo cabeça-de-
casal.
O processo de inventário, com a sua tramitação específica, 
constitui o meio mais ajustado e mais expedito para se operar 
essa liquidação, podendo nele ser resolvidas de forma 
unitária, simplificada e eficaz todas as questões pendentes 
depois do divórcio, sem os encargos ou os riscos que importa a 
remessa dos interessados (e dos credores) para os meios 
comuns.


IV - Face ao exposto, acorda-se em julgar improcedente a 
apelação, confirmando a decisão recorrida.
Custas da apelação do apelante, sem embargo da sua 
atendibilidade a final, de acordo com a responsabilidade que 
vier a ser determinada.
Notifique.


Lisboa, 1 de Junho de 2010


António Santos Abrantes Geraldes
Manuel Tomé Soares Gomes
Maria do Rosário Oliveira Morgado – Vencida, conforme 
declaração anexa


Declaração de voto.
Conforme se estipula no art.º 1404, n.,º1, do CPC, o inventário 
instaurado na sequência da separação judicial de pessoas e 
bens ou divórcio destina-se unicamente a partilhar os bens 
comuns ( e só estes, naturalmente) Segue aliás, os termos 
prescritos para o inventário destinado a pôr termo à 
comunhão hereditária (n.º 3, do artigo citado.
Ora o processo de inventário estás, todo ele estruturado, na 
perspectiva no apuramento do activo líquido (cf. P. ex. os art.º
1345.º, 1346º, 1353º e 1357º, do CPC) assumindo particular 
importância o disposto no art.º 1361, que regula os termos a 
seguir quando se verifique uma situação de insolvência.
Sendo assim, como é, não me parece que possa requerer-se 
inventário apenas para “partilha” de dívidas dos ex-cônjuges, 
ainda que sejam da responsabilidade de ambos.
Confirmaria, por isso, a decisão recorrida.
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Acórdãos TRL Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa 
Processo: 3555/04.7TBVFX-1
Relator: RUI VOUGA
Descritores: DIVÓRCIO POR MÚTUO CONSENTIMENTO 


INVENTÁRIO 
PARTILHA DOS BENS DO CASAL 
RELAÇÃO DE BENS 
CASO JULGADO


Nº do Documento: RL
Data do Acordão: 06-10-2009
Votação: UNANIMIDADE
Texto Integral: S
Meio Processual: AGRAVO
Decisão: PROVIDO
Sumário: 1. Apesar de a lei processual exigir que se junte à petição do 


divórcio ou separação por mútuo consentimento a relação 
especificada dos bens comuns, com indicação dos respectivos 
valores (art. 1419º-1-b), do CPC) – o mesmo ocorrendo 
quando os cônjuges acordem, na tentativa de conciliação de 
processo de divórcio litigioso, em que a dissolução do 
casamento se faça por aquela forma (art. 1407º-3 do CPC), os 
efeitos do caso julgado da sentença que decrete a dissolução 
do casamento, por divórcio, não se estendem a essa relação.  
2. Consequentemente, a relação especificada dos bens comuns 
apresentada no processo de divórcio (artº 1419º, nº 1) não 
substitui a relação de bens apresentada pelo cabeça de casal 
no processo de inventário para separação de meações 
subsequente ao divórcio, nada obstando a que, nesse 
inventário, se possa questionar se algum, ou alguns, dos bens 
constantes da mencionada relação especificada dos bens 
comuns (que a lei processual exige que se junte à petição do 
divórcio ou separação por mútuo consentimento) são comuns 
ou propriedade de um só dos cônjuges, nada impedindo 
igualmente que, no referido processo de inventário, venham a 
ser relacionados outros bens cuja falta ou exclusão dessa 
relação seja alegada ou reclamada.


Decisão Texto Integral: Acordam, na Secção Cível da Relação de LISBOA: 
 


A, inconformado com a decisão que, no Inventário instaurada 
para a partilha dos bens comuns do dissolvido casal formado 
por ele próprio e pelo seu ex-cônjuge B, decidiu excluir da 
relação de bens as verbas nºs 10, 11 e 12, referentes ao 
Passivo, interpôs recurso da mesma, que foi recebido como de 
agravo, para subir em separado, aquando da convocação da 
Conferência de Interessados (nos termos do art. 1396º, nº 1, 
do Código de Processo Civil [na redacção anterior à 
introduzida pelo Decreto-Lei nº 303/2007, de 24 de Agosto]), 
tendo rematado as alegações que apresentou com as seguintes 
conclusões: 
“A) Entendeu o Meritíssimo Juiz do Tribunal a quo que não 
constando as dívidas relacionadas sob verbas nºs 10 a 12 da 
relação de bens da especificação apresentada por ocasião do 
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divórcio (em 2004), não persistirão as correspondentes verbas, 
tendo mandado excluí-las da relação apresentada, posição 
com a qual não concordamos;  
B) Dispõe o artigo 1340º, n.º 3 do CPC que no acto de 
declarações do cabeça de casal este apresentará a relação de 
todos os bens que hão-de figurar no inventário, ainda que a 
sua administração não lhe pertença, sendo este artigo 
aplicável ao inventário pós divórcio, ex- vi artigo 1404º, n.º 3 
do CPC.  
C) Não faz sentido que aos cônjuges seja vedado o direito de 
alterar a relação de bens apresentada por altura do divórcio, 
nomeadamente aditando-lhe bens. Se assim fosse, não seria 
necessário o cabeça de casal, no momento das suas 
declarações apresentar nova relação de bens.  
D) O legislador preocupou-se no sentido de que, na liquidação 
e na partilha do património comum deve haver equilíbrio no 
rateio final de forma a que o património individual de cada 
um dos cônjuges não fique nem beneficiado nem prejudicado 
em relação ao outro (cfr. n.º 1 do art. 1689º e n.º 1 do 1730º, 
ambos do CCiv.). 
E) O momento de se acertarem as contas entre os ex-cônjuges 
é no momento da partilha e não antes, nem depois (com 
excepção das dívidas que não forem aprovadas na conferência 
e que não sejam verificadas pelo juiz).  
F) Embora a Agravada tenha reconhecido não haver 
suportado as despesas com juros e amortizações do crédito 
para habitação, contribuição autárquica e IMI nem despesas 
do condomínio (anos de 1995 a 2006) e que foram 
relacionadas naquelas verbas nºs 10 a 12, e o Apelante tenha 
junto prova documental bastante (nomeadamente certidões 
das finanças e bancárias) de que foi ele a suportar essas 
despesas e do seu montante, o Mmo. Juiz “a quo”, decidiu 
excluir as verbas da relação.  
G) Entendemos, com o devido respeito, que não terá razão e 
que violou, por isso, os artigos 371º, n.º 1, 1689º, nºs 1 e 3, 
1697º, n.º 1, 1724º e 1730º do CCiv. e ainda os artigos 1353º, 
nºs 3 e 4 e 1354º do CPC.  
H) Entendemos que o Mmo. Juiz “a quo” não poderia ter 
excluído as verbas nºs 10 a 12, do passivo, da relação de bens. 
Quanto muito poderia, na conferência de interessados, se as 
mesmas não fossem aprovadas, remetê-los (Agravante e 
Agravada) para os meios comuns e ainda assim, só se a 
questão não pudesse ser resolvida com segurança pelo exame 
dos documentos apresentados.  
I) As verbas excluídas e indicadas na relação de bens pelo 
Agravante, encontram-se documentadas nos autos, a fls. 47 e 
segs., tendo sido juntos os documentos com a relação de bens.  
J) Trata-se de documentos que não foram impugnados pela 
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Agravada.  
L) Em sede de reclamação, a fls. 72 e segs. dos autos, a 
Agravada confessou/reconheceu que não suportou nenhuma 
daquelas despesas 
M) Da prova documental junta resulta claramente que foi o 
Agravante que suportou sozinho as despesas indicadas nas 
aludidas verbas, existindo, assim, elementos nos autos que 
permitem conhecer com segurança e elevada certeza que as 
dívidas em causa e relacionadas sob verbas nºs 10 a 12 da 
relação de bens, foram pagas única e exclusivamente pelo 
Agravante.  
 


N) E, por isso, estava o Mmo. Juiz “a quo”, em condições de 
ter proferido decisão contrária à que proferiu, isto é, 
mantendo as verbas na relação de bens.  
O) Não o tendo feito, foram violadas as normas constantes dos 
artigos 1350º, nºs 2 e 3 e 1336º, n.º 2, ambos do CPC.  
P) A reclamação contra a relação de bens não serve para 
questionar aspectos relacionados com o passivo relacionado. 
E, consequentemente, não serve para obter do Tribunal uma 
tomada de posição a respeito.  
Q) Em processo de inventário, a aprovação do passivo cabe à 
conferência de interessados, conforme dispõe o artigo 1353º, 
n.º 3 do CPC. Caso as dívidas sejam rejeitadas por algum dos 
interessados, o juiz intervém, mas apenas nesse momento, nos 
termos dos artigos 1355º e 1356º do CPC.  
R) O Tribunal “a quo” não poderia em momento anterior à 
conferência de interessados, ter excluído da relação de bens as 
verbas referidas, como fez. Até porque as mesmas poderiam 
vir a ser aprovadas na mesma conferência.  
S) Ao excluir da relação de bens as verbas nºs 10, 11 e 12, do 
Passivo, da relação de bens, antes mesmo da conferência de 
interessados, violou o Mmo. Juiz “a quo” os artigos 1353º, nºs 
3 e 4 e 1354º do CPC. 
Nestes termos, e nos demais de Direito, deverá ser dado 
provimento ao presente recurso e, por via disso, o despacho 
proferido ser revogado e substituído por outro que mantenha 
as verbas do passivo indicadas pelo Agravante (verbas nºs 10, 
11 e 12) e assim, sejam as mesmas confirmadas como valores 
do património a partilhar.” 
 


A parte contrária contra-alegou, pugnando pela 
improcedência do aludido agravo  e pela consequente 
manutenção da decisão recorrida. 
 


O Exmº Sr. Juiz do tribunal recorrido proferiu despacho de 
sustentação, no qual manteve inalterado o despacho objecto 
do presente recurso de agravo. 
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Colhidos os vistos legais, cumpre apreciar e decidir. 
 


A  DECISÃO  RECORRIDA 
 


O despacho que constitui objecto do presente recurso de 
agravo é do seguinte teor : 
“ 
1. O cabeça de casal, A, apresentou relação (fls.44). 
A interessada B velo trazer douta reclamação (fls.72). 
Afirma não acordar no valor atribuído ás verbas n.1 a n.8. 
Acusa a falta de: 
i.     candeeiro de sala 
ii.     ventoinha de tecto 
ül.    televisão 
iv.    móvel bar com dois bancos 
v.     biombo 
vi.    escrivaninha com cadeira 
vil.    mesa de cozinha com quatro cadeiras 
vill.   dois ferros de engomar 
ix.     aspirador industrial. 
x.     lote de atoalhados 
xl.     panelas e tachos 
xil.    pratos e terrinas vista alegre 
xili.   copos 
xiv.    faqueiro 
xv.          preço da venda de viatura Renault 19 
Reconhece não haver suportado as despesas com juros e 
amortizações do crédito para habitação, contribuição 
autárquica e IMI nem despesas do condomínio (anos de 1995 
a 2006) e que foram relacionados nas verbas n.10 a n.12. A 
explicação: deixou de tirar proveito da casa em 1995. Pelo que 
se conclui ser sua posição nada dever a este propósito. 
A partir de então terá sido o cabeça de casal a retirar as 
utilidades da casa pelo que será crédito do património 
conjugal sobre o mesmo, a mensalidade de 324,85 euros. 
2. 
Respondeu o cabeça de casal quanto à omissão na relação, em 
síntese: 
i)             estragado 
ii)            já partilhado 
iii)          indicado na verba n.4 
iv)          já partilhado 
v)            já partilhado 
vi)          já partilhado 
vii)         já não existe 
viii)        já não existe 
ix)           já não existe 
 x)            já partilhado 
xi)           já partilhado 
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xii)         já partilhado 
xiii)        já partilhado 
xiv)        já partilhado 
xv)         já partilhado. 
A partilha de tais bens terá ocorrido previamente ao divórcio. 
Pretendendo a interessada ignorar a partilha, o cabeça de 
casal propõe trazer à relação "novos" bens que haviam na 
ocasião cabido àquela. 
Sete, em poder dela. 
Nega dever ao património a mensalidade referida na douta 
reclamação. 
Faz referência a eventual crédito (150, euros mensais) pelo 
exercido da administração do imóvel. Não o concretiza 
todavia na douta relação suplementar. 
Apresentou relação suplementar e obteve nova reclamação. 
3. 
Nada obsta à apreciação da douta reclamação. Não tendo sido 
oferecidos meios de prova, deve conhecer-se daquela de 
imediato. 
A relação de bens consta de fls.44. 
Os ex-cônjuges divorciaram-se em 18 de Novembro de 2004 
(fls. 14 dos autos principais).  
Na ocasião, como manda a lei (art. 1419º CPC) identificaram 
os bens comuns que exigiriam partilha posterior ao divórcio: 
o ...° esquerdo no C, o empréstimo do banco, o recheio da casa 
(concretizado a fls.14). 
Com a apresentação da relação relativa ao património do 
casal ficam os cônjuges vinculados à "especificação" dos bens 
elaborada pêlos próprios. 
Ao invés da tendencial prevalência da transitoriedade dos 
"afectos" que justifica a desvinculação dos laços 
matrimoniais, quanto aos bens (salvo consenso posterior) fica 
estabelecido uma vinculação que veda a "criatividade" e 
dilação da discussão para fase subsequente ao divórcio. 
Quanto à relação de fls. 44 ss., a interessada não discute, salvo 
o valor, a pertinência das verbas n.1 a n.9 e n.13. 
Aceita-se a permanência. 
Quanto ás verbas n.10 a n.12 afirma a interessada não serem 
devidas por si. Correspondem segundo o cabeça de casal a 
dívidas do património comum geradas de 1995 a 2006 (mesmo 
após o divórcio) sendo ele o credor. 
Tais dividas não constam da "especificação" apresentada por 
ocasião do divórcio (em 2004) pelo que não persistirão as 
correspondentes verbas. 
 


A relação de fls. 44 contém os bens móveis "especificados" no 
divórcio:  duas mobílias de quarto, móvel de entrada, mobília 
de sala com bar e sofás, máquina de lavar, roupas e loiças. 
Não há nada a acrescentar. Se existisse, não dividido pêlos 
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cônjuges, biombo, TV, valor da venda de viatura, aspirador 
etc... teriam os interessados que havê-lo especificado na 
relação apresentada no divórcio. 
A "compensação" que o cabeça de casal pretende, ao admitir 
relacionar os bens referidos pela interessada, não pode ser 
admitida. Acrescenta à relação uma pulseira, máquina de 
sumos, máquina de filmar, aparelhagem, picadora e CDs, 
reconhecendo (fls. 83) que já haviam sido partilhados, mas 
"dada a reclamação apresentada fá-los constar da relação". 
Tais bens não constam da “especificação” apresentada no 
divorcio nem foi admitida, quanto à reclamante, a 
"revogação" da partilha dos bens móveis operada pêlos 
interessados. 
- A “Requerente (…) devia pagar ao cabeça de casal pelo 
exercido da administração dos bens comuns (…) desde 
Janeiro de 1995 até à data actual”? (Fls.85). O cabeça de casal 
não se propôs relacionar tal divida e parece que nem a 
classifica como débito do património cuja liquidação é 
prosseguida no processo. Eventuais dívidas entre os ex-
cônjuges não pertencem ao mesmo. E provindo de 1995 teria 
que estar “especificada” antes do divórcio. 
Eventual dívida do cabeça de casal pela utilização da casa do 
casal não é aceitável. Não foi “especificada” e não é indicada a 
fonte geradora. Assumiu pagar renda? Será dívida nascida 
após o divórcio? Olhando aos autos principais constata-se que 
o crédito não existia no património do casal. 
4. 
Considerando o que vem dito e olhando à relação trazida a fls. 
44, atende-se á douta reclamação parcialmente, nos seguintes 
termos: 
Excluem-se da relação as verbas n.10, n.11 e n.12., mantendo-
se as restantes e não se admite qualquer outra alteração à 
mesma. Anote.”. 
O  OBJECTO  DO  RECURSO 
 


Como se sabe, sem embargo das questões de que o tribunal ad 
quem possa ou deva conhecer ex officio, é pelas conclusões 
com que o recorrente remata a sua alegação (aí indicando, de 
forma sintéctica, os fundamentos por que pede a alteração ou 
anulação da decisão recorrida: art. 690º, nº 1, do C.P.C.) que 
se determina o âmbito de intervenção do tribunal ad quem [1] 
[2].  


Efectivamente, muito embora, na falta de especificação logo 
no requerimento de interposição, o recurso abranja tudo o 
que na parte dispositiva da sentença for desfavorável ao 
recorrente (art. 684º, nº 2, do C.P.C.), esse objecto, assim 
delimitado, pode vir a ser restringido (expressa ou 
tacitamente) nas conclusões da alegação (nº 3 do mesmo art. 


Página Web 6 de 12


14-02-2012http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/6a40e2aa335c71ae8...







684º) [3] [4]. Por isso, todas as questões de mérito que tenham 
sido objecto de julgamento na sentença recorrida e que não 
sejam abordadas nas conclusões da alegação do recorrente, 
mostrando-se objectiva e materialmente excluídas dessas 
conclusões, têm de se considerar decididas e arrumadas, não 
podendo delas conhecer o tribunal de recurso.  
Por outro lado, como meio impugnatório de decisões judiciais, 
o recurso visa tão só suscitar a reapreciação do decidido, não 
comportando, assim, ius novarum, i.é., a criação de decisão 
sobre matéria nova não submetida à apreciação do tribunal a 
quo. 
Ademais, também o tribunal de recurso não está adstrito à 
apreciação de todos os argumentos produzidos em alegação, 
mas apenas – e com liberdade no respeitante à indagação, 
interpretação e aplicação das regras de direito (art. 664º, 1ª 
parte, do C.P.C., aplicável ex vi do art. 713º, nº 2, do mesmo 
diploma) – de todas as “questões” suscitadas, e que, por 
respeitarem aos elementos da causa, definidos em função das 
pretensões e causa de pedir aduzidas, se configurem como 
relevantes para conhecimento do respectivo objecto, 
exceptuadas as que resultem prejudicadas pela solução dada a 
outras (art. 660º, nº 2, do C.P.C., ex vi do cit. art. 713º, nº 2). 
No caso sub judice, emerge das conclusões da alegação de 
recurso apresentada pelo ora Agravante que o objecto do 
presente recurso de agravo está circunscrito a uma única 
questão: 
1) Se, no inventário instaurado em consequência de Divórcio, 
para partilha dos bens comuns do dissolvido casal, podem ser 
incluídas na relação de bens verbas que não constavam da 
"especificação" dos bens comuns apresentada por ocasião do 
divórcio (nos termos do art. 1419º, nº 1, al. b), do C.P.C.). 
 


 


FACTOS  PROVADOS 
 


 Mostram-se provados os seguintes factos, com relevância 
para o julgamento do mérito do agravo: 
 


1) O interessado ora Agravante e a interessada ora Agravada 
divorciaram-se em 18 de Novembro de 2004 (fls. 14 dos autos 
principais).  
 


2) Na ocasião, identificaram (como exige o art. 1419º CPC) os 
bens comuns que exigiriam partilha posterior ao divórcio, a 
saber: o imóvel correspondente ao ...° esquerdo do prédio no 
C, o empréstimo bancário contraído para a respectiva 
aquisição e o recheio da casa (concretizado a fls.14). 
 


3) No presente inventário, instaurado para partilha dos bens 
comuns do dissolvido casal constituído pelo ora Agravante e 
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pela ora Agravada, aquele incluiu, na relação de bens que 
oportunamente apresentou, as seguintes verbas, referentes ao 
Passivo: 
 


Verba n.º 10 
Deve a massa de bens comuns ao Cabeça de Casal, a quantia 
de quarenta mil, oitocentos e noventa e dois euros e noventa e 
dois cêntimos, a título de juros e amortizações pagas integral e 
somente por este, desde 1995 (data em que a Requerente e o 
Cabeça de Casal estão separados de facto), a 2006, referentes 
às prestações do Crédito referido na Verba n.º 9.……. € 
40.892,92 
 


Verba n.º 11 
Deve a massa de bens comuns ao Cabeça de Casal, a quantia 
de novecentos e trinta e oito euros e trinta e três cêntimos, a 
título de Contribuições Autárquicas e Imposto Municipal de 
Imóveis, paga integral e somente por este, desde 1999 a 2005, 
referentes ao Imóvel referido na Verba n.º 8………€ 938,33  
 


Verba n.º 12 
Deve a massa de bens comuns ao Cabeça de Casal, a quantia 
de quatro mil, novecentos e quarenta e sete euros e quarenta e 
seis cêntimos, a título de Condomínio, paga integral e somente 
por este, desde 1995 (data em que a Requerente e o Cabeça de 
Casal estão separados de facto), a 2006, referentes ao Imóvel 
referido na Verba n.º 8 …………€ 4.947,46” 
 


 


4) Notificada da relação de bens apresentada pelo Cabeça-de-
Casal ora Agravante, a interessa da ora Agravada reconheceu 
não haver suportado as despesas com juros e amortizações do 
crédito para habitação, contribuição autárquica e IMI nem 
despesas do condomínio (anos de 1995 a 2006) e que foram 
relacionadas naquelas verbas, com o fundamento em que 
deixou de tirar proveito da casa em 1995. 
 


 


 


O  MÉRITO  DO  AGRAVO 
 


1) Se, no inventário instaurado em consequência de Divórcio, 
para partilha dos bens comuns do dissolvido casal, podem ser 
incluídas na relação de bens verbas que não constavam da 
"especificação" dos bens comuns apresentada por ocasião do 
divórcio (nos termos do art. 1419º do C.P.C.). 
 


A única questão suscitada nas conclusões da alegação de 
recurso apresentada pelo Cabeça-de-casal ora Agravante é a 
de saber se, num inventário instaurado em consequência de 
divórcio, tendo em vista a partilha dos bens comuns do 
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dissolvido casal, apenas podem figurar na relação de bens as 
mesmas verbas que já constavam da relação especificada dos 
bens comuns aludida na al. b) do nº 1 do art. 1419º do CPC - 
que instruiu o requerimento para o divórcio por mútuo 
consentimento -, ou, pelo contrário, nada obsta a que sejam 
relacionados naquele inventário outros bens (do activo ou do 
passivo), para além daqueles que figuravam naquela relação 
especificada dos bens comuns. 
O tribunal “a quo” perfilhou o entendimento segundo o qual, 
“com a apresentação da relação relativa ao património do casal 
ficam os cônjuges vinculados à "especificação" dos bens 
elaborada pêlos próprios. Ao invés da tendencial prevalência da 
transitoriedade dos "afectos" que justifica a desvinculação dos 
laços matrimoniais, quanto aos bens (salvo consenso posterior) 
fica estabelecido uma vinculação que veda a "criatividade" e 
dilação da discussão para fase subsequente ao divórcio ”. 
O ora Agravante sustenta, ex adverso, que, dispondo o artigo 
1340º, n.º 3 do CPC (aplicável ao inventário pós-divórcio ex vi 
do artigo 1404º, n.º 3, do CPC.) que, no acto de declarações do 
cabeça de casal, este apresentará a relação de todos os bens 
que hão-de figurar no inventário, ainda que a sua 
administração não lhe pertença, não faz sentido que aos 
cônjuges seja vedado o direito de alterar a relação de bens 
apresentada por altura do divórcio, nomeadamente aditando-
lhe bens, porque, se assim fosse, não seria necessário o cabeça 
de casal, no momento das suas declarações, apresentar uma 
nova relação de bens. 
Quid juris ? 
 


Na doutrina, LOPES CARDOSO sustenta que, apesar de a lei 
processual exigir que se junte à petição do divórcio ou 
separação por mútuo consentimento a relação especificada 
dos bens comuns, com indicação dos respectivos valores (art. 
1419º-1-b), do CPC) – o mesmo ocorrendo quando os cônjuges 
acordem, na tentativa de conciliação de processo de divórcio 
litigioso, em que a dissolução do casamento se faça por aquela 
forma (art. 1407º-3 do CPC), os efeitos do caso julgado da 
sentença que decrete a dissolução do casamento, por divórcio, 
não se estendem a essa relação, «pois, é seguro, não se verifica 
a identidade de pedidos nem tem de haver entendimento 
prévio quanto à partilha dos bens do casal, que só os acordos 
quanto à prestação de alimentos e destino da casa de morada 
de família e exercício do poder paternal foram sujeitos a 
apreciação na mesma sentença (art. 1776º-2, com referência 
ao art. 1775º-2, ambos do Código Civil)»[5] [6] . 


Na jurisprudência, tem igualmente prevalecido a tese segundo 
a qual «a relação de bens que acompanha o requerimento 
para a separação por mútuo consentimento não visa 
determinar a forma de proceder à partilha, não tendo 
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também a natureza de negócio jurídico, cuja validade se possa 
discutir»[7]. Por isso, como a relação de bens comuns 
mencionada no art. 1419º, nº 1, al. b) do CPC não tem por 
finalidade a determinação dos bens que necessariamente, 
devem ser objecto de posterior partilha, o apuramento 
daqueles deve ter, antes, lugar no subsequente inventário[8] 
[9] [10] [11].  


Como assim, o agravo procede, necessariamente, quanto à 
única questão suscitada pelo Agravante, não podendo 
subsistir o despacho agravado, que deve ser substituído por 
outro que desatenda a reclamação deduzida pela interessada 
ora Agravada, quanto à pretensão de ver excluídas da relação 
de bens oportunamente apresentadas pelo cabeça-de-casal ora 
Agravante as verbas relacionadas sob os nºs 10, 11 e 12. 
 


DECISÃO 
 


Acordam os juízes desta Relação em conceder provimento ao 
presente recurso de Agravo, revogando a decisão recorrida e 
ordenando a sua substituição por outra que desatenda a 
reclamação deduzida pela interessada ora Agravada, quanto à 
pretensão de ver excluídas da relação de bens oportunamente 
apresentadas pelo cabeça-de-casal ora Agravante as verbas 
relacionadas sob os nºs 10, 11 e 12. 
Custas do agravo a cargo da ora Agravada (art. 446º, nºs 1 e 
2, do CPC). 
 


Lisboa, 6 de Outubro de 2009 
 


RUI TORRES VOUGA (Relator) 
MARIA DO ROSÁRIO BARBOSA (1º Adjunto) 
MARIA DO ROSÁRIO GONÇALVES (2º Adjunto) 
-------------------------------------------------------------------------------
---------- 
[1] Cfr., neste sentido, ALBERTO DOS REIS in “Código de 
Processo Civil Anotado”, vol. V, págs. 362 e 363.  
[2] Cfr., também neste sentido, os Acórdãos do STJ de 
6/5/1987 (in Tribuna da Justiça, nºs 32/33, p. 30), de 13/3/1991 
(in Actualidade Jurídica, nº 17, p. 3), de 12/12/1995 (in BMJ 
nº 452, p. 385) e de 14/4/1999 (in BMJ nº 486, p. 279). 
[3] O que, na alegação (rectius, nas suas conclusões), o 
recorrente não pode é ampliar o objecto do recurso 
anteriormente definido (no requerimento de interposição de 
recurso). 
[4] A restrição do objecto do recurso pode resultar do simples 
facto de, nas conclusões, o recorrente impugnar apenas a 
solução dada a uma determinada questão: cfr., neste sentido, 
ALBERTO DOS REIS (in “Código de Processo Civil 
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Anotado”, vol. V, págs. 308-309 e 363), CASTRO MENDES 
(in “Direito Processual Civil”, 3º, p. 65) e RODRIGUES 
BASTOS (in “Notas ao Código de Processo Civil”, vol. 3º, 
1972, pp. 286 e 299). 
[5] LOPES CARDOSO in “Partilhas Judiciais”, Vol. III, 4ª 
ed., 1991, p. 365. 
[6] Cfr., no sentido de que «o caso julgado da sentença que 
decreta o divórcio, em acção de divórcio por mútuo 
consentimento, não cobre a titularidade dos bens aí 
relacionados, pelo que não obsta a que no futuro inventário 
para separação de meações se possa questionar se algum, ou 
alguns, desses bens são comuns ou propriedade de um só dos 
cônjuges», o Ac. da Rel. de Coimbra de 14/2/2006, relatado 
pelo Desembargador COELHO DE MATOS e proferido no 
Proc. nº 4056/05, cujo texto integral pode ser acedido no sítio 
www.dgsi.pt. 
[7] Ac. do S.T.J. de 18/2/1988 in BMJ nº 374, p. 472. 


[8] Cfr., neste sentido, o Ac. da Rel. do Porto de 19/4/2007, 
relatado pelo Desembargador MÁRIO FERNANDES e 
proferido no Processo nº0731631, cujo texto integral pode ser 
acedido no sítio www.dgsi.pt. 
[9] Cfr., igualmente no sentido de que «a relação especificada 
dos bens comuns apresentada no processo de divórcio (artº 
1419º, nº 1) não determina quais os bens que hão-de ser 
objecto de partilha para os efeitos do artº 1345º CPC, sendo 
admissível o relacionamento de outros cuja falta ou exclusão 
dessa relação seja alegada ou reclamada», o Ac. da Rel. de 
Coimbra de 13/3/2007, relatado pela Desembargadora 
REGINA ROSA e proferido no Proc. nº 473/03.0TMCBR-
A.C1, cujo texto integral pode ser acedido no sítio 
www.dgsi.pt. 
[10] Cfr., ainda no sentido de que «a relação de bens no 
divórcio por mútuo consentimento funciona como um 
pressuposto processual para apreciação do requerimento de 
divórcio, não fazendo parte dos interesses a que o tribunal 
tenha de atender, com vista a viabilizar ou não o divórcio», 
pelo que «a confissão judicial expressa na relação de bens 
apenas vincula as partes no processo ( artigo 355º n.º 1 e 3 
primeira parte do C.Civil) e não pode valer como documento 
com força probatória plena no processo de inventário, que é 
diferente do divórcio», o que consequência que aquela relação 
«não poderá substituir a relação de bens apresentada pelo 
cabeça de casal no processo de inventário», o Ac. da Rel. de 
Guimarães de 28/6/2007, relatado pelo Desembargador 
ESPINHEIRA BALTAR e proferido no Proc. nº 879/07-1, 
cujo texto integral pode ser acedido no sítio www.dgsi.pt. 
[11] Cfr., também no sentido de que «o caso julgado da 
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sentença que decreta o divórcio, em acção de divórcio por 
mútuo consentimento, não cobre a titularidade dos bens aí 
relacionados, pelo que não obsta a que no futuro inventário 
para separação de meações se possa questionar se algum, ou 
alguns, desses bens são comuns ou propriedade de um só dos 
cônjuges», o Ac. da Rel. de Évora de 8/7/2008, relatado pelo 
Desembargador BERNARDO DOMINGOS e proferido no 
Proc. nº 1587/08-2, cujo texto integral pode ser acedido no 
sítio www.dgsi.pt.
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Acórdãos TRL Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa
Processo: 568/09.6TBMFR.L1-2
Relator: EZAGÜY MARTINS
Descritores: DIVÓRCIO


ACÇÃO DE DIVÓRCIO
SEPARAÇÃO DE FACTO
CONTAGEM DOS PRAZOS
CAUSA DE PEDIR


Nº do Documento: RL
Data do Acordão: 10-02-2011
Votação: UNANIMIDADE
Texto Integral: S
Meio Processual: APELAÇÃO
Decisão: IMPROCEDENTE
Sumário: I - Se a causa de pedir invocada na acção de divórcio for a 


separação de facto por um ano consecutivo, necessário é que 
esse prazo de separação, tanto na vertente objectiva, como na 
subjectiva, seja decorrido à data da propositura dessa mesma 
acção.
II - É irrelevante que, entretanto, durante a pendência da 
acção, esse prazo se complete.
III – A “ruptura definitiva” é uma causa geral de divórcio, 
residual, que apenas funciona quando não se verifique ou 
invoque uma qualquer outra das demais causas previstas no 
art.º 1781º do Código Civil. 
IV – A separação de facto por período inferior a um ano, só 
por si, não pode demonstrar a ruptura definitiva do 
casamento. 
V - Também assim, fundamentando-se a acção de divórcio em 
separação de facto “há mais de um ano” à data da 
propositura da acção, e não se provando a factualidade 
integradora de uma tal causa de pedir, designadamente por se 
não demonstrar a separação com essa duração, não se poderá 
concluir a dita ruptura definitiva da mera circunstância –
contemplada na petição inicial – de a Ré ter deixado a casa de 
morada de família, indo viver para outra moradia do casal, 
menos de um ano antes da propositura da acção.
(Sumário do Relator)


Decisão Texto Parcial:
Decisão Texto Integral: Acordam na 2ª Secção (cível) deste Tribunal da Relação


I – “A” intentou acção com processo especial de divórcio sem 
o consentimento do outro cônjuge, contra “B”, alegando, e em 
suma, que tendo casado com a Ré em 16-01-1983, desde há 
mais de um ano que o A. e a Ré fazem vidas separadas, sem se 
relacionarem social, amorosa ou sexualmente, vindo aquela, 
na sequência de inúmeras discussões com o A., a abandonar a 
casa de morada de família, onde ficou a residir o filho menor 
do casal, de 14 anos de idade, em 01-09-2008


Frustrada a imperativa tentativa de conciliação e notificada a 
Ré para, querendo, contestar, apresentou a mesma 
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contestação, impugnando o alegado pelo A. em matéria de 
separação de facto.
Sendo apenas certo que em 31 de Agosto de 2008, na 
sequência de pedido do A. nesse sentido, saiu de casa e, 
juntamente com a sua mãe e filho mudou-se para a casa do 
casal na A..., considerando sempre que de uma fase 
transitória se tratava, e encarando o afastamento não como 
uma ruptura mas como uma forma de terapia familiar.
Remata com a improcedência da acção.


O processo seguiu seus termos, com saneamento e 
condensação, vindo, realizada que foi a audiência final, a ser 
proferida sentença que julgou a acção improcedente 
absolvendo a Ré do pedido.


Inconformado, recorreu o A., formulando, nas suas alegações, 
as seguintes conclusões:
“1. A sentença recorrida padece de erro na apreciação da 
prova e de erro na interpretação e aplicação do direito.
2. Não podem subsistir dúvidas relativamente à inexistência 
de vida em comum e da ruptura definitiva do casamento em 
apreço, na justa medida em que ficou provado que pelo menos 
desde Setembro de 2008 que a ré deixou de viver na casa de 
morada de família, onde permaneceu o autor, aqui recorrente, 
passando a habitar uma outra casa pertença do casal.
3. Ficou provado que o recorrente não pretende refazer a sua 
vida com a ré.
4. Factualidade bastante para determinar o preenchimento do 
elemento objectivo e subjectivo da separação de facto, uma 
vez que o elemento objectivo é a falta de vida em comum dos 
cônjuges, que passam a ter residências diferentes.
5. Ficou provado que não existe coabitação entre os cônjuges, 
em virtude de não haver comunhão de vida.
6. Resulta do depoimento das testemunhas “C” e “D” que as 
partes não partilham a mesma cama, mesa e habitação, pelo 
que o Tribunal a quo cometeu erro na apreciação da prova, 
relativamente os factos constante dos artigos 2º a 5º, 7º e 8º da 
base instrutória, conforme se pode aferir da reapreciação da 
prova gravada, concretamente, os depoimentos transcritos 
supra, que impõem decisão de sentido inverso à Sentença 
recorrida.
7. O Tribunal a quo não atendeu ao conjunto de processos e 
apensos apresentados pela ré, recorrida, pendentes entre o 
casal, e que se relacionam com as matérias tidas como 
essenciais ou complementares à separação dos cônjuges.
8. Factos que não careciam de ser alegados e provados, uma 
vez que fazem parte dos próprios autos principais e seus 
apensos, pelo que nos termos do disposto no art. 514 do C.P.C. 
deveria o Tribunal a quo ter considerado esses factos que 
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demonstram a inexistência de vida em comum entre este casal, 
pelo que ora se junta os documento que os compravam, nos 
ternos do disposto no art. 693º-B do C.P.C.
9. Estão reunidos todos os pressupostos legais para que seja 
decretado o divórcio com o fundamento na al. a) do art. 1781º
do C.C., uma vez que
10. Relativamente ao elemento subjectivo, o Tribunal a quo, 
deu como provado que, «O autor não pretende refazer a sua 
vida com a ré»,
11. Em relação ao elemento temporal, ficou provado pelos 
depoimentos das testemunhas “C” e “D” que em data anterior 
à saída de casa da ré, para habitar outra casa o já não havia 
em comum entre o casal»
12. Sendo certo que o Tribunal a quo deu como provado que 
«Em dia indeterminado do mês de Setembro de 2008, a ré 
deixou de viver na casa de morada de família, onde permaneceu 
o autor, passando    a mesma a habitar uma outra casa pertença 
do casal.»
13. Factualidade bastante para considerar preenchido este 
elemento, uma vez decorreu mais de um durante a pendência 
desta acção, pelo que deve ser atendido para efeitos de 
preenchimento do elemento temporal, conforme o 
entendimento jurisprudencial dos tribunais superiores, tendo 
em conta o princípio da actualidade da sentença.
14. Mais se diga que sempre deveria o Tribunal a quo ter 
decretado o divórcio entre as partes, uma vez que a 
factualidade provada é bastante para aferir da ruptura 
definitiva do casamento, nos termos e para os efeitos da alínea 
d) do art. 1781º do C.C., uma vez que
15. Foi dado como provado pelo Tribunal a quo a violação do 
dever de coabitação, pois ficou provado que em dia 
indeterminado de Setembro de 2008 a ré saiu de casa, tendo o 
filho do casal permanecido na casa de morada de família com 
o recorrente, o qual não pretende refazer a vida com a ré, 
encontrar-se-ia sempre fundamentado o divórcio entre as 
partes.
16. Pelo exposto, ao decidir como decidiu o Tribunal a quo 
violou o disposto nos art. 1781º al. a) e d) e 1782º ambos do 
C.C. e art. 514º e 663º ambos do C.P.C.
17.     Por tudo o exposto, deve ser dado provimento ao 
presente recurso e em consequência, ser revogada a decisão 
recorrida, considerando -se procedente o pedido, 
substituindo-se por nova decisão, sendo decretado o divórcio
entre as partes.”.


Contra-alegou a Recorrida, pugnando pela manutenção do 
julgado, e requerendo a condenação do A. como litigante de 
má-fé, em sede de recurso, para além de multa, em 
indemnização a favor da A.
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II – Corridos os determinados vistos, cumpre decidir.
Face às conclusões de recurso, que como é sabido, e no seu 
reporte à fundamentação da decisão recorrida, definem o 
objecto daquele – vd. art.ºs 684º, n.º 3, 660º, n.º 2 e 713º, n.º 2, 
do Cód. Proc. Civil – e presente o já definido no sobredito 
despacho de folhas 983, são questões propostas à resolução 
deste Tribunal:
- se é de alterar a decisão da 1ª instância quanto à matéria de 
facto nos termos pretendidos pelo Recorrente.
- se se verifica fundamento de divórcio, considerável.
***
Considerou-se assente na 1ª instância a seguinte matéria de 
facto:
“1. Em dia indeterminado do mês de Setembro de 2008, a ré 
deixou de viver na casa de morada de família, onde 
permaneceu o autor, passando a mesma a habitar uma outra 
casa pertença do casal.
2. Até à referida data, o autor e ré viveram na mesma casa, 
contribuindo o autor para os gastos e despesas da ré e 
suportando os encargos da casa de morada de família.
3. Aquando da saída da ré da casa de morada de família, o 
filho permaneceu na casa de morada de família.
4. O autor não pretende refazer a sua vida com a ré.
***
II-1 – Da impugnação da decisão da primeira instância 
quanto à matéria de facto.
1. Pretende o Recorrente que deveria ter sido considerada 
totalmente provada a matéria dos art.ºs 2º a 5º, 7º e 8º da base 
instrutória, a saber:
- que há mais de um ano o autor e a ré deixaram de tomar 
refeições juntos,
- e de ter relações amorosas e sexuais,
- e de fazer vida social em comum,
- vivendo embora na mesma casa,
- desde a data em que a ré abandonou a casa de morada de 
família, que o autor e a ré deixaram de ter qualquer tipo de 
convivência em comum,
- continuando sem se relacionarem, quer socialmente, quer 
amorosa ou sexualmente.


E isto, assim, apelando, por um lado, aos depoimentos das 
testemunhas “C” e “D”.
E, por outro, à circunstância de a aqui Ré ser Requerente em 
apensos vários, a saber, providência cautelar de arrolamento 
e de prestação de alimentos provisórios, para além de 
incidentes de incumprimento e de alteração da regulação do 
exercício das responsabilidades parentais, esta integrante dos 
“autos principais de divórcio”.
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2. Tendo-se consignado, na fundamentação da decisão da 
matéria de facto, e no que aqui agora interessa, como segue:
«A decisão da matéria de facto pela forma que antecede fundou-
se na análise do conjunto da prova testemunhal produzida, nos 
termos que adiante se exporão, cumprindo desde logo notar que 
os demonstrados fundamentos da contradita em nada fizeram 
desmerecer a credibilidade do depoimento prestado pela 
testemunha “C”, não obstante as insuficiências que se 
assinalarão, radicadas nas concretas razões de ciência 
afirmadas pela testemunha, e não na natureza das suas 
particulares relações com o autor.
(…)
Todas as testemunhas ouvidas, quer oferecidas pelo autor, quer 
as da ré, convergiram na afirmação de que a ré saiu da casa de 
morada de família para residir noutra casa pertença do casal em 
Setembro de 2008.
No que respeita à decisão dos arts. 2° a 6°, a mesma, traduzindo-
se essencialmente numa resposta de teor negativo, fundou-se na 
grande insuficiência e imprecisão dos depoimentos prestados 
pelas testemunhas “D”, “E” e “C”, em conjugação com a 
contraprova realizada, consistente nos depoimentos claros, 
seguros e coerentes prestados pelas testemunhas “F” e “G”, 
conforme de imediato se explicitará.
Assim, a testemunha “D”, irmã do autor, declarou frequentar a 
casa de morada de família por ocasião de festas familiares, 
tendo reconhecido que a convivência com as partes não chegava 
a uma regularidade mensal. Declarou que "por fim já só havia 
aparência de casamento", "havia muito pouco relacionamento 
entre ambos, falavam pouco, havia pouca intimidade, o que a 
testemunha presenciava", "havia uma situação de desgaste, 
motivada por várias razões", mas que no entanto "a separação 
foi uma surpresa" para a testemunha. Aludiu ainda a 
testemunha a uma viagem que o autor e o filho realizaram 
juntos, sem que a ré os tivesse acompanhado. Declarou ainda a 
testemunha desconhecer se autor e ré tomavam as refeições 
juntos.
Tal depoimento revelou-se manifestamente insuficiente para 
fundar a convicção de que o autor e a ré deixaram de fazer vida 
em comum, pela forma quesitada nos arts, 2°, 3° e 4°, apenas se 
podendo extrair do referido depoimento, no limite, a existência 
de algum mal-estar nas relações entre o casal e ainda assim em 
termos concretamente não definidos.
As mesmas considerações valem para o depoimento prestado 
pela testemunha “C”, que afirmou uma relação de amizade com 
ambas as partes, no contexto da qual foi visita regular da casa 
de morada de família até ao ano de 2005.
A referida testemunha afirmou a existência de um afastamento 
entre o casal, em data anterior à saída de casa pela ré, cuja 
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percepção a testemunha assentou, em síntese, nos seguintes 
fundamentos: a viagem de férias ao estrangeiro realizada pelo 
autor e pelo filho, sem a companhia da ré; a vontade 
manifestada pelo autor no sentido de que a ré exercesse 
actividade profissional, o que não acontecia (reconhecendo 
porém ao mesmo tempo a testemunha não poder afirmar que tal 
fosse causa de atrito entre o casal); em conversas que a 
testemunha manteve com o autor no âmbito das quais o autor 
lhe manifestava que a ré lhe exigia que voltasse para casa 
quando o autor se encontrava em reuniões profissionais no 
Porto, o que, na perspectiva da testemunha, constituiria sinal de 
que "não reinaria no lar uma vontade comum das partes".
Revelou a testemunha desta forma desconhecer a concreta 
forma de vida do casal e a natureza das relações estabelecidas 
entre ambos em data posterior ao ano de 2005, designadamente 
se autor e ré deixaram de tomar refeições juntos e de manter 
entre si relações amorosas e sexuais, ao mesmo tempo que 
admitiu que a vida social do casal sempre foi muito reduzida.
Relativamente ao depoimento da testemunha “E”, que presta 
funções profissionais como assistente do autor, o mesmo 
assumiu escassa relevância, uma vez que a testemunha revelou 
não manter relação de convívio com o casal, assentando a sua 
afirmação de que "antes da saída de casa da ré, verificava-se já 
a degradação do casamento" no circunstancialismo de que a ré 
desistiu da viagem ao Brasil, que o autor e o filho acabaram por 
realizar sozinhos - factos de que tomou conhecimento, por ter 
ajudado o autor com telefonemas no sentido da suspensão das 
reservas -, aludindo ainda à tensão e nervosismo manifestados 
pelo autor, que lhe transmitia existir uma situação de conflito 
conjugal, sem mostrar porém a testemunha qualquer 
conhecimento directo de tal conflito e dos seus particulares 
termos.
Em contraposição, da prova testemunhal produzida pela ré 
resultaram sinais de vida em comum no tempo que antecedeu a 
saída de casa por parte da ré.
Assim, a testemunha “F”, que mantém relação de amizade com 
a ré, tendo frequentado a casa de morada de família em data 
anterior a Setembro de 2008, declarou que:
- apesar de nunca ter tomado refeições em conjunto com o 
casal, assistiu à preparação pela ré do jantar, que aguardava a 
chegada do autor a casa;
- observava o relacionamento entre o casal, que "sempre lhe 
pareceu normal";
- o casal realizou uma viagem de férias à Malásia em Julho de 
2008, na companhia do filho;
- no mesmo mês, autor e ré dirigiram-se juntos para entregar o 
filho na festa de aniversário do filho da testemunha, o que a 
testemunha presenciou, num conjunto de observações que 
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tornaram credível a afirmação de uma vida em comum até 
Setembro de 2008, não obstante o reconhecimento de um 
diferendo entre o casal por referência à já referida viagem ao 
Brasil.
A testemunha “G”, amiga da ré e visita também da casa de 
morada de família, declarou ter observado a partilha de 
refeições entre o autor e a ré até à data de saída de casa da ré, 
bem como afirmou a realização da viagem à Malásia do casal 
com o filho, em consonância com o conhecimento revelado pela 
testemunha “F”.
No que respeita ao período posterior à data de saída de casa da 
ré, a testemunha “C” declarou ter observado algumas vezes a 
presença do autor na casa que a ré passou a habitar, revelando 
porém desconhecimento das concretas circunstâncias e razões 
da sua presença na habitação, limitando-se à afirmação de que 
"lhe foi dito que a ré pedia ao autor para lhe tratar da piscina 
ou do jardim".
A testemunha “D” declarou ter conhecimento de que o autor se 
deslocava à casa onde passou a viver a ré, manifestando porém 
desconhecimento sobre as circunstâncias ou motivos de tais 
deslocações.
A testemunha “F” declarou que várias vezes se cruzou com o 
autor quando este saia da casa onde passou a viver a ré, 
afirmando a manutenção da relação conjugal até Outubro de 
2009, com base no que lhe era relatado pelo filho do casal.
A testemunha “G” afirmou também a presença do autor na 
habitação da ré por observar o carro do mesmo estacionado à 
porta da casa da ré à hora do jantar, embora tenha declarado 
desconhecer se o autor aí pernoitava.
Do exposto, resulta a convergência da prova testemunhal no 
sentido da presença do autor na casa que a ré passou a habitar, 
por forma a infirmar a invocada ausência de relacionamento, o 
que fundou a resposta negativa dos arts. 7° e 8° da base 
instrutória.».


3. Está aqui assim em causa a hipótese contemplada no art.º
712º, n.º 1, alínea a), do Código de Processo Civil, a saber, ter 
ocorrido gravação dos depoimentos prestados, sendo 
impugnada, nos termos do art.º 685º-B, a decisão com base 
neles proferida.
A reforma processual de 1995/96, implementando “um 
verdadeiro segundo grau de jurisdição no âmbito da matéria 
de facto, já resultante de diploma anteriormente aprovado”, 
veio ampliar os poderes do Tribunal da Relação quanto a tal 
matéria, transformando-a num tribunal de instância que não 
já “apenas” um tribunal de “revista” quanto à subsunção 
jurídica da factualidade assente.
Com recusa, porém, de soluções que contemplassem ou 
impusessem a realização de novo julgamento integral em 
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segunda instância.
Ainda assim, um tal sistema acarreta riscos, e, desde logo, o de 
se “atribuir equivalência formal a depoimentos 
substancialmente diferentes, de se desvalorizarem alguns 
deles, só na aparência imprecisos, ou de se dar excessiva 
relevância a outros, pretensamente seguros, mas sem 
qualquer credibilidade”...
Pois “Existem aspectos comportamentais ou reacções dos 
depoentes que apenas podem ser percepcionados, 
apreendidos, interiorizados e valorados por quem os 
presencie, e que jamais podem ficar gravados ou registados, 
para aproveitamento posterior por outro tribunal que vá 
reapreciar o modo como no primeiro se formou a convicção 
dos julgadores”.  
É de relembrar que "os depoimentos não são só palavras, nem 
o seu valor pode ser medido apenas pelo tom em que foram 
proferidos. Todos sabemos que a palavra é só um meio de 
exprimir o pensamento e que, por vezes, é um meio de ocultar. 
A mímica e todo o aspecto exterior do depoente influem, 
quase tanto como as suas palavras, no crédito a prestar-lhe.".  


E a fixação da matéria de facto, há-de ser o resultado de todas 
as operações intelectuais, integradoras de todas as provas 
oferecidas e que tenham merecido a confiança do Juiz, pelo 
que, não raras vezes se constata que o julgamento daquele 
possa não ter a correspondência directa nos depoimentos 
concretos (ou falta destes), mas seja o resultado lógico da 
conjugação de alguns outros dados, sobre os quais o seu 
sentido crítico se exerceu. 
Assim a divergência quanto ao decidido pelo tribunal a quo 
na fixação da matéria de facto, só sobrelevará no Tribunal da 
Relação se resultar demonstrada, através dos meios de prova 
indicados pelo recorrente, a ocorrência de erro na apreciação 
do seu valor probatório, tornando-se necessário, para 
equacionar aquele, que os aludidos meios de prova apontem, 
inequivocamente, no sentido propugnado pelo mesmo 
recorrente. 
Tendo o Supremo Tribunal de Justiça decidido, já que: “I - A 
plena efectivação do segundo grau de jurisdição na apreciação 
da matéria de facto não implica a repetição do julgamento 
pelo tribunal de 2.ª instância - um novo julgamento, no 
sentido de produzir ex novo, respostas aos quesitos da base 
instrutória -, mas, apenas, verificar, mediante a análise da 
prova produzida, nomeadamente a que foi objecto de 
gravação, se as respostas dadas pelo tribunal recorrido têm 
nas provas suporte razoável, ou se, pelo contrário, a convicção 
do tribunal de 1.ª instância assentou em erro tão flagrante que 
o mero exame das provas gravadas revela que a decisão não 
pode subsistir. II - A reapreciação da matéria de facto é feita 
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nos termos do princípio da livre apreciação da prova, obtida a 
partir do registo dos depoimentos que a 1.ª instância pôde 
valorar com respeito pela regra da imediação, de forma a 
apurar se a convicção expressa pelo tribunal a quo tem 
suporte razoável naquilo que a gravação da prova (com os 
mais elementos existentes nos autos) pode exibir perante si.”. 
E, na mesma linha, o Acórdão desta Relação, de 10-11-2005: 
“II - A alteração da matéria de facto pelo Tribunal da Relação 
nos termos do artigo 712º do Código de Processo Civil só pode 
ter lugar quando os elementos fornecidos pela análise do 
processo, incluindo os concernentes à prova testemunhal que 
haja sido gravada, imponham de forma clara tal solução e não 
quando essa análise possa apenas sugerir ou possibilitar 
decisão diversa da matéria de facto;”.
Ponderado tendo o Tribunal Constitucional, no seu Acórdão 
nº 198/2004, de 24/03/2004, in DR, Série II, de 2 de Junho de 
2004, que: «A oralidade da audiência, que não significa que 
não se passem a escrito os autos, mas que os intervenientes 
estejam fisicamente perante o tribunal (…) permite ao 
tribunal aperceber-se dos traços do depoimento, 
denunciadores da isenção, imparcialidade e certeza que se 
revelam por gestos, comoções e emoções, da voz, por exemplo. 


A imediação, que vem definida como a relação de 
proximidade comunicante entre o tribunal e os participantes 
no processo, de tal modo que, em conjugação com a oralidade, 
se obtenha uma percepção própria dos dados que haverão de 
ser a base da decisão. 
É pela imediação, também chamada “princípio subjectivo”, 
que se vincula o juiz à percepção, à utilização, à valoração e à 
credibilidade da prova. 
A censura quanto à forma de formação da convicção do 
tribunal não pode consequentemente assentar de forma 
simplista no ataque da fase final da formação dessa convicção, 
isto é, na valoração da prova; tal censura terá de assentar na 
violação de qualquer dos passos para a formação de tal 
convicção, designadamente porque não existem os dados 
objectivos que se apontam na motivação ou porque se 
violaram os princípios para a aquisição desses dados 
objectivos ou porque não houve liberdade na formação da 
convicção. 
Doutra forma, seria uma inversão da posição das personagens 
do processo, como seja a de substituir a convicção de quem 
tem de julgar pela convicção dos que esperam a decisão.» (o 
negrito é nosso).


Mantendo as citadas referências doutrinárias e 
jurisprudenciais toda a sua pertinência e actualidade, mesmo 
após a última “reforma” do regime recursório, operada pelo 
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Dec.-Lei n.º 303/2007, de 24 de Agosto, que, neste particular, 
não alterou significativamente o quadro normativo 
considerável.


4. Ora reproduzido o registo áudio dos depoimentos prestados 
constata-se mostrar-se a motivação da decisão da 1ª instância 
quanto à matéria de facto em absoluta correspondência com o 
que em tal audição se colhe.


4.1. Assim, e apenas respigando, temos que a Testemunha “D”
– irmã do A. – foi expressa em reportar a “separação” do 
casal a Setembro de 2008.
O que, não deixou de referir, “Na altura foi uma surpresa 
para mim “.
Mais referindo que, no entanto, já aquando da viagem de 
férias ao Brasil, em Abril desse ano, a Ré pôs como condição 
para ir também com o A. e o filho, que o primeiro não levasse 
o telemóvel de serviço.
O que aquele terá assim recusado, mas apontando esse 
contexto, para que ainda não teria ocorrido separação de 
facto dos cônjuges.
E embora às perguntas, nessa fase, indutoras, do mandatário 
do A. concedesse que anteriormente haveria “pouco 
relacionamento” – “falavam pouco” – revelou desconhecer se 
anteriormente a tal “separação” já não tomavam refeições 
juntos, ou já não se relacionavam amorosa/sexualmente.
Dando conta de fazerem A. e Ré, enquanto viveram juntos, 
pouca vida social.
Tratando-se de testemunha que não mantinha uma 
convivência cerrada com o casal, não sendo os contactos 
sequer mensais, mas pontuais, por ocasião de festas ou 
comemorações.
Desconhecendo se após a ida da Ré para a outra casa do casal 
o A. ali foi dormir ou tomar refeições.
Mas admitindo que o seu irmão, já depois de “a “B”” ter ido 
viver para a outra casa, ali foi várias vezes…
…E que estando já a viver nessa outra casa, a Ré pelo menos 
uma vez foi à casa onde ficou o A.: “A “B” foi lá, o meu irmão 
não estava”, estando a testemunha “e o “H””, e concedendo 
que a Ré, nessa ocasião, “não tocou à porta”, entrando pura e 
simplesmente.
A testemunha “C” – a quem o A. fez empréstimos para 
negócios que surgiram àquele, estando ligado como 
colaborador e sócio a diversas empresas que o A. tem vindo a 
impulsionar e de que é sócio e presidente, vd. folhas 141 –
assumindo-se como amigo de infância do A. e da Ré, embora 
não mantenha contactos com esta, tendo-se mudado, há cerca 
de 5 anos, para uma casa em frente daquela onde vive a “D.ª
“B””, disse que “até 2003, 2004, 2005, não sei precisar”, 
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convivia muito regularmente com o casal.
Apontando igualmente a data de Setembro de 2008 como 
sendo a da separação do casal, passando a Ré a viver sozinha 
na outra casa do casal.
Desconhecendo as razões porque a Ré não foi na viagem com 
o A. e o filho que teve lugar anteriormente, e que situa uns 
anos…antes da separação em Setembro de 2008, “talvez 
menos tempo”.
Referindo-se às “relações difíceis” que o casal já teria antes da 
separação, concluídas do que o “Dr. “A”” lhe contava e 
daquilo “que via” (?) mas nunca tendo presenciado discussões 
entre o casal, nem tendo concretizado o que viu…
Confirmando que após a Ré ter ido viver para a tal “outra 
casa”, “Ao princípio, durante os primeiros tempos, o Dr. “A”
foi lá, andou lá, andava à volta da piscina”.
Depois já “não o tenho visto”.
Embora não possa afirmar que o Dr. “A” não continue a ir lá, 
e aí tome refeições ou durma.
Sendo que a testemunha sai de manhã para o seu trabalho e 
volta à noite…


Não sendo assim retirável, do depoimento destas duas 
testemunhas, que o A. e a Ré, há mais de um ano – à data da 
propositura da acção, em 24-03-2009 – deixaram de tomar 
refeições juntos, de ter relações amorosas e sexuais, de fazer 
vida social em comum…vivendo embora na mesma casa.


4.2. Sendo certo que os depoimentos das testemunhas da Ré 
também não sustentam o provado de tal matéria.
Antes indo no sentido da manutenção do relacionamento do 
casal no período que antecedeu a saída da Ré da então casa de 
morada de família, e contemplando mesmo alguns contactos, 
por razões e em circunstâncias não bem esclarecidas, entre A. 
e Ré, durante algum tempo após aquela saída.
Assim sendo que a testemunha do A., “F”, refere ter relação 
de amizade com a Ré, desde há cinco anos, por via de serem 
um seu filho e o filho da Ré colegas na escola.
E que o filho da D.ª “B”, após a ida desta para a “outra casa”
– “no final do verão de 2008” – ficou a viver com a mãe.
Sendo que tal ida da “B” para essa outra casa, e tanto quanto 
então lhe referiu a “B”, foi por acordo do casal, “para dar um 
tempo”.
“Eu via a “B” numa casa e o “A” na outra casa”.
Mas, “várias vezes me cruzei com o “A” à saída de casa e à 
entrada de casa, quando ia pôr o “I” (seu filho) a casa, e 
muitas vezes o “I” me dizia que tinha visto o “A” lá em casa (a 
“outra casa” onde a Ré passou a viver).
E “Ruptura, ruptura mesmo, em que o casal se chateou 
mesmo, eu penso que foi talvez, não sei, em Outubro de 
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2009”…
“Não estava dentro de casa, não sei o que se passava em casa, 
mas pelo menos pelo que eu me apercebi e vi, e pelo que a “B”
falava comigo, foi mais ou menos nessa altura” a ruptura 
“definitiva”.
Sendo que anteriormente à ida da Ré para a “outra casa”, e 
pelo que lhe era dado constatar, faziam, A. e R., a sua vida em 
comum, tendo observado esta a preparar refeições para o A., 
cuja chegada a casa aguardava, e aqueles a “saírem juntos ao 
fim de semana.”.
Tendo A. e Ré ido juntos, em Julho/Agosto, de 2008, “não 
posso precisar”, deixar o filho numa festa organizada pelo 
filho da testemunha, de nome “I”.
Isto depois de “talvez” em Junho terem ido A. e Ré, mais o 
filho de ambos, em viagem à Malásia. 


Por seu turno, a testemunha “G”, foi visita do casal até 2007, 
“na outra casa”, onde ficou o A.
Tendo o casal resolvido viver em casas separadas em finais de 
2008.
“Eu ia lá regularmente a casa” onde o casal vivia, até que a 
D.ª “B” foi viver para a outra casa, passando então a ir visitar 
a D.ª “B” à nova casa desta.
Havendo convívio entre o filho da D.ª “B” e uma irmã da 
testemunha, um pouco mais velha do que aquele.
Até então viu o A. e a Ré, “algumas vezes”, a tomar refeições 
juntos, havendo uma relação de casal normal.
A ida da D.ª “B” para a outra casa foi uma decisão do casal, 
para “dar um tempo”, ao que lhe contou aquela, e no que 
acredita.
Recorda-se de terem ido A. e Ré, com o filho, de férias, à 
Malásia.
Depois da separação de casas via por vezes o A. na casa da D.ª
“B”.
Assim, “o ano passado na altura do verão”.
Sendo a ruptura definitiva em Outubro “do ano 
passado.” (2009).
O que sabe porque “deixei de o ver lá e a Dr.ª “B” tinha-me 
dito que quando o Sr. “A” fosse para lá ela ligava-me e se ele 
demorasse mais que um x tempo para eu lá aparecer”, porque 
“tinha medo”.
Recorda-se de ver o A. ir lá a casa da D.ª “B”, “à hora do 
jantar”.
Tendo-lhe aquela referido, numa ocasião, que tinha tido 
relações sexuais com aquele, já na sua actual casa, antes da 
ruptura definitiva.
Aquando da viagem ao Brasil, A. e Ré ainda “saíam juntos, 
conviviam com as outras pessoas.”.
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5. Quanto aos “apensos”, e requerimento de alteração do 
acordo quanto ao exercício das responsabilidades, temos que 
o requerimento de providência cautelar de alimentos 
provisórios deu entrada em 23 de Dezembro de 2009 – vd. 
folhas 303 – portanto cerca de nove meses depois de 
instaurada a acção – em 24-03-2009, cfr. folhas 14 – e em 
consonância, de resto, com o depoimento de uma das 
testemunhas da Ré, no sentido de que a “separação definitiva”
apenas havia acontecido em Outubro de 2009…
E o de arrolamento em 23 de Outubro de 2009…também 
assim cerca de sete meses depois de instaurada a acção de 
divórcio.
Sendo, e por último, que o requerimento de alteração foi 
apresentado pela Recorrida, nestes autos, em 30 de Abril de 
2010, vd. folhas 126 a 136.
Não permitindo assim a circunstância do desencadeamento de 
tais procedimentos e requerimento, e na conjugação com os 
depoimentos prestados, sustentar a ocorrência de separação 
de facto iniciada mais de um ano antes da propositura da 
acção, nem tão pouco desde 1 de Setembro de 2008.  
***
Improcedendo assim, aqui, as conclusões do Recorrente, 
sendo de manter a decisão da 1ª instância quanto à matéria de 
facto.


II – 2 – Do fundamento para o peticionado decretamento de 
divórcio.
1. A causa de pedir invocada e substanciada pelo 
A./recorrente, na sua petição inicial, foi a separação de facto 
dos cônjuges, que “há mais de um ano (…) começaram a 
distanciar-se”, e “Desde a data que a R. abandonou a casa de 
morada de família” – em 01 de Setembro de 2008 – “deixaram 
de ter qualquer tipo de convivência em comum”.
Sendo que aquele articulado, recorda-se, deu entrada em 
2009-03-24.          
Nos termos do art.º 1781.º alínea a), do Código Civil – na 
redacção introduzida pela Lei n.º 61/08, de 31-10, ex vi dos 
art.ºs 9º e 10º, da mesma Lei – é fundamento de divórcio sem 
consentimento de um dos cônjuges “A separação de facto por 
um ano consecutivo;”.
Entendendo-se “que há separação de facto (…) quando não 
existe comunhão de vida entre os cônjuges e há da parte de 
ambos ou de um deles, o propósito de não a restabelecer.”, cfr. 
art.º 1782º, n.º 1, do Código Civil.


Provado estando que em dia indeterminado do mês de 
Setembro de 2008, a ré deixou de viver na casa de morada de 
família, onde permaneceu o autor, passando a mesma a 
habitar uma outra casa pertença do casal; até à referida data, 
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o autor e ré viveram na mesma casa, contribuindo o autor 
para os gastos e despesas da ré e suportando os encargos da 
casa de morada de família; aquando da saída da ré da casa de 
morada de família, o filho permaneceu na casa de morada de 
família; o autor não pretende refazer a sua vida com a ré.


Tendo-se considerado na sentença recorrida que: 
“Como se apurou, pelo menos até ao início do mês de Setembro 
de 2008, os cônjuges viveram na mesma casa, em economia 
comum, não se tendo demonstrado qualquer factualidade 
susceptível de integrar o elemento objectivo da situação de 
separação de facto.
Demonstrou-se que em dia indeterminado do mês de Setembro 
de 2008, a ré deixou de viver na casa de morada de família, onde 
permaneceu o autor, passando a mesma a habitar uma outra 
casa pertença do casal.
A saída de casa por parte da autora, para passar a habitar uma 
outra casa do casal, não constitui factualidade suficiente para 
integrar o referido elemento objectivo da separação de facto, 
não permitindo nomeadamente presunção no sentido de que os 
cônjuges não mais partilharam a mesma cama, a mesma mesa, 
momentos de lazer e convívio social.
De qualquer forma, sempre o preenchimento do elemento 
temporal estaria prejudicado, na medida em que a acção foi 
intentada em 24 de Março de 2009, impendendo sobre o autor o 
ónus de prova da verificação dos factos reconduzíveis à situação 
de separação de facto pelo menos desde 24 de Março de 2008, 
que não logrou fazer.
Não demonstrou pois o autor factualidade suficiente para 
integrar a verificação da separação de facto nos termos previstos 
nos referidos arts. 1781º, al. a) e 1782º, n.º 1 do CC.”.


Ao que contrapõe o Recorrente – e assim, aparentemente, 
mesmo para a hipótese, concretizada, de naufrágio da 
deduzida impugnação da matéria de facto – que tendo ficado 
provado que pelo menos desde Setembro de 2008 a ré “deixou 
de viver na casa de morada de família, onde permaneceu o 
autor, aqui recorrente, passando a habitar uma outra casa 
pertença do casal” e que “o recorrente não pretende refazer a 
sua vida com a ré.”, tal é “factualidade bastante para 
determinar o preenchimento do elemento objectivo e 
subjectivo da separação de facto, uma vez que o elemento 
objectivo é a falta de vida em comum dos cônjuges, que 
passam a ter residências diferentes.”.
Sendo, acrescenta, que no tocante à duração de tal separação, 
por força do princípio da “actualidade” da sentença 
importará considerar preenchido o correspondente requisito, 
na circunstância de, “durante a pendência da acção”, haver 
decorrido mais de um ano desde a data em que a Ré passou a 
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habitar uma outra casa, pertença do casal.


Vejamos:
2. No tocante à inexistência de comunhão de vida – elemento 
objectivo da separação de facto[1] – aquela, e no que respeita 
ao período decorrido até à saída da Ré da casa de morada de 
família, em 1 de Setembro de 2008, é de todo insustentável.
Mas também relativamente ao período subsequente, até à 
propositura da acção, assim acontece.
Pois não se poderá pretender que a circunstância de terem A. 
e Ré passado a viver em casas diferentes implica a absoluta 
ausência de contactos não meramente “funcionais” – para 
resolução de assuntos pendentes de interesse comum – entre 
ambos.
Isto sem prejuízo, e desde logo, de se não poder, em via de 
presunções, dar como provados factos que em sede de 
julgamento da impugnação da decisão da 1ª instância quanto 
à matéria de facto, esta Relação confirmou como não 
provados.


3. Já no que concerne ao elemento subjectivo – o tal 
“propósito” da parte de ambos os cônjuges ou de um deles, de 
não restabelecer a comunhão de vida matrimonial – o mesmo 
resulta da factualidade apurada, vd. ponto 4. do elenco 
respectivo.
Sem embargo de dever aquele reportar a todo o período 
exigível de absoluta inexistência de comunhão de vida…


4. Mas ainda quando se devesse entender que a simples 
“divisão do habitat” – para utilizar a expressão de Francisco 
Pereira Coelho e Guilherme de Oliveira[2] – era bastante para 
se concluir pela integração do referido elemento objectivo, e 
que o elemento subjectivo se satisfazia com a sua verificação 
no momento da propositura da acção de divórcio, não seria de 
dar por verificado o invocado fundamento de divórcio.


Com efeito:
É pacífica a natureza substantiva do prazo de duração da 
separação de facto, exigido para que esta releve enquanto 
fundamento de divórcio.
Já se não podendo afirmar o mesmo no tocante ao momento 
até ao qual aquele se deverá perfazer.
Assim, a Relação do Porto[3] e a Relação de Évora,[4] têm 
entendido, que um tal prazo tem de verificar-se à data do 
pedido, irrelevando que, entretanto, durante a pendência da 
acção, esse prazo se complete.
Nesse mesmo sentido indo, na doutrina, José Alberto dos Reis,
[5] F. Brandão Ferreira Pinto, [6] Abel Pereira Delgado,[7] e 
Miguel Teixeira de Sousa.[8]
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Já o Supremo Tribunal de Justiça, em Acórdãos de 3-11-2005 
e 06-03-2007,[9] julgou ser atendível na decisão o prazo de 
separação de facto que se completou na pendência da lide, 
face ao principio da actualidade da decisão constante do 
artigo 663º Código de Processo Civil.


José Lebre de Freitas . A. Montalvão Machado . Rui Pinto,[10]


anotam que “Na vigência do C.P.C. de 1939, o art.º 663 
constituía a única sede de regulamentação da superveniência 
de factos integradores da causa de pedir (…) e, na falta de 
preceito correspondente ao actual art.º 506º, a questão da 
alteração ou ampliação da causa de pedir punha-se 
diferentemente. Não deixava, porém, de ser contraditória a 
aceitação, por um lado, da admissibilidade da ocorrência do 
facto constitutivo na pendência da causa e a negação, por 
outro, da admissibilidade do completamento dum prazo 
dilatório de direito substantivo da mesma natureza também 
depois de proposta a acção (…) Perante o actual art.º 506, a 
ocorrência do facto constitutivo (…) deve ser alegada e 
provada em articulado superveniente; mas o simples decurso 
dum período que falte para se completar um prazo sem o qual 
a acção não possa proceder talvez dispense a invocação em 
articulado superveniente.” (o realce a negrito é nosso).


Sem prejuízo do muito respeito que nos merecem os 
seguidores da tese da sobrelevância do princípio da 
actualidade da decisão, não podemos acolher uma tal 
orientação.
É que a causa de pedir na acção de divórcio é o facto material 
e concreto que integra qualquer uma das várias categorias 
previstas na lei.
E, assim, se a causa de pedir invocada for a separação de facto 
por um ano consecutivo, necessário é que esse prazo de 
separação, tanto na vertente objectiva, como na subjectiva, 
seja decorrido à data da propositura dessa mesma acção.
Enquanto esse prazo não estiver perfeito, o direito ao divórcio
não nasce na esfera jurídica do cônjuge que se pretende 
divorciar com aquele fundamento. 
O legislador entendeu ser necessário um mínimo de tempo 
decorrido como demonstrativo da verificação da ruptura da 
vida em comum. 
Por isso, se à data em que foi proposta a acção ainda não 
tinha decorrido esse período de tempo reputado como 
necessário para que se considere verificada a ruptura da vida 
em comum, é irrelevante que, entretanto, durante a pendência 
da acção, esse prazo se complete.
Como expendia J. A. dos Reis,[11] “Aqui temos um caso nítido 
em que a lei substancial obsta a que o facto superveniente 
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exerça influência sobre o julgamento a proferir. O art.º 1472.º, 
posto que inserto no Cód. de Proc., contém uma norma de 
natureza substancial; e tanto pela letra como pelo espírito da 
disposição, é óbvio que os requisitos requeridos pelo artigo 
hão-de verificar-se no momento em que se apresenta ao 
Tribunal o pedido de divórcio ou de separação. Logo, se não 
existirem nesse momento, o juiz tem de indeferir o pedido, 
pouco importando que já existam à data da decisão.”.
E, diga-se, a tese propugnada pelo Recorrente conduziria a 
resultados inaceitáveis.
Por um lado, e no limite, poderia qualquer dos cônjuges 
propor a acção de divórcio, com fundamento na separação de 
facto, no dia seguinte à ocorrência da separação, contando 
com a demora do processo, para perfazer o ano exigido na lei. 
O que iludiria por completo o espírito da lei, não encontrando 
suporte na letra da mesma, que “não é só o ponto de partida, 
é também um elemento irremovível de toda a interpretação.”.
[12]


Por outro lado, permitir-se-ia a sanação, em via de 
operatividade do princípio da actualidade da decisão, da 
manifesta improcedência do pedido de divórcio em que se 
invocasse a separação de facto por período inferior a um ano, 
justificadora de indeferimento liminar, nos quadros do art.º
234º-A, n.º 1, do Código de Processo Civil, ou de julgamento 
da improcedência da acção, logo no saneador.
*
Improcedendo por igual nesta parte as conclusões do 
Recorrente.
 II – 3 – Da considerabilidade de outros fundamentos para o 
peticionado divórcio.
Mais sustenta o Recorrente, no entanto, que a factualidade 
provada “é bastante para aferir da ruptura definitiva do 
casamento, nos termos e para os efeitos da alínea d) do art. 
1781º do C.C.”.
E, desse modo, por isso que “ficou provado que em dia 
indeterminado de Setembro de 2008 a ré saiu de casa, tendo o 
filho do casal permanecido na casa de morada de família com 
o recorrente, o qual não pretende refazer a vida com a ré”.
Nos termos da citada disposição legal são ainda fundamento 
de divórcio sem consentimento de um dos cônjuges, 
“Quaisquer outros factos que, independentemente da culpa 
dos cônjuges, mostrem a ruptura definitiva do casamento.”.
Como se assinala no ponto n.º 3 da exposição de motivos 
constante de projecto de lei apresentado à Assembleia da 
República, de que veio a resultar a lei n.º 61/2008, de 31 de 
Outubro, «(…) Se o sistema do “divórcio ruptura” pretende 
reconhecer os casos em que os vínculos  matrimoniais se 
perderam independentemente da causa desse fracasso, não há 
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razão para não admitir a relevância de outros indicadores 
fidedignos da falência do casamento. Por isso, acrescenta-se 
uma cláusula geral que atribui relevo a outros factos que 
mostram claramente a ruptura manifesta do casamento, 
independentemente da culpa dos cônjuges e do decurso de 
qualquer prazo. O exemplo típico, nos sistemas jurídicos 
europeus, é o da violência doméstica – que pode mostrar 
imediatamente a inexistência da comunhão de vida própria de 
um casamento (…)”.
Tratando-se pois esta, de uma causa geral de divórcio, 
residual, que apenas funciona quando não se verifique ou 
invoque uma qualquer outra das demais causas previstas no 
art.º 1781º do Código Civil.


Daí que, como refere Tomé D’Almeida Ramião,[13] “não se 
possa, por exemplo, intentar acção de divórcio baseada na 
ruptura definitiva do casamento invocando a separação de 
facto por um período inferior a um ano, já que a separação de 
facto, enquanto causa autónoma, só constitui fundamento 
para o divórcio desde que ocorra por um período de um ano 
consecutivo. Dito de outro modo, a separação de facto, só por 
si, nessa circunstância, não pode demonstrar a ruptura 
definitiva do casamento.”.
Também assim, fundamentando-se a acção de divórcio em 
separação de facto “há mais de um ano” à data da 
propositura da acção, e não se provando a factualidade 
integradora de uma tal causa de pedir, designadamente por se 
não demonstrar a separação com essa duração, não se poderá 
concluir a dita ruptura definitiva – necessariamente à data da 
propositura da acção – da mera circunstância – contemplada 
na petição inicial – de a Ré ter deixado a casa de morada de 
família, indo viver para outra moradia do casal, menos de um 
ano antes da propositura da acção.
E isto independentemente do provado de não pretender o 
Autor refazer a sua vida com a ré.
Pois que se não mostra consagrado no nosso ordenamento 
jurídico o divórcio por vontade unilateral discricionária de 
um dos cônjuges.


Diversa seria a situação quando, alegados na petição inicial, 
tivessem resultado provados factos de que resultasse ter a 
saída da Ré da casa de morada de família, tido lugar em 
circunstâncias, ou sido determinada por razões –
designadamente as que anteriormente interessariam à 
definição da culpa na violação do correspondente dever de 
coabitação – no confronto das quais a manutenção do 
casamento representasse para o “cônjuge médio”, segundo as 
concepções dominantes no círculo respectivo, um sacrifício 
que excedesse o limite do razoável, quando o casamento 
deixou de constituir o centro da sua realização pessoal, 
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quando se perderam os afectos.
Ora, do que alegado vinha, com eventual pertinência nesta 
sede, nada resultou provado.


Com improcedência das conclusões do Recorrente, também 
aqui.


II – 4 – Da pela Recorrida, requerida condenação do 
Recorrente como litigante de má-fé.
Como decorre de quanto se deixou dito, designadamente em 
sede de separação de facto, não é equacionável a dedução pelo 
Recorrente de pretensão, em fase recursória, cuja falta de 
fundamento não podia, ou não devia, ignorar, ou que haja 
aquele feito do processo, nesta mesma fase, um uso 
manifestamente reprovável… (cfr. art.º 456º, n.º 1 e 2, alíneas 
a) e d), do Código de Processo Civil. 
Por um lado, e assim acompanhando o que a propósito 
suscitou a Recorrida, tratou-se, em sede de impugnação da 
decisão da 1ª instância quanto à matéria de facto, de 
pretender fazer sobrelevar os depoimentos das testemunhas 
do A., “apreciados”, naturalmente, sob a óptica do mesmo 
Recorrente.
Sendo certo que a testemunha “D” começou por ensaiar 
transmitir uma situação de desagregação conjugal já 
anteriormente à saída da Ré da casa de morada.
E que a testemunha “C” se referiu às “relações difíceis” que o 
casal já teria antes da separação,
Tratando-se por outro lado, a por aquele propugnada, e no 
particular da actuação do princípio da actualidade da decisão, 
de interpretação defendida em arestos do nosso mais alto 
tribunal.
E, no particular da “ruptura definitiva”, enquanto 
fundamento de divórcio, deparamo-nos com um conceito 
recente, não sedimentado, carecido de uma maior elaboração 
doutrinária e jurisprudencial.
Apenas no que tange à verificação, no confronto da 
factualidade apurada, do elemento objectivo da separação de 
facto – em quanto transcende a questão do prazo da sua 
duração – se podendo conceder o desapoio na lei da sua 
abordagem.
Sem contudo se tratar de posição de claro afrontamento de lei 
expressa. 


Não havendo pois lugar à condenação do Recorrente, a título 
de litigante de má-fé.
*


III – Nestes termos, acordam em julgar a apelação 
improcedente, confirmando a sentença recorrida.
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Custas pelo Recorrente.
Taxa de Justiça nos termos da Tabela I-B, anexa ao 
Regulamento das Custas Processuais.


***
Em observância do disposto no n.º 7 do art.º 713º, do Código 
de Processo Civil, passa a elaborar-se sumário, como segue:
I - Se a causa de pedir invocada na acção de divórcio for a 
separação de facto por um ano consecutivo, necessário é que 
esse prazo de separação, tanto na vertente objectiva, como na 
subjectiva, seja decorrido à data da propositura dessa mesma 
acção. II - É irrelevante que, entretanto, durante a pendência 
da acção, esse prazo se complete. III – A “ruptura definitiva”
é uma causa geral de divórcio, residual, que apenas funciona 
quando não se verifique ou invoque uma qualquer outra das 
demais causas previstas no art.º 1781º do Código Civil. IV – A 
separação de facto por período inferior a um ano, só por si, 
não pode demonstrar a ruptura definitiva do casamento. V -
Também assim, fundamentando-se a acção de divórcio em 
separação de facto “há mais de um ano” à data da 
propositura da acção, e não se provando a factualidade 
integradora de uma tal causa de pedir, designadamente por se 
não demonstrar a separação com essa duração, não se poderá 
concluir a dita ruptura definitiva da mera circunstância –
contemplada na petição inicial – de a Ré ter deixado a casa de 
morada de família, indo viver para outra moradia do casal, 
menos de um ano antes da propositura da acção.


Lisboa, 10 de Fevereiro de 2011


Ezagüy Martins
Maria José Mouro
Maria Teresa Albuquerque
-------------------------------------------------------------------------------
----------
[1] Vd. Antunes Varela, in “Direito da Família”, Livraria 
Petrony, 1982, pág. 411.
[2] In “Curso de Direito da Família”, Vol. I, 2ª Ed., Coimbra 
Editora, 2001, pág. 630. 
[3] Vd. os Acórdãos de 14-06-2010, proc. 318/09.7TBCHV.P1; 
de 25-05-2006, proc. 0632604, de 25-01-2001, proc. 0031753, in 
www.dgsi.pt/jtrp.nsf.
[4] Vd. o Acórdão de 27-01-2005, proc. 2645/04-2, in 
www.dgsi.pt/jtre.nsf.
[5] In “Código de Processo Civil, Anotado”, Vol. V, pág. 91.
[6] In “Causas de Divórcio, Doutrina Legislação”, Almedina, 
1992, pág. 123. 
[7] In “O divórcio”, 2ª Ed., Livraria Petrony, Lda., 1994, pág. 
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108, nota 2.
[8] In ““ O Regime Jurídico do Divórcio”, 1991, pág.  
[9] Proc. 05B2266, e 07A297, in www.dgsi.pt/jstj.nsf.
[10] In “Código de Processo Civil, Anotado”, Vol. 2º, Coimbra 
Editora, 2001, pág. 656, 657.
[11] In op. et loc. cit. supra.
[12] Oliveira Ascensão, in “Introdução ao Estudo do Direito”, 
Ano lectivo de 1970/71, 1º Ano, 1ª turma, Ed. dos SSUL, pág. 
346. 
[13] In “O divórcio e Questões Conexas . Regime Jurídico 
Actual”, 2ª ed., Quid Júris, 2010, pág. 74.
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Acórdãos TRL Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa
Processo: 2604/08.4TMLSB-A.L1-2
Relator: TERESA ALBUQUERQUE
Descritores: PARTILHA DOS BENS DO CASAL


CRÉDITO ENTRE CÔNJUGES
INCIDENTES DA INSTÂNCIA
SUSPENSÃO DO INVENTÁRIO


Nº do Documento: RL
Data do Acordão: 14-04-2011
Votação: UNANIMIDADE
Texto Integral: S
Meio Processual: APELAÇÃO
Decisão: PROCEDENTE
Sumário: 1-O “crédito de compensação” do nº 2 do art 1676º CC (na 


redacção da L 61/2008 de 31/10), corresponde, apesar da sua 
designação de “compensação”, a um crédito entre os cônjuges, 
que tem de particular, por ser directamente um efeito do 
divórcio, só poder ser exigido no fim do casamento. 
2-A exigência do crédito em referência terá lugar no processo de 
inventário, quando a partilha não seja atingida por acordo entre 
os ex-cônjuges. 
3- Terá lugar por incidente, mas não propriamente pelo 
incidente a que se referem os arts 1349º e 1350º CPC, antes por 
um incidente autónomo.
4-Se (a não) complexidade da matéria desse incidente o permitir, 
será a existência e montante do crédito em causa decidido no 
inventário, pelo que se aplicará à subsequente partilha a regra 
do nº 3 do art 1689º CC.
5-Se, pelo contrário, a excessiva complexidade da matéria desse 
incidente não permitir uma decisão incidental segura, haverá 
que remeter os interessados para os meios comuns.
6-Mas sem que tal acção prejudique o andamento do inventário 
e a própria partilha, pois que, o mais que poderá acontecer, é 
que esta tenha lugar antes do trânsito em julgado daquela acção 
autónoma, caso em que o crédito que em tal acção venha a ser 
apurado, será pago – e ainda em observância do disposto no nº 3 
do art 1689ºCC, na sua segunda parte – porque já não existam 
bens comuns, pelos bens próprios do cônjuge devedor.
(Sumário elaborado pela Relatora)


Decisão Texto Parcial:
Decisão 
Texto 
Integral:


Acordam na 2ª Secção Cível do Tribunal da Relação de Lisboa 


         I – “A”, intentou inventário para partilha dos bens comuns do dissolvido 
casal que constituiu com “B”, fazendo-o por apenso aos autos de divórcio. 
         Na qualidade de cabeça de casal relacionou como bens a partilhar uma 
fracção autónoma e a dívida do casal referente a empréstimo bancário para 
aquisição dessa fracção.
         Citada para o inventário veio a referida “B”, por incidente, deduzir pedido 
de compensação pela “contribuição consideravelmente excessiva para os 
encargos da vida familiar”, nos termos do disposto no art 1676º/2 CC, e deduzir 
pedido de compensação pela utilização de bens próprios na aquisição de bem 
comum, nos termos do disposto no art 1689º/1 do CC, e, consequentemente, 
reclamar da relação de bens, terminando por requerer que as compensações 
pedidas sejam feitas prioritariamente pela meação do requerente, e sejam 
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aditadas à relação de bens como créditos dela, requerida.
         O requerente, cabeça de casal, opôs-se, entre o mais, à existência de 
qualquer crédito de compensação pela “contribuição consideravelmente 
excessiva para os encargos da vida familiar”. 


Foi proferido despacho no qual se sustentou que «a factualidade alegada 
como fundamento do direito à compensação pela “contribuição 
consideravelmente excessiva para os encargos da vida familiar” é bastante 
complexa e de difícil indagação, não se coadunando com a prova sumária que 
nos é aqui permitido realizar», referindo-se de seguida, «que a questão suscitada 
não pode ser decidida em consciência neste inventário, por carecer de larga, 
aturada e complexa indagação, implicando a decisão nestes autos a redução das 
garantias das partes, pelo que nos abstemos de proferir decisão, relegando os 
interessados para os meios comuns a fim de aí definirem os direitos em conflito, 
nos termos do art 1336º/2 CPC». E entendendo ainda que, «a questão em causa 
poderá constituir causa prejudicial à definição dos direitos dos interessados 
directos na partilha se a requerida pretender recorrer aos meios comuns para 
que lhe seja reconhecido o alegado direito à compensação», convidou a mesma a 
explicitar «se pretende accionar os meios comuns vindo aos autos demonstrar ter 
dado entrada à acção correspondente em 30 dias para efeitos do art 1335º/1 
CPC».


A requerida comprovou nos autos ter interposto acção contra o requerente 
pedindo a condenação do mesmo no pagamento da referida compensação. 


        Foi então proferido despacho referindo que a decisão de tal acção constituía 
«questão prejudicial à definição dos direitos dos interessados directos neste 
inventário», pelo que, ao abrigo do disposto no art 1335º/1 CPC, foi declarada a 
suspensão da instância neles, até que fosse proferida decisão definitiva nessa 
acção.


       II– É desta decisão que o requerente apela, tendo concluído as respectivas 
alegações com as seguintes conclusões:
        1-São distintos os fundamentos e âmbito de aplicação dos arts. 1335º e 1350º
CPC;
        2-Enquanto o art. 1335º regula as questões de que depende a própria 
admissibilidade do inventário e a legitimidade e definição dos direitos dos 
interessados, o art. 1350º dispõe sobre questões que têm a ver com a definição do 
acervo a partilhar;
         3-Como tal, a remissão para os meios comuns que ambos impõem, tem 
também consequências diversas;
        4- Quando, como nos casos do art. 1335º - em que há uma causa prejudicial 
em relação a outra, pois que a decisão daquela pode prejudicar a decisão desta, 
isto é, quando a procedência da primeira tira a razão de ser à existência da 
segunda - a consequência é a suspensão do inventário até à resolução, nos meios 
comuns, das situações para aí remetidas;
       5- Já nos casos do art. 1350º, em que não existe essa prejudicialidade, a 
consequência é o prosseguimento do inventário, com exclusão, ou manutenção -
temporária, até à decisão nos meios comuns -, dos bens cuja falta de relacionação 
se acusou, ou cuja exclusão foi requerida;
        6- Ora, no caso dos autos, não está em causa nenhuma questão ou causa 
prejudicial "essencial", de que dependa a admissibilidade do processo, nem a 
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legitimidade ou definição dos direitos dos interessados;
       7- Como tal, iu casu, ao invés do decidido, deveria ter sido ordenado o 
prosseguimento do Inventário, ficando por relacionar e partilhar os - eventuais -
direitos de compensação;
       8- Mais: no caso presente, dado que, a proceder a existência desses direitos 
de crédito, os mesmos se traduzirão - conforme o expresso pedido da acção 
intentada e documentada nos autos - numa obrigação de pagamento de 
determinada quantia, por um dos aqui interessados e ex-cônjuges, ao outro, nem 
sequer haverá, então, que retornar ao inventário, pois nada mais haverá a 
partilhar;
       9- Além de nada justificar a suspensão, o protelamento da partilha, por 5, 6 
ou mais anos, com a interessada recorrida na posse da casa que é bem comum, 
constitui injusto locupletamento, que se não justifica jurídico-processualmente;
       10- Violou, assim, o douto despacho, por deficiente interpretação e/ou 
aplicação, os arts. 1335º e 1350º CPC;
       11- Deve, por isso, ser revogado o despacho da Mma. Juiz a quo que decidiu 
pela suspensão da instância nestes autos até à decisão nos meios comuns, sendo 
substituído por outro que mande prosseguir o Inventário, com marcação da 
conferência de interessados, seguindo-se os demais termos até à partilha.
        Não foram apresentadas contra-alegações.


       III - Colhidos os vistos, cumpre decidir, tendo presente o circunstancialismo 
fáctico processual que emerge do acima 
relatado.                                                                                                                            


          IV- A questão a apreciar no recurso, tal como emerge das conclusões das 
respectivas alegações, é a de saber se a invocação pelo cônjuge não cabeça de 
casal do crédito de compensação a que alude o nº 2 do art 1676º CC (na redacção 
da L 61/2008 de 31/10) feita em reclamação à relação de bens apresentada em 
inventário, sendo a questão em causa remetida para os meios comuns, implicará, 
como o pressupôs o despacho recorrido, a suspensão da instância no inventário 
nos termos do art 1335º/1 CPC, ou antes a exclusão dessa verba do acervo dos 
bens a partilhar e a prossecução desses autos, nos termos do art 1350º/2 CPC, 
como o defende o apelante.
          O mesmo é dizer, se a definição daquele crédito constitui, ou não, questão 
prejudicial no sentido de (dever) condicionar o andamento do inventário e a 
própria partilha, tal como foi pressuposto no despacho recorrido ao ter como 
aplicável a norma do art 1335º/1 CPC.


          A dicotomia a que o apelante procede no âmbito de aplicação dos arts 
1335º e 1350º do CPC  não pode deixar de se subscrever  iluminada pelas 


palavras de Lopes do Rego [1] que o apelante transcreve, e que, pela sua especial 
clareza, aqui se renovam.


         Com efeito, refere o jurista em questão a respeito do art 1335º:
«O disposto neste artigo procura resolver, em termos genéricos, a matéria das 


questões prejudiciais, relativamente à realização da partilha em inventário 
pendente, bem como a admissibilidade da suspensão da instância no inventário, 
quando estejam pendentes causas prejudiciais. Neste preceito, apenas se regula o 
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regime das questões ou causas prejudiciais “essenciais", de que dependa a 
admissibilidade do processo ou a definição dos direitos dos interessados directos na 
partilha, dispondo o art. 1350° sobre a decisão das questões que apenas 
condicionam a exacta definição do acervo dos bens a partilhar no inventário». E 
mais adiante: «Da conjugação dos nº 1 e 3 deste preceito, decorre a solução dos 
casos em que ocorram questões prejudiciais de que depende a admissibilidade do 
próprio inventário (abarcando as situações que eram perspectivadas no âmbito da 


"oposição ao inventário'', que era regulada no art. 1332º) ou a definição dos 
direitos dos interessados directos ria partilha (nomeadamente, as hipóteses de 
impugnação da legitimidade do interessado citado ou da invocação da existência de 
outros herdeiros, não indicados pelo cabeça-de-casal). Assim, inserindo-se alguma 
destas questões em inventário em curso, poderá o juiz: a) decidir a questão no 
âmbito do próprio inventário, como decorrência da regra segundo a qual o tribunal 
da causa é competente para dirimir todos os incidentes e meios de defesa nela 
suscitados; b) abster-se de tomar sobre ela decisão, remetendo os interessados para 
os meios comuns e suspendendo a instância, até que ocorra decisão definitiva - logo 
que os bens tenham sido relacionados - sempre que a natureza da questão impeça a 
sua decisão no próprio inventário (designadamente, porque ela só pode ser 
controvertida e decidida conto objecto de uma acção de estado ou de registo) ou a 
complexidade da matéria de facto a ela subjacente desaconselhe tal decisão como 
incidental, já que esta não asseguraria suficientemente as garantias das partes (v g, 
por se reportar à anulação de testamento ou a interpretações de cláusula 
testamentária de particular complexidade); c) autorizar – a requerimento das partes 
principais (os interessados directos na partilha ou o M. P., nos termos do  nº 1 do 
art. 1327º)- o prosseguimento do inventário com vista à realização de partilha 
provisória (sujeita a alteração em função do que vier a ser decidido acerca da 
questão prejudicial), em termos análogos aos que eram consentidos pelo nº 2 do art. 
1384º, na anterior redacção; tal decisão será pertinente nas situações enunciadas no 


nº 3 deste art. 1335°: quando ocorra demora anormal na propositura ou julgamento 
da causa prejudicial, quando a viabilidade desta pareça (numa análise perfunctória) 
reduzida, quando os inconvenientes na suspensão do processo e no diferimento da
partilha superem os que derivam da sua realização como meramente provisória». 


Já em comentário ao art 1350º escreve: «Estabelece (o preceito em causa)  o 
regime aplicável no caso de insuficiência das provas para decidir das reclamações 
deduzidas quanto à relação de bens, aplicando nesta sede os princípios definidos 


pelo art. 13360. Assim, se a complexidade da matéria de facto subjacente às questões 
suscitadas quanto ao relacionamento dos bens inviabilizar a prolação de decisão 
incidental, no âmbito do próprio inventário, pode o juiz: abster-se de decidir, 
remetendo os interessados para os meios comuns, não sendo incluídos no inventário 
os bens cuja falta se acusou e permanecendo relacionados aqueles cuja exclusão se 
pretende; deferir provisoriamente as reclamações, com ressalva do direito às acções 
competentes, ficando os bens relacionados, embora a título precário e provisório». 


Acrescentando, «Ao contrário de que ocorre com as questões prévias "essenciais” a 
que alude o art. 1335º a insuficiência de elementos para dirimir incidentalmente as 
reclamações deduzidas em sede de relacionamento dos bens nunca conduz à 
suspensão do processo, aplicando-se, no caso de remessa para os meios comuns, o 
disposto no n° 2 deste artigo».


Antes de prosseguir, repare-se que o presente recurso apenas respeita ao 
crédito de compensação “pela contribuição consideravelmente excessiva para os 
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encargos da vida familiar”, nos termos do disposto no art 1676º/2 CC, e não já ao 
pedido de compensação pela utilização de bens próprios na aquisição de bem 
comum, nos termos do disposto no art 1689º/1 do CC, cuja inclusão na relação de 
bens, a recorrida, aqui apelada, igualmente requereu na reclamação que deduziu 
à relação de bens apresentada pelo apelante. O despacho recorrido não abrange 
este invocado crédito, decerto, porque o Exmo Juiz a quo terá entendido que a 
questão ao mesmo atinente poderia ser resolvida em definitivo no próprio 
inventário.


       Mostra-se consensual nos autos que a averiguação da existência e montante 
do “crédito de compensação pela contribuição consideravelmente excessiva para 
os encargos da vida familiar”, nos termos do disposto no art 1676º/2 CC, 
reclamada nestes autos de inventário, haverá de fazer-se fora deles, 
consequentemente, nos meios comuns, aliás já accionados pela requerida que 
interpôs entretanto a competente acção declarativa.
      Onde o apelante diverge da solução acolhida no despacho reclamado, é, como 
resulta do atrás referido, nas consequências relativamente ao andamento do 
inventário e à realização da própria partilha, sendo que o entendimento que 
subjaz àquele despacho implicará que os ex-cônjuges mantenham o património 
do casal indiviso por anos significativos, com a consequente indefinição dos 
efeitos dissolutórios do casamento sobre o respectivo património, e os reflexos 
dessa indefinição sobre os aspectos pessoais sobrantes daquela dissolução.


       Parece ter sido propósito do legislador da L 61/2008 de 31/10 afastar o 
divórcio das consequências patrimoniais do mesmo, libertando um e outras, do 
conceito de culpa, pretendendo que os possíveis efeitos patrimoniais do divórcio 
não condicionem a sua obtenção, assim subtraindo a possibilidade do cônjuge 
que não o pretenda, ameaçar e chantagear aquele que, perante a simples ruptura 
do casamento, o deseja. 
       Não obstante, desde que o andamento do inventário e a partilha tenham de 
ser suspensos para se saber se aquele crédito de compensação (pela 
“contribuição consideravelmente excessiva para os encargos da vida familiar”, 
nos termos do disposto no art 1676º/2 CC), existe, ou não, e na afirmativa, em 
que medida, como foi entendido no despacho recorrido - suspensão que não se 
pode desconhecer que será por anos consecutivos - a verdade é que, não obstante 
já divorciados, bem poderão os agora ex-cônjuges continuarem a ameaçar-se e a 
chantagear-se - e tanto mais, quanto tenham filhos menores… - à conta da 
prolongada indefinição adveniente da indivisão do património comum … [2].


       Por assim ser, dir-se-á, à partida, que parece ser mais consentâneo com o 
espírito que terá presidido à Reforma do divórcio, e de todo o modo, mais 
conveniente, que aquela suspensão não tenha lugar. 


        È evidente, por outro lado, que na matéria em análise não pode 
desconhecer-se o disposto no nº 3 do art 1676º CC (obviamente, na redacção 
dada pela L 61/2008 de 31/10), («O crédito referido no número anterior só é 
exigível no momento da partilha dos bens do casal, a não ser que vigore o regime 
da separação»), norma cujo conteúdo se haverá de relacionar com o disposto no 
art 1689º do mesmo diploma.


       Diga-se de passagem que a referida norma do nº 3 do art 1676º se mostra 
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criticável, tudo indicando que a respectiva formulação não terá sido inteiramente 
feliz.


       Mostra-se correcto que o crédito em referência seja apenas exigível no fim do 
casamento, mas a verdade é que nem isso se contém propriamente na norma em 
causa.


       A exigência desse crédito apenas após o fim do casamento justifica-se 
plenamente: por um lado, porque se pretende evitar litígios entre os cônjuges na 
vigência da sociedade conjugal [3]; por outro, e mais relevantemente, porque 
atento o conteúdo que haverá de se atribuir a tal crédito, «só nessa altura tem 
sentido existir tal crédito, uma vez que só com a dissolução do casamento o cônjuge 
ficará prejudicado e haverá que o compensar» (…) «Só com o divórcio e a 
dissolução do casamento surge a necessidade de compensar um dos cônjuges que 
poderá deparar-se com uma situação desfavorável do ponto de vista patrimonial. O 


prejuízo só surgirá nessa altura, e por isso, só nessa altura deverá ser admitido» [4]. 


      O que merece crítica nessa norma é que o crédito em questão parece exigível 
apenas nos regimes de comunhão, quando, indiscutivelmente, pode ter lugar em 
regime de separação de bens [5] [6].


        Além de que, esse crédito, enquanto efeito do divórcio que se pretende, «só 
deveria, e em qualquer regime de bens, ser exigido no fim do casamento e ser 
regulado no âmbito dos efeitos do divórcio e não no domínio dos deveres 
conjugais».


Por outro lado, a redacção dessa norma «permite a sua exigibilidade (a do 
crédito em referência) mesmo sem existir divórcio. Repare-se: em primeiro lugar, a 
lei determina que o crédito compensatório só é exigível no momento da partilha. 
Ora, pode haver partilha sem divórcio (pense-se no caso da simples separação 
judicial de bens, ou a separação decorrente do pagamento de dívidas (arts 1696º/1 
CC e 825º CPC), ou no caso de insolvência de um dos cônjuges). Nestes casos, e 
mantendo-se o casamento, a lei parece admitir a exigibilidade em qualquer regime 
de bens».


E prossegue a autora que se vem citando, referenciando agora a origem da 
imprecisão da linguagem utilizada nesse preceito: «O problema foi que o nosso 
legislador limitou-se a transpor para esta matéria a solução encontrada para as 
compensações (p. ex no art 1697º). Esqueceu que o regime dos créditos e das 
compensações é necessariamente diferente, e se quer remeter a exigibilidade dos 
créditos para um momento ulterior, terá que o fixar expressamente e remete-los 


para o fim do casamento, como consequência do divórcio»[7]


À matéria em causa no recurso importa, de sobremaneira, esta distinção entre 
“créditos” e “compensações”, a que a autora que se vem referindo procede com 
muita nitidez, referindo: «A compensação é o meio de prestação de contas do 
movimento de valores entre a comunhão e o património próprio de cada cônjuge 
que se verifica no decurso do regime de comunhão. A compensação aparecerá no 
momento de liquidação e partilha, ou como um crédito da comunhão face ao 
património próprio de um dos cônjuges, ou como uma dívida da comunhão face a 
tal património, permitindo que, no fim, uma massa de bens não enriqueça 
injustamente em detrimento e à custa da outra. Se assim é, a compensação apenas 
existirá se aquelas transferências se realizarem no decurso do regime matrimonial 
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(e num dos regimes de comunhão). Por definição, uma compensação presume um 
movimento de valores entre o património comum e o património próprio de um dos 
cônjuges. Se, durante o regime matrimonial, a transferência de valores se realizar 
entre patrimónios próprios, haverá um crédito entre cônjuges, e não uma 
compensação. Tais créditos entre cônjuges obedecem a um regime jurídico distinto 
das compensações. Desde logo, salvo convenção em contrário, tais créditos são 
exigíveis desde o momento do seu surgimento, por estarem sujeitos ao regime geral 
do Direito das Obrigações, não se justificando o seu diferimento para o momento 
da partilha. O seu pagamento pode ser exigido durante o casamento, sem esperar 


pela sua dissolução e pela liquidação e partilha do regime matrimonial»[8].


       Ora, perante a clara contraposição entre “compensações” e “créditos entre 
os cônjuges” que resulta do acima transcrito – de que decorre só haver 
compensações (em sentido estrito), quando se verifique um relacionamento entre 


o património comum e o património próprio de cada um dos cônjuges,[9] sendo 
que se existirem apenas transferências de valores entre patrimónios próprios dos 
cônjuges se deverá falar de créditos entre os cônjuges, ou entre os seus 


patrimónios [10] - o dito “crédito de compensação” do nº 2 do art 1676º, é, 
estritamente, um crédito entre os cônjuges, que tem de particular, por ser 
directamente um efeito do divorcio, só poder ser exigido no fim do casamento.   


     Feitas estas considerações em função do disposto no nº 3 do art 1676º - de que 
importa reter essencialmente, que apesar da lei utilizar no nº 2 desse preceito a 
expressão “compensação”, a mesma constitui, em rigor, um crédito de um dos 
cônjuges sobre o outro e que o mesmo tem de específico a circunstância de 
apenas ser exigível após o divorcio – está-se em condições de se reverter à 
questão colocada no recurso, designadamente em função da contraposição entre 
as normas dos arts  1335º e 1350º CPC.


        Saber se existe o crédito pela “contribuição consideravelmente excessiva 
para os encargos da vida familiar”, cuja relacionação no inventário a nele 
requerida reclama, e conhecer o seu exacto montante, não corresponde «a uma 
questão prejudicial de que dependa a admissibilidade do processo (de inventário) 
ou a definição dos direitos dos interessados directos na partilha», nas palavras 
utilizadas pelo nº 1 do art 1335º CPC, ao contrário do que foi considerado no 
despacho recorrido.


        Estará, efectivamente, em causa, uma questão referente a conhecer o exacto 
acervo de bens a partilhar, e por isso, sujeita, em princípio, à disciplina do art 
1350º CPC.  
        Tratar-se-á de saber se se deverá integrar naquele acervo o crédito da 
requerida sobre o requerente referente à compensação a que se vem aludindo.


        Sucede que a aplicação, na íntegra, do disposto no art 1350º CPC implicaria 
a dupla consequência prevista no nº 2 desse dispositivo: 
       Por um lado que, a partir do momento em que os interessados fossem 
remetidos para os meios comuns em função da complexidade da matéria de facto 
subjacente à questão implicada na invocação daquele crédito, como sucedeu nos 
autos, esse crédito, cuja falta na relação de bens o cônjuge não cabeça de casal 
acusara, não seria incluído no inventário, que prosseguiria sem ele.
        Mas, por outro, a de que, quando, ao contrário do que sucedeu nos autos, 
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fosse o ex-cônjuge mais velho - e por isso o cabeça de casal, art 1404º/2 CPC – a 
pretender-se titular da compensação a que se refere o nº 2 do art 1676º e a 
relacionasse na relação de bens apresentada, opondo-se o ex-cônjuge a essa 
relacionação, sendo os interessados remetidos para os meios comuns, 
permanecesse o mesmo relacionado.
      O que, salvo melhor opinião, é solução que já não quadra  minimamente aos 
interesses que estão em causa, pois que iria ter lugar uma partilha, que ainda que 
precária e provisória, poderia vir a condicionar gravemente os interesses  
patrimoniais do ex-casal, afinal em função de um crédito que até pode não 
existir. 
       E decerto, se fosse a aqui apelada o cônjuge mais velho e tivesse  incluído na 
relação de bens o crédito em causa neste recurso, não  propugnaria o apelante a 
solução advinda do nº 2 do art 1350º, que implicaria que se procedesse – ainda 
que provisória e reversivelmente – a uma partilha com base num direito de 
crédito cuja existência e consistência estão inteiramente por apurar.


      E isto significará que, nem a solução que resulta da aplicação da norma do 
art 1335º, nem tão pouco a que resulta da estrita aplicação do art 1350º (pelo 
menos do seu nº 2), ambos do CPC, se ajustarão à situação que está em causa no 


recurso [11].


     Quer crer-se que a solução se deverá encontrar por recurso à conjugação da 
norma do nº 2 do art 1676º CC, com a do nº 3 do art 1689º, tendo presente estar 
em causa, não, em rigor, uma compensação, mas um crédito de um dos cônjuges 
sobre o outro.


     Assim: 
      Do disposto no nº 3 do art 1676º CC, decorrerá que o crédito pela 
compensação referido no nº 2 desse preceito - que, como já se viu, só é exigível 
após o divórcio - será satisfeito no momento da partilha, quando, porque haja 
vigorado na sociedade conjugal um regime de comunhão, esta tenha lugar. 
       Por assim ser, a afirmação do crédito em referência, terá lugar no processo 
de inventário quando aquela partilha não seja atingida por acordo entre os ex-
cônjuges. 
       E terá lugar por incidente, mas não propriamente, ou pelo menos, 
necessariamente, pelo incidente a que se referem os arts 1349º e 1350º CPC, antes 
por um incidente autónomo.
      Que deverá, tanto quanto possível, conduzir a uma decisão definitiva no 
processo de inventário, de acordo com o princípio de que o tribunal competente 
para a acção é também competente para conhecer dos incidentes que nela se 
levantem – art 96º/1 CPC.
         Se assim suceder, isto é, se a (não excessiva) complexidade da matéria do 
incidente o permitir, será decidido no inventário a existência e montante do 
crédito em causa, pelo que se aplicará à subsequente partilha a (totalidade da) 
regra do nº 3 do art 1689º: «Os créditos de cada um dos cônjuges sobre o outro são 
pagos pela meação do cônjuge devedor no património comum; mas, não existindo 
bens comuns, ou sendo estes insuficientes, respondem os bens próprios do cônjuge 
devedor».


Se, pelo contrário, a excessiva complexidade da matéria do incidente não 
permitir uma decisão incidental segura, haverá que remeter os interessados para 
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os meios comuns, como sucedeu nos presentes autos.
         Mas sem que tal acção prejudique o andamento do inventário e a própria 
partilha, pois que, o mais que poderá acontecer – como é normal que nessa 
situação venha a suceder – é que esta tenha lugar antes do trânsito em julgado 
daquela acção autónoma, caso em que o crédito que em tal acção venha a ser 
apurado, será pago – e ainda em observância do disposto no nº 3 do art 1689º, na 
sua segunda parte – pelos bens próprios do cônjuge devedor.


      Repare-se que na situação dos autos não estaria em causa que a partilha se 
processasse em função do disposto no nº 1 do art 1689º in fine, que só respeita às 
compensações stricto sensu, e por assim ser, determina que cada um dos 
cônjuges haverá de conferir o que dever ao património comum. 
     Será assim que se deverá processar a partilha no caso da compensação, 
também invocada pela requerida, concernente à utilização de bens próprios na 
aquisição de bem comum, por estar aí em causa a consistência do património 
comum. 
        Nessas circunstâncias, fará sentido que, sendo necessário apurar nos meios 
comuns a existência e montante dessa compensação, essa acção prejudique a 
partilha no inventário, pois que sem aquela definição não se conhece o montante 
do património comum. 


        Na situação dos autos, onde, como já se referiu abundantemente, está em 
causa uma dívida de um cônjuge em relação ao outro, em nada interferindo no 
património comum, não há qualquer motivo para se prejudicar a partilha, e 
muito menos, diga-se de passagem, o próprio andamento do inventário até 
aquela.


       O legislador mostra, com a solução do nº 3 do art 1676º, que, tanto quanto 
possível, prefere que o crédito a que se refere no nº 2 dessa mesma norma seja 
averiguado nos autos de inventário, e tanto quanto possível, seja pago através da 
meação nos bens comuns do cônjuge seu devedor. 


       Mas também mostra que nem sempre terá de ser assim.


        Desde logo, quando, como já acima se referiu, não haja lugar a partilha 
após o divórcio, porque o regime de bens do casamento, por adopção dos 
cônjuges, ou por imposição da lei, tenha sido o da  separação de bens. 
        Quando assim seja, a compensação a que haja lugar, terá de ser reclamada 
em processo próprio após o divórcio. 
       O mesmo sucederá na hipótese dos cônjuges, ainda que hajam sido casados 
num regime de comunhão, não terem quaisquer bens comuns a partilhar -
porque não os tenham chegado a adquirir, ou porque todos foram penhorados e 
vendidos a terceiros. Como o refere Tome Ramião, referindo essas possibilidades 
[12],«é evidente que nestes casos, porque não está afastado o direito de 
compensação, verificados que sejam os seus pressupostos, terá que ser reclamado 
nos bens comuns».


E como é igualmente evidente, porque nesses casos não há, ou já não há bens 
comuns, o valor desse crédito, não podendo ser pago pela meação do cônjuge 
devedor nos bens comuns, sê-lo-á pelos bens próprios deste.


        Ora na situação dos autos, em que a remessa dos interessados para os meios 
comuns no referente ao crédito de compensação pela “contribuição 
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consideravelmente excessiva para os encargos da vida familiar”, nos termos do 
nº 2 do art 1676º CC, exigido no inventário pelo cônjuge não cabeça de casal, não 
deverá prejudicar o andamento e a partilha a terem lugar no inventário, o mais 
que pode acontecer é que o valor de tal crédito, uma vez apurado, seja pago com 
bens próprios do ex-cônjuge aqui apelante.


      A solução que se defende é, como acima já se referiu, a mais consentânea com 
o espírito da Reforma resultante da L 61/2008, que implicará, para bem dos ex-
cônjuges e seus filhos, que aqueles se  desembaracem o mais depressa possível 
das consequências necessárias do divórcio, para que obtenham, a maior 
pacificação possível, também no aspecto patrimonial. 
      Por isso, só poderá haver vantagens na prossecução do inventário e na 
realização da partilha nos autos de inventário, sem que estes fiquem a aguardar 
o que venha definitivamente a ser decidido no referente ao crédito a que se vem 
aludindo.


      Note-se ainda, que o legislador previu no art 1792º CC – norma, e bem, 
inserta nos efeitos do divórcio - a possível existência de outros créditos de um 
cônjuge sobre o outro, também eles só exigíveis findo o casamento. 
     Nessa norma, sob a epígrafe “Reparação dos danos”, admite-se no seu nº 1 
que «o cônjuge lesado tem o direito de pedir a reparação dos danos causados pelo 
outro cônjuge, nos termos gerais da responsabilidade civil e nos tribunais comuns»; 
e admite-se no seu nº 2 que «o cônjuge que pediu o divórcio com o fundamento da 
alínea b) do art 1781º (alteração das faculdades mentais do outro cônjuge) deve 
reparar os danos não patrimoniais causados ao outro cônjuge pela dissolução do 
casamento», devendo este pedido ser deduzido na própria acção de divórcio. 
     No caso do nº 1 a lei entende que o cônjuge terá sempre de se servir de uma 
acção autónoma [13]. 
       Ora o valor desse crédito, quando apurado, só poderá ser pago pelos bens 
próprios do cônjuge devedor, à semelhança do que se propugna para o crédito 
que está em questão nos autos. 


      Assim, ainda que com fundamentos não inteiramente coincidentes com os 
invocados pelo apelante, há que julgar procedente a apelação.


      V – Pelo exposto, acorda este tribunal em julgar procedente a apelação e 
revogar o despacho recorrido, devendo o inventário prosseguir os seus normais 
termos independentemente da acção proposta pela apelada para ver reconhecido 
o crédito que invoca referente à compensação a que alude o nº 2 do art 1676º CC.


       Custas pela apelada.
                                                                                                               Lisboa, 14 de 
Abril de 2011


Maria Teresa Albuquerque
Isabel Canadas
José Maria Sousa Pinto
-------------------------------------------------------------------------------------
[1] - «Comentários ao Código de Processo Civil», 1999, p 702-703.
[2]- Como o faz notar Cristina Araújo Dias, «Uma Análise no Novo Regime 
Jurídico do Divórcio, L nº 61/2008 de 31/10», 2ª ed., p 24 «É (…) legítima a 
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preocupação manifestada pelo Presidente da Republica, no seu comunicado 
sobre a promulgação do diploma que altera o regime jurídico do divórcio, ao 
referir que, em vez “de diminuir a litigiosidade, o novo diploma a fará aumentar, 
transferindo-a para uma fase ulterior, subsequente à dissolução do casamento, 
com consequências gravosas para as partes envolvidas, sobretudo a que se 
encontra numa posição mais fragilizada, incluindo os filhos menores” .
[3]- Sendo aqui aplicável o que, ainda que por referência a créditos por 
compensações (em sentido estrito), se refere no Ac R C 15/272005, acessível em 
www dgsi pt  
[4]- Cristina Araújo Dias, obra referida, p 70
[5] - Que é onde fará maior sentido, como o põe em destaque Cristina Araújo 
Dias, obra referida , p 68. «A relevância desta compensação ao cônjuge que 
renunciou à sua vida profissional verificar-se-á sobretudo no caso dos cônjuges 
estarem casados no regime de separação de bens. De facto, nos regimes de 
comunhão, cuja ideia subjacente é a da participação de ambos os cônjuges no que 
foi adquirido com o esforço conjunto, o cônjuge que se dedicou ao lar e ao trabalho 
doméstico sempre pode participar nos bens que o outro cônjuge adquiriu ao longo 
do casamento. Tal não ocorre no regime de separação de bens, onde mais 
nitidamente o cônjuge que renunciou à sua vida profissional integral ou 
parcialmente não tem qualquer participação nos bens adquiridos pelo outro 
cônjuge e com o seu auxílio (ainda que não financeiro)»
[6]- Ao contrário do que à primeira vista o referido nº 3 do art 1676º parece 
inculcar, quando o regime de bens for o da separação, nem por isso o referido 
crédito de compensação pode ser exigido a todo o tempo em função da 
circunstância de nesse regime de bens não haver por definição partilha, dada a 
inexistência de bens comuns. Diz Tomé Ramião, obra citada, p 118: «Mas assim 
não será, seguramente, não sendo legitima essa leitura e nem faria sentido que os 
cônjuges pudessem na vigência do casamento  exigir essa compensação, quando a 
lei faz depender esse direito do divórcio, ou seja, no caso de separação de bens 
porque inexiste partilha de bens comuns, o crédito de compensação tem de ser 
exigido através dos meios comuns, em acção própria, em vez do processo de 
partilha, mas sempre depois do divórcio. O divórcio é condição de exigibilidade do 
crédito de compensação, qualquer que seja o regime matrimonial adoptado».  
[7] - Obra citada , p 74
[8] - Obra citada, p 61 e ss, maxime, p 63
[9] - É o que sucede com as situações previstas nos arts 1682º/4, 1697º, 1722º/2 
1726º/2 1727º 2ª parte e 1728º/1 in fine, normas em que se referem expressamente 
“compensações” devidas pelo património comum ao património próprio de um 
dos cônjuges, ou por este àquele.   
[10] - Cfr Tomé Ramião, obra citada, p 106
[11] - Nem se diga, ser forçosa a aplicação directa das regras do processo de 
inventário de herança ao inventário em consequência de divórcio. «As 
necessárias adaptações»,  referidas  no art 71º/2 da L nº 29/2009 de 29/7, 
demonstra-o. Apesar do art 1404º/3 CPC não fazer referência a essas 
“adaptações”, o facto é que, como se lê no Ac desta Relação de 1/6/2010 
(Abrantes Geraldes), «sendo diverso o circunstancialismo que rodeia a partilha 
da herança e a partilha dos activo e dos passivos patrimoniais dos cônjuges 
depois do seu divórcio, em lugar da aplicação directa das regras do processo de 
inventário, importa que sejam ponderadas as especificidades da relação 
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conjugal, com os juízos e os ajustamentos procedimentais necessários (….) 
Trata-se da adequação formal a que se reporta o art 265º-A CPC.  
[12] - Obra referido p 118 
[13] - A respeito da acção prevista no nº 1 do art 1792º, diz Cristina Araújo Dias, 
obra referida, p 23: «O cônjuge que se sinta lesado e que pretenda requerer uma 
indemnização terá de provar o preenchimento dos requisitos da 
responsabilidade civil (arts 483º ss) (…) Por outro lado, terá de o provar em 
acção autónoma, implicando uma duplicação de processos judiciais relativos às 
mesmas partes e com julgadores diferentes (não seria preferível ser o juiz do 
Tribunal de Família que decreta o divórcio e que analisou melhor os factos a 
decidir também essa questão no decurso da mesma acção de divórcio?)»


12 de 12Página Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboae


04-03-2012http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/8da634291cbdb902...








Acórdãos TRL Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa
Processo: 27739/09.2T2SNT.L1-2
Relator: JORGE LEAL
Descritores: ALIMENTOS


DIVÓRCIO POR MÚTUO CONSENTIMENTO
OBRIGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE ALIMENTOS


Nº do Documento: RL
Data do Acordão: 17-11-2011
Votação: UNANIMIDADE
Texto Integral: S
Meio Processual: APELAÇÃO
Decisão: PARCIAL PROCEDÊNCIA
Sumário: A circunstância de o cônjuge ter prescindido da prestação de 


alimentos aquando do divórcio por mútuo consentimento não 
obsta a que os reclame do ex-cônjuge no futuro.
(Sumário do Relator)


Decisão Texto Parcial:
Decisão Texto Integral: Acordam os juízes no Tribunal da Relação de Lisboa


RELATÓRIO


Em 20.10.2009 A instaurou na Comarca de Grande Lisboa-
Noroeste Sintra – Juízo de Família e Menores acção 
declarativa de condenação (alimentos definitivos) com 
processo sumário, contra J.
A A. alegou, em síntese, ter sido casada com o R., tendo o seu 
casamento cessado por divórcio com mútuo consentimento. A
A. está aposentada por invalidez, auferindo mensalmente a
quantia de € 271,40. Tal montante é insuficiente para o seu 
sustento, dependendo da ajuda de pessoas amigas. Por seu 
lado, o R. vive em casa própria e deve ganhar uma reforma de 
cerca de € 800,00, possuindo assim os meios adequados para 
prestar à A. uma pensão de alimentos.
A A. terminou pedindo que fosse fixada a prestação de 
alimentos, devida pelo R. à A., em montante não inferior a € 
200,00 mensais.
Arrolou testemunhas e juntou documentos.
O R. não apresentou contestação.
Em 11.02.2011 foi proferido despacho convidando a A. a
aperfeiçoar a petição inicial, indicando “de forma expressa e 


concretizada, os factos dos quais decorre a sua actual 


necessidade de alimentos, nomeadamente quais os factores que 


se alteraram desde 2004 (…)”.
A A. acedeu ao convite, alegando, no essencial, que quando se 
divorciou os seus dois irmãos ajudavam-na financeiramente e 
davam-lhe medicamentos, mas entretanto deixaram de ter 
condições económicas para continuarem a auxiliá-la, sendo 
certo que a A. viu agravar-se o custo com medicação e 
alimentos, o qual não foi acompanhado pelo aumento da sua 
pensão de reforma.
Em 15.4.2011 foi proferida sentença que julgou a acção 
improcedente e absolveu o R. do pedido.
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A Autora apelou da sentença, tendo apresentado motivação 
na qual formulou as seguintes conclusões:
1° - A douta sentença recorrida fez uma errada aplicação da 
Lei aos factos apresentados pela A., pois que afasta o direito a
alimentos da A. pelo facto de pela Lei n° 61/2008, ter, por 
outras palavras, cessado a obrigação alimentar entre ex-
cônjuges.
2° - Ora, conforme resulta do Acórdão da Relação de Lisboa 
com o n° 108915-1 in wvww.dgsi.pt, "O que resulta, em 
termos genéricos, das alterações efectuadas, no que respeita a
alimentos dos ex-cônjuges, é que, em caso de divórcio, cada 
um dos ex-cônjuges deverá, em princípio, prover à sua 
subsistência, mas se a um deles tal não for possível, terá 
direito a receber alimentos do outro, embora sem poder exigir 
a manutenção do padrão de vida de que beneficiou na 
constância do matrimónio, e sempre de acordo com as reais 
possibilidades económicas do ex-cônjuge obrigado a prestá-los 
(cfr. a nova redacção dada aos n°s 1 a 3, do art.2016°, e o 
aditado art.2016°-A). Dir-se-á, por último, que a nova 
redacção dada ao art. 1676°, do C.Civil, pela citada Lei n°
61/2008, nada tem a ver com o direito a alimentos do cônjuge 
necessitado depois da dissolução do casamento, já que tal 
artigo diz respeito ao dever de contribuição para os encargos 
da vida familiar que incumbe a ambos os cônjuges, nos 
termos aí previstos (cfr. o art.1675°, do C.Civil.
3° - Ou seja, as alterações decorrentes da entrada em vigor da 
Lei n° 61/2008, não determinaram a cessação do direito de 
serem pedidos alimentos a ex-cônjuge.
4° - Por outro lado, é indiferente para os autos saber qual o 
montante exacto da ajuda que era dada pelos irmãos da A..
5° - Em primeiro lugar, essa ajuda era dada em prestações 
materiais e não monetárias, dentro das possibilidades de cada 
um dos seus irmãos.
6° - Que providenciavam os alimentos em géneros 
alimentícios.
7° - Por outro lado, e como foi dito e demonstrado, a A. 
padece de doença incapacitante que não lhe permite prover ao 
seu sustento, pois que se é doente desde nova, a idade em nada 
ajuda a melhorar a sua incapacidade.
8° - Antes pelo contrário, a idade mais avançada agrava o seu 
estado de saúde.
9° - Sendo certo que o aumento, por exemplo do preço dos 
medicamentos diários, obrigam a uma maior despesa.
10° - Também os aumentos diminutos da pensão da A., o 
aumento dos preços da água, da electricidade, do gás, dos 
géneros alimentícios, tornam-se insustentável a sobrevivência 
da A., que com pouco mais de 240 €, tem de pagar a água, a
luz, o gás, a alimentação, vestuário, medicamentos.
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11° - Sendo certo que o R. ora recorrido, ganha mais de 900 €.
12° - A ora recorrente não pediu uma pensão de alimentos
exorbitante, a qual aliás poderia ser fixada pelo douto 
tribunal, uma vez que fossem ouvidas as testemunhas por si 
arroladas e que são bem conhecedoras da realidade e do 
estado de quase pobreza em que vive a mesma.
13° - Não dispunha assim o douto tribunal de todos os 
elementos que lhe permitissem concluir do modo que o fez, 
negando à A. o direito a uma prestação de alimentos pelo ex-
cônjuge, sendo certo que a Lei n° 61/2008, não afastou a
possibilidade de prestação de alimentos por ex-cônjuge.
14° - Tendo a recorrente especificado todas as suas despesas e 
provado os seus fracos rendimentos.
15° - A douta decisão recorrida violou, designadamente o n.° 2 
do artigo 2016° do C. Civil.
A apelante terminou pedindo que a decisão recorrida fosse 
revogada e substituída por outra que ordenasse a continuação 
dos autos para inquirição das testemunhas arroladas e fixação 
de uma pensão de alimentos, tendo em consideração os 
rendimentos do recorrido e as necessidades da recorrente.
O Réu contra-alegou, tendo formulado as seguintes 
conclusões:
1. A ora recorrente intentou acção de alimentos para os efeitos 
do art.° 2016° A do C.C. contra o ora recorrido.
2. A ora recorrente alegou que ocorreram factos 
consubstanciadores da alteração das circunstâncias que a
levaram a prescindir em 2004 da pensão de alimentos por 
deles não carecer.
3. A ora recorrente alegou que à data da dissolução do 
casamento por divórcio não carecia de alimentos, porque 
então tinha ajuda de dois irmãos que entretanto se 
reformaram e deixaram de a poder ajudar.
4. A ora recorrente não alegou em momento algum qual era o 
contributo dos dois irmãos que a estariam a ajudar a fim de 
apurar da efectiva existência de circunstâncias supervenientes 
que justificassem a alteração relativa à pensão de alimentos
peticionada nos autos.
5. A ora recorrida não alegou nem apresentou prova de 
quando se reformaram os irmãos que a estariam a ajudar.
6. Entendeu, e bem, o Tribunal a quo que os autos continham 
todos os elementos que permitiam decidir do mérito da causa.
7. Entendeu o Tribunal a quo, e de forma correcta, que a
única circunstância superveniente relevante para o processo 
consiste no facto de dos dois irmãos da recorrente terem 
deixado de auxiliá-la monetariamente por terem passado à 
reforma.
8. Entendeu o Tribunal a quo que a situação económica da 
recorrente e do recorrido, permanece idêntica em termos 
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proporcionais, pois ambos sofreram uma diminuição do poder 
de compra e um aumento do custo de vida e, com o passar dos 
anos, ambos viram a sua capacidade laboral diminuída.
9. Entendeu o Tribunal a quo que a capacidade laboral da 
recorrente de 75% já ocorre desde 1996, muitos anos antes do 
decretamento do divórcio, pelo que não poderá ser encarada 
como uma situação superveniente.
10. Entendeu o Tribunal a quo que "desconhecendo-se qual o 
contributo concreto que os irmãos davam à data em que as 
partes prescindiram de pensão de alimentos e quais os 
rendimentos actuais (pensões de reforma) desses mesmos 
irmãos, não pode o Tribunal concluir que ocorreram 
circunstâncias suficientemente relevantes para que o acordo 
firmado entre as partes seja alterado, tanto mais que o 
legislador estabelece agora como regra geral o princípio da 
auto suficiência dos cônjuges quanto ao respectivo sustento."
11. Em momento algum o Tribunal a quo concluiu que ao 
abrigo da legislação actualmente em vigor, a obrigação 
alimentar entre ex-cônjuges cessou.
12. A presente acção foi decidida "à luz dos art.°s 2015° e ss. 
do C.C. na versão dada pela Lei n.° 61/2008, de 31 de Outubro 
e art.° 1411° do C.C. que estabelece que as resoluções nos 
processos de jurisdição voluntária podem ser alteradas com 
fundamento em circunstâncias supervenientes que 
justifiquem a alteração.”
13. A única circunstância entendível como superveniente será 
a reforma dos dois irmãos, sendo que se reitera que em 
momento algum foi alegado quais os valores dos contributos 
dos mesmos na ajuda à ora recorrente, nem mesmo foi 
alegado o momento em que ambos passaram à reforma e 
quais eram os montantes que recebiam a título de retribuição 
e os que passaram a receber a título de pensão.
14. Não pode a ora recorrente esperar que seja permitido 
ouvir testemunhas para fazer prova de factos que 
efectivamente não foram alegados.
15. Não assiste razão à recorrente quando alega que a douta 
sentença recorrida fez uma errada aplicação da Lei aos factos 
apresentados pela A., violando designadamente o n.° 2, do 
art.° 2016° do C.C..
16. O Tribunal a quo tinha a prova suficiente para tomar uma 
decisão, que só poderia ser a que foi tomada.
17. Deverá a douta Sentença proferida pelo Tribunal a quo ser 
mantida nos seus precisos termos, absolvendo-se o recorrido 
do pedido.
O apelado terminou pugnando pela improcedência do recurso 
e consequente manutenção da sentença recorrida.
Foram colhidos os vistos legais.


FUNDAMENTAÇÃO
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As questões suscitadas neste recurso são as seguintes: se o 
tribunal recorrido não tinha elementos para decidir, devendo 
ter inquirido as testemunhas arroladas; se deve atribuir-se à 
A. a peticionada pensão de alimentos.
Primeira questão (dilação da decisão final)
Para além do que resulta do Relatório supra, consigna-se que 
o tribunal recorrido deu como provada a seguinte
Matéria de facto
1. A autora casou com o réu em 14 de Abril de 1968.
2. O casamento entre a A e o R foi dissolvido por divórcio por 
decisão da Conservatória do Registo Civil de Queluz de 20 de 
Maio de 2004, tendo a autora prescindido nessa data de 
pensão de alimentos do seu então marido.
3. A autora, nascida em 22 de Abril de 1949, está aposentada 
por invalidez, auferindo mensalmente € 271,40.
4. A autora tem uma incapacidade para o trabalho de 75% 
determinada desde 1996.
5. Quando a autora se divorciou do réu, eram os seus irmãos 
quem a ajudavam financeiramente e também lhe davam 
medicamentos.
6. O irmão teve de se reformar porque teve cancro e a irmã 
também ficou reformada.
7. Ambos os irmãos deixaram de ter condições para continuar 
a ajudar a autora.
8. A reforma da autora apenas aumentou € 10,00 desde que se 
reformou.
9. O preço da água, da luz, do gás, dos transportes subiram 
mais de € 10,00 no seu conjunto.
10. A autora sofre de doença crónica do estômago, tendo 
problemas cardíacos que a obrigam a tomar com 
regularidade medicamentos e que a fazem recorrer às 
urgências hospitalares regularmente.
11. Tendo as crises sido mais frequentes por não tomar os 
medicamentos e a alimentação adequada por falta de 
dinheiro.
12. Muitos medicamentos sofreram reduções na sua 
comparticipação.
13. O medicamento para o estômago – Ogasto - custava € 3,00 
e agora custa € 30,00; o mesmo acontecendo com outros 
medicamentos como o Olser Plus que tem de tomar para 
controlar a tensão arterial.
14. O fornecimento da água e da luz já foi interrompido uma 
vez que a autora não tinha dinheiro para pagar as respectivas 
facturas.
15. Muitas vezes é atendida no Hospital Amadora Sintra 
sendo que tem de regressar para casa de madrugada, de táxi, 
pois não há transportes públicos nessa altura do dia.
16. A autora chega a passar fome por não ter dinheiro para 
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comprar géneros alimentícios.
17. As despesas regulares da autora são as seguintes:
-€ 16,40 - água;
-€ 24,18 - luz;
-€ 20,00 - gás;
-€ 70,00 - medicamentos;
-€ 25,00 - passe para o transporte,
-€ 22,40 - condomínio.
18. E ainda tem de pagar os impostos relativos à casa em que 
habita, e suportar as suas despesas com alimentação , 
vestuário e calçado.
19. 0 réu está reformado e recebe de pensão de reforma o 
valor mensal de € 901,78.
O Direito
A presente acção segue a forma de processo comum, na forma 
sumária. Citado, o réu não contestou. Assim, cabia ao juiz 
proferir sentença, aplicando o direito aos factos dados como 
provados com base na admissão por acordo do alegado pela 
autora e nos documentos constantes nos autos (artigos 784.º, 
463.º n.º 1 e 483.º a 485.º do CPC).
Não havia, pois, que realizar audiência de discussão e 
julgamento nem que ouvir testemunhas.
Nesta parte, assim, improcede a apelação.
Segunda questão (direito a alimentos por parte do ex-cônjuge)
Durante a vigência do matrimónio os cônjuges estão 
mutuamente obrigados, entre outros, ao dever de assistência 
(art.º 1672.º do Código Civil). Este, nos termos da lei, 
“compreende a obrigação de prestar alimentos e a de contribuir 
para os encargos da vida familiar” (n.º 1 do art.º 1675.º e 2015.º
do Código Civil), contribuição que será prestada de harmonia 
com as possibilidades de cada um e pode ser cumprida “pela 
afectação dos recursos do cônjuge àqueles encargos e pelo 
trabalho despendido no lar ou na manutenção dos filhos” (n.º 1 
do art.º 1676.º do Código Civil).
Com a dissolução do casamento pelo divórcio cessam as 
relações pessoais e patrimoniais dos cônjuges e, 
consequentemente, os deveres inerentes ao matrimónio, 
incluindo o de assistência (artigos 1688.º, 1788.º e 1789.º do 
Código Civil).
Porém, o ex-cônjuge deverá prestar alimentos àquele que 
deles careça, figurando até em primeiro lugar na lista dos 
legalmente obrigados à prestação de alimentos (art.º 2009.º do 
Código Civil).
Embora o legislador enuncie que “cada cônjuge deve prover à 
sua subsistência, depois do divórcio” (nº 1 do art.º 2016.º do 
Código Civil, com a redacção introduzida pela Lei n.º 61/2008, 
de 31.10), logo acrescenta que “qualquer dos cônjuges tem 
direito a alimentos, independentemente do tipo de divórcio” (n.º
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2 do art.º 2016.º do Código Civil). Só excepcionalmente, “por 
razões manifestas de equidade”, o direito a alimentos poderá 
ser negado (a quem, à partida, deles careceria) – n.º 3 do art.º
2016º.
Prevaleceu o entendimento de que não pode escamotear-se a
realidade de uma antecedente vida em comum, 
independentemente da responsabilidade individual de cada 
cônjuge na ruptura da relação matrimonial.
Se os cônjuges pretenderem divorciar-se por mútuo 
consentimento, deverão acordar, além do mais, acerca da 
prestação de alimentos ao cônjuge que deles careça (art.º
1775.º n.º 1 alínea c) do Código Civil, na sua redacção actual, 
introduzida pela Lei n.º 61/2008, de 31.10; n.º 2 do art.º 1775.º
do Código Civil, na redacção anterior).
No caso dos autos, aquando do divórcio as partes declararam, 
na Conservatória do Registo Civil de Queluz, em 20 de Maio 
de 2004, “que prescindem reciprocamente do direito à prestação 
de alimentos, por deles não carecerem” (cfr. certidão a fls 51 
dos autos).
Significa tal declaração que os ex-cônjuges ficarão impedidos 
de, futuramente, reclamarem um do outro alimentos de que 
efectivamente careçam, a pretexto de que nada mudou em 
relação à situação existente aquando do divórcio?
O tribunal a quo assim o entendeu, chamando à colação o 
regime da alteração das decisões proferidas em processo de 
jurisdição voluntária. De facto, na sentença recorrida invocou-
se o teor do n.º 1 do art.º 1411.º do CPC, no qual se estipula 
que “nos processos de jurisdição voluntária as resoluções 
podem ser alteradas, sem prejuízo dos efeitos já produzidos, com 
fundamento em circunstâncias supervenientes que justifiquem a
alteração; dizem-se supervenientes tanto as circunstâncias 
ocorridas posteriormente à decisão como as anteriores, que não 
tenham sido alegadas por ignorância ou outro motivo 
ponderoso.”
Antes de mais, não vislumbramos de onde resulta a
aplicabilidade deste preceito ao presente processo. De facto, 
este não é um processo de jurisdição voluntária e nele não se 
pede a modificação de qualquer decisão proferida em processo 
dessa natureza. Na realidade, o que se pretende nesta acção 
não é a modificação de uma decisão, mas uma decisão ex novo, 
de reconhecimento de um direito e consequente condenação 
na respectiva prestação.
Acresce que o direito a alimentos é irrenunciável (art.º 2008.º
n.º 1 do Código Civil). Assim, a renúncia a alimentos
declarada em processo de divórcio por mútuo consentimento 
só produzirá efeitos em relação a prestações vencidas, ou seja, 
em relação ao período anterior à data do acordo respectivo 
(segunda parte do n.º 1 do art.º 2008.º do Código Civil; cfr., 
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neste sentido, acórdãos da Relação do Porto, 07.6.2011, 
processo 668-C/1994.P1, 19.10.2010, processo 
6792/09.4TBVNG.P1 e 11.11.2004, processo 0435565, todos na 
internet, dgsi-itij).
A comparação entre as circunstâncias da vida dos cônjuges 
existentes à data em que, no âmbito do processo de divórcio 
por mútuo consentimento, ambos prescindiram da prestação 
de alimentos e as existentes à data em que um deles os reclama 
judicialmente não tem, pois, a relevância que lhe aponta o 
tribunal recorrido. Terá, quando muito, um valor indicativo 
ou indiciário, a ponderar em conjunto com o factualismo que 
se provar, sendo certo que o tribunal deverá, no essencial, 
aferir as circunstâncias actuais de vida dos ex-cônjuges, à luz 
dos padrões legalmente estabelecidos sobre esta matéria.
Ora, dispõe o art.º 2003.º n.º 1 que “por alimentos entende-se 
tudo o que é indispensável ao sustento, habitação e vestuário.”
Os alimentos “serão proporcionados aos meios daquele que 
houver de prestá-los e à necessidade daquele que houver de 
recebê-los”. Outrossim, acrescenta o n.º 2 do art.º 2004.º do 
CC, “na fixação de alimentos atender-se-á (…) à possibilidade 
de o alimentando prover à sua subsistência.”
Especificamente sobre os cônjuges, estipula-se no n.º 3 do art.º
2016.º-A do Código Civil que “o cônjuge credor não tem o 
direito de exigir a manutenção do padrão de vida de que 
beneficiou na constância do matrimónio.” Este texto, 
introduzido pela Lei n.º 61/2008, de 31.10, elimina algumas 
dúvidas que a este respeito se suscitavam anteriormente, 
colando o regime da prestação de alimentos a ex-cônjuges ao 
regime regra, de âmbito mais restritivo do que o dever de 
assistência matrimonial (cfr., v.g., acórdão da Relação de 
Lisboa, 01.4.2008, processo 6575/2005-7 e acórdão da Relação 
do Porto, 07.6.2011, processo 668-C/1994-P1, já citado supra).
Naquilo que constitui uma concretização porventura 
desnecessária do critério geral enunciado no art.º 2004.º do 
Código Civil, estabelece-se no n.º 1 do art.º 2016.º-A que “na 
fixação dos alimentos deve o tribunal tomar em conta a duração 
do casamento, a colaboração prestada à economia do casal, a
idade e estado de saúde dos cônjuges, as suas qualificações 
profissionais e possibilidades de emprego, o tempo que terão de 
dedicar, eventualmente, à criação de filhos comuns, os seus 
rendimentos e proventos, um novo casamento ou união de facto 
e, de modo geral, todas as circunstâncias que influam sobre as 
necessidades do cônjuge que recebe os alimentos e as 
possibilidades do que os presta.”
No caso dos autos, provou-se que a A., actualmente com 62 
anos de idade, está reformada por invalidez, padecendo de 
uma incapacidade de 0,75. Tem como único rendimento a
pensão de reforma, no valor de € 271,40. Em água, luz, gás, 
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medicamentos, passe para o transporte e condomínio 
despende por mês € 177,98. Ou seja, para tudo o resto, onde se 
inclui alimentação e vestuário, restam € 93,42, pouco mais de 
€ 3,00 por dia. Provou-se ainda que a A., à data do divórcio, 
era auxiliada por dois irmãos. Porém, estes deixaram de ter 
condições para prestar essa ajuda. Sendo certo que, conforme 
também se provou, ao longo do tempo o preço da água, da luz, 
do gás e dos transportes subiu mais do que a reforma da A., a
A. sofre de doença crónica do estômago e tem problemas 
cardíacos que a fazem recorrer às urgências hospitalares 
regularmente, tendo muitas vezes de regressar a casa de 
madrugada, de táxi, os medicamentos que tem de tomar 
subiram de preço e as comparticipações baixaram. Também 
se provou que as crises da A. têm sido mais frequentes por 
esta não tomar os medicamentos e a alimentação adequada 
por falta de dinheiro, o fornecimento da água e da luz já foi 
interrompido porque a A. não tinha dinheiro para pagar as 
respectivas facturas e a A. chega a passar fome por não ter 
dinheiro para comprar géneros alimentícios (n.º 16 da matéria 
de facto).
É evidente que a A. carece de auxílio para se sustentar, 
necessidade essa que se agravou após o divórcio. As pessoas 
que a ajudavam deixaram de o poder fazer. De resto, na 
escala dos legalmente obrigados à prestação de alimentos, os 
irmãos vêm três níveis depois do ex-cônjuge (art.º 2009.º do 
Código Civil).
O R. tem como rendimento uma pensão de € 901,78. Pela A. 
foi alegado na petição inicial e por este não foi negado que o 
R. vive em casa própria. Aliás, no requerimento de apoio 
judiciário que formulou e que se mostra documentado nos 
autos (fls 28 a 40) – requerimento esse que foi indeferido – o 
R. declarou ser proprietário da sua residência – facto este 
que, assim, se dá como provado, nos termos do art.º 712.º n.º 1 
alínea a) do CPC.
Também não consta que o R. tenha outras pessoas a seu cargo 
(no aludido requerimento de apoio judiciário não mencionou 
esses encargos).
Assim, afigura-se-nos que o R. tem possibilidades de prestar 
alimentos à A.. Na sua fixação atender-se-á a que a pensão do 
R. não é especialmente avultada e que este tem 68 anos de 
idade (nasceu em 24.01.1943, consoante consta na fotocópia 
do seu B.I., a fls 40 dos autos). Entendemos que uma pensão 
de € 100,00 por mês, representando um acréscimo anual de 
rendimento da A. de € 1 250,00 por ano (e igual acréscimo de 
despesa anual para o R.), é um valor equilibrado, tanto mais 
que será devido desde a data da propositura da acção (art.º
2006.º do Código Civil).
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DECISÃO
Pelo exposto, julga-se a apelação parcialmente procedente e 
consequentemente revoga-se a sentença recorrida e em sua 
substituição condena-se o R. a pagar à A., a título de 
alimentos, a quantia mensal de € 100,00, até ao dia 8 do mês 
correspondente, a qual é devida desde Novembro de 2009 e 
será acrescida do valor mensal de € 25,00 até ser amortizado o 
valor das prestações já vencidas.
As custas da acção e da apelação são a cargo da A. e do R., em 
partes iguais, sem prejuízo do apoio judiciário de que a A. 
beneficia.


Lisboa, 17 de Novembro de 2011


Jorge Manuel Leitão Leal
Pedro Martins
Sérgio Almeida
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Acórdãos TRL Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa 
Processo: 6104/2006-7
Relator: ISABEL SALGADO
Descritores: COMPETÊNCIA MATERIAL 


TRIBUNAL DE FAMÍLIA 
INVENTÁRIO 
DIVÓRCIO POR MÚTUO CONSENTIMENTO 
REGISTO CIVIL


Nº do Documento: RL
Data do Acordão: 21-11-2006
Votação: UNANIMIDADE
Texto Integral: S
Meio Processual: AGRAVO
Decisão: CONCEDIDO PROVIMENTO
Sumário: O Tribunal de Família é competente em razão da matéria para 


preparar e julgar inventários requeridos na sequência de divórcio 
por mútuo consentimento que correu termos na competente 
Conservatória do Registo Civil (Decreto-Lei nº 272/2001, de 13 
de Outubro), aplicando-se ao caso o disposto no artigo 81º, alínea 
c) da Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais 
Judiciais (Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro) 
 


(SC)
Decisão Texto Integral: Acordam em conferência na 7ª Secção do 


Tribunal da Relação de Lisboa   
 


I – RELATÓRIO 
 


P.[…] requereu no Tribunal de Famílias e 
Menores de Lisboa, contra M.[…], processo de 
inventário para partilha de bens na 
sequência do divórcio por mútuo 
consentimento decretado entre eles por 
decisão da Srª Conservadora do Registo 
Civil. 
 


Com fundamento na incompetência em razão da 
matéria aquele Tribunal absolveu o requerido 
da instância. 
 


A requerente interpôs recurso de tal decisão 
que foi admitido como de agravo e efeito 
suspensivo e de subida imediata, o que nesta 
instância se manteve.   
 


Em remate das suas alegações, conclui a 
recorrente: 
 


1ª A agravante intentou em 17/2/06 nos 
juízos cíveis de Lisboa (…) o processo de 
inventário, para partilha de bens, na 
sequência de divórcio decretado pela 
Conservatória do Registo Civil da Lourinhã, 
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que veio a declarar-se incompetente e 
competente o Tribunal de Família. 
 


2ªPor se ter conformado com tal decisão, a 
agravante intentou agora esta acção no 
Tribunal de Família que ora decide que não é 
o competente. 
 


3ª Ora, compete aos Tribunais de Família a 
liquidação da sociedade conjugal resultantes 
das acções de separação de pessoas e bens e 
de divórcio, bem como a liquidação do seu 
património, sendo que tais inventários, 
ainda que versem única e exclusivamente 
sobre aspectos patrimoniais, inserem-se no 
âmbito familiar, sendo, por conseguinte, 
direito da família e, como tal, deve ser 
regulado nesse Tribunal, por ser de 
competência especializada. 
 


4ªO legislador ao estabelecer no DL 272/01, 
de 13/10, a competência exclusiva do CRC na 
separação e divórcio por mútuo 
consentimento, não terá querido retirar dos 
tribunais de família a competência para os 
processos de divórcio, quer esta assuma a 
via litigiosa ou não ou seja decidido de 
harmonia com as diferentes formalidades 
previstas na lei. 
 


5ªSucede que a referida al.) c do artº81 da 
Lei 3/99. de 13/1, não foi objecto de 
qualquer alteração, mormente no que se 
refere à distinção entre o divórcio por 
mútuo consentimento, sendo certo que este 
diploma é anterior ao que delimitou a 
competência dos conservadores para os 
divórcios por mútuo consentimento. 
 


6ªAssim, a disposição da al.) c do artº81 da 
Lei 3/99 deve ser interpretada no sentido de 
que os tribunais de família são os 
competentes para decidirem inventários, não 
por serem sequência apenas de acções de 
separação de bens e de divórcio, mas 
fundamentalmente por serem resultantes da 
dissolução do casamento, independentemente 
do processo assumir a via litigiosa ab 
initio a via do mútuo consentimento. 
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7ªAs decisões proferidas pelo CRC sobre o 
divórcio produzem todos os efeitos das 
sentenças judiciais sobre a mesma matéria, 
conforme expresso no artº1788ª do CPC.    
 


8ª A decisão ao declarar incompetente o 
Tribunal de Família confundiu a questão 
fulcral da dissolução da sociedade conjugal 
com a questão processual, na medida em que a 
LOTJ não faz qualquer distinção sobre a 
forma adoptada para o decreto do divórcio. 
 


9ªHouve assim uma incorrecta aplicação da 
lei substantiva e da lei processual, 
designadamente dos artº1773, nº1 e 2, 
1775,1778 e 1778 A do CCivil e 
artº101,105,nº1,404, nº1 e 1327,al) d do CPC 
e artº81, al.) c da Lei 3/99, de 13/1. 
 


No final pede que a revogação do despacho e 
a consideração da competência do Tribunal de 
Família. 
  
O Sr. Juiz sustentou tabelarmente a decisão. 
  
Corridos os vistos, nada obsta ao 
conhecimento de mérito.  
 


II-FACTOS 
 


A matéria a considerar reconduz-se ao já 
constante do relatório. 
 


III-ENQUADRAMENTO JURÍDICO 
 


O thema decidendum é, nunca é demais frisar, 
delimitado pelo teor das conclusões, à 
margem das situações de conhecimento 
oficioso e outras de excepção expressa no 
texto legal, que do caso em apreço estão 
arredadas.   
 


Donde, o que demanda pronúncia por banda 
deste tribunal: 
 


É o Tribunal de Família o competente para 
apreciar o inventário para separação de bens 
sequencial a divórcio por mútuo 
consentimento decretado pelo Conservador do 
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Registo Civil?    
 


Passando à apreciação da questão. 
 


A competência judiciária em razão da matéria 
é questão de ordem pública e apenas decorre 
da lei. 
 


A sua fixação apreciar-se-á em função da 
natureza da matéria a decidir, sendo que, no 
limite, o critério do legislador teve como 
padrão a atribuição da causa ao tribunal que 
mais vocacionado (idoneidade do juiz (1)) 
estiver para conhecer do objecto do pleito 
em concreto, buscando-se afinal a eficiência 
da organização judiciária. 
  
Quanto aos tribunais da organização 
judiciária comum, divide a lei em tribunais 
de competência genérica e tribunais de 
competência especializada, de acordo com o 
disposto nos artº72 a 77 da Lei Orgânica dos 
Tribunais Judiciais, seguindo-se o 
estabelecido a propósito no artº211 da 
Constituição da República Portuguesa. 
   
É ponto incontroverso que a regra geral 
relativa à competência material, é 
atribuída, globalmente, por via negativa, 
aos Tribunais Judiciais, conforme 
estabelecido no artº66 do CPC 
[…] competência dos tribunais judiciais as 
causas que não sejam atribuídas a outra 


ordem jurisdicional”.  
  
Vejamos a especificidade no que respeita a 
cônjuges e ex-cônjuges. 
  
Dispõe o art. 81º, c), da Lei de Organização 
e Funcionamento dos Tribunais Judiciais (a 
Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro), que compete 
aos Tribunais de Família preparar e 
julgar inventários requeridos na sequência 
de acções de separação de pessoas e bens e 


de divórcio, bem como os procedimentos 
cautelares com aqueles relacionados. 
   
Com igual alinhamento está o disposto no 
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art.º 1404 do C.P.C., que, sob a epígrafe 
‘Partilha de bens em alguns casos 
especiais’, refere o inventário em 
consequência do divórcio. 
   
No caso dos autos a agravante, entretanto já 
divorciada do ex-cônjuge requerido, vem 
requerer inventário para partilha dos bens 
do dissolvido casal no âmbito do processo de 
divórcio por mútuo consentimento que teve 
lugar na Conservatória do Registo Civil.  
 


Será que continua a existir conexão com a 
especialidade dos Tribunais de Família que 
justifique a atribuir-lhe a competência para 
o inventário? 
 


Na verdade, o legislador após a consagração 
exclusiva de competência ao Conservador do 
Registo Civil para dissolver o casamento por 
mútuo consentimento através do DL 272/2001 
de 13/1, não introduziu  alterações na LOTJ, 
sendo que reconhecemos que a situação não 
está expressamente definida na mesma. 
 


Donde, terá o intérprete de encontrar a 
solução mais consentânea com o sistema e os 
princípios que o informam. 
  
Está fora de dúvida que, uma vez decretado o 
divórcio pelo Tribunal de Família, o 
inventário que fosse requerido na sequência 
da respectiva acção para partilha dos bens 
correria necessariamente por aquele 
Tribunal, por apenso ao respectivo processo. 
 


Assim sendo, tendo presente uma reflexão 
quanto à motivação subjacente à 
especialização dos Tribunais de Família, 
considerando ainda que o legislador, no 
âmbito da LOFTJ, atribuiu aos Tribunais de 
Família a competência para os inventários 
requeridos na sequência de acções de 
divórcio, parece razoável que o mesmo 
legislador, não quisesse excluir da 
competência daqueles Tribunais a de conhecer 
os processos de inventário instaurados na 
sequência de divórcios por mútuo 
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consentimento, cuja competência é 
actualmente (com os requisitos previstos na 
lei) exclusiva das Conservatórias do Registo 
Civil.  
 


Daí que, acolhendo em parte as razões 
invocadas pela impugnante, se nos afigure 
aceitável, feita a sobredita interpretação 
da LOFTJ quanto à problemática em análise, 
integrar na competência dos Tribunais de 
Família os processos de inventário para 
separação do património conjugal na 
sequência de divórcio por mútuo 
consentimento, e ora decretado pelo CRC. 
 


Em conclusão. 
- A competência material, em questão, pela 
natureza da relação em conflito, cabe ao 
Tribunal de Família.  
 


IV-DECISÃO 
 


Do que vem exposto decide-se, em conceder 
provimento ao agravo, revogar a decisão 
recorrida, devendo o Sr. Juiz aceitar a 
competência para a tramitação do processo de 
inventário. 
 


    Sem custas. 
 


 Lisboa, 21 de Novembro de 2006 
 


 Isabel Salgado 
 Soares Curado 
 Roque Nogueira    
 


 


 


__________________________ 
1.-Alberto dos Reis, in Comentário ao CPC, I, Pag.106
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Acórdãos TRL Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa 
Processo: 568/07.0TMLSB.L1-2
Relator: ANA PAULA BOULAROT
Descritores: DIVÓRCIO 


INDEMNIZAÇÃO
Nº do Documento: RL
Data do Acordão: 22-04-2010
Votação: UNANIMIDADE
Texto Integral: S
Meio Processual: APELAÇÃO
Decisão: CONFIRMADA QUANTO À AUTORA REVOGADO RELATIVAMENTE AO 


RÉU
Sumário: I A indemnização a que alude o artigo 1792º, nº1 do CCivil, 


como deflui do seu elemento literal, abrange apenas os danos 
morais decorrentes do próprio divórcio, v.g. a 
desconsideração que, no meio social, o divórcio poderá 
ocasionar. 
II Esta norma afasta a possibilidade de o cônjuge, não 
culpado ou menos culpado, possa em acção de divórcio, pedir 
uma indemnização pelos danos morais decorrentes dos 
fundamentos do divórcio, baseando-se estes na violação dos 
deveres conjugais, podendo no entanto fazê-lo, com este 
fundamento, em acção própria. 
(APB)


Decisão Texto Parcial:
Decisão Texto Integral: ACORDAM, NO TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 


 


I A instaurou contra N acção especial de divórcio litigioso 
pedindo a dissolução do casamento celebrado entre ambos, por 
culpa exclusiva do Réu, tendo fundamentado o seu pedido no 
facto de se encontrar separada de facto do Réu há mais de um 
ano, por ter saído da casa de morada de família atenta a violência 
exercida pelo marido contra si. 
 


O Réu apresentou contestação, impugnando os factos articulados 
pela Autora e deduziu reconvenção, pedindo o divórcio por culpa 
exclusiva daquela, bem como formulou um pedido de 
indemnização no valor de € 30,000,00, como compensação pelos 
danos não patrimoniais derivados da dissolução do casamento. 
 


A final foi produzida sentença a julgar improcedente por não 
provado o pedido da Autora, A, absolvendo o Réu do pedido e a 
julgar procedente o pedido reconvencional deduzido pelo Réu, N 
e, decretando o divórcio, dissolvendo casamento celebrado em 12 
de Março de 2005, entre a Autora A e o Réu N, por culpa 
exclusiva da Autora, condenando esta a pagar ao Réu o montante 
de € 1.500,00 (mil e quinhentos euros), pelos danos não 
patrimoniais causados com a dissolução do casamento, 
absolvendo-a do demais pedido. 
 


Inconformadas com tal decisão, apenas no que tange à 
condenação em indemnização por danos não patrimoniais, 
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recorreram ambas as partes. 
 


A Autora apresentou as seguintes conclusões: 
- Ainda que o Tribunal tenha dado como provados factos que 
levaram a decidir que foi o cônjuge mulher que violou os deveres 
conjugais de fidelidade, coabitação e de respeito, esses factos, no 
contexto da acção, são apenas factos ilícitos que servem de 
fundamento ao divórcio, ou seja, factos causais, que não têm a 
virtualidade para caracterizar os danos não patrimoniais 
indemnizáveis à luz do regime previsto no art° 1792° do CC.; 
- No contexto dos autos, o Réu marido não alegou nem foi dado 
como provado quaisquer factos que levassem o Tribunal a 
concluir que o divórcio dos autos constituiu um prejuízo ou 
sofrimento para a sua reputação social, profissional, afectiva, 
recreativa e até psicológica; 
- E ainda que o Tribunal tenha dado como provado que "a 
dissolução do casamento entre a Autora e Réu é causa de 
sofrimento, pelo menos desde Junho de 2007, para este último", 
este facto, aliás conclusivo, desacompanhado de quaisquer outros, 
não basta para se concluir no sentido do pedido do Réu, que 
reclama da Autora o pagamento de uma indemnização por danos 
não patrimoniais; 
- Para além disso fica por explicar o que terá provocado o 
invocado sofrimento, e que tipo de sofrimento, sendo certo que 
esse sofrimento não lhe causou "profunda depressão" tal como o 
Réu invocou no art° 36° da Reconvenção, nem sequer tal 
sofrimento o impediu de se divertir, de assistir as jogos de futebol 
nos estádios, de ir ao café e até de se rir com os seus amigos por 
causa do questionado sofrimento. 
- O que significa dizer que o Tribunal não fez a necessária 
valorização jurídica dos danos invocados, nos termos e para 
efeitos dos n°s. 1 e 3 do art° 496° do CC; 
- Nem atendeu ao facto do Réu nada ter feito para reactivar a 
relação matrimonial e que foi ele que quis e pediu o divórcio, 
colocando-se, assim, numa situação de pretender o divórcio e não 
de "sofrimento", já que bem sabia que a Autora ainda que tenha 
proposto a acção de divórcio com o fundamento na violação dos 
deveres conjugais por parte do Réu e com base na separação de 
facto há mais de um ano (art° 13° da PI) nunca teria alcançado o 
divórcio com base em tais motivos, não só porque - como se diz 
na sentença - não se apuraram quaisquer factos nesse sentido, 
como também, com a oposição do Réu na separação de facto por 
um ano não tinha o necessário apoio para atingir o divórcio; 
- Consequentemente, foram violadas as disposições legais citadas, 
designadamente, os art°s. 496°, n° 1 e 3, e 1792° do CC, pelo que 
deverá a decisão sob recurso ser revogada e substituída por outra 
que declare absolvida a Autora, aqui Apelante, do pedido 
reconvencional na parte que a condenou a pagar ao Réu, a 
indemnização de 1.500,00 €, a título de danos não patrimoniais. 
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Não foram apresentadas contra alegações. 
 


O Réu apresentou as seguintes conclusões: 
- O Tribunal fixou em € 1.500,00 a indemnização pelos danos não 
patrimoniais causados ao ora recorrente pelo divórcio, montante 
esse que, atentos os factos dados como provados, se revela 
claramente insuficiente para compensar o sofrimento que lhe foi 
causado. 
- Com efeito, face à prova produzida é por demais evidente que a 
dissolução do casamento causou ao ora recorrente um sofrimento 
muito intenso pois na verdade foi todo o seu projecto de vida 
familiar que ruiu e por culpa exclusiva da recorrida. 
- De tudo resultando que a douta sentença recorrida ao fixar essa 
indemnização em € 1.500,00 fez errada interpretação dos factos e 
igualmente errada interpretação e aplicação do art.° 1792.° do 
CC., devendo revogar-se, nessa parte, substituindo-a por decisão 
que fixe essa indemnização em € 30.000,00 conforme 
peticionado. 
 


Não foram apresentadas contra alegações 
 


II Colocam-se como questões em sede de recurso as de saber se 
há lugar, in casu, à fixação de indemnização por danos morais 
pela dissolução do casamento e, no caso afirmativo, se a 
indemnização fixada se mostra ajustada.  
 


A sentença sob recurso deu como provados os seguintes factos: 
- Autora e Réu casaram entre si, segundo o regime de comunhão 
de adquiridos, no dia 12 de Março de 2005 (alínea A) da Matéria 
Assente). 
- No dia 14 de Janeiro de 2007, nasceu J, filho da Autora e de J 
(alínea B) da Matéria Assente). 
- A Autora saiu da casa onde até então residia com o Réu, no dia 
21 de Janeiro de 2006, não mais aí tendo voltado (resposta ao 
quesito 1° da Base Instrutória). 
- Autora e Réu, antes de haverem contraído matrimónio, haviam 
decidido ter um filho (resposta ao quesito 2° da Base Instrutória). 
- Decisão essa que implicou um processo clínico destinado à 
"lavagem de esperma", no Hospital São Francisco Xavier, em 
Lisboa, antes do dito casamento (resposta ao quesito 3° da Base 
Instrutória). 
- Para permitir a inseminação artificial da Autora (resposta ao 
quesito 4° da Base Instrutória). 
- Porque o Réu, a essa data, era seropositivo, portador do HIV, 
como a Autora tinha conhecimento (resposta ao quesito 5° da 
Base Instrutória). 
- A Autora suportou, para os efeitos referidos, diversos exames 
clínicos que lhe causaram dor física (resposta ao quesito 6° da 
Base Instrutória). 
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- Confrontada com o pedido de explicações por parte do Réu, a 
Autora, no dia 21 de Janeiro de 2006, em conversa telefónica com 
o Réu, disse-lhe que já não gostava dele como homem, que já não 
queria ter nenhum filho dele e que queria o divórcio (resposta ao 
quesito 10° da Base Instrutória). 
- Antes de 21 de Janeiro de 2006, a Autora apenas dormiu fora da 
casa onde residia com o Réu, na noite de 20 de Janeiro (resposta 
ao quesito 11° da Base Instrutória). 
- Ainda antes de 21 de Janeiro de 2006, a Autora namorava com J 
(resposta ao quesito 12° da Base Instrutória). 
- A dissolução do casamento entre Autora e Réu é uma causa de 
sofrimento, pelo menos, desde Junho de 2007, para este último 
(resposta ao quesito 14° da Base Instrutória). 
- O Réu nunca faltou ao trabalho como estafeta numa editora por 
causa de tal sofrimento (resposta ao quesito 15° da Base 
Instrutória). 
- O Réu nunca deixou de assistir, no estádio, a todos os jogos do 
Sporting Clube de Portugal, por causa do sofrimento referido 
(resposta ao quesito 16° da Base Instrutória). 
- O Réu nunca deixou de ir ao café e de aí se rir com amigos, por 
causa do questionado sofrimento (resposta ao quesito 17° da Base 
Instrutória). 
 


Vejamos. 
 


Dispõe o normativo inserto no artigo 1792º, nº1 do CCivil que «O 
cônjuge declarado único ou principal culpado e, bem assim, o 
cônjuge que pediu o divórcio com o fundamento da alínea c) do 
artigo 1781º, devem reparar os danos não patrimoniais causados 
ao outro cônjuge pela dissolução do casamento.» e acrescenta o 
nº2 «O pedido de indemnização deve ser deduzido na própria 
acção de divórcio.». 
 


Em primeiro lugar há que analisar a que tipo de indemnização se 
refere este normativo. 
 


Parece que o entendimento correcto do mesmo é o que deflui do 
seu elemento literal, isto é, a reparação abrange apenas os danos 
morais decorrentes do próprio divórcio, v.g. a desconsideração 
que, no meio social, o divórcio poderá ocasionar, cfr Francisco 
Pereira Coelho e Guilherme de Oliveira, Curso de Direito da 
Família, vol I, 2ª edição, 689 e Ana Cristina da Silva Cerdeira, in 
Da Responsabilidade Civil Dos Cônjuges Entre Si, Coimbra 
Editora 2000, 150. 
 


Daqui se abarca que esta norma afasta a possibilidade de o 
cônjuge, não culpado ou menos culpado, possa em acção de 
divórcio, pedir uma indemnização pelos danos morais decorrentes 
dos fundamentos do divórcio, baseando-se estes na violação dos 
deveres conjugais. 
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Efectivamente, constituindo a ofensa a tais deveres um facto 
ilícito a indemnização daí decorrente sempre poderá ser obtida 
nos termos gerais insertos no artigo 483º do CCivil, utilizando-se 
a via processual comum, pois não tinha razão de ser o legislador 
ter inserido aquele preceito de natureza especial com igual 
abrangência destoutro, cfr Abel Delgado, Do Divórcio, 2ª edição, 
147 e inter alia o Ac STJ de 14 de Novembro de 2006 (Relator 
Faria Antunes), in www.dgsi.pt.  
 


Ora, o Réu baseou o seu petitório nos danos não patrimoniais 
causados pela dissolução do seu casamento, tendo computado os 
mesmos na quantia de € 30.000,00. 
 


O Tribunal recorrido, veio a fixar o quantum indemnizatório em € 
1.500,00, tendo em atenção que apenas se provou que o Réu 
sofreu com a dissolução do seu casamento. 
 


A Autora insurge-se contra esta condenação uma vez que na sua 
tese o Réu não alegou, nem foi dado como provado, quaisquer 
factos que levassem o Tribunal a concluir que o divórcio dos 
autos constituiu um prejuízo ou sofrimento para a sua reputação 
social, profissional, afectiva, recreativa e até psicológica, nem se 
atendeu ao facto do Réu nada ter feito para reactivar a relação 
matrimonial e que foi ele que quis e pediu o divórcio, colocando-
se, assim, numa situação de pretender o divórcio e não de 
“sofrimento”. 
 


Parece resultar da alegação da Autora/Apelante a tese de que só 
seria possível ao Réu pedir a atribuição de uma indemnização 
pela dissolução do casamento se não tivesse, ele também, em sede 
reconvencional, pedido a dissolução do casamento (esta posição é 
defendida por Rosendo Dias José, in Indemnizar pelo Divórcio?, 
in Tribuna da Justiça, Maio de 1985, 5, 4 e seguintes). 
 


Mas assim não tem sido entendido, já que tal posição levaria a 
restringir a aplicação do normativo inserto no artigo 1792º, 
maxime, no âmbito do divórcio sanção: é que não se poderá 
concluir que o cônjuge ofendido que pede o divórcio é também 
ele responsável pela dissolução do casamento, pois se o faz é 
porque a vida conjugal se tornou impossível por culpa do outro. A 
decretação do divórcio e o fim da sociedade conjugal, não advém, 
nestas circunstâncias, por vontade dos próprios cônjuges, mas 
antes por via da conduta ilícita de um deles, cfr neste sentido 
Ângela Cristina da Silva Cerdeira, Da Responsabilidade Civil dos 
Cônjuges Entre Si, Coimbra Editora 2000, 158.  
 


É possível, nestas situações, peticionar uma indemnização pelos 
danos decorrentes da dissolução do casamento. 
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Todavia, nos termos do artigo 342º, nº1 do CPCivil impendia 
sobre o Réu o ónus de alegação e prova dos factos constitutivos 
do seu direito à pretendida indemnização, maxime, os 
integradores dos danos que lhe foram causados pela Autora com a 
dissolução do casamento, danos esses que não se bastam com a 
mera enunciação genérica de que tal lhe trouxe sofrimento, como 
veio alegado e se provou (veja-se a resposta ao artigo 14º da base 
instrutória), cfr Francisco Pereira Coelho e Guilherme de 
Oliveira, ibidem, 690 e Ac STJ de 3 de Novembro de 2005 
(Relator Pires da Rosa) e de 11 de Julho de 2006 (Relator 
Sebastião Póvoas), in www.dgsi.pt. 
 


É que uma situação de divórcio acarreta, segundo a experiência 
comum e a normalidade das coisas, incómodo e sofrimento, só 
que daí não se poderá inferir, sem mais, a existência de danos que 
possam consubstanciar o direito à indemnização a que alude o 
normativo inserto no artigo 1792º, nº1 do CCivil. 
 


Tais danos costumam traduzir-se na desconsideração social que o 
divórcio acarretou ao divorciado, na dor sofrida por este, na 
angústia em ver ruir todo um projecto de vida, enfim, um 
conjunto de situações concretas graves que mereçam a tutela do 
direito em termos de sancionamento indemnizatório, de harmonia 
com o preceituado no artigo 496º, nº1 do CCivil, cfr Francisco 
Pereira Coelho e Guilherme de Oliveira, ibidem, 690. 
 


In casu, o Réu não cumpriu o ónus que sobre si impendia de 
concretização de todos os factos consubstanciadores dos danos 
sofridos, não lhe podendo, pois, ser atribuída nem a peticionada 
indemnização, nem a indemnização que lhe foi arbitrada pela 
sentença recorrida, procedendo, assim, as conclusões da Autora e 
improcedendo as conclusões do Réu.  
 


III Destarte, julga-se procedente a Apelação da Autora e 
improcedente a Apelação do Réu e em consequência revoga-se a 
sentença recorrida na parte em que, julgando procedente o pedido 
reconvencional condenou aquela no pagamento a este da quantia 
de € 1.500,00 a titulo de indemnização por danos não 
patrimoniais pela dissolução do casamento, absolvendo-se a 
mesma de tal pedido. 
Custas pelo Réu (Apelante/Apelado). 
Lisboa, 22 de Abril de 2010 
(Ana Paula Boularot) 
(Lúcia de Sousa) 
(Luciano Farinha Alves)


Página Web 6 de 6


16-02-2012http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/f1467d0acab5b58a8...








Acórdãos TRL Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa 
Processo: 2659/09.4TBSXL.L1-1 


  
Relator: AFONSO HENRIQUE 
Descritores: DIVÓRCIO LITIGIOSO 


DEVERES CONJUGAIS 
DEVER DE RESPEITO 
OFENSA À INTEGRIDADE FÍSICA 


  
Nº do Documento: RL 
Data do Acordão: 22-11-2011 
Votação: MAIORIA COM * DEC VOT E * VOT VENC 
Texto Integral: S 


  
Meio Processual: APELAÇÃO 
Decisão: PROCEDENTE 


  
Sumário: T: - Divórcio sem consentimento 


ST: - Ruptura do casamento 
I - A prova de que a cônjuge mulher foi agredida pelo 
seu marido no seu local de trabalho é, por si só, 
bastante para que se decrete o divórcio entre ambos. 
II - Isto porque, o dever de respeito tem um carácter 
abrangente e significa a consideração que cada um dos 
cônjuges deve ter pelas liberdades individuais do outro, 
bem como pela sua integridade física e moral. 
III - A gravidade daquele acto, mesmo que não repetido, 
justifica a ruptura do casamento, se assim o quiser 
como quis, o cônjuge ofendido para preservar um 
direito fundamental como é o direito à sua integridade 
física, direito de personalidade que se sobrepõe ao 
instituto do casamento de natureza contratual  
( Da responsabilidade do Relator) 


Decisão Texto Parcial: 
 


  
Decisão Texto Integral: ACORDAM NESTE TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE 


LISBOA (1ª SECÇÃO) 
 


Nestes autos de divórcio sem consentimento do outro 
cônjuge, a Autora A, residente na Amora, demandou o 
Réu B , residente na mesma morada, pedindo que seja 
decretado o divórcio entre A. e R.. 
Alegando para o efeito que: 
- A. e R. casaram catolicamente, em 28-2-1981, sem 
que tenham previamente celebrado convenção 
antenupcial – doc.1; 
- Do casamento nasceram dois filhos, sendo um menor 
(nascido a 30-4-1993) – dco.2; 
- A vida conjugal entre A. e R., em Janeiro de 2009, 







começou a deteriorar-se, tendo o R. começado a ser 
agressivo para a A., concretamente, em 17-1-2009 foi 
vítima de maus tratos infringidos pelo R. 
- Também, em 25-3-2009, no seu local de trabalho, o R 
agrediu a A dando-lhe duas bofetadas; 
- E, em 2-4-2009, o R usando da força física tentou 
obrigar a A manter relações sexuais; 
- Todas estas agressões foram denunciadas ás 
autoridades correndo o processo os seus termos com o 
nº 43/09.9PASXL da 1ª secção do MºPº; 
- A A. não se sente amada e sente-se humilhada e 
violentada; 
- O R. violou os deveres de respeito, cooperação, 
assistência e fidelidade; 
- E neste contexto, a A. não mais quer manter um 
casamento com uma pessoa que se tornou um agressor 
para ela; 
Conclui requerendo o divórcio sem o consentimento 
do outro cônjuge, nos termos dos artºs 1785º, 1773º 
nº3, 1781º d) e 1789º nº2, todos do CC. 
Foi designada data para a realização da Tentativa de 
Conciliação a que alude o artº 1407º, do Código de 
Processo Civil, à qual o R. compareceu. 
Devidamente notificado para o efeito, o R. não 
deduziu contestação. 
Foi efectuada Audiência de Julgamento, com o 
cumprimento das formalidades legais. 
Foi publicado o despacho que decidiu sobre a matéria 
de facto controvertida, o qual não foi objecto de 
qualquer reclamação. 
E, de seguida, foi proferida a seguinte sentença - parte 
decisória: 
“-…- 
DECISÃO 
- Nestes termos, julgo improcedente, por não provado, o 
pedido formulado pela A.. 
- Custas a cargo da A.. 
-…-” 
Desta sentença veio a A. recorrer, recurso esse que foi 
admitido como sendo de apelação, a subir nos 
próprios autos e com efeito suspensivo. 
E fundamentou o respectivo recurso, alegando em 
resumo que: 
- A recorrente entende que a prova do facto de que no 
dia 25-3-2009, no seu local de trabalho, o R. desferiu 







duas bofetadas na A. é por si só, bastante para que o 
tribunal a quo decretasse o divórcio; 
- E que os factos não provados e até ilícitos por 
perpetrados “entre duas paredes” são de difícil prova; 
- A A., desde Janeiro de 2009 que é vítima de violência 
doméstica e o R. está criminalmente acusado do crime 
de violência doméstica; 
- O simples facto da A. intentar acção de divórcio 
demonstra, só por si, o propósito de não reatamento 
da sociedade conjugal; 
- Também o facto do R. não ter contestado a acção, 
pode ter implícito o propósito de não restabelecer a 
vida em comum; 
Nestes termos, reitera o pedido de que o Tribunal 
decrete o divórcio entre ambos e a consequente 
dissolução do respectivo casamento. 
- Não houve contra-alegações. 
# 
- Foram colhidos os necessários vistos junto dos 
Exmos. Adjuntos. 
# 
APRECIANDO E DECIDINDO 
Thema decidendum: 
Em função das conclusões do recurso, temos que; 
- A Autora/A. e recorrente entende que os factos 
assentes são suficientes para que seja decretado o 
divórcio entre si e o Réu/R.. 
# 
- Apuraram-se os seguintes FACTOS: 
- A A. e o R. casaram um com o outro no dia 28 de 
Fevereiro de 1981, sem convenção antenupcial. 
- Desse casamento, nasceram dois filhos, sendo um 
menor, C , nascido a 30 de Abril de 1993. 
- No dia 25 de Março de 2009, no seu local de 
trabalho, o R. desferiu duas bofetadas na A.. 
# 
- O DIREITO 
Segundo a recorrente/A., “a prova de que no dia 25-3-
2009, no seu local de trabalho, o R. desferiu duas 
bofetadas na A. é por si só, bastante para que o tribunal 
a quo decretasse o divórcio”. 
Sabemos que o casamento se baseia na igualdade de 
direitos e deveres dos cônjuges – artº 1671º do CC. 
E o artº 1672º do CC enuncia esses deveres e 
estabelece que, “os cônjuges estão reciprocamente 







vinculados por deveres de respeito, coabitação, 
cooperação e assistência”.  
O divórcio sem o consentimento de um dos cônjuges é 
requerido no tribunal por um dos cônjuges contra o 
outro, com algum dos fundamentos previstos no artº 
1781º do CC (redacção dada pela Lei 61/2008, de 31-
10). 
O artº 1781º do CC sob o título “ruptura do 
casamento” dispõe que: 
São fundamentos do divórcio sem o consentimento de 
um dos cônjuges: 
a) A separação de facto por uma não consecutivo; 
b) A alteração das faculdades mentais de outro cônjuge, 
quando dure há mais dum ano e, pela sua gravidade, 
comprometa a possibilidade de vida em comum; 
c) A ausência, sem que do ausente haja notícias, por 
tempo não inferior a um ano; 
d) Quaisquer outros factos que, independentemente da 
culpa dos cônjuges, mostrem a ruptura definitiva do 
casamento 
Provou-se que: 
- No dia 25-3-2009 no seu local de trabalho, o R. 
desferiu duas bofetadas na A.. 
Face aos factos apurados, o fundamento a ponderar é 
o previsto na d) do citado artº 1781º do CC. 
Na sentença recorrida escreveu-se a esse propósito, o 
que se segue: 
“No caso sub judice, apurou-se que, no dia 25 de Março 
de 2009, no seu local de trabalho, o R. desferiu duas 
bofetadas na A.. 
Ora, tendo-se apurado tão-somente este facto, 
completamente descontextualizado, sem se saber porque 
aconteceu e como têm decorrido as relações do casal 
desde então, não podemos concluir, sem dúvidas, pela 
ruptura definitiva deste casamento.” 
- Quid juris? 
O dever de respeito tem um carácter abrangente e 
quer significar a consideração que cada um dos 
cônjuges deve ter pelas liberdades individuais do 
outro, bem como pela sua integridade física e moral. 
A gravidade ou reiteração duma conduta tem a ver 
com a sua ilicitude mas também se exige que o A., in 
casu, a A. faça prova do requisito culpa. 
Se em regra e particularmente os deveres de 
coabitação, cooperação e assistência exigem um 







circunstancialismo fáctico concretizador da culpa do 
cônjuge incumpridor, desde logo, porque pode haver 
razões objectivas que justifiquem a quebra desses 
deveres (por exemplo quanto aos dois últimos, uma 
situação de desemprego), o mesmo já pensamos não 
ser necessário quando o facto(s) fundamento(s) do 
divórcio em si mesmo tem um inequívoco juízo de 
censurabilidade. 
Senão vejamos. 
Desferir uma bofetada à A. no seu local de trabalho 
constitui não só uma acção desconforme em relação à 
lei (ilicitude da conduta) com também uma conduta 
censurável do R. (culpa). 
A culpa pressupõe o livre arbítrio do indivíduo (o 
poder optar ou não pelo comportamento normal) e 
provado o facto desviante e grave, competia sim ao R. 
fazer a prova de eventuais causas de exclusão quer da 
ilicitude quer da sua culpa, o que não aconteceu. 
Acresce que, tais factos foram directamente 
presenciados pela testemunha inquirida sobre os 
mesmos na Audiência de Discussão e Julgamento, o 
que “amplia” a gravidade da violação do dever de 
respeito em apreço – vide, fundamentação das 
respostas à matéria de facto dada pelo Tribunal 
recorrido (fls.32). 
Como vimos, a gravidade do acto, mesmo que não 
repetido, justifica a ruptura do casamento, se assim o 
quiser como quis, o cônjuge ofendido para preservar 
um direito fundamental como é o direito à sua 
integridade física, direito de personalidade que se 
sobrepõe ao instituto do casamento de natureza 
contratual – artº 70º do CC e artº 1577º do CC. 
Pelo que fica dito, deve a apelação ser atendida e 
revogada a sentença recorrida.  
 


 


DECISÃO 
- Assim e pelos fundamentos expostos, os Juízes desta 
Relação acordam em julgar procedente o recurso e 
com o fundamento acima explicitado (artº 1781º d) do 
CC) decretam o divórcio entre a Autora/A. e o Réu/R. 
e a consequente dissolução do respectivo casamento 
(artºs 1788º e 1789º do CC) 
- Custas da acção e da apelação pelo R.. 
- Notifique e cumpra o artº 78º do CRC. 







 


Lisboa, 22 de Novembro de 2011 
 


Afonso Henrique C. Ferreira 
Maria do Rosário Barbosa 
Rui Torres Vouga (votou vencido) * 
 


(*) Votei vencido por considerar que o mero facto de um 
dos cônjuges agredir o outro no respectivo local de 
trabalho, desacompanhado da prova de que não se 
tratou dum acto isolado ou de que a agressão foi 
presenciada por outras pessoas e teve repercussões e 
ressonância pública, não é, por si só, suficiente para 
demonstrar a ruptura do casamento , como exige a 
actual alínea d) do artº 1781º, do Cód. Civil . ( Basta 
pensar no conhecido exemplo dos actores Richard 
Burton e Lisa Taylor, que discutiram publicamente e se 
agrediram mutuamente em hotéis e, contudo, 
continuavam a amar-se profundamente, tendo-se 
mesmo casado duas vezes) . 
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Aviso n.o 15 273/2007


Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a António Poguine, natural de Encheia,
República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em
6 de Março de 1964, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.


1 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.


Aviso n.o 15 274/2007


Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 16 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Choudhary Mohammad Zaman, natu-
ral de Gujrat, República Islâmica do Paquistão, de nacionalidade
paquistanesa, nascido em 13 de Abril de 1968, o qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.


1 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.


Aviso n.o 15 275/2007


Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 23 de Novembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Abou Dramé, natural de Conacri,
República da Guiné Conacri, de nacionalidade guineense, nascido
em 20 de Outubro de 1967, o qual poderá gozar os direitos e prer-
rogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do
Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.


1 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.


Aviso n.o 15 276/2007


Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 23 de Novembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Gerson Mateus Domingos, natural
de Sambizanga, República de Angola, de nacionalidade angolana,
nascido em 1 de Janeiro de 1975, o qual poderá gozar os direitos
e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.


1 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.


Aviso n.o 15 277/2007


Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 23 de Novembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Orlando Gomes de Pina, natural
de Sam Lourenço, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-
-verdiana, nascido em 27 de Novembro de 1946, o qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.


1 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.


MINISTÉRIO DA JUSTIÇA


Gabinete do Secretário de Estado da Justiça


Despacho n.o 18 778/2007


A promoção dos meios de resolução alternativa de litígios encon-
tra-se inscrita no Programa do XVII Governo Constitucional para
a área da justiça, visando-se o desenvolvimento de estruturas de justiça


de proximidade aptas a fornecer aos cidadãos e empresas meios de
resolução de litígios mais céleres e próximos das pessoas.


Um desses meios de resolução alternativa de litígios é a mediação,
na qual um terceiro imparcial — o mediador —, promove a apro-
ximação entre as partes com vista à obtenção de um acordo. Tem
sido prioridade do Ministério da Justiça alargar a utilização da media-
ção como forma de ajudar a descongestionar os tribunais e propor-
cionar às partes meios mais próximos, rápidos e baratos de resolver
conflitos. Assim, foi aprovada uma proposta de lei que viabiliza a
introdução da mediação penal em Portugal, foi criado um sistema
de mediação laboral através de um acordo promovido pelo Ministério
da Justiça e celebrado com os parceiros sociais e foram criados novos
julgados de paz, o que tem permitido a extensão da mediação que
nestes tribunais é prestada a novas áreas do País. Igualmente, a pro-
posta de lei, já apresentada na Assembleia da República, em matéria
de custas judiciais incentiva a utilização de estruturas de resolução
alternativa de litígios — como a mediação —, através do sistema das
custas judiciais.


O presente despacho visa agora regulamentar e desenvolver um
outro tipo de mediação — a mediação familiar —, através de três
aspectos essenciais: o alargamento da mediação familiar a novas zonas
do País; o alargamento das matérias de conflitos familiares susceptíveis
de ser resolvidas através da mediação familiar, e a reconfiguração
do serviço público de mediação familiar através do sistema de media-
ção familiar, que permite a prestação desta via de resolução de con-
flitos de forma mais flexível.


Por um lado, constata-se que o serviço público de mediação familiar
se encontra circunscrito à comarca de Lisboa e a nove comarcas limí-
trofes. Assim, em primeiro lugar, o presente despacho visa dispo-
nibilizar a mediação familiar a novas áreas do território nacional,
sem prejuízo de novos alargamentos a outros municípios.


Por outro lado, verifica-se que apenas é possível mediar conflitos
em matéria familiar quando os mesmos respeitem à regulação do
poder paternal. Ora, para que o serviço público de mediação familiar
possa ser prestado na generalidade dos conflitos familiares, é neces-
sário conferir-lhe maior abrangência, passando a poder resolver-se
através da mediação familiar outros tipos de conflitos como, por exem-
plo, casos de divórcio e separação, atribuição e alteração de alimentos,
autorização para utilização da casa de morada de família e autorização
para utilização do apelido do ex-cônjuge.


Finalmente, em terceiro lugar, são adoptados os princípios do fun-
cionamento do sistema de mediação familiar, que passa a assentar
numa estrutura flexível de mediadores familiares organizados em sis-
tema de lista, aptos a intervir em diversos pontos do País indepen-
dentemente da existência de uma infra-estrutura física nesses locais,
com suporte e coordenação global dos serviços do Gabinete para
a Resolução Alternativa de Litígios (GRAL).


Entende-se igualmente adequado abranger a fiscalização da acti-
vidade dos mediadores familiares nas competências de fiscalização
da comissão prevista no n.o 6 do artigo 33.o da Lei n.o 78/2001, de
13 de Julho.


Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.o 1 do despacho


n.o 11 999/2007, de 18 de Junho, determino o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


O presente despacho regula a actividade do sistema de mediação
familiar (SMF).


Artigo 2.o


Princípios da mediação familiar


1 — O SMF desenvolve a sua actividade com garantia de volun-
tariedade, celeridade, proximidade, flexibilidade e confidencialidade.


2 — A mediação familiar pode realizar-se em qualquer local que
se revele adequado para o efeito e que tenha sido disponibilizado
por entidades públicas ou privadas ou pelas partes no conflito.


Artigo 3.o


Caracterização do sistema


1 — O SMF funciona com base em listas de mediadores familiares
inscritos por circunscrição territorial.
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2 — O funcionamento do SMF é assegurado pelo Gabinete para
a Resolução Alternativa de Litígios (GRAL), ao qual incumbe:


a) O registo e a triagem dos pedidos;
b) A designação do mediador responsável por cada caso; e
c) A indicação dos locais onde se realizam as sessões de mediação.


Artigo 4.o


Competência material


O SMF tem competência para mediar conflitos no âmbito de rela-
ções familiares, nomeadamente nas seguintes matérias:


a) Regulação, alteração e incumprimento do regime de exercício
do poder paternal;


b) Divórcio e separação de pessoas e bens;
c) Conversão da separação de pessoas e bens em divórcio;
d) Reconciliação dos cônjuges separados;
e) Atribuição e alteração de alimentos, provisórios ou definitivos;
f) Privação do direito ao uso dos apelidos do outro cônjuge;
g) Autorização do uso dos apelidos do ex-cônjuge ou da casa de


morada da família.


Artigo 5.o


Competência territorial


1 — Podem ser realizadas mediações através do SMF nos muni-
cípios definidos em despacho do director do GRAL, sem prejuízo
da disponibilização imediata deste serviço nos seguintes municípios:


a) Almada;
b) Amadora;
c) Barreiro;
d) Braga;
e) Cascais;
f) Coimbra;
g) Leiria;
h) Lisboa;
i) Loures;
j) Mafra;
l) Oeiras;
m) Porto;
n) Seixal;
o) Setúbal;
p) Sintra.


2 — Nos municípios referidos nos números anteriores realizam-se
mediações através do SMF independentemente da residência das
partes.


Artigo 6.o


Intervenção do SMF


1 — A intervenção do SMF pode ter lugar em fase extrajudicial,
a pedido das partes, ou durante a suspensão do processo, mediante
determinação da autoridade judiciária competente, obtido o consen-
timento daquelas.


2 — Pela utilização do SMF há lugar ao pagamento, no acto de
assinatura do termo de consentimento, de uma taxa no valor de E 50
por cada parte, salvo nos casos em que seja concedido apoio judiciário
ou quando o processo seja remetido para mediação mediante decisão
da autoridade judiciária, ao abrigo do disposto no artigo 147.o-D da
organização tutelar de menores.


Artigo 7.o


Mediadores familiares


1 — O mediador familiar é um profissional especializado, que actua
desprovido de poderes de imposição, de modo neutro e imparcial,
esclarecendo as partes dos seus direitos e deveres face à mediação
e, uma vez obtido o respectivo consentimento, desenvolve a mediação
no sentido de apoiar as partes na obtenção de um acordo justo e
equitativo que ponha termo ao conflito que as opõe.


2 — No desempenho das suas funções, o mediador familiar observa
os deveres de imparcialidade, independência, confidencialidade e dili-
gência, devendo, em qualquer fase do processo de mediação, logo
que verifique que, por razões legais, éticas ou deontológicas, a sua
independência, imparcialidade ou isenção possam ser afectadas, soli-
citar a sua substituição.


3 — Não é permitido ao mediador familiar intervir, por qualquer
forma, nomeadamente como testemunha, perito ou mandatário, em
quaisquer procedimentos subsequentes à mediação familiar, indepen-
dentemente da forma como haja terminado o processo de mediação,
e mesmo que a referida intervenção só indirectamente esteja rela-
cionada com a mediação realizada.


Artigo 8.o


Selecção dos mediadores


1 — Os candidatos à inscrição nas listas referidas no n.o 1 do
artigo 2.o são submetidos a um procedimento de selecção, devendo
satisfazer os seguintes requisitos:


a) Ter mais de 25 anos de idade;
b) Estar no pleno gozo dos direitos civis e políticos;
c) Ser detentor de licenciatura adequada;
d) Estar habilitado com um curso de mediação familiar reconhecido


pelo Ministério da Justiça;
e) Ser pessoa idónea;
f) Ter o domínio da língua portuguesa.


2 — A inscrição nas listas de mediadores familiares referidas no
n.o 1 do artigo 2.o não investe os mediadores na qualidade de agentes,
nem lhes garante o pagamento de qualquer remuneração fixa por
parte do Estado.


Artigo 9.o


Fiscalização


A actividade dos mediadores é fiscalizada pela comissão referida
no n.o 6 do artigo 33.o da Lei n.o 78/2001, de 13 de Julho.


Artigo 10.o


Honorários dos mediadores familiares


1 — A remuneração a auferir pelo mediador familiar por cada pro-
cesso de mediação familiar, independentemente do número de sessões
realizadas, é fixada nos seguintes termos:


a) E 120, quando o processo for concluído por acordo das partes
alcançado através da mediação;


b) E 100, quando as partes não chegarem a acordo na mediação;
c) E 25, quando, apesar das diligências comprovadamente efec-


tuadas pelo mediador familiar, não se obtenha consentimento, se veri-
fique que não existem condições para a realização da mediação fami-
liar ou venha a verificar-se algum tipo de impedimento por parte
do mediador familiar.


2 — Se no processo de mediação intervierem, em co-mediação, dois
ou mais mediadores familiares, o montante referido no número ante-
rior é apenas devido ao mediador designado para o processo.


Artigo 11.o


Coordenação e supervisão


Sem prejuízo do disposto nos protocolos celebrados pelo Ministério
da Justiça com a Ordem dos Advogados e o município de Coimbra,
respectivamente, em 16 de Maio de 1997 e 21 de Maio de 2006,
compete ao GRAL coordenar e supervisionar o SMF, devendo ela-
borar relatórios, com a periodicidade anual, sobre o funcionamento
do sistema.


Artigo 12.o


Disposição final


O disposto no presente despacho não prejudica a existência de
gabinetes de mediação familiar existentes ou objecto de protocolo
com outras entidades públicas ou privadas.


Artigo 13.o


Revogação


São revogados:


a) O despacho n.o 12 368/97, publicado no Diário da República,
2.a série, de 9 de Dezembro de 1997;


b) O despacho n.o 1091/2002, publicado no Diário da República,
2.a série, de 16 de Janeiro de 2002; e


c) O despacho n.o 5524/2005, publicado no Diário da República,
2.a série, de 15 de Março de 2005.


Artigo 14.o


Produção de efeitos


O presente despacho produz efeitos a partir de 16 de Julho de
2007.


13 de Julho de 2007. — O Secretário de Estado da Justiça, João
Tiago Valente Almeida da Silveira.











